
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 293-B, DE 2004 

(Do Poder Executivo) 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.  
(Desmembramento da PEC nº 255/04, devendo os arts. 3º, 8º e 9º, serem 
renumerados para 3º, 4º e 5º; e os arts. 146, IV, 150, VI e, 153, § 4º, IV, 
158, parágrafo único, I, II, 171-A e parágrafo único, 203, parágrafo único 
e 216, § 3º, constantes do art. 1º, e os arts., 4º, 5º, 7º, renumerados para 
2º, 3º e 4º); tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela admissibilidade quando da apreciação da PEC 228/2004, 
com emendas (relator: DEP. OSMAR SERRAGLlO), e pela 
admissibilidade das de nºs 140/12 e 283/13, apensadas (relator: DEP. 
RICARDOBERZOINI); e da Comissão Especial, pela admissibilidade das 
Emendas de nºs 1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 22, 25, 27, 33, 36, 37, 39, 
41, 42, 43, 48, 49, 50, 52, 53, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 70, 74, 79, 80, 
81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 95, 96, 98, 100 de 2004 e das 
Emenda de nºs 1 a 7/18; e, no mérito, pela aprovação desta, das de nºs 
140/12, 283/13 e das Emendas de nºs 2 a 7/18, com substitutivo; e pela 
rejeição das Emendas de nºs 1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 22, 25, 27, 
33, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 52, 53, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 
70, 74, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 95, 96, 98, 100 de 
2004 e da Emenda de nº 1/18 (relator: DEP. LUIZ CARLOS HAULY). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 228-A, DE 2004  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
(*) Atualizado em 15/12/23, para inclusão de apensadas (4) 
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I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
 - Parecer do relator 
 - Complementação de voto 
 - Emendas oferecidas pelo relator (2) 
 - Parecer da Comissão 
 
III - Emendas remanescentes da PEC nº 228-A/04 (49) 
 
IV - Propostas apensadas: 140/12 e 283/13 
 
V - Na Comissão Especial: 
 - Emendas apresentadas (7) 
                - Parecer do relator 
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                - 2º Substitutivo apresentado pelo relator 
                - Parecer da Comissão 
                - Substitutivo adotado pela Comissão 
 
V - Proposta apensada: 45/19 
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~q3rcrtr·­
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° ... /

2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras
providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos

do § 3Q do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto

constitucional:

Art. 1° Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 146 .

IV - estabelecer limites e mecanismos de aferição e controle

da carga tributária nacional, que deverão considerar, dentre

outros, a receita tributária dos entes federados, o Produto

Interno Bruto e a dívida pública, de forma a propiciar carga

tributária compatível com o desenvolvimento econômico e

social, bem como assegurar que a melhoria dos indicadores

referidos resultem também em benefícios para a sociedade.

................................................... " (NR)

"Art. 150 ..

VI· .

e} importação de obras de arte de artistas brasileiros, ainda

que produzidas no exterior. e de artistas estrangeiros que

versem sobre temas brasileiros.

...............................................................................(NR)

"Art. 153 ..

3
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§ 42 .

IV - não incidirá sobre as florestas e demais formas de

vegetação natural consideradas de preservação permanente,

as áreas cobertas por florestas nativas, primitivas ou

regeneradas, as comprovadamente imprestáveis para

quaisquer explorações agrícolas, pecuárias, granJeiras,

aqüícolas ou florestais, bem como aquelas sob restrição

normativa de caráter ambiental.

............................................................................."(NR)

"Art.158 .

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos

Municípios, mencionadas no inci$o IV, serão creditadas

conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, conforme lei complementar;

11 - um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou,

no caso dos Territórios, lei federa!." (NR)

"Art. 171-A. A lei poderá definir práticas de comércio exterior

danosas à economia nacional e autorizar a cobrança de

direitos compensatórios e a imposição de limitações e sanções

que visem a neutralizá-Ias ou coibi-Ias.

Parágrafo único. A cobrança de direitos compensatórios e a

imposição de limitações e sanções poderão alcançar as

práticas ocorridas a partir da data da publicação do ato que

indicar o início do processo de sua apuração."

"Art. 203 .
Parágrafo único. A União instrtuirá programa de renda
mínima destinado a assegurar a subsistência das
pessoas e das famíiias, priorizando-se inicialmente as
de baixa renda, podendo ser financiado e realizado por

Junho de 2004
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meio de convênio com os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, na forma da lei." (NR)

"Art. 216 .

§ 32 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o

conhecimento da bens e valores culturais, bem como para a

importação de obras de arte de artistas estrangeiros.

..........................................................................." (NR)

Art. :zo Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o

inciso I do parágrafo único do art. 158 da Constituição, permanecem aplicáveis os

critérios de distribuição dos recursos referidos no dispositivo constitucional vigente

até a data da promulgação desta Emenda.

Parágrafo único A transição para os novos critérios ocorrerá no prazo

mínimo de seis anos, de tal sorte que nenhum Município sofra perdas em relação

~o valor das receitas a que fazia jus anteriormente.

Art. 3° No primeiro ano de vigência do imposto de que trata o art. 155,

11, da Constituição, na forma dada por esta Emenda, o Senado Federal, observado

o disposto no art. 52. XV, da Constituição. proporá revisão do Sistema Tributário

Nacional, para vigência em 2007, especialmente:

I - alteração dos impostos e contribuíções previstos nos arts. 153, IV.

155, 11, 156, 111, 195. I, b, 212, § 52, 239 e 240, da Constituição, visando à

simplificação e racionalização de suas cobranças e às ~uas transformações em

tributos, sempre que possível, consolidados e incidentes sobre o valor adicionado;

11 - estabelecimento de novo sistema de partilha federativa dos tributos,

levando em conta, especialmente, as alterações referidas no inciso I.

Parágrafo único. A revisão prevista no caput deverá levar em

consideração o disposto no art. 92 deste Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias."

5
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Art. 4° O Senado Federal, em até cento e vinte dias contados da data da
promulgação desta Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional projeto
de lei complementar, sob o regime de urgência constitucional, instituindo
política de desenvolvimento industrial com vistas a reduzir as desigualdades
regionais, observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes:

I - garantia de crescente recursos orçamentários para
investimento em infra-estrutura nas regiões menos
desenvolvidas;
11 - regionalização do Orçamento-Geral da União de
investimentos;
111 - concessão de financiamentos com juros e prazos
diferenciados e favorecidos, com a finalidade de incentivar a
produção.

Sala da Comissão, em 01 de Junho 2004.
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BrlUllli.A, em '3{ de de::eml:Iro de 2003.

A Sua Excelbc:'a o Smhor
Dep1JU.c1o Ged4el V1e.ira I.iJIIa
P:'~-Secr@l:!:io da c:Jma.ra de. Oep.l~adG.

Aa8U%lt:o: Bncam;71ba Prop08U de 2aeJ.Iàa ~itucioaa.l.

.. SeDhor Primeirc-Secrewio,

. .
!:Icam;nho a VOSSA Excelência, a. fim de ser

sul:=etida. 1 aprecl.açl.o da CImara dov ~Udo., a PrcpQat.a de
~ A t:e=fti.r.ú.c:Ao D" H-A. 4e 2003, CODa1:anu:. ÓDA

aut.6grafoa JUDtos, que ·üten o SisteSlil TributArio lIAcional
e c!l ~ras prarlà!nc:u.,".

Por opo:tlmO. WO%DlO .. Vossa Excelência
que o ~ext:o ca prcposta ap~ pelo Senado Pec1e%Ü, toi
ae.equa.l1o ~ Lei caçlemenru n" '5, de 26 de fevereiro de:lo"., CCD. a Rdac::lo dada. pela Lei Ct:xçle:Dent.u n" 107. de 26
de aDrtl de 2001.

CONSrtI UlÇÂO
DA

REPÚBLICA FEDERATrVA DO BRASIL
1988...~ ~ _ _.._n__. ._.__.._ h ••••• _ •••• ••.. • __·······_·· ••••••••••••• _ •••••••••• _ .

rtruLorn
DA OROANIZAÇÃO DO ES!ALlU

..._.__ _ _ _ _-_ __.._ _.._ _..-_ _ __ _ _ - - _..

CAPITuLO 11
DA UNIÃO

, •• u uu•• _ _ ••••••••• _ .. _ _ •••• _ _ _ ••••••••
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M. n. Compele pri-aÚVamc:nlt ~ Ut.iic kt\sW SClb~

I • dirolO çiYiI. comercial. penal. PfCl'=$lW. ciciroral. ~a. marítimo.
""'-f'OI\:l.urieo. "'tp:>cw ., <lo ,,.,..,,,...,,,

II - dts2propnzçio;
m. requi1iÇÕC$ civis e militam.. em caso de iminente perigo e em lea:pcl de

[V • :águu. eaeraia. ;nI'onnáLi=. tdecomun.icaç~e r.u:iicdiiusão;
v. serviço posra.l:
vr .~l= mOQlário e. ele mec1iáas.. tÍUllo<. l!: g3r.al11iu do. ~l~~·.
vn· políliQ de crtdllO. c.imbio. seguros e tnlls(erencla de vaJOI'I:$;
V rn - cOltlCr;ÍQ CÃtaior c ílll=LIdual:
IX . diretr.zes ~ politiC3 n.x:ioul de rn.n.sporu:s:
X• regIme dos POl'lO'. llaVeg.açio lacmtre. fluVIal muitima.. atrea e aeroespacíal;
Xl . uânsilO e trans'pOl'Ie:
XIJ . jllZiclll.s. minIS. 0IJtI'DS recursos millCl'&JS e l:lelAI~;

XIll - nõtCiorW~ ci~ja (; lWuraJiz.aIrã);
xrv •popubç5:s indígenas;
XV . emi~o e inuç:LÇio. cn..-..d&. extr8dipo e ellp\lls5o de estrlUIgeiros;
To. VI •0!1~ de siSlema JW:1olU1l1e emprego e eoaaiÇOCS pan o extn:1C:JO

deproflWxs;
XVrr· organizal?o judieWi~ elo Ministério PúbuC<l e cb ~fensorii Pública do

Distrilo Federal e dos Ter.r4rioS.. bem CCllUOo[J~ a4aumSlratlY3 ÓCSles:
XVIII - SISlel'Di estatistic:c. sistema cmogr.if:co e Ile !!eologia naciolWS;
XIX - si$1ea:w depo~ c::apc.açào e pra.r:.ua Cl& poup:lZlça popular:
XX - .i3t=w ele colUÓrc:ios e ~ICÍQ".

XXI • I\OrTT'.i5 zerais de orp.u..iuçío. eretl VOlo material béhco. ganl1tUs..
~n"'oc;3o e mcbil~~ pol.ia:u míliwes e corpos de botnbetros auJi~

xxu • =.,..w.c:ia da policu {edet:IJ e ~ policiAS rodovWia c ren'Qviári~

xxm . !>eruriclade soc:W:
xxrV - diz== e ba.se:s da educação n.aciOlla1:
XXV - tegirnos públil;'Q~

XXVI· auVldidcs nuc:l= de QU.IlQ\.IU TUlureu:

xxvn - nonr..as ger.W de lic:il~O e CODtnla?o. em locUs ali modalidid.es. pan
a5 ~lTIIllislraç~ ptibuc:a! d~. :wU.rqu1Ca5 c: fun<laoOllôlls ela União. EsUdOS. DI.trlle
Feder:U e Municípios. oOedecido O áisposto no :1ft. 31. XXL e p;lJ"ll õlS c:mpr= públil:'U c
~lcdaC~ de ecOClolllla nusta.. n05 1CrnIOS dO m. In.lj 1-. ru~

• IN:W> XXYII..- ..,,~ tú>d4 pcJ4 [..o~ü,nsl.ll_"''-'' n' 19. <ú lJ4ICJ6/199M

xxvm . dc:f~ lcITitoNl. defc::u~a1. d=icsa awiWIl4.. defesa civil e
mobiliz.õll?o D.aeIOa.al:

XXIX - propaganda COmercIal.
Paroiçafo Iinic:o Lei compie:ncnw podc:ri .taonur os Estados a Ic:gl!>\ar sobre

<l".JeSlões e!.~cjiJas d;u lIULena!. re~lorwhs neste 3r.Jgo.

An. 2!. I: t:OrnpeléllC~ comum da liniãc. dos Estados. do Distrito F~denJ c: dos
MunicípIO>:
................... .-.- _ _...•~ ..n.··_·_···u __...•......•...._ _ -__ .

CAPITULO VI
DA Il·.,l"'...RVENÇÁO

An. 34. A Un~o não inler\"ir.i !lOS EsLados nem n.., nl,l."lIO Federal. exceto pan:
I - lll.i\Z1lcr a icr.r;~a..dc D.:lc:JoDal:
li - repelir iavasão estr.mgellâ ou de uma unidade d:l Feder.ação eu: oucr.t:
!li - pór cermo a grave com:lrometimcnCO da ordem pübhc;.:
IV • Eanllll: o h~ c:"ercicio cc Gl>aiq\ler do> PociefeS n~ untdades da

Federação;

Junho ele ::004

8
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v -reorpni:w as fill~ da unidade da Fedençto que:
a) susp:adet c papmclto da divida fulld.a.c1a por IlUis de dois l1lO5 cou.sccuU"~

:YIvo moti'fO de forç& maior.
b) dezx.u de ~pr XIS MIlllÍ.c:ipUls na:iw lribudrias fixadas llCS2a

Conslil\l~ Qallro dos prazos eslabdccitj(l5 cnt lei:
VI - P""'U :a=.~ de lei fcdcrU crd.c:m 011 dcc~ judicW:
VII • asscgunr a~ia dos squiolCS principios~on21S~
a) forma re:publir:ana. Wluru~wivoe regi1lle c:lcmoc:ráLico;
b) di~UlS da Jl=S0ól h1lmll\l;

c) awononua mllllicipai:
ti)~~ MnI:U d2. .dmim~ públin,. dire... ei~
c) ~liaçio do mwmo ~iJido da r:ccita ~u1ta11rc de imposlos estad.IWs..

ccmpreeDl11l1a a pl'O\"CDicme deII'IIW~!li lIWIUlCnÇlo c dacnvtllvnnenlo do ellSino
e rw açõe\ e ser'VÍÇ'Cl!. públicos ele~•

• AJ_I"'~J.t:J.i,,,,,J.. {.--M~~A·'O.do lUlClnllQl1

M. 3.5. OE.\Wo nio intetVir.i em seus MUl'licipios. Dem a Unw, nos Mun.idpios
lo=liz;adO$ em Turitóric Fedenl. excetQ quando:

I _ dai.ur ele ~ JUp. sem moIi.... de força ZIUIior. pot' dDi. anos ""Moaui ...... .&

dívida fI1lWda;
.. II -~ forem prc:sudas canw devid.u. lia fonna da la;

m. IÜO tiver sidG.aplicado o rniAi.mo wpclo d.3~u lIlunitipol D.:> lNItIU~Do

e clese1volvi"",,""'" do euitlo e fU$ o.çÕoeS e~p<íb~ de udcIe:
• /IlCUO 111 t:IlnI nti4cia4_~ EemtitJ CDrr:rl1W<:ÍtJll4J fi' 19. di IJI09I10c0.
IV • O TnDwaJ de Ju.'tI~ der provímcnlO a~ para .i.'\..r,qur.IT a

observãDcia de principies india.d05 na ÜXlsUtIliçio Eswill~ (11 pm. prover a exc=çào de
lei. de ordem ou de decisão judici,j.

Nt. 36. A~ d.3 in.tCl'VCllÇ~ d.epc>dcri.:
1 • !lO asa do ~ 34. IV. de solícitaçio do Poder Legislativo 00 do Poder

~ceut.i~ c:DICto 011 impedido. ou Cc t'CqlIÍSiiio 4D SIlJIt=ICl Tribunal FdenJ. S.t ~ coação
for cxucicb comn o Poder Ju.diaáno;

n - DO caso de clc:sobcdicntia a Ofdem ou óccUão judici.iria. de requisição do
Supn:no T~ Fedcnl do Superior TribwW de lLmiça ou do Tnlx=1 Superior
Eleitonl:

fi . de provimento, pelo SlIprcmo Tribunal Feclcnl. de repr=ntaçãc do
Pror::ll!:lOor-{',er.al cU Rcpühlic.a. na híJW~ MUI'. :W. VII;

IV • d.c pltlV1mento. pelo 5upenor Tribunal de J\I$Ú~ de representação do
Procurador~da Repúblic:l. no~ de =5& ia~ de lei fcdcn.l.

§ I· a decreto de ínlervenç:kl. que ~rlecirlC2:'3 I amplirudc. c p=a e as
condições de execução e que. se couber. nomear.í o itltcVe:ttor. será ~b~ido i apm:iaçio
do C<x1~soNwoaal ou da As.sembl~aLegislauva do ~Iado. DO pmo de vime e quatro
ho~.

§ r Se não CSli~r (WlCiONlldo o COllgres50 :-.lacion.:l1 ou il Assemb~iil

Le~vz. (ar-se-á convocaçio IUtraordilláriz. no mesmo prazo de vinrc e QUW'O hOl3S.
§ ~ Nos ases de .ut. 34. VI e VII. nu eln an ,~. TV, tii<f""'UlU • a~iaçâQ

peloCon~ Nacional 00 pela Assem.b~a Le;i~lJtiq. o dl:'Cmo limiw-!>e·ã a suspender
i1e~ do illO impu~o. se essa rncdl~ basrar 10 rewbelecimenlo da normalidade:.

§ ~ Cessados os moci'ICS da ir:tervenç:icl. a. autnridAde< af.\ultb< ne VoU< ""riOS
i1 CS1C.S voltM'~. uivo impedimento legal.

CAPtrtILO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

An. 37. A adminiWõl~ P'Úb1íca direu e indirc:a de ClualQUCT ócs Podere<; lU
Unlio. do~ E.su.dos. do Distmo FedenI e dos Municípios obcdeceri aos princípios de
leg:l1itiadc. impessoalidade. mor:ilidõlde. poblícidade e eficiéncia e. também. ao seguinte:

Terça-feira 29 13
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•.•""c. reLU" ro-~dIMkt~ E....trrd<lConsJlrvQOIIQI 11' 19. IhfU'06I1991
J • o,; c.rros. ~gos e {unções púbhc.u ~ acessíveis ao.~ brasileiros que

p=ctwn 0$ rtQuisilC5 esubelecid:a5 em lei. &SSim come; aos esmD2eiroS. na forma da lei;
• I_Irt)."'~do44 p../o E.avut. Coms""""",h/ *' IÇ. M OU06l/~

rrnJLO TV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

cAPin;1.o l
DO PODER LEOfSUTIVO

..----"----- --_._---~.~----_._._-_ ..-.._. __.. --._. _·-.·· _.._ ~_.._----_P-_..__ _.._ _ _..- ..
~ovm

Do Proca.so Lqis1aIi\'O
....•... _..•~ _.•--~_.. _ .._-- ..-----_.. __ .._-_ _-·· ··_··-·····_··_·__·••·••·.._···.· _ -..u •••••••

Su~oll

Da ÚlltDcU i COlIstiruiçio

An. 60. AÚlli5UOJiçio podcn ser~ CleQ.wlte proposta:
I - d", Utl'I I"""'. no minilr.c. dos membros .h Cárnan dO$ ecp...tados o~ do

Sc:c.ado Fedml:
TI· do Prcsidau: da República:
rn . de lN.ÍS da ~;ias A.5.sembléi:u Legislativas das uniw~ da Fcdc:ração.

m&n.ifCS1lltldo-sc. c..:l& uma dcl~ pela maiona rc:!auViI de seus mc:mbros.

§ 1* A Consutui~ não podcrd :ia ~r:nendadana vigenm de Inlervenção f~d~ral.

de =do àe def~ ou dc c:sudo de: sítio
§ 2" A proposta s.er.i. disctlucb e voLada em cada C.a.s.a do Con~soNacional. em

~015 lamos. consldenr..dlrsc: aprovaci.a se obtiver. cm ambos. tre~ qcintcs das ValOS dos
re:sPtctlV~ memtll'OS.

§ !" A emellli.a ~ CcnMlluição sei Jlromulga.da pelas Mesas da CimanI dos
Depl.!t:>d". ~ 40 S~:.Id" Fcdcn..t. com o r-~tivo número de oukm.

§ .." r-:ao <.crÁ ol>jclQ de ddibc:r.1ção ol propo.<u de c:a:c:n<a ,.."denr.. " olbolj,·.
I . ,. foflm, fO:!eramr<l de Estado:
JJ • O VQlO direto. =to. universal t: periódiro:
w· ""p~?od<l~ Po<lc..... :
IV - os direi lOS e garaDlí.ls iodividllais,
§ ~ A JTWéJu conSWlIC de propost<l de emenà.l f~je.it<lda ou havida pcIr

pt'RJ"clJc..a:.. niio podo ser obJelO cU ::oyo ])l't)poSlJlI\Q mesma ...!\Soo lo~slollVL

An. 6L A IfllClatlva das lC:l~ (ompic:r.lc:n~ c: ordir.árias cabe a qualqu~r

membro ou C,micio d.1 Uman do~ Depctsodc$. do Saudc FederrJ ou do CO"~rI'>So

NôIC'lonal. 30 Prc:$ldenl: di Rcpliblica. ao Supremo Tnbcna! Federal. aos Triou"iJ~

Superiores. ao Pr'Xurador~Gc::a.: da República c: aos eiduüos. r.a forma e nos ca.<.os prevlSlo~
I\~ta Col:lStllu,~io.

§ 1- Sào dc: iniciauva pnvarivll do Pn:sidenle da República as lel5 que:
I. fi.r.<"m ou modifiquem os eiC::J voS das Fo~a.s An..aciiIs ..
I; • <:!lSponhun .oorr:

a) mação de cargos. funçõc:s ou empregos ptiblicos na a.dminISll'3ção din:la e
autitquie> ou au"",nlO de sua remulleDÇ~;

.J unho de 2004
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hl nrp"i7~ -.llftiniurarin r ju4ãcima, aw&ia~~~

serviços públicos e pcssoaJ da~ dos Tcnit6r1os;
c)~pcll1~ clo& \J1li.N c TGI1UÓliQ:\, iQI ~1imI= jllddJco. proVimento dI:

CJlIOL estabilidaCe e aposentadoria:
" AliItm c ... ,H«40 tkaM pekJ Úlomdd C_lIIIaoetlJ ,," 18. iN DjJ(J]JI991.
d) orpllrDTio do MinlsUrio Público e da Oefc:usoriol PUblica da UniJo. bem

como nomlD Senis par:a a~ do Milú.slério Públj~ c Oa Dc:fcruori~ Públi~ dos
Esradcso do Distrim Federal e dosT~

e) criação eu~ de Micislérios e órgãos da adminislr3çio plibliea. obsel'V3do
o disposto llQ in. 84. VI:

• ..II"''''~cc-~<itlditpoJ.L. .....c_~II·J2._JJtC9I1OOl.

f) rnil4ms das Forças Arm.Idzs. ~ regime jurídico., prtMmento de cargos.
plllCllOÇOes. r<lJbi!idade~. reforma e uanslm:áa pan a res.crv&.

·"Iittn/~"""·~C-.-ttr"/a.*~l991..

t r A J1lIC.ItÍn. popaQr pode ser exercid.l pcIa lpn::scntaÇào .à Câmar:a dos
Depuu.do~ de projelo ele lei subscil.o per. !lO miaimo. um por c:enIO do dci1orado n.acioul.
disal1loido pelo meDOS por~~1Jdos. com Dão lDClQS de lJi:s d6::irnos por CXJlIO dos
dcillllU de caaa um ddcs.

'" Art. 62. Em caso de no:Ievincia. e 1qêociJ. o PRsida:lIc da República podcrâ
ôIlCIotar mcáilW pltlvisória.!. com fur;a de Ici. deYCIl!o 5Ubmaê·1as de ammiuo <10

Co~ Naciooal•
• Amp.~_~~... fMÚ~ COIU1I1J1d<w11n'Jl tIr /1,'09.']00/.

CAPTruLO III
DO PODER lL'DrCIÁRIO

An. 100. Á cJ:C'CÇão dc~ creod\tcS ele IWII= ;wlDClIlico..õl. os l):I~IOS de\"idos
pea fucnd:l fedcnl. ~laduõ11 ou Municipal. :m \mude de seu1C'lç~ judiciàri:l. rar-sc-:Io
oclu.-.i\·3lnenIC na ordcn cr::l1lO1Õ!ia de ~t:lÇào dos /lftC3IMes c j catUa dos credires
~ ..C'S. proibida li d.esl~ ele casos ou de pe15O:IS na.~ detaÇÕeS Crç-ameJllárias ~ no..~

crá1iIO' adicicm.i.s abcnos~ Qit( fim.
§ 1" ~ obnptória ;lo indus.50. no~IO ~emi~ de din:ilo público. de

~~ ilJ p:lg:l.lnezno ~ seus ~e,. Ot'1IZ14o\ doi: Stt\lC~ =li\I~" em
ju1lõido. C('lft~les de pn::c:llóriO'l judicWios. ~iIÓ05 ~~ I" de .julho. fu.endt>-se n
pag:uncnlo ~é o !ir=.! da e...~ ~r:u'''tC'. qu:1Cdo tcrio ~~ \"2l0n::s ;lw:1liz.ado~

lTIl.>no:L:l=tc.
o! I'..,."d~ fIN;.I~~ ('ua/J/IICIcnu/ ,,' lO. J: /,J..TJ9.2uou.
§ (".,\ O~ <icllitu:> de lWUIV'.a ~imenti(;l;1 compreendem :lqudcs decom:nlc:.. de

:>óIIiiriU'l. \"CIlClmc:nlllS. ll!U\c:rItClS. ~ e Sü:b con:plememaÇÕC!i. bcncrlCio~

Illc\',Úi:lH:iiitiU\ c illOClli~ por morte ou IIIy-tIli4c7~~~ r=;po~i1idJ.dc: cjvil.
em \;nuóC: de: senlrnç;t lnn.\it:II:b em julp.do.

• ~ , '-~ _ .....iJ.. ,.;,. t._,.J" C_w:"""; lO" JO, .k IJ/()9I~OIJI).

§ lO 1\1 doIolÇÕco~ c OS CláliIO~ ~no~ 'la"30 consi~l\ados

clirc:t:lmCnll: :10 Poócr Judíc~o. c:bcndo ao Pn:sidcnlc: de Tribunõll que profcrlJ' ~ dccl~
c1CIfücndoa dctC."IIlUl"" o papmclllO >C&~ ~, ~ibiJi~ do ~IIO. c olulOriZôll. "
requcrimelll" cio crw4or. e ~chai~IC JUl"~ o c:..c de pmenmentt> d4! ""'u direito de
preceJCnçi:s. o seq~ ~ quanlia n~áril ia s3tisf~ do ~t>ilU .

• .. :-._ 'H«';''' ti-'"~~ (."_"",,"'1""'" IfO lO. J6 JJ1}f)i](JOO.

~ 3'" O di5POSIO no C".Ipul ócste ~\!o. n:bli\;\mentc .:l. ~xpcdiç30 de pree:l1ónos.
n»o se l2plie::t ó>US p:l1;:unet'llo. de oMpçÓCS derlllida:;~ lei =omo de pçqUCtlC ....Ior qUI: ~
F=~ Fetieral. E.<l:lCI1.:Il. Di~lril:ll CXl :-.tunicipaJ deo.::1 f:lUr em Yinude de ..eruença judicial
1l':Ul51\:lda em jul!!:ldc.

• j )"r4M 'cJut...... JD.i.I~~ '-""" ComrirlJci-.1 1ft Jo. J..·/J.(JI}.1(}o().

Terça-feira 29 15
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§ .:l" S~ ~S 11 expecliçio de prccllôrio complemc::rllar ou lilIplcmen~ de
\"aJor p;lgCl. bem comO It:lCiolwnento. rqJõItliçio ou quebrol elo ~'alor d:I~. a fim de
que~ p:lpmcnlO nilo $C~ em p:mc. nó} fOl"ma ~beJcc.id;j no ~ 3" dc~ :IrU~ c. em
pane, medi,ultc "x~içiodc: P=óOo.

• i ~-.....,c.alin~ F.-...kt ("".,.,,,...."",," ,,- J~, Jr ! :!tM'!oo:!.

§ ,5" A lei podcri fiur vaJ.~ dJ~los JUl"4 o ftm previslo no § 3· clesu:: W&o.
segundo lI3l difcn:ntc..\ QpaCidade$ das Cltiihdes de direiTO público.

" A"'....... .. J""",,~peJa EmmtiD CtJnSIL="""" li" r. de /2!fM/2001.
§ 6" O Pr=si~ do Tribunal compelenlC que. por 410 comissiYO ou Oaus..~IYO.

rewd.1r ou tenw frustr4r i (iqui~o regulu cI.e prc::alorío incorreni em cnme de
respocsabiliciade.

"A........w'$',.--p«J. Lo._ C~;,........". JY. J., / ]/06I1()(JJ.

ScçãQ [(
Do SUpt'nIM Trib-.al r~,..1

An. lO!. O SuprmlO Tribunal fedenl compõe-se de o~e Minisuos. c:scoJhidos
c:lellUW cid.2d20~ coco m:u~ dc rrillla • ciaco • m.~ de ~l:l • cinco :>1100 c.. idade. ele
noúvcl saber jurídico C repwaç.i<l ilibad&.

Puí~o úr.ico. Os Mimsl1'OS do SIIpn::mO Tri~lW Federal $CI"ão nomeados pejo
Pn!~denl," d:l RPfJ'Úblin dcpoO~ de :lf'ttl~" 0\ escollu peta maioria ab$Oluta elo Scn:ldo
FeóeTaL

,:,cÇiO III
Do Superior Tribuaal de JlUtiÇ2

.............................-_ ...•••... _•.•'-_..•..._._....•.... u······· ••···· .._ u _•.. _.__ .

An. lOS. Compete óIO Supenor Tribunal de Jcsliça:
r - proc:=" juJ,u. cn;tllMlamence:

41 no~ c:n= cornl.lll1, os Go~~orc~ does Estzd'IS c de DiS!tllO Fc::ieral. e.
ne:sle5 e n~ de roponubilicbdc.. o~ desemba.Tgadores :ios TribWUls d~ Jusuçil. dos Estados e
<lo OIS,"!O F<:cl~ral. O~ =bro$ cIO> Tnbun.IU <l;; C01ll&.l dO$ Gado~ "..Jo Di... i:u FoJ"r..J.
os dos Tribuna[s Re8'onais Fedenis. dos TribUll3ls RegJonais r.:ellOralS e do Tt2baJho. os
memlm>s dos Conselhos ou Tribunais de:: Contas dos MunicípIOS e os 00 ~lIIiSl~io Público
d2 Uni.io que ofiel~lT: penett enóun:ús:

b) os ll'.andadO$ de segurança e os !Qbeas dau CClllt;;l alO de Mimstro de Estado.
dos COrtWle.atlto da M-.nnh.a. do E.xe:-:::t:l e lU Aeronálilici ou do próprio TcibwW:

• ~I..,,~ or_ ....d~ nc.Jc p<r'" t:...-dttc~~~'lJ 4. (>2/00lIm
cl os ~DC::I.S c.orpw.. qu;mdo o =or ou J'U'len,... fo, qualqu..r tbs ~'lUS

mencionadal. r..l aJÚle<l ~. 0lJ quando o CCl.110r for uibunaJ SUJCll<J 1 S"oI~ )unsdiç:io. MI01Sll'O

de Es:;uio ou Comandante da Mmnho\. dn Exércto 011 d" Acrcn.áut,,~:I.. rClUIY:a4:l :I.
comp:/êncla d.illuWç.J EJeltOQl;

• AI_a <<_ ',"t6<J li","" pela '-tida COMI''''~ONtIn' ; J. d.O;irJ9:J9</9
d) OS ,cofiítos de COlnpetál=l;l elltre GU~~I.lC' 11I0una[s. IOSa.iv;adO o disposto no

m. 102. 1. o. bem como C1:re r;ib;,maJ e Jutzc:s .a de~ Yll1culados c cntre j~jlC'-" vmeclidos
~ uibunaJ5 d.í..-etS01:

c) lU revnõ:s cnrnmiUs e.as ôl(;~ rtSci$Ória3 de S<:I., jU)i:aclo:s:
n J redar.l.açill p:ll"3 a preservação de s~a ,"otr.;:et< ,:1. , l=tia da autoridade

de suas dcctsõc:s:

g) o~ conflitos de atr.bulç6e:s eotre autoridade • ;rn: nistrativas e judiciárias da
Unjao. ou etIlrc: ~Uloncaào jUJÍlCiári;as de t:m EslUlo e alllll'I1IStr3UV;as de outro cu do
Dislri:o Federal. ou Ctl~;asd= e áa U;\Í!o:

h; c mandado de injunção. quando a elabo~ão da 00;;;1,3 regulamenladora tor
;wibuiçao de: órgtc. cnuciaac ou aulOndode fede."A!. da admioimação dileta ou illc!iIela.

e:tcelui>do~ o, ~os de competéncú co S~p.rr.no Tribun.>.l Federal ~ dos órf~os da Jusuça
Milil2!. da k~ul?Elcllorai. d<I Justiça do Trabalho e da Justiça Federal:

11 - Julgal. c:m = orciJn;u'lo:
ai os nab<:a.l co~ óecidrdos em uni;:a o~ ülum3 wStinCJa p::ios TribunaiS

RepoAills F~..-aJS O\l pelos tnburoAis do> E.st&do,. éo O ..lritO F«i<:rll! c TcmtÓno3. qu""do
<I deci~ào for dellegatór.:l,

.I unho de .2004
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b) 05 mandados clt squracç:a decididas em única il1SW1cia pelos Tl'ibu1Ws
RqicrW~ Fedenis OU pelos tribtmais dos Emdcl. do DimiLD FedcraI e Termórios, qumdo
deoeJullria a<lcàsJo:

c) as causas em que ferem parces E3wlo esU'all&ciro oc orpnismo inu:macional.
de um lado. e. do outrO. Município ou 1XSSQa~ ou domicilWia no Pais;

UI • julpr. em recurso espa:w. as cau.sa.s ckcidid3S. em unia ou última
inRilIc:ia. pelos Tribonals RWonm Fede:m ou pelo~ tribwWs dos Eswlos. do Disrmo
FodcraI c TemlÓl"io$. quando ~ decisão ra;orrid.a:

011 am.tnriartrmdo ou lei lcOcral. 011 cqar·lhcs v1gência:
b) jlligar vtJida lei (JJ ato de IOvcmo local COlUCSIaCo em face de lei federal:
c) Ikr a lei tcdcR.li~ di~e d2 que lhe .!UIja ~l'ibuida outro

tri.boIuI.
Plriçafo ÚlÜcO. fwll:icmr.i JUDIo 10 511pCnor Tóba.n&l de: JlIsUil OCOIISdhc da

Ju.stiya~ cabeDdo-lbc, III (omu da lei. c:Jc:rccr a~ adrainistntiYõl c
orç:amern:itU tb ]u~iÇ1 Feóenl ele pn1!l&"1t'D e 1egtlllào !t2US.

~olV

DcK Tribaaais RmDJWs Federais e dos Jllizes Fedenis

AI!.. 106.~ ÕTziO$ 4:. Justiça Federal:
] • os TtibwWs Regiollolis Fedcnis:
D •O~ Juiu:s Federais.

1'ttü1.OVI
DA TRlBUTAÇÃOEDO ORÇAMENTO

CAPm1.0 I
DOS~A TIUBtJTÁRIO NACIONAl.

SllÇiol
Dos Prúlcipios c.nis

M. 146. Cabe ~ lei campl=caW':
I - l1ispot $ODre conrutos de~ em nwena trtbuWla.. el:U'e a Uniao. os

Esl.ado!>. o Di~tnlo FedcnI c os MlI.IlidpiOS;
n. regular lU limilaçOcs ccnstiwcionais 10 poder de tribuw:
m.Q~ nUfll'llS F..h c=m awai.. úe leg.i~lo ltibuwu. espec:i:l1mcnce

5Obn::
a) detlni~iO de Uiblllos e da: SU3$ especics. bem como, em tel~ aos ImposlOS

c1ixriminadm ftCSU Conslinúyio. " c10l lop:cIiYOS fAl~ ICrac!orcs. bases de cllculo c
c:oauibuinlCS:

b) obripç20.l~o.crC:d.iIO. pre~ç30 e dCC3d.êtICia uilxaÍflos:

~) aoeqll<1do trataI!laIlO tnblU;ino ao õlI0 eoopctallvo prauca<io pcW sociedades
coopemti~s.

d) ddioiç.Jo de tBlametlto diferenciado e favorecido pva as microempresas c
pan as emprc$lS da: peqUCDO porte. Inclusive re:imtl fS~iai~ on ~impliflC3do.no uso do
rmpcKlo pn:viSUl no art. 155. lI. das cOIIrriiluiç6es previstas no art. J95. I e §§ 12 e 13. e da
CCDlribui~ãl:l a que se: refere o iUt. 239.

• AliMfl d ucruciIM IWIII~ C_'IJ..uonGI n' ~!_,.h I ruIJ/1OO1.

Paráua(o único. A lei Ctlrl1;)lemcnw de QUC trila o inciso 1lI. d. WTl~m pa:lerá
illStilllir um regime único de~ dos impostos e canuibtlí~õcs da União. dos
~. do Oistrito Fede:ul e d.o:i MUIli.:ipios.~ '1"'"

• ,...trlo lÜuai~ pG8 Em-"" C"""túlCiontzi n' -/l. « 190'l1l2ooJ
I . suá opcional para o contribuinte:
• ltU:JSo I~dap~o E1rtendIJ C0IU1/t>It/_1 lO' .J. d, /9// ]f1()()J

Terça-feira 29 17
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I.' Tcr,a-fcira 29 DI/\.RIO DA ('AMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho dl' 2()()4

Eslado:
·1--tJlI~~I.r..-d"C~"·-l2.MIA'!mool.

UI • o I'!:COUIII'l'.elIIC será Ull.lrtaldo e centr.\hz.ado e ~ dtstribuição di pan:eu de
rceu~ pel1CllCenles am l'C$peCUvos eoto fede."ado$ ~ imeciiata, vedada quaJque~

recen~ 011 c:ond.icio~Q:
• ""'..o flt «raado p$~ C",,",loC.rOOIUli ,,' ~l. IN 1"Jz.'100J.
IV • a~. a fls~1U;âO e J cobrança~ ser compartilhadas pelos

enleS fcdc,-ado!'>. 3doIado c:-arlastro r.xioruJ .mieo de contriOOintes.
o l.,gro IV-=-ic pfttJ~ C.....iI-í ,,' ~1. 14< 19,'!::J10lJJ

Art. I46·A. Lci complerne:nt.'L" poderi est.abeJecer criterios especiais de
Iribuuç.1o. com o objeti."o de p=t=1f ciaequilibriO$ <b çgnc:orr':lIci... t>C1U prc:jui20 d.J.

eompcLellw, de a Unilc, ?Ol' lei. doUbcleo:r no= de íp.:aJ objetivo.
o ÂTL I J/;... tJa'CC,J<Jo pda lAuao C~ lI' ..1. 41 19l11/200J.

An. J.n. Ccm~ 11 Unilo. em Território Federal. os impostos esladWlis e. se o
Termónc n~c fcr dividiàc em ~llu.ic:i\>lOlo. c:umul.uivamc:nlt.. os imposl.O' mlln.iC:I~·. 10
OinrilD Frd~l'2l c~boom 0< 'mpoellx ",w"c.~.

An. 14B. A União. meàwlte lei complementar. podert instituIr empréstimos
cnnorul~'

I - para ~ende:r .1 despes:1S alnOtd.inirias. deconrmes de c:aJamidade pública. de
E:w::rra exlerna ou sua lITUnênct.:L:

TI • no caso de invrtllmentn J)ÚhllCt'l ae C~r2I"" urft'l'll" " IV rei"",,",.. in.HM....
nacio~ cor.ervàdo c dl~poSto no õItl, 150. W. Q.

P'MõigraJ'o único. A aphc:açio dos recursos proveniemes de empréstimo
coIDJlu11Óno scn vlncuW1a i~ que fuDdamcnlOU lua inuuuicic.

An. 149-A. Os Municípios e o Di.m"ilO Fe.cIcaJ podmo Inslitu.... contribuição. na
fo~ dis Il:spe::uV3.S leis. p;tn O =0 do se:rvtço ele llumlnaçic pública.. observado o
disposto no UI. ISO. 11: [11.

• A",~ <apUl.. tXrnclIJopd"E._COIUWlJc,_I,,· 39. d, /9:JmOO1.

Par.i~fo úniCO. Ef2aJ1ud.a a coD~a .:h contribllíi;ic i QUI: ~ reiere o capul..
D..:I. f<lolulÃ de CClUllmo de ene~iI d.C:r1Q.

'1''''~l1fo ..,,/~ tJCrCt:uk>pd~ t..mtlt:<'·OIUJIJ"C_"· JV. Ih 1lJ/I1/]OOl.

xçjo 11
Ou LUl!.iuÇÕfl 40 PocIer de -rnbut:lr

Alt. [50. Sem prejl1ÚO de OUUõlS garantias asse~ ao contribumtc. é vebio
11 Uni.ào. aol~,~ OU\n\O~~~ ~ MUII,çipíO$:

J • e;r;jg;r 0lI 2ill1lelI~tribuw 5elT. lei que o estabel~

II - insulI.ur 4-atametllO desigual entre contribuIntes que se encontrem em SilUa.çjO
eqUlVa.I~me. proibich 'lu.;.Jqu..r~~ ~rn t=io de O<:'IJI'~io I'rofi ...~tl:Ll Otl funçio por
eles aercid&. iDdcpcndc:ntemt:r.lc dOI à.enomiruçâo juridJca dos rendimentos. líll.l1os ou
d!retlos:

In . cobr.u tributo>:
a) em relaçÍ() il falOS gcra.dores ocorridos ames do início da vigéncill da lei que os

houver instituído ou aumenwic;
b) lU:: mesmo "un::ício flllmCriro~ ql1t' bllJ3 side publiC'3d~ li lei qut' os im.llluiu

00 aumentou;

c; :lD1~ d~ decorridos nov~t2 dias da d.2~ em que h3j2 $ido publica.cb .1 lei qlle
ntl lfuuit,,'l.\ QU iJl.1io\'R'lC.Ilt<'U. obscrv~o o d~...~o ft" ...\if\C':A M-,

• A/""a, acrt:s""~pdG r..~1IdJ:C"*lrll".ortal,,' -ll. dt IlJi/]llOOJ.

TV· urilizar !rihulO com cfcirn ae confi$C(l:

14
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" • atabelec:u iimi~ &O triR.so de~ ou b:o.s. P'X meio ele~
iAtetemduan eu mlCm1wúcipais. ~V2da. a ccbnnça de pcdjgio pela IlI.iliDçio de vias
conservadas pelo Poder Nblico:

VI - iIIS'Ítuir irrrpostes 50~
a) pmim6nio. fCtld.l ou SUYiçQS, uns dos eutrOS:
b) 1CltIp1~de qualquer QÜID:

c) pauill\Õnie. ren4a OU serviços dos partidos poliual$. ioclU$lYe suas fulu1açóeS.
du eatidadcs lindic:lis dos cnbalhadores. das icstinúiQcs de cClIC'3Ç'ão t: de aulStdc1a
soc:ial. sere fins lucrativos. at=ldidos os I'CqUisiUJi da lei:

d)ii~~periôdicos eo papel~ a suai~.
§ I- A wdll('ão cio inciso III. b. não se .ic~_tributoI Jft"'i11Ol 1lO5 atU. 148.

I. 153.1. 1L IVe V: e 154. n: c a vedaçio do inciso lU. c. ni:l se aplica aos lribulos ptevislOS
nD5 õII1S. J4B. l. 153. LIllli e V; e 154. n nem 11 fu.açio da base de cã.!e:ule dos i::.~os

Drevi~1l1.~ nno; am. Ilt m. e 1.~6.1.
• f l·c_~.u-pNb"'C"""~ ,,°.:1. _19111.'1003.
§ r A vedaçjc do inciso Vl a. ~ exlel1SÍva As auurqwas e As ftlnd:lçôes

iMUluíd2S c nwuidas pele Podct P\ibIiço. no que se refe:re ao palrimõDiD. ~ rend.1 e~
scmÇQS. viDculaâos I~ fwJidades CS$CIlCWs ou ls delas decom;n~

§ 3- A$ ved1ções do inciso VI. a. e do parignfo anlmor niO se apiJcam ao
~lIi(l. 1~ e JQS serviços. niacicDados com cxPlcraçio IX aovidaáes econbtnias
regidas pe!aS normas aptidveís a em;ne:ndímenlos priY3dos. (lU ali Que DaJ~

~~~ ou papmen:o de rnços ou tarifas pelo usuírio. oem exonen e Fltllni(Cl'lte
comp~cr àa obriJ~ ~ papr imposlo R1wvamcnle ao bem Imóvel.

§ 4- As vedações uprcun no inciso VI. alíneas b.. c. co~reenéem semCI1Le o
patrimônio. a renda e OS ~ÇO$. rebciOlWios ctlm as fulali<bdes~ das eDtid3.des
nelas me:lcio~.

§ .5- A lei delcminm rned.idu para que os CCDSIlmietorcs sejam esclarecidos
ôlCcn;a dmi impostos que incidam 5OÍX'e~ e serviços.

§ 6- Qualquer subsidio ou Iscnçio, redução óe base de cilculo. ceoce:sUo de
cr6il.tO presulIUClO. uusua ou ~. rtlmvu a unposlOS, w..as ou conuibuiçõc:s. ~
poderí ser coacedido awliwe lei especifla, federal. ~aa1 eu municipal. que n:JUlc
exChL'iVamalC U l'IWirias acilU enutr..:náa.s ou o co~ndelue lTibulO ou contribuição,
sem ÇlfCjuizo do disposto no an. 155. i T. xn. &-

"/6"au.ndirtid dH,•• e-NttIC~ ft° J. i./7IfJJlI99J.
§ ..,. A lei pocIeri alribuit a. sujeito panivo de obripçio tribmrit a condição de

~vel pdo pagam.eD(O c1e UIlpOSlO 00 CODlrIbUl~e, CUJO 11Ul gerador c1e'Ia oc:om:r
posleriOltllClte. lSSe&1lrW a. illlCliiata. e p~fere:ocial rcstillliçjc cU quan.ti.a paga. caso Il.ão se
ruli::te o fuo ~n.dorpr=mo.írlo.

°J r- tKnJUNt:U peJlI ÚJftIIJ CMs:/tYICfOMIII'J. ti. !7IfJJlI P9J.

Art. IS 1. Evedado à Uniãc:
J - ÍDsallJll U1bulO que W 5e~ unifonnc em rodo o lClrilÓrio DKionaJ ou que

implif!\1c dis\inção 0\1 pcefmnci~ em le\3ç1o a fsuóo. ao OIStriI.O feócnl ou a M\lnici';lio.
em ckU1men1Q de ~rro. admitida a. COlX:ess.So de incentiY1)S fl.SCals ~lnados a. promover e
cqullibno Co <ll::s.cnVCl!VUTlQIlo~oaõmi~ C:=~ u <!.ifl;/'Cl:llC$ re~õcs do Paú ~

fi - tributa./' a reIld.a d.u obcilaçÕt:S da divida llúblia dos Est:ados. do Dimito
FedaaI e dos Municípios. bem c;oruo ~~ e os provenlOs <!as respectivos agentes
púbw:O$, em níveis ~upcrio= lOS q!J(; f~&t~~obri~a.~ÕQ r. pan~a.1C:\U:~:

In • inSTituir isalÇ'ÕCS de tribulos ~ competencia dos Estados. do Distrito Feder3l
ou dos Mun,,~ipllM.

M. 152. É vedadc ao.o; Estados. ao Disnito federal e zos Mwúcipios estabelecer
diícm1Ça. tribuúna en~ bem e !oeM;os. doe qualquer lW1Itez.a. em ratio de sua pcocedêucia.
ou doe.sUDo.

Terça-feira 29 19
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Seçioll1
Do. hap"ro. ela U.iJo

AI't 1.:11 Compete i União instilllir impoS1~ sobre:

1. Imponaç4o lJe ;xuaUIQ) =>=gelrtl$;
II • expo!U~. para o ~tcn~r. de produtos Dil;lonais ou õ13cionalazacics:
!lI • rnlda e crovemos de al.:3.louu narure.z.a:
rv " prodUl~ índu:;tna.liDCo:;:·

V -o~ de créCÍlto. cimbio e ~euro. ou relari vas a títulos ou valores
mobiliirios:

VI • propocdade lcrriLOriaJ rural:

VIl - çaade$ fOITU:1as. /lOSler1OOS ele lei complemc.rnar.
§ I" É faculwlo ao Poda Executivo. arend.íd.olS as condições e os limites

estabelecidos em Jú .alterar :u .aliQuOl"S ;los ImposlOS e.oumer.ldos nos IrlClSOS L tL IV e V
§ 2" O IlltlXlsto previsto /lO inc:Uo Ut:
I . será informado peJos cnlériQs lia geocr.J1i~e. dJ. univerulicU.dc e d.l

pro~ivi!Wlc. na forma d.a lei;
li· (Revogado pW. Emenda ConsUlUCIOn.a.! n° 20. de 151121199&)
§ ;- Oi~ previSlD no incISO IV:
r•sen1 Sdeuvo. eJll fUD~O d.a essencialidade do produto:
II •~ não-cumuJativo. com~se o que for devido em cada opo=nçi.o

com o mOnl.Ulle cohrado nas oUllen=:

In· 1130 inc:dI.r1 sobre prodUIOS i:\C1usmaJindos d~unados ao exlenor.
IV • lerá redundo seu impacto sobre a aqulsiç~ de bens de ~1I21 pelo

contribuinte do im?OSLO. Cl iorm.t d:llei.
9'IfCUD IV dD~tOlk~J(tEAI:1'tIJ4 COn:vUUC1=noJ .... • l~ IÚ t9/~11.!WJ

§ 4° O Imposto prevISto QQ mmo VI do CaDUl:

" f .r:_ r~~ãc """k pál !lo.,.;" Con,,/u.cwnaJ n' ..2. ti~ /9,1],]001.

J - ~ri progrCSSlvO e tu.i SL14.S aJiqUOlll fu.~~ de fo:-ma a cese.uundar a
ma.nu=ção de propn~ Improduuvu;

"II'IUSI> I =t'St::IdD~~ Cl>'Ulifll<:J"""/~·';:. ~ 19/1212003

n. IÚO incidirá sobre pajueoas gl:bõ.s rut'alS. deülÚdas em lei. quando as explore
o propncu.no que não~ ...... oouu imo~'.

"/MIJol1 ocr..adDpdD~ CCJlfUlTICI>NJi ,,'0. iH /911]-']OOJ.

m. ser.í fucaJ.iz.a.do e cobtado pelOS Muo.icipios que assim optarClr" Da forma da
lei. desde que nic impli<jLl:: rc:duç!o de im~o Otl quaiquer ouna forIU de l"etllincia fi.se.a.l.

"'''''''' iII ~.....,Ju".J.en........ Cvru<,,",-.aJ,,"~]. de 19112.'100J

§ 5" O ouro. qu.aodo definido em 11:1 como ativo flll<ln~eiro 00 instrumenlo
c:ambial. sUJelLa-~ cu:lus'\'1llk!"nte i iocidêncll cio ;m?O~o d.e que trata o incl10 V do capu!
<kste aru~o. devido na c~ de on,;c;m; a lllíQUOt.:l mínIma ~râ lie um por cento.
il»Cl;wadA a um>íc:rexia do DlCnWlte da =õlC.:lÇao nos seguintes 1=05:

I • Innta por CCOlO par.! o Esl.U1o. o OJSt:1to Fcdc:nJ ou o Temt6no. conionnr: I
on~m;

II . 5eleDl.1 por cenlo par.. o MunicípIO de origcm.
Ao"!. 154. fi União podeni inSllluir.
! - mea.ianlC I:. ;QlIlplcrr.cnlU. impostes nio previstos no a.rlJgo U11c:nor. desde

que sejam niCKUmuJ.tivos e r~ tenham raLO gerador ou base de cálculo própnos dos
<fucrirnj nados nC$.b Canslitmç.io:

11 . na lllllllé= ou 00 caso de guc<'T.I ex.~rna. Imposlo~ eX\noniinMlOs.
compre:naioo; ou não em sua compelencLa tnbulàna. O~ qu~s seno supnnudos.
gr:a.d411\l2mCl:le,ce~ -.s ~uS-"'-, óe SU3 cruoriío.

Junho de !()(\4
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~olV

Doe l.pNIOI .... E.daolo. • do O_rito Fed.n1

An. 1~.Coi:JIp*~ Eswio5 c ao) Oimiw PedI:nI inslJtutr imposItlS sobre:
I. Lnasmicsio 'nuca 1IlCIW" c:~~ quaisq..... beas ou diRlil~

U - openções relacivu"~de men:adori.as e sobre~ de servi~os

de tnnsllQtte ill.~ e illlenllWlicipal c ôe cornwúcaçlo. ainda qlll: il.~ opcn~ e a.~

ptUtôIÇàeS se iniclClll no exlerior:
W - prcpriecl.ade de v~los aulOlnCHon=s.

·An.ljj~~"."'~C_'Ika"""'"·J.MJ;trJJ:I99J.

§ I" O impoua~ no iIlQso I:
.! I: ' ...t:PI~-"'~C_'II~'"J. d, IhOJlI~J.

I . rdmvameme a. bem imI»'tis e rc:spcctivos direitos, compete ~ Eswlo da
!oiI~do bem. ou I/:) OisUito fcdenl:

11 • rdillivmlCllte OI 'bocns móveis, rilUlo1 e crMilOS. compete ao Estado onde se
~ C> 1....,;mh1Q ou ~WucnlD.C>Il tiver óomidlio o óoadcr. cu ao Disuito J'eCcnl:

UI •~ a allllpe:t!zlcia~ SlU.insti~ regulada por lei complcmdUar.
~l se o doador tiver domiCl.üo ou rc:sidl:ocia 00 exlcricr,
bl se o ele c:uju5 possuía bens.. era residalle oa clomici~ ou leve o seu

invcnltrio pn:a::c:u.do no cxlCior;

.. IV -lCti $:,las aliquow máxiaw fJUdas pelo Senado Fo:iml.
§ 2" O illlJlO5!o IR"Úto lIO illciso na1CIldcri ao seguinl.e:
"I r. _ -""""'~ iIUtI,..~C_i~,,' J. M 17trJl'I99J.

I . uri Bão-cumlloo",o. compcn~\C o que for devldo em c.:U opençio
rCaun ã cir'cubçio de~rW ou~ de serviços com OmcnWll.e cobrado nas
ôUltcriores pelo mesmo ou 0UIr'0 Esudo ou peJo Disrrilo~;

fi . I.~ 011 rUo-iDcióéaciJ... WYO ~~Jl.:açio...., =!rlri<> d.2 1"8~:
a) DJo implic:ar2 crédito para c:ompemaçãc com o monunte ~ido IUS operações

ou ~.açQcs scgum=:
bl X2n"Il~a anub.çio ao aêdilO relativo à openç6es anlmores:
m• poóert ser seletivo. em função d2 e=ci.a1idade du m=2dori.as c elos

IV . resolllÇio do SCn* F~. de i.Di1:i.ati~ do P=.idenre da República ou de
um terço dos~s. aprovada pela lmioria. absoluta de~ membros. esabelecc:r.i u
alil:luocas aplceã""G ti~.~ÍAl_;a'h..ai~c d4Iu.~:

V • é f:l.l:lllwlo :10~ F«lera1:
a)~ alíquow umas an openções internas. medianle: resoluçio de

illicialjvz de um la'ÇO e aprovada pela maicria ab$Q!Uta de seus membros:
b} r...... aJiquotas mÁlÚcn» <lU n:w::un&!~ p""" r:::><:Iln;, connilO

~fico 'l1lC avoll1a ÍIl.IenSse de Esudos. I'tle:dUnle rc:soll,lÇão de inieiaulIa da maioria
al:tsolllU e aprovaGil per dois laÇIJS de sc"..s lCCl3brol>:

VI • WlI1:ldcI~ ali eonaVio dos EstadOi e do OUltÍlo Federal. llOS lennos
do d~pc=iIO ~g jnc;i)g xn. J. a.s aJíc;uCQ) U1tcmaS, nas oper3ÇlJa rdaóvas ~ art:u1aç1o de
meradon:lS e nas presuç.oe:s de: SCl'YiÇm. nJc pode:20 ~ infenon:s às pteYura.s para as
opcr.IÇões IIl~EadtJalS;

VD - erD~ à.s openções e~ que dc:stincm bens c SCT'Viços a
""" ...wi<!UI li:wJ~ em OU\1V~. adOla1'·se·a:

a) a aIiq\lotaill~. qlla1ldo o destinaWio for eonlribllillte do Imposto;
b) a aJíqIlou in:.ana. qya.odo o c1cstina1ário não for conuibuinte dele;
vm • llil hi~ dll lLlinu li tlv indsu anlC:rior. c;d)er.l.. ilC Esudo da Jocalizaç1o

da destilWJtio O imposto corTCSpondcnce .i dif=ç4 CIlltC a AJiquou. Illtc:ma e a
illtereSw!ual:

IX· inc:idirj wabém.

~~ II entnda de bem ou =a.doría imllQrudos do exterior por pe5SO<1 {isit:.1
OU juridica. ain~ que~ seja conuibuiDle hzbiwal do imposlO- qualquer que seja a. s~
fm;aJjtLide. assim como~ o serviço praw10 DO eXlerior. cabendo o imposlO ao E$lado
onde eStl ver siruado o dortúciho ou o esubelecime.aw do deslinalário da merca.doria. bem ou
scrtÍÇQ:

Terça-feira 29 21

17



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 16 de 578 

 

  

'") '") Terça-feira 2() DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

• Ali_.~n~ dGit4~(J ~C_tltV04MJl ..o JJ. fie IJIIJaGOJ.
b) sobre o valor tOla! da ~o. qlWldo meradOOu foren fomeci~ com

sel"\'l,~ n.kl comprocllclloOS lia compelencía lribuliria cios MUlUOpiOS:
X -~ lCCidirá:
i1) sobn: 0?CC3çôes qUoe desunem mc-..J40rUs para o fJttenor. nem sobrt servIÇOS

pres~ a C1Olinallinos DO euenor. asse~ iI lN!Iu:cnção e c aproveltamcrJO co
montallll:: do Ur.poslO cobndo nas~ e pn:suções a1Iler'.ores;

• ,.jl~" (J~'~J«#<l d#rit:pd,,~C_rC1tiJ/,,'JJ. di JIITJI]OO!.
l]) wcrr opc:13ÇOC$ qvc Gesu.nem ô oU[ros Esta~ pc:tróle1:l. inclusive

lubrifle:atlte1. ccmblllotiYeJS Iiquidos c g~SO$ dele denvados. c energia elMca:
c) sobre o ouro. nas hIpól~ definilhs no ano 153. § 5";
d) rw prc;~~ de >CCVIÇO dI; cum<lDi~ nãS modóllic2adcs de ~diodifusJo

sonCr.l e de sons e iltl'l~ de m:epçjo livre e p-amita:
• AJiIJ." " ~ptJI1~C~II'J3.'~ J /1/2']001.

xr - nÃo c~derí. em Sl.Ia b:l.Se de cilcuJo. o tnOCt:lnle do imposte~
prOÓUIO' iOl:l=rj&l~o.\. quando " opcn~. rcali.z.;s,;\a == o;J(\U1builltl:~ e n:\iUÍ~ :a
produlo desti:ladc à iDdmuUlzuçjo ou ~ c=wiução. c:onfi~ iato ilc:r.wior dos dou;
impostos:

XlI . cabe i lei complem.enl:lr.
a} denDlr SCLlS COl1Illbulntcs.;
b) dispor soere substiluipo lribatán~

c) di\.ClpÜn.u o regl.ll'= de compensação do imposto:
d} fixar. pan efeito de sua coOnnça e defirUç::io do esabeJecll'~nloresponsável.

o local d.u opcnçÕC! rel~yas ~ CiTCU~ de mct""~nu c~ prc:naçÕC5 de seT"1ÇC>s:
e) exclulf da iocidéncia do Impo$lO. nas exporuç~ p;ara o almor. servIÇos (

outroS prodUIOS alêm óos l1lCIIClOnados no illClSO X. a;
f) prever c:u.os de nw:IUlcnç.i.c de erétlilO. n:;ó\tiv&JTlcl1le 11 remcssa pUll OUU'C

E.wdo e exporu~ para o exletlQl'. de~ e de mercadonas;
g} regula: a fo~ como. m:di.aDI.e delibenção do$ Emdcs e do DmrilO Fedenl.

i~~. illCl:miv~ c bcDcricios fL~Í5 ~~ c;ollUdidos e revo~~:

hl defmir OS cc~iyclS e luàrifi~s sol= os qWlls o i~IO incidir.! uma
única vez.. qualquer que scJ'l a sua fmalJdaóe:. tupót.ese em q\Jc aio se aplicará o IfuposlO no
~)OX.b;

'A/iIJn;, :>aa~""pdtJe.-NiI1 CO#tSUlKl~,,' JJ. d~ J///2']00/
i) fLUr li base ~ dJo.1In. rit: modo que O IMnWlle de Im?QStO a Uuegn:. wnbém

lia ju,f'Uru..,:L" Uo a!enor de bem. mc-~a011 set'\"lÇo.
'AIiJ>ca i ='MId4pdl1 E.-ndI1 CtI'IJI""<:/OIHII'" 11. de / J:12'2001.
§ l' À e.l;~c das imposlos de qye c-awn o illClso U do CiI.pOl de<;le anigo e o

:~.rC 153. [ e n. 1'Mn.ht1m OlJU'O impos.ta poderi incidlr ~rc O~ly" u... L:d.JV." :. "N"f'gi~

eletnC4. servi'fos de tel=rnunicaçãc:s. dt::nvôldos de pc:tr6leo. CombuslivelS C mmet<lÍs do
hh.

• J \' r<- ~i1.da.k (Mi.~ Cl>IaltnlClott-' 'I' JJ. J~ II;l:!l~OOI.

94' Na hipó= de inciso Xll. h.. ob=vv.~.~ o s.eguin~:

, j J~ CDpIII. acracula {HlI1 ÜorutJttC_'Jl~ ,,0 JJ. ".11/1]1]00/
I - rw op::3ç~ ~m as IllbriflQll\Q e combustiv~..5 dc:nvad~ de petróleo. n

impo50IO c:lber:l ao ESla.::lo ooOe oco= o COOSllmo:
'ltrUlll4Ut:=JitJ pti.tJ E:m~ C--'C'ONÚ n' JJ. :k 11117-700/

I! . l1Z Oj>4~ inrcr""u.d=j•• ..,u. conlribulnrcs. CotIl gJU rutunl e seUl

derivados. e lubrinca.'t~ e tembusúveis n.io iocluiclcs no I~O I des~ parl.gnfo. o
imposte se:õ1 repanido = os 8Wos de origem e de desono. man:endo-sc :a mesma
pn=pcrdorulidaóe que """''''' 1'.... OperaçõeS C<lfTl Q$ <le...Q.is rnere"",onas:

• I""uo li OCTugdu pcl.Lm~ Coralr:vcNJnDJ n' JJ. tU 1111211001.

líl . nil.~ Op"..raçõ~ ínlc:~u.ais com gh n;uunJ e seus derivados. e lubrificantes
c coml:>ustlvea não md"idos no UlC~ I ~le panlgrato. desun3d.ts a nao conmbUlnlc. o
imposto caocrt ao E~.:lcio de: origem:

·1"""0 !li "a'aCldo ptl" Ú1lcnd4 COIfUitll",,,,,,,1 ,,0 JJ. d.II.'I2'2001-
rv ... :>1iq ..o.u do lmPOSto smo definida:! mcJ"'I1(C r.Ic1ibcr....,:';u .lo. EM"dos e

Distntc Federal. no, lermo, do § T. X[I, g. obsetvUldo·sc o seguinte:
• In<uu (1'. '''P.,. Oa'~SC"J" peJa tmn1i1i2 C01IlIU.""""{ n° ji"~ 1111]1]00/

.J unho de 20n4
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it) .witl unifnrmes ell\ todo o letriu\rio n:lciotal. poóenào lUdif_~ por
produto:

• ,41Í"f1l1l1lP'Gr:1dtl/WÚl~C~ .. ' JJ... JM2,'XJ(J1.

b} poderio ser Cl$I)eCÍfias. por unidade de medida adotada. 011 a.d vamm.
incidilll10 sobre O valor da op:t'olÇão 0\1 sobre o pn:ço que o prtIdDm 011 seu similar aJanç:r;a
em uma YelIda «:m coadiçõ:s del~~

• ,lU- b~pcJ4 Ü/II_C_MlI,ttlh'lJ. .. 1I111/7M'.

c) podcio ser rcd1u.id» e resuIlelccidas. n10 se 1Ilcs apliC3lldo o disposto no m.
ISO. 11I. b.

"A/ÍMltc--"_úwnIJaC~II·JJ..I///1nOD1.

i S" As. resm neoess.itUs :à aplioçio do disposro no i 4·. inelulive u rebrivu i
~ e1destinaçio do impo:uo. serão esWldc:idu ltII::dWlIe~ dos Eswios c
do Distrito Fc:clcnl. 1lD$ termos do § 1:'. XII. &-

• f j'tM:ftUlM",J4Ú1tet411CClVlilwn.:-I li'JJ." Il/12'](}()1.
li 6' O imposlo pteViStO no inciso m:
• J6" «nJeiJo~. plltiM C_illICtOntI1/1" -11. tÚ 19!1l'1f)(JJ.

I • tQi al(qUOW núllilllU fixadas pelo Senado Fedcnl;
",~ ,-*pdII E--'- C~UtICioItIIJli' ./1, ti. I P/f2I1OOJ.
11 • pcdcri Ler al!quow difcrmc:iadas em fJmÇJo do tipo e wi~.
" Iww; " ~"""E..- C_IIIWIOMII ,,'~7... IWI2.'1CDJ.

s.pov
DM har--- d., MultidpW

An... 156.~ IQ$ MUllÍcipios insútuir imposlOS~:
r•prcpriedJ.de predial e lmilO/W uttlar.a:
11 • tnnsmiss.io iota vi"ftlS. .. qualquer tiwlo. por alO oneroso. cic bens jmóveJ~

por rwurez.a ou aa:ss1.o fúica. e eled~ lU1S sobre imó\'l:i$. aceto 0$ cic garallL~ bem
cemo a:ssão~ ciiRiLOS a sua 3lJu.isição:

m. serviços de c;ualqllU tW\ll'C:l1, não comprc::udidos l'.lO atl. 155. Il deflJÚlios
c:m lei complementar,

" /IID» 11I.- ffl1«;J6o di:IíII prIJI EMatlIl C_II..cc-1 ".J. IX /7!OJlI991.

IV. (R.eVOl!aao peJa EmcZ1d.aCoAStinlcioaal n" 3. de 1710311993),
i 1· Sem Jftiuizo da pros:asividllde 110 tempO • qPe se refere o &lt. 182. § ...

Ulciso U. o impcl$tc previno DO inciso 1pcdcri:
"J /~ aopol. e-~"pUilt.""CCl#fJ.~.·l9. tk lJl09/J/XJO.

I • ser pmlftSSivo em razio do nlor do imóvel; e
• /ItlJJIIl trr::I'Cdtlo";'~C_-' 11"19, titJ~.
II - ter .Jiquow. difcrcll~ do:~Uu l;Ulllil h-.Ii C -,:1.. e U U:>U Ilu ílhOvcl.
• ItfCDIJ 11~ pcío ce-.c~ ..-n. '" IJ.'lI\lQOOO.

§ r O imposto prtvístD no inciso Il
I - lIáo iDCi4e sobre .1. tnnslllÍsüo de bens ou direitos izlcorpct:Jr:los aop~io

de pess.oa juridiça em raliz.aç3o de aplUl. nem sobre a tr2llSIJlissã.o de bens ou direitos
dccorn:tllc: de fuMIJ.~. Csao oa ex1inç2o ele pessoa jurídica. salve se. nesses
C:l~ a :lI.iv~p~ do ad.quiIelUe for a compr1 e ..erIcU~ bem ou direil<K.
loaçio ele beas imóveis OU atr=dmlento ux:anúl:

11 • compete ao Muoicillio da silJ.&ação do bem.
~ J" Em relação .lO im~o ;:m-wo no inciso III do capul deste ar.igo. cabe à lei

compl=lar:
•JJ~ capwt. .-~ dtM» pcJlII!IImti:: Consrw.aonll! 11' J7. /ü / ]''06-7()Ol.

I - fixar as SIIõI3 iÚíquow mixinw e mínimas:
"ifKUOJ .-~d<l1i4p#1.~IlCQllJlIt1lCl<>ltlJl li'J7. d~ J1IfJ01JCKU.

11 • excluir da SU:l inci<lbcii expclIuções de s.ecviç~ para. o exterior.
"/JJQsQ /{ CO'" ,rda.c40 4IIdt1ptJa Ült'llCla CooUlIlUC~ ,,' 3. d~ 17/0JtI991
m. reru1ar .l f<mna • as~ CcnDO i~. i:w:enlivos • beDe!icios fiSCOlS

scdo CClIlCcd.idos c revop.dos.
"/C>CUtllJlaucM prÚl ÜW!l/Q C_1lllCictrD1 /I' J7. ti. J1!tM/]()(j],

§ 4" (Revolado pcla Emcnc.. Constitucloaal n' 3. de 1710311993 l.
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Seçio VI
Da R~a~o das Rfccius Ttiblltari:u

An. 157. Pencllcem aos Esuoo~ e.o Distrito Federal:
I - I) produto lU am;Qd3ção do impos~o da União sobre rendo c proventos de

'lu.a.lqucr natll"''CZ~ :ncidcflIc na fonle. ~brc rendimentOS p.agol. J qu.l.:;ucr titulo. por eles.
suu iUJtarquia$ c pclu fundações 'lu: ill~:u;n;mc manllvaern:

rr •VID~ por aOlO do prodUIO da =d.3ç~odo Imposta que a União insuum no
uercicio cU compeLência que lhe é .t:ibuici4 pelo art. 154. ".

Ar\. 158. Penencern aos Municípios:
I . o ptoóUIO d:l ~~o do imposto <U Uniio sobre renda e proven'~ de

qualquer n~un:u... incidcl'lIe na fOOle. .obre rendimentos pagos. a qualquer título. por des.
~ ;Wlirt1u~e p:1..., fun<:Uçõc:~ que inslitwn:m e mcJltivercm;

II . cioqllentD. por c~nto dQ produto d.J =eC.1d~o do impoSlo d~ Utlião sobre ~

proprieCad.e temlonal ru.ral. rc.lauvõllnCllte aos imóveis neles situaóos. c.iocr.do a IOLa,hctuic
nA hJp6:= d.1 opção aque se refac o art. 153. § 4°, li;

• Incao JI c:)'" ,,<!,,~ dDtIiJ porio &O.""" C"'UN"e,,,..t:J~· -J}. d.IPIIM(}(JJ
IIJ • cinqualla por ccello ela produto d;. arrecada.ção do imposto do Estado sobre •

propriedade ele veículos ;automotores ilcenciados em seus lcrrúónos;
IV • Vll\le e CIllCO por cenlo elO prodUlO d~ =wlIÇao ao imposto do ESlJl10

sobre oper.lçães relaliv:u ;; ClI'ClI[iIÇW de :r.creadorias c sot-:e premçóe5 de s.erviços d=
\nl15pone inlel"CS!4dIla! c inlermuniclpal e de cornunlcaç~.

P2ragr.l[o UnlCC. Aj patt:'el:u de recelt:l penen~!eS aos Munlclp'oS.
ma.clOll:lÓa5 no lDClSO IV. sew cmliwci.a.s 'OOfcrme OS serJiolcs cmérios:

I • t~t qu..=t.rroi.- no mimmo_ na prupo.n;-io do v2'nr- 2dicjon:u"l~ n'_~ or~nçiw-_co

rc!.lIV1.'l 1 C'.rcula~o tle mert:al:onas e nas presuçoes de serviços. rc~llu(U.s em seus
lemlónos;

11 • a.lé um quano. ce .cordo com c g~ Cispus.e: lei estadual ou, no case aos
TemLón"•• leI (e<ler.J.

..- -- _--~._ .._--~---._._--._ .._._ .._.._._._ .._.-._..__._.-..__ .
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Art. 160. Eva:iada ~ retenç:io ou Q1Wquc resuiçjo ~ entrega e ao emprego dos
~os llIribuidoli. IleSa sc;:io. aos Estados. ao Disuilo Fc:den.l e aos Muaicípios. neles
~om~Ddidos 2.dicionais e~tnO!I rel:lliVM ... i""~Ir"'_

Puágnfo úlÚeo. A ve.daçio prevista oesce artigo aio impede a UD.ião e os Eslados
de condicionarem a entrega de m:unos:

• j 1ÍnR"- C4fI"I• .-~ ú4<rpd6 E.mmGa CaratllV<ioM/,," 2P. de J:U)9/}()C().
1- ao IlalameJllO de seus créditos. inclusive õc suas auuJ'Quias:
• /rll:Ut> / «rnddo~o&tmdaCDmt~""19. de / JA)9f]OOO.
n. ao cumprimento do dispos\.O /lO art. 198. § 7.". incisos II e m.
"1rtCrSt>11_ptI. ClNNttll."""~li" }Y. « / JIfJW}()(J().

Art. 161. Cabe à lei Ctlmplemenw:
I • oJdiair v1I1UT~ pan nns do C1lspOSlO no zn. l:la. paragnro Iinico. 1:
li - esabelca:r aormas sobre a Clltrep dos r=znos de qlll: trata c art. 159.

ewecialmeme sobre os c:riIério~ de r:1I:eio dos fundos P~\;s\.CS em seu inciso L ohjcn'r.llldo
ptQTTlO"C:: o c:quilferio ~io-ccQllo)D1i\:u COIll: E:.l<Illl.ls e e:rlll'e Munic lpios;

In • dispor sobre o acompanhamento. pejos bcneflc:ários, do cíleulo das quotas e
d.lliberaçJo das paniClpar?e.s previstas nourogl)$ IS7. 1S8 c lS9.

r&l'â.uafo ÚAic.o. o Tf~ de: COC1.J.aJ da UIIW r"r~llliI.C" u L~ulu l.! ..., 4UllGL'

rdcn:nlc.s aos fuodQs de participaç;io a que a1ud.c: o inciso n.

I\lt. J6~ .... UnUlo. 00 E3lAdo). o DUa:tO r-aicr&l c: O) Mwlicipim di""!&uAo. ~I~

o último &a do~ suhSl!l:jIi~I~ :lO da~. Cl$ mont:uUes ri" c,da um do<; tnbul05

3I1'CCadados. OS recursos ~jd05. OS valcm:s de origem lribuwu cnm:gues e a enl~gar e a
cu~o awuérica d~ çriLmo~ Gc. nate,io.

Pangrafo ÚtUC'C. Os cbdos divulg2dos pela Uniia serio disc~os por Estado
e por Município; os dos Estados. por Mu'Ii=-iplo.

·····......••........._u _ _ _.•....__.._ _ _h.._ _.._ _.. ,._.,' .•.........~ ........•....... ' 0_'

TIruLO Vil
DA ORDE.\1 ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPtruLO 1
OOS PR~CÍPIOS GER.AlS DA ATIVIDADE ECONClM1CA

0'0' ••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••• _ _ __ __._•••• _ ••• _ _ ••••••••••••••••• _ _ ••••

An. 171. (Rcvo~adc pela Emenda Coostirucional n· 6. de l5108I1995)

An. 172. A lei dis.il'linará. tom lias: lIQ iote~~ nacior.al. os .iIWcstimCOlcs de
C3pilal eSlrallgeiro. incenuvarl, os rl:lnvesUIlliea:os e rl:gulará a remer.sa de lucros.

An. 179. A União. os Estados. o Dis\t1lo federal c os Municípios dispensarão u
microe:r.pn:sas e as emp~sa.s de p::Jueno po~e. a.\sim dClínieas em lei. tr.Ua.llemo jwídico
diferenciado. Vl5al:CO a lnccnliv~-las pela sIDlpli:'lc.ação cc sua.~ obrigações admiIlISlra[IYa~.

<r;buúri:as, j>",vl<!....ciúiOJ' e crediticia<. ou ""I.. elimi""çoo o .. r~"ç20 du= por meio de
}~~
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. . _An. 180. A União. os ~la.clO~ o DistrilC Federal e os Municípios promovma e
lIleellUYV;\o o lun~rno como falar de óc:sc:nvelvirncn:o SOCial e ec:ollÕrmco_
••_••_•••._•• ..-••__40.__._.__••• _••__•. _ ... ....- .•_. __••••_._._...._ ...__._•••••_ .....-.. •.

Ttn.:LOvm
DA ORDEM SOCIAL.

·_·.·_····•• _ •• 40 _ •••••••••••••••••••••••••••• _ _ _ •••_ •• _ •• -... _ •• _ -_ •• •• u .

CAPtnrLOll
DA SEGl;RlDADE SOCIAL

Sc-çAc I

Dispa.riçk:s Gerais
........ .__•••••••• _ ...._ •• _ •• u __._.__••••• ......._._.__...._--... __......_ •••__......._._.._ •••

An.. 195. A ~guoo.ce scx:iaJ s.era !i.=1.ad..a p:ir I~ a socleG.1de. de formõl
dJ~i e inci1rcu.. nO$ tC'll1OS da lei. medWlIc~ provc:nienle5 dos orç;unenlOS ~
Un~ dos I'.sl.1odC$. de DiW;to Fcd=raJ c J,." Mlln...:íp,,». c ú.o.o :lCCUUIlc:~ ccmuiln.úç~

socim:

1 - de empregador. da c:npl'es1 e da enúcb.de oi ela eqwpuada na forma da lei.
11Ic/':lenU:S ~obre:

a) .1 folh.õ de s:i.lúios e demais rend.:menlos do~ pago.ç ou erediaóos. a
'lu>Jquer tirulo. ! pes= fui.:. qu~ lhe p=" $UYIÇO. me.$mO sem YÍ=lo emprcgalioo:

b1a~ ou o (anJnn'll:!IIO;

elo lucro:
./rJCJJ<) I~ mJ..;ÕD tia<iDpN1~ e-turu~"'1a. dt JJJI2IIV98.

li - do tnbalhldor e dos delnzis segurados da p~viclCneia social. lIão incidindo
conlJ1bui~ sobre aflO$ol:l1udoria e pcns.:io aJOcedi~ pelo regime geral de previd!nci.1
<oc~ Cc q\>e trau o &It. :!OI:

• /1K110 11 , .... rrkr<>o 64do 1JdJ:!..mdD COIDtu.aOMl n' la. ih Ji'J2II998.

W . sobre a rcrci:a d.: concur;os dc prognÓSltcos.
IV . M ,mpnM:ot1nr de l>eftc ou <er\'iyo.( ào exterior. ou Cc quem a lei • ele

t:jlllpm:.
• Irw:uQ 111

f1rrr;~.Clrkl pe1tZ.c..~ CfXJiMIIMQ~"· «,i', ,~ 19/1~70lJJ.

§ (' A. 1I:o;eiw d~ E3t.ld~ ck> Di-slmo FcdcnJ e dos Municipios dotin~ à
segundade SOCIal COO(;lar.lO do.! =pe:;riYOS crç-amencos. tio Integn:'1C10 o orçamento da
U~.

§ :-' A oropos:a de O~=IO di seb"ri~ ~al sen elaborad.a de forma
int.egI'2da pelos órg~os respor...jvelS pc::!. S3Üde. previdênCIa SOCial e assistência social. lendo
em VI~ as rnel~ e pncmudes e:lUbclecd:l..s ri;; l~ c.: éL'tt'izes o;oç.ameluárias. =gcrada a
cW ~e4 a geslio Cc seus r«ursos.

§ 3· A pes:.oa juriéica em débito com c Slstema da seguridade SOCI;U. como
esrabelecido em lei. nio poderá cornraw com o Poder Púbbc:o nem dele receber Oene!iCl~

ou lne:rllivos f,scal~ ou credltíeio.,

§ 4· A Le; pock..":í in5tiruir outras fOllt'"-~ ~tinad.a~ • g2!'41l!Ír ;} manute....;ào ou
e),~oda s~guMdacesocial. obede..cido c disposfO no;art. 154. I.

9 S' Nenhum be.c.cfieio Ou Soe'IVÍço da s.=gun<i;ode socíal poderi se. cwdo.
Il".ajor.ildo ou este:ldlào.sem a co=po..éenle fonle de ClbltlO fOtal.

§ 6· A~ conlribu,,;õe!. s.oc::us de que lt'aLa est= arti~o !oÓpodcno ser uiSi.us após
decr>rridn< r'ilwenra dl"~ da daI a ela rllNi~ cid i", que ~$ ho"~,,, lnsllluíào ali moolflcado_
não ~ 1he.1 apurando o dispoSIO na õl.l':. Iso.m. b

§ 7" São isentas de contribuIção para a seguridade social a.> entidades
hcncfio:::cmc .. de a"'''I'iICOÓ.1 "Iiif~i..ttj (pie ,.. enfIam ;"" P"Ile+nri~\. "~~~hL-It-'rrc1"' .. ~m 1t"'1

~ 8' O produ/ar. o po.rcel:1l. o m=ro e O ar.~dat.ârio rJrais e o pescado:­
il"e~nal. bem c:omo os rc:sPCCllVOS cÔcJuges. que exerça:r. S:JiS alividades em regi~ de
e=OOO17:I:I fa.:nitiar. ~em empregado. pcrr.la:u:mes. con:nbul::ic p:lr'3 a ~eguridade <;l'JClal
mediame .. apiJca;:io de urna aliquo,~ sol::e c re.sulta.::la di ccrnerclalíz.açllO da p:-odução e
farao )~ .0> ~nefiC:losnos Ic:mOS d~ lc:

.I unho de 2()Oci~
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·Jrc:ooll~"pG4ÚHNi4C~lff02()•• ISll1/l99a.
f 9" As Clllllribuições sociais p~visw ao inc;jSQ 1 dcs1e artigo poderio let

a1iquous ou base1 de cílc:ulo difat:neiJdn. em mio da atividade econ6mica ou da
utiliz3çw in~ade l'tdo-ôe-obc:1.

o f"~pG4~C'OIl$filltCiotttJ,,·10. d./SiW/99&.

tiO. A lei ddinir.i ~ critérios de tnnsfcrencia de~5 para o sistema únICo
de wlée e ações de assiSldlcia social da UtUio pua os Estados. o Distrilo Fedcr;U e 05
Muni<;(pill~. c l1o:i~ p.;lCil Cl§ M=ipiQs. observa4.a a ~pec:llva contnpa.ruda ele

rc:tltSO~.

o f lO. aaaatlD'" E.otI7ldd COIUIitItrz__ 0'10. Ih ISi}1I199C.
§ 11. Ê vedAcIa Ic~ di: J'Cl:li.uio ou mUta cW «IIltribui~ !>OCia.is de

que tuWtI ~ iDl;;DOlo L .. e [I dcs.tc ..rolO. pua dtbiws cm lIlalImle ~QI' ao fixõlào em
lei CtlmplemertW'.

• J 11. ~""ÚUNJilCDIVZi/_iolf."lo20. tIc /j/WI99L
§ 12. A lei óefilI.in os loel:= de aüvidade econ6mica para os quais as

<;o"...ibu~ ill~idc...cs Dil ronDil dooi i..~ 1. b; " IV "" aplA. ocr;\c DIo-l:wuW~J";u•
• .f /1--.4"". E-.J.c:~".~1. de I'){I1I200J.
§ 13. ApIíc:Me o disposm no § J2 ilIdusive na hipóle:se de wbstilUição gradJ.laJ.

IO~ ou parcial. da cotIlribuiçio incidellle na forma do i.tlcUo 1, Ao pc:~ jnc;iO:nlÇ ~bn: li

receita ou o (a_.
o § /J «n:JaM ,.-Jal:aDtdil C."..,itttrit>twIl ". ~2. de 19II)IJ()(JJ.

~11

Da S.úde

An. 196. A uúde é direito ele todos e cIcver do E.sw!o. garantido mediamc
poIitiC1.~ SOCla1s e ec:oaõt:aica.s que visem ~ reél.I~ do risco de doença e de 0Ul!'0S agravos e
1.0 iIl:C>SO univena.l e ip;alll3rio às ações e serviços pan ~ promoção. p~ e
re:upef2Ç~.

s~orv

Da Á,,",ioúi-nria .CWlci.81

M 203. A as.sisl~ soçial scrá prestada a quem dela nccessllM.
indl:;lendelIl.CTI'IClI~ ~ Ctlnuibuiçáo i scru.-ilbde social. e tenI per ebjetivos:

I •• prol~ iI famíllil. iI~ à WVJc:U. à aeolescblcia e 1 velhice;
II - o amp;I!O iIs cri.mças e 3do!c:santeScan:=:
m•a pl'OlTlOÇáo da i:llc~ ao me:cado de uabalho:
IV • a habili~ e ~Ii~ das pessoas po~ras Cc: dcfici~ciz e a

promoção de 5lla inteçaçio I vida Qrmutiúria:
v - a P;anlllU a. um~ núNmo ele beneficio meaul ;, pes.coa porudon dto

delicitncia e ao idoso que comprove:n~ po55lllt meiOS de prover). propria UWlutençi.c ou
de l~-la provida por sua fanu1ia. COOiomlC: dUpusu a lei.

Ar\. .%04. ;u ações ~o'<Un;V7l~nl-.is Illl~ da lUSls:=cla socutJ serio rcabnclas

com recursos do orçamento da ~uridadc social. pm'ist05 no ar!. 195. além de outnS
fonles. c organiz.ad.as com~ nas scg'UlnlC$ dire'.:ucs:

CAPrru l-O 111
DA EDUCAÇÃO. DA CULTIlRA E DO DESPORTO

S~ol

D:I Eduacio

Art. 212. A União a~licn anualmente. nunca menos de dezoilo. e os Esudo~. o
Di~IO Fcder.tl e OS MunIcípios vime e cinco por CCllto. no mínimo. di rccCIl3 resullanlc de
impostos. compreendida a pro\'cniente de tnIlsfe:incla.~. na m;mulenção e de\CllVo)vIIDelUo
do ensino.
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21\ Terça-feira 2() mARIO DA CllcMARA DOS DEPl T'Jr\f)OS - SUP

§ I" A parteJ.a eu~30 tie l!llpauos tr2llSfenda pc::la Uniáo aos EstadoS. ao
Di.\lriID Fedenl e arA MllnicipíO$. ou pelos Estados ~~ tespçcu....os M\Il\icip'~ MO é
considerada. par2 efciLO <lo eile1llo preVIsto DCSlC artigo. ~ita do l!tIVUllO qllC a transferir.

§ Z' Para efeito do cumpmne.D.!O do disPOSto no aplll des~ 2I'tÍro. ~Io
considc:r.ldos os SlSlemu de ensino fed:tal. estadual e mun.ici~ e ~ rec-= aplicado$ lU.

fOl"lN do art. 213.
§ 3' A disai':lIIiçio dos teC1.II'SOS públicas a....o,egur..n prioridade ao atendimento

das ~<.id:ldesde er..~ino OOriralóno. DOS termos do plano nacíoilal de ~uoç.ii<l.

§ 4' Os pro~ suplemenL:ltl:'S de ilimcauçiQ c ~ ••lénCla à saúde previSIos
no ar'~ 208. VII. suão fi.oaaclallos COl1'. recursos pro'Jenienr~ dJ.. collu::ibui~ ~lalS c
outrOS rccurso~ orp.menLánCl\.

• 5' O ~ino fundam.erllal ptihli= Im eomc fonre 3CkIorul d~ fin=,~nIO a
allIlI'lbUii?O !«lal dO saJ.i.no-eliUDÇào, recolhida pelas empmas. r...a fol'JI\.i dlllei.

• f !'a-,fti~ tkMhp$[...~~ ,,'1•. tk Jl;()9JJ99ó.

Att. 21J. Os =0:; públiccn loCrCu Uc:lúnao:.l.:A ic. cst:ol~ póblicas. podendo ser
dirigióos a escolas CQml.Ini~. çOci~lorw.;. ou fiJaDtrõpic~. deJinida.s em lei. que:

Sc;io 11
D:a ClIIrun

......~ __ _ _.__ . ..

Art. 216. COll$UUlCm punmónia cultural brasiieiro os bens de nalurua macuiill e
i ......crial.lomaóoo .ndiv;o...lmcme ou em "(U'lJIl"'O. porudore., de ",ierê::nei. 11 iden,id#.de. à

~. À memória do> difc::cntQ ~I\l~ fOll~U:~ <La ...,.,"=..Jc: br.aik:lt'... ~ qwUs $C

iJll:luem:

I· as (O~ de expn::;são;
l!. 0$~ de "'ill:, fazer C viver.
1II . as ,nações ClcnÜtlc.u.. animas e tccnologicas:
)\' • ~ obras. O~JCLOS, do::=~~ .:difl~ r: <icmai:> o.p<lÇO\ Qoun~" ~

ltWlifaa;:óes anisUco-cJlNnlS;
v • 0$ ~nJull1OS urbanos e sirio~ de valor h1s:6•.al. piL1Ugistico, arJstlCo.

uqueol6gica. paleílDrol6gicc. ccol6gico e .:ienúfic:o.
§ I" O Poder Público. corr. acola~ da ccmur.id;.je. promoverá e pl'Olcger.í

o p:nnmOlUO Cl:.\lUru bnll\:lro. por meIO áe InvcntirIcn. rcg., ... O\. vigílâncl.õl. tombamento e

dcapropn~. c de out.~ formas de =cclamcllIo c prcsel"Y":lv
§ 2" Cabal: i :ldlrullis;nção púbiica. Da forma da lei. a gesUo da documcn~ão

go...emamental c 3j proViâC::lclilS~.. franCi\lC3l" s~ COll$ulta a quantos áela neas.5llem.
~ ~" A ler r;<.,.be!ecerí il\C.enovQ'; pan. ~ pcoduç~o e o conheclmc:mo d.c bens e

valores CllltU1'll.S.

~ 4' Os danos e alllcaças irO patrimõlIJo nJ/lural suão púmd01, na forma da leI.
§ 5' fiC4111 tomt.ulos lodos os documentos e os sitios detentores de

re-auIU.<;énc;la1 hisróricas do, 6lIugos quilombos.
9 6" E facwtadO aos E.$WO$ e ao Di~to Fe~eral 1I1l1CU1a: õ iuooo es\adual áe

fomentc à cultl:ra aLe: = dCrilOOS \Xl. ce:\to de SU<! ~elta mbutána Iiquld... par~ o
filWlcia.l'lClIO ele prognnw c projetos cultunis. vedada a apuczção é-~5 recursos no
pag&lllCUiQ J.:

"; 6° lIC'rTleld~p~J.~ CO<tJ,lr><"",.Qf"O ~:. dt 191/2120(,).

1• de$~~4 com ~Sol:kli <: eacargos SOCl3JS:
• IJt-('/$O I tJ<TN"''''j) P""" l",.PlIitl C"""IIIIl:rDlUZ1 ". J2. 4c I P/I ;/.-()()J.

11 . 5eM,O d.. diVIciA;

• ("'::0 JJ :JC'ocidc ~IQ Emrn40 COIUlJIJ.IC",n.tUl1·..J! c/f 191T2.100J

ur ° owliquer OUtn. despc,;z co:renrc D~O Vinculada &n:Lam<:nle aos lnvesmne:I105
ou al(Õe.- apoiadex.

" ("cu. {(/ .,u::"l1u~t1 EJ"nuil1 CO_IIl«:/""all1·~). d: 1"/]/1ooJ

.J unho de 2004
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Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Stçlalll
D.Despono

AI\. In. t: deYl:r dO t:sWo tilmcDtzr práticas despottiws formais e nio-farmais.
eomo direitO de cad.I um. obsetVJdos:

[ - li 1IIlalOaIia das entidades d.t:spoc'tn'U Ôtnl=tes e assodaçócs. qlWllO .z sua
orpzllzaçao c flUlCll:llWlleDlO:

TI • a~ de t=lrSO$ püblic:os pan li promoçio priorltãm ele~
educacional Co ~m ca.s.os especiflCos. pan li ào desplmo de alto~IO;

W • UlBlamClIJo di!ClaIcia4o pan o desporto proflSSiOlW e o I1io-pmflSSiona1;
IV - a \ll'Cll=Çio li: o i=tivo às rIWlifest:lÇàes desportiVti de aiaçZ uaciONL
§ ." O Poder JlIdidáDo 56 ac1mitirá açoes RlaIMs i c1isQpÜ1l.l e ~ cmnpcl:lç:àCS

ck:sportin.~a~cs~A itmaIIcias 4&jusúça dc:sparUva. rep.la.d.l ecn lci.

\ r A justiça lkspottiva len o pmo múimo de sessenu dias. cocuados da
it\Swnçao de pror;'QSQ. para profair l1eCsao ww.

, ;J- oPoàer P1l.büI::o incemivari. o laur. como farma de promoç:io soc:W.
_._....._--------_....._..__._.._._...-.._-_..-....._._..

Terça-feira 29 29

.. 'l1nJLOIX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTTT11CIONAIS GERAIS

.._------_._------_.__..__._-----------
A1t. 239. A~ decorrente das COlItriblll~ pan o Progra.raa de

lnlql2Çlo SociaL cri.ado pcb Lei Complcmcnw 11°7. de 7 de setembro de 1970. e para o
p~ UI: FúnI~u <lu h1nClOniu du ScrviUor PI1bI~. CTUdo pel2 Lei Co:nplcmeDW"
n° 11. Ql; 3 c!I;~ ck 1970. plISM. a paltÍt' 4& prornulcll;lo~ COtWÍtl,l~...

fioanClU. nas lermos que alei disJltlSU. o programa do 5Ccuro ~pn:go c o abono de que
lI'aU o i J" dcue oltt.i~.

§ 1° Dos r=Jn05 tnenCIOna40s 110 C:lpUt deste artigo. pelo menos quarenla por

CC1lC~ dorinadps I f1lWlCU pro~ de dQcnvolrim~:mo~. aua....Cs do
8&11lXl1'iacioo&l de [)c$a:lYOlvuncnto 1:.c000omica ~ Saci.a1. COQ'I ctilC%ics de=nu~que
lhes presuvcm o valor.

§ r Os palrim<x1iQ5 acullllllados do Progr.u:na de Inteçação Soc:W e do f'rop'ama
de~ do Patrialbnio do Servidor POblico~ prcscrv~.mana:nQo-$e ~ uittJKD
de saque lWsi~ pteVlSU.s~ leis c::speçiflClb. com e=e;âO da retirada por motIVO de
~tO. fiando vedacb. a tlimibuiçio da um:adação de que tr.Il1 o aput des:e azugo.
~ depósito nAS c:onUtS icdividu:tl) dos p&nil;ipanla.

§ :r AOS~ que pca:tWn oe empregaa.crcs que cona1tlucm para o
ProJl1rna de 1Jueçaçio Social ou p1n o Prognma de FonnaçJc do Patrimônio do Semeior
Públiec.~ dois ~os ltÚlÜrooS de rumme..l':1~ lZICtilI1. ~ 1U5C~ o patanu:nIO de: um
saano minlmo 1llla1. computado I1CSlC valor o rendimento d4S CQ!ltlS Uldlvuroais. !lO aso
(1aq11Cles que jã pmiapavam ~ rdendos prognrna.s.. até a tl.W da promuJg~o cesta
Ccnsutuif30·

~ 4" O flDarlc:ur..enco do ~~mpregQ recebe~ U.Ql3 contnbulÇào adicional
da empres1 OIjo índice de rowindadc da força de ll3balho supcm o índice médio da
1OIlIlI"'~do ~=. na fcl'l'lLa estalxleci.d.1. por lei.

Alt. 240. Fíc3ll'l ressõllvadu do disposto 00 iI1\. 195 IS aJ.lWs contribuiÇÕC:S
enmpllluirillS dOlõ emprrlladorn 5Qb« J fcUta de ulirios. ~natUs às. enu~ privadu
ele $Cl'Vlft' .socaJ e deI~ proflSSIOn.al ""J11CI.IUd.as ao sIStema !>Jnd.lc.zl.

Art. 241. Ao Un~. n~ F.~urln.~. n nistrj,,, F~al ~ 05 M"nidpl~ discil'línario
por melO de lei os COns6rcIOS públicos e os c:on~exllos de coopcr~o enm: os C%llC.$

federados. aurociz6Ildo a~~~oczW de se/VIÇOS públicos. bem corno a t.ranslmnc:la
total ou part:lal de eIlQ/'gO'5. SCl'VIÇOS. pessoal e bela CS5enCia.is à continuidade d()!\ !lil!:rviçn~

transfenaos.
• "''''to com ,.tlor60 dtJtic ~/c E-t:J/fdD Co,."I/lidtJN>i nOlg.• ().JI06II9'9~
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lI'! Terça feira ::<) DIARIO DA CAMARA DOS DEPl'TADOS - S{Tp

ATO DAS DlSPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.._.__._._ _.._ _ _-~_ ~ ,._.._ _ _ ~.. , - ~ , _ _ _.._ -.

A.n. 92. São :ac=IOCS dez anos ao pI'UO fixado no 21t. 40 de$l.c AIO Qas
oi3pcWçõc Cocutit\1çiO/l.W TralUnónlU.

" ..1"'1:" P2 -=-tIO~. t-atiÚl C_,,,,",,-.t ,,' ,1. « I V.IUOOJ

Mt 93. A vi~cia do disposzo no m. 159. m, e § 4", ilÚcia.'"i SOIIWUC após a
c.cllçiio ~ lei de "l"c = o rJctÍ<io ,,,,"u.. In.

"",,!ir<' PJ~ptlQ e--,,,,, CO'G"'WCIOTrlU ,,'.u, tk /P.Il.2()()}

An. 94. Os reltimes especiah de lribuuçio pata mi~roempresas e empresas de
poq......o porte p....,ri~ da U...i.io. Oos Estad_ do Distrirc Fedc:ral ~ do$ MW>i<:íPIO'~
a punr da etI~ em vigor do regIlne~ no mo 146, m. d. <U ConstilUiç:ic.

"Aniro pJ.~pdQ E.mr:trd. CQflSlIt»DOltG1 11',1« /V.11.100J

LEI COMPLEME~"T AR N' 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

DISpõe soilr: a elaboração. a r~o. a
.ul~~ ~ " c:ulaUlid<r,;io <W I~. I,;Unfonnc:
OeternUl1õl o p.ir.Ígnío único do ar..59 da
COllSutuiçào FedenJ. e e5labde::e ncrm:lS
p.&r" .& cO~::.:.Qh~ ckJ;) ill~ IIV111~J"V~ "l~

menciona.

CAPlTuLD I
DISPOSiÇÕES PREU.\1INARES

Art. 1" A eJabor~. l redaçio. a ailcr.lção ~ a consolidaçio d.u ~iso~o

ilO di~poSIO nest<l Lei Complementar.
Par.ignfo ÚllIC'O. As disposições de.~ Lei Compl=ur aplicaITHe. aindL as

me-dicias provLSÓri.as e demais :ltos ao=i'r'05 rcfendo$ !lO an..:9 da Constituição Fe:ieraL
bdD como. no cue couoer, ;lOS deo:leIoS e 30$ 4cmais aIOS de reg:ulame:'lt<lção apedidos por
Or~ào, do Po<1er ~IlUVO.

A.rt. :z- (VETADO)
§ j'{VETADO)

§ "!:' Na numeração.:W leu seria ObservadOll. ainda.. os SCgWOI~ critérios:
I - as cmen~ à ConsUluíção Fedcroil terio sua numenção iniclilail i panir da

promulgaç1e> da Conslllw~o:

11 - as leIS C:l;l:lp!=nemares. as leis 01Clinánas c as le;z delegadas Icrio nu=ç,;o
seqüencial em conllnuld.uic às sUies micu.das em ]946.

CAPtruLO TI
DAS TÉcNrCA$ DE ElJ.SORAÇÃO. REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS

So:ç.iol
Da Estrutur2ç:20 d:u Lfts

Arr.. 3· A lei scr.í estl"lllUradóI em lrês pL'tc.. básie:lS:

1 - pane prelirn:na:. compra:ntbldo a q;ígraf::. a ementa.. o pceâmblllo. o
enunciaào do objeto e a india,?o do ámbilo de ap~c""ão àas dispos~ões normativas:

Il . pa.'1e norrrWlLva. co:npr=ndenrlo o texto das /lormas de co/llelido óllbslantivo
rt:laciol'.xas com i m.aifuol reglilad.1.:

Junho de 20()d~
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Terça-feira 29 31mARIo DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP
~:::'::::"':~~':"-_--------'"
Junho de 2004

m•pane final. COI'IIJll'C=den as disposições pe:nínenles ãs l'IIelÜdas necessárias
~ implernelll.lÇio das Ilomw de COlneúdo S\lbswltivo. às disposjçõc:s lransitáriu, se for o
ç,fiQ• .'l cl4usull eleyi~ e a eUusulade~.q\l.U1do eOl.lOer.

An. 4' A epígrafe. ~ada ClI\ caraaete5 maiúsculos, propiciará idcntificaçio
nllméri~ s.ngul:lr , lei e seni for=l4a pelo Iill.Llo ár;:sjpWiV'O da espécie lIormau.n. pelo
númao~ e pelo ano de promuJpçào.

An. S" A emenlll será p-afada por meio de e2r:1Clen:s que:l rcaIa:m e cxpliciwã.
de moctn CClnci~ e seb Afomu de lirojo. o oll,;elo .u ki.

An. 6° O prrimbula indic:l.ri o órgão ou instirutçJocom~e pan a prttia do
alO e ~\l.I base k,lI.

An. ..,. O pri~ro 2!1;SO do lel.lO indir-2ri. o obj~o da lei e o ret:pea;vo 5mbito de
aplicaçio. observados os SClUiolC:l; pnncjplo~:

.. 11 • a lei n10 eomm nwtria estr.xnha. a~ objeto ou a este: nàc Yineulada jXlr
af~. pellinêDcia oa c:onexlo:

In - o imbilo de apliçaçjo da lei xri CSQ/)elccido de forma LW c1pccifica qlWltO
O p:lSllbilile o conhecimento tCcnit:C ou c:l-ellfÍfit:C da 1ru respectlv:l;

IV - o mc:szno iWUnlo não poder.i se" disciplillado por nWs de uma lci. exceto
qU:<Ddo " 'L1b~ÜC'tI'c ~ docmnc :.I =plemenur lei c:oasiâer:ll1:.l bá$1c::.i. vim:ulalldo·se :lo eSEI.I
por remiuâo expres.sa..

Art. r A vigêlleia da lei seri ilIdic:ada de forma e.'lpr~c de modo a <:ont~plar

prazo ruo;ivel para que deL1 se lClha ounplo cochecimcnlo, rescrvaca a c~ula cnln em
VIJO! lU data de su.a public:açm para as leu de pequena repe.rcuss.ão.

§ I" A contagem do pnzo p:lrll ellltICD em visor das leis que ~abeleçam periado
de Vllcincia !lIf-se·i com a iJx:lusào da. data lb. publlcaçio e do úItilno~ do prazo. C1ltnndo

em vigor !lO dia SlJ.bseqiie!lle à 5lU consumação iwgnl.
"I""ancuJo ;41" !liCpepi._. li" IIJ], Ú. J6ICUIJ()()1.
§ r ~ .ieis que~ poíodo de vacineia deverão utilizar 1 <:~Ia '<::511

ICl entra em vigor após docotridos (o lllimao de) dias de~ publicaç-1o ofieW·.
" I r t1CTCJ~~ ú, COIIlP!_lT~ /07. «]6I1).V200J.

An. ~ A cl~u. de: IC"IJII~ ÚCYCf'4 enumcr.u, expres~lIle:lte. u leIS ou
di5jXlsições legais l'CVQpda.s.

" I.rtttf1. C/IPItf. e- ft~4l>diuW ~ÚI Ui e-pltJItml" ti' 107. d.l61GV200I.
P2ripo ú~o. (VETADO}
• PIJITtJfPfl/o lOtico"cracUio p<i~ Ui C-";'-_,,·IO:. di. 26104/1001.

Seelo I(
Da Articuiaçlo e da redaçio du Ices

An. JO. 05 IeXlos ~ais seno artic:ul.adcs com observâllcia dos seruinlCS
pnlll:ipi05.:

! . a unidade bâsic:z de arUCJIação será O anigo, indicado pela abreviatura Art..
seguida de IlUme~ordinal até o nono e canfin:al a panir deste:

II • os artigos desdobrar·se-ic l:II1 parágrafos ou em incisos: os parl,graf05 em
incisos. OS incisos em 1Iinc:as e as al ineas em it.e:m;

UI· os parigrafos SCo-io reprcsenlados pejo sinal gráfico ~. se~ de numen.ção
oniínal aIoé o noao e çardin&l a putit dc:s1c. utHizUl~ qUADdo cxislc..alc apenas um., a
~prc&São parágnúo Iirlicc pclI' ute:nso:

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 26 de 578 

 

  

mARIO DA Cí~MARA DOS DEPl nADOS - Sl Tp

IV • os incisos saw represeIlU4es por aJiMUlnOS rCl!lWlOS. as ~.:a> por letras
miDWoc:uias c os itens par ~luiunos artbi~:

v • o agJUpamenlo de amBos pcdeti COIl.\llWlr Subseções: o deS~ a
~: o de Scçõc:;. o Ca;lihllo: o de CapiNlos. o Tirulo: o de: Titulas. o üvro e o de Livros.
a Pane:

VI· os CapitlliDi. Titulo~. LiVT'O\ c !'IDes ~o gr.lf.Jos em 1= maiús..-ulllS e
ic:ulificados por l1ga.rmnos romaMS. pori.endo = úllimas desdobrar-se cm Pane Ga'al c
Pane EspecIal ou ~r ~ubdi\"ldida., e:tl patt<:s upn:s.= em numen.l Ordl~. por ale:uo:

vn -u Subseções e Sc:çóes~ iéalliflcaÓ<l.S m1 lI':õlris:nos roll'llJ1OS. gnúadõls
em le= minúscula; e postas em rlegrito Oll carolCteres que as,joouem em realce:

VIII - a composIÇão ~Y1Sl; no inCISO \ 1»-"fá lambem romoreendcr
otgr..lpllffienl~ em DisposiçOcs Prclimjo.uo. GelllJ1. f,_,. "u TlõUJSilóoll, c~formc:

neceuáno.

M. J I. AS disposições nornwiv;u~ rcdigida$ çom el<lIl:.Z.'l. p~isão e ordCt:l
lógica. observadas. para esse proposuo. as ~TJLllle:s normas:

J - p;lI"a ~ ob!en~ de daraa:
<11 U5ll1' lI.S ?aJavrL~ e as exp~ em ~u ~entido comum. ~Ivo 'lUiIldo a norma

ve= sobre ~sunlc t6:lÚCC. hIpótese em que se empregará a Domenclalur.. própna da ire<!.
cl1'\que se e:.leJ:l leg1.\lando:

bj war fra.\CS CllnOiS e conc~;
c) cor.smllr OiS onções na ortkm dire'Jl. evnitldo precíosismo. ncologumo e

;u:!Jct;v<lÇÕe.\ ~pensá"e1S;

d) buse.u il uniformidade do lempcl ,·ertl~ em rodo o texto d.is no= legais.
áando prcfc::i:nClillO lernpo~le ou ao futuro sur.ples do p~:lICe;

l:J us.a.r os =s de ?"m~o de iomJ,j Ju.uclon. c'atandO os ..bu!iOS dc cmler
e5lilisliCD:

Il .. par~ 1 obtenção de precisio:
l) aruCUl4lr a hllguagc:n. teo~:c:l ou comum. de mooo a er.seJii1 perlella

;;ompreensão do ObJetIVO d<llel c .I pemlluf que sa: 10.10 eVllicn~le com clareza o conte'.Jdo
e li .u=e C\ue o leg.i.sl:ulor pretende <bt à ftOnm.:

b) e~pre:i.W a ldeía. quando n::peUda no lexlC. por 111<::0 das I':lc:smas palavras.
eVllando o emprego de slDomrrua COr:1 proJlÓ'IlO =roem:: c:sulhuco;

ç) evJtar o emprego de eJ:p~ ou ~vra qt;.e COcflrl d::plo sentido ao u:xto:
c!) e>colher t= cue tenham o n>=no -,=tido c: sip'ifi~o = mAior parte do

ttmlOnO naclocaJ. eVllallOO OUSO ele exprc:s.sões JOCalS ou reglon.us:
eI ~ apenas Slpas conugradas pelo uso. 005ervado o principio de que 3

prllu.:..-.. fcft:n:nr.:i.oI, ri'" u;.tLQ ~J41 =1TlpóUlllilda de C"pJi::l[l~de seu Sl.gnjlicaoo:
() Ç"l(iU por <:xte:lUO q""""lua n:(t:a~...... m.:neTO> e po::n;::cnlUoilC>. C:J:C::1O <la..,..

número de lei c nos CôlSOS em que hoovu ~ujzo p.1.71 a compreenSoilo do texto;
·.II~/"'-'~""~/,.aC_".~..,", 107. d. Z~'(l.l/1001

~} ind,,:a:. CAp~nlc: o <iispasi:JYO ebJelo ~ ~miuão. em vez de LUM a.:>
ex?~, ·"~Ic;nOr'. ·~"E".n,,' ou c:quin.lcmc.>;

• AI."... r ocuSC"úr i>d4 LáC_"'_"/I" nO /01. ti. ](V(J.I/]{)(JI

[Jl - pu.o a eO~lIção de Ofd.em I~=

a) mmir ..ot> as calC{orias de agreg.a.ção - sub->t:?o. ><:Ç30. capitulo. titulo c: livro •
;,pena:. as ÓISPOSlÇões rel"",C1'I&o:!u com o obJ"to óa le,;

b) rI: ..nngu Oconteúdo ae cul.1. amgo cl.:i ;el a UI':l únICO assuntO ou princípiO;
c) e~p=sar por meio dos pa:õlgr:lfos os aspecto> comp)cmcntan::s i norma

enunciada no capul do a.mgo e a~ ecu:.ecÕO à rem ;>or c:s~~ es:abo:l"id3:
d} promover as dJ.s.-:ri~n.a.;õcs~ ocoum..e:c.a.çóe:fa pôr InCIO dos ,nciioo~i. _Iíne.c; e itens.

s~o !li
D:a Alt~n.çio cUs 11:15

Ar_ I:!. A .ute~o ~ leI <eri felu:
I . mcólOlOle reproctuç;!o mregTAl = novo texto. quandO se tr3t.ar de aJleraç10

c.cn~:lera\lel;

.I unho ele 20(lLl
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u-tnedím1I:~gaçio parcW:
• hw:iItJ11_r~'"pdo UiC."J-_· UI7, ..26/lU.']OCl,
m• nas demais cases.. por l!IeÍO de SDbsótt.liç30, no próprio lutO. do dispcsitivo

alIr.n.clo. 00 KTl!scinlo de~tivocavo,~ as s.eJlÜ1Ul".S regns:
a} CR.cvogad1 pela Lei Cornplen'lcnur a' 107. de 2610412(01),
bl é~ JIlC$I11O quando recomeDCláveL qualquu~ de artigos e de

unidada supcriOR:S ao uugo, rcicrida.\ no inciso V do 3n.l0, devendo ser utiliudo o
=esmo número do migo 00 uDU!W:meài2umeme 2rIlBÍor, s.eguido de. leuas ma.iúscu1as.
em ordem 31fabérica. la:lW qumn,s forem S>.Ifu:ícntes par; iderJifiCõU' os~Oi:

• AliMIJ b cc. mI«iio~ pcJ4 in e..:-.,,;- lO' J07, de161fW200I,
c) é vaiado O aprovcitame.nUl do nUalC'O de dispositivo revogado, veu40.

ded3r.IcIo ineollwrooOll.l1 pelo sUFRJ1ID TribWlal~ ou ele eucução suspeua peto
ScnIl10 Feóen1 em W:c de~ do Suprema TribuDaI fcC:ral. ÕC'tcndo a lei allCnda
manrcr essaj~ segaida da~So 'revap,do', 'vu.ado', 'decJ.arado inconstiruciooal.
CIl1 c.:unuule cOllceatndo. pelo Supremo TribuDal Federal', ou 'CXecuçiO suspcn.sa pc.lo
SeDaliO FedetaI...... (cmo..a dO art~2. X. d.1. CoDstiruiç:io Ft!denl':

·Ali_ca.~d~pd4LnC~~"'J~7,Ml~I,

dI ~ ~vd 11 rcon\.cr~ inu:ma d.&s uuic!Adc:s em qllC ~ de:ldol:lra o w!'O.
idemifscaDdo-sc o artiJO assim modificado por3I~ de reclaÇ3O. supressãO ou aaéscimo
com 1$ leu» 'NR: lUiúsculu.. dltre puáIt~ uma únict Ve:l. 2(l s.eu fi1'l21, oilerl.elcidas.
~ llo3/lÓO faT C ca.so. as pre$a'i;:ões~ ;1íne;2 c,

• JI'ÍlfftltI..-r~""""'pcJo IAC~"'/01, • 16.fJ.lI100/,
ParágraIo WUCO, O lermo 'dISpOSitivo' 1llCIci000000o nesta Lei refere-se i anigos,

pariEJ'aios. iJlcisc,",~ ou ileru.
• J>••n" itrv=~"'pd.W e-"_0",,,,,.'/01, Jo 26'(1.1/1001.

CAPtruLo rn
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEl5 'E Ot.rrROS ATOS NOlt.\,L\nvos

Art, 13. As leis federais seria reunidas em codificações c CQtI.5olid.ações,
Illt~ por volumes COIllIelldo malCn:lS ~as 011 afins. eonsrilUináo em seu tcx:lo ..
Cocsolidaçjo da~ FedcnI.

• An~, ~J.wapda ú.C~_.. ""'01. .I.1~/.

§ \" ,.. ..vasoIi~ CCIl.Sl~1t1II ~ lnu:g;r:aç:ao oe todas as leu pcr1ll1eDfES a

d&rmlllada llWma num liaico diploma kpl. ~ogaJldo.sc fomulmentc as leis
inccrpotal1» i çOll.SOlidaçUl, SClI1 modifiação do iIlaIlce nem ilUClTUpçio d1 fol'Ç3
aanNIIiTll da::l di~JJU1Ii,iYQ3. c.gl~.

", 1'~pG4lAiC.,u_""·I01,.161fW]OOI.
§ 2" Presavmdo-sc: Cl CCIIleúdo lIOIlI13l.ivo original~ di.s~ilivos conso~os,

poderio ser feiw as "I\liDl. allcDiÕCS DOS ~jclQs de lel de eonsolidaçio:
"I}~<--. _ ...,..;..I.a '..,1- "'/01, .. }M)./J]()(JI,

I - illtrOduç10 de 1I0Vas<1i~ do lalo Iep! ~c:
• hw:U4 ,_140 ,,'N Lli C_p1_ 'I' 10·, d.161rU11001
ll- diferente ,;olooç5o ec~ <lOS aflIges rol1501idalios;
- Jttt:ilD 1/~~iJ<>pr/g LUc~ ,,' J01. .. )~~f]OOI
UI- fusão de disposiçôc:s lqláilivas cu de valor Ilornutivo idêntico;
"/rri:D I/l QQ'CJ~pdo LeiC-pl-,,,. /(J7. IM 261O-J/200J
TV - aIU2I~ da deDomilUÇàa de órp05 e en1ida.des da adrnioistBtiO pública;
• I_o /fllJadeido p'14 Loi c"",,w_.."'lO'. tU 261O-JrlOO/.
V • 2D!a1izaç:ao Cc tcnnOS a..,uqlWlOs c modos de csc."i~ ulu-"P"""....c.lu:.;
" Im:uQ fI_aikJ pcJI1 Ui C_pi_... "' 107, tk 161fH1100J,
VI • aauallUÇ-lo do valor de: pcw pecuniárias. com~ em indcuç'ão padrão;
• I~_ "" ~."'".I- LM C""~~"'.I*"'· lO'. M Jl.JOJnOOI
VU. elimi.-,aç;io de ambigüidades Q.ecorrelllcs do mau uc;o do vcrn;íl;ulo;
'/rtCU" VII «TUcilic~J" u. C""'I'I_.' n' /01. ~ 161'{)J/2()OI.

Terça-feira 29 33
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VI!! • homo!en.iu?o lemlinológic:.o do ICJlla;
• IItCISD ml«7~~a li, COIUi__....• 107. de 161()41](J()1.

IX - ~o de dl.o;posllivQS det:..la.r:tdOS incOCSLÍlueiolWS pelo Supmnu
Tri~ N:daa:, observ~da.. DO q~ C'Oubet. a sus~o pelo St/Udo Fed.:raJ de execuç;io
dl! d1s~jli~ "" {orma do an.51. X. à:. CoD$ullli~o Fed.::r-d.

·lltO.Wl.l' ......bttWpclU I.e, C'-P'~"" n'/D?, .1.1610-41100/.

X • UldiC3.i?0 ele d.l~IlI"Os não n::ecpclOCadas pela. Con$Utui;;:io Fcd.cral;
"JIlCaQX aaeUIt'Dpda LJ, C"",pm"~rtlarll'IU', de ]~t700!
Xl - deo:-l:or.lÇ.io cx~~ de- ~"og:lçio dI di~lX'~ili",l.o; imTllicil:J~~ revogul",

por le:ls paslc:tiore~.

• Incu. XI ar:rftf:lI/opeJ" u. C_pl~"e"'1tf' n' 107, d.16:0ulOOl.
§ .3' As providêno.as a que se rd=l:l os incisos IX. X e: XI do § 2" devcào ser

e.l~l"C1Sa c: fullllademctHc juslifie:~. com indieaçio preci~ ci;ls {Onll;S de in{onmç:sa que:
lhe<. ,~rvír:llTl de base.

• § 1"O<Yr3a.i. p#lD 1..eI' Càt1IpI....,<ttr n'lU7. dr.l6-TJ.JI1001.

An. 14. Para :lo consolidação de Que lnt;\ o m.l3 serão observados Oi stEUin~s
procedimentos:

• Antro. ~~;, com wJac60 6il4a Dela Lei (.'_/H.-..ntI"" ,,' IU~. tI.I6.WllurJl.

I • O POder Executivo OU O Poder Legiswivo proceden ao levanta,\'benIO cU
lttislaçio fedcnl em "i~r e formularí projeto óe lei de COD.5Olicbção de normas que ualem
dói~ rtWáU ou de õlS~l.InlQ) li ele vUlCuWio:;. com li ~av pra;~ <M tlipluulll:l
legal, exprew ou impliC1wnence revogados;

, IfIro'll alooOI rd",ôo tiDllD pel1 Lei C~,pU,.,tJtIgr ,,' la', de ]6/0.1/2001
li . AApn:_~o dos Prol"IOS de lei de c:o~olicbçio pejo Poder LerisllluVO ser:i

ieilil, nA forntOl do Rclprnc:nto miem:! de ead.i uma de SlJa.~ Casas. em proccciimeulO
'ImpEfiC.lco. vlloa!ldo a iW celericbée cOs Ir.lbal~;

• /"",v. 11 N"UII "~On~~il'f Ilir"""""""'tTr "'-11'7 ti, }-ItI't:.H]Mf

III - (Rcvop;lo peja Lei CO:Dp\emenl.õt n' J07. de 2MWI200 I)
§ '0 N~ ~~ objeto de consoJicla;ão as medidz.> provisórias amda não

eonvcrtH1a5 em lei.
•i I· Qt:rEJC"'4D ~ID !..rI C_pl~ .._tJr,,· 107. Ih l6fO.J,7001.

§ !" A M~ Diretora do Coll::re:sSO Nacional. de qualquer de suas Casas e
qualquer :r.embro ou Comissio da C.i.man. dos DCjnlw1o~ do Senado Fed--eJ ou do
Con~r:.s.so Naoon:l1 p::ld=1õl formulM pro.iclO de lei de consolid.iç:.ao.

• f r.anC"Jd<1 pd.o LCJ C<_prcmewr,,' J(J~. Ih )6irHJ1DaI.

§ :;00 Obse:vado o dl5?Os<:: no inciso ndo eapul.. será também admitido projeto de
leI de c:cnsolJcl.1çio dCSllc.bdo nclusi~tc!;

• § r '-"1'11I tlC7<Jcidc ~JI1 ui C_plrmmJfII""" 107. • lfl.'GoL700J.

I • de:l.3r.lç30 de revogaçãc de le:is c dispositivos implicitamente: re'loga.óos ou
cUJa ef:ejai ou v;lllctaae encontn:-s.c COmplL"l:trn<'.nlL" pre)Udl=:

• irJaltJ i DOtSCl:ilJ p#iG Ltr Compl....Ullt:r /f' 107. át )6IO-v}OOI.
11 . il'l<:tu:~ ele di~posltivos ou dJplomas esp.mos I:m leis preexistentes.

revoganclO-se il.S d.l~posi~ usrltl con.soh~ nu:> mc=> Ic:nllll> UI.> ~ I·..w att. D.
• l>tt:uo I/l1crna4D p'/D L.i C_pl...nu..,n'/07. dt 26iOol/1OOI.

§ 4' (VErAnO)
• f J• ...-r_•• ~'• .L..i Co-,J......... ,,-107. iN )6,..-Q.lI7MI

An. t~. Na primeir:l sestio J"2isl"li~Q., c:l.d. l",gi<l'lllr.L a Mes.a do COI\VC:ssc
l'ic.<:iOU4l proffi<7Y<;m .. ClIWIlw.çà.c de COtUOlid.c.çÃC dlM Lc" FedclUU Brll3ílclClu.

incorporando às coielàne.u que a ínle!= as :mcndas const:t\lc;onai~. le:s. decretos
le~islali'lo, c resoluções protm.l)gadil!> duracle a Iegislatur.l lroedia.tilm~;:llc aOle:nor.
ort1.cf"l,..ndo:s c. i"dex~050 1i:5t~mn(i~tunen.r=-

.J unho de 2004

30



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 29 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Scçioll
Da CoalOli4açio de 01lU'O) atos aormativO$

Art. 16. Os órgics dlrewnenll: s\ltIOI'l1iM.1cS .1 Ptes1àência <1a República e os
Minlsúrios. :lSsim como :lS m~ ~ :I.dmill~ incl.in:ta. adoc:uio. em prazo
esabeleciclo em &:t:mo. :n pmvidêr.C:llSn~ pan. observado. no que ctlUber. o
procedimento a que se re!= o :lIt.14. ser efetuada a triagem.. o exame e a COIUOlidaçio dos
dec::rClO!l de c:cnLcúdo nomwiYO e !er:U e denu.ls atOS narmui"CS inferion:s em visor.
vlftCUlados às ~Iivas áIe25 de comperê:lci.a. remctcado 05 tatos ~olid.idO:i à
Presidênci.1 da Repl.iblica. que os c:xaminará e mrnirt em coletineas. para postelior
pu'eli"-"Ç:'>o.

An. 17. O Poder~o. a1t CC1UC e oitenLl dias do inicio do pri%IICiro ano de
manàazo pR:SllieOQal. pr'OlIlO,-m a :mIa1~ das C'Oletwas a que '<e ~fe~ o ani!,>
,,,,.not. in<:orponndo~ "'~_ qUI": a\ in~gr.unex dl!creo\ e aIO!!. dl= conlcúdo ncr:na.tlvO e

gcr.U c:I1itados no último quadri~io.

CAPÍTIJLOIV
OISPOSIÇÕES FINAIS

An. 1S. EvennW ineuUdkl fomul de nonTIa elaborada medianle proces.so
1C:lisl:U1VO ~;Ulõlr não constitui C$ClISa válida pata o seu desClmprimenlo.

An. li-A. (VETADO).
•,lmrc oaan4o pda Ln Clllfrpl__". 107. 1i. 161O-/.101J1.

Att. 19. Esta Lei Úlmpl=w çntn, = YlaO, 110 pr.u:o de QOv<:nta di.as, a puàt
n.~ de su.; publiçação.

Brasi1ia.. 26 de feverc:ira de: 1991~ In- cb lndqlendCllcia e II rr da Rc:püblia.

F"c.RNANDO HENRIQUE CARDOSO
Im

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

Vem a esta Comissão, na forma regimental, para exame

prévio de admissibilidade. a PEC nO 228. de 2004, oriunda do Senado

Federal.

Embora os preceitos regimentais imponham a análise prévia

de admissibilidade desta proposição. como se nova fosse, convém

observar que o texto em foco nada mais é do que uma versão,

Terça-feira 29 35
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modificada muito levemente, do texto da Reforma Trjbuta~

elaborado consensualmente aqui na Câmara dos Deputados, ao longo

de todo o ano passado, a partir da proposta originária apresentada

pelo Poder Executivo.

É a PEC nO 41, de 2003, originária do Poder Executivo,

discutida exaustivamente durante sete meses na Câmara Federal, em

seguida por mais dois meses no Senado Federal, <:lli renumerada

como PEC nO 74, de 2003, que Dia retoma a esta Casa, num processo

legislativo bastante coeso, marcado pela continuidade.

Conforme ressaltou o Relator da proposição no Senado

Federal, o eminente Senador Romero Jucá, aproximadamente oitenta

por cento do texto final da Câmara dos Deputados foi preservado,

sendo que as contribuições do Senado representaram o

apelieiçoamento de cerca de vinte por cento daquele texto.

'Dessarte, a maior parte do texto normativo aprovado pela

Câmara veio a ser ratificado pele Senado sem alterações. Um grupo

desses dispositivos normatrvos confirmados pela Casa Revisora pôde

ser desmembrado de texto e encaminhado a promulgação.

corporificando a Emenda ConstitucIonal nO 42, de 19.12.2003. Um

segundo grupo de dispositivos, embora confirmados sem alteração na

Casa Revisora. retornou em razão de não estar estruturado de

maneira avulsa ou independente, isto é. em virtude de conter

proposições normativas conectadas com outras que foram objeto de

alteraçao. Por fim, um pequeno grupo de dISPOSitiVOS constItuI a

contribuição original do Senado ao processo de aperfeiçoamento da

Reforma Tributária.

Junho de 20( 14
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Dadas essas características, parece conveniente~

como foco da exposição. para maior clareUl, a retomada desse

processo continuo.

Passo, então, a fazer uma breve descrição temãtica da

matéria que nos chega para análise. tomando como referência o texto

final da PEC n° 41-C. de 2Q03, remetido pela Câmara ao Senado,

onde ingressou como PEC n° 74, de 2003. Para facilitar a percepçao

do aspecto evolutivo desse processo, farei a identificação inicial dos

dispositivos descritos com os números da versão final da PEC saída

da Câmara e realçarei com negrito os números dos dispositivos

novos introduzidos pelo Senado.

Lembro que os dIspositivos do texto baslco da ConstitUlçao

estão armazenados no interior do art. 1° da PEC, os dispositivos do

ADCT se encontram nos arts. 2° e 3° da PEC, e os arts. 4° a 7° da

PEC enfeixam cláusulas lntertemporais. de vigência e de revogação.

~ Com a renumeração efetuada na peça final elaborada pelo

Senado, os dispositivos do ADCT ficaram todos reunidos no art. 2° da

PEC I as normas de transição para a nova sistemática do ICMS

ficaram enfeixadas no art. 3°, o mecanismo de ressarcimento de

perdas com a transição passou para o art. 6°, os dispositivos

intertemporais ficaram alojados nos arts. 4° e 8°, os arts. 5° e 7°

incorporaram incumbências do Senado, respectivamente, de propor

revisão do sistema tributário nacional para vigência em 2007.

tendendo a uma consolidação das incidências sobre Q valor

adicionado, e também de propor a instituição de uma política de

33
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desenvolvimento industrial, e a cláusula revogatória passou para o'art..---. '

9° da PECo

Para começar, vejamos os dispositivos do texto básico da

Constituição, contidos sob o art. 10 da PECo

Art. 22, VIII. Introduzido pelo Senado. Especrfica que a

competência da União, de legislar sobre comércio exterior, estende-se

à definição de importação e exportação.

Art. 34, V, c. Mantido. Prevê hipótese de intervenção nos

Estados que retiverem indevidamente parcela de ICMS de que outro
..

seja Nula;-.

Art. 36, V. Mantido. Define a iniciativa que condiciona a

Intervenção acima referida.

Art. 37. XXII. Promulgado. Incrementa garantias,

profissionalização e entrosamento das administrações trlbutárias das

três esferas políticas.

Art. 52, XV. Promulgado. Dá incumbência ao Senado para

ocupar-se da avaliação da funcionalidade do sistema tributário e dO

desempenho das administrações tributárias.

Art. 61, § 3°. Mantido. Estende a iniciativa de lei

complementar, no caso daqueia que deva regulamentar o ICMS,

também a um terço dos Governadores de Estados ou do DF ou a

maIS de metade das assembléias legislativas estaduais ou câmara

distrttaL

Junho de 2004

34



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 33 de 578 

 

  

Terça-feira 29 39Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTAnOS - SUP
-=~=::..:::....:..._------~~

Art. 100, § 1°. Introduzido pe\o Senado. Flexibiliza os"

precatórios, limitando a obrigatoriedade de provisionamento a 2 % da

receita corrente líquida e permitindo o parcelamento do excedente em

até 120 parcelas.

Art. 105, UI. d. Manfldo. Atribui ao STJ competência final para

dirimir controvérsias relativas ao ICMS.

Art. 146, IJI, d. Promulgado. Atribui mecanismo ampliado de

facilidades, apelidado de "Supersimples·. à le; complementar.
..
Art. 146, IV. Introduzido pelo Senado. Prescreve mecanismo

de controle da carga tributária que se procederá através de lei

complementar.

Art. 146, § único. I, 11, 111 e IV. Promulgado. Trata do

"Supersimples".

Art. 146-A. Promulgado. Autoriza a adoção, pela lei

complementar, de diferenciações tributárias destinadas a coibir

práticas -anticoncorrenciais.

Art. 148, I. Suprimido no Senado. A Câmara havia previsto

uma hipótese ambiental de empréstimo compulsório.

Art. 149, § 2°, 11. Promulgado. Determina a incidência das

contribuições sobre a importação.

Art. 149-A, § único Mantido com alteração. Trata da base de

cálculo da COSIP (Contnbuição especial sobre serviço de iluminação

pública). O Senado suprimiu a permissão de cobrança na fatura de

35
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consumo de energia elétrica e introduziu exceção para inOtístnais
~, .

consumidores de mais de 15 KV, cuja base deve ser a testada do

imóvel.

Art. 149-8 e § único. Suprimido no Senado. Previa uma nova

contribuição especial sobre serviço de limpeza pública e definia a

respectiva base de cálculo.

Art. 150, 111, c. Promulgado. Enriquece o princípio da

anterioridade com a noventena.

~ Art. 150, V. Supnmido no Senado. Trata do pedágio. O

Senado preferiu prestigiar o texto original da Constituição vigente, do

qual a Câmara propusera eliminar a menç~a à utilização de estrada

conservada pelo Poder Público.

Art. 150, VI, e. Introduztdo pelo Senado. inaugura hipótese

de imunidade tributária para importação de obras de artistas

brasileiros ou de artistas estrangeiros que versem sobre temas

brasileiros.

Art. 150, § 10 Promulgado. Especifica o âmbito de aplicação

da noventena e estende o âmbito de aplicação da anterioridade.

Art. 150, § 6c Mantido, Mero ajuste de redação à nova

normatização do !CMS.

Art. 150. § 8° Suprimido no Senado. A Câmara pretendia

abrir ao público informações sobre incentivos fiscals concedidos a

Pessoas Jurídicas.

Junho de 2004
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Art. 152·A. Mantido. Enfatiza a proibição de os Estadose~

desbordarem dos parâmetros da regulação federal do ICMS.

Art. 153, I. Suprimido no Senado. Incluía serviços no Imposto

de Importação.

Art. 153, 11. Suprimido no Senado. Incluía serviços no

Imposto sobre Exportaç6es.

Art. 153, § 3°, IV. Promulgado. Autoriza expressamente o

legislador a regular a desoneração do IPI sobre bens de capital.

Art. 153, § 3°, V. Introduzido pelo Senado. Veda a utilização

do IPI para aproveitamento de crédito relativo a contribuição tomada

não cumu~at[va.

Art. 153, § 4°, I. 11 e 111. Promulgado. Trata do ITR (imposto

territorial rural), que passa a ser imperativamente progressivo e cuja

administração e arrecadação poderá passar para os municípios que

assim optarem mediante convênios.

Art. 153, § 4°, IV. Introduzido pelo Senado. Constitucionaliza

hipóteses ambientais de não incidência do ITR.

Art. 155. 111. Suprimido no Senado. A Câmara havia proposto

deixar 'explícita a extensao plena do conceito de veiculos

automotores.

Art. 155, § 2c, 11. Mantido. Faz adequação à exigência de lei

complementar onde havia referência à "legislação".

Art. 155. § 2°, li, c. Mantido com alteração. O Senado

acrescentou "livros e periódicos" à previsão de manutenção de crédito

Terça-feira 29 41
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relativo a insumos nas operações anteriores à saída da indúkla'"õe.~

papel destinado à impressão de jornais.

Art. 155, § 2°, IV. Mantida. Incrementa o quorum para três

quintos, e inclui iniciativa de um terço dos governadores. nos

requisitos da resolução do Senado que estabelece alíquotas do ICMS.

Art. 155, § 2°, IV, a. Mantido. Estabelece alíquota máxima de

25 % no âmbito do ICMS.

Art. 155, § 2°, IV, b. Mantido. Introduz o conceito de "alíquota

de referência" para determinar a parcela do ICMS devida ao Estado

de origem.

Art. 155, § 2°, V. Mantido. Prevê alíquotas uniformes do

ICMS em todo o País, em número maxlmo de cinco.

Art. 155. § 2°, V, a. Mantido com alteração. O Senado excluiu

a previsão de ratificação, expressa ou tácita, que a Câmara propunha

que fosse feita por decreto legIslativo dos Estados e DF, da afetação

de mercadorias êi alíquotas que incumbe ao órgão colegiado

sucedáneo do CONFAZ, passando a submeter tal exercício de

afetação à aprovação por resoíução do Senado.

Art. 155, § 2°. V, b. Mantido com alteração O Senado incluiu,

entre O!à bens submetidos à menor alíquota, a energia elétrica de

baixo consumo. às máquinas e implementas agrícolas, aos insumos

agropecuários, inclusive material reprodutivo destinado ao

melhoramento genético animal e vegetaL

Junho de 7004
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Art. 155, § 2°, V, c. Mantido. Determina que. com exc~a

meonor alíquota, as demais não possam ser inferiores à alíquota de

referência.

Art. 155, § 2°, VI d. Introduzido pelo Senado. Prevê que o

é;gão sucedáneo do CONFAZ possa baixar e restabelecer alíquotas

do ICMS.

Art. 155, § 2Q
, V, e. IntroduZido pelo Senado. Autoriza

d::erenciação de alíquotas do ICMS sobre hipóteses diversas de

consumo de energia elétrica.

Art. 155, § 2°, VI. Regula o tratamento das operações e

prestações interestaduais.

Art. 155, § 2°, VI, a. Mantido. Cálculo do ICMS.

Art. 155, § 2°, VI, b. Mantido. Parcela do Estado de origem,

excluído o IPI.

Art. 155, § 2°, VI, c. Mantido. Parcela do Estado de destino.

Art. 155, § 2°, VI. d. Mantido. Nas hipóteses de menor

ali<,!uota o imposto pertence ao Estado de origem.

Art. 155, § 2°, VI, e. Mantido. A parcela do Estado de destino

n~: ) suporta créditos por operações e prestações anteriores.

Art. 155, § 2°, VI. f. Mantido Permite cobrança na origem

cu' ,rorme lei complementar.

Art. 155, § 2°, VI, g. Mantido. Forma de atribuição da parcela

ao Estado de destino a cargo de lei complementar.
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Art. 155, § 2°, VI. h. Mantido. Operação interest~

pressupõe saída efetiva do Estado.

Art. 155, § 2°, VI, i Mantido com alteração. O Senado excluiu

me:Lção a "oualquer outra via" de transporte na definição do que é

serviço de transporte interestadual.

Art. 155, § 2°, VI, j. Mantido. Expticita que as operações com

gás seguem a regra geral.

Art. 155. § 2°, VI, I. Introduzido pelo Senado. Faz um ajuste

para a Flipótese de adoção de um sistema de compensação origem­

destino no âmbito do ICMS

Art, 155, § 2°, VIL Mantido. Enuncia proloição genérica de

favorecimentos no âmbito do ICMS, com exceções taxativas.

Ar.. 155, § 2°, VII, a. Mantido. Exceção para tratamento

favoreciao a microempresas e EPP (empresas de pequeno porte).

Art. 155. § 2;, VII, b. IntrodUZido pelo Senado. Exceção para

a isenção possível aos itens descntos no inciso V,b.

Art. 155, § 2c , Vil. C. Introduzldc pelo Senado.

Excepcionalidades relaCionadas com tratados internacionais e a

atividaaes de comércio exterior previstas em Jei complementar.

Art. 155, § 2°, VlI, d Intr:Jduz:do pelo Senaao. Exceção para

atendimento â proçamas culturaIS e aSSI::.tenCJals prevJstos em tel

complementar

Art. 155, § 2°, VJH. Mantido. Impõe regulamentação única do

ICMS, vedada nOíma autônoma estadual.

.I unho de 2004
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Art. 155, § 2°, IX, a. Mantido. Qualifica a incidência do 1C'fjf§

sobre importados.

Art. 155, § 2°, IX, C. Mantido. Estabelece a incidência do

ICMS sobre transferências interestaduais entre estabelecimentos do

mesmo titular.

Art. 155, § 2°, X, a. Promulgado. Constitucionaliza a não

incidência ampla do ICMS na exportação.

Art. 155, § 2°, X, d. Promulgado. Prevê a não incidência do

ICMS sobre a radiodifusão.

Art. 155, § 2°, X, e. Introduzido pelo Senado. Explícita a não

incidência do ICMS sobre a TV por assinatura.

Art. 155, § 2°, XI. Mantido. Reduz a lei estadual a mera

"norma de repetição".

(Art. 155, § 2°, XII. Enumera as principais atribuições da leí

complementar no âmbito do ICMS. As alíneas "a" a u o" enunciam o

que cabe à lei complementar do ICMS)

Art. 155, § 2°, XII, a. Mantido. Definir fatos geradores e

contribuintes.

Art. 155, § 2°, XII. b. Mantido. Dispor sobre substituição

tributária.

Art. 155, § 2°, XII, f. Mantida, com ajuste de redação.

Assegurar aproveitamento do crédito relativo a remessas para outros

Estados e do crédito por aquisições destinadas ao ativo permanente.
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Art. 155, § 2°, XII, g. Mantido com alteração. Dispor sot:l@:
competência e funcionamento do órgão colegiado integrado por

representante dos Estados e do DF. O Senado incluiu representante

da União nD órgão colegiado, à semelhança do que já acontece

atualmente com o CONFAZ.

Art. 155, § 2°, XII, h. Mantido. Disciplinar o processo

administrativo fiscal.

Art. 155, § 2°, XII, I. Mantido. Definir as bases de cálculo "por

dentro" (incluindo o montante do imposto).,

Art. 155. § 2°. XII. j. Mantido com alteração. O Senado incluiu

a regulação de tratamento diferenciado a produtor rural.

Art. 155, § 2°, XII. I Mantido. Prever sanções aos Estados e

DF e seus agentes por descumprimento de regras da legislação do

ICMS.

Art. 155, § 2°, XII, m. Mantido. Dispor sobre o processo

administrativo e o órgão incumbido da repressão aos ilícitos

praticados por autoridades públicas incumbidas da administração do

Ir.M.c::
Art. 155. § 2°, Xli. n. Mantido. Definir a forma de exercício da

sujeição ativa pelo Estado de destinO.

Art. 155, § 2°, XII. o. Mantido Prever sistema integrado de

Informações sObre operações e prestações e a obrigatoriedade das

respectivas prestações.

Art. 155. § 2°, XIII. Mantido. Enumera as competências do

órgão colegiado.

.J unho de 2004
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Art. 155, § 2°, XIII, a. Mantido. Editar a regulamentação.

Art. 155, § 2°. XIII, b. Mantido. Autorizar transação,

concessão de anistia, remissão e moratória.

Art. 155, § 2°, XIII. c. Mantido. Definir critérios para

concFssão de parcelamento.

Art. 155, § 2°, XIII, d. Mantido. Fixar formas e prazos de

recolhimento do imposto.

,Art. 155, § 2°, XIII. e. Mantido. Estabelecer critérios e

procedimentos de fiscalização e controle da parcela devida ao Estado

de destino na hipótese de operações ou prestações interestaduais.

Art. 155, § 6°. Mantido com alteração. Renumerado. na peça

final do Senado. como § r, I e 11. O Senado ressalvou a sobrevivência

do ICMS no destino relativamente a operações com energia elétrica e

petróleo, que a Cãmara havia abolido.

Art. 155, § 7°, I e 11. Promulgado como § 6°, I e 11. Prevê, para

o IPVA, fixação de alíquotas mímmas pelo Senado. e alíquotas

díferenciadas por tipo e utilização.

Art. í 56, § 2°, 111. Suprimido no Senado. Previa

progressividade para o ITBI (imposto sobre transmissão inter vivos de

bens imóveis).

Art.156, § 2°, IV. Suprimido no Senado. Previa alíquotas

diferenciadas por tipo e localização do imóvel no âmbito do ITBI.

Terça-feira 29 47
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Art 158, 11. Promulgado. Ajusta a destmaçao da arré~Q

do ITR à nova possibilidade de opção acima relatada. caso em que os

municíptos poderão embolsar 100 %.

Art. 158, 111. Mantidc. Acrescenta o criténo do local de

registro do veicule ao critério existente, do local de licencIamento,

como fundamento para a distnbuição de 50 % da arrecadação do

IPVA aos municípios.

Art. 158, § único. Mantido com alteração.Trata dos critén\.:·-, .

de dls,tribuiçáo da parcela do ICMS de~tinada aos Municípios. A

Câmara propunha atribuir tudo à lei complementar. O Senado

resgatou os critérios vigentes na Constituição de 1988 para um quarto

dos recursos e manteve. para três Quartos, a definição a ser

estabelecida por lei complementar.

Art. 159, I. Mantido com alteração. O percentual de partilha

do IPI + IR. que havia aumentado de 47% para 49 % no texto

aprovado na Câmaía, baixa para 48 %.

Art. 159, I, b. Introduzido pelo Senado. Aumenta o

percentual de partilha destinada ao FPM (funda de participação dos

Municipios), de 22.5 %, para 23,5 %.

Art. 159, I, d. Suprimido no Senado. Tratava da destinação

do aumento dos 2 % no percentual de partilha, referido acima no art
159, I, para determinadas regiões menos desenvolvidas.

Art. 159. 111. Promulgado. Trata da parttlha da CIDE­

combustíveis

.1 unho de 2004
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Art. 159, § 3°. Suprimido no Senado. Reproduzia o mesmo

texto constante da COnStituiçãO de 1988, que permanece em vigor.

Art. 159, § 4°. Promulgado. Trata da partilha da CIDE­

combustíveis estendida aos munrciplOs.

Art. 159, § 5°. Introduzido pelo Senado. Determina Que.

dentre os vinte e três e meio pontos percentuais de recursos

destinados ao FPM. um ponto percentual seja entregue no primeiro

decêndio do mês de dezembro de cada ano.

• Art 159, § 6°, Introduzido pelo Senado. Define a partilha dos

ganhos de receita de IPI obtidos com a aplicação da regra introduzida

pelo art. 153, § 3°, V, sendo 45 % destinados ao FNDR e 3 % aos

fundos regionais existentes.

Art. 159, § 7°, I e 11. Introduzido pelo Senado. Define critérios

de aplicação dos recursos do FNDR. sendo 93 % nas Regiões Norte,

Nordeste e Centro-Oeste e sete por cento nas áreas menos

desenvolvidas das Regiões Sul e Sudeste.

Art. 159, § 8°. IntroduZido pelo Senado. Explícita que os

municípios das regiões referidas no parágrafo anterior devem ser

beneficiários de 25 % dos recursos mencionados mediante convénios.

Terça-feira 29 49

Art. 167, IV. Promulgado. Acrescenta, no dispositivo, a

prioridade introduzida pelo art. 37. XX1\.

Art. 170, VI. Promulgado. Amplifica o alcance do critério da

defesa do meio ambiente enuncIado entre os principias que informam

a ordem econômica.
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Art. 171-A e § único. Introduzido pelo Senado. Trata"-d-ê

mecanismo anti-dumping e direitos compensatórios.

Art. 179. Introduzido pelo Senado. Acrescenta a qualificação

de "favorecIdo" â forma de tratamento a ser dispensado às

microempresôs e EPP (empresas de pequeno porte).

Art. 195, IV. Promulgado. Prevê exigência de contribuição do

importaaor, em coerência com a inovação do art. 149. § 2°, 11.

Art. 195, § 12. Promulgado. Autoriza o legislador a regular a

nao curTtuJatlvidade da COFiNS e da contribuição do Importador.

Art. 195. § 13. Promulgado. Prevê a substituição de

contribuição sobre a folha por um sucedâneo da COFlNS não

cumulativa.

A:1. 195, § 14. Suprimido no Senado. Previa alíquotas

máXimas de CSLL para instttuições financeiras.

Art. 203, § único. Mantido com alteração. Trata do programa

de Renda Mínima O Senado atenuou a exigência de lei

complementar para simples lei ordinária.

Art. 204, § único Promulgado. Prevê possibilidade de

vinculação de percentual de até 0,5 % da receita tributária liquida dos

Estados para políticas de inclusão e promoção social.

Art.. 216, § 3°. introduzida pelo Senado. AutOriza o legislador

a Jncentivar a produção cultural e a importação de obras de arte.

Junho de 2004
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Art. 216, § 6°. Promulgado. Prevê possibilidade~

vinculação de percentual de até 0,5 % da receita tributária liquida dos

Estados para projetos culturais.

Completada a descrição das alterações do texto básico da

Constituição. continuemos. agora, com a descrição dos dispositivos

do ADCT. contidos nos arts. 2° e 3° da PEC e enfeixados no art. 2° da

versão final da PEC enviada pelo Senado.

Art. 76 e § 1°. Promulgados. Prorroga a DRU (desvinculação

de receitas da União) até o ano de 2007.

Art. 82. § 1°. Promulgado. Trata de adicional de ICMS sobre

supérfluos destinado ao combate à pobreza.

Art. 82, § 3°. Promulgado. Convalida situaçóes de desacordo

relacionadas com a norma do artigo.

Art. 83. Promulgado. Atribui à lei federal a definição de

supérfluos.

Art. 90, Mantido com alterações. Trata da transição na

reforma do ICMS. Esse longo dispositivo. elaborado na Câmara com

vinte e duas subdivisões, foi reformulado, enxugado e transferido pelo

Senado, principalmente, para o art. 3° da PEC na versão final

encaminhada pelo Senado. Uma das questões sensíveis era a do

setembro de 2003, e o Senado transferiu para a data da promulgação.

Outra questão extremamente sensível era a da origem-destino, que o
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Art. 97. Suprimido no Senado. Previa a convalidaçãoQãS

taxas de limpeza consideradas inconstitucionais.

Art. 98. Promulgado como art. 5Q da Emenda Constitucional

nO 42. Havia sido renumerado para art. 97 na PEC 74 do Senado. Faz

adequação do tratamento dos incentivos à informática ao novo prazo

de que trata o art. 95 mencionado acima (art. 92 da Emenda

Constitucional n° 42).

Art. 99. Promulgado como art. 94. Renumerado para art. 98

na PEO 74 do Senado. Cláusula intertemporal relacionada com a

criação do Supersimples.

Convém observar. aqui nesta altura, que as renumerações,

ocomdas na passagem da versao final da PEC 41 saída da Camara

para a versão de 17 de dezembro da PED 74 do Senado e finalmente

para a versão final da PEC do Senado enviada para a Câmara, a PEC .

228 ora sob exame, podem causar alguma perplexidade à primeira

v!sta, mas se explicam em razão do desmembramento dos

dispositivos levados à promulgação.
Art. 99, 1, li e § único (e seguintes, novos, na PEC 74 do

Senado), transferidos finalmente para o art. 511
, I, 11 e § único, da

versão final da PEC encaminhada à Câmara). Introduzidos pelo

Senado. Engatilham a revisão da tributação do consumo, com

formulação e implantação do lVA no horizonte do ano 2007.

consolidando os tributos sobre o valor adicionado e ajustando a

sistemática de partilha federativa.

Art. 100 e § único. Introduzidos pelo Senado. Renumerados

parã art. 96 e § único, I, 11 e IH, do ADCT, na versão fina) da PEC do

Junho de 2004
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Senado encaminhada à Câmara. Definem critérios de apuraç~á

grandeza mencionada no art. 159, § 6°, da Constituição.

Art. 101 e § único. Números introduzidos na PEC 74 do

Senado para os §§ 5° e 6Q do art. 93, mantidos conforme relatado

acima, transferidos para o art. 6° e § único da versão final da PEC do

Senado encaminhada à Câmara. Determina ao Poder Executivo o

encaminhamento de projeto de lei complementar, no prazo de 90 dias

da promulgação, estabelecendo sistema de ressarcimento de perdas.

eventualmente sofridas pelos Estados e DF com a implantação da

nova sistemática do ICMS.

Art. 102. Introduzido pelo Senado. Transferido para o art. 7°)

I, 11 em. da versão final da PEC do Senado encaminhada à Câmara.

Determina ao Senado que envie, no prazo de 120 dias contados da

promulgação, projeto de lei complementar definindo política de

desenvolvimento industrial tendente à diminuição das desigualdades

regionais.

Art. 103. Introduzido pelo Senado. Renumerado para art. 97

do ADCT na versão final da PEC do Senado encaminhada à Câmara.

Determina que os recursos do FPM, em 2005 e 2006, superem o

montante distribuído em 2004 em um bilhão e meio de reais, devendo

a União, em caso contrário. complementar os recursos, na forma da

lei.

Art. 4° da PECo Mantido com alteração. Transferido para o

art. 8° da versão final da PEC do Senado encaminhada à Câmara.

Contém normas intertemporais. O Senado determinou a edição da lei
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complementar, da resolução do Senado e do regulamento. rel~

ao novo ICMS, até o fim do ano de 2004, e a regulação da aplicação

de isenção ou alíquota mínima do ICMS aos produtos favorecidos no

prazo de 120 dias da promulgação.

Art. 5° da PECo Suprimido no Senado. Norma intertemporal.

Art. 6° da PECo Suprimido no Senado. Norma de vigência.

Art. 7° da PECo Renumerado para art. 6° da PEC 74 do

Senado. É cláusula revogatória, em parte promulgada, como art 6° da
~

Emenda Constitucional n° 42 (a parte relativa à previsão de alíquota

de O.08~ % a partir de 2004), em parte mantida com alteração e

transferida para o art. 90 da versão final da PEC do Senado

encaminhada à Câmara. O Senado suprimiu a revogação, proposta

pela Camara. do art. 155. § 2°, X, b, Que assegura a náo incidência do

ICMS nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo.

Em resumo, dentre aproximadamente i 50 dispositivos

encaminhados pela Câmara ao Senado. cerca de 50, ou um terço.

foram confirmados e promulgados, cerca de 15, ou dez por cento,

foram suprimidos, cerca de 30, ou vinte por cento, foram rntroduzidos.

e o restante foi mantido com leves alterações.

A versão final encaminhada pela Senado para revisão nesta

Ca- ~ contem cerca de 120 dispositivos. dos quais menos de um terço

são novos.

É o que cabia relatar. Passe ao voto.

Junho de 2004
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Retomo aqui a observação já ressaltada, no início Ou

Relatório, a respeito da coesão e da continuidade que estão

presidindo este processo legislativo da Reforma Tributária.

É certo que o procedimento legislativo brasileiro em vigor,

admitido o livre e amplo exame das questões nas fases sucessivas

que o" compOem, sujeita-se ã inCidênCia da ruptura, da

descontinuidade, da inovação mais ou menos radical, em função da

dinãmica das forças políticas em jogo, que podem ser

circunstancialmente menos consistentes ou mais flutuantes.

No caso presente, prevaleceram a c:Jnsistência. a coesão, a

continuidade. Não faltaram mesmo, durante o processo da Reforma

Tributária, principalmente na transição de uma Casa Legislativa para a

outra. arroubos por mudanças radicais, como é aliás normal num

processo democrático saudável, mas foram logo contidos pelas

posturas majoritárias, tendo prevalecido uma linha de prudente

continuidade.

Estimo que a dinâmica política subjacente ao processo

legislativo da Reforma Tributária permaneceu idêntica a si mesma

durante todo o período e isso deve refletir-se, forçosamente, na

metodologia da presente análise.

Assim, uma vez que estamos sob a égide inegável de uma

remarcada continuidade. a análíse há de enfatizar essa continuidade:

Sendo idêntica a correlação de forças políticas. permanecem idênticas

as focalizações das questões constitUCIonais maiores envolvidas no
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exame de admissibilidade. não cabendo, portanto. reabrir mat~

que foram objeto dos debates já exaustivamente desenvolvidos e

pacificados no ano passado.

Seria surpreendente que ainda sobrevivessem suspeitas a

respeito dos pressupostos de admissibilidade após um ano inteiro de

intensos trabalhos, nas duas Casas legislativas, em que todos os

crivas constitucionais imagináveis já foram fartamente explorados e

criteriosamente esmiuçados, tanto pelas comíssões constitucionais.

como Relas comissões especiais e pelos plenáríos de ambas as
'"

Casas.

Não tenho dúvidas de que este processo de Reforma

Tributána está perfazendo um roteiro de escrupulosa conformidade

com os parâmetros constitucionais maiores e esta é a avaliação

política da ampla maioria dos membros do Congresso Nacional.

Verifico que as alterações promovidas pelo Senado Federal.

em relação ao texto saído desta Casa, sejam supressões, inclusões

ou alterações, são aperfeiçoamentos comandados pelo espírito de

moderação. que em nenhum momento, nem de longe, ameaçam

aproximar-se de zonas limítrofes protegidas pelos crivos

constitucionais da admissibilidade.

Por via de conseqüência, entendo que o juízo de

admIssibilidade profendo por ampla maiOria, nesta Comissão, no ano

passado, por ocasião do exame da PEC n° 41, de 2003, há de

estender-se ao texto sob exame da PEC n° 228, de 2004.

.I unho de "'004
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A PEC sob análise não ostenta vicio de iniciativa (CF,~

I), nem apresenta matéria rejeitada ou tida por prejudicada na

presente sessáo legislativa (CF, art. 60, § 5°).

o pais atravessa. no momento. um período político de plena

e harmoniosa regularidade democrática. sem impedimentos para

perfazer reformas constitucionais (CF, art. 60, § 1°).

A matéria oferecida náo tende a abolir, nem remotamente,

ninguém duvida disso. o voto direto, secreto. universal e periódico,

nem a separação dos Poderes (CF, art. 60, § 4°, 11 e 111) ...
Quanto à exigência da observãncia da forma federativa de

Estado (CF, art. 60, § 4°, I), embora existam setores minoritários que

façam disso cavalo de batalha. emprestando ao critério uma rigidez

abusiva que entendemos não autorizada pelo texto constitucional,

sabemos que o Supremo Tribunal Federal nunca deu guarida aos

defensores extremados de prerrogativas supostamente privativas dos

legisladores estaduaiS.

É certo que a temática federativa continuará a suscitar

explorações especulativas, mas entendo que não cabe ressuscitá-Ia

neste momento, depois de ter sido amplamente debatida no ano

passado. Para efeitos práticos, a ampla maioria do Congresso

Nacional já se posicionou por uma interpretação comandada pela

prudência e pela razoabilidade.

A configuração federativa é flexivel, tem geometria variável,

exibe conformações diversas nas vàrias nações federativas do

mundo, inclusive com legislação nacional e partilha de arrecadação
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entre os entes federados. como no bom exemplo alemão, e pode

experimentar-se vários modelos distintos, ao longo da evolução

histórica. desde que não se ponha em risco a essência pura da

federação, que é a coexistência dos entes federados dotados de

autonomia política relativa.

Acredito que, no atual contexto globaJizante, toma-se

Irrelevante, e pouco defensável, a insistência empedernida no

exercício forçado de competência legislativa privativa por parte das

assembléias estaduais no âmbito da tributação do consumo. E o

consenso manifestado pelo Senado dá o tom, pelo espiralamento da

reforma tributária em direção à montagem de um [VA, no horizonte do

ano de 2007, reunindo numa só incidência não cumulativa, tanto

quanto possível., as várias modalidades de tributação do consumo, o

que só é possível num padrão legislativo de formato nacional. Não

veJo óbices de admissibilidade para essa inovação.

Ouvi alguém levantar suspeita de vulneração do princípio

federativo no art. 155, § 2°, XIl, g, onde, na composição do órgão

colegiado, formada por representante dos Estados e DF, o Senado

incluiu representante da União, faltando representante dos municípios,

para completar uma harmonia federativa na composição do órgão.

Ora, é evidente a ílliplOcedéncia da suspeita. Os municípios são parte

estranha na relação jurídica tributária atinente ao ICMS. Já a União é

responsável pela parte mais substancial da legislação complementar,

naclona!, que estrutura a nova sistemàtica do ICMS. A Uniao sempre

particrpou, como observadora, no CONFAZ.

Junho de 2004
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Por fim, quanto ao requisito de observância dos dire~Vg

garantias individuais considerados pêtreos (CF, art. 60. § 41
\ IV),

também já foram amplamente discutidos e pacificados os vagos
questionamentos sobre suposto risco de confisco, fundado seja no

reforço da tributação patrimonial. seja no aumento presumível da

carga tributária. O Senado, sempre inspirado na prudência, na

moderação e na razoabilidade, não deixou de oferecer alguns alívios

capazes de desfazer essas inquietações, atenuando propostas de

reforço da tributação patrimonial, por exemplo, no âmbito do ITBI e do

IPVA, e"preconizando mecanismo de acompanhamento e redução da

carga tributária...
Incomoda-me um pormenor, no an 153, § 4°, IV, introduzido

pelo Senado, em que se delineiam imunidades (trata-se de não

incidências constitucionais. logo, tecnicamente. de imunidades), no

âmbito do ITR, para hipóteses ambientais cuja conceituação é difusa.

Uma vez que o assunto desborda do juízo de admissibilidade, ao qual

devo ater·me. limito·me a deixar a sugestão, à Comissão Especial, de

acrescentar ao dispositivo, se assim houver por bem, a fórmula "na

forma da lei", para evitar inúteis e indesejâv61s controvérsias judiciais.

Ainda algumas considerações. a título de sugestão para

reflexão da Comissào Especial, alçamo-nos a expender.

No §3° do art. 61, ao tratar da lei compJ~mentar que disciplinará o

ICMS. atribuí-se sua iniciativa a um terço dus Governadores ou por

mais da metade das Assembléias Legisrãtivas. Senda as Casas

Legislativas a representação popular legítima, parece minimizar-5e-as

ante o Poder Executivo, quando a exigência superlativa.

55



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 54 de 578 

 

  

6() Terça-feira 29 Dlr'\RIO DA C\!\1ARA DOS DEPUTADOS - SUl'

No art. 149·A, parágrafo único, quando se diferen~

consumidor industrial de energia a partir da testada do imóvel

incursiona-se em seara que beira o princípio da isonomia. Pense-se

pequena indústria com enorme testaàa e outra, gigantesca, com

apenas testada de acesso. mas considerável área interna.

No art. 155,§2°,JI. a exceção prevista em lei complementar,

expressa-se através de artigo definido, o que ensejará o mesmo

questionamento que sucedeu em relação à necessidade de lei

complEtmentar única, relativamente ao sistema financeiro nacional.

Ao se aumentar a participação dos Municípios no FPM,

determina-se que o ponto porcentual acrescido deverá ser creditado

no primeiro decêndio do mês de dezembro. Remanesce a dúvida

sobre se se deseja que a participação do mês de dezembro seja

antecipada. ou se todo o acréscimo anual ficará retido para, em

deZembro, ser creditado, como se fora um 13° do FPM.

Por isso tudo, VOTO PELA ADMISSIBILIDADE DA

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 228, DE 2004.

Sala da ComIssão. em 29 de janeiro de 2004.

/-," ~ :.. - - --
Deputado Osmar Serraglio ~D81PR}

Re~~/ /

.I unho de 2004
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Durante a discussão do parecer na CCJR.

atendendo às sugestões dos membros desta Comissão, acolhi modificações ao

meu parecer, concluindo pela admissibilidade da PEC 228/2004, com duas

emendas saneadoras de inconstitucionalidade, bem como uma sugestão a ser

encaminhada a Comissão Especial para suprimir todo o art. 171-A, constante

no art. 1° da PECo ou apenas substituir a expressão "poderã" pela expressão

"devera".

A primeira emenda suprime a expressão "da

União", constante no art. 6°, paragrafo único, da proposta. A segunda, altera a

redação do art. 7°, conforme emendas anexas.

Sala da Comissão. em 04 de fevereiro de 2004

~~~lc-"""':7
.Deputado 05-::~IO

Relator

Terça-feira 29 61
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EMENDA SANEADORA N° 01

Suprime a expressão "da União", constante no art. 6°, § único da proposta.

apresentando. portamo, a seguinte redaçao:

Art. ~ .

pé\rágrafo único. O POder Executivo encaminhará projeto de le;

complementar de que trata o caput no prazo de noventa dias da

promulgação desta emenda.

Sala das Comissões. em 04 de fevereiro de 2004.

~ I

C>--e- -?'/2./[ c~ =77
Deputado OSMAR SERRAGldO

l,---~/

Relator

.J unho de 2004
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EMENDA SANEADORA N° 02

Modifica o art. 7° da PECo apresentando nova redação:

"Art. -,c O Poder ExecutIvo encaminharà projeto de lei complementar. no

prazo de 120 dias. contados da data da promulgação desta Emenda. sob o

regime de urgência constitucional. instituindo política de desenvolvimento

.industrial com vistas a reduzir as desigualdades regionais. observadas. no

mínimo. as seguintes direrrizes:

.................................................. " (NR)

Sala das Comissões. em 04 de fevereiro de 2004.

(-:-- '- ~- \ ,- ,-)"- ~ ----- -" _...... -",

Deputado OSMAR SERRAGLlO
/ /"

Relator-· "
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11[ • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente peia admissibilidade.
com 2 emendas (apresentadas pelo Relatar), da Proposta de Emenda à
Constituição nO 22812004, nos termos ao Parecer, com complementação de
voto. do Relator. Deputado Osmar Serraglio.

Junho de 2004

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Eduardo Paes e .
Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Alexandre Cardoso..
Aloysio Nunes Ferreira, André de Paula. Antonio Carlos Biscaia, Antonio
Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues,
Bosco Costa, Darci Coelho. Edmar Moreira. Edna Macedo, IIdeu Araujo. Inaldo
Leitão, Jaime Martins. João Campos. João Paulo Gomes da Silva, José
Divino, José Eduardo Cardozo. José Ivo Sartori. José Roberto Arruda, Júlio
Delgado. Jurandir BOta, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho,
Mendonça Prado, Ney Lopes. Osmar Serraglio, Pastor Amarildo. Paulo
Magalhães, Paulo Pimenta, Professor Luizinho, Roberto Magalhães. Robson
Tuma. Rubinel!i, Sandra Rosado. SérgIO Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic
Pires Franco. Vicente Arruda, Vicente Cascione. Vilmar Rocha, Wagner Lago,
Wilson Santiago. \Nilson Santos. Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz. Carlos
Mata, Dilceu Sperafico, Luiz Couto, Manato, Paulo Afonso e Paulo Rocha.

Sala da Comissão, em 4 de fevereiro de 2004
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER ÀS
PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°S 228-A E 255,
DE 2004, QUE ALTERAM O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E
DÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS (REFORMA TR18UTÁRIA)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 255, DE 2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e
dá outras providências.

Autor: Senado Federal

Relator: Deputado Virgilio Guimarães

I - RELATÓRIO

A proposta de emenda constitucional em epígrafe, que trata

da reforma tributária. sobrevivente do desdobramento da PEC nO 228­

A, contém cerca de cento e vinte disposltivos, um terço dos quais

alterados ou introduzidos pelo Senado Federal, que retornam a esta

Casa. dando continuidade ao processo legislativo desencadeado com

a tramitação, aqui nesta Casa, no ano de 2003, da PEC n° 41, de

autoria do Poder Executivo, a qual emergiu desta Casa, com a

redação da PEC nO 41-C, contendo cerca de cento e cinqüenta

dispositivos, dos quais aproximadamente um terço foram confirmados

no Senado e ganharam promUlgação, por intermédio da Emenda

Constítucional nD 42, de 19 de dezembro de 2003.
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Há poucas semanas os eminentes membros desta Comissão

aprovaram, por unanimidade, o substitutivo que apresentei ao texto do

art. 159 da Constituição Federal, resultante do desdobramento da

PEC nO 228-A, que passou a constituir a PEC nO 228-B, logo aprovada

em dois turnos de votação no plenário (PEC nO 228-C) e encaminhada

ao Senado Federal (PEC n° 228-0), assim agilizando a

implementação de acordo celebrado nesta Casa em torno do aumento

do percentual de partilha das receitas da CIDE-combustíveis.

o sucesso desse procedimento, que envolveu um delicado

arranjo interpretativo das normas regimentais, exprime também o alto

grau de maturidade demonstrado pelos parlamentares desta Casa,

especialmente os membros desta Comissão, que se prontlficaram a

adotar, sem mais delongas, soluções condizentes com o superior

interesse público.

Prosseguindo nossos trabalhos nessa mesma linha

auspiciosa, feita de maturidade, de agilidade e de sensibilidade às

exigências do interesse público, faz-se conveniente operar, agora,

mais um desdobramento, de tal maneira que deixaremos para

oportunidade ulterior aquelas disposições mais polêmicas, que serão

provavelmente alteradas, devendo, portanto. retornar posteriormente

ao Senado, e vamos concentrar-nos, neste momento, principalmente

no conjunto de dispositivos que já conquistaram acentuada

consensua\idade e que, portanto, já se credenciam para pronta

promulgação, caso sejam aqui aprovados e vençam as duas etapas

seguintes de votação em plenário

A matéria que convém focalizar, no momento, consiste

basicamente no bloco de normas que estruturam a reforma do ICMS,

Junho de 2004
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cuja promulgação rápida se impõe como requisito para que se

viabilize. em seguida, a edição da lei complementar e do regulamento,

a tempo de que o novo ICMS, com a maior racionalidade que lhe é

inerente, possa entrar na ordem dos fatos sem maiores atrasos. A

isso se acrescem poucos outros dispositivos, conforme passo a

relatar.

Este relatório estará focalizado na matéria contida na

redação proposta para os artigos da Constituição Federal números

22, VIII, 34, V, c, 36, V, 61, § 3°,100, § 1°, 105,111, d. 149-A, parágrafo

único, 150, § 6°, 152-A, 153, § 3°, V, 155, § 2°, li, C, IV, a, b, V, ar b, c,

d, e, VI, a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, /, VII, a, b, c, d, VlIl, IX, ai c, X, e, XI,

XII, ai b, f. g, h, i, j, /, m, n, 0, XIII, a, b. c, d, e, § 7°, " li, 158,111, 179 e

203, parágrafo único, todos sob o art. 1° da PEC, os artigos do ADCT

números 95, 96 e 97, sob o art. 2° da PEC, bem como a íntegra dos

artigos 3°, 8° e 9° da PEC, devendo ser os arts. 8° e 9° renumerados,

respectivamente, para arts. 4° e 5° da parte desdobrada, a ser aqui

relatada e apreciada, desta PEC nO 255.

Tal elenco de dispositivos constitui, a meu ver, matéria que,

por sua singularidade, deve receber tratamento especial mais célere e

tramitação independente, conforme justificação oferecida na parte

final deste parecer, continuando os demais dispositivos a tramitar de

forma autônoma, acompanhados das emendas que lhes são

aderentes, em parte ou no todo, e que nao tenham sido anteriormente

prejudicadas. Esse procedimento de desdobramento encontra

precedente, nesta Casa, no caso da PEC n° 233-B, de 1995, e PEC

nO 370, de 1996, antes do caso presente da própria PEC nO 228-A, de

2004.
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Os demais dispositivos que continuarão a tramitar

separadamente, para clareza, são as redações propostas para os

artigos da Constituição Federal números 146, IV, 150, VI, C, 153, § 4°,

IV, 158, § único, I, 1/, 171-A e parágrafo único e 216, § 3°, sob o art.

1° da PEC, e os artigos 4°, 5°, 6° e 7° da PEC, que serão

renumerados, respectivamente, para artigos 2°, 3°,4° e 5°.

Cabe recordar que o art. 96 e seu § único, I, II e 111 e o art.

97, ambos do ADCT, constantes sob o art. 2° da PEC nO 228-A,

dispositivos dependentes do art. 159 da CF, ao qual se referem

expressamente, teriam ficado logicamente prejudicados com a

apreciação do art. 159 da CF e adoção de substitutivo, que aumentou

o percentual de partilha da CIDE-combustíveis para 29 %, disso

resultando o texto aa PEC n° 228-8, texto aprovado na Comissão

Especial e já escrutinado pelo plenário desta Casa em dois turnos de

votação.

Mas, se a prejudicialidade do art. 159, da CF, foi oficialmente

declarada, a dos arts 96 e 97 do ADCT não o foram, ficando apenas

imp\íclta, razão pela qual esses dois últimos dispositivos ainda

constam do texto publicado da PEC nO 255. Quanto ao art. 159, não

obstante ter tido sua prejudicialidade declarada. será resgatado no

substitutivo que .::lpresentrlrei, conforme justificarei no p.::lrecer a

seguir, para atender exigência da maioria.

Em síntese, o conteúdo dos dispositivos que pretendo aqui

re(atar e apreciar, nesta presente etapa do processo legislativo da

reforma tributária, pOíque, na maioria, reputo passíveis de serem

promulgados se não sofrerem alterações, resume-se principalmente
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no bloco de disposições atinentes à reforma do ICMS, tal como veio

do Senado.

Apenas quatro dispositivos, desse conjunto consensual,

passível de promulgação imediata, não tratam do ICMS, e, sim, um da

COSIP (contribuição especial para o custeio de serviços de

iluminação pública), outro do IPI (imposto sobre produtos

industrializados), que não deve ser utilizado para efeito de crédito de

contribuição tornada não cumulativa, outro da partilha de IPVA

também com os municípios de registro dos veículos, outro de

tratamento diferenciado e favorecido a microempresas.

Por fim, a par desses dois conjuntos de dispositivos, incluirei

ainda dois dispositivos Que pretendo alterar na forma do substitutivo, e

devem portanto retornar ao Senado, que são o art. 100, § 1°, atinente

aos precatórios, e o parágrafo único do art. 203, relativo aos

programas de renda minima. Outras inclusões, por não envolverem

dlspositivos já existentes na PEC n° 255, não são relatados aquI, e,

sim, no parecer a seguir.

Do bloco de normas pertinentes ao ICMS, decidi deixar de

diferir o exame para outra ocasião dos dispositivos sobre o qU<J1 não

parece haver consenso amplo, como, por exemplo, o art. 155, § 2°, X,

e, introduzido pelo Senado, criando imunidade no ãmbito do ICMS

para prestação de serviço de TV por assinatura, ou o art. 22, VIII,

também introduzido pelo Senado, estendendo a competência da

União para regular o comércio exterior e interestadual, inclusive no

que se refere à definição de importação e exportação, e, também, o

art. 155, § 7°, que esmiúça as etapas das cadeias produtivas, elétrica

e petrolífera, sujeitas ao ICMS, ou seja, mantive-os aqui na parte a ser
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apreciada, e deixei de separá-los para incluí-los na PEC

remanescente a ser renumerada, pela razão de que etes estão

imbricados no interior do bloco normativo atinente ao ICMS, podendo

desaparecer sem deixar rastros e sem provocar nenhum dano nesse

conjunto, mediante destaques supressivos, caso a maioria assim

prefira deliberar durante a fase de votação.

Foram apresentadas emendas à PEC nO 228-A, no prazo

regimental, incluídas as prorrogações autorizadas pela Presidência,

na quantidade exata de uma centena, cinco dentre elas consideradas

insubsistentes por não reunirem o número mínimo de assinaturas

válidas, a saber, as de números 84, 85, 87, 97 E 99. Há

aproveitamento das emendas subsistentes e não prejudicadas nos

desdobramentos sucessivos da PECo

Nove, dentre as emendas mencionadas, versam, em parte

ou no todo, sobre aspectos do artigo 159 da Constituição Federal,

tendo sido rejeitadas na primeira etapa de apreClaçao da PEC nU 228­

A, apenas na parte atinente ao mencionado artigo 159, e ficando

conseqüentemente prejudicadas. No mais, as emendas restam

válidas e continuarão a sofrer o mesmo tratamento no presente

desaobramento e, se for o caso, nos que se seguirem.

As emendas rejeitadas na parte atinente ao art. 158 da CF o

foram, seis tntegralmente (as emendas 10, 17, 29, 30, 32 e 73),

porquanto versavam exclusivamente sobre o art. 159, e três

parcialmente (as emendas 4, 23 e 91). Acontece que, cumprida a

votação em plenário, a declaração de prejudicialidade envolveu a

integralidade das emendas rejeitadas, subentendida uma

interpretação regimental de ausência de prejudicialidad~ parcial, e o
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despacho da Mesa não foi objeto de recurso. Posto isso, resta que,

sem dúvida. as nove emendas referidas encontram-se integralmente

fulminadas pela prejudicialidade.

Passo a descrever as quarenta e duas emendas que, em

parte ou no todo, afetem os dispositivos que estou relatando e

apreciando, agrupadas em ordem numérica crescente segundo a

ordenação sucessiva desses dispositivos.

Precedem a essa ordenação a emenda nO 3, de autoria do

Deputado Sandro Mabel e outros, emenda supressiva múltipla, que

fere de morte todos os dispositivos relacionados com a reforma do

ICMS, sob alegação de que o assunto ainda não se encontra

suficientemente maduro, e a emenda n° 91, considerada prejudicada.

de autoria do Deputado Eduardo Campos e outros, emenda

substitutiva global, que pretende restaurar, nos exatos termos, o texto

da PEG nO 41-G. aprovado nesta Casa, antes de sofrer modificações

no Senado Federal, excetuadas as partes já promulgadas.

Começando com os dispositivos emendados que estão

incluídos sob o art. 1° da PEC, relativamente ao art. 100, § 1°, da CF,

que flexibiliza os precatórios judiciais, limitando a obrigatoriedade de

provisionamento a 2 % da receita corrente líquida e permitindo o

parcelamento do excedente em até 120 parcelas, constam a emenda

n° 02, do Deputado Luiz Antônio Fleury e outros, supressiva total, e a

emenda n° 71, do Deputado Gerson Gabrielli e outros, que propõe

uma regulação minuciosa do instituto em treze longos parágrafos.

Relativamente ao art. 149-A, parágrafo único, da GF, sob o

art. 1° da PEG, que trata da contribuição especial para custeio de

serviços de iluminação pública, a emenda n° 4, considerada
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prejudicada, do Deputado Sandre Mabel e outros, concebe

contribuição para o custeio de serviços de limpeza pública, e a

emenda n° 28, do Deputado Custódio Mattos e outros, prevê alíquota

máxima de um por cento, tendo por base o consumo de energia

elétrica, e a possibilidade de cobrança na respectiva fatura.

Relativamente ao art. 150, § 6°, da CF, que contém ajuste de

redação à nova normatização do ICMS, a emenda n° 23, considerada

prejudicada, do Deputado Luiz Carlos Hauly e outros, substitui o

vocábulo Uretroll por "acima". e a emenda nO 47. do Deputado Miguel

de Souza e outros, introduz referência à exceção que pretende criar

com sede no art. 155, § 2°, XII, p, determinando que a lei

complementar regule a possibHidade de o órgão colegiado conceder e

revogar isenções e beneficios fiscais.

Relativamente ao art. 152-A, da CF, que enfati7a ri proibição

de Estados e DF desbordarem dos parâmetros da regulação federal

de ICMS, a emenda nQ 28, do Deputado CustÓdio Mattos e outros,

substitui por norma Inteiramente diversa, determinando que o

comprovante de venda a consumidor final de bens, mercadorias ou

serviços deva informar o montante de impostos, taxas e contribuições

incidentes diretamente sobre o respectivo faturamento, receita,

produção, operação de circulação ou prestação de serviço. ainda que

tal cálculo seja aproximado, e sem prejuízo da adoção de regimes

simplificados de tributaçao.

Relativamente ao art. 155, § 2°, li, que faz adequação à

exigência de lei complementar onde havia referência á "legislação", a

emenda nO 28, do Deputado Custódio Mattos e outros, excluí a

ressalva relativa à previsão por lei complementar; a emenda nO 47, do
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Deputado Miguel de Souza e outros, restaura a ressalva por

legislação, excluindo o qualificativo "complementar"; e a emenda nO

75, do Deputado Ronaldo Dimas e outros, quer suprimir o dispositivo.

Relativamente ao art. 155, § 2°, IV, que incrementa o quorum

para três quintos e inclui iniciativa de um terço dos governadores, nos

requisitos da resolução do Senado que estabelece alíquotas do ICMS,

a emenda nO 6, do Deputado Sandro Mabel e outros, pretende

suprimir a iniciativa do Presidente da República, ali prevista.

Relativamente ao art. 155, § 2°, IV, a, que estabelece

alíquota máxima de 25 % no âmbito do ICMS, a emenda n° 8, do

Deputado Sandro Mabel e outros, vincula, a esse parãmetro, outro

que pretende acrescentar na alínea "c", segundo o qual a menor

alíquota não poderá ser inferior a trinta por cento da maior.

Relativamente ao art. 155, § 2°, V, que prevê alíquotas

uniformes em todo o País, por mercadoria, bem ou serviço, no âmbito

do ICMS, em número máximo de cinco, a emenda nO 60, do Deputado

Armando Monteiro e outros, suprime a palavra "bem".

Relativamente ao art. 155, § 2°, V, a, que atribui ao órgão

colegiado a afetação de mercadorias, bens e serviços às respectivas

alíquotas, mediante aprovação por resolução do Senado, a emenda nO

45, do Deputado Miguel de Souza e outros, propõe que o próprio

Senado se encarregue de definir a quais mercadorias, bens e serviços

serão aplicadas as alíquotas, e a emenda nO 60, do Deputado

Armando Monteiro e outros, suprime a palavra "bens".

Relativamente ao art. 155, § 2°, V, b, que estipula ao quê

deve aplicar-se a menor alíquota, a emenda n° 24, do Deputado Luiz
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Carlos HauJY e outros, estende a previsão relativa aos alimentos de

primeira necessidade às respectivas matérias primas; a emenda nO

34, do Deputado José Múcio Monteiro, inclui os insumos ut~lizados

nos serviços de transporte público de passageiros urbano e de

característica urbana; a emenda n° 40, do Deputado Eduardo Sciarra

e outros, inclui a energia elétrica utilizada na produção; a emenda n°

44, do Deputado Jorge Bittar e outros, inclui os serviços de

telecomunicações para usuários de baixa renda; a emenda nO 45, do

Deputado Miguel de Souza e outros, quer que os outros bens e

serviços, previstos para serem definidos pelo órgão colegiado, o

sejam pelo Senado Federal; a emenda n° 67, do Deputado Moraes

Souza e outros, inclui bens, mercadorias e serviços destinados às

infraestruturas aquaviária, aeroviária, ferroviária, portuária, rodoviária

e multimodal e, também, a definição de outros itens pelo Senado

Federa!, e a emenda nO 68, do Deputado Luiz Antônio Fieury e outros,

inclui o fornecimento de alimentação a trabalhadores e à população

de baixa renda, inclusive pejo PAT - Programa de Alimentação do

Trabalhador do Ministério do Trabalho e Emprego.

Relativamente ao art. 155, § 2°, VI, a, que trata do cá~culo do

ICMS, a emenda n° 60, do Deputado Armando Monteiro e outros,

suprime a palavra "bem",

Relativamente ao art, 155, § 2°, VI, d, que esclarece que nos

casos de aplicação da menor alíquota o imposto pertence ao Estado

de origem, a emenda n° 6, do Deputado Sandro Mabel e outros,

espeCifica que isso deva ocorrer quanto aos gêneros alimentícios de

primeira necessidade I observado, no caso de energia elétrica de baixo

consumo, o disposto no inciso X, "b", aplicando-se às demais

.I unho de 2004
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mercadorias, bens e serviços tnbutados pela menor atiquota o

disposto nas alíneas "a" e "c".

Relativamente ao art. 155, § 2°, VI, h, que esclarece que a

operação interestadual pressupõe a saída efetiva, do Estado, de

mercadoria ou bem, a emenda n° 60, do Deputado Armando Monteiro

e outros, suprime a palavra "bem".

Relativamente ao art. 155, § 2°, VI, i, que define o serviço de

transporte terrestre e aquático interestadual, a emenda n° 6, do

Deputado Sandro Mabel e outros, prefere falar em "serviço de

navegação e de transporte aéreo, terrestre e aquático ou por qualquer

outra via", e a emenda nO 60, do Deputado Armando Monteiro e

outros, suprime a palavra "bens".

Relatrvamente ao art. 155, § 2°, VII, que enuncia a proibição

genérica de favoreclmentos no âmbito do ICMS, com exceções

taxativas, a emenda nO 28, do Deputado Custódio Mattos e outros,

acrescenta ressalva à hipótese do art. 22, VIII, e exceção para

atendimento ao disposto no art. 170, IX.

Relativamente ao art. 155, § 2°, VII, a, que explicita exceção

para a hipótese do art. 146, d, da CF, que trata do "Supersimples", a

emenda n° 6, do Oeputado Sandro Mabel e outros, quer acrescentar

exceção para a hipótese do art. 187, da CF, contemplando o

agronegócio. e a emenda n° 31, do Deputado Walter Feldmann e

outros, quer introduzir exceção para a hipótese do art. 146, e, que

também quer introduzir, favorecendo o fornecimento de refeições

diretamente ao consumidor final.
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Relativamente ao art. 155, § 2°, VII, b, que explicita exceção,

introduzida pelo Senado, para as hipóteses previstas no inciso V, b, a

emenda n° 6, do Deputado Sandro Mabe! e outros, quer suprimir a

expressão "isenção"; a emenda nO 24, do Deputado Lujz Carlos Hauly

e outros, quer estender a exceção às matérias primas dos gêneros

alimentícios de primeira necessidade, e a emenda n° 44, do Deputado

Jorge Bittar e outros, para os serviços de telecomunicações para

usuários de baixa renda.

Relativamente ao art. 155. § 2°, IX, c, que explícita a

inddência do ICMS sobre transferências interestaduais entre

estabelecimentos do mesmo titular, a emenda n° 57, do Deputado

Armando Monteiro e outros, quer suprimir o dispositivo, e a emenda nO

60, dos mesmos signatários, quer suprimir a palavra "bens".

Relativamente ao art 155, § 2°, X, e, introduzido pelo

Senado, que explícita a não-incidência do ICMS sobre serviços de TV

por assinatura, a emenda n° 54, do Deputado Armando Monteiro e

outros, substitui essa previsão por não-incidência sobre os bens

destinados ao ativo fixo das empresas e relacionados com suas

atividades.

Relativamente ao art. 155, § 2°, XII, b, que incumbe a lei

complementar da atribuição de dispor sobre substituição tributária, a

emenda n° 66, do Deputado Moraes Souza e outros, preocupada em

assegurar a uniformidade da carga tributária efetiva nas diversas

unidades da federação, acrescenta a exigência de assegurar a

uniformidade de critérios em todos os Estados e no Distrito Federal,

bem corno a compatibiiidade da presunção das bases de cálculo com
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a média de preços efetivamente praticada em vendas a consumidor

final.

Relativamente ao art. 155, § 2°, XII, f, que incumbe a lei

complementar da atribuição de normatizar genericamente o

aproveitamento do crédito relativo a remessas para outros Estados e

do crédito por aquisiçOes destinadas ao ativo permanente, a emenda

n° 11, do Deputado Luiz Carreira e outros, faz ajuste para a

prescrição, que preconiza, da não incidência do ICMS sobre bens de

capital. e a emenda n° 58. do Deputado Armando Monteiro e outros,

quer desdobrar o dispositivo, transferindo sua segunda parte,

acrescida do qualificativo "imediato", para nova alínea p.

Relativamente ao art. 155, § 2°, XII, g, que incumbe a lei

complementar da atribuição de dispor sobre competência e

funcionamento do órgão colegiado. integrado por representante dos

Estados e do DF, entre os quais o Senado incluiu representante da

União,a emenda nO 6, do Deputado Sandro Mabel e outros, quer

suprimir o representante da União, e a emenda nO 46, do Deputado

Miguel de Souza e outros, pretende que o órgão, também não

integrado por representante da União, seja presidido pelo Ministro da

Fazenda.

Relativamente ao art. 155, § 2°, XII, /1. que incumbe a lei

complementar da atribuição de disciplinar o processo administrativo

fiscal, a emenda n° 88, do Deputado Ronaldo Dimas e outros, quer

suprimir a previsão.

Relativamente ao art. 155, § 2°, XII, i, que incumbe a lei

complementar da atribuiçao de definir as bases de cálculo u por

dentro", isto é, incluindo o montante do imposto, a emenda nO 28, do
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Deputado Custódio de Mattos e outros, quer excluir a previsão da

inclusão do montante do imposto, e a emenda nO 76, do Deputado

Ronaldo Dimas e outros, quer explicitar que o montante do imposto

não integre o cálculo, ou seja. que o cálculo se faça "por fora".

Relativamente ao art. 155, § 2°, XII, j, que incumbe a lei

complementar da atribuição de dispor sobre regimes especlais ou

simplificados, inclusive, conforme inclusão efetuada pelo Senado,

tratamento diferenciado a produtor rural, pessoa física ou jurídica, a

emenda nO 31, do Deputado Walter Feldmann e outros, faz ajuste para

referir-se ao art. 146, 111, e, cuja introdução, por eles preconizadas, já

foi acima referida.

Relativamente ao art. 155, § 2°, XIII, que enumera as

competências do órgão colegiado, observado o mínimo de quatro

quintos de seus membros para suas deliberações, a emenda n° 6. do

Oeputado Sandro Mabe! e outros, prevê observância do máximo de

três quintos de seus membros.

Relativamente ao art. 155, § 7°, I e li, que explicita os elos da

cadeia píOdutiva da energía elétrica e do petróreo e derivados, sujeítos

à incidência do ICMS, a emenda n° 56. do Deputado Armando

Monteiro e outros, preconiza a supressão

Refativamente ao art. 179, da CF, íntroduzido pelo Senado,

acrescentando a qualificação de "favorecido" à forma de tratamento a

ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte, a

emenda n° 21, do Deputado Renato Casagrande e outros quer

especificar que isso se aplique inclUSive nas aquisições de bens e

serviços pela administração pública; e a emenda nO 26, do Deputado

Custódio de Mattos e outros, quer especificar que isso se aplique

.J unho de 2004
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inclusive no caso em que tais empresas estejam reunidas em

entidades incubadoras e também pela facilitação de seu acesso às

exportações e à inovação tecnológica e por sua preferência dentre as

aquisições de bens e serviços realizadas pelas administrações

públicas, incluindo entidades da administração indireta.

Relativamente ao art. 203, parágrafo único, da CF, o último

dispositivo que sobrevive sob o art. 10 da parte da PEC a ser aqui

apreciada, cuja redação, proveniente da Câmara, foi mantida pelo

Senado com alteração, atenuando a exigência de lei complementar

para simples lei ordinária, a emenda n° 35, da Deputada Maria Helena

e outros, quer substituir "subsistência" por "direitos básicos", quer

tornar permanente a prioridade para beneficiários de baixa renda, e

quer explicitar nesse !ocal do texto permanente da Constituição a não

incidência da CPMF, fazendo ali expressa remissão a tributo previsto

no ADCT e instituído pela Lei nO 9.311, de 1996.

Relativamente ao art. 95 do ADCT, sob °art. 20 da PEC, que

excepc,ona a aplicabilidade do critério da noventena na reforma do

ICMS, durante dois anos contados da vigência da lei complementar

que o discIplinar, a emenda n° 55, do Deputado Armando Monteiro e

outros, preconiza sua supressão.

Relativamente ao art. 96 do ADCT e seu parágrafo único, \, \I

e 1lI, sob o art. 2° da PEC, que deflnem critérios de apuração da

grandeza mencionada no art. 159, § 6°, da CF, que trata da fonte de

recursos do FNDR, a emenda nO 10, do Deputado Luiz Carreira e

outros, considerada prejudicada, propõe sua supressão.

Relativamente ao art. 3° da PEC, que estrutura as normas de

transição na reforma do ICMS, a emenda n° 5, do Deputado Sandro
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Mabel e outros, pretende sua supressão; a emenda nO 11, do

Deputado Luiz Carreira e outros, preconiza redução gradativa das

alíquotas aplicáveis às operações com bens de capital, à razão de um

terço a cada ano, até Que se estabeleça a desoneração total a partir

de primeiro de Janeiro de 2007, a emenda nO 20, do Deputado Renato

Casagrande e outros, quer resgatar as normas de transição

aprovadas na Câmara, antes das modificações operadas no Senado;

a emenda nO 78, do Deputado Ronaldo Dimas e outros, quer que as

novas alíquotas do ICMS, nos casos em que superarem em 20 % o

gravame efetivo anterior sofrido pelos mesmos bens e serviços, sejam

aplicadas gradativamente, durante três anos, mediante incremento de

um terço da diferença por ano.

Relativamente ao art. 3°, 11, da PEC, que veda a concessão

de quaisquer favorecimentos relativos ao ICMS a partir da

promulgação, a emenda n° 51, do Deputado Miguel de Souza e

outros. quer a supressão.

Relativamente ao art. 3°, IV, da PEC, a emenda nO 77, do

Deputado Ronaldo Dimas e outros, pretende sua supressão.

Relatívamente ao art 3°, IV, b. da PEC, a emenda n° 60, do

Deputado Armando Monteiro e outros, quer a supressão da palavra

"bem",

Relativamente ao art. 8° da PEC, que contém normas

mtertemporais, explicitando a sobrevivência das normas atuais do

ICMS até que passem a vigorar as novas normas a serem editadas

mediante a lei complementar super,'eniente, a qual não deverá

demorar mais de cento e vinte dias contados da promulgação,

especialmente no que se refere às listas e condições para aplicação

.I unho de 2004
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da menor alíquota ou da isenção, e, no mais, juntamente com a

resolução do Senado e o regulamento, devem vir á luz até 31 de

dezembro de 2004, a emenda nO 11. do Deputado Luiz Carreira e

outros, quer especificar que o dispositivo do art. 155, § 2°, X, f, que

quer introduzir, determinando a não incidência do ICMS sobre bens de

capital, somente produza efeitos a partir de primeiro de janeiro de

2007; a emenda nO 15, do Deputado Eliseu Resende e outros, quer

que, enquanto não forem editados os atos mencionados, o Senado

Federal defina, mediante resolução, alíquotas uniformes aplicáveis ás

operações com os combustíveis que especificar, na forma do art. 155,

§ 2°, IV, a. e que, enquanto não constituído o órgão colegiado, a

definição de que trata o art. 155, § 2°, V, a, seja estabelecida pelos

Estados; e, a emenda nO 72. do Deputado Eduardo Cunha e outros,

quer estender até 31 de dezembro de 2006 o prazo final para a edição

da resolução do Senado, das leis complementares e do regulamento

do lCMS.

Relativamente ao art. 9° da PEC, que contém cláusula

revogatória, a emenda nQ 28, do Deputado Custódio Mattos e outros,

quer incluir também a revogação do art. 146-A e do art. 195, § 6°, da

CF.

Dentre as quarenta e duas emendas acima relatadas. três

consideram-se prejudicadas, restando trinta e nove passíveis de

apreciação qUélnto ao mérito.

Não há óbice quanto à satisfação dos pressupostos

constitucionais de admissibilidade das emendas relatadas.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,

precursora da atual Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania.

Terça-feira 29 81
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aprovou a admissibilidade dos dispositivos em foco integrantes da

PEC sob análise, As emendas dessa Comissão (CCJC) afetam o

parágrafo único do artigo 6° e o artigo 70 da PEC n° 228, que não

integram o elenco de dispositivos relatados e apreciados na presente

etapa. mas já foram incorporados ao texto remanescente a ser

renumerado, tal como desdobrado em anexo ao final do parecer.

É O relatório.

/I • VOTO DO RELATOR

A pedra de toque da presente etapa da reforma tr;butária é a

urgência na promulgação da reforma do ICMS. A questão

merodológ!ca que direciona a manobra regimental a que estamos

procedendo é a questão sobre o quê é que estamos dispostos a

aprovar sem alteração, para promulgação rápida. O que quisermos

rnucar terá de voltar ao Senado, e então, convém que as alterações

pouco consensuaiS se façam de maneira separada, para não atrasar a

Implantação da parte consensual da reforma do ICMS.

Matérias constitucionais complexas admitem

aprofundamentos e 3perfeiçoamentos infinitos, porém, e nisso o

Parlamento se distingue da Academia, em algum momento o

processo legislativo deve encontrar um te~rno. para atender as
urgências da realidade SOCial € política. Não é um termo final, é um

corte, ~m degrau, num processo que continua a seguir seu rumo.

.1 unho de 2004
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Encontramo-nos agora num desses momentos em que é

preciso arbitrar e decidir, suspender a discussão, diferir para ocasião

mais propícia os possíveis aperfeiçoamentos futuros.

o núcleo temático da proposta original de reforma tributária

era, e continua sendo, na parte do texto que emergiu do Senado sem

haver ganhado promulgação, o novo arcabouço constitucional do

ICMS unificado, que virá trazer maior racionalidade à tributação do

consumo, o que os mercados reclamam com urgência.

Após o desdobramento de uma terça parte da PEC nO 41-C,

levada a promulgação como Emenda Constitucional n° 42, a

importância do ICMS agigantou-se, como proporção da matéria

restante, constitutiva da PEC nO 228. A nova configuração do ICMS

era, e tornou-se ainda mais, o principal desafio de todo o presente

procedimento legislativo da reforma tributária, marcado por grau

acentuado de complexidade.

Mas a matéria do ICMS já foi objeto de demoradas e

exaustivas discussões desenvolvidas nesta Casa ao longo de todo o

ano de 2003. Mesmo antes de chegar a esta Casa, a matéria do ICMS

já fora pacificada, após demoradas e intensas trocas, no âmbito do

CONFAl, entre os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito

Federal e entre os Governadores. O Senado teve menos tempo para

debruçar-se sobre a matéria, o que não impediu os políticos

experientes, que ali têm assento, de envolver-se a fundo em querelas

de grande intensidade, das quais emergiram úteis e interessantes

aperfeiçoamentos.

A maior parte das demais matérias focalizadas na PEC n°

228, como, por exemplo, tratamentos socialmente mais justos dos

Terça-feira 29 83
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impostos patrimoniais e economicamente mais eficientes das

contribuições, não obstante sua importância, admitem uma tolerância

temporal maior, no que se refere ao critério da urgência de

promulgação.

Destacou-se numa etapa inicial, desse conjunto normativo, a

matéria enfeixada no artigo 159 da CF, cuja maior simplicidade

conceitual conjugava-se com notável inflamação dos interesses

envolvidos e cuja natureza financeira, de partilha dos resultados

financeiros obtidos pela administração tributária federal, exibia

características nitidamente distintas das matérias tributárias no

sentido estrito, Isto é, das matérias relacionadas com técnicas de

captação das receitas públicas e de distribuição do ônus do

financiamento do Estado.

Oestaca-se agora, nesta segunda etapa. toda a parte

daquele conjunto normativo essencialmente tributário. especialmente

a configuraç~o do novo ICMS, que o consenso majoritário avalia como

podendo díspensar, no momento, maiores aperfeiçoamentos,

considerando-se, portanto, pronta para promulgação.

Após o desdobramento anterior, que traduzia um imperativo

prioritário de urgência financeira, a lógica que passa a presidir a

presente etapa da reforma tributária é muito simples, trata-se da

conveniência de separar as matérias que queiramos que sigam para

promulgação imediata, das matérias que pretendamos mudar e que,

portanto, devam retornar ao Senado, dando prioridade de tramitação

àquelas matérias que, tendo vindo do Senado, possamos estar de

acordo em não mudar, encaminhando à promulgação.

Junho de '1004
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Trata·se de fazer, aqui neste momento, um juízo de

conveniência, de economia procedimental legislativa, tal que, por mais

valiosas que possam ser nossas análises divergentes sobre as

matérias mais urgentes, concordemos em renunciar no momento a

essas análises, evitando fazer mudanças neste momento, adiando

para mais tarde nosso afã mudancista. para assim podermos propiciar

a promulgação dessas medidas que são necessárias para insuflar um

fôlego novo à economia brasileira.

A isso, que é sem dúvida o essencial, podemos talvez

acrescentar algumas alterações, ou inclusões novas, embora

destinadas a retornar ao Senado, sobre as quais possamos construir

um consenso neste momento, sem adiar a tramitação que se faz

agora urgente.

Dado esse contexto, e, para viabilizar uma demanda

majoritária que, por acréscimo, responde ao mais alto interesse

público, SOU PELO DESDOBRAMENTO da PEC n° 255, com

fundamento no art. 57, 111, do Regimento Interno da Câmara das

Deputadas, prossegUIndo na proposição sob exame, exclusivamente,

os dispositivos listados no relatório, que são aqui abjeto de

apreciação de mérito, e, concomitantemente, passando-se a promover

a remessa à Mesa do conjunto de todos os demais dispositivos deles

distintos, reunidos em anexo a este parecer, para renumeração,

redistribuição e continuidade da tramitação, autônoma e

independente, a partir do estágio em que se encontram, inclusive com

aproveitamento das emendas, parciais ou totais, aderentes a tais

outros dispositivos, cuja apreciação de mérito fica reportada para

Terça-feira 29 85
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ocasião ulterior mais oportuna, tudo de acordo com as normas

regimentais pertinentes.

Isso posto, restando para apreciar, na proposição em foco. o

texto dos dispositivos listados no relatório. quanto ao mérito das

normas que estruturam a nova arquitetura unificadora do ICMS, bem

como a nova configuração da contribuição especial sobre serviços de

iluminação pública, a vedação de crédito de contribuição não­

cumulativa contra débltos de IPI, a extensão da partilha do IPVA

também com os municípios de registro dos veículos, e a construção

do par adjetivai "diferenciado e favorecido" para a fórmula de

tratamento das microempresas inserida no capítulo da ordem

econômica, todas com a redação constante da PEC n° 228-A,

transportada para esta PEC n° 255, ambas de 2004, entendo que,

realisticamente, nas atuais circunstâncias, afigura-se viável, e

meritória, a respectiva aprovação e o envio para promulgação, assim

atendendo à reivindicação da sociedade brasileira, dos Estados e dos

Municípios, pela reforma tributária, na medida modesta porém

significativa e substancial que está a nosso alcance.

Ta! entendimento, acredito, resulta de um processo de

concertação coletiva e representa a meu ver, no momento, o mais

amplo consenso passível de obter-se, relativamente a todas as

demais matérías que restaram como objeto da reforma tributária. A

força desse consenso sustenta a soiução emergencial que estamos

dando para o conjunto de dispositivos aqui focalizado, distinta das

demais questões que, por serem pc:emicas e envolverem disputas

mais dificilmente conciliáveis, sem prejuízo das valiosas concepções

que as sustentam, devem diferir-se para oportunidade ulterior.

Junho de 2004
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Estou propondo acrescentar, a esse conjunto sólido de

normas imediatamente promulgáveis, dois dispositivos com alterações

e algumas inclusões novas que me parecem desejáveis, tudo

submetido ao escrutínio dos nobres membros da Comissão, devendo

esses últimos dispositivos retornar ao Senado, caso sejam aqui

aprovados.

Das duas alterações, uma se refere aos programas de renda

mínima, onde quero resgatar o texto aprovado aqui na Câmara

quanto à exigência de lei complementar, e também considero justa a

substituição da expressão pouco generosa "subsistência" pela

expressão mais ampla "direitos básicos", a serem cobertos pelo

benefício. Outra alteração se refere à flexibilização dos precatórios,

preconizada pelo Senado, cuja redaçao quero restringir um pouco no

prazo e ampliar um pouco no percentual, assim atendendo

simultaneamente a reclamos tanto dos entes políticos quanto dos

cidadãos.

Por fim, as poucas inclusões que estou propondo procuram

atender algumas reivindicações relativamente consensuais e que

considero justas, a saber, algumas hipóteses suplementares de

previsão de alíquota mínima do ICMS, a uniformização por baixo, em

12 %. da alíquota do ICMS aplicável ao. álcool hidratado, o

diferimento do recolhimento do ICMS devido por gigantes da

distribuição, o tratamento simplificado do fornecimento de refeições a

consumidor final, o quorum especialmente qualificado durante a

atuação inicial do órgão colegiado encarregado de afetar os itens

tributados às respectivas alíquotas, a edição de lei orgânica da

administração tributária e, sobretudo, o que interessa sobremaneira

Terça-feira 29 87
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aos industriais e empreendedores, que é a desoneração dos

investimentos do setor produtivo, e isso, não pela técnica defeituosa

da não-incidência, e, sim, pela técnica mais correta da garantia de

creditamento, mediante um prudente escalonamento em 48 meses,

para atenuar a perda abrupta de receita.

Esclareço que essas Inclusões estão sendo por mim

propostas, prudentemente, nos artigos 4° a 10 do texto final da PEC,

no substitutivo anexo, e não no corpo da Constituição, como sugerido

por algumas emendas dos nobres colegas, pela razão óbvia de que a

inserção dessas reivindicações no corpo permanente da Constitutição

prejudicaria a possibilidade de promulgação imediata da reforma do

ICMS.

Peja mesma razão procurei manter o texto da cláusula

revogatória, exceto Quanto a numeração e remissão de número de

artigo, que não afetam o sentido, evitando outros ajustes com o

objetivo de evitar questionamentos que pudessem prejudicar a

promulgação rápida da reforma do ICMS

Uma última observação que cabe aqui é quanto à reinclusão

do art. 159, da CF. que estou resgatando com a redação idêntica

proveniente do Senado Federal, juntamente com os arts. 96 e 97 do

ADCT, dele dependentes. Registro aqut, como já ressaltei antes mais

de uma vez, que esta reinclusão, com redação idêntica à do Senado,

não reflete mtnha opinião pessoal, mas eu a estou fazendo, como

prometi, para satisfazer a um compromisso de atender aexigência da

mainr'la exi,,';:'nri~ ,:; qual rnmr. C::Q s~bo :Inr'uc::i\/e osta' I:>vprecsa na
, l_I I l~""" _1'-" ...... ~I '-'_111"-' __ ...... -f '.'vJJ _IW """ ..... ,,' t -

Nota dos Governadores de 26 de abril último. Sou pessoalmente

Junho de 20()4
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contrário a essa reinclusão mas a faço, aqui, para fazer-me servo da

vontade da maioria dos membros desta Comissão.

Regozijo-me por ter podido alcançar esse resultado, que

considero muito auspicioso, reunindo e aproveitando as sugestões

valiosas que recolhi na rica e agradável convivência que cultivei com

os nobres colegas membros desta Comissão e demaIs

Parlamentares, autoridades públicas e especialistas em tributação, e

agradeço pela colaboração, dedicada e proficiente, prestada pela

Consultoria Legislativa, na figura do Oro Paulo Rangel, e pelos demais

servidores desta Casa.

Pelas razões expostas, VOTO PELA APROVAÇAO DA PEC

N° 255, de 2004, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO, BEM COMO PELA

ADMISSIBILIDADE E, NO MÉRITO, PELO ACOLHIMENTO PARCIAL

DAS EMENDAS DE NÚMEROS 21, 24, 31, 34, 35, 40, 54, 67 E 68,

TAMBÉM NA FORMA DO SUBSTITUTIVO, E, PELA REJEiÇÃO

DAS EMENDAS DE NÚMEROS 2, 3, 5, 6, 8, 11, 15, 20, 26, 28, 38,

44,45,46,47,51,55,56,57,58,60,66,71,72,75,76,77,78, 88 E

94, NAS RESPECTIVAS PARTES EM QUE VERSEM SOBRE OS

DISPOSITIVOS APRECIADOS.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2004.

d/fi/.~.p~~q/::;' <

Depufado Virgílio Guimarães (PT/MG)

Relator

Terça-feira 29 -ª2..
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N° 255, DE 2004

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Altera o Sistema Tributário NaCional e

dá outras providências.

As Mesas da Cãmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos lermos do § 3° do art 60 da ConslitulÇ:!lo Federal, promulgam a seguinte

Emendô ao texto constitucionaL

Art. 10 Os artigos da Constituição a seguir enumerados

passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 22....

V[II - comércio extenor e Interestadual, IncluSive a
dcfiniç.ão de Importação c exportação;

..... " (NR)

"Ar! 34

V - .

c) reli ver parcela do proauto da arrecadação do
imposto previsto no art. 155, I!, devida a outra unidade da
Federação,

.... " (NR)

"Art 36.

Junho de 2004
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v - no caso do art. 34, V, c, de solicitação do Poder

Executivo de qualquer Estado ou do Distrito Federal.

........................................................................" (NR)

"Art. 61 ..

§ 3° Lei complementar que disciplínar o imposto
previsto no art. 155, 11, poderá, ainda, ser proposta por um
terço dos Govemadores de Estado e do Distrito Federal Ou
por mais da metade das Assembléias Legislativas das
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas,
pela maioria relativa de seus membros." (NR)

"Art. 100 .

§ 1° É obrigatÓfia a inclusão, no orçamento das
entidades de direito público, de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de precatórios
judiciários, até o limite máximo de dois e meio por cento das
receitas correntes líquidas, conforme definida em lei
complementar, apresentados até 1° de julho, fazendo-se o
pagamento até a fina) do exercício seguinte, ou em até cem
parcelas mensais, quando excedido o limite máximo,
quando terão seus valores atualizados monetariamente.

..................................................................... __ .. : (NR)

"Art. 105 .

111- .

d) contrariar a regulamentação de que trata o art. 155,
§ 2°, VIII, ou lhe der interpretação divergente da que lhe
tenha atribuído outro tribunal .

........................................................................,.. " (NR)

"Art. 149-A ..

Parágrafo único. À contribuição a que se refere o caput
não se aplica o disposto no art. 146, 111, a, podendo a
mesma ter por base o consumo de energia elétrica, exceto
no caso dos consumidores industriais com tensão de
fornecimento igualou superior a quinze quilovolts, cuja
cobrança deverá ser calculada com base na testada do
imóvel em que forem exercidas suas atividades industriais."
(NR)
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·Art. 150 .

§ 6° Qualquer subs;dio ou isençao, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão relativos a Impostos, taxas ou contribuições só
podera ser concedido mediante lei especifica, federal,
estadual ou municipal, Que regule exclusivamente as
matérias retro enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribulçao .

......................................................................." (NR)

"Art. 152-A. É vedado aos Estados e ao Distrito
Federa;, no exercicio da competênCia prevista no art. 155, 1/,
e § 2°, XI, aispor sobre matéria não relacionada na lei
complementar de que trata o inciso XII ou na resolução de
que trata o inciso IV, ambos do art 155, § 2°, o L,; , ainda que
relacionadas, possuam conteúdo ou forma diferentes
daqueles nelas constantes"

·Art.153... .

§ 3° .

V - não poderá ser utilizado para fins de
aproveitamento de créditos decorrentes de incentivos fiscais
atribuídos Q contnbuições SOCiaiS submetidas ao princípio da
não-cumulativldade.

Junho de 20(14

............ ,............... . .

"Art.155 .

§ 2° .

..... .

..... (NR)

11 - a Isenção e a não-incidência, 3al','0 determinação

em contrário da íei complementar:

c) não acarretarão anulação do crédito relativo a
insumos, nas operações anteriores à saída da Indústria, de
papel destin::ldo .à impressão de jornais livros e periódicos:

IV - resolução do Senado l=ederal, de iniciativa do
Presidente da República, de um terço dos senadores ou de
um terço aos governadores, aprovada por três quintos de
seus membros, estabelecerá:
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a) as alíquotas aplicáveis às operações e prestações,
não podendo estabelecer alíquota superior a vinte e cinco
por cento;

b) relativamente às operações e prestações
interestaduais, as alíquotas de referência, para efeito
especifico de determinação da parcela do imposto devida ao
Estado de origem, nos termos do inciso VI, b;

V - terá alíquotas uniformes em todo o território
nacional, por mercadoria, bem ou serviço, em número
máximo de cinco, observado o seguinte:

a) o órgão colegiado de que trata o lnciso XII, g,
definirá a quais mercadorias, bens e serviços serão
aplicadas, devendo tal definição ser aprovada por resolução
do Senado Federal, vedada alteração dos definições;

b) a menor alíquota será aplicada aos gêneros
alimentícios de primeira necessidade, à energia elétrica de
baixo consumo, às máquinas e Implementas agricolas, aos
insumos agropecuários, inclusive material reprodutivo
destinado ao melhoramento genético animal e vegetal, e aos
medicamentos de uso humano, segundo condll;oes e listas
definidas em lei complementar e as mercadorias, bens e
serviços definidos pelo órgão colegiado de que trata o inciso
XII, g;

c) à exceção da alíquota prevista na alínea b, as
demais não poderão ser inferiores à maior alíquota de
referência de que trata o inciso IV, b;

d) o órgão de que trata o inciso XII, g, poderá redefinir
para uma alíquota menor a alíquota aplicável a determinada
mercadoria, bem ou serviço, bem como restabelecer a
alíquota definida na forma da alínea a;

e) relativamente à energia elétrica, as alíquotas
poderão ser diferenciadas em função da quantidade
consumida e do tipo de consumo;

VI - relativamente a operações e prestações
interestaduais, será observado o seguinte:

a) o imposto será calculado pela aplicaç~o da alíquota
da mercadoria, bem ou serviço sobre a respectiva base de
cálculo:

b) a parcela devida ao Estado de origem será obtida
pela aplicação da alíquota de referência prevista no inciso
IV. b, sobre a base de cálculo, que, para efeito de apuração
dessa parcela, não compreenderá o montante do ~mposto

sobre produtos industrializados, quando a operação ou
prestação configure fato gerador dos dois impostos;
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c) a parcela devida ao Estado de localização do
destinatário, inclusive nas aquisições feitas por consumidor
final na venda ou faturamento direto, será a diferença entre
os montantes obtidos na forma das alíneas a e b;

d) quando for aplicada a alíquota a que se refere o
inciso V, b, C esso for menor ou igual à alíquota de
referência aplicável, o imposto caberá integralmente ao
Estado de origem;

e) a parcela do imposto a que se retere a alínea c não
será objeto de compensação, pelo remetente, com o
montante cobrado nas operaçóes e prestações anteriores;

f) o imposto poderá ser cobrado no Estado de origem,
nos termos de lei complementar;

g) lei complementar definirá a forma come o imposto
devido a que se refere a alínea c será atribuíao ao
respectivo Estado ou Distrito Federal de localização do
destinatário, podendo condicionar ao seu efetivo pagamento
o aproveitamento do crédito fiscal a ele concernente para
compensação com o montante devido nas operações e
prestações seguintes;

h) somente será considerada Interestadual a operação
em que houver a efetiva saida de mercadoria ou bem do
Estado onde se encontrem para c Estado de localização do
destinatário. assim considerado aquele onde ocorrer a
entrega da mercadoria ou bem;

I) relativamente à prestação do serviço de transporte
terrestre e aquático, somente se,á interestadual aquela
vinculada a mercadorias, bens valores, semoventes e
pessoas, passageiros ou náo, cuja contratação preveja
como destino físico unidade da Federação diferente daquela
onde se IniCIOU a prestação;

j) nas operações com gás natural e seus derivados, o
imposto será devido na forma das alíneas a a c;

I; para efeito do disposto na alínea g, na hipótese de
ser estabelecido um sistema de compensação de
arrecadação entre as unidades da Federação de origem e
de destino, poderá ser estabeleCida exceção à regra
prevista na alínea e, desàe que assegurada a atnouiçâo da
integralidade da parcela do imposto a que se refere a alínea
c ao éstado de ioca,izaçao do destlnô.tánc:

Vil - não será objeto de isenção, redução de base de
cálculo, crédito presumido ou Qualquer outro incentivo ou
benefício, fiscai ou financeiro, vinculado ao imposto, exceto:

a) para atendimento ao disposto no art. 146, 111, d,

.1 unho de 2004
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hipótese na qual poderão ser aplicadas as restrições
previstas nas alíneas a e b do inciso 11;

b) a isenção para operações com gêneros 81imentícios
de primeira necessidade, com energia elétrica de baixo
consumo, com insumos agropecuários, inclusive com
material reprodutivo destinado ao melhoramento genético
animal e vegetal, e com medicamentos de uso humano,
segundo condições e listas definidas em lei complementar;

C) nas hipóteses previstas em lei complementar,
relacionadas com tratados e convenções internacionais,
regimes aduaneiros especiais, áreas aduaneiras especiais,
regimes de bagagem e outras situações especiais relativas
às atividades de comércio exterior;

d) para atendimento de programas de incentivo à
cultura e de assistência social, nos termos definidos em lei
complementar;

VIII - terá regulamentação único, sendo vedada a
adoção de norma autônoma estadual;

IX

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados
do exterior, 8 qualquer título, par pessoa física ou juridica,
ainda que não seja contribuinte habituai do imposto,
qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o
serviço prestada no exterior, cabendo o imposto ao Estado
ande esliver situado o domicilio ou o estabelecimento do
destinatário da mercadoria, bem ou serviço:

c) sobre as transferências interestaduais de
mercadorias e bens entre estabelecimentos do mesma
titular;

x- .

e) sobre as prestações de serviços de televisão por
assinatura;

Xl - a instituição por lei estadual limitar-se-á a
estabelecer a exigênCia do imposto na forma disciplinada
pela lei complementar de que trata o inciso XII;

Xll- .

a) definir fatos geradores e contribuintes do imposto;

b) dispor sabre substituição tributária, inclusive, se for
° caso, as hipóteses de transferência de responsabilidade
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pelo pagamento da parcela do imposto a que se refere o
inciso VI, c;

f) assegurar o aproveitamento do crédito relativo à
remessa de serviços e de mercadorias para outro Estado,
com a observância do dIsposto no inciso Vl, e, e do crédito
reiativo ao montante cobrado nas operações anteriores
decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente,
segundo critérios que estabelecer;

g) dispor sobre a competência e o funcionamento do
órgão colegiado integrado por representante de cada
Estado, do Dlstnto Federal e da União;

h) d:sciplinar o processo administrativo-fiscal;

i) definir as bases de cálculo, de modo que o montante
do imposto as Integre, inclUSive nas hipóteses do InCISO IX.

i) dispor sobre regimes especiais ou simplificados de
tributação, inclusive para atendimento ao disposto no aft
146, 111, d, e para definição de tratamento diferenCiado para
o produtor rural, pessoa fíSica ou Jurídica, segundo
parâmetros e critérios que estabelecer;

I) prever sanções, Inclusive retenção dos recursos
onundos das transferências constitucionaiS, aplicáveis aos
Estados e ao Distrito Federal e seus agentes, por
descumprimento da legislação do imposto, espeCialmente
do disposto no inCISO VII

m) dispor sobre o processo administrativo de apuração
das Infrações da legislação do imposto praticadas pelos
Estados e Distrito Federal e seus agentes bem como defInir
órgão que aevera processar e efetuar o julgamento

administrativo:

n) definir a forma como o Estado de localização do
destinatáriO exercerá a sUJelç~o ativa na hipótese do Inciso
VI, c;

o) prever a obnqatoriedade da prestação, por meio
eletrônico, das Informações relativas à realização de cada
operação e prestação, no momento de sua realização, a
sistema integrado de informações, disponível às
adm;;"1istraçães tributárias

XIII - compete ao órgão colegiado de que trata o InCISO
XII, g. mediante 3prov3Ção pelo número de votos definido
em lei complementar, observado o mínimo de quatro quintos
de seus membros

.I unho de 2004
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a) editar a regulamentação de que trata o inciso VIII;

b) autorizar a transação e a concessão de anistia,
remissão e moratória, observado o disposto no art. 150, §
6°;

c) estabelecer critérios para a concessão de
parcelamento de débitos fiscais;

d) fixar as formas e os prazos de recolhimento do
imposto:

e) estabelecer critérios e procedimentos de controle e
fiscalização na hipótese do inciso VI, c.

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• ••••••••••••••••• 4 ••••

§ 7° Ressalvado o disposto no § 2°, X, b, a incidência
do imposto de que trata o inciso /I do caput, sobre energia
elétrica e petróleo, inclusIve lubrificantes, combustíveis
líquidos e gasosos dele denvados:

I - ocorre em todas as etapas da circulação, desde a
saída do estabelecimento produtor ou a importação até a
sua destinação final;

11 - em relação à energia elétrica ocorre também nas
etapas de produção, de transmissão, de distribuição, de
conexão e de conversão, até a sua destinação final." (NR)

"Art.158 .

.................... -.. _ - - .. - ,.,.,. '"

111 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos
automotores licenciados ou registrados em seus territórios:

'.' . (NR)

'"Art.159 .
..................... , -- __ .. _ , , .

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos
industrializados, quarenta e oito por cento na seguinte
forma:

.. , - _ -._- - , .

h) vinte e três inteiros e cinco décimos por cento ao
Fundo de Participação dos Municipios~

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••• o ••

§ 5° Da entrega de recursos a que se refere o inciso
I, h, o equivalente a um ponto percentual deverá ser
destinado ao Fundo de Participação dos Municípios, no
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano.
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§ 6° À parcela correspondente ao aumento da
arrecadação do imposto sobre produtos industrializados
decorrente da extinção dos créditos de incentivos fiscais
atnbuidos a contribuiçoes SOCIaIS submetidas ao
princípio da não-cumulatividade, em conformidade com
a regra contida no art. 153, § 3°, V, em substituição à
destinação a que se refere o inciso 1do copul, aplica-se a
seguinte:

I - quarenta e cinco por cento, a fundo nacional de
desenvolvimento regional, nos tennos de lei
complementar, para investimentos nas zonas e regiões
menos desenvolvidas do País, por intermédio dos
respectivos Estados;

li - três por cento, conforme o disposto no inciso l,
c, do capUl

§ 7° Os recursos destinados ao fundo previsto no §
óO

, r, deverão ser aplicados, levando em consideração
inclusive os critérios de distribuição dos Fundos de
Participação dos Estados e dos Municípios, da seguinte
fonna:

r - noventa e três por cento, nas Regiões Norte,
Centro-Oeste e Nordeste;

II - sete por cento, nas áreas menos desenvolvidas
das RegJões Sul e Sudeste, com prioridade para o Estado
do Espírito Santo, o Vale da Ribeira dos Estados do
Paraná e de São Paulo, o Noroeste do Estado do Rio de
JaneIro, o Oeste do Estado de Santa Catarina, a Metade
Sul e o Noroeste do Estado do RIO Grande do Sul e o
Norte do Estado de Mmas Gerais

§ 80 Dos recursos de que trata o § 70
, vinte e cinco

por cento deverão ser aplicados mediante convênios com
os MuniciplOs das regIões nele referidas," (NR)

, "Art, 179, A União, os Estados o Distrito Federal e os
MunicípIOS dispensarão às microempresas e às empresas
de pequeno porte, assim definidas em lei complementar,
tratamento jurídico dlferenc!ado e favorecido, visando a
incentivá-Ias pela simp!iflcação de suas obngações
administrat,vas, tributárias, prev~denciárlas e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por meio de lei," (NR)

"Arl 203, .,.,., , ' ,. ' .. ,.,,,.

Parágrafo úniCO, A União instituirá programa de renda
mínima destinado a assegurar os direItos básicos das

'-:::~7/~'
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pessoas e das famílias, priorizando-se as de baixa renda,
podendo ser financiada e realizado por meio de convênio
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na forma
da lei complementar." (NR)

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

"Art. 95. A regra enunciada na art. 150, 111, c, da
Constituição, não se aplica ao imposto previsto no art 155,
li, da Constituição, nos dois primeiros anos de vigência da
lei complementar que a disciplinar."

"An. 96. Pala efeito de apuraçào da parcela do
produto da arrecadação a que se refere o art. 159, § 6°, da
Constituição,será considerado o percentual verificado no
exercício de 2002 do çrt:l1ilo efeli varm:nte aprovl;;itado
em relação à arrecadação total do referido imposto
acrescida do referido crédito.

Parágrafo único. O percentual refendo no capza será
obtido mediante apuração especial ou estimativa
efetuada pelo Ministério da Fazenda, mediante
observância das seguintes etapas:

I - publicação preliminar da apuração;

II - prazo mínimo de quinze dias para recursos das
unidades federadas;

lU - publicação definitiva:'

"Art 97. Na hipótese de a entrega dos recursos a
que se refere o art. 159, I, b, da Constituição, nos
exercícios de 2005 e 2006, não alcançar o montante
equivalente ao valor entregue no exercício de 2004,
acrescido de um bilhão e qlllnhentos milhões de reais, a
Ul1Ião complementará os recursos de modo a garantir a
entrega desse montante, nos tennos da leI."

Art. 3° A transição do imposto de que trata o art. 155, 11, da

c;()n~titLJiç~(). p::lr::l a forma definida nesta Emenda. observará o seguinte:

1- cabe à lei complementar:

a) fixar prazos máximos de vigência para incentivos e
beneficios fiscais, definindo também as regras vigentes à
época da concessão, que permanecerão aplicáveis;
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b) criar fundos ou outros mecanismos necessários ã
consecução da transição;

II - fica vedada, a partir da promulgação desta
Emenda, a concessão ou prorrogação de Isenções,
reduções de base de cálculo, créditos presumidos ou
quaisquer outros incentivos ou beneficios fiscais ou
financeiros relativos ao imposto;

111 - para efeito de aplicação do disposto no art, 155, §
2°, IV, b, da Constituição, para vigência nos dois primeiros
exercícios da exigência do imposto na forma dada por esta
Emenda, as alíquotas de referência deverão ser fixadas de
forma a manter equilíbrio com o sistema de partilha das
alíquotas interestaduais vigentes na data da promulgaçào
desta Emenda;

IV - lei estadual podera estabelecer adiClonal de até
cinco pontos percentuais nas alíquotas definidas nos termos
do art. 155. § 2°, IV e V, 2, da Constituição, observado o
seguinte

a) o adiClonal poderá ser estabelecido para, no
máximo. quatro mercadorias e serviços, que tenham, em 1°
de Janeiro de 2003, alíquotas superiores às que vierem a se:
definidas;

b) a alíquota da mercadoria, bem ou serviço, acrescida
do respectivo adiCionai. não poderá ser superior à alíquota
efetiva vigente em 1° de Janeiro de 2003;

c) o adiCionai estabelecido poderá vigorar pelo prazo
de três anos, contado do IníCIO da eXigência do Imposto na
forma desta Emenda, devendo ser reduzido, após °referido
prazo em, pelo menos. um ponto percentual ao ano, até a
sua completa extinção:

V - para efeito do disposto no art. 155, § 2°, XIII, d, da
Constituição, o órgão colegiado de que trata o Inciso XII, g,
do mesmo parágrafo, poderá estabelecer um sistema de
transição, definIndo criténos para que os Poderes

Executivos dos Estados e do Distnto Federal fixem os
prazos de pagamento;

VI - lei cUlllplerrrenlé:1I podeld fJer mill! a manutençêlo
das eXigências previstas na legis!ação estadual vigentes na
data da promulgação desta Emenda, estabelecidas como
condição a aphcaç;ãu do diferimelllo do lé:mçamento e
pagamento do imposte

Parágrafo únlce. Para efeito do Inciso I, a, o pr;:;zo máximo

de vigênCIa dos incentivos e benefícios fiscais não poderá exceder onze anos,

Junho de ]004
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contado da data da promulgação desta Emenda.

Art. 4° A edição inaugural da regulamentação
referida no inciso XIII, a, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma
dada por esta Emenda, bem como as alterações posteriores operadas
durante os dois pnmelros anos contados da data dessa edição,
deverão observar o número mínimo de noventa por cento dos
membros do órgão colegiado competente.

Art. 5° Para efeito da definição de que trata o inciso
V, a, do § 20 do art. 155 da Constituição, na forma dada por esta

Emenda, o álcool hidratado será enquadrado na segunda menor
alíquota, devendo submeter-se à alíquota de doze por cento, uniforme
em todo o território nacional, enquanto tal definição não se consumar.

Art. 6° Para efeito da definição de que trata o inciso

V, b, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma dada por esta
Emenda, o órgão colegiado poderá contemplar também o
fornecimento de alimentação a trabalhadores e à população de baixa
renda, inclusive pelo PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador,
as matérias primas utilizadas na produção dos gêneros alimentícios
de primeira necessidade, bem assim os serviços de telecomunicações
para usuários de baixa renda, os insumos uti1izados nos serviços de

transporte público urbano de passageiros, a energia elétrica utilizada
na produção e os bens, mercadorias e serviços destinados às infra­
estruturas aquaviária, aeroviária, ferroviária, portuária, rodoviária e
multimodal, segundo condições e listas definidos em lei
complementar.

Art. 7° A lei complementar de que trata o inciso 111,
d, do art. 146 da Constituição Federa', poderá contemplar também o
fornecimento de refeições a consumidor final.

Art. 8° À lei complementar de que trata o inciso XII
do art 155, § 2°, da Constituição Federal, com a redação dada por
esta emenda, cabe também regular as definições de mecanismos de
recolhimento diferido da parcela do imposto a que se refere o inciso
VI, c, do mesmo artigo. nas operações com mercadorias, bens ou
serviços realizadas por estabelecimento industrial, fabricante ou

Terça-feira 29 101
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importador para estabelecimento distribuidor, até o momento da saída
promovida pelo estabelecimento distribuidor.

Art. 9° O Poder Executivo encaminhará, no prazo
de noventa dias contados da data da promulgação desta Emenda,
projetos de lei ou de lei complementar, conforme o caso, promovendo
a desoneração dos bens destinados ao ativo permanente das
empresas e relacionados com as suas atividades, mediante garantia
de creditamento ou compensação dos tributos referidos no art. 149,
153, IV, 155, li, 195, I, a e b, e 239, da Constituição Federal, em
quarenta e oito parcelas, mensais e sucessivas.

Art. 10 A União, os Estados, o Distrito federal e os
Municípios, no prazo máximo de 180 dias, a contar da data da
promulgação desta Emenda, instituirão a Lei Orgânica da

Administração Tributária, que disporá sobre as atividades de
tributação, arrecadação e fiscalização de tributos, desenvolvidas
exclusivamente por servidor público, titular de cargo efetivo,
organizado em carreira.

Art. 11 As alterações na redação dos incisos 11, IV a lX, XI e

Xli. do § 2° do art 155 da Constituição, produzirão efeitos a partir da vigência da

lei complementar prevista rlO art. 155, § 2°, Xli, dd Ccnstltuiyão, com a redação

dada por esta Emenda, mantendo-se aplicáveis até então, as redações vigentes

até a data da promulgação desta Emenda.

§ 1° A resolução do Senado Federal, a lei complementar e o

regulamento de que tratam, respecbvamente os inCISOS IV, XII e VIII do § 2° do

art. 155 da Constituição, na forma dada por esta Emenda, deverão ser editados

até 31 de dezembro de 2004.

§ 2° A lei complementar referida no caput deverá ser

apresentada no prazo de cento e vinte dias. contado da promulgação desta

Emenda. definindo, especialmente, em relação aos gêneros alimentícios de

primeira necessldaae, a energia elétrica nas operações de baixo consumo,

insumos agropecuáriOS, máQUinas e implementas agrícolas e aos medicamentos

de uso humano, as listas e condições para aplicação da menor alíquota e, se for o

caso, da isençjo

Art. 12 Ficam revogados o inciso I do art 161, a alínea e do

.I unho de 2004
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inciso XII do § 2°e os §§ 4° e 5° do art. 155 todos da Constituição, a partir da

produção dos efeitos dos dispositivos a que se refere o art. 11.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2004.

'"
4~j;«~q~~
Deputado vír9i1io Guimarães (PT/MG)

Relator

Te.'\to remanC5ccntc ao desdobramento da PEC nO :!55, de 2004, a ser renumerado.

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° ,.,

Altera o Sistema Tnbutário Nacional e

dá outras providêncIas.

As Meséls da C~rnéJla dos Deput'ados e do Senado Federal,

nos termos do § 3Cl do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda ao texto constitucional:

Art. 10 Os artigos da Constituição a seguir enumerados

possam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 146 .
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IV - estabelecer limites e mecanismos de aferição e
controle da carga tributária nacional. que deverão
considerar, dentre outros, a receita tributária das entes
federados, o Produtu Interno Bruto e a dívida pública, de
forma a propiciar carga tributária compatível com o
desenvolvimento econômico e social, bem como assegurar
que a melhoria dos indicadores referidos resultem também
em benefícios para a sociedade.

__.'_ .. _._ .. _ " (NR)

"Art. 150 .

VI - _ _.

e) importação de obras de arte de artistas brasileiros,
ainda que produzidas no exterior, e de artistas estrangeiros
que versem sobre temas brasilelras_

....................... (NR)

"Art.153

§ 4° . _

IV - não Incidirá sobre as florestas e demais formas de
vegetação natural conSideradas de preservação
permanente, as áreas cobertas por florestas nativas,
primitivas ou regeneradas, as comprovadamente
Imprestáveis para quaisquer explorações agrícolas,
pecuárias, granjeiras aaüicolas ou florestaIs, bem como
aquelas sob restrição normativa de caráter ambientai

"(NR)

"Art 158

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes
aos Municípios. mencionadas no inCISO IV, serão creditadas
conforme os segUintes CritériOS:

I - três quartos, conforme lei complementar;

II - um quarto, de acordo com o que dispuser lei
estadual ou, no caso dos Terrltórlos, lei federaL" (NR)

"Art 171-A A lei poderá definir práticas de comércio
exterior danosas à eCOnO!l1l8 naCional e autorizar a
cobrança de Glrel~OS compensató'los e a imposição de
limitações e sanções que visem a neutralizá-Ias ou coibi-Ias.

Parágrafo único. A cobrança de direitos
compensatórios e a impOSição de limitações e sanções

.J unho de 2004
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poderão alcançar as praticas ocorridas a partir da data da
publicação do ato que indlcar o início do processo de sua
apuração."

"Art. 216 .

§ 3° A lei estabelecerá incentivos para a produção e o
conhecimento de bens e valores culturais, bem como para a
importação de obras de arte de artistas estrangeiros.

...... .. : (NR)

Art. 20 Enquanto não for editada a lei complementar de que

trata o inciso I do parágrafo único do art. 158 da Constituição, permanecem

aplicáveis as critérios de distribuição dos recursos referidos no dispositivo

constitucional vigente até a data da promulgação desta Emenda.

Parágrafo único. A transição para os novos critérios ocorrerá

no prazo mínimo de seis anos. de tal sorte que nenhum Município sofra perdas

em relação ao valor das receítas a que fazia JUs anteriormente.

Art. 3° No primeiro ano de vigência do imposto de que trata

o art 155, 11, da Constituição, na forma dada por esta Emenda, o Senado Federal,

observado o disposto no art. 52, XV, da Constituição, propará revisão do Sistema

Tributário Nacional, para vlgéncla em 2007. especialmente

1 - alteração dos Impostas e contribuições previstos
nos arts. 153. IV, 155, 11, 156, 111. 195, I, b, 212. § 5°,239 e
240. da Constituição, visando à simplificação e
racionalização de suas cobranças e às suas transformações
em tributos, sempre que possível, consolidauos e Incidentes
sobre o valor adicionado~

II - estabeleCimento de novo sistema de partilha
federativa dos tributos. levando em conta, especialmente, as
alterações referidas no inciso I.

Parágrafo único. A revisão' prevista no c;::;rut deverá
levar em consideração o disposto no art 92 deste Ato das
Disposições ConstituciOflal s Transitórias"

Art. 4° A lei complementar estabelecerá um Sistema de

ressarcimento das eventuais reduções da arrecadação dos Estados e do Distrito

Federal do imposto de que truto o cr! 155, 11, da Constituição, definindo montante

e critérios de entrega de recursos, decorrentes das alterações introduzidas por

esta Emenda.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará projeto de
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lei complementar de que trata o caput no prazo de noventa dias da promulgação

desta Emenda.

Art. 5° O Poder Executivo encaminhará projeto de lei

complementar, no prazo de cento e vinte dias, contados da data da promulgação

desta Emenda, sob a regime de ur gência con:>tI(ucional, in::;lIlulndo pulítica de

desenvolvImento industrial com vistas a reduzir as desigualdades regionais,

observadas, no mímmo, as seguintes diretrizes

I - garantia de crescente recursos orçamentários para
investimento em infra-estrutura nas regiões menos
desenvolvidas;

11 - regionalização do Orçamento-Geral da União de
investimentos:

111 - concessão de financiamentos com JUros e prazos
diferenciados e favorecidos, com a finalidade de Incentivar a
produção

Sala da Comissão. em 19 de maio de 2004.

'/ /- /
/$~~c"c- /~~-j~/.:<.Er-:; ,

Depurado VirgÍlio Guimarães (PTiMG)

Relator
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER ÀS
PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°S 228·A E 255,
DE 2004, QUE ALTERAM O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E
DÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS (REFORMA TRIBUTÁRIA)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 255, DE 2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e
dá outras providências

Autor: Senado Federal

Relator: Deputado Virgilio Guimarães

111- COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Fazendo-me uma vez mais servo da vontade coletiva e

atendendo a sugestões trazidas à colação por diversos distintos

colegas membros desta Comissão, à luz de avaliações de impactos

desenvolvidas por técnicos dos Estados, sugestões essas que

ganharam boa repercussão e conquistaram apreciável consenso no

interior deste colegiado, decido incorporar ao voto que proferi em 19

de abril último, e no substitutivo que ofereci ao texto da proposição em

foco, os seguintes aperfeiçoamentos:

a) supressao do dispositiVO do art. 22, VIII, da CF, sob o art.

10 da PEC, onde proposição introduzida pelo Senado

pretendia incumbir a União de definir, de maneira
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uniforme, a abrangência dos conceitos de importação e

exportação; faz-se homenagem, aqui, à liberdade de

interpretação segundo as conveniêncras regionais e

locais;

b) supressão do dispositivo do art. 155, § 2°, X, e, da CF,

sob o art. 1° da PEC, onde proposição introduzida pelo

Senado queria consagrar imunidade, no âmbito do ICMS,

às prestações servidas por TVs por assinatura;

prevaleceu. aqui. o critério de preservação do equilíbrio

àas finanças públicas dos Estados e Distrito Federal;

c) supressão do artigo 6° da PEC, que alargava o elenco de

hipóteses, já anteriormente dilatado pelo Senado,

explicitando mercadorias. bens e serviços passíveis de

serem enquadrados na alíquota mínima do ICMS; aqui, a

generosidade para com o consumidor e a preocupação

social dos proponentes cederam a critérios de

preservação do equilíbrio das finanças públicas dos

Estados e Distrito Federa!;

d) supressão do artigo 7° da PEG, que explicitava o

fornecimento de refeições a consumidor final como

hipótese passível de ser contemplada pela lei

complementar reguladora do "Supersimples"; a previsão

era supérflua e sua supressão em nada prejudica a

possibilidade do tratamento ali preconizado:

e) supressão do § 1° (e renumeração do § 2°) do art. 11 da

PEC, renumerado como art. 13, onde proposição

introduzida pelo Senado instava a consumação das

Junho de 2004
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normas infraconstitucionais do ICMS, resoluções,

legislação complementar e regulamentação. dentro do

prazo exíguo. para não dizer impraticável, de 31 de

dezembro de 2004; cabe, aqui, adotar flexibilidade mais

realista;

f) remoção, no art. 90 da PEC, que trata da desoneração dos

bens de capital empregados na produção, da menção ao

art. 153, IV, da Constituição, para evitar a duplicidade ou

inconsistência do critério de creditamento em 48 meses,

ali proposto, relativamente ao critério de atenuação

gradual do impacto do IPI anteriormente promulgado na

Emenda Constitucional n° 42, de 19 de dezembro de

2003;

g) alteraçao do art. 4° da PEC, renumerado corno art. 5°,

para reconhecer a necessidade de deliberação unânime

do órgão colegiado em suas deliberações iniciais; trata-se,

aqui, de confortar inseguranças vocalizadas por

representantes de diversos entes estaduais;

h) renumeração do art. 5° da PEC como art. 6° (álcool

hidratado);

i) introdução, como art. 7° da PEC, de regra eventualmente

limitadora da aplicabilidade da alíquota mínima do ICMS,

em respeito ao imperativo de equilíbrio das finanças

püblicas dos Estados e Distrito Federal;

j) introdução. como art. 4° da PEG, de mecanismo

f1exibilizador das restrições ao uso das "bandas" de
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transição previstas nas alíneas do inciso IV do art. 3° da

PEC; aqui, também, o objetivo é pacificar as inquietações,

vocalizadas por representantes dos entes estaduais,

relativamente a perdas de receita muito severas

eventualmente decorrentes da implantação da nova

alíquota máxima do ICMS;

k) renumeração do art. 12 da PEC como art. 14 (cláusula

revogatória);

I) recomposIção do desdobramento da proposlçao,

anteriormente adotado, mediante resgate dos arts. 4° e 50,

do texto proposto da PEC remanescente. ora incluíd9s

nos arts. 4° e 5° do texto da proposição apreciada e

transformados nos arts. 11 e 12 do novo substitutivo; o

primeiro d~spositivo recupera mecanismo de "seguro", isto

é, de ressarcimento de perdas decorrentes da

implantação da reforma do ICMS, que havia sido cogitado

aqui na Cãmara como compensação pela adoção do

princípio do destino, e que foi mantido no texto

proveniente do Senado; c segundo dispositivo recupera

proposta. introduzida pelo Senado, que insta o Poder

Executivo a, no prazo de noventa dias, sob regime de

urgência constitucional, encaminhar projeto de lei

complementar instituindo política de desenvolvimento

industrial com vistas a reduzir as desigualdades regionais;

o primeiro dispositivo reforça, mais ainda, a certeza e a

segurança de que a reforma do ICMS não deve causar

prejuízos, e o segundo dispositivo alimenta o desejo de

Junho de 2004

106



107 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 105 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

todos de construir um país mais harmonioso e mais

próspero, no qual um maior equilíbrio entre entes

federados pujantes possa favorecer o abandono definitivo

do apelo aos artifícios da guerra fiscal.

Como conseqüência das providências acima

circunstanciadas, decorrentes desta evolução na apreciação do

mérito, envolvendo também nova configuração levemente

distinta do desdobramento anteriormente proposto, passo a

considerar rejeitadas as emendas de números 21, 24, 31, 34,

40, 67 e 68, anteriormente acolhidas em parte. Passo a oferecer,

ainda, novo substitutivo à proposição (Substitutivo n° 2), com as

alterações e a renumeração de dispositivos acima descritas. Por

fim, acrescento, em anexo, os dois textos da proposição, o da

proposição apreciada e o da proposição remanescente, ambos

resultantes do desdobramento ora proposto do texto da PEC n°

255, de 2004. Espero contar com o beneplácito dos ilustres

Membros desta Comissão para os aperfeiçoamentos aqui

empreendidos e coletivamente negociados.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2004.

.....
" ~~fi<>L~~--;'
/~/ 'To

Deputado Virgilio Guimarães (PT/MG)

Relator
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N° 255, DE 2004

SUBSTITUTIVO N° 2 DO RELATOR

Altera o Sistema Tributário Nacional e

dá outras providências.

./unho de 2004

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os artigos da Constituição a seguir enumerados

passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 34

v-
C) retiver parcela do produto da arrecadação do

imposto previsto no art. 155, li, devida a outra unidade da
FederaçM,

............................................................. " (NR)
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"Art. 36 .

......~ " , , .

v -no caso do art. 34, V, c, de solicitação do Poder

Executivo de qualquer Estado ou do Distrito Federal.

......................................................................... (NR)

"Art. 61 .

§ 3° Lei complementar que disciplinar o imposto
previsto no art. 155, 11, poderá, ainda, ser proposta por um
terço dos Governadores de Estado e do Distrito Federal ou
por mais da metade das Assembléias Legislativas das
unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas,
pela maioria relativa de seus membros." (NR)

·Art. 100 ..

§ 1° É obrigatória a inclusão, no orçamento das
entidades de direito público. de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de precatórios
judiciários. até o limite máximo de dois e meio por cento das
receitas correntes líquidas, conforme definido em lei
complementar, apresentados até 10 de julho, fazendo-se o
pagamento até o final do exercício seguinte. ou em até cem
parcelas mensais, quando excedido o limite máximo,
quando terão seus valores atualizados monetariamente.

............................ (NR)

"Art.10S ..

111- ..

d) contrariar a regulamentação de que trata o art. 155,
§ 2°, VIII, ou lhe der interpretação divergente da que lhe
tenha atribuído outro tribunal.

..........................................................................." (NR)

"Art.149-A , .

Parágrafo único. À contribuição a que se refere o caput
não se aplica o disposto no art. 146, 111, a, podendo a
mesma ter por base o consumo de energia elétrica, exceto
no caso dos consumidores industriais com tensão de
fornecimento Igualou superior a quinze quHovolts, cuja
cobrança deverá ser calculada com base na testada do
imóvel em que forem exercidas suas atividades industriais."
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(NR)

"Ar! 150

§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão relativos a impostos, taxas ou contribuições só
poderá ser concedido mediante lei especifica, federal,
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias retro enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribuição.

........................................................................ (NR)

"Art. 152-A. É vedado aos Estados e ao Distrito
Federal, no exercício da competência prevista no art. 155, 11,
e § 2°, XI, dispor sobre matéria nâo relacionada na lei
complementar de que trata o inciso XfI ou na resolução de
que trata o inciso IV, ambos do art 155. § 2°, ou. ainda Que
relacionadas, possuam conteúdo ou forma diferentes
daqueles nelas constantes."

"Art.153 " .

§ 3° .

v - não poderá ser utilizado para fins de
aproveitamento de créditos decorrentes de incentivos fiscais
atribuídos a contribuições sociais submetidas ao princípio da
não-cumulatividade

........................."(NR)

"Art,155 .

§ 2° .

11 - a isenção e a não-inCidência, salvo determinação
em contrário da lei complementar:

c) não acarretarão anulação do crédito relativo a
insumos, ilas opera~ões anteriores a salda da Indústria, de
papei ôestinado à impressão de Jornais, livros e periódicos;

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do
Presidente da República, de um terço dos senadores ou de
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um terço dos governadores, aprovada por três quintos de
seus membros, estabelecerá:

a) as alíquotas aplicáveis às operações e prestações,
não podendo estabelecer alíquota superior a vinte e cinco
por cento;

b) relativamente às operações e prestações
interestaduais, as alíquotas de referência, para efeito
especifico de determinação da parcela do imposto devida ao
Estado de origem, nos termos do inciso VI, b;

V - terá alíquotas uniformes em todo o território
nacional, por mercadoria, bem ou serviço, em número
máximo de cinco, observado o seguinte:

a) o órgão colegiada de que trata o inciso XII, g,
definira a quais mercadOriaS, bens e serviços serão
aplicadas, devendo tal definição ser aprovada por resolução
do Senado Federal, vedada alteração das definições;

b) a menor alíquota será aplicada aos gêneros
alimentícios de primeira necessidade, à energia elétrica de
baixo consumo, às máquinas e implementas agrícolas, aos
insumos agropecuários, inclusive material reprodutivo
destinado ao melhoramento genético animal e vegetal, e aos
medicamentos de uso humano, segundo condições e listas
definidas em lei complementar e as mercadorias, bens e
serviços definidos pelo órgão colegiado de que trata o inciso
XII, g:

c) à exceção da alíquota prevista na alínea b, as
demais não poderão ser inferiores à maior alíquota de
referência de que trata o inciso IV, b;

d) o órgão de que trata o tnciso XlI, g, poderá redefinir
para uma alíquota menor a alíquota aplicável a determinada
mercadoria, bem ou serviço, bem como restabelecer a
alíquota definida na forma da alínea a;

e) relativamente à energia elétrica, as alíquotas
poderão ser diferenciadas em função da quantidade
consumida e do tipo de consumo,

VI relativamente a operações e prestações
interestaduais, será observado o seguinte:

a) o imposto será calculado pela aplicação da alíquota
da mercadoria, bem ou serViço sobre a respectiva ba::i1:;1 de
cálculo;

b) a parcela devida ao Estado de origem será obtida
pela aplicação da alíquota de referência prevista no inciso
IV, b, sobre a base de cálculo, que, para efeito de apuração

, dessa parcela, não compreenderá o montante do imposto
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sobre produtos industrializados, quando a operação ou
prestação configure fato gerador dos dois impostos;

c) a parcela devida ao Estado de localização do
destinatário, inclusive nas aquisições feitas por consumidor
final na ve:lda ou faturamento direto, será a diferença entre
05 montantes obtidos na forma das alíneas a e b;

d) quando for aplicada a alíquota a que se refere o
inciso V, b, e essa for menor ou igual à alíquota de
referência apFcável, o imposto caberá integralmente ao
Estado de origem;

e) a parcela do imposto a que se refere a ~linea c não
será objeto de compensação, pelo remetente, com o
montante cobrado nas operações e prestações anteriores,

f) o imposto pOderá ser cobrado no Estado de origem,
nos termos de lei complementar;

g) lei complementar definirá a forma como ° imposto
devido a que se refere a alínea c será atribuído ao
respectivo Estado ou Distrito F€deral de localização do
destinatário. podendo condicionar ao seu efetivo pagamento
o aprovettamenlo do crédito fiscal a ele concernente para
compensação com o montante devido nas operações e
prestações seguintes;

h) somente será considerada interestadual a operação
em que houver a efetiva saída de mercadoria ou bem do
Estado onde se encontrem para o Estado de locnilzação do
destinatário, assim considerado aquele onde ocorrer a
entrega da mercadoria ou bem;

i) relativamente à prestação do serviço de transporte
terrestre e aquático, somente será interestadual aquela
vinculada a mercadorias, bens, valores, semoventes e
pessoas, passageiros ou não, cUJa contrataçao preveja
como desUno físico unidade da Federação diferente daquela
onde se iniciou a prestação;

j) nas operações com gás natural e seus derivados, o
imposto sera oevido na forma das alíneas a a c;

I) para efeito do disposto na alínea g, na hipótese de
ser estabelecido um sistema de compensação de
arrecadação entre as Unidades da Fede,ação de origem e
de destino, poderá ser estabeleCida exceção à regra
prevista na aiínea e, desde que assegurada a atribuição da
integralidade da parcela do imposto a que se refere a alínea
c au E::>tado de localização do destinatário,

VII - não será objeto de isenção, redução de base de
cálculo. crédito presumido ou qualquer outro incentivo ou
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benefício, fiscal ou financeiro, vinculado ao imposto, exceto:

a) para atendimento ao disposto no art. 146, UI, d,
hipótese na qual poderão ser aplicadas as restrições
previstas nas alíneas a e b do inciso 11;

b) a isenção para operações com gêneros alimentícios
de primeira necessidade, com energia elétrica de baixo
consumo, com insumos agropecuários, inclusive com
material reprodutivo destinado ao melhoramento genético
animal e vegetal, e com medicamentos de uso humano,
segundo condições e listas definidas em lei complementar;

c) nas hipóteses previstas em lei complementar,
relacionadas com tratados e convenções internacionais,
regimes aduaneiros especiais, áreas aduaneiras especiais,
regimes de bagagem e outras situações especiais relativas
às atividades de comércio exterior,

d) para atendimento de programas de incentivo à
cultura e de assIstência social, nos termos definidos em lei
complementar;

VllI • terá regulamentação única. sendo vedada a
adoção de norma autônoma estadual;

IX - .

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados
do exterior, a qualquer titulo, por pessoa física ou jurídica,
ainda que não seja contribuinte habituai do imposto,
qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o
serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado
onde estiver situado o domicilio ou o estabelecimento do
destinatário da mercadoria, bem ou serviço;

c) sobre as transferências interestaduais de
mercadorias e bens entre estabelecimentos do mesmo
titular;

XI - a instituição por lei estadual limitar-se-á a
estabelecer a exigência do imposto na forma disciplinada
pela lei complementar de que trata o inciso XII;

XII- .

a) definir fatos geradores e contribuintes do imposto;

b) dispor sobre substituição tributária, inclusive, se for
o caso, as hipóteses de transferência de responsabilidade
pelo pagamento da parcela do imposto a que se refere o
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inciso VI, c;

f) assegurar o aproveitamento do crédito relativo à
remessa de serviços e de mercadorias para outro Estado,
com a observância do disposto no inciso VI, e, e do crédito
relativo ao montante cobrado nas operações anteriores
decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente.
segundo critérios que estabelecer;

g) dispor sobre a competência e o funcionamento do
órgftu colegiado integrado por representante de cada
Estado, do Distrito Federal e da União;

h) disciplinar o processo administrativo-fiscal;

i) definir as bases de cálculo, de modo que o montante
do Imposto as integre, inclusive nas hipóteses do inciso IX;

j) dispor sobre regimes especiais ou simplificados de
tributação, i;odusive para atendimento ao disposto no art.
146. 111, d. e para definição de tratamento diferenciado para
o produtor rural, pessoa fíSIca ou jurídica, segundo
parâmetros e cfltérios que estabelecer;

I) prever sanções, inclusive retenção dos recursos
oriundos das transferênCias constitucionais, aplicàveis aos
Estados e ao Distrito Federal e seus agentes, por
descumprimento da legislação do imposto, especialmente
de disposto no Inciso VII;

m) dispor sobre o processo administrativo de apuração
das infrações da legislação do imposto praticadas pelos
Estados e Distrito Federal e seus agentes, tem como definir
órgão que deverá processar e efetuar o Julgamento
administrativo'

n) definir a forma como o Estado de localização do
destinatáno exercerá a sUjeição ativa na hipótese do inciso
VI, c;

o) prever a obrigatoriedade da prestação, por meio
eletrõnico das informações relativas à realização de cada
operação e prestação, no momento de sua realização, a
sistema integrado de informações, disponível às
administrações tributárias

XIII - compete ao órgão colegiado de que traia o Inciso
XII, g, mediante aprovação pelo número de votos definido
em lei complementar, observado o mínimo de quatro quintos
de seus membros:

a) ediiar a regulamentação de que trata o inciso VIII;

.f unho de 2004
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b) autorizar a transação e a concessão de anistia,
remissão e moratória, observado o disposto no art. 150, §
6°;

c) estabelecer critérios para a concessão de
parcelamento de débitos fiscais;

d) fixar as formas e os prazos de recolhimento do
imposto;

e) estabelecer critérios e proCédimentos de controle e
fiscalização na hipótese do inciso VI, c.

§ 7° Ressalvado o disposto no § 2°, X, b, a incidência
do imposto de que trata o inciso 11 do caput, sobre energia
elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados:

I - ocorre em todas as etapas da circulação, desde a
saída do estabelecimento produtor ou a importação até a
sua destinação final;

\I - em relação à energia elétrica ocorre também nas
etapas de produção, de transmissão, de distribuição, de
conexão e de conversão, até a sua destinação final." (NR)

"Art.158 .

111 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos
automotores licenciados ou registrados em seus territórios;

(NR)

"Art.159 ..

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos
industrializados, quarenta e oito por cento na seguinte
fonna:

h) vinte e três inteiros e cinco décimos por cento ao
Fundo de Participação dos Municípios;

§ 5° Da entrega de recursos a que se refere o inciso
I, b, o equivalente a um ponto percentual deverá ser

. destinado ao Fundo de Participaçao dos Municípios, no
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano.
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§ 6° À parcela correspondente ao aumento da
arrecadação do imposto sobre produtos industrializados
decorrente da extinção dos créditos de incentivos fiscais
atribuídos a contribuições sociais submetidas ao
princípio da não-cumulatividade, em conformidade com
a regra contida no art. 153, § 3°, V. em substituição à
destinação a que se refere o inciso I do capul, aplica-se a
seguinte:

I - quarenta e cinco por l:t:lltO, a fUlldo nacional de
desenvolvimento regional, nos tennos de lei
complementar, para investimentos nas zonas e regiões
menos desenvolvidas do País, por intermédio dos
respectivos Estados;

II - três por cento, conforme o disposto no inciso L
c, do capta.

§ 7° Os recursos destinados ao fundo previsto no §
6°, I, deverao ser aplil:auos, levando em consideração
inclusive os critérios de distribuição dos FW1dosde
Participação dos Estados e dos Municípios, da seguinte
forma:

I - noventa e três por cento, nas Regiões Norte,
Centro-Oeste e Nordeste;

II - sete por cento, nas áreas menos desenvolvidas
das Regiões Sul e Sudeste, com prioridade para o Estado
do Espílito Santo, o Vale da Ribeira dos Estados do
Paraná e de São Paulo, o Noroeste do Estado do Rio de
Janeiro, o Oeste do Estado de Santa Catarina, a Metade
Sul e o NOIoeste do Estado do Rio Grande do Sul e o
Norte do Estado de Minas Gerais

§ 8° Dos recursos de que trata o § 7°, vinte e cinco
por cento deverão ser aplicados mediante convênios com
os Municípios das regiões nele referidas." (NR)

. "Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas
de pequeno porte, assim definidas em lei complementar,
tratamento jurídico diferenciado e favorecido, visando a
incentrvá-Ias pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias. ou
pela eliminação ou redução destas por meio de leI" (NR)

"Art. 203. ,. ",. .

Parágrafo único. A União instituirá programa de renda
mínima destinado a assegurar os direitos básicos das
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pessoas e das famílias, priorizando-se as de baixa renda,
podendo ser financiado e realizado por meio de convênio
com os Estados, Q Distrito Federal e os Municípios. na forma
da lei complementar." (NR)

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

•Art. 95. A regra enunciada no art. 150, 111, Co da
Constituiçao, n30 se aplica ao imposto previsto no art. 155,
li, da Constituição, nos dois primeiros anos de vigência da
lei complementar que o disciplinar:

"Art. 96. Para efeito de apuração da parcela do
produto da arrecadação a que se refere o art. 159, § 6°, da
Constituição,será considerado o percentual verificado no
exercício de 2002 do crédito efetivamente aproveitado
em relação à arrecadação total do referido imposto
acrescida do referido crédito.

Parágrafo único. O percentual referido no capllt será
obtido mediante apuração especial ou estimativa
efetuada pelo Ministério da Fazenda, mediante
observância das seguintes etapas:

I - publicação preliminar da apuração;

II - prazo mínimo de quinze dias para recursos das
unidades federadas;

11l - publicação definitiva."

"Art. 97. Na hipótese de a entrega dos recursos a
que se refere o art 159, I, h, da Constituição, nos
exercícios de 2005 e 2006, não alcançar o montante
equivalente ao valor entregue no exercicio de 2004,
acrescido de um bilhão e quinhentos milhões de reais, a
União complementará os recursos de modo a garantir a
entrega desse montante, nos termos da lei."

Art. 3° A transtção do imposto de que trata o art. 155, lI, da

Constituição, para a forma definida nesta Emenda, observará o seguinte:

I - cabe à lei complementar:

a) fixar prazos máximos de vigência para incentivos e
benefícios fiscais, definindo também as regras vigentes à
época da concessão, que permanecerão aplicáveis;
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b) criar fundos ou outros mecanismos necessários à
consecução da transição;

11 - fica vedada, a partir da promulgação desta
Emenda, a concessão ou prorrogação de isenções,
reduções de base de cálculo, créditos presumidos ou
quaisquer outros incentivos ou benefícios fisçais ou
financeiros relativos ao imposto;

111 - para efeito de aplicação do disposto no art. 155, §
2°, IV, b, da Constituição, para vigênCia nos dois primeiros
exercícios da exigência do imposto na forma dada por esta
Emenda, as alíquotas de referência deverão ser fixadas de
forma a manter equilíbrio com o sistema de partilha das
alíquotas interestaduais vigentes na data da promulgação
desta Emenda;

IV - lei estadual poderá estabelecer adicional de até
cinco pontos percentuais nas alíquotas definidas nos termos
do art. 155, § 2°, IV e V, a, da Constituição, observado o
seguinte

a) o adicional poderá ser estabelecido para, no
máximo, quatro mercadorras e serviços, que tenham, em 1°
de janeiro de 2003, alíquotas superiores às que vierem a ser
definidas;

b) a alíquota da mercadoria, bem ou serviço, acrescida
do respectivo adicional, não poderá ser superior à alíquota
efetiva vigente em 1° de Janeiro de 2003;

cl o adicional estabelecido poderá vigorar pelo prazo
de três anos, contado do Início da exigência do imposto na
forma desta Emenda, devendo ser reduzido, após o referido
prazo. em, pelo menos, um ponto percentual ao ano, até a
sua comp:eta extinção:

V - para efeito do disposto no art 155, § 2°, XIII, d, da
Constituição, o órgão colegiado de que trata o inciso XII, 9,
do mesmo parágrafo, poderá estabelecer um sistema de
transição, definindo critérios para que os Poderes
Executivos dos Estados e de Dlstnto Federal fixem os
prazos de pagamento;

Vi - lei complementar poderá permitir a manutenção
das exigênCias previstas na legislação estadual vigentes na
data da prnmlJlgRçáo desta Frnend2. estabelecidas como

condição à aplicação do diferimento do lançamento e
pagamento do imposto.

Paragrafo único. Para efeito do InCISO r, a, o prazo máximo

de vigência dos incentivos e beneficios fiscais não poderá exceder onze anos,
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contado da data da promulgação desta Emenda.

Art. 40 Relativamente ao adicional de que trata o inci::>o IV

do artigo precedente, caso ocorra redução de receita não compensada nos

termos do artigo 11 desta Emenda, a lei estadual poderá estabelecer o adicional

referido para até quatro mercadorias ou serviços, independentemente das

restrições previstas nas alíneas do mesmo inciso IV.

Art. 5° A edição inaugural da regulamentação
referida no inciso XIII, a, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma
dada por esta Emenda, bem como as alterações posteriores operadas
durante os dois primeiros anos contados da data dessa edição,
deverão observar a unanimidade dos membros do órgão colegiado
competente.

Art. 6° Para efeito da definição de que trata o inciso
V, a, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma dada por esta
Emenda, o álcool hidratado será enquadrado na segunda menor
alíquota, devendo submeter-se à alíquota de doze por cento, uniforme
em todo o território nacional, enquanto tal definição não se consumar.

Art. 7° Para efeito da definição de que trata o inciso
V, b, do § 2° do art. 155 da ConstitUição, na forma dada por esta
Emenda, a lei complementar observará o limite global de renúncia de
receita de dez por cento relativamente às mercadorias ou bens
listados.

Parágrafo único - Na hipótese de ocorrer redução
superior a dois por cento na arrecadação do imposto de que trata o
art. 155, 11, da Constituição, o órgão colegiado competente poderá
reenquadrar as mercadorias ou bens que definir para alíquota diversa
da referida no caput, por prazo determinado.

Art. ao À lei complementar de que trata o inciso XII
do art. 155. § 2°, da Constituição Federal. com a redação dada por
esta emenda, cabe também regular as definições de mecanismos de
recolhimento diferido da parcela do imposto a que se refere o inciso
VI, c, do mesmo artigo, nas operações com mercadorias, bens ou
serviços realizadas por estabelecimento industrial, fabricante ou
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importador para estabelecimento distribuidor, até o momento da saída
promovida pelo estabelecimento distribuidor.

Art. 9° O Poder Executtvo encaminhará, no prazo
de noventa dias contados da data da promulgação desta Emenda,
projetos de lei ou de lei complementar, conforme o caso, promovendo
a desoneração dos bens destinados ao ativo permanente das
empresas e relacionados com as suas atividades, mediante garantia
de creditamento ou compensação dos tributos referidos no art. 149,
155, li, 195, I, a e b, e 239, da Constituição Federal, em quarenta e
oito parcelas, mensais e sucess'vas.

Art. 10 A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, no prazo máximo de 180 dias, a contar da data da
promulgação desta Emenda, institUIrão a Lei Orgânica da
Administração Tributária, que disporá sobre as atividades de
tributação, arrecadação e fiscalização de tributos. desenvolvidas
exclusivamente por servidor público, titular de cargo efetivo,
organizados em carreiras.

Art. 11 A iel complementar estabelecerá um sistema de

ressarcimento das eventuais reduções da arrecadação dos Estados e do Distrito

Federal do imposto de que trata o art. 155, li, da Constituição, definindo montante

e Critérios de entrega de recursos, decorrentes das alterações introduzidas por

esta Emenda.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará projeto de

lei complementar de que trata o caput no prazo de noventa dias da promulgação

desta Emenda.

Art. 12 O Poder Executivo encaminha,á projeto de lei

complementar, no prazo de cento e vinte dias, contados da dala da promulgação

desta Emenda, sob o regime de urgênCia constitucional, instituindo politica de

desenvolvimento industrial com vistas a reduzir as desigualaades regionais,

observadas, no mínimo. as seguintes diretrizes

I - garantia de crescente recursos orçamentários para
investimento em infra-estrulura nas regiões menos
desenvolvidas;

li - regíonalízação do Orçame~to-Geral da União de
Investimentos;
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111 - concessão de financiamentos com juros e prazos
diferenciados e favorecidos, com a finalidade de incentivar a
produção.

Art. 13 As alterações na redação dos Incisos li, IV a IX, XI e

XII, do § 2° do art. 155 da Constituição, prodUZIrão efeitos a partir da vigência da

lei complementar prevista no art 155, § 2°, XII, da Constituição, com a redação

dada por esta Emenda, mantendo-se aplicáveis, até então, as redações vigentes

até a data da promulgação desta Emenda.

Parágrafo único - A lei complementar referida no caput

deverá ser apresentada no prazo de cento e vinte dias, contado da promulgação

desta Emenda, definindo, especialmente, em relação aos gêneros alimentícios de

primeira necessidade, à energia elétrica nas operações de baixo consumo,

insumos agropecuários, máquinas e implementas agrícolas e aos medicamentos

de uso humano, as listas e condições para aplicação da menor alíquota e, se for o

caso, da isenção.

Art. 14 Ficam revogados o inciso I do art. 161, a alínea e do

inciso XII do § 2°e os §§ 4° e 5° do art. 155 todos da Constituição. a partir da

produção dos efeitos dos dispositivos a que se refere o art. 11.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2004

%~h:;;;4""/~-:'".t?~~
Deputado V;fQilio Guimarães (PT/MG)

Relator
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PEC 255~ de 2004 = 2° desdobramento, operado no
Complemento de Voto = texto da proposição apreciada,

seguido do texto remanescente.

PROPOSIÇÃO APRECIADA

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N° 255, DE 2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

As 1\,1esas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constItucIOnal:

Art. ]" Os artigos da ConstitUlçào a seguir enumerados passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22 _ _ .

VII! - comércio exterior e interestadual, inclusive a
definição de importação c exportação;

Junho de 2004
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........................................................................" (NR)
"Art. 34 .
• • •• •• •• •• ~ o ••••••••••••••••••••• -o' o •••••••••

v - - .
....................................................................................
c) retiver parcela do produto da arrecadação do imposto
previsto no art. 155, 11, devida a outra unidade da Federação;
......................................................................" (NR)
"Art. 36 ..

v -no caso do art. 34, V, c, de solicitação do Poder
Executivo de qualquer Estado ou do Distrito Federal.
........................................................................" (NR)
"Art. 61 .

§ 3° Lei complementar que disciplinar o imposto
previsto no art. 155, Il, poderá, ainda, ser proposta por um
terço dos Governadores de Estado e do Distrito Federal ou por
mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da
Federação, manifestando-se, cada urna delas, pela maioria
relativa de seus membros." (NR)
...M. 100 .
§ 1° Éobrigatória a inclusão, no orçamento das
entidades de direito público, de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas
em julgado, constantes de precatórios judiciários, até o limite
máximo de dois por cento das receitas correntes líquidas,
confonne definido em lei complemelltar, apn::st:lllauus até 1"
de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício
seguinte, ou em até cento e vinte parcelas, qua...'1do excedido o
limite máximo, quando terão seus valores arualtzados
monetari amente.
.............................................................................." (NR)
"Art. 105 ..

111 - .

d) contrariar a regulamentação de que trata o art. 155, §
2°, VIII, oU lhe der interpretação divergente da que lhe tenha
atribuído outro tribunal.
..........................................................................." (NR)

"Art. 149-A ..
Parágrafo único. À contribuição a que se refere o capu!
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não se aplica o disposto no art. 146, m, a, podendo a mesma
ter por base o consumo de energia elétrica, exceto no caso dos
conswnidores industriais com tensão de fornecimento igualou
superior a quinze quilovolts, cuja cobrança deverá ser
calculada com base na testada do imóvel em que forem
exercidas suas atividades industriais." (NR)
"Art. 150 .

§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão
relativos a impostos. taxas ou contribuições só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou
municipaL que regule exclusivamente as matérias retro
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição.

......................................................................." (NR)
".A..ft 152-A. É vedado aos Estados e ao Distrito Federal, no
exercício da compt:lêm:ia plevista no art. 155, lI, c § 2°, XI,
dispor sobre matéria não relacionada na lei complementar de
que trata o Inciso XII ou na resolução de que trata o inciso IV,
ambos do art. 155, § 2°, ou, amda que relaCIOnadas, possuam
comeúdo ou fonna diferentes daqueles nelas constantes"
··Art. 153 .

s ~o
~.J _ ..

v - nào poderá ser utilizado para fins de aproveitamento
de créditos decorrentes de incentivos fiscais atnbuídos a
contribulçõcs sociais submetidas ao princípio da não-cwnulatividade .

............. (NR)

".A..ft. 155 .

fi ")0s.:.. .

\l - a isenção e a não-incidência, salvo detenninação em
conrrano da lei complementar:

c) não acarretarão anulação do crédito relativo a
insumos. nas operações anteriores à saída da indústria, de
pape! destinado à impressão de jornaIs, hnos e peri6dicos;

IV - resolução do Senado Federal, de iniCiativa do
Presidente da República, de um terço dos senadores ou de um
terço dos governadores. aprovada por três quintos de seus
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membros, estabelecerá:
a) as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, não
podendo estabelecer alíquota superior a vinte e cinco por

cento;
b) relativamente às operações e prestações
interestaduais, as alíquotas de referência, para efeito
especifico de determinação da parcela do imposto devida ao
Estado de origem, nos termos do inciso VI, b;
V - terá alíquotas unifonnes em todo o território
nacional, por mercadoria, bem ou serviço, em número
máximo de cinco. observado o seguinte:
a) o órgão colegiado de que trata o inciso XlI, g, definirá
a quais mercadorias, bens e serviços serão aplicadas, devendo
tal definição ser aprovada por resolução do Senado Federal,

vedada alteração das definições;
b) a menor alíquota será aplicada aos gêneros
alimentícios de primeira necessidadt:, à energia eléoica de
baixo consumo, às máquinas e implementos agricolas, aos
insumos agropecuários, inclusive material reprodutivo
destinado ao melhoramento genético animal e vegetal, e aos
medicamentos de uso humano. segundo condições e listas
definidas em lei complementar e as mercadorias, bens e
serviços definidos pelo órgão colegiado de que trata o inciso
XII, g;
c) à exceção da alíquota pre,,;o;ta na alínea h, as demais
nào poderào ser inferiores à maior alíquota de referência de
que trata o inciso IV, b;
d) o órgão de que trata o inciso XII, g, poderá redefinir
para uma alíquota menor a alíquota aplicável a determinada
mercadoria, bem ou serviço, bem como restabelecer a aliquota
ddilliJa lia [urma da alínea a;
e) relativamente à energia elétrica, as alíquotas poderão
ser diferenciadas em função da quantidade consumida e do
tipo de consumo;
VI - relativamente a operações e prestações
interestaduais, será observado o seguinte:
a) o imposto será calculado pela aplicação da alíquota da
mercadoria, bem ou serviço sobre a respectiva base de
cálculo:
b) a parcela de'vida ao Estado de origem será obtIda pela
aplicação da alíquota de referência prevista no inciso IV, b,
sobre a base de cálculo. que, para efeito de apuração dessa
parcela. não compreenderá o montante do imposto sobre
produtos industrializados, quando a operaçào ou prestação

Terça-feira 29 , 129

125



126 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 124 de 578 

 

  

configure fato gerador dos dois impostos;
c) a parcela devida ao Estado de localização do
destinatário, inclusive nas aquisições feitas por consumidor
final na venda ou faturamento direto, será a diferença entre os
montantes obtidos na forma das alíneas a e b;
d) quando for aplicada a alíquota a que se refere o inciso
V, b, e essa for menor ou igual à aiíquota de referência
aplicável, o imposto caberá integralmente ao Estado de
ongem;
e) a parcela do imposto a que se refere a alínea c não
será objeto de compensação, pelo remetente, com o montante
cobrado nas operações e prestações anteriores;
fi o imposto poderá ser cobrado no Estado de origem,
nos tennos de lei complementar;
g) lei complemenrar defmirá a forma como o imposto
de.ido a que se refere a alínea c será atribuído ao respectivo
Estado ou Distrito rederal de localização do destinatário,
podendo condicionar ao seu efetivo pagamento o
aproveitamento do crédito fiscal a ele concernente para
compensação com o montante deV1do nas operações e
prestações seguIntes:
11) somente será considerada interestadual a operação em
que houver a efetiva saída de mercadoria ou bem do Estado
onde se encontrem para o Estado de localização do
destinatário. assim considerado aquele onde ocorrer a entrega
da mercadoria ou bem;
I) relativamente à prestação do serviço de transporte
terrestre e aquático, somente será interestadual aquela

\~nculada a mercadonas, bens. valores, semovemes e pessoas.
passageiros ou nào. cuja contratação preveja como desnno
físico unidad(: da Fedeldl,=ãu diferente daquela onde se iniciou
a prestação;
J) nas operações com gás natural e seus derivados, o
imposto será devido na forma das alíneas a a c;
I) paía efeito do disposto na aiínea g, na hipótese de ser
estabelecIdo um sistema de compensação de arrecadação entre
as Unidades da Federação de origem e de destino, poderá ser
estabelecida exceção à regra prevista lia alínea c, desde que
assegurada a atribuição da integralidade da parcela do imposto
a que se refere a ai:nea c ao Estaào de locaiização do
destinatário,
VII - n:'io será objeto de isenção, redução de base de
cálculo. crédito presumido ou qualquer outro incentivo ou
benefiCIO, fisca! ou financeiro, vinculado ao imposto, exceto: .

126



127 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 125 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

a) para atendimento ao disposto no art. 146, m, d,
hipótese na qual poderão ser aplicadas as restrições previstas
nas alíneas a e b do inciso II;
b) a isenção para operações com gêneros alimenticios de
primeira necessidade, com energia elétrica de baixo consumo,
com insumos agropecuários, inclusive com material
reprodutivo destinado ao melhoramento genético animal e
vegetal, e com medicamentos de uso humano, segundo
condições e listas defmidas em lei complementar;
c) nas hipóteses previstas em lei complementar,
relacionadas com tratados e convenções internacionais,
regimes aduaneiros especiais, áreas aduaneiras especiais,
regimes de bagagem e outras situações especiais relativas às
atividades de comércio exterior;
d) para atendimento de programas de incentivo à cultura
e de assistência social, nos tennos defmidos em lei
complementar;
VIII - terá regulamentação única, sendo vedada a adoção
de nonna autônoma estadual;
IX - ..
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do
exterior. a qualquer título, por pessoa física ou juridica. ainda
que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que
seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado no
exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o
domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria,
bem ou serviço;

c) sobre as transferências interestaduais de mercadorias e
bens entre estabelecimentos do mesmo titular;
X - .
........................................................................................
e) sobre as prestações de serviços de televisão por
assinatura;
XI - a instituição por lei estadual limitar-se·á a
estabelecer a exigência do imposto na fonna disciplinada pela
lei complementar de que trata o inciso XII;
XII - .
a) tiefinir f:!tos gerac!ores e contribuintes do imposto;
b) dispor sobre substituição tributária, inclusive, se for o
caso, as hipóteses de transferência de responsabilidade pelo
pagamento da parcela do imposto a que se refere o inciso VI,
c;
...........................................................................................
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j) assegurar o aproveitamento do crédito relativo à
remessa de serviços e de mercadorias para outro Estado, com
a observância do disposto no inciso VI, e, e do crédito relativo
ao montante cobrado nas operações anteriores decorrentes de
aqUisições destmadas ao ativo permanente, segundo critérios
que estabelecer;
g) dispor sobre a competência e o funcionamento do
órgào colegiado integrado por representante de cada Estado,
do Disoito Federal e da União;
h) disciplinar o processo administrativo-fiscal;
J) definir as bases de cálculo, de modo que o montante
do imposto as integre, inclusive nas hipóteses do inciso IX;
j) dispor sobre regimes especiais ou simplificados de
tributação, inclusive para atendimento ao disposto no art. 146,

III, d. e para definição de tratamento diferenciado para o
produtor rural, pessoa fisica ou jurídica segundo parâmetros e
critérios que estabelecer;
/; prever sanções, inclusive retenção dos recursos
oriundos das transferencias constirucionais, aplicáveis aos
Estados e ao Distrito Federal e seus agentes, por
àescumpnme nto da legislação do imposto, especialmente do
disposto no inciso VII:
rn; dispor sobre o processo administrativo de apuração
das infrações da legislação do imposto praticadas pelos
Estados e Distrito Federal e seus agentes, bem como definir
órgào que deverá processar e efetuar o julgamento
administratlvo:
11) ddinir a fomla como o EstaJo c.lt: luc.:alização du
destinatário exercerá a sujeição ativa na hipótese do inciso \1,
c
O) prever a obrigatoriedade da prestação, por meio
eletrônico, das informações relativas a reahzação de cada
operação e prestação, no momento de sua realização, a
Slsrema integrado de informações, dlsponível as
admimstraçães tlibutánas:
XIII - compete ao órgão colegiado de que trata o inciso
XI!, g, mediante aprovação pejo número de votos definido em
lei complementar, observado o mínimo de quarro qumtos de
Sf'IIS membros:
a) editar a regulamentação de que trata o inciso VIii:
hJ autorizar a transaçâo e a concessão de anistIa,
remissão c moratória, observado o disposto no 311. 150, § 6",
c) estabelecer critérios para a concessào de parcelamento
àe débitos fiscais;
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d) fixar as formas e os prazos de recolhimento do
imposto;
e) estabelecer critérios e procedimentos de controle e
fiscalização na hipótese do inciso VI, c.

§ r Ressalvado o disposto no § 2°, X, b, a incidência do
imposto de que trata o inciso II do caput, sobre energia
elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados:
I - ocorre em todas as etapas da circulação, desde a saída
do estabelecimento produtor ou a importação até a sua
destinação fmal;
II - em relação àenergia elétrica ocorre também nas
etapas de produção, de transmissão, de distribuição, de
conexão e de conversão, até a sua destinação fmal." (NR)
·'Art. 158 ..

III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre a propriedade de veiculas
automotores licenciados ou registrados em seus territórios;

"Art. 179. A União, os Estados. o Distrito Federal e os
Mwlicípios dispensarão às microempresas e às empresas de
pequeno porte, assim definidas em lei complementar,
tratamento jurídico diferenciado e favorecido, vÍsando a
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por meio de lei." (NR)
"Art. 203 .

Parágrafo lÍnico. A Uniào instituirá programa de renda
mínima destinado a assegurar a subsistência das pessoas e das
familias, priorizando-se inicialmente as de baixa renda,
podendo ser financiado e realizado por meio de convênio com
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na fonna da
leí." (NR)

Art. r o Ato da~ Disposições Con~tinlcionaisTmnsitórills passa a
vigorar acrescido dos seguintes anigos:
"Art. 95. A regra enunciada no art. 150, m, c, da
Constituição, não se aplica ao imposto previsto no art. 155, lI,
da Constituição, nos dOlS primeiros anos de vigência da lei
complementar que o disciplinar."
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"Art. 96 Para efeito de apuração da parcela do produto da
arrecadação a que se refere °art. 159, § 6°, da Constituição,
~erá I;UIl5ídcrado o percelltual vez ifi-.:auo 110 i::xercíl;io de 2002
do crédito efetivamente aproveitado em relação à arrecadação
total do referido imposto acrescida do referido crédito.
?arágraJo úmco. O percentual refendo no caput será
obtido mediante apuração especial ou estimativa efetuada pelo
rvlinistério da Fazend~ mediante observância das seguintes
etapas:
I - publicação preliminar da apuração;
II - prazo mínimo de quinze dias para recursos das
unidades federadas',
IH - publicação definitiva."
"A.rt. 97. Na hipótese de a entrega dos recursos fi que se
refere o art. 159, I, b, da Constituição, nos exercícios de 2005
e 2006, não alcançar o montante equivalente ao valor entregue
110 i::xert;Ício de 2004. acrescido de um bílhão e quinhenros
milhões de reais, a Uniã:::- complementará os recursos de modo
a garantir a entrega desse montante, nos termos da lei."

Art. 3" A transição do imposto de que trata o art. [55, Il, da
ConstItuição, para a fonna definida nesta Emenda, observará o seguinte
[ - cabe a lei complementar:
a) fixar prazos máximos de vigencia para incenrivos e beneficios
fiscais, definindo também as regras vigentes à época da concessão, que
permanecerão aplicáveis;
b) criar fundos ou outros mecanismos necessários à consecução da
transição:

II - fica vedada, a partir da promulgação desta Emenda, a
concessão ou prorrogação de isenções, reduções de base de cálculo, créditos
presumidos ou quaisquer outros incentivos ou belleficiQs fi:>t:ai:> uu findIl'.:eiros

relativos ao imposto;
li! - para efeito de aplicação do disposto no art. 155, § 2°, IV, b, da
Constiruição, para vigência nos dois primeiros exerciclOS da exígencla do
imposto na forma dada por esta Emenda, as alíquotas de referência deverão ser
fixadas de fonna a manter equilíbrio com o sistema de partilha das alíquotas
mterestaduais Vigentes na data da promulgação desta Emenda;
IV - lei estadual poderá estabelecer adicional de até cinco pontos
percentuais nas alíquotas definidas nos termos do art. 155, &2°, IV e V, a, da
Constituição, observado o seguinte:
a) o adicional poderá ser estabeleCIdo para, no máximo, quatro
mercadorias e serviços, que tenham, em l° de janeiro àe 2003, alíquot:tS
supenores às que vierem a ser definidas:
h) a alíquota da mercadOJia, bem ou serviço, acrescida do

Junho de 2004
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respectivo adicional, não poderá ser superior à alíquota efetiva vigente em 10 de
janeiro de 2003;
c) o adicional estabelecido poderá vigorar peto prazo de três anos,
contado do inÍCio da exigência do imposto na forma desta Emenda, devendo ser
reduzido, após o referido prazo, em, pelo menos, um ponto percentual ao ano, até
a sua compkla extinção,
V - para efeito do disposto no art. 155, § 2°, XIII, d, da
Constituição, o órgão colegiado de que trata o inciso XII, g, do mesmo parágrafo,
poderá estabelecer um sistema de transição, deftnindo critérios para que os
Poderes Executivos dos Estados e do Distrito Federal fixem os prazos de
pagamento;
VI -lei complementar poderá permitir a manutenção das
exigências previstas na legislação estadual vigentes na data da promulgação desta
Emenda, e<;tahelecidas como condição à aplicação do diferimento do lançamento

e pagamento do imposto.
Parágrafo ÚniCO. Para efeito do inciso I, a, o prazo máximo de
vigência dos incentivos e beneficios fiscais não poderá exceder onze aJlO~.

contado da data da promulgação desta Emenda.
Art. 4° A lei complementar es.tabelecerá um sistema de ressarcimento
das evenruais reduções da arrecadaçao dos Estados e do OIStrito Federal do
imposto de que trata °art. 155, lI, da Constituição, definindo montante e critérios
de entrega de recursos, decorrentes das alterações introduzidas por esta Emenda.
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará projeto
de lei complementar de que trata o capu/ no prazo de noventa dias da
promulgação desta Emenda.
Art. 50 O Poder Executivo encamtnhará projeto de lei complementar, no prazo de
cento e vinte dias, contados da data da promulgação desta Emenda, sob o regime de
urgência constitucional, instituindo política
de desenvolvimento industrial com vistas a reduzir as desigualdades regionais,
observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes:
I garantia de crescente recursos orçamentários para investimento
em infra-estrutura nas regiões menos desenvolvidas;
n - regionalização do Orçamento-Geral da União de Investimentos;
!lI - concessão de financiamenros com juros e prazos diferenciados
e favorecidos, com a finalidade de incentivar a produção.
Art. 6" As alterações na redação dos incisos lI, IV a IX, XI e XII. do §
2U do art. 155 da Constituição, produzirão efeitos a partir da vigência da lei
complementar prevista no art. 155, § 2°, XII, da Constituição, com a redação

dada por esta Emenda, mantendo-se aphcáveis, até então, as redações vigentes
até a data da promulgação desta Emenda.
§ l° A resolução do Senado Federal, a lei complementar e o
regulamento de que tratam, respectivamente, os incisos IV, XII e VIII do § 2° do
art )55 da Constituição, na forma dada por esta Emenda, deverão ser editados
até 3 I de dezembro de 2004.

Terça-feira 29 135
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§ 2° A lei complementar referida no capllf deverá ser apresentada
no prazo de cento e vinte dias, contado da promulgação desta Emenda, definindo,
especialmente, em relação oos gcneros alimentícios de primeira necessidade, à
energia elétrica nas operações de baixo consurno, insurnos agropecuários,
máquinas e implementas agricolas e aos medicamentos de uso humano, as listas
e condições para aplicação da menor alíquora e, se for o caso, da isenção.
Art. 7' Ficam revogados o inciso I do art. 161, a alínea e do inciso XII
do § 2ce os §§ 4° e 5° do art. 155 todos da Constituição, a partir da produção dos
efeitos dos dispositivos a que se refere o art. 8".

(os arts (.,0, 7°, RC e 9° foram renumerados parll 4° e 'í0, (.,0 e 7°,

respectivamente)

T~:-;lo rcm~ncsccnle ao desdobr:Jmento da PEC nO 255. de 2004. a ser renumerado

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° ...

Altera o Sistema Tributário Nacional e

dá outms prOVidênCias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3° do art 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda ao texto constitucional

Art. 10 Os artigos da Constituição a seguir enumerados

passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 146 .

IV - estabelecer li;nítes e mecanismos de aferição e

.I unho de 2004
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controle da carga tributária nacional, que deverão
considerar, dentre outros, a receita tributária dos entes
federados. o Produto Interno Bruto e a dívida pública, de
forma a propiciar carga tributária compatível com o
desenvolvimento econômico e social, bem como assegurar
que a melhoria dos indicadores referidos resultem tambem
em beneficios para a sociedade.

........................................................................." (NR)

"Art. 150 .

VI- ..

e) importação de obras de arte de artistas brasileIros,
ainda que produzidas no exterior, e de artistas estrangeiras
que versem sobre temas brasileiros.

...............................................................................(NR)

"Art.153 ..

§4° __ ..

IV _ não incidirá sobre as florestas e demais formas de
vegetação natural consideradas de preservação
permanente, as áreas cobertas por florestas nativas,
primitivas ou regeneradas, as comprovadamente
imprestáveis para quaisquer explorações agrícolas,
pecuárias, granjeiras, aqúícolas ou florestais, bem como
aquelas sob restrição normativa de caráter ambientaI.

...... (NR)

.. Art.158. __ __ __ __ ..

Parágrafo unico. As parcelas de receita pertencentes
aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas
conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, conforme lei complementar;

11 - um quarto, de acordo com o que dispuser lei
estaàual ou, no caso dos Territórios, lei federal: (NR)

"Art 1?1-A. A lei poderá definir práticas de comércio
exterior danos;:ls à economia nacional e autorizar a

cobrança de direitos compensatórios e a imposição de
limitações e sanções que visem a neutraliza-las ou coibi-las.

Parágrafo unlco. A cobrança de direitos
compensatórios e a imposição de limitações e sanções
poderão alcançar as práticas ocorridas a partir da data da

Terça-feira 29 137
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publicação do ato que indicar o início do processo de sua
apuração."

"Art. 216....

§ 3° A lei estabelecerá incentivos pa~a a produção e o
conhecimento de bens e valores culturais, bem como para a
importação de obras de arte de artistas estrangeiros .

............................ " (NR)

.1 unho de 2004

Art. 2° Enquanto não for editada a lei complementar de que

trata o inciso I do parágrafo único do art. 158 da Constituição, permanecem

aplle<3VelS os c.ritérios de distribuição dos recursos referidos no dispositivo

constitucional vigente até a data da promulgação desta Emenda.

Parágrafo único. A transição para os novos critérios ocorrerá

no prazo mínimo de seis anos, de tal sorte que nenhum Município sofra perdas

pm relação ao valor das receitas a que fazia jus anteriormente.

Art. 3° No primeiro ano de Vigência do imposto de que trata

o art 155. li. da ConstituIção, na forma dada por esta Emenda, o Senado Federal,

observado o disposto no art. 52, XV, da Constituição, proporá revisão do Sistema

Tributário Nacional, para vigênCIa em 2007, especialmente:

I - alteração dos Impostos e contnbulções previstos
nos arts. íS3, IV, 155. 11, 156 11i. 195, l. b. 212, § 5°.239 e
240, da Constllulçao, visando à simplificação e
racionalização de suas cobranças e às Suas transformações
em tributos, sempre que possível. consolidados e incidentes
sobre o valor adicionado.

li ~ estabelecimento de novo sistema de partilha
federativa dos tributos. levando em conta, especlalmente, as
alterações referidas no incIso I.

Parágrafo único. A revisão prevista no caput deverá
levar em consideração o disposto no art. 92 deste Alo das
Disposições ConstituCionais Transltórías "

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2004.

/~i7d/~;r"~~~;~
Deputado Virgífio Guima'rães (PT/MG)

Relator
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COMISSÃO ESPECiAL DESTINADA A PROFERIR PARECER ÀS
PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°S 228·A E 255,
DE 2004, QUE ALTERAM O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E
DÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS (REFORMA TRIBUTÁRIA)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 255, DE 2004

Altera o Sistema Tribut~rio Nacional e
dá outras providências.

Autor: Senado Federal

Relator: Deputado Virgílio Guimarães

III - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO • ERRATA

Considere-se não escrito o que constou no item ~c"

da complementação de voto e leia-se "fusão do disposto no art. 6° da

PEC com o caput do novo art. 7° da PEC"; ademais, leia-se o caput do
art. 70 do Substitutivo na 2 do Relator com a redação a seguir:

UArt. 70 Para efeito da definição de que trata o
inciso V, b, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma dada por
esta Emenda, a lei complementar observará o limite global de
renúncia de receita de dez por cento relativamente ás mercadorias ou
bens listados, os quais poderão incluir também o fornecimento de

alimentação a trabalhadores e à população de baixa renda, inclusive
pelo PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, as matérias
primas utilizadas na produção dos gêneros alimentícios de primeira
necessidade, bem asssim os serviços de telecomunicações para

Terça-feira 29 139
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usuários de baixa renda, os insumos utilizados nos serviços de
transporte público urbano de passageiros, a energia elétrica utilizada

na produção e os bens, mercadorias e serviços destinados ás infra­
estruturas aquaviária, aeroviária, ferroviária, portuária. rodoviária e
multimodal, segundo condições e listas definidos em lei

complementar."

Por fim, e conseqüentemente, volto a considerar

parcialmente acolhidas, na forma do substitutivo, as emendas de
números 21, 24, 34,40, 67 e 68, valendo a reaprecíação das mesmas,

constantes da complementação de voto, apenas no que se refere á
emenda número 31.

Sala da Comissão, em 26 de mala de 2004.

'-

4?/k-:.-'k~~~ ,
Depul~ "Virgiit5'Guimarães (PTiMG)

kei,Hor
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER ÀS
PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°S 228-A E 255,
DE 2004, QUE ALTERAM O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL E
DÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS (REFORMA TRIBUTÁRIA)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 255, DE 2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e
dá outras providências.

Autor: Senado Federal
Relator: Deputado Virgílio Guimarães

111 - COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO N° 2

Fazendo-me, como sempre, servo da vontade coletiva e

atendendo a ponderações suscitadas pelas reações ao texto que

apresentei, no dia 26 de maio último, da complementação de voto e

respectiva errata, decido formular derradeiros polimentos ao parecer,

com as seguintes providências:

a) restauração dos artigos 6° e 7° da PEC, na forma em que

se encontravam no substltutivo anexo à versão inicial do

parecer, antes da primeira complementação de voto, e

desconsiderando também a respectiva errata;

a1) sendo que o art. 6° alargava o elenco de hipóteses, já

anteriormente dilatado pelo Senado, explicitando
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mercadorias, bens e serviços passlvels de serem

enquadrados na alíquota mínima do ICMS. e sem

embargo do reconhecimento que fiz, na primeira

complementação de voto, de que, aqui, a generosidade

para com o consumidor e a preocupação social dos

proponentes cederam a critérios de preservação do

equilíbrio das finanças públicas dos Estados e Distrito

Federal, estou procedendo à reinclusão do texto por

razões regimentais, isto é. para permitir que as

hipóteses ainda possam vir a ser objeto de discussão,

tendo em vista que o dílema entre o equilfbrio das

finanças públícas. de um lado, e o favorecimento ao

consumidor de baixa renda, de outro lado, representa

um conflito ainda não pacificada e susceptível ainda de

outras possíveis formas de acomodação;

a2) já o art. 7° explicitava o fornecimento de refeições a

consumidor final como hipótese passível de ser

contemplada pela lei complementar reguladora do

"Suoersimp\es"; nesse caso acolho a ponderação de que

a previsão, ainda que aparentemente supért1ua, pode ter

utilidade no sentido de prevenir questionamentos que

prejudicariam o tratamento preconizado;

b) nova recomposição do desdobramento da proposição,

voltando-se a deixar, no texto remanescente. para

discussão durante a terceira etapa do processo legislativo

da reforma tributária, por serem assuntos alheios à

tematica tributária, e por serem temas de poiêmica

Junho de 2004
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plausibilidade constitucional, ademais desprovidos de real

urgência, tanto o dispositívo do art. 203. § único, da CF,

sob o art. 1° da PEC, quanto o dispositivo do art. 7° da

PEC 255; um e outro, tanto a política de renda mínima,

quanto a política industrial, envolvem, ambos, ações de

Governo, que dependem, muito mais, de verdadeira

vontade política, do que de mero hasteamento de

bandeirolas nos píncaros do monumento constitucional.

Como consequencla das providências acima

circunstanciadas, decorrentes desta nova evolução na apreciação do

mérito, volto a considerar acolhidas em parte, na forma do

substitutivo, as emendas de números 21, 24, 31, 34, 40, 67 e 68,

referidas na fórmula de voto do parecer inicial, excetuando a emenda

n° 35, atinente à questão da renda mínima, a qual deixo de apreciar,

uma fez que o assunto fica ora reportado para a ocasião do exame da

proposição remanescente, na terceira etapa. Outrossim, acrescento,

às emendas rejeitadas. ali enumeradas, a emenda nO 89, atinente à

questão dos raya/fies do petróleo, alheia à matéria tributária, que eu

pretendia não apreciar neste momento, deixando para a terceira

etapa, mas que, a pedido de seu eminente Autor, desde já considero

admissível e voto pela rejeição quanto ao mérito.

Passo a oferecer, ainda, novo substitutivo à proposição

(Substitutivo nO 3), com as alterações acima descritas e com

reordenamento e renumeração dos dispositivos finais da PEC

posteriores ao art. 3°.

Por fim, acrescento, em anexo, os dois textos da

proposição, o da proposição apreciada e o da proposição

Terça-feira 29 143
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remanescente, ambos resultantes do desdobramento ora proposto do

texto da PEC nO 255, de 2004 Nesta ocasião, e para esse efeito,

estou reproduzindo o texto original proveniente do Senado, antes das

emendas saneadoras oferecidas aqui na Câmara pela egrégia

Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania.

Uma última consideração cabe aqui para confortar

inquietações suscitadas quanto à flexibilização dos prazos de

implementação da reforma do ICMS e da sua inserção no interior de

uma moldura finalistica mais ambiciosa.

Entendo que o engessamento dos prazos de

regulamentação da reforma do ICMS no texto constitucional é não

apenas indesejável, como também não assegura, por si só, a

efetivação da reforma, a qual depende fundamentalmente da vontade

política do Governo. Confio nessa vontade política e sei que a

legislação complementar se encontra em fase avançada de

acabamento. Não vejo, assim, nenhum prejuízo, mas só vantagens,

na eliminação, que estou propondo, dos prazos estipulados no texto

que veio do Senado.

Quanto à moldura finalística em que alguns quiseram, às

pressas, inserir a reforma do ICMS, passando a concebê-Ia como

etapa provisória de uma evolução ulterior do sistema tributário em

direção a não se sabe qual IVA (imposto sobre o valor adicionado),

entendo que seria precipitado impor o engessamento, neste momento.

tanto da dimensão temporal, fixando o ano de 2007 como data

forçada para alcançar aquela meta ulterior, quanto da idéia teleológica

do lVA como conteúdo forçado predeterminado daquela meta. Ora, se

uma reavaliação do sistema tributário deverá ser empreendida após a
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experimentação do n~vo sistema unificado do ICMS, é preciso que se

deixem em aberto os resultados dessa reavaliação, para Que ela

possa perfazer-se de maneira criteriosa e despojada de preconceitos.

Escapa à boa lógica, no meu entender, que se Queira, desde

já, congelar o resultado da reavaliação do sistema tributário, fazendo­

a prisioneira de uma adesão prévia à meta do IVA tomada

irrefletidamente como axioma. Teremos a terceira etapa da reforma

tributária para ponderar. com entusiasmo mas também com cuidado e

com critério, se, depois do ICMS unificado, será o IVA que bem nos

convém, ou se bem serão outros desdobramentos tributários

alternativos que haverão de melhor credenciar-se perante nossa

escolha mais bem refletida.

Cumpre-nos, agora, perfazer a reforma da unificação do

ICMS. Neste momento sou pela unificação do ICMS e não sou nem a

favor nem contra o IVA. Não é agora a oportunidade de perfilar-se a

uma idéia prematura do IVA. Trataremos de projetos do IVA, e

também de outros projetos alternativos, na terceira etapa do processo

da reforma tributária, mas isso pressupõe que viabilizemos agora a

presente segunda etapa da reforma, que cuida da unificação do

ICMS.

Espero contar com o beneplácito dos ilustres Membros desta

Comissão para os aperfeiçoamentos aqui empreendidos e

coletivamente negociados.

Sala da Comissão, em 01 de junho de 2004.

~~J~~~~
Oept:1fado Vfr-gíiio Guimarães (PT/MG)

Relator
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N° 255, DE 2004

SUBSTITUTIVO N° 3 DO RELATOR

Altera o Sistema Tributário Nacional e

dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte

Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os artigos da Constituição a seguir enumerados

passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art 34 .

v .
c) rellver parcela do produto da arrecadação do

imposto orevlsto no art 155, 11, devida a outra unidade da
Federação,

." (NR)

"Art. 36 .

v - no caso do art. 34, V, c, de solicitação do Poder

Executivo de qualquer Estado ou do Distrito Federal.

............. .. . ." (NR)

"Art 61 ..

§ 3° Lei compiementar que disciplinar o imposto
previsto no art. 155, 11, poderá, ainda, ser proposta por um
terço dos Governadores de Estado e do Distrito Federal ou
por mais da metade das Assembléias Legislativas das
unidade:; da Feuer aç8u, fi Idl-lifeslando-se. cada uma delas,

Junho de 2004
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pela maioria relativa de seus membros." (NR)

"Art. 100 .

§ 10 É obrigatória a inclusão, no orçamento das
entidades de direito público, de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de precatórios
judiciários, até o limite máximo de dois e meio por cento das
receitas correntes líquidas, conforme definido em lei
complementar, apresentados até 10 de julho, fazendo-se o
pagamento até o final do exercicio seguinte, ou em até cem
parcelas mensais. quando excedido o limite máximo,
quando terão seus valores atualizados monetariamente.

..............................................................................n (NR)

"Art. 1OS .

III - .

d) contrariar a regulamentação de que trata o art. 155,
§ 2°, VIII, ou lhe der interpretação divergente da que lhe
tenha atribuído outro tribunal.

..........................................................................: (NR)

•Art. 149-A .

Parágrafo único. À contribuição a que se refere o caput
não se aplica o disposto no art. 146, 111, a, podendo a
mesma ter por base o consumo de energia elétnca, exceto
no caso dos consumidores industriais com tensão de
fornecimento igualou superior a quinze quilovolts, cuja
cobrança deverá ser calculada com base na testada do
imóvel em que forem exercidas suas atividades industriais."
(NR)

"Art. 150 , , ..

§ 6Q Qualquer subsidio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão relativos a Impostos, taxas ou contribuições só
poderá ser concedido mediante lei especifica, federal,
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias retro enumeradas ou o correspondente tributa ou

• contribuição.

......................................................................." (NR)
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"Art. 152-A. E vedado aos Estados e ao Distrito
Federal, no exercicio da competência prevista no art. 155, 11,
e § 2°, XI, dispor sobre matéria não relacionada na lei
complementar de que trata o inciso XII ou na resolução de
que trata o inciso IV, ambos do art. 155, § 2°, ou, ainda que
relacionadas, possuam conteúdo ou forma diferentes
daqueles nelas constantes."

"Art.153 .

§ 3° ..

....................................................................................

V - não poderá ser utilizado para fins de
aproveitamento de créditos decorrentes de incentivos fiscais

atribuídos a contribuições sociais submetidas ao princípio da
não-cumulatividade.

................................... . "(NR)

"Art.155 .

......................... , , - ,

§ 2° ..

........... .

11 - a isenção e a não-incidêncIa, salvo determinação
em contrário da lei complementar:

c) não acarretarão anulação dO crédito relativo a
insumos, nas operações anteriores à saída da indústria, de
papel destinado à impressão de jamais, livros e periódicos:

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do
Presidente da R.epública, de um terço dos senadores ou de
um terço dos gnvern8dorps ;"lprovada por três quintos de
seus membros. estabelecerá:

a) as aiíquotas aplicáveiS às operações e prestações,
não podendo estabelecer alíquota superior a vinte e cinco

por cento',

b) relativamente às operações e prestações
interestaduais as alíquotas de referência, para efeito
especifico de determinação da parcela do imposto deVida ao
Estado de origem, nos termos do inciso Vi, b;

V - terá alíquotas uniformes em todo o território
nacional. por mercadoria. bem ou serviço. em número
máXimo de cinco. observado o q~guinte'

.I unho de 2004
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a) o órgão colegiado de que trata o inciso XII, 9,
definirá a quais mercadorias, bens e serviços serão
aplicadas, devendo tal definição ser aprovada por resolução
do Senado Federal, vedada alteração das definições;

b) a menor alíquota será aplicada aos gêneros
alimentícios de primeira necessidade, à energia elétrica de
baixo consumo, às máquinas e implementas agrícolas, aos
insumos agropecuários. inclusive material reprodutivo
destinado ao melhoramento genético animal e vegetal, e aos
medicamentos de uso humano, segundo condições e listas
definidas em lei complementar e as mercadorias, bens e
serviços definidos pelo órgão colegiado de que trata o inciso
XII, g;

c) à exceção da alíquota prevista na alínea b, as
demais não poderão ser inferiores à maior ai íquota de
referência de que trata o inciso IV, b;

d) o órgão de que trata o inciso XII, g, poderá redefinir
para uma alíquota menor a alíquota aplicável a determinada
mercadoria, bem ou serviço, bem como restabelecer a
alíquota definida na forma da alínea a;

e) relativamente à energia elétrica, as alíquotas
poderão ser diferenciadas em função da quantidade
consumida e do tipo de consumo;

VI • relativamente a operações e prestações
interestaduais, será observado o seguinte:

a) o imposto será calculada pela aplicação da alíquota
da mercadoria, bem ou senJiço sobre a respectiva base de
cálculo;

b) a parcela devida ao Estado de origem será obtida
pela aplicação da alíquota de referência prevista no inciso
IV, b, sobre a base de cálculo, que, para efeito de apuração
dessa parcela, não compreenderá o montante do imposto
sobre produtos industrializados, quando a operação ou
prestação configure fato gerador dos dois impostas;

c) a parcela devida ao Estado de localização do
destinatária, inclusive nas aquisiçOes feitas par consumidor
final na venda ou faturamento direto, será a diferença entre
as montantes obtidos na forma das alíneas a e b;

d) quando for aplicada a alíquota a que se refere o
inciso V. b, e essa for menor ou igual à alíquota de
referência aplicável, o imposto caberá integralmente ao
Estada de origem:

e) a parcela do imposto a que se refere a alínea c não
será objeto de compensação, pelo remetente, com o

145



146 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 144 de 578 

 

  

l.~n Terça-feira 29 mARIO DA Ci\M/I..RA DOS DLH 'TADOS - Sl iP

montante cobrado nas operações e prestações anteriores;

f) o imposto poderá ser cobrado nc Estado de origem,
nos termos de lei complementar;

g) lei complementar definirá a forma como o imposto
deviao a que se refere a alínea c será atnbuído ao
respectivo Estado ou Distrito Federal de localização do
destinatário, podendo condicionar ao seu efetivo pagamento
o aproveitamento de crédito fiscal a ele concernente para
compensação com o montante devido nas operaçães e
prestações seguintes;

h) somente será considerada intere~tadual a operação
em que houver a efetiva saída de mercadoria ou bem do
Estado onde se encontrem para o Estaco de localização do
destinatário, assim considerado aquele onde ocorrer a

entrega da mercadoria ou bem;

i) relativamente à prestação do serviço de transporte
terrestre e aquático, somente será interestadual aquela
vinculada a mercadorias, bens, valores, semoventes e
pessoas, passageiros ou nãe, cuja contratação preveja
como destino físico unidade da Federação diferente daquela
onde se iniciou a prestação;

j) nas operações com gás natural e seus derivados, o
imposte será deVido na forma das alíneas a a c;

I) para efeito do disposto na alínea g, na hipótese de
ser estabelecido um sistema de compensação de
arrecadação entre as "midades da Federação de origem e
de destino. poderá ser estabelecida exceção a regra
prevista na alínea e, desde que asseguraaa a atnbulção da
integralidade da parcela do imposto a que se refere a alínea
c ao Estado de iocalização do destinatáriO;

VII - não será objeto de isenção, redução de base de
cálculo, crédito presumloo ou qualquer outro incentivo ou
benefíCiO. fiscal ou financeiro. vinculado ao Imposto. exceto

ai para atendimento ao disposto no art 146, 111, d,
hipótese na qual poderão ser aplicadas as restrições
previstas nas allneas a e b do inciso 11;

b) a isenção para operações com gêneros alimentícios
de primeira necessidade, com energia elétnca de baixo
consumo, COfT' insumos agropecuanos, InclUSive com
materiai reorodutivo destinado ao melhoramento genétlco
animai e vegetal, e com medicamentos de uso humano,
segundo condições e listas definidas em lei compiementar:

c) nas hipóteses previstas em lei complementar,
relacionadas com tratados e convenções internacionais.

Junho ele 2004
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regimes aduaneiros especiais, áreas aduaneiras especiais,
regimes de bagagem e outras situações especiais relativas
às atividades de comércio exterior;

d) para atendImento de programas de incentivo à
cultura e de assistência social, nos termos definidos em lei
complementar;

VIII - terá regulamentação única, sendo vedada a
adoção de norma autônoma estadual;

IX -

a) sobre a entrada de bem ou mercadona importados
do exterior, a qualquer título, por pessoa física ou jurídica,
ainda que não seja contribuinte habitual do imposto,
qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o
serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do
destinatário da mercadoria, bem ou serviço;

C) sobre as transferências interestaduais de
mercadorias e bens entre estabelecimentos do mesmo
titular;

XI - a instituição por lei estadual limitar-se-á a
estabelecer a eXIgência do imposto na forma disciplinada
pela lei complementar de que trata o inciso XII;

XII- .
a) definir fatos geradores e contribuintes do imposto;

b) dispor sobre substituição tributária, inclusive, se for
o caso, às hipóteses de transferência de responsabilidade
pelo pagamento da parcela do imposto a que se refere o
inciso VI, c;

f) assegurar o aproveitamento do crédito relativo à
remessa de serviços e de mercadorias para outro Estado,
com a observância do disposto no inciso VI, e, e do crédito
relativo ao montante cobrado nas operações anteriores
decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente,
segundo critérios que estabelecer;

g) dispor sobre a competência e o funcionamento do
órgão colegiado integrado por representante de cada
Estado, do Dlstrito Federal e da União;

Terça-feira 29 151

147



148 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 146 de 578 

 

  

1'2 Tcrca-fcira 2() DI/\J<fO DA C\MARA DUS DEPUTA.DOS - SUP

h) disciplinar o processo administrativo-fiscal;

i) definir as bases de cálculo, de modo que o montante
do imposto as integre, inclusive nas hipóteses do inciso IX;

j) dispor sobre regimes especiais ou simplificados de
tributação, inclusive para atendimento ao disposto no art.
146, 111, d, e para definição de tratamento diferenciado para
o produtor rural, pessoa física ou jurídica, segundo
parâmetros e critérios que estabelecer;

I) prever sanções, inclusive retenção dos recursos
oriundos das transferências constitucionais, aplicáveis aos
Estados e ao Distrito Federai e seus agentes, por
descumprimento da legislação do imposto, especialmente
do disposto no inciso VII;

m) dispor sobre o processo administrativo de apuração
das infrações da legislação do imposto praticadas pelos
Estadas e Distrito Federal e seus agentes, bem como definir
órgão que deverá processar e efetuar o julgamento
administrativo;

n) definir a forma como o Estado de localização do
destinatária exercerá a sujeição ativa na hipótese do inCISO
VI, c:

o) prever a obr!gatofledade da prestaçao, por meio
eietrônico, das informações relativas à realização de cada
operação e prestação, no momento de sua reallz.ação, a
Sistema integrado de informações, dlsponivel as
administrações tributárias:

XUI - compete ao órgão colegiado de que trata o inciso
XII, g, mediante aprovação pelo número de votos definido
em lei complementar. observado o mínimo de quatro quintos
de seus membros

a) editar a regulamentação de que trata o inciso VIII;

b) autorizar a transação e a concessão de anistia,
remissão e moratória, obser"ado o disposto no art 150, §
6°;

c) estabelecer critérios para a concessão de
parcelamento de débitos fiscaIS;

d) fixar as formas e os prazos de recolhimento do
imposto;

Junho de ~()()4

\.
8) estabelecer critérios e procedimentos de controie e

fiscaiização na hipótese do inciso VI, c.

§ 7° Ressalvado o disposto no § 2°, X b, a inCidência
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do imposto de que trata o inciso 11 do caput, sobre energia
elétrica e petróleo, indusive lubrificantes, combustíveis
liquidos e gasososdele derivados:

I - ocorre em todas as etapas da circulação, desde a
saída do estabelecimento produtor ou a importação até a
sua destinação final;

II - em relação à energia elétrica ocorre também nas
etapas de produção, de transmissão, de distribuição, de
conexão e de conversão, até a sua destinação final.· (NR)

"Art. 158 .

111 - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos
automotores licenciados ou registrados em seus territórios;

............................................................................ (NR)

"Art.159 .

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos
industrializados, quarenta e oito por cento na seguinte
forma:

b) vinte e três inteiros e cinco décimos por cento ao
Fundo de Participação dos Municipios;

§ 50 Da entrega de recursos a que se refere o inciso
I, b, o equivalente a um ponto percentual deverá ser
destinado ao Fundo de Participação dos Municípios, no
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano.

§ 60 À parcela correspondente ao aumento da
aITe~adaçãu du impu~tu suule produtos industrializados
decorrente da extinção dos créditos de incentivos fiscais
atribuídos a contribuições sociais submeridas ao
princípio da não-cumulatividade, em conformidade com
a regra contida no art. 153, § 3°, V, em substituição à
destinação a que se refere o inciso I do caplIt, aplica-se a
seguinte:

I - quarenta e cinco por cento, a fundo nacional de
desenvolvimento regional, nos tennos de lei

" complementar, para investimentos nas zonas e regiões
: menos desenvolvidas do País, por intermédio dos
; respectivos Estados:

Terça-feira 29 153
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II - três por cento, conforme o disposto no inciso I,
c, do capzu.

§ r Os reClrrSOS destinados ao fundo previsto no §
6°, I, deverão ser aplicados, levando em consideração
inclusive os critérios de distribuição dos Fundos de
Participação dos Estados e dos MunicíplOs, da seguinte
forma:

r - noventa e três por cento, nas Regiões Norte,
Centro-Oeste e Nordeste;

II - sete por cento, nas áreas menos desenvolvidas
das Regiões Sul e Sudeste, com prioridade para o Estado
do Espírito Santo, ° Vale da Ribeira dos Estados do
Paraná e de São Paulo, o Noroeste do Estado do Rio de
Janeiro, o Oeste do Estado de Santa Catarina, a Metade
Sul e o Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul e o
Norte do Estado de Minas Gerais.

§ 8° Dos recursos de que trata o § 7°, vinte e cinco
por cento deverão ser aplicados mediante convênios com
os Municipios das regiões nele referidas." (NR)

. "Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas
de pequeno porte, assim definidas em lei complementar,
tratamento juriclco diferenciado e favorecido, visando a
incentivá·las pela simplificação de suas obrigações
admínlstrat:vas, tributarias, preV!denClanas e creditíCIas, ou
pela eliminação ou redução destas por meio de leL a (NR)

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

"Art 95. A regra enunciada no art. 150, 111, c, da
Constituição, não se aplica ao imposto previsto no art. 155,
11, da Constituiçãc, nos dois primeiros anos de vigênCia da
iei complementar que o disciplinar."

"Art. 96. Para efeito de apuração da parcela elo
produto da arrecadação a que se refere o art. 159, § 6°, da
Constituíção,será considerado o percentual verificado no
exercício de 2002 do crédito efetivamente aproveitado
em relação à arrecadação total do referido imposto
acrescida do referido crédito.

Parágrafo único. O percentual referido no capul será
obtido mediante apuração especial ou estimativa

.1 unho de !()()4
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efetuada pelo Ministério da Fazenda, mediante
observância das seguintes etapas:

I - publicação preliminar da apuração;

II - prazo mínimo de quinze dias para recursos das
unidades federadas;

m- publicação definitiva."
"Art. 97. Na hipótese de a entrega dos recursos a

que se refere ° art. 159, I, b, da Constituição, nos
exercícios de 2005 e 2006, não alcançar o montante
equivalente ao valor entregue no exercício de 2004,
acrescido de wn bilhão e quinhentos milhões de reais, a
União complementará os recursos de modo a garantir a
entrega desse montante, nos tennos da lei."

Art. 3D A transição do imposto de que trata o art. 155, li, da

Constituição, para a forma definida nesta Emenda, observará o seguinte:

I - cabe à lei complementar:

a) fixar prazos máximos de vigência para incentivos e
benefícios fiscais, definindo também as regras vigentes à
época da concessão, que permanecerão aplicáveis;

b) criar fundos ou outros mecanismos necessários à
consecução da transição,

11 - fica vedada, a partir da promulgação desta
Emenda, a concessão ou prorrogação de isenções,
reduções de base de cálculo, créditos presumidos ou
quaisquer outros incentivos ou beneficios fiscais ou
financeiros relativos ao imposto;

11I - para efeito de aplicação do disposto no art. 155, §
2°, IV, b, da Constituição, para vigência nos dois primeiros
exercícios da exigência do imposto na forma dada por esta
Emenda, as alíquotas de referência deverão ser fixadas de
forma a manter equilíbrio com o sistema de partilha das
alíquotas interestaduais vigentes na data da promulgação
desta Emenda;

IV - lei estadual poderá estabelecer adicional de até
cinco pontos percentuais nas alíquotas definidas nos lermos
do art. 155, § 2°, IV e V, a, da Constituição, observado o
seguinte:

a) o adicional poderá ser estabelecido para, no
máximo, quatro mercadorias e serviços, que tenham, em 1°
de Janeiro de 2003, alíquotas superiores às que vierem a ser

Terça-feira 29 155
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definidas;

b) a alíquota da mercadoria. bem ou serviço, acrescida
do respectivo adicionai, n~o poderá ser superior à alíquota
efetiva vigente em 10 de janeiro de 2003;

c) o adicional estabelecido poderá vigorar pelo prazo
de três anos, contado do inicio da exigência do imposto na
forma desta Emenda, devendo ser reduzido, após o referido
prazo, em, pelo menos, um ponto percentual ao ano, até a
sua completa extinção;

V - para efeito do disposto no art. 155, § 2°, XIII, d, da
Constituição, o órgão colegiado de que trata o inciso XII, g,
do mesmo parágrafo, poderá estabelecer um sistema de
transição, definindo critérios para que os Poderes
Executivos dos Estados e do Distrito Federal fixem os
prazos de pagamento;

VI - lei complementar poderá permitir a manutenção
das exigências previstas na legislação estadual vigentes na
data da promulgação desta Emenda, estabelecidas como
condição à aplicaçáo do difenmento do lançamento e
pagamento do Imposto.

Parágrafo único_ Para efeito do inciso I, a, o prazo máximo

de Vigência dos incentivos e benefícios fiscais não poderá exceder onze anos,

contado da data da promulgação desta Emenda_

Art. 4° Relativamente ae adicional de que trata o incisa IV

do artigo precedente, casa ocorra redução de receita não compensada nos

termos da artigo 5° desta Emenda, a lei estadual poderá estabelecer o aOlclonal

refendo para até quatro mercadorias ou serviços, independentemente das

restrições previstas nas alíneas do mesmo incIso IV

Art. 5° A lei compiementar estabelecerá um sistema de

ressarcimento das eventuais reduçOes da arrecadação dos E::;lauos e UO Distrilo

Federal do imposto de que trata o art. 155, 11, da Constituição, definindo montante

" p critérios de entreoa de rec.ursos, decorrentes das alterações introdUZidas por

" esta Emenda.

Parágrafo único. O Poder Executivo cncaminharó projeto de

lei complementar de que tratá o caput no prazo ae noventa dias da promulgação

desta Emenda.

Art. 6° A lei complementar de que trata o inciso 111,
d, do art. 146 da Constituição Federal, poderá contemplar também o
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fornecimento de refeições a consumidor final.

Art. lO Para efeito da definição de que trata o inciso
V, a, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma dada por esta
Emenda, o álcool hidratado será enquadrado na segunda menor
alíquota, devendo submeter-se à alíquota de doze por cento, uniforme
em todo o território nacional, enquanto tal definição não se consumar.

Art. ao Para efeito da definição de que trata o inciso
V. b, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma dada por esta
Emenda, o órgão colegiado poderá contemplar também o
fornecimento de alimentação a trabalhadores e à população de baixa
renda, inclusive pelo PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador,
as matérias primas utilizadas na produção dos gêneros alimentícios
de primeira necessidade, bem assim os serviços de telecomunicações
para usuários de baixa renda, os insumos utilizados nos serviços de
transporte público urbano de passageiros, a energia elétrica utilizada
na produção e os bens, mercadorias e serviços destinados às infra­
estruturas aquaviária, aeroviária, ferroviária, portuária, rodoviária e
multimodal, segundo condições e listas definidos em lei
complementar.

Art. 9° Para efeito da definição de que trata o inciso
V, b, do § 2° do art. 155 da Constrtuição, na forma dada por esta
Emenda, a lei complementar observará o limite global de renúncia de
receita de dez por cento relativamente às mercadorias ou bens
listados.

Parágrafo única - Na hipótese de acorrer redução
superior a dois por cento na arrecadação do imposto de que trata o
art. 155, li, da Constituição, o órgão colegiado competente poderá
reenquadrar as mercadorias ou bens que definir para alíquota diversa
da referida no caput, por prazo determinado.

Art. 10 À lei complementar de que trata o inciso XII
do art. 155, § 2°, da Constituição Federal. com a redação dada por

• esta emenda, cabe também regular as definições de mecanismos de
recolhimento diferido da parcela do imposto a que se refere o inciso
VI, c, do mesmo artigo, nas operações com mercadorias, bens ou
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serviços realizadas por estabelecimento industrial, fabricante ou
importador para estabelecimento distribuidor, até o momento da saída
promovida pelo estabelecimento distribuidor.

Art. 11 A edição inaugural da regulamentação
referida no inciso XIII, a, do § 2° do art. 155 da Constituição, na forma
dada por esta Emenda, bem como as alterações posteriores operadas
durante os dois primeiros anos contados da data dessa edição,
deverão observar a unanimidade dos membros do órgão colegiado
competente.

Art. 12 O Poder Executivo encaminhará, no prazo
de noventa dias contados da data da promulgação desta Emenda,
projetos de lei ou de lei complementar, conforme o caso, promovendo
a desoneração dos bens destinados ao ativo permanente das

empresas e relacionados com as suas atividades, mediante garantia
de creditamento ou compensação dos tributos referidos no art. 149,
155, 11, 195, I, a e b, e 239, da Constituição Federal, em quarenta e
oito parcelas, mensais e sucessivas.

Art. 13 A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios. no prazo máximo de 180 dias, a contar da data da
promulgação desta Emenda, instituirão a Lei Orgânica da
Administração Tributária, que disporá sobre as atividades de
tributação, arrecadação e fiscalização de tributos, desenvolVidas
exclusivamente por servidor públtco, titular de cargo efetivo,
organizados em carreiras.

Art. 14 As alterações na redação dos incisos 11, IV a IX, XI e

XII do § 2° do art "\55 da Constituição, produzirão efeitos a partir da vigéncia da

lei complementar prevista no art. 155, § 20
, XII, da Constituição. com a redação

dada por esta Emenda. mantendo-se aplicáveis até então. as redações vigentes

até a data da promulgação desta Emenda.

Parágrafo único - A lei complementar referida no c8puf

, deverá ser apresentada no prazo de cento e vinte dias, contado da promulgação

desta Emenda. definindo, especialmente. em relaçao aos gêneros alimentícios de

primeira neceSSidade. à energia elétrica nas operações de baixo consumo,

Insumos agropecuários, máquinas e implementos agrícolas e aos medicamentos
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de uso humano, as listas e condições para aplicação da menor alíquota e, se for o

caso, da isenção.

Art. 15 Ficam revogados o inciso I do art. 161, a alínea e do

inciso XII do § 2°e os §§ 4° e 5° do art. 1:55 todos da Constituição, a partir da

produção dos efeitos dos dispositivos a que se refere o art. 14.

Sala da Comissão, em 01 de junho de 2004.

// . -....
~~~~~~~~~

Deputado Virgílio Guimarães (PT/MG)
Relator

PEC 255~ de 2004 = 2° desdobramento, operado na 2a

Complementação de Voto = texto da proposição apreciad~

seguido do texto remanescente.

PROPOSIÇÃO APRECIADA

PROPOSTA DE ENtENDA CONSTITUCIONAL
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N° 255, DE 2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
FederaL nos termos do §30 de ano 60 da Constituição
federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constirucional:

Art. 1Q Os artigos da Constiruição a seguir enumerados passam a
\lgorar com as seguintes alterações:

".;n. 22 .

VIll -- comércio exterior e interestadual. inclusive a

definição de lffipcrtação e exportação;
......................................................................... (NR)
",-\n. 34 .
, .

v- ..
0'0' •••••••••••••••••••••••• , .

c; retiver parcela do produto da arrecadação áo lmposto
previsto no art. 155. lI, devida a outra unidade da Federação:
....... , , " " ,'~ (NP,,)

",-\n. 36 .
. .
v - no caso do art 34, V, c, de solicitação do Poder
Executivo de qualquer Estado ou do Distrito Federal.
.................................................................... " (NR)

Junho de 2004
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".!\rI:. 61. ..
...........................................................................................
§ 3° Lei complementar que disciplinar o impo:>to
previsto no art. 155, lI, poderá., ainda, ser proposta por um
terço dos Governadores de Estado e do Distrito Federal ou por
mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da
Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria
relativa de seus membros." (NR)
"Art. 100 .
§ 1° É obrigatória a inclusão, no orçamento das
entidades de direito público, de verba necessária ao
pagamento de seus débitos orillildos de sentenças transitadas
em julgado, constantes de precatórios judiciários, até o limite
máximo de doi:> por cento das receitas correntes líquidas,
conforme defInido em lei complementar, apresentados até 1°
de julho, fazendo-se o pagamento até o fmal do exercício
segumte, ou em até cento e vinte parcelas. quando excedido o
limite máxímo, quando terão seus valores atualizados
monetariamente.
............... " (NR)
".o\rt. 105 .

111- ..

d) contrariar a regulamentação de que trata o art. 155, §
2°. VIII. ou lhe der interpretaçào divergente da que lhe tenha
atribuído outro tribunal.
..........................................................................." (~R)

...-\rt. 149-..\ ..
Parágrafo IÍI1ICO. À contribuição a que se refere o captll

não se aplica o disposto no art. 146, lIL a, podendo a mesma
ter por base o consumo de energia elénica. exceto no caso dos
consumidores industriais com tensão de fornecimento igualou
superior a quinze quilovolts, cuja cobrança deverá ser
calculada com base na testada do imóvel em que forem
exercidas suas atividades indusniais." (NR)
·'Art. 150 .
...................................................................................
§ 60 Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão

'-. rdativos a impostos, ta}\.as ou coutribuiçõc:> só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal. estadual ou
municipal. que regule exclusivamente as matérias retro

Terça-feira 29 161
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enwneradas ou O correspondente tributo ou contribuição.
......................................................................." (NR)
"..\n. 152-A. É vedado aos Estados e ao Distrito Federal. no
exercício da competência prevista no art. 155, lI, e § 2°, XI,
dispor sobre matéria não relacionada na lei complementar de
que trata o inCISO XlI ou na resoluçào de que trata o inciso IV,
ambos do art. 155, § 2°, Oll ainda que relacionadas, possuam
conteúdo ou fonna diferentes daqueles nelas constantes."
"Art. 153 ..

§ ~o

~ ---_ - ..

v - não poderá ser utilizado para fms de aproveitamento
de créditos decorrentes de incentivos fiscais atribuídos a
contribuições sociais submetidas ao princípio da não-curnulatividade.
....................... - (1'lR)

·'Art. 155 _

~ -'0
~.:.. .

11 - a isenção e a não-incidência, salvo determinação em
contrario da lei complementar:

C} não acarretarão anulação do crédito relativo a
insumos. nas operações anteriores à saida da indústria. de
papel destinado à impressão de jornais. livTOS f' periódicos;

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do
Presidente da República. de um terço dos senadores ou de um
terço dos governadores. aprovada por três quintos de seus
membros, estabelecerá:
a) as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, não
podendo estabelecer alíquota superior a vinte e cinco por
cento;
b) relatIvamente às operações c prestações
interestaduais. as alíquotas de referência, para efeito
especifico de determinação da parcela do imposto devida ao
Estado de origem, nos termos do inciso VI, b;
V - terá alíquotas unifonnes em todo o território

, naCIOnal, por mercadoria. bem ou serviço. em número
maximo de cinco. observado o seguinte:
a) o órgão colegiado de que trata o inciso XII. g. definira
a quais mercadorias. bens e serviços serào aplicadas. devendo
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tal definição ser aprovada por resolução do Senado FederaL
vedada alteração das defmições;
b) a menor aliquota será aplicada aos gêneros
alimentícios de primeira necessidade, à energia elétrica de
baixo consumo, às máquinas e implementos agrícolas, aos
insumos agropecuários, inclusive material reprodutivo
destinado ao melhoramento genético animal e vegetal, e aos
medicamentos de uso humano, segundo condições e listas
definidas em lei complementar e as mercadorias, bens e
serviços defInidos pelo órgão colegiado de que trata o inciso
XII, g;
c) à exceção da alíquota prevista na alínea b, as demais
não poderào ser inferiores à maior alíquota de referência de
que trata o inciso IV, b;
d) O órgào de que trata o inciso XII, g, poderá redefinir
para urna alíquota menor a alíquota aplicável a determinada
mercadoria.. bem ÜU st:rviço, bem como restabelecer a alíquota
definida na forma da alínea a:
e) relativamente à energia elétrica. as alíquotas poderão
ser diferenciadas em função da quantldade consumida e do
tipo de consumo;
VI - relativamente a operações e prestações
interestaduais. será observado o seguinte:
a) o imposto será calculado pela aplicação da alíquota da
mercadoria, hem ou serviço sobre a respectiva base de
cálculo:
b) a parcela devida ao Estado de origem será obtida pela
aplicação da alíquota de referência pre\isra no inciso IV, b.
sobre a base de cálculo, que. para efeito de apuração dessa
parcela, não compreenderá o montante do imposto sobre
produros industrializados. quamlu a apelação ou prestação
configure fato gerador dos dois impostos;
C) a parcela devida ao Estado de localização do
destinatáno, Inclusive nas aquiSIções feitas por consumidor
final na venda ou faturamento direto, será a diferença entre os
montantes obtidos na forma das alíneas a e b:
d) quando for aplicada a alíquota a que se refere o inciso
V, b, e essa for menor ou igual à alíquota de referencia
aplicável, o imposto caberá integralmente ao Estado de
ongem:

" e) a parcela do imposto a que se refere a alínea c não
será objeto de compensação, pelo remetente, com o montante
cobrado nas operações e prestações anteriores:
J) o imposto poderá ser cobrado no Estado de origem.
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nos termos de lei complementar;
g) lei complementar definirá a forma como o imposto
de\~do a que se retere a alinea c sera atribuído ao respectivo
Estado ou Distrito Federal de localização do destinatário,
podendo" condicionar ao seu efetivo pagamento o
aproveitamento do crédito fiscal a ele concernente para
compensação com o montante devido nas operações e
prestações seguintes;
h) somente será consideraàa interestadual a operação em
que houver a efetiva saída de mercadoria ou bem do Estado
onde se encontrem para o Estado de localização do
destinatário, assim considerado aquele onde ocorrer a entrega·
da mercadoria ou bem;
i) relativamente â prestação do serviço de rranspone
terrestre e aquático, somente será interestadual aquela
vinculada a mercadorias, bens, valores, semoventes e pessoas,
passageiros ou não, cuja contratação preveja como destino
fíSICO unidade da Federação diferente daquela onde se iniciou
a prestação:
)) nas operações com gás natural e seus derivados. o
imposte será devido na forma das alíneas a a c;
li para efeito do disposto na alínea g, na hipótese de ser
estabelecido um sistema de compensação de arrecadação entre
as unidades da Federação de origem e de destino, poderá ser
estabelecida exceção à regIa ~It:v!::.ta na alínea e, desde que
assegurada a atnbuição da integralidade da parcela do imposto
a que se refere a alínea c ao Estado de localização do
destinatáno.
\'1I - nào será objeto de isenção. redução de base de
cálculo. crédao presumido ou qualquer outro incennvo ou
beneficlO, fiscal ou financeiro. vinculado ao imposto. exceto:
Q) para atendimento ao disposto no art. 146. m. d,
hlpótese na qual poderão ser aplicadas as restnções previstas
nas alíneas a e b do inciso Il:
fi) a isençào para operações com gêneros alimentíclOs de
primeira neceSSIdade. com energia elétrica de baixo consumo
com insumos agropecwirics. inclusive com material
reprodutivo destinado ao melhoramento genérico animal e
\egetal, e com medicamentos de uso humano, segundo
condIções e listas definidas em lei complementar;
C) nas hipóteses prevIstas em lei complementar,
relaCIOnadas com rratados e convenções internacionais,
regimes aduaneiros espec:iais. áreas aduaneiras especiais.
regimes de bagagem e ourras siruações especiais relativas às

160



161 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 159 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

atividades de comércio exterior;
d) para atendimento de programas de incentivo à cultura
e de assistência social. nos tennos defrnidos em lei
complementar;
vlU - terá regulamentação única, sendo vedada a adoção
de norma autônoma estadual;
LX - .
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do
exterior, a qualquer título, por pessoa fisica ou jurídica, ainda
que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que
seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado no
exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o
domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria,
bem ou serviço;

C} sobre as transferências interestaduais de mercadorias e
bens entre eSlabeleçimentos do mesmo titular;
X- .

e) sobre as prestações de serviços de televisão por
assinarura:
XI - a instituição por lei estaduallimitar-se-á a
estabelecer a exigência do imposto na forma disciplinada pela
lei complementar de que trata o inciso XII;
XlI - .
a) definir fatos geradores e connibuintes do imposto;
b) dispor sobre substituição tributária. inclusive. se for o
caso. as hipóteses de transferência de responsabilidade pelo
pagamento da parcela do imposto a que se refere o inciso VI,
c:
•••••• ~ " ••••••••• " ••••.•••••••• ~ •• , •••••••••••••••••••••••••••• o.' ••••• , ••••••

J) assegurar o aproveitamento do crédito relativo a
remessa de serviços e de mercadorias para outro Estado, com
a observància do disposto no Inciso VI, e, e do crédIto relaúvo
ao montante cobrado nas operações anteriores decorrentes de
aquisições destinadas ao ativo pennaneme, segundo critérios
que estabelecer;
g; dispor sobre a competência e o funcionamento do
órgão colegiado integrado por representante de cada Estado.
do Distrito Federal e da União;
h) disciplinar o processo administrativo-fiscal;

, i) definir as bases de cálculo, de modo que o montante
do imposto as integre. inclusive nas hipóteses do inciso IX:
J} dispor sobre regimes especiais ou simplificados de
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tributação, inclusive para atendimento ao disposto no art. 146,
1[I. d. e para definição de tratamento diferenciado para o
produtor filial, pessoa física ou jurídica., scgundo parâmetros e
critérios que estabelecer;
I) prever sanções, inclusive retenção dos recursos
onundos das transferências constitucionais, aplicáveis aos
Estados e ao Distrito Federal e seus agentes, por
descumprime oto da legislação do imposto, especialmente do
disposto no inciso VII;
m) dispor sobre o processo administrativo de apuração
das infrações da legislação do imposto praticadas pelos
Estados e Distrito Federal e seus agentes, bem como defrnir
órgão que deverá processar e efetuar o julgamento
administrativo;
n) deflnir a forma como o Estado de localização do
destinatário exercerá a sujeição ativa na hipótese do inciso VI,
c;
o) prever a obrigatoriedade da prestaçào, por meio
eletrônico, das informações relativas à realização de cada
operação e prestação. no momento de ma realização, a
sistema integrado de informações, disponível às
administrações tributárias:
XIII - compete ao órgão colegiado de que trata o inciso
XII. g, mediante aprovação pelo número de votos deflnido em
lei complementar, observado o minimo de quatro quintos de
seus membros:
aj editar a regulamentaçào de que trata o inciso VIII:
b) autorizar a transaçào e a concessào dc anistia,
remissão e moratória. observado o disposto no art. 150, § 6°:
c) estabelecer critérios para a CO:1cessào de parcelamento
de débitos fiscais;
d) fixar as formas e os prazos de recolhimento do
imposto;
t.') estabelecer critérios e procedimentos de controle e
fiscalização na hipótese do inciso VI, c.

~ 7° Ressalvado o disposto no § 2°, X, b, a incidência do
imposto de que trata o inciso II do COplll, sobre energia
elétrica e petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis
líquidos e gasosos dele denvaàos:
I - ocorre em todas as etapas da clfculação. desde a saída

.... do estabelecimento produtor ou a importação até a sua
destinação finaL
II - em relação à energia elétrica ocorre também nas
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etapas de produção, de transmissão, de distribuição, de
conexão e de conversão, até a sua destinação final." (NR)
".\rt. 158 .

..........................................................................................

III . cinqüenta por cento do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre a propriedade de veiculas
automotores licenciados ou registrados em seus terntórios;

"Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de
pequeno porte, assim definidas em lei complementar,
tratamento jurídico diferenciado e favorecido, visando a
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas. tributárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por meio de lei." (NR)

Art. r o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar acrescido dos seguintes artigos:
"Art. 95. A regra enunciada no art. 150, 1II. c, da
Constituição. não se aplica ao imposto previsto no art, 155, lI.
da Constituição. nos dois primeiros anos de vigência da lei
complementar que o disciplinar."
·'Art. 96. Para efeito de apuração da parcela do produto da
arrecadação a que se refere o 11ft. 159, § 6°, da Constituição,
será considerado o percentual verificado no exercício de 2002
do crédito efetivamente aproveitado em relação à arrecadação
total do referido imposto acrescida do referido crédito.
Parágrajo lÍnico. O percentual referido no cap"f será
obtido mediante apuração especial ou estimativa efetuada pelo
Míl\isl~riu da fazenda. mediame' observância das seguintes
etapas:
I - publicação preliminar da apuração~

II - prazo mímmo de qUinze dias para recursos das
unidades federadas:
III - publicação definitiva,"
·'Art. 97. Na hipótese de a entrega dos recursos a que se
refere o an. 159, I, b, da Constituição, nos exercícios de 2005
e 2006, não alcançar o montante equivalente ao valor entregue

, no exercício de 2004. acrescido de um bilhão e quinhentos
milhões de reais, a Umão complementará os recursos de modo
a garantir a entrega desse montante, nos termos da lei."

Art. 3" A tranSIção do imposto de que trata o art. 155, lI, da
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Constituição, para a forma defmiàa nesta Emenda, observará o seguinte:
r- cabe a lei complementar:
a) fixar prazos máximos de vigência para incentivos e beneficios
fiscais, defmindo também as regras vigentes à época da concessão, que
permanecerão aplicáveis;
b) coar fundos ou outros mecanismos necessmos à consecução da
transição;
II - fica vedada, a partir da promulgação desta Emenda, a
concessão ou prorrogação de isenções, reduções de base de cálculo, créditos
presumidos ou quaisquer outros incentivos ou beneficios fiscais ou fmanceiros
relativos ao imposto:
III - para efeito de aplicação do disposto no art. 155, § 2°, IV, b. da
Constituição, para vigência nos dois primeiros exercícios da exigência do
imposto na forma dada por esta Emenda, as alíquotas de referencin deverão ser
fixadas de forma a manter equilíbrio com o sistema de partilha das alíquotas
interestaduais vigentes na data da promulgação desta Emenda:
IV - lei estadual poderá estabelecer adicional de até cinco pomos
percentuais nas alíquotas definidas nos termos do art. 155, § 2°, IV e V, a, da
Constituição. observado o seguinte:
a) o adicional poderá ser estabelecido para.. no máximo, quatro
mercadorias e serviços, que tenham. em l° de janeiro de 2003, alíquotas
~uperiore~ às que vierem a ser definídas:
b) a alíquota da mercadona.. bem ou serviço, acrescida do
respectivo adicional. não poderá ser superior á aiíquota efetiva vigente em 10 de
ja.1'Je iro de 2003:
C} o adicional estabelecido poderá vigorar pelo prazo de três anos.
contado do inicio da exigência do imposto na forma desta Emenda. devendo ser
reduzido, após o referido prazo. em. pelo Hlt:noS. um ponto percentual ao ano, até
a sua completa extinção;
V - para efeito do disposto no art. 155, § 2°, XIII. d, da
Constituição. O órgão colegiado de que trata o mC1SO XIL g, do mesmo parágrafo,
poderá estabelecer um sistema de transição, definindo critérios para que os
Poderes Executivos dos Estados e do Distrito Federal fixem os prazos de
pagamento;
VI - lei complementar podera permitir a m3.J.'1utenção das
exigências previstas na legislação estadual vigentes na data da promulgação desta
Emenda, estabeiecidas como condição à aplicação do diferimento do lançamento
e pagamento do imposto

" Parágrafo IÍnico. Para efeito do inciso I, a, O pra:zo máximo de
vigência dos incentivos e beneficios fiscais não poderá exceder onze anos,
contado da data da promulgação desta Emenda.
A rl. 4" A lei i,;OmpkmelltaJ e.)tabelecerá um sistema de ressarcimento
das eventuais reduções da arrecadação dos Estados e do Distrito Federal do
imposto de que trata o art. 155, I!. da Constituição, definindo montante e critérios

Junho de 2004
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de entrega de recursos. decorrentes das alterações introduzidas por esta Emenda.
Parágrafo único. O Poder Executivo da Uniào encaminhará projeto
de lei complementar de que trata o capul no prazo de noventa dias da
promulgação desta Emenda.

Art. 50 As alterações na redação dos incisos n, IV a IX.. XI e XII, do §
2° do art. 155 da Constituição, produzirão efeitos a partir da vigência da lei
complementar prevista no art. 155, § 2°, XII, da Constituição, com a redação

dada por esta Emenda, mantendo-se aplicáveis, até então, as redações vigentes
até a data da promulgação desta Emenda.
§ l° A resolução do Senado Federal, a lei complementar e o
regulamento de que tratam, respectivamente, os incisos IV, XlI e VIII do § 2° do
art. 155 da Constituição, na forma dada por esta Emenda, deverão ser editados
até 31 de dezembro de 2004.
§ 2° A lei complementar referida no capul deverá ser apresentada
no prazo de cento e vinte dias, contado da promulgação desta Emenda, definindo,
especialmente, em relação aos gêneros alimentícios de primeira necessidade, à
energia elétrica nas operações de baixo consumo, insumos agropecuários,
máquinas e implememos agrícolas e aos medicamenro!> de uso humano, as listas
e condições para aplicação da menor alíquota e, se for o caso, da isenção.
Art. 6u Ficam revogados o inciso I do art. 161, a alínea e do inciso XII
do § 2ce os §§ 4° e se do art. 155 todos da Constituição, a partir da produção dos
efeitos dos dispositivos a que se refere o art. 8°,

(os arts. 6°, 8° e 9° foram renumerados para 4° e 5°, e 6°,

respectivamente)

Texlo remancsceme ao desdobramento~ PEC n' 255. de 2(){». a ser renumei.ldo.

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° ...

Altera o Sistema Tributário Nacional e

dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do ~enado Federal,

nos termos do § 3° do art. 60 da ConstitUição Federal, promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Art. 10 Os artigos da Constituição a seguir enumerados
passam a vIgorar corn as seguintes alterações:

Terça-feira 29 169
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"Art. 146..

IV - estabelecer limites e mecanismos de aferição e
controle da carga Iri:Jutána nacional, que deverão
considerar, dentre outros, a receita tributária dos entes
federados, o Produto Interno Bruto e a dívida pública, de
forrm:i a propiciar carga tributária compatível com o
desenvolvimento econômico e social, bem como assegurar
que a melhoria dos indicadores referidos resultem também
em benefícios para a sociedade.

........................................................................." (NR)

"Art. 150 .

VI- .

e) importação de obras de arte de artis:as brasileiros,
ainda que produzidas no exterior, e de artistas estrangeiros
que versem sobre temas brasileiros .

............................................. (NR)

"Art.153 .

§ 4°..... . .

IV - não incidirá sobre as florestas e demais formas de
vegetação natural conslde~adas de preservação
permanente, as áreas cobertas por florestas nativas,
primitivas ou regeneradas, as comprovadamente
Impresté3vels para quaisquer explorações agricolas,
pecuárias granjeiras, a:::uícolas ou florestais. bem como
aquelas sob restrição normativa de caráter ambiental

"(NR)

"Art.158 .

Par~gldí:J ÚniCO. As pGlH;elél::i de receita pertencentes

aos Municípios, mencionadas no inCISO IV, serão creditadas
conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, conforme iei complementar;

Il - um quarto, de acordo com c que dispuser lei
estadual ou, no caso dos Territórios, lei federaL" (NR)

"Art. 171-A A iei poderá definir práticas de comércio
exterior danosas à economia nacional e 8'.Jtorizar a

Junho de 2004
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cobrança de direitos compensatórios e a imposição de
limitações e sanções que visem a neutralizá-las ou coibi-las.

Parágrafo UnlCO. A cobrança de direitos
compensatórios e a imposição de limitações e sanções
poderão alcançar as práticas ocorridas a partir da data da
publicação dO ato que indicar o infcio do processo de sua
apuração:

"Art.
203 .

Parágrafo IÍnico. A União instituirá programa de renda
mínima destinado a assegurar a subsistência das pessoas e
das famílias, priorizando-se inicialmente as de baixa renda.,
podendo ser financiado t: rt:ali:lado por meio de cOllvêlÚO

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na fonna
da lei." (NR)

"Art. 216 ..

§ 30 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o
conhecimento de bens e valores culturais. bem como para a
importação de obras de arte de artistas estrangeiros.

__ " (NR)

Art. 2° Enquanto nao for editada a lei complementar de que

trata o inciso I do parágrafo único do art. 158 da Constituição, permanecem

aplicáveis os critérios de distribuição dos rp.CLJrsos referidos no dispositivo

constitucional vigente até a data da promulgação desta Emenda.

Parágrafo único. A transição para bs novos critérios ocorrerá

no prazo mínimo de seis anos, de tal sorte que nenhum Município sofra perdas

em relação ao valor das receitas a que fazia jus anteriormente.

Art. 3° No primeiro ano de vigência do imposto de que trata

o art. 155, 11, da Constituição, na forma dada por esta Emenda, o Senado Federal,

observado o disposto no art. 52, XV, da Constituiçao, propor~ revisão do Sisterna

Tributário Nacional, para vigenóa em 2007, especialmente:
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I - alteração dos impostos e contribuições previstos
nos arts, 153, IV, 155, 11, 156, 111, 195, I, b, 212, § 5°, 239 e
240, da Constituição, visando à simplificação e
racionalização de suas cobranças e às suas transformações
em tributos, sempre que possível, consolidados e incidentes
sobre o valor adicionado;

II - estabelecimento de novo sistema de partilha
federativa dos l"ibutos, levando em conta, especialmente. as
alterações referidas no inciso I

Parágrafo único, A revisão prevista no caput deverá
levar em consideração o disposto no art. 92 deste Ato das
DispOSições Constitucionais Transitórias,"

Art. 40 O Senado Federal, em até cento e vinte dias contados da data da
promulgação desta Emenda. encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei
complementar. sob o regime de urgência constitucional, instituindo política de
desenvolvimemo industrial com vistas a reduzir as desigualdades regionais.
observadas. no mínimo. as seguintes diretrlzes:

I - garantia de crescente recursos orçamentários para
investimento em infra-estrutura nas regiões menos
desenvolvidas;
II - regionalização do Orçamento-Geral da l:nião de
investimentos:
1Il - concessão de financiame:Jtos com Juros e Pr.Jzos dtferenciados e
fJ\'oreclào5. com a finalidade de IncenU\'ar a produçjo

Sala da Comissão. em 01 de junho de 2004.

// "./..,. / .
//f';:?P~~~~-:~é.::7'

Deputado Virgílio Guimarães (PT/MG)
Relator

Junho de 2004
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COMISSÃO ESPECIAL DESTlNADA A PROFERIR PARECER ÀS PROPOSTAS DE EMENDA À
CONST~TUIÇÃO Nºs 22B·A E 255, DE 2004, QUE "ALT~RAM O SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL
E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS "/REFORMA TRIBUTARIA)

111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a preferir parecer a
Proposta de Emenda à Constituição nº 255, de 2004, que "altera o Sistema
Tributário Nacional e dá outras providências", após ter sido desmembrada esta, na
forma proposta pelo Relator, em reunião realizada no dia 1º de junho de 2004.
opinou, unanimemente, pela aprovação da Prooosta de Emenda à Constituição nº
285/04, pela admissibilidade 8, no mérito, pela aprovação parcial das emendas de
nºs 21, 24, 31,34,40,54, 67 e 68, com substitutivo; e pela rejeição. na parte em
que versem sobre os dispositivos apreciados, das emendas de nºs 2, 3, 5, 6. 8,
11. 15,20, 26, 28, 38, 44, 45, 46,47,51,55,56,57,58,60,66,71,72,75,76, 77,
78, 88, 89 e 94, nos termos do parecer do Relator, que apresentou
complementação de voto e, após a apreciação dos destaques concluída em 9 de
junho de 2004, relormulação de voto.

Participaram da votação os Deputados Jorge Bittar,
Paulo Bernardo, Virgílio Guimarães, Zezéu Ribeiro, Antonio Carlos Magalhães
Neto, Gerson Gabr{elli, José Roberto Arruda, Mussa Demes, Pauderney Avelino.
Vir. Pires Fr8nco. Eduardo Cunha. Hênriquê Eduardo Alves. Osmar Serraglio.
Pedro Novais, Antonio Cambraia, Júlio Semeghini, Luiz Carlos Hauly, Walter
Feldman. Zenaldo Coutinho, Romel Anízio, Armal1do Monteiro, José Mililào,
Miguel de Souza. Si'lndro Mabel, Belo Albuquerque. Renato Casi'lgranrle. Lurerc:o
Ramos, Deval1ir Ribeiro José Pimentel, Nilson Mourão, André Luiz, Pedro
Fernandes, Carlos Rodrigues e Elimar Máximo Oamaceno.

Sala das Comissões, em 9 de junho de 2004

/1·0~7/L·/
D.--eputado MUSS~,nEMES I.

/ Presidente

ó~z;~~r~~;;;;ÃES
Relator

169



170 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 168 de 578 

 

  

174

íNDICE DE EMENDAS APRESENTADAS À PEC 228-A/2004,
DESMEMBRADA E NUMERADA COMO PEC 255/04

NÇ Autor Conter.

1 Francisco Appio 199

7 Sandro Mabel 181

9 Luiz Carreira 186

12 Luiz Carreira 181

13 Luiz Carreira 189

14 Philemon Rodrigues 175

16 Renato Casagrande 181

18 Renato Casagrande 180

19 Renato Casagrande 173

22 Luiz Carreira 195

25 Francisco Dornelles 263

26 Custódio Mattos 202

27 Custódio Mattos 190

28 Custódio de Manos 187

33 José Múcio Monteiro 174

36 Eduardo Sciarra 174

37 Eduardo Sciarra 173

39 Eduardo Sciarra 184

41 Eduardo Sciarra 1B1

42 Ricardo Barros 188

43 Max Rosenmann 179

48 I
Miguel De Souza 181

49 Migue! De Souza 198

50 Migue: De Souza 200

52 Miguel De Souza 198

53 Miguei De Souza 198

59 Armanao Montei~o 174
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N° Autor Confer.

61 Armando Monteiro 196

62 Armando Monteiro 193

63 Armando Monteiro 196

64 Moraes Souza 194

65 Moraes Souza 193

69 Nelson Proença 194

70 Nelson Proença 206

73 Eduardo Cunha 179

74 Ronaldo Dimas 186

75 Ronaldo Dimas 177

79 Ronaldo Dimas 181

80 Ronaldo Dimas 229

81 Ronaldo Dimas 231

82 Ronaldo Dimas 237

83 Ronaldo Dimas 233

90 Pompeo De Mattos 174

91 Eduardo Cunha 175

92 Pompeo De Mattos 175

93 Eduardo Cunha 173

95 Pompeo De Mattos 171

96 Pompeo De Mattos 173

98 Álvaro Dias 171

Terça-feira 29 175
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COIIIISSAO ESP~CIA.L ' PEC ~2S.t/Ool • REfORMÁ
rF1I6lJ;AI':Ll

Junho de 2004

PROP EMENDA CONST NO
228/2004

r-
i

I

1I

Emenda N° 1 f04-CE

USO EXCLUSiVO DA COMISSÃO

COMISSÃO PEC 228/2004 - PEC 228/2004 RErORMA TRIBUTÁRIA

r AUTOR: DEPUTADO FRANCISCO APprO
I

IPARTIDO" UF
! PP ,R5

11 PÁGINA I
01/12 I

flnclua-se um parágrafo 4° no Artigo 25
~eguin1es redações .

• Aft.25 -

I
TEXTO I

e um parágrafo único no Artigo 30 da Con51f1uição Federa! com aJ

I

" .. "." " ,,' ".................. i
I

§ 4° IVJ ocorrenCI;J 00 /f,or do parágrafo antenor, 0$ servIços de transpOrte publico coletivo dei.

passageiros ae caracrer!sti::a ur!JanE atenderflo o dISposto no parágrafo único do M. 30.·

• Ar. 30·

Parágrafo úruco - As graturOades e desconlos lanfános nos serviços de transpol7e público coletiVO d~

passageiros urnano prevIsto no mClso V. sertio custeadas meciame recursos exrrâ·tanfános· '

JUSTIFiCAÇÃO

l,; prese~le proposta lem como aDjetivo [ja~ continUidade á relorrr.ulaÇ-ão do slsema 1,nbutano naCional.:
pnonzanoo a desoneração Cos tributos em gerais locidentes sobre bens e serviços consumIdos pelas classes,
:rnenos ~avDrecidas da ;:Jopulayão brasileira como o IrarlsponE pU:lI:c:J Ce passagelrcs. tespo'lsavel pelo~

des:O::<lmen:os d;ános das çessoas nos centres urnanos, bem c:Jmo nas reçlões metrapoli\anas, aglomerados fi
microrregiões. ASSIm, a preser.le emenda pennitirá Que os benefiCiOS lanfá:los. ou se,la gratuidades ~
~escan:cs, seJam con:::edidas par;; acueles Que r6;Jlmente necessi~;)m co amparo 00 -;Jader Púbhco medlar1l~

~onte de c"JsleJo. IIlsanCo não onErar a tanta paga peles dem,,!Js usuàncs, Q~e na sua r;-.alona sâo pessoas de;
ID3ixO pocer a(J~lsltIVO. I
, I

i

/ /

DA'TA

ASSINATURA ?A'R-L6.t-':EN}AR
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Confirmadas 199

Não Conferem 11

Fora do Exercício 1
Repetidas 108
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 319
MINIMO 171
FALTAM

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 1/04

Proposição: EMC·li2004 PEC22804 => PEC-228/2004

Autor da Proposição: FRANCISCO APPIO

Data de Apresentação: 3/3/2004 18:50:00
Ementa: Inclua·se um paragralo 4" no Artigo 25 e um paragralo unlco no Artigo 30 da

ConstllulÇão Federal

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 177

N° Nome do Parlamentar

1 Alfonso Camargo

:2 Airton RO'leoa

3 Alterto Fra·ºa
4 Alber.o Gciaman

5 Alceste Almeida

6 Alceu Collares

7 Alex CanZlanl

8 Almennda de Car"'ialho

9 Almir Sei

1U AlOYSIO Nunes r-errelra
11 Andre de Pat.;:a

i2 Andre LUIz

13 AnlOa! Gemes

14 AntoniO Cambraia

15 AntõnlO Carlos 8.ffl
lã Arllur:IU CrUL

17 AntoniO Joaquim

18 AntoniO Nogueira
19 Ardc;ely Cl~ Paula

20 AriOS10 HolanCa

21 Amor. Bezerra
22 Asdrc;Udl Benl!::s

Partido UF

PSOB PR
PMDB PR
PTB DF
PSD8 SP
PMOB RR
por RS
PTS PR
PMOS RJ
Pl RR
PSDB SP
PFL PE
PMOB RJ
PMOB CE
PSD8 CE
PT MS
PTB MS
PP MA
PT AP
PL MG
PSDB CE
PTB CE
PMD6 PA
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23 AssIs MIguel do Coule PT PR

2.. Alhos Avehno PPS MG

25 Átila Ltra
PSOB PI

26 Auguslo Nardes PP RS

27 B. Sa
PPS PI

28 Bemarao Anston PMDB RJ

29 Bosco Costa FSDS SE

30 Cabo Juho P5C MG

31 Carlos Dunga PTB PB

32 Carlos Mota PL MG

33 Carlos Nader PFL RJ

34 Carlos Rodrigues PL RJ

35 Celclta P,nll€trC PFL MT

36 Celso Russomanno
pp SP

37 Cezar Schlrmer PM08 RS

38 ChIco ela Princesa PL PR

39 Colombo PT fOR

40 Cor,lúclo Moura PMDB AO

t, 1 Costa Ferreira PSC MA

':2 Daniel Almeida PCaoB ElA

43 Darc, Coelho PP TO

44 Oe!!Im Netto PP SP

t,5 Dilceu Soerai,co
pp PR

46 Dr Benedllo Dias PP AP

.:.., Dr Evdaslc FSB SP
':S :), FranCISco Gonçalves Pio MG

49 Dr HeiKl POT SP

50 Dr. Flnel:1 PFL SP

51 Dr Rloamar Alves PSB MA

52 Edison Andr:r.O FMoe se
53 !:drnar Moreira P,- MG

5.\ Eduarco Baroasa PSDB MG

55 Eduardo Gomes PS08 TO

56 Eduardo Paes PSOB RJ

57 EduardO S::iar:a PFL PR

55 E:J_aroo ValvErde PT RO

59 El!seu Moura
pp MA

50 EnlC Ta:lc:: PTB GO

6", Enlvaldo Ribeiro
pp P9

62 Fellx Mencor.ça p~~ BA

63 Fernar,jQ de í==ablnnc PFL BA

64 Fernõndo Ferro PT PE

65 F'ancISCO App~o
FP RS

66 FranCISco Ga'cla
po AM

67 FranCISco ROdngues PFL RR

68 FranCISco Turra PP RS

59 (..5e,õloc Resende PPS MS

78 Gilberto NasclmenlO PMOB SP

7", Gonzaga MOla PSDB CE

('2. lior,zaga Pal:lo:a PSB PE

73 Gustavo Fruel PMOB PR

74 HamlilOn Casara PSB RO

I:' HeienllCO RlOeirO PSDB AL
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76 Helena Silva PL~ SE
77 Humberto Mlcnlles PL AM

78 Ibrahlm Abl-Ackel PP MG

79 liceu ArauJo PP SP

80 Inaclo Arruaa PCdoS CE

81 Inaldo Leilã.o Pl F8

62 Jackson 8arreto PT8 SE

63 JaIme Manlns PL MG

84 Jair Bolsonaro PTB RJ

85 João Batista PFL SP

66 JOao CaleJas PL Al

87 João Campos PSD8 GO
88 João leão PL 8A

89 João Magalhães PM08 MG
90 João Magno PT MG
91 João Pizzolatti pp se
92 João TOla PL AC

93 Joaquim FranCISCO PTB PE

94 Jorge 80elra PT se
95 Jose D,Vino PMDB RJ
96 Jose Ivo Sanori PMOB RS

97 Jose Janene PP PR

98 Ju::,e Llnh(lres 1"'1"' Cf::

99 Jose Milita0 PTB MG
100 Jose Ml.clO Monteiro PT8 PE
101 J(;::,.. Robeno Arrl,;ca prL DF
102 Jos;as OUlntal PMOB RJ
, 03 Josué Bengtson PTB PA

104 Java" Arantes PTB GO
105 JOW10 Candldo PV SP

106 Julio Cesar PFL PI
107 Júlio AedeGlIer PSOB RS
108 Jurandir Baia PSB AL

, 09 Laura Carneiro PFL RJ
1 10 Leonardo Mattos f'V MG
, 11 Leonardo Vliela PP GO
, 12 Leõnldas Cristina PPS CE
11::l LUClllno Castro PL RR
114 LUIS CarloS Helflze PP RS
115 LUIZ Anlonlo Fieury PT8 SP
116 LUIZ Correira PFL BA
117 LUIZ Sergio PT RJ
118 Manato POT ES
11 9 Marcelo CaSlro PMD8 PI

120 Marcelo OrllZ PV SP
121 Marcondes Gadelha PT8 PB
122 Marcos Abramo PFL SP
123 MauriCIO Rabelo PL TO
124 Mauro Lopes PMOB MG
125 Mendes l=llbelrO Filho PM08 RS
126 Miguel de Souza PL RO
127 Milton Sarbosa PFl 8A
128 Mlllon Monta PL SP
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129 MoaCir Mlcheletto PMDB ~-
130 Mussa Demes PFL

131 Nelio Dias PP RN

132 Nelson Marquezelll PT8 SP

133 Nelson Meurer PP PR

13-1 Nelson Trad PMOB MS

'35 Neuton Lima PTB SP

136 Ney Lopes PR RN

13i Nilson Mourão PT AC

138 Nilson PintO PSDB PA

~ 39 Nillon Baiano PP ES

140 Nllton Capixaba PTS RO

1410calr PT MG

142 Osmànlo Pereira PTa MG

,.:3 Osmar Serragllo PMOB PR

144 Osvaldo BIOlchl PMOB RS

145 Poes Landim PTe PI

146 Paulo Ballazar PSB AJ

14i Paulo Bauer PFl se
'40 Paulo Feiió PSD8 FU

149 Paulo Gouvêa Pl RS

150 ?aulo Kobayashl PSDS SP

" S', Paulo Rocha PT PA

152 Paulc Rubem Santiago PT PE

1:3 ~eCfo Cr,aves PM08 GO

1 S4 reoro Corr~a
pD PF

l:oS Pedrc Fernanées PTS MA

1S6 Pecro Henry PP MT

157 P~aro NO\lal~ PM08 MA

158 Phllemon Rodrigues PT8 PB

159 Pcmpeo de Mattos POT Rs
160 ProleSSOr Irapuan Teixeira pp SP

161 PrDmotor Afonso Gil por PI

, 62 Reinaldo Betâo Pl RJ

163 Rcnalo Casagranoe PSR ES

~ E' Ricardo Barros PP PR

165 Ricardo Rlque PL PB

\ 66 Rooerlc Je11Q rson PTS RJ

167 Rooer1o Pessoa Pl eE
168 RodílgO Mala Pi=l RJ

, 69 F<.cger:o 1801110 PPS Al

170 Romeu Quelíoz PTB MG

171 Rommel F€IJo PTB 0=

172 Renaldo VasC'ol1cellos PT8 MG

~ 73 ROnlvon Santiago pp AC

17:. Rose De Frel:as PMOB ~~

-::>

• 7') RJhll1@\il PT SP

i 76 Salvadof ZlmDa:dl
pT::l SP• w

177 Sar,oro Ma:Jel PL GO

, iR Sphaslião Macpira PSOB MA

179 Serahm Venzon PSOB se
180 S€verrano Alves POT BA

181 Sevenno Cavalcanti pp PE

Junho de 2004
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182 Sllas Brasileira

'\ 63 5i1as Câmara

, 84 Simão SesSlm

'\85 Takayama

'86 TarC1510 Zlmmermann

,87 Tallco

, a8 Va\denor Guedes

'89 Vanoerlel AssIs

, 90 V,cenlInhO

\9' Vieira Reis
, 92 Vlrgitío Guimarães

,93 Wagner Lago

,94 Veda CrUSlus

, 95 Zé Geraldo

'96 Zé Gerardo

'97 ZeOUlnha Marinho

198 Zico Bronzeado

'99 Zenta

Assinaturas que Não Conferem

PMo\
PTe
PP
PMD8

PT

PT8

PSC

PP
PT
PMDB
PT
PP
PSD8
PT
PMD8
PSC
PT
PP

t:.~
RJ

PR

RS

DF
AP
SP

SP
RJ

MG

MA

RS
PA
CE
PA
AC

SC

Nomo do P:arl:amont:ar

1 Adão Pretto

2 Almennda de CaNa:ho

3 OarcisóO Peror.di

~ DomiCiano Cabral

5 Dr. E'/l!asiO

6 Or FranCISco Gonçalves

7 Ellmar Má~lmo Damasceno

8 Jaime MartinS

9 Jonival Lucas Junior

10 Manalo

11 Nillon Baiano

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Alceu COllares PDT RS
2 Alex CanZianl PTS PR
3 Andre LUIZ PM08 RJ
~ AntOniO Cambraia PSD8 CE
5 AntOniO Cruz: PTS MS
6 AntonIO Noguelfa PT AP
7 Alda Llfa PSD8 PI
e B. Sá PPS PI
9 Carlos Dunga PTS P8

10 Carlos Nader PFl AJ
l' ChicO da Princesa PL PA
12 Colomno PT PR
13 Dare: Coelho PP TO

P:artido UF

PT AS

PM08 AJ
PMD8 RS

PSD8 PB
PSB SP
PTS MG

PRONA SP
PL MG

PTS BA

POT ES
PP ES

Ass~naturas Repetidas

1

1

2
1,
2
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1-1 Oelllm Netlo pp SP

,S OilcQu Spllraf'cc PP PA

16 Or. Benedito Dias PP AP

17 Or FrancIsco Gonçalves PiS MG 2

',e Dr R,bam.r Alv('ç PSB MA 2

19 Edmar Moreira PL MG

20 Ejuardc Saroosa PSD8 MG ,
21 EduarCo Selarr" PFl. PR 2

22 Fellx Menaonça PFL BA 1

23 Franclscc- Garcia
pp AM 2

2-1 Franc,seo Turra pP RS 2

25 Gonlaga Mota PSDS CE 1

26 Gonzaga Patnota PSB PE
27 Hamilton Casar," PSB RO 3

28 helenlido Rloeiro PSD8 AL

29 Ibrahlm Abl-Acke! PP MS 2

30 liceu Arau[o pp SP 1

31 Inala0 Leilão PL P8 3

32 Jair 80:50naro PTB FJ 2

33 João Calda'" PL AL

34 João Magalnãe5 PMD8 MG

::;~ Joào P'zzalat!1 pp se 1

26 JOSf> M:I'I~O PTS MG 2

~7 .:se F:oceno Arruda PFL DF

38 Josue Benglscr, PTB PA 3

:;9 Jw!'C Re:li?Cl<l?r PSD8 RS

.::; Leor,ar::::o Mallos PV MG

- , c.L:!S Carlos Hell"lze PP RS

..:2 ~}"l'ç"le C::l<;!rr:J PM08 PI

..:3 ~llar::e!c Onll PV 50

J": ~.,1ar:os ADramc PFL SP
~5 ~ddU~IC:Cl q;lr"!plo PL TO 2

4ê MaL:iO Loces PM06 MG

47 rV~lítcn ~onll PL c:~
~I"'

48 Me.;;e" M:chE'le!!a PMD8 PR ~

49 "<eiSQ"" \i1a:o:.Jezelll P"'~ SP,e

5:::; ~elsor Meurer PP DR
~ . '\Jplsnn Trar: PMOB MS 2

52 N,I\O:1 Baiano op ES

53 Osvaldo 610lChl p~mB RS 2

:;-1 Paulo FelJó PSDS FiJ 2

:;5 Paclo Kcoayasn, PSD8 SP 1

5:: PeOio ChaVES P~DB GO 1

57 Fecro COfri~a PP Pi:

56 Peoro NovaiS PMD8 MA 3

59 Prdlerr,on Rocrlgues PiS PB

se o::;r.18eO ce Ma~tcs por RS

S~ Re:na:C:J 8e1ão PL RJ

62 Rena,o Casag:and€ PSB ES 2

52 RoDer.o Jefferson PTS RJ 2

64 Robeno Pessoa PL CE 2

65 Rorreu Queiroz PTS MG

66 Rcrnmel Fel!o PTS CE

.J unho de 2004
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67 Ronaldo Vasconcellos PT8 MG
6B Ronlvol'I SantIago PP AC

69 Rose de Freitas PMDB ES
70 Sllas BrasileIro PMDB MG

71 SImão Sess.m PP RJ

72 TarClslO Zlr~lIT'.err.1ann PT RS

73 TallCO PTa DF
7~ Valaenc< GuaCQç PSC AP
7: Wagner Laço PP MA
76 ZeqUlnna Marinho PSC PA
772ont3 PP SC

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercido

Nome do Parlamentar

1 Sandes Junior

2

2,
1,,
1,
2

2

Partido UF
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CO"lS~ESPECIAL. #lE(: 21M/Ol R
tRI8UTAR... • E~OllAu

Emenda N° 7 f04.CE

Recebido em 0'; I -=.~ /04

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228, DE 2004,

Altera o Sistema Thbutário
Nacional e dá outras providências.

EMENDA N° /04-CE
(Do Sr. Sandro MabeJ e outros)

Art. 1a Acrescente-se a aiinea f ao inciso X do §211 do

artigo 155 da Constituição, nos termos da Proposta de Emenda à Constituição nO

228, de 2004, com a seguinte redação:

"Art 155 .

§2° .

X- ..

.....................................................................................

f) Sobre operações inlemas com insumos

agropecuárias, máquinas e implementas agrícolas ou

bens de capital adqUIridos por produtores rurais, nem

sobre as saídas Internas ae mercadorias desses

produtores com destine a estabelecimento industrial e a

respectiva prestação de serviço de transporte,

assegurado o aproveitamento ou a manutenção do

imposto cobrado nas operações e prestações

anteriores;

................... ~. . - ' .

Art. 2° Acrescente-se ao artigo 155 da Constituição

FederaL o segLm1te paragrato, nos termos do artlgo 1° da PEC 228f2004 .

.1 unho de 2004

" art 155 . .........................c~
r !;
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.......................................................................................

§_ O disposto no inciso X, "a n
, do §2D

, deste artigo.

aplica-se, também, à prestação de serviços de

transporte relacionada com as operações ali descritas,

inclusive aquelas a elas equiparadas nos termos da lei

complementar."

JUSTlF1CA.ÇÃO

o Brasil e o Mundo tradicionalmente desoneram a

produção rural. Esta proposta visa manter a desoneração da produção rural e

industrial brasileira. especialmente quanto a encargos tributarias contidos nos

seus principais insumos, incluídos os bens de capital, adquiridos no mercado

intemo do próprio Estado, sem acarretar qualquer prejuízo ao Erário, tendo em

vista que o imposto devido na cadeia produtiva será assumido efetivamente pelo

estabeleClmento industrial.

Esta desoneração favorece especiatmente as relações

dos produtores rurais, geralmente pessoas físicas. como as agro indústrias. tendo

em vista que o seu processo produtivo ocorre sob uma ampla integração entre as

atividades de produção primaria e secundária, em Que se estabelece até mesmo

uma relação de interdependência.

Por fim, a med,da tem um significativo alcance social

porque eliminados os indesejáveis acúmulos de crédito nas contas graficas do

ICMS (que se formariam. principalmente nos estabelecimentos industriais),

confere maior competitividade a indústria brasileira, inclusive no comêrcio.

internacional, e a conseqüente oferta de produtos, principalmente alimentos, com

preços mais acessíveiS à populaçao.

No segundo artigo desta proposta, pretende-se eliminar o

ónus de ICMS que grava o produto exportado, relativamente a incidência desse

imposto sobre o serviço de transporte relacionado com as operações que

181
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destinem produtos para a exportação. inclusive nas remessas com esse fim

específico

Essa parcela do imposto sobre o transporte, muito embora

teoncamente possa ser objeto de compensação acaba encontrando dificuldaáes

práticas Quanto à efetiva compensação e pode transformar-se em custo de difícil

ressarcimento dentro da sistemática do imposto, constituindo-se uma dificuldade

adicional que reduz a competitividade do país no comércio exterior.

Sala da Corrllssão, em I março I 2004

iJkf:~
Deputad~ 5AN , I, !n\

rUGO 1/.I? 'I

Junho de 2004
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Confirmad2S 181

Não Conferem -
Fora do Exercício ·
Repetidas 1

11egiveis -
Retiradas ·
TOTAL 182

MiNIMO 171
FALTAM ·

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 7/04

Proposição: EMC·7120Q4 PEC22804 => PEC-22812004

Autor da Proposição: SANDRO MABEL
Data de Apresentação: 51312004 09:48:00
Ementa: Art. 19 Acrescenla·sa alínea I ao incIso X do § 29 artigo' 55

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 187

Nome do Parlamentar

, Abeli:lroO Luplon

2 Aoelcr Vieira

3 AIIíon Roveoa

4 Alberto Fraga

5 Alceu Ccllares

ô Ale", Canzlani

7 Alexandre Santos

8 Aimerlnáa de Carvalho

9 Andre LUIz
10 Angela Guaoagn,n

11 Anlvaldo Vale

12 AntoniO Cambraia

13 An\or,IO Cruz

, .. AnlorlJO NogueIra

15 Anoslo Holanda

16 Arnon Bezerra

17 ASdrubal Bentes

18 Assis MJguel do Couto
19 Augusto Nardes

20 B. 5a

2' Beneolto de Lira

?? 8aniláclo de Andrada

23 Bosco Costa

Partido UF

P;:L PR
PMOB SC
PMDB PR
PTB DF

POT RS
PTS PR
PP RJ

PM08 AJ
PMD8 RJ

PT SP
PSOB PA

PSDB CE
PTS MS
PT AP
PSDB CE
PTS CE
PMD8 PA
PT PR
PP RS
PPS PI
PP AL
PSOB MG
PSOB SE
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24 Cace JuliO
psà ""'G

2S Carlos DUr'lG::l
PT8 P6

26 Carlos MOla
PL MG

27 Carles Rodngues
PL RJ

28 Carlos Santana
PT RJ

29 Carles Willtan
PSC MG

30 Celclla Plnnelro
PFL MT

31 CQISC i=l"ssomanno
PP SP

32 01100 da Princesa
PL PR

::;:: C on','::::lo Moura
PMDB AO

34 Co'aucl Snhnnno
PFL SP

35 COrJolanG Sales
PFL BA

36 CusloO:O Mattos
PSDB MG

37 Dan,», Almeida PedeS BA

38 DarcI Coelho
pp TO

39Deiey
PV RJ

40 Dprval de Pal'"a PMOS TO

41 Otlceu Speraflco
PP PR

42 Domiciano Cabral
PSOB PB

..l3Dr F."i1aslo PSB SP

44 Dr. FranCIS;::o Gonçalves PTB MG

45 Oro R-,bamar Ajves PSS MA

J6 Ec:<;nn Anor:no PMD6 se
~,. ECr:1ar Mcrelra PL MG

48 Ecuarcc 6ar:osa
FSDS MG

.:9 ::r"':ar Maxlmo Damasceno PRONA SP

5D f',lseu "",oura
pp MA

Si EniO Baccl POT RS

32 E'll:C T;;I;::8 PT8 GO

53 Enlvaldo R'belro
PP P8

54 ErlCo Ribeiro PP RS

55 F81n: ,~.,A,~nr1·:"'Inç3
PFL BA

56 Fernar.co de Fao!nno
PFL BA

57 Fernando [Mil
PMD8 MG

58 >:'ar.C,S.:o Apr'e) PP RS

59 FranCISco Garcia
pp AM

60 Francl$c::l Roarlç'Jes
PFl.. RR

61 Fr;:mtcl<;r:o Turra
pp RS

62 Gasiao Vieira
PMDB MA

63 Glac8Do
PL PR

f'J Gtlber10 Nasclmen:o PtJ.DB 5°

65 Gonzaga Mora
PSDB CE

66 Gonzaga PatrlQ,a PS8 p~

.1::

67 Gustavo Fruet
P~y1D8 PR

68 Hamtl:on Casara
PSB RO

69 HeienllcD Ribeiro
PSDS AL

70 Ibrarllm Abl·Acke'
PP MG

71 liCeu Ara~lo
pp SP

72 1;13010 Arruda
PCdoB Cf

73 Inaldo Le!lóo PL. P8

74 Ins Simões
PTB PR

75 Ivan Ranzolln PP se
76 Ivo Jose

PT MG
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ii Jaime Martins PL MG
78 Jair Bolsonaro PTB RJ

79 Jellerson Campos PMOB SP
80 João 8allsta PFL SP
8' João Caldas PL AL

82 João Campos PSD8 GO

83 João Leão PL BA
B4 João PaulO Gomes da Silva PL MG

8S Jonival Lucas Junior PTS 8A

86 Jose Canos ElIas PT8 ES

87 Jose Cnaves PT8 PE
8S Jose Santana de Vasconcellos PL MG

89 JOSlas QUintal PM08 RJ

90 Josué Bengtson PTS PA
91 Jovalr Arantes PTB GO
92 JOVlno Càndido PV SP
93 JúlIo Redecxer PSOB RS
94 Junior Betão PPS AC
95 Jutahy JUnior PSOB 8A
96 Laura Carneiro PFL RJ

97 Leandro Vileta PMOB GO
98 Leoceçar TiscOSkl PP SC
99 Leonarco Manos PV MG

, iJO LeonarCo Vilela pp GO
101 Leõnldas Cnstlna PPS CE
\02 LUIz Bltlencourt PMDB GO
, 03 LUIZ Carlos Hauly PSOB PR
104 LUIZ Carreira PFL BA
,05 LUIz Serç;lo PT RJ
lC6 M.anoel Salvlano PSOS CE
\07 r-/.arcellno Fraga PMD8 ES
~C5 Marc:o Helnaldo Mc·relra pp MG
: J9 Marcos Abramo PFl SP
, , O Marcos de Jesus PL PE
1\ 1 Mana Helena PPs RR
112 Mano Assad Junior PL MG
113 Mario Hennger PDT MG
1 14 MauriÇlO Raoelo PL TO
115 Mauro BeneVides PMOB CE
116 Max Rosenmann PMOB PR
117 Medl::Jrus PL 5P
118 Miguel de Souza PL AO
1\ 9 Milton Montl PL SP
120 Moacir M,c~elello PMOB PR
121 Mussa Demes PFL PI
122 Nelson Born,er PMDB RJ
123 Ncl50n M<lrquc.zell' PTO SP
124 Nelson Meurer PP PR
125 Nelson Proença PPS RS
126 Nelson Tf3d PMOB MS
\ 27 Neuclmar Fraga PL ES
126 NJlton Caplxaoa PTS RO
129 Odil,o Balblnoll. PMDB PR
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, 3D Osvaloo 8101ch. PMDB RS

131 Paes Landim PTB FI

132 Pastor Pedro Ribeiro PMDB CE

133 Pauoerney Avehna
PFl AM

13~ Paulo 8allazar PSB AJ

135 Paulo Bauer PFL se
136 Paulo FellO PSD6 RJ

137 P"ulo Gcuvéa Pl RS

138 P"uIO Kotlayasnl PSDB SP

1:39 Paulo Marinho PL MA

, .lll Paulo Rocha PT PA
1.1 1 Paulo Rubem Sanliago PT PE

1J2 PedrO Cr.aves PMOB GO

1J3 Peoro Corréa PP PE

14,. Pedro Fernandes PTS MA

145 Pe>dro NovaiS PMD8 MA

146 Phllemon Roorlgues PT8 PB

147 Pompeo de Mattos POT AS

148 Professara Raquel Teixeira PSD8 GO

149 Reglnaldo Lopes PT MG

150 Reinaldo Betão PL RJ

1: 1 Ricardo Barros PP PR

',52 Hloa:do Izar PTB SP

153 Fooena Brant PFL MG

1:;': Pcoe~o Gouveia FT SP

; 55 Rccerto Pe>ssoc PL eE
,55 Romeu Ouelroz PTa MG

1 S:' P,"Dens Otanl PT GO

158 Ruo:neill PT SP

",59 Salvador ZIr:10aICI PTB SP

15C' Sar.óro MaDel PL GO

161 Sa'a:va FeIID€ PMD8 MG

1E2 Secôst;àc. Madeira PSDB MA

, 63 Severlano Alves PDr BA

, Sol Slias Brasileiro PMOB MG

, ê:; Taceu Fd',poelll PMOB OF

165 Takavama PMD8 PR

lE7 TailCO PTS DF

158 Vadão Gomes PP SP

169 Valjemar Costa Ne:o PL SP

• 70 Val:lenor Guedes PSC AP

171 Vicente Arruda PSDB Cf

172 Vieira ReiS PMDS RJ

173 V:g"laltl PT se
',7.. Vilma~ Roena PFL GO

175 Virgílio GUimarães PT MG

',75 Waç:-.er Lago
pp MA

177 VYõ',tE' Pinr.Eir:J PT 8A

178 Ze Lima
pp PA

179 Zequ',nha Mannn::; PSC PA

150 2'00 8~onleaco
PT AC

181 Zer,la
pp se

Junho de 2004
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Assinaturas Repetidas

Terça-feira 29 191

---------------~-~----~-----~.-<---~,

Nome do Parlamentar

1 Mano HermQer

PartidO

PDr

UF

MG

Assinaturas Repelidas

COMISSÃO ESPEClA~ •PEC Z2UlJ4 •REFORIIJ
7RIBUTARlA .

Emenda N° 9 /04-CE

Recebido em a~ 103/04 I

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228, DE 2004

(Co Sr. LUIZ CARREIRA e Outros)

Altera o Sistema Tributário

Nacional e dá outras providências.

EMENDA N° • DE 2004

Inclua-se o § 2ft no art. 36 da PEC n" 228, de 2004, com a seguinte
redação, renumerando-se o parágrafo único do mesmo artigo:

"Art. 30 .

§ 2° Para efeito do inciso I. -ao, os incentivos e beneficios
fiscais de natureza industrial estruturante. assim entendidos
aqueles destinados à indústria de empresa siderúrgica,
refinaria de petróleo, petroquímica e montadora
automobilística, terão seus prazos de fruiçao mantidos nos
termos do ato concessório. respeitado o prazo máximo definido
no parágrafo anterior. (NR)'"

JUSTIFICAÇÃO

No texto aprovado pelo Senado Federal não há qualquer garantia de
que os incentivos fiscais concedidos serão mantidos por prazo suficiente ao
cumprimento dos respectivos contratos. De fato, remete estas definições para lei
complementar, limitando apenas o prazo máximo de vigência em 11 anos.

O que é pior, a PEC 228 não assegura nem mesmo aqueles incentivos
de natureza estruturante, assim entendidos aqueles destinados à indústria de
empresa siderúrgica, refinaria de petróleo, petroquimica e montadora
automobilística,

Nesse sentido, a presente emenda visa garantir que os mencionados
incentivos tenham os seus prazos de fruição mantidos nos termos dos
respectivos atos concessórios. respeitado o prazo máximo de 11 anos.
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Tratam-se de empreendimentos que, de modo geral, promovem a
desconcentração espacial do emprego e da renda; estimulam a geração de
empregos; complementam as cadeias produtivas locais: observam a vocação
regional ou local e propiciam o desenvolvimento de processos produtivos.
gerenciais e de tecnologia.

Caso contrário, estaremos gerando insegurança nos investidores,
prejudicial ao mercado e a retomada o crescimento econômico do pais.

Sala da Comissão.

Junho de 2()04

Deputado
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Confirmad~s 186
Não Conferem 3
Fora do E:a:ercicio ·
Reoetidas 61
lIeclÍveis 1

Retiradas ·
TOTAL 251
MINIMO 111
FALTAM ·

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 9/04

Proposição: EMC-912004 PEC22804 => PEC-228/20Q4

Autor da Proposição: LUIZ CARREJRA
Data de Apresentação: 5131200414:26:00

Ementa: Altera o Sistema Tributário NacIonal e da outras providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 193

------------------- - - -- - - ~. - ~---

Nome do Parlamentar Partido UF
--------------------------- -------

1 Adão Prerto

2 Affonso Camargo

3 AH10n Roveáa

4 Alceste Almeida

5 AlceI.: Ccllares

6 AlelC Canzlam

7 Almeida de Jesus

B Almerlnda de Carva~hO

9 AlmIr Sa

10 AloYSIO Nunes Fem?lra

11 AnOre LUIZ

, 2 Aníbal Gomes

'3 AntoniO Cambraia

14 AntoniO Carlos Magalhães Neto

15 AntoniO Joaqulr:l

16 AntoniO Nogueira

17 Aracely de Paula

'8 ASCrubal 8entes

19 Assis MigUEl do Cauto
~u Atlla Lira

21 Augusto Nardes

22 B. Sa

23 Boni/aOiO de Andrada

PT
PSD8
PMOB
PMDB
por
PTS
PL

PMOB
PL

PSOB
PM08
PMOB
PS08
PFL
pp

PT
PL

PMDB
PT
PSOB
pp

PPS
PSOB

RS
PR
PR
RR
RS

PR
CE
RJ

RR
SP
RJ

CE

CE
BA
MA
AP
MG

PA

PR
PI

AS

PI
MG
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2~ Carlos Dunga PTS PS'

25 Carlos Mola
p~ M~_

26 Carlos Nader PFl RJ"

2i Carlos Rodrigues PL RJ

28 Carlos Wlllian PSC MG

29 Celelta Pinheiro PFl MI

30 Celso Russomanr\C PP SP

31 ChiCO ca Pnncesa PL PR

32 Colberl Manlns PPS BA

33 Conll.:clo Moura PMDB RO

3.1 COriolano Sales P-' 6A~-

35 Costa Ferreira PSC MA

36 DarCi Coelno
pp TO

3i OarelslD Perondl PMOB RS

360eley PV RJ

39 Oerval de Palva PMOB TO

40 Dlleeu Sperahco
pp PA

41 Dr. FlnoUI PFl SP

42 Dr. Rlbamar Alves PSS MA

43 Or Rodol1o Pereira POi RR

44 Edison AnOJlno PMDS s::;

45 E:::mar Moreira PL MG

46 Edson Duarte PV 8A

47 E:JUarco Barbosc; PS06 MG

.:E Eauar:J:J Cunha P\o108 RJ

.19 ~c~arco Gomes PSOB TO

5C' ::::Iuarcc SClar;a PFL PR

51 Enio Baccl PDT RS

62 En:o :allco PTS GO

S:: EnlvalCo Ribeiro
pp PB

5.1 Fe'tx Mendonça P>=: 8A

5:: Ferr,and:J de FaCtn~o PFL 8A

Só Fernanco OtntZ P\10B MG

57 FrancIsco Applo
pD RS

52 >:"ranclsco Garc:a PP AM

59 FrancIsco Rodrigues
pç:, RR

60 Gastáo Vieira FM06 MA

6, Geraldo Resende PPs MS

62 Gervaslo Silva P>=L :se
63 Gllbeno Kassab ?FL SP

6~ Gonzaga Mota PSD6 CE

55 Gor,zega PalrJola PSB I-'E

t6 Gustavo Fr:.Jet PMD8 PR

67 Hamilton Casara PSB RQ

68 Helen!:ao Ribeiro PSDB AL

69 Ibrahlm Abl-Ackel
pp MG

7C Ildeu AraUJO
pp SP

7- inac!G ArrL!da pejoB Ct;;

72 inatCo U?tiaC PL FB

73 IrtS Simões PTS PR

7<1 Jaime Marllns PL MG

75 Joao Almeida PSOB BA

76 Joào Balisla PFL SP

.1 unho de 2004
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ii Joao Caldas PL AL

78 João Correia PM08 AC

79 João Leão PL BA

80 Joào Magalhães PMOB MG

81 João Matos PMOB

~i82 João Tota PL

83 JoaqUim FranCISCO PTB

8~ Jorge Boelra PT

85 Jose Carlos Machaoo PFL SE

86 Jose Mllltão PTB MG

87 Jose Mücio Monteiro PTB PE

88 Jose Rocha PFL BA
89 Jose Santana de Vasconcellos PL MG

90 José Thomaz Nonõ PFL AL

91 Joslas Quintal PMDB RJ

92 Josue Beng:son PTB PA

93 Javalr Arantes PTB GO

94 JuliO Delgado PPS MG

95 Júnior Betão PPS AC

96 Juranálr 80la PS8 AL
97 Laura Camelro PFL RJ

98 LavoISier Mala PSB RN

99 Leccegar Tlscaskl PP SC

1CO Leonardo Plcclanl PMD8 RJ

101 Leonardo Vile'a PP GO

~ 02 Luciano Casuo PL RR

~ 03 Lt;IS Carlas He,r,ze PP RS

•04 LUiZ 8,t1encourt PMD8 GO

: 25 Lu.z Cartas Hauly PSOB PR

106 LUIz Carreira PFL BA

~Oi Mar:elo Castro PMD8 PI

1;}8 Marcelo GUimarães FilhO PFL BA
1C9 Marcelo Onlz PV SP
110 Marcondes Gacelha PT8 PB
111 MarCt;s Vicente PTS ES
• 12 MauriCIO Raoelo PL TO
• 13 Mauro BeneVides PMOB CE
114 Mauro L::oes PMDB MG
115 Max Rosenmarm PMDB PR
116 Medeiros PL SP
11 7 Merdes Ribeiro Filho PMD8 RS
118 Michel Temer PMDB SP
119 Miguel de Souza PL RO
120 Milton Barbosa PFL BA
121 Milton CarOlas PTB RS
122 Milton Montl PL SP
123 Moacir Michelel10 PMOB PR
124 Mussa Demes PFL PI
12S Nelva Moreira

126 Nelson 80rnler PMDB RJ
127 Nelson MarC'Jezelll PTB SP
128 Nelson Trad PMD8 MS
129 NeulOn Lu'r.a PTB SP
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130 Nilson P,nlO
PSOS :t131 Nllion Baiano
PP

'32 Nliton Capixaba
PTS R ,

133 Delalr
PT MG

; 3..\ Osmãmo Pereira
PTS MG

135 Osmar Serrag 110
PMD8 PR

, 36 OsvalCo BIOIChl
PMOB RS

",37 Pas:or Frankem::Jerge n PTS RR

138 Pastor P.elnalco
PiS RS

139 PaulO Bauer
PFl se

1..\0 Paulo FellC
PSDB RJ

1'; 1 Paulc Gcuvéa PL RS

142 Paulo Kobayas hl PSD8 SP

143 Paulo MarinhO Pl MA

14..\ Paule Rocha
PT PA

145 Paulo Rubem 5anuagc PT PE

146 Peelro Cnaves
PMOB CO

147 PecrO Corrêa PP PE

1..\8 Ped rO NovaiS PMDB MA

1..\9 Philemon Roangues PT8 PB

15e ;:lompeo oe Malles POl RS

,:: ~ RaL:: Jungmann PPS PE

152 Relnalce Belao PL ~J

; 53 C:,er,alc Casagrance PSB ES

15':' Mlcarco Barros
pp PR

~ 55 Roce r:o ::alestrà
pp co

156 Pcc,ello Brant PFL MG

; 57 ;;'c:::er:o Jetterscn PTS RJ

':1: Rc:er:o Pessoa PL CC

159 Rccr:'~o Mala
P;:L RJ

'êO Pc~,e: AnlZ:c
pP MG

"61 HC11eu Ct,;e'r:lZ PTS MC

162 P.ommel FelJo PTS CE

16:: Rc"al::1O Oimas PSD8 TO

',E~ Honalcc vas:;oncellos PiS MG

1E5 P,cnlvcn Santiago
pp AC

·,f6 ':;ose De ::re,las PMD6 ES

H:>i RUOlne!l; PT SP

165 Salvador 21mbal.jl PTS SP

163 Serallm Venzon PSDB se
: 7C 5eveflano Alves rDi BA

171 S,:as BrasileirO prv'DB MG

172 SIrT'àc SesSlm
Pp RJ

172 Tdk"Vdllld PMC8 PR

i74 Tarc:s'o Z:mmermar,n PT RS

175 Talco PTS DF

: 7ô V",'j",nol Guedes PSC AP

'77 Vanoerlel ASSIS
pp SP

178 V'cente Arruda PSD8 CE

179 VIE'lia R-ei5
PMDB RJ

180 V"º"IO GUimarães
PT MG

181 Wa;ner lago PP MA

~. 02 V,lal~er re~drr'.an
PSD8 SP

.I unho de 2004
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183 Yeda Crusius

180l Zelinda No~aes

185 leQulnha Marinho

186 lonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Antonio Cruz

2 Dr. Franclsco Gonçalves

3 Eduardo Valverde

Assinaturas Repetidas

PT8
PT8
PT

PSOB
PFl

PSC
PP

Partido

:~
PA

se

UF

MS
MG

RO

ND Nome do ParlamenUr Partido UF

1 Airton ROveda PM08 PR

2 Alex CanZlanl PTB PR
3 Almellf\Oa de Carvalho PMOB RJ

~ Andre LUIz PMOB RJ

5 Anltal Gomes PMOB CE

ê An:cn,o Nogueira PT AP

i Bonllac;c de Andrada PSD8 MG

B Carlos Nader PFL RJ
9 DarcI Coel~o PP TO

10 Dr. R,bamar Alve:i PSB MA

11 E~mar Moreira Pl MG

, 2 E'Juar::lo Barbosa PSD8 MG

~::l Enlvalao RibeirO pp PB
14 FrancIsco Garcia PP AM

15 Gaslão Vieira PMOB MA

16 Gonzaga Mota PSOS CE

17 Gonzaga Patrlola PSB PE

18 Helenildo RibeirO PSD8 AL
19 I".alae Leilão PL PB
20 Jaime Marllns PL MG

21 João Batista PFL SP
22 JQ~e M11lcAo PT8 MG
23 Joslas QUlflral PMD8 RJ

24 Josue Bengtson PTB PA
25 Leonardo Vilela PP GO
26 Marco.1oes Gadelha PTS PB
27 MaurICIO Rabelo Pl TO
28 Mauro B"ngvldGs PMDB CF
29 Mauro Lopes PMDB MG
30 Milton Barbosa PFl BA
31 Milton Cardlas PTS RS
32 Milton Monli PL SP
33 MoaCIr Mlchelelto PMD8 PR
34 NQlscn Marquazalii PTB SP
35 Nelson TraC3 PMD8 MS

Assinaturas Repetidas

2
2

1

2

2
:?

1

1

2

193



194 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 192 de 578 

 

  

]1,1:.: Terça-feira 29 DJARIO DA CAMARA DOS DEPl rrADOS - SUP

36 Nilson PinTo PSDB PA
:li Nlilon Baiano pp ES

38 Osmân,o P/irelfa PTB MG

39 Osvaldo 8101C/'11 PMDS RS

40 Paulo Sauer PFL SC

dl Pau!O FeitO PSDB RJ

42 Pearo Chaves PMD8 GO
43 Phliemon Rocrlgues PTS PB
':'4 Pom;Jpo c1e Mattos por RS

45 Reinaldo Betáo PL RJ

46 Renato Casagrande PSB ES
Ji' RCtlPr!(l Pessoa Pl CE
48 Ronaldo Vasconcellos PTa MG
49 Sera!,m Venzor. PSDB SC

50 Sevenano Alves por 8A

51 Wagne' Lago pp MA 2
52 Zonta pp se 1

Junho de 2004
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C:OMISSAO ESPECIAL. PEC 225-A/1I4 ·IlEFOIriM
TRIBUTARIA •

Emenda N° 12 /04·Ce

Reteoido em ~ I C:;-. 104

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228, DE 2004

(DO Sr. LUIZ CARREIRA e Outros)

Altera o Sistema Tributário

Nacional e dá outras providências.

EMENDA N° • DE 2004

Inclua-se no art. 150 da ConstituiçãO Federal, nos tennos do art. 1" da PEG n"
228. de 2004. o seguinte parágrafo, onde couber, renumerando-se os demais:

·Art.150 .

§ ~ vedada a cobrança de contribuições sociais sobre a
receita ou faturamento da União, dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios. inclusive da:! Autarquia5 e
Fundações instituídas e mantidas pelo poder publico. (NR):

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda trata da extensão da imunidade reciproca às
contribuições sociais sobre receita e faturamento. A imunidade recíproca não
pode ser uma. particularidade do regime dos impostos. É. antes. um importante
principio que deve ser obedeCIdo pelas exações tributárias em geral,
cristalizando, de fato. o princípio federativo e refletindo a organização equilibrada
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Na prática. a União tem mostrado uma tendência inegável a se
apoiar nas contribuições sociais. responsáveis por uma participação cada vez
maior na arrecadação federal. E lmprescindível que as limitações do poder de
tributar sejam adaptadas às contribuições sociais, sendo fundamental que o
princípio da imunidade reciproca seja a elas estendido.

Adicionalmente, com a vigência da Constituição de 1988, os
recursos do PASEP, juntamente com os do PIS, passaram a ser destinados ao;
pagamento do seguro-desemprego; financiamento de programas de
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desenvolvimento económico pelo BNDES e pagamento de um abono anual aos
trabalhadores que recebam mensalmente até dois salários minimos.

N~sse sentido. a maior parte dos recursos estaduais. pagos a titulo
de contribuição para o PASEP. está sendo utilizada para pagamento do seguro·
desemprego e. no mínimo. 40% (quarenta por cento) para financiamento de
programas de desenvolvimento econômico do BNDES.

Ou seja. os Estados e Municípios estão transferindo recursos
indevídamente à União, a maioria jã enfrentando sérios problemas econômico­
sociais e fiscais.

Sala da Comissão.

I) (
Lurz bARREIRA

PFUBA

Junho de 2004
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 12/04

Terça-feira 29 201

Propos lção:

Autor da Propo:siçilo:

Data de Apresentação:

Ementa:

EMC-12í20Q4 PEC22904 => PEC·228/2004

LUIZ CARREIRA

5/3,'200414:31:00

Altera o Sistema Tributário Nacional e da outras providêncIas.

Possui AssinatuTdS Sufj(;ienles: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas 181
Não Conferem 10
Fora do Exercicio .
Repetidas 83
f1egiveis -
Retiradas -
TOTAL 274
MINIMO 171
FALTAM .

Assinaturas Confirmadas

NG Nome do Parlamentar Partido UF

1 Attonso Car.largo PSDB PR
2 AlrlOn Rcve~a PMD6 PR
3 Albeno Fraga PiS DF
4 Alcesle Almeida ?M08 RR
5 Alex CanZlan: PTB PA
b Almermca de Carvalho PMOB RJ
7 Almir Moura PL AJ
B AlmJr Sa Pl RR
9 AíOYSIO Nunes Ferreira r'SU~ SP

10 Andre LUIZ PMDB RJ
11 Anibal Gomes PMOB CE
12 Anselmo PT RO
13 Anton:o Cambraia PSDB CE
14 AntoniO Carlos Magalhães Nelo PFL BA
'5 Antonio Cruz PTB MS
16 AntoniO Nogueira PT AP
17 Ar/osto Haia !'1da PSDB CE
18 Asdrubal 8cnte:3 PMOB PA
19 AlhoS Avel;no PPS MG
20 Augusto Nardes PP AS
21 B. Sa f"'F"S PI
22 Bernardo Ar.slOI1 PMOB RJ
23 8ondaclo de Andrada PSDB MG
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24 Cabo Júlio psc MG

25 Carlos Albel'io Lerel2- PSOB GO

2G Carlos Dunga PTe PR

27 Carlos Mola PL MG

28 Carlos Nader PFl RJ

29 Carlos Rodrigues Pl RI

30 Carlos Santana Pi RJ

31 Carlos Willian PSC MG

32 Celelta PinheirO PFL MT

33 Cleu!:>er Carneiro PFL MG

3..: ConfúclQ Moura PrII.DB RO

3: Conolano Sales Pí=L BA

36 Darei Coelho pp TO

37 DarelSIO Perondl PMDB RS
36 Dcley PV Rj

39 Dervai ae Palva PMOB TO

40 Dr Benecll:: Dias pp AP

41 Dr. !::lIllzs;o PS8 SP

~2 ::lr FrancIsco Gonçalves PTB MG

~3 Dr Pmcr" PFl SP

~~ Dr R':Ja'TIar Alves PSB MA

~5 Dr. Rodol:o Pereira por Fi. R

46 Edmar Mo'elra PL MG

47 Ecson Ouar:e PV BA
48 Eduarco 8aroosa PSOB MG

49 !:cuarco Cunr,a PMDS RJ

~'O E::uarco SClsrra rFL r'n

51 Enlva\cc R:oe:rc PP P8

S2 Feilx Mendonça PFL BA

53 êerr,an:::o ce Faoln/".o rrL [lA

54 Fran:IS':O A:;J~o PP RS

55 ~ra~cls.cc Garcia PP AV,

56 ::rancl5co Rooflgues PFL nn
57 Gaslác V·e.ra PMOS MA

58 Geral:o Resende ~PC: MS1-', ~

59 Gcrvaslc SdY~ PFL se
5J GII~eno KassaD PFL SP
6' Gonzaga MOla PSDB CE

62 Gonzaga Palrlo,a psa PE

63 Gwstavc Fruet PMOB PR

64 Hamilton Casa~a PSB RO

65 H~lenll[1ri HltlprrO PSD8 AL

66 Ibralllm Abl·Ackei PP MG

57 I:de,; AraUJO pp SP
68 I~aclo Arruda PCdoB CE

59 Inaido Le'táo PL PB

70 IrlS Simões PiS PR
-,.

l\ia~ Ranzol,n PP se, ,

i2 Jaime ~,,·,ô:1;r.s FL MG

73 Jair oOlsclnaro PiB RJ

74 João 8atlsla PFL SP
75 João Caloas PL AL
76 Joáo f'onles SPART SE

Junho de 2004
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77 João Laão Pl BA

78 João MagalhãeS PMOB MG

79 João MaIos PMOB se

80 João Tala PL Ae

81 Joaquim FrancIsco PTa PE

82 José Carlos Macl'1ado PFL SE

83 Jose DIVino PMD8 AJ

84 José Unhares pp eE

85 JO&9 Mihtão PTS MG
86 José Rocha PFL BA
87 José Santana de Vasconcellos PL MG
88 José Thomaz Nonõ PFL AL

89 Joslas QUintal PMDB RJ

90 Josus Bengrson PTS PA

g, JOVrt!r Ar;:ln1eS PTS GO
92 JOVlno Câr\dldo PV SP
93 Júlio Delgado PPS MG

94 Júnior Betão PPS AC

95 Jurandlr 80la PSS AL

96 Laura Carneiro PFl RJ

97 LavoIsier Mala PS8 RN

98 Leonardo Maltos PV MG
99 Leonardo VlIe!a PP GO

1CC L~clano Castre Pl AA
101 lUIS Carlos Helr,ze pp RS

102 LUiZ Blttenccurt PMDB GO

103 LUIz Carreira PFL 8A

104 LUiz Sergio PT RJ

105 Mana!o POT E5
106 Marcellno Fraga PMDB ES
107 Marcelo Caslro PMDB PI

108 Marcelo GUlmaràes Filho PFl BA
109 Marcondes Gadelha PTS PB
110 Marcos ADramo PFL SP
111 Maria Helena PPS RR
112 Mano Hermger POT MG
113 MauriCio Rabelo PL TO
114 Mauro BeneVides PMD8 CE
115 Mauro Lopes PMOB MG
116 Max Rosenmann PMDB PR
117 Medellcs PL SP
, 18 Menoes Ribeiro Filho PMDB AS
119 Mendonça PradO PFL SE
120 MIchel Temer PMDB SP
121 Milton 8aroosa PFL BA
122 Milton Cardlas PTS Rs
123 Millon Montl PL SP
12~ MoaCli Mlcne!etlo PlvlDS PR
125 MU:>:>d Oem€s

~I-L PI
126 Nelva Moreira

f 27 Neho Dias PP RN
128 Nelson Sornler PMDB RJ
129 Nelson Marq:Jezelli PTS SP

Terça-feira 29 203
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130 Nelson Meurer PP P9
131 Nelson Trao PM08 MS

132 N~uclrn<H Fragll PL ES

133 Nilson P,ntO PSOS PA

134 Nillon Capixaba PTB RO

1350déllf PT

~~136 Osmánlo Pereira PTS

137 Osvaldo 810lchi PMD8

138 Pastor FrancIsco Olímpio PSR PE

139 Pastor Reinaldo PTB RS

140 Paulo Bauer PFL se
141 Paulo FeiJo PSOB RJ

142 Paulo Gouvêa Pl RS

143 Paulo Kobayashl PSDB SP

144 PaulO Rubem Santiago PT PE

145 Pearo Chaves PMDB GO

146 Phllemon Rodrigues PT8 PB

147 ProfC5r.ora Raquel Te,,'e". PSOB GO

148 Promotor Alonso Gil PJT PI

149 Ra1ael Guerra PSD8 MG

150 Regmaldc Lopes PT MG

1:; 1 Reinaldo Belâo PL RJ

~ 52 Rlcaroo Barros PP PR

153 R,~aroo Izar PT8 SP

i 54 Rt:::aroo R,que PL PB

155 Rooerlo Nunes PFL BA

156 Rooerlo Bale~;rra
pp GQ

157 Robel'lo Gouveia PT SP

159 Rober.o Jefierson PTS RJ

,Sg Robeno Pe"soa PL CE

16C Romei AnlZlD PP MG

161 Romeu Queiroz PT8 MG

162 >=lommel ~Q'lC PTB CE

163 Ronaldo Dlmas PSDB TO

164 Rose oe Freitas PMDB ES

165 SanOro MatJel PL GO

166 Seraflm Venzon PSDB se
167 Seveflano Alves POi SA

168 Silas Brasileiro PMD8 MG

169 Simão Sesslm PP RJ

170 Tak.ayama PMOB PR

171 Tallco PTB DF

172 Valdenor Guedes PSC AP

173 VIgna111 PT SC

,74 Wagner Lago ?P MA

',75 WelllngtOn Rcbe10 PL PB

',76 Veda Cruslus PSOB RS

, 77 Ze Geraroo PMDS CE

,79 Zellnda Novaes PFL BA
179 Zenalco Coutinho PSDB PA

180 Zeouinna Mannho pse PA
181 Zon1a PP se

Junho de 2004
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Assinaturas que Não Conferem

Na

1 Anlcnlo Cruz

2 Arnon Bezerra

3 8enJamln Maranhão

4 Eduardo Valverde

5 Filllmd Bezerra

6 João Castelo

7 Nlllon Baiano

8 Paulo Baltazar

9 Rubens Olonl

10 Zé Geraldo

Nome do Parlamentar

PTS
PTB
PMOB
PT
PT
PSOB
PP
PSB
PT
PT

Partido UF

MS
CE

P8 ~
RO
RN
MA
ES
RJ
GO
PA

Assinaturas Repetidas

1 Alex Can21anl

2 Anlbal Gomes

3 Anselmo
4 AnICrlI:J Camara,;!

58. Sa

6 Borila:::o de Ancraaa
7 C<lrlos Dunga

8 Carlos Mota

9 Carlos Willlan

10 Celc:!a PinhEirO

i, Conolano Sales

~2 DarCI Coelho

,3 Or. rranClsco Gonçalves

,4 Or. Rlbamar Alves

15 Eduardo Barbosa

16 Eduardo Cunha

,7 Eduardo Selarra

18 Enlvaldo Ribeiro

,9 Fernando ae FabJnho

20 Gonzaga Mola

21 Gonzaga Palnota

22 Helenildo Rloelro

23 IIdeu AraUJO

24 Inaldo Leitão

25 Ins Simões
26 Jaime Martins

27 Jair Bolsonaro

28 João Caldas

29 João Magalhães

30 João Tota

3, Jose DIVino

32 Jose Mrlllào

33 Jose Tnomaz Nonó

N° Nome do Parlamentar Partido UF

PTB PR
PMOB CE
PT RO

PS08 CE
PPS PI
PSOB MG
PTB PB
PL MG
PSC MG
PR MT
PFL 8A
PP TO
PTA MG
PSB MA
PSOB MG
PMDB RJ

PFL PR
PP PB
PFL BA
PS08 CE
PSB PE
PSDB AL
PP SP
PL P8
PTB PR
PL MG
PTB RJ
PL Al
PM08 MG
PL AC
PMOB RJ
PTB MG
PFL AL

Assinaturas Repetidas

,
2

,
2

3
2

2

2

2
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34 Josue Benglson PTS PA
35 Jovalr Arantes PTS GO
3G Jov,no Càndldo PV S;:l

37 Júnior Betão PPS AC

38 Leonardo Mattos PV MG

39 Leonardo Vilela PP GO

40 Marcelo Castro PMDB Pi

41 Marconoes Gadelha PTS PB
42 MauricIo Rabclo DL TO

43 Mendes Ribeiro Filho PMD8 AS

44 Milton Card.as PiS RS

45 NcrvD Morc,r;;

46 Nél:o Dias PP RN
47 Neison Marquezelh PiS SP

48 Ne'son Meurer pp Pi=<

49 Nelson Trad PMDB MS
5D Nilson Plnlo PSOB PA 2

51 Nlllon Capll<a:la PTB RO

520aalr PT MG

53 OsmânlD Pereira PTS MG
5~ p;;U!:l B;;uer PR Se:

55 Paulo ~e'ló PSOB RJ

55 Paulo Gouvea PL RS

57 Paul:: K:):Javz,shl PSDB ~-_r-

58 Dearc Chaves PMDB GO

59 Phllemon RC::lrI9'JeS PiS PS 2

6:) Ricardo Barros PP PR

61 Rr::ardo MIQue PL PB

62 Rooe.'1D Pessoa PL CE

63 Romeu Ou~woz PTB MG 2

6~ Rose ae Freitas PMDB E5

E5 SIr7:a:: Sesslm PP RJ

65 V;;I(JenQr GueOes PSC AP

67 Vlgnatll PT c: r-
~~

69 Wagne' Lago PP MA 2

tiq Ze:lUlnhrl Mrlrmn:J PSC P':'

70 Zanta pp se 2
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cOMISSÃo ESPECIAL' PEC 22UJOoI •~F~
TRiBuTARIA

Emenda N° 13/04·CE

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228, DE 2004

(Do Sr. LUIZ CARREIRA e Outros)

Altera o Sistema Tribután"

Nacional e dá outras providências.

EMENDA N° , DE 2004

Inclua-se no § 2° do art. 153 da Constituição Federal, o seguinte inciso:

"Art.153 ..

§ 2° .

111 - terá atualizado, anualmente, os valores das tabelas
progressivas, mensal e anual, das pessoas físicas, bem
como os das deduções permitidas na forma da lei. (NR)"

JUSTIFICAÇÃO

o parágrafo segundo do referido artigo trata do imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza.

A emenda em causa tem por objetivo introduzir no texto
constitucional dispositivo que assegure a correção anual das tabelas
progressivas. mensal e anual. do imposto sobre a renda da pessoa física. bem
como os das deduções permitidas.

A situação vigente, em que os valores das tabelas permanecem
inalterados por tempo indeterminado, resulta numa tributação disfarçada. por
exclusiva omissão legislativa.

Na medida em que os limites das tabelas não sofrem qualquer
atualização monetária. é inequívoca a perda do poder aquisitivo do contribuinte,
em especial, da classe média assalariada.
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A inclusão deste dispositivo na Carta Magna pretende garantir que o
contribuinte, pessoa física. seja tributado pelo que efetivamente deve à Secretaria
da Receita Federal.

Sala da Comissão,

f1
Deputado ~êóera( Luiz Carreira

Junho de 2004
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 13104

Proposição:

Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Emenla:

EMC-13/2004 PEC22804 => PEC·228:2004

LUIZ CARREIRA
5/3/200414:32:00

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providenCias.

Confirmadas 189

Não Conferem 1

Fora do Exercicio -
Repetidas 17
lIegiveis 2
Retiradas .
TOTAL 269
MINIMO 171
FALTAM .

PO';$ui A<;<;inatura<; Suficip.ntp.s: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

NQ Nome do Parlamentar

1 Allonso Camargo

2 Alnon Aoveoa

3 AIOarla ~raga

4 Albeno Gol::lmán

5 Alceste Almeida

6 Alex CanZlanl

7 Almelca de Jesus

8 Almermda de Carvalho

9 Almr Sá

10 AlOYSIO Nl."nes Ferreira

11 Andre LUIZ

12 Anibal Gomes

13 Anselmo

14 AmanlD Cambraia

15 Anl0nlO Carlos Magalhães Neto
16 AmanlO Cruz

17 AmonlQ Nogueira

18 Anoslo Holanda

, g Arncn Bezerra

20 Alhos Avellno

21 Augusto Nardes
228. Sa

23 Benlamm Maranhão

Partido UF

PSOB PR
PMOB PR
PTB DF

PSDS SP
PMOB AA
PT8 PR
PL CE
PMOB RJ
PL RR
PSOB SP
PMDS RJ
PMDB CE

PT AO
PSDS CE
PFL BA
PTS MS
PT AP

PSDS CE
PTB CE
PPS MG
PP RS
PPS PI
PMDB PB
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24 Bernardo Anston PM08 RJ

25 BOnlfaclo de Andrada PSDB MG

26 Carlos Dunga PT8 PB

27 Carlos Mola PL MG

28 Carlos Nader PFL RJ

29 Carlos Roongues PL RJ

30 Carlos Santana PT RJ

31 Carlos Wlllian PSC MG

32 Celc'la P.nhe.ro FFL MT

33 Conluclo Moura PMOB RO

34 Conolano Sales PFL BA
35 DarcI Coelho

pp 1"0

36 DarciSIO Perondl PMDS RS

370eiey PV RJ

38 DE?'V;l1 dE' PrtIV<l PMD8 TO

39 DiI:::e'.; Sperailco pp PR

40 Dr, Benedllo Dias pp AP

41 [)r Fv.lrl~IQ PSB SP

42 Dr. P,nOlll PFL SP

43 Dr F\lbamar Alves PS8 MA

44 Dr Ro,1oJfo Pereira POT Af'l

45 Eemar More.ra PL MG

46 Ecson Duarte PV BA

~ 7 E~'.Ja~dD Barcosa PSDS MG

48 Ecuar~o Cunr,a PMOB RJ

49 E:luaroo Paes PSDB RJ

50 :=ô'uarao SClarra PFL PR

51 Elimar Maxl:TIo Damasceno PRONA SP

52 ErHvaldo Rinelro PP PS

53 Fellx Menoon:;;a PFL BA

54 Fernando oe Fablnho PFl BA
55 Fernanoo D,nIZ PMD6 MG

56 FranCISco ApOIO PP RS

57 FranCISco GarCia pp AM

58 FranCISCO Rodrigues PFl RR

59 Gastão Vieira PMOB MA
60 Geraldo Resence PPS MS
61 Gervaslo Silva PFL se
62 Grlberlo Kassa~ PFL SP

63 Gonzaga Mota PSDB CE
t>4 GO(izaga Pa\t\Q\õ PS'O PE

65 Gustavo Fr\Je! PMD8 PR

66 Hamilton C2sara PSB RO

67 Helenlldo Ribeiro PSOB AL
68 Ibrahlm Abl·Ackel PP MG
69 Ildeu AraLJJo PP SP

70 Inala0 Leilão PL PB

71 Ins S,mões PTB PR

72 Ivan Ranzollrt P? se
73 Jaime Martins p:- MG
7a Jair Bolsonaro PTS RJ

7::: Joao Almeida PSOB BA
76 Joâ::J Bai!sta PFL SP

Junho de 2004
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77 João Caldas PL Alo

78 João Correia PMOB AC

79 João Fontes S.PART SE

80 Joào Leão PL BA

51 João Magalhães PMOS MG

62 João Matos PMDR se
83 João Tola PL AC

84 JoaqUIm FrancIsco PTS PE
65 Jose Carlos Machado PFL SE
86 Jose DIvino PMOB RJ

87 Jose Linhares PP CE
se José Milllão PTB MG

89 Jose Roct'la PFL BA

90 Jose Santana de Vasca/1cellos PL MG
91 JOS9 Thomal Nonõ PFL AL

92 Joslas QUintal PMDB RJ
93 Josue Sengtson PTS PA
94 Jov,lIr Arantes PTB GQ

95 Jovíno CànOlco PV SP
96 Julio Delgado PPS MG
97 JUnior 8!>tão PPS Ae
98 Jurandlr Bela PSB AL

99 Laura Carneiro PFL RJ
1DQ La\lOI~I~r Ma,;; PSB RN
101 Leooegar Tlscoskl PP se
102 Leonarao VilEla PP GO
101 Llncoin Pnne:a PL MG
104 Llrdoerg Farias PT RJ
105 LUCiano Castro Pl RR
106 LUIS Carlos Helnze PP RS
107 LUIZ Blltencourt PMDB GO
108 LUIZ Carlos Hauly PSDB PA
109 LUIZ Carreira PFL BA
110 Manato POT ES
111 Marcellno Fraga PMDS ES
112 Marcelo Caslro PMOB PI
113 Marcelo GUlmaráes FI!ho PFL BA
114 Marcelo Onlz PV SP
115 Marcondes Gadelha PTB PB
116 Marcos Abramo PFL SP
'17 Marcus Vicente PTS ES
, 18 Mana Helena PPS RR
119 Mano Hennger PDT MG
120 MauriCIO Rabelo PL TO
121 Mauro Benevloes PMD8 eE
122 Mauro Lopes PMDB MG
123 Max Rosenmann PMOB PA
124 Meoelros PL SP
125 Menaes Rlcelro Flltla PMD8 RS
126 Mendonça Prado PFL SE
127 Michel Temer PMOB SP
128 Miguel de Souza PL AO
129 Milton Baroosa PFL BA

Terça-feira 29 211
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130 Milton Cardias PTS
;~

131 Millon Monll PL

132 MOaCIr Mlchelello PMOS PR

133 Mussa Oemes PFL PI

134 Nelva Moreira

135 Nelto DIas
pp RN

136 Nelson Bomier PMOB RJ

137 Nelson MarQuezell1 PTB SP

138 Nelson Meurer
pp PR

139 Nelson Trad PMD8 MS

140 NeucimarFraga PL ES

141 Nilson PlnlO PSOB PA

142 Nilton Baiano P? ES
143 Nllton CapJxaba PT8 RO

14400alf PT MG

145 Osmànio Pereira PTB MG

146 Osmar Serragllo PMOB PA

147 Osvaldo Biolchl PMD8 AS

148 Pastor Reinaldo PTS RS

149 Paulo Baltazar PSB RJ

150 PaulO Baue~ PFL SC

151 Paulo Fe'iO PSDS RJ

1S2 Paulo Gouvéa PL RS

153 Daulo K:Joayasr'l PSOB SP

154 Pau:o Rubem San1 12;;O PT PE

155 Pedro Chaves PMOB GO

156 Pedro Correa PP PE

157 Pnllemon r:1oáflgues PTS PB

156 Reg;r,aido Lopes PT MG

159 Renato Casagrande PSB ES

160 RIcarco Ba rros pp FR

~ 51 Ricardo Lzar PTS SP

162 RobertO Balestra PP GO

163 Rooerlo Brant PFL MG

164 RODerto JeHerson P"78 RJ

165 Rooerto Pessoa PL CE

16ô Romel AnlZIO PP MG

167 Romeu Queiroz FTB MG
168 Rommel FelJo PTS CE
169 Ronaldo Olmas PSDB TO

170 Ronaldo Vasconcellos PTS MG

17, Rase de Freitas PMDB ES

172 RuDens 0:01'11 PI GO

173 Seralom Venzon PSDB SC

174 Severlanc Alves PDT BA

'75 Silas B'a~d","u PMDB MG
176 Simão Sess',m PP RJ
177 1 aoeu Fillç;pelll PMDB DF

176 Takayarr,ô PM85 pp\

179 TarCi5iQ ZITI:Tlern-lanr: FT RS

180 Talloo PTB D;:

181 V<J.ld~nor Guedes PSC AP

182 VIcente Arruda PSOB CE

Junho de 2004
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Junho de 2004

183 Vignalli

184 Wagner Lago

185 Yeda Cruslus

185 Zehnda Novaes

187 ZeQUinna Marinno

188 ZICO Bronzeado

189 Zonta

PT
pp

PSD8

PFL
PSC

PT
PP

SC
MA
RS

BA
PA
AC

se

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar P;utido DF

1 Antonio Cr:.:z PTB MS

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Alberto Fraga

2 Alex Canzlanl

3 Almennáa de Carvalno

4 André LUIZ

5 AnwnlO Cambraia

6 8onlfaclo de Anarada

7 Carlos Mota

8 Carlos Wtlllan

9 DarCI Coelho

lO Derval de Palva

, 1 Dr. EVllaslo

12 Dr. R:bamar Alves

13 Edmar Moreira

, <1 Eduardo BarbOsa

15 Eduardo Cunha

16 Eduardo SClarra
17 Enlva::Jo Ribeiro

18 FranCISCO Applo

19 Gaslão Vieira

20 Gonzaga Mola

21 Gonzaga t'a\nota

22 Helenlldo Ribeiro

23 IIdeu ArauJo

24 Inaldo Leitão

25 Jaime Martins

26 Jair Bolsonaro

27 João Tota

28 Jose Mllllâo

29 Jose I homaz Nono

30 Josue Senglson

31 Jovmo Cândido
32 JuliO Oelgado

33 Leonardo Vilela

34 MauflCIO Rabelo

PT8
PTB
PMDS

PMDB
PSD8

PSD8

PL
PSC
PP
PMD8
PSB
PSB
PL
PSDS

PMDB
PFL
pp

pp

PMDS

PSDS
PS6
PSD8

PP
PL

PL

PTS
PL
PT8
PFL
PTB
PV

PPs
PP
PL

DF

PR
RJ

RJ

CE
MG
MG
MG
TO

TO

SP

MA
MG
MG
RJ

PR
PB
RS
MA

CE
PE.
Al
SP
P8
MG

RJ

AC
MG
AL

PA

SP
MG
GO
TO

2

3

2
1

1,
2
1

2
2,
1

1

2

2
2
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35 Mauro Benevides P\10B Cf: 2

3õ Milton Cardlas PTS RS
37 MUlcm Melltl 1"'_ SP

38 Nelson MarquEzell, PTS SP

39 Nelson Trad PMDB MS

40 Nilson Pinto PSOB PA

41 Nllton Capixaba Pia RO 1

420dalr Pi MG 1

<:3 O::.rnánlo Pereira Pi8 MG 2

44 Osvaldo BIOIChl PMOB MS 1

45 Paulo Baltazar PSB RJ

46 Paulo FelJo PSDB RJ

:.7 Paulo Gouvea PL RS

48 Paulo Kobayashl PSDB SP
49 Pedro Chaves PMD8 GO

50 P~i:ef'1Dr. Rodngues PTa P3 2

51 Ricardo Barros PP PR 1

52 Rooerto Pessoa PL CE 2

53 RO:Tleu Ql:Elroz PTS MG 1

54 Rose de Freitas PMD8 ES 1

::'5 Seral:rn Venzor, PSDS se 2

5ê Slrnáo Sess:m PP RJ
57 Val:Jenor GLI'2':es PSC AP ,..,

'"
:J8 V'a;~le~ ~8g0 PP 1't~A :2

5; Z:~I:a PP se -
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COMISSÃO ESPEClAl·llEC~ •"EFORMA
TlUBUT,U1A

Emenda N° 14/04·CE

Rec:ebico em 09 I ():J 104

uso EXCLUSIVO DA COMiSSÃO
PROP EMENDA CONST NO

228/04

ICOMISSÃO PEC 228/04 - PEC 228/04 REFORMA TRIBUTÁRIA

AUTOR: DEPUTADO PHILEMON RODRIGUES f

' PARTIDO j UF

PT8 I P6
PÁGINA I
01/12

§ 30
- - ..

I
I n~o

1,0""0,, um ''','' ,. no ''''9''''0 3' do """,o '56 d. COo,,"u'çAo F,"c" com • segu''', "daçAo •

I . M. 156 - ., ',., .

I
!
I

I
I

IV - a alíquota Incrdente sobre os seMços de transporte público coletivo urbano de passageiros n~o

ultrapassará a cinqüenta por cento c1a aliquota mlnima estabelecida.•

JUSTIFICATIVA

DATA

{)'1/03/Zt;tJl.I

i,
i
I

i
:Uma grande parcela da poputação brasileira não está tendo acesso aos serviços de transporte públiCO
!prestados nos centros urbanos face a falia de recursos para pag:H :3 tarifa, Deve-se buscar o barateamento da~
!mesmas, visando resgatar esses milhões de braSileiros que foram excJuidos injustamente Assim a presente
,emenda v,sa pel1'T1tlrr que os MUnicípios brasileiros. onde é arrecadado este tributo e prestado o citado servrç9
rUbIICO. realIze a justlÇ<! SOCial necessaria. I

I I
I <
I ~ 1

I !l /'1/'1 1

=/:íf-iJ~
ASSINATURA PARLAMENTAR
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DL/I!{IO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP .1 unho de 2004

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 14/04

Proposição: EMC-14/2004 PEC22804 => PEC-22B/2004

Autor Od Propo::iição: PHILEMON RODRIGUES

Data de Apresentação: 9/3/2004 09:39:00

Ementa:
Inclua-se um InCISO 42 no paragrafo 32 do Artigo 156 aa Constltulçáo Federal com
a seguinte redação:

• Art. 156· .

IV . a alíquota Incldenle sobr", os serviços ce lranSPOr1e públicO rolellvo urbano
de passageiros nâo ultrapassara a clnquenla por cento da ailquota mlnlma
estabelecida .•

Confirmaaas 175

Não Conferem 6

Fora do Exerclcio 1

Repetidas 2
lIegiveis 1

Retiradas .
TOTAL 185

MINIMD 171
FALTAM .

POSSUí ASSinaturas Suficientes: SIM

Totais de ASSinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

, Abela rdo LUDlon

2 Adão Pretto

3 Adelor Vlwa

~ Alceu Co!lares

5 Alex CarlZlanl

6 Alexancre Santos

7 Alrnennda de Carvalho

8 Alm:r Moura

9 Andre L:.nz

10 Anare Zacnarow

"11 Anrvaldo Vale

~ 2 Anta nlO Carlos 1:'1111

13 AnlcnlO Canos Slscala

Partido UF

PFL PR
PT P.S
PMD8 se
POi RS
PTB PR

PP RJ

PMD8 RJ

PL RJ

PMOe HJ

pp PR
PSDB PA

PT MS
PT RJ
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14 Antonio CarloS Magalhães Neto ,...FL

~~15 Antonio CarloS Mendes Thame PSDB

16 Antonio Carlos PannunZIO PSOB SP

t 7 Antonio Cruz PTB MS

, 8 ArIOsto Holanda PSOB CE

19 ArllMo Chlnag11a PT SP

20 Ary Vanazzl PT RS

21 Atnos Avellno PPS MG

22 Áttl3 Lird PSOB PI

23 Baba S.PART. PA

24 Belo Albuquerque PSB RS

25 Cabo JGlio PSC MG

26 Carlllo Merss PT SC

27 Carlos Nader PFL RJ

28 Carlos Rodngues Pl RJ

29 Carlos Sanlana PT RJ

30 Cezar 5ilveslrí PPS PA

31 ChicO Aler1car PT RJ

32 Conlucio Moura PMDB AO

33 Conolano Sales PFL BA

34 CosIa Ferreira PSC MA

35 OarClsio Perondi PMDB AS

36 Oelflm Netto PP SP
37Dr 8cm:dlto Dia:; PP AP

3:3 Or FranCIsco Goncalves PTS MG

39 O~ Helena pp RJ
40 Dr HeliO POT SP
~: 01. RI:Jamar Alves PSB MA

~2 Ora. e:al[ PT PA

~3 êdmar Moralfa Pl MG

4': Eana Macedo PTB SP
45 Eduardo Cumla PMDB RJ
<16 Eouardo Paes PSOB RJ
47 Eduardo Seabra PTB AP
48 Ei3Jne Cos:a PTB RJ
49 Fatima 9Ç?2Ç?rra PT RN
50 Felix Mendonça PFL 8A
51 Fernando de rabinho PFL BA
52 FernaMo Gabelra S.PART. AJ
53 Feu Rosa pp ES
54 FranCISco ApOIO PP AS
55 FranCISco GaCCla PP AM
56 FranCISCO Turra PP RS
57 Geraldo Resende PPS MS
55 Gervaslo Silva PFL SC
59 Glacobo PL PR
60 GilDerto NaSCimento PMDB SP
ê; Gllmar Machado PT MG
62 Glva!do Canmbão PS8 AL
63 Gon2aga Meta PSDB CE
64 GUJlherme Menezes PT BA
65 Guslavo Fruet PMD8 PR
6ô Henflcue Afonso PT AC

Terça-feira 29 217
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67 Homero Barreto PT3 TO

68 Humbeno Mlchlles Pl AM

69 Iara BernardI rT SP

70 Inaclo Arruda PCcloB CE

7' Isalas Sllveslre PSB MG

Ti. Ivan valente Pi SP

73 Jaime Manms Pl MG

74 Jairo Carneiro PFL BA

75 João A"r~co PT CE

76 Joâo Almeloa PSDS BA

77 João Caldas PL AL

78 João Campos PSDB GO

79 João Casle!o PSDB MA

8C João Fontes S.PART. SE

81 João Leão PL BA

82 Joâo Magno PT MG
83 João Meneies de Jesus PSL RJ

84 Jose Carlos Elias PTS ES

85 Jose ECuarclo Cardozo PT st~

86 Jose Mdltão P,S MG
07 Jose Pimentel PT CE

88 Jose Pnante PMOB PA

89 ';0510 San1ana oe VasconcellOS PL MG
90 Jos,as CO:iies PT DA

91 Joslas Oumlal PMDB RJ

92 Josue 5eng~son Pi8 PA

93 Java" Arantes rTO GO

94 JuliO Cesar PFL PI

95 JuliO Deigaoo PPS MG
96 JUliO Rede::kcr rSOB RS

97 Ju~anClf 80la PSS AL

98 Leo A:cán~ara PSD6 CE

gg Leoaegar Tj~co~kl po se
100 Leonarco Monteiro PT MG
10'· Leonarao Plccianl PMD8 RJ
1D2 LlnCOIn Por:õlla PL MG
103 LlndDerg Falias PT RJ

104 LUCiano Ziaa PT SP

10::; I I117 r:;lrln~ H:lldy PSDB PR

, 06 LUIZ Coule PT PB

'07 LUIZ SergiO PT RJ

, OS Luperclo Ramos PPS AM

109 ManalO PDT ES

110 Marcelo Castro PMOB PI

111 Marcelo GUlmaraes FIlho PFL RA
112 Marcondes Gaoelha PT8 PB
, 13 í~ar:us Vlcen,e p~- ES. ,tj

. , ~ t'i.ar;õ 00 Carm.] Lara PT Me;

: 15 Mar:o Hei:nger PO, MG

116 M:o;urc Benevides PMD8 CE

,17 MiI',or, Monll p,- SP

11 S MDronl Torgan PFl CE

119 Nelson Bcrn.er PMDB RJ

Junho de 2004
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Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

120 Nelson MarQuezelli PTS SP

121 Nelson Meurer PP PR

122 Nelson Trad PM08 MS

123 Neulon LIma PTB SP

124 Nlllon Baiano PP ES

125 Onyx Lorenzeni PFL RS

126 Orlando Fantazzmi PT SP

127 OS\laldo BIOlchl PMOB RS

128 Paes Landim PTS PI

129 Pastor Frankembergen PTB RR
130 Pastor Reinaldo PTB AS

13' Paudemey Avellno PFL AM

132 Paulo Kooayashi PSDB SP

133 Paulo Rubem Sanllago PT PE

1:34 Pe:lro FernandC$ PTB MA

135 Pedro NO\lals PMOB MA

136 Perpetua Almeida PCdoS AC

137 Phllcmon Roorlgues; PTB PB
138 Aeglnaldo Lopes PT MG
139 Reinaldo Betão PL RJ
140 Renato Ca5agrande PS8 ES
141 Renato Cozzoilno PSC RJ

142 Renlido Calnelros PCdoS PE

143 Ricardo Fiuza PP PE
144 RiCar::lO Izar PTS SP
145 Rlcar1e d~ rreltas PTB MT
146 Raoeno BrLlnl PFL MG
1~7 Rooeno Jetlerson PTS AJ

148 ROberto Magalnães PTS PE
14:) Roberto PC550Q PL CE
150 Rodngo Mala PFL RJ
151 Romeu Ouelroz PTB MG
152 Rommel FCljó PTS CE
153 Ronaldo Vasconcellos PTS MG
154 Sandro Matos PTB RJ
, 55 Sarney Fdt10 PV MA
, 56 Sel/erlano Alves POT BA
157 Sllas Camara FTB AM
, S8 Simão Sess,m PP RJ
159 Takayama PMD9 PR
160 Talico PTS DF
161 Thelma dE'> OI,vl?lra PSOB MT
162 Vadinno Baião

163 Valdemar Costa Neto PL SP
16' Valdenor GUl?de5 PSC AP
165 Wagner Lago PP MA
, 65 Walter Fe'crnar. PSOB SP
167 Wanderval Sanlos PL SP
168 Wasny de R::!ure PT DF
169 Welllng:on Robeno PL PB
170 Wilson Santos PSD8 MT
171 Veda CruSlus PSDB AS
172 ZeGulnha Marinho PSC PA

Terça- feira 29 219
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'73 Zezeu Ribeiro

174 Zonla

17S Zulal!~ Cobra

DJARIO DA C.\rvIAI<A DOS DLPt'TADOS - SUP

PT
PP
PSUB

6A
SC
SP

Junho ele 2004

Assinaturas que Não Conferem

N°

1 Aracely de Paula

2 Carlos Souza

3 remando Ferro

4 José Tnomaz Nono

5 Mana do Rosario

6 VICS!1tO Ca~Clone

Nome do Parlamentar Partido UF

PL MG
PL AM
PT PE
PFL Al
PT RS
PT8 SP

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Wasr.y ae Roure

2 Ze::..:~nr,a Ma',:1no

PT
PSC

DF
PA

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício

Nome do Parlamentar

, Sar.:Jes Jun::Jr

Partido UF
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COMISSÃO EsPECIAl.. PK Z2J..'~'rc&:tUltiM
TRl8urAIllA

Emenda Na 16 /04·CE

Recebido M1 .{{} I 0..3 104.

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O MÉRITO DA PROPOSTt

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nll 228-A. DE 2004.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228-A, DE 2004

Altera o Sistema Tributário Nacional e

dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA N° _

Suprima-se da Proposta de Emenda à Constituição nll 228-A de 2004. o

artigo 171-A e seu parágrafo único.

JUSTlACAÇÃO

Visa a presente emenda evitar intervenção, alteração e cessação da

política de comércio exterior praticado pelo governos estaduais durante o período

de transição para novo ICMS. As modificações necessárias serão delineadas

durante a elaboração e aprovação da lei complementar que irá definir as regras

no novo ICMS. associado a edição do regulamento único, que terá vigência em

todo o território nacional.

Sala das Sessões, em _1_' I 2004.

~z I'J Z;$"jfd'
Depu o .R~iaato~~ra~

Uder do.PSB
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Terça-feira 21) DI/dUO DA C/~MARA. DOS DEPUTADOS - SUl'

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 16104

Junho de 2004

Confirmadas 181

Não Conferem ·
Fora do Exercício ·
Repelidas 5

Ilegíveis ·
Retiradas ·
TDTAL 186

MINIMD 171
FALTAM -

Proposíção: EMC·' 6:2004 PEC22804 'O> PEC·228/2004

Autor da Proposição: RENATO CASAGRANDE

Data de Apresentação: 10/3/200414:35:00

Ementa: Altera o Sistema Tnbutàno Nacional e da outras providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de A.ssinaturas:

Ass inatu ras Cor.fi rmadas

Nome do Parlamentar

1 Adãe Prenc

2 AdeJor Vieira

3 Alberto Fra;la

4 Alberto Golamar<

5 AI:::eu Collares

6 Alexanore Carooso

7 Alice POl1ugal

8 Almeida de Jesus
9 Almir Moura

10 Andre LUIz

~ 1 Angela GL:adagnln

12 Ann Pontes

13 Anselmo

14 AntoniO Camcrala

15 Antonio Carlos PannunZIO

16 ArllonlO Cruz

17 A'IDStO Ho:anda

1 EC Amalco Faria de Sa

20 B Sa

;!' Baba

22 Barbos2. Neto

23 Benjamin Maranhão

P;;rtldo UF

pr RS
PMDB se
PTS DF

PSDS SP
por RS

PSB RJ
pedeS BA
PL CE
PL RJ
PMOB AJ
P, SP
PMDB PA
PT RD
PSDB CE
PSDB SP
PTB MS
PSOB CE
FT6 SP
PPS MG
PPS PI
SPART PA
PSB GO
PMOB PB
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24 Bernardo Anslon PMOB AJ

25 BelO Alouquerque PSB AS

26 BonlláCIO de Andrada PSDB MG

27 Cabo Julio PSC MG

28 Carlos Eduardo Cadoca PMOS PE
29 Carlos Mola PL MG

30 Carlos Nader PFL RJ
31 Carlos Santana PT RJ
32 Carlos W,lhan PSC MG

33 Cesar Ba:'lC1elra PFL MA
34 Chico Alencar PT RJ
35 ChiCO da Pnncesa Pl PR
36 Claudio Magrão PPS SP
37 Calbert Martlf1s PPS SA
38 Corauc. Sobrrnho PFL SP
39 Coronel Alves PL AP
40 Daniel Almeida pedoS BA
41 Dav, Alcolumbre PDT AP
42Deley PV RJ
43 or. EIIlláslo PSB SP
44 Dr. FrancIsco Gonça:ves PTB MG
4:5 Dr Helio PoT SP
46Dr P:noth PFL SP
47 Dr. R.bamar Alves PSB MA
48 Dr. Rodolto Pereira PDT RR
49 Ecson Ezeaulel PMDB RJ
50 CCuardo Barbosa PSOB MG
51 EniO Bace: PDT RS
52 Enl'Jaloo R':lelrQ PP PB
5::1 Fernanoo Ferra PT PE
54 Fernando GaOelra S.PART. RJ
55 Gaslào Vieira PMDS MA
56 Geraldo Resen::le PPS MS
57 Gilberto Kassab PFL SP
58 Gilberto NasCimento PMoB SP
59 G,valdo Canm:Jão PSB AL
60 Gonzaga Patriota PSB PE
61 GUIlherme Menezes PT SA
62 Guslavo Fruet PMDB PR
63 Hamilton Casara PSS RO
64 Helenlldo Ribeiro PSOS AL
65 Henrique Fontana PT RS
66 fldeu ArauJo PP SP
67 Inaclo Arruda

PCdoS CE
68 Isaias S,lveztre PSB MG
69 Jackson Barreto PTS SE
70 Jair Bolsonaro

PTS RJ
7, JamIl MurCld

PCdaS SP
72 Jandlra Feghail

PCdoB RJ
73 Janele Cap,bertbe

PSB AP
74 João Bal,,.t.

PFL SP75 João Caldas
PL Al

76 João Castelo
PSQB MA

Terça-feira 29 223
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77 João Fontes S.PART.
~~78 Joào Grandão PT

79 João Paulo Gomes da Silva PL MG

80 João P,zzolatli PP SC

81 João Tata PL AC

8:2 Jorga Alber10 PMDB SE

83 Jorge Gomes PS8 P~

84 Jorge Pinheiro

85 José Chavp<; PT8 PE

85 José Llnhares PP CE

87 José Múclo Monterro PT8 PE

88 José Rober1o Arruda PFL D~

89 José Tnomaz Non6 PFL AL

90 Joslas QUintal PM08 RJ

91 Josue Bengt<;rm PTS PA

92 Juiza Der.lse Frossard PSOB P.J

93 Júlio Cesar PFL PI

94 .Jullo Spmpghlni PSOB SP

95 Júnior Betão PPS AC

96 Jurandlr 80la PSB AL

97 J,JI<Jny Junior PSOB BA

98 Kelly Moraes PTS RS

99 Laura Carneiro PFL RJ

lOD LaVOISier Mala PSB RN
101 Leonardo Mattos PV MG
102 Lincoln Porte:a PL MG
103 Llncberg Farras PT RJ

104 Lobbe Neto PSOS SP
105 LUCI ChOlnackl PT SC

105 Lucl..na Genro SPART ns
107 LUCiano Lerloa PS8 MA

108 LUIZ Blttencoun PMD8 GO

109 LUIZ Carlos Hauly PS08 PR

1 lO LUIZ Couto PT PB

111 LUIZ Eauardo Greennalgh PT SP
11/ LUIZ SérgiO PT FlJ

113 LUlza Erundlna PSB SP

114 Maf\ato PDr ES
115 Maf\lnna PT DF

116 MarCelO GUimarães Filho PFL BA
117 Marcelo Teixeira PMDB CE

11 a Maria do RosariO Pi RS
119 Mana Helena PPS RR
120 Mana Luc:a PMDB RJ

121 Marrângela Duarte PT SP
122 Mano Heflf\ger PDT MG

123 MauriCIO Rabelo PL TO
12(, rl/,auro Beneviaes PMD8 CE
~ 25 r.~,a'urc Lopes PMDB MG
125 MeaelrQs PL SP
127 Miguel Arraes PSB PIO
128 MI9uei de Souza PL RO
129 MII:on Barbosa PFL SA

Junho de 2004
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130 Milton Monti PL SP

131 MúcioSâ
t 32 Nel!õon Marquezelli PTB SP

133 Nelson Pellegnno PT SA

134 Neuclmar Fraga PL ES
135 Nice Lobão PFL MA

1360dalr PT MG
137 Osmánio Pererra PTS MG
138 OSÓriO Adriano PFL DF
139 Pastor FranCISCO Olimplo PSB PE
140 Pastor Frankembergen PTS RR
141 Paulo Baltazar PSB RJ
142 Paulo Kobayashl PSDS SP
143 Paulo Rocha PT PA
144 Perpétua Almeida PCdoR AC
145 Pompeo de Maltos PDT RS
146 Protessor Luizlnno PT SP
147 Raul Jungmann PPS PE
146 Renato Casagrande P5B ES
149 Renlldo Calheiros pedoS PE
150 Ricardo Barros PP PR
151 Robeno Balestra PP GO
152 RoOeno Brant PFL MG
153 Robeno Jetlerson PTB RJ
154 ROberto Pessoa PL CE
155 Rodngo Mala PFL RJ
156 Rogeno Teolllo PPS AL
157 Romeu Queiroz PTS MG
158 Ronaloo Calado PFL GO
1S9 Sandro Malas PTB RJ
160 Sergio Miranda PCclaS MG
161 Severlano Alves PDT BA
162 SI;lmarlnga Seixas PT DF
163 Simão Sesslm pp RJ
164 Takayama PMDB PR
165 Tallco PTB DF
166 Teima de Souza PT SP
167 Vanderlei ASSIS PP SP
168 Vanessa Grazzlotln pedOS AM
169 Vignani PT SC
170 Wagner Lago PP MA
171 Walte[ Pinheiro PT BA
'72 Washlnglon Luiz PT MA
173 Wasny de Roure PT DF
174 Well11!on Fagundes PL MT
, 75 Veda Crusius

PSDB RS
176 Zaratlmi

PT SP
1i7 Ze Geraldo PT PA
178 Ze Lima pp PA
179 ZelJnda Novaes PFl BA
180 Zezéu Ribeiro PT BA
181 ZICO Bronzeado

PT AC

Terça-feira 29 225
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Assinaturas Repetidas

Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

------------- ------- -------------
1 Adel:Jr Vieira

2 Albeno Fraga

3 Colber1 Manlns

4 Junior Betão

5 Mario Herrn;J€r

PMDB

PTB
PPS
PPS
por

se
DF
BA
Ae
MG
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Emenda N° 18/04-CE

RCl;..bid~ ,::,'1'1 ~O "03 1(1+
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR o MÉRITO DA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 228-A , DE 2004.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 228-A, DE 2004

Altera Sistema Tributário National

e dá outras provídéndas.

EMENDA ADmvA N° _

Acrescente-se ao art. 195 da Constitul~o Federal, modificado pelo art.

l0 da Proposta de Emenda Constitucional nO 228-A, o parágrafo 14:

.. Art. l° (.... )

( .... )

Art. 195. (.... )

( .... )

§ 14 Na hipótese do § 9°, a alíquota da contribuição de que trata o

inciso I,"c", deste artigo, definida em lei complementar, aplicável ao lucro das

instituições referidas no inciso do art. 192, a exceção das cooperativas de

crédito, nao poderá ser inferlor a 20"/0 (vinte por cento) sobre a moior das

alíquotas previstas para as entidades a elas equiparadas e para as demais

empresas.

JUSTIFICAÇÃO

Promoverá um aumento de receita para a União, considerando a

lucratividade presente no sistema bancário, justifica-se o este tratamento

diferenciado , atendendo ao principio da capacidade contributiva e o previsto

no parágrafo 9° do art. 195 da Constituição Federal.
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Tem despertado interesse geral as disparidades na lucratividade de uns

setores para outros, particularmente dos bancos em relelção aos demais,

sendo proporcionalmente muito maior do que os das empresas brasileiras em

geral.

Observações nesse mesmo sentido, ou que giram em tomo desse

mesmo tema têm circulado em outros meios e, inclusive, na opinião pública.

Como fonna de contribuir para o crescimento do setor produtivo é premente

que os bancos possam participar com uma parcela maior na arrecadação

nacional.

Sala de Sessões, em ---.1---.12004.

~~~M~
atoM'd9~. /

Llder dp' PSB

.I unh() de 2DO.:!
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 18/04

Proposição:
Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Ementa:

EMC-,8/2004 PEC22B04 =:> PEC-22B/2004

RENATO CASAGRANDE

10/3/200414:55:00

Altera Sistema Tributário Nacional e dá outras providênCias.

Confirmadas 180

Não Conferem 3

Fora do Exercício ·
Repetidas 5

Ilegíveis

Retiradas ·
TOTAL 188

MIN1MO 171

FALTAM ·

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar

1 Atlelarco Luplon

2 Adão Pretto

3 Adelor Vieira

4 A!berto Fraga

5 Alberto Goldman

6 Alceu Collares

7 Alexandre Cardoso

8 Alice Portugal

9 Almeloa oe Jesus
10 Almir Moura

11 Andre LUIZ

, 2 Allyeld Guadagnln

13 Ann Pontes

14 Anselmo

,:; AntonIO Cambrald

16 AntoniO Carlos Pannunzlo
17 AntoniO Cruz

, 8 Ar,osto Holanda

198. Sa
20 Baba

21 8.:lrbo:;a Neto

22 Benjamin Maranhão

23 8ernaroo Anston

Partido UF

p-, PRr- ..

PT RS
PMDB SC
PTB DF
PSDB SP
PDT RS

PSB RJ

pedoS BA
fo'L CE
PL RJ

PMOB RJ
PT SP
PMDB PA
PT RO

PSDB CE
PSDS SP
PTB MS
PSD8 CE

PPS PI
S.PAAT. PA
PSB GO
PMDB PB
PMDB RJ
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24 Belo Albuquerque PS8 RS

2S Bonifaclo de Andrada PSOB MG

26 Cabo Júlio PSC MG

27 Carlos Eduardo Cadoca PMDB PE

28 Carlos Mota PL MG

29 C;lrlos Nader PFL RJ

3D Carlos Santana PT RJ

31 Carlos Wililan PSC MG

32 Celso Russomanno PP SP

33 Cesar Bandeira PFL MA

34 Chico da Princesa PL PR

35 Claudio Magrão PPS SP

36 Colbert Manlns PPS BA

37 Coraucl SotJrlnno PFL SP

38 Coronel Alves PL AP

39 Cosia Ferreira PSC MA

40 Daniel Almeida pedoB BA

41 Davi Alcolumbre PDT AP

42 Deley PV RJ

43 Oro Evilasle PS8 SP

4' Dr Helio POT SP
45 Dr. Plnolll PFl SP

46 Dr Rlbamar Alves PSB MA

47 Dr Rodolto Pereira PDT RR

48 Edson Eze:;urel PMD6 RJ

49 Eauardo Bamosa PSDB MG

50 EniO Baccl PDT RS

51 EnlvalOo Ribeiro PP PB

52 Fernando Ferro FT PE

53 Fernando Gaoelra S.PART RJ
54 Gastão Vieira PMDB MA

55 Geralcc Resen:e pps MS

56 Gilber10 Kassab PFL SP

57 Gilberto NaSCimento PMDB SP

58 G1valdo Canmbào PSB Al

59 Gonzaga Palrlota PSB PE
60 Guilherme Menezes PT BA

61 Gustavo Fruel PMOB PR

62 Hamilton Casara PSB RQ

63 Helenild::> RibetrC PSJB Al

64 Henrique Fontana PT RS

65 Iara Bernardi PT SP

65 Ibral'1lm Ab,·Acke l. pp MG

67 Ildeu AraUJO pp SP
68 [naclo Arruda PCdaB CE

69 Isalas SllveSlr€ PSB MG

70 JacKso:~ Barreto PiS SE
71 Jair BO:50:'1aro PTB RJ

72 Jar:1l! t..~L::ôC pedOS SP
73 Jandlra Fegna!! PCdoS RJ

74 Janele CaJ:!lDentle PSB AP

75 João Batista PFL SP

75 João Caldas PL AL

.I unho de "'004
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77 João Castelo PS08 MA

78 João Grandão PT MS
79 João PaulO Gomes da Silva Pl MG

80 João P,zzalattl pp se
81 João Tola PL AC

82 Jorge Alberto PMDB se
83 Jorge Gomes PSB PE

84 Jorge Pinheiro

85 Jose Cnaves PT8 PE

86 José Linhares pp CE

87 Jose Muclo Monteiro PTB PE

88 José Rooeno Arruda PFL DF

69 José ThOmaz Nono PFL AL

90 JOSlas QUintal PMOB RJ

91 Josué Bengrson PTB PA

92 JUiza Denise Frossard PSOB RJ

93 Júlio Cesar PFL PI

94 JuliO Semeghlni PSDB SP

95 Jurandlr BOla PSB AL

9ô JUlahy Junior PSOS BA

97 Kelly Moraes PT8 RS

98 Laura Carneiro PFL RJ

99 LaVOISier Mala PSB RN

100 LeonaraO Mattos PV MG

101 Llndberg Farias PT RJ

102 LObO e Nelo PSOB SP
1U3 LUCI CnolnacKI PT se
104 Luclana Genro S.PART. AS

10S LUCiano Leiloa PSB MA
, 06 LUIZ Bmencoun PMDB GO
107 LUIZ Car:os Hauly PSOB PA

108 LUIZ Couto PT PB
109 LUIZ Eouar:::o Greennalgn PT SP
110 Luiz Sergio PT RJ
111 Manato POT ES
112 Maninha PT DF
113 Marcelo GUimarães Filho PFL BA
114 Marcelo Teuleira PMD8 eE
115 Mana ao RO~êÍ"Q PT RS
116 Mana Helena PPS AR
117 Mana LUCia PMOB RJ
110 Má"o ~ lennger por Ma
119 Mauri::IO Rabelo PL TO
120 Mauro Benevides PMDB eE
121 Mauro Lapes PMD8 MG
122 Medeiros PL SP
123 Miguel Arraes PSB PE
124 Miguel OQ SOuza PL RO
125 Milton Barbosa PFL BA
126 Milton Montl PL SP
127 Muclo Sa

128 Nelson Bornler PMDB RJ
129 Nelson Marquezelli PT8 SP

Terça-feira 29 231
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130 Nelson Pellegrlno PT SA

131 NeuClmar Fraga Pl ES

132 Nlce Lobão PFL MA

1330dalr PT MG

134 Osmânlo Pereira PTS MG

135 OSOflO Adnano PFL DF

136 Pastor Amarlldo PSC TO

137 Pastor Francisco Olimplo PSS PE

138 Pastor Frankembergen PTB RR

139 Paulo Ballaza r PSB RJ

'40 Paula Kooayashl PSDS SP

i 41 Paula Rocha PT PA

142 Perpelua Almeida pedoS AC

143 Pompeo de Mattos PDT RS

144 Professor LUIZlnha PT SP

145 Raul Jungmanr, PPS PE

146 Renalo Casa grande PSB ES

147 Renlldo Calheiros pedOS PE

148 RicardO Barros PP PR

149 Roberto Balestra PP GO

150 RaDerto Jefterson PTB RJ

151 Robeno Pessoa PL CE

152 Rodngo Mala P;;L RJ

153 RogeriO iecitlio PPS Al

154 Romeu Oueuoz PTS MG

155 Ronaldo Calado P::L GO

156 San:lro Matos PT8 RJ

157 Sarney i=ilno PV MA

158 Sergio Miranda PC:loB MG

159 Severlanc Alves POi BA

160 Slgmaflnga Seixas PT DF

161 Simão SesSim PP RJ

162 Takayama PMDB PR

163 Tatlco PI8 DF

164 Teima de Souza PT SP

165 Valoenor Guedes PSC AP

166 Vanderlel ASSIS PP SP

'67 Vanessa Grazziolln pedeS AM

168 Wagner Lago pp MA

169 Walier Pinheiro PT BA
170 Wandervai Santas PL SP
17, Washl!1gton LUIZ PT MA

: 72 Wasny de Roure PT DF

173 Weltr1tor, Fagundes PL Mi

174 Veda CruSluS PSDB RS

175 Zaratl;nl PT SP

176 Ze Geraldo PT PA

~ i7 Ze Lima pp PA

17ô Zecu!nná i'l:anr,ho P~~ PA::>'-

"t79 Zezeu Hloelro Pi 8A

1BO ZICO Bronzeado PT AC

Assinaturas que Não Conferem
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N"

, João Caldas

2 Jorge Pinheiro

3 Milton Monti

Nome do Parlamentar

PL

PL

Partido UF

AL

SP

Assinaturas Repetidas

, Adelor Vieira

2 Cabo Júlio

3 ColDen MartinS

4 Mano Hennger

5 Pastor Amanldo

N" Nome do Parlamentar Partido UF

PMOB SC
PSC MG
PPS BA
POT MG
PSC TO

Assinaturas Repetidas
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cOMISSÃo ESPECIAl. •PEC~ •Rffillt~
Tf'!I6l1TARlA

Emenda N° 19 /04·CE

Recebido em {O I C'j ~

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O MÉRITO DA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 228-A DE 2004.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 228-A de 2004

Altera Sistema Tributi:rio NlJdonal e dá

outras providêndas.

EMENDA ADITIVA N° _

Inclua-se no art. 155, parágrafo 10, da Cf modificado pelo Art. 10 da

PEC nO 228-A os seguintes indsos:

~Art l° ( ... )

( ... )

Art. 155 ( ... )

§1° (... )

( ... )

IV - será progressivo, com alíquotas definidas em lei complementar,

diferenciadas segundo o valor da herança ou doação e o grau de parentesco;

V - deverão ser excluídos da base da tributação, até o limite

estabelecido em lei, o valor do imóvel residêncial, dos instrumentos utilizados

em atividades de autônomo, dos bens doados ao Poder Público e dos bens e

direitos doados a fundações de finalidade cultural, educacional, científica e

tecnológica.

JUSTIFICATIVA

o Brasil apresenta um~ das maiores concentrl'Jções de renda do

mundo. Essa concentração se deve à concentração da propriedade que sofre

uma baixa tributação na sua transferência de geração em geração.

Em quase tocos os países as heranças e as doações sofrem tributação

acompanhando as alíquotas do imposto de renda, pois elas são consideradas

Junho de 2004
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camo renda. A presente emenda institui alíquotas progressivas a a partir de

um determinado valor, ser definidas em lei complementar, para as heranças e

as doações.

Sala de Sessões, em --1--12004
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 19/04

.J unho de 2(){ '4

Confirmadas 173
Não Conferem ·
Fora do Exercido -
Repetidas 5

lIegiveis ·
Aetirlldll~ ·
TOTAL 178

MrNIMO 171

FALTAM ·

Proposição: EMC·19/2004 PEC22804 => PEC·228/2004

Aulor da Proposiçào: 'REN.t\iO CASAGRANDE:

Data de Apresentação: 1013/2004 14:57:00

Ementa: Altera Sistema Trlbutáno Nacional e dá outras providênCias,

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar

1 Abelarao Luplon

2 Aaà: ?rerlo

3 Acelo' Vieira

4 A1beno Fraga

5 Alceu Collares

6 Ale"ancre CarOOGo

7 Ailce Ponugal

8 Almeida ae Jesus
9 AlmPflnda dE' CaNô'llho

, O Almir Moura

11 Angela Guaaagnln

~ 2 Anr. Po~tes

13 Anselmo

í 4 AntOniO Cambraia

~ 5 Antõn,o Carlos Blt;i

16 AntoniO CrJZ

, 7 AntoniO Nog'Jelra

18 Anoslo Holanda

19 Ary VanaZZi

20 ASSIS Miguel do Couto

21 Baba

22 Baroosa Neto

23 Benjamin Maranhão

Partido UF

FFL PR

FT RS

PMDB se
PiS DF

POT RS

PSB RJ

PCdeS BA
"L cE
PMOB RJ

PL RJ
FT SP
PMDB PA

Fi RO

PSDB CE
fOT MS

PTS MS

FT AP

PSD8 cE
Pi RS
Pi PR

S.PART PA

PSB GO
PM08 P6

232



233 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 231 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP Terça-feira 29 237

24 Bernardo Anslon

25 Belo Albuquerque
26 Bonllaclo ele Andrada

27 Carlos Mota

28 Carla!> Nader

29 ChiCO da Pnnce5a

30 ClaudiO Magrão
31 Colbert MartinS

32 Coraucl Sobrinho

33 Coronel Alves

34 Custódio Mattos

35 Daniel Almeida

36 Davi Alcotumbre

37 Oro Evllasio

38 Dr. FranCISco Gonçalves

39 Dr. Hélio

4D Dr. PInOt!1

41 Dr. R:bamar Alves

42 Dr. Rodolto PereIra

43 Dr Raslnha

44 Edson EzeqUlet
45 EOL;ardo 8aroosa

46 Emo 8ac':l

J7 ::'nlva!co Ribeiro

48 ~ernandO Gaoelra

.:9 Gastáo Vlel~a

50 Geraloo Resende

51 GrlberlO Kassao

52 Gilberlo NaSCimento

53 Givalco Canrr.báo

54 Gustavo Fruet

55 Haml110n Casara
56 Heienrldo Ribeiro

57 Hennoue Eduaroo Alves

58 Henrique Fonlana

59 Iideu AraUJO

60 InáCIO Arruda

61 15aias Silvestre

62 Ivan Valente

63 Jamil Murad

64 JanOlra Feghali

65 Jane!e CaOlberlbe
66 João AlfredO

67 João Caldas

68 João Castelo

69 João Grandão

70 João Magno

71 João Mendes de Jesu5

72 João Paulo Gomes da Silva

73 João Plzzolalll

74 João TOla

75 Jorge Alberto

76 Jorge 8mar

PMDB
PSB
PS08
PL
PFL
PL
PPS
PPS
PFL
PL
PSDB
PCdoS
POT
PSB
PTB
POT
PFL
PSS
POT
PT
PMDB

PSDB
PDT
PP
S.PART.
PMDB

PPS
PFL
PMDB

PSB
PMOB

PSB
PS08
PMOB
PT
PP
PCdoS

PSS
PT
pedoS
PCdoS
PS8
PT
PL
PSDB
PT
PT
PSL
PL
PP
PL
PMD8
PT

AJ
RS

MG
MG
RJ
PR
SP

BA
SP
AP

MG
8A
AP
SP
MG
SP

SP
MA
RR
PR
RJ
MG
RS

PB
RJ

MA

MS
SP
SP
AL
PR

RO

AL
RN
RS
SP
CE
MG
SP
SP
RJ

AP
CE

AL
MA
MS
MG
RJ
MG

SC
AC
SE
RJ
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n Jorge Gomes PSB PE
78 Jorge Pinheiro

79 Jose Linhares pp CE

80 Jose MúclO Monlelro PTS PE

81 José Roberto Arruaa PFl OF

82 José Thomaz Nonõ PFL AI_

83 JOSlas Gomes PT BA
84 Joslas QUintal PMOS RJ

85 Josue Bengtson PTS PA
86 Juiza Denise Frossard PSDB RJ

87 Júlio Cesar PFL PI

88 Julio Semeghlni PSDB SP

89 Junior Betão PPS AC

90 Jurandlf 80la PSB AL

91 Laura Carneiro PFL RJ

92 LaVOiSier Mala PSB RN

93 Lincotn Portela PL MG

94 Undberg Farias PT RJ

95 Lobbe Nelo PSDB SP

96 LucI ChOlnacki PT se
97 Luclana Genro SPART RS

98 Luciano Leiloa PSB MA

99 LUIz Bltler,CDurt PMDB GO

100 LU1! Carlos Hauly PSOB PR

101 L'JIZ COUID PT PS
'02 :"'UIZ Eauarco GreennalgrJ PT SP

103 Lu:z SergiO PT RJ

'04 LUlza Erundrna PSB SP
105 Manato por E5

106 Manrnha PT DF

'07 Ma'celo GUlmarâes Filho PFL BA

1G8 fI/,arcelo Teixeira PMDB CE

'09 Maria do Carmo Lara PT MG

, 10 Maria do RosariO PT RS
, 11 Maria Helena PPS RR
i 12 Manár1gela Dua,1e PT SP
113 MariO Hennger PDT MG
'14 MauriclO Rabelo PL TO

115 Mauro Benevides PMOB CE
116 Mede Iros PL SP
1'7 Miguel Arraes PS8 PE

116 Miguel de Souza PL RO

, , 9 Milton Barbosa PFL BA
'20 Mrllon Montl PL SP
121 Muc;o Sa

122 NarCIO Roorlgues PSD6 MG
123 Nelson Bornler PMOB RJ

124 Nelsor. MarquezellJ PTS SP
:25 NeUClrTldl Fraga PL ES

126 Neyde ApareCida PT GO

12700alr Fi MG
, 25 OSfTldlllv Pereira PH3 MG

129 Osorlo Adriano PFL DF

.J unho de 7004
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130 Pastor FrancIsco O!,."pio

131 Pastor Frankembergen

132 Paulo Baltazar

133 Paulo Kobayashi

, 34 Paulo Rocha

, 35 Perpétua Almeida

'36 Pompeo de Mattos

, 37 Prolessor Luizinho

'38 Prolessora Raquel Teixeira

, 39 Promotor Afonso Gil

'40 Aafael Guerra

14' Renato Casagrande

142 Reníldo Calheiros

'43 RIcardo Barros

144 Roberto Balestra

145 Roberto Brant

146 Roberto Gouveia

'47 ROberto Jeflerson

'48 Roberto Pessoa

'49 Rodngo Mala

, 50 Rogéno Teófilo

151 Romeu Queiroz

, 52 Rommel Fello
153 Serallm Venzon

154 SérgiO Miranda

155 Sevenano Alves

, 56 Slgmarlnga Seixas

157 Takayama

158 TarclSlo Zlmmermann

159 Tallco
, 60 Teima de Souza

, 6' VanderJel ASSIS

, 62 Vanessa Grazzlolln

'63 Vlgna!ll

164 Wagner Lago

165 Walter Feldman

166 Walter Pinheiro

167 WandeNal Santos
168 Weltnton Fagundes

'69 Veda CruSlus

'70 Zaratllni

171 Zé Geraldo

, 72 Zelinda Novaes

'73 ZICO Bronzeado

Assinaturas Repetidas

PSB PE
PTB RR
PSB RJ
PSDB SP
PT PA
PCdoS AC
PDT AS
PT

~~PSDB

PDT PI
PSOB MG
PSB ES
PCdoS PE
PP PR
PP GO
PFl MG
PT SP
PTB AJ
PL CE
PFL AJ
PPS AL
PTB MG
PTS CE
PSOS SC
PCdoS MG
POi BA
PT DF
PMDS PR
PT RS
PTS DF
PT SP
PP SP
PCdoS AM
PT SC
pp MA
PSOS SP
PT BA
PL SP
PL MT
PSDS RS
?T SP
PT PA
;:lFL BA
PT AC

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Adelor Vieira
2 Alceu Collares

3 João Paulo Gomes da Silva

PMDB
PDT
PL

se
AS

MG
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4 Manalo

5 Mano Heringer

PDr
por

---~----

ES
MG
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COIlllSSÃO ESPECIAL' PEC 22UI04. REfORIU
IRISUT,ARIA

Emenda N° 22104·CE

Reeebido em lo I 0:3 104

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228, DE 2004

(Do Sr. 1.UIZ CARREJRA e Outros)

Altera o Sistema Tributário
Nacional e dá outras providências.

Dê-se ao § 7r. do art 150 da Constituição Federal a seguinte
redaçào:

MArt. 150 .
..............................................................................................................

§ 7° A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação
tributária a condição de responsável pelo pagamento definitivo
de imposto ou contribuição. cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente. assegurada a imediata e preferencial
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador
presumido, nao implicando em inocorrência deste a adoção de
base de càlculo inferior ou superior àquela presumida para fins
de substltUlçao tributaria:{NR).

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, as principais discussões acerca da substituição tributária progressiva
(Mpara frente") se concentram na interpretação da expressão "fato gerador
presumido", constante no artigo 150 da Carta Magna.

Parte da doutrina e da jurisprudência que ataca o pnnclplo da substituição
tributária entende que a efetivação da operação ou da prestação com uma base
de câlculo inferior à presumida se constitui na inocorrência do fato gerador a que
alude o § 7° do art. 150 da CF, a ensejar a restituiçãO de que trata o referido
dispositivo.

Oe antemão, não podemos esquecer que a substituição tributária progressiva é
uma técnica de tributação que se constitui em um dos principais mecanismos de
combate à sonegação, consubstanciada no princípio da praticidade. Este princípio
objetiva propiciar a Administração Pública a busca de meios mais eficazes e
simples de operac~onajizaras leis em massa, Engloba, desta forma, as técnicas
de que se vale tanto o legislador quanto o administrador público para simplificar e
fac~litar a apllcaçao das leiS. Nestes termos, nos ensina a mestre Misabel Derzi:
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-Para tomar a lei exeqüivel, cõmoda e viável, a serviço da praticidade, a lei ou o
regulamento muitas vezes se utiliza de abstrações generafizantes fechadas
(presunções, ficções. enumerações taxativas, somatórios e quantificações)
denominadas por alguns autores de tipificações ou modo de raciocinar tipificante.
A principal razão dessa acentuada expressão da praticidade reside no fato de que
o Dlretto Tnbutário enseja aplicaçao em massa de suas normas, a cargo da

administração, ex officio, e de forma contínua ou fiscaCização em massa da
aplicação dessas normas.· 1

No caso da substituição tributária progressiva, este princípio antecipa, através da
presunção jurídica ou pressuposto de fato, a ocorrência do fato gerador,
obrigando sujeito passivo diferente daquele que realizara o fato gerador ao
pagamento do imposto de forma antecipada. Esta medida restringe, de forma
relevante, a quantidade de contribuintes a serem monitorados, facilitando, por
conseguinte, a fiscalização por parte da Administração Pública.

Além da finalidade arrecadatória. o instituto da substituição tributária permite que
seja alcançada maior justiça fiscal, pela distribuição eqüitativa da carga tributária
que o sistema propicia, ao combater a sonegação.

Assim, como invocar o principio da praticidade da tributação se tivéssemos que
confrontar, a cada operação. o valor (base de calculo) estimado com aquele
efetivamente ocorrido? Para ilustrar tal argumentação. imaginemos a fiscalização
de uma empresa supermercadista que comercializa uma infinidade de
mercadorias, das quais muitas sujeitas ao regime de substituição tributária,
quando o sujeito ativo necessitaria. visando homologar os montantes
efetivamente ressarcidos. confrontar as refendas diferenças, produto a produto.
periodo a período. considerando que estamos diante de um mercado cada vez
mais dinâmico. Estaríamos, sim, ignorando por completo o princípio da
prati:::idade e, ao mesmo tempo, praticamente, Inviabmzandc a aplicaçao desse
instituto.

Não seria factível admitir que, diante desses efeitos práticos e decisivos para a
adoção da substituição tributária. viesse o legislador a criar mecanismo capaz de
inviabil:zar a uti\ização desse valioso e consagrado instituto, como a
compensação ou complementação de eventuais excessos ou faltas, em face do
vajor real Ca última operação.

Neste sentido, ° Supremo Tribunal Federal proferiu decisão na qual referenda
este entendimento, no ju!gamer.tc da Ação Direta de Inconstitucíonalidade - ADIN
1.851-4.

Junho de 2004
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Nesse contexto, nos parece indiscutível que o desejo do legislador foi o de
considerar apenas não ocorrido o fato gerador presumido quando não se
efetivasse a operação ou prestação.

Face ao exposto, entendemos de suma importãncia a proposta em causa. que
pretende dar nova redação ao mencionado dispositivo constitucional, de fonna a
deixar clara a referida interpretação, ou seja, "fato gerador presumido não
realizado· refere-se unicamente aos casos em que a operação subseqüente de
circulação da mercadoria efetivamente não ocorra. como nos eventos de
perecimento, deterioração, furto ou roubo. Nestas circunstâncias, caberia a
imediata e pre1erencial restituição.

Sala da Comissão.

DePUUuJ~e;;'1 Luiz Carreira
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 22/04

Proposiçito:

Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Ementa:

EMC-22J2004 PEC22B04 => PEC-228!?004

LUIZ CARREIRA
1013/2004 15:07:00

Altera o S'slema TnblllarlO NacionAl e da outras pro\lldênclas

Confirmadas 195

Nao Conferem 2

Fora do Exerc~cio -
Repetidas 16S

lIegl\lels .
Retiradas -
TOTAL 363
M!NIMO 171

FALTAM -

POSSUI Assinaturas Suficientes: SiM

Totais de Assi:'laturas:

Assinaturas Confirmaàas

Nome do Parlamentar

, Attonso Camargo

2 Airton Roveoa

:3 A:berto Fraga

4 A!ceu Collares

5 Alex CanZlan,

I:, Almenn:::a de Carvalho

7 AlmIr Sa

8 AlOYSIO Nunes Ferreira

9 Alvaro Dias

10 Amauri Robledo Gasques

11 AIil.Jr~ LUIZ

,2 Anibal Gomes

13 Antonio Camorala
, .. .l>,fl:ÓnIO Cal los Blffl

, 5 Antonio Nogueira

'5 Aracely de Paula

17 A'I05!O Holanoa

18 Arrrran::1o Monrelro

19 Amo') Bezerra

20 A3drube: Bentes

21 ASSIS Miguel do Couto

22 Alhos Aveilno

23 i\lila Lira

Partido UF

PSJB PR
PMD5 PR

PTB DF
PDr RS
PT8 PR

PMDB RJ
PL RR
PSDB SP

por RN
PL SP
PMDB RJ

PMOS CE
PSDS CE
FT t.t.S

PT AP
PL MG
P3D5 CE

PT3 PE
PTS CE
PMDB PA

P"T PR

PPS MG
PSDB PI
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24 Augusto Nardes pp RS

25 B. Sá PPS PI

26 Beniamin Maranhao PMDB P8

27 Bernardo Anston PMDS RJ

28 Bonifácio de Andrada PSDB MG

29 Bosco Costa PSDB SE

30 Carlos Melles PFL MG

31 Carlos Mola PL MG

32 Carlos Nader PFl RJ

33 Carlos Santana PT RJ

34 Carlos Willian PSC MG

35 Celclla Pinheiro PFL MT

36 Colbert Martins PPS BA

37 Colombo PT PR

38 Conolano S:lI~S PFl 8A

39 Costa Ferreira PSC MA

40 OarCI Coelllo PP TO

41 OerYal de Paiva PMD8 TO

42 DomiCiano Cabral PSDB P8

43 Or. Benedito Dias PP AP

44 Or. Ellilaslo PSB SP

45 Dr. FrancIsco Gonçallles PT8 MG

46 Or. Heleno PP RJ
47 Or. P,nolti PFL sp
48 Or. R/Dama! Alves PS8 MA

49 Or. Rooollo Pereira PDT RR
so Edison AndrlnO PMDB se
51 Edmar Moreira PL MG
52 Eduardo Barbosa PSDS MG
53 Eduardo Gomes PSOB TO
54 Eduardo SClarca PFL PR
55 Eilmar Max:imo Oamasceno PRONA SP
56 EIISQU Paddha PMD8 RS
57 Ellseu Resende PFL MG
58 EniO 8accI POT RS
59 Ento Talico PT8 GO
60 Enlvaldo Ribeiro PP PB
61 Félix Mendonça PFL BA
62 Fernando de Fa.binho PFL BA
63 Fernando O,niz PMOB MG
64 Francisco Appio PP RS
65 Francisco GarCla pp AM
66 FrancIsco Turra PP RS
67 Gastão Vieira PMD8 MA
68 GoIberto NaSCIfTlento PMOEl SP
69 Gonzaga Mota PSDB CE
70 Hamlllon Casara PSB RO
71 Hennque Afonso PT Ae
72 Homero Barrelo PTS TO
73 Ibrahlm Ab'·Acl<:el PP MG
74 Inácio Arruda PCdoS CE
75 Inaldo Leilão PL P8
76 InocénCIO Oliveira PFL PE

Terça-feira 29 245
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77 Ins Simões
PTS PR

78 Ivan Valente
PT SP

79 JaIme M3rtlnS
PL MG

80 Jair Bolsonaro
PTB RJ

81 Jairo Carneiro
PFl. BA

02 Jeflcfson C:ampos
PMOB SP

83 João Batista
PFL SP

84 João Caldas
PL AL

65 Joâo Magalhães
PMDB MG

86 João Plzzolattl
pp se

87 João Tota
PL AC

88 José Carlos Macn;>ldO
PFL SE

89 José Mllitão
PTB MG

98 Jose Roberto ArruOa
PFL DF

91 Jcse Rocha
PFL BA

92 Jose Sar,lana de Vasconcellos
PL MG

93 Jose Thomaz Nonô
PFl AL

94 JOS'élS QUlnlal
PMOB RJ

95 Josué Benglson PT8 PA

96 Jcvalr A~antes
PTB GO

97 JavlnO Cãndldo
PV SP

98 JUiza Denise Frossard
PSOB AJ

99 J;j!'Q Casar
PFL PI

\ 00 Junl!JT 8e\<3o
PPS AC

10", J'JranOlr BOla
PSB AL

1~2 Law ra Carne',ro
PFl RJ

103 Lólvcrsrer Mar;:;
psa RN

104 Leonaroo Mattos
PV MG

185 LeonarDo P,COlanr
PMDB RJ

\ 05 LeonarCl.:) VrI .. la
pp GO

1C7 llndberg Faflas
PT RJ

, 09 LUIZ Blllenccun
PMD8 GO

109 Lu:2 Carlos Hauly PSD8 PR

110 LUIZ Carreira
PFL 8A

11 ~ Lu'z Plauhyilno
PTS PE

112 LL'" <;prglc PT RJ

1 ~ 3 Mana10
POT ES

1 ~4 Manoei Salvlano
PSDB CE

115 Marcondes Gadelha PTB PB

116 Marcos AbramO
PFL 5P

l' 7 Marcus Vicente
PTS E5

118 Mariê Helena PPS RR

119 Marro Hennger PDT MG

~ 2D MaUriCIO Rabelo PL TO

12 ~ rv1auro Benevides PMOB CE

122 Mauro Lopes PMD8 MG

123 Menaes Rloelro Filho PMD8 RS

, 24 Mer'donçê Prado PFL SE

125 Miguel ae Souza PL RO

126 Milton Baibosa PFL 8A

127 Milton CarOlas PTS AS

128 MI:ton Monl: PL SP

129 Moa;::;r Mlchelello PMOB PR

Junho de '1004
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130 Moronl Torgan PFL e~

131 Nelson Sornler PMDB RJ

132 Nelson MarQuezcl1i PTS SP

133 Nelson Meurer
pp PR

'34 Nelson Trad PMOB MS

135 Neucimar Fraga PL ES

136 Neuton Uma PTB SP

137 Ney Lopes PFL RN

138 Nilson Pinto PSDB PA

139 Nlllon Baiano PP ES

140 Niilon Capixaba PTB RO

141 Osmânlo Pereira PTB MG

142 Osmar Serraglio PMOB PR

143 Osvaldo BIOlchl PMOB RS

144 Pastor FrancIsco Olimplo PSB Pi:

145 Pastor Frankembergen PTB RR

146 Pastor Reinaldo PTB RS

'47 Paulo Baltazar PSB RJ

148 Paulo Bauer PFL se
149 Paulo Feljó PSOB RJ

, 50 Paula Kooayasl1i PSDB SP

151 Paulo Rocha PT PA

, 52 Pec;o Corrêa PP PE
~ 53 Pecro ~9rnana9s PTB MA

154 Pedro NovaiS PMOB MA

155 Pompeo de Mattos POT RS

156 Pro1essor I,apuan Te"<'1lra PP SP

'57 Prolessora Raquel Teixeira PSDB GO

158 Rafael Guerra PSDB MG

159 Raul Jungmann PPS PE

160 Reglnaldo Germano PP BA

, 61 Reg,naldo Lopes PT MG

162 RG,naldo Betão PL RJ

163 Renalo Casagranae PSB E5

164 RLcardo Barros PP PR

165 R'ca,do Izar PT8 SP

166 Ricardo Rlcue PL PB

167 Roberto Branl PFL MG

168 Roberto Gouveia PT SP
, 69 Roberto Pessoa PL CE
'70 Rodrigo Mala PFL RJ
171 Romeu Queiroz PTS MG
T72 Ronalao Dimas PSOB TO
173 ROnlvor. Santiago PP AC
'74 Rose de Freitas PMDS ES
175 Salvador 21mbaldl PTB SP
176 Seralim Venzcn PSOS se
177 Severlano Alves POT BA
178 Silas BraSileiro PMOB MG
179 Tadeu Fillppelli PMOB DF
1BO Takayama PMOB PR
181 Tatlco PTe DF
, 82 Thelma de OlIveira PSOS MT
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183 Valdenor Guedes

184 Vicente Arruda

185 Vlcentlnho

186 Vieira Reis

1B7 Virgílio GUimarães

1B8 Wagner Lago

189 Waller Feldman

190 WelhnglOn Roberto

191 Wilson 5anuago

192 Zé Geraldo

193 Zequinha Manr\ho

194 llco Bronzeaoo

195 Zonta

mARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

PSC AP

PS08 CE

PT SP

PMOB RJ

PT MG
PP MA

PSDS SP

PL PB
PMD8 P8

PT PA

PSC PA
PT AC

PP se

.J unho de 2004

Assinaturas que Não Conferem

N°

1 Ary Vanazzl

2 Zé Geraldo

Nome do Parlamentar

PT

PT

Partido

RS

PA

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Partamentar Partido UF

1 AllTon Roveda PMDB PR

2 Albeno Fraga PTB DF

3 Alax CanZlan: PTB PR
4 Amauri Rcbledo GasQues PL SP
5 Aniba: Gomes PMDB CE
6 AntoniO Cambraia PSOB CE
7 AntôniO Carlos Slffl PT MS

8 AntoniO Nogueira PT AP

9 Arrosto Holanda PSD8 CE
10 Amor. Bezerra PT8 CE
11 Ary Vanazzl PT RS
12 Asdrubal Bentes PMD8 PA
13 Athos AI/elmo PPS MG

148. Sá PPS Pl
15 Benjamin Maranhão PMDB PB
16 Bonifaclo de Andrada PSDB MG

17 Bosco Costa PSDB SE
18 Carlos Nader PFL RJ
19 Carlos Samana PT RJ
20 Carlos Willlan PSC MG
21 Celelta P,nne:ro PFL MT
22 Colombo PT PR

23 Costa Ferreira PSC MA
24 Darci Coelho PP TO
2:' DomiCiano Cabral I-'S08 PB
26 Or. Franc:s::o Gonçalves PT8 MS
27 Df Helena PP RJ

ASSinaturas Repetidas

2

2

3

2
2

2

2

1

2

4

2

2

3
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28 Or. Ribamar Alves PSB MA

29 Edison Andrino PMOS se
30 Eduardo Barbosa PSDB MG

31 Eduardo SClarra PFl PR ,
32 Elimar Máximo Damasceno PRONA SP 2

33 Eliseu Resende PFL MG 2

34 Ema Bacci PDT RS 3

35 Enivaldo Ribeiro PP PB ,
36 Félix Mendonça PFL BA 2

37 Fernando de Fabinho PFL BA 3

38 Francisco Garcia PP AM ,
39 Franclsco Turra PP AS 1

40 Gilberto NaSCimento PMDB SP ,
41 Gonzaga Mota PSDB CE 2
42 Hí:lmi!ton Casc:lla PSB RO

43 Hennque Afonso PT AC 2
44 InácIo Arruda pedoS CE 2
45 Jairo Camwo PFL BA
46 Jefferson Campos PMD8 SP 2
47 João Magalhães PM08 MG ,
46 Jose Militão PTa Ma 2

49 José Roberto Arruda PFL DF ,
50 Jose Thomaz Nonó PFl AL 3
S1 Josias Ouínlal PMOe RJ

52 Josue Sengtson PTS PA 2
S3 JOlJa\f AfaNe", P1B GO 2
54 Jov,no Cénd,oo PV SP
55 JúliO Cesar PFl PI

55 JuraMIf Bala PSB AL 3
57 Lcon.:lrdo Matlo~ PV MG
58 Leonardo Picclanl PMOB AJ
59 Leonardo Vliela pp GO
60 L.ndbarg FaTias PT RJ

6' LUIZ Carlos Hauly PSOS PR 2
62 Manato POT ES 3
63 Manoal Salvlano PSD8 CE
64 Marcondes Gadelha PTS PB
65 Marcos Abramo PFL SP 2
66 M.ucus V,cente PTS t:S
67 Maria Helena PPS AR 1
68 MáriO Hennger POT MG 3
69 Mauricio Rabelo Pl TO
70 Mendes Ribeiro Filho PMOS RS ,
71 Miguel de Souza PL RO ,
72 Millon Barbosa PFL BA ;l

73 Millon Cardlas PTS RS ,
74 MoaCIr M,che'etto PMDB PR 2
75 Nelson MarqueZ€1I1 PTS SP
76 Nelson Meurer pp PA
77 Neuclmar Fraga PL ES
78 NeulOn Lima PTB SP
79 NIlson Pinto PS08 PA 2
80 Nrllon Baiano PP ES ,

Terça-feira 29 249
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B1 Nilton Capixaba PTS RO ,
82 Osmãnlo Pereira PTS MG ,
83 Pastor Frankembergen PTA RR ,
84 Paulo Rocha PT PA 1

85 Pedro Femandes PTS MA ,
86 Pompao dw Manos PDT RS 3

87 Prolessor Irapuan Teixeira PP SP ,
88 Rafael Guerra PSDS MG 1

89 Raul Jungmanr. PD5 PE 2

90 Regmaldo Lopes PT MG

91 ReinalDO Betão PL RJ

92 í='l,c;,roo Buros PP PR 3

93 Ricardo Izar PTS SP 2

94 Ricarco RrQue PL PB
9'; Rnber10 Brant PFL MG 1

96 RODenD Gouveia PT SP 3

97 RooenD Pessoa PL CE 2

91\ Romeu Queiroz PTS MG 3

99 Ronlvon Sanllago PP AC 1

100 Salvador 21mbaldl PTS SP 1

'01 Seraflm Venzon PSDS SC ,
, 02 Tadeu Frllooeilí PMDB DF ,
103 Vlcenle Arruda PSOB CE 2

104 Vlrgillo GUimarães PT MG 1

105 Wilson Santiago PMD8 PS 1

106 Ze Geraico PT PA 2

~ C7 Z?a~I;J:-:c t..Aai!nr:o PSC PA
1C8 Zonta PP se 3

Junho de 2004
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CCMlSs.AC ES?EClAl· PEC 22a-M1&· ItEFlIRII
TRIBUTARIA

Emenda N° 25/04·CE

Recebido em fOI 03 ltU

Data: Proposição:

16/02/04 PEC N° 228-A, DE 2004 - DO PODER EXECUTIVO

Autor: N° do Prontuãrio
Deputado Francisco Dornelles e Outros

11 Supressiva ~ SubstltutivlI O Mod~l;ya O P-ditiYlI O SubstiMivl Global O I
[ At1igo: I / Pll~gnfO:] I Inçiso:

l I
AlIne~: l I pjg.1 de I

Comissão Especial Sistema Tributário Nacional

Emenda - Partilha do ICMS com os l\-lunicípios

Suprima-se a redação proposta no art. 10 da PEC nO 228-A/2004, do Poder Executivo para o
parágrafo uruco do art 158, da Constituição Federal.

Justificativa

Esta emenda à PEC nO 228/2004, objetiva retitiçar a mudança no critério de rateio da cota-parte
municipal formada por 25% da arrecadação do ICMS A proposta do Poder Executivo remete a
definição dos cncc:rios de raleio por lei complementar, se limitando a justificar que atende
pleito de ~ntidades municipalistas. Porém, a redação adotada não define nenhum principio
norteador para a repartição de tal transferência, que constirui uma das principais fontes de

! receita da.s Capitais e da maioria da.s grandes e médias cidades brasileiras, de modo que :seria
'imposta uma incerteza absoluta sobre os orçamentos dos Municípios e, o pior, abrindo caminho
para perdas financeiras irreparáveis. Neste sentido, esta proposta de emenda visa a que sejam
mantidos, exatamente, os mesmos criterios definidos na Constituição de 1988 e hoje vigent~
inclusive com relação ao destíno do produto da arrecadação do imposto da União sobre rend~
iproventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer tine
Ipelos Municípios, suas autarquias e pelas fundações qu'e instituírem e mantiverem
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÁO N° 25/04

Confirmadas 263

Nâo Conferem 4

Fora do Exercicio -
Repetidas 157

IlegíveIs 1

Retiradas .
TOTAL 425

MINIMO 111

FALTAM -

Proposição: EMC·2512004 PEC22804 => PEC·228!2004

Autor da Proposiç:lo; FRANCISCO DORNELLES

Data de Apresentação: 10f3/2004 17;31:00

Ementa: Sup',ma-se a redaçâo proposta no art. 19 da PEC n9 22S-A!2004. do Poder
Exec:ulIvo p::lra o raragrato unlco do art 158, da Cons1I1Ulçáo Federal

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Conf~rmadas

Nome de Parlamentar

\ A::JelarO:J LUPIQfl

2 Alfonso Camargo

3 Aloerto Fraga

to Alexandre Cardoso

5 Alexandre Sarnos

5 Almermca de Carvalnc

7 AlOYSIO Nunes Ferrelfa

8 Aivaru Did:'

9 Amauri Robiedo Gasques

10 Anare LUIZ

',, Andre Zacharow

-12 Anibal Gomes

~ 3 Anlvaldo Vaie
14 A,-,n Pontes

15 Ar'\selrTlo

16 An:on:o Camb,ala

17 Antônio CQr,os Bitll

18 Antonio Carlos Elsca.a

19 Antonio Carlos Menjes Thame

20 Antonio Carlos PnnnunZIO

21 AntoniO Joaq:':Im

22 Ar,lonio Nog'..Jeira

Part,oo UF

PFL PR

PSDB pn

PTS DF

PS8 RJ

PP nJ

PMDB RJ

PSOB SP
PDr RN
PL. SP
PMD3 RJ

rr PR
?MDB CE
PSDB PA

PMDB PA

PT RQ

PSDS CE

PT MS

Pi RJ

PSDS SP

PSD8 SP
pp MA

PT AP
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23 Aflosto Holanda psoa CE

24 Armando Moo\eiro PTB PE

25 Arnon Bezerra PTB CE

26 Assjs Miguel do Couto PT PR

27 Àlhos ÁVQ\'1'I0 PPS MG
28 Átila Uns PPS AM

29 ÀWa lira PSD8 PI

30 Augusto NardeS pp RS

31 8. Sá PPS p\

32 8enedlto de lera pp Al
33 Bernardo Ans\on PMDB RJ

34 SelO Albuquerque PSB RS

35 Bismarck Mala PSD8 CE
36 BonlláCIO de Andrada PSOB MG
37 Bosco Costa PSDB SE

38 Carlos Alberto lerera PSD8 GO

39 Carlos Melles PFL MG
40 Carlos Mata PL MG
41 CarlOS Nacer PFL RJ
42 Celclla Pmheiro PFL MT
43 Celso Russomanno FP S?
44 César Medeiros Pi MG

45 Cezar Schlrrner PMDS AS
46 ClrQ Nogueira pp PI

47 Cie~JnánCIO F:)nseca pp SE
~B COVIS Fecury PFL MA
49 Colben MóJrtm5 prs BA
50 ConluclO Moura PMOB AO
51 Coriolano Sales PFL BA
S2 COrOl1el Alves PL AP
53 CosIa Ferreira Psc MA
50'1 CuSlodlo Mattos PSOB MG
55 Daniel Almeida pecaR PoA
5ô DarCI Coelho p:l TO
57 Darcislo Perondi PMOB RS
58 Deley PV AJ
59 Delfim Nello pp SP
60 Derval de Palva PMOB TO
61 Dilceu Speraflco pp PA
62 Or. Benedita Dias PP AP
63 Dr. Eviláslo PSS SP
64 Dr. ~ranclSCO Gonçalves PT8 MG
65 Oro Helena PP AJ
55 Dr. HéliO POT SP
67 DI. PmOHI PFL SP
68 Oro R,udrnar Alves fJ:i8 MA
69 Edmar Moreira PL MG
70 Edna Macedo PTB SP
71 Eduardo Barbosa PSOB MG
72 Eduardo Cunha PMDB RJ
73 Eduardo Gomes PSDB TO
74 E.duardo Pall5; P5DD AJ
75 Eduardo SClarra PFL ?R
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76 Elalne Costa PT8 RJ

77 Eltmar MaxlmO Damasceno PRONA SP

78 Eliseu Moura
pp MA

79 Eilseu Pacillha PMOB RS

80 Ellseu Resende PFL MG

81 Ema Baccl PDr RS

82 Enio Tatlco PTS GO

83 Enivaldo RibeIro PP P8

84 Erlco Ribeiro pp ns

as Fabio Souto PFL BA
8ô ;:éll~ Mendonça PFL BA
67 Fernanao de FaOinl'lO PFL BA

a8 Fernando Ferro PT PE
89 Fernando Gabelra S.PART. RJ

90 F-ernanC1o Lopes PMD8 RJ

91 í"eu Rosa PP ES

92 í"ranCISCO Applo PP RS

93 FrancIsco Dornelles PP AJ

94 FranCISco GarCia PP AM

95 FrancIsco Rodrigues PFL RR

96 FranCISCO Turra PP RS

97 Gastão Vieira PMDB MA

98 Geralco Reser.ce PPS MS

99 GeralCo ] r,aoeu PPs MG

1GC Gerson GaDflell, PFL BA
1O~ Ge~aslo Silva PFL se
1l)~ i..iIlDeno Nasc:mento prli',D5 sp

103 Gonzaga Mola PSOB CE

104 Go.nzaga Patriota PSB PE

1C::> Helena Silva PL SE

106 Homero Barreto PTS TO

107 lorah;m AOI·AcKel pD MG

1Ui) IIOeu Araulo pp sp

109 Ina Ido Leitão PL PB
1 ~ O Isalas Silvestre PSB MG

~ ~ 1 Ivan Rar.ZOlln pp 5:::
112 Jaime Manlns PL MG
113 Jair Solsonaro PTB RJ

114 Jairo Carneiro PFL BA

115 Jamll Murad pedoB SP

116 Jefferson Campos PM08 SP
117 João A"lI~RJ", PSD8 BA
118 João Balista PFL SP
1 19 João Castelo PSDB MA

12C João Correli'l PMD5 AC

12", João Fontes SPART SE

122 João Leão PL BA

123 Joào MalOS PMD8 SC

124 Joào P,zzclal11 pp se
125 João Tota PL AC

126 Jo:;e, Carlo:; ElIas PTD ES

127 Jose Chaves PTB PE
128 Jose lmr,ares PP eE

Junho de 2004

250



251 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 249 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

129 José Mendonça Bezerra PFL PE

130 José Militão
PTB Me:

131 JOSé AObeno Arruda PFL DF

132 José Rocha PFL BA

133 José Santana de Vasconcellos PL MG

, 34 José Tnomaz Nonõ PR AL

135 Joslas QUintal PMOS RJ

136 Josué Benglson PT8 PAI

, 37 Jovlno CãmJldo PV SP

138 Julio Cesar PFL PI

139 JuliO Lopes PP RJ

140 JuliO SerTleghlni PSOB SP

141 Jurandlr Boia PSB AL

142 Julahy Junior PSOB BA

143 Laura Carneiro PFL RJ

144 Leonardo Mattos PV MG

145 Leonardo P,cclanl PM08 RJ

146 Leonardo Vilela PP GO

147 Llncoln Panela PL MG

'48 Lindberg Fartas PT RJ

,49 Lob:Je Nelo PSOS SP

, 50 LUCiana Genro S,PART RS

151 L'JIS Canos Helnze pp RS
152 L.JIZ AntoniO Fleury PTB SP

153 LUIZ Bltte!"lcoun PMDS GO

, 54 LUIZ Carlos Hauly PSOB PR

,55 LUIz Carreira PFL BA
756 LVIZ Sergio PT AJ

157 Manalo POT ES
156 Marceltno Fraga PMDB ES

159 Marcelo Castro PMOB PI

160 Marcelo OniZ PV SP

161 Marclo Reinaldo Moreira PP MG

162 Mar:cnaes Gadelha PTS P8
163 Mana Helena PPS AR

, 64 Mana LU::la PMDB I=lJ

165 Mano Assad Junior PL MG

166 Mano Hennger PDT MG
, 67 Máno Negromonla PP BA

168 MauriCIO Rabelo PL TO

, 69 Mauro Lopes PM08 MG
170 MandQs ~lbQiro Filho PMOB AS

171 Mendonça Prado PFL SE
172 Miguel de Souza PL RO
,73 Milton Barbosa P1=L BA
174 Milton Cardlas PTS AS
, 75 Moa:,r M,cheletto PMDB PR
178 Mnrf'lr<l Franco PMD8 RJ
177 MOfonl Torgan PFL CE
178 Mussa Demes PFL PI
179 Nelson Bornler PMOB RJ
180 Nelson Marquezelll PTS SP
181 Nelson Meurer PP PR

Terça-feira 29 255
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182 Nelson Trad PM08 MS

183 Neucimar Fraga PL ES

'84 Neulon Lima PTE:! SP

'85 Ney Lopes PFL RN

'86 Nilson PintO PSD8 PA

'87 Ni/lon Baiano F'P ES

188 Nilton Capixaba PTS RO

189 Odillo Salblnolti PMOB PR

190 Olavo Calheiros PMDB AL

191 Osmãnlo Pereira FTB MG

'92 Osmar SerragiJo PMDB PR

193 Osvaldo 8iolChl f-'MDI::l R5

194 Paslor Amanldo PSC TO

195 Pastor Relnalao PT8 RS

'96 Paulo Ballazar PSB RJ

197 Paulo FellD PSOB RJ

198 Paulo Kobayashi PSDS SP

199 Paulo Lima PMOB SP

200 Paulo Marinho PL MA

201 Paulo Rocha PT PA

202 Paulo Rubem Santiago I-'T PE

203 Pecro Chaves PMDB GO

204 Pedro Correa PP PE

205 PeDrO Fernandes PT8 MA

206 Peoro Novais PMDB MA

207 P~llemon Rcdngues PTS P8

208 Pompeo de Manos por HS

209 Prolessor Iraouan Telxe1ra pp SP

210 Ra:ael Guerra PSOB MG

211 Ralmunco Sanlos PL PA

212 Raul Jungmann ?PS PE

213 Reglnaldo Germano Dp BA
214 RemaldoBe:ão PL RJ

215 Renato Casagrande PSB ES

216 Ricardo Barros PP PR

217 Rlcaroo Fiuza pp Pt:

218 Ricardo Izar PTS SP

219 Rlcarte de Freitas PTS MT

220 Roberto Nunes f-'~L ElA

221 ROberto Balestra PP GO

222 Rober1o GOUVEia PT SP
223 Roberto Magalhães f-'lB PE

224 Roberto Pessoa PL CE

225 Rodllgo Maia PFL RJ
22t Homel Anrzlo pp MG

227 Romeu Ouelroz prB MG

226 Ro~mel FelJo PTa CE

229 Roroaloo Dlmas PSOB TO

230 Ronaioo Vasconcellos PTS MG

231 Ronlvon Santiago pp AC

232 Ro~€ U,= Freitas PMD8 E5

233 Rubmelli PT SP

23~ Salvador 11mbaldl PTB SP

Junho de 2004
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235 Saraiva Felipe

236 Sarney FilhO

237 Seralim Venzon

238 SérgiO Miranda

239 Severiano Alves

240 Sevenno Cavalcanti

241 Silas Brasileiro

242 Símão SesSlm

243 Tadeu Flllppelll

244 Takayama

245 Tatico

246 TerezlMa Fernandes

247 Thelma de Oliveira

248 Vadão Gomes

249 Valdenor Guedes

250 Vander Loubet

251 Vanderlei AssIs

252 Vlceme Arruda

253 VlrgilJo GUimarães

254 Wagner Lago

255 Waldemlr Moka

256 Walter Felaman

257 Wasny ele Roure

258 wellln'gtDn RO~!!f1u

259 Wilson Santos

260 lenaldo Coullnho

2õl Zequlf1ha M'Hlfl!IO

262 loma

263 ZulalE~! Co::<ra

Assinaturas que Não Conferem

PMOB
PV
PSOB
PCdeS
POT
pp

PMDB

PP
PMDB

PMDB

PTS
PT

PS08
PP
PSC
PT
PP
PSDB
PT
PP
PMDB

PSOB
PT
Pl
PSOB
PSDS

PSC
PP
PSJB

MG
MA

se
MG
SA
PE
MG
RJ
DF

PR
DF

MA

MT

sp
AP

MS
SP
CE
MG
MA

MS
SP
DF

PB
MT
PA
PA

se
SP

N"

, Cesar Bandalr..

2 DomiCiano CaOral

3 Eduardo Valverde

.: Zé Geraldo

Nome do Parlamentar Partido

PR

PSOB

PT
PT

UF

MA

P8
RO

PA

Assinaturas Repetidas

Nome do Parlamentar

1 AltJerlO Fraga

2 Andre LUIz

3 André Zacharow

4 Aníbal Gomes

5 Ann Pontes

6 Antonio Cambraia

7 Anlónlo Carlos Bif11

B Antonio Joaquim

9 Átila Lins

Partido UF

PTB DF

PMDB AJ

PP PR
PMOB CE
PMDB PA

PSDB CE
PT MS
PP MA

PPS AM

Assinaturas Repelidas

2

2
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, O AuguslO Nardes pp RS 2

11 B.Sa PPS Pi 2

12 BonifácIo de Anarada PSD8 ~""G

13 Bosco Costa PSDB ~~ 1
~t:

14 Carlos MOla PL MG ,
15 Carlos Nader p~' HJ 2

r-L.

16 Celclta Pinheiro PFL MT

·,7 Celso Russomanno PP SP

'9 Cesar MeO€lros PI MG 2

19 C!eonan:::lo Fonseca pp SE

20 Confúclo Moura PMDB RO

21 Costa Ferreira PSC MA

22 Daniel Almeida pedoB BA

23 DarCI Coeino PP TO 3

2~ Dr. Benedllo Dias PP AP

25 Dr, Evilaslo PSB SP ,
26 Df. FranCISco Gonçalves PTS MG 2

27 Dr Helena Pt-' RJ

28Dr, Hélio POT SP

29 Dr Rlbarr,ar Alves PSB MA

3D EOf:'",ar Moreira f-Il. MG 2

31 Eç:'uôr:::o Ba:ccsa PSOB MG ,
32 ::duarao C:.;r,na PMDB RJ 2

33 Ec:uarco Gomes !-'SDB TO 2

3L. ~s~a:-co S;:la"rê PFL PR

::5 c!lrra: Max,C7lO Damascenc PRONA SP

36 cllseu Moura p:J MA

3, ::'lseL; ê'adllr.a PMDB RS

35 E:lseL. Rese:l:Je PFL MG

39 EnlvalOo P,ICJelro FP Pti .::

'::C "'ellx f'v',enoan:;a PFL BA

4\ ;:er~,ancc ae Fablnllç PFL BA

42 Fra~cls::J A~plc
pp HS

43 t:ranCISCo Dornelles pp RJ

<:4 FranCISco Garc:a pp AM 1

45 FranCISco Turra pp FiS 2

46 Gervaslo Silva PFL SC 2

.::" Gilberto NaSCimento PMDB SP

<:8 Gonzaga Meta PSDB CE 2

49 Helenc Silva Pl SE

5D HomerO Barre!::! PiS TO

5", Iideu AraUiO pp 5P "-

52 Ja:me Marllns PL 1'.',::;

53 Jair Solscnarc PTB RJ

5<: Jamil "lU r3-::: PCdOS Se:>

55 Joâo bõt:s'la PFL SP

55 Joac P:ZZ:Jiôtl; pp S:

57 Jaao TOia PL AC

58 Jose Chaves PTE~ PE
59 Jose llnhares PP CE

6:J Jose MllHaO PTB MG

61 Jose RoDeno Arruda PFl DF
E2 JOSlas 0'';I.1:a', PMDB RJ

.T unho lle 2004
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63 Josué 8englson PT8 PA 1

64 Jovlno CândidO PV SP 2

65 Jurandl1 Bala PSB AL 2

66 Leonardo Maltas PV MG
,

67 lincoln Ponela PL MG 1

68 LUClana Genro S.PART. RS

69 Luis Carlos Helnze PP RS 1

70 LUIz Antomo Fleury PTB SP 1

71 LUIz Carlos Hauly PSOB PR 3

72 Manato POT ES 1

73 Marcelo Castro PMOB PI 1

74 Márelo Reinaldo Moreira PP MG

75 Mana Helena PPS AR 2

76 Màno Hennger PDT MG 2
77 Mano Negromon1e PP BA

78 Mauro Looes PMOB MG 1

79 Mences Ribeiro Filho PMDB RS 1

ao Miguel de Souza PL RO 2

81 Milton Baroosa PFL BA 1

82 Mil10n CardJas PTB RS 1

83 Moacir MlchelellO PMDB PR

84 Moreira Franco PMOB RJ 2
85 Mussa Demes PFL PI 1

B6 Nelscn Meurer pp PA 2

B7 Nilson Pinte PSOB PA

89 NIIIcn Baiano PP ES 2
89 Nallon Caolxaoa PTB AO

90 OsmãnlC P;;r€lra PTB fI,'~ 2'u
91 Osmar Serragllo PMDB PR 2
g2 Osva!::lo 6101::'11 PMDB RS 2
93 Pastor Relnal:lo PTB RS
94 Paulo Kooayashl PSOB SP

95 Paulo Aoena PT PA

96 Pedro Chaves PMDB GO 1

97 Pedro Corréa pp PE 1

98 Pedro Novais PMDB MA 2

99 Phllemon ROdrigues PT8 PB 1

100 Professor Iraouan Teixeira PP SP 2
101 Ralael Guerra PSD8 MG

102 Renalo Casagrande PSB ES
103 Ricardo Barros PP PR
104 Ricardo Izar PTB SP

, OS Roberto Pessoa PL CE
106 Romel AnlZl0 PP MG
107 nomeu Queiroz PTB MG
108 RonaldO D/mas PSDB TO
109 Ronaldo Vasconcellos PTB MG
110 Ronlvon Sunll<:lgo pp AC 2
111 Serallm Venzon PSDB se 1
112 Sevetlano Alves PDT BA 2
113 Silas BraSileiro PMD8 MG
114 Simão Sessim pp RJ 2
115 Tallco PTB DF
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116 Valdenor Guedes PSC AP

117 Vanderleí AssIs
pp SP

118 Wagner Lago
pp MA

119 Waller Feldman PSDS SP

120 Zonta PP se 3
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COMISSÃO ESPECIAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 228-A. DE 2004
(Do Poder Executivo)

Altera o Sistema Tributário e dá
outras providências.

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. CUSTÓDIO MATTOS e outros)

"Acrescenta-se novos incisos ao parágrafo único do art. 146 d.3.

Constituição. a ser incluído no âmbito das mudanças promovidas pelo art. 10 da PEC n.
218. com a seguinte redação:"

Art.l" .

"Art. 1~6 .

Parágrafo único .

v- consultas e interpretações serão resolvidas em âmbito nacional pelo
órgão gestor do cadastro unificado;

VI - a Iniciativa das ações JudiCiaIS relativas ao regime previsto neste
parágrafo é de competência das procuradorias das administrações
responsáveis pela fiscalização. sendo o processo administrativo simplificado
e obedecendo a rito especial:

VII - a Justiça Estadual tomar-se-á preventa e terá sua competência
prorrogada para o julgamento das ações relativas a este regime:

VIII - a pessoa física que exerça ativídade agropecuária poderá ser
equiparada à microempresa para fins tributários;

IY- na partilha do valor devido no regime único de arrecadação será
assegurada a parcela dos Estados. do DFe dos Municípios.

11- Modificar a redação ao art. 179 da Constituição. constante do art. 10 da PEC n. 74:

"Art. 179. A União. os Estados. o Distrito Federal e os MunICÍpios
dispensarão. nos termos de lei complementar. :is microempresas e às

Terça-feira 29 261
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empresas de pequeno porte. ainda que reunidas em entidades incubadoras.

tratamemo jurídico diferenciado e favorecido. visando a incentivá-las peja
simpjificJ.ção de suas obrigações :tdministrati\':l.S. tributárias.
previdenc:irias. trabalhIstas e creditícias. ou pela eliminação ou redução
destas. indusive pela facilitação de seu acesso às exportações e à inovação
tecnológico. e por sua preferência dentre as aquisições de bens e semços
reaJizndas pelas administrações públicas. inclusive entidades da
administraçào indireta."

JUSTiFICAÇÃO

Junho de 2004

A criação de wna lei geral e. especificamente. de um regime nacional e simplificado
para micro e pequenas empresas. que se tomou conheCIdo como SuperSimples, constituem
as únicas iniciativas verdadeiramente reformadora e de interesse aos contribuintes. contidas
na PEC n 74, inseridas por iniciariva de emendas de parlamentares do PSDR Esta emenda
visa ampliar e fortalecer as normas que beneficiam o segmento de mIcro e pequenos
negóCIOs.

A mudança proposta no ano 146 busca complementar e aperfeiçoar as regras de
tributação das micro e pequenas empresas. :\ criação do SuperSimples edas raras medidas
desta PEC em favor dos contribuintes. por Iniciativa de emenda de parlamentares TUcanos
na Câmara dos Deputados. Esta emenda preserva o texto Ja aprovado e propõe acrescentar
novos dispositivos para dar maior eficácia ao regime umco e nacional de arrecadação.
Respectivamente. stio definidos um rito especial para o processo adminisrr;:nivo desse
regime e 3 Justiça em que tramitarão toda, sua, ações. ,,;io esrendidm ,eus henefi~ios às
pessoas físicas que exerçam anvidade rurai f.'. para proteger o equilíbrio f~der:ltivo. é
vedada a atribuição de alíquota zero aos impostos estaduais e municipaIS.

É <;urrericb nnv;"\ red:Jç;'jo ao ar! I íl:) da ConslItuiç:'io. no ámbito da Ordem

Econômica. para reforçar o tratamento excepcional dado ao segmento que mais gera
emprego no Brasij e no mundo e o de micro c pequenas empresas. E expandida a
competência da lei complementar. de modo que não apenas detina tais entidades. como
também detalhe e regulamente toda a forma diferencíada e favorecida contemplada em tal
dispositivo constitucIonal :\km das empresas. também e prevlsta a criação de entidades
incub2.doras. As formas de incentivos ::lO segmento ,:lo ampliad:ls. mclusive para

contemplar as compras governamentais e as exportacões.
Enfim. uma reforma tributána que. de falO. queira estimular a geração de emprego

preciso ampliar e tom:u mais efic3Z a concessão de tratarnento favorecido e simplificado a
tal segmento. Este e objetivo maIOr desta emenda que aprofunda tal diferenciação no caso
da norma da ordem econômica dedicada à mesma matéria.

Sala das Sessões. de março de 2004

uepurado CUSTÓDrO MATTOS
Líder do PSDB
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 26/04

Terça-feira 29 263

Confirmadas 202

Não Conferem 1
Fora do Exercício -
Repetidas 41

Ilegíveis .
Retiradas

TOTAL 244
MíNIMO 171
FALTAM -

Proposição: EMC-2612004 PEC22804 => PEC-255!2004

Autor da Proposição: CUSTÓDIO MATTOS E OUTROS

Data de Apresentação: 101312004 18:15:00
Ementa: "Acrescenta-se novos incIsos ao parágrafo único do art. 146 da ConstItUição, a

ser inCluído no âmbito das mudanças promovidas pelo art. 111 da PEC n. 228, com
a seguinte redação:"

Possui Assinaturas Suficientes: ~IM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Abelardo Lupion

2 Affonso Camargo
3 Alberto Fraga

4 Alberto Goldman

5 Alceu Collares
6 Alex Canzlani

7 Alexandre Santos

8 Almerinda de Carvalho
9 Almir Sá

10 Aloysio Nunes Ferreira
11 Amauri Gasques
12 Anibal Gomes

13 Anivaldo Vale
14 Ann Pontes
15 Anselmo

16 Antonio Cambraia

'7 AntoniO Carlos Biffi
18 Antonio Carlos Magalhães Neto

19 AntOniO Carlos lI.+eAdes Thame

Partido

PFL

PSD8
PTB

PSOB

POT
PT8
pp

PMDB
PL

PSOB

PL
PMOB

PSOB
PMOB
PT

PSOB
PT
PFL

PS08

UF

PR
PR
DF
SP
RS
PR
AJ
AJ
RR
SP
SP
CE
PA
PA
AO

CE
MS
BA
SP
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20 Antonio Carlos PaflnunZIO P§.QB SP-
21 Arloslo Holanda PSDB CE

22 ArmandO Monteiro PTB PE
23 Arnaldo Faria de Sá PiS SP

24 Arnon Bezerra PTB CE

2S Aroloo Cedraz PFL BA

26 Átila Lins PPS AM

27 Átila Lira PSOB PI

28 B. Sá PPS PI

29 Beto AlbuQuerque PSB RS

30 BismarcK Maia PSOB CE

31 Bonifaclo de Andrada PSOB MG

32 Bosco Costa PSOB SE

33 Carlos Alberto Leréia PSDB GO

34 Ca rios Mota PL MG

35 Carlos Nader PFL RJ

36 Carlos Sampaio PSDS SP

37 Carlos Santana PT RJ

38 Celella Pinheiro PFL MT

39 Celso Russomanno pp SP

40 Cezar Schlrmer PMDB RS

41 ChiCO Alencar PT RJ

42 ClaudiO Cajado PFL BA

43 Colbert Martins PPS BA

44 Confúcio Moura PMOB RO

45 Conolano Sales PFl BA

46 Costa Ferreira PSC MA

47 Custódio M;;ttos PSDB MG

48 Darclslo Perono: PMDB RS

490eley PV RJ

.')0 D.,lílm NI>MO pp SP

51 Dervai de Palva

52 DomiCiano Cabral PSOB PB

<;3 Dr Fr;;ncisco Gonçalv~<; PTS MG

54 Or. Helena PP RJ

SS Or. Pinott, PFL SP

56 or. Rodolto Pereira POT RR

57 Edmar Moreira PL MG

58 Edna Macedo PTB SP

59 Eduardo Barbosa PSOB MG

60 Eduardo Gomes PSDB TO

6' Eduardo Paes PSDB RJ

62 Eduardo Sciarra PFL PR

63 Elíseu Moura PP MA

64 Eliseu Padilha PMDB RS

65 Félix Mendonça PFL BA

66 Femando Gabelra S.PART. RJ

67 FEu Rosa PP ES

68 FrancIsco Applo PP RS

69 Francisco Turra pp AS

70 Gastão Vieira PMD8 MA

.I unho de 2004
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71 Geraldo Resende

72 Givaldo Carimbão

73 Gonzaga Mota

74 Gustavo Fruet

75 Hamilton Casara

76 Helenildo Ribeiro

77 Ildeu Araujo

78 Inaldo Leitão

79 Itamar Serpa

80 Ivan Ranzolin

81 Jaime Martins

82 João Batista

83 João Ca Idas

84 Joào Campos

85 Joào Castelo

86 João Magalhães

87 José Divino

88 José Ivo Sartori

89 José Llnhares

90 José Mllitão

91 José Thomaz Nonõ

92 Josue Senglson
93 Jovatr Arantes

94 Jovlno Cãndido

95 Juiza Denise Frossard
96 Julio Lopes

97 Julio Semeghlnl

98 Jutahy Junior

99 Katla Abreu

100 Laura Carneiro

101 Léo Alcãntara

102 Leodegar Tiscoskl

103 Leonardo Vilela

'04 Lincoln Portela

'05 Lobbe Neto
106 Luci Choinacki

107 Luciano Zica

108 LUIs Carlos Helnze

109 LUIz Antonio Fleury

110 LUIz 8ittencourt
111 Luiz Carreira

112 Manato

113 Manoel Salviano

114 Marcello Siqueira

115 Marcelo Castro

116 Marcondes Gadelha
117 Marcos Abramo

11 8 Marc~s Vicente

119 Mana do Rosário
120 Maria Helena

121 Marinha Raupp

P~

PSB
PSDS
PMDB
PSB
PSDB
PP
PL
PSDS
PP
PL
PFL
PL

PSOB
PSOB
PMDB
PMOB
PM08
PP
PTB
PFL
PTB
PTB
PV

PSOS

PP

PSOB
PSD8
PFL
PFL

PS08
PP
PP
PL
PS08
PT
PT
PP
PTB
PMDB
PFL
POT
PS08
PMDB
PMOB
PTB
PFL
PTB

PT
PPS
PMDB

MS

AL
CE
PR
AO

AL
SP
PB
RJ

SC

MG

SP

AL
GO
MA
MG

RJ

AS

CE
MG

AL
PA

GO
SP
AJ

RJ

SP
BA
TO
RJ

CE
se
GO
MG

SP
se
SP
AS
SP
GO
BA
ES

CE
MG

PI
PB
SP
ES
RS
RR

AO
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122 Máno A~sad Junior P~ MG
123 Mano Negromonte PP BA

124 MauricIo Rabelo PL TO

125 Mauro Benevides PMOB CE

, 26 Mendes Ribeiro Filho PMOB RS

127 Miguel de Souza PL RO

128 Moacir Micheletto PMOB PR
, 29 Moreira Franco PMOB RJ

130 Munia Zaulth PF'... MS
131 Narclo Rodnoues PSDB MG

132 Nelson Bornler PMOB RJ
133 Nelson Marquezelli prs SP

134 Neison Trad PMOB MS

135 NeulOn lima PTS SP

'36 Ney Lopes PFL RN

137 Niclas Ribeiro PSOB PA

138 Nilson Mourão PT AC

, 39 Nilson Pinto PSDB PA

140 Nillon Caplxaoa PTB RO

141 Odlllo Balblnottl PMOB PR

142 Onyx Lorenzan: PFL RS

143 Osmânlo Pereira PT8 MG

144 Osmar Serraglio PMDB PR
145 Osvaldo Biolchl PMDB RS

146 Osvaldo Coelho PFL PE

147 Pastor Frankembergen PTB RR.

148 Pastor Remaldo PTB RS

149 Paudernev Avellno PFL AM

150 Paula Bauer PFL se
151 Paulo FeiJó PSDB RJ

152 Paulo Kobayashi PSDB SP

153 Paulo Rubem Santiago PT PE

154 Pedro Chaves PMD6 GO

155 Pedro Corrêa PP PE

156 Pedro Fernandes PTB MA

157 Philemon ROdngues PTS PB

158 Pomoeo de Mattos PDr RS

159 Professor Irapuan Teixeira PP SP
160 Professor LUlzlnho PT SP

161 Professora Raquel Teixeira PSOB GO

162 Prommor Afonso Gil PDT PI

163 Rafael Guerra PSD8 MG

164 Renato Casagrande PSB E5

165 Renato Cozzolino PSC RJ

166 RII:ardo Barros PP PR
167 Roberto Brant PFL MG

168 Roberto Jefferson PiS RJ

169 Roberto Pessoa

170 Rodngo Mala PFl RJ

171 Homel Anizio PP MG

172 Romeu Queiroz PTS MG

Junho de 2004
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173 Rommel Feijó
174 Ronaldo Dimas

175 Rose de Freitas

176 Sandro Mabel
1n Sebastião Madeira

178 Seraflm Venzon

179 Sérgio Miranda

1BO Sevenano Alves

, B1 Silas Brasileiro

'82 Simào Sesslm

'83 Takayama

184 Teima de Souza

185 Thelma de Oliveira
186 Vanderlel ASSIS

, 87 Vicente Arruda

188 Vittorio M~dioli

189 Wagner lago

190 Waldemir Moka

191 Waller Feldman

192 Waiter Pinheiro

193 Wasny de Roure

194 Wilson Santiago
195 Wilson Santos

196 Veda Cruslus

197 Zaraltml
198 Zellnda Novaes

199 Zequinha Mannho

200 Zico Bronzeado
201 Zonta

202 Zulaiê Cobra

Assinaturas que Não Conferem

PTB CE
PSOB TO

PMOB ES
Pl GO

PSOB MA

PCdoB MG
POT BA
PMDB MG
PP RJ

PMDB PR
PT SP
PSOB MT
PP SP
PS08 CE
PS08 MG
PP MA
PMDB MS
PS08 SP
PT BA
PT DF

PM08 PB
PS08 MT
PS08 RS

PT SP
PFl 8A
PSC PA
PT AC
PP SC
PSOB SP

Nome do Parlamentar

, Sergio Caiado

Assinaturas Repetidas

PP

Partido

GO

UF

Nome do Parlamentar

1 Alberto Fraga

2 Alceu Colfares

3 Aloysio Nunes Ferreira
4 Átila Lira

5 8onifác:o de Andrada

6 Bosco Costa

7 Carlos Alberto leréra
8 Celso Russomanno_

9 Claudio Cajado

Partido UF

PTB DF
POT RS

PS08 SP
PSD8 PI
PSOB MG
PSOB SE
PSOB GO
PP SP
PFL BA

Assinaturas Repetidas
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10 Eduardo Barbosa PSOB MG

, ~ Félix Mendonça fEl. BA 2

'2 FranCISCO Turra pp RS ,
, 3 Gonzaga Mota PSDB CE 1

14 Helenildo Ribeiro PSOB AL 1

15 IIdeu Arau;o PP SP 1

'6 Inaldo Leltâo PL P6

'7 João Ba11sta PFL SP
18 JUiza Oenlse Frossard psts HJ

19 Julio SemeghlnJ PSOS SP

l.Q laura Carneiro o\=l RJ

21 LUIZ Blnencou,1 P"ADB GO

22 Mareello SIqueira PMDS \1G

23 Mendes Ribeiro Filho PMOS RS

24 Munia Zauith PFL MS

25 Nelson MarQuezell1 PTS sp
26 Neuror: Lma PTE SP

27 Nilson Pinte PSDB PA

28 Paulo FeiJo PSOB RJ

29 Pecro Corrêa po PE
30 proiessor LUIZlnho FT SP

31 Ricardo Barros pp PR

32 Rodrlgo Mala PFL RJ 2

33 Romel AnlZIO FP MG ,
34 Rommel FelJó FTS Cc
35 Sllas Braslietr:: PMOB MG
36 VlltOno Medloll PSOB MG
37 Waloemir Mol<a PMOS MS

38 Walter Felcrr,an PSOB SP

39 Zeaulnna MarJnno PSC FA
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cOMI$SÀO t$PECw. •PEC~ -REFOI'I.....
TRIBUTARIA

Emenda N° 27 I04·C~

Recebido em (O ( Q.J lo.t

COMISSÃO ESPECIAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 228-A, DE 200~

(Do Poder Executivo)

Altera o Sistema Tributário e dá
outras providências.

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. CUSTÓDIO MATIOS e outros)

"Dá nova redação ao capuJ do art. 212 da Constituição e acrescem novos
parágrafos ao mesmo artigo, no âmbito do art. 10 da PEC n. 228, e prevê novo artigo no
AlO das Disposições Constitucionais Transitórias por da mesma PEC."

"Art. 112. A União, os Estados. o Distrito Federal e os Municípios aplicarão
....inte! e cinco por cento. no mínimo, da receÍla resultame de impostos. compreendida a
pro\"lmienle de transferências. na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 6° Os Estados. o Dísrrito Federal e os Municípios destinarão não menos de
sessenta por cento dos recursos a que se refere o capU[ à manutenção e ao
desem'olvimento do ensino fundamental, com o objerivo de assegurar a universali:ação
de sell atendimento e a remuneração condigna do magistério. observado o seguinte:

/- a distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados e seus
Municípios é assegurada. no ãmbito de cada Estado e do Disrriro Federal. mediante um
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valori:ação do
Magisténo. de narure:a contábil:

l/- o Fundo será constituído por, pelo menos, quir..:.e por cento dos recursos a
que se referem os arts. 155.11, 158. IV, e 159. I. "a" e "b". e 11. da Constituição Federal;

IIl- os recursos serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios
proporcionalmente ao número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental.

§ 7" Os Estados destinarão não menos de trinta por cento dos recursos a que
se refere o caput afundo próprio de manutenção e ao desenvolVImento do ensino médio, e
os A1l1nicípios ao menos igual parcela afundo própno para o ensino infantil, ambos com
o objetl\'o de assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração condigna
do magistério.

§ 8° A União complemenrará os recursos aplicados pelos Estados. Distrito
Federal e .-\1unicípios na forma dos parágrafos amariares. destinando ao menos vimc e
um por cenlo dos recursos a que se refere o capU( dIvididos em parcela iguais para os
fundos dos ensinos fundamental, infamil e médio.

§ 9" {/ma proporção não inferior a sessenta por cenlO dos recursos de cada
Fundo pr(!visto nos §§ 6· e 7· será destinada ao pagame!nto dos professores do ensino
fundamental em efetivo exercício no magistério.
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§ la Lei disporá sobre a organi:ação dos fundos mencionados neste arrigo.
os crilàlOs dr: rQU!IO e SI/a fiscali:ação e controle. assegurada a en;rega da
compll"menlaçào de recursos pela União nas mesmas dalas dosfu.ndos de qu.e lrara o ar!.
159...

Ato das Disposições Constirucionais Transitórias:

"Art.... (ADC7). O percentual mínimo da receita de impostos da União Qser
aplicado em ensino será elevado à razão de hum ponto percenrual e setenta e cinco
centésimos por exercício financeiro, a partir do seguinfe àquele em for publicada esta
Emenda. e seu produto será destinado à complememação dos fundos de valorização e
desenvolvimento dos ensinos fundamental. infantil e médio. até atingir o estabelecido no
arl. 212. com a redação data por esta Emenda.

farágrafo único Salvo determinação em contrário da legislação que
disciplinar os incisos §§ 6° a 9° do ar!. 2J2. será obsen:ado o seguinte:

/- o disposto no art. 60 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. bem assim a legislação que o regulamentou. permanecerá em vigor,
inclUSIve após o prazo previsto no referido artigo:

11- a União entregará aos Estados. ao DistrilO Federal e aos Municipios os
recursos de que trata o art. 212. § 8~'

a) no caso do ensino fundamental, para os fundos dos Estados em que o valor
por aluno de sua receita própria seja inferJor ao valor médio nacional.
proporciona/mente à diferença entre tais valores:

b) no caso do ensino Infantil. para cada fundo municipal. e no caso do ensino
médio. para cada fundo estadual. em ambos casos, proporclOnalmenle à população na
respecli.a idade escolar e ao inverso da ra;ão entre a receita própna destinada a cada
fundo r: aquela população. ..

JUSTIFICAÇÃO

Uma reforma tributária que pretende ampliar a justiça social no País não pode
se furtar a tratar do financiamento dos gastos sociais, especialmente da educação do Pais.
Esta emenda objetiva consolidar e ampliar os avanços na educação pública no País
logrados a panir da criação do Fundo de Manute:lção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - o FlJNDEF, por iniciativa do Presidente
Fernando Henrique Cardoso. A proposta compreende os três níveis de ensino, sendo que no
fundamental se resume a eternlzar o que atualmente constitui norma tra.\'1sitóna, e no caso
àos ensinos infantil e médio visa criar uma fonte adicional de recursos federais para apoiar
à expansão das respectivas redes públicas estaduais e municipais.

o co~;).ção desta proposta é propor Isonomia federativa na aplicação
compulsória de recursos de impostos na educação. A iàéia é COrriglT um injustificado
descompasso que restou da Assembléia Constituinte, na qual governos estaduais e
municipais destinam um quarto de seus impostos para a educação enquanto a União aplica

Junho de 2004
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apenas 18%. a despeito de dispor de competencias tributárias mais amplas e sólidas.
especialmente na formJ de contribuições que explicam a maior parte do aumento receme
da carga tributária no País.

A mudança no caput do art. 211 prevê a elevação da vinculação federal para o
mesmo percentual (25%) já exigido dos Estados e Municípios. Outra norma complementar
prevê urna transição por quatro anos: o caput do novo an. 90 propOsto para o ADCT
determina que tal vinculação seja elevada em 1,75 pontos percentuais. Deste modo, no
primeiro exercício a União aplicará 19,75% da receita de impostos em educação. A mesma
porcentagem é acrescida a cada ano relativamente à proporção aplicada no ano anterior até
se alcançar os 25% ora propoStoS para o texto permanente.

A sistemática básica do FUNDEF, criada por um periodo de apenas 10 anos,
toma-se-á permanente por força do § 6° que ora se sugere acrescer ao art. 212 da
Constituição. Nesta norma são inc::Juídas a~nas os instrumentos básicos daquele Fundo,
hoje transitório, especialmente a vinculação de 60% para o fundo de educação infantil da
atual vinculação ampla para ensino. A idéia é que. passados os 10 anos, o FUNDEF
permanente continue respeitando as m~m.as regras. hoje vigentes. de tal sorte que o
parágrafo único do novo art. 90 do ADCT explícita que sua legislação. desde critérios de
rateio ate fiscalização. permanecerá aplicada mesmo depois de passado o período
transitório. enqUaIllO lezislação posterior mudar alguma dessas regras.

Este projeto também visa expandir a experiência bem sucedida do ensino
ftmdamental para as esferas do infantil e do médio esta proposta. Preve. do lado dos
Municípios e dos Estados. que apliquem compulsoriamente ao menos 30% do produto total
da vinculação para educação (7,5% da receita própria de impostos). respectivamente, no
enc;inn infantil e no ensino médio. Ou seja, tais governos destinarão 15% de seus impostos
para o ensino fundamental e 7% para o ensino infantil ou médio. conforme o caso; restando
3% para livre alocação dentro do setor. É importante distinguir os dois tipos de fundo:
enquanto o FUNDEF é estadual. reunindo as receitas do respectivo Estado e de seus
Municípios. os outros dois fundos são próprios de cada uma das unidades federadas, sem
misturar as receitas estaduais e municipais.

Por outro lado. a União deverá aplicar tres quartos de seus recursos adicionais
para educação na complementação dos respectivos fundos - isto é. 1,75% dos impostos
federais será repassado diretamente aos Municípios para o fundo da educação infantil~

1.75% para o fundo colegiado da educação fundamental- o atual FUNDEF; e igual parcela
transferido para os Estados no caso do fundo do ensino médio. Tais repasses serão
regulares e deverão ser creditados na mesma data das cotas do FPE ou do FPM.

Para evitar solução de continuidade, norma transitória fixa critérios de rateio da
complementação fedeml para cada um dos três fundos, que serão observados até que lei
disponha em contrário sobre alguma dessas regras. No caso do fundo da educação
fundamental. ampliando a atual cobertura do FUNDEF. a União atenderá apenas Estados
com vinculação por aluno abaixo do valor médio nacional e repassará. proporcionalmente à
dlst.mCla entre esses dOIS valores, ou seja. beneficiará mais quem for mais pobre e gastar
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menos com ~duc.Jçào fllnd.J.."llenral. lã no c:lSO dos outroS dois fundos. o governo federal
repassará dIretamente paro todos os ESLJdos e todos os \lunicipios segundo dois
parãmetros. um distributivo - o número de alunos na fJixa c;ària do ensino infantil ou do
enSLnO media. outro redistributivo - inversamente proporcionalmente a vinculação per
capila. Não é demais lembrar que tais critérios não sào definitivos e só serão observados
enquamo não produzir efeitos à lei que regular esta Emenda. que poderá fixar outros
parâmetros e fórmulas para transferência dos recursos entre os governos.

Por último, val~ lembrar que as transferências fc::der.iis para complementar os
três fundos de ensino, estaduais e municipais, aumentarào gradualmente no mesmo ritmo
que cresce a vinculação gera! dos impostos federais. Ao final. restará à União uma parcela
de i,75% de seus impostos para liYJe aplicação no setor de educação.

Enfim, julgamos que esta é uma emenda realista., que amplia o financiamento e
as ações de educação gradualmente e com fontes bem identifiçadas, que dá um tratamerno
isonômico às três esferas da federação. que consolida e amplia para os demais ramos de
ensino os avanços bem sucedidos do FUNDEF e, o principal. que privilegia a expansão da
reàe de ensino ínfamii e da de ensino médio, prevendo aplicações compulsórias das três
esferas de governo.

Junho de 2004

Sala C:lS Reuniões. de março de 2004

.~

/7 C ,~-.-.,

,/ !/]-';i:.i-.( ~r~/'

Deputado CUSTÓDIO MATIOS
Líder do PSDB
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Junho de 2004
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17 Inala0 Leitão PL PB 1
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COMISSÃO ESPECIAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 228-.'\, DE 2004
(Do Poder Executivo)

Altera o Sistema Tributário e dá
outras providências,

EME~"DA MODIFICATIVA
(Do Sr. CUSTÓDIO MATIOS e outros)

Junho de 2004

Dá nova redação aos dispositivos da Constiruição. abaixo modificados
constantes ou incluídos nos arts. 10 e 2° da PEC n. 228/2004. bem como ao art. 9° da mesm~
PEC resultando na seguinte redação:

Art. 1° .

"Art. 52 ..

§ /0 (arua! parágrafo IÍnico. renumerado)
§ 2" .\'0 caso previslO no inr:iso XV ri facultado ao Senado Federa! concluir a

avaliação. se for O caso, medlQnre resolução aprovada por dois terços de seus membros.
recomendando à União. aos E,rados ao Dislriro Federal e aos .\.funicipios. vedada
distinção entre eles, alterações !ineares nas alíquotas de categorias de tnbulOs, desde já
aplícudas às aliquotas fixadas pelo próprio Senado. podendo ainda suspender a aprovação
de opernç'6f's di? crpdím f'-r!prnn nu internrJ. e concessões de garantIas. em beneficio do
enterederado que nüo olender as recomendações 110 pra:o dado . ..

"Art. JO()

§ -o Por opção do credo", o crédiro indIcado em precatório poderá ser
compensado com débilO iribUlário seu. inscrito em divida am'a. relativo à mesma Fazenda
Pública. ..

"Ar/.102 .

j 3° As deCisões defininvas do Supremo Tribunal Federal em matéria tributária
e relativamente (/ oUlros lemas definidos em seu reiZimento inferno e em lei serão dotadas
de eficáCia contra todos e efeito Vinculante. "

"Art.149 Compete exC!usivamenle à Umãe insriluir conrnbuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de Interesse das categonas projissionais ou
econômic'as como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. observado o disposto

nos arrs. 1-16, li!. e 150. 1e !lI.
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§ r A.s comribuições sociais e de intervenção no domínio econômiCO de que
traia o capUl deste artigo:

/ - não incidirão sobre o faturamento ou as receitas decorrentes de exportação;
JJ • poderão incidir sobre a imporração de produtos esrrangeiros ou serviços, à

mesma alíquota aplicada ao produto!~bricado no País ou ao serviço nele prestado;

"Ar!. 149-A ..
Parágrafo único. A contribuição a que se refere o capUl, sujeita a uma aJiquora

máxima de hum por cento, terá por base o .consumo de energia elétrica e poderá ser
cobrada na fatura respectiva. não se aplicando o art. 1.+6, lI!. a. " (NR)

"Art. ISO .

VI!· ressalvado o imposto de que trata o arl 153, lI. instiluir imposto ou
contribuição sobre exportação. assegurada a recuperação dos tributos incidentes sabre
operações e presrações anreriores. inclusive a transferência para terceiros dos créditos
acumulados e o ressarcimento. atendidos prazos e demais critérios definidos em lei
complementar:

VIJI- negar a contribuinte de imposto incidente sobre operações de circulação
de mercadoria 0/1 sobre produtos industriali::ados Q recuperação do mesmo imposto
anterIOrmente incidente sobre bens adquiridos para o ativo permanente utilizado na
produção:

IX- conceder a certos contribuintes ou a determinada categoria de
cOl1lribuinles. direta OI/ indiretamente. qualquer tipo de ressarcimento ou financiamento
que anule. no rodo 011 em parte. o ônus financeiro OI/ econômico de imposto ou
conrrih!lição.

§ l"A vedação do iflCiso III b nuo se aplica aos tributos previstos nos
arts. j '+8, 1. j 53, /. 11. IV e V. e f 54. JJ: e a vedaçlio do inciso III. c não se aplica aos
Iribwos pre~'islOs nos arts. 1.+8, 1. J53. I. If IVe 1'. e 15-1, Il. nem ao imposto previsto no
art. 153. III. quando incidente na fonte sobre rendimentos de capital e remessas ao
exterior'

.................................................. , , .. , .. , , .

··Art.151 , .

lIl- instituir isenção de tributo da competência dos Estados. do Distrito Federal
ou dos /vfunicípios. salvo quando prevista em tralado. convenção ou ato internacional
ratificado pelo Congresso :Vacional . "

"Art. 152-A. O comp>-oval'luz de venda a consumidor final de bens. mercadorias
ou serviçDS. deverá informar o montante de impostos. taxas e contribuições incidentes
diretamente sobre o respectivo faturamento. receita. produção, operaçào de circulação ou
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prestação de serviço, ainda que tal cáiculo seja aproximado. e sem preJuizo da adoção de

regimes simplificados de rriburação. "

"Are. 153 .

§ 3° - O imposto previsto no inciso IV
J - .
II . sera nâo-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação

com o montante cobrado nas anteriores. assegurado o aproveitamenro do crédito relarivo à
aquisição de bens para o ariva permanente:

. [fI - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior,

assegurado o aproveitamenro ou a manutenção do momante do imposw cobrado nas
operações e presrações anteriores;.

IV - poderá ler os saldos credores acumulados. nos prazos e nas condições

estabelecidas em lei, transferidos para terceiros. "
§ 4° O imposto previsto no inciso VI'
I • terá suas aliquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de

propriedades improdutivas:
II - nào incidirá sobre pequenas glebas rI/rais. definidas em lei. quando as

explore. o propricrcírio que não possua owro imóvel,
1lI - será fiscalizado e cobrado pelos MunicípiOS que assim optarem, na forma

da lei. desde que não implique reduçào do imposto Oll qualquer ourra forma de renúncia

jiscai. "

·Art. 154 ..
/ - mediame lei complementar. impostos não previstos no artigo anterior e

contribuições sociQls e de il1ter.'enção na domínio económrco não especificadas na
Consrltuição. desde que sejam não-cumulativos e nào tenham faro gerador ~u base de
cá!crdu próprIos dos respectivos impostos e contribwções discriminados nesta

Constituição;

"Art. 155 ..

,7°L"'" .... -- o" ••••• , •••••

11 - a Isençào ou nào incidência.
Q) não prejudicará o crédito para compensação com o montante devido nas

operações ou prestações seguintes:
bl não acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores:

VIl - ressalvado o disposro no ar! 22, VIII. não será objeto de isenção, redução
de base de dlw/o, cridito presumido ou qualquer oUlrO incentivo ou beneficiO fiscal ou
Jinanceiro que implique ma redução, excetc para atendimento a disposto no al'r. 1íO, IX;

Xl/· ,..

.J unho ele 2()04
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i- definir as bases de cálculo. inclusive nas hipóteses do inciso LY:
. ~ , " ' , "

p) prever a livre transferência dos saldos credores entre estabelecimento do
mesmo ou de outros contribuintes. localizados no mesmo Estado. condicionando-se a
rransftréncia exclusivamente à manifestação ~; vontade do cedente e do cessionário.

............. , .

Art.y...................•....·.·····.···•···••·•······· .

. "Art. 90 (ADCT) ........................................................
.......................................... , ....
§ 30 A partir de julho de 2005. inclusive, a base de cálculo da contribuição de

que trata este artigo será reduzida a cada mês em dois inteiros e cinco décimos por cento.
cumulativamente. até ser fixada em ....inte inteiros por cento da vigente na data da
promulgação desta Emenda."'

Art, 9" Ficam revogados o art. 1-I6-A. o inciso I do art. 161. a alínea e do
inciso XII do § r e os §§ -10 e 5° do ar!. 155. o j 6° do ar!. 195. rodos da Constituição, a
partir da produção dos efeitos dos dispositivos a que se refere o art. 8°

JUSTIFICAÇÃO

É inaceitável que uma reforma tributária tenha como principal efeito aumentar a
carga impositiva sobre a economia. ainda mais numa economia subdesenvolvida, em que o
maior problema é o desemprego e que há anos se tenta desesperadamente retomar a trilha
do crescimento econômico.

A adição ora proposta de novo ~ 2° ao art. 52 detalha a competência já prevista
na PEC para o Senado avaliar a funcionalidade do atual sistema tributário. Hã um consenso
nacional de que a carga tributaria brasileira é excessiva e precisa ser reduzida gradualmente.
sem risco para a estabilidade econômica e para a austeridade fiscal. Para tanto. é necessãrio
que a refonna tributária preveja desde já um mecanismo para cal prática. que. ao nosso ver,
já está prevista na PEC em apreço~ esta já atribui ao Senado Federal poderes para avaliar o
desempenho do atual sistema e. por isso. ora é proposto acrescentar novo dispositivo
facultando ao Senado recomendar a alteração de categoria de tributos. Esta é uma solução
mais eficaz do que a simples e genérica atribuição à lei complementar para criar um
controle da carga tributária, conceito pouco usual.

No caso da adição proposta do § 3° ao art. 102, é das mudanças mais estruturais
aqui propostas. para cOn\'errer este projeto numa autêntica Refonna com "R" maiúsculo. De
pouco adiantará refonnar o sistema tributário se não for feita uma mudança igualmente
profunda e revolucionária na forma de regulação e cobrança dos tributos. especialmente
através dos questionamentos judiciais. Esta proposta cria o efeito vinculante contra tudo e
contra lodos. a ser implementado desde já relativamente às decisões definidas do STF em
matéria de tributos e outras. Amda no campo do judiciário. vale· mencionar a nrnnn!'t~ ri/":
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alterar o art. 100, para contemplar os contnbumtes que tem débitos para com as Fazendas
mas. ao mesmo tempo, sào credores das mesmas.

É proposta a supressão do art. 146-A. recem-acrescido ao texto cons1itucional
Esse dispositivo concede. na verdade, poder de intervenção na economia mediante ~
manipulação de tributos o que é um equívoco. Como serão estabelecidos os "critérios
especiais" de tributaÇãO? O que e desequHibrio da concorrência? Não Se sabe se os critérios
serão para apenar com mais carga tributária o agente econômico "predador", ao alvitre da
União. ou se para conceder beneficio f:scal ao agente econômico que se tomou presa fácil
da co.nc?rrência mercantil: ~ União já possui um verdadeiro arsenal de medidas de política
economlca: poder de pOlJCIa.. Banco Central, agencias reguladoras, código de defesa do
consumidor etc. que lhe possibilita intervir na economia para corrigir desvios de
concorrência.

o artigo 149, que trata das contribuições. é aperfeiçoado. seja para incluir tais
figuras tributárias dentre as regras gerais de restrições ao poder de tributar. seja para corrigir
a recente mudança na Emenda n. -+2 relativa à incidência sobre importações. para deixar
mais clara que se trata apenas de isonomia de tratamento com o produto nacional.

Especificamente no caso do art. 149-A, él emenda propõe uma nova redação
para seu parágrafo único. de modo a evitar que se transforme a contribuição sobre
l1ummação publica num mero imposto sobre o conswno de energia eletrica. Ecrucial prever
ao menos uma alíquota má.xima para aplicação deste novo tributo. que ora se propõe fixar

em 1%.

A Emenda ConstituCIonal n. 42 de 2003 chegou a reforçar o princlpJO d.a
anterioridade criando a cha.'Tlada noventena - a criação ou o aumento de tributo só vale 90
dias ilpOS editada a respectiva lei. Infelizmeme. Me passou de mais uma boa intençào,
porque. na definição das exceções a tal regra. consta o IR federal. o IPVA estadual e o rTPU
municipal. ou seja. justamente os trés impostos que mais são majorados na véspera do novo
ano. Por isso. esta emenda proplie suprimir as exceçOes previstas a tais impostos e dar nova
redação ao ~ lOdo art. ISO para ampliar o alcance da noventena. Esta emenda propõe uma
mudança substantiva para alcanç.ar todos os impostos. taxas e contribuições. As exceções
cab::nam apen~ ao, illlPU>tos n:gulatório> e au, c.\l!ilOrdinárius (gw:::rra). Alón u<1queles

incidentes sobre comércio extenor e IOF. é proposto deixar fora da noventa o IPI (cujos
Constituintes de 1988 já o tratara..., como exceção ao pennitir que sua alíquota seja definida
por decreto. d~ntro do intervalo dado por lei) C o IR na ronte incidente sobre:: n::ndimentos
de capital e remessas ao exterior (cuja própria natureZa exige agilidade na sua definição).
Feitas as devidas e necessárias exceções. se é para inovar e aprovar o justo princípio da
noventena. que ele scja ampla. geral e irrestrita (isto exige. inclusive. a supressão do §. 6" do
art. 195 da Constituição).

Aperfeiçoar Ll. competitividade econômica é o objetivo básico das outras
mudanças propostas nos arts, 150 <:' 151, que visam assegurar uma plena e ampla
desoneração das exportações e dos investimentos produtivos. combater a concessão
diferencIada de incentivos fiscais que distorcem as condições de competição dentro do
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mcn::ado interno e também assegurar quc tratatados internacionais alcancem todos impostos
cobrados no Pais. Não é o outrO o motivo para se sugerir. ainda. um freio na criação de
novos tributos em nossa economia. o que é objeto da alteração no art. t54. dedicado à
comperéncia residual da União.

A criação do novo artigo 152-A procura atender a exigência da sociedade
brasih:ira pl:!o máximo de: transparência na.5 contAS c:: coisas públicas, e isso deve cornt:yM
pelo lado da arrecadação. de modo a ficar bem claro para o contribuinte quanto de tributos
está pagando quando realiza uma compra de um bem ou de um serviço. Antes da
responsabilidadt: fiscal e publicidade das contas de gastos e dividas públicas. é fundamental
explicitar nas compras efetuadas por cidadãos quanto de tributos ali se está cobrando. Ainda
que não adotemos o modelo norte-americano de wn imposto sobre vendas a varejo, nada
impede qUI: :lt:jam 50mados todos impostos e contribuições, federai5, estaduais e
municipais. que, de uma ou outra fonna, incidem sobre o valor da venda de uma mercadoria
ou de um serviço, e tal montante seja infamado ao lado do preço final. Esta emenda
acrescenta wna nonna geral neste sentido assim como promove uma mudança na regra do
ICMS (vide acima supressão parcial de expressão no art. 155. § 2°. XII. i) que prevê a sua
cobrança sobre o próprio imposto que mascara a verdadeira alíquota desse que é o maior
rributo arrecadado c:m nossa I::l;uIlumia.

É preciso corrigir a recente mudança no art. 153. § }O, para tomar
verdadeiramente efetiva a d::~oneração de IPI da produção de beus de capital. O texto da
Emenda n. 42 pode resultar exatamente no inverso porque. antes dela, já se podia reduzir,
sem lei. a alíquota de tal imposto sobre máquinas e equipamentos. indusive aquelas
importadas sem similar nacíunal. sem contar a pennissão para crédito do imposto cobrado
em operações anteriores. Por isso. a emenda propõe suprimir a expressão final do referido
inciso de modo a não criar empecilhos a desoneração dos bens de capital. Uma refonna
tribUtária que re:lIml::OlI:: uesom:re exportações e investimentos deve adotar medidas claras e
objetivas no campo do IPI. por isso esta emenda corrige tal distorçfío e sugere um novo e
eficaz texto para transformar o IPI num autêntico imposto sobre consumo. ainda que
cobrado das indú~trid5 4ue fabricam bens de consumo.

. Já no âmbito do art. 153. § 40
, são propostas modificações na regulação do ITR.

A tributalfão progrl::ssi va do ITR é absolutamente incompatível com a sistemática
atualmente vigente na legislação ordinária. lsto porque o imposto já foi regulamentado, com
alíquotas diferenciadas. buscando desestimular a manutenção de propriedades
improdulivas. Na verdade. o ITR já é progressivo. Não obstante tratar-!>e dc imposto
doutrinariamente classificado como imposto real é inegável seu caráter progressivo. Sua
regulamentação pelo poder tributante como imposto regulatório lhe dá essa característica.
Neste caso. a progre~sividadc foi construídu tão somente considerundo a mo.térill tributável,
independentemente da qualidade ou da natureza juridica do contribuinte. A inclusão da
progressividade na Lei \'faior estimula a voracidade fiscal. Abre, expressamente, caminho
para que a União possa utilizar o ITR progressivo em razão não da matéria tributável, mas
em razão das condições pessoais do contribuinte. por exemplo, tamanho de sua renda anual
ou mensaL de seu patrimônio líquido ou a universalidade de seus bens; condição jurídica;
oerfil familiar. Acrescente-se a isso a hipótese de a incidência do ITBI. de competência
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mw1icipaL se dar também dt: fonua prugressiva. Significa que o imóvel rural sera gravado
duas vezes pela progressividade: (i) do iTBL na compra e venda: do ITR. na cobrança
anual. Por tudo isso. a progressividade que se pretende introduzir produzirá aumento de
t.:arga tributaria, t::;peclalmt:r1lt: pa.ra () produtor rural.

A emenda também propõe mudanças no § 2° do art. 155, que trata do ICMS
estadual. Embora a ConstirWçi!.o estabeleça a não cumu!atividade do ICMS, a possibilidade
de estorno de créditos relativos a operações isentas ou imunes na verdade conflita com este
principio basilar do imposto, devendo ser preservado este crédito. não só nas hipóteses de
exportação, como também em roda ou qualquer outra hipótese de isenção ou não­
incidência. Existe atualmente um gra.'1de acúmulo de créditos de ICMS de titularidade de
contribuintes do impostO que não são liquidados pelos Estados devido a limitações
impostas pelas I~gis]aç~es dos Estadas, bem cemo devido a entraves burocrátIcOS na sua
homologação. A fim de dar efeito prático ao princípio da não cumulatividade do imposto é
necessário proporcionar maior facilidade para a transferência destes créditos de fonua a
permitir a sua efetiva liquidação.

Por último. o caso da C?MF: a Emenda n. ..+2 constitucionalizou sua aliquota. o
que e uma aberração institucional sem precedentes. Se houver o espetáculo da crescImento.
se a arrecadação federal crescer. se a dívida publica cair. a carga da CPMf permenecerá
inalterada. O próprio governo federal concordou. àurante os debates do Senado. que seria
necessárIO aperfeIçoar esse meCi1!11smo. faltou. porem. recuperar o pnnciplo do
desembarque da arrecadação federal em relação a tal contribuição. P<U"a tanto. esta emenda
sugere acrescentar novo ~ 30 ao novo art. 90 do ADCT ptüa fixar uma redução progressiva
da base de calculo dn CP~1F de modo a evitar mexer em sua aliquota. mas. que. na pratica.
para o contribuinte. teriD. o mesmo efeito financeiro Conscientes da necessidade imposta
pejo ajuste fiscal. e aceito que a CPMF continue a ser cobrada com a mesma alíquota de
0.38% por um ano e meio (entre janeiro de 2004 e junho de 2005). o mesmo penodo
aprovado na última emenda que a prorrogou (aliás. período acordado com a oposição da
época]. A seguir. a partIr de julho de 1005. esta emenda propõe reduzir mensal e
gradualmente a carga elettv:! da CP\;lF. Lma reduçao mensal de 2.5% da atual base de
cáiculo atua! signifi~ara o mesmo que diminuir a alíquota da CPMF em 0.0 I % por mes. Por
último. eproposto um limite mínimo de base de cálculo que equivale a cobrança da CPMF
com alíquota de 0.08%. o mesmo patamar acordado com a oposição durante a última
prorrcgação da CP~1F e que significaria convener tal tributo numa [unçào meramente

fisco.lizatória.

Sala das Sessõe~ de março de 2004
./. -------,-

,// ?,/),/) J ...Ç,A""t ;' ,"
/' t ~- _/t.-_,'-""1,"-- L.t"1/

Depulaào CUSTÓDIO MATTOS
Líder do PSDB

Junho de 2004
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 28/04

Propos;çAo: EMC-28/2004 PEC22804 => PEC·255/2004
Autor da Proposição: CUSTÓDIO MAnOS E OUTROS
Data de Apresentaçao: 10/3/2004 18: 18:00

Ementa: Dá nova redação aos dispositivos da Constituição. abaixo modificados,
constantes ou incluidos nos arts. 1~ e 2g ela PEC n. 228/2004, bem como ao art.
9g da mesma PEC, resultando na seguinte redaçã.o:

Confirmadas 187

Não Conferem ·
Fora do Exercício ·
ReDetídas 35
Ilegíveis ·
Retiradas ·
TOTAL 222
MINIMO 171
FALTAM ·

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar Partido UF

1 Abelardo Lupion
2 Affonso Camargo
3 Alberto Fraga
4 Alberto Goldman
5 Alceu Collares

6 Alax Canzlani

7 Alexandre Santos
8 Almerinda de Carvalho

9 Aloysio Nunes Ferreira

10 Amauri GasQues
11 An;valdo Vale

12 Ann Pontes

13 Anselmo
14 Antonío Cambraia
15 Antônio Cartos BiHi
16 Antonio Carlos Magalhães Neto
17 Antonio Carlos Mendes Thame
1B Aritonio Carlos Ral:lnunzlo

PFL
PSOB
PTB

PSDB
POT
PTB

PP
PMD6
PSDB

PL
PSDB
PMDB
PT
PSOB
PT
PFL
PSOB
PSD8

PR
PR
DF

SP
AS
PR

RJ
RJ
SP
SP
PA

PA
RO
CE
MS
8A
SP
SP
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19 Ariosto Holanda
P~B CE

20 Armando Monteiro
PTB -PE

21 Arnaldo Faria de Sá
PTB SP

22 Amon Bezerra
PTB CE

23 Aroldo Cedraz

PFL BA

24 Átila Lins

PPS AM

25 Átila Lira
PSDB PI

268. Sá

PPS PI
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PSB RS

28 Bismarck Maia
PSDB CE

29 BOnifácio de Andrada
PSD8 MG

30 Bosco Costa
PSOB SE

31 Carlos Alberto Leréia
PSD8 GO

32 Carlos Mata
PL. MG

33 Carlos Nader
PFL RJ

34 Carlos Sampaio
PSDB SP

35 Carlos Santana
PT RJ
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pp SP

37 Cezar Schlrmer
PMOB RS

38 Chl::;o Alencar
PT RJ

39 Claudio Caiado
PFL BA

40 Colbert Martins
PPS BA

41 ConluCio Moura
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PFL BA
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PSD8 MG
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46 Deley
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47 Delllm Netto
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48 Derval de Paiva
49 DomiCiano Cabral

PSDB PB

50 Dr. Francisco Gonçalves
PT8 MG

51 Dr. Heleno

PP RJ

52 Dr. Pinottl
PFL SP

53 Dr. Rodolfo Pereira
PDT RR

54 Edmar Moreira
PL MG

55 Edna Macedo
PT8 SP

56 Eduardo BarbOsa
PSDB MG

57 Eduardo Gomes

PSOB TO

58 Eduardo Paes
PSOB RJ

59 Eduardo Sciarra
PFl PR

60 Ehseu Moura

pp MA

61 Eliseu Padilha
PMOB RS

62 Féiix Mendonça
PFL BA

63 Fernando Gabeira
S.PART. RJ

64 Feu Rosa

pp ES

65 Franc:scO Appio

pp RS

66 Francisco Turra

pp RS

67 Gastão Vieira
PMOB MA

68 Givaldo Carimbâo
PSB AL

69 Gonzaga Mota .
PSD8 CE
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70 Gonzagà Patfiot~
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n Hamilton Casara

73 HelenildO Ribeiro
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76 Jaime Martins

77 João Batista

76 JoãO Caldas
79 João Campos

80 João Castelo

81 José Divino
82 José Ivo Sanori

83 José Unhares

84 José Milltão
85 José ThOmaz Nonê

86 Josué Bengtson

67 Jovair Arantes
88 Juíza Denise Frossard

89 Julio Semeghini

90 Jutahy Junior

91 Kátla Aoreu
92 Laura Carneiro

93 Léo Alcântara
94 Leonaráo Vilela

95 Lincoln Portela

96 Lobbe Neto
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101 Luiz Antonio Fleury
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104 Manato
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113 Mário Assad Júnior
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PSB
PSDB
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PSDS
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PTB
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PSDB
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121 Murilo Zauith
PFL MS

122 Narcio Rodrigues
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123 Nelson Bornier
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'25 Nelson Trad
PMOB MS

126 Neuton Lima
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140 Paulo Feijó
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143 Pedro Chaves
PMDB (;,0

144 Pedro Corrêa
PP PE

145 Pedro Fernandes
PiB MA

146 Philemon Rodrigues
PTB PB

147 Pompeo de Mattos
POT RS

148 Prote~50rLuizlnho
PT SP
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PFL RJ
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pp MG

158 Romeu Queiroz
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160 Ronaldo Dimas
PSOB iO

161 Rose de Freitas
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29 Silas-Brasileiro

Partido UF Assinaturas Repetidas

PTa DF 1
POT RS 1
PSOB SP 1
PSDB PI ,
PSOB MG 1

PS08 se 1
PSDB GO 1

PFL BA 1
PSOB MG 1
PI'"L. BA 2
PP RS 1

PSOB CE 1
PSDB AL 1

Pl PB 1
PFL SP 1
PSOB RJ 1

PSOB SP 1
PFL RJ 1
PMDB MG 1

PFL MS 1
PTB SP 1
PTB SP 1

PSDB PA 1
PSOB AJ 1

PT SP 1
pp PR ,
PFL RJ 2
PTB CE 1
PMDB MG 1-
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30 Vittorio Medioli -E.SOB MG
31 Waldemir Moka PMDB MS ,
32 Walter Feldman PSDS SP 1

33 Zequinha Mannho PSC PA 1
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COiollSSÁC ESPECIAl.· PEC 22I-A.'O'· REFORMA
TRlBUTARII\

Emenda N° 33 /04·CE

Recebido em 1/ I «104

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N.O 228, DE 2004
(DO PODER EXECUTIVO)

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras
providências.

EMENDA N.O , DE 2004
(Do Sr. José Múdo Monteiro e outros)

Acrescente-se ao art. 1° da PEC 22812004 a seguinte redação à
alínea u c' do inciso 111 do art. 146 da Constituição Federal:

Art. 146

.. ~ •• • 0 ..

lfJ
..................... # ,

c) - adequado tratamento tributário ao serviço público de
tr2In~porte çoletivo de pas~ageiro:j urbano e de
caracterist;ca urbana e ao ato cooperativo praticado pejas
sociedades cooperativas.

IV
~ .. ~ ..
(NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como finalidade revisar o atual sistema

tributãrlo, tornando·o mais adequado à atual política social vigente no pais, que
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~. CÂMARAd.ot°.s DEPUTADas ". - d - . I A .
~J'lorrza a re 15 nOViçao de renaa e a e Immaçao a exc!usao sac'a. ssem. a

emenda em questao pretende que loda legislação tributàna estabeleça um

tratamento adequado a um dos serviços públicos mais utilizados peJas classes

menos favorecidas de sociedade. no caso o transporte público urbano de

passageiros, o que certamente permitirá implementar-se política tarifas módicas

para os usuários

Junho de 2004

Sala das Comissões. em de de 2004.

,(!~,-í7~\!./ I,

(/J!k;;r
Deputado JO~MU~lZ'~;É~RO - PTB/PE

Líder do PiS
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Confirmadas 174
Não Conferem -
Fora do Exercício ·
Repetidas 57
llegiveis ·
Retiradas -
TOTAL 231
MINIMO 171

FALTAM ·

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 33/04

Proposição: EMC-33/2004 PEC22B04 => PEC-228/2004

Autor da Proposição: JOSE MÚCIO MONTEIRO

Data de Apresentaçào: 11/3/2004 14:10:00

Ementa: Acrescen!e-se ao art 1Q da PEC 228/2004 .:! seguinte redação aalinea "c' do
inctso 111 do art. 145 da ConstitUição Federal:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 293

Nomo do Parlamentar

, Amon ROlleda

2 Aloerto Fraga

3 Alceu Coflares

4 Alex CanZlanl

5 Almeida de Jesus

6 Almerlnda oe Carvall'1O

7 Almll Sa

B AmaufI Robledo Gasques
9 Anlbal Gomes

10 AntoniO Cambraia

, 1 AntôniO Carlos Bltfl

12 Antonio Nogueira

13 Araceiy de Paula

14 Arnof1 Bezerra

15 ASSIS Miguel do Couto

'6 Athos Allellno

1 i AtJla Lira
18 B. 5a

19 Beneollo de Lira

20 Benjamin Maranhão

<!1 8ernardo Aflslon

22 Bonlraclo de Anárada

PartidO

PMOB
PTB

POT
PTS
PL
FMDB
PL

PL
PM08
PSOB
PT
PT
PL

?TB

PT
PPS
PSDB
PPS
PP

PMOS
PMOB

PSDB

UF

PR

nF
RS

PR

CE
RJ

RR
SP

CE

CE

MS
AP

MG
CE
PR
MG
PI

PI

Al

PB

RJ

MG
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23 Bosco Costa
PS08 SE

24 Cabo JúliO
PSC MG

25 Carlos Mota PL MG

26 Carlos Nader
PFL AJ

27 Celclta Pinheiro PFL MT

28 Celso Russomanno
pp SP

29 ChiCO da Pnncesa Pl. PR

30 Conluclo Moura
PMOB RO

31 Daniel Almelca
pedOS BA

32 DarCI Coelho
PP TO

33 Ollceu Speralico
pp PR

34 Dr. Evllaslo PSB SP

35 Dr. Franclsco Gonçalves PTS MG

36 D1. Heiena PP RJ

37 Dr R,bamar Alves PSB MA

38 Eamar Moreira PL MG

39 Eduardo Barbosa PSDB MG

40 Eduardo Gomes PSDB TO

41 Eduardo SClarra PFL PR

42 Elalne Costa PTS RJ

43 Eiímar Maxlmo Damasce!1o PRONA SP

44 Ei,seu Moura PP MA

45 EiLseu Resende PFL MG

46 EniO 8acc! PO, RS

t.7 Enlvaljo Mloelro PP PB

48 o: ';::0 Rl::Jelro PP RS

49 Fellx 'Jenaonca PFL BA

50 ::ernanca ce ;:ablnno PFL BA

5' í=ernardo DlnlZ PMOB MG

52 í=ranc:sco ADPIO ?P RS

53 Franclsc::J Garcia P? AM

54 Gera!:::c Resende PPS MS

55 GO:1zaga Mota PSDS CE

56 Gonzaga Patriota PSB PE

57 Heienllao Ribeiro PSDB AL

58 Ibrahôm Abr·Ackel PP MG

59 lIdeu A~aulo PP SP

6Q Inala0 Leltâo PL PB

61 liI!; Simões prB PR

62 Ivan Ranzolin PP SC

63 Jackscn BarrelO PT8 SE

64 Jaime MartinS PL MG

65 Jair Bolsonaro PTB RJ

65 Jamil Murad PCjeS SP

67 Joáo Batista PFL SP

68 Joào Cal:las FL AL

69 Joào ~"'"aºal~,ães PiVlDS MG

7J Jcão MaiOS PMDB se
7 i "':G2.c P~::ZO;ê.ltl PP se
72 Joào Tota Pl. AC

73 Jonival Lucas Junior PTS SA

74 Jose Chaves PTS PE

75 Jose Milita0 PTS MG

.J unho de '1()()4
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76 José MuclO Monteiro PT8 p~

77 José Robeno Arruda PFL DF

76 Joslas QUintal PMOB RJ

79 Josué Bengtson PTS PA

80 Jovlno Cândido PV SP

61 Jurllnd.r Bora PSB AL

82 Laura Carneiro PFL RJ

83 Lavoisier Mala PS8 RN

84 LconarClo Mattos PV MG

85 Leonardo MontelTO PT MG

86 Leõnidas Crrstlno PPS CE

87 Ltndberg Faflas PT RJ

88 Lcbbe Neto PSOB SP

89 LUIz Carlos Hauly PSOB PR

90 LUl2 Carr2lra PFL 8A

91 Luiz SérgiO PT RJ

92 Manato por ES

93 Manoel Salvlano PSDB CE

94 Mareellno Fraga PM08 ES

95 Marcelo Castro PMD8 PI

96 Marcondes Gaoe111a PTB PB

97 Marcos de Jesus PL PE
98 Mareus Vicente PTB ES

99 Mana Helena PPS RR
100 Marro Henr:ger PDT MG

101 MauriCIO Raoeio PL TO

102 fI.,'.aurlCIO Rands PT PE
103 Mauro Benevloes PMOB CE

10.: Mauro Lopes PMOB MG

105 Meaelras PL SP
106 Mendes Ribeiro Filho PMD8 RS

107 MleMI Temer PM08 SP

108 Miguel de Souza PL RO
109 Milton Barbosa PFL BA

110 MlIlon Cardlas PTB RS

1,' Milton Montl PL SP
112 Mussa Demes PFL PI

113 Nelson Marquezellr PTB SP
114 Nelson Meurer pp PR
115 Nelson Trad PMDB MS
116 Neuclmar Fraga Pl ES
117 Neulon Lima PTS SP
118 Nilson Pinto PSOS PA
119 Nilton Baiano PP ES
1200dalr PT MG
121 OSmánlO Perelra PTB MG
122 Osmar Serrag\lo PMOB PR
123 Osvaldo BIOlchl PMDB RS
124 Pas:or Amarlléo PSC TO
125 Pastor FranCISCO Ol.mplo PSB PE
126 Pastor FrankemDergen prs RR
, 27 F-'astor Pecro Ribeiro PMD6 CE
128 Pastor Reinaldo PTS RS

Terça-feira 29 295
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129 Paulo 8au€r

130 ['eu/o Feiiô

131 Paulo Rocha

132 Pedro Cnaves

133 Pedro CorrQa

134 Pedro Fernarides

135 Pedro Novais

136 Pompeo de Manos
137 Prolessor Irapuan Teixeira

139 Promotol Atonso Gil

139 Ralae\ Guerra

140 Raul Jungmann

141 Reg'na1oo LDpes

142 Reinaldo Selão

143 Rlcarac Barros

144 RIcardo Izar

145 Rooerw Gouveia

146 Rober10 Je!ierson

147 RODeM Pessoa

148 Romeu Queiroz

148 nonaloo Vasconcellos

15D Rose de Freitas

151 Ruome/ll

152 Salvador ZHnLJaJOJ

153 Sandro Mabel

',;jt. Sar,:]:o Matos

~ S5 Sera~:m Venzon

156 Severta:1o Alves
157 S,/as BraSllelfO

155 TaKaYilma

1597alico

160 Vacáo Games

'5' \' alr:\pn('), Gu"'Cq<;

162 VanaerJel ASSIS

163 Vle;ra ReiS

164 V,gnath

165 Vlrgil,o GUimarães

166 Wagner Lago

167 Wailer Feldman

168 WaSf1y oe Floure

169 WeJllngton Robel1o

170 Ze Geraldo

17' Zenaldo Coutmno
172 Zeaulnha Marinho

173 21co B'Olileado
174 Lonla

Assinaturas Repetidas

Nome do P.3TJ..menl;;lr

1 Bonllaclo de Andrada

Partido

PSOB

UF

MG

PFl se
PSOB RJ

PI PA
PMDB GO
PP PE'
PTS MA

PMDB MA

POT RS
PP SP
POT PI

PSOS MG
P?S PE
PT MG
Pl. RJ
pp PR
PiS SI'
p-r SI'. ,
FTS AJ
Pl CE
PTS MG
PTEi MG

PMDB ES
PT SI'
PT8 SP
PL GO
PTS RJ

P5DB se
POT BA
PMDB MG
PMD5 PR

PTS DF
pp SI'
pS::: AI'

PP S?
PMD8 RJ

PT se
Pi MG
PP MA

PSOB sP
FT DF

Pl PB

PT PA
PSDB PA
PSC PA
PT AC
pp se

Assinaturas Repetidas
------------

3
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PL MG
,

2 Carlos Mola

3 Celso Russomanno PP SP 1

4 Darci Coell'1O
pp TO

,
5 Dr. FrancIsco Gonçalves PTS MG

,
pp RJ 1

6 Dr. Heleno
7 Oro Ribamar Alves PS8 MA

,
8 Edmar Moreira PL MG

,
9 Eduardo Barbosa PSDB MG

,
, O Eduardo Gomes PSOB TO 1

11 Félix MenClonça PFL BA ,
12 Francisco Applo

pp AS 1

13 Gonzaga Mola PSD8 CE
,

'4 IIdeu Araujo
pp SP 2

'5 lnaldo Leilão PL PB 2

16 Jaime Mar.lns PL MG

'7 Jair 80lsonaro PTB RJ 2

18 João Satlsla PFL SP

19 João Caldas PL AL

20 Jose Mdtlâo PTS MG

21 Jose Aooerto ArrJda PFL DF

22 Joslas QUintal PMD8 nJ

23 Josue Benglson PTB PA 2

24 Jov:no Cândlco PV SP 2

25 Jurandl: 80la PSB AL

26 laVOISie Mala PSB RN
27 Le::Jnaroo Manos PV MG 2

28 Leõnloas CrlstlnO PPS CE

29 LUIz CarlOS Hauly PSOB PR
3D MariO Hennger POT MG 3

31 Nelson Marouezelli PTB SP 2

32 Nelson MeL:rer PP PR ,
33 Osmar Serraglio PMDS PR 1

34 Osvaldo Slolchl PMOB RS

35 Pastor Franl\emoergen PTS RR 1

36 Paulo FelJo PSDS RJ 1

37 Paulo Aoena PT PA 1

38 Pecro Chaves PMDB GO ,
39 RoOerto Gouveia PT SP 2

'40 Aome'u Queiroz PTB MG
41 Seraflm Venzon PSOS SC

42 Silas Sraslielro PMD8 MG

43 Takayama PMOB PR
44 Wagner Lago PP MA

45 ZequJnha Mannho PSC PA

Terça-feira 29 297
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.::)IoIlSSl.O ESPECIAl. • PEC~ ' Rf'o-~
TRIBUTARIA

la
i" ...~ CÂMARA DOS DEPUTADOS

Emenda NC 35 }04·CE

Recebido em) '/ IV J()4

EMENDA N"

( ) "CLt.Tr.iAnV" ( I ~Ot>IFlCAnY"

!'ROPOSICÀO

PEC 22812004

l CLASSIFICACA"'.:.;:O'--__ I

( I Sl:PRES$t\'A (I Sl,;BSTJTl,it\'" (X) "D1T'''~-1
i
I
1

COMISSÃO ESPECIAL

AUTOR PARTlDO UF P~GIN""

jr--O-EP-U-T-A-O==O:.:.:E=.:.;.D-U-A-R-OO-S-CI-A-R-RA------.,.;..j=P~F~L---r-":'P:"'R-D_Í!_l __.....J

TE.\'O I Jl>T1FlCACAO ------'----

Inclua-s.. na PEC 1:!Sn.004, Onde rouMr. disposith..o com a ~\lintt redaçlo:

An.. O imposto previsto no inciso l, do artigo 153. e a contribuição de que lrat3 o inciso IV, do anigo 195, não
im:ltii,;lo sobre a contrataçào de serviços qu~ impliquem em transferencia de tccnologia e nos p:.gõ1l11entos
relativos as comiss~es de agentes nas operações de exportaçâo.

JUSTIFICATIVA

Constirui·~e em instrUmento fundamental par" o desenvolvimento c arualízação tecnológica dos
segmentos de ponta do setor produtivo dos paises a contratação de serviços que agrtlrJem tecnologias de
porua a prodU{05 e processos produtivos. Estes serviços conStituem-se em ponlO de parTida para a inOl-açAa,
desenvolvImento e aperfeiçoamentO da produção industrial do pais, vindo a incorpo~·se à produção e ao
processo prOÓutivQ çomo óeterm;narue$ de com~titividade.

A incidência do lmposto de Imponação e da Contribuição do Importador de Serviços desestimula a
introducão de novas tecnologias e a atuaHzação do~ processos produtivos. en'1uanlo insnumentos
fundamentaiS para a integraçao competitiva nos mercados glooais.

A elev·ação dos custos da indtistria nadonal para contratação de tecnologia externa ainda não
disponível no Pais poder.i rra:z.er graves conseqDências no que diz respeito ao desenvolvimento e atualização
(ecnológica e. principalmeme. poàerll oçasionar sens:vel redução de inveSllmentOS em novos produtos e
processos industriai•.

Deputadode março oe 2004Brasma

Acresce salientar que a tributaçào da ccntrataçào de novas tecnologias e na promoção das
! ex[)ortações. alem das conseqüências acima enunciadas. contraria a filo50fia da reforma tribUtária daI .
id:soneraçào dos invc~HmenlOs.

1

I Por derraOelTo. rest:ll'il ;,,~d~ os prejuízos qu~ s~rão ;m?osto~ a competitivldacle de no«o< produto<
lambem no rnerca:!o interno daaa a velocidade de alUahza,âo lecnologica dos produros importados, nossosIcompetlOores.
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Terça-feira 29 299DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEpr ITADOS - SUP
..:;..:..=-=---'-:...;;;;.:'--------....:;..;=:;:;...:;;=~'--~..::....

Junho de 2004

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 36/04

Confirmadas 174

Não Conferem -
Fora do Exercício .
Repetidas 32

lIegiveis -
Retiradas .
TOTAL 206
MJNIMO 171

FALTAM -

Proposiçào: EMC-36120Q4 PEC22804 => PEC-228/2004

Autor da Proposiçao: EDUARDO SCIAARA

Data de Apresentação: 11/3/200415:53:00
Ementa: Inclua-se redação na PEC 228/2004. onele couber.

Possui Assinaturas SufiCientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar

1 Airton Roveda

2 Alberto Fraga

3 Alceu Collares

4 Almir 5a

5 Andre de Paula

ô Andre LUIz

7 Anioal Gomes

B Ann Pontes

9 Anselmo

10 Alltonlo Cambraia

11 Antonio Carlos BIf1i

12 Antonio Cruz

, 3 Antonio Joaquim

14 Antonio Nogueira

15 Aracely oe Paula

16 Aflosto Holanda

17 Arnon 8ezerra

, B ASSIS /Y.'guel do Coulo

, 9 Athos Avellno

20 Álila Lira

21 B. Sa

22 Benedito de Lira

23 BenJamm Maranhão

Partido UF

PMDB PR
PT6 DF
PDT RS
PL RR
PFL PE
PMD8 RJ
PMDS CE
PMDB PA
PT HO

PSOB CE
PT MS
PTB MS
PP MA

PT AP
PL MG
PSOS CE
PTB CE
PT PA

PPS MG
PS08 PI
pps PI
pp AL
PMD8 PB
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~nn Terça-feira 19 DLt\RIO DA CAMARA DOS DI :PlTTADOS - Sl Tp

24 Bernardo Anslon PMOS RJ

25 Bontlaclo de Andrada PSOS MG

26 Cabo Julio PSC MG

27 Carlos Alberto lerela PSnB GO

28 Carlos Dunga PTB P6

29 Carlos Mota P'- MG

3D Carlos Naaer PFL RJ

31 Carlos Santana PT RJ

32 Cesar Bandeira PFL MA

33 Ciro Nogueira
pp PI

34 Colben Mar.lI"\s PPS BA

35 Confu:Jo Moura PMOB AO

36 Cos:a Ferreira PSC MA

37 Oanlel Almeida pedoS BA
38 Oarcís,lo PeronOI PMDB ~S

39 Deley PV RJ

40 Dilcel,; Speraflco PP PR

4, Dr. Benedito Dias pp AP

42 Dr Evilaslo PSB SP

43 Dr FranCISco Gonçalves PTB MG

44 Dr. Hel:o PDT SP

45 E:1lson Anorlrla PMOB se
46 Eomar MoreIra PL MG

"7 Eduardo Barbas:! PSD8 MG

48 E:1uarO::J Cunna PMDB RJ

49 ~Cüardo Gomes PSOS TO

se ::ouarClo Selarra PFL PR

51 Ellseu Moura pp MA

52 El:seu Padllna PMDB RS

:; 3 SIJ&QU Resend. PFl MG

54 EniO BaCCi POT RS

:5 Erllo Tall:;o PTS GO
Sô ;nlvrlld~ ~Ihelr~

pp PS

57 Félix Mendonça FFL BA

58 Fernando de Fablntlo PFL 8A

59 Fernando Ferro PT PE
60 FranCISco Appro pp RS

61 FranCISco Garcia pp AM

62 FranCISco ROdrigues PFL RR

63 Geraldo Resence PPS MS

64 Gilberto Kassab PFL SP

65 Gllberl::J NaSCimento PMDB SP

65 G,valdo Canmbào PSB AL

57 Gonzaga Mola PSDB CE
68 Gor,zaga Patriota PSB PE

69 GUSlavQ Fruet PMOB PR

70 Hamr/lon Casara PSB RO

71 He'lH\,I:JO R:belr·:) PSDB Al

72 IIOeu AraUJO pp ~p

73 Inaclo Arruca pedoS CE

74 Ires Simões PT8 PR

75 Jaime Manlns PL MG

76 Jarr BOlsonaro PTB RJ

JunhO ele :2004
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n João Sallsla PFl SP

78 João Caldas PL Al

79 Joào PllZolalll pp se
80 JOnival Lucas JUnior PTB BA

81 Jorge Gomes PS8 PE

82 José D'V1110 PMDB RJ

83 José Milltão pTB MG

84 Jose Robel10 Arruda ?FL DF

65 Jose TMmaz t\iDIIÕ PFL Al

86 Jostas QUintal PMD8 RJ

e7 Josué Benglson PTB PA

!l8 Jovlno canoloo PV SP

89 Júho Cesar PFl PI

90 Jurandlr BOla ,05a AL
91 LaVOISier Maia PS8 RN

92 Leonardo Mattos ?V MG

93 Leonaroo Vilela
pp GO

94 LIrlcoln Ponela PL MG

95 Lobbe Neto PSD8 SP
96 LUCiano Leiloa PSB MA

97 LUIS Carlos Helnze pp RS

98 LUIZ BI!tencourt PMDB GO

99 LUIZ Carlos rlaul't PSD8 PR

1Da Lu:z Carlos San10S PFI. SP
~ (;1 LUIZ Carreira PFL BA
',;:;:: Mana\tl ç'r;:)\ tS
, 03 Marcelo Ca~lro PMDB PI

104 MarCondes Gaoelha PTa P9

• OS 110ariO Hennger por MG

·,06 Mauro Lopes PMDB MG

107 Mendes hloelro Filno PMDB RS
, 08 M,c~el Temer P~D9 SP
10;) Miguel de Souza PI.. RO

~ 10 Milton Cardlas PTS RS

111 Milton Montl ~L SP

1 12 MoaCir Mlchell~tt('l P~,DB PR
~ 13 MO;::;nl Torgan PFL CE
114 Mussa Demes OFL Pl
115 I\'elso~ Bornler PMDB RJ

116 Nelson Marqueze1h PTS SP

117 Nelson Meurer PP PR
118 Nelson Tra::! PMD8 MS
119 Neucrmar Fraga PL E5
, 20 ~eutor, lima F'TS SP
• 21 Nilson PJnl0 PSOS PA
· 22 OsmânlO Pereira PTB MG
, 23 Osmar Serragllo PMJB PR
124 Osvaldo Blo/:::l1r PMDB AS
125 Pas;or Arr.arlldo PSC TO
, 26 Pastor Pedro RltlelrO PMOB CE
• 27 Pauderney Avelino PFL AM
',2e Paulo Battazar PS8 RJ
129 Paule 8auer PFL se

Terça-feira 29 301

297



298 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 296 de 578 

 

  

mARTO DA CA\1AR/\ DOS DEPl1TADOS - SUP Junho de 2004

130 Paulo Feijé

131 Paulo Gouvéa

132 Paulo Kobayash l

133 Paulo Rocha

134 Paula Rubem Sanllago

135 Pedro Chaves

135 Pedro Fernandes

137 Ph,lerlOn Rocrlgues

138 PompEC De MatlDS

139 Promotor Atonso Gil

'Ar::: ?ê1ê",1 c;.\.I~íta

141 RaimundO SantoS

142 Relna:co Setão

143 Re~,alc Casagrande

144 Rlcarao Sarros

145 RoberlO Nunes

146 Roongo Mala

147 Romel Anlzlo

145 Romeu Queiroz

149 Rommel FeiJci

158 Ronaldo D~mas

151 RonlvOi, Sanllag:)

152 Rublr.elll

153 Saraiva Fe!loe

1 54 SeéJas~lão Madeira

155 Sera',m Venzon

155 Severlano Alves

. 57 5J1as Srasllelro

155 Taoe'.; FiI,ppelh

; 59 ~ arCIS,O llmmermanr

i 50 Tallc:J

'6' Valoen:::r Guedes

162 y,cec"lle Arruda

163 Vieira ReiS

164 VirgíliO Gu~marães

'65 wagner lago

166 WalCemlr Moka

167 Waller Feldmarl

1GB Wel""glon Rcbenc

i 69 WilSOn 5ant;aç',G

17D Zé Geraldo

171 Zenaldo COLJllnhO

< 72 Zeq~lnr.a Man:1flO

; 73 Z:co 8ror,zeaao
i 7 c:. z.:.~ta

Assinaturas Repetidas

Nome do Pa'lamentar

, Berej,~o dt' Lira

2 Carios Aioeno lere.a

Pal1ído

pp

PSDB

UF

PSD8 RJ

PL RS

"'SOB SF

pT PA

pi PE
PMOB GO
PiS MA
piS PS
PDT RS

por PI

PSOB MG
Pl PA

PL RJ

PSB ES
pp PR
PFL SA
PFL RJ
pp MG

PTS MG
PTS CE

PSOB TO

PP AC
PT SP
PMDB MG
PSOB MA

PSD8 c:r
~'-'

POT BA
PMDB MG
PMOB m:
PT FI.S

PTS DF
PSC AP

PS88 CE
PI"ms RJ

PT MG
pr MA

PMOB MS

PSDB SP
PL pg

PMD8 PB
PT PA
PSDB PA

PSC PA

Pi AC
po se

,AssinatlJras Repetidas

2
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3 Carlos Santana PT RJ 1

4 CosIa Ferreira PSC MA 2
5 Darcisio Perond, PMDB RS ,
6 Dr. FrancISco Gonçalves PT8 MG 1

7 Eduardo Se/arta PFL PR 1

aEhseu Moura PP MA 2

9 Félix Mendonça PFL BA ,
'0 IIdeu ArauJo pp SP 1

'1 Ins Simões PTB PR

12 João Batista PFL SP 2
13 Jonival Lucas Junior PTa 8A 1

14 JOSé Tnomaz NonO PFL AL 2

'5 Josue Bengtson PT8 PA 1

16 Júlio Casar PFL PI 1

17 Jurand.r BOla PSB AL

18 Leonardo Mattos PV MG
19 LUIZ BilIencourt PMD8 GO
20 LUIZ: Carlo!> f lauly PSD8 PR

21 Miguel de Souza PL RO 1
22 Pedro Fernandes PTS MA 2
23 Pompeo ele Mattos por RS

24 Seratlm Venzon PSD8 se
25 Zenalco Ccutlnno PSOB PA
26 ZOnl<l pp SC

Terça-feira 29 303
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304 Terç:l-feira 2') DL\RIO DA C\MARA DOS nFPl TTADOS - SUl'

r.Oll.lSSto ~SJlECW. - PEC %2,-",'04. REfOll1Cll
TR!BtJT,. RlA

Junho de 2004

i8I _..
::-CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSiÇÃO

PEC 22812004

Emenda N° 37 /04·CE .
I i ,-"",,/-'

Recebido em {: I \",/ /04 t
i J

EMENDA N°

ClASSIFICAÇÃO

\ X) SUPRESSlVA (I SUBSTITlJTlVA (' AomVA

( , AGLUTINATlVA ( I MODIFICATIVA

j..

AUTOR

COMISSÃO ESPECIAL

PARTlOO Uf P"CiIIU

DEPUTADO EDUARDO SCIARRA
fUTO I JUSTIFlCACXO

PFL PR \111

Acrescente-se parágrafo 010 artigo 82 do ADCT, da Constituição Federal, com a seguinte
redaçào:

"Art 82.. _.....

§ 4° - A aolicação do adiciona! previste no parágrafo 1°, nêo pOder;3 resultar em allquota efetiva
supenor a maior aliquOta prevIsta l1a letra "a" do inCISO IV ao § 2· do artigo 155 da ConstituiçAo
Federal"

JUSTIFICA TIVA

A emenda atende ao oese)o da SOCIedade braslle18 de que se,la limitada a tributação sobre o
consumo. er.-: face de seu caráter regressIvo. e que a reforma trlbutána ~ep~esente efetiVO Instrumento
para se obter uma amplla~oda base de contribUintes

A emenda pretende assegurar que a carga tributária efetiva nào seja SL:penor à maío' alíquota fixada

I
De.lo senadO,. Federal. permitindo mante~ proximo ao nível ,atual a car;a tnoutana inCidente, eV1tando­
se I'\~C sO os ;41cnfiClos 41dicion:õis P:O'41 41 SOCiedade, bem come lr"1eenl,vos adiCionaiS à eConomia

lf1formai pela imposl~o crescente dI!:' tributes Objetiva ainda que o FundO de Combate a Pobrez,a.
nâo seja ut1lizado como artifício para elevaçao da ::arga tnbutàna:

Rrasil,a dE; marC::l de 200~ Decutado
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Junho de 2004 mARIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 37/04

Terça-feira 29 305

Confirmadas 113
Nao Conferem .
Fora do Exercício 1

Repetidas 29
Ileglveis .
Retiradas -
TOTAL 203
MINIMO 171

FALTAM -

Proposição: EMC-37/20Q4 PEC22604 "'> PEC·226/2004

Autor 03 proposlç:lo: EDUARDO SC1ARRA

Data de Apresentação: "/3/2004 15:56:00
Ementa: Acrescente-se nova redação ao parágrafo ao artIgo 8Z do ADCT, da C0r15trtr.J(ção

Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

, Alnorl Roveda

2 Alberto Fraga

3 Alceu Collares

4 Almir Sá

5 Andre ele Paula

6 Andre LUIz

7 Anibal Gomes

8 Ann Pontes

9 Anselmo

'0 AntoniO Cambraia

, í Antónlo Carlos S.t!,

12 AmonlD Cruz
13 AmorllO Joaquim
14 Arl0nlO Nogue"a

, 5 Aracely de Pau:a

16 Anosto Holanda

17 Amon BEl'zerra

, 8 Assis Miguel do Couto

'9 Athos Allelino

20 Átila Lira

218. Sá

22 Benedito oe Lira

Partido UF

PMDB PR

PTB DF

PDT RS

PL RR
PF'L PE
PMOB RJ

PMDB CE
PMDB PA

PT RO
PSDB CE
PT MS

PrB MS
PP MA
PT AP
PL MG

PSDS CE
F'T8 CE
PT PR
PPS MG
PSD8 PI

PPS PI

PP AL
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306 Terça-feira 2() mARIO DA ('AMARA DOS DEPUTADOS - SUP

23 Benjamin Maranhão PMDB PB

24 Bernardo Anston PMOB RJ

25 90n'l:i.clo de Andrada PSDB MG

26 Bosco Costa PSDB SE

27 Cabo Julio PSC MG

28 Carlos Alberto Lerela PSDB GO

29 Carlos Dunga PTS PB

30 Carlos Mota PL MG

31 Carln", Nader PFL RJ

32 Carlos Santana PT RJ

33 César Banaelra PFL MA

34 Ciro Nogulw<l pp PI

35 Colbert Martms PPS BA

36 Confucio Moura PMDB RO

37 Costa F",mm::t PSC MA

38 Daniel Almeida pedoS BA
39 Darcislo Perondl PMDB RS

40 Del.. 1' PV RJ

41 Dllceu Speratrco PP PR

42 Dr. Benedito Dias PP AP

43 Dr. EviláslD PSB SP

44 Or. FrancIsco Gonçalves PTS MG

45 Dr. Helio POT SP

46 Dr. Ribamar Alv..s PS8 MA

47 Edison And~Jno PMDS SC

48 Eomar Moreira PL MG

49 EdwarOo Barbosa PSOS MG

50 Eauaroo Gomes PSOB TO

51 Ecuarao SClarra PFL PR

52 EI,seu Moura pp MA

53 Eilseu Padllna PMDB RS

54 Ei,seu Resende PFL MG

55 Efli::l Tallco PTR GO

56 Enlvalao Ribeiro pp PB

57 FéliX Mendonça PFL BA

58 F"rnando F"rro PT PE

59 FranCisco ApDIO PP RS

60 FrancIsco Garcia PP AM

fi' l'=r::tnr-Ic;r-o Rmlrlgups PFL RR

62 Gasião Vieira PMDB MA

63 Geraldo Resende PPS MS

64 Gilberto Kassab PFL SP

65 Giibeno Nascimento PMOB SP

66 Gonzaga Patriota PSB PE

67 Gustavo Fruet PMD8 PR

68 HamlltOr1 Casara PSB RO

69 Helenddo R,belfo PSDB AL
70 I:,jeu AraulO pp SP

71 :naclO Arr"oa PCdaS CE
72 lns Slmôes PTB PA
73 Jaime Mamns PL MG

74 Jair Bolsonaro PTS RJ

75 João Batista PFL SP

Junh (l de :2 004
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Junho de 2004

76 João Caldas Pl Al

77 João Pizzolatli PP SC

78 Jonival Lucas JunIor PTB BA

79 Jorge Gomes PSB PE

80 José Divino PMDB RJ

81 José Línhares PP CE

82 José Mililào PTB MG

83 José Thomaz Nonô PFl AL

84 Joslas Oulntal PMOB RJ

85 Josué Benglson PTB PA

86 JOIMO Càndldo PV SP

87 Júlio Cesar PFL PI

88 Jurandlr Bala PSB Al

89 LaVOISier Mala PSB RN

90 Leonardo Mattos PV MG

91 Leonardo Vilela PP GO

92 Lincoln Ponela Pl MG

93 Loooe Nelo PSD8 SP

94 Luciano Leitoa PSB MA

95 LUIs Carlos Hemze PP RS

96 Luiz Bltten:;;ourt PMD8 GO

97 LUIz Carlos Hauly PSDB PR

98 LUIz Carlos Santos PFL SP

99 LUIZ Cam:ma PI=L 8A

100 Manato POT ES

101 Marcelo Castro PMDB PI

102 Marcondes GacJeltld PT8 PB

103 Mano Hennger PDT MG

104 Mauro lopes PMOB MG

1O:í Mendes A,ut!uo Filho PMDB 1=15

106 Mlcnel Temer PMDB SP

107 Miguel de Souza PL RO

108 Milton CdnJ:as PT8 R5

109 Milton Monll PL SP

110 MoaCIr Mlcnelello PMOB PR

111 Moroni TorYéln PFL CE
112 Mussa Demes PFL Pl

113 Nelson 80rnier PMDB RJ

114 Nelson MarQuezelli PTS SP

115 Nelson Meurer PP PR

116 Nelson Trad PMDB MS
117 Neuclmar Fraga PL ES
118 Neulon Lima PTS SP
119 Nilson P,rlto PSD8 PA
1200dalr PT MG
121 Osmânlo Pereira PTB MG
122 Osmar Serragilo PMDS PR
123 OsvaldO B.olchi PMOB RS
124 Pastor Amarlido PSC TO
125 Pastor Pedro RibeIro PMDB CE
126 Paulo Bólltó\zar PSB RJ
127 Paulo Bauer PFL SC
128 Paulo FellO PSD8 RJ
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'29 Paulo Gouvéa PL AS

130 Paulo Kobayashi PSDS SP

13, Paulo Rocha PT PA

132 Paula Rubem Santiago PT PE

133 Pedro Chaves PMDB GO

134 Pedro Fernandes PTS MA

135 Phílemon Rodrigues PTS PS

136 Pomoeo de Mattos PDT AS

137 Promotor Afonso Gil POT PI

138 Rafael Guerra PSOB MG

139 Ralmunao Santos PL PA

140 Reinaldo Betão PL RJ

141 Rer.a:o Casagrande PSB ES

142 R,::ardo Barr::>s PP PR

143 Robeno Nunes PFL BA

144 Robeno Pessoa PL CE

145 Mocngo Mala
P-I RJf".

146 HOf"")~! An,z.o PP MG

147 Romeu QUlmoz FTS MG

148 Rommel Feljo PTS CE

149 Ro"aldo Dlmas PSDB TO

15;) Ro",vcn S<lntlago PP AC

151 Ru:Jlnelll PT SP

152 Sd;éil'':~ í=Qllo~ PMDB MG

• 53 Secastlâo Madeira PSDB MA

1S4 Seralim Verzon PSDB se
., 55 Slla~ 8~ClSII.Qlro PMOB MG

155 la:le~ FiI,poelil ?MD5 DF

157 lar:'Slo Z,mmermann PT RS

158 Tatlco PTB DF

159 Val:enOr Guedes PSC AP

160 Vanaerle, ASSIS PP SP

161 V,cenle Arruca PSOS CE

162 Vieira ReiS PMOB RJ

163 Vlfg ilio GUlmarâes FT MG

'64 Wagner Lago PP MA

165 Waloemlr MoKa PMDB MS

165 Walter Feldmail PSLJB SP

1;:;7 W'?lllng:nn Rohpr1o PL PB

j 68 WtlSC'l Santlagc PMDB PB

169 Ze Geraldo PT PA

170 Zenalao CoutlnhD PSD8 PA

~ 71 Zequlnr,a Maflnho PSC PA

172 21::0 BronzeaDo PT AC

173 ZOrlta pp se

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Benedllo de L:ra PP AL 2

;O Carlos AIOer1O Lereia PSDS GO
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3 CosIa Ferreira PSC MA
4 Darcisio Perondi ?MOB RS 1

5 Dr. Francisco Gonçalves PTS MG ,
6 Eduardo Sciarra PFL PR ,
7 Ehseu Moura PP MA 1

8 Fé/Ix Mendonça PFL 8A ,
9 Ildeu ArauJo PP SP 1

iO lns Simões PTB PA ,
11 João Batista PFL SP 2

'2 JOnival Lucas Junior PTB BA ,
, 3 José Thomaz Nonõ PFL AL 2

14 Josué Bengtsan PTB PA 1

15 JúlIo Cesar PFL PI 1

16 Jurandlr Bala PSB AL 1

17 Leonardo Mat10s PV MG 1

, 8 liJIZ Bittencourt PMOB GO ,
, 9 LUlz Carlos Hauly PSOB PR ,
20 NevClmar Fraga PL ES 1

21 Peoro Fernandes PTB MA 2
22 Pompeo oe Maltas POT AS
23 Sera/lm Venzon PSOB SC

24 Slias 8rasLlelro PMDB MG

25 Zenaldo Couttnr'lD PSOB PA

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício

N° Nome do Parlilmentiu Partido LJF

1 ARRUDA CAMARA

Terça-feira 29 309
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Terça-feira 2(j mARIO DA C~MARA DOS DEPUTADOS - SUP

CO~O(SI'~CIAL·PEC; 22J.,I,,~ • REFORMA
tRIBUTARIA

Emenda N° 39 JD4.CE

Recebido em /1 { IL' 104 {-.J.'

Junho de 2004

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSICÃO

EMENDA N°

CLASSIFICAÇÃO

PEC 228/2004
) SUPRESSlVA ( j SUBSTITUTIVA (X) ADlTlVA

) AGLUTlNATIVA ( ) MODIFICATIVA.

COMISSÃO ESPECIAL

AUTOR

[ DEPUTADO EDUARDO SCIARRA
PARTIOO

PFL
UF pAGINA

PR 11/1

Acrescente-se alínea ao inciso VI, do §2° do art. 155 da Constituição Federal,
constante do artigo 1° da PEC 228/2004, do Poder Executivo. que "Altera o
Sistema Tributário Nacional e dá outras providências·, com a seguinte redação:

"Art 155 .

§2° ..

Vl.. ..

m) a parcela do imposto devida ao Estado de destino, decorrente das operações
e prestações interestaduais destinadas a estabelecImentos atacadistas, será
difenoa para o momento da saída dos respectivos estabelecImentos, nos termos
de lei complementar. •

JUSTIFICATIVA

Seguindo a linha de desonerar investimentos, verificou-se que na PEC há
a'Jmento da carga tributána espeCialmente para o setor atacadis~a nas vendas
interestaduais.

Desse forma, com essa emenda estamos propondo diferir o pagamento da
parcela do ICMS devida ao Estado de destino pora o momento da saída dos
respectivos estabelecimentos, visando, assim, resguardar o setor atacadista de
um pesado aumento de sua carga tributária quanto ao ICMS.

de marco de 200..1 Deputado _
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Confirmadas 184

Não Conferem -
Fora do EXQrcicio 1

Repetidas 39

Ilegíveis -
RetiraCla5 -
TOTAL 224
MINI MO 171
FALTAM .

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA. DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO W 39/04

PropoSição: EMC·3912004 PEC22804 => PEC·228/2004

Autor da Proposição: EDUARDO SCIAARA

Data de Apresentação: 11/3/2004 15:59:00
Ementa: Acrescente-se alínea.ao incISo VJ, do §2g do art. 155 da Constituição Federal

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 311

N° Nome do Parlamentar

1 Abelarjo LUOlon

2 Alnon Roveda

3 Alh!"rlo ~r;:\Qa

4 Alceu Co\lares

5 Andre de Paula

6 Anore LUIZ

7 Anibal Gomes

8 Ann Ponles

9 Anselmo

10 Anl0nlO Cambraia

11 AntànlO Carlos Bi!!1

12 AntoniO Cruz

13 AntoniO Joaquim

14 AntoniO Nogueira

15 Aracely de Paula

15 Arlosto Holanda

17 Arnaldo Far,a de Sa
18 Amon Bezerra

i 9 ASSIS Miguel co Couto

20 Amos Avelmo

2\ Augusto Nardes
228.5a

23 Benedito de Lira

Partido

PFL
PMD8

PTa

PDr
PFL
PMDR

PMOB
PMDB

PT
PS08
PT
PTB
PP

PT
PL

PSD8
PTS
PTa
PT
PPS
pp

PPS
pp

UF

PR
PR
DF

RS
PE
RJ

CE
PA
RO
CE
MS
MS
MA
AP
MG

CE

SP

CE

PA
MG
RS
PI

Al
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~] 2 Terça-feira 2() DI/UUO DA Ck\1ARA DOS DEPUTADOS - SUP

24 Benjamin Maranhão PMD6 PB

25 Bernardo Anston PMDB RJ

26 BoníléiclQ de Andrada PSD8 Me
27 Bosco Costa PSDB SE

2B Cabo Júlio pse MG

29 CarJo5 ArDerta Lerei'" PSDB GO

30 Carlos Dunga PTB PB

31 Carlos Mola PL MG

32 Carlos Naoer P~L RJ

33 Carlos Santana
p-:- RJ

34 Cesar Bandeira PFL MA

35 Ces;::r Medeiros PT MG

36 ChiCO oa Princesa PL PR

37 Co!bert Martins PPS BA

38 Conh.Jc10 Moura PMnR RO

39 Conoiano Sa',es PFL BA
40 :osta Ferreira

pc:~ MA
'-''''

4 1 Daniel Almeida peonB BA
42 Darcislo Perondi PMOB RS

43 Deiey Pv RJ

4.1 Dilceu Sperak:o pp PR

45 Domiciano Camal PSDB PB

45 Dr Benedito Dias pp AP

47Dr Evil~s:o PSR SP

48 O: FranCISCO Gonçalves PTB MG

49 Dr Heitc POT SP

50 [Ir H,c,am;;r Alvp<, PSB MA

51 EcJJson AndrillO PMOB se
52 EcuarCO Barbosa PSDS MG

53 ;::nu;mio CunM;:, PM!"1R R.I

54 Eduardo Gomes PSOS TO

55 Ecuardo SClarra PFl PR

<;5 Ellseu Moura pp MA

57 Ellseu F,esende PFl MG

58 EniO Baccl POT RS

59 EniO Tatlco PTS GO

60 Enlvaldo Ribeiro PP PB
61 Félix Mendonça PFl BA
62 FranCISco ApOIO pp RS

63 FranCISCO GarCia pp AM

64 FranCISCO P.odngues PFL RR

65 Gastão Vieira PMDB MA

56 Geraiao Resenae PPS MS
67 GervaslO Sliva PFL se
68 Gilbeno Nasclme!ito PMDB SP
69 Glva!·::lo Canmoão PSB AL

70 Gonzaga Mola PSOB CE

71 Gonzaga Patriota PSB PE

72 G~stalJo Fruet PMOB PR
73 Hamlitor, Casara PSB RO

74 Helenliljo Rlbel'o PSDB AL

75 lloeu AraUJO pp SP
76 inaclo Arruda PCcoS CE

Junho de 2004
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n InaldO LeitãO Pl P8

78 Ins Simões PTB PR

79 Ivan Ranzolln pp se
80 Jaime Mar1ms PL MG

8' Jair Bolsonaro PTS RJ

52 JellerSOn Campo5 PMDB SP

83 João Batista PFL SP

84 João Caldas Pl AL
as Joào Magalhãe~ F"M06 MO
86 João PaulO Gomes da Silva Pl MG

87 Joào Plzzolaltl pp SC

88 Jonival Lucas Junior PT8 8A
89 Jorge Gomes PSB PE
9D Jose Carlos Elias PTB Es
91 Jose D'vino PMOB RJ

92 José Unhares PP CE
93 José Mlhtão PTB MG
94 Jose Thomaz Nonõ PFl AL
95 Josias OUl11lal PMD8 RJ
96 Josué 8engtson PTB PA
97 Javmo Cãndroo PV SP
98 Julio Cesar PFL PI
99 Jurandlr BOla PSB AL

, 00 JWlany Junior PSOB BA
101 LaVOISier Mala PSB RN
102 Leonardo Mattos PV MG
10:1 l.F'Clnardo VrI;ola PP GO
104 Lrf'lColn Ponela PL MG
105 Loboe Nelo PSDB SP
106 LUCiano Leiloa PS8 MA
107 LUIS Carlos HelrlZe PP RS
108 LUIZ Bltiencoul1 PMDB GO
'09 LUIZ Carfos Haury PSDB P>=l
1i O LUIZ Carlos SanlOS PFL SP
111 Lurz Carreira PFL 8A
112 Mana!o por ~s
113 Marcehno Fraga PMDB ES
114 Marcelo Castro PMDB PI
115 Marcelo GUimarães Filho PFL BA
116 Marcondes Gadelha PT8 PB
117 Mano Heflnger por MG
118 MauriCIO Rabelo Pl TO
119 Mauro Lopes PMD8 MG
120 Medeiros Pl SP
121 Mendes Ribeiro Filho PMOB RS
122 Michel Temer

PMDB SP
123 Miguel de Souza

PL RO
124 MlltOCl Cararas PTS RS
125 MllIOn Monll

PL SP
126 MoaCIr Mlchelelto

PMD8 PR
'27 Mussa Demes

PFl PI
128 Nel~on 50rmer

PMD8 RJ
129 Nelson Marquezelll

PTS SP

Terça-feira 29 313
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130 Nelson Meurer pp PR
131 Nelson Trad PMDB MS
132 NilSon Pinto PSOB PA

1330dalr PT MG

134 OdillO Salblnottl PMOB PR

135 Olavo Calhe<ros PMDB AL

; 36 Osmânl0 Pereira PTS MG

137 Osmar Serragllo PMDB PR

138 Oc;v;:llno RIOlctll PMOB RS

',39 Paes Lanclm prB PI

14D Pastor Pedro R,be\r;) PMDB CE

141 PaU:::lerney Aveilno PFL AM

142 Paulo Ba/taza: PSB RJ

143 Pau/o 8auer
~~I c ....
r-~_ ... v

14~ Paulo Feljo PSOô RJ

145 Pau:o Gouvea PL RS

,46 Paulo Kooayashl psoa SP

147 Paulo Roena PI PA
,45 Pedro Fernan:;es PTS MA
,49 FeGro NovaiS PMDB MA

: 50 Pcrr,oeo de Manos por Rs
15 ~ Promotor Alonso Gil POI PI

'52 Ratael Guerra PS08 MG

153 Ralr:1~';1CO Sar:!as PL PA
15~ Rema/co Betâo Pt... RJ

: 55 R,:ar:;c 8arres pp PR
156 ;:;,103rc: R:que PL. PB
157 Robe~lo Nunes PFl BA
152 Rcoerr: Pessoa PL CE
159 Roarlgo M31a P-I RJr~

16,: ROr'1eu Oue:'oz PTa MG
1"'- R::;rnmel r=eljO PIS CE
, 52 R::.'la!cc D:mas PS06 TO
163 Ronlvon Sanuag::; P? Ae
, 64 Salvador ZIrr',oaldl PIS SP
165 Saraiva Felipe PMOB MG
165 5eraflm Ve~ZDn PSOB se
~ 67 Severranc Alves por BA
168 Sla:; BrasileirO PMD8 MG
\ 59 Taae\.; ;-I:IPpelll PMDB DF
',70 T3r015;0 Z,mmermanr. PT RS
• 71 :a1l::0 PTB DF
172 Vac.!Cio G'.Fnes pp SP
173 Valde10r Gueces PSc AP

17 4 Varaer;e, ASSIS pp SD
~ 75 VJccniC Arruoe PSD6 CE:
- 76 VIBra ReiS PMOB RJ
1-:7 V:C:;J:ilo GJlmaráes PT MG
~ 78 Vvasne, i..ô1Ç;C pp MA

., 79 \"Jaldemlr ~,t,oka PMOB MS
i 1'0 WelJmg:on RoCe!1o PL PB
18, Ze (;praldo pT PA

152 Zena!d:;, Coullnr,o P50B PA

.1 unho de 2004
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183 Zico Bronzeado PT AC

164 Zonta PP SC

Assinaturas Repetidas

-~--

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Amor) Bezerra PTB CE 1

2 Benedito de Lira PP AL 2

3 Carlos A1Deno Lerel8 PSOB GO ,
4 COo:;t3 Ferreira PSC MA 1

5 O;lceu Speraflco PP PR ,
fi Dr. FrancISco Gonçalves prB MG 1

7 E::duardo SClarra PFL PR ,
B Eliseu Moura PP MA i

9 Félix Menconça PFL BA i

10 Francisco Rodrigues PFL AR 1

11 Gastão Vieira PMOB MA 1

12 IIdeu Araujo PP SP 3
i 3 Ins Simões PTB PR

14 João Batista PFL SP

15 JOnival Lucas Junior PTS 8A
16 Jose ThOmaz Nono PFl AL

,7 Josué Benglson PTB PA

18 Julio Cesar PFL PI

19 Jurandlr Bala PSB AL
20 Leonardo V.aLtos PV MG

21 LoO:;e Neto PSOB SP 2
22 Mano Hennger POT MG
23 Mauro Lopes PMOB MG
24 Medeiros PL SP
25 Miguel ele Souza Pl RO
26 Nelson Traa PM08 MS
27 Paulo Roena PT PA

28 Pedro Fernanc:es PTB MA 3
29 Pompeo ele Manos por RS 2
30 Silas Brasileiro PMOB MG i
31 Tatlco PTB DF 1
32 ZICO Bronzeaao PT AC 1

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercicio

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 ARRUDA CAMARA
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COWISSÁo ESPECI4l. PEC~. RB:ORJu
TlllSlITAIll.4

Junho de 2004

I-CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSiÇÃO

PEC 228/2004

Emenda N° 41/04-CE

Recebido em .1·~ I Li 104 f--';

EMENDA Ir

CLASSIFICAÇÃO

I SUPRESSIVA () SUBSTTTUTIVA () ADmVA

) AGLUTlNAmA (X) MODIFICATIVA

COMISSÃO ESPECIAL

Al1TCIl p"-Rnoo UF PÃGlItA

i DEPUTADO EDUARDO SCIARRA I PFL PR J"'"'"1/=1=---'

,;::;:'.§l~.~~.rt 1~' con:i:::~::~.seguinte r.:ação----~-~·-
§ 12. A lei definirá os setores de atividade económica para os quais as contribuições
incidentes na forma dos incisos /, °b-, e IV do caput, serão não-cum/Jlativas e
estabelecerá as formas de ajuste, não incidéncia ou crédito, para eliminar os
efeitos da incidência sobre matérias-primas, material de embalagem, outros
insumos de produção, equipamentos e suas respectivas peças de reposição
quando destinados à industrialização de produtos sujeitos à incidencia
cumulativa daquelas contribuições.

"

JUSTIFICATIVA

A redação dada ao parâgrafo que se pretende complementar deixa claro que diversos
produtos permanecerão sujeitos à incldénCla cumulativa de contribUições SOCiaiS sobre
o faturamento O complemento proposto por esta emenda tem como objetivo
determinar que a lei estabeleça os ajustes que se façam necessanos para evitar que o
aumento de alíq'uota que certamente decorrera da transformação destas contribuições
em não-cumulativa para alguns setores, a exemplo do OCOrrido com o PIS, bem como
da nova contribuição que passará a existir sobre produtos importados, transformem-se
em aumento efetivo de carga tributaria. com reflexos no custo de produção e
conseqüentemente nos preços de venda ao consumidor final dos produtos que
permanecerãc SUjeitos à incidência cumulativa.

8rasiila de março de 2004 Deoutado
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 41/04

Terça-feira29 317

Proposição:
Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Ementa:

EMC-41!2004 PEC22804 => PEC·228/2004

EDUARDO SCIARAA

11/3/2004 16:05:00
Oê-se aO §12P do art. 195 da Constlturçâo Fc:;::~al

Possui Assinaturas 5ufi~i8nt85; SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Confirmadas 1B1

Não Conferem .
Fora do Exercicio -
Repetidas 26
Ilegíveis .
Retiradas -
TOTAL 207
MINIMQ 171

FALTAM -

N° Nome do Parlamentar

1 Abelarclo LUPlDn

2 Airton RovMa

3 Alberto Fraga

4 Alceu CoHares

5 Andre de Paula

6 André LUIZ

7 Aníbal Gomes

8 Ann Pontes

9 An:;clmo

10 An:onlO Cambraia

11 Antonio Carlos Si/fi

12 Antonio Cruz

13 Amomo Joaquim

14 AnlOnlo Nogueira

15 Aracely de Prlul.:t

16 AflOSlO Holanoa

17 Arnaldo Fana de Sá

18 Arnon Bezerra

19 AssIs Miguel do Couto

20 Alhos Avel,no

21 B. Sa

22 Benedito de Lira

23 Benjamin Maranhão

Partido UF

PFl PR

PMOS PR
PTô DF

POT AS
PFL PE
PMD8 RJ

PMOB CE

PMD8 PA

PT AO

PSOB CE

PT MS
PT8 MS
pp MA
Pi AP
PL MG
PSD8 CE
PiS SP
PT8 CE

PT PR
PPS MG
PPS PI
PP AL
PMDB PB
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24 Bernardo Anston PMDS RJ

25 Bonrlaclo de Andrada PSDB MG

26 Bosco Costa PSD8 SE

27 Cabo Julio PSC Me.

28 Carlos Alberto Lerela PSDB GG
29 Canos Dunga PiS P8

30 Carlos MOla PL MG

3' Carlos Nader PFL RJ

32 Carlos Sanrana Pl RJ

33 Cesa r Bandeira P"L MA

34 Cesar Medeiros PT MG

35 Chico da Pflncesa PL PR

36 Ciro NoçueJra pp PI

37 Colben MarMs PPS BA
3e c~~r'.JCIO Müura PMDB RO

39 COilOlãno Sales PFL BA
40 Costa Ferreira PSC MA

41 Daniel Almelaa pedo8 DA

42 DcHelslo Perondl PMDB RS

430eley PV RJ

44 Dilceu Spcraúco pp pr;

45 Dr Evilaslo PSB SP

46 DL Franc!sca Gor,çalves PTS MG
47 Dr ~el'o PDT SP

48 Dr ;;,bamar Alves PSB MA

'::'S E::~,a: Moreira PL MG
so ~ CL.'a rc~ Cunha PMDB 'Kj

5' Ecualoo Gomes PSD8 TO

52 EOL:ardo Selarra PFL PR

53 E!5eu Moura pp MA

54 Eilseu Resende PFL MG

5=: E:110 8accr PDi RS

56 Enlvalco RlbeITo pp PB
57 Fellx Menconça Prol 8A
58 FrancJ$co AppIO pp RS
59 FrancIsco Garcia PP AM

60 FrancIsco Rodrigues P~l RR
61 Gastão Vle;la PMDB MA
62 Geraldo Resende ppc: MS' ~

63 Gervaslo Silva PFL se
64 Gilbeno Nascimento PMDB SP
65 Glvaldo Carlmbào PSB AL

c5 Gonzaga Mala PSDS CE
67 Gonzaga PatTlota PSB PE
68 Gustavo Fruet PMOB PR
69 Hamilton Casara PS8 RO

70 Helenlldo RlOelro PSDB AL

71 Ildeu AraulO ?P SP
72 Inac:o ívrtJda PCooB CE
73 inala0 Leitão Pl PB
74 irlS Simões PTB PR
75 Ivan Ranz:>lin pp se
7ó Jaime Martins PL MG

Junho de 2004
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77 Jair 8olsonaro dB RJ

78 Jetlerson Campos PMDB SP

79 JOao Bd\i3la PFL SP

80 João Caldas Pl AL

B1 João Magalhâes PMOB MG
82 João Paulo Gomes da Silva PL MG

83 João Plzzolatli PP SC

84 Jonival Lucas Junior PT8 SA

85 Jorge Gome:; PSB PE

86 José Carlos Elias PTS ES

87 José DiVinO PMOS RJ

88 Jose Lmnarcs PP CE
89 Jose Milllão PTS MG

90 Jose ROberto Arruda PFL OF
91 José Thomaz Nonõ PFl Al
92 Jos.as QUintal PMD8 RJ

93 Josue Bengtson PTS PA
9<1 Jovlnn Cândloo PV SP
95 JúliO Cesar PFL PI
96 Jurandlr Bala PSB AL
97 Jutahy .JUnlor PSDB BA
98 LavoIsier Mala PSB RN
99 Leonardo Mattos PV MG

100 I ponardo Vilela pp GO
101 Lln::ol., Panela PL MG
102 Lobbe Nelo PS08 SP
103 LUCiano Leiloa PSB MA
104 LUIZ Bmencour! PMDS GO
105 LJIZ Carlos Hauly PSDB PR
106 LUIZ Carlos Santos PFL SP
107 LUIZ Carreira PFL 8A
108 ManalO POT ES
109 Marcelmo Fraga PMD8 ES
110 Marcelo Castro PM08 PI
111 Marcelo GUimarães Filho PFL BA
112 Marcondes Gadelna PT8 PB
113 Mano Hennger por MG
114 MauriCIO Rabelo PL TO
115 Mauro Lopes PMOB MG
116 Medeiros PL SP
117 Mendes RibeirO Filho PMDB RS
118 Michel Temer PMOB SP
1 i 9 MlglJe! de Souza PL RO
120 Milton Cardias PTS RS
121 Milton Monli PL SP
122 MoaCir Mlcheletto PMDB PR
123 Mussa Demes PFL Pl
124 Nelson Marquezelll PTB SP
125 Nelson Meurer PP PR
126 Neuclmar Fraga PL ES
127 Nilson Pinto

PSOB PA
128 Gda,t PT MG
129 OdilJo 8alblnoltl

PMDB PR

Terça-feira 29 319
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130 Olavo Calhelrcs
PMDS AL

131 OsmanlO PerelTa

PTS MC

132 Osmar Serrag llD

PMD8 PF

133 Osvalcc BIOi::hí

PMOB RS

134 Paes LaMlm

PT8 ?\

135 Pastor Pedro Ribeiro
PMD8 cE

136 Pauderney Avehno

PFl AM

137 Paulo Baltazór

PSB RJ

138 Paulo SaJe r

PFL se

139 PaulO feljó

PSDS RJ

• 4:) Paulo Go~véa

?L RS

14' Paula Kooayashi

PSDB SP

142 Paulo Roena

PT PA

,43 Peore Cr.alles

PM08 GO

1..4 Pedro Fernar.óes
PTS MA

145 Pecro NOl.'31S

PMOB MA

14õ Pampso ae Manos

POT RS

147 Promotor Alonso Gil
PDr Pl

143 Ralae\G\.Je~ra

PSDB MG

149 Ralmunde Santos
PL PA

1~O r<elna:dO Betào
Pl. RJ

'51 RenalO Casagrande
PS8 éS

',52 R\:arcC Barres

pP FR

• 53 ROeJe 'Ie l\i Jnes
°Fl BA

i 54 Rober:~ °e550a

P:" CE

~ 55 ?c:lr:go V,3'2

PFL RJ

1::ó Rc'-€U Queiroz
PT3 MG

~ 57 o,O:T\~EI Fe'ló
FTB CE

',53 Ronai:lO Dlma5

PSOs TO

,59 Fionlvo n Sar.1l2go
PP AC

"I '=0 R'Jblned,

PT SP

16 ~ Salvajor 11mbal:::1
PTB SP

~ 62 SaraiVa FElloe
:''MJB MG

i 63 Ser2f;~ VenzOn
PSüS se.

154 Seller1ano Alves
PDT BA

165 51\ê5 B~as\\~\I~

FMOS MG

166 Tade:J Fuppell l
PMaB DF

. 6i Ta,c1510 2Imme"T •ann
PT RS

168 Ta\lcO
FTB Df

169 vadão Gomes

pp SP

• 70 Valdenor Gueoes
I='SC AP

171 \'d:lCene l A:;::>!~

pp SP

i 72 Vlcen'IE Arruca
PSOB CC

173 VIEira ReiS

PMD5 RJ

..: 7~ Vlrgino GUlrrarães
PT MG

~ 7 S Wac:;"er lag::

o f-' MA

175 Wa.aerJ:: ~cka
PMD8 MS

-,77 Wal:er ;:09I:ln1;;,-
PSD8 SP

~ 78 Ze Ge ralOJ

pT PA

179 Zenal::'.G Coul1r,nc
PSD8 PA

'802'::0 8rOn71'aOO
?I AC

181 Zor,la

pp se

Junho de 2004
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Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetida~

1 Benedllo de Lira pp AL ,
2 Carlos Alberto Leré!a PSDB GO 1

3 Costa Ferreira PSC MA ,
4 Eduardo SClarra PFL PR 1

5 Eliseu IV:aura pp MA 1

6 Fellx Mendonça PFl BA 1

7 FranCIsco Rodrrgues PFL RR 1
B GaSlão Vieira PMOB MA 1

9 110eu ArauJO PP SP 1
10 Ins Simões PTS PR 1
11 João Batista PFl SP
12 Jonival Lucas Junior PT8 BA
13 Jose Thomaz Nanõ PFL AL
14 Josué Bengtson PTB PA
15 Julio Cesar PFL PI
16 Jurandlr BOla PSB AI..
i 7 Leonardo Mattos PV MG 1
1B Lobbe Nero PSD8 SP 1
19 Miguel de Souza PL RO 1
20 Paulo ROC.'"la PT PA
21 Pedr:J Fernandes PTS MA 2
22 Pomceo de Mallos POT RS 2
23 Slln~ Brc.Silelro PMDB MG
24 Tallco PTB DF

Terça-feira 29 321
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C01llls540 eSPECIAL. • PEr.:~ • Rf:1­
TRIBUTARIA

Junho de 2004

Emenda N° 42 JD4·CE

Recebido em r( (O 5 ([)4 ~

EMENDA N° , DE 2004
À PEC N° 228-N2004

( Do Sr. Ricardo Barros)

Acrescente·se parágrafo ao artigo 95 referido
no artigo r, da PEC 228 ,o :seguinte;

A união entregará tamhém aos Estados e ao Distrito
Federal o montante de crédito a que se refere o artigo 155 em seu
parágrafo 2°, inciso II, letra c.

o Parágrafo 3° do artigo 91 passará a ter a seguinte
redação:

" No tocante ao crédito do imposto a que se refere o
anigo 155, parágrafo 2°, 10 A, enquanto não for editada a lei
complementar de que trata o caput, em substituição ao sistema de
entrega de recursos nele previstos, pennanecerá vigente o sistema
de entrega de recursos previsto no artigo 31 e ..A.nexo da Lei
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação
dada pela Lei Complementar n° 115, de 26 de dezembro de 2002,
para o crédito do imposto a que se refere o artigo 155, parágrafo 2°.
inciso II letra c, a enirega passará (l ser feita até 90 dias depois da
vigência àesta emenda."

Justificação

A PEC 228/2004 contempla em seu artigo 155, parágrafo
')0 inciso lI, letra c, manutenção dos créditos de ICMS para os
insumos usados na fabricação de papéis imunes.
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A rnanucençao destes créditos viabiliza um importante
segmento de nossa indústria e é fartamente compensada pela
arrecadação de impostos federais (IR) e contribuições sociais, além
de reduzir importações já que o segmento é hoje, um importante
liquido.

A condição é similar aos créditos de exportação ( a lei
Kandir) e da mesma forma não seria justo que apenas os estados
onde estas indústrias operam, se onerem destes créditos de ICMS.

A proposta - considerar os papéis imunes como uma
exportação, para efeitos das compensações aos estados produtores
( Lei Kandir) - atende:

· ao interesse do país por viabilizar este segmento industrial
no Brasil.

· ao interesse dos estados por promover o desenvolvimento
de regiões carentes, sem lhes impor o pesado ônus da perda da
arrecadação de ICMS sobre os insumos.

· ao interesse dos municípios que recebem esta indústria,
pela geração de empregos, atração de indústrias e arrecadação de
impostos locais.

O volume de recursos está sempre limitado às vendas no
mercado doméstico. Enquanto isso, os beneficios não terão limite,
pois este segmento de papel, como outros deste competitivo setor,
será francamente exportador.

de de 2004

/\

. J. -~\
'~)llW 'úJ :~

~eputado Ricaffio-§?arros ,
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 42104

Proposição: EMC-42f2004 PEC22804 => PEC-22812004

Autor d8 Proposição: RICARDO BARROS

Data de Apresentação: 11/3/2004 15:47:00
Ementa: Acrescente-se parágraJo ao ar1lgo 95 referido no al1igo 2 f , da PEC 228, o

seguinte:

A unlãc entregará também aos Estacos e ao Dlstnto Federal o montante de
credito a que se refere o artigo 155 em seu paragralo 2f . InCISO 11, letra c

o Paragrafo 39 do artigo 91 passará a ter a segUinte redação:
.. No locanl€ ao credllo do Impcs/o a Que se rejere o al1lgo 155, parágrafo 2~. 10
A, enquanto nào lor editada a iel complemenlar oe que traIa o capu\. em
substituição ao sistema de Efltrega de recursos nele prevl~to~, permanecerá
vigente o Sistema de en:rega de recursos previsto no art.go 31 e Anexo da Lei
Compjementar n~ 87, de 13 de selembro de 1996. cem a redaçáo oada pela U.'J
Complementar n~ i 15, de 26 de dezembro de 2002, para o credllo do Imposto a
~ue se relere o artigo 155, paragralo 2·, mC!50 I1 lelra :;, a ~ntre,:!a Pd5Sé1fd a ~~r

lella ale 90 dias depois da v'génc1a desta emenda."

Confírmadas 188

Não Conferem 4

Fora do ExercíCIO -
Repetidas 6:3

lIeoíveis .
Retiradas .
TOTAL 255
MINIMO 171

FALTAM -

POSSUI ASSinaturas Suficientes: SIM

Totais de ASSinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 AbelardJ Luplon

2 AdElO PretlO

3 Allor.so Camargo

4 Albeno Fraga

5Alçeste Alrnelcõ

e Alceu Collares

7 A!ex CanZlanl

S Almenr,ja ce Carvalho

9 And'e L.Jlz

10 Amba! Gomes

Partido UF

PFL PR
PT RS
PSD8 PR
PT8 DF

PMD8 RR

P:;T RS
PTS PR

PMDB RJ
PMOB RJ
PMOB CE
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11 Anselm... PT RO

12 Antonio Cambraia PSDB CE

13 Antõmo Carlos Bit" PT MS
14 AntonIO Cruz PTB MS
15 Antonio Joaquim pp MA

10 AntoniO Nogueira PT AP

17 Araeely de Paula PL MG
18 AfioSto HOlanda PSDB CE

'9 Arnon Bezerra prs CE

20 Asérubal Benles PMOB PA

21 AssIs Miguel do COUIO PT PR
22 Álila lira PSDB ri
23 Augusto Nardes PP RS
248. Sá PPS P/
25 8enedlto de Lira pp AL

25 BenJamin Maranhão PMDB PB
27 Bernardo Anston PM08 RJ
28 8onifaClO de Andrada PSD8 MG
29 Bosco Costa PSDS SE
30 Carlos Dunga PTB PB
31 Carlos MOla PL MG
32 Carlos Nader PFL RJ
33 Carlos Santana PT RJ
3~ CarlOs Willian PSC MG
35 Celelta Plnhe!ro PFL MT
35 Celso Russomanno PP SP
37 ChicO cia Prlncc~3 PL PR
J8 Ciro Nogueira pp PI
39 ClovIS Fecury PFL MA
4(J ColbGr1 Martins PPS BA
41 Gon/licia Moura PMDB RO
42 Costa Ferreira PSC MA
43 DanH?1 Almeida pedoS BA
44 DarcI Coelho pp TO
45 Deley PV RJ
46 DervÕ'l1 c1e PÕ'llva PMD8 TO
47 Dlfeeu SperatlCO pp PR
48 DomiCiano Cabral PSOB PB
49 Dr. Benedito Dias PP AP
50 Oro Evilasio PSB SP
51 Dr. FrancISCO Gonçalves PTB MG
52 Dr. Rlbamar Alves PSB MA
53 Edmar Moreira PL MG
54 Edson Ouar1e PV 8A
55 Eduardo Sarbosa PSOB MG
55 Eduardo Gomes PSD8 TO
57 Ellmar Maxlmo Damasceno PRONA SP
58 Eliseu Moura PP MA
59 El!seu Resende PFL MG
50 Enio Baccl POT RS
61 Enio TallCo

PT8 GO
62 Enlvaldo R:belro PP PB
53 Fellx Menconça PFl 8A
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64 Fernando Dinlz PMDB MG

65 FrancIsco Applo pp RS

66 FrancIsco Aocngues PFL RR

67 Gastão Vieira PMDB MA

68 Gervaslo Silva PFL se
69 Glloeno NasCImento PMDB SP

70 Gonzaga Mola PSDB CE

71 Gonzaga Patriota PSB PE
72 Guslavo Fruel PMD8 PR

73 Helenlldo Ribeiro PSDS AL
7~ Henrique Eduardo Alves PMDB RN
75 IIdeu Arau/o PP SP
75 Inaclc Arruda pedoS CE

77 /naldo Leitão PL P8

78 Ivan Ranz.ohn pp se
79 Jackso~ Barreto PTS SE
ao Jaime Martins PL MG
81 JIW Ocl50na;c PTB RJ

82 Jamil Murad pedOS SP

83 Jefferson Campos PMDB SP
8~ João Oal151a PFL SP
85 João Caioas PL AL
86 João leão PL 8A
S7 João Magalhães PMD8 MG

88 João Menoes oe Jesus PSL RJ
59 João P,zzclattl PP se
20 JoaquIm F'anCISCo PTB PE
Si Jonival Lucas Jumor PTS BA
92 Jorge 60elra PT se
93 José Chcves PTB Pê
94 Jose RctJeno Arruda PFL DF

9:=: Joslas QUintal PMD8 RJ

95 Jo~vé Bcngl:;on PTB PA

97 Jovlno CânQlàO PV SP
98 Juiza Denise Frossard PSD8 RJ
99 Jurandlr 801'1 rso AL

1De Laura Carneiro PFL RJ
1O~ La\{OISle; Mala PSB RN
1C? Lp.nnardo Mattos PV MG
103 Leonaroo Vilela ?P GO
104 Leónldas Cnstlno PPS CE

1as Llncoln Pon~la PL MG
106 L1ndberg FaTlas PT RJ
107 Lobbe Neto PSDB S?
108 LUIs Carios Helnze pp RS
109 LUlZ AntoniO Fleury prB SP
1~ O LUIZ Carlos Hauly PSDB PR
1", 1 LUIZ Carreira PFL BA
112 L:.::z SergiO PT RJ
~ 13 Manalo POT ES
11 ~ MarcelO Castro PMDB Pi

115 Marcelo GUimarães Filho PFL BA
~ 16 ~',arCOl)des Gaoelha PTS PS

Junho de 2004
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117 Mario Assad Júnior PL MG
118 MàflO Herlnger por MG
119 MauriCIO Rabelo Pl TO

'20 Mauro Benevides PMDB CE

121 Mauro Lopes PMDB MG
122 MenCles AlQelro Fllno PM06 Rs
123 Michel Temer PM06 SP
124 Miguel de Souza PL RO
125 MillOn BarLJosa PfL BA
'26 Milton Card~as PTa RS
127 Milton Monti PL SP
128 Moacir Mlcheletto PMD6 PR

129 Moraes Souza PMD8 PI
130 Moroni Tor9ao PFL CE
131 Mu~~a Deme~ PFL PI

132 Nelson Marquezel1i PTB SP
133 Nelson Meurer PP PR
134 Nel:;on Trad PMDB MS
135 Nilson Pemo PSOS PA
136 Nilton Baiano PP ES
~37 Odaor PT MG
138 OSl":13nlO Pereira PT8 MG
139 Osmar Serraglro PMOB PR
140 Osvõlldo 8'0iChl PMD8 RS
1a1 Paes Landim PTS PI
, ~2 Pastar Amanldo PSC TO
'43 Pastor R",naldo PT8 RS
144 Paula Sal:azar PSB RJ
'45 Paulo Bauer PFL SC
'46 P;:\uln ;o"""JO PSOB RJ
147 Paulo Kocayashl PSD8 SP
'48 Paulo Lima PMOB SP
149 Paulo Rocha PT PA
150 Pedro Chaves PMDB GO
1S, PedroCorréa pp PE
152 Pedro Fernandes PTB MA
153 Pedro NovaiS PMOB MA
154 Phllemon RodrIgues prs P8
155 Pom;:Jeo de Manos por RS
156 Protessor Irapuan Teixeira PP SP
157 Promotor Afonso Gil por PI
156 Ratasi Guerra PSDB MG
159 Remaldo Betão PL AJ
160 Renato Casagrande PSS ES
161 Rlcaroo Barros PP PR
162 R:cardo Izar PTS SP
163 Rocerto Gouveia PT SP
'64 RooeflO Jetlerson PTB AJ
155 ROberto Pessoa Pl CE
165 Romeu Queiroz PTB MG
167 Rommel Feiia PTB CE
165 Ronaldo Vasconcellos PTe MG
'69 Rose de Freitas PM08 ES
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'70 Salvador Z,mbald,

171 Sandro Mabel

172 Serafim Venzon

173 Sevenano Alves

174 Silas BraSileiro

175 Tadeu Ftllppelli

176 Tatlco

177 Vadào Gemes

17e Valcencr Gueoes

179 Vicente Arru:ia

180 V,el~a Reis

1ô 1 vlgnaHI

'82 Virgílio GUimarães

183 Wagner Lago

184 Wali~r F~lorn<lfi

185 Wilson Santiago

186 Zequ:nha Mannno

187 Z,CCJ Blon,,~ado

18820nta

PTS SP.
Pl Gü
PSDB se
PDr BA
PMD8 MG
PMDB DF

PTB DF
pp SP
PSC AP

PSOB CE

PMD8 RJ
PT se
PT MG
pp MA

PSOB SP

PMDB PB
PSC PA
PT AC
pp se

A5~inaturas que Não Conferem

N° Nome do "'llrlamentat

1 OarCISIC Perone

2 ç:ranc'~:C Dome"es

3 He'1f1Q:JE EOuaroo Alves

4 Ze Geral:io

PMD8
po

PMDS

FT

Partido

RS
RJ

RN
PA

UF

Assinaturas Repetidas

----------------- ---- ----

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 AlDeno Fraga PTS DF
2 Alex CanZlal"" PTS PR
3 Almerll"\da de Carvalho PMDB RJ

~ Anibéli Gomes PMD8 CE

5 C."',CO da Pnncesa ~L PR

6 ContUCiO Moura PMOB RO

7 Oerval de Parva PMDB TO
B D"ce~ S;:;;e,afJ:o ~p PR

9 Do:nlc.ano Cabra: PSOB PB
',0 Dr Benedl~:> Dias pp AP
l' Dr (;;"i:,,51= PSB SP
12 Dr Franc:sco Gonçalves. PTB MG
~ 3 Eduardo Barbosa PS08 MG
14 E::::..ardo Gomes PSD8 TO

i 5: Er:ivoidD RiO€iíG pp PB
15 Fellx Mendonça PFL BA
17 FranOISCO A8plC pp RS
18 ç:ra'1CISCc Rodrigues PFL RR
19 G:Jnla;Ja Mo:a PS08 CE

ASSinaturas Repetidas

1

1

2

2
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20 Gonzaga Patrlola p58 PE
21 IIdeu Araujo PP SP

22 Jair Bolsonalo PTS RS

23 João Batista PFL SP 1

24 ,lo~o Caldas PL AL 2

25 João Md9ilJh;it'~ PMDB MG

26 Jovino CândidO PV SP

27 Lavoisier Mala PSB AN

20 LUIz Carlos Hauly PSD8 PR 2

29 Miguel de Souza PL AO 1

30 Milton Baroosa PFL BA 1

31 Milton Cardl.:lS PTS RS 1

32 Milton Montl PL SP 1

33 Nelson Marquezelfi PT6 SP 2

34 Nelson Meurer PP PR

35 Nilson Pinto PSD8 PA ,
36 Nlllon Baiano pp ES 1

37 Osmar Serrag!lo PMDe PR 1

38 Paes Landim PTB PI ,
39 Paulo Bauer PFL se
ac Paulo KaD<1yashi PSDB SP
.: 1 Paulo Rocha PT PA

~2 Pearo Chaves PMD8 GO 2
41 Phol"l71~n ROdnlJuPs PTS PB
44 Pompeo de Maltas PDT RS
45 Professor Irapuan Telxel:a PP SP
46 Promo10r Atonso Gil POT PI

~7 Ha/ael Guerra PSOB MG

48 ROberto GOuveia PT SP

49 Robeno Pessoa PL CE
50 Rommel Fel)o PTS CE
51 Sandro MalJel PL GO

52 Silas Brasileiro PMD8 MG 1

53 Tadeu Flllppelll PMD8 DF 1

54 Tatlco PTB DF 1

55 Vlrgl'lIo GUimarães PT MG 1
56 Wilson Santiago PMD8 P8
57 Zé Geraldo PT PA

Terça-feira 29 329
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COY!SSAO ES~EC:lAl . PEC U$·AiOoV1il'rcttlbl
7RI6utAR~

Emenda N° 43 IOj

Recebido em I(105 f"

E.\tE:"iVA n° ..! 2UO-l

Proposta de Emenda à Constituição n° :::'8 de 2004

Suprima-se o parágrafo único do anígo lS8 da ConstiIuição Federal. cons!anle do
art ]e da PEC nO 228 de 2004.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por finalidade alterar o projeto de reforma tributária para
g::lJ<Ult:r a pa:-cela de repasse do~ Municípios, corrigindo-se grave distorção prevista na
PEC 228. no que diz respeito à repartição do ICMS.

Consta da proposta <I remess.a de novas definiçõlC"s do c.ritério dlC" rateio, a ser
estabelecido al"'avés de lei complementar.

Verifica-se que na Exposição de Motivos que acompanhou a PEC 41. ori~inalmente
a primeIra proposta apresentada desta casa. que não se apresema qualquer tipo de
fundamentação para a mudarlça pretendida. Ao contrário, consta da referida Exposição de
Motivos o destaque de que"o sistema tributário vi!!eo[e sedimentou um nível de
disponibilid3de de receita para os entes federativos, o que torna inconveniente realizar uma
reforma que reduza os níveis de arrecadação da União, dos Estados ou dos Municipios". E
segue concluindo que "proceder à ruptura desse sistema poderia significar grandes
transtornos à sociedade. inclusive pondo em risco a prestaçào dos serviços públicos",
sentencia o documento. para concluir que. segundo o governo. o desafio da PEC emudar o
modelo sem causar reduções nas receitas disponíl·eis.

Pergunta-se. então: como manter o nivel de disponibilidade de receita para os
Municípios, enquanto ente federativo ou como não implementar reduções nas receitas
existentes. mediante a aprovaçao do lexto da PEC ao parãgrafo único do anigo 158 da
Constituição federal?

Obviamcntc a aprovação da proposta. tal como constante do Purcc(:r do Relator,
imediatamente caüsará profunda insegurança financeir<l nos municípios que tem a
obrigação de disponibilizar a estrutura. de realizar investimentos e de promover a aplicação
de rt'cursos para saúsf3ção cias necessidades bisicas decorrentes da produção.

Assim, urge a aprovar a presente emenda de maneira a sanar o quadro de
desamparo que oprime os municípios produtores e corrigir as dislorções mencionadas.

Sala das Sessões, em 09 de março de 2004.
I

\.\\\l,-,,1v~\
, J)fax Rosenmann '

JDeputado Federal PMDB/PR
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Confinnadas 179
Não Conferem 3

Fora do Exercicio -
Repeticias 44

Ilegivels -
Retiradas -
TOTAL 226
MINIMO 171

FALTAM -

Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 43/04

Proposição: EMC·43/2004 PEC22804 => PEC-228!2004

Autor da Proposiçao: MAX ROSENMANN

Data de Apresenta~ào: i 1/312004 15:55:00

Ementa: Supnma-se o paragrafo (mico do artigo 158 da ConstitUição Federal. constante
art. 1· da PEC n" 228 de 2004.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 331

N° Nome do Parlamentar

1 AbelardO LLJplon
2 Adão PreitO

3 Atfonso Camargo

4 AlríOn Roveda

5 Alberto Frog:l

6 Alcesle Almeida

7 Alceu Collares

8 Ale)/, Canzlani

9 Almennda de Carvalho

10 André LUIz

11 Anibal Gomes
12 Ann Pontes

13 Anselmo

14 Antonio Cambraia

15 Anlõn:o Carlos 8111r

16 An1onlo Cruz

17 AntoniO JoaqUim

1B AntOnio Nogueira

19 Aracely de Paula

20 Arloslo Holanda
21 Arnon Bezerra

22 ASClrubal Bemes

Partldo UI"

PFL PR

PT ns
P50B PR

PMD8 PR

PTS DF

PMDS RR
PDT RS

PTB PR

PMD8 RJ
PMDB RJ
PMOR Cf
PMD8 PA
PT RO

PSOB CE
PT MS
PTS MS
PP MA

PT AP

PL MG
PSD8 CE
PTS CE

PMDB PA.
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23 ASSIS Miguel do Couto PT PR

248 Sa PPS PI

25 Benjamin MaranhãD PMDB PB

26 Bernardo Anslcn PMDB RJ

27 Bomlàclo de Andrada PSDB MG

26 Bosco Costa P::iOB SE

29 Cabo Júlio PSC MG

30 Carlos Dunga PT8 PB

31 Carlos M01a Pl Me

32 Carles Naaer PFl RJ

33 CarloS Sanlana PT RJ

:"4 CarlOS Wll:lan PSC MG

35 ChiCO da Princesa PL PR

36 Ciro NogueIra pp PI

37 ClOVIS Fe~'J'Y PFL MA

3B Colber. Martms pps BA
39 Confuclo Moura PMDB RO

40 COSIa. Ferreira rsc MA

'::', Daniel Alme'ca PedeS 8A

42 Dar:, CoelhO PP TO

~:: D~!ey F"V RJ
.::.:: D~:va' DE Palvo PMDB TO

..::; Oi/C" .. Sc",ralico PP PR
~G Dom:~lano Cabral rSOD P8

47 D~ 5e~,eG'to Dias pp AP
';B Dr. EVllasH:: PS8 SP
40 J: t:"rõr;CISCC GOr"'lçr3lvCS PTS MG

50 o:. Rlca:na r AI'Ies psa MA

51 Eoson Dua:1e PV BA
52 Ed~aroc BarDosa PSD8 MG

53 Ei:mar Maxlmo Oamasceno PRONA SP
54 EIIseu Rese;,oe PFl MG
~,:; ;;:"'G 8acci PDT RS

56 Enio lal1c8 PT8 GO
57 En!l!aJ::l::;' R:beiro pp PB
5R FF'(1); MF'nr1:1nç<l pq BA
59 Fernando DlnlZ PMDB MG

60 FrancIsco ApplO p~ RS

6~ Fran:::ISCO RocrlOJES PFL AR
62 Gas:ào V,I;!Jia PMD8 MA

63 GervaSlc SilVa PF:.. se
54 Gilber:o NaSClme!"110 PMOB SP
65 Gonraga MOla PS05 CE

65 Gonzaga Patnola PSB FE
67 He'enli:1o Ribeiro PSOB Al
66 Henrique Eouaroo Alves PMDB RN
59 li·jeu Araujo pp SP
70 InaCIC Arruda PCdo8 CE

71 Ina:oc Leitao PL PB
72 Ivan Ranzalin pp se
73 Ivo Jose PT MG
74 JacKsor, Barreto PTB SE
75- Jal.'ne Marilns Pl MG

Junho de 2004
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76 Jair Bolsonarv PTa RJ

77 Jamil Murad PCdOS SP

76 Jefterson Campos PMOB SP

79 João Batista PFL SP
80 João Caldas PL Al

81 João Ledo PL 8A

82 João Magalhães PMOB MG

83 João Magno PT MG

64 Joâo Mende:i ele Je~us PSL RJ

85 João Paulo Gomes da Silva PL MG

86 João Plzzolatti pp SC

67 Joaquim Francisco PTB PE
88 Jonival Lucas Junior PTS BA

89 Jorge 80eira PT se
90 José Roberto Arruda PFL DF

91 Josias Qumtal PMOB RJ

92 Josué Bengtson PTB PA
a3 JOVlrlO Cindido Pv SP
94 Juiza Oenlse Frossard PSOB RJ

95 LaVOlSler Mala PSB RN
96 Leon41fC!O Mattos Pv MG
97 LeonardO Vilela pp GO
98 lIncoln Penela PL MG
99 Llnd:::erg F;H1as; PT RJ

100 LUIz AntoniO Fleury PTB SP
101 LI'11 CarlOs Hauly PSOB PFi
102 LUIZ CarrGlra PFL BA
103 Maliaro POT ES
104 Marcelo Castro PMOB PI
10S Marceio GUimarães Filho PFl BA
106 Marconces Gadelha PT8 P8
107 Maria co Rosario PT RS
1OB Maria H9lQna pps RR
109 Mano A,ssad Júnior PL MG
110 Máno Heringer POT MG
, 11 Mauro l_cpQ~ PMOB MG
112 Max Rosenmann PMOB PR
113 Menoes Ribeiro FHho PM08 RS
114 Michel Temer PMDB Sp
115 Miguel de Souza PL RO
116 Milton Barbosa PFL BA
1 \ 7 Mil:on Cardlas PTS RS
118 MlJlon Mol'lf! PL SP
11 9 Moacir M.cheletto PMDB PR
120 Moraes Souza PMD8 PI
121 1\.10 rOI1 I Torgan PFL CE
, 22 Mussa Demes PFL PI
123 Nelson Marquezelll PTB SP
, 24 Nelson Meurer PP PR
125 Nelsofl Trad PMD8 MS
126 Nilson Mourão PT AC
127 Nilson PinlO PSOB PA
128 Osmál'1lo Pereira prs MG

Terça-feira 29 333
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129 Osmar Serragho PMDB PR

, 30 OSÓriO Aarlano PFL DF

131 OSllalrJo Biolchl PMDB RS

132 Paes Landim PTB PI

133 Pastor Francisco OlimplO PS8 PE
, 34 Pa510[ ReinalDO PTB RS

, 35 Paulo 6altazar PSB RJ

, 36 Paulo Bauer PFL se
137 PaulO Fe'jó PSDB RJ

135 Paulo Kobayashi PSDB SP

139 PaulO lima PMDB SP

140 Paula Ro::na PT PA

141 Pearo Chaves PMDB GO

, ~2 Pedro Corrêa pp PE
143 Pearo Fernandes:. PTB MA

144 Pedro NovaiS PMDB MA

145 Phllemcn Rodrigues PTB PB

146 Pompec de Mattos PDT RS

'47 Protessor Irapuan Teixeira pp SP

148 Promotor Atonso Gil PDT PI

149 Ralaei Guerra PSDB MG

150 Relr.aldo Betão PL RJ

151 Renato Casagrande PSB ES

~ 52 H,::ar::O :zar PT8 SP

• 53 Flcarco RIQue PL PB
i 5~ RO:Jeno 8rant PFL MG

155 Rocene Gouvel2 PT SP

; 55 Rooer.o Jefiersor, PTS RJ

• 57 Rsbeno Pessoa PL Cc

'se. Rom@u OUE>'roz PTe MG

159 Homme, ;:elJo PTB eE
i 5e Ror.alco Vascor.ce!los PT8 MG

lfí1 R~~lnell, PT SP

1:;2 Sanaro Macei PL GO

163 Serallm Venzon PSOS SC

, 6':: Severl2nO Alves POT BA
165 Slias BraSileiro PMOS MG

156 Taoeu FllIPDell1 PMOS DF

, 67 Tar01sl0 Zlmmerrr,ann PT RS

168 Tallce PTS DF

169 Vadâo Gomes pp SP

170 Va:oenor Guedes PSC AP

1 7' V,cenle AmXJà PSDB
,...~....c

172 Vieira ReiS PMOS RJ

173 V'gna!l' PT se
174 Vltgd:o GUI~,arâes PT MG

175 Waçrer Lago PP MA

176 \'Valter f"eldman PSDB SP
~. 77 ll./e:li:lç:on RCDeno P:" PB

i 78 ZeqUlnna Marinho PSC PA
179 Zenta pp se

Assinaturas que Não Conferem
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Assinaturas Repetidas

Nome do Partamentar

i FranCISco Dornelles

2 Nilton Baiano

3 Zé Geraldo

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Airton ROl/eca PMD8 PA
2 Alex Canziani PTB PR
3 Almennda de Carvalho PMOB RJ
4 Anibal Gomes PMOB CE
5 Antonio Cambraia PSD8 CE
6 Antonio Cruz PTB MS
7 An,orllO Nogueira PT AP

8 Bernardo AriSlOn PM08 RJ
9 BonifáCIO de Andrada PSDB MG

, O Carlos Mola PL MG
, 1 ConfúCIO Moura PMOB RO
1? D@rval ("J!? Palva PMDB TO
'3 OOTniclano Cabral PSD8 PB
1~ DL Bened:io Dias pp AP
,:; or. FranCISCO Gonçalves PTB MG
'6 Dr. Rlbamar Alves PSB MA
17 FranCISco ROdngues PFL RR
, 8 Gonzaga Pa1nota PS8 PE
'9 Jair Bolsonaro PT8 RJ
20 João Caldas PL AL
21 João Mendes de Jesus PSL RJ
22 Jov\no Cândido PV SP
23 LavoIsier Mala PSB AN
24 Luiz Carlos Hauly PSOB PA
25 Miltor, Barbosa PFL 8A
26 Milton Cardlas PT8 AS
27 Nelson Marquezelli PTB SP
28 Nelson Meurer pp PR
29 Nelson Irao PMD8 MS
30 Osono Adriano PFL DF
31 OsvaldO Biolchl PMDB RS
32 Paulo Bauer PFL se
33 Paulo Feijó PSD8 RJ
34 PaUlO Kooayastll PSDB SP
35 Pedro Chaves PMOB GO
3ô Phlfemon ROdngues PT8 PS
37 Rooel1u Pessoa PL CE
38 RutMeih PT SP
39 Solas BraSileiro PMOB MG
40 Tadeu rihppelh PMOB DF
~ 1 Ze Geraldo PT PA
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.:r«, Tcrca-fcira 29 DL\RIO DA CAMA.RA I)OS DEPl nADOS - SUP

COYJSSAO ESPECIAL' PEC 2.2MIDoI. 'UfOlnu.
TRlSuTARIA

Emenda N° 48/04-CE,
RecebIdo em ! I I \..;' /04

l

Junho de 2004

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSIÇAo

PEC 228(2004

EMENDA N°

CLASSIFICACÀO

) SUPRESSlVA () SUBSTlTUTNA í X I AOITl'olA

, AGLUTlNAl1VA ( MOOIFICATh'A

COMISSÃO ESPECIAL

AUTOR

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA
o I JU5'n!'1eA o

Suprima-se o artigo 4° da Emenda Cor.stitucional n° 4212003.

JUSTIFICATIVA

PIl.RTll)o

PL
,4C1N4

1/2

o conteúdo do artigo 4° da Emenda Constitucional nO 42/2003 , além de revelar-se eticamente
condenável, paaece. ademais. de jllconstr.ucionalidade, sendo inútil ao fim pretendido, apenas
antecIpando o surgimento de mais ecntlituosldade entre o fisco e os contribuintes

Com efeito, a norma infraoonstituciona! que nasce viciada de inconstitucionalidade - isto é, que
contrana a Constítuíçâo vigente â época de sua edição - é norma nula. destituida de qualquer
efeito. o que resulta elo principio da supremacia da Constituição. Lei Inconstitucional é lei nula.
Ora. emenda à ConstitUIção Que validasse Jel nula. resultana em diSpOSição retroativa, o que
nem ã emenda constitucional é permitido.

Com efeito. as emendas à Constituição correspOndem ao exerci CIO. pelo legislador ordInário. de
pooer constl('Jlnte denvado. o qual. diferentemente do poder constituinte onginálÍo. encontra
limites na propna Constituição. Quer de natureza formal - por exemplo. sUjeiçào ao
procedimento de aprovação das emendas, objeto do art. 60, § 2° -. quer de natureza material.
como a Impossibilidade de desrespeitar.s cl:lusulas pétreas.

Dentre as cláusulas pétreas se encontra a prevista no inciso IV do S 4° dO art. 60. protetora dos
dlre~os e garantias individuaiS, dentre os quais se desta:;;; o previsto no art. 5". inciso XY.:XVl: -a
lei ndo preJudicara:; áireíto adQuindo, I;) ato juriOIGO perfeito e a cOisa julgada-. Impede. tal
garantia constitucional, que a 'ei seJa retroativa. alcançando situações antenores a seu válido
Ingresso no mundo jurídico. Nem se diga que assim Se impede a le,. mas não á emenoa
constitucional: a melhor doutnna vê nã expressão "lei" do art. 5·, XXXVI, referência a qualquer
espécie normativa. abrangendo rodas as prevIstas no 3rt 59 da CF, inclUSive. poiS, as emenoa~

aConstitUição. Confira-se. por todos. Luis ROüerio Barroso:
"É bem de ver que a regra do 8rt 5, >XXVI, dirige-se primariamente ao legislador
e. retlexamente. aos 6rQ~os judiciários e admmistrativos. Seu alcance atinge.
também, o constituinte derivado. haja vista que a nao retroaçfJo, nas hIpóteses
constituciomus. configura direito individuai cue. como tal. é protegido pelas
f!mrtaç~es materiais do art 50, § 4. IV, da CF. Disso resulta que as emendas à
Conc::tituição, tanto quanto as leis infraconstitucionais, não podem m;jlfenr o direito
adQuirido, o ato juridico perfeito e a cOisa ju!gaCl8 O principio da nâo­
retroatividade só nJo condiclona o exerclcio do poder constituinte origináriO.
Mesmo aSSJm. por refugir ao princípio gerar deverá ele dispor de modo expresso.·
(T~md~ Of:' Direi/o Constitucional. Ed. Renovar. 2001. p.55.1. I
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Ora, ao conlnbuinle não se pode impor que recolha tributos com base em legislação que à
época não o otmgava, por inconstituCIonal; se assim se delerTT'lInar. inclusive via emenda
constlluClonal. estar-se-à dando a essa emenda efeito relroativo. o que é igualmente
inconstitucional. como vimos.

Melhor sorte não merece a lese que admite a possibilidade de ccnstitucionalidade
supervenienle. resultante de emenda â Constttuição que acolha a lei nascida inconstitucional.
mesma Que sem carâter retroativo.

Celso Antônio Bandeira de Mello, bem examinou a matéria em trabalho intitulado Leis
origi17~ri..mente inconstitucionais compatíveis com emQ17da constitucional superveniente
(Revista Trimestral de Direito Público n" 23, p. 14), na qual lembrou que, Ou

"c) a regra originariamente inconstitucional, se compatlvel com a Emenc1a, dela
receberá um fundamento de validade a posteríori. entretanto, só oferecerá
esteio para seU$ efeitos a partir ela própria Emenda, seja pelo simples
princIpio da iJretroaffvidade, seja p:;rque, a ser de outro modo, tranquear-se-ia 8

burla ao próprio sistema, efetuável mediante produçao de leis inconstituc;ionais
em antecipa~o a Emendas futuras ou, dito peJo inverso, bloquear-se-ia o
reconhecimento de ÍllconstitucionaJidades graças ao expediente de produZir
emenda sucessiva, o que representaria uma f1ãgj/jzaç~o do sistema: ou
d) a regra originariamente inconstitucional continua a padecer de
InconstitUCIOnalidade. 1XJis a lisura de um ato - pertencente a um mesmo sistema
constitucional - pejo necesSârio respeito â sua integridade absoluta deve ser
sempre apreciada ao lume das normas ao tempo em que foram produzidas. Se
assim n~o fosse, tal como obseNado no ítem anterior, estar-se-ia reconhecendo
qUiI o sistem2 :JsrumB, :/Iemi/. fi conforta, de antem~(), a valida~o de burlas a si
próprio. o que seria ilógiro e inadmisslvel; donde reconhecer validaç;jo a
posteriori - mesmo que nrJo retroativa - seria contemporizar com tal
desrespeito.•

Conclui o respeitado jurista Que s6 a úUima hip6tese é constitucional. isto es6 "aquela segundo
a qual a sobrelllnda de Emenda n30 constitucionaJiza iJ norma iniCIalmente invalida. Destarte.
seus efeitos pader~o ser impugnados e desaplicada tal regra.· (idem. p. 22).

Sob um outro ponto de vista merece critica o dispositivo. pois criará dlstinç.ão entre os estados,
admitmdo que a mesma ConstitUição incida sobre uns e outros diferentemente, atentando
contra a igualdade de todos na Federação.

Pelo conjunto das razões expostas. impõe-se a supressão do disp '~'ibuer do ponto de vista
ético. quer por sua l1agrante inconstitucionalidade." .' / /

·r/'~
/1 /"

6ra~í1ía. de março de 2004

! ,~

; j

~
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMlSSÃO N° 48/04

Junho de 2004

Confirmadas 181

Não Conferem 15

Fora do El(ercicio -
Repetidas ao
lIeglveis 1

Retirada$ -

TOTAL 277
MINIMO 171
r:ALTAM

Proposição: EMC·48!2004 PEC22S04 => PEC·22B/2004

Autor da Proposlçao: MIGUEL DE SOUZA
Data de Apresentação: 11/3/2004 16:46.00

Ementa: Suprima-se o artigo 4~ da Emenda ConsliluclOnaí n Q 42/2003.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas~

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Alfonso Ca~nargo

2 AIDel1:' Fraga

3 Alceu eollares

.:. AlOYSIO NU'Jes f'errelra

5 Alvaro Dias

6 Andre LUIZ

7 Aniba' GQmes

e Alln Pomes

9 Anseimo

10 AntoniO Cambraia

11 AntolllO CrL;z

12 AntoniO JClaqulr'1

'3 A'1tor.IC Nogueira

1 ~ Aracely de Pau.a

• S Ar.oste HOlar.cc

'.7 Amor gezerra

1 & A.S 515 ~.'1I:;·J';1 oe· CCU10

- 9 t...t:;ó uns

20 Allla l_'ra

21 B. Sa
22 Oenedlto ut' lira

23 Bemardc AnSlon

---
Partido UF

PSDB PR
PTS DF

PD~ RS
PSDS SP
POT RN
PMDB RJ
PMOS CE
PMOB PA
PT AO
PSD8 CE

PTB MS
PP MA
PT AP

Pl MG
PSOB CE

PiS PE
PTS CE
PT PR
FPS AM

PSDS PI

PPS PI
p .... AL

PMDB RJ
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24 Belo Albuquerque PSB RS

25 Bismarl:k Mala PSOB CE
26 Sonilaclo de Andrada PSD8 MG
'2.7 Bosc.o C05\a PSD8 SE

28 Cabo Julio PSC Me:.
29 Carlos Alberto lerél3 PSDB GO
30 Carlos Dunga PTS PS

31 Carlos Mota PL MG
32 Car!os Nader PFL RJ
33 Carlos Santana PT AJ
34 Celclla Plntle,ro PFL MT

35 Cesar Bandeira f'fL MA

36 César Medeiros PT MG
37 ChICO da Princesa Pl PA
38 Coltlert Marlins PPS BA
39 Contúc:o Moura PMDB AO
40 Daniel Almeida PCdoB BA
41 Darci Coelho PP TO
42 Oerval de Palva PMD8 TO
43 Dllceu Speralico pp PR
44 Dr. Benedilo OIOS pp AP
45 Dr. Ellilaslo PSB SP
46 Oro FranCISCO Gonçalves PTS MG
47 Dr. Pmolh P~L SP
48 Oi R:bar.;ar Alves PSB MA
49 ECr.;ar Moreira PL MG
CiO !=dna M"c~do PTB SP
5, EéJson Ouarte PV BA
52 EduardO Barbosa psoe MG
53 Eduardo Gomes PSDB TO
54 Eduardo Paes PSOB RJ
55 Eduarao SClarra PFL PR
56 Elimar Maxlmo Damasceno PRONA SP
57 Eliseu Moura 1='1=' MA-
59 EIJseu Padill1a PMD8 RS
59 EI15eu Re~ende PFl MG
60 Enio Saco POT RS
61 Enlvaldo RibeIro PP PB
62 Féhx Mendonça PFL SA
63 Fernando Dinll PMOS MG
64 Francolsco ApplQ PP AS
65 FranCISCo Dornelles PP AJ
66 FranCISCO Garcia PP AM
57 FranCiSco Turra PP RS
68 Gastão Vlelta PM08 MA
69 GeralUu Reser,oe PPS MS
70 Gilberto Kassao PFL SP
71 Gdbeno NaSCimento PMOB SP
72 Gonzaga Mota PSU8 C'C
73 Gonzaga Patrlola PSB PE
74 Hamlllon Casara PSB Ro
75 HlOlen,ldo Ribeiro PSoe Al
76 /ldeu AraUJO pp SP

Terça-feira 29 339
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77 Inaldo leitão Pl PB

78 Ivan Ran40lin pp se
79 Jackson Barreto PTB SE

80 Jaime Manlns PL MG

81 Jair 80lsonaro PTB RJ

62 João CakJas PL AL

83 João Leào PL BA

84 João Magalhães PMDB MG

85 João Paulo Gomes da Silva Pl MG

86 Joào Plzzolal1l pp se
B7 João Tola Pl AC

88 Jose Mllltão PT6 MG

89 Jose Roceno Arruda PFL DF

90 José Santana de Vasconcellos PL MG

91 Jose Tnomaz NonO PFL AL

92 Joslas OUlntal PMD8 RJ

93 Josue gen91son PTB PA

::14 Javmo CarlOlCo PV SP
95 Juiza Denise Frossard PSDB RJ
95 Jurandlr BOla PSB AL
97 Laura Carneiro PF!.. RJ

98 LaVOISier Mala PSB RN

99 Leonar::1o Matl~s PV MG

i uu Leona~ao Vilela PP GO

i O~ L,n:ol" Ponel a PL MG

102 Loboi? NelO PSDB SP

103 L'.JCianu L€IIJ3 PSB MA

lOJ b!s Ca:IQS Helnze pp RS

i D5 LUiZ Anlonlo Fleury PTS SP
i 06 LUll 8.ltem:uun PMD5 GO

107 LUIz Carlos Hauly PSDB PR
108 ManalO PDT ::S

109 Mar;;:el,no Fraga PMDB ES

'10 Marcelo Castro PMD8 PI

111 Mana Helena PPS RR

',12 Mano Herlnger POT MG
~ i 3 Maurr:,o RaOeio Pl TO
114 MaurO Benevides PMD8 CE

1'5 Mauro lO:;le~ PMOB MG

116 Mendes RIDelro Filho PMDS RS

117 Miguel de Souza PL RD
~ 18 Milton Cardlas PTB RS

11 9 Mlflen Menu PL SP
12C Moaclf M'cheletlo PMDB PR
121 Moronl Torgan PR CE.

122 Mussa Demes PFL PI

123 Nelson Bomler PMOB RJ

124 Nelsor Marq"ez-::II, PTR SP

125 NelS::Jn Meurer pp PR

126 Nelson Trad PMDB MS
127 Ne'JClmar Fraga PL ES

128 Neuton Lima PTS SP
129 N:lson PlnlQ PSDB PA

Junho de 2004

336



337 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 335 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUrADOS - SUP

130 Niltor'l Capixaba PT8 RQ

131 Odair PT MG

T:32 Odilio Bafbmotti ?MDB PA
133 Osmãnlo Pereira PTS MG
134 O&mar SIl'T'dgiio PMDB PR

T35 Osvaldo Blolchl PMD6 RS

136 Osvaldo Coelho PFl PE
137 Paulo Sa\\azar PSB RJ

138 Paulo Bauer PFl se
139 Paulo FelJó PSDB RJ
140 Paulo Gouvêa PL AS

141 Paulo Kobayashi PSQS SP
142 Paulo MarinhO PL MA
143 Paulo RoCha PT PA
144 Pedro Chaves PMDS GO
145 Pearo Corrêa pp PE
145 Pedro Fernanoes PTS MA
147 Pedro ITUID PL BllI
14B Pedro Novais PMDB MA
\49 Phl(emon Roangues PTB PB
150 Pompeo de Mattos POT RS

151 Protessor Irapuan Tellr:erra PP SP
152 Ra\ael Guer-a PSOB MG
, S3 Ralm"nao Santos Pl PA
154 Reinaldo BEtâo PL RJ
'55 Renato CasaÇj:anüe PSB ES
155 Ricardo Izar PT8 SP
157 Rooe~o Pessoa PL CE
158 Rommel Feqo PTB CE
, 59 Ronaldo Dlmas PSD6 TO
160 Ronaldc Vasconcellos PT8 MG
161 Ronlvon Santiago pp AC
162 RUDtnelh PT SP
153 Salvador Zimbaldl P18 SP
164 Sandro Mabel PL GO
165 Saraiva Felipe PM08 MG
165 Sarney Filho PV MA
167 Seralim VenZOr"l PSDB se
168 Severlano Alves PDT BA
;09 Sita:; Ora,,:e<ro PMDS MG
170 S,mác Sesslm pp RJ
171 Tatlco PTS Df
, 72 V,üdgnor Guedes PSC AP
173 Vicente Arruda PSOB CE
174 Vieira Reis PMDB RJ
, 75 VI\\OIlO Meclioll PSOB MG
176 Wagner lago pp MA
177 Yeda CrusriJS PSOB RS
178 Zarallml PT SP
179 ZeqUlnha Marinho PSC PA
180 Z,co Bronzeado PT AC
181 lonta PP se

Terça-feira 29 341
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Assinaturas que Não Conferem

N°

, Arrosto Holanda

~ Arnon Bezerra
3 ChiCO da Princesa

4 DomiCiano Catlral

5 DL Helenu

6 Eduaroo Valverde

7 Jose Unhares

8 Pastor AllldTilOO

9 Roberto Freire

, O Seraflm Venzon

" Takayama
,2 Tatlco

, 3 Weihngto n Roberto

14 Wilson Santiago

, 5 Zenaldo Coutinho

Nome do Parlamentar PartidO UI

PSOB CE

PT9 CE

PL PR

PSD8 PB
PP RJ

PT RO
pp CE

PSC TO

PPS PE
PSDB SC

PMDB PR

PTB DF

PL PB

PMD8 P8

PSD8 PA

Assinatura:!; Repetidas

N° Nome do Parlamentar Pllrtidc UF'

1 AIDerto Fraça PTS Of=

? AI~oLJ C"II;lr..s POT ~~

J Ar,ore Lw,z PMDB RJ

4 Anlbal Go:nes PMOB CE

5 Antonio Nogu",ra FT AP

6 AssIs Miguel co Couto PT PR

7 Atlla Lins pps AM

8 Atlla Lira PSDB PI

96.5a pps PI

, OBernaráo ArtSIOn PMDB RJ

" Carlos Alberto Lerela PSDB GO

12 Carlos Nader PFl RJ

13 Cesar MedeirOS PT MG

14 ConfúCIO Moura PMOB P,O

, 5 DarCI Coelho PP TO
, 6 Oro EVltaslO PS8 SP
,7 DI. FranCIsco Gonçalves PTS MG
'8 EorTlar Monwa Pl. MO

'9 Enio Bacol por RS

20 Enlvaldo Rlbe!rO pp PB
21 Félix ME':ld::Jrça PFL BA

22 Frar.clsco AP:JI:: p:o RS

23 Franclscc Dornelles PP RJ

24 Gonzaga Mea PSD8 ,-.-
~t::

25 Hamliton Casara PSB RQ

26 IIljeu Araujo pp SP

27 Inaldo Leilão Pl PB
28 Jackson Barre!o PTB SE

AC3inalura~ Repelidas

2

2

2

,
2

2

2
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29 Jaime Martins PL MG 2

30 Jair Bolscnaro PTB RJ 1

31 João Magalhães PMOB MG 1

32 Joâo TOla PL AC 1

33 José Militão PTa MG 1

34 Jose Robetio Arruda PFl DF 2
35 Jose Santana de Vasconcellos PL MG 1
36 Josue Bençrson PTS PA 2
:j7 Jurancllr Bala PSB AL 1

38 LavoIsier Mala PSB RN

39 Leonardo Vilela PP GO 2
40 Lmcoln Panela PL MG
41 LUIS Carlos Helnze PP RS

42 LUIZ AntoniO Fleury PT8 SP
43 LUIZ Blttencou~ PMOB ao
44 LUIZ Carlos Hauly PSDS PR
45 Marceilno Fraga PMD8 ES
46 Maria Helena PP$ AR
47 ~"'ano Her,nger por MG
48 Mll10n CarOlas prs AS
49 Moa:::tr Mlchelello PMD8 PR
50 Mussa Demes PFL PI 1
51 Nelson Marouezelli prs SP 1
52 Nelson Trao PMOB MS 2
53 Nilson Pinto PSDB PA 2
54 Oca" PT MG 2
55 Osmâf'l'O P~rEma PT8 MO
Sê Osvalco Coelho PFL PE
57 Paulo 8a:':!i!r PFL SC
!i8 P;:lU!O FellO PSD8 AJ 2
59 Pedro Chaves PMD8 GO 1
60 Reinaldo Betão PL RJ 1
61 RoberlO Pessoa PL CE
62 Rommel FelJo prs CE
63 Silas BraSileiro PMD8 MG
64 Valdenor Guedes PSC AP
65 Vieira ReiS PMDB RJ
66 ZeqUintla Marmho PSC PA

Terça-feira 29 343
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COMISSÀO ES?EClAi.' PEC 228-A104 ,REFORIU.
fRlBUTA/llA

Junho de 2004

iaCÁMARA DOS DEPUTAOOS

PEC 12812004

Emenda NO 49 /04-CE

)
I j I /'" [,,,.....r

Recebido em '/'1 .....-
\.

EMENDA N°

CU.~SI~ICACÀO

) SUPRESSNA ) SUSSTlTUTlVA (X) ADrnVA

t AGLlITJNATlVA ( I MOOIF/CATTVA

COMISSÃO ESPECIAL
AlITOR

DEPUTADO MIGUEL DE SOUZA
"'ttff"CI JUS nFlCACAO

""RnDO

I Pl I RO 1111

Acntsç:l.se novo põlr.ágrzfo ao art. 90 do ADCT da Constituição Federal, com a seguinte
redaçào:

Art. 90 .

§ ... A contribuição prevista nc art, 8A do ADCT lerá a natureza de antecipação compensável de
qUaiSQUer tributos federaiS del/Idos pelo mesmo titular.

JUSTIFICAÇÃO

A utilidade inegável. hOje unanimemente reccnheciCa. da contnbulção sobre movimentações
financClr.:l~, como ir.:;ln.Jmontb de comeate li cva=ão c à soncgayão fi Sc<:l I,

Não epossivel con::ortiar com a perenização da CPMF sem que haj2 ao menos uma previsão de Que
tal contnbulção e deoutível ~ COFINS. posto que trata-se de um tributo cumulativo, perve~o para a
economia, para a proou~o e para o emprego, PUlldillO noCivO ao oesenvOlVJmemo econOmiCQ, Em
suma. a cumLJlatlviOade permanece enraizada no sistema tributário. penalizando a campetitividade
Clas prod'l105 e callsanoo distorções no sistema econômico

,k março Ce 200~ Deuuta~o

/A'!
I

: . \
{I I·

(l1;~!',
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Confirmadas 198

Não Conferem 2
Fora 00 Exercicio -
Repetidas 109

Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 309
MINIMO 171

FALTAM .

Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUrADOS - SUP

Retatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 49104

Proposição: EMC-49/.2DD4 PEC22804 => PEC·228/2004

Autor da Propostçao: MIGUEL DE SOUZA

Data de Apresentação: 1113í2004 16:47:00

Ementa: Acresça-se novo parágrafo ao art 90 do ADCT da Constituição Federal

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 345

N° Nome do Parlamentar

1 Affonso Camargo

2 Alberto Fraga

3 Alceu Collares

.:. AloYSIO Nunes Ferreira

5 Álvaro Dias

6 AmaufI Aobl,:,cJu GclSljUes

7 Anare LUIz

8 Anlbal Gomes

9 Ann Ponles

10 Anselmo

11 AntoniO Cambraia

12 AntonIO Cruz

13 AntoniO Joaaulm

14 AntoniO Nogueira
15 Anasto Hol~nrla

, 6 Armando Monteiro

17 Amon Bezerra

18 ASSIS Miguel do Couro

, gAlhos Avellno

20 Àtlla Lins

21 Allla Lira

22 B. Sá

23 Benedito de Lira

Partido

PSOB
prs
por
PSDB
POT
PL

PMD8
PMD8

PMOB
PT
PSOB
PTS

PP
PT
PSD8
PTS
PT8
PT
PPS

PPS

PSDB
PPS
pp

UF

PR
DF
RS

SP
RN
SP
RJ

CE

PA

RO
CE
MS
MA

AP
CE

PE
CE
PR

MG
AM
PI

PI
AL
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24 Benjamin Maranhão PMD8 P8

2S Bernaroo AflSlon PMDB RJ

26 BelO Albuquerque I"S6 RS

27 Bismarck Mala PSDS CE

28 Bonlfaclo de Andrada PSDB MG
29 Bosco (;osla PSOB SE

30 Cabo Júlio PSC MG
31 Carlos Albeno Leréía PSD8 GO

3;: Carlos Dunga PT6 PO

33 Carlos MOla PL MG

34 Carlos Nader PFL RJ

3:J Canos Samana PT RJ

36 Celeita Pinheiro PFL MT

37 César Bandwa PFL MA

38 Cesdl Ml:!deHD~ PT MG

39 Chico da Princesa p\.. PR

40 C1ro Nogueira PP PI

41 Claudio Calaco PFl BA
42 eolten Manlns PPS BA
43 Conluc:o Mo;;ra PMDB RO

4"; Canlei AI.T,e,o·a PC(JoB 8A

45 DarCI Coe:no PP TO
46 Derval ce ;Jalva PMDB TO
4 7 Oil~eu Spe:afl=o F"r PR

48 Domlc:anc CaDral PSOB PB
49 Dr BenedllO Dias PP AP
~o Dr. Evdaslo rSEl SP

5) Or. Fr;an:IS:o Gonça ives PTS MG
52 Di He!er.Q PP RJ

53 Dr. Plno~~l rrL SP

5' Dr. R,tar:-;ar Alves PSB MA

::5 Edmar MoreIra p, MG
56 i:dson Duane PV BA
57 Eduard0 Baroosa PSDS MG
58 Eduardo Cunha PMDB RJ

59 Ecuardo GomQs PSD8 TO
60 Eduaroo Paes PSDB RJ

6·, EduardO SClarra PFL PR
E:' ;::duaroo V"lvprnp PT RO
63 Ellmar Maxlmo Damasceno PRONA SP

64 E!lseu Moura PP MA

65 EI,seu F\ese!lde PFL MG

65 EniO Ba::i POr RS
67 EniO Talico PTB GO
68 Enl'laldo RiDelro pp PR

69 Fel,x Mend:m:;a PFL BA
7e i=ernanco D,nIZ PMOB MG
7~ FranCISco Ap::110 PP RS

72 Franclsc::) Dornelles pp RJ

73 FranciSCO GarCia PP AM

74 FranCISco Turra pp RS

75 Gastáo Vieira PMDB MA
75 Gera:do Resende PPS MS

Junho de 2004
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77 Gilberto Kassab PFL SP

78 Gilberto NasCImento PMD8 SP
7'3 Gon,aga MOIa PSDO CE

80 Gonzaga Patriota PSB PE

81 Hamilton Casara PSB AO

82 Heiefllldo RibeIro PSDS AL

83 Henrique Afonso PT AC

84 Ildeu ArauJo PP SP

85 Inaclo Arruda pedoS CE

86 lnaldo Leilão PL PS

87 Ivan Ranzolin PP se
88 JLlcksol'l Barreto PTS SE

89 Jaime Martins PL MG

90 Jair Bolsonaro PTB RJ
91 João Batista PFL SP

92 Joào Caldas PL AL
93 João Leão PL BA
g4 Joã.o M<lgalhães PMDB MG

95 João MaIOs PM08 se
96 João Paulo Gomes da SIlva PL MG
97 Joào P,zzolaltl pp se
98 João Tota PL AC
99 Jose Llnnares PP CE

lCO José Milita0 PT6 MG
10' .Iose Rcbeno Arruda PFL DF
102 Jose Santana de VasooncellOs! Pl MG
103 Jose Thomaz Nonó PFl Al
1O~ JOSias OWlnla I PMOB RJ
105 ";OSue Ser,gtson PTB PA
106 Jovlno CândlCO PV SP
107 Juiza DenIse Frossard PSDB RJ
10S Jurandlf Bala PSB AL
109 Lau:a Carneiro PFL RJ
110 LavoiSier Mala PSB AN
111 Leonardo Manos PV MG
112 Leonaroo VIlela pp GO
113 lincoln Portela PL MG
11 4 Lobbe Neto PSOB SP
115 LUCiano Leiloa PSB MA
116 LUiS Carlos Helnze pp RS
11 7 LUIZ AntonIO F1eury PTS SP
118 LUIZ Blttencourt PMD8 GO
119 LUI, Carlos Hauly PSD6 PR
120 Manato POT ES
121 MarcelinoFraga PMD8 ES
122 Marcelo Castro PMDB PI
123 Marcondes Gadelha PTB P8
124 Maroos oe Jes'.JS PL PE
125 Mana He!end PPS RR
125 MariO Hennger POT MG
127 MaUriCIO RaDelo PL TO
, 28 Mouro BenevIdes PMOB CE
129 Mauro Lopes PMDB MG

Terça-feira 29 347
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130 Mendes RibeIro Filho PMDB RS

131 M~guel de Souza PL RO

132 Milton Cardlas PTS RS

133 MiJlon Monli PL SP
134 MoaCIr Mlcheletto PMDB PR

135 Mussa Demes PFL PI

136 Nelson Bornler PMDB R.:

137 Nelson Marquezell i PTS Sf

138 Nelson Meurer pp PF-

139 Nelson Trad PMD6 MS
140 r~euClmar Fraga PL ES
141 Neuton lima PTB SP

142 NIlson Pinto PSOS PA

143 NJlton CapIxaba prs RO

1440dair PT MG

145 Osmãnlo Pereira PTS MG
146 Osvaloo Blolchi PMDB RS

147 Osvaldo Coelho PFl Pé

148 Pastor Amanlao PSC TO

'49 Pauaerney Avellno PFL AM

1::0 Paulo Afonso PMOB ti(;

15', Paulo Saltazar PSB RJ

152 Paulo Bauer P;=I se
153 Paulo FeilO P~[)tl RJ

154 Paulo Gouvêa PL RS

155 PaGlo Kobayashl PSDB SP
155 Paulo Mannno PL MA

157 Paulo Rocha PT PA

lSe Pedro Chaves PMDB GO
15S' Peuro Corr~a pp PE:

160 Pedro Fernandes PTS MA

•6 i Ped ro IrulO PL BA

162 Pedro NovaiS PMDB MA

163 Phliemon Rodngues PTS FB
164 Pompeo de Maltas por RS
165 P'olessor Iraouan Teixe"a pp SP
166 Ratael Guerra PSDS MG
167 Raimundo Santos PL PA

168 1=lelnaldo 8Gtão r'L RJ
169 Renato Casagrande PS9 ES
170 Ricardo Izar P,S SP
j 71 Robenc Pec;so<1 PL CE
172 RcmmeJ FeJ)o PiB CE
173 Ronaldo Dimas PSOB TO

174 Ronlvon Santlaoo pp AC

~ 75 Rublnelll PT sp
176 Salvaaor Zimbaljl PTS SP
177 Sa,'ldro Mabei Pl G(J

~ 78 Sara~va Felipe P~·WB MG
179 Sarney F.ino PV MA
i E,D S2rallm Venzon PSOB se
181 Severiano Alves POT BA
152 SI,as Brasileiro PMDB MG

Junho de 2004
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183 Simão Sesslm
184 Tadeu Fillppe!li
185 TaKayama

186 Tatlco

187 ValdenOr Guedes

188 Vicente Arruoa

189 Vieira Reis

190 VlttOrlO Medloli

191 Wagner lago

192 Wellington Roberto

193 Wilson Santiago

194 Yeoa CruSLus

195 Zarattlnl

196 Zenalao Cou:lnho

197 Zequlnna Marinho

198 ZICO Bronzeada

A:s:sinaturas que Não Conferem

pp RJ

PMOB OP,

PMD8 p~

PTS DF
PSC AP

PSD8 CE

PMDS RJ
PS08 MG
pp MA

PL PB
PMDB PB
PSOB ~S

PT SP
PSD8 PA

PSC PA

PT AC

Nome do P~'lam~n~r

1 At;gusto Nardes

~ '::!t>õeu Padllha

Assinaturas Repetidas

PP
PMDB

Partido

RS
RS

UF

Nome do Parlamentar

1 Albel'1o Fraga

2 Andre LUIZ

3 Aflital Gomes

4 Antonio Nogueira

5 Amon Bezerra

6 AssIs Miguel ao Cou!O
7 Allla Lins

8 Benedito de Lira

9 Bernardo Anston

10 Boni!acla de Andrada

11 Bosco Costa
12 Carlos Albel'1o Leréla

13 Carlos Nader

14 Cesar Mede:ros

15 Chico da PTlncesa

16 ConfUCIO MOura

17 DarcI Coelno

18 D,lceu Spera"ca
19 Dr EvilaslQ

20 Dr FranCIsco Gonçaives

21 Eómar Moreira
22 Eduardo Ba'bosa

23 Eduardo Paes

24 Enio Bacel

Partido UF Assinaturas Repelidas

PTS DF 2

PMDB RJ 2
PMDB CE 2
PT AP
PTB CE
PT PR 2
PPS AM 2
pp AL
PMDB RJ 1

PSDB MG 1

PSOB SE 1

PSOB GO 1

PFl RJ 1

PT MG 1

PL PR 1

PMDB RO 1

PP TO 2
pp PR 3
PSB SP
PTS MG 1

P!. MG 3
PSDB MCi

PSOB RJ
POT RS

345



346 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 344 de 578 

 

  

3';;( Terça-feira 29 DI.c\RIO DA C\MARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 200.+

25 Enlvaldo Ribeiro pp P8

26 Felix Menaonça PFL BA
27 Francisco Appro pc RS 2

28 FrancIsco Dornelles pp RJ

29 Gonzaga Palnota PS8 PE 2

30 Hamilton Casara PSB RO

31 Inaldc Leitão PL PB 2

32 Jaime Marllns PL MG 2

33 Jair Bolsonaro PTS RJ 2

34 João Magalhães PMOB MG
35 João TO:2 PL AC

36 Jose MIIt:ão PTS MG
37 JDse .8Dbe:1o Arruoa PFL. DF 1

38 José Santana de Vasconcellos PL MG 1

39 J05LJe Benglson Ple t-'A 2

40 Juran:w BOia PSB AL

41 Leonardo Mal(OS PV MG 2

42 Leonardo VIIE~a PP GO
43 Llncoln Ponela PL MG 3

A": LUIS Carlos He,nze pp RS 1

45 LUIZ An:onlQ FleUry PTB SP "d

4S L.UIZ S:ttencoür. PMDB GO 1

47 Marcelino f'raga PMDB ES
48 Marcelo CaSTrO PMOB PI

49 Mar:a Helena PPS RR
50 Ma::o Herlnçer por MG 2

51 rv,aU"IC'ü Ri:l~el:J PL TO
52 ,'.11110n Carolas PiS RS 2

:-3 Mc·aol: r.k;'1ele'.:c PMOS PR

:,4 M'U55il Der.leó PFL PI 2

55 Ne~son ~/,arQu€z~111 PiS S~

56 ~~elsor. ira:J PMD8 MS 2

57 Nilson Pinto PSD6 PA, 2

58 Oaal~ PT MG 2
59 OsmânlC' Per,Na PiS MG 1

60 Osvaldo Coel:1o PrL.. p~ 2

61 Paulo Baver PFL se
62 Pavio FeitO PSDB RJ 2
6'.' ~Qdro Cnaves PMDB GO
64 Pe~ro NovaiS PMDB MA

65 Relna!do Setãc PL RJ

66 Renato C:a~açrande PSB ES
67 Roberto Pessoa PL CE
68 NO'T1mel Feljó PTB CE
69 NorliVon San~ldº(') pp AÇ

70 Nub:nelll PT SP
71 SanGro Maéle: PL GO
72 Sera!t,,", Ven~:Jr PSDS c::~- '-

73 Sitas B 'aSlelro Pt",DB t·.j.G
7~ '?a!i'=c PTB DF 3
75 Valoeno r Gueaes PSC AP 2

76 Vieira Rel5 PMDS RJ

77 Zena:d:) COt.:IJ"'I~O PSOB PA
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78 Zequinha Mannho PSC PA
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COMISSÃO ESPEClAi. •PEC m.Ml4 .REFOllIü
TRIBUTARIA

.J unho de 2004

'.I.
I' ~ CÂMARA OOS DEPUTADOS

Emenda W 50 /D4·CE

J r J I
Recebido em . "J 104 r

EMEND~ N"

--------,--

I PROPOSiÇÃO

PEC 228/2004

CLASSIFICAÇÃO

I ) SUPFU:SSIVA (I SUBS1TTUTlVA I X I ADntVA

( I AGllJTlNATTVA I ) MODtACATIVA

COMISSÃO ESPECIAL
r-- --:;4:.:o(JT.:..;:OR:;.:..- .:..P...~RT1OO==-_....-UF r-'P~A'_='CI::.;;N...-'--_-,

L-_O_E_P_U_T_A_O_O_M_'_G_U_E_L_O_~_·_S_O_U_ZA=~=== P_L__Q§JI-1_/1 -'
rEXiO I JUSnFlCA AO .. .

Dê-se a seguinte redação ao §2° do art.. 90 do ADCT, constante do art 3Q da Emenda
Constituctonal nO 4212003:

"Art. 90 ..

§2° - A Contn'buiçãc Provisória sobre Movimentação Financeira terá sua alíquota
re<JuZÍda para 0,30% no anc de 2005, 0,20% em 2006, 0,08% em 2007, sendo extinta a
partir de 1° de janeiro de 2008."

JUSTIFICATIVA

A CPMF é. sabidamente. um tributo cumulativo. noc....o ao desenvolvimento económico.
Sobre o tema convem Cltar DIOGO LE!TE DE CAMPOS. Prof. Catedratjco de Direito
Tributáno da Faculdade de Direito de Coimbra:

"Assim. por neutralidade entende-se, hoje. a não influencia dos impostos
sobre OS fadares de produção. O imposto deveria, não só não perturbar o
crescimento ecónõmico, como lambem não exercer qualquer
dlscnmmação sobre os circuitos de produção. Como veremos mais tarde,
em muitos países a substituição dos impostos cumulativos sobre a
despesa, pelo imposte sobre o valor acrescentado. teve precisamente em
vista assegurar a neutralidade entre CIrcuitos de produção curtos e longos."

Assim, urge retirâ-Ia de nosso cena rio Jurídico.

I Brasília de mar:::o de 2004 Deoutado
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Confirmadas 200
Não Conferem 7

Fora dlO Exercicio ·
Repet~as 92
lIegiv~rs ·
Retiradas ·
TOTAL 299
M1NIMQ 171

FALTAM -

:.::Ju::.:n~ho::....;;:;de:...:2::..::0:..:::.04...:.- D=IA..:.:'R~I~ODA CÂMARA. DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 50/04

Proposição: EMC'SOJ2004 PEC22804 "'> PEC-228/20Q4

Autor da Proposição: MIGUEL DE SOUZA E OUTROS

Data de Apresentação: 11/3/2004 16:48:00
Ementa: Dê-se a segUlnre redação ao §29 do art 90 do AOCT. constante do art. 39 da

Emenda Constitucional ". 4212003

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 353

Nome do Parlamentar

1 Allenso Camargo

"2 Alber10 Fraga

3 Alceu Collares

4 AlOYSIO Nunes Ferre)(3

5 Álvaro Dias

6 Ama....m Robledo Gasques

7 André LUIz

e Anit;al GOf1l~:'

9 Ann Pontes

10 Anselmo

11 AntoniO Cambraia

12 AnlonlO Carlos Blscala

13 Antonio Cruz
14. AntonIO Joaquim

15 AntoniO Nogueira

16 Ar~ando Monteiro

17 Arnon Be71?rra

18 ASSiS M:guel do Couto

19 Alhos Avelino

2D Átila Lins

21 Atlla Lira

22 Augusto Nardes

Partido UF

PSOB PR

PTB DF
POT AS
PSDB SP
POT RN
Pl SP

PMD8 RJ
PMOB CE

PMDB PA

PT RO

PSOS CE

PT RJ
PTB MS
pp MA

PT AP

PTB PE
PT8 CE

PT PR
PPS MG
PPS AM

PSDB PI
PP RS
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23 B, Sa PPS P:

24 Benedllo de LIra PP AL

25 Bernardo Anston t-'MDB RJ

26 Belo Albuauerque PS8 RS

27 Blsmarck Mala PSDB CE

28 Banl/acro de Andrada PSD8 MG

29 Bosco Costa PSOB SE

30 Cabo Júlio PSC MG
31 CarloS AJDEnO Lerela PSD8 GO

32 Carlos Dunga PTB P8

33 Carios Mota PL MG

34 Carlos Naaer PFL RJ

35 Carlos Saniana PT RJ

36 Celel!a Pinheiro PFL MT

37 C"'~ar Bandelfa PíL MA

38 Cesar Medeiros Pi MG

33 ChIco da Prtncesa PL PR
40 Clre Nogueira pp Pl

41 Claudio Cajado PFL BA
42 Colben Martins FPS BA

43 ContuclQ Moura PMD8 RO

4~ DarCI Coelno pp TO

45 Deler PV R.;

46 Derva\ oe Parva PMDB TO

47 DI!CEU SPErallCO pp PR

48 Dr. Bene:Jilo Dias pp AP

49 Dr EvtlaslQ PS3 SP
50 Or FranCISco GonçalvEs PT5 MG
:;"1 Df, PinOI!i PF'L SP

52 DI. Ri::lamar Alves PSB MA

53 Edmar .v.OI€1f3 PL MG

54 ::ona MaCedO PT6 SP
S5 f=d"nn Ouane PV 8A

55 Eduardo Barbosa PSDS MG
57 Eduardo Cunha PMaB RJ

SE Eduarco Paes PSnR RJ

59 Ed'uardo SClarra PFl. PR

60 EduarDo ValverOE Fi RO

61 Ellrnar Maxlmo Damas;::eno PRONA SP
62 Eliseu Moura pp MA

63 filseu Resende PFL MG
54 En:o Baccl POT RS

E5 E'lIO Talico PiS GO

66 Enlvalao H,beiro PP PB
67 Fellx Menoonça PFL BA
68 FeL1anoo O:n:z PMDB MG
69 FranCISco Applo pp RS
70 FranCISco Dornelle5 ?P RJ

71 F~an:1Sco GarCia pp AM
72 FranCISco Turra pp RS
73 Gas1ão VIEira PMDB MA
74 Geraloo ResendE PPS MS
75 Glibeno Kassab PFL SP

Junho de 2004
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76 GilOerlo Nascimento PMD8 SP

77 Gonzaga Mata PSD8 CE

78 Gonzaga Palrlota PSB PE

79 Hamilton Casara PSB RO

60 HennQue Afonso PT AC

81 liceu AraulO pp SP
82 \naclo Arruda PCdeS CE

83 Inala0 Lettão PL PB
84 Ivan Ranzulln pp se
85 JackSon Barreto PT8 SE
86 Jaime Martins PL MG

67 Jair 8olsonaro PTS RJ

88 João Batista PFL SP
89 João Caldas PL AL
90 João Leão PL DA
91 João Magalhães PMOB MG
92 João MaIos PMOB se
03 João Poulo GomeS d<l Silva rL MG
94 JoãO Plzwlalll PP SC
95 João Tota PL AG
96 Jorge Boelra pT se
97 jese Carlos Machado PFL SE
98 JJse linnares PP CE
99 Jos~ M,I,tão PTS MG

100 Jose Rooerlo Arruda PFL DF
101 Jose Sanlana ce Vasconcellos PL MG
102 Jose Thor:"laz Nano PFL AL
103 Jos;as O;JJnlal PMDS RJ
104 Josue 8eng~son PTB PA
10S .Invmc Cãn,lido PV SP
106 Jr.llza Denise Frossard PSOB RJ
107 JuliO eesar PFL PI
i OS JuraMlr BOta PSB AL
109 Laura Carneiro PFL RJ
110 LaVOISier Mala PSB RN
111 Leonardo Mallos PV MG
, 12 Leonardo Vilela PP GO
113 LlnCCln Partela PL MG
114 LaObe Nelo PSD8 SP
115 LUCiano Leitoa PSB MA
116 LUIS Carlos Helnze pp RS
117 LUIZ Ar1lonlo Fleury PTS SP
i 18 LUiZ BIClel'1court

PMDB GO
119 LUIZ Carlos Hauly PSDS PR
120 Manalo

POT ES
121 Ma:ceflr.o F;aga PMDS ES
122 Marcelo Ca5;ro PM08 Pl
123 Marcondes Gadelha PTB PB
124 Mana He!ena PPS RR
125 Mano Hennger

PDT MG
'26 MaUriCIO Rabelo PL TO
127 Mauro Benevides

PM08 Cf
128 Mauro Lopes

PMDB MG

Terça-feira 29 355
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129 Mendes Ribeiro Filho PMDB AS

130 Miguel de Souza Pl. RO

131 Milton Cardlas PTE) RS

132 Milton Monll PL SP
133 Moaw Mlchele!to PMDB PR

1::14 Moroni Torgan PFl CE

135 Mussa Demes PFL PI

136 Nelson Borme r PMDB RJ

137 N""son Marque:celll PT8 SP

138 Nelson Meurer pp PR

139 Nelson Trad PMDS MS

140 Neu;;lmar Fraga Pl ES

14, NeU1D:1 Lima PTS SP

142 Nilson Pinto PSOS PA

1t.3 N.,ton Cap1xaoa PTS RO

1440balr Pi MG

145 Osman.o Pereira PTS MG

146 Osmar S"rragl,o PMD8 PR

147 OsvalOo Slolcnl PMD8 RS

148 Os~alco CoelhO PFL PE
149 P2s~or Amarrlao PSC TO

150 Pa~derney A~ellno PFL AM

15', PaJlo AIO'1S0 PMD8 SC

1.57 P~tJ(c 9.:1!t;;Zr:1· PSB RJ

1S3 ;:)2oulo Bauer PFL se
~. 54 PaL'io :;; el;.c, PSOS RJ
155 Pilurc G:Juvea pl RS
155 P2.'JIO KJoayaS"l1 PSOS SP
157 Paulo Marlrmo PL MA

156 Paulo Rocrta PT PA

159 PeDro Cr,aves PMOB GO

160 Pecro Correa ;::p PE

151 ~eo;o Fernanoes PTS MA

162 Peco IrUJC PL BA

163 PeOro Novais PMDB MA

164 Phliemcn Rodrigues PT8 PS
165 Pornoeo de Mal!os PDT RS

166 Professor lrapuan ielxelra pp SP

167 Ra1aei Guerra PSOS MG
168 Ralm"ndc Santos PL PA
169 Relnalco Betâo Pl RJ

170 Renato Casagrande PSB ES
171 RicardO Izar PTa SP
172 RO::lerto Pessoa Pl CE
1/3 Rommel FeijD PTo CE
1 ia HcnalCo l)'mas PSD8 TO
175 Rub:r1e:i PT SP

176 5allla::Jo: ZlmDad, PTB SP
177 SáilUfU i'r'ia:;''21 D, GO, '-

178 Saraiva Fehpe Pt\~ i.:l8 MG
179 Sarney Filho PV MA
18G Seratlrlt Venz~r', f-'SlJl::l se
181 Severlano AII/es PDr BA
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182 5ilas Brasileiro

183 Simào Sesslm

184 Tadeu Fihppelli

185 Takayama

166 Tatico

187 The!ma de Oliveira

188 Valdenor Guedes

'89 Vicente Arruda

19D Vieira Reis

191 Vittono Medlolí

'92 Wagner Lago

, 93 welllngton Roberto

194 Wilson Sanliago

195 Yeda Crusius

196 Zaranlnl

197 Zenaldo Coutinho

'98 Zequlnha Marinho
199 Z:c::> Bronzeado

200 lonta

Assinaturas que Não Conferem

PMDB MG
pp RJ
PMDB DF
PMDB PR
PTB DF

PSOB MT

PSC AP

PS08 CE
PMDB RJ
PS08 MG

PP MA
FL PB
PMOB PB

PSD8 AS
FT SP
PSDB PA
PSC PA

PT AC
pp SC

N°

, Anosto Holanda

2 BenJamin Maran'1âo

3 DanIel Almel(1a

4 OomlClano Cabral

5 Josué 8engtson

6 Osvaldo Coelho

7 Serallm Venzon

Assinaturas Repetidas

Nome do Parlamentar

PS08
PMD8
PCoaS

PSDB
PT9
PFl
PSDB

Partido

CE

PB
BA

PB
PA

PE
SC

UF

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Albeno Fraga PTB DF
2 Andre Luiz PMD8 RJ
3 Anibal Gomes PMD8 CE
4 Antonio Nogueira PT AP
5 Arnon Bezerra PTS CE
6 ASSIS Miguel do COUIO PT PR
7 Atlla Lins PPS AM
O 8ernardo AII::.!un PMDB RJ
9 Bon:laclo de Anorada PSDB MG

10 Carlos Atbeno Lerela PSD8 GO
" Cilrlos Naoer FFL RJ
12 Cesar Medeiros PT MG
13 Conlucio Moura PMD6 RO
, 4 Darc. Coelho pp TO
t 5 Dr Evlláslo PSB SP
16 Dr. FranCISCo Gonçalves PT8 MG

Assinaturas Repetidas

2
2

2
3
2

1

1

1

1

:oi
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17 Edmar Moreira PL MG 2

, B Enio Baccl por Rs 1

19 Enio TallCO PTe GD 1

20 Enlvaldo Ribeiro PP PB 1

21 Francisco App:o PP RS 1

22 Gonzaga Patriota PSB PE 1

23 Hamilton Casara PS8 RO 1

24 Irlaldo Leitão PL PB 1

25 Jackson Barreto PTS SE 1

26 Jaime Manlns PL MG 2

27 Jair Bolsonaro prB RJ 1

28 Je;,ão Batista PFL SP 1

29 João Magalhães PMDB MG ,
30 João Matos P-MDB se
31 João P!zzolalli pp se
32 João Tola PL AC

33 José Llnhares PP CE

34 Jose Mllilê!o PTB MG
3S Jose Robe no Arruda PFl DF 2

35 José Thomaz Nonô PFL AL
37 JOSlas QUlmal PMDB RJ

38 Jasue Be:lg1son PTB PA 2

39 JeHandl; Baia PS8 Al.

40 L~O'li:lldl.' VII~lô pp GO
~ 1 1.1'1ccln Panela Pl. MG 2

42 LL:IS Carlos Hew.ze pp RS

43 LUIZ AntoniO Fie",)' PTS SP

44 LUIZ B,:te~.court PMD8 GC
45 MarceilnD Fraga PMOB ES
4G MaCia Helena PPS RR 3

47 Mar:o ~erinºer POT MG 1

48 MaUriCIO RaDeio PL TO

49 Millon Carel'as PT6 riS

50 Moaetr Mlc~eletto PMD8 PR

5 ~ Mussa Dernes PFL Pi

52 Nelson M.. r~ullzejIJ PTS SP
53 Nelson Trac PMD8 MS
54 Nilson Pinto PSOB PA.

550et;'lir PT MG 2

56 Osmânlo PereIra PTB MG ,
57 Paulo Bauer PFL se 1

58 Paulo Fe'lo PSOB RJ 2

59 Pedro Chaves PMOB GO 1

60 Pedro Fe:nandes PTS MA.

6' Ratael Guerra PSOB MG
62 Reinaldo Betào PL RJ

63 RenaIo Casagranoe PSB ES
64 Robenc Pessoa PL C:: 3
65 Rommei FeitO PTS Cf
66 Rublrlelh PT SP
67 Slias BraSileIro PMDB MG
68 Tadeu F'llppell: PMDB DF

69 Tallco PT8 DF 2

Junho de 2004
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70 V;làenor Guedes

7, Vieira Reis

72 Zenaldo Cou!mho

73 ZeqUlnha Marrl1ho

PSC
PMDB
PSD8
PSC

AP

RJ

PA
PA
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.<()!' Tcrql-feira 2q mARIO DA. ('AMAR/'\ DOS DEPFIADOS - SUP

COA4!SSÃO ESPECIAl. •PE<;~.l!~~OIllU
TRIBUTAAIA

Emenda N° S2/04.CE
,~: I

Recebido em ,; .. J \. IW ~

Junho de 2004

I'ROPOSJçAo

PEC 228/2004

EMENDA N°

CLASSIFICAÇAO

( I SUPRESSIVA (I SUBSnWlTIIA t I ADITIVA

{ I AGLUTlNATlVA (X 1 MOOlFICATlVA

COMI~SAOESPECIAL
AUTOIl P"RTIOO Ur PAGINA

L_..::D~E,,--EU=-T_A..:..D_O_M_IG_U_E_L_D_E_S_O_U-,z.AFEY;;;~~;:.-;:;;;:;--_ ......I__P_L_-"-",,-,R..::o_l.....:..''e..:..' _
- roTO , JvSnACA AO

Dê-se nova redação ao al1tigo 150,1, da Constituição Federal, conforme abaixo:

Art 150. ."

I - el<I91r ou aumentar tribulo sem lei que o estabeleça, vedado o uso de medidas provisórias.

Justificativa

E neceSS3no restabelecer o papel do pan:amento n:a tribut:lç<lo. $upnmindo 3 :adoção do medidas

provlsonaS na maténa. A I~galidade tributána é um mecanismo de equilibno entre poderes. Quem
cobi3 o tributo o faz amparado pela autorização popular, votado em pariamenlo. O uso de
mediOas provIsórias permite que o Executivo imponha sua vontade de cobrar, sem a avaliação
previa do partamenlo subvertendo a harmonia dos Poderes.

I Brasília de marco de 2~04 Deoutado

.
~'JY. I,i,.- I
,; I

//1,' :

/1}\li\
/ ! !
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Confirmadas 198
Não Cljlnferem .
Fora do Exercicio -
Repetic:las 83
lIegiveis .
Retiradas -
TOTAl. 281
MlNIMD 171
FALT4,M -

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Refatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 52/04

Proposição: EMC-52120Q4 PEC22B04 =:> PEC-22812004

Autor da Proposlçáo: MIGUEL DE. SOUZA

Data de Apresentação: 11/3/2004 16:49:00

Ementa: Dê·se nova redação ao artigo 150. I, da Consliluiçào Federal

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 361

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Affonso Camargo

2 Albeno ;:raça

3 Alceste Almeida

4 Alceu Ccllares

5 Almennda Oe Carvalho

6 Alrrw Sa
7 AloYSIO Nunes Ferreira

8 Alvaro Dias
9 Amaun Rootedo Gasques

, OAnoré LUIZ

11 Anibal Gomes

12 AnlvalOo Vale

13 Anselmo

14 AnlOnlO Cambraia
• 5 AnténlQ Carlo~ Bdfl

16 Ar1[OnIO C lUZ

17 An:onlo Joaquim

18 AntoniO Nogueira

19 Armando Monteiro

20 Amon Sezerra
21 AssIs Miguel do Couto

22 Atila Lins

23 Álila Lira

PSOB
PIS
PMDB
POT
PMDS
PL

PSOB
PDI

PL

PMDB

PMDB

PSDB

PT
PSDB
PT
PTS
PP

PT
PTB

PTB
PT
PPS

PSOB

PA
DF
AR
AS

RJ
RR

SP
RN
SfJ

RJ

CE
PA

RO

CE
MS
MS

MA
AP

PE
CE
PA
AM
PI
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24 B. Sá PPS PI

25 8enee1l!o de Ura pp A~

26 Bernardo Anston PMD8 RJ

27 Blsmarck Maia PSOB CE

28 Bonitàc/o de Andrada PSDB MG
29 Bosco Costa PSOB S~

30 Cabo Julio PSC MG

31 Carlos AlOerto lerela PSOS GO
32 Carlos Dunga P18 PB

33 Carlos Mata PL MG

34 Carlos Nacrer PFL RJ

35 Carlos Santana PT RJ

36 Carlos WillJan PSC MG

37 Cesar Meoeiros PT MG
38 ChiCO da Princesa Pl PR
39 CirO Noçuelra pp PI

40 Colben MaT1l11s PPS BA
4", C:.Jliluclo Moura PMDB RO

42 Daniel Almeida pedoS SA

43 OarCI CoelhO PP TO

44 Der~ai de Pa,....a PMDB TO

4S Dliceu Sperahco pp PR
46 Domiciano CaDrai PS08 PB
47 D:. Benec:lo DIi:ls pp AP
48 D- Evrlaslo PS8 SP
49 D~. Franc~sco Gonçalves PTB MG

5·J De. Plno1l1 P""L sr
5~ O~ Rlbamar A:ves PSB MA

52 Edma~ Moreira PL MG

53 :::lsor. Duarte F'V DA

54 Eduard::J Barbosa PSOB Me;
:5 EdJaraO Gomes PS;)S TO

56 Eduardo lJaive-rde r"T RQ

Si Ellmar MaXimo Damasceno PRONA SP

58 Eiiseu MOura PP MA

59 EhseLl Pad,lha PM08 RS

60 Eilsel,; Resende PFL MG
61 EniO BacCI por RS

62 Enlvaidü RibeirO op PB
63 Fehx Mendonça PFL BA
64 Fernando de Fablnho PFt.. BA
65 Fernando Dtnlz PMDB MG.

66 FranCiSco APPiO pp RS
67 FranCISco Dornelles PP RJ
58 rranc:sco RODrigues PF:.. RR
69 Gastão V!Elra PMDB MA

70 GeraldO Resenoe PPS MS

71 Gilber1ü Kassatl C:'- ' SP. r ...

72 Gd:·e:1C NaSClr:lentc P,'.;1DB SP
73 Gonzaga Moia PSDS CE
74 Gonzaga Patrlcta PSB PI:
7':> Gustavo "ruel PMOB PR
76 Hamilton Casara PSB RO

Junho de 2004
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77 Helenilda Ribeiro

78 Ildeu Araujo

79 lnaldo Leitão

80 Jackson Barreto

81 Jaime Martins

82 JaIr 8olsonaro

83 Jefterson Campos

84 João Batista

85 Joáo Caldas

86 João Leão

87 João Magalhães

88 João Matos

89 João Paulo Gomes da Silva

90 João Plzzolalli

'I, J();lO Teta

92 JoaqUim FranCISCo

93 José Carlos MaChado

94 José DII/lno

95 José Mililão

96 Jose Roberto Arruda

97 José Santana de Vasconcellos

98 José Tnomaz Nonõ

99 Joslas QUintal

100 Josue 8enOlson

101 JUiza Denise Frossard

102 Juranolr 80la

103 Jutahy Junior

104 Laura Carneiro

105 Leonardo Manos

106 Leonar:lo Vilela

107 Leõntdas Cnslino

108 lincoln Partela

109 LOOOe Neta

110 luclana Genro

11 1 LUCiano Leitoa

112 LUIS Carlos Hemze

113 LUIZ AntoniO Fleury

11<1 LUiZ 8assuma

115 LUIZ Blnencourt

116 LUIZ Carlos Hauly

'17 LUIZ Camma

118 Manato

119 Marcellno Fraga

120 Marcelo Castra

121 Marcelo GUImarães Filho

122 Marcondes Gadelha

123 Marcos Abramo

124 Mana Helena

125 Marra Hennger

126 MaUriCIO Rabelo

127 Mauro Benel/ldes

125 Mauro Lopes

129 Men::les Ribeiro Filho

PS08
pp
Pl
PTS
Pl
PT8
PMDS

PFL
PL

PL
PMD8
PMOB

PL
PP
PL

PT8
PFl
PMOB

PTB
PFl
PL

PFL
PMOB

PTB
PSOB
PS8
PSDB
PFL
PV

PP
PPS
PL
PSD8
S.PART.
PSB
pp

PTB

PT
PMD8

PSOB
PFl
PDT
PMD8

PMD8

PFL
PT8
PFL
PPS
POT
PL
PMDB

PMOB

PMDB

AL
SP
PB
SE
MG
~J

SP

SP
AL

BA
MG

SC
MG

se
AC

PE
SE
RJ

MG

DF
MG

AL
RJ
PA

RJ

AL
BA
RJ

MG
GO
CE
MG

SP
RS
MA

RS
SP
BA
GO
PR
BA
ES
ES
Pl

BA
PB
SP
AR
MG
TO

CE
MG
AS
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130 Miguel de Souza Pl RC
, 31 Milton Cardlas PTB RS

132 Milton Montl F'L SP

133 MoaCIr Mlcheietlo PMDB PR

134 Moraes Souza PMDB Pl

135 Moronl Torgan PFl CE

135 Mussa Demes PFL PI

137 Nelva Moreira

138 Nello Dias PP RN

139 Nelson Bornler PMDS RJ

140 Nelson MarC;'Jeze lll PTE SP

141 Nelson Meurer PP PR
.42 Nelson Trac PMDB MS
1<:3 Neuclmar Fraga Pl ES
144 Neuton Lima PTB SP

14.5 Neyde Aparecida PT GO
145 Nilson Pinto PSD8 PA
147 Nlllon CaplxaDa PTEl HO

.1480dalr PT MG
149 Onyx Lorenzonl PFl RS

1SO OsmãnJO Pereira PTS MG
151 OsvaldO Blolchl PMDB RS

152 Pastor Flankembergen PTB RR

153 Paulo Afonso F-'MQo ::;c;

154 Paulo Baltazar PSS RJ

',55 Paulo 3auer P""L se
1 56 Paulo FeiJo PSOí:'> RJ

157 Paulo Kobayashl PSOB SP

~ 58 Paulo Lima PMDB SP
159 Pdulo Mar,nno PL MA

160 Paulo Rocha PT PA

1E1 Pearo Chaves PMOB GO
162 Pe'jro Fernclnoe" PT5 MA

~ 63 Pedro IruJo P:" BA
164 Peoro Nova:s PMDB MA
165 i"'nliemon ROÓ"9ues PTB PB

166 Porr,peo ae Manos por RS
157 Protessor IraDuan Teixeira PF' SP
~68 PromOlor Afon~c Gil POT PI

169 Rafael Guerra PSOB MG
170 Ra~1 Jungmann PPS PE
'7' ReQ;r,aioo lop~s PT MG

172 Relnalco 8erão PL RJ
173 ReralO Casagrande PS6 ES
174 HCt'lRrl,-' NlJnt=~ PF'l DA
175 Roberto Jefferson PiS RJ
, 76 RODe 1'10 Pessoa PL CE
~ 77 Rcmeu C)ue:rc.;: PTB MG
175 ~:JrT:rTle' ~elf: PiS CE
179 R:malaG ullT',as PSD8 TO
1a\) RJ::Jlnelll PT SP
181 Sara,,'a Fe!.;:,e PMDS MG
182 5etatl:·~ Veiizor; PSOB se

Junho de 2004
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'83 Sevenano Alves por BA

184 Sitas Brasileiro PMDB MG

185 Simào Sesslm PP RJ

186 Tadeu Flhppelli PMDB DF

187 Takayama PMDB PR

168 Tarclslo Zlmmermann PT RS

'69 Tatlco PTB DF

190 Valdenor Guedes PSC AP
'91 Vieira ReiS PMDB RJ

'92 VlltOrlO Medioli PSOB MG

193 Wagner Lago PP MA

194 Yeoa CruSlus PSOB RS

195 Zenalco Coulinho PSOB PA

'96 Zequmha Marinho PSC PA

197 Zico Bronzeado PT AC

'96 Zonta PP SC

Assinaturas Repetidas

N" Nome do Parlamentar P<lrtido UF Assin<tturas Repetidil$

1 Alberto Fraga PTB DF 2
2 André LUIZ PMD8 ~J

3 Anlbat Gomes PMDB CE

4 AntõnlQ Carlos Bdfl PT MS 2
5 AntonIO Nogueira PT AP

6 Arnon Bezerra PT8 CE
7 Alila Ura PS08 Pl 2
8 B. Sá. PPS PI 2
9 BonifácIo de Andrada PSOB MG 2

, OBosco Costa PSDB SE 2
" Canos AlbQ!10 Lllrgía PSDS GO
12 Carlos Nader PFl RJ
13 Cesar MedeIros PT MG
14 Confúclo Moura PMD8 RO
, 5 Darci Coelho PP TO
15 Derval de Palva PMDB TO 1
17 Oliceu SDerallco PP PR 1
18 Or. Evtlaslo PSB SP 2
19 Dr. FranCISCO Gonçalves PTS MG
2001. Pinottl PFl SP 1
21 Eilmar MaXlmo Damasceno PRONA SP 2
22 EniO Baccl POT RS ,
23 Enlvalóo Rloeiro PP PB 3
24 Fellx Mendonça PFl BA
25 FranCISco APPlo PP RS 2
26 Gonzaga Mola PSDB CE 1
27 Hamilton Casara PS8 RO 1
28 IIdeu AraUJO pp SP 1
29 lnaldo Leitão PL PB ,
30 Jaime MartinS PL MG 2
31 Jair Bolsonaro PT8 RJ 2

Terça-feira 29 365
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32 José Robeno Arruda PFL DF 2

33 José Santana de Vasconcellos Pl MG ,
34 Joslas QUIntal PMDB RJ 2

35 Josué Benglson PTB PA 2

36 Jurandlr BOla PSB AL ,
37 Leonarao Vile,a pp GO

38 uncoln Poneia PL MG 1

39 lUIs Carlos Helnze pp RS 1

40 LUIZ Anlon,C F"1~ury PTB SP ,
41 LUIz Carlos Hauly PSDB PR 1

42 Marcelino Fraga PM08 ES

43 MrJrcondes GarlplhrJ PT8 PB
44 Mana Helena PPS RR
45 MauricIo Rabelo PL TO

46 Mauro BenevlQes PMDB CE

47 Mauro Lopes PMOB MG 2

48 Milton Carolas PTB RS

49 Milton Montl PL SP
5D Méiaclr M:chelello PMDB PR

5' Mussa Oemes PFL PI

52 Nelson Marquezellr PT8 SP
53 Nelson Meurer PP PR

54 f\Je!son Trad PMDB MS

:5 Paulo Felio PSOB RJ 2
56 Rafael Guerra PSDB MG

57 Robeno Pessca PL CE 2

58 q:)rne'~ Queiroz PT6 MG

59 SdêS 8;aS,le!fC PMDB MG
60 Valoenor GueOes PSC AP

61 Vlel,'a Re:s PMDB RJ
62 Wagner Laço PP MA 2
63 Zec\Jlnha Mannho PSC PA
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COMISSÃO ESPECIAl. PEe~ . R~FOIlIo\I
TRIBUTARIA

I_... ~
I. <,-

.. ~ CÃMARA DOS DEPUTADOS

Emenda N° 53 J04·CE
1,1 LJ I

Recebido em" f /04 1/
L

EMENDA N°

F
CLASS1FICAÇAO

i
PROPOSICAO I

( I ~U~:l~N" ( ) SU~1TTVTlVA ( J ADmvA

PEC 22812004
I ) AGll1T1NATlVA (X J MODIFICATIVA

COMISSÃO ESPECIAL
AUTOR

OEPUTADO MIGUS Df SOIlZA

PARnoo

PL
PAGINA

1/1

Dê-se ao §1° do art. 150 da Constituição Federal, constante do artigo 1° da PEC
228/2004, do Poder E:fecubvo, que "Altera o Sistema Tributário Nacional e dá
outras providências', a !seguinte redação:

"Art. 150 .

§1° .MA vedação do inciso 11I, b não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148.
1,153, I, 11, IVe V. e 154, fi, e a vedação do inciso 111, c não se aplica aos tributos
previstos nos arts. 1481 /,153, /, 11, e V, e 154, 11.

JUSTIFICATIVA

o texto da Reforma Tributâria aprovado no Congresso (Emenda
Constituaonal na 42/~Oa3) eximiu alguns importantes tributos do Princípio da
Noventena: o Imposta: de Renda, no âmbito federal, e o IPVA e IPTU na esfera
estadual e municipal.

A presellle emenda busca justamente a submissão das majorações
do IR. do IPVA e do Ill'TU á noventena, no sentido de efetivar o princípio da não
surpresa do contribuinte, pondo fim a situações já vivenciadas, em que a lei ê
aprovada no apagar das luzes e publicada em diário oficial datado de 31 dE
dezembro, mas cuja Circulação efetiva só ocorre nos primeiros dias de janeiro.

Brasília. ele ma o de 2004 Deputado
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DlARTO DA C\MARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho de 2004

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO ND 53/04

Proposição: EMC-S3/2004 PEC22804 => PEC-22B/2004

Autor da Proposlçao: MIGUEL DE SOUZA

Data de Apresentação: 11/3/200416:50:00

Ementa: Dê-se ao §1 9 do /lrt. 150 da Constituiçâo Federal, constante do arllgo 19 da PEC
22812004, do Poder Execu!lvo, que "AIl'Hól o SOlõ!lõlma Trlbutarlo NaCional e dá
outras providê[)"'~c," -" seguinte redação:

Confirmadas 198
Não COl'lfeco:!m 2
Fora do E:ulrcicio -

Repetidas 94
lIegive,s .
RQtir:>d::u.

TOTAL 294
MINIMO 171

FALTAM

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome doPartamentar

1 Alfonso Camargo

2 Aloer1o Fraga

3 Alceu Coll;lrf'~

4 Ale:. CanZlanl

5 Almerlnaa de Carvalho

6 AloysIO Nunes Ferreira

7 Alvaro Olas

8 AmaUri Robledo GasQues

9 André Luiz

;0 Anlbal Gomes

11 Ann Pontes

12 AntoniO Cambraia

; 3 Antón:o Carl:::s Blfí,

õ'" AntoniO Cruz

15 AnlDn:o Joaoulm

15 A;'"'IICr.IG N,)Çluelra

1i ArlQstO Holanda

18 Armando Monteiro

19 Arnon Bezerra

20 Assis Mlguei do CoulO

---
Partido UF

---
PSDB PR
PTS DF

POT RS

PTB PR

PMD8 RJ

PSDS SP

PDT RN
PL SP
PMD8 RJ

PMDB CE
PMOB PA

PSDB CE

PT MS
PTB MS
pp MA

FT AP

PSOB CE
PTB PE
PTS CE
PT PR

364



365 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 363 de 578 

 

  

Junho de 2004

21 Átila Lins PPS AM

22 Átila Lira PSDB PI

23 Augusto Nardc5 PP AS

24 B. Sá PPS PI

25 Benedito de Ura PP AL

26 Be1Õjamm Mar..nhão PMDB PI

27 Bernardo Anston PMDB
:~28 Belo Albuouerque PS8

29 81smarCk Mala PSDB ce
30 Bonilaclo de Andrada PSOB MG

31 Bosco Costa PSOB SE

32 CabO Júlro PSC Me;

33 Carlos Albeno lerela PSD8 GO

34 Carlos Ounga prs PB
35 CMr!Ds Mora PL MG

36 CarlOs Nader PFL RJ
37 Carlos Santana PT RJ
38 Carlos Wl1han PSC MG

39 César Medeiros PT MG

40 ChiCO da Pflncesa PL PR
41 Ciro Nogueira pp PI
42 ClÓVIS Fecury PFl MA

43 Cclben Manlns PPS BA

44 COrJfuCIQ Moura PMD8 RO
45 Darc: CoelilO PP TO

46 Deley PV RJ
47 Derval de Palva PMD8 TO
46 Dilceu Seeraflco pp PR
49 DOmiCiano Cabral PS08 PB
50 Or. Benedllo Dias PP AP
51 Dr. Evilaslo PSB SP
52 Or. FranCISCO Gonçalves PTB MG
53 Or. Pinolli PFl SP
54 Or. Rloamar Alves PSB MA
55 Edmar Moreira Pl MG
56 Edson Ouane PV 8A
57 Eduardo Barbosa PSDB MG
58 Eduardo SClarra PFL PR
59 Ehmar MáXimo Damasceno PRONA SP
60 Ehseu Moura pp MA
61 Eliseu Padllha PMDB RS
62 Ehseu Resende PFl MG
63 Emo Bac::r por RS
64 Enlvaldo Ribeiro pp PB
65 FéliX Mendonça PFl BA
6ô Fernanao de Fablr.ho PFl BA
67 Fernanoo D'r1lz PMDB MG
68 Fernanco Ferro PT PE
69 FranCISco ApplO PP AS
70 FranCISco Dorneltes PP RJ
71 FranCISco GarCia pp AM
72 Frani;;I~CO Aodflgues PFL RR
73 Geraldo Resende PPS MS

Terça-feira 29 369
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74 Gilberto Kassab PFL SP I

75 Gilberto NaSCimento PMDB SP
75 Gonzaga MOla PSDB CE

77 Gonzaga Patriota PSB PlZ

78 Gustavo Fruet PMDB ~q

79 Hamilton Casara PSB AO

80 IIdeu AraUJO pp SP

81 Inala0 Leitão P~ Rit,

82 lvan Ranzolin rp c:~
,",v

83 Jalme Martll'1s PL MG

84 Jair 8oisonaro PT8 RJ

85 Joâo Colda~ PL AL

86 João Magalhães PMDB MG
87 João MaIos PMOB se
88 João Pilulo Gome~ dil S,I',';) PL MG
89 João P,zzalat:, PP se
90 Joáo TOla PL AC

9~ Joaquim FranCISco PTB PE
92 JonIval Lucas Junior PTS BA
93 José D,vino PMDB RJ

94 JOSEl MIÍltão PT8 MG

95 J:Jse Pimentel Pi eE
96 Jose Robeno Arruda PFL DF

97 Jose Santana de V,H>concetlo~ PL MG

98 JOSE Tt'1omaz Noná PFL AL

99 Jos;as Qwltal PMDB RJ

10C JOSCl!? 8~ngtson PTS PA
101 JaVa!! Arames PTS GO
'C2 JJlza Denise Frcssarj PSDB RJ
101 JuliO C~S<l' PFl Pi

~ 04 JJrandlr BOl2 PS8 Ai..
"C5 Lael Varella pCI MG, ~

1C6 Laura Carnf'lra PFl RJ
107 LaVOISier Malõ PSB RN

~ 08 Lec Alcântara PSD8 CE
109 Leana~doMarras PV MG
110 Leonardo Vlle;a P? GO
~ , ~ Le6n,oas CnSllno PPS eE
l' 2 Llncolr. Pcnela Pl "~G

1 '13 Luclana Genro SPART. RS
114 LUCiano Leiloa PS8 MA
1 < 5 LUIS Carlos He1l'1ze pp RS
116 Luiz AntoniO Fleury PT6 SP
117 LUIZ Bltlencourt PMDB GO
118 LUIZ Carlos Hauly PSDB PR
119 LUiZ Carreira PFL BA
~ 2C LL;\Z Sergio PT RJ
',21 Mana1:: POT ES
• 22 f\',arceilnc Fraga PMD8 ES
123 Marcelo Castro PMOB Pi
: 24 Marcelo GUimarães Ftino FFL BA
125 Marcelo Teixeira PMDB CE
126 Marcondes Gade!:la PT8 PB

Junho de 2004
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127 Marcos Abramo

126 Maria Helena

129 Mário Heringer

130 Mano Negromonle

131 MauricIo Rabelo
132 Mauro 8Qngvidss

, 33 Mauro Lopes

, 34 Max Rosenmann
135 Mendes ~jbelm Filho

136 MIguel de Souza

137 Milton Cardlas

138 Millon Menti

139 Moacir Micheletto

140 Moroni Torgan

141 Mussa Demes

142 Nélio DIas

143 Nelson Bormer

144 Nelson MarQuezell1

145 Nelson Meurer

146 Nelson Trad

147 Neuton lima

148 Nilson Pinto

149 N,llcn Capixaba

1500dalr

, 51 Osmânlo Pereira

152 Osmar Serragllo

153 Osvaldo Slolcl'1l

154 Paulo Afonso

155 Paulo Baltazar

, 56 Paulo Bauer

157 Paulo Feljó

158 Paulo Gouvêa

, 59 Paulo Kobayasl'1l
160 Paulo Uma

161 Paulo Rocha

, 62 Pedro Chaves

163 Pedro Corrêa

164 Pedro Fernandes

165 Pedro Irujo
, 66 Pedro NovaiS

, 67 Philemon Rodrigues

166 Professor Irapuan Teixeira
169 Promotor A/onso Gil

170 Ralael Guerra

171 Reinaldo Betão
172 Renato Casagrande

173 Roberlo Nunes

174 Roberio Jellerson

175 Aobeno Magalhâes

176 Robeno Pessoa

177 Romeu Queiroz
175 Ronaldo Olmas

'79 Ronaldo Vasconcellos

PFL

PPS
POT

PP

PL

PMDB

PMDB

PMDS

PMOB

PL

PTB
PL

PMDS

PFL

PFL
PP

PMD8

PTS

PP

PMDS

PTB
PSDS
PTB

PT

PTS

PMOB

PMD8
PMOB

PS8
PFL

PSOB
PL

PS08
PM08
PT

PM08
PP
PTS
PL

PMDS
PTS

PP
PDT

PSDB
PL

PSS

PFL

PTS

PTS

PL

PTS
PSDS

PTB

SP
RR
MG

BA

TO

CE

MG

PR
RS
RO

RS

SP
PR
CE

PI
RN

RJ

SP
PR
MS
SP
PA
RO

MG
MG

PR
RS
SC

RJ

se
RJ

RS
SP

SP
PA
GO
PE
MA

8A
MA

P8
SP
P)

MG

RJ
ES

SA

RJ

PE
CE

MG
TO

MG
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'80 Rublnelil

'81 SarallJa Felipe

182 ScraÍlm Venzon

, 83 Severlano Alves

184 Silas Brasrlelro

185 Simão Síll;5;rm

, 86 Takayama

1€7 TarCISlC Z::-nmermann

188 Tallco

,89 Valdenor Guedes

, 90 Vieira ReiS

191 VII;nauI

",92 Vlttcno MedlOh

193 Wa;'ler lago

194 Walter ::el:lrTI.::ln

195 Yeda Crus.us

,96 Zenaioo COUlinho
1 q? Zequ:nr.a Mannno

198 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

PT SP
FMDB MG
PSD5 SC
POT BA

PMOB MG
pp RJ

PMDB PR
PT RS

PTS DF
PSC M'

PMD3 RJ

PT se
PSD8 MG
pp MA

PSe-B SP
PSDS RS

PSDS PA
PSC PA
PP se

Nome do Parlamentar

1 E:::uar-::J::l Valverce

2 Ral.: Jun;;"'.ann

Assinaturas Repetidas

PT
PPS

Partido

RQ
pc

UF

Nome do Parlamentar

1 Alberto Fraga

2 Alceu Caliares

3 Amaun Roblecc GaSClJes

4 André LUIZ

5 Anlt:al Gomes

6 AnlónlO Carles BI!!:

I' ApOS10 Holanda

e Atila L,:a

9 AugUSlo Nardes

~ o B, Sa

',' BOfllfac\c de And'ada

12 Carios Alberto Lerela

13 CarlCS Nacer

1.1 Cesar Mede!~Os

15 ChiCO ::ia Frlncesa

~6 Con!uc:o Meura

17 Da CCi Coelno

1B Dervai ::Je Paiva

19 Dd~~u Sperallco

2C Dr, ::vilaslo

2', D' FranCISco Gcr.:;:alves

Partido UF

PTS DF
PDi RS

PL SP
PMDB RJ
PMD8 C;:
PT MS
P5DB CE

PSD6 PI

PP RS
°pS PI

PSDB MG
PS03 GO
PFL RJ

PI MG
PL PR

P~Dtl RO
pp ,0
PMD8 TO
FP FR

PS5 SP

PTS MG

Assinaturas Repelidas

2

2
2

2

2
4

2

3

2
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22 Eduardo Barbosa PSDB MG ,
23 Elimar Máxuno Damasceno PRONA SP ,
24 Enio Bacci POT RS 1

25 Em"aldo RibeIro pp P3 2

26 Félix Mendonça PFL BA ,
27 FrancIsco ApoIO pp RS 3

28 FranCIsco Dornelies PP RJ 1

29 FrancIsco RodngLies PFL AR 1

30 Ham,Uon Casara PS8 RO

31 Ildeu Araulo pp SP 1

32 Inaldo Leitão PL P8 1

33 J:llme Martins PL MG 1

34 Jair Bolsonaro PT3 RJ 3

35 João Calcas Pl AL ,
36 João Tola PL AC 1

37 Jose Rooe~o Arruda PFL DF 1

38 Jose Santar.a de Vas:::oncellos PL MG

39 Joslas Ouinlal PMDB RJ 2
40 Josue Beng;son PTB PA 2
41 JuraMlr BOla PS6 AL

42 Leonaréo V,le,a PP GO

43 Leõnloa" CrlStinO PPS SE
~4 Llncoln Porte,a Pl MG
45 Lu:s Canos Helnze PP RS
46 LuiZ SI:ter.COJr. PMDB GO

:.7 Mar:e.no Fraga PMDB ES
48 Marra .--ieler.a PP5 RR
49 rv.aun~ o Racelo Pl TO
se Maur:> Leoes PMDB MG

:;1 Mences Ribeiro ;:"ho PMDB RS
52 Milton CarOlas PT3 P.S ~

"
53 MOaCir M\cheletto PV-08 FR

54 Mussa Demes °FL PI
55 Ne!son MarO\Jezelll PTB SP
56 Nelson Trad PMOB MS
57 Osmãnro Ferelra PTB MG
58 Osmar Serragilo PMDB PR
59 Paulo Feljó PSD3 RJ
60 Paulo KObayashl PSDB SP
61 Paulo Rocha PT PA
62 Reinaldo Belão PL RJ
63 Rcberlo Pessoa PL CE ,
64 Rc:neu Ouelrcz PT8 MG 1
65 RU::linellt FT SP 1
66 Serahm Ve~z:m PS:JB SC ,
67 Solas g'asrie:rc PMD3 MG 2
6g Valcenor Guedes PS: AP ,
69 V.!'lra ReiS PMDB FU 1
7G Wag:"ler La;;a P? MA ,
7~ Zequ,nha Marlnnc PSC PA 2
72 Z:>nta P? se 1

Terça-feira 29 373
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:'74 Terça-feira 2(j [)JARIO DA CAMARA ])OSDEPl TTA.DOS - sur

COMlSsAO ESPECIAl· PEC~ _REfOfül.A
TlllBuT.ulll.

Emenda N° 59 /04-eE
., I v i ;'

Recebido em . I I I IOJ /;'--1( .

.l unho de 2004

..CÂMARA 00' O"PUTAOO.

PROPOSICÃO

PEC 228/2004

EMENDA N"

CLASSIF'ICAÇAO

l SUPFlESSIIIA I I SUBSTITUTIVA (X.l ADITIVA

) AGLUTINATIVA r ) MODIFICATIVA

PARTIDO

I COMISSÃO ESPECIALL _

UF PÂGJ"'''

DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO FITa I PE 111

Acrescente-se nOlla alinea ao Inciso XU, §r do artigo 155, da Constituiç:lo Federal, constante
do artigo l' da PEC 74,12003, do Poder Executivo, que "Altera o Sistema Tributário Nacional e
dá outras pro\lidém;ias", com seguinte ~açao:

"Art. 155 .

:§r ..
I,X(,'....

: ;:J) assegurar, nas condições aue estabelecer, a utilização do saido creCor acurm.ilado. prevendo a
i pcsSJblÍlcace de transferénCl8 a terceIros cu uso no pagamento de moutos feôeraJs. ou amda o
I.'essarcl!1'len:o em drnne!ro.•
I

JUSTIFICATIVA

i
I Pretende-se perTTlItlf que a le~ comolemen~ar estabeleça r.;ecar.lsmos agels que garantam a!,
I efetiva des:>neraç.ão das exportações e a não cumulatlvlaade do ICMS nas ooerações Interestaduais '1
. As empresas predomlnanlemer.le exportadoras já acumulam t'1o!e cor.slderáve: estoque de crédito de
ICMS referente aos insumos. Pe:a propos'a. Q ac0mu:o será ainda maio'. pOIS não ha\{era aliquola
reduzlaa nas operações l!'1terestadualS Tamoem i=ela oropcsta havera acúmulo oe crédito nas

,ooeraÇÕEs InterestacualS E mister. ponan:o. estaOelece' mecar.,smos que assegurem o efe(l\lo
: aoroveltamemo ou ressarcimento do saldo ac:Jmu!ado Para lamo. e mister Que seja estabeleCida a
i c:moelenCI" oe lei complementar na materia.

te mar:o de 2004 Deouiaco
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 59/04

Proposição: EMC·5912004 PEC22804 ::> PEC·228120Q4

Autor da Proposlç:lo: ARMANDO MONTEIRO

Data de Apresentação; 11/3/2004 16:54:00
Ementa: Acrescenle-se no....a alínea ao Inciso XII. §29 do artigo 155. da Constituição

Feoer.. l. CO'1stanll'! do artigo 19 da P'EC 7412003, do Poder Execullvo. que "Altera
o S,slema Tributano NaCl0nal e dâ outras prOllldênclas·, com segUinte redação:

Confirmadas 174

Não Conferem 2

Fora do EJ.ercicio -
Repetidas 68

Ilegíveis .
Retiradas -
TOTAL 244
MINIMQ 171

FALTAM .

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N" Nome do Parlamentar Partido UF

1 Alber10 Fraga

2 Albert·J Goldman

3 Alceu Collares

4 A:mir ~cura

5 AlOYSIO Nunes Ferreira

6 Álvaro Dias

7 AnOré de Paula

B Andre LUIz
9 Aníbal Gomes

1C Ar.selmo

11 Antonio Cambraia

':2 AntónlO Carlos Billt
~ 3 Antor.tO Cruz

:4 An:orlo JoaqUim

15 An:or,lc Nogueira

15 Aracely oe Paula
17 Armando Monteiro

18 Amon Bezerra

~ 9 Arol:!o Cedraz

20 Asd:ubal Bentes

PTB
PSOS
por
PL

PS:J8

FOT
PFL
PM08
PMDB

PT
PS09
PT
P78
PP
PT
PL
PT8

PTB
PFL

PMOB

DF
SP
RS
RJ
SP
RN
PE

RJ

CE
AO

c:
MS
MS

MA

AP

MG

PE
CE
8A
PA
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21 ASSIS Miguel do Couto PT PA

22 Átila Lins PPS AM

23 ÁlllC1 LHa PSOB PI

24 Augusto Nardes pp AS

2S B. 5à PPS PI

26 Beneollo oe lJrill
pp AL

27 Bonilàclo de Anarada PSDB MG

28 Bosco Costa PSD8 SE

29 Carlos Mota PL MG

30 Carlos Nader PFL RJ

3< Carlos W,lllan PSC MG

32 Celso Ru:;somDnno pp SP

33 César Bandeira PFL MA

34 Cesar Meaeiros PT MG

35 Cezar Schlrr.-,er PMOB RS

36 C11CO aa Prrncesa PL PR
37 Ciro Nogueira pp Pi

38 C olber1 Martins PPS BA

39 ConfL:CI:l Moura PMDB RO

40 Cosia Ferreira PSC MA

.: 1 Danoel Almeida PCdoB BA

'2 DarCI C:lelllD pp TO

<:3 Jarclslo Perondi PMD8 RS

1\!< Delfim Netto PP 5P

45 Derval de Paiv<l PMDB TO

<:6 Oll:e:.: Spera!l:o PP PR

~7 Dr. E'Jli3tlo PSB 5 P

48 Dr FranCISCo Gonçalves PTB MG

49 Dr Heleno pp RJ

50 Or. PtnOl:, PiOl SP

51 Dr. RIDarnar Alves PSB MA

52 Edmar Moreira PL MG

S3 Ecson Ouar1e PV 8A

54 Ecuarco Barbosa PSOB MG

55 EduardO Sciarra FFL PR

,,6 E:,mar Máximo D..mas;ceno PRO\JA SP

57 Ellseu Resenae PF,- MG
58 Enl0 Tallco PTB GO

59 =nlvaloo R,t1elro pp P8

6J Felrx MendOnça PFL BA
6i Fernando OlnlZ PMD5 MG
62 Fernar.do Ferro PT PE
53 FranCiSCO Appro pp RS

64 FranCisca Dornelles pp RJ
65 rranclscc GarCia pp AM

66 FranCISco Rodrigues PFL RA
67 Franc 5Co Turra PP RS

68 GaS\à8 Vieira PMDB MA

69 G.lberto ~,aSClmenta PMD8 SP
70 Gonzaga Mo;a PSDB CE
71 Gonzaga Pal'lota PS8 PE
72 Hamilton Casara psa RO

73 HelenJido R,Oei(O PSDB AL

Junho de 2004
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74 Homero Barreto PTS TO

75 Ildeu AraulO PP SP

76 lnaldo Leilão PL PB

77 Ivan Ranzolin pp se
78 Jaime Martins PL MG

79 Jair 6olsonaro PT8 RJ

80 João Almeida PSDB BA

81 João BatJsta PFL SP

82 João Correia PM08 AC

83 João Magalhães PMDB MG
84 João MaIos PMD8 SC
85 JoaqUim FranCISco PT8 PE

86 Jose Carlos Elias PT8 ES
87 José Chaves PT8 PE

88 José Llnhares PP CE

99 José Mlfllão PTB MG
90 José Priante PMDB PA

9 1 Jose Rooel1o Arruda PFL DF

92 ~csé Thomaz Nano PFL AL
93 Josué Benglson PTB PA
94 Javair Arantes PTB GO
95 Juiza Denise Frcssard PSOB RJ

96 Julio Cesar P!=L PI
97 Juranolf SOla PS8 AL
98 Laura CarneIro PFL RJ
99 Leo Alcâr,lara ?SDB CE

100 Leonarco Ma:ios PV MG
1C1 Leonardo Vilela PP GO
102 Leónldas Cnstlno PPS CE
103 Lrocoln Portela PL MG
104 Loboe Neto PSOB SP
1CS LUIZ An:onlo Fleury PTa SP
106 LUIZ S,!1encourt PMDB GO
1()7 LUIZ Carlos i-'auly PSD8 PA
138 Luiz Carreira PFL BA
'09 Manato POT ES
, 10 Marcehno Fraga PMD9 ES
111 Marcelo Castro PMOB PI
, 12 Ma:cu:'> Vicente PTB ES
113 Mana Helena PPS 8R
'14 Mau:> Heringer PDr MG
115 Mauricio Aabelo Pl TO
l1E Mauro Benevides ?MDB CE
117 Mauro Lopes PMOB MG
119 Mandas ~ib\illro Filho f"MD8 RS
, 1;) 'v\1I;;:.Jel de Souza PL RO
~2:l M,I:on Barbosa PFL BA
121 /.I.i:on C;jrdli'~ PT8 R5
, 22 Mlllon Montl PL SP
123 MoaCir Mlcheletlo PMOS PR
t 24 Moraes Souza PMDB PI
125 Mussa Demes PFL PI
126 Nello Dias pp RN
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1 Domiciano CaOral PSDB PB
2 João Allredo PT CE

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Alberto Fraga PTB DF

2 Alceu Coilares POT RS

3 Andre LUIZ PMDB RJ

4 AníDai Gomes PMOB CE
5 Anselmo PT RO

6 ,:l,n\OnlO Joaquim pp MA

7 AntoniO Nogueira PT AP

8 Amon Bezerra PTS CE

9 Allla Lln~ pps AM

1J Bosco Cesta PS06 SE
11 Carlos Nacer PFL RJ
12 Ce:><lT Mt'\JeIfC5 PT MG
13 DanIel Almeloa PCdoS BA
14 Dar::;1 C:Jelr:o pp TO
, 5 D:lc.e:..; SDerail;:~ Pp PR
\ 6 Dr. E·J.:aslo PS8 SP
~7 Di F:an:ISCC G:J:1çalveS PTB MG
16 Eo:-nar I\'.Ore<re: PL tJ'.G 2

19 Eosor, Duarte PV BA )

20 ::!:mar Ma)(lm:J Da~"sceno PRONA SP 4

:21 Fel:x Menc~r.çe P~L. SA

22 FranCISCO AO::;lo pp RS
23 FranCISCO Dorr,elleõ pp =U

24 Iloeu Arau.o pp sr
25 inaldo Lellào Pl ;)8

26 J,w BOlsonaro PiS RJ

27 João Magalnães PMC6 MG

28 Jose Robe!10 Ar'Jca PFL DF
29 JlJrandl~ Sala PSB AL
3C L.eonarao Ma:r~<; PV IJG

3 ~ Lmcoln Ponela PL '~~G 2
32 LJIZ Canos Hau!y PSOB pg 3
33 Mar,ato PDT ~':'I

..,
<:.

34 Ma:ce!lno Fraga PM:J6 ES
35 Marcelo Casno PMDB ;:'1

3ô MarcJS V1Ce'ile PTS ES
37 Mana helera PP5 RR
39 Mano ~enng€' PO, IJlG 2
39 MI:~on Ca:jJ3S PT6 RS 2
4C :-.Aussa Oe'Tes P;:i.. Pi
4 j Nelson Ma:qUeledi PT8 SP
42 Nelson -:-ra:l PMOB MS
.; 3 Nilscn P,:)1::: PSOS PA
4~ O::::all PT MG
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45 Osvaldo Biolchi PMDB RS \

46 Paulo Feijó PSD8 RJ 2
47 Pompeo oe Manos POT AS 1

48 Professor Irapuan TeixeIra pp SP 1

49 Rafael Guerra PSDS MG

50 Aicane de Freitas PT6 MT
51 Serafim Venzon PSDS se
S2 Silas Brasileiro PMD6 MG

S3 Tildeu Fillppelli PMDB m::
54 Tatlco PTB DF
55 Wilson Sanliago PMD8 P8
56 Zé Geraldo PT PA

57 Zenta pp se
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.;OW$s.&C ESPECl.'L· PEC :z23..AA .IOUQUA
TRIlWTARIA -

:menda N° 61f04~

Recebido em .: ( ,

..CÂMARA DOS DEPUTADOS

EMENDA N°

PROPOSICAO CLASSIFICAÇÃO

: SUPRESSIVA (I SUBSrrliJTIVA (.x I ADITIVA

PEC 228/2004
I AGLunNATlVA ( l MOOIFICATlVA

~ COMISSÃO ESPECIALL- ---J

AU70R

DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO

PARTIDO

PTE 1/1

Acrescente-se nove artigo ao ADCT, da Constituição Federal, com a seguinte redação:

"Ar:. .. Os crecirtos do imposto a que se refere o ar.. 155, 11, 08 consmuição.
aC:.J.'17ulados em Yirtuae da manutenção prevista na alínea "a". do inciso X. do § ;?O. do
mesmo artigo. qUE não poderem ser aproveitados pelo contribuinte que realizar as
oocrações não SJJ!ertas ao impO$/'o, terão efeito Jiberatório para fim de pagamento de
qualquer trib:Jto ou contribuição da Unidade da Federação em que estiver localizado o
resoecrivo Nular. pe!'mr.ica a sua cessão a terceiros para o mesmc fim.

Part:grafo Único. Os saldos credores exístentes na data da yjgéncia desta Emenda
serão parcelados em 24 (vinte e quatro) prestações, mensais e consecutivas e
acresc:dos de juros leçals, as quais terào o tratamento previsto neste artigo.'

JUSnFICATIVA

A falta de previsão constitucional de mecanismos para a efetiva manutenção
e aprovertamento oos créditos do ICMS gerados nas operações antenores da cacela
produtiva. faz com cue o acúmulo de crédrto de ICMS contInue ocorrendo. geranoo um
custo elevadísslmc j:ara a atividade excortadora. através 00 represamento destes
credrtos na escrTta fiscal.

DeO'Jtadode marça:Je 200~

Portanto. sugerimos inclusão de disposrtivo na PEC de Reforma Tributáriél.
para q~e seja viavel a efetiva desoneração das exportações no BrasiL

//;7~i0/7?
I / /

/ I

r-
I Brasillâ
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Confirmadas 196

Não Oonferem ·
Fora do Exercicio -
Repetidas 52
lIegiv~is ·
Retiradas

TOTAL 248
MINIMO 171
FALTAM ·

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 61/04

PropOSição: EMC·61/2004 PEC22B04 => PEC·22Bf2004

Autor da Pmposlçao: ARMANDO MONTEIRO

Data de Apresentação: 1113/2004 16:54~OO

Ementa: Acrescente'se no110 artlgo ao ADCT. da ConstitUição Feoeral

Possui Assil~aturasSuficientes: SIM

Totais de ASisinaturas:

AssinatUlras Confirmadas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

• Atlelaroo lU:Jlon PFL °R
2 Mão Prena FT RS
3 Aloeno Fraga PTS DF
4 AlbertO Goldman PSDB SP
5 A/ceste Almeloa PMDB AR
6 Alceu Collares 0[11 RS
7 Alex Canz:anl PTS PR
8 Almennda de Carvalho PMDS RJ
3 Alrr.lr Moura PL RJ

10 AlOYSIO Nunes Ferreira PSD8 SP
',1 Álvaro Dias PDT ~N

12 A,:'!dre:le Paula FFl PE
13 AnOfe LUIz PMOB RJ
14 Anibal Gomes PtoJIC8 CE
15 Anselmo P'T AO
16 AntoniO Ca~orala ~SD8 CE
17 AntoniO Carlos Bl~ll I:'T MS
,e AntoniO Cruz f'TB MS
19 AntoniO Joaquim f:lp MA
20 AntoniO NoguelTa PT AP
21 A"ostc Holanaa

~::,DB CE
22 .c"rma:"1do Mon!elro PTB PE
23 Arnon Bezerra . PTS CE

Terça-feira 29 381
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24 Aroldo Cedraz PFl BA

25 AssIs Mtguei ao Couto PT PA
26 Alhos Avel,no PPS MG

27 Átila Lins PPS AM

28 Átila Lrra PSOB PI

29 Augusto Nardes PP RS

308. Sá PPS PI

31 Benednc ae lrra PP Al
32 Benjamll' Marallhào PMOB PB
32 Berr.ardo AnSlon PMDB RJ

34 Bomfi:iclo de AMraaa PSOS MG
35 Bosco CosIa PSUB SE

35 Cabo Júlio PSC MG
37 Carlos Dunga FTB PB
~tl CarlOS Mala PL MG
39 Carios Nader PFL RJ
40 Carlos Santana FT RJ
.:; 1 Canos l/VllIlan FSC MG
~2 Cesar Mece:ros FT MG
42 Ciro Nogueira PP PI
44 ColDen Md~ln5 FP5 BA
45 C:>r.lú:;IQ Moura PMD8 RO
45 Cosia cerreHa PSC MA

'-7 Dôrllt': AI'Iló!IUê peCaB BA
49 Dare. Coeiho pp TO

49 Je!9'y' PV RJ
5:) Derva ae Parlla ?MDB TO

51 Oll,:e(; Soe~afl::o pp PR
52 Dcm<:;an:J Cabral PSD8 PB
::3 O: 8e:leCI~O Dias pp A?

:4 Cf EVllaSIQ PSB SP
55 Dr F:anclsc:J Go!"\calves PT8 MG
56 Dr. He:,o FOT SP
57 D:. P:l0": PFl SP
58 Dr. Rioar.>ar Alves PSB MA
59 Eamõ:lr Moreira P'- MG

50 Edso~ Duane PV 8A

61 E:hJarco Bamosa ;:>5D3 MG
62 :'duarco Gorre~ PSDB TO

63 EJJmar Ma~lm? Damasceno PPONA SP
64 Ellseu Padilha PMDB RS
5S ~Ilseu Resenoe prL MG
66 Enl;) 8accI POT RS
67 En:lialdo RJbellQ FP PB
68 Fpi,x Mpnonnca PI'"L BA
69 Fernan:o Drn!;: PMOB MG
7·J ;:rancrsC:J Ap::IIQ P? RS
71 ::'rar.c:s::o Dorneiles pp I'lJ
72 Fran:,s:o Ga(~:a PP AM

73 Franc~sco Roar!glJes ;:>FL RR
74 FrancIsco Turra PP I'lS
75 Gastão V'E'lra P~.oIQB MA
76 Gera1oj0 Rl?se-,de PPS MS

Junho de 2004
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77 GlI'tlerto NascImento PMIJB SP
78 GClnzaga Mota PSD8 ce
79 Gonzaga PalT101a PSB PE
80 Gustavo Frue1 PMOB PR

81 Hamilton Casara PS8 AO
82 Helemloo RibeIro f-'SDB Al
83 Itdeu Araujo PP SP
8~ In,iclo Arruca pedoS eE
85 l,~alOo Lelta:J Pl PB
86 Ivan RanZOlln PP se
87 Jackson Barreto PTB SE
tl8 Jaime Mantr.s PL MG
89 Jair Bo!sonaro PTS AJ
90 Je/lerson Campos PMOa SP
91 João Almeloa PSD6 BA
92 João Batlsla PFL. SP
93 João Magalhães PMDB MG
94 João Magno PT MG
95 João MaIos PMOB se
96 João Mendes de JeSL;S PSL RJ
97 Joâo P,zzolal'l PP se
9B Jose Chaves PT8 PE
99 Jose DIV'no PMD8 AJ

100 J:l5e Llnnares PP CE
1C' Jose Milltão PTS MG
1[;2 Jose Rober.o Arruda ?FL DF
.. 03 Jose Tr,omaz; r.Qnõ PFL AL
lO': Joslas QUlntaí PMDS RJ
1::5 Jcsue Seng!sO:1 PTEI PA
~ 06 JO'llno Câncld:l PV SP
~07 JUllza Denise Frossard PSOB RJ
1ca Julil:) Cesal ?FL PI
'03 JUlrondlr BOla PSB AL
110 Juliany Jl;nlor PSDS BA
111 Laura Carneiro PFL AJ
, ~2 Le,:)narOo Mo:tos Pv MG
113 Le':lnardo PICCIa:"1I PMD3 RJ
11t. Leçnarcc V.lela pp ao
1 ~:; Leónld2s C:ns:tno P:">C' CE.1

: lê Llnccln Panela PL MG
117 li.:IS Carlos Helnze pp RS
118 LUI? Anlnnll1 Flf'oury PTe, SP
119 LUIZ Carlos Hauly PSDB PR
. 20 L..,z Carreira

PFL 8A
121 LUIZ SerC;IQ PT AJ
122 Manalo

PDT ES
~23 Marcei"'o Fraga

PMDS ES
~ 2t. ~/,arceJc Cas~ro

PMD8 PI
125 Marcelo GUimarães F;!r,o PFL BA
126 Marcondes Gadelna

PTa PB
127 Marcos ADramo

PFL SP
:28 r~~arra Helena ?p:;, AR
129 MariO Hennger per MG
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130 Mauricio Aabelo PL TO
131 Mauro Benevides PMDB CE

132 Mauro Lopes PMDB MG

133 Mendes Ribei,o Filho PMOB RS

134 Mlllon Cardlas PTB RS

135 Millon Monté Pl SP

136 Moa~lr Mlchelelto PMDB PR

137 Moraes Souza PMOB PI

138 Mussa Demes PFl P!

139 Nelson Marauezelll PTB SP
1"'0 Nelson Meurer PP PR

~ 41 Nelson Trad PMOB r..'''',~
142 NeuClmar Fraga PL ES
143 Neuton '~Ima PTB SP
144 NIl1en Baiano PP ES

145 Nilton Capixaba PT8 RO

\4600alr PT MG
147 DsmanlO Pereira PTB MG

148 Osmar Serragllo PMD6 PR

149 Osvaldo B10lchl PMOB R3

150 PaslDr Ami:lrilc.1o PSC TO

• 51 Pastor ReH1aljo PTS RS

152 Paulo 6al:azar PS8 RJ

, 53 Paulu 8duer PFL se
154 Paulo Fe.;o FSDE RJ

155 Paulo :'<:ooayasra PSDê SP
155 Paulo Lin la PMD6 SP
157 Paulo Rcc~a PT PA

156 Peoro Cnaves PM'JB GO

1~S Peo[o Fern~nCles "'TS MA

160 Dh.lemo:'! Rodngues PTS PB
'6", Pompeo ae ",,"atlos PCT RS
',62 Professor Irapuan Telxe,ra pp SP

163 Promolor Aionso Gd PDT PI

164 Rafael GUErra FSD8 MG

165 r'enatc Casagranoe PSB ::s
166 R!carao Izar PTB SP
1E7 Rlcarte de FreItas PTS MT
'68 Robenc Nunes ;oC"l BA
1ô9 RoberlD Gouveia >::-:- SP
170 Roberto Pessoa PL CE
'71 Rome'-l QUEBrel PiS MG
• 72 Rommel FelJO PTB CE
173 Ronlvcn Santiago FP tJ.C
174 Ruo'()f'II, PT SP
175 Saraiva Felipe PV.DB MG
176 Sela11:71 Venzon PSDB se
177 SevErlano Alves ;:lOr 8~.

178 Sllas B;asllelrc P~/,D5 MG

179 Simão Sess.rn pp RJ
, SC Taaeu Fillppe1h PMD8 DF
, 81 Ta\.;ayama PM09 PR
182 Tarelsia Zlmmermann Pi RS

Junho de 2004
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183 Tallco
184 ValdeMf Guedes

185 VI c:ell\e Arruda

, 66 VI,ma Reis

187 V'9nall1
168 Vilmar Aac;:ha

189 W,agner Lago

190 WI~I""gtanRobeno

'91 .....lilson Slln"llgo

192 YE!Oa Crus us

193 Ze Geraldo

, 54 Zenaloo Coutinho

195 Zeculnna Mannho

1:16 Zonra

Assin aturas Repetidas

PTB
PSC
PSD8
PMDB
PT
PFl.
pp

Pl
PMDB

PSDB

PT
PSDB
PSC

PP

DF
AP

CC
RJ
se
co
MA

PB
?B

RS
PA
PA
PA

se

Nome do Parlamentar

1 Albe!to Fraga

2 Anibal Go~es

:; Amemo Cru~

4 A,,:cn,o NC:Ju~lra

5 Canos I\laaer

6 Daniel t\lme.oa

7 Darc: C()e'~.o

8 Deley

9 =ouarOQ Barbosa

10 Ellmar Max:mo Damascerto

11 FelJx MI~r.co:1;:a

12 ;::,ar:::ls;:::4::::·.0

: 3 Gor.za;:a f\',::a
14 Ina"'Jo Leilão

15 Jaime Manl:15.

16 Jal; Botsonaro

17 João P:,UOI3C11

1B Jose Milltâo

• 9 Jcse Rober1o Arruela

20 Joslas ()urn:al

2", JuliO Cesa,
22 JUrandl1 SOla

23 leonarc:o Mac,os
24 leonarclo Vilela

25 Llnccln PO,1e;a

26 lUIS Car:cs Helnze

27 LUIZ Carlos I-aul~'

28 Ma:celinc F~aga

29 Mana H!'!,ena

30 ,lJIaulICI-::1 Ra~elo

31 Mllto~ Car'j,as

3~ t~€'IS':~ r,./ar:: ... -:ze:l.
33 Nelson '.'.eu"H

Partido UF

PTS Df:
PMDB CE
PT8 MS
PT AP
PFl RJ

PedaS BA
pp TO
?V RJ

PSD8 MG
PRONA SP
PFl 9A
pp AS
PSDB CE
PL PS
Pl MG
PTB RJ
pp se
PT8 MG
PFl DF
PMDB RJ

PFl ::>\

PSB Al
PV MG
pp GO
PL MG
pp RS

PSDB PR
PMDB ES
PPS RR
PL TO

PTS RS
PTB SP
pp PR

Assinaluras Repatidas

2
1

1

2
1

1

2

2

2
1

2,

381



382 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 380 de 578 

 

  

3)<:6 Terça-feira 29 DL\RIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP Junho ele 2004

34 Nelson Trad PMD8 MS
350dalr PT MG
36 Osmãnío Pereira PTB MG
37 PaulO Bauer PFL se
38 Paulo Felja PSDB RJ

39 Paulo Rocha PT PA
40 Professor Irapuan Teixeira pp sp
41 Rublnelli Pi SP
42 Tadeu Filipoelli PMDB DF

43 Vieira Reis PMDB RJ

4J Welilf1gton Robeno PL PB
45 Ze::::umna Marrnno f'SC f-'A
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'a- ~..
. ',.'

:.... w
,~ '-'" cÁ
; :\-VIRA DOS DEPL'TADOS

COIIISSAO ESPECW., PEC~. RUOIUlIL
TlU8UTAIUA

Emenda N° 62/o4'cA
I' liRecebido em I I •

EME!"O:\ N°

___-..::P.:.R:.:O:.:.P'O..;;,:oS;..:IÇ~Ã.:.;O:._ +--- - --....:C:.:LA:::..:.::SS:=-I,..:.F..:..IC::.:A_=Ç""Ã:=-o=---_---,- -J

L
(l SUPRISSIVA () SUllSTrTUTlVA (X) ADmVA !

PEC 228/2004
( I ACtlmNATIVA I ) MODInCATIVA.

C COMISSÃO ESPECIAL I
AUTClR;.:.;... -,..:.p.;.;:unoo:;.;.;.;=__--, UF .;..P,;;;,&,;;;Q",N,;;;,l _

C DEPUTADO ARMANDO ~ONTEIRO I PTB ~1111 I
tt,\,o/ Jt,;mnc,c.lo ---

ACl'escenle--se o s~uiDle inci30 no art. ISO da CF. canltlJJle da prc 228/2004:

~Artigo ISO ....•

VII • Exigir qualquer tipo de garancia como pre<ondição para apresenlação de defesa ou interposição de
recl.ll'WS admmistrativos apresemadqs por contribuintes em contestaÇÕeS a atos da fiSC.lfização."

JUSTIFICATIVA

Atualmente existe exigênci, a nível federal e estadual. de garantia real em bens ou em especie para a
inte~oslçio de recursos adminiSlratlvos contra atos das fiSC.lliz.açães. Esta eXigência tem diflOJllado o direito de
defe$l dos contribuinces. ai~'l.ms po~ diferença de interpretação. outros por erro ou ma fe, ac::arretando demandas
judiciaiS Que poderiam ser eviLadasol.l incentivo apr.illca d~ cOmJpçào ativa para evitar os ônus de uma defesa
pelas vias regulares. .

A emenda tem como objetivo assegurar ao contribuinte o direito de defesa, .a nível administrativo, em asas de
aUluação. A e:<i;;ênc:ill de deposito ou Outra !l=tia real c:omo c:ondi<rio para apre:i<:ntar deíe,. c:m n.vel
administrativo. aumenta os poderes da fisc::.a.!ização a nivels in.a.c~iláveis em um regime del'TlOC'liIico,
contribuindo para el~var desnecessariamente as demandas JudiCiais em um S15r.ema ja sobrecarregado, ~m como
facilitar a pratica de e:<Iorsàes e a con-upção da mUjuina fiSC.l~lzadora.

de mar de 2004
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 62104

Junho de 2004

Confinnadas 193

Não Conferem 2

Fora do Exercicio .
Repetidas 47
lIeaíveis -
Retiradas .
TOTAL 242

MíNIMO 171

FALTAM -

Proposição: EMC-6212D04 PEC22804:> PEC·228/2004

Autor da Proposição: ARMANDO MONTEIRO

Data de Apresentação: 11/312004 16:55:00
Ementa: Acrescente·se o seguinte I1\ciso no art. '50 da CF, constante da PEC 22812004.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assínaturas Confirmadas

---
N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Abela rac LUDlon PFL PR
2 Alberto Fraga PTB DF
:: Alber.o Goldman PSOB SP
4 Alceu Collares PDT RS

5 Alex Canzlanl PTS PR
6 Almermda oe Carvalho PMD8 AJ

7 Almir Moura ?L RJ

e AlOysio Nunes Ferreira PSOS SP

9 ÀI\laro Dias PDT RI\.

10J André de PaLila PFL PE

11 Andre LUIZ PMDS RJ

. 2 Anlba l Gomes PMDB Cf
13 Anselmo PT RO

14 Antonio Cambraia PSD8 CE

15 AntônJ:) Carlos B:Hi PT MS
16 Antonio Cruz PT8 MS

17 Ar.lonlO Jcaaulm PP MA

18 Antonio Nogueira PT A?

19 Ariasto Holanaa PSOB CE

20 Arma'loo Monteiro FTB PE

21 Arnon Bezerra PTB CE
22 Aroldo Cediaz PF:.. BA

23 ASSIS Miguel do Couto PT PR
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24 Athos Avelino PPS MG

2S Átila Lins PPS AM

26 Átila Lira f'SDB Pf

27 Augusto Nardes PP RS

28 B, Sa PPS Pi

29 Benedito ce Lira pp Al

30 Bernaroo Anston PMD8 RJ

3' Bonifácio de Andrada PSOB MG
32 Bosco Costa PSD6 SE
33 Cabo Júlio PSC MG

34 Carlos Dunça PTS P8

35 Carlos Mota PL Me
36 Carlos Nader PFl RJ

37 Carlos Santana PT RJ
38 Carlos Will,dn PSC MG
39 Cesar Medeiros PT MG

40 Ciro NogUEira PP PI
4' Colbert Marti,e, PPS BA
42 Con/o.Jcro Moura PMOB AO
43 Costa Ferreira PSC MA
44 Daniel Almeida pecos BA
45 Oa:cl Coelho PP TO
4€ Oeley PV RJ
~7 Delfnl NC!la f'F SP
48 Oerval ::e Palva PMD8 TO
49 OilCl?u Soe~alico PP PR,
50 Domiciano Caoral PSD8 P8
5'Dr-Evlas;o ,oS8 SP
52 Or. Ffanc:sco Gonçalves PT3 MG
53 Dr. P,no:!, PFl SP
54 Or. Rlbamar Alves PSB MA
55 :::crnar Moreira PL MG
5S Edson Duarõe PV BA
57 Eouaroo Barbosa eSDB MG
58 Elirrar Máximo Camasceno PRONA SP
<;9 Eliseu Padl'ha PMDB RS
60 Eliset; Resenae PFL MG
61 EniO Baccl por RS
62 Enlvaido Ribplro pp P8
63 Félr~ Menc:ol1ça PFl 8A
64 Fernanco JlniZ PMOB MG
65 FrancIsco Appro PP R5
56 FrancIsco Dornelles pp RJ
67 FrancIsco Garcia pp AM
68 Francisco Rodnçues PFL RR
69 Franc;s:;o Turra pp RS
70 Gas:ão Vielfa PMOB MA
71 Geralao Resende PPS MS
72 G'It:ef1o NasClmente PMD8 SP
73 Gonzaga Mota P50B CE
74 Gonzaga Patriota PSB PE
75 G~stavo Fruel PMDB PR
76 Hamilton Casara PSB RO
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130 Moacir Micheleno PMD6 PF

131 Moraes Souza PMOB PI

132 Mussa Demes PFL Pl

133 Nelsor, Marquezelli PTB Sf
134 Nelson Meurer PP Pf.,

135 Nelson Trad PMDB MS
136 Neucimar ~raga p,- ES
137 Neuton LJrr,a PiS SP
138 Nílson Mourão PT AC

139 Nilson Pinto PSDB PA

140 Nilton BaIano PP ES
141 Nilton Capixaba PTe RO

1420dair Pi MG
143 Osmãnlo Pereira PTS MG
144 Osmar Serragllo PMOB PR

145 Osvaldo Biolchl PMDB RS
146 Pastor Amaflloo PSC TO
147 Pas:or Relnalao PTS HS
148 Paulo Bailazar PSB RJ
149 Paulo Bauer PFL se
150 paulo FeljO PSOB HJ

< 51 Paulo Kobayashl PSDS SP
152 Paulo Lima P~DB SP

153 Paulo Roena PT PA

~ 54 Peoro Cnaves PMDB GO

155 Pedre Fernandes PTB M.A.
155 Phllemon Roongues fOl8 PB
157 Pompeo de Maltos POT RS
152 Proiessor Irapuan Telxl:ira PP SP
159 Rdfdel Guerra PSDB MG
160 Renato Casagrande PSB ES

~ 51 RICarOO Iza~ PT6 SP
102 Rlcaree de Frella~ PT5 MT
163 RoberlD I\.junes P~L BA
< 64 Rooerto Gouveia PT SP
, G::i Roberto Pe~soa FL CC:

166 Romeu Queiroz PTB MG

167 Rcmmel FelJo PTS CE
168 Ponaldo Va:lconcello:l PT3 MG
169 RonlvDn Santiago P? Ae
170 RlJbmelll PT SP
17í SalvaaorZimbald' PTB SP
172 Saraiva Felipe ?MD8 MG
173 Seraftm Venzon PSDB se
17 <1 Sev<;;r1~no Alves PDT 8A

175 Si/as Bras,leiro PMDB MG
17E S:mão SesSlm pp RJ
í 77 Trlr1pu Fil>ppeliJ PMD9 DF

17e Tailayama PMDS PR
179 TarCISIO Zimmermanr. PT RS
180 Tatlco PTS DF
181 Valdenor Gueoes P5C AF
182 Vicente Arruda PSDB CE

Junho de 2004
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77 Helenildo Ribeiro PSDB Al
78 IIdeu Araujo PP SP
79 Inaldo Leitão PL P6

80 Ivan Ranzolin PP se
81 JacKson Barreto PTS SE

82 Jaime Martins Pl MO

83 Jair Bolsonaro PTB AJ

84 Jefferson Campos PMDB SP

ti5 Joao A~melaa PSDB BA

86 João Batista PFL SP
B7 João Magalhães PMDB MG
86 Joao Magno PT MG
89 João Matos PMOB SC

90 João Mendes de Jesus PSL RJ
91 João Pizzolattí PP se
92 José Chaves PTS PE
93 José Divino PMDB AJ
94 Jo:sé Linhare:s PP CE

95 José Militão PTB MG
96 José Roberto Arruda PFL DF
97 Jo:sé Thomaz: Nonõ PFL Al
98 JOSlas Quintal PMDB RJ
99 Josue Bengtson PTB PA

100 Jovino Cãndido PV SP
101 Juiza Denise Frossard PSD8 RJ
102 Júlio Cesar PFL PI
'03 Jurandir Baia PSEl AL
104 Jutahy Junior psoa 8A
'05 Laura Carneiro PFL RJ
106 Leonardo Mattos PV MG
107 Leonardo Picciani PMD8 RJ
108 Leonardo Vilela pp GO
109 Leônldas Cristina PPS CE
110 lincoln POI1ela Pl MG
11 i LUIS Carlos Heinze PP RS
112 Luiz Antonio F=lgury PTB SP
113 Luiz Carlos Hauly PSOB PR
114 LUIz Carreira PFL BA
115 LlJi7 Sérgio PT RJ
116 Manato por ES
117 Mareellno Fraga PMOB ES
118 Marcelo Castro PMDB PI
119 Marcelo Guimarães Filho PFl BA
120 Marcondes Gadelha PTB PB
121 Maria Helena pps RR
122 Mario Heringer POT MG
123 MauriCIO Rabelo Pl TO
124 Mauro BeneVides PMOB CE
125 Mauro Lopes PMDB MG
126 Mendes Ribeiro Filho PMD8 RS
127 Milton Barbosa PFL BA
128 Milton Cardlas PTB AS
129 Milton Monti PL SP

Terça-feira 29 391
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183 VIeira Reis

184 Vlgnatti
185 Wagner Lago

186 Walter Feldman

187 Welllnglon Roberto

188 Wilson Santiago

189 Yeda Cr"sius

190 Zé Geraldo

191 Zenaldo Coutmno

192 Zequinha MarrnM

193 lonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

PMDB
F'T
pp

PSD8

PL
PMDB

PSDB
PT
PSDB

PSC
PP

Partido

AJ

se
MA

SP
PB

PB
RS

PA
PA

PA

se

UF

A$sinatura$ Repotld:;u:

1 Adão Preito

2 Promotor Alonsa Gil

Assinaturas Repetidas

NO, Nome do Parlamentar P;utido UF

1 Albe~o f=raga PTB DF
2 Anibal Gomes PMOB CE

3 Antônio Carlos SrHI PT MS

4 AntonIo Nogueira PT AP
5 Carlos Nader PFL RJ

6 Daniel Almeida pedaS BA
7 DarCI Coelno PP TO
8 Eauardo Barbosa PSOB MG

G E:jmar MáXimo Damasceno PRONA SP
10 FéliX Mendonça PFL BA
11 FranCIS:::O Ap~lo PP RS
12 Gonzaga Mota PSOB CE
13 liceu ArauJo PP SP
14 Inaldo Lei:ãe PL PB
·5 Jaime Martir,s PL MG
16 Jair Bolsonaro PTB RJ

17 João Ba'lsta PFL SP
18 J::JSE! linha'es Pp CE
19 Jose Mil;tão PTB MG

20 Jose RoDerto Arruda PFl DF
21 Joslas Quintal PMD6 RJ

22 Jurandlf Baia PSB AL

23 Leonardo Manas PV MG
2'4 L:nC-:Jl~ Panela FL MG
25 L~lz Carlos Hauly PSDB PR
26 Marceilno Fraga PMDB ES
2! ""'arcelc ::astro PMDB Pl
28 Maria Helena PPS RR
23 V,auriclo Rabelo PL TO

PT
por

RS

PI

2

2,
1,
1

1

1

1

2
2
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30 Mil10rl Cardias PTB RS 1

31 Nelson Marquezelll PTE SP 1

32 NelsCln Trad PMD8 MS 1

330dair PT MG 1

34 Osm~inioPerelra PT8 MG 1

35 Paul<t Bauer PFL se ,
36 Paulo Fe1jó PSDa RJ 2

37 Paulo Rocha PT PA 1

38 Professor Irapuan Teixeira pp SP ,
39 Tadeu FilippeUi PMDB DF 1

40 Valde!nor Guedes PSC AP 1
~1 V,elrêl Rel5 PMDS RJ ,
42 Zenaldo Coutinho PSDB PA 1

Terça-feira 29 393
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:....1'_l4.:...-...c.T..:..:cr:....:;ç""a...c.-f..:..:ei-=-r;:::....1=-2(_} 1:...:.).:..;...);)1<10 DA CAMAI0\ DOS DLPl 'TADOS - SlTP Junho de "004

COMI$$AO tSPtCIAl. . PEC m..tA\ol
TRISUT.tJl1A

•· ~'--~.... CÁI\o1ARA DOS DEPUTAOOS

Emenda N° 63 /04·
j I \J

RecebidO em . . I ro.

----------,--

PROPOSlCÃO CLASSIf1C"ÇÁO

( ) Sll'RESS1H. () S\jBSTITL"TIV.... I) AOITIV ....

PEC 228/2004
I l ACLL"TI"iATI".... ex) !I10Dlflc....n"A

PE Il/I

UF' P4Gllí"

DEPUTADO ARMANDO MONTEIRO r PTB

COMISSÃO ~SPEC_IA_L ~ ..J

AuTO~ P.RTIDO

TEXTO I JLJsnf"lc.~cÁo

Or--5e II seguinte rtdaç:io ao § 7" do .In:. 150 d. COllsrituidG FedeJ'll!. constante do Irt. J. da prc
2281200J:

"AnI50.

· ~ lO - A lei pooera atribuir a sujeito ';Iusivo de obriiicão tributam a condição de respcn:.avel pelo pailamento I'

I:ie Impostos ou ccnlribuíçào. cuJo fato gmdor deva ocorrer postenormeme. asset,TUrada a imediata e preferencial
I reslltuição da quanlla paga.. caso não se realize o fato gerador prnumido. e li compensaçio do tributo p.go. em

1

'.10 de nio rr-cebimcnto do ulor da op~nçjo. conforme- definido em lei." l
· JUSnFICAT1VA I
O 51st ema ce substrtuição tributâria permite que o Poder ~blico atribua a um agente econõmico a!
fC'5pon:.abilidade pelo rC\:oltllmemo al1\~íp4do de Iribulo~ que deverão inCldtr em transações comerciais I

?OSlenO~e5 entre outros agentes econõmico5. Com esta sistemauca. reduz-se substancialmente 11 quantidade de !
!contribuintes a serem fiscalizados. e assegura-se. de fOrm4 eficaz e antecipada. o recebímento da arrecadação i
Imbutil.na soDre o consumo I

IO~ .es:a.ndo o Substi(LJ:lC. tributano il!ua.'ldo. de fatO. como agente do Poder Publico. nào sejustitíca que seja ele 11

! onerado quando não cDnsl"gue re:eber do contribUinte subs1JtUldo o produto das vendas realIzadas Esgoladu asIpOSSibilidades de recebimento. confonne dispuser a lei. devera o contribuinte substituto ter o direito de.
,C017lpensar-5( da pareeia paga ccrrespondemt á substituição tributaria.. cabendo ao Poder Publico tomar as

I,pro\idêncla5 cabíveiS contra ° conlObuime substiwlI:lo. inadlmpieme. v\~ndo. a .cobrança do imposto não
qUitado Ceno. ademaIS. que os m~n1smos de cobrança Oe que dIspõe o Pocer Publico sào multo maIs eficazes

·1 ac que aCjLlele~ de que ,e pode valet o particular.

!Deixar recair sobre o contnbuln:e di!igeme. Que obrou no senl1CO de receber o seu crédltO. mas não teve wcess:
· c ônus do triburo, em lueM ce atributr este ônus ao crecor oril;lniJ - o Es:ado -. Que compuisoriamente I~

IIransfc~ú.l o encargo. é pr;?ic~a.r a c-1e en.';quec:mc,nto ~e::, e-aU>c1.~ o que afJUfltii::l o:. pl~nt;lpjO~ wn~úIuciülla[s. l

I propriedade t da moraiidade .ad!nJnismllJva
I
I

de môrco ce 2004

'/
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Confirmadas 196
Não Conferem ·
Fora do Exercício ·
Repe~idas 47
lIegi'oleis -
Retiradas ·
TOTAL 243
MINJ~O 171

FALTAM ·

Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPlITADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 63/04

Proposição: EMC-63/2004 PEC22804 =" PEC·228/20Q4

Autor da F'roposição: ARMANDO MONTEIRO

Data de Apresentação: "/3/2004 16:56:00
Ementa: De·se a seguinte redação ao § 7; do art.'50 da ConstitUIção Federal, constante

do :<rt 1; ri;! p~C 22812004:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 395

Nome c;to Parlamentar

1 Abelarao LUOlcn

? .Ad:'lo P'Plll)

3 Albeno Fraga

4 Albeno GOldman

5 Alceu Collares

6 Alex Canzianl

7 Alrnennda de Carvalho

8 .Almir Moura

9 AloysIO Nunes Ferreira

10 Alvaro Dias

'1 Andre de PaUla
12 AflOre LUiZ

13 Anioal Gomes

14.Anselmo

15 AntoniO Cambraia

16 .AmônlO Carlos Blfli
17 ,c.,nron,o Cruz

1B ,II.ntonIO Joaquim

19 .~ntonio Nogueira

20 ArJosto Holanda
2 J iCl,rmanao Monlelro

22 Arnon Bezerra

Partido UF

FlFL PR
PT RS

PT8 DF

PSDS SP
POT RS

PT8 PR

PMDB RJ
PL AJ
PSDS SP
POT RN
PFL PE
PMOS RJ
PMOB CE
PT RO
PSOB CE
PT MS
PT8 MS
PP MA
F)T AP
PSOB CE
PT8 PE
PTS CE
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23 ArDido Cedraz PFL BA

24 AssIs Miguel elo Couto PT PR

25 Ahla Ltns pps AM

26 ÁliIa Lira PSDB PI

27 Augusto Nardes pp RS

28 B. Sá PPS Pi

29 Beneóito de Lira pp AL

30 Bernardo Anslon PMD8 RJ
31 Blsmarc;'. M~la PSD8 CE

32 Banifaclo de Andrada PSOB MG

33 Bosco C05.a PSDB SE
34 Cabo Julio PSC MG

35 Carlos Dunga PT8 PB

36 CarlOS Mola Pl MG
37 Carlos NaóQr PFL RJ

38 Carlos Sarttana PT PoJ
39 Carlos Wllllan PSC MG
AO Cec;ar M",(1p,ros PT MG

4i Ciro Nogueira pp PI

42 Colbert Martins PPS BA

43 Confuclo Moura PMOB AO

44 Costa Ferreira PSC MA
45 Daniel Airnel\:la PCdeS 8A
46 DarCI Coel~o pp TO

47 Deley PV RJ
48 Oerval de Palva PMDB TO

49 Dlice~ Speratlcc pp PR
50 DomicJa:;o CaNal PSD8 PB
51 Dr EVllaS10 PSB SP
52 Dr ;: ranClSCC Gonçalves PTS MG
53 Dr. PlncH! PFL SP
54 Or. Rlbamar Alves PSB MA

55 Edmar ,\lorelra 0L. MG
56 Eason Duarte PV BA
57 Eduardo Barbosa PSDB MG
58 EJlmar MÚlmo Damasceno PRONA SP
59 EI,seu Paollnô PIv'.D8 RS

60 EI:seu Resende P~L MG
6; EniO Baccl PDT RS

62 En.valoc R,be,ro P? PB

63 Félix Mendonça PFl BA
6~ Fernandc Dmll PMCB MG
bj FranCISco ApOIO pp RS

65 FranCISCo Dornelles pp RJ
67 F:ancisco GarCia pp AM
65 Fidll:';'l>C() R:.:'dngues Pf-l RR
69 FranCISco TL:rra pp RS

70 GaSláo V,el~a PMD5 MA
7i Geraldo Resende P?S MS
72 Gllbeno NaSCimento PMD8 SO
73 Gonzaga Mora PSD8 cE
74 Gcnza93 Pa:r,otLl pse PE

75 Gus;avc Fruet PMDB PR

.I unho de 2()()4
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76 Hamillon Casara PSB RO

77 Helenildo Ribelro PSDB Al

78 Ilcleu ArauJo PP SP

79 Inaldo Leitão Pl PB

ao Ivan Ranzohn PP se
81 JólCKson BarrelO PTa SE

62 Jóllme Martins Pl MG

83 J<ur Bolsonaro PTB RJ

84 J!!fft:r~orl Campos PMD8 SP

85 João Almeida PSDB BA
86 João BatlSta PFL SP

87 João Magalhíles PMD8 MG

88 João Magno PT MG

89 João Matos PM08 se
90 J(lão Mendes de Jesus PSL RJ
91 João Paulo Gomes da Silva PL MG

92 João Pizzolatti pp se
93 J()sé Chaves PTB PE
94 José DiVinO PMOB AJ
95 JIJsé Unhares PP CE
96 J()Se M!htão PTS MG
97 José RODerto Arruda PFl DF
98 José Rocha PFL BA
99 JIJse Thomaz Nonõ PFL Al

100 Joslas QUintal PMDB RJ
101 Josué Benglson PTB PA
102 JOVInQ Cândido PV Sp
103 JIJiza Demse Frossard PSOB RJ

104 Jljlio Cesar PFL PI
tOS J.Jr<:lndJr BOla PS8 AL
106 JIJlahy Junior PSOB BA
107 Laura Carneiro PFL AJ
10e Leonardo Mattos P\I MG
109 Leonardo P,cclani PMOB RJ
110 Leonardo Vilela pp GO
111 leônldas Cnstlno PPS CE
112 Lincoln Ponela PL. MG
113 Luis Car10s Hemze PP RS
1 14 Luiz Antonio Flaury PTS Sp
115 Luiz Carlos Hauly PSOB PA
116 LUIZ Carreira PFL BA
117 LUIZ SérgiO p, RJ
118 Manato por E5
'19 Marcelmo Fraga PMDB ES
1:?0 Marcelo Castro PMOB PI
121 Marcelo GUimarães Filho PFL BA
122 Marcondes Gadelha PT8 PB
123 Mana Helerla PPS RR
'24 Mano Hennger por MG
125 MauriCIO Aabelo Pt. TO
126 Mauro Benevides PMnB CE=
127 Mauro Looes PMDB MO
128 Mendes Rltlelro Filho PMOB AS

Terça-feira 29 397
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129 Milton Barbosa PFL 8A
130 Milton Cardías prB RS
131 Milton Monti PL SP

132 Moacir Mlchelelto PMOB PR

133 Moraes Souza PM08 PI

134 Mussa Demes PFL PI

135 Neison Marquezelll pra SP
136 Nelson Meurer pp PR

137 N.%Ofl Trai.! PMD8 MS

138 Neuclmar Fraga PL ES

139 Neuton Lima PTB SP

'40 Nilson Pinto PSDB PA

141 Nillon Baiano pp ES
142 Nl/lon CapIxaba PTB RO

143 Oda..r PT MG
144 Osmánlo Pereira PT8 MG
145 Osmar Serraghc PMDB PR

, 46 Osvaldo 8iolchi PMD8 RS

147 Pastor Amarildo PSC TO

148 Pastor Reinaldo PTS RS

1119 Paulo Baltazar PS8 RJ

150 Paulo Bauer PFL se
151 Paulo Fei,ó PSDB RJ

152 Paulo Kooayashl PSDB SP

153 Paulo Lima PMD8 SP

154 Paulo Rocha PT PA

155 Pearo Chaves PMD8 GO

156 Peoro Fernandes PTB MA

157 Philemor, ROdrigues PTB PB

15R Pompeo d;> Matlos PDT RS

159 Protessor Irapuan Teixeira pp SP

160 Promotor A!onso Gil PDr PI

1E1 Ralaei Guena PSDB MG

162 Renato Casagrande PSB ES
163 Ricardo Izar PTS sp
164 Rlcarte C1e FreHas PTB MT
165 Roberlo Nunes PFL BA
156 Roberlo Gouveia PT SP
157 ROberlD Pessoa Pl CE
168 Romeu Queiroz PTB MG

169 Rommel FeiJó PTS CE
'70 Ronlvon Santiago PP AC

171 Aubmelli PT SP
172 Salvador 21mbaldl PT8 SP
173 Saraiva Felipe PMDB MG
174 5eraflm Venzon PSDB SC
175 Sergio Miranda pedoS MG
176 Sevenano Alves por BA
177 Sad~ BraSileiro PMOB MG
178 Simão Sesslm pp RJ
179 Tadeu Filippelil PMOB DF
100 Takayama PMDB PR
181 TarCI510 Zlmmermann PT RS

Junho de 2()04
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182 Tallico PTS DF

183 Vélldenor Guedes pse AP

164 Vil~en'e Arruda PSD8 eE
185 Vieira Reis PMDS AJ

186 Vignatti PT se
167 Wagner Lago PP MA

1B8 Walter Feldman PSD8 SP

189 Wallinglon Roberto Pl. PB
190 Wilson Santiago PMD8 P8

191 Yt:!da CruSIUS PSDS AS

'92 Zé Geraklo PT PA

193 Zl~naldo Coutinho PSOB PA

, 94 ZI~Quinha Mannho PSC PA

'95 Z:co Bronzeado PT AC

196 Zanta pp SC

Assinatu'ras Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

, Albertc, Fra ga PTB DF

2 Almir Moura PL AJ

3 Aníbal Gomes PMD8 CE
4 AnlÓnll) Carlos Sifll PT MS 1

5 Antonll:) Nogueira PT AP 2

6 B:smarck. Mala PSDB CE
7 Carlos Nader PFl RJ 2

8 Daniel Almeida PCdoS 8A ,
9 :Jarcl Coelho pp TO

lO Eduarclc Barbosa PSDB MG

11 Ellmar Maxlmo Damasceno PRONA SP

12 Fé"x Mendonça P~L BA
13 Francisco App10 PP AS
14 Gonzaga Mola psoe CE

15 Ildeu ArllulO pp SP
16 lnaldo Lettào PL P8
17 Jaime Martins PL MG
1-8 Jair 8<llsonaro PT8 RJ

19 José Unhares PP CE 1

20 José Milita0 PT8 MG 2
21 JOS& J=lob~r1o Arruda PI=L DF" 1

22 JuranClrr BOla PSB AL 1

23 Leonardo Manos PV MG ,
24 linc:nln Par1ela PL MG 1

25 LUIZ Carlos Hauly PSD8 PR 1

26 Marc€':lno Fraga PM08 ES 1

27 Marcel,o Castro PMDB PI 1
28 Mauliç;lo Rabelo PL TO 1

29 Mlllon Cardlas PTe RS
30 Nelson Marquezelli PTB SP
31 Nelson Trad PMDB MS
320dalr PT MG

Terça-feira 29 399
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33 Osmânio Perelra PTB MG
34 Paulo Sauer PFL se 1

35 Paulo Feijó PSOB RJ 2
36 Paulo Rocha PT PA ,
37 Professor Irapuan íeixelra pp SP 2
38 Tadeu Filippelli PMOB DF 1
39 Valdenor Guedes PSc AP

40 Vieira ReiS PMOB RJ
41 Wagner Lago PP MA

42 Ze Geraláo PT PA
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VinculaçOes contratuaiS. como as do refinanciamento das dívidas de Estados e Municlpios com a
União, dependem de inte~reta~o, J: bem possivel Que lei que venha a disciplinar o artigo
estabeleça a excfusêo dessas vinculaçees, reduzindo ainda maIs a verba dísponlvel par
pagamentos,

co . .p~c Z2Jo4llW~
_.' .... ~'.'f T~

( ~menda' o64 J~4'r&L
~ I 'f'-lI --,;;

IJROPOSfÇAo CLASSIFICAÇÃO
;_-'-----:...:.::.=.:...=.:::.:.:!:::::;,.-----+--:-:)..S-.:U':';P;;;R;;:es=SI:;-;V7A-~( ::;1~SU;";';8;;S;:,T1;;;;TUciT1V=A--;(-;-I-:AOO;:;-;mv;;vÀ...--;

t PEC 22812004 AGLlrrUIATlV. MOOIFlCATl".

[, --=C:.;:O~~:.:.;:I~;.::S:..;,AO=-=ES:::;,;P...;;E:.:;C.:.:.IA;.::::l:-...- _:__--
AUTOR P~nco UF PAGINA

[. --=O::.:E:.:.P.:.U:..:.T..:.:A:.::.O.::::O....:.M:.:.O=-R;..:A::..:.E;::;S~S.;::...O...;;,U;:::;ZA-'-;:;;y;:;;i7'ü'õ:c;:;<u::&r"Ii'\_.-..I..__P_M_O;....:;B'--..J.-..;,.p..;..I_I"""'1.;,;:/2:...--_----J
,- TEXTO I JUSTIFICAÇ1õ

Di-se nova redação ao artigo 100, § 1°, conforme abaixo:

"Art. 100. , ..
§ 1° i: obrigatOria a inclusão, no orçamento das entidades de direito publico. de verba necessária
ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de
precatOl'ios jUdiciários. até o Itmite mãximo de dois por cento oas receitas correntes IIquiCas,
conforme definido em lei complementar. apresentados até 1° de julho.
, , " (NR)

Justlfieativa

A proposta pretende limitar o pagamento de precatórios a 2% d::rs receitas correntes IIQuíd<ls do
ente público. Receitas correntes, na definição do artigo 9°, § 1°, da Lei nO 4.320/64, são as
receitas tributárias. de contribuiçOeS, patrimonial, agropecuária. Industrial, de serviços e outras e.
ainda. as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito púbUco ou
pnvado, quando destinadas e atender a despesas c18ssificáve13 em Despesas Correntes.
Receitas correntes liquidas seriam as receitas correntes, descontadas as vinculaçOes
constitucionais ou legais das receitas. Receitas tributárias liqUidas, por exemplo. seriam as
receItas tributárias descontados os repasses aos demaIS entes e as vincuiaç6es com saude e
ecucaçao. ReceItas patrimoniais correntes seriam as receitas patrimoniais, descontadas as
vin~laç6es, como, por exemplo. as vinculações ao meío-amblenle eXistentes quanto aos royaJlies
do petroleo,

e
i.

Pela proposta, se o total de precat6rios superar o limite de 2%, haverá parcelamento do=!
precatórios em até 120 parcelas. Como redJgido o texto, permite-se interpretar que todos oã
débitos serào parcelados, de modo a q\Je o valor a ser pago se adeqüe ao limite, NEto há regra ddl!l
translçào e tampouco ha ressalva quanto aos valores resultantes dos parcelamentos determinaoo~
pe~os artigos 33 e 78 do ADCT. A redação dada pela PEC ao §1" do art. 100 da CF além de viola
cláusula pétrea, o acesso á Justiça. gera graves distorções.

11-i..
de março de 2004

!,
.....;
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 64/04

.r unho de 2()04

Confirmadas 194

Não Conferem 8

Fora do Exercício -
Repetidas 105

Ilegíveis 1

Retiradas .
TOTAL 308

MINIMO 171

FALTAM -

Proposição: EMC-6412004 PEC22804 => PEC-228:2004

Autor aa Propo:;içào; MORAES SOUZA

Data de Apresentação: 1113/2004 16:57:00

Ementa: Dê-se nova redação ao artigo lDO,§ 19
•

PossUi Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N' Nome do Parlamentar Partido UF

i Altlerto Fraga PiS DF
2 Aberto Goldman PSD8 SP

3 Alceste Almeloa PMDB RR

4 Alceu Collares PDT RS

:. AJex Canzlan! PTB PR

6 Almennda oe CarvalhO PMOB HJ

7 Almir Moura PL RJ

B AloysIO Nunes Ferreira PSDB SP
9 Alvaro Dias POT RN

, OAndré Luiz PMOB RJ

~ 1 Anibal Gor.oes PMDB CE

i 2 Ann Pontes PMDB PA
• 3 Anselmo PT RO

-,4 AntOniO Camtlrala PSDS CE
';;, AntôniO Carlos B,t11 PT MS

16 Anl::;nlO Crr..;z PTS MS
~ 7 AntoniO r-..cguelra PT AP
18 Aracc1y de Paula PL ~.G

19 Anos10 Holanda PSOS CE
20 Amon Bezerra PTB CE
21 Aroldo Cedraz PFL 6A

22 AsdruDal Bentes PMD8 PA

23 ASSIS Miguel do Coula PT PR
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24 ~.liIa Lins PPS AM

2S Alila lira PSDB PI

26 Augusto Nardes
pp AS

27 E!. Si PPS PI

28 Benjamin Maranhão PM08 P8

29 BernardO AtI:llon PMOB RJ

30 Elonilacio de Andraoa PSOB MG

31 Elosco Costa PSOB SE
32 Cllbo Juho PSC MG

33 Carlos Alberto Lerêia PSOB GO

34 Carlos Dunga PTB PB

3S Carlos Mola Pl MG

36 Carlos NaOer PFL RJ

37 Celso Russomanno pp SP

38 César Medeiros PT MG

39 ChiCO da Pnncesa PL PR

40 CLro Nogueira PP PI

41 CleonânCIO Fonseca PP SE

42 Colbert MartinS PPS BA

43 Conluclo Moura PMOB RO

44 CosIa Ferreira PSC MA

45 Daniel Almeida pedoB BA

46 IJarCt Coemo PP TO

47 Deley PV RJ

48 I:)erval de PalVa PMD8 TO

49 IJllceu Speraflco pp PR
50 DDmlciano CaOral PSOS PB

51 Or. Benedito Dias PP AP

52 Or. Elltlaslo PS8 SP
53 Dr. Francisco Gonçalves PTS MG

54 Dr. Plnot\1 PFL SP
55 Dr. Rlbamar Alves ?S8 MA

56 IEamar Morelrll PL MG
57 'Edna Macedo PTB SP
58 Edson Duane PV BA

59 EduarOo Barbosa PSDS MO
60 Eduardo Gomes PSOB TO
61 Eduardo Paes PSDB RJ
62 iEduardo SClarra Pf=L ?R

63 Elimar M,ixlmo Damasceno PRONA SP

64 Eliseu Moura pp MA

65 Eliseu Resende PFL MG
66 Ento Baccl POT RS

67 Ento Tatlco PTB GO
68 Enlvaldo R,bQlro F'P PB
69 Félix Menoonça PFl BA
70 Fernanda de FablnhO PFL BA
71 FQrnanoo D,n,z F'M08 MG
72 FranCISCO Applo PP AS
73 FranCISCO Dornelles F'P RJ
74 'FranCISCO Garcia pp AM
75 FranCISco ROdrigues PFL RR
76 Gasláo Vieira PMOB MA

Terça-feira 29 403
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77 Gilbeno NasCimento PMOB SP

78 Gonzaga Mala PSDB CE

79 Gonzaga Palf10ta PSB PE

80 Hamilton Casara PSB RO

81 Helent~dc Ricelro PSDB AL

82 Homero BarrelCl PTS TO

83 IIdeu Araujo PP SP

84 Inaldo Leilão PL PB

85 Jackson Barreto PTB SE

86 Jaime Marlms PL MG

87 Jair Bolsonaro PTB RJ

8B Jandlra Feghali PCdeS RJ

89 Jefterson Campos PMDB SP

90 Joào Balis:a FFL SP

91 J[Jão Maçalhàes PMOB MG

92 João Maçno PT MG

93 João TOla PL AC

94 JonIval Lucas Junior PTB BA

95 Jorge Boerra PT SC

96 Jose Carlos Elias PTB ES

97 Jose Milnão PTS MG

98 José RooeM Arruda PFL DF

99 Jose Thomaz Nonô PFL AL

~ OD Josas C,JIn:al PMDB RJ

10 i Jovalr Arantes PTB GO

':J2 JUiza Deruse Frassard PSOB RJ

, 03 Julio Cesar PFL PI

104 Jurandlr Bala PS8 AL

• 05 Leo Alcântara PSOB CE

106 Leonardo Maltos PV MG

'07 Leonardo Vlleia PP GO

106 leõnroas C:ISlInO PPS CE
'09 Llncoln Ponela PL MS

110 Lobbe Nela PSOB SP

11 i Luciano Z:ca PT SP

112 LUIS Carlos Hemze PP RS

113 LUIZ BlnenCOVri PMOB GO

,,4 LUiz CêJr10S Hauly PSD8 PR
, , 5 LUIz Carreira PFL BA

, , 6 LUIz SergiO PT RJ

117 Manalo PDT ES

118 Marcei:no Fraga PMD8 ES

119 Marce10 Castro PMDB PI

12:: Marceio GUimarães Filho PFL BA
121 Manar"elena PPS RR

122 Mano hennger POT MG

123 Maur:CIQ RaDelo PL TO

'24 Mendes RIDelro Fllno PMDB AS

125 Miguel de Souza PL RO

i 26 Mlllon Barbosa Pé=L BA
127 Milton CarOlas PTB RS
128 MI!lon Monll PL SP

129 MoaCir Mlcneletlo PMDB PR

Junho de 2()(14
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130 Moraes Souza
PM08 PI

131 Mioroni Torgao
PFL CE

132 Mussa Dfómes
PFL PI

133 Nl!lson Bornier
PMD8 RJ

134 NI~lson Marauezelll
PlS SP

135 NI~lson MeuCl:l
PP PA

136 Nelson lrad
PMDB MS

137 N,euton Lima
PTB SP

138 tllitlson PlOto
PSD8 PA

139 N ilton Baiano
PP ES

140 Nilton Capixaba
PTB AO

14100ail Pl' MG

142 Osmàmo PereIra PTB MG

143 Osvaldo BIOlchi PMDB RS

144 Pastor Amarildo PSC TO

145 Pastor FrancIsco Olimpio PSS PE

146 Pastor Pe<1ro Ribeiro PMD8 CE

147 Pa,tor Reinaldo PiS AS

148 Paulo 8altazar PSB RJ

149 Paula Bauer PFL SC

150 Paulo Bernardo PT PR

',51 Paulo Feljô PSDS RJ

, 52 Pauto Kobayashl PSD8 SP

, 53 PaulO Lime PMOB SP

154 Paul:> Rocha PT PA

i 55 Peoro Chaves PMOB GO

156 Pedro Femandes PiS MA

157 Peoro Novais PMDB MA

t 58 F'ompeo ce Mattos PDT RS

, 59 Professor Irapuan Teixeira pp SP

160 F'~omotor Alonso Gd PDl PI

161 Flalael Guerra P,S03 MG
162 rlalmundo Santos Pi- PA

163 Flaul Jungmann PPS PE
164 Flemaldo Betão Pl RJ

165 Flenalo Casagrande PSB ES

166 F~lcaneoe Frellas PTS MT

i 6 7 F~oberto Jefferson PTB RJ

168 F~obet1o Pessoa PL CE

, 69 F~ogerioTeófilo PPS AL

170 Homeu Queiroz PTB MG

171 '~ommel Feijo PTS CE

172 F~onivor. Santiago Pp AC

173 Fiuotnel\l PT SP
174 Seralim Venzon PSDB se
175 Sevenano Alves PDT BA
176 Sllas BraSileiro PMOB MG

'77 Simão SeSSlm pp RJ
178 Tadeu Fltlppeih PMOB DF

179 Takayama PMD3 PR

180 Tahco PTB DF
181 \/aldenor Guedes F'SC AP
182 \/telra Reis F'MDB RJ

Terça-feira 29 405
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, 83 Wagner Lago

1B4 Waller Feldman
165 Wanoerval S3nlos

'86 WashIngton LUIz

187 We\linglon Roberto

1ae Wilson Santiago

189 Veda CruSlus

190 Zé Geraldo

191 Zenaldo Coutinho

192 Zequlnha Mannho

193 ZICO Bronzeada

194 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Amon Bezerra

2 Ary Vanazzl
3 Eduaroo Vatverde

~ Gonzaga Mola

5 Jose Carlos Machado

6 Jose DIVino

7 Paulo Magalr.ães

8 Ze Ge(a~co

pp MA

PSDB SP
PL SP
PT MA

PL PB

PMOB PB

PSD5 RS

PT PA

PSD8 PA
PSC PA

PT AC

PP se

Partido UF

PTB CE
PT RS
PT RO

PSDB CE

PFL SE
PMDB RJ
PH BA
PT PA

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 AlbertO Fraga PTB DF

2 Alceu Ccllares POT RS
3 AlmIr Moura PL RJ
4 Ann Ponles PMD8 PA

5 An:onlO Nogueira PT A?

6 AsCwcal Benles PMDB PA
7 Áltla Lins PPS AM

8 Carlos Mala Pl MG
9 Carlos Nader PFl RJ

lO Cesar Medeiros PT MG

11 Colbert Martins PPS BA

12 Damel Almeida PCda8 9A
13 DarCI Coelho pp TO

~4 Dtl:eu Speraftco op PR

15 Domiciano Caaral PSDB PB
1G De =vllaslD PSB SP
17 Dr. FranCiSCO Gonçalves PTS MG
16 Edmar Moreira PL MG
19 Edson Oul!lrle PV BA
20 Eduardo Barbosa PSDB MG
21 Ebmar Maxlmo Damasceno PRONA SP
22 EIIscu Moura PP MA

23 Enivaldo Ribeiro pp P8

24 Félix Mendonça PFL BA
25 Franci5co APP:O pp RS

Assinaturas Repetidas

2
1

1

2

1

1

1

2

3,

2
2
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cO!AlS~C EsPECIAL ·I'EC m"":lJ • RE.F;;J~~---
TRt8UTA!UA --

Emenda N° 6S /04·CE
I'

Recebido em ., ,. I Y 104

PROPOSiÇÃO CI.ASSIFlCAÇÃO

( ) SUP~lVÁ ( I sussnnmvÁ (Xl AOmvA

PEC 228/2004
( l AGLUTU....TIV.... ( ) MODIFICATIVA

COMISSÁO eSPECIAL
AUTOll.

DEPUTADO MORAES SOUZA
PMT1DO

PMOB

AcrescenlHe novo parágrafo ao artigo 150, da ConstituiçJo Federal, constante do artigo ,.
da PEC 22812004, do Poder Executivo, que "Altera o Sistema Tributário Nacional e di outras
providências":

'Art 150 .

§ 8" Qualquer associaçao. entidade de cJasse ou SIndicato, nos termos da Jei, pode~ solicitar
mformaçóes relativas a antK:sdaçSo tributána, assegurada a nSo idenffficaçáo CIos COIltribumtes.
preservando o siglio fiscal.•

JUsnFICATlVA

Dada a complexidade rjo sistema tributãno vigente é necessario resgatar a idéia
prestlgiaoa no artigo t 50, § 5° da CF, assegurando a CiênCia efetiva da cunha fiscaL Muito
ou pouco, caro ou oarato. nSo se pode omitir do cidadão o custo 00 Estado A transparência
deve ser prestIgIada em (luas vertentes clareza Quanto ao Impacto dos tributos sobre
mer::adorias e serviÇOS e. possibiMade de participação da sociedade civil organizada na
elaboração de propostas de politica tributãna.

----- -,.-------~----------T"''"r"-__;'---------__,

Brasília dE! ma o de 2004
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~xta-feira 17
I

lJlARIO DO CONGRESSO NACIONAL Ahrii de 1953 2843

Ra\laS-

co:· ". ')es

de 1r."estL

êSDecial para emitil
sôbre O Projeto de
Constitucional n.O 1

- Ninon

Especial

sôbre as

Secretaru: - J"ãe AJr;"~dc R,1l­
vasco ae Andraae.

gaç5.o

Sec:-e~ário

Cloaoml1 Cardoso.
Ivo o' AQt;;r.<-
A1t reoo tlieVLS
f'errelra de .son~a

AlOVS1o de Carva.no.
Ja3.0.' VUla..~.
JoaouIm Plre:-­
A.be'rt.o Pa..<:O~lal1!I1.

ACtlUO Vlva..'·oua.
AotlY11o !:lo VILa

4 IHtlllo V1Vll.CQua.

VletcrJno F'relte.
Secret·a.r1o _ Joao ~ redo

:0 de A.narade

Comissão
parecer
Reforma
de 1952

'r--'ssf.o Espe<:lal para Estudo
da concessão dos Direitos
C,vis a Mulher 8ra: <c,ra

Meno Vlan!:a - Presidente.

Jo.a.q:rtm Pires - Vtce-/'7eside11tlO

A~tlllo ViVacaU3 - Reta!""
Dano Ca:-dGso

Alovs:o :le Can ~:1:1.-

Cam11c Mérclc.

Anlslo Jo::::n.
Clodcmlr CarGO.>,

GOme.s ae Ol1veu'3.,

Jo!í.o VUlasMas (0),.

!vo d'Aqu:no.

Cs:-1os SlltJO,1

Mozart Lago - PreslOente.

Alvaro AltolPho - V<CC·L7éSUlente.
Joâo Villasooas.

Gomes de OlJ,elra

Atelllo VlvacClua

DomIngos Vellasco.

Vtcwrmo Freire

Mello Vlan.na _ i'Teslom'/e.

Alenca..stro GU!::1araes - Relator.
A/tti:o Vl vacq U3

Ca.n:u!o :vlerclo.

João Vil1asbOas.

Secre'árIo - I va.n f'am:clra.

A""l1;ar - EIza C. &:n:oedel

mat".-i;::s .. as insta'ações da

Justiça do Distrito Federal e

I
I
I

I
IIComissão .Especial de RevisãoI do CCdlgo Com~'clal

I
AJexanare MarCt'nae~ ~l11lo

p, eS1.Q.e711 e .

1

C'looomu C&rooso - VIC6·P1 ••
SUlP1lte.

trerrelt1l de SOusa - Rew.lúr
Ue7a..

sC'gUi::Jte

JoÃo C.'-I'É Fr:UIO

Presidente do S~nado Federal

Comissão de SeQurança
Nacional

JiIJ,o Leite.
Euclr~s Vleira.
Pllnlo Pompeu.
SecretárlO - Aroldo Moreira.
Reumôes as qwn(a.s~teU"as.

Mello V:= _ Pr6stà.entt

Olavo Olheira _ Relator.

DaMo Caraoso
I\lllSlo JOOlID
Cam.ilo ],'1e:c:o

FEDERAL

Pinto Ale:xo - Presidente.

Onoue Gomes - V1Ce.PresldenU.

1E Ismar de Go.~.
MagalQàes I:kifata.

! StivlO Curvo.

I
, WaJ:er r'ranco.
. Rooenc Glas.ser.
i -; Secretario - Ary B.enltl \' l:'li:)a d~

Castro.
Reuniã.o 2..$ segundas-feira.s.

RESOLUÇÃO

N,0 3, de 1953

SENADO

comissão de Rerações
Exteriores

o Senado Federal apro"ou e eu pro:nulgo .<

COIT';~são de Saúde Pública

Mello Vianna - pr~iàente,

Ramilwn Nogueir"

Djair Brineleu-o.

Bernard~s Filho.

FerreIra de Scuza

Georgmo A-.elll'.o.

No,aes FilJ10.

Reuniões às segul.ndas·feiras. às
noras.

Secretáno - Lauro E'orteEa

Art. 1.0 - 1'1ca transferido. de acõrdo com o ctspôsto no art. 163,
,alinea a, do Regimento da Seeretaria do- Senado Federal, Manoel VIris­
sirno Ramos, Awdliar de Portaria, padrão "K", para o cargo da classe
"J" da carreira de Oficial Legislativo da secretaria do Senado Fede!"aJ,
conforme requereu.

Art. 2.° - Re,·ogam-se as disposições em contrário.
-- - - _. . -lll 15 de .8bril de 1953

Çomissões P~"Inanentes

Comissão de Financas

C:;;r;[..são de Constituição
e !usflca

0ario Cardoso - Presidente. Levindo Coelho Presidente. Comissão de LegIslação Social
àe~:~:SiO àe Can'al'::1O - V!Ce-Presz· Al!reco SlZUCl1 Vice-pm.den~e. ~: r~;::e~l~~c~liv:.iT~/C-;_:::S~~c;'?I~C

AnIsio Jobim. Pnsco Santos. 3 - Othon ..\1ac.er.
AC:ilio Vlvaequa. Vlvalao Uma 4 - Kerglllaido Cavalcanti
Camllo Mer[:io. Du...'"VaJ Cruz. 5 - Harnlltou ~cgueira..
Clocí:oroir Cardo~o (~). 6 _ Ruy CarLel1'o.
Ferreira de Souza. Secretário - Aurea ae ~arro~ Rêgc 7 _ Cicero de Vasconcelos.
Gomes ae OUveira. ReunIões QumaCs-íelras. às 1~ Secretàno _ Pedro àe Carva:ho
Joaquim Pires. ~~oras. Mul1er.
Olavo Ohvena IH). - I
Waldemar Pea.:·osa. • Comis!':a-o "o Transnortes . Reurliê.o - Sef:"ndas·feu-:s, às 16
(* ) SubstItUído pelo Senaàor Luiz com~~ic;cõe~~eObras'"PúbHêas: noras. __

Tinoco. 1 C . - E "
('·/Substituido pelo Senad''''r Car- Euclydes VieIra _ PresIdente. ! OmlSSOeS SpeCIRlS

105 Sabo,a. " I I
Sec~taflo L"'z Ca-'os ,. 'eIra Co., Onoír.e Go~'~. - VIC"e-Preside:ü.te. , C E" - ~ -. ,. I ~-- : omissão special p?'~ emitir

Fonseca, Alencastfo Guin:aráes. I
Auxlllar - ~1arllia Pm'o Ama!léo. parecer sôbre o Projeto df
R2tullóeS Qum,as-fe..:-as. as ~,iO, Otllon Mãder. " Reforma Constitucional n.o 2.

hora~. 'I Antômo Bay:r..a. de 1949
_ de Educação Secretá:io _ FTanc15CO ::luares lU· I

t I d AIOYSlC ae Carvalho - n esltJ.enue Cu! ura I rUp.~unlões _ Quarta~-!ell'aS, às 16/ Uano Ca:aOSO
1 - ~~"io :~t:lm~~rães - pre.siàe7~t.e, I;:-Joras. ,_ . I' FrancIsCG G~u1ottL
2 - Creerc ~e \iasc;mcelos - ~.ce I C()r";"<:~o do Serv!co ~~;~o J~~~o.

3 _ PrAree_~'d~~i~' Púhl'co Civil I, Car,o> L..rJa"r;o~ero
Gloc.omu - ~arao::;o:'4 - 8amll~op l'\ogueira. I .-- te

5 - Levindc Cut:ihc. Prisco dos S~t0~ - PreslaeIJ. AntOG1C tSayma.
C ! 8ernara.e~ PUne.Secretaria - João All"redo Ravasc L'~12 Tinoco - V~ce'Preslaenêe. I Marconce, r11bc

de Andrace - I 1 Dom.lngo~ \/elascc.AllxilJar _ Carmen Lúoia de aO-I Vlvalco Lima. ,

I Olave OlJvelra
Ian~" Cavalrantl. MGZart Lagc. João Vi1JasbOas

Reuniões - Qnar~3..S-feiras, às 15,00 I
peras. Co~ta -,re,ra. SeC7e<:QTIC - .~u~e3 de Barr~

6ecre:á:io _ F'rank1in Palme:..Ta, 1.J~. Rêgo.

Comi~si\o de Red~(l80 Reunlõe~ T~:ç2.S·!eiras, as l' Comissão Especial para emiti
1 - Clodom.iI Cardoo - Presidente ",-'ras. I Jarecer sôbre. o Prol'eto de, .
~ - Joaqu:m P'Jes Vice'PTesl' . ! Refom1a Constitucional r..o 1.

dente Comissão de EconomIa l' de 1951
3 - Ve,osc BOrges. .
4 - Costa Pereira. Pereira Pinto - Pres!dente. I
iJ - AJO"'"," de Carnlho. . Landu1~110 A.:l'es _ Vlce·Prest-

SeC7etliTlO - Glóna Fernand1ll3 "
Qmnr.e13 : dente. i

A,uxilzm - Natherci3 Sã Leiião I Sà 1".noco.

h
/:eun;ões as quarta-feu:as. ã.S 16 Ax.ls Ch3:eaubriar.tí.. as.

1 - Ivo d'.-\quino - Presidente. .
:;: _ Ismar tie Góis - Vlce.Presl-

dente. ....
:3 - AlOerto pasqualini.
4 - Alvaro Adolro.
5 - Apolônio Sales.
6 - Carlos Linaenberg.
7 - Cesar Vergueiro.
8 - Domingos Velasco.
9 - Durval cruz.

10 - Fererira ae ::ouza.
11 - Pinw Alelxo.
12 - PIlmo Pornpeu.
13 - Veloso Borges.
14 - Vltormo FreIre.
~:; - Walter Franco. "

Secretário - Evand!'o \ilanna J

Di:re:or de Orçamento. .
Reuniões às quartas e ~extas-fcl::lS,

lis -6 horas.

Rela~ão das Comissõeª t
Diretora :

/'residente Marcondes Filho.
1." S6cTetá.1iO - Alfredo Neves.
2." S6cretiLrlo - Vespa.s1a.no Mar-

t:os.
3." Secretário - Francisco Qallottí.
4,0 Secretlirio _ Ezecllias <:la B,ocha..
1." Suplente - Costa Perwa.

2." Suplente - Prtseo dOll Santos.
SecretárIO _ Júllo Barl105a. DJretor

Geral da Seaetar.a do ~do.
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2844 Sexta-feira 17 OIARIO DO CONCRESS'O NACIONAL Abril d. 1953

3' REUNIA O IEXTRAORDI­
NAR:A), EM 14 DE ABRIL DE

1953

As 10.30 :10ras, numa das Salas do
S~!1ado Federal, reune-se esta Co­
.n:ssão ~ob a "residência do Sr. Bc­
u?d::>r Car10s G8mes de Oliveira. pr~­

se'1tes os Srs. Senadores Luis Tinoc:),
Cicero de Vasconcelos. Kerginald()
Cwalcante e a'-lsentes, aom ~usa jus­
tif;cada os Srs. Senadores Hamilton
Nogueira, RGY C~.rneiro e Othon Ma­
der.

Lida e sem aJterações aprovada a
nL. da reunião an.terior, o Sr.' Pre­
sident~ distrib"j ao Sr. Senador
Olhon Macier o Projeto de Lei da
Càmara n. 313, de 1951, que regula
o repouso remu.:1era~, que volta 9.
esta Comissão a pedido do relator da
matêria na Comissão de Finanças, Se­
nador Alberto Pasqualini.

A seguir o Sr. Senador Kerginaldo
Cavalc2.nte passa a leitura de seu pa­
re~er, apreciand" as emendas ofere­
cidas ao Projet" de Lei da Câmara
n. 295. de 1950, que dispõe sôbre a
situação j uridica dos Procuradores
das autarquias federais.

.'\, Cc-missão a<'ompanhoU unânim~­
mpnte o parecer, rejeitando a emen­
da n. 12. e aprlwando a sub-emenda
a mesma oferecida, de autoria do re­
lator .

Por proposta do relator. a emenda.
n, 13, roi aprovada unl\nimemente.

Francisco Gallottl - presidente.
Mozart LagO - vzce-P1esuzente.

Jullo Lelte.
Landulpno Alves.
MarIO Motta.
6ecreLarlo - La uro

àQ e Antônio Brandão Cavalcante e o, Poder Execut!vo !- abrir, pelo MI- I o . artigo 375, do Código. ãe proCéss~
sua mUiner Hilda Cordeiro Brandão: n~t~rlO das. Relaçaes ExterIOres, o I CIVIl e da outras provIdencias. 1
o Projeto de Lei do senado n. 9, d~ credIto espe<:lal de Cr$ 2.500. OOO,O~ I A seguir o Sr. Presi<jente, declaran-'

Ha. 1953, que modifica a alinea a, do ar- para atender as despesas decorrentes elo ter .,ido a presente reunião extra-I
tigO 6. da Lei n 86, de 8 de setembro das visito.s ao B:asil, do secretário ae ordinária e especialmente convo,:l.da.'
de 1947. e o Projeto de Decreto Le- Estado dos &tadosUnidos da Ame· para votação do parecer do Sr. Go·'

Vlelr.a da gisla?;n~ n. 123. de 1952, que apron rica, d~ Mlliistro do Exterior da Re· mes de Oliveira, sôbre o Projeto de
o têr:no aditivo de contrato celebra10 pública. da J.ustria, do Ministro. da Decreto Legislativo n. 20 de 1953, que
entre õ Ministério da Agricultura e Econo'lua, etc.; o Projeto de LeI da aorova o acôrdo de Assistência Mili-

In. Alberta Marson; Cámara n. 264, de 1952, que estenáe tsr no Ric de Janeiro, em 15 de mar-
Ao Sr. Attilio Vivaqua o Projeto de para eíeito de pensão, a,s. promoçôe, Co de 1952 entre a República dos E.3-

Lei da Câmara n. 239, de 1952, que de qu~ trata a lei n. 1.267, de 9 de tados Unidos do Brasil e os Estados
disPôe sôhre vencimentos dos Juizes "ezembro de 1950 aos militares já Unidos da Amê~jca do Norte conceae
quando convocados para funcionar no falpcidos que, em 'idênticas condições a palavra ao relator. '
Tribunal de Justiça do Distrito Fe- hajam tomado parte no combate coc!- OS~. C'.r::mes de Oliveira se deteo
deraI; ú Projeto de Decreta Legisla- t!'a a revolução -comunista de 1935: Pro consideracões sôbre os diversos
tivo n ..O 102 de 1952, que mantêm a de- e o Pr~jeto de Lei da Câmara n. 155, artiges do prójeto em apreço, anali-
cisão do Tribunal de Contas denega- de 1951, que dá garantia de> Tesouro sando min:Jnd~ntemente cada um de

\

tório ao registro do têrmo de contratu Nacional a ave.: do Banco do Brasil seus disp'Ositivos. Examina, após, su~
Portella celebradO. entre oMinistério da Ag:ri· !las promissória, de responsabilidade posiçã.) frente a Carta Magna, sus-

• cu~tura e FranCISCo Januano XaVler do Lóide Brasi~eiro:. . t~ntando não haver colisão com qual-
e sua mulher Antônia Joana Xavier; Ao Sr. JoaqUIm Prres o Projeto de quer dispo,itivc> constitucional, raziio

Comissão Especial de Reforma', e o ~rcletc de Lei do Senado n !O, Le; do ~enado n. 40, de 1952, que au- por ~:.;e conclui pela aprovação do

c! C'd~ d P C"t d~ 1903, que regula o amparo as faml- toriza o pagamp:ct.o das dlVId.as Ílsca:3 o.rOJ·et·) en. causa, do ponto de vista
O O I!lO e roecsso IVI lia, 'lHe fogem aos efeitos da sec:l. t d'em atraso, medlan e con lçoes que constitucional. I

1 _ João Vil~a.,b6as _ Presidente. ~o Norgestp e o seu aproveito na co- cstabelece; o Projeto de Lei do Se- A votação do parecer do relator é
2 _ Attilio Vh'acqua - Vzce-Pre· .omzacao; nado n. 43, de 1952, que ~stende a oíl- r,ntrcta-1to. ?diacl3. a requerimento d~

sidente. Ao Sr. C3milo Mêrcio o Projeto de ciais refc:mados do ExercIto os dL'- Sr Attilio Vivanua baixando o pro-'
3 _ Dario Cardoso _ Relator. Lo: ds Câma~a n, 267, de 1952, que positivos do De:'reto-lei n. 103, de 2:l ce;sad~ em. diligên'cia ao Ministêrio'

Secre:ario _ Jose da SIlva Lisboa. conce"~ Isençao de dlrelt~lS e tax~s de dezemuro de 1937; o ProJé~o c'.~ da, Relacõe, Exteriores, a fim de qlle
Aux,liar _ Ca,men Lúcia oe Ba- aduan~m:s pan .Importaçao de ma- Decreto Legislr.tivo n 24 de 1952, 'lU! o ItaIr-a~atv:

lanca Cavalcanti. .j qU!l1ar,:J. ?e88SSana ao fabrICO de an- aprova c. Acôrcl~ firmado em 27-8-51 a) f·.-rneca o inteiro teor da Lei
Reun;õe<' as sextas-feira'. as lC' tlblOtlCOS, o ProJeto_de Decreto Le- entre o Govêrnc dos Estados UllldCl< naTa FomentO Internacional 22 use
o ,". . ., \ gdatl\'o n. 89, de 1902, que aprova o I R t' - S ·t· ~ho.as. COI:tc'.to celeb:acio entre o Departa- do Brasi e a epar Iça0 am ar',a 1.557 e da Lei de Cooperação Eco-

Pa!;,z.ID?r:cana: e o Projeto de Decr€- nómica fie 1948 com suas emendas

Atas das Comissões mento cios corsrPios
d

e
d

TedlégrEaíOS e
h

a to Legislativo n. 109, de 1952, que apro- USC 1. 501 - 1.522, ambas referid:tS
fll'ma Somag oole a e e ngen a· va o têrmo de ajuste. celebrado ent,e como parte inteirrante da Lei de se-

Ina I·taa., o Projeto de Decreto Le- t N: 1 d P t I b'

Comissão de Constituição \gI<latl\O n. 68. clp 1952, que reforma a O. Dep::rtaT.en o aCIOna.. e or os, [uranea Mútua de 1951;
uec"ão do TrIbunal de Contas q'Ie P:10S e CanaIS, do l\IIDlsteno da VIS.- I b) irvie o intpiro teor dos aiust~s

4,' fu.'UN1A~.J~~~iÇI~ DE ABRIL ~;~~~o; ~;~~t:t~:l:'l~nCt~n~;oc~~ee~~~d~ ~~oL1n~b~a~i~~bL~~a:: e a frrma M .. ~~~~~\;~: ~e~J:g'~a~o: o~oac~~~~~es8~
DE 1953 ITelegrofor P Wolney Frederico Dah- Ac> Sr. Car!o$ Saboya o Projeto de in fin€'c do .AcÔrdo. • . . . ,!

'8S Hesel: o Projeto de LeI da Câ- Lei da Cà,nara n. 348. de 1952, qUe Prop,oc. ':,Ind? o Sr. A,tlho VlvaCiua.
EXTRAORDINARlA Ir.ara·r.. 2G8, de 1952, que dIspõe sõ- faz a cica"fio de i~nóvel a Cruz Ver- ~ pubü::aoyao, par.a esudo, no Dlar~o

A3 aezessete horas do àia treze de r bie operaçõe~ drt Carte~ra de Red~s: melha Br~silEita1 para funcioname!'.·· ao C~n~!:e~~sc_ N[I,c;~on~l, do parecer di>
abnl dt.: a~o d::; mil novecentos e cl'n- Ic~ntcs-,- do Ean~,? d~ Brasil S'. A. e to de sc!vicos assistenc~ais de sl1a Sr. G.c::n:'s ~e Olivel~a.
quenta e três, ná. sala Ruy Barbo~~L i da o~(,r2,s p.r0vl~enclas~_o ProJ_eto de filial 710 Ri') -Grs.T!de do Norte: o Pro- A d!h~en('.la propos"a ao Itamaraty
re;'Ine-se extraordináriamente eS':-'-l I' Decreto LegJslat~\'o n. I;) de 19,)2, q'.l~ jeto de Decrêto Legislativo n .. 85. de o?~. A~oY~JO d~ Carvalho sugere lhn
Comissz.o, sob a presiàência do Sr, ,aprov3. ? ato do T~ibunal de COn~'13 1952, QU2 nlantém a decisão do Tri- ad?tlvo. no sen.hdo de s,erem remeti ..
D~'irio Cardoso, Presidente. Compare- 1deneg::l.tor:Jo ao regl~tro do contratv bunal de Contas qüe ordenou o re- d<:>3 ma~s alguL~ exemp~~are~ da A~a
ce os 2rs. A',ov::oio de Carvalho, Vic',·;- ; celebraüq entre 0 D:retoria de Obr,;";s gistro, sob re~erva, do adiantamen:o i FInal d::1.. QU!'l.T'ta C?~€~-en.c:~ do RIO
PresideYlte. Gõm,es de Oliveira Luí:-:.; E Forti:icaçõE's ào Exército e a firrr.l:l àa importâ~ci2.. de Cr$ 310.958,00 ao \' d~ ~anell"o, para QlstnbUrçao e co ..

IClt J S A e P [l aux~ll:r administrativo Maria de n.~eClmrnto de seu. c~>ntexto entre os
TlI'.000 AocllC '"voqua, JJ~qulm PI- ~\aJanDe, '~nq~elra 1 t .n ~O rd~ T d s Besoa para ocor-er ao pa"a- momb,.cs da COlllissao. Esta aprova
r-::s e .:-lnl.:-l:1 J:Jb~m ausentes, par mo- I ]CLO ~ ecreLO ....... egls_a ~V~ '. .I..lour, e -. . ~ =- :' ) "õdas as dili...,·,s!1cias c::olicitadas
tJ\~O Jus~lflc:.ldo o Sr. F;.:.rreua c..e, 19G2. Q:"'~ reforI!Ja a dec~saü do Tr:- n1e!1to dJo SerVlç? .de. l.~mpeza <;0 e~~- "r-. A -O .... • • '-. •

Scu~a. l';,m~al ce Cü:1t8.S e aut:-,riza o regi3tTo fic~n sede do M!nlsterlO da Eaucaç:.o ~ ......°r.;;?o,..~~da maIS ha que tratar, ~
L'da e ':''Y''Tovada l::e!Tl debatE' a at·l " cio con~n,to celebrado entre o Gover- e S::túde, do Externato e Intern:tl'o vr. ::. ,,:,1;. ••.I~~nte declara encerrada. '.:J

d- ~e"ni;;,;l~~,...te'·ior"'~"Sr pn::s'de:J.~~!"J.::> Fe,ler;tJ e o Gcvêrno do Estado do C:)~ézic Pedro lI. da BibEoteca N..4.- ~eu,n;a0. lC~lJé....3. á,L lavrada pore:: m:Dn
a:~u·"lC;::t "'"a ~';:"ui;n:': dist-rlbuicà;· I U2 Iv1i~as Ger2.is. 11 cio~al e~ do Sen'iço Nflcional do Te ..l- "-J?:.s ca~·~?s V1E];a da FO!1seca, ,,-,ecr~-

. ':' .~~~ ,-. d'" ~'h ~ . p I Ao c::::- Luí" T'!loC o projeto de tra' o p"'o~e~ de Lei da Câma1"a t.ano. ,:<::1'a de~ .... f' que aprovada, assl-
. A°ct.::;r. A~?JSC~':' e carv~8'60 .0 19r~)- I Rcsolu~~'o 11 "1'1 Q"~e 1~9:;2 q;e d;~oõ"' In '2"0 d'e ~ 1~L!32 que dá ao mol!1c nad~ pelo Sr. Pres:dente.1eto e L,'1 aa :ln:ara n ,) ,ne ,J_, ~_ <'~, " v , -"...... ':! ... , ..., •

qile dlEi;.;6c ~'ôo:-e zonas Íl1dispe:-:sáve:s !, ::iJ~:ce .1. dy.;tribuiç§.o e::tre jo~na!istas , ac:)stãv;l, C?!J.s~ruldo ~a Praça M.:ll~a S .
a defesa (o paIC, e dá outras pron- I c"eclm'ClaQ," na Casa, da Smopse d," : p~rto r,o R,o Cie JanelrJ, .a. nome c.e Comissão de Legislac.ão oCla\
dê::-:.,cias; o P!"Ü',iL'to de Lei da Cân::i.'d lTr8.ba~hOs (:0 Senado: o ProJ_eto de I ·:~.folhe Os:~r \;:elns~henc~ '; o P;.?",-
n ;280, de lU5::', Cn;2 c:.~~pàe sôbre apo~- : Lei da Câ7113.ra ~ 241, d: 19':'2, q:lt ~ J~t.o d~ LeI ~o~'L.... tnado ~. 1, dê I;:.?:).:
tila d~ dip1:Jm?. ce :ecnico àe con:J.- ,'D:-~Tr~~a, ~O!" ma.ls 120 dras o. pr~::') i qUE', CT,a o.. L.~_l,uto Nac~onal ?cf5 -: ....
t lida. d-: '2('.nf e!': d' o acs. ex-a;1~:1CS., ,jo ~ C'.s~.lPu~ado no arogo 13 da LeI 1. <163 \ r2~lS 9 escateleC9 outras provldenCl~S
a[Atl~'o cU r:\. de co:ltador; o ProJe'cl! d~ 1 rie março de 1952; o Projeto de o Projeto de Lei .do .S~nado z:. 19, a€
de Lei da Ciuné\,~a n 29, de 19;jl, que Lp1 do Sen ~do n 7, de 1952 que COl1- 1932. que ~1~era o COdl~O Eleltoral_-:
ált".er"l a carreir2.. de Oflcial Admln~s- cede aposentadoria aos magistrados,' L~i !1. 1 104, de 24 de Junho de 19~C.
tr~ti.71J do- Qu:-:.dro SU;Jle!11en~ar ~"'i) C~:rl ,os v2nc:rr~e!:tos. correspondente" \ 9 _Projeto d~ I;~i ~o Senado n"l~' d:
1vl:n:s~é"io d::l Fazer:àa e dá out!"::'..s ::',,("1$ a:. cla.5se Enedla!a sr:penor, [9! _9Jl, que drE:poe sobre. a: estabIdd_2C~
P~.c'/ide~'lei;1:. o Projeto de Lei cia Câ- cCi~tar GO a:-;üs de id2.de: e o Proje:·J ! de> pcs~oal extra:'!umer~rJo: o ~rOJ,,=t~
n,,,r~ n Bl. àe 1852. que dIspõe SÔQTe ,Lei do. Senado n. 1. de 1950, qu.e e,- I cOe Lei do Senado n. 2., de 1902, q~­
custo .12 (;'?lsi~Jo secunàaria pari:icu~ar I ~~tabe~f'Ce norma~ p~ra a ex~cuç~o ~J i €st~b~lece l::ldcp.l.2a.çao ?ara casos 'p'~e
e o Pr':J]8~O de L21 da Câmara nÚmel') II Ol':opOSlC no art, .:::2 Q~ Decre .. o-Iel nu- \ apnslcnament~ J:l]usto. e o P"Jrol~"O
2%, de 1952, Ql!e es,ende as van:age::" , !l. 9.6F.9, de 29 de agosto de 1946: ~"e Lei do Senado n. lI, de 195v, ~pe
dc~ D2ci-eto-lei:- ns. 2,523. de 23 ae: AC) Sr. Ferrel~a de So';1sa o pr~-l (~a ao n10111~ acostavel c:)n~truldo na
agõsto de J940, e 8.625. de 10 de J'- ',j~to d'c Lei do .Senado. n. 35, de 1901 I P~aca Maüa. porto do RIO de .Ja­
I:r::ro de 19:43, rc:suer.tivamente. :-l0~ lliue e.st.;k}('~€Ce Qlsposlçoes para a CI"lJ.- : D.€ITO c nome de "!o/fclhe oscar 'Vel-
fü~:doI2árlcs ~_p~se!1~ado.5- dos Quadr;)s çãú de sOC:ledades destinadas ao fUll- i nschenck; -
P2rma.nente e SuplelT~entar do J\1ini..s ,CiÚTIz.!!lento de jndústria.s básicas t I Ao Sr. 'Valdemar Pedrosa o Projet:J
té?"~D iéf, Fazer:ja: \ c~_tras: ~o !?rojete de .LeI do SenR~o i de Decreto Legislativo n. 35. d.e .1~5.Q.

Ao S~. Ando Jo':>im o Projeto jp, n. 47, ae 1~51, que da nova redaça01 que a,;rc>\'a o Acôrdo sôbre PrIVIlegIO)
LeI da C,,:-nara n. 328. de 1950,. q~e i, ac art. 3. c.a ~el n .1.300, de .28 de de Imunidades da Organização dos
Lxa a ciivi.'>ão aGministratlva e JULl- \ Ql':lzembro c~ 19,)0 (LeI do IIlquill.na~0) ,E5ltados A:nerlcar.os, fumado p~lo
c~ár:a do Terr:,tório Fe~ral do R~ü:' e a Indlcaçac n, 2, de 1953.. que Indl"a !Brasil a 22, d~ .setembro de 1949; o
B:anco e abre a crédito especi,al ae- li' ,:om fu::.da~ento nos artigos 1~4 e IPr:Jjeto de Decreto Legislativo n. B3,
C,.S e AntóIlio Brandão Ca- ;06 d~ Re~lme'~to Interno, m::n;fe,. de 1949, que dispôe sôbre a convoca-
ya'lc:lntp e SUá. mulher Hilda CordeTo , t.;:-s~ ~orrllssao d.e. ~onstIutlçao ~ ção extraor::1ipâria do Congresso Na­
Brandão: o Projeto de Lei da Cámara i JustIça sobre a pOSSIbilIdade da Mesa cional: o Projeto de Lei do Senado
:1 238. r'e 1952. que autoriza o PodeI Ido SeZl1Co entel~der.se com a da Ca- il. 20, de 1950, que modifica a ordem
T::xeeutivro a abllI' a Presidênc:a c~a: ~~r~ dos DepUtados, no sentldo de, da ,"uces3fio hereditária legitima e
R.enÚbiica. o crédito especial de. Cr$ I' lD:Cl' -Se o e?tado dos orçamento., dispôe sôbre a' heranças vacan~es e
2.'}3.22o.0r, para atender a despes~ g?ralS (la Repl:.bllca, et~.;. a ~ua distribuição para a formaçao de
prevista no artigo 5.° da Lei, n. 1.313, I, Ao Rr ..Gomes~ de Olivelra o Pro· patrir:>õnios das Universidades: e o
de I. ,[',' ie: oir. 0.e 1951: 0 Projeto (te iJeto .' L,eI d~ Camara n. 308, ~e 1952

1

Pr~jeto de Lpi da Câmara n. 172, d~
Decreto Legislativo n. 81. de 1932, que, que di'poe. sobce a rem,:neraçao mí· 1951, qU~ altera os parâgrafos 3., ,4.
mantêm a decisão do Tribunal de \ nm:a dos JornalIstas e da outras pro· e 5. do artigo 14 da Lei n. 214, de 15
C0n'as cieacgatór;o ao registro do têr~ videnclC.s; ". PrCljeto de Lei da. ~. de janeiro de 1948. e o Projeto de Lei
mo de con.trato celebrado entre a Un.- mara n. 284, de 1952, que autorIZa 110 sel'ado n. 5, de 1952, que altera.

Comissão Parlamentar de
quérito sôbre o cimento

Uozart Lago.
Alencastro Gu1mllrlel.

f-I SubStltUldo pelO Senador
mutoD Nogueira.

Secretã.rio Lul% carlos
Fonse<:a.
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Sexta-feira 17 LJIARtO :'0 CONCRESSO NACIONAL 'Abril de 1953 2845,

v"i!"fas 'i:ezes. que!' d u;a:J~e {J G,'}­
vêrno do SI'. General Eur:ce GaSvt1!
Dutra, qUEr n3 atuaI ges:ão ào ?r,2'·
sirlente Getúlio Va.rga~c:) tem havidr

9r-otestos nas àua2 eMaS do Co!:
~esso' Naci<k'.t3.1 ('o~tra (I ~ão C:.JDl

primentc do art. 66 da CC:J.stitllicãe:
J no que diz :es;>e~t.o à a.s.sinat'.l:"3· -:-L-r
~ordos comerdal.S e seu func-~o:1a­

ment(\ .sem ao:-ova;âC' defin:t:va (l(
Con·~~s'5:o. Ora;;... aie2'a oue o a{'ô.-·

f
de é fei:c entre Banr-es era que t­

· feito com fundz.mentc da Lei ql.:e
;, re7ula o regime da.s jjO::E':1Ga,~ D~f.Í--la.c::.

: E com o elevaa.0 ~:-ap.<\<::?t-o de de
[fen~er ~ prer!'"ozatJ',.'as dn C{1:H!:';e~,,;sr

~Naclcnal que faço p.sta cO!'L.~u1ta i
~enf>p'ia Comissão de Co~tit'Ji('ão e
, J't:!s~iç'a.

paraOradore' i"cr';~I)"

O r-1(~':>";:eMe

Õ.O S~:J. P1i~io P0mpeu.

8.' Othon J.\1ade~.

3.° Sen. Vivaldo Li:!l3.

As 14.30 horas comparecem
Sen]lores Senador"s:

VivaMG Lima.
Prisco dos san tos
AJ'varo Adolpho.
Ma:ra.!hães Barata
Anfonio Bay::ns.
.o\.réa Leão.
O!l()f~e GiJmes,
PUnio pempeu,
Apolol1io Sales,
Novaes Filho.
Diair Brindeiro,
EzE><;uia da Rocha.
Cícero de Va~cancel0'

1smar de Góes.
Jn1w (e-;to.
Lanr:ulp!1o ..<\!~~':'~,
AjfrV~i.) t)[' Car:a.Tho
.Pinto Aleixo.
Luiz T·c.(){:o.'
_~Iiredo Np\,ps.

_'!!E!JCastl'o Guimarães.
B"'ooiIton l~C?ue:ra

~'Y'eno Vianll::J
MarcoTJdo, Filho.
.Fuelyd~ .Vípira.
I}al""Í'f'o "';rd~o.

Cct!a .?ere!Ta.

ATA DA 19.a SESSÃO EM lf
DE ABRIL DE 1953

Por ~roposta ác relator, a emenda: .João Vil13sbôas. sa:. das Se~sões, 16 áe abril de UM dos quesitos que formulei. in-
:1. 13, for aproH,da unânimemente. i liespasiano Mar:ins. 1953. - Hamilton Nogue!ra. d"g<.ra a razão ):Oor que não havia.

Qua!'tc· a em~nda n. 14, o Sr. Se-! othon Mãder. O SR. PP..ESIDENT:i: - CO:l:inua sido en''-iodo ao Congresso o texto
n~crQr Regi:-.aldc Cavalcante conclu:u I Gomes de Oliveira.. o expediente. daquele in~tl'Umênt(). Em resposta,
pela aprovzção de parágrafo 1.. com I IlTo d·Aquino-. Tem a calar,a o nobre Serudor o Sr. Ministro das RelaÇÕes E:{te~io-
a. sut~ena.a da Comissão de Con~- I Francisco- Gallotti. Ramilt.an NOgueira. primeiro orador res afirma·va que nãD fôra remetide
tltUlção e Justiça e rejerção do pa.rá-! Alfredo simch, instfito. porque não se fundame.."ltava no in-
gr"fo 2.. Ainda =a vez, a Comis- Camilo M~ (35). O SR. H.-\MILTON NOGUEIR.'\ ,,\ ciso L' do artigo 66 da Con.stituição,
s;io SUÓ,c;'fveu o parecer. I O SR. PRESIDElIl'TE _ Ao:o.am.'e - Sr. ~residente, o _incico. I do ar, mas nas di,pü~ições legais que regu-

De acôrç,r) com o relator a emen~a-I presentes 35 Srs Senad(}res. n:wel1CO i tlgO 66 oa Constl~JllÇ:'O PeOleral e.-;t<l. 'all'.em-am o regime das licenças pré-
n. 15. tC'," rZJe..Lada e a dE' n. .6! número legal. será. aberta a .s-e8são. : b~le::e qUE. c~ trataú?s e:1tre o Si<' via€.
ap!'vva..ia. _ ! Vai-f.e proceder --à. leitura. da ata. : i!ernO braSIleIro c-- palses estra~gel.!~ Tire oportunídaje de preceder à

..'\s elnendas li. l?e ~9 fora~m.. <;e-I, O SR. 3_0 SEC~ARIO (seT7;in~(. ': dev~m ser a~rova-dos pela Congres~ç leitura da lei referida pelo Sr. L\Ii ...
gU:lC:o- o r...are(.er, reJel.taaas unanlme- ~ de 2.0) pr~fàe à leitura da ata da !...:~a~lonaLr : n:Hl'Q, ju~tamente com o nobre Se ..
mente. I sess20 anterior, que. POS~g PITl 6:03-: Não ~~ t:-at3 de àispo~ição. diga:::os '!'lad·.)!' Jcâo Villa.sbõas. Não me cans-

A err..pndt.. n. 4-A. produto de re- I cussão. é sem debate aprovada. f~l11tatp'a, 1Xrq~e, DI) {~~?' o ad- ta q~e eJ8 autoiize o Govérnc da
constitt:~<:ão. cem parecer fa~o~ávc1 j O SR. 1.0 SECRETARIO lê o S~_ rerbio emp:egajo f> ··defiJ.l:tivamen· República a assinar acôrdo 0:mer-
(~O rel'ltúr foJo aprovada unan!In~"'-1 O'uinte te" . Por conseqüenciz, cs acord'J" daI, eY'..n1:nd.o·se da re..spon.sabilidade
r..1~!'lt2: I b EXPEDI~7F O~ t:atado':s, as conve:lçõe~, i:lt~:na' de e:l,,"iã-la oportu11amente ao Con-

Embora relatzdo pelo S:!:. Sen3dDT!. ;::~o:l.ais. só podem funcionar dep~i3 gres~o Nacional.
Cice:o àe Vasconcelos, d:=ixou de .sP! j MeD.::ag~ns. __ ? ... "1+0;;1 de ap.:o-,·ados .pelo C{ugressQ ~ZClO .Est<lnlOS observan.do a repetição de
vatado. err.. face ao pedIdo de VIS! a, De ns 9, a. 10!l ;) .... d? 1s. - P.. E. .••~ nal. ta..! p;:-o~ed1rnento no acõrào firma jo
formul?do peJo Sr. Senador IFergi- td~nte da. Re;ub~lca. d€\o~v.endl) a~" Ora, varias vezes nas àua6 C2~a~ ~C~ a REpública Argentlt1a~ já tio
l'.alrlo cavalcanti, o Projeto rte Lei da! tografos aos, rOJ:tos . de LeIS da. Ca- 'cio Pa:·13::.lento. Senado:'es e D"pu, !onga:r.ente di.';c"tido nesta Casa pelo
Câ~ra 'n.a 17, de 1953. que ci8rõe fmara ns. 8 e 53-~2 . .la, sanclon::"": e I zoados ,êm t>rote.stado contra a d· :lCbre Senador Iro d·Aquino. Pelo
sôbre opera.ções ímobiliárias r~IizJd1S ~cus~dO. ~ re~~lm;n'_od dec~;,~g·_;·.: .gê:u:ia de a:·ordoscorncrciais {:eleora- que e.H-an:cs i!110rmados - a imp~en-
pelú IPASE. e. dá ~tIas Pfo.V1c?...ê.lJ_cias., ;~.cíc~nr.anos ~cre ~os o . g.e~,-v do::: 2n~!'e o Brasil.e ?,ut~s ~~7PÕ~<;: :.a c dIvulga - espanta-nos haja .sido

Por determmaçao da Comissao. P I Inteirado. como a T~heeosJO\'aqwa, a P~,Onl8. ~ubli{aào o a<:ôrdo naquele país. sem
al"l~xada. a declaração de v?t.o do se.~ I One'ias: a.,~-pa!lha e,. reeente:nc:lte, a Re :i!;e a::ontecesEe o mesma no Brasil.
r;~o: Othon Mader. ao Pro-].€to de ~1 I Da Câ!·L:::"::: dos Deu',t2.d<Js. ~:ccam!- püi.)lJ~ .'~{}e_n~.a. .. Xão s~i se outra notí-cia tem f'..inda­
(i~, camara. n.r ~.:q~ ?e !~.5{),au~ dj<;~f\,fo , nb8.nd~ B"~r-")'''~f0<:: do .)J"(}~~~rJ ~ ~3;)- A. ques;.aú fc.l p~la p!'lmelT3. ?el mentE>. "\1'3E, "O Globo'" de segu:lda­
son:e a. sItuaçao lur:mC3 oo~. "?ro- \·:~it1"1bd() (~' ... di~'DÕe ::;àbre a ::>rE'3ta<:ic Su.sclta~a ~O. se...~{t quando 'lpr2'c!o!' feIra pa~ada veiculou que o Itama­
::uradores das autarqUIas fedel·alS. j de ex.am.e.~ 921 ? a é'Ol'f'"3 •. OO"r 3.~n!10S U:::n :l~ú:do ne ajuste de pagamento- :-an a:in:a nâo o remptera ao C<tn-

Depois de marcar reunião ex~ra:)r- r d~pend~tes ~ ~O?djC)On3.~:ner:.tP n·,a- ~~:n_ad? ent!'e o_Brasil i ~a r<:he{'~ g!'efSO porqae contém artIgos secre-
(~i..'1ãria oara a oróxiIT'-~---Sexta-fe~"!"a fEa r h·"!{~!J]aacs. .~n:'- ~e:~ srrperH~':- ~.i~:~Ul.a~ . Se nao ~ne :a~ a rrI... t~!.
17. às 10 horas. o SI'. Preside~-.p <::u::- ( Do Sr. ~!?-lSt,ro na PUf-""1t1fi- aCti.~3n- ~8~.aQ d_bate:am ..<I n:a:erJo~ OS:lO Não po.s~o 20mpreender que num
oeN!e a reunião, lav,-andr Pi) ",~é1'" I do o reocblmen.to de C(jmunLrd.~OOS ~. éS ~er:ad<>reo Se. n&rae-; Filho, 'l.11 a",ôrdo C'omercial baja dlsposiçôes 6e-
;?r-:C:rrvalh MulTe!"_ ~4=>"'!"e"á-~(\ ~ nr~- : Inteirado, '-. ...:ae:te RanHJs e Arthur ~ntGs. de ('retas.
5e1~!" eafa a~e um aV~7 anror.ad3, se"'? I O SR. PRESTDE)."'"!"E -- S:Õ\r~ a fenaendo a prerrogatlvá Co ~o·JgrE"S O Sr. Benzardes Filho - Pe::m:te
~sínaàa pelo' Sr pN-~idente ' l m'Fsa uma Inõü·a{"'á<"" d·., ;::'r. R3mE:·):1 ~~ Xa::'1C:Lal. E:~tre.tarrt.0. alegiiu .:- V. Ex. a um apartt. '!

, I No'meira. que vai <;or ~"'". Gc"érno - era PreSlCiente da Repu O SR. HAMILTON NOGUEIRA _'
<V\. SESS- ç 1 ",:, ABR'l! E' lida. anoia<ta e .,~--"-l" , (-". aliea o honrado Marechal, Eurice G"s Com nrult" prazer. ,
~u. ~r;.. 7 .~ '''';,'<''0 de CO"";':,'~õ" , J","~a " pa:' Dutra _ que o a"ôrdc de aju.;;.' , O Sr, BeT1UlT11es Filhe - Não pa.

OF 1Q53 Ise,.."1linte de pagameJt~ não fôra feita entre ".:;e <L V. Ex.' que se devia en"a-
! wDlrAçÃo duas Saçõe.s. ma~ entre Q B.3.nco d' :bi;"jr._r :fque:im'e~to de illf,O!1lla~c..'l
I B!'a~i.:. € o Ba..'1CO Ce':lt:al d:i. r·:-be 010 ~....:re:utlro, indag:anào do.s motivos

N,G 4. DF :i15~ ~:O~lD\'aouia que o leí1ara:n: prJIle:.ro, a não suO-
.1. alég.aç'd.o ta:J.genciava a ql:~stã·o meter ao COng:-ESSv tajs tIPOS de

;';0" têrmfl-s d.) a~·t. :CZ d:1 R,"2}' : pcs te!"ían10s e-ntão de cons1C:2:r~ ., acó:-do: '5.e~..mdo, per que 03 põe em
..... ',:",,~ ..' aD &naà'. l~::':..cO. :01 ti-Ul ri;:. Lb:pó:.;ese· ou êsse.s bancos ~ão oficiai,· exe~çá.o antes d'e- submetê-]{ls a().

-.-, -;:-""\;3 cumpr:oo () 3::,t. 56, ;:~~'~- ou são onCJ().~os. Congre.s...o::.o. Talvez ló5.S-e uma solu-
:t3- Co-n:ctituj~ãc q~~e àa ao Jo \, Saoerr.o.' qLl.f' o Ba:7lco do 3rn5,;1 r- ção rillr3. (ue nos eSl:]are!?"êssemos~

~.o.:) NacloM] ·eoD'.iQf'tênc~a p.a4""3 t"p. f.3:.abeJp-e:rnel1to de que o GD~êITl'- Pode 5e: q'Je o Exect:t.:v'C tenna· al­
".e-t. jefin~tJvam~ntp ~o;ót!'e O€ t:'a, xs~ui;::: maIo.:-ia das ac;õee. Seu Prt" guma a~eg3ção p~OC'e-cecenté. A

I C(!,;:: e ecn'Ç"~rJcõ~~ {'('leb-!"adcs- ·'otr ~:c.?:1t~ e ncIDe-a.do pelo Chefe da ~a uum, me ;Jt!..!"ee'e inteirameTJte impro­
t ' E"tados estra.1"gé'llX'S oel0 P!.·-::~i-- ÇàD. A:;ora. mesmc, &,e:JtimGoS oS es ~edente (: procprr:mel1to, sob o ponLO
i ::lentt: da Repúi:lh("~. q'le a ezr-~.Ji~· p·a:r.:tosos efelt/.).s il2 e~C'a...~d:alosa 3U de .ri'5ta ~cnstitu'L']o;;.aj. No e.:I"a.nto.
i ~o!J'!.i"~ão de CO!Istittüçâo p Justi('..I-:l tCDo:nia de.~f!'utaaa ce!3 CarteI:-a dfO ;:lO':~O -e.s!-3.!.' €.1::adc E: na\'e!' ju.s.to~ mo­
r::e- ma:n:feste sôbre a.s seguinte€: qUfsEx;:.on.aç.ãc e Impo~taçã(, q'Je te"1' t:xos. ~era. m-eill0r agIr ne:sse se:J.-
1 têre~ : le:'UO o ,J$!'S ã- '3itua~.ão ('.a.:a.mitD~c rido para dep-OlS (;c:n.sura.rmo~.

I, A) - Se ex~te dLferença ~ub.~t.a:}· de que SDm~.~, te~temllnlul~. ..s..::~m O SR. H.~TON NOGLElR...\ _
-:-ial en~J'e acôrd..o e tratndo: o Banco àc Br.3.;;;i] nâ{) pede se: eon E.'S!-DU de pleno acorda eDro V. E..1· a

B) - Se um aeõrjo comercia) f€ ~:je:-ado e:1Llda-de pMvá~a. e-a"a.ieia.rr.ente a e.ste requerHn, li;-,),.
lE'orado por instituíÇÕp.s bancár:a~ li p t - ~ Tch'·· apresentareI ir..dicz.~2to q.ue ja e::~á.
zadas ao GoVêrno-. CQIIlú por eXf"m . 0:- CI~~O !"jaao~r>;:;a l~ ,-. e:,~,"~~.~:.~~~;l, p~·onta. l Cotu.is.."?O de COllit!T,:J ·~84" e
alo o ~ôrd come~cial e ajuste do ha u:n, ,,"cv~.n<; . __ 22.L.. rs, e~... ~"""..~ J:-.t.3t1(~a .pa:-a qUt esuare-ç.a Ct::l .. ~.~ P0:l-
'1a~amento firmado teIo Bànco à.- de q.u~ _a ::i.d~n~:~. o CO!T:·"'~~:o e,;;..' tos fundamentals, no 5entidQ da c.e-

PR.ESID~N'CIA DOS SRS. MARC()~ í a!"a.ciJ f> o Ban-co Central da Tt-hero ;!1:,t~tU1ÇO("s' ;;ancanas p-e:r.e:1cem Uf te~a Da.,';; :Jrerro.gati\"as d'Ú ::;.}~J.? ~":o

DES ~ FILHO. VrCE-pR.Rs.TnEN.""!'"'";:;'-...i "':()váqw.a, cem respnn..,abiJjeade do Es:.ado. ~\~c.Gnal i' i-8:iL.tx-m aa narmo!:J.? üCS
CAPE FILHO. PR,ESIDENTE P .4 L.· r:l)c-ern'J~ dêsse.'5 ~ai.'-=es. estâ iser:C0 PO:'t3:1tü, na realidaàe t;ata~;!l-s:;, ::es oodere.c OOn5tltllcicnais
FREDO NEVES. 1.0 SECRETARIO. df' ~~!rec.iação do 6ong~ess(l Naeio~al d:- con:rato. de a.córó-c~ celex.aàc 2~1· Emn~ime~rO- luga;-. peÇD q.Uf ,"'5""';.a-

CJ _ SeLei 262 de· teverelro do:> t:-e jo::'s F;stad(.~·. r'E'Ç'J: a dr!€rt'nça .<,;uvst-a·:JcJaJ e:'~re tra-
os 1948 dei que subord-i!la a(} reg:iIn p A':::':ni:.a.mcf contudo. Sr. P:-e:::::t;~:: taàos;; aC0~ao~: em ",-egUi.i-do, a'!..(;{ ao

3:;;;IJectc. sõb:-e q:Je faLei ou se~.a d~;
de li~ença prévin o inte!'C'ânlb:o .1. te. ~a::(i d:'~cnt-~J:. que o 31~:::C c'" à{'Ô~'oc flrrn:1QÜ púr Em .Ba~'!é') ~ji:::.aL>,;
lmportação e exnorr.acâ('l cem o f X B~;....o.i~ '32.:a 'Uma 2:IHidad? ;1:;,:~;,,"d:t ;.. ;jiret.ame~te ao gorêmo. -

I·terio.rl cúnfere ao Poder EXi?:Cut:-;,1 q~!f'. !la T~hE"Co~l~niqi.1;,.a, "12C do.'-!}!:!'" O Sr. Bt?Tllardf.') FIlho - ~~,,: H~
· competência para assinilr 3{'orà'),,- ha ~u.::~ 8.:'l:o..~' (' ,eg:.!r..t"" ~O{':a!:,;;;t:: ·'::'U2Ç-..<l V. Ex ... Que a Cotl.-'itl·).l.C~ll ~;.,la
t cOlT'...erciais r.am p.aÍ'Se.3 est:-a:l~eir·~\c. ~·n:!i':l:s:.a. e- ::Uf> lá exist.a;"!1 i--3!Tl· 2m r.::atacos ou ccn"en(:ôe.~ O t,:'f':'llG

se..'U aprovaçã:o do Congresso Na~lO· ,cr:Tl ~n::dade.s D:-:'d.da~. ~e.:;:~e {'a~c· "Co ..~V?r:Ç8C at::~~e r.u':'o.
· na]. G ""o?'::>o 'lâo <eria a,.;"naao ::>el:' O S:1. H.""MIL TON NOGVEIR .... _

Justiticaç-ão :JOSS(l ~,I:!!:"f~~0 d::1.c:: Rp12çõ~,;;; E.re7i0 Ex~taL-'---t':'lt.~. Elll ~en.:ei..zo lU2;.af ~).f':.'­
;·e.:; e- ;:'(':0 :-e0-rese:nante da T·~h?,~c ?unf-'J "';:- \.Xlá'" a-m;J.'e" lE" ... , '1- ã... a
:;~Ci'2C:(;: no B:-a.c::il. ;f'gU~l8.~~ri!~ac:'cra ~LO ~~6m·.e· i~~' L.~~;~

Xão. ~C"J 5ü~i..:::t~ : ~Dn ~nêrl.;('o. Q:1?· (,'-2....-s proVLa.s. ;"~·t.!"al ~ a:ç.ana r1t" &.';J.2­
:-"'Q .c-:-e!'. :'"l-:-':--e:--a:no que. no ~10:1~e?'::~(· ,;D c eXame d';:::·se~ ac'ordü~. "qH"l) ltij" ..

:~1~~;:!§]l;Bit:~;! l:i~~~~~J~:~:;:;~;~~':;,:::
çf:o c.e::.-:e !r.e.':;~,~ '-(':1] a T"h~-:'J$10Vá IE' O,,!:~ .. H.t;.. J.1.IL 1'0:-.; ':--;OGL'EIR~\
CUl~"l E' 3·.~."!:1:::p·:'"lm-<;:e CU~!'"0~ . .;o~e;· ~ .... o.
'2~a~s· .:::om 3 E:O:;"anh-a f' d ?O:Ô-:l:.a. Dei'.~:-o ~m -;;0;]("0. ap"~·f~:"~~tl,:,("i {>.

A1:i;·::5>2:J.:e: :-eq:Jp:":ID-=::':D à :O'Se,;;;;} 1'1:>w' :::di.:a!·ãc ::2.3::(' ~e!:~ido, E...~~,~'l1
<;ú::'2~t8.;:dlj :Df0~'rra~Ô:>' .3(" Sr 11: ::.am. o.:, !wo:·e;;;. S~::d.':~r25. 8enla.:-2:2.':
:1;'<:::::) C3;:.: R~lti':'0:''' Sxte~·:()re.:::. ?,"''J ?"l~~:CJ i.'~'L,i A.:rjL~ü, em q~1E'-jevem·'S
:;_:;}::; :::a:: :i;Jós. ;'f>rebi ~e~<;';:>{;"C::_t.3. 2.:,02: ye::Er i::fo:-m3~:f+<; 3.0 EXfCU~ivo g',
pa.,nh.ada dos têrmo.s -do· dO-2'''T'''.ar,f..... pcss:-;;el que ~'3ZÔ'2s GE' i:lte:fo.ss~ n~rll~·

....'-~U ......i I nal D:eva:eç.aT ne.<.:te i~.<:··~ '\~a

vE'-'-dad2 r.IV'PIT' ?tp 2'. , r'..,1
~'2 i-): '~::'nc"e:'L 2.:t;.àã :::10 :JU',-'i I~-cn~;~;r;l
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Rorn ae 1953D1ÁF:lO DO CONGRESSO tJACION~.l2a';-5 Se:<~a-feira 17
----:=~-.,..,....------========~==~==~~~

argU!1lent<J justificativo da wb!:'aca'l I nitivamente sôbre os tratld'ls e Não etcu portanto. fazenio juizo Atentemos nem para osp rincipals
3,<l COl:,grC&o ua ..... lall.Se ;.e".~~12 ~w.:: II corn.'tl:.çôes celebracos com o;: Es- apressado ou teme:-ário. m?s o que problemas do carvão: em prirr~eiro lu.
Acurc.!.v6. 'rrat8.l..0S e COtl"'~~l~() 'J q~e tadG..'l f"str:;:.ngeiros pelo P:''?:51:!r:~te- decla:-ei ao Senado ainda c.:u~1tirua àe gar está seu mercado de COnSlJffiiJ e
devam a ê~€ ser submEt,ld'J::' pfll-a: da P.,e;1JJbll("â' . pé. Qnero sab~r positivamf'11te. <lppl)is em· segundo. o Se utranspor~e a fim
i:lpreCls,çao dl'!lnit. va. I' A c021c1UE2.ü oori2,"atória, portanto, e d·e o Acôrdo entra.. em vigor '*: aL de que pnssa ser absorvido em con ...

Er;;:;m as ~3.!a"'·ra::: que L:iri.t.~ ~ d~z.cr. .:t~e em tôd~ a,S cõnven;'ões 'n~:;"rJa- guns prQd'Ttos que ceIe são objeto fi- dicões normais econômico.tina~}ce~os.
(Aludo bem.' I I C"io[a_~ '1~ dua.s tasES: a orim':'l'~ 08 carã? p~ote'!id'Js pela conven~1iJ' a~_ No Brasil o transporte do carvão

O S.::{, P4~'ESrDE"JTE --- C·)-:1ti~1ua' inrclati'l,'a do 8r P::-es:der!t.ç ";d R 2í.,Ú- sInaaa ~:lnfDrme ace:Jtuei ~ n:"Jl~.:' para o seu maior mercado _ Ri-:> de
a hD~a cio expe::l.lente., . I blica: '2 3. ~f..g",-"r.da. a da 2CJm!:::>:-,2l.iC, I ~eào Da~a adiantar qualquer iuízo. Janeiro, de onde segue para a Com-

. TEm a palavra o G.onTE Sewt'.1",f Iro I ~o·CO:l.g'!'€.s~(J N3:,:or..al oa:-a :"':~<'n:,r Eis porque. por ora. só me 3.-tenr-ú a panhia Siderúrgica Nacional _ pagil
j'AC1~.~nu. S8'~I... ~_ao o~'a;::Of :::.." 1'~'[C - ~ cJefinitiv::I.rr:.el:te, sôbre c.s ~r.J.+,1jOs e este oante Há, no Senado d'las co- um frete de tal modo ex"essivo Que

O SR. IVO U AQl).iKO .- :S:, ~re-: ~~!1i'e!1çÔes mi~~ôe::; técl'}icas OU? terão de se prrJ supera o custo de produãt:? Mais
sid.,::.::t2, o t;\,;;;r~ ~='nJ.. or fi,".:r... .. wn I Se ~Ugi~rr::DS, Sr. p;'esi'5e:;-te a eSS;1 nunciar a resneito Uma. é a C JIT'.ls- ainda. como acentuam os ilustres téc­
NcgueLa tratou dea~su:r:to a re5~>~:to 'ü:-tel'-r:,'·etaC::fo. af2..sta:-Mnc~·t'nlc.s do s~o ~e Cénstituiãa e Justiça. (Jue nicos que estudaram as bas.p~ do pra­
do q~a·. r.am.l>enl ae.sE'~:J d:zel' alg~:nas CCI:."f-:-'-ü hi1:tÓ,'l:"C e.st8bele."("!(, ~ôbre exam:nará o aspecto jur:dico e :0n~ jeto. no transporte do carvão p2.ga-
pa~2.v-:a~ 3. ma~~ria, desce a Cor.2ti t.',11f;ão àe I ~itu,::irmal da matéria: a out:a a de mo~ tambêm fretes ed mat.e.Jais Qutt

C·)m-o o Senado dEve esta:- lembr.l- 1891 . . I Re'aGõe~ Exteriores que. teeni~:t,me:L I serão iogado~ fora. pois o ~arvãc con.
do: tu:; ço~. nrím_ ex;:.m_naCJ.o l~.r~gan1-~~:'- Cz:.be-:1cs, pa!"ta~to, s~~ua:' ') .'\có:·dt; I te .deve!"á D!"oc'2der aAo estudo ~OI!!P~: J tem cêr~ de 40% ge cinzas ~ ~'3tri..
te, Eln aOl~ dl,.")CUT:::'OS. a ,~,-co.c:c Co I COffi2:-caJ E'-:t:;e ::> B;-3051J e d A7'g~nc- : rat~ ...o f',ntre est'2' ac~rdo e ()llt".r,')s ,~a I tos. abso~lltamente lnaprove't3ve~s.
me';·~l,aJ. celebrado .Ent:-e, o~ ..Bl'1.':::ll t- _i. 'na d~~tr('l ~,o'-'" te:..::t-os- co:;,stl'::'.lccl~als "e}2bracos D~b B:-asll com ~ Rep~- Que p.?~te~de o projeto'? T';:1ns~o!"..
Re~,ucl~('a ArgentlL3, rbad,Q éi r·.o,.a. -r:.e '3.C'3b{"j :12 ler. cIIea ArQ:f'ntl!"la e outros patses A~_ tar carvao. Mas. de que fo!'"Ir..1? Pela
de p'::'caUlJS Q';> um e d~ outra ~)("t:.~. e I Há a:Je:;,2S a :J'2-:''2;untar: e.~,.;,~:o A~â!'- sim. sem aà:antar qualquer ~-:x~'(' !,rc~e.s.so mais racional e int.el:gente,
CCl1S1derau{.. ao malOf lntel'e".,:,e P~,:-d' ti:) Coxprr:aJ umà ccnver.ção') C0m- a'0oio. inteirament·e. as pa!avras ;Jro- qual o de trasformá_lo E:".rr. er.er-lia
as Ql1as naçcês, . :Jl'e-?~dp-'-'"e como tal? Se ch":."g'3.:'r:lr..s a fr~!drs ne3t::'l Ca:;~ ce};, SI' Sen~1,jQ: e]~tripa na Sua f~nte ed o~i~ern e ?is",

TrateI, . Qe mJc.:.o g':Y'al, da n~:i:e-r:~'t, uma rO!1"l:l~ZO afi:-mariva, rl~.•-) !'~',Hí:t H~!rül ten No~uel~a (Pausa). + tr~b~:-la aos maIOres _parqa·2's lnaus...
e sucorC:d~121 mU1U2..S C-0n.l.-l ...~v<:.S P&:::á. dÚYiCa de cue dêle o Conc!re~.5:o N3- PeY'm:ta-me ago:a. Sr o Preslj"".n~e, rnalS e a outrasregloeS d0 'BrasIl
Quar.,d-o cnc~a.:,~e ao seria'i::; '::');;1,1 a~l- r.,i"'tl3! te"'~ 'de I"()mar cO:lherjrr.r,~t'), tr~tar de outro as~unto_ ~sc.1o fo- atravessadas. pela sua linha de trans-
tentic;ada r:L..lqueie, Acorda .. , . . A ques~8o. ~ortanto. Va1Jm r-el;CC ca'jl7ar um ~!r;f'rc da ~uto:~a dJ Sf..'- mi~são. . .

O Qocumen~c. Ja 3t' tl~.I..-'\),- tr? .neS7:l. ~3.i" ior""e. E;::vaJvl?' a a'J!'Pl"laçã') dr I nador Al-en('3~t.r0 Glum:.:rde.s €. do. O o?r- Franczsco Gallot.!z - Com o
Casa, em \'1:;tuae dE: pec<lrj) "f\Lr~ac --'; !T!prito, D::t~a ve-rif:carmo,::: :y. r::H~la; ('luaI . sou t?-mb~m SUb~C:rlt0r como que ImPú~t~nte .tont:lage~ d~, ~!ans_
pelo nOb;e senz.d::L· .t:e,,·l'';,a~dé:-- F~'lH' I,,,;,,,:~ i'l--'ào1,:" T;1"!r;~'-'" ~e'.1~ ob]/?':j"):3 f'ur:ca M I co~· ora. t6da a bancada d-= Santa porte mantlmo fIcara a dlS!)051'~a.o de
VG~ e-'3tud:i-lo m:~u::'·1O.s..am2::te para, :r;~:,t.o<: n.ent ..o ..4':l.'-'" "'{l"':na" ci'~' D:,-:"f':to ! Ca~ar:p.a n~'-'"t.1 Ca"-.8.. O Sr. S2na~,0r outros. n':odutos de que temos grande
en~;:0. p:ol:unclar-m:: sob:-= 6-=U me- r~t-:,r-:12,:,;o!,,':l1 e do ri~7'ito PlhH"SO ê~~e I .A1r.:..T"!ca.c:trf"l G'J;r:;Q.rae.5 a~lan._':) s~ CUS. nec,ess;.cade.
rUJo . "";'-do é lima com·,ncão. I ntm o PJ3nc ,do Carvao1Ja''lonal O SR. IVO D'AQUINO _ COm:)--

Ko memen!.o, de~eJo c-on$·.q0.r:...~' ?,PI?- Se a :?.c:""8"t;'l fêr áfj-:-:n?tiva come ')f~rec~ u".menaa que fo tap!~(:?a~a bem acentua o -nobre SenadJ-r Fran.
na3 a que~tao e\antada ? '-.: '.1 I J..~:)D:-e di"''-'"e ;:~n h9 f'J?'i~ à nere":::idad'o? da Df'.O S2n3c:J e 1?ela aual se )n_~vltllIU cisco Ga~lotti poderá ser posta à áis­
SEnador H2IDil~cn Nú~·~~~~·" - sabel' ~u'; '2o:-;:ia{'âo p:-lo C-ong:-es58 Na- a v'''~b8. de qtl1n~ent~.s _r~j:.hce\ de posição de oútros pro.duco~ grande to.
se os ~co.:'dos C,J,nt'r~lc1.1.L:l C}·.."..~~ --er c~C'~'aJ' . :,;u2'e~o." f'\':p"q ~ _ 1~st:3:taC30 (T~?- s.de_ n-elag-em marítima. e. completandn (J

suD:netldos. a ,ap:"~,,1d.ça0 :1\1 ccr.~;'e-s~. A~,:;ri(l :na;" S:. Pre~~de~te' ~'13:-:- :-urz~a n,t"\ l"fi 1"!C"ID...:,O 1\ La::-u!lJ., no aparte de S. Ex.a o transj)orte de
A const.ltUlÇaO t'~eaeral. n(,., an Si, ';:::"J a CO:",:::t:tn,icã0 dj ';O!11~e~;?:;:,a ESt2.do oe Sar:ta ..... ata!'lna. carvão por energia elétr:cA. evitará.

V ,o VII. dIZ: .. ,. ~:-:'l,:at:í'8. a um dos P~~e~-e-~ e:;sa É e~cl:sgdo di7er Sr. ?-2'-'"iden!e amanhã, im'ersões de caplta: em ona-"c. o m p e:= ,'O> ')t~·.. J.,~~',:ame:::te ao com")."t.;~Ci8 é i!1,:L:.'e2ivel Po_r~2"Lt~ :Ju~, pel:"l," fl1nd?m'entos ~e or,~e11] téc- vios e vagões. enfim em meios de
Preslder:.te :la c=t~Du), ca i!a ('f::,>,r3l"'2,'1 C? um3(''1ljVP!lC'':'''. ou nkap; d?0 .... ::!-:;;n e:"o1n~nl.:a 1,) em':'n_ transportes altamente one .....o30s. com~

..••.•...... o.·. . .. o... o.. o... G'e l.:rn t"a"2à'J in::e:-.-,gr;o'-'al. ~<3 em da me" E'-'"+a~") ~icou a 1er('; ao ninguém ignora.
Vil - C2~eo:'aI" r:'~~:ét;:':G3 e CIilJ.- 1('>\"'"1') a De3SSa à;1 P~e"i~enoe r!. 3 ReM i.lust:f' re;""~'c:l+-ante io Dis-!:""':'tô Fe- O transporte de carvão asslnl ':02 ..~~r.

'vencões illternacionais (;.:l-7'(!io·en- ~Úb1iC3 c~mo ~rn jC6:0 e~:á J Cel~. ~7~al it)~""ativ::'l iu"t~.::;sima 2.... :·.:}vada gificado" S~ é que posso Cil~:r a pa..
dum do COl1g:-e~so J\a.ci::-,tõ:-;l· '!;"'''S",,; ~a"io:a!. . "j3,:) an9!1a<=: Df"~ Senado. ma.3 pelas lavra. é uma das soluêes Inai..s inte-

r; a re';'.1fodução exata do i~~,.':\to das K: '~em T'?:-::3..:'~ n:'! o1:}-::-ta n tp [: 1}1- Comi".5:õ~ de FC-o:;{):n~3 e ie Fi:18.nM ligentes.
Co::sI:ituicõe,s de 1891 2 193:. A'1'2:~a." ":;~~.Qo-abilid?re àa N'!ffi,,:,:,etêr:.ci'3 ;~'.~u!. ;8" da râm?ra d'js Dep'Jt~~...3. Perg:untar_se_á é possível cCT.I:::truir
t1:2stas, além das p-alav;;:ls "Tr~tados e ':?,'I--'.~C> r'1) "::':'tT'j ex~:p~~() da C:)~1~t;- Ri àfa.c: er.tt'T1di-me CDtft\ o !"lobre ema linha de transmis$.!.J de Santa
Co~n:ncõês' h3.ria a pala ... :-a '·_~j:..LSM ·tT;.~?') Fed'=~8] ('1ue 'o t:>rpsid""IJ~e ria Se'1acor A~f'r:"a"tro Gnima!"ães P com C--atarina'- até o Estado de S. Pau!{l
te:3", . R?")úc:~C'~ '"'(''iP dar uocere:::':')i":," ato ,.., $:.. Ge:1':ral Tberpde aM!·o: notá- para conduão deEEa ene'::'?',a? Do pon..

Cumpre-n-ü.s. assim. ~m p!:irneirc 1'\.1- C;~1..i ? al"":,'o?m ou'" n reDre~"?~t2 na vel- te~r:lco na matéria Da ~r,X:a doe te d2 vista técnico. como ficou bem
gar. situar jU!'ldicamer:.:z J. ~nteJ:'pre- 1."'''iT'l?t:Jra'"' (l~ u::n acâ:'do ou ::-l~3.de i.dé;as re~uHou F':"0~eta cub.;:: fund~_ assinalido .. na justificação, na Suécia,
tacão do tex:o convenclO"8.~, p.'l;·a che- in~"':n3(';{)!1aJ. m'2nttS tó~ni('o::: tive~am € têrr. a res_ par exemplo já se transporta E'p.i'r ...
ga1·mos a condusào do ::;~e e \.l:.!l Tra- O aue n:;ir é DO:::.5h'e: é cele: ;'~:l·'·fe no~<=:a'Jj~ade da5 .~minentes ~labo!"o- gia elétrica a perto de 1.000 qm;ô-
trado e de que é uma C!·~)..,e:-.ç<::.o. ~.('A,rd('\ 0.',..1 t.ra:ado int2r':la~ion3.1, 3. rC- deres oue aC2bei d2 citar. Minha in_ metros. com absoluto êxit(). E C'on ...

A rnaté:-ia não pode -;2: éxamlnada ve1ia dQ Pr2;::;idente da R2pÜtli.'il. ~-e":;:.>r2ncia no assunt-o re:):"';:3~nt.o-:..: ,!orme Os estudos jã feiros. a TJ?rda
sem sub.sídios ant-erioff:'- Q'Jcr o Sê- - , . ,,1 ..." -.-- ::'.pen?' f'~lab~ra~1o àe ordem ~ü.:,ijiC'a no transporte dessa energia ser'i ce
nade> Feder~l, quer a Cáma:-.a dos. L'" Sr ~re'="d?r,te u;ma dec 3. _ca~. no s:ntido de t.:aduzir, atr~~vê~ doe cêrca de 5% apenas. A técn~c:1. por-
~2putadcs, Já am0Lar~l: :1:e :3 E.sp;.a.na:- \ d.1 r:0'-'"'~o Hu~tr? e~'::m~x~dor r;a r1~~ nc!'ma" té::::n;ro-legais. pensamento tanto, aconselha o empreendiment-o.
ram; e'- embora a di~·enl'J8.ji].. de ;:,pi- I <'Tent:'fla (11!a;'GO aom c.e~ou 113 .. ' I::E'~ dúvida d:::;;: mais ele~r,ldos em H· .. , t _

'-C" ' ;;i.... 1 . rrl,""'" 'hooa-, Dedarl"tl S Ex a alIe se re:::e!'va\a a . '.. .....; b'" ,,;' ; .. a alno.a. O!.l ro argwnento qUE
o.10_S, a co~c.u.s ...o a 9~t~ t'J '.~'~ l .. ~'=' I' ,..,,,_. 1 b'" d" . Te fa\o. da ec... n-om~a .a,....e.r'l. devemos co..... -id.orar o da poupanca de'"aro atrai'es da defrn~~aa Q(:'3 ~l:ter- leiar o a 0.0.0 Cf e .a o ,:0 m; ,. ... ~ .. ......, ..... _ ~ . _
.. i· .... li t <: . !1' na p<:t~avra·Cor..- nública \'isinha ao conheclmen'9 _co O P:-ciet.o. qu.e o~a aprese!l-..amc", dIVISas <;om a lmportaçao de carva:c
n:c:.~~a..~_a~·~a ~"~d~ia CLt' or,je~ gera.},: Preside-;,"e da R?Dúh1i~a _!1ara. ~:".:a) I S:' .. pre.sidep.te~ a~torIza o P?der Exe- es_tr:1ngelro par certos usos n.?s qualS
v n>r t"rm~ "Tratado' se S:Cli;l txata~ ! sÔ:1re êl", fazer de~l3.raco~~ _ . I cutlVO a GCnytltulr uma soc;.e':i~d<~ ~~ n.ao p0df>;TI,.?S empregar o prJ?Cl.uto :J.a­
e ~Ot.o:.e otn . 't"" "sse.; Cl.u P at'noem I () oue se [,0ta. e uma mV2r58.C Cf eCJ'Jomia m:sta. com o C?b1e:::\'0 ·oe clor..al. senao com o . benefl('.lam~:i.ltc
m .... n 1..-, j"C:I ..."'S ~no...r~ 'iJj2'l'~l;i.s d.oseoEs~ v::.10res. . i!""<:::talar e al')u~r..r uma USJ:l.~ te!'o!o- mais .... :'urado.
de qua.,_ue~ T da' tr3.t.~io _ A cC!YlDetê!1cia para celebrar trat~_ e~Ctrica n0 ce!1tro de g-rav1cade da Ora Sr. Presidente imagineTIlúS
ta~o~ ~~e ce ~~~<:~\' icã..; er~1J-.;ecrou :l, dos e acôrdos p n~iva~iva jo Pre~l- re':!iã1 c:lrtonffera do.. E~tado. à.e Sa~l- êsse empreendimento podendo dar ao

u~.. ~,ca ;}v~n~ão~' . ".'.>-10 ~; SC'D"'t-! dente da ReDúblÍC',a. ., . ta Cat9.Tina. com nc~en('la m!".lm~ c-e Parque I::.dustrial de São Paulo u~a
pal-3:~ M ~ _ o. ,01 0 - aI ,;:0 en't:"'ndi~~<'. Não é admi~$i\'el ef!l p;!nClp~~. aue 300, 00'0 kw~.. des.tlnada. :Jr:nclp3..L injeção ce energia que não só o ~e-
~~ J~n~~~rb~de ~~on\.': lCÕ': ",- podf~; \' '.~;atados n..'" ac.êrdos tlve.ssem 8100. y.,~- m~n~,e. ao aba'2teclment9 1-:- en.ergla neficiará como também PDd.e~á st"r

o.... ~ d'd 1..~, ~,v e a 'u<=:- <:inados s··Cm (; conheclmen~:; 1-?re:?o eletnca ao Estado de Sa::> ~a'~!~? por est~ndida até ao Distrito Pede!'aL
E~tar compreen 1 os ac 1. ,.0_ J.. da autoricàõf' à qual a ,?onstltu..ao meio .de linha d~ transffi:."=S'a:.J cu·..eta. Aliás, como todos sabem. lá ~xi.st.e
t ...t _. D; ·t .... 'p:l a nalavra deu a 3trlbuicã-o de celeb~a-~os. Autorlza. outro~s:m que o Govorno uma usina para inter-lig.lC"'.J.o entre
"êc~V~~O~~I~ te~els~~t~;~l.que ·abran-. comu!'ee.nd~-se q~e o Sr. :'.."ês:a~2~- entre. em e;:t-e~d!r:t;;nto com .~. Co;n~ as duas capitais a fim de pe'rm~:'irque
ge cs co~tratos. crque ~')::,~1)S eles, bem II te à2 Republlca deJ€gu~ pode.:-s f""~.~; panhl.a cor;.l..-e.s..,.slOna-.a 1°s se, dOS ~ uma supra a :JUtra. I .
como os ajustes: sem 'J;]vídJ a~Qür.ca,' -em ~eu no~e. se negoCI_arem ~~d~';""L er.€rz!a el~tn\"a n~_ Çld~de de ~C'~o Esta inversao de capital que atm­
sã.o precipuame:,.te " ... l)ni'e ..... ç':J~;',_'.· O Iou convenr{)€.s, m~~ n~o se a'~7'~~ P~,~lo..a. fIm de dl;:,tlrlbUJ;lTh~ ;ne;~(: giu cêrca de duzentos milhões de cru-

. t·· ~ - ~ I aue ° Chefeda Nacao fique no ~.c.. ~ tra ..smItlda po raaue a .I':!ll..,-'l - U~J,1 zeiros resolveu sem dúvid3 alguma
leg'lslador cons ltUl.nte t,~\e a ~aul-e~?- d h i t do mér:to do J.:ôr '7.ar o s~~'tE'ma de int€rligaão já ex~s_ . 1 ~ '. . ,
de emprecrar os dois termc~ lSt.O e,! escon .ec,men o .... • .. : /. .,..,t t ' S- Pat lo e Ri'" ..J.:l Ja- um dos prob~em~.s maIS lfJ.lpC'rtantes

'=' _ ," . I do. ante<=: da c;ua aSSlna~Ura __ S:::dTI t-e .• e enr·_ ao 1 u :1... d d·f .. 1· t .,..
"tra_tado~" e, '·.convençoe~., 'a dcc18r;cão donesso embeixa,io~· na !1eiro. de forma a que o sefvico me- a O'~ erenç'a ,?e ClC4':i~enl en rI..- a

Nao ha dt:vlda, ~ort:i.. to, ae 9ue a \ ~"O'entina' só ode ser int2:'):2t~làa lhore o abastecimento de ne!"gia do enero la. fornec1d~ a. Sao Paulo e a
preocupação de leglSla~ior ('C~:3t~tUl~1- I ;~mi) el::crfrnu1c Ps-eu em se manifestar Distrito Federal. ~GTlsumId'l no DLStrlt0 Fede~all·
te foi no .sentido de dar competenCl3.S ,I ,'. ~ - d .. ll.j0r t· +.1'.... - Portanto des·1€ que o c.a;::nta, ban..

" t.; - P 'dente d:i R°'Júbjka Ipublrcamente. ,tt'!1tt?s _ e se en,€.... Como. hem ac~n ua a JUsd.~~~ao deirante receba este ootencia1 • have..
prna.~v.a. ao reSl ...~, cem o Chefe da Naao. do Pro.12:o s~ ha probl-,=ma de g::8.n- . .
pa::ra InICIar e celel?r~! os ,:1.'2(~::üos e_n- ,I Não quero. porém. adiantar o m,eu de oremê;\cia no Brasil é o da esca~- r~ ao mesm;o t,empo g.rande ocn:e!l"
tre o Estado B:-asllelro e cUt,ro,'j E.s~a I luízo a r-esneito do mérito do ACÔT_ sez de n'2'~gia elétrica. sobr~t.'ldo nos CIO para a .c.daae do RIO de Jane41o•
.dos, paa, do mesmo ,pas,;;) . .'~u~met-e. ! do Come~cial... dois mai0res narques industri'LS ora_ I Sr: Preslde!1te, _ ~utro ponto que
los, posterio:~en~te, a apre;1.1çaO da;· O Sr. Bernardes Filho _ Esse fXa_ sEeiros _ São Paulo e OOtrito Fe_ I d~eJo abordar l~gelrame!lt,: ~_ TPS­

Cong:ress~ NaCIOnal. ~ ;.. i _ ! tamente. o meu ponto de \'~ista I~- deral. o peIt.o do asu!1to e o ~a ~nver,.,[Io ~~
'.:::Iaro e .0 texto da CoruL.u.çao I terpelado. a r~speito. declareI q~e nac Outro prob!e1!'a que mte,.es,a tam- c.apJtal para essa reanzaçao se;" d,!
iuando dIZ. . tinha JUIZO fIrmado, porque nao es. bem el.-trao!'dmarlamente à nossa eco_ nd~ d~ grande m,on#ta masp9ue !1a().
" "'Celebrar traados e ronvel1,:;,ôes Itudara o acôrdo.. nomia é o do aproveitamen:o e con- sera feIto de. uma so v:ez . M ..a en",re..

internacionais ad referendum do O SR. IVO D' AQUINO - .... ce- sumo recionais do carvão naciJ:oal. tanto uma circunstância a ponderar,
Congresso Nacional". lebrado entre o Brasil e a Arg"'nti- Que pretende a proposição? Con- ao fl~ de_ Clnco anos a econ0mla fel-I

-gxaminemo-s agora a norma con..=:tl- na e V. E."{.a. que me honra ('om c jugar a resolução dêstes dois pr,Jble- ta. pe..o nao pa~ament~ de frete,; HI..a­
~cional que da atribuição exel11Siva seu aparte. sabe perfeitamente das mas. estabelecendo uma usiw, termo- rtlmos de c_arvao será de tal. ordem
para resolver em definitivo, sôbre essa cautelas que tenho tomado no assun- eletrica no centro de gravidade da Que satlsfara_ o preço da prnj)na rede
matéria Diz a Constituição 'lO art. 66 to. Solicitei pareceres ed tecnico.s sê- região carbonífera nacionai. destina_ de transmlSSao ,a ser coIlS'tnuda.
t\lÍmero '1: bre as matériascontid~s no Acôrdo da a produzi<" energia a fim de ~r .0 Sr. FranC1SCO _Gal/oy. - Alént

"E' da comp~tência exclusiva d., ~ aguardo a sua opmlao. para, d~. transportada para o Estado d!, Sao dISSO a recuperaçao s.,ra }medlat&,
Congresso Nacional resolver á~fi-· pois, me pronunciar. Paulo. Será fantasia, será ilusao? mesmo antes de atll1glr Sã.o Paulo
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servindo ao norte de Santa Catarina I Deixei o projeto com as emendas castro Guimarães possa terminar dos os governos, desde quando GS
e a toáo o Estaáo do Para~á. I em podr.c do Sr. Rê>mulo de A:me:da seu discurso. meus olhOs começavam a cot::pre~:l-

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex." i pedindo-lhe me proporciéJ::asse uma O SR. PRESIDEl'\TE - O nobre der a vida. E wna coisa pO<lcmos 11r-
-(}iz muito bem: a linhJ. de transmiS-: séne de informaçõ::-3 de ':}Ul7 r:ecessi- Senador üthon Mader req'J.er, :lOS mar. Sr. Senador La~ldulpho A~v€s:

são pooe ser aprove.!.tada Con1 tnter· I tara para formula:- o me~l JUlgamell- têrmos do Regimento, a prorrogação não hâ memória neste pais àe Che:e
ligações e subestacõe,. não sõ para I to. Dois dias depois, '~'!l rr-presen- da hora do expediente para que ° de Estado, de Ministro, de IRp:.ltado
Santa Catarina cOmv tambêm para o I tante credenciado à. e S. S. me trans- eminente Senador Alf'nca.st,ra Gui- ou Senador, de homem rl'.<:p0r!sa\·el
Estado do ~araná. , ,mitia tôdas ess3s-ir:fonnaçõcs aevi- j marães co::clua o seu discurso. que se tenha vendido oú oSi.tb:r.ttiJo

Sr. PresIdente, quenl esta fa~anQo. damente documentflll'?S CC'ln o CO-) Queiram perrn3.necer se-ntar.s os ao capital estrangeiro.
é um leigo na m?téria mas represec"1-1 nhecimento das m""",·1.S. bem como' S€nhores que a concedem (Pausa'. O Sr. Landulpho Alves - <Tanuis
ta o Estado de ,Santa Ca~ari!1a e de I· ào projeto e com o pre~ioso al~"(üio Está CO!1ceoicia. houve nesta Cas3. afirmaçâf"J em coa-
tal maGO se toma de entusiasnlo pelo r desse experimentado elcm2ntQ da As- Continua com a palavra () nobre trál'io ao que V. Ex.a acaba '.:'e dizer.
projeto que o ju.stifke< com as pa;a-I sessoria Técmca da Pr~](iel'.cia da Senador Alencastro G~'mo.,ii,s. O SR. ALEKCASTRO GUIMA­
nas o que ai ficam. k;tC'u certo. PO-I' República elaborei o mtu pHecer. O SR. ALEXCASTRO GDDIA- RÃES - Ora, se chegam"" " esta
Tém. de que an:3,nh~ o nobre Senado1' Devo de~lar3.r. tfl:mbén1 ao S.e!1.zà<?: RÃES - Agradecido ao Sel1.8.àC e ao conclusão de que pode~os ter ~onfi­
Alencastl'o Gmmaraes. com a sua a Asses.sona Tecnlca da PreSlaenCla nobre Senaàor Othon !\1ader. ança nos homens púbECi)S àe Brasil,
competência e conhesimen~Gs técl1i- da República está de aC0l"ào com o I Se o trust estrJ.ngeiro - la lU di- por mais que àêles te'""l.2:'.arncs divl2'::­
co.s do pro!~lema, tef'~. oportunidade j meu parecer que, pela urgência do. zendo _ sediaào no CUl"açau ou na giào. divirjamos ou venhãrr~0s a di­
de ~ron:'Pluar discurso a respeito e i tempo~ pela premência do n10l!lento, I Arábia. se negar a enviar-nos petró- vergir, se o seu conteúdo dE pa~riotlE­

explicar.8. então mais ca?~l e mínuclo-) foi~_ultimado 1?-8:quele ór2~?: lleo on?e irá pa:ar. a ~os~d. .'3über~:Ila? mo e de espiriw púb:ico IY..ere-::e con­
same!:!.te ° qLe pretel;'cu esclarecer. I .Nao transmICI com0 al.SS~. 112m: Pode:::a a r.ossa lndustna fUnClDl1ar. fl1nça, como temermos a ação ecer­
(.Jiuito bem,' muito bem. PaZ,,:];as). t~ouxe ao Senado o pens3.mento .co I' poderã-o estes QUi.J;1he:lt05 Ifli! ,eíc"l;.·lOS cith'a àOs chefes de .governo, àus po-

O SR. PRESIDENTE _ Conti:lua J President,e da RepúbHca. Posso aflr- tr_afeg1r sem pet:6~E0? Ev':'6et~:e!"?ente deres leg~lativos € juàic:áric'"l ~e te-
a hora do ex ediente. I mar porem, pera?te e.st:l Ca.~~. que naDo E que COD..d.lç·oes ~a.s poaer.a nn- mos 'tôc..a a autoriQaâe dentro rio

Tem a pafavra o nDbre Senador; o n1~'r"~ par~ce~ fOI a::,~:o"·,a~o ~;J:.~a ·~~-I ~r o tr~st? ~~a~s ;13 q;e q,ueira; l ...E País que poàeria fazer um ··tru5t"
Ferreira de Soubza taer"..:-:E.i:o orador I sess~~-8;- Tecn1ca. da Fl~Nden... ~a ..oa nos. ,naçao sl".aaa: 3.!TI~acaú.a pe.a.s submetido as nossas leis? - N2.ca.
inscr:to. (Pausa). ' : RepublJca e, ere::) que 13to explica, calam1da~:.s prJveUle~tes .do .c~lapSJ O Sr. Landu/pho Alve3 - 'ie V.

l\ão s een(;ontranão 'Dre3ent::- 8. Ex.3 I bastante. '. .. 1 da 111aU,s ... la dos tr1 J.Sp~1 tes ~e.e~~os Ex.a. me permitisse responderia ql1e
dou a palavra ao nol::;ce Senador As- Sr. P::€SIG,ente nO'lm0~1'.en'C.~ ~:n qU:

1

que aceItar e~asl cO-:~:~2,es. um "crust" faria aqui o q:ie Tez cum
sis Chateaubriand, qU3.r':o orado.:: in~-; a questao ao p€tro~e.J }J~asl.ellO co. os:. Landulp,tZO'>.4 ......s - Pe'::alite a Argentin3.. Um geaer-:'lJ CO exercIto
crito. (Pausa). Imeça.a ~?ordar as fro~,elTas de uma, V, Ex. um aD~:u~Le daquela nação, ,:,c·nan(h.~~d~ ;jP.]a es-

Ausente tambem S, Ex." do:] a pa- lut;a, aecl.Slva eu, -:- quer,me tenho e~- O SR. ALEN.C~S::~C?_ GUIMA- cola áe a\'íacáo ach~'2-se no camp.:>
lavra ao nobre Senador V:.ctcrino qu..\ado a qua.q~eI 'J. ~1l~n~lanle:t1l0 itAES - CO:11 ,nl.ul~O .r-"-d.~r~. d2 eXerci~l(i ~(Gln os 8,'Ul1os. F'Ltél.\'a
Freire quinto orador inscrito (Pama) !- quer?, <J.~;ta tnb1.ll:.:J., c.e .. l:lll" o 111eU O sr... Landu~pho A11~:S. -- F~~? 1 ~.~- ~,a~Gl1~::_ pa~'a}"~ pratiC:l._;M:nc.ou ?ü.s:

Não se en"ontrando talT.. bém no re-! po:l.t? ae vlSt3.. . . . m~!ha:r;,.e ocorre de:l. (j do p.op".c _.2 e~~ao. a;:",:ma. na '1dm_l..ra. bC.l?~a,
cinto dou 2'" palavra ao nobre E'ena- J . F"lllado a? PartIdo TrabalhJ.:S~a B:-a- p.alS. ~nde. os trust3 :)~':·:~a:l1. ,E:l1 qve i c;a F.'lcan~,l;·: .. Saoe Y Ex.- )Je l~1e
dor Alenca.stro Guimarães sexto ora-I sl:elro cheflad.? p~lo SI. ,Getulio Var- sltuaçao fIcam os g01·"'I.:.os q-u.::ir:oo,.o i lu! regaaa !.)cremp.tana".wntl?'! Pr€(! ...
dor ins\..:r~t.:). ' Igas l1a que~tao" 00 nl~O~? de "ver - trus~., q1j~ exp~o~a um 1 rvr:c.e.c::,ao l;e i sara VIr" di' \yashlllg~(,'.:.-. ,uma .ordem

O SR. AL~CAS'..:.RO GTJI)vIA- i que .s.e dlZ ·naclOna~~L.a . --:- 00_ n10- p~trole( ae acorao ccr:: c P:O;JllO go- I para o ...orneCImento. E O qi..l.e se
RÃES _ Sr. Preside~te, há dias, : .r:0polIo estat~~ eu QlVe~glna na~. s; '/E'rnG, nega recu~~?s 1C' Rs~~c? r:a?::l , passa ~ T T l' • '1 . \.

num dos seus discursos pro11unciados i ao meu, P~rtlao como .ae m~~u cnef_ manobrar s,ua. ~(I1~lca. s'.J~ ~n.J.·!s'~':18.·1 9 ,"-,R. A__ EN.t;.~. --.·!RO (n,I;"1"..~-
nesta Casa. sôbre a auestão do pe- i porq~e terIa d~ ~ es~3.r ae aCOfQo. com e pno(~('er a oro~na 'le:p.:;." Il~c:on3.. ,) R.AES -:- A autc~lGa·J.e arge:r,cD,1 u-
tróleo EO Brasil, houvê Dor parte da! a minha conscle~c1a e com 0S ::lt.e- O SR. AIE~CASnO (1 lJI)..:1P:- ,:,!.r",a poc.eres ~u!lciente:i pa~a tIrar
n-obre '::'e:laàor Landulpho A~ves u1na: resses do meu PaIS. . RAES - Resoondo ~ V. Ex.a:... adm:- i toaa a gasol1::a,~a bl..)!":ha.
l'efe:,:ênc~2 a minha p:p·ticipaçáo nal O Sr. Othon. Mader -}'vI~J~to ,benl ~~mos lQue_",u~ .:~ns~r~'11.o ~a:Llcu;a~~ O Sr. Lanau.);w ~ht.~ :: ~ foi O
elaboraçao ào parec~r 3ubscrito pela I .0 Sr. óKeT9znaldo C,aClfJ.I.u.1;tz T' ~.m tr~s\ :::. .... ln.s',: ..e ...n~.<~ra Qd~, n.~:,~~_ que ,.tez ~as .l.S~O n3.o ,,, .... i..c:J.e L.z~r
Comissão àe Viacão e Obras Pú1;lic2S.jNos tamb...m estamos-\alha ffsa .. es- ,ron.t~elr~". A pedU~?", ... ~ n P.O?L.Ç~O a t6 .....~ nc.a. T ,,.... ~T" '1 ,11

Es-ia referência consistIa em boatos el sa.\'a. d~t~ acao ~. m('rC8::'.r~.<: o.e \'e:-:'0.:J. .ac ? .... l{. A ...ENvA ..... t".O G ..... L\.ft.-
rum()r~~ segw;.Qo os CJi.~ai.s o parece;I O SR. ALENCASTRO 3ljnvIA- ~2~roleo SUJ~.:t.;;:a~-se a~ ,:,-o:::~~ ,~e~.t~·~ES.. ~ ,vez;ncs que n:s~e (;:'...s~' o
que eu formulara como relator tOTa RAES _ ., . e não CO!l1 :etno:e.s O~ empregaQ.o~,...a 21 0 ••2 ...a. tl.a~ t .. ust .. o~ \enc~dc pelo Es~ado Ar""en-
o~ie?tado pe~o ?~. P.~2~jdente àa ~e-! que tenho certeza, não se concreti- J.eI:.·o~l:. es?e-::lal~sta~<:, :a~:~b~~.~ tino,- ~ 7 • _ I ~ ... _

publlc:a. e sIgnlflcava l1Je o sentldo! zarão porque não estimas nlals na 01 <.1.SLelro:,·o h;;ner , C':~,,<:, Jb:.r.;.f':l O Sr. L:~UGU~~hO Alres.. Mc..:) 1.aO
dêsse mE:U parecer s"cfrera muda~ca I época em oue era pos~ivel e~cra\':Cza~ dos ~ a sob"rtL... ct ca r.OS'-'t oan:ren3., s ... pode a;:.lr aSSIm semp.e.
passando a pautar-se por outra cr'i-I uma naçâo ~ econÔmlcamen~e. Se eS~;.ltrust se ~egar"'ia~ fn::p~.~r-no.:.. O SR. ALEXCASTRO Ger:\IA-
entação do Chefe do Govêrno:lo exa-

I
1\1as não quero dizer, Sr. Pre.siden- o ,pe,.o.eo te~f" mD~·o:. c,-n 20. R'3..ES _ Sr. Seuacior. ji Da~ ..'cl.l"an1 os

me da questão do netróleo. te que quer um quer outro .sI..3te~na Pdals para coa'!]- o, dlsnoe lO g-m'en?,~ ~e~mDos e::n oue se temla~ 1,,<. m~E'r-
. . ~ ~ .. mo o T est ti' ii~a'e lnl- os mesmCE rerl.:;.<:o.<: e a~le_ a::lca mac "',. -- ..... o . - c.; 'l .r,<; o~

Devo Qec~arar que esses rumores Ja I ~ i n po lO_a aa ou a para. por meio de reOuiS1CS.O. obter ri: \enço.es esLan:.='eiras: a.:::. e_QU.,Cll~ .:::.
eram ào meu conhecimento ;~ntes! cIat.va - nao ~:s Il?-n u~...e. o.u_tro, qualq1:er rl?$~~f':;"f' :lO n~:í'" ...... ,..::"'::; o~ e=:e:·c.ItoS. os_ ae.semtla~q,u~s . Ha ~enl
:mesmo das palavras do nobre cDlega j er:c~ntrar petro;~) .1, cus,.~lall~a -o, seus bens para ser'.:iço do Estado. dU\lQa. na90:s Impen~üs,a.."l. ~~co­
8enaàor Landulpho Alves. Não àel, Nao. ç>. qU~ pe•."o,. JUJgo razoavel e O Sr. T.Cl";rr1t1nhn .4h',<>. Ne.c;,'3~ nheço-o. DIga-se de pass1!re:D....Iue .0
po~ém ~os mesmos ~aior im~('.nfl!.1ci3.\ ~6essaI'10a e que aJust~:~os todos 0: ocasião já o Govêrno e-r:.cont!"~!'á f'''- ~unj? s.ofre ~o, uwment~ ~() anml~~~(}
pOIS nao os autorIzara e ae modo', e.t rços ? ra obt~r p€I,...oleo no Bra sa.s em'Qressas ..... ;'"rY1 a :)rc>':::" ::leal' 8!T- ae dOIS lrr..p~r .. al.:.smos .. O-....,u,)amo~ L:n

a1g un.l se poderh anmitirmuàança d.ejl sl1, iatraves da aça? do Es:d.GO OU.~0 vb. neC'essâ!'ia pa!'a ce:t:'. .1!' ::l ca .....,3(;i-. !a.c.co. TOdan.a p..:est~ InH.a~!-~...~a L.e
orientacão cio 8r; Presi1<:n: e d3. Re- cap.tal pnva9° naCIonal e ~~trangeL o. dade àas iaziàa.<:. O G(Y;ér:l.:) (;cu"Jar.;- 11a mUlto ~".s naç'oes lmpen '.l:,IaS l,..'he­
pública~ que não fOSSe transml'"icia a Entend? que, quanto ma:..:; s.e P1?- do-as naàa mais terá :":l1e faze!' .. I garam a CO~1C'.~U:::i8.0 de que a."5 v.lnt8,-
esta Casa pelo LIde':. da n:aioria ou: cu~ar o oleo ne.gro, quanto n:a10r !or ..... ~ . gen::: ;JosslVel.S de cbter_ 3.tr~1'.e..:i ce
pelo Lider do meu Partido j a area espl~n~aa quan~o ma~ore3 .. 0- O SR. ALe..':'; CAS!R0 _ GUE....l ..\- ',iesemba:'q'Jes ou opera<:oes mJ:it ,H<:S

CUmpre-me Sr. Preside"nte para' reI!l os caplta~ e .0.nu!11ero de pes-I RAES - V. E\3. te-rla ,raz_20 .. A sa-' Sâ0 muito C'3.r(!.s. in~injtdmenle :;~ais
e.s<:larecimento dos :Latos e i.r:'terpre- I qUl.S.ado:es, mal:S rapldarne~te se po- t:otagem cE',:'cear,a '"l. l);()G1~cao_ casl<i-I ~ustosas do que a negocI,':3.0 e a
tação de atitudes oescrever o que! de~~ obL€r petr~leo:i ~ o uroblen18 ~~.- Izldas, redu....zl-la-.a dlg~m~~ :- ;?9'-; .. ,~~·~ translgênoa. " ;
reallnente se passQ'.l e que rSlill;ou. no! solu~amente e~enc.a~ para o ~ra.~ll ° tru..st ,- fv~a ao. ?a_IS :.e.'::"a~~ ,.li". Vou refenr ao Senado C':f' meillor,a
meu parecer. 1- o qual subjuga ..afasta... e ~r..lqUi!3 C.om v'Ü· (' ,?a pr08:LC2.0 e DO~311:e! ~;e- V2 1.nle:lle mais fraca e. ~<l1purno belTI

Ao ser àesignad'J relator da maté- ~os os outro~ - e a 0!hença0 llnc- dlaI?te _raC1?:lameTltn at!"::J.'ves da 0:- o que se passa numa reg-:ao InOlSC11t!­

ria na Comissão G.e Viação e Obr.:lS dlata co petroleo.. , gan1zaçao ao traba]~:::: que a. q"'I~rr?, menos ca!Jaz de ~aefender"se elo que o
Públicas iu.1O'uei de I:...c malvit.'t' antes .. O Sr. Carlos Lzndemberg - 1:1'.":1- nos" mostrou faZ~r amd1 fun<"~:1'p' \ Era.')Il. Fa!o dos ~mlrat;:;s, pnn ..'Jpa-
de elaborar eo parecer, em virtude do) to bem. E'C? ' 'l?8:Te:r;tO''"lp trR--:"nortf'. p ID~'·~'· IdO:3. e reinos dl Penir:.s'J~J da AI:ábia.
ccbate haviào e das m3.rchas e con-I O SR. ~!,-LENCASTRO GUIl\!A.,,1 trIal, ma." a ze,r0 e lInpcssn:el, 'onae se encontram ~a 1~'.!:J.1l':'LaaE rs
:-~-nlarchas sofridas :;:Jelo projeto no RAES . Nao tenho medo tl.Js t:-ustes O .Sr. Lan~1U?ho. A~l.'e~ -:- V. ~~ ma~ore~ resen'as de pe~:'f/'2:0 do nn;r.­
tramite pela Câmara dos Deputados" do :pe~roleo dentro ,!o Bras9 ~ao .sel ~dmlte, a r.eaucao_ ce JÜ""o ca Ca1):'l21~ do, Al~ estão insta:ados em tO~iJ o
ouvir o Chefe do Govêrno. Assim. se e .'Verdade ou nao o que se Q12. cade ae eX'Jlo:rac.2o? seu e.:5p~endor 05 àOlS tr'l:'L') mur.,.::l;llS.
proceài porque desejava ts.i1to quanto Adfilto que o seja. mas pergl}Dto. lIlS' 9 SR. ~.~LE1\.c.~STRr GUTA:A I CO:;'.':i~a-rne que 'são deis os tr".<s c l!1­
;:-ossível orientar mea pensamento no tala~o o t!uste do. petr~leo atntro eto RAES - ':\ao a~m;to ('OlIS8. a~g-":Il,~' g~ês e o amencano . .Mas all é:;~~,O
sentiào da maior aproxim::c·ão e. BrasIl sera ele ~uJeIto ~~ n03.s~s leIS. estou responde~làc a hi't:étesp de 'i.' f junt-ús.
mesmo de uma coinc.ídência conl o a nos~3. sO~~'t~~la. suborcnnsCl.0 a nos~ EX,a. V. Ex a f. Oi)e /=!,...~;ta a" te<.~ :-:~ O Sr. Landu?pho Aires F';.;.n­
di) meu emmente amIgo e Chefe. o s~ aça? pO~lcla.: a nOssa aça,c 3.drr..r q~e apenas poaem I.!l1~i.ar a prodü- cem-se !'.r."-..lm .so, par qUe ~:~o lj;:j.l
Sr. Getúlio Vargas, Presidente da Re- rustratlva. a toaos ?s ?1elOs ae que.o Gao. Ora,. me.c;me: lIIT:Jt.aca =,<:.'a '.. '1") t-1l"e.n~2zos.
pública. Estado soberano d.lSpoe para Cüa!)lr pre~ ha'í:era a~~uma COLS:!, ~. 0(' for.:: O SR. AL~CASTRO Cd::,l'1.-

. ... quem quer que seja sob sua t'ltela Daaa co~~el!;J11e::n(\<:. RAES - ~l!1s:ü.em Den.5'3~n q:...le 11?-
, Dep,olS"d,e expor meu~ PO:n.l.?S. de "\.'15- será ele mais perigo~o ::lqui Ou la fór3.? O Sr. Landulnlzo Al/..'es - R;~~-i :1.}- :p.:e:es minús~u~os 02. í<; e;:; al::,:~$ com
t~ e ae 1a~ar aS. Ex. sum;namer~:~ A qu~ preço atlnge hojE', a nossa gU~§l COISa será o cor..trõ:e de '10SS{ área peuco s!..;;Jcr:o·r a dTI,;.":: 'JLl tl"f'S

~obre as e~:~das apresen",~d2~ :~(; ,soberania? ; . . :. _ Go\e~o. ~ j~ze.nas Cf:' nlllhal'e.o; àe '1ld:C.:1:"Lrt:s
...,enado P€Olü me o Chefe a'3 •• ..1(:,10 Se o ~am_geradc truste aec!dl'r 1 ~o 9 ......,R. ALE:'\CAS~O 3~}I\:í·\- :p.,aOlacos com 8cpu;acão _~P é!rg'.~~;.;1S
5J,,-!-€ palestrass~ com o seu .J?s::;,;:.,5or nos ennar maIs ga.s~l1na. 11elT; petro-! RAES - .Cc:no.<:e (' e GC·::~.tnc~; ::-e:lieIla.... de :111:11ar25" Je !ld'.1jp.·'.-:YfS

..:..ecnlüc~.. Sr. Rom~lC ~e ..~Lrnel~a. A.s- leo, onde a soberanla do Bra~ll? i Será PC!·C:Sl':- 2. esse ~S~·:':l~T!-;f e u:-.::s a:Teme::ios à::' ~O:'cas 3nr:,"JC!'?,3
Sl~ o ,112 e, de?Ol~. ~.e ce~ca ce l~rrla O SR., PRESIDEXTE, (FCL.-;;,e:~dci '? p:.-ÓprlO Pre.c:~d('~re da Re~Jl":b:i~3. a _ qt;ê :nalS se!TE"::1 ce L'~?'! 'J'2 ~'2 ('0!·-

~hOla ae troca a~.laeIas s~)l.Jle o pro- soar os .tzmpanos).- PO:1?erC 2.C no-/]a ele q~e~. for?, .'Jo ao scbe:'::::-'o OlJ ce pc:i:'la qlle à.
J
eto, dE, como ~alla da Camara e de bre oraaor que esta a flll-::.. al'-Se a J10- ~ Sr. PreslC:e~te snn:o.<: ~"".n:nf"!::S q'.1 ..... ::Ue~a àC" 'Jais _ r::.i~·':tc-n'" ~'2":1~~ln'l. :"Ire

i,cmo .~?ra ap:'esnl1'a?o pelo _Poder ra do expediente. Ivi\':'.;:~m.?S uma boa ~arte da ',~d'" (~8 :pla~qJer .ics.5e ;JJ.i.S;:S ....(1; ·(:.'.P:1.Z ce
"":::~ecuthO. ch~g~m~s .a. c~nclu~ao 9ê' O SR. OTHO~ ~~ADER (Pela ~r- ~epubhca e :he conhE"C'em?s :1 n~s70 tazel somb:'3 ao ~(;':'t"i('· C:~'$. E..st;,QOS
t,iue a proposlçau ....:;:Jlo":.au.i p€.a Ca- dem) - Sr. PreSIúe:1:e pe(.;o a V. na. Eu. pa:-fic~Tl~r""'"lente Qe.c:~? rnc'cc ,:jJJ(:(I~ ("., 08 [n'./'..ea.'
~ara dos ~putados ?ao e~a ames· Ex.a consultar a Casa sànrp SE' con- rr:e filiei .8.05" .03rr·'I)S dp oJ'isj(àr: Poi~ bem: 85 CO!1cÚCÕes'impostas por
--"~~ q~~~ a apresentaaa pe~o Poder c~de a prorrogação da ho~a 9-0 expe- j SérneYJfe Dor nm ce)·i('.d,~ fl,j p"m·er'l() e,"'.E.<..: Est3C·'-:}.C: aos trusts são. aJswm~;.~
E4~eeuVn.o. dlente para que o nobre Senaoor Alen- Agora r..cvamente o sou. Conlbati t0- vezes IITital-::.tes. Se as thes.se a n~;lo
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eu se lerIa ao Senado. Chegam a Ir-I Não d:go que r.6s brasileiros. nãol O SR. ALENCASTRO GUIMA-! RJiES - Permita V. Ex.a que eu ago­
liilIIZ pelo excesso J)ê1o Ill)USo. Umai tenhamos capacidade; que _não pos- i RAES - Com mUIto praze~.. _ Ira conclua meu.. discurso. ~rque "
das qui>: me OCOI".-em ago~a dete~r.u-, sarnos arranjar dUlhel!o. N'ao. O que! O S,r. Kergmaldo Cavalcant, - Nao tempo de que (lIsponho esta terml~
na Que tolo o lucro bruto vá paI'" o af;rmo.e que. prec~amo.s urgente- I qUIS .mter':t>nlpe~. V. ~.a porque a I llando. .
Estado concedente. Não é. positiva- mente ae pet:oleo. E VItal a nossa so-, prmclplD . tlve a unpressao de Que o i O Sr. ]{ergl1la/do Cavalcanti _
mente um ma'.' negócio pan o Esta- berama. Aproxuna-se o momento ,em nobre.co'ega estava daIlào uma ex-I Peço perdão a V. Ex.a Não continua­
do que. a.sslm vive exc:usil'p.me:1te Que a totalidade das nossas ca.mbl6Js pllcaçao pessoa.!. Irei a interrompê-lo. embora alnd9. ti­
destas rend~s. em ,ólares será absorvlda pelas noo-. I' O SR. ALENCASTRO GUlMA- "esse de fazer considerações de re-

O Sr. Landulpho Ah'es - Agrad',ço sas necessIdades de petroleo. Podere- RAES - E eswu. I iativa importância.
a generosidade com que V. E:c' me I mos criar maiores. reservas de dln- I O Sr. Kerginc.ldo . Cavalcanti - O SR. ALENCASTRO G'ú'1:MA­
permite interrompê-lo a c!'.Ca momen- sas mas outras utIlidade.;; de Ql~e pr~-I DepOIS no. desenvolvunento de snas IRAES _ Agradeço muito ao \'O. Ex."
mou que estamo.s jã fora daquela épo- cisamos tambem nos -ec;amarao do- eOl1SJderaçaes brilhantes. V. Bx' en-j que sempre me deu prazer com seus
to. Há poucos instantes V. ~,a afIr- lares. E' p.ortanto. u,?a. equação ela- trou no problema do petróleo. I apartes. e lamento hoje não esteja­
ca em que o impe~iall.;;r." :Jodia ven- r~ e perfel~a: a urgen'-~!I de (.bte'l-' O SR. ALE,1Il'CASTRO GUIMA-

1
mos perfeitamente de acórdo.

ce:. Todavia precisam), considerar ç~o de perl'oleo supera tod~<.5 as ques- RA~ 7' Qmz Just~ente dar uma; 13,·. Presidente. o problema que se
::/l'e " imperialismc' de ocupaçã,o te:- toes. . expllcaçao pessoal sobre ~ertos fates l oropóe. "erdadeirament. substancial
r;to~i:ll não tem. mai, lugar..E feni)· Façamos c0'f que, o Eitado pesqw- e certas atItlliles e o deuatc se as-l na questã odo petróleo é êste: obter
menO da ev,?iuçao. Exist:u ~te que cs I ~;" monte refmanao. ~~Plore o pe- cendeu.. . Icomhustivel. Não digo se vá permitir
capItalIstas mternaClonalS nua tl:::.ham, •• 6.eo, empregue dmheuo por conta O Sr. Kr!J1naldoa Cava7cant~. - Ep1 a05 trusts 'internacionais que se esta­
bastante dinheiro para prveede~ ao, permitamos que. quem maIS deseje certa parte y.. Ex. .fez uma lll~ressaoI!)elecam dent.o do pais tal como se
imperialismo do capital. Na fase que Ipesq'.lIsar, produzll'..comerclar com pe- talVEZ soclOlo!:'ca. sobre ,aposlçao das liz ou conr IN-O Fel . urg-ência, en­
estamos vivendo, não é nl?l: neces-I' tró!eo empregue dmhelro por cauta naçoes em face ao pet!"úlec: tond' "~. ea . ta a~ '., u. a e
sál'io o contrõ!e do terúório ~ pode- própria e risco quando o Estado Jl;!l- O SR. .ALENCASTRO GUIMA-! • t ~ç.""~ eVetffi..a caÊ:s~a~~~~ ~z ca.
rio é sim.1l'~p--smpJ.'!.te ào capi:<:::l. 1gar que não possa este..~c.e:· sua açao. R..~ES - Nao. I e~.. TI ao. °d p ro!~o °I li "t

O SR ALENC"'-STRO "t,"TC\oIA O C'r lierginaldo Cavalcan<; _ V I "l.a rmva o naClOna e es ragenro•
• '. ,- '" ;;'" .:-- • - Qual o inconveniente para o B~a· • v '.' .. _ .'; _,.' ! Naturaimente o capital privado. na-

R~ES~:- Pernuta-:ne Y·.. F_,::. ClScor-
j

sil? Estam06 com a e..~perieJ.1<'·.!.a de ~x., estu~~~d,? a ~ll~O ~o l~pe... ld:- i '2ionel ~ u~strag'enl'o. ~tará sujeito
da. desse ponto ae \ lSe1., . Quatorz.e ancs. Se jam quais forem as IlSmo. cheb.ou a con~.u'ao ae qu" hOJe I a le"'is1ac§.o oue lhe contrôle os mo­

se~p!",~ ~()uve .;!1t:r:s~e f ...nancelro I razões, Q potenciai de pet.róleo locali- em dia nao -pod~r~ h~ver nenhuma 1\'impntc,:i e ímn0r.a os excessos.
11?.s :n{p.;.~(.:~ ulliüaJ.e~. . I zacio na Bahia. ou onde haja a pro- ameaça como eXlSt!a ouErora, porque 1 Ne.o;;tas c.'-mdícões. será mais fãci!

O Sr.. ~~?"'~1!IP-.ho Alz.::eS' .-.:-- ~S:m~~e, I dução à base do ano de 1952 C.Ol·~·es- m.e~mo :s ~equeAna,:, _naço~. a que ;r. í e mais rénido obter o produto; mais
m:-~, bOJe.ç ~ ... o- ca.J..lt:l e.Ir. ..~~~~ <!lh.... I:ls i uOEde a 1% do c;>Dsumo. h"'~s:lelto. E:x. s~ r ....fe ..",.~,\ tem lOZ. aL\a no CC~1: Ir-áô.ida. e f::Jrihnente no,,, libertat"pm?S
qu .... nos ...o.. çq,. F.;s,.a a _I.l. ... ~(:n(':l. ! Es""a""""'.oç: 1}() ...~antoaesarmaacsa mer- certo dos ..?v''"'s. perm.lt~,-me pon0e da c:: v"'~'da ~4=1' a e,:,:,:c"'avid'"'o econo-

O SR. ..A~~NCA~fRü~ GlJ.IM_A:! c~ ti d~ ;;U:;t ~ de petró:eo in.~e~·r:8.:io~lal rar :: a_las::; umai :.sp~le de ;o~eJ1'.:~ '. !ni·C'-3. e""~ n~J:rnns ~e;(,Ol1t~a~os, o QU~
R,~ES - :1 t l:alment ... , 2.~. O.~l açoe,~ i d.e qUJ.: nas prec~amos ll0.2n:ar ob- em to~ no da" l~o.!1s.d:-raç'oes c;ie ,. IFx- J é 11m3 rea,1idade.
multares. 3ao menos ':J::?QL~~l\':1S _d~! tendo I) p!"Gduto dent.ro das nossas - ...qu~.~~ pc.ltlca. lnteT?aclonal e O! SnnDnhanlos aue. elU 1939. ,ao e'11­
q.ue as p..mph's ?os nOl"~1"~:.;::, .. rrn!)Saç02':, i fron.teiras. que e~:,te de n~alsl f:~ldo ~anto J.. no I"és do env"'reàarmO"i pela. explo-acão
flnancer.:as. ;!~~smo e-onq~I-S.lár:f)O VSl1-", Que venha o tr1Jst para cá mas. que eXl.St; de maIS Lufuo tan~o cn~em i '-:'xclusiva d0 netrá1eo peJo Estado.
tag:~? _lme~e~~~as 011... E1J~~~~~. _~s; que o petrõleo. aqui seja produzido como hOJe. ,",("'I. T, _: !'J"\'.1v~~.<;'0mos p~:mlt~do que o capi-
eXpcQI.Coes ~lucare~ .. e Ce.I".cr fI- pois teremcs melOS d" o controlar. O SR. A~E."~ASTRO GCIMA: +,.1 nrivatio'- tal com" acontece nos
n~ncel~o........ven1 des~c o ~ho~·~c.e! ~~a Nc,.s..,I;)2.,<;; leis são bastantes para ta~_ RAES - per:.:.eIvament~. . 'li'..;:;;-,Ctnos TJnido...s. Canacá e em outras
I;u.m.an~dG\.~e e c: f,' ':J:d. ,c~e q...l.3.::ie. l~- Quando ho'Uver petróleo pela con:n- ; O Sr. K;rgzna!do. Car,.a~l!-.71:tz -: As- T");:lrt,ps do mundo _ pesau!za.c:;se. Der­
a's .3..5 gu~!'ra.'S p. oe r'[~::(;m ecorl0IJ.11- c:;.iG::io do capit?.l do Estado ou do s:m. se oYl ..ern havI:: a pOlldC~ lmpe- f'ur~,~e,; e ~ronl~zi,~.;::p netróleo' Aómi­
C.:-fll1.';.:ceI!a .. E porta~:.0, o ~rn~e:la- particular. então. sim. se:'em0S intc- I;1list! da :ofl~'ao'",nao ~quer dlz~r que t.:lmos Ope l?:~~.a lih€rr'l.o:tne c~mercial
h.)illO €-...cnomlco, tal e q'-l.a .. t:'Jn..... o r..os pend""ntes. Aí pcdereillos pensar em ~ .. a na? po.s.sa r .......asce.. com reo..tobra- t·.o _ .~. . , ~ •. ' o qu= ('0­
nosso dias. . ffieic; de !r2r..sportes cficie::i,es .~In QO pe:rl~o. _ ~~')~St,;n~j. ~~~.~~~a~~ '- .. ~~t~o: o"~ise.~.

~ 0. Sr. Lan~i.llp'.liO ?-!r~s -----:- .0 ;IT:.?E'- àe.sern·c1'ier. as. nossa,:; indt.str:r:s. 9l<'~S...... -r_:;~E.!.\CASr~O GUp\l.;- "'~~,v1,I -('""",r.a clP nue n.-, ....n1'{~lonariii. P:~
~~al1.'3mo ternto-!"18~ ~ 'Jue reI aJ.2.s~.2- ve~1tU:l:me:n:e em move:' navio.s e n:~- ~~. - l"'l~~_...~.do o ~:=UJIlento ae .\., -jm,ry(l:;;.sjv~l aherr"1, ri, todo entendi­
co, por d2snec~~.:3~.:·';J.. quina.s C8 güe1'ra. Do CC.:1~~·s_rio ~ó ~x. ~ an;,~;~~}1nC:~ can~~~~~ e ~ouraçaQ,os i ~!ln~.(l hp'J"V'l '" De. '~lln"r Q:.le sn~ente

9...,.. SR. ALE~:~?;:'-S~C: GL'T:.\'!A- te1'em~.3 tan4u.es co:n Dçr:l~~c-.3:;.::· ..C!0 ao •...mp-~-a~ o no,:, 1;...;101'"0 a CO.l- ~ nas frontpi!';1.S !T)li!,i('~s do Br3.~n.

R,1>"'s.sr~.L~,C;;d~;;;;;~';~'~~O~-: O di-, ~~~~~,.~;:~~"ac~~na;'O~~2.SD~t~'J~strk~~ ce~a~~ .. L~nduZ;Jho Alves _ Qfuanto! ;;:r~~~~' por acaso. não se encontre
n ...1~ll"O ja e.s::a 1;D. ~~3 ~)G.~, \·.c~es. : tinoos. Se :::;.n:anhã estala~ Ul'n con- Dto e, ,,;·erC2aeJ.ro. pode ser !·~n.. lcado I o ~ . v- • 7" C Z I· _ Eu

. .., t- nos dLSCl,.·rsos q:.ze pronuncIeI desta ' T. T\.('rrr,n.(I r;n ,n/Da can.l
OSR. ALE..~CAST·F~O Gt~I11A-: f':.ilO ~ntre' ~") Bras:'l e qU.2.~qucr pe-en- C I" j iá o rii.:~,,= ~('Jili nt8i;;:; de lln1::'t vez. l'es-

RAES - Co.:.-~...<;;idere \/ Ex.a €.ste~ C:;l s~~~n:e~';,c~na. \"e~~ce!"~a aque:a que ~1..:S"}{ ,.' ld C 7 4" . l')on(J"nd~') ~n11P]'?S (l11<=> nl'oclamam não
e:·:e.rr.plo: llm enCOL!!·~{'3.c;O 'C'o·r.o o: o t:-u.s~ ir::err.aci?r:al Qt:iS2~.se. ISto~. h,,·e: ....>.e,·9:na 1 O avatCan~l -:~ OI have7 netró1e::l no Brasil.
'''}'''Hs.scuri' que nos "".i.·~.~t·~.r:i cl~ntrJ ce ]·,aquela a quera e~e fornecesse petro'"' r:es·~a·.. e,.;-,,~:..~do~~e~~oenrcaasza~roo aGsulmml'~ia,asesl O N· 1" 7.3 .,;' "'r::r~ ~r.--o"""'''''''

1 -' t ú" - 'leo v ~ ..... ~'l~ ... 'I,.. ~.;;...... ~. ~l f .,-,... '.11Ef 010 /Jnnc! _ ps. ......::. ..... " a.;)o

~~g~~.~ .~as. ~~s a ~,;z.;t:;"o.3.,:~ ~~oes I 6 S,". LanduZpho A!.:es _ O :r:.e.::;- obsel'vaçõ~. De,:;ejo advertir do se-! "'nn.(;;iõerif:tiQoi~ f}r'; n'~.s nlanide.s am.a­
oe t o'~~r:~ ~ \~l.a") rl... u.n,:to I:~'·-; o.,:~-j mo â,sc1:l"êceria se o tn:st estives..::e guinr~ vend8 eu os problemas doi ?Ón..iC~3. Ah~ hoie ,..;i.,} foran) r.erfura.­
~:c c~:.:z~ir~~;-'"I)~';;~lJ~~1."i;~2.;1l~a~! d.En:ro das possa.;> fro::'1t.e-iras. GanhJ.- mUl1a~~o:!:o ;r. Ex.a os está ve~ào... i rt".~:. ~'I~l~as se iniciaram. a3 pruneirc.s
comnensa. O éct'rac~d') Cll.sta muito' rIa qLiem e,e aYIS=e. Essa a expe- O ~... A:-"E:."'CASTRO· GUI:v.L'\-1 De.~.t1l2a~. . ~
a construir-se. é C,lri[3Ü.1Yt c exige! r;,enCi~ do ~:<Ul}QO. . ~ RA.E~ - P-er-~elt~eI2te. _. :, Rerr;'n.n7nr:. Cavú.lcantl ..-" Tu!.,? 1st,,:
t:-.·:PU].a~ão "r.1n:er.csa ... A. ll!:-o"ocÍ3~ãc! ~ O. S":". Ot,wn .'!tlader -:- S~.na a ra- O ;:jr .. Kergzna!c.o C~'r_alcantl _ •• 11 ~~m ,Slnll fQo.l~O ('oro C;1.l"l:tal n:3.Cl0'na.I.
-:rorlrz y '1l!,lto !nai.s ',,;,c':·'. ,:, > J ter-..cla do Brasl: se nao cti,s'!)use.s.se- e se eXl.Ste.~. d:.l3S nacoes poderosas ~~l'que o poo;,.r:·~()O~~"lro· .en;IY'l:rs c0:.n tô­
l Não ad!"!:itC' um SD l:-!..3:.:nte 3 id~:'a i mos à2,,",poder pa,~;" ;o~ro!n.r, os ,.tru.:;ts ~om? a ~us.s~a ~. OS j,.Estado3 U~jdos. ~.'lS aB f~<>l1,o;:ln~.:;. 1::..... l1:."~ve as au~
d·- c p r1"··T"C:;::O d EC'''"r',) C'I ti'-" 1.10_1 O 8l"... ALl<' q .lRO GUI11A· frente a ..lren:e olSDu ...ando a pnma-I ,he Ss.:::~,·l'ra !l, ('lon.::;r,ltul~ao e entre
maens·q·l~""· :('-'''''~~~:l'r'': ;~.3. ;ri:nt~··l:~C·: ?.AES - A sar ':I em te:npo de zla. não tenho dú....ida de Que, se o I °h~" s n~ ....ni·l1ti,<;) n::l nr011"iedade, liUn-
tf'!'~m':s""Q~~~~1;;;~-e:t,;.~ :"'J.j) '-~-';',a~~J.. ~ .. O,: D:1Z é co-rrigid.a CCr.; e~ementos sua:~ petró}eo, cc:nst.ituir para qualq,uer de-j na cnin~!,lln OP pxnlo"'á-lo.
F~"~l.C·' q.'C 5? precl.'.~:: (i,) r'":c'lo de, e e:r.. ten:?o ae g\:crra com o pelOl.ac ..as .. 1!"lC~l..l..3IV0 os Estad~ UnIdos da' () SR _ALENCASTRO Gtill\!A­
H· ('~~' ··11, °àc já .::~''l CJ~,':'o:1;piêc c:e exe(''.1YSo... 1 Ame!'~~~ .,..9 0 NC:l'te. a rel?·a? .de ser. da 1"R ~ES ....:. 1\Tp.,c::~es úItimes mlatorze
,),;;'::~p C' :l~O ~'2rece , .. , .. 0_ s;.~ L.ana!ü?h~ Alves - G_rande sua .....:.tona ou. a-er1.'ota. ela ll"a huscrLl.o ; ';Ines. admitamo::. Sr. Pre"idente. CiU~

O Sr. Landulpho .4.U):;.,' - Não é l~,-:.s::.).o:;:,e C·s _0e~otoes ~e execuçao ~e- em. qli.a!9~e:' parte, com o poder ae;. T)-Ol" mpTl"'s em oito th"ess~mos oon-
Es~ado 9ue-. se t:rat.a. ~:?'-'; (~~. fat_?r SO;:·23~~~:. .,... n~c: det'el~:amcs ~ rec.,~la: seus cgnl1oes._ ("',f."'d;âO plena liP€!"C1ad2 de ~~nlorã-lQ
C!l....e ter:na InfluenCia ,,3.)'0;:.:; e.~. \/ co....,a ........~Ul...~3. e que. quando.elest,;ne p O . ....,R. A~~"\CAS'!R.O GUnL<\-: TClrl~rr:()s. U!"'0rinzirlo Quar'..t30ade ne-
Ex.'!. (:ert?rre~te co~}~-:'("~ ;) C:l.3C ['3.~ ~1;}dJ. :escl.....em. "pcrque e;:ccn~r~!11 A.E!3 - PerzeItamente. _ " ces.~·ária 30- C0"Y1,.:::nrno nadana]. Só n.'
MalTO'~o.~ ~ Petró!.ec S".l:-gi:'., ~.'i. lor-: tu_c..::,p.re~~:-~à~_. Dl~~m &e:npre: Nao ESI.Ot~ ag2:a ,~~ ple~? fi:c:rd? ?0;:: ~r:; n~s$;]do. t.oori;\l11CS 'GO;1~::lâO maj.:.:.:
te e'm vlrt.ua.€ de Up':,{l {'onCCS5à,}- :nas lha _dc.a d.e ,l.1G~G aqw. '\. Ex. e ... pc.. 15S0 Q ....e \aJ..ll~ ch..... -l ... o dllz~nt(\3 mi1i1Õ"'~ de dol<3r~s. efY1
n.âo ~e aue!~ia que ex' ·tL,,~\~. Era pre-! O 5R. ALEJ.':CASTaO GUI:\1A- gar~ ao se~uinte_ argumento l?~O te:! d·ivisas: em oitl1 anD5. teria~l,?,~
Cl~O 0Pstl.· 1.H!" G gr.al1~.,"" ,p0(:D ,r 1..'33;l! RAES _ V. Ex.~ atribui ao." brasllei- ~~o~ tc:r..~oe;;;;.... ~~?, :emos ...co ...laçadC:Sl ~('umulano eln divisas., I) neceSSaf;l­
f~l. !'::l~G p.;!' t:m ~11~t:'nJ:~ PoGlS berll \ ros a1:0 gra:.: de estllpidez e com i5.so ~:aD·i~:-41.(J,: G~1.:.._ ... 1}O, som?~ co~!?.....n.): nara. 'Pràtica~l~l1t.e lasrrear. com. ov-
;:l.L.e tY!)2" 113.0 se f~l'-"I; m'll.'i .!e.'i.-";(' pe .. :, 'lão CO'~C""Tc:.O oema,;.,) ,.1l39oes co munao, I11.ili".r-l"o , trtnn Q rnP'o ('lrClll~nt€ do paIs.
tróleo E- a FnH1ça C::l~ t.~n=13. m.f:uêE-: L S:lpC~-h~nl~ 2. sabotageIn. Vai ao mente Qe~L:;.. ~ . i O K~rf1;naZdo Cavalcanti _ DerT3.
(;ia n{~ l'~\:.üãp f~~~o;~ scJ.Tl ~~:ast~'c~lnE-~:-' local ::ma ComLisão âe es;>eeialistas ~ Sr. l~.~rg:~~!a(J'i" Ca1!alcant:. , -j ro.a V. Exa. .Q.ue se o c..anital estran.
!o prop~·lo. HOje, ê n:lel'<::;tCCI (t~ d.e ho:.ner..s naturalme!lte habilitados, Dêss~._;:::l-o;Jme1.ll0 [_areI a m ......nba I~ell'O aoui ~sta'esse expwrando o p€"-
111tern?C;Cl~al. com a necessária capacidaàe intelec- conclu,sao... . tróloo. f1!1 hoje diria. embora ~eia UJ"'l'"'
0~ sa.._ALt."NC.-,\C,TIiü G'C'J:vlA- t~, tara aprender o uroblerna. O O~c,SR. ".;\LENCASTR~ ~H)n:a: l nadonalista. ql1e não s~ría licito (>"

RAó~ - ~ao úuvId') c ....;~ re'211a h~Vl- j,....··s .. ·"lhes nlos""'a os l-;··ros e ll"'es pro- RAJ:!.i,,: - ~,·ap"los. portan ...o, a ~e~ce I"honesto e!1CnmnE.r-se essas com..>:>

do maJ.1ob.:a tel;\le'":~C' ~ cie:-.itruir esse, ~;''' ;0~ a mai3l~b aue ~~ão hâ J.sabota_ da :Ol:.,S., Ate agora essa fôrça. não nhJas ~ n8.ciona.1.izãlas. Mas. como. r_:ir,

pc,,-c. , . (gero-i a~'.:i.mZt, Mas- àe fato ·havia. ~~ exe".. l,.;e~. ~as um, !~to é real, nOj ·.~€lO esse capItal. tenho re5tnçQ>?fc: S;... Lc.ny,lp:<;o :,Uucs -: Once a 111- i':-3te caso, caimos nmn1 Olitra con. a~~, en... que e.a ~e. qu:~~r exercer, se! O:!"OfLEldas.
f~!encI8.? Nao Qlrel:r:e s~,:'.1. QJS P..1ClD- t ..o;l~:; .::i.,. pão há Y)",4a a f:lZDl" exercer~ e n?S subll'&!·ra, c~~ o trust 1 O SR. ALENCASTRO GUThiA­
brcs do G..ovêrno ~ranci.::;. ·~O~~;~'La4nu.1fho Âh~s ..:-. Fa;'~nJ isso d? petroleo .Q€nt,!'o do ~raSl1 .ou fora I RàES _ Admito. Sr. President~

O SR. ALE:'JCASTRO c~nJ-:\IA-~~, t>.;os GS lUl"ra"e~' mesrr:o n"~ E,s- dele. ~0n ..... lnteresses fmancell'os e~- f aue. quando o ~tado brasileiro })OS-
RAES - 0!lde tentaram de~t!'ili!' D, ~+~d;;""Un:jos Q ~ -. .. J.l.i.. trangeu'os ~el1tro ou fo_ra. do pa~. I sulr 1"CCUl'SOS bastantes para pesquiz:lt
pote_~lciaI petro:ifero de qua 'Q~;'.er Na-~; " ... J. • quer cOllCO':aemos quer nao. Ias áreas pesouizáveis e perfurávei:;.;:
çãc.? Entre nós não creio tenta exis· t O SR. !'.L~CASTRO GUIMA- O Sr. Keroinaldo C,,,,,,lcantí - Voul do p"ls: atlfU1do possuir técnicos em
tido tai. A e"Dloração q"" ,e p,·oces·' P.ÃES - V. Ex." há de me desculpar chega,~ ás mInhas conclusões que são 'I1Úfia-O suficiente. então se trate, se
sa. no ,,",S+'r'f; da B~hia ,'o'óe lq:19 Iq~ ú diga. sem demérito ;lara 113ção as seg-ui.'ltes: se criarmos dentro doi pense em nacionalizar o petróleo. 1\0
quando, parece. foi deS{:oOe~to o pri- aig,s"lla de qualq'"er parte do mun- BrasU o can~ro dos trusts. teremo:; Imoment<> atual. objeivamente o que
meiro. poço. segue. !'.ol'rr::almente sem ~o. K6s somo.s o B,-;ISU; o pl'Oblema anda~o meio _caminho para facilitarj é necessári.:> é obtê-lo dentro d~ ter-
qua]cuer nutrO eontratp.mno rol~e 9.que- e nosso. essa lllte.rvença-o. l'itário pá.trio. a quaIauer custo e de
les derivados da insuficiênc;a de Te-I O Sr. Kerginaldo Cavan.ctlnti/ - V. O Sr. Landulpho Alves - Apoiado., qualquer maneira. como um impe-
cursos; de equipament<, e téc1.icos. Ex.' me pecmite \l.!!l aparte? O SR. ALENC.'l.STRO GUIMA-: raivo' d3. lncle;>endê:lcia naciona1.
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Sexta-feira 17 Aôril de 1953 2651
e=
eis to há 2 cu 3 a!101'. E' de crer te- ,Devo dizer que, no ca;;o, penso não \ O Sr: Kerginalcfo Cavalcanti - '!!:'
xha. aumentado, E se calcularmos o IsO nos consumIdores, nao SÓ na pro- o que ae.\"~na <H;0rrer. no~ outros ~a­
C 'lar pelo câlIlbio \'erdadeiro e nâo dução que o mundo reclama; mas mos agflcolas, mcluslve no do Ca­
~~lo càmbio de subsidio de importa-, scbretudo penso _naqueles que proau- fé!
!;'ão. como o nosso, quanto não repre- zem: Esta a razao pela qual ~ eXIge O ,SR. APOLONIO SALES -:. Sr,
ientaria êsse subsídio? Os usmelros técnICa; e .qliando a tec.n~<:a. ~ao p~s- Pre.s~del1te. ~!"a o, que tInha a Q.zer.
C B:-asil ficariam contentes. se pu- sa ser apl~cada com eflClenCla maIOr <Multo bem~ mUlto be1n).
Cl~ss€m contar como lucro fmal da ainda, exlJe-se n concurso total da- Durante o discurs? do Sr. Apo-
.ua contábllidade. , queJes que VIvem na mesma_frontel- lonio Sales o Sr. Café Filho, dez

O Sr. Kerginaldo Cavalc~tl - ra, para que os produtores nao seJ.am xa a cadeira da presidêncza, Que
Permite V. EX· um aparte? 'Assen- abandon~.dos nas suas atrvldades que é ocupada pelo Sr. Alfredo Ne-
tí.mellto do oTadorl Ja OU:'I dIzer nes- devem e precIsam ser lucratlvas. ves.
te recinto - dandO'-se a Isto o aspec- Ao pedIr a atençâo do Senado para ~TE Nad mal'
to de conveniência nacIonal - da ne- o discurso do Sr Loureiro da Silva - O SR. PRESIDE:' -.' a ,-
ces~!da~e de ab~nd.onar ta n~~sa t Pl~; discurso despret"enctos? sem dúvida~ ~ãa~·enddt>~i~n~~aJ~.r'p~~~ ~'1c~~~a~maa~~1-
rluçao a sua proprla .ser e, lan e _ eu o tiz com alegna de sabe~ qu-e '. - '-" --
concorrência estran~ell"a. Nes~a oca- felizm-ente no Brasil existe um d.lr~toI a s=gtúnte
Eiá, tive opdrtumdad~ de mtervlr~ de banco, que não· é cooperatIVIsta, ORDEM DO DIA
lembrando que, nos proprros Esta~o: preocupado e desejoso de. incentIvar
Unidos da Am<;rICa do Nort<: Os a ° cooperativismo; e também porque, _ "
tende;ros prcdUcores de algodao eram existe na direçâo da Carteira Agrl- TRABALHOS DA COMIS_OES
EUb,idiários. Folgo em sabe~ que V, ola é Industrial do Banco do Bra-
Ex.1;I. corrobora mInhas pala;r.as, co~ produç5:o. corno na produtiv}dad~; e

l
{em obeGiência (lO :;.rt. 87 do Regi

um no"? exemplo, qual ...e]a o si! um homem que pens~ .r.ao ~o na menta I:1t.€rno)"
'Pôrto RICO. .. u dc penc:::t 1""l õt n"'rxiutIvldade, ele- - à 16 t
- O SR. APOI,O"'10 S_~T.ES -, E;<'.':'u."~ an u pensaIf.onto mais além. pen- I Levanta-se a stssao s r.o:a~
de oleno ~rôrdo com V. 'F'v~ .. seã~3 I ~~'1d~ no" homens que prod.uzem. IX mmu~o:s.
l€:-:"J imenso f;.bã.:1d.onar a P10J.UÇ " '"

~ENADO FEDERAL

ATO DA COMISSÃO DmETORA
No) requerimento em Que Be:-:eda,o

.'\fon~;o de Araújo. Sen'e:-~te. c~a..~se

"H", sulicIta inspeção de 5au.àe, para
!.'t.i:Iíclo de exercício. a Com1S~âo D~­

rel(lra f:111 sua reunião de 16 d"'= 2.b"!"H
àias àe Jicença, de acô~'do CGm o
currente, deliberou concede!' m~j~ i2J
laudo médi~o fôrnecido pelo Se:v;ço
dl B:ometria Médica.

A Te) DODIRETOR GERAL

o Sr. Diretor Geral. pela 2J:-t:lrj~

:'1 18 àe 6 de abril corrente, :eEolH'U
óesl:.!!:ar do Gab~nete do Exmo. SI.
};'resfder;te do S2nado o A;qw':ista,
padr20 "K", Helena Colin Wadàing­
tOh visto não S€!"f'.m mai!' n~('e<:c2.!'"li')S

\~OH'ándc ? exerce: a'" .<;ua<::. fll;"]C.Ó~<::'. !la
a]l, 0"- ~-,:-v~ç"')~ da ~'Ja e<;ne(']"l:j....:-:>oe,
O;:-?6o:":a dQ A:..quivc. un que se acha
~-ct(ido.
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Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

77 IIdeu ArauJo
pp SP

78 In.~ldo Leilão PL PB

79 Ivan Ranzchn PP SC

80 Jackson Barreto PTB SE

81 Jair Bolsonaro PT8 RJ

62 Jandlfl! Feghali PCdoS RJ

83 Je,Nerson Campos PMD8 SP

84 JOlào Caldas PL AL

85 JOlão Herrmann Nelo PPS SP

86 JClão Magalhães PMDB MG

87 JClào Magno PT MG

88 JCIÊlO Paulo Gomes da Silva PL MG

89 JClão Pizzolalli PP se
90 JÇlnival Lucas JUnior PTS SA

91 JClrge Boelra PT SC

92 JClsé Divino PMDB RJ

93 JClse Lmhares PP ce
94 JClse Mililão PTB MG

95 José Pnante PMD8 PA

96 Jc~sé Roberto Arruda PFL DF

37 JClse Tnomaz Nonõ PFL AL

98 JCISlas QUintal PMDB RJ

99 JClsue Bengtson PTB PA

100 JClv,no Cándldo PV SP

101 Jlliza Demse Frossard PSOB RJ

102 J~lilo Cesar PFl PI

103 JlIrandlr BOla PSB Al

~ 04 léwra Carneiro PFL RJ

'105 Leo Alcân:ara ?SDS CE
, 06 L~~on!!lrdo Mattos PV MG

, Oi L€!onardo Monlelro PT MG

'08 Lt!ónrelas CriSMO PPS CE

109 Lmcoln Portela PL MG

1tO LLlciano Castro PL RR

, 11 LLIClano Z,ca PT SP

, 12 LUIZ Carlos Hauly PSD8 PR

, 13 LUIZ SérgiO PT RJ

114 Manato PDT ES
11 5 Manoel Salvlano PSD8 CE

116 Marcehno Fraga PMDB ES

117 Marcelo Castro PMDB PI
118 Marco,..des Gadelha PT8 PB
119 Marcos de Jesus PL PE
120 Maria Helena PPS RR
121 Mano Ass:3d Junior PL MG
122 Mano Heringer POT MG
123 Mario Negromonte pp BA
t24 MauriCIO Rabeb Pl TO

125 Mauro BenevIdes PMD8 CE
126 Mauro Lopes PMDB MG
127 Mendes Ribeiro Filho PMDB RS
12B Miguel ele Souza PL RO
129 MIi~on BarbOsa PFL BA

Terça-feira 29 419
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420 Terça-feira 29 mARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

130 Millon Cardias PiS RS

131 Mlllon Monll PL SP

132 Moacir MICtlefello PMDB PR

133 Nelson Marquezelli PTB SP

134 Nelson Meurer PP ?R

, 35 Nelson Proença PPS RS

136 Nelson Trad PMOB MS
137 Nilson PtrtlO PSDB PA

138 N,lIon Baiano pp ES
139 Nílton Capixaba PTB RO

1400dair PT MG
141 O:.mámo Pereira PTB MG
142 Osmar Serragho PMOB PR

143 OsvaldC B'ol=r1i PMDB RS
144 F'ilslor Amllnldo pse TO

145 Pastor Frankembergen PTB RR
t 46 Paslor Pedro Ribeiro PMOB CE
147 Paulo Afonso PMDB se
148 Paulo Ballazar PSB RJ
149 Paulo Sauer PFl S=':
150 Pa~lo BeH'l<;lrtlo PT PR
151 PaulO Ff:!JO PSDB RJ
152 Paulo Gouvêa PL RS
'53 Pau lo LIma PMOB SP
154 Paulo Aocha PT PA
155 Paulo RUDem Santiago Pi PE
156 Pecro Chaves PMDB GO
157 Pedro Correa pp PE
, 56 Pedro Fernandes PTB MA
159 PompQO dQ Mattos PDT RS
160 Aalm;JndO Santos PL PA
161 Raul Jungmann PPS PE
'6' ReInaldo Betão PL RJ
, 63 Renato Casagrande PS8 éS
164 Rlcaroo Barros PP PR
'65 Ricardo Izar PTB SP
166 Ricaroo R'Que PL PB
167 Rlcarte de Freítas PTS Mi
168 Roberto Goulleia PT SP
169 Roberto Pessoa PL CE
i 70 Romeu Queiroz PTS MG
171 Ronaldo Caiaao PFL GO
'72 Manada CImas PSOB TO
173 Ronaldo Vasconcellos PT8 MG
174 Rubmelli PT SP
'75 Sandro Maoel PL GO
176 Saraiva Felipe PMDB MG
177 Severoano Alves POT BA
'78 Sllas Brasi!eiro PMOB MG
179 Simão Sessim PP RJ
160 Tadeu Fillppelll PMDB DF
181 Takayama PMDS PR
, 82 Tallco PTB DF

Junho de 2(i(~:
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Junho de 2004

183 Valdenor Guedes

184 Vicente Arruda

185 Vieira Reis

186 Vlgl1anl

187 Virgilio Guimarães

188 waÇlner Lago

189 Wallter Pinheiro

190 Welllington Roberto
191 Zelllnda Novaes

192 Zenaldo Coutinho

193 ZicCI Bronzeado

194 Zonta

DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

r'SC
PSDB
F'MOS

PT
PT
pp

PT
P\.
PFL

PSDB
PT
pp

AP
CE

~J

se
MG
MA

BA
PB
8A

PA
AC

se

Terça-feira 29 421

Assinaturéls que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Edua:rcO Val\'erde

2 Jovalr Arantes
3 Leonclf(lo P,cc,ani

4 Marc:e~o Teixeira

5 Neycle AoareCH::Ia

6 Romme' Fel!ó

7 Wasnrnglon LUIz

B Ze C:araf::Jo

Partido UF

PT RO

PTB GO
PMDB RJ
PMDB CE
PT GO
PTB CE

PT MA
PT PA

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 AIOlH1C !=raga PTS DF
2 Alceu Collares POT RS
3 Anselm::> PT RO
4 AntonIo Camtlrala PSDB CE
5 Antõnio Car:os Siff, PT MS
6 Antomo NogueITa PT AP
7 AnoSIO Holanda PSDS CE
8 ASQrubi~i Bentes PMDB PA

9 AssIs Miguel do Couto PT PR
10 Ãlila Lins PPS AM
11 Bonifaclo oe Andrada PSOB MG
12 Carlos Santana PT RJ
13 ContúCIQ Moura PMDB RO
14 Costa Ferreira PSC MA
15 Daniel ,~Imeloa PCdoS BA
16 Edmar Moreira PL MG
17 ::auardo Baroosa PSDB MG
18 EniO BacOI PDT AS
19 FéilX Mendonça PFL BA
2Q FranCIS:O Apoio PP RS
21 Fran:1S:0 Turra PP AS
22 GonzaÇla PalC,ota PSB PE

Assinaturas Repetidõls

2
1

1

1

2
1

1

1

I

1

1

1

1

1

2

2
2
1

1
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422 Terça-feira 29 DIARJO DA Ci\MARA DOS DEPUTADOS - SOP Junho de 2!)11"

23 Gustavo Fruet PMDB PA ,
24 Hennque Eduardo Atves PM:l8 Rt>. 2

25 Inaloo L.eilão PL PB 1

26 Jandlra Feghalo pedoS AJ 1

27 João Magalhães PMOB MG 1

28 João Paulo Gomes da SIlva PL MG

29 Jose Roberto Arruda PFL DF

30 Joslas Quintal PMOB RJ

31 Josué Benglson PTS PA

32 JOVlrlO Cândido PV SP
33 Leonardo Mattos PV MG
34 Mil.llo Hennger POT MG

35 Mauricio Aatlelo PL TO

36 Mei1deS RIbeiro Filho PMDB RS 2

37 Miguel de Souza PL RO

36 Milton Barbosa PFL BA

39 Nelson Proença PPS RS :2

40 Nelson Trad PMD8 MS

41 OOaír PT MG

42 Osvaldo BiolChl PMDB RS
43 Peulo Deuer PFl se
44 Paulo Feijó PSDB RJ

45 ;>aUlo Gouvéa PL RS
4G Paulo Rocha PT PA

47 Pearo Chaves PMOB GO

48 Pomoeo ae Ma:t::s PDT RS
49 Renato Gasagranoe pse E5

50 Rublnelf. Pi S?
51 Saraiva Fe:lpe PMDB MG
52 Sevenano Alves PDT BA
53 Tahco PTB DF 2
54 Valoenor Guedes PSC AP

55 V'cente Arruoa PSD8 CE

56 Vieira ReiS PMDB RJ

57 Vignatl! PT se
----_.._--------
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Junho de 2004 DIÁRIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP Terça-feira 29 423

cOMISSÃO ESPECIAl. •P!C m.M4 . A~tJ';L
TR18UTAJUA

Emenda N° 70 /04-CE .

Recellido em J; lU 104

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228 DE 200~ .

Altera o Sistema
Nacional e dá
providências.

EMENDA N° /04· CE
(Do Sr. Cepo Nelson Proença)

Tributário
outras

Acrescente-se ao art. 10 da Proposta de Emenda à
Constituição nO 228 de 2004 a seguinte expressão.

"Art. 152-8. A carga tributária bruta não poderá
ultrapassar 36% do PIS do pais.

§ 1°. A carga tributária bruta será calculada pelo
Tribunal de Contas da União, que emitirá um relatório no primeiro trimestre de
cada ano, a ser publicado em diário oficial.

§ 20. Caso o limite disposto no caput seja ultrapassado,
deverá ocorrer um reajuste nos tributos regressivos e indiretos, preferencialmente
nos impostos previstos nos arts. 153, 111 e 155, 11, e nas contribuições sociais. no
prazo de noventa dias, contados do dia da publicação prevista no paragrafo
anterior."

JUSTIFICAÇÃO

Objetivamos, com esta emenda, impor um Itmite para a carga tributária

brasileira, a fim de que os tributos hoje existentes ou os que vierem a ser

instituídos não ultrapassem o limite de 36% de tudo aquilo que é produzido no

país a título de riqueza, mercadoria, serviço ou rendimento, em um determinado

ano.

Tal medida visa controlar o intuito arrecadatório da União, tendo em vista

que há 10 anos atrás, no ano de 1993, a carga tributária era de aproximadamente

25% do PIS.
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Esse limite arrecadatorio tem como designio impedir que as pessoas

trabalhem para apenas pagar tributos, pois. no ano de 2002. a carga tributária

ultrapassou um terço do PIS brasileiro.

A sugestão que se apresenta. a fim de proporcionar uma maior circulação

de riqueza e, conseqüentemente. um desenvolvimento do pais, é controlar a

carga tributária brasileira, limitando o seu alcance.

Caso a carga tributária ultrapasse os 36% do PIS, deverá ocorrer um

reajuste tributário, mas que deverá incidir principalmente nos tributos regressivos

e indiretos, a fim de evitar que essa mudança tributária prejudique as classes

mais baixas.

Fica a cargo do Tribunaf de Contas da União a fOlTTlulação do relatório

sobre a carga tributária. pois esse órgão, a despeito de integrar o Poder

Legislativo. possui as mesmas garantias e prerrogativas do Poder Judiciária,

sendo independente e autônomo.

Sala da Comissão, em

J~~
Deputado Nelson Proença

(PPSfRS)
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Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - 5UP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 70/04

Terça-feira 29 425

Confirmadas 2D6
N80 conterem a
Fora do Exercicio -
Repetidas 15
lIeglvels ·
Retiradas ·
TOTAL 229
MINIMO 111

FALTAM ·

Proposição: EMC·70/2004 PEC22804 => PEC·22812004

Autor da Pmposição: NELSON PROENÇA

Data de Aprlesentação: 11/3/2004 17:54:00
Ementa: Acrescente-se ao art. 1" da Proposta de Emenda á Constituição n9 228 de 2004 a

seguinte I'!lCprl!ssâo.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de A~isinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Abelarao LUPlOn PFL PR
;: Al;lelor Vieira FMD8 se
3 Alfonso Camargo PSDS PR
4 Agnaldo MuniZ PPS RO

5 Airton AO\leda PMD8 PR
6 Altleno Fraga prs DF

7 Alc:este AlmeIda PMDB RR
8 Alc:eu Collares por RS

9 AIE!X Canzlani 1'T8 PR

10 AIE!xandre Santos 1'P RJ
11 Almeida de JeS\,I3 PL. CE
12 Almir Moura PL RJ
13 Amauri Robledo Gasques PL SP
'4 Andre de Paula PFL PE
15 Andre LUIZ PMOB RJ
16 Aníbal Gomes F)MOB CE
17 An!;elmn PT ~O

i 8 Antonio Cambraia PSD8 CE
19 Antonio Carlos Magalhães Neto PFL BA
20 Antonio Carlos Pannunz,o PSDB SP
21 Anlonlo Joaquim PP MA
22 Anlonio Nogueira PT AP
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23 Aracely de Paula PL MG'

24 Arnon Bezerra PTB CE

25 Aroldo Cedraz PFL BA

26 Asdrubal Bentes ?MDB PA

27 Assis Miguel do Couto PT PR

28 Athos Avehno PPS MG

29 Átila Lins PPS AM

30 Augusto Nardes
pp RS

31 B. Sa PPS PI

32 Bernardo Anslon PMOB RJ

33 Banilaclo de Andrada PSD8 MG

34 Bosco costa PSDB SE

35 Cabo Julio PSC MG

35 Carlos Dunga PTS PB

37 Carlos EduarQO Caooca PMDB PE

38 Carlos Mata PL MG

39 Carlos Nader PFL RJ
40 Carlos Roongues PL RJ

4~ Celso Russomanno PP SP

42 Cesar Bandeira PFL MA
43 c.;esar MeOeiros PT MG

44 Cezar Schirmer PMD8 AS

45 ConlUClo Moura PMDB AO

46 Coraucl Soonnno PFL SP

47 Costa Ferreira PSC MA

48 Daniel Almeida PCceS BA
49 DareJ Coelho PP TO

50 Darcislo Perondl PMD8 RS

51 Derval de PalVa PMD8 TO

52 Dl1ceu Sperahco P? PR

53 DI:11as Ramaiho PPS SP
54 O:. Senedilo Dias pp AP

~::, Oro EVliáS1Q PSB SP

Só Dr. FranClSco Gonçalves PTB MG

57 Dr. Hélio PDT SP

58 Dr. PlnOlli PFL SP

59 DI. Rlbamar Alves PSS MA

60 Edmar Moreira PL MG
61 Ecoa MaceOo PTB SP

62 Eduardo Baroosa PSOB MG

63 Eduardo Cunha PMDB RJ

54 Ec.luardo St:iarra PFL PA

65 Edt,;ardo Va!verae PT RO

66 Elame CosIa PT8 RJ

67 EI.mar Méülmo Oama5ceno PAONA CP

68 Ehseu Moura pp MA

69 Eliseu Padllna PMOB RS

70 Cf.seu Resende rrL MG

71 Eneas PRONA SP
72 EniO Bac:1 PDT AS

73 EniO Tatico PTS GO

74 Emvaldo Ribeiro PP PB

75 Felix Mendonça Pr:L BA

Junho de 2()(L:
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76 Fernando LMiz PMDB MG.

77 Fernando Gabelra S.PAAT. RJ'
78 Francisco Appio pp RS

79 Francisco Rodrigues PFL AR

BO Gaslião Vieira PMDB MA

81 Gemido Resende PPs MS

82 Gilb,erto Kassab PFL SP

83 Gonzaga Mola PSDB CE

84 Guilherme Menezes PT BA

85 Gustavo Fruet PMDB PA

86 Henrique Eduardo Alves PMD8 RN

87 Ildeu AraUJO PP SP

88 Jam1e Martins PL MG

89 Jair Solsonaro PTB AJ

90 Jamj,ra Fegnali PCdoB ~J

91 Joã() Batista PFL sp
92 Jo~() Caldas PL. AL

93 JO~iJ Mag~ll1âes PMDB MG

94 Joàl) Matos PMD8 SC

95 Joãl) Pizzolani pp se
96 JO!!IJ TOla PL AC

97 JorÇle Boelf3 PT se
98 José Carlos Elias PTB ES

99 Jo:>é Ctla\les I=T8 PE

100 JOSl= Ivo Sartan PMOB AS

101 José MliI:ão PTS MG

102 José Robello Arruda PFL DF

103 José Santana de Vasconcellos Pt. MG

104 José Tnomaz Non:; PFL AL

1'05 J051a5 QUintal PMOB RJ

106 JOSIJé 8englson PTS PA
107 JO'llno Cãndldo P\I SP
: 08 Juil,a Denise Frossard PS06 AJ
• 09 Juli:) Cesar PFL PI

110 Júlll) Delgado PPS MG

, 11 JulilJ SemeghlOl PSD8 SP

112 Laura Carneiro PFL RJ

113 LaVOISier Mala PSB RN
1'4 Leonardo Mat:os PV MG

115 Leónidas Cristina PPS CE
116 Lir.c:oln Portela PI. MG
,,7 Linclbcrg F.:lriiJS PT RJ
118 Lobbe Nela PSDS sp
119 Luclana Genro S,PART. RS
120 Luciano Caslro PI. RR
121 Luciano Le;loa PSB MA
122 LUi5i Carlos Helnze P::l RS
123 LUI": B;llancourt PMD8 GO
124 LUI2: Carlos Hauly P,SDB PA
125 LUI2: CarreIra PFL BA
126 Marcehno Fraga PMD8 ES
127 Marcelo Teixeira PMOB CE
128 Marcondes Gadelha PT8 P8

Terça-feira 29 427
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129 Maria Helena PPS RR

'30 Maria Lucia PM08 RJ

131 Mário Assad Júmor PL MG

'32 Mano Hennger PDT MG

133 MáriD Negromante PP BA

.34 MauricIo RêIOO:' PT PE

135 Mauro Benevides PMOB CE

136 Mendes Ribeiro Filho PMDB RS

137 Millon Barbosa PFL BA

138 Milton Car::iias PTB RS

139 Milton Monli PL SP

140 Moraes Souza PMDB PI

~41 MoroniTorgan PFL CE

142 Mussa Oemes PFL PI

143 N~I:>on Meurer
pp PR

144 Nelson Proença PPS AS

145 Nelson Trad PMDB MS

146 Neu(;imar Fraga PL ES

147 NilSOn Pinto PSD8 PA

148 Nllton 3a,ano pp ES
149 Ooilio BalblnoltJ PMDB PR

150 Osmàmo Pereira PT8 MG

151 Osmar Seiraglio PMDB PA

152 0:>vô1o:J B.olchr PMDB RS

153 Pastor AmarrldD PSc; TO

1:;.4 Pastor Pedro Rlbelfc PMOB CE

155 Paulo Bôuer PFL se

156 Paulo Bernaroo PT PR

157 Paulo FellO PSOB RJ

1~8 Paula Cuuv~ô PL RS

159 Paulo Lima PM08 SP

160 Paulo MarinhO PL MA

161 PdU.O Racho PT PA

162 Paulo Rubem Santiago PT PE

163 Pedro Chaves PMDB GD
164 P~dro Carréc:l pr PE

165 Pedro Fe~nandes PT8 MA

166 Pompeo de Mattos PDT RS

167 R~f~el Guerra PSD8 MG

168 Ralmul'\OO Santos PL PA

169 Reinaldo Betão PL RJ

170 Renato C<lsagrande PSB ES

171 Ricardo Barros PP PR

172 R,cardo Ilar PTS SP
173 R,eardo R.oue P:" P8

174 Rooeno Jefferson PTS RJ

175 Robel1o Magall1ães PTa PE

'76 Rogeflo Teótllo pOS Al
1/7 Ronme, FelJo PTB CE

178 Ronatdo Calado PFL GO

179 Ronaldo D.mas PSD8 TO

1BO Ror,aldo Vasconcellos PTB MG
181 Sandro Maios PTB RJ

182 Saraiva Felipe PMDB M~

183 Seraflm Venzon PSD8 Se\

Junho de 2()(;4
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164 Sérgio Miranda

185 Se,reriano Alves

186 Sitals Brasileiro

167 Sila,,; Cãmara

, 88 Simão Sessim
189 Tadeu :=Ilippelli

190 T:UCISIO Zlmmermann

191 Valdemar Costa Nelo

192 Valdenor Guedes

193 ViCIr.3 Reis

194 Vir9íllo Guimarães

í 95 Vittorio Medioh

196 Wa.gner Lago

197 Wa.ldemlr Moka

198 Wa,sny de Roure

'99 Wedinton t=agl.Jndlls

200 We~lIinglonRoberto

201 Wilson Santiago

202 Vc,oa CIUS'US

203 Zelnaldo Coullnho

204 ZelJUlnha Marrnho

205 Z'co B:onzea::lO

206 Zonla

Assinaturas que Não Conferem

pedOI:)

P[)i

PMOB
PIS
PP
PMDB

PT
PL

PSC
PMOB
PT
PSOB
P?
PMD8

PT
PL
Pl
PMDB
PSOB
PSD8
PSC
Pf

PP

MU

BA
MG
AM
RJ
DF

RS

SP
AP

RJ
MG
MG
MA
MS
DF

MT
PB
P8
AS

PA

PA

AC

se

ND

, Adão Pleno

2 Antônia Cartas BllIi

3 Ary Vanazzl

4 Cleutler Camelro

5 José llnhares

6 Malinha Aaupp

7 Miguel Arraes

8 Washington LUIZ

Nome do Parlamentar Partido UF

PT RS
PT MS

PT AS

PFL MG
pp CE
PMOB AO
PSB PE
PT MA

Assinaturas Repetidas

Nome do Parlamentar

, AntOniO Joaquim

2 ASSIS MIguel do CoulO

3 Bosco CosIa

4 Carros Naoer

5 Costa Ferreira

6 Daniel Almeida

7 Dr. Benedito Olas

8 FelilC. Menoonça
9 Jose Mrllláo

10 LUIZ Carreira

11 Marcelino Fraga
12 Mana Helena

13 Milton. Barbosa

14 Pompeo de Manos

15 Zequlnha Martnno

Partido UF

PP MA

PT PR
PSDB SE
PFL RJ
PSC MA
pedoS 8A
pp AP

PFL BA
PTS MG
PFL 8A
PM08 ES
PPS AR
PFL 8A
POT AS

PSC PA

Assirl3luras Repetidas

1,,,
1

1

1

1

1
1

1
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C0.'I~':;,i.c éS?"C:A~' ?EC n~:',C4, R~FOi<rl.'Y.':
~ kiOttTAkl/o. ....

E~TI~ndél N° 73 J()~.C E {

r:e:ebldo em I' "O.) :C4

Junho de 20(ic:~

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 2004

A/tera O Sistema Tributário NacIOnal
e dá oueras providências.

EMENDA N° /04
(Do Sr. Deputado Eduardo Cunha e outrosl

O;:, nova redaç20 ao i:lCISC I do
art 159 da Constitulção Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputêdos e do Senado Federal. nos
terrr.os do art.60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emp.r:rlrl ::lO texto
constltuclonal:

Art. 1a O IncIso I do Art. 159 da Ccnstituição Federal passa a ter a
se';]ulnte redação'

Art 159 ...

I - do p:-oduto da arrecadação dos irrlpostos sobre renda e
proventos de qualquer natureza, sobre produtos Industn alizados, e sobre as
contflb~íções ceflnidas no Art ';49 da Constituiçã:J Federal, quarenta e sete p:y
cento na seguinte forma:

a) ....... '"

b) ..

c)

426



427 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 425 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos anos a União criou várias formas de tributar a

população sob o conceito de contribuições afim de evitar o compatibilizamento

dessas receitas com os Estados e Municípios.

Como conseqüência dessa política os Estados e Municípios

empobreceram, e enquanto a União bate recordes de arrecadação tributária a

população a cada dia que passa paga mais tributos.

Não adianta falar em Reforma Tributária sem corrigir primeiro

injustiças fiscais e artifícios excepcionalizados pela Constituição Federal que

prejudicam os Estados e Municípios.

Sala da Comissão, em

Terça-feira 29 431

.~-' -\
Deputado EDUARDO CUNHA
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 73/04

Junho de 2()()4

Confirmadas 179
Não Conferem 8
Fora do Exercício -
Repetidas 43

Ilegíveis -

Retiradas .
TOTAL 230

MíNIMO 171

FALTAM -

Proposição: EMC-73/2004 PEC22804 =;> PEC-228!2QQ4

Autor da Proposição: EDUARDO CUNHA E OUTROS
Data de Apresentação: 11/3/200418:20:00
Ementa: Altera o Sistema Tributaria ~Jacionêl e dá outras providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Alfonso Camargo

2 .Aircon Roveda

3 Alcerto GOldman

4 Alccstc Almcica

5 Alceu Collares

6 Almerinda de Carvalho

7 .André de PaL.!a

5 AndrÉ Luiz
q Ansplmo

10 Ar.:onIO Camtral3

11 .Ar::)nio Carlos Biffi

12 ,Antonio ..J:;.aqu'm

13 An:onio Nogueira

14 Arucely de Pauia

15 AssIs Miguel do Cou:::>

16 Alila ~ira

~ 7 :: ~a

Partido UF

PSDB PR
PMDB PR
PSDB SP
f'MDEJ RR
PDT RS
PMOB RJ
PFL PE
PMOB RJ
PT RC

PSOB CE
PT MS
PP MA
PT AP
PL MG
PT PR

PSDB PI

:>ps PI
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18 Babá S.PART. PA

19 Benedito de Lira PP AL

20 Bernardo Ariston PMDB RJ
21 Bosco Costa PSDB SE

22 Cabo Júlio PSC MG

23 Carlos Dunga PTS PB

24 Carlos Mata PL MG

25 Carlos Nader PFL. RJ
26 Carlos Rodrigues PL RJ
27 Carlos Santana PT RJ
28 Celeita Pinheiro PFL MT
29 Celso Russomanno PP SP
30 Chico da Princesa PL PR
31 Confúcio Moura PMDB RO
32 Costa Ferreira PSC MA
33 Daniel Almeida PCdoB BA
34 Darci Coelho PP TO
35 Darcísio Perondi PMDB RS
36 Deley PV RJ
37 Delfim Netto PP SP
38 Derval de Paiva

39 Dr. Benedito Dias PP AP
40 Dr. Evilásio PSB SP
41 Dr. Francisco Gonçalves PTB MG
42 Dr. Pinotti PFL. SP
43 Dr. Aibamar Alves PSB MA
44 Edmar Moreira PL MG
45 Edna Macedo PTS SP
46 Eduardo Barbosa PSDB MG
47 Eduardo Cunha PMDB RJ
48 Eduardo Gomes PSOB TO
49 Eduardo Sciarra PFl. PR
50 Eliseu Moura PP MA
51 Enio Bacci PO-'- RS
52 Enio Tatico PTB GO
53 Enivaldo Ribeiro pp PB
54 Félix Mendonça PFL. BA
55 Fernando de Fabinho PFL. BA
56 Francisco Appio PP RS
57 Francisco Dornelles PP RJ
58 Francisco Garcia PP AM
59 Francisco Rodrigues PFL. RR
60 Gastão Vieira PMDB MA
61 Geraldo Resende PPS MS

Terça-feira 29 433
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62 Gcrvásio Silva PFL

~~63 Gilberto Kassab PFL

64 Gilberto Nascimento PMDB SP

65 Gonzaga Patriota PSB PE

66 Hamilton Casara PSB RO

67 Helenildo Ribeiro PSDB AL

68 I!deu Araujo PP SP

69 Inácio Arruda PCdoB CE
70 lriny Lopes PT ES

71 Isaías Silvestre PSB MG

72 Jaime Martins PL MG
73 Jair Bolsonaro PTB RJ
74 Jefferson Campos PMDB SP
75 João Batista PFL SP

76 João Magalhães PMDB MG

77 João Matos PMD8 se
78 José Carlos Machado PFL SE

79 José Roberto Arruda PFL DF
80 Josias Quintal PMDB RJ
81 Josué Bengtson PT8 PA
82 Jovair Arames PT8 GO
83 Jovino Cândido PV SP

84 Julio Lopes PP RJ
85 Júnior Betão rps AC

86 Jurandir Baia PSB Al
87 Laura Carneiro PFL RJ

88 Leodegar Tiscoski PP SC

89 Leonardo Mattos PV MG

90 Leonardo Picciani PMDB RJ
91 Leonardo Vilela PP GO
92 Luci Choinacki PT SC
93 LUCiano Castro PL RR
94 Luis Carlos Heinze PP RS

95 Luiz Antonio Fieury PTB SP

96 Luiz Bittencourt PMDB GO

97 Luiz Carlos Hauly PSDB PR
98 LUiZ Ca,reira PFL BA
99 Manato PDT ES

100 Marce!ino Fraga PMOB ES
101 Marce!o Ort!Z PV SP
102 Maria Heiena PPS RR
, 03 Mário Heringcr rOT MG

104 Mauricio Rabelo PL TO

105 Mauro Benevides PMDB CE

.J unho de 20n~,
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106 Mauro Lopes
107 Medeiros

108 Mi~luel de Souza
109 Milton Barbosa

110 Milton Cardias

111 Millton Monti

112 Moacir Micheletto

113 Moreira Franco
114 Narcio Rodrigues

115 Nellson Bornier

116 Nellson Marquezelli

117 Nellson Meurer

118 Nellson Trad

119 Ne1ucimar Fraga

120 Nilson Mourão

121 NHson Pinto

122 Nilton Capixaba

1230dair

124 Osmânio Pereira

125 Osmar Serraglio

126 Osvaldo Biolchi
127 Pastor Amarildo

128 Pastor Francisco Olímpio

129 Pastor Frankembergen

130 Pastor Reinaldo

131 Palulo Baltazar

132 Paulo Bauer

133 Paulo Feijó

134 Paulo Gouvêa
135 Paulo Kobayashi

136 Paulo Rocha
137 Pedro Chaves

138 Pedro Corrêa

139 Pedro Fernandes
140 Pedro Novais

141 Philemon Rodrigues
142 Pompeo de Mattos

143 Professor Irapuan Teixeira
144 Promotor Afonso Gil
145 Rafael Guerra

146 Rallmundo Santos
147 Re!;}inaldo Lopes
148 Reinaldo Betão

149 Renato Casagrande

PMDB
PL

PL
PFL

PTB

PL

PMOB
PMDB
PSDB
PMOB
PTB

PP

PMD8

PL

PT

PSOB

PTB

PT

PTB
PMOB
PM08
PSC

PSS
PTB
prB
PSB
PFL

PSOS
PL
PSOB
PT
PMOB

PP

PTB
PMOB
prs
PDT
PP
POT
PSOB
PL
PT
PL
PSB

MG
SP
RO
BA
RS

SP

PR

RJ
MG
RJ

SP
PR

MS
ES
AC

PA

RO

MG
MG

PA
RS
TO

PE
AR
AS

RJ
se
RJ

RS
SP

PA

GO
PE
MA
MA

P8
RS

SP
PI
MG
PA
MG
RJ

ES
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150 Ricardo Barros PP PR

, 51 Ricardo Izar PTS SP

152 Roberto Gouveia PT SP

153 Roberto Pessoa PL CE

154 Romel Anizio pp MG

155 Romeu Queiroz PTS MG

156 Rommel Feijó PTB CE

157 Ronaldo Dimas PSDS TO

, 58 Ronaldo Vasconcellos PTS MG

159 Rose de Freitas PMDS ES

160 Rubinelli PT SP

16i Salvador Zimbaldi PTS SP

162 Sebastião Madeira PSDB MA

163 Scrafim Venzon

, 64 Severiano Alves por BA
165 SHas Brasileiro PMDS MG
166 Tadeu Filippelli PMDB DF

167 Takayama PMDB PR

168 Tatico PT8 DF

169 Valdenor Guedes

170 Vanderlei AssIs pp SF

171 Vicente Arruda PSDB CE

172 Vlcentinho PT Sp

173 Virgilio Guimarães PT MG

174 Wagner Lago PP MA

175 Yeda Crusius PSDB RS

176 Zé Geraldo PT PA

177 ZeqUlnha Marinho PSC PA

178 ZICO Bronzeado PT Ae

i79 Zonta PP se

Assinaturas que Não Conferem

N" Nome do Parlamentar Partido UF

1 Adão Pretto PT RS

2 Aaauto Pereira

3 Or. Francisco Gonçalves PTB MG
4 EuníciO Oliveira

5 José Ivo Sartoíi PMOB RS

6 Neuton Lima FTB SP

7 Nilton Baiano pp E3

8 Pauderney Avelino PFL AM
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Assinaturas Repetidas

NCI N()me do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Almerinda de Carvalho PMDB RJ 1

2 André Luiz PMDB RJ 1
3 Antonio Cambraia PSDB CE 1

4 Antônio Carlos Siffi PT MS 1
5 Amonic) Nogueira PT AP 1

6 Chico da Princesa PL P.R 1
7 Costa Ferreira PSC MA 2
8 Darci Coelho PP TO 1
9 Oro Francisco Gonçalves PTS MG 1

10 Or. Ribamar Alves PSB MA 1

11 Eduardo Gomes PSDS TO 1
12 Enivaldo Ribeiro PP PS 1
13 Eunício Oliveira 1
14 Francisco Appio PP RS 1
15 Francisco Garcia PP AM 1

16 Helenildo Ribeiro PSDB AL 1
17 José Roberto Arruda PFL DF 1
18 Jos,as Quintal PMDB RJ 1
19 Josué Bengtson PTS PA 2
20 Jurandir Boia PS8 AL 1
21 Leonardo Mattos PV MG 1
22 Leonardo Vilela PP GO 2
23 Marcelino Fraga PMOB ES 1
24 Marcelo Ortiz PV SP 1
25 Nalson Meurer PP PA 1

26 Nelson Trad PMD8 MS 1
27 Nilson Mourão . PT AC 1
280daír PT MG 1
29 Osmar Serraglio PMoB PA 1
30 Osvaldo Biolchi PMDB AS 1
31 Paulo Kobayashi PSDB SP 2
32 Pedro Novais PMOB MA 1
33 Renato Casagrande PSB ES 1
34 Roberto Gouveia PT SP 2
35 Romeu Queiroz PTB MG 1
36 Serafim Venzon 1
37 Severiano Alves POT BA 1
38 Tatico PT8 DF 1

Terça-feira 29 437
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~OLltSSÁO ESPECIAl. •PEC nB-AJ(j4 .IlEFa~
TRI8UlARlA

Emenda NIl 74/04-CE

Recebido em j i I > /04

L PROPOSIÇÃO

PEC 228(2004

CLASSIFICAÇÃO

1 SUPRESSlVA I) SUBSTITUTIVA (J ADITIVA

I AGLUTINAmA (X 1 MOOIACAT1VA

COMISSÃO ESPECIAL.
________-'A::::U:..:.T::.OIt~ _r~P:.::AA::::!.T1OO=-- UF PÁGINA

L-_D_E_P_U_TA_D_O_R_O_N_A_LD_O_O_rM_A_S-=="",""~.",..".,..~_---J.__PS_D_B_[§],-~_/2__-,
~OJJU$n",c:.o.

Suprima.se O inciso IV do artigo 146 e incllla-se inciso e parágrafo no artigo 150 e arti90 no
ADCT, conforme redação abaixo:

Art 146...

IV - (supnmlr)

Art 150..

VII - eXigIr tributo; lWm mon~ntQ ,u~nor 4 35~/. (tnnta 11 cinco porCQnto} do ~rodulo Interno SnJto
(AC)

§ 13° - Para efeitos do dispOsto no incIso VIL as ali quotas e os valores fixados para recolhimento
tncutimos sefí~o r~uzidos, no exercic:io financeira posterior. na mesma propor~o em que for
superado c jimlte estabelecIdo. (AC}

ADCT
Art.... O disposto no artigo ~50, § BO produzirà efeitos a co~tar do 2G exercíCIO finanC!!lrO postenor
a sua promulgação. (AC)

JUSTIFICAÇÃO

A carga tributana no Brasil vem crescendo em níveis alarmantes, sem Que haja. em paralelo.
melhOra nos serviços prestados ao CIdadão Pagamos tributos como se estIVéssemos na
Alemanha, mas em contrapartida é necesss'lo pagar erts,no para os filhos. com descontos pifios
no IR, planos de saúde. segurança pessoal. seguros de be,1S muito mais caros em virtude da!: ;
violénCla. etc -;

A ConstrtulçàO .Ia traz. come clausula pelrea. a vecJaçào ac confIsco. A elevação da carga lei i
atinge nivels confiscatónos, muito além da capacidade contributIva e produtiva nacional. Assim, di.!
mister estabelecer um patamar maximo de tributação. que ora se propõe. :

O inCISO IV. acrescentado ao artigo 146. possibilita que lei complementar estabeleça limites te i
carga tributária. O balizamento dado pele inCISO é vago, hgado a valores de pouca ou nenhum~!
denslcade. mas. não bastasse isto. all\~a é I1'lccmp1eto. ante o "dentre outros". Em vistas disto. ~!
Inciso parece ter malS valor político que juridico. Como os valor~s Indicados s~o pouco densosê I
nào sera pcsslvei formar uma ;:~2umer.tôçào COilcluSiva quanto a que cal71mrlQ segu;r. I

I
!

6rastila. oe março oe 20Q4=- -==D~e:.t::p~u~ta:::o~o~_-:-~(_,..;;;_· .:J....J

'~\\~
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EMENOA N°
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Os defensores desta v:sao poderão argumentar a necessidade das finanças publicas. o renexo do
desbalanc:eamento das finanças sobre o "desenvolvimento econcrnlco' (infla~o. p. elC.) e a
necessloace de custeIO para politlcas SOCIaiS {oesenllolvimento SOCial).

______________---i'-- ---J

L ......;,.P.:.:R~O_PO~S::;l~ÇA:.;,·O~ +-_ _;_.........;;;;:~;V;;-C,UlS,c;S;;tFiõlC.AM=iC::;;Ã~O~r__;__;_..._n;:;:;u:_;_-__;
, ) SUPRESSlVA I) SUBSmUTlVA I I AOlnVA

1 .-!:P~E~C:...:2=2~8J~20~O~4!...___L.......;LL~"G~l:.!:U~Tl!!!:N..~l1V~A~X.L~M~O~OI!:!F1~CA~TIV~A_....::::=====._ _l

[ ~c..:::O~M;.;.;:rs;..:;s~A~O_=E:..:::S.:..P.;:::.EC,;;;.;I.:..A=L ___I

.l<UTOIt PARnOO UI' PAGINA
í=D:,:..E~P"'"'UT'=""'A-=O~O~R=-O=NA~LD=-O=-=O":"':IM7'A:-:S:---------rI--~P~S::-:O~B=---r-==T:-=O:--("-'2J.:..:2::.::;:..--

- I'!XTO I JUSTlf'ICAC....O

I
AJJ mesmo passo que o "desenvolvimento econOmico e social", para uns. pode reclamar ràptda e
srgmficativa reduçAo da carga tribut*t1a. põJra lavorecer a gera<?o de empr~o e rerlda. para
out~os o mesmo -desenvolvimento econõmJco e social" pode determinar pruaêncl4I e
comedrmento na reou.;ao da carga. ou, quem saoe. até seu incremento. atraves da inclustlo na
base de serores =lue ate entAo se evadem.

I
!

Afora IstO. o poder concedido á lei complementar n~o esta claro Poderei uma lei. aprovada pelo
Congresso. disCiplinar sobre limites de carga dos EStadOS e dos Municipios? Isto não está dito e
5tO leMe a contranar o Federalismo. Será o limite apenas para a Unl~o. ou. mais Que IstO. um
comaMO de redu~o automatu:a da União. em prol dos demaiS?

Para Que não se tenha apenas uma enunClaçáo solene, destlnaaa a ler a mesma efetlvlda<1e que
as .~Icnla!õ de fémls dos t,..balhador9S. custeadas oel3 UnJ:'O", previstas no artigo 158. XIX, da
CF/57, propóe~se a fixação. desáe Já. do valor maXlmo e3 cunl'1a fiscal

r Srasllla. de marCO de 2004 Depulclco
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Relatório de Veriftcaçao de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 74/04

Junho de 2004

Confirmadas 186

Nãl> Cl>nferem 2

Fora do Exercício -
Repetidas 54
Iteglve;s -
Retiradas -
TOTAL 242
MINIMO 171

FALTAM .

Proposição: EMC-74/2004 PEC22B04:::> PEC-228120Q4

Autor àa Proposição: RONALDO DIMAS

Data de Apresentação: 111312004 18:37:00
Ementa: Suprima-se o inCISO IV dO artigo 146 e Inclua-se inciso e paragrafo no artigo 150

artigo no ADCT. contorme redação abaixo:

Possuí Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar

i AClau!c Pererra

2 Affonso Camargo

3 Alberto Fraga

4 Alberto GoJdman

5 Alceu Collares

6 Alex Carlllanl

7 Almerinoa de Carvalno

p. AloysIO Nu.,!?S Ferreira

9 Alvaro Dias

, OAndré de Paula

" Andre LUIz
i 2 Aníbal Gomes

13 Ann Pontes

14 Anselmo

15 Antonio Cam'Jraia

i 6 Antonio Carlos 8ilfi

~"7 Antonio Carlos PannunZlO

18 AntoniO NogueIra

19 Arraslo riolanoa

20 ArmanClo Monteiro

21 Asdruba' Bentes

22 AssIS MIguei do Couto

PartidO UF

PSD8 pn
PTB DF
PSDB SP

PDT RS

PT8 PR

PMD8 P.J
PS08 SP
PDT AN
PFL PE
PMDB RJ

PMDB CE
PMDB PA
PT RO

PSDS CE

PT MS
PSOB SP

PT AP
PSDB Cf:
PTS PE
PMDB PA
FT PR
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23 Allia Lins PPS AM

24 Átila Lira
P5DB PI

25 Augu,to Nardes
pp RS

26 B. Sã PPS Pl

27 Benjamin Maranhão PMOB PB

28 BernardO AnSlon PM08 RJ

29 Belo Albuquerque PSB RS

30 BonifácIo <:Ie Andrada PS1JB Me:..
31 BCI3CO Costa PSDB SE

32 Cabo Júl~o
PSC MG

33 C,lrlos Alberto Lereia PSOB GO

34 Ci~r~os Ounga PT6 PB
35 Ciarlos Mota PL MG

36 C,arlos Naaer PF"L RJ

37 C,arlos Santana PT RJ
33 Carlos Wilhan PSC MG

39 César Medeiros PT MG
1.0 ChiCO da Princesa PL PA

4\ Ciro Nogueira PP PI

42 Coloert Martins PPS SA

43 Conluclo Moura PMD8 RO

44 Costa Ferreira PSC MA
45 Daniel Almeida PCdaS BA

46 Oarc, Coelho pp TO

':'7 Darcis:o Perondl PMOB AS

43 Deley P\I RJ

tog Derval de Palva PMDB TO

50 Cldeel..' Speraftea PP PR

51 Dr, EvilaSIQ PSB SP
52 Clr, ~ ranCI&CO GonçalvQs PTB MG

53 CJ~. Plnctll PFL SP

54 Dr. Rlbamar Alves ?SB MA
55 E:cmar Mo,,;ma PL MG
56 E:cson Duarte PV 8A
57 Eduardo Baroosa PSOB MG

S8 '5'duardo Cunha PVlOB RJ

59 Eõ{luardo Gomes PSOB TO

60 E::óuaroo Paes PSDB RJ
61 ,:duaroo Sc.arra PFL PR

62 !:llmar Màxlmo Damasceno PRONA SP
63 Ebseu Moura pp MA
64 EI,sl?u Padiltla PMOB AS
€5 Ellseu Resenae PFL MG
66 EniO Bacci por RS
67 EniO Tahco PTS GO
68 Enlvaléo RlbelTC- Pi' PB
69 Felix Me:loonça PFL BA
70 Fernanao oe Fablnho PFL 8A
71 l=ranClseo Applo pp RS
72 Frane'.sco Dornelles pp AJ
73 Franc:sco Garcia pp AM
74 FranCISco Aodngl..'es PFL RR
75 FranCISco Turra PP RS

Terça-feira 29 441
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76 Geraldo Resende PPS MS

77 Gonzaga Mola PSD8 CE

78 Gonzaga Palnola PSB PE

79 Helenildc Ribeiro PSDB AL

60 Homero Barreto PT8 TO

81 Ildeu ArauIO pp SP

82 Inala0 Leitão PL PB
63 Ivan Ranzolln pp SC

84 Jackson Barreto PTB SE

85 Jaime Manlns PL MG

6E Jair Bolsonaro PTB RJ
87 JoãO Almeiaa PSOB BA
88 João Balista PFl SP
89 João Caldas PL Al
90 João Mélgalnãel> PMOB MG

91 João MaIos PMDB se
92 Jose Carlos Martinez

93 Jose Chaves PTB PE

94 Jose DIVino PMDB RJ

95 Jose Milltâo PiS MG
9G Jose Roberto Arruela PFL DF

97 JOSe Thomaz Nonó PFL Al
98 Joslas QUintal PMDB RJ

99 JC3ue 9cngl~on PTO PA

i 00 Javmo Candldo PV SP
101 JUiza Denise Frossara PSDB RJ

102 Julio Ccsar prL PI

103 JuranOI' Bala PSB AL
i 04 Jutat1y Junior PSOB BA
105 Kalla Abreu PFL TO

106 Laura Carneiro PFL RJ

107 Leonardo Maltos PV MG

'08 Leonardo Vliela pp CoO

109 LeõnldaS Cnslino PPS CE
110 Uncoln Ponela PL MG

i 11 LUIZ Antonio Fleury PTS SP
112 LUIz Bl!1encourt PMDB GO
113 LUIz Carlos Hauly PSOB PR
1 '4 LUIZ Carreira p>=~ BA
115 LUIZ P,3uhyhno PTa PE
116 Manato POT ES

117 Marcelino Fraga PMDS ES
118 Marcelo Castro PMDB PI

119 Marconoes Gadelha PTa PB

120 Marcos Abrarno PFL. SP
121 Mana heiena PPS RR

122 Mario Hê!rtnger POT MG
123 Maunclo Ratlelo PL TO
124 Mauro Benevides PMD8 CE
'25 Mauro Lopes PMDB MG

126 Miguel de Souza PL RO
127 Milton Cardlas PTs RS
128 Milton Monll Pl SP

Junho de 2004
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129 Moacir M.cheleltu PMDB PR o

-

130 Mussa Demes PFl PI \'

131 Nelson Bomler PMDB RJ
132 Nelson Marquezelli PT8 SP
133 Ne~son Meurer P? PR

134 Nelson Proença p::>S

:~135 Nelson Tracl PMD8

136 Neucimar Fraga Pi. ES
,37 Neuton Lima PT8 SP

138 Nilton Capixaba PTB RO
1390dalr PT MG
140 ()::;manlo Peretra PTa MG
141 Osmar Serraglio PMOB PR

142 Osvaldo BIOlchl PMDB RS
143 Pastor FranCISco Olímpio PS8 PE
144 Pauto Bartazar PSB RJ
145 Paulo Bauer PFL se
146 Pa\Jlo S;eijó PSOB RJ
147 Paulo Gouvéa Pl. RS
·,48 Paulo Kobayashi PoSOS SP
14g Paulo Rocha PT PA
150 F'earo Chaves PMOS GO
151 Pearo Corrêa pp PE
152 Pedro Fernanoes PTS MA
153 Pedro Novais PMDB MA
1:;4 F'ompeo de Mattos PDT RS
1::5 F'~otessor Iracuan Teixeira op SP
156 Fla/ael Guerra PSOB MG
157 Flena:o Casagranje PSB ES
158 Fllcarco Izar PT8 SP
159 Flober10 Pessoa PL CE
160 Flogen~ Teólllo PPS AL
161 Flomeu Queiroz PTB MG
162 Flommel Feljó PT8 CE
163 Flona\do Dlmas PSOB TO
164 filonivon SantIago pp AC
165 Fllubmelil PT SP
166 Saraiva Felipe PMD8 MG
167 Sarney Filho PV MA
168 Seraflrn Venzon PSOB se
169 Severiano Alves PDT BA
170 Sitas Brasileiro PMDB MG
171 Tadeu Fil'ppelii PMD8 DF
172 Takayama PMDB PR
'73 Tallco PTB DF
174 valOenor Guedes PSC AP
'75 Vicente Arruaa PSD8 CE
176 VI!?lra ReiS PM;JB RJ
177 Vllgnalll PT se
178 Vl1l!ono Medlo;, PSDa MG
179 Walter Feloman PSDB SP
'80 Wa:my de Rourt: PT DF
181 Wellmgton ROberto PL PB
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182 Wilson Santiago

183 Zé Geraldo
'84 Zequinha Marinho

185 Zico Bronzeado

186 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

PMOB P8

PT PA
PSC PA

PT AC
PP se

A&sinaturõls Repetidas

Nome do Parlamentar

, AntoniO Cruz

201. Helena

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parl.rnant:l r Partido UF

~ Albeno Fiaga PT6 DF
2 Antonio N09uelra PT AfJ

3 Anos:o Holanda PSDB CE
4 Átila LIns PPS AM
5 B Sá PPS Pi
6 Beta Albuc;ueque PS8 AS

i Cabo ~'ullo PSC MG
8 Carlos Dunaa PTB P8
9 Car/:ls Nade' PFL RJ

10 Cesar Meoelros PT MG

" DarCI Coelho pp TO
12 Derval de Palva PMD8 TO
13 Dr Franc's:::o Gonçalves PTS MG

14 Dr. P,notll PFl SP

15 Ed71aí MOíelra PL MG
16 EduardO BaTcosa PSD8 MG
1i EI,mar Maxlmo Oamascenêl PRONA SP
1e FranCISCo ApplO P? RS
19 FranCISCO Dornelles PP RJ
20 Heleni!do RioelTO PSOB AL
21 IldelJ AfaUi'J PP SP
22 Inalejo Leitão PL P8
23 Jair Bolsonaro PT8 RJ
24 João 9at!sta PFL SP

25 João Matos PMDB se
26 José RO::lE'no Arruda PFL DF
2! JOSl;e 6engtS:J~ PTS pp.

26 Jurandlr BOla PS8 AL
29 Laura Carneiro PFl RJ
3Q LUIZ Garrelf2 PFL BA
31 Marceluôo Fraga PMDB ES
32 Maria Heler.a PPS AR
33 Mauro Be,evloE'S PMD8 CE
34 Miguel de Souza PL RO
35 MoaCir MICheletlo PMDB PR

PTB
pp

Partido

2

1

2

1

2
1

MS

RJ

UF
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36 Mussa Demes PFL PI
,

37 Nelson Marquezelli PTB SP ,
36 Nelson Trad PMOB MS

,
PT MG 1

390dalr
PMOB PR 1

40 Osmar Serraglio

41 Osvaldo Biolchi PMD8 RS 1

PFL se 1
42 Paulo Bauer

43 Paulo FeljÓ PSDB RJ 1

44 Paulo ~(obayashi PSD8 SP 1

PMDB GO 1
45 Pedro Chaves

46 Renato easagrande PSB ES 1

47 Silas Brasileiro PMOB MG 1

46 Vieira f1els PMDB RJ 1

49 Wilson Santiago PMOB PB
,

50 llco Bronzeado PT AC 1

51 Zonta PP se 1

Terça-feira 29 445
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EMENDA N" I_1._)
I

Junho de 2004

PROI'l)SIÇ'\O CLASSI FIC....C.\O

( ) SlPRESSrq. ( l Sl:BSTITlITIV,,- ( J ADITI....A

PEC 228/2004
( I ....GLLTI~Any. ... ex i ...rODIFlc.nIVA

( COMISSÃO ESPECIAL: ~ I
,t.lJT~ "ARTlDO UF PÁGINA

L-I_D_E_P_U_TA_D_O_R_O_N_A_L_D_O_O_IM_A_S-::_"=-=E::':x-r;:-;:o_,.:-:-:\:=S1'::";:IF::-::
1C

c:-."""'\""=o__I__p_S_D_B_.-...._T_O_]....>_ll 1

Dê-se 00\'3 redação ao anigo 153 da Constituíção Federal e su;>rima-se ~ inciso 11 do artig'j ~55. e §
constames do ano 1" da PEC 228/2004.

"AI1. 153 Compele a União instituir impostos sobre:
I - importação de produlos esrrangeiros e de serviços:
li - ex;>Ol"taç:lo. parn o eXlerior, dI! prod:Jlos nacionais ou n3'ionali2.1dos:
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - ol'eraçOes relativas aclrculaçâv de mercadoria.s e sobre prestaçOes de servi~os de qualquer natureza;
V - operações cc crédito. cãmbio e segJro, ou relativas a tiMos ou valores mobiliarias:
§ J'. É fal,;ulllldo ~o Po4.ler ElIe~utiyu. atendidas as condi~Oes e os limites estabelecidos em lei. allc:rv a:l

alíquotaS dos impostos enumer.:ldos nos incisos L 11 e V,
§ :", O imposto previsto no inciso li! será infonnado pelos critérios d:l general [dade. da unive~alidade e da
progressividade;
~ 3< O imposto previsto ;tO in::lso tV:

II - será compartilhado enrre 2 Uniao. os Estados e o Distrito Federal:

I
H- os Muniei::)Íos parti~iparão do ~rodut() de sua arrecadação na fonna do disposto no art. '. S~. I\';
111 - cabem iI L;niào legi~lar sobre o imposto, expedindo leis. regulamentos e aIos admirllstrativos normativos, (
bem como responder a consultas que lhe forem concementes:
IV - competirá aos Estados e ao Oisrr1to rederal: I
a) promover a arrecadação do imposto e exer.er a fiSC3fiuçào pertinente. sem prejuizo da fiscalização I'
,umulalÍvd uu ~uiJictjva d~ Uniav.
b) c julgamento dos processos adminisrrlllivos-fjscais: ,
V - a lei d~spor;i soore a cri~çao, ~Ja União. de orgão com a partjci~ação pantária de representanles da União, I
dos Estados e do DiSTrilo Federal e dos ccntribuinte~. para aprecieçào de consultas formuladas por concnbuintes, I'

. unifonnização da jurisprudéncia lldmmis:rali'3 e procedimemos. e outras funções administrativas que lhe sejam
Iatribl.lídas: l
VI- caberá 2 Justiça ESlac.ual oe:::idlr sobre as ações concernentes ao imposto:
VII - o imposto: I
3) será uniforrr.e em lado o ter:ilório naciona., podendo ter aliquotas diferenciac3~ por calegoria de produto !li
ser.'lço: ~
b) sera nilc>-cumuiati"o. assegurlldc, na forma ca lei. o seu crédim em re!2.c~o as merc.dorias e selVlç
tributaa~t "m operllo';'c..:,> ~:Meriore'. &eja como matén2& prim", ou insumo•. seja q ..a.ndo destinados 30 c"onsu
OU ao 311VO permanente:
c) incidirá sobre im:;>ortaçôes de produlOs estrangeiros e de ser-.lços. inde~"dente da Cjualificação ou condi".
jundica do Impol1ador, i
d} r.ao inç,\itrá ,,\ll.m: metcaúorias!:: s~rviçc; destina.dos ao ex,ericr, nem sobre o OIJ{Cl nas l"úDO\CSeS detinidilS r1!!É
,~~o. .~
~ - .
VUl - lei complementar:
4) fixara as a/iquoras ma~imas do imposto:
b) poderá estabelecer hipóteses de isençao do imposlo:
c) estabelecem a forma de a h ação dos Estaco; c: do Dismio Fed~o processo d~ fixação das ali<luotas do

Ce ffiaiço de 2004 D~jjutaoo i' \\. -c<'
t ..,'
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impo5to;
d) definirâ seuS contribuintes; . . . .
e} dispara sobre substituição tributária nas hipót~s de fato gel"3dor presurmda ou ocomdo. sem preJul20 do
direito de crédito a que se refere o inciso VII. b:
t) disciplinari o regime de compensaçio, inclusive com outros tributos. assegurados aos contribuintes \) direito â
alienação dos créditos !\Ao compen~dos e ao ressarcimento em especie:
g) fixará o local das operações relativas à circulaçâo das mercadorias e das prestações de serviços para efeito de
sua cobranl;a e definiç!o do estabeleclmemo responsável e para fins de repartição do produto da arrecadação;
IX - da ~H~uota bãl;i~a do imposto arrec:adado p4!los ~tados e pelo Distrito F~deral. vin!~ e dois por cento s.er.lo
da l:ni!o, lwim como os adicionais a que se refere esta Constituição;
X - aarreeadaç!o do imposto pertencente aos Estados e ao Distrito Federal serã entre eles distribuída ele acordo
com o local de destino dos produtos ou serviços. sem prejuizo da cobrança do estabtlecimento que der saída ao
produto ou serviço;
XI - a di.stribuiçao do produto da arrtcadaçlo do imposto enlR seus beneficiários, incluindo a que se refere o
inciso anterior, será orientada e supervisionada por órgão constituído por represenrantes da União. dos Escadas e
do Distrito FeCeral.
§ 4". O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou insrrumento cambial. sujeita-se exclusivamente à
incidência da imposto de que trar.a o inciso V do caput deste artigo. devido na operação de origem, assegurada a
tr3Ilsferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:
I -- trinUl p<>r ~cnto pllIU o Estado. o Distrito Federal o~ o Território. conforme a origem;
11 - setentll por cento para o Município de origem.

JUSTIF1CATIVA

A técnica Ildorada pela Constituição brasileira. na partilha de impostos. é dividir pela competência legislativa.
Assim, os artigos 153, l55 e 156 indicam qual a com~tencia legislativa da Lnião. dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios. É desejo de todos unifonnizac a ~egisla.. i1o do ICMS. bem como obter a simplificaç4o.
Para tanto. a legislação deve ser efetivamente única. Para que isso ocorra. mister e que a legislação do imposto
seja federaL Deixar espaço para leIS estad~is e deixar espaço para :7 legislações. o que se pretende evitar. Oe
igual sorte. n10 é possivel deixar para o Regulamento. ainda que editado por um órgao com panicipa"ão de todos
os Eslados. matérias de estrita legalidade. como dizer que mercador.as e serviços corresponderão a que alíquotas.
ou mesmo estabelecer sançOes pelo descumprimento da legislaçao fiscal.

Brasilia, de março de 2004 Deputado -
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Relatório de VerifiCjçãO de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO NC 75104

va redação ao ar\: o 153 da Consti
o 155, e § 21'. COI'\! tantes do art. 12

31M

Confirmadas 177
Não Conferem ti
Fora do Exercic o .
Rllpetidas 47
Ilegíveis 2
Retiradas

TOTAL 232
MINIMO

I 171I

FALTAM I

PropotJiçlo: EMC·75/2004 PEC22804 =J PEC·25S/2004

Autor da Propo'ição~ RONALOO OIMAS E OUTRPS
DIta de Apresentaçâo: 1113/2004 18:38:00

Ementa: Oé-se no tUlção Federal e supnma·se o inciso
I~ do artig da PEC 228/2004.

Possui Assln8tura~Suftcl.nte$:

Totais di Aasínaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlam~tar
i

1 AHonso Camargo
2 Ainon Roveda

::;. Albertc fragll

4 Alberto Goldman

5 Alceu CoJlares
6 AIQx CanZ1am

7 Almerinda de Carvalho

8 AlOYSIO Nunes Ferreira
9 Alvaro Dias

10 Andre de Paula

11 André LUIZ

: 2 Aniba' Gomes
13 Ann Pontes

14 Anselmo

15 Antonío Cambraia

16 AntOnio Carlos Siffí

17 Antonio Carlos Fannunzjo
1B'AnlonlO Cruz
, ~Antonio Nogueira

20 Ariosto Ho,and;-

Partido UF

PSD8 PR

PMD8 PR
PTB DF
PSDB SP
PDT F.S
PTS PR

PMOB RJ

PSDS SP
PDT RN
FFL Pé
PMDB RJ
PMD8 CE:

PMDS PA
FT RO

PSD8 CE
PT MS
PSDB SP
PTa MS
PT AP
PSDB CE
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21 ArmiLOdo Monteiro PTB_ P~

22 Assitl Miguel elo Couto PT PA

23 Átila Lins PPS AM

24 Átila Lira PSCl8 PI
25 Augusto Naroes pp RS
288. Soá PPS PI
21 Benjamin Maranhão PMDB P8
28 Bemarc10 Ariston PMD8 RJ
29 Beta AlbuQuen::lue PSB RS
30 Bonifácio áe AnCrada PSDS MG
31 Bosco Costa PSDS SE
32 Cab,:) Júlio PSC MG
33 Carl!os Alberto Leràia PSOB GO
34 Carlos Mota PL MG

35 Carl'os Nader PFL RJ
36 Carlos Santana PT RJ

37 Can,as Willian PSC MG
38 Cés,sr Medeiros PT MG
39 Chic:o da Princesa Pl PR

40 Coitlert Martins PPS 8A

41 Conlúclo Moura PMOB RO
42 Coslla Ferreira PSC MA
43 Oanlel Almeida PCdoS 8A
44 Darc! Coelho pp TO
45 Derval de Paiva
46 Dilc'~u Speralico pp P'-1
47 Dr. !:vilásio PSB SP
413 Df. F·ranClsca Gançafves PT6 MG
49 Oro Pínott. PFL SP
50 D'. Hibamar Alvas PS8 MA
51 Edmar Moreira Pl MG
52 Edslm Duarte PV 8A
53 Edu..ardo Sartlc sa PSDB MG
54 Edu.m:to Cunl'\9 PMae AJ
55 Edu..~rdo Gomes PSDB TO
56 Eóu<ardo Paes PS06 RJ
57 Eduardo Sciarra PFL PR
58 Elimar Máximo Oamasceno PRONA S?
59 ElisE'U Moura P? MA
60 EJiS6'U Padilha PMD8 RS
61 Elise'u Resende PfL MG
62 Enio Bacci por AS
63 Enio Tatlco PTa GO
64 Enil/êlldo Ribeiro
65 Feiix Mendonça PF\.. 8A
66 Franôsco Appio PP AS
67 Fran<;isco Dornelles pp RJ
68 Francisco Garcia pp AM
69 Fran<:isco Rodrigues PFL RR
7'6 Franc:isco Tura.. pp AS
71 Geral1do Resenae PPS MS

Terça-feira 29 449
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72 Gonzaga Mola PSOL Ce...

73 Gonzaga Patriota PSB Pi:
74 l-l.~Qnildo R!b9iro °S09 A'-.
75 Homero Sarreto "'TB TO

75 lldeu ArauJo ?P SP
77 lnaldo Leit~o PL P8
78 Ivan Ranzolin PP SG
79 Jackson Barreto PT8 SE
80 Jaíme Martíns Pl MG
61 Jair SOlsonare PT8 RJ

82 João Almeida PSDB BA
83 João Bal~ta PFL SP
84 João Caldas PL AL
85 João Magalhães PMCS MG

86 .k:se Chaves PTS PE
87 José Divino PM08 RJ

88 José MilitA0 PiB MG
89 José Roberto Arttlda PFl DF

9Q José Thomaz NonO PFL AL

91 Joslas Qlllntal PMCB RJ

92 Josué 8engtson p~e PA
93 Javmo Cânoldo PV ~p

94 ..I:.Jiza Denise Frossató PSDS R~'

95 Júlio Cesar PFL Pi
96 JuranOir BOla PSE .c> L
97 Jutahy Junior PS03 BA
96 Kátia Abreu :lFL -:-0

99 Laura Carneiro PFL FJ

100 Leonardo Manos PV MG

101 Leonardo Vilela PP GO
, 02 Le6nida:; Cri~líno PPS Cc
, 03 Lincoln Pol'tela P- MG
, 04 LUIZ AntonIo Fleury PTa SP
1OS ...~IZ Bitlencour: PMD6 0.0
106 Luiz Carlos Hauly pses PR
107 Luiz Carreira p;:\.. BA
, OS l ui, Piaunylir'lo PTEJ PC
'09 Manato PJ7 ES
11 C' Marcelmo Fraga PNlDB E~

111 Marcelo Castro PMDS Pl

'12 Marcondes Gadelha PT6 P6
l' 3 Marcos Abramo Pi=l SP
, , 4 Maria Helena PPS AR
"5 Máno Hennger FDT MG
116 Mauricio Rabelc PL TO
117 Mauro Benevides PMD8 Cf
, 18 Mauro Lopes PMDS MG
119 Mendes RibeLro Filho PMD8 RS
120 Miguel de Souza PL. RO
, 2'!-Milton Cardías_ P:"8 RS
f 22 M;ll0n Mon~i PL SP
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123 M08c:~r Miche\etto PMDíi- PFa.
124 Mussa Demes PFL ~I

125 Nelson Bomier PM09 AJ
126 Nelsc)n MarquezeW PTB SP
127 N&'~,n Meu,,,' pp PR
128 Nelslon Proença PPS AS
129 Nelslon Trad FMD8 MS

130 Neuc:lmar Fraga PL ES
'3' Neutan 1.ima flTS SF
132 Ney Lopes PFL RN
133 Nilsclo Pinto PSDB PA
134 Nllton Ca~ixaba PTB AO
,350dair PT MG
136 Osmânio Pereira PT:-i MG
137 Osmar Serraglio PMOB PA
138 Osvaldo Bio/eMi PMDB RS
139 Pastlor Francisco Olimpio PSB PE
140 Paul'D 8altazar PSB RJ
141 Paut.o Bauer PFL se
142 Paul.o Feijó PSD6 RJ
14:3 Pau"o Gouvêa PL RS
144 F'aUI10 Kooayasni PSDS SP
145 Paul,o Flocha PT PA
1t.6 Pedro Chaves PM06 GQ
147 Pearo Corrêa FP PE.
148 Pedro Fernandes FTB MA
149 Pedro Novais PMDB MA
150 Pompeo de M~rt03 F'DT .:rS
151 ProlEtssor Irapuan Teixeira pp SP
152 Rafael Guerra PSD8 MG
153 Renélto Casagrande PS8 ES
154 Ricardo Izar PTS SP
155 RooÉtnc Nunes PFL 8A
155 ~OO~Ii'rlO Pessoól

157 ROQéno Teó1iJo PPS AL
158 ROr:'!I!!u Oueiroz PT8 MG
, 59 Rommel F81jó PIS CE
160 Ronaldo Oimas PSDB TO
16' Ru!:linelll ?T SP
162 Saraiva Felipe °MDB MG
163 Seralim Venzon
164 Sevenano Allles ?OT BA
165 Silas Brasileiro PMDB MG
166 TadelJ Filippelii

167 TakaJlama P'.1D8 PR
168 TatICC)

PTB DF
'69 Valdenor Guedes
170 Vicente Arruda

PSDB CE
171 Vieira ReiS

PMDB RJ
j 73, 'tI:rtor;IO Meaio~ PSJB ~G
173 Walter Feldman PSD8 SP

Terça-feira 29 451
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174 Welhngton Roberto
175 Zequinha Marinho

1'B Zíco SronzeaClO

1n Zonta

mARIO DA CAMARA ])OS DEPUTADOS - SUP

PL _

PSC
PT
pp

P8
PA
AC
se

Junho de 2004

Assinaturas que Não Conf&rem

Nome do Parlamentar

1 Ciro Nogueira

2 Oarcíslo Perondl

3 Domiciano Cabral

" Josue Bangtson
5 Professor Ira,euan TeIxeira

6 Zé Geraldo

Assinaturas Repetidas

N° Nome do ?arlament4lr Partido UF

1 Alberto Fraga PTB DF
2 André de Paula PFL PE
3 Antonio Nogueira PT AP
4 Assis Miguel do Couto P"\ PR
5 Áüla Lins PPS AM
68. Sá PPS Pf
7 Cabo JúliO PSC M3
8 Carlos Nade, PFL RJ

9 Darci Coalho PP TO
, O DaNai de Palva

'1 Dr. FranC1SCO Gonçalves PT8 MG
12 Eduardo Barbcsa °SOS MG
13 Eduardo Gomes PSD8 TO
14 Elimar MáXimo Damasceno PRONA SP
'5 Félix Mendonça PFL 3A
15 F'rancrsco Açpco pp ;:l.S
17 FranCISCO Dornelles pp R~!

í 8 Inala0 l.eltào Pl PB
19 ,JaIr Bol:lQnaro PTB ,"U

20 Joào Batista PFL SP
21 José Rot:erto Arruda PFL DF
22 Jurandir Boia PSB AL

23 Manalo PD7 E5
24 Marcelio'lo Fraga PMOB ES
25 Maria HalCilna p~~ RR.--~

2€ Mauro Benevides PMDE CE:
27 Miguel de Souza PL R(,)

28 MoaCir Micheletto PMD8 PR

29 Mussa Damas PFL EL
30 Nelson MarQuelelli PTB SP

Partido UF

PP PI
PMD8 RS
PSOB P8

prs PA
PP SP
PT PA

Assinaturas Repetidas

1

1

2,,,
1
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31 Nelson Trad PMD8 MS 1
-~- "-

3ZOdair -p-r MG -,
33 o,mat Serraglio PMD8 PR
34 Osvaldo B\olchl PM08 F=lS
35 Paulo Sauill PFL se
38 Paulo Feljó PSOB RJ
37 Paulo Kobavashi PSOB S?
38 Pedro Cnavles ?MD8 GO
39 Renato Casagrande PS8 ES
40 RubineHi PT SP
41 Severiano Alves por 8A
42 Silas Brasileiro PMD8 MG
43 Vieira Rl!1s ~MOB AJ
44 Zico Bronz.eado °r AC
45 Zanta ?P se
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Emenda N° 79 JD4·CE

Recebido em 1 ~ I .~ (04ft~'

Junho de 2()()4

rRoPoslCi.o

PEC 228/2004

CLASSIFIC.-\c..\o
I ) SL'PRtsSIV" (I Sl'BSTmTIVA (x I ADtTl\·....

I ) ...CLL'TI:\Anv... ( ) \IOD1F1o.nVÁ

COMISSÃO ESPECIAL :=:
.... UTOR

DEPUTADO RON~L~O DIMAS

TEXTO 1Jl'S'tlF1CAC,l,O

I PSDB
UF "AGIN",

TO [ 112

Acrescente-~c no"o par2~rafo 20 art. 90 do ADCT cU Coniliruiçilo Ftdfr'3l:

!··"n. 90 .
( .

I
§ A çonrribuiç.lo de que criU o a....t. 84 do ADCT não inciàúi no caso de oçernç.3e~ ou movimcntaç(lcs
comorovadamente destinadas ao pa:arnemo de tributos ou de contril:lui~~s sociais devidos à Uni!o, aos

. Estaoos ou DIStrlto Federal e aos MunlClpl0S:'

JUSnFICATNA

.A, despeito do principio esse:lcial de politica t..,bu!âria e Cc justIça fiscal que repele OCOrre0 cias ou praticas de
bl:Mc·utaç::la no âmbuo do Sistema TriOu:.ário. esu c(Ulauis~ basilar do cidJdào e da socieaade em face do
Est:lJO restou em cacos no C:lSO da CPMF. a VIsta da inCIC:!encia da Contribuição Ptovisona sobre Movimentação
Fir.:mcelr.l nos casos de movimer.t3cões bancárias necessarias ao pagamento d~ tributos ou cantribuiçôes $OCíais.
Que sujeitam o Contril:luinle. ta-o-someme para quitar suas obrigações. a arcar prevIa e necessaria.'Tlcnle com OUlTO

encJrgo.

Rói,;» ~ao as o.ce,Lks admi,ida5 à Incid~ciil Ga :mtbínadil- CPMf. J tcor do {e"to ccnslirudonal que a instiruiu e
das ~rr.endas que pror.oga.-am sua vig~r.cia.. bem como das 'eis que \'éeram diSCIplinar a cobranp da menciom"tl
contribuíçjo. O Governo e $ua bl5~ de $uslentnçào. sob a5 aiegJ.çOCs mais diversas. tem sido ínmedaveís diante
dt' sucessIvas tentatjvôlS de excepciortar a e)(ação fiscal.

Entretanto. emerge de Sislema Tribula.río Nacional. como um de seus pilares ma:s intangiveis. o principIO
universal que veda a bilribllta,ão em I"3.UO do m~sm() falo gerador. nAo so por se trata.'" de rralamenlo perverso
em lermo' de polítieo:> e de justiç~ fisclll. mlls pci~ ob"icd.de dll <1111Ur<:z.ll .onf";lllDrill de que se revestiria

semelhan;e p:o~óimento. •
li
r

Ora. no Ca50 da CPMF. epor domais evideme q~e. no uni ...erso d~ operaçOEs lmponlveis alcançadas pela cita'!!!
:o.,,:i~.içjo. fi~uram .lquel:s paplmtnlO~ ou movimentacões banc3rias destinados. a sua vez. ao pagamento em
outros tributos ou coclribuições sociais. a que se acham obngados lanlO as p~ssoas jurídicas como <li
contribUintes pessoas fisic;)S. ~

I

\

Trarôl·se de clara duplicld,)de de jncidtncia fiscal e c.:>mributiva. onerando. quando não deveria onera!', ~
SUJ~ilOS passivos das referidas obrigações. os quais. para honrar qualqlJe~ tributo em geral. devem pagar pÇ

,acres"mo inexor.lvel o valor da CPMF, na movImentação do montante fir,ancetro nec.essário ã quitaç~o ~

i C'ebilo fisc~1. cemo se fosse (/011 ··p!.s· adlClomOo ao pmnelW. :
I 1
I!'\e:n se h~ de redargüir. com fiE;!.r.mas J' uridic.o-trioutar:as. oue. técnica ou conceiwi!.lmente, os lributos SI ~.... -,
élstin;;uem das comribl,jlçÕeS sociais. o que. na exegese constíluClonal ou le~al. pcderia afastar a anomalia: I

Semelhame Jr!!um~mo omj:e 11 circullsI5;"ia de "c. Irit>ulo5 e contribt:jçÕt-s. Te r~S~nIam obn!!açõc!s fin&nceif'4s

de marco de 2004 OePLltaao

=
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-:":;:':':~::::'::"":=':"------------'===-
Junho de 2004

i~~ ~lo Es~ó() nos m~smos c:onrribuinle$. Pouco importa que:. palõl 1e:;itim:U' a ~X;lÇao. se COnstnlll o
111ilicio da distinç~o nonn~li\.:I entre os primeiros e ~ se~undas. dado que os pólgames são os mesmos. o c.:Iix;!.
credor eo meSmO e as mec~d.3çOes d.: õlITtbos Os enc3fgos compõem o mesmo orç.:lmenlO ieder.ll e se voltam :10

custeio d~ ações :Idministr.ui\o1$ c dos progT:l~ do gO'icmo centr.ll.

Não e suporlii.vd. sob in5pira~o de Justiça fiscal e da etiea do Estado democritico que. para honnr suas
obrigações fis<::lis e sociais. os contribuintes renham que sujeitar-se a uma segunda cobrança do Poder Público.
Ctllccados sob a condicão im'encivel de movimentar os recursos necessários ao cumprimento daqueles en~os.

É manifesta a duplicidade de 6nus a que ficam expostos todos os que temos aibUlos e contribuiçôcs a pagar.
C()nlTa a continuidade dessa sitllaçAo pcn·crsa. urge ressalvar na regulamenuçJo da cobrança da CPMF aquelas
operações ba.ncirias exclusivamentc destinadas ao pagamento de tributos ou conaibuições federais. estaduais e
municipais.

Da forma que se previu. na regulamentação da cobr.lnça. a existência de cheques ou ordens de pagamento
espec:ificas. para transferênci.1 de fundos li. credito do titular do mesmo CPF ou CNPJ. de uI sane que diw
operaçOCs (i,an.m a sal\lo da incidência da CPMf, mecanismo semellwue poderá ser adotado. sempre que se
tT'lltar de quitação de encargos fiscais do me-smo contribuinte.

AI7ima·nos. portanto. o pro)Xisilo de mtahelecer ttatarnentO C<luânime em relacao ao universo de conaibuínres.
tomando expressa a limit3ç}o constillJcional do poder de uiblltar. que impeça a cobrança da CPMF nos cases
aoonlados. em beneficio de toda a ulação brasileira.

l!lraSilia. de março de 2004 Deputado J
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N() 79/04

Junho de 2004

Confirmadas 181

Não Conferem 6

Fora dO Exerclcio -
Repetidas 58

Ilegíveis ·
Retiradas ·
TOTAL 245

MiNIMO 171

FALTAM ·

Proposição: EMC-79.'2004 PEC22804 => PEC·22812004

Autor da Proposição: RONALDO DIMAS

Data de Apresentação: 11/3f2004 18:50:00
E.menta: Acrescente-se novo parágrafo ao art 90 do ADCT da ConsllluiÇão Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais ce Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

NC Nome do Parlamentar Par1ido UF
----

, Affonso Camargo PSD6 PR

2 Allion Roveda PMDS D~, r'.

3 AlbertD Fraga PTB DF

4 Alberto Goi·jrr.an PSD8 SP

5 AlceL; Co:tares PDT RS

6 Alex Canzlanl PTB PR

7 Aimermca de Carvalho PMD8 RJ

8 AlOYSIO Nunes Ferreira PSOB SP

9 Alvaro Dias PDi" RN

, OAndre de Paula PFL PE:

11 Andre LUIZ PMDB RJ

12 Angela Guaoagmn PT SP

'3 Aníbal Gomes PMDB CE

14 Ann Por.les PMOB PA

15 Anselmo PT RO

16 An:orHo Cambraia PSDS CE

17 An:o'llo Canos Bittl Pi MS

18 AntoniO Carlos Pannunzio PSDB SP

i 9 Antonio Cruz PTB MS
2J Antélnio Nogueira PT AP

21 Anos\o HOlanaa PSD5 C=:
22 Arman:3o Monlelrc PTB PE
23 Asc:w:Ja! Bentes PMDB PA
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24 A,ssis Miguel do Couto p'r PR
25 ",fila Lins PPS AM

26 Ahla Lira PSDB PI

27 Ei. Sá PPS PI

28 Benjamin Maranhão PMD8 P8

29 Bernardo Anslan PMDB AJ

30 Beto Albuquerque PSB AS(
31 Elismarck Mala PS08 CE

32 Bonifácio de Andrada F'5DB MG
33 Bosco Costa PSOB SE
34 CabO Júlio PSC MG
35 Carlos Alberto Lerela PSDB GO

35 Carlos Dunga PTB PB
37 Carlos Nader PFL AJ
36 Ganas 5amana PT AJ
39 Carlos Willian PSC MG
40 César MedeIros PT MG
41 ChiCO da Princesa Pl PR
42 Ciro Nogueira PP PI
43 Colbert Martms PPS BA
44 C:onfúclo Moura "MOS RO
45 Daniel Almeida PCdoS BA
46 Darci Coelho pp TO
47 Darcislo P~rondi PMDB RS
48 Deley PV RJ
49 Derval de Palva PMOS TO
50 Dilceu Speraf,co pp PR
51 Clr. Benedito Dias pp AP
52 Clr. EI/lfaslo I='SB SP
53 Dr. Franctsco Gonçalves PT8 MG
54 Dr. Helena pp AJ
55 Dr. P,no!tJ PFL SP
56 Clr. í1lbamar Alves PSB MA
57 E.dmar Moreira PI~ MG
58 E:dson Duarte PV BA
59 Eduardo Barbo;a PSOB MG
60 Eduardo Cunha PMDB RJ
61 E.duardo Gomes PSOB TO
62 Edu<lrdo Pa!ls PSD8 RJ
63 Eduardo Sciarra PFL PR
64 Elimar Maxlmo Damasceno PRONA SP
65 Ellseu Moura pp MA
66 Eliseu Resende PFL MG
67 Enio Baccl PDT RS
68 Enio Tatico PTB GO
69 EnrvalOD Ribeiro PP PB
70 Félix Mendonça PFL BA
71 F:rancisco Applo pp RS
72 Francisco Oornelles pp RJ
73 FranCISCo GarCIa pp AM
74 FrancISCO ROdrigues PFL AR
75 Fl'ancisco Turra pp RS
76 Geraldo í1esende PPS MS
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77 Gonzaga Mola PSOB CE~
78 Gonzaga Palrlota PSB PE

79 HelenilOo Ribeiro PSDB Ai..

80 Homero Barreto PTB TO

81 IIdeu Arau,o
pp SP

62 Inaldo Leitão
Pl PB

83 Ivan Ranzolrn
PP se

84 Jackson Barreto
PTB SE

85 Jair Bolscnaro PTB RJ

8E João Almeida PS08 8A

87 João Batista
PFL SP

88 Joilv Calda3
PL AL

89 João Magalhães PMD8 MG

90 Jose M,hlào PTB MG

9, J03e Roberto Arrud.:l PR DF

92 José Thomaz Nenô PFL AL

93 Joslas QUintal PM08 RJ

94 Josuc 8cngtzon PT8 PA

95 JOVlno Cândido PV SP

96 JUiZa Denise Frossard PSDB RJ

!J7 JurElnaor BOla PSB Al-

98 Jutahy Junior PSDB BA

99 Kalia Abreu PFL TO

,00 Laura Carneiro PR FU

101 Leonaroo MaltaS PV MG

1'J2 Leonardo Vile:a PP GO

1:l3 Leonloas Crlstlno pps CE

1D4 Llncoln Portela PL MG

105 '_urS CarloS Helnze PP RS

105 ~UIZ Anl::>f",IO Ficury PTB SP

• 07 LUIZ Carlos Hauly PSOB PR

, 08 L'Jlz Carreira PFL BA

109 L",Z Pl3ur.yllno PTB PE

110 Manato POi ES

,11 Mar::eilno Fraga PMDB ES

112 Marcaio Cõl$l~O PMDB PI

113 Ma:::cndes Gadelna PTS PB

114 Mana Helena PPS RR

,15 Marro HE'rlnger POT MG

116 MauricIo Rabe!o PL-. TO

117 Mauro 8enevldes PMDB CE

11R M<'lUrD ccrec; PMD8 MG

119 Mendes Ribeiro FilhO PMOB RS

120 MI~:.JI<I de Souza PL F,O

121 Milton Barbosa ?FL BA
122 Milton Carelas PTB RS

123 Milton Monti PL SP
124 Moam Mlcr.eletlD PMOB PR

125 Mussa Oemes P~L PI

126 Ne,son Bormer PMD8 RJ

127 Ne:son Marcuezell; PTS SP
128 Nelson Meurer PP PR

129 Ne!50n Proença PPS RS

Junho de 2004

454



455 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 453 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

130 Nelson Trad PMOB MS;

131 NI3uclmar Fraga PL ESí

'32 NI3ulon lima PT8 SP

133 Ney lapes PFL RN

134 Nilson Pinto PSOB PA

135 Qljalr PT MG

136 Osmânio Pelelra PTS MG

137 Osmar SelTaglio PMDB PR
138 OsvalOO Btolenl PMOB AS

139 Paslor Frar,cisco Q\lmplo PSS PE
140 Paulo Bal1azar PS6 AJ
141 Paulo 8auer PFL se
142 PaulO Fel/O PSD8 RJ

143 Paulo Gouvea PL AS
, 44 F'.~ulo Kobaya:5h, ?SDB SP
,45 Paulo Mocha PT PA
146 PI~dro Chaves PM08 GO
, 47 P4~dro Corréa pp fiE
148 P4~aro Fernandes PTS MA
149 PI~dro NovaiS PMDB MA
'50 PClmpeo de Mallos PC'T RS
151 Professor )raouan TeIxeira pp SP
152 Pafael Guerra PSOB MG
'53 P;a.mundo Santo!> PI- PA
154 Ri3lnaldo Betão PL AJ
155 Ri~nato Casagrande PSB ES
, 56 Ricardo Izar PT8 SP
157 RI)Oerto Pessoa PL CE
158 RogeriO "'ieohlo PPS Al
~ S9 Romeu Oueir01 PT8 MG
,60 Rommel FelJó PT8 eE
161 Ronaldo Dlmas PSD8 TO
162 RlJbln~lli PT SP
'63 S.lndro MaIos PTE RJ
'64 S.lralva Felipe PMD3 MG
'65 SEirafim Venzon PSOB se
166 SE!Venano Alves PDr BA
167 Silas Brasileiro PMD8 MO
166 Taldeu Flliooelli PMOR DF
169 Ta,kayama PMDB PR
170 Tatlco ?T8 DF
171 Valldenor Guedes PSC AP
'72 Vlt:ente Arruda PSD8 ce
173 Vil~lra ReiS PMDB RJ
174 VI~Jnalti PT se
175 Vltlono Medlol; PSOB MG
, 76 Wagner Lago pp MA
'77 Wa:1er Feldr.\an PSDB SP
178 Zé Geraldo PT PA
179 Zenaldo COUllnho

PSDB PA
180 ZICO Bronzeado PT AC
18' Zoma pp se
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AJ:&in:atUr::llõ Ropetid.. s

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Conolano Sales

2 Domiciano caoral

3 Eliseu Padilha

4 Jaime Martins

:;, JOSe Linnares

6 Paulo Kobayash'

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Alberto Fraga PTS DF
2 AntoniO Nogu~mil PT AP

3 Atlla Lins PPS AM
4 B. Sa PPS PI
5 Cabo Julio PSC MG

6 Carlos Nader PFL RJ

7 Carcl Coelho pp TO
8 D8lVal de Palva Pr..-lOB TO
9 Dr. Benedito Dias PP AP

10 Dr FranCISCO Gor.çalves PTS MG

11 Dr HQ'lOnO PP R.I
12 Eduarao Barbosa PSDB MG

13 Ea;;ardo Gemes PSDB TO
14 EI.mar Max.mo DamasCl?nc PROf>.:A SP
15 Ema Tall:o PTS GO
1ô F,,!Ix Menoonça PFL BA
17 F'anC1SCC AppiO pp RS
1B FrancIsco Dornelles pp RJ
, 9 Gonzaga MOla PSDB CE
20 IIdeu ArauJo pp Sp
21 Inala0 Leitão PL P8
22 Jair BolsOrlaro PTB EJ
73 JD~O 8;1'L<:ta P1=l SP
24 Jose ROberto Arruda pi=L DF
25 Joslas QUintal PMDB RJ
26 Josue BenOlson PTB PA
27 Ju~andlr Bala PSS AL
28 Marcel;no fraga PMDB ES
29 Mana Helena PPS RR
30 Miguel de Sou.1'a PL RO
31 Milton Barbosa PFL BA
32 rv'hllon Ca'olas PTS RS
33 Moacl~ MICne!e\t0 PMD8 PR
34 Nelson Marquez,,111 PiS SP
35 ,\ielson rJ.eurer PP PR
36 ,\Jelson Trad PMDB MS
370dalr PT MG

PFL

PSOB
PMDB

PL
pp

PSDB

Partido

2

2

2

2

2

2

2
2'

2

BA
PB

RS

MG

CE

SP

UF
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38 Osma!' Serraglio PMOB PR 1

39 Osval(lo BíolCht PMDB RS 2
40 Paulo Feijó PSOB AJ
41 Pedro Chaves PMDB GO
42 Professor Irapuan Teixeira pp SP
43 Sevenano Alve5 POT BA

44 Silas ElrasílelfO PMD8 MG
45 Vieira Reis PMDB RJ
4G Zen!llclo Couhnho PSOB PA
47 Zico Bronzeado PT AC

48 Zonta PP se

Terça-feira 29 461
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:;OWlSsAüESPEC~' REFOR~\A
TRlBUTAl:j\A

Emenda N° 80 /04·CE

.T unho de' 20( 14

L
I
I
i

PROPOSIC.\O

PEC 228/2004

CI..\SSlrICAc.~o

I ) Sl"PRESSI\',o\ {I SL"BSTTTl"TI"\ (Xl ,\Dlnn,

COMISSÃO ESPECIAL

AUTOR

I DEPUTADO =RO~ALOODIMAS

PARTIOO

rSDB
UF P;-;"""'G_1N;.:,;A"'--__...,

[TO] 1/1

AcrtScenll:-st inciso ao ani2D 150 da Consrituic:Ao Federal. conSlanre do art. 1° da PEC 228r.OO.l. com a

i:~:.i:::~:.~~.~,~.: .
j vir - Exigir Qualquer rribUl0 em operaçào nio c:Jmpletada com li efetiva enrrega ao comprador da mercadoria.
em decorréncl3 de evento .alheio a "Ollwle docorraibulme.

JUSTIFICATJVA

A fom.a Como está estruturada 3tualmeme a k~lslac!o dos dlvers~ tributos Incidentes sobre o consumo e
respewvas regulamen[açOts. possibillc considerar como completado o fala gmdor e inclde:lles os trib:Jtos com

OI simples saida da mn-cadona ;0 cstab.e'lecime1llo do conrribuime. OLi seja. 5~D ~~igidos rriburos scbr~

I
vp~7õlçOe~ Inlc:ada~. cujo falO econÓlnlco. a enm:ga efetiva da mercadoria no deSlmo - com a conseqUente
IrarlSfcrenc,a de 51.1" proprie~dt -. n10 ~ complclol,l.

I Embora eSle nio seja o ~:1lendlrr,enl0 comlo. tantO que reÍl=~das deCisões do Judiciario não o tem acolhido. fi o
lIntendime:llo que norteia a atuação fi~ahz.ac1ora da Admin is\raç~o Publica. o que lem ~nscjado inumeras
demand~ judiciais. A emenda proposu tem por objetivo assegurar que nenhum rnbulO seT'à exigido, caso a
tn~rcaooroa cb,eto da o~r.:l;k nào seja cntr~e ao comprador. ?or razão alheie a "omad~ do contribulme. I

Merece dest.lq~e o fato de que. ·rreqücntememe. a mercadoria não ch~gJ ao ~e\. desuno por deficiências do 1
proprio Poder Públi"o deStir.~t3rio 005 tributos inciGentes. Roubos e funos de cargas por falhas do sistema~
sel;urança pública. acidentes rodovianos d~orrem~s da ma conse!"oação das estradas e alagam~ntos de vias Pg
deficiênCias de manutenção dos sistemas de esgotamento plCJv\al das grandes cldades. tem sido important~

fatores de perda para 35 ~mpr~~ n..ciDn.. i~_ nào ~~ncio justo manler a exig~ncia tributaria !.obre mercadoriE
~~ ,

5
~

•I
~

Brasil a, de ma5-.0 O€ 200L Deputacc
\ '~'l~ .
, 11\
d'. >../
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Confirmadas 229
Não Conferem 5

Fora do Exercicio -
Repetidas 271
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 505
MIN1MO 171

FALTAM -

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificaçao de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° BOJ04

ProposiçãOI: EMC-BO/2004 PEC22804 => PEC-22B/2004
Autor da Proposição; RONALDO DIMAS

Oata de Apresentação: 11.13/2004 18;51 :00
Ementa: Acrescente-se inClSO ao artigo 150 oa Constituição Federal. constante do art. 1~

da PEC 22812004. com a segULnte redação:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N" Nome do Parlamentar Partido UF

1 'o.lIonso Camargo PSDB PR
2 A'lrlon Aoveda PMD6 PA
3 ,odbeno Fraga PTS DF
4 Adbeno Golaman PSDB SP
5 ,Ildceu Collares PDT R5
6 Adex Canzlanl ?TB PR
7 Admerlnda de Carvalho PM08 RJ
e ,Ildmrr Moura PL RJ
9 Aloysio Nunes Ferreira PSD6 SP

10 Alvaro Dias PDT AN
" Andre de Paula PFL PE
12 André LUIZ PMD8 RJ
13 Anibal Gomes PM08 CE
, -t /l.nn Ponles PMD8 PA
15 Anselmo PT RO
16 A,ntomo Cambraia PSD8 ce
'7 AntonIO Carlos Bm, P7 MS
18 AntoniO Carlos Pannur.zio PSDB SP
19 Antomo Cruz PTB MS
20 AntOniO Nogueira PT AP
21 Arace1y de Paula PL MG
22 Arlostc Holanda PSDB CE

Terça-feira 29 463
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23 ArmaMo Monteiro PiS PE

24 Amon Bezerra prB CE

2~ Arotoo Cedraz Pl=L BA

26 AsdrutJal Bentes PMDB PA

27 AssIs Miguel do Couto PT PR

26 Átila L1n~
pps AM

29 Átila Líra PSOS PI

30 B. Sá PPS PI

31 BaDa S.PART. PA

32 Benlamln Maranhão PMDB P8

33 Bernardo Anslon PMDB RJ

34 Bew AllJuquerque PSB R5

35 Blsmarck Mala P50B CE

36 Bonifaclo de Anorada PSOB MG

37 Bosco Co:sta PSDB SE

38 Cabo JúliO PSC MG

39 Carlos AI:lertc Lerél3 PSD8 GO

4C Carios Dunga PT8 PB

~1 Car,os Mo:a PL MG

42 Canos Naoer PFL RJ

43 Carlos Sanlana PT RJ

44 Cari::s Will,an PSC MG

45 Ce,so Hussornanno PP SP

46 Cesar Meoelrcs PT MG

47 Chl::o da Pnr.cesa PL PR

48 Ciro Nogueira pp PI
49 Claudio Ca]IWC PFl BA

50 Co:bert Ma~lns PPS BA

51 Conl:;::Io ~oura PMD3 RO

~2 :lanle: Almeloa PCoo8 SA

53 DarCI Coelho PP TO

54 D,iCCISiO Perondl PMOB RS

55 Deley PV RJ

56 DeNa de Palva PMOB TO

57 Dllceu Sperafloo PP PR

58 Domiciano Caerel PSD8 P8

59 Dl. Benedito Dias pp AP

60 Dr. Eviláslo PSB SP

6, Dl. ~ran::,sco Gonçal"es PTB MG

52 Dr. Helena pp RJ

63 Oro RIiJamar Alves ?SB MA

61, Edma' "I.on;ma PL MG

es Edna Maceoo PTB SP

66 Edson Duarte PV BA
67 Eduard~ 8ar:Josa PSOB MG

68 Eduard:: Cunna PMOB RJ
69 Eduard:: Gomes PSDS TO
70 Eduard:J Paps PSDB R.I

71 E:1uarao S::lari2 PFL PR

72 Eduardo Valverde Pi AO

73 Ellmar MáXimo Damascpno PRO NA SP

74 Ellseu Moura pp MA

75 Ellseu Fa·jilha PMDB RS

Junho de 2()04

460



461 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 459 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

76 Eliseu Resende PFL MG

n Erlio Bacci PDT RS

76 Enio Tatico PTS GO

79 Erllvaldo Ribeiro PP P8

60 Félix Mendonça PFL 8A

81 Fe~rni!lndo de Fabinho PFl BA

82 Femando Diniz PMDB MG

83 Fr.ancisco Applo PP RS

84 FrianClsco Dornelles PP RJ

85 FrancIsco Garcia PP AM

86 Francisco Rodrigues PFl RR

67 Froncisco Turra PP ÇlS

68 Gaslão Vieira PMOB MA

89 GE!raldo Resende PPS MS
90 Gilberto Kasub PFL SP

91 Gilberto Nascimento PMDB SP

92 Gonzaga Mota PSDB CE
93 GClnzaga Patriola PSB PE
94 Hamilton Casara PSB RO
95 HE!lenildo Ribeiro PSOB AL
96 Homero Barrelo PTEi TO

97 IIdeu ArauJO PP SP
98 Inaldo Leitão PL PB
99 Ivan Ranzolin pp se

100 Jackson 9arreto PT8 SE
1Dl Jaime Marllns PL MG
102 Jair 8ol<;onaro PT8 RJ
103 Jandlra Fegnalt PCeoS RJ
1O~ Jeflerson Campos PMDS SP
105 João Almeida P5DB BA
10S João Batista PFL SP
107 João Caldas PL AL
108 João Campos PSDB GO
109 João Magalhães PMOB MG
, , OJoão Magno PT MG
111 Jo,ào Tota PL Ae
112 Jorge Boeira PT SC
'13 Jose Carlos Elias PTB ES
'14 José CarlOS Machado PFL SE
115 José Llnhares PP CE
, , 6 José Mililão PT8 MG
1, 7 José Robeno Arruda PFL DF
, 18 Jose Thomaz Nonõ PFl Al
119 Joslas QUintal PMDB RJ
120 Josué Bengtson PTB PA
121 Jovalr Arantes PTS GO
122 JO'ltno Candldo PV SP
123 Jurandlr BOla PSB AL
124 Jutahy Junior PSOS BA
, 25 Katla AbreIJ PFL TO
126 Laura Carneiro PFL RJ
127 Lal/olsler Mala PSB RN
126 Leo Alcantara PSDB CE
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í 29 Leonardo Mattos PV MG

130 Leor'l8rdo Vilela
pp GO

, 31 Leóniaas Crlstino PPS CE

132 Lincoln Portela PL MG

í 33 Lobbe Neto PSDB SP

134 Luis CarlOS Hernze PP RS

í 35 LUIZ Antonio Fleul')' PTB SP

136 LUIZ BítlenCO urt PMDS GO

137 LUIz Carlo~ Hauly PSOB PR

'38 LUIZ Carreira PFL BA

139 Lu:z Plaunyllno PTB PE

140 LUIz SergIo PT RJ

141 ManalO POT ES

142 Marcelino Fraga PMDB ES

143 Morcela Castro PMOB PI

144 Marcondes Gadelha PTS PB

'45 Mana Helena PPS RR
146 M:i.r1O Henng.,r PDT MG

147 Mauricio Raoelo PL TO

148 Mauro Benevides PMDB CE

,~g Mauro LOPQS PMDB MG

15C II.I,erldes RrDeiro Filho PMDB RS

151 Miguel de Souza PL RO

'52 Milton 6a1006_ PH BA

153 Milton Cardlas PTS RS

154 MIIIO"\ Moni; PL SP

~ 55 MoaCir Mlchelallo PMD8 PR

156 Moraes Souza PMD8 PI

'57 Maronl Tor9an PFL CE

~ 58 Muss_ Dernes PFl Pr

'5; Nelson Bornle~ PMOB RJ

'6,: Nelson t/,a:quezeli, PTS SP
',61 Nelson Me'urer PP PR

'62 Nelson Proença PPS RS

163 Nelson Trad PMDB MS
, 6~ Neulon Lima Pi8 SP

165 Ney Lopes PFL RN
'66 Nilson Mourão PT AC

167 Nilson Pln!o PS08 PA

168 Nlllon Baiano P? ES
169 Nlilon CaPixaba PTB RO

1700dalr PT MG
17', OsmânlQ Pereira PTB MG
i 72 Osmar Serraglio ?MDB PR
173 Osvaloo Blolclli PMDB RS

174 Paslo~ AmarrlOo PSC TO

175 Pastor FrancIsco Ohmplo PSB PE

;76 Pasto; Pedro Ribeiro PMDB CE

177 PaSlor F.elnaido PTB RS

178 Paulo Baitazar PSB RJ

179 Daulo Be ..narco Pi PR
'80 Paul·j Feljo PSDB RJ

181 Paulo Gouvéa PL RS

Junho de 2004
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182 Paulo Kobayas hi PSD6 SP

183 Paulo Lima PMDB SP

164 Paulo Magalhães PFL BA

185 Paulo Rocha PT PA

186 Pedro Chaves PMOB GO

187 P,eoro Corrêa PP PE

188 P,edro Fernandes prs MA

189 Pedro Novais PMOB MA

190 Pompeo de Mattos POT RS

191 Professor lrapuan Teixeira
pp sp

192 Promotor Atonso Gil PD1- PI

193 Rafael Guerra psoe MG

194 Ralffiunoo Santos PL PA

195 Remaldo Belão PL RJ

196 Renato Casagrande PSB ES

197 Ateamo RIQue PL PB

198 Alcane de Freitas PTS MT

199 Roberto Je1ferson PTB RJ

200 RO::lerto Pessoa PL CE

201 Rogerio Teórilo PPS AL

202 F<:omeu Queiroz PTS MG
203 R:oml"'"el Fello PTB CE

204 F:onalco Olmas PSOB TO
205 Fionlvor. San:,ago pp AC

206 Flutllnelli PT SP

207 Sanare Macei PL GO
2Ce Sandro Matos PTS RJ

209 Saraiva Felipe PMD8 MG
2 ~ O Seraflm Venzon PSD8 se
2~ 1 Sevenan::> Alves POT BA
2~ 2 Sllas Brasileiro PM08 MG
213 Taaeu Flilppelll PMOB DF
214 Tai\ayama PMDS PR

215 Tatlco PTS DF
216 Valdenor Guedes PSC AP
217 Vicente Arruda PSDB CE
218 \/ielra ReiS PMOB RJ
21 9 VI110rlO Medloli PSDB MG
220 Wagner Lago PP MA
221 Waller Feldman PSDB SP
222 Welilngtofl ROberto PL PB
223 WiI:;on Santiago PM08 PB
224 Yeáa Crus,us PSOB RS
225 2:e Geraldo PT PA
226 2:"nalco Coutinho PSDB PA
227 Zeaulnna Marinho PSC PA
228 2:ICO Bronzeaao PT AC
229 Zonta pp se

Assinaturas que Não Conferem

Terça-feira 29 467
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, Dr PlnDtll P~I SProi-

2 Ger'llasio Silva PFL se
3 Gonzaga Mola PSDB CE

4 Vicente Cascl0ne PTB SP
5 Wasnlngto1luiz PT MA

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

, Affonso Camargo PSDB PR 1

<' AleMo Fraga PTS DF 1
3 AlOMO GOldman PSDB 5P 1

4 Arceu :::oliares POT RS 2

5 Alex Canzlanl PTB PR
5 AlmerJnj(l de Caf'llalho PMDB RJ
7 Andre de Paul" PFL PE
BAndré LU1~ PMOB RJ
9 Anlbal 30mes. PMOS CE

10 Ann Pontes PMDB PA
11 Anselmo PT AO
12 Anlonlo Ca;nor<:ua PSDB CE
13 AntónlO Carlos Blth PT MS
14 Anlonlo Cartos PannunZ10 PSOB SP
15 Anlonlo Cruz PTB MS 1

16 Anlon'c Nogueira FT AP .:
: 7 Aracety ae Pau'.a PL MG ,
18 Amon 8e:crra PTB CE
19 AssIs M,guei ae Couto PT PA 1

20 Atlla Lins PPS AM 4
21 ÀII~êl Lira f'SD8 Pl 2
228.5a PPS PI 3
23 Bel"\jamm ~.aranhâo PMDB P8
24 Bernardo Arls!on PMD8 RJ 2
25 BonifácIo de Andrada PSDB MG 1
25 Bosco Cosia PSDS SE 2
27 Cabo Júlio PSC fi.G 3
28 Cartos Albel10 lerél6 PSDB GO 1
29 Ca~los Dunga PTS PB 1

30 Carlos Mata PI MG

31 Ca"cs !l.ader PFL 9J 1
32 Cesar Medeircs PT MG 3
33 Chico da Princesa PL PR
34 Corbert Mal1lns PPS BA 2
35 ConfuClo Moura PMDB RO
36 Daniel Almeida pedoS ElA
37 DarCI Coelr,o pp 10 3
38 DarciSlo Perondl PM08 RS 2
39 Oerval oe Palva PMD8 TO 2
40 Ddceu Speralico PP PR 2
41 OOmlClilnD Sabral PSDB PB
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42 Dr. Bene<:filo Dias PP AP 2

43 Dr. Evilàslo PSB SP 2

44 Dr. f'rancisco ConçCllves PT8 MG 4

45 Or. F'inolli PFL SP 1

46 Or. Hibarnar Alves PSB MA 1

47 EdrTIar Moreira PL MG 3

48 EdSI::ln Duarte PV 8A 2

49 Eduardo Barnosa PSDB MG 1

50 Eduardo Cunha PMDB RJ 2

51 Eduardo Paes PSDB RJ 2

52 Eduardo SClarra PFL PR 1

53 Elimar MáXimo Damasceno PRONA SP 5

54 Eljsl~u Moura PP MA 2

55 Eltsl~u Resende PFL MG 1

56 Enio 8acci POT AS 1

57 EM) Tatíco PTB GO 3

58 Enlvaldo Ribeiro PP PB 3
59 Féli:( Mendonça PFL BA 3

60 FraI1c:sc:> Ap~io PP RS 4

61 FranCIsco Dornelles PP RJ 4

62 Fral1c(sco Garcia PP AM 2

63 Fral1clscO Rodrigues PFL RR 1

64 Gastão Vieira PMD8 MA

65 Gonzaga MoI.!! PS08 CE 5

6ô Gonzaga Patriota PSB PE ,
67 Hell1nlldo Ribeiro PSD8 AL 1

66 lidei.! ArauJo PP SP 2
69 Inall:lo Leltào Pl PB ,
70 Jacl<s:m Barreto PT8 SE ,
71 Jlllme Martins Pl MG 3

72 Jair Bolsonaro PT8 RJ 3
73 JoàQ Almeida PSD8 8A
74 Joil'::l 8al15111 PFL SP

75 Joãe Magalhães PMDB MG 1
76 Joã,o Tola Pl AC 1
77 José Rober1o Arruda PFL DF 2
76 Joslas QUintal PM08 RJ 3
79 JoslJe Bengtson PTB PA 1
ao Jurelndir SOla PSB AL 2
81 Jutalhy JunIor PSDB 8A 1
82 Kália Abreu PFL TO 1
83 Leonardo Mattos PV MG 2
84 Leonardo VItela PP GO 2
85 Leónldas Cnstlna PPS CE 1
86 L'ncoln Ponela Pl MG 1
87 LUIS Carlos Helnze PP RS 1
88 LUIZ AntoniO Fleury PTB SP 1
89 LUIZ Blltencoun PMDB GO
90 LUIZ Carlos Hauly PSOB PR 3
91 Luiz Carreira PFL BA 2
92 Manaro POT ES 3
93 Marcelino Fraga PMDB ES 2
94 Marcelo Castro PMOB Pl 1

95 Maria Helena f'f'S RR Ao

96 MáriO Hennger POT MG 3

Terça-feira 29 469
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97 MauriCIo Rabelo PL TO 2

98 Mauro Bent!Yloes PMDO CC :3

99 Mendes Ribeiro Filno PMD6 RS 1

100 Miguel ele Souza PL RO 3

101 MlllOn Baloosa P~L BA 2

102 Mlllon Ca rdlas PT8 RS 3

103 MlllOn Mon:, PL 5P

104 Moacir 1-.1I:neletlo PMD8 PR 3

105 Mussa Demes PFL PI 2

106 Nelson Bornler PMDB RJ 1

107 Nelson Marouezeij, PT8 SP 3

108 Nelson Meurer pp PR 3

109 Neulon Urr,a PTS SP
110 Ney Lopes PFL RN
1l' Nllsor. Plnle PSDB PA 2

112 NII'on Baiano pp ES 1

1130dal' PT MG :1

114 Osma r Serraglto PMDB PR 2
115 Osvaldo BrOl011 PMD8 R5 6
116 P.u,or Francu;cc OlimplO PSB PE

, 17 Pas:o~ Pec~o Rltlelro PMD3 CE 1

~ 1e Paulc Sal1azar PSB qJ ,
119 P"uIO Fe'lO PSDS rlJ 3

120 Pauio Kotlayasnl PSD8 SP 2

121 ::>aul:: Ro::na PT PA

122 P"'Orc· Chaves PMDB GO 3

123 Pe·jrc ç emendes PTB MA 3

12~ ?e'::lr'J Nova's PMOB MA

125 Pomoeo :'11' M"ltn ... POT õ=lS

~ 26 Pro!esso~ Ira::uan Teixeira PP SP
, 27 Ralae l Guerra PSOS MG
128 Rell~ald::: Betão PL RJ
129 RoberlO Pess·oa PL .-~,,::.

13G Ror::eu Queiroz PTS MG 2

131 RD:::mei Felio PTB C~

132 Ronlvon Sant,ago pp AC 1

133 Ruomelli PT SP 2

134 Serahm Venzon PSD5 se 2

, 35 Sevenano Alves PDT BA 1

136 Sllas Brasileiro PMOB MG 3

137 Tadeu FrilopelJl PMOa OF í

138 Takayama PMOB PR 2

139Ial,c::, PTB DF 3

14C Vdldenor Guedes PSC AP
141 Vieira ReiS PM05 RJ

142 Wagner Lagc pp ~lA
,

143 Wal!e r Felcmar. psoe SP 2
144 Wilson SanlJago PMDB PB
'45 Ze Geraldo PT PA 2
146 Zenaldo Coullnho PSD8 PA 3
1..17 Ze~Ui~1f1a r;ja~lnno PSC PA 3

148 ZICO Bronzeado PT AC 1

149 Zonl. PP SC 3
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cOlIISSÀc ESPECIAl.~m-Ml'l' REF~NA
TRI8UTARIA

Emenda N° 81/04·Ce ­...

Rece~idCl em I '04

rRONlSIC.io CL\SSIFIC.\C.io

I ) SI·PRESSI\·.~ (I S{'BSTlTlTI\A (X I ...Dm\"."

PEC 228/2004
I I "CLLTI:"i...n\·... ( • ).ODlno.n\·."

[ COMISSÃO ESPECIAL

...mOR

[ DEPUTADO RONALDO DIMAS
n:.'\~OI Jl"5T1ncACAO

1'AIlnoo uF PÁGINA

1__p_s_D_B_-,--_To_l_tl_l _

Acrescentc-se parágr:lfo ao artigo 90 do Ato das Disposições Constitucionais TraDsitóriu da
Constituição Federal:

··An. 90 "0

§, jO _ Enquamo \'iger. a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira lerá os eieitos da sua incidencía sobre todas as
movimentações financeiras relacionadas a e~ponaçõe§ de produtos e ~erviços_ inclusive em etapas
anlcriores. anul:ldos por mecanismo de compensação a ser estabelecido pelo Poder Ex.ecutivo ....

JUSTIFICATIVA

A CPMF incide sobre toda e qualquer movimentação financeira. Em conseqüencia tem efeitos
cumulati"05 que comporiio o custo de iodos os produtcs c scr... i~os cxponado3. aC:lm:tAndo em
importante fator de perda de competitividadc no mercado internacional.

-ilI--Deputadode março de 2004

Sabl!'-se que ~ r.io inc:iciencia ou isenção da contribuição sobre exportações provocaria senos
transtornos para sua implementacão. prejudicando mclusive o objetivo declando de utilizar seu
recolhimento como indic:ldor da exislencia de evasão fiscal de outros tribl.ltos. J
~~ão obstante. a completa desoneração das exportações de tnbutos e desejada e possivet, bastando p
tanto que o Poder Executivo estabeleça forma de compensação d:lS pat':elas de CPMF incidentes sobij
<llquisições de matéria-prima. materiais de embalagem. fretes.. seglJros. despesas portuárias e outr'§
rnoviment:lções direta ou indiretllmente relao::ionadas a e:o:.pon.ações. com outras Contribuições devid:tC
pelo contribuinte. de forma semcihal1te à atualmenlc admItida para o PIS e a Cofins. I

I

I
I

.J

[BraSHia
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 81/04

Junho de 2004

Confirmadas 231

Não Conferem 7

Fora do Exercício .
Repetidas 278
lIegiveis 1

Retiradas
TOTAL S17
MINIMO 171

FALTAM .

Proposição: EMC·81/2004 PEC22804 =;> PEC·228/2004

Autor da Prop0:liçiio: RONALDO DI MAS

Data de Apresentação: 111312Q04 18:54:00
Ementa: Acrescente-se paragrafo ao artigo 90 do Ato daS Disposições Constitucionais

Transitónas da Constilulçào Federal:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Abelardo LUPlon

2 Aftonso Camargc

3 AU10n Roveda

4 Albano Fraga

S Alberto Golaman

6 Alceu Collares

7 Alex Canzlanl

B Almenr>de ele Cerval~Q

9 Almir Moura

10 Aloy510 Nunes Ferreira
, , AlvarO DIi:l.s

12 Anaré de Paula

13 André LUIz

, 4 An,bal Gomes

15 Ann Pontes

i 6 Anselr.,o

17 AntomJ Cambralél

18 Antonio Carl05 allfl

19 AmonlO Carlos Pannunzlo

?() AnlonlO Cruz

21 AmonlO JOaquim

22 AnlOnlo Nogueira

Partido UF

PFL PR
PSOB PA

PMD8 PR
PTB DF
PSDB SP
PDT AS

PTB PR

PMD5 AJ
PL RJ

PSDS SP
PDi RN
PFl. PE

PMDB RJ
PMD8 CE

PMDB PA

FT RO

PSD8 CC

FT MS
PSDB SP

PTB MS
pp MA
Pi AP
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23 Anoslo Holanda PS08 ce
24 Armando Monteiro PTB PE

25 Amon Bezerra PTa CE

26 Asdrubal Bentes PMD8 PA

27 Assis Miguel do Coulo PT PR

28 Áhla L,ns PPS AM(
29 Átila Lira PSDB PI

30 AuguStO Nardes PP RS

318. Sá PPS PI

32 Benedito de Lira PP AL

33 Bernardo Anston PMDB AJ
34 Beto Albuqueraue PSB AS

35 8ismarcl< Mala PSDB CE

36 80inllaclo de Andrada PSDB MG
37 8c,sco Costa PSDB SE

38 Célbo Julio PSC MG
39 CêlrlOS Alberto Leréia PSDS GO
40 C.lrlOS Dunga PTB PB

41 C<:lrlOS Mata PL MG
42 Célrlos Nader PFL RJ

43 C<lrlos Santana PT RJ

44 Carlos Willlan .cSC MG
45 César Medeiros ?T MG
46 et1lco 0:1 Pnrlcesa PL PR

47 Ciro Nogueira ?P PI

48 Claudio Ca/ajo °FL BA
49 CIOIIIS !=ecury PFL MA

50 Colberi Martins ?PS 8A

51 Cemfuclo Moura P~'DB AO
52 Costa Ferreira pse MA

53 O,lnlel Almeida pede8 BA

54 DarCI CoelhO PP TO
55 O;ltCt&IC P'Horldi PMOS RS
560E!ley PV RJ
57 OE!rval oe PalVa PMDB TO
58 OilcllU Spllr3hco PP PR
59 OI. Benedllo Dias PF' AP
60 Dl. Evliasio PSB SP
61 DI'. I=ranc.sco Gonçalves PTB MG
62 Dr. Plnelti PFL SP
63 DI'. Ribamat Alves PSB MA
64 ~Clmar More'13 PL MG
65 Ee!son Duane PV 8"'-
66 ECluardo Sarbosa PSDB MG
67 Eduardo Cunna PMDB RJ
68 Eduardo Gemes PSDB TO
69 Ecluaroo Paes PSOB RJ
70 ECluarae SClarra PF=L p~

71 Ellimar Máximo Damasceno PRONA SP
72 Ehsau Moura P? MA
73 Ellseu Padrlha PM08 RS
74 Ellseu Resende PFL MG
75 EniO Baccr PCIT RS
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76 Enio Tahco PT8 GO

77 Emvaldo Ribeiro PP P8

76 Félix Mendonça PFL BA

79 Fernando Dintz PMDB MG

ao Fernando Ferro PT PE

81 FrancI5co Applo PP RS

82 FrancIsco Dornelles PP RJ

83 Francisco Garcia po AM

84 Francisco Rodrigues PFL RR

85 FrancIsco Turra pp RS

86 Gastão Vieira PMDB MA

87 Geraldo Resende PPS MS

88 Gervaslo Silva PFL SC

89 GllbMO Kassab PFL SP

90 Gilberto NaSClm~nto PMD8 SP
91 Gonzaga Mata PSDB CE

92 Gonzaga Patnola PSB PE

93 Guslavo FrLJ~t PMD8 PR

94 Hamilton Casara PSB RO

95 Helenildo Ribeiro PSDB AL

96 Homero Barrelo PTB TO

97 IIdeu ArauJo pp SP
98 Inaldo Leitão PL P8

99 Ivan Ranzohn pp se
100 Jackson Barreto PTB SE

101 Jaime Marllns PL MG

102 Jair 80lsonaro PT6 RJ

, 03 Jelferson Campos PMD8 SP
, 04 João Almeida PSD8 8A
105 João Batista PFL SP

, 06 João Caldas PL AL
107 João Magalhães PMDB MG
108 João Magno PT MG

109 João MaIOs PMD8 se
1lO João Mendes de Jesus PSL RJ

111 João Paulo Gomes da Silva PL MG
112 João Plzzolani pp se
113 Jose Chaves PTS PE
114 Jose DIVinO PMD8 RJ
115 Jose Mlli:ão PTS MG
116 José Robel1o Arruda PFL D~

, 17 Jose Rocha PFL BA
118 José Thomaz Nonô PFL AL
119 Joslas Quintal PMJB RJ
120 Josue Benglson PTS PA
121 Jovlno Cãndido PV SP
, 22 Juiza Oel1lse Frossare PSDB RJ
123 JuliO Cesar PFL PI
124 Jurandlf Bola PSB AL
125 JUlahy Jun,or PSDB BA
, 26 Katla Abreu PFL TO
127 Laura CarneIro PFL RJ

128 LavoIsier Maia PSB RN

Junho de 2004
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129 Le4:mardo Maltos PV MG

130 Lelonardo Picciani PMD8 RJ

131 Lelonardo Vilela
pp GO

132 Leônjdas Crisllno PPS CE

133 Lincoln Portela PL MG

134 LUIs Carlos Heinze
pp AS

, 35 Luiz Antonio Fleury PTB SP

136 Luiz Bittencourt PMOB GO
137 Luiz Carlos Hauly ?SOB PR

138 LUIz Carreira PFL BA

139 LL:IZ PlaLOhyllno prB PE

140 LUIz SergiO PT RJ

~41 Manalo per ES

~ 42 Marceilno Fraga PMOB ES

143 M,HceJo Castro PMOS PI

144 Marcelo GUimarães Filho PFL BA
145 Marconaes Gadelha P1B PB
146 Mana Helena PPS AA

147 Mano Hennger PDT MG
148 MauricIo Rabeio PL TO

149 M.auro Benevides PMOB CE
150 Mauro Lopes PMOB MG

151 Mences RibeIro Filho P"'lDS AS

152 MlgL:el oe So~za PL AO

153 MI~lon Barbosa PFL BA
154 Ml:lon CarOlas PTB AS
155 Mlltor. Mona PL SP
156 Moa::lr Mlchele:tc PMOB PA
~ 57 MQraes Souza PMDB PI

~ 58 Mussa Demes PFL PI
159 ~elsor, Somle! P,.,,1DS AJ
160 Nlslson Marouezelli PTB SP
:61 Nlslson Meurer PF' PA
162 Nlslson Proença PPS RS
163 NI81son Tracl PMOB MS
164 N'8'JClmar Fraga PL. ES
165 N'18uton lIrr,a PTí3 SP
'66 N1ey Lopes PFL RN
'67 Nillson Mourão PT AC
168 Nilson Pinto PSOB PA
169 NI:lon Baiano PP ES
170 Nll\on Capixaba PTS RO
171 OdaH Pi MG
172 Odilio Balblnclti PMDB PR
173 Osmámo Pereira PTB MG
174 Osmar Serragllo PMOB PR
175 Osvaldo B,olch, PMOB RS
176 PlaSlor Amarudc PSC TO
1 i 7 F'as1or Reinaldo PTS RS
, 78 P;~ulo Ballazar PSB RJ
179 Paulo 8auer PFL se
, BIJ ?,::luIO Fel!c PSOB RJ
1B1 Paulo GOi.'véa PL AS

Terça-feira 29 475
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'52 Paulo Kobayashi PSDB Sp'

'83 Paulo Lima PM06 SP

184 Paulo Rocha PT PA

'85 Pedro Chaves PMOB GO

186 Pedro Corrêa PP PE
J87 Pedro Femandes PTB MA

188 Pedro Novais PMOB MA

'89 Philemon Rodrigues PTB PB

'90 Pompeo de Mattos PDT RS

191 Professor lrapuan Teixeira PP SP

192 Promotor Afonso Gil POT PI

, 93 Rafael Guerra PSDB MG

194 Reinaldo Betão Pl RJ

195 Renato Casagrande PSB ES

'96 Ricardo Izar PTB SP

'97 Robéno Nunes PFL 8A

198 Roberto Gouveia PT SP
199 RobGt1c Pess;oa PL CE

200 Rodngo Mala PFL RJ

201 Rogério Teólilo PPS AL

202 Romeu Queiroz PTa MG

203 Rommel FeiJó PTS eE
204 RonaldO Dlmas PSDB TO
205 Ronaldo Vasconcellos: PTB MG

206 Ronlvon Santiago PP AC

2C7 Rublnelll pj SP

208 Salvador Z,mbaldi PTS SP

2D9 SaraIva Fellpe PMDB MG

210 Serallm Venzon PSDB SC
211 Slirgto Miranda pedoS MG

212 Sevenano Alves POT BA

213 SlIas Brasileiro PMOB MG

214 Taoeu >:ilipp,"il PMDB D;

215 Takayama PMDB PR

2i6 Tarc:SIO Zlmmermann PT RS

217 Tahco PT8 DF

218 Valdenor Guedes pse AP

219 Vicente Arruda PSOB CE
220 V,elra ~PIS PMDB RJ

22; Vlgna!11 PT se
222 V,llono Mediolr PSOB MG
223 Wagner Lago pp MA

224 Waller Feldman PSDB SP
225 Welhngton Roberto PL PB

226 Yeda Cruslus PSOB RS

227 Ze Geraldo PT PA

228 Zenaldo Coutinho PSD8 PA

229 Zeaulnha MallnhQ PSC PA

230 ZlCO Bronzeado PT AC

231 Zorota pp se

Assinaturas que Não Conferem
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--,-----------------
NOrTUf do Parlamentar

1 Adã'J Preito

2 Domiciano Cabral
3 HglGlno Si~va

4 Homero Barrl?10

5 JosÉ! LmhareS

6 Ran'lvon SantiaQo

7 Wilson Santiago

Assinaturas Repetidas

PT
PSD8
PL
FTS
PP
PP
PMDB

Partido

RS

P8
SE.

ro
CE

AC

P8

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Abelardo Luplon PFL PR
2 Aflonso Camargo PSOB PR
3 Afoel1o Fraga PTB DF
4 Alberto Goldman PSDB SP
5 Alceu Coltares POT AS
6 Armerrnda oe Carvalho PMDB RJ
7 AloysIO Nunes Ferreira PSDB SP
8 Aneré de Paula PFL PE
S Anere LUIZ PMD8 RJ

10 Anibal Gomes PMDB CE
1t Anselmo PT AO
1::: Anlcnllo Camorala PSD8 CE
13 Amônllo Carlos Sittl PT MS
14 AntoniO Carlos Pannunzlo PSOB SP
15 AnlOnlo Cruz PTB MS
16 AntoniO N09"elra PT AP
17 Anoslo HOlanda PS08 CE
18 Arl7ando MonteHo PT8 PE
19 ASSIs l'oiIiguel elO Couto PT PA
20 Átila Lins PPS AM
21 Átila Lira PSD6 PI
22 B. Sei PPS PI
23 Bernardo AriSlOn PMDB RJ
2.:1 Bonl1;i.Clo d'l AndraCl::l PSDB MG
25 80s::0 Costa PSDB SE
26 Cabo -lGho PSC MG
27 Cartas Alherto lere'<l PSDB c.o
28 Carlos Ounga PTS PB
29 Carlos Nader PFL RJ
30 Canos Sar,tana PT RJ
31 Cesar Meaelros PT MG
32 Ciro N09uel~2. pp Pl
33 Golber~ Manms PPS 8A
34 Conlu~:lo Moura PMOB AO
35 Costa I=errelra :)SC MA
36 DarCI Coelho PP TO
37 DareislO Peronc, PM08 RS
35 Oeley PV RJ

Assinaturas Repetidas

I,
3

1

2
1

1

1

2,
1

2

1

4

2
1,
2

3

1

3
1

1

3
2

1

1

2

1

1
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39 OeNal de Palva PMDB TO 3

40 Dilce:.: Sperallco PP PR 1

41 Domiciano Cabral PSDB P8 2

42 D1. Evilàs:o PSB SP ,
43 Or. FrancISCO Gonçalves PTB MG 3

";4 Dr. Prnolll PFL SP

45 Or. Rlbamar Alves PSB MA

46 Edmar Moreira PL MG
47 Edson Duarte P\! BA

413 Eduardo Barbosa PSOB MG 3

49 Eduardo Gomes PSOB TO ,
50 ElImar Maxlmo Damas;ceno PRONA 5° 3

51 EI'seu Moura pp MA 2

52 Eliseu Padilha PMDB RS

53 ::;ItSI?U R~lõende PFL MG

54 ::'nl() Sacci POi RS

55 En'valoo Ribeiro PP P8 ,
55 Félix Menoonça PFL BA 3

57 FranCISCO Applo PP RS 4

56 Franctscc Garcia PP AM

59 FranCtscc Roóflglles PF'l RR

60 Geraloo Resende PPS MS

61 Gli:lenO l"jasClllentc PMDB SP ..,
"-

62 Gonz.. ga M~!a PSD8 CE 3

63 Gonzaga PalriOla PSB PE
64 He'en,ido Ribeiro PSDB AL
65 Ildeu AraUjO po SP 3

65 Ina:da Leltáo PL PE 4

67 Ivan Rar.Zollr. pp SC

62 J;:tc~son 5arreto PTB SE
69 Jaime Ma'Ms PL MG 4

70 Jair Boisonarc: PTS RJ 2
71 j;'l;'on Alm€',ca ?SD8 BA
72 João Batlsla PFL SP 3

73 João Caldas PL AL

74 João Magalhães PMDB MG
75 João Malas PMOB SC

76 José Chaves PTS PE 2
77 J:Jsé Mllllâo PT8 MG 2

7B Jose Rooer1o Arruda PFL DF 3

79 José Thomaz Naná PFL AL

eo Josias OUinlai PMDB RJ

el JOSiJe Bengtscn PT8 PA 3
E2 Juiza Denise "rossard PSOB RJ

83 Jul c Cesar PFL PI

&4 Juranolr Bala PS8 AL 3

1:5 Jutahy Junor PSDB BA :2
1:6 Katla Abreu PFl TO

2.7 Laura Carneiro PFL RJ

68 Leonardo Mattos PV MG
89 Leonarco Vilela PP GO 2

9C Leónljas Cristina PPS CE 1

91 Llncoln Ponela Pi... MG 2

Junho de 2004
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92 luis Carlos Heinze pp AS 1

93 Luiz Antonio Fleury PTB SP 2
94 Luiz Carlos Hauly PSD8 PA 2

95 LUIZ Piauhylino PTB PE 1

96 Luiz Sérgio PT RJ 1

97 Mamilo PDT ES 2

98 Marcelino Fraga PMDB ES 3

99 Marcelo Castro PMOB PI 2
100 Marconde:; Gcldelha PTa PB

101 Maria Helena PPS RR 2

, 02 Mâri<) Heringer POT MG 1

103 Maurício Rabelo PL TO 3

'04 Mauro Benevides PMOB CE 3

105 Mauro Lo pes PMOB MG 1

100 Mendes Ribeiro Filho PM08 AS 1

107 Miguel de Souza Pl AO 2
108 Milton Barbosa PFL BA 1
109 Milton Careias PTB AS 3

110 Milton Monti PL SP 1

'11 MoacIr Micheletlo PMDB PR 3
112 Mus~;a Demes PFL PI

113 NeIS()n Bornler PMQB AJ

114 Nelson Marquezelli PTB SP 3
115 Nels"n Meurer PP PR

'16 NeuClmar Fraga PL ES
'17 Neuton Lima PT8 SP
118 Nilson PinlO PSD8 PA

119 NtIIO" Capixaba PTS RO ,
1200daír PT MG 4

121 Osmànio Pereira PT8 MG 3
'22 Osmar Serraglio PMOB PR 4
123 Osvalldo 8iolchi PMDB RS 3
1:24 Paul" Baltazar PSB RJ
125 PaullJ Bauer PFL SC 2
126 Paulo Feijo PSOB RJ 4
127 Paul() Kobayashi PSOB SP 3
128 Paul() Rocha PT PA 3
129 Pedrlo Chaves PMDB GO 3
130 PeorlO Corrila PP PE 1
131 Pedr':l Fernandes PTB MA 1
132 Pedm Novaís PMDB MA 1
'33 Phdemon r:lodrigues PTB PB
134 Pompeo de Matlos por RS ,
135 Profe·ssor Irapuan Teixeira pp SP 3
136 Ralal~1 Guerr;t PS08 MG
137 Renato Casagrande PSB ES 2
138 R'C,Hdo Izar PT8 SP 1
139 Robeno Pessoa PL CE
140 Rogérro Teo1ilo PPS AL 1
141 Roml~U Queiroz PT8 MG J
142 Romrnel Feljá PTB CE
143 Rublnelh PT SP
144 Saraiva Felipe PMOB MG
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145 Seraflm Venzon PSD8 se 1
146 Severiano Alves POT 8A 2
'47 Silas Brasileiro PMDB MG 4

148 Taaeu Fillppelli PMD8 DF 3
149 Takayama PMDB PA 1
150 TarCISIQ Zlmmermann PT RS i

151 Tatico PTB DF 1
, 52 Valdenor Guedes PSc AP 3
t 53 Vicente Arruda PSOS eE
154 VIeira Reis PMDB AJ 3
155 Vlgnalli PT se
156 Wtono Medtoli PSDB MG 1
'57 Wagner Lago pp MA 1
158 Walter Felaman PSDB SP 2
1~9 Wailinglon Roberto PL P8 1
160 Zé Geraldo PT PA 1
'61 Zequlnha Marínho pse PA 2
162 ZiCO Bronzeaao PT AC 2
163 lonta PP se 2
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COMiSSAO ESPECIAL· PEC 228-A1\lo1 . flE~O"M7'""
TRIEWTMIA

Emenda N° 82/04·CE
I :

Recebido em' I • ;(14

[ ---.:.I'..:R:::O.:..PO:::;S~I~C.:.:.\O:::__---_t_-___;7;:;:;;:;;:::::_:___;C-L:_,\,_::SS_;_:IF';;:;ICA;:;;:Ç;:Ã;:;o~-7':.':-:~~::-_--;

l
i l SlI'K~I\.-\ () Sl asrrn.T1\',I, I X I ADITIVA

, P_E_C_2_2_8_J_2_0_0_4_-.:._L_!.(Jl..l.A~c~L=:Ln~:\A~n~'~.A~(2)~'~IO:!D~IF~I~C:~o\T:!I~\"A~-=====-----!
[, C_O_M_IS_S_ÃO_E_SP_E_C_1A_L ·1
"UTOA: P4A:TltlO UF "-P;.:,ÂG:,;p,j",,,-," _

['~O~E-P-U-T-A-D-O-R-O-N-A-L-O-O:-='O-IM":'"A:-S~------!__p_SD_B__~_l!_1 1
TL\,.O I Jl.'mnCACAO

Acrrscente-se par:ágr.llfo ao lIrti&o 90 do AlO das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituiçlo
IFeder.lll:

··An.90 .

§ 3· • Enquanto viger. a conuibuição provisória sobre movimenlaÇáO ou rransmiss40 de \lalo~s e de atdil05 c
di~itos de natureza financeira tera os efeitos da sua íncidencia sobre as movimentações financeiras decorrentes
de recolhimentos de tributos a titulo de substiluj~o rribut:iria anulados por mecanismo de compensaçllo a ser
c~sr;1belecido pelo Poder Executjvo.~

JUSnFICATtVA

o sistema de substituiç.1o tributaria pel111ite que o Poder PubHco atribua a um agente econômico a
!'csponsabiljdaae pelo recolhimento antecipado de tributos que deveroio incidir em transaçOes comerciais
posteriores entre outros agentes econômicos. Com eSL1 sistematica reduz·se. substancialmente. a quantidade de
c:ontTlbuimes a serem fisc:lliZõldos. e assegura-se. de forma eficaz. e antecipada. <) recebimento da arrecadaçoio
tributaria sobre o COnsumo.

Ora. estando o subStltutO tributário atuando. de fato. como agente do Poder Publico. não se justifu::a que seja ele
onerado pela incldência da CPMF sobre movimentação fmanceira realizada para. simplesmeme. repassar tributos
1I0S tesouros federlll e estaduai3.

~

Sabe·se que a n:!lo incidência ou isençl0 da conD"lbuição sobre o recolhimento de parcelas de substiluiçiii
tributaria acarretaria transtornos para sua Implementação. prejudicando inclusive o objetivo decl~do de utili~
!:eu recolhimento como indicador da e."islencia de evasão fiscal de outrOS tributos. Nóio oOstame, a cnaçl0 eIS;,

mecanismo pelo Poder Público que pel111ila a compensação das parcelas de CPMF incidentes sob_
r~colhirnemosde tributos a titulo d~ substituição tribularia é. não se possi\'el. como justa e desejàvel. ~

~g

['--------~.~~;---:·--4
Srasilia. de m!lrço de Z004 Deoutado '~ ---
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 82/04

.J unho ele 2004

Confirmadas 237

Não Conferem ·
Fora do Exercício ·
Repetidas 290

Ilegíveis ·
Retiradas ·
TOTAL 527

MíNIMO 171

FALTAM ·

Proposição: EMC·S212004 PEC22B04 ",> PEC-22B!20Q4

Autor ela proposiçilo; RONALDO DIMAS

Data de Apresentação: 11 (3/2004 1B:54:00
Ementa: Acrescente·se parágrafo ao anigo 90 do Ato das Dlsposiçoes Constitucionais

TraMitorlaS da ConsltlUlção Federal:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar

1 Aoelardo LUpIOr"\

2 AHonso Camargo

3 Airton Roveda

4 Alberto Fraga

~ Alberto Goldmar.

6 Alceu Collares

7 Alex CanZlanl

8 Almerlnd<l de CarYalho

9 Almir Moura

10 Almir Sá

11 AlOYSIO Nunes Ferreira

12 Alvaro Dias

13 Andre de Paula

14 Andre Lu.;:

15 AOIDal Gomes

, 6 Ann Pontes

17 Anselmo

18 AntoniO Cambraia

19 AnlonlO Carlos BlfIl

20 Anton.o Carlos Pannunzlo

21 Antonio Cruz

22 AnIOr"\IO Nogueira

PaniC10 UF

P~L PR

rSD8 PR

PMOB PR

PTS DF

PSD8 SP

por RS

PT8 PR
PMDB RJ

PL RJ

PL RR
PSOB SP

POT RN
PFL PE

PMDB RJ

PMOB CE
PM06 PA

PT RO

PSD8 CE
PT MS
PSDB SP
prB MS
PT AP
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23 Aracely de Paula PL MG

24 )~rJosIO Holanda PSOB CE
25 JlrmanclO Monteiro F'TB PE

26 J~mon Bezerra PTB CE
27 Asdrubal Bentes PMDB PA

26 AssIs Miguel do Couco PT PR
29 Atila Lins PPS AM

30 Ali~a Lira PSDB Pl

31 ,!\'ugusto NllrOes PP RS

3213. Sa PPS PI

33 BenJamm Maranhão PMDB PB
34 Bernardo AriSlon PMD9 RJ

3S 13e:o AlbuquerQue PSB RS
36 130",lac10 de Andrada PSOB MG
37 Bosco Costa PSDB SE

38 Cabo Jul;o PSC MG

39 CarJos Albert:l Lerél3 PSOB GO
.iC Carlos Dunga PTB PB
41 Carlos Mola PL MG
42 Carlos Nader PFL RJ
43 Carlos Santana PT RJ
44 Celso Russomanno PP SP
45 César Medeiros PT MG
46 ChiCO da Prlr,cesa F'L PR
47 Ciro Nogueira PP Pl
48 Claudio Calaoo PFL BA
43 CIOIIIS Fecury PFL MA
50 Colcert Martins PPS BA
51 Cor.tuCIO Moura F'MDS AO
:2 CosIa Ferreira F'SC MA
53 Daniel Almeida pedOS BA
54 Da:cI Ccelho F'P TO
55 IJarclslO Perondi f'MDS RS
56 Deiey PV RJ
57 Oerval de Palva PMDB TO
56 Dilceu S:)erahco pp PR
59 Dorr.lciano Cabral F'S08 PB
60 Dr. Benedito Dias pp AP
E1 Dr. EVljaslo PS8 SP
62 D:. FranCISCO Gonçalves PTB MG
63 Dr. Helena F'P RJ
64 Dr. PlnOltl PFL SP
65 D;. RJbamar Alves PSB MA
66 i:dmar Moreira PL MG
67 Edna Maceoo PTB SP
68 E':lson Duar"!e PV BA
69 Eauardo Bartlosa PS08 MG
70 Eouaroo Cunna F'MDB AJ
71 Eduardo Gomes

PSDB TO
72 Eduaroo Paes f'SDB RJ
73 c:duardo SClarra PFL PA
74 Ehmar Max;mo Uamasceno PAONA SP
75 Ehseu Moura

PP MA

Terça-feira 29 483
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76 Ellseu Padilha PMDB RS~.'77 Eliseu Resende PFl MG"'!

78 Enio Bacol por RS

79 Enio Talloo PTB GO

80 Enivaldo Ribeiro
pp PB

81 Félix Mendor:ça P~L BA

82 Fernando de Fablnho PFl BA

83 Fernando Dlnlz PMD5 MG

84 Fernando F-erro PT PE

85 FrancIsco Appio
pp RS

86 Francisca Domelles
pp RJ

87 franclsco Garcia
pp AM

88 FranCIsco Rodngues PFL RR

89 FrancIsco Turra FP MS

!:lO GaSta0 Vle,ra PMOB MA

91 Geraldo Resende pps MS

92 Gervaslo Silva PFl se

93 Gíloeno Kassao PFL sr
94 Gilbeno Nasclmenlo PMOB SP

95 Gonzaga Mata PSOB eE

95 Gonzaga PaHlDld PSB PC

97 '-1amlllcn Casara PSB RO

98 Helemldo Ribeiro PSD3 AL
99 Homero Barrem PTS TO

'00 Ildeu AraUlo PP SP

10' inaiao Leitão PL PB
1C2 JacK~on Barrelo PiS SE

103 Jam..e MartIns PL MG
104 Jall Bolsonaro PTS RJ

105 Jand;ra Fegnali pedoS RJ

106 Jef1erson Campos PMDB SP
1C7 João Almelda PSOB BA
108 João Ba:l~td PFL SP

, 09 João Caldas PL Al

110 Joãc ,V.aQalháes PMDB MG

11 " João M(I\lno PT Me
1,2 Joâo Matos PMDB se

'13 João Paulo Gomes da Silva PL MG

, 14 João Tota PL AC

115 Jorge Boel:a Fi se
116 Jose Carios Elias PT8 J::-

~;:,

117 Jose Chaves PTa PC

118 Jose Llnnares PP CE

, 19 José Milltão FTB MG
120 Jo~c Roberto Arruda PFL DF

121 Jose --:-homaz Noná PFL AL
122 JO$laS OUI~lal PMD8 RJ
123 Josu:e 8Cr.glS0r. P'B PA

124 Javalr A,antes PTS GO

125 JUiza Denrse Frossaro PSDB RJ
, 25 J':'I,o Cesar P~L PI

127 Jurandlf BOla PS8 Al
128 JUlar'iy JUrilor PSDB BA

Junho de 2004
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129 Katia Abreu

130 Laura Carneiro

131 LavoislEH Maia

132 Leonardo Maltes

133 Leor,ardo Vilela

134 leônldas Cnstmo

135 L1ncoln Panela

136 Lobbe Neto

137 Luis Carlos Heinze

138 Luiz Antonio Fleury

139 Luiz Bittencourt

140 Luiz Carlos Hauly

141 Luiz Carreira

142 Luiz Piaut1ylino

'43 Luiz Sérgio

144 Manato

145 Marcelino Fraga

146 MarcelO Castro
147 Marcelo GUImarães Filho

148 Marcondes Gad elha

149 Marja Helena

150 Mário Heringer

151 Mauricio Rabelo

152 Mauro Benevides

153 Mauro Lopes

154 Mendes Ribeiro Filho
155 Miguel de Souza

156 Milton Barbosa

157 Millon Carcllas

15B Milton Monti

159 Moacir Mietlelerto

160 Moraes Souza

161 Moroni Torgan

, 62 Mussa Oemas

163 Nelson Bemlar

164 Nelson Marquez:elli

165 Nelson Meurer

166 Nelson Proença

1611\''11601'1 Trad

168 Neucimar Fraga

169 Neuton Lima

170 f'\ley Lopes

171 Nlilson Mourão
172 Nilson Pinto

173 NilJan Baiano

174 Nilton Capixaba

1750dair

176 OdilJO Balbinolll

177 Osmãnlo Pereira

178 Osmar Serraglio

179 OSÓriO Adnano

1ao Osvaldo BIOlchi
181 P,aslor Francisco OlímpIO

PFL

PFL
PSB
PV
pp

PPS
Pl
PS08
PP

PTB
PMOB
PSOB
PFL
PTS
PT
POT
PMOB
PMOB
PFL

PTS
fJPS

POT
PL

PMOB
PMOB
PMOB

PL

PFL

PTS
PL

PMDS

PMOB
PFL

PFl
PMOB
PT6
PP

PPS
PMOB

PL

PTB
PFl

PT
PS08
pp

PTS

PT
PMOB
PTS

PMDB
PFL

PMOB
PSB

TO
RJ

RN
MG
GO
CE
MG
SP
RS

SP
GC
PR
BA
PE
RJ

ES
ES
PI

BA
PB
RR
MG
TO
CE

MG
RS
RO

BA
RS
SP
PR
PI

CE

PI

RJ
SP
PR
RS
MS

ES
SP
AN
AC
PA
ES

AO
MG
PR
MG
PR

DF

AS
PE
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'82 Pastor Pedro Ribeiro PMDB CE

183 Pastor Reinaldo PTB AS

'84 Paulo Bal1azar PSB RJ

'85 Paulo Bauer PFL se
'86 Paulo Bernardo PT PR

'87 Paulo FelJó PSlJB RJ

186 Paulo Gouvéa PL RS

'89 Paulo Kobayashl PSDB SP
190 Paulo Lrma PMD8 SP

191 Paulo RoeM P7 PA

192 Pedro Chaves PMDB GO
'93 Pedro Carrea PP PE

194 Pedro Fernandes PTB MA

'95 Pedro Novais PMOB MA

195 Philemon RDdrigues PTO PO
197 Pompeo de Mattos PDT RS

198 Professor lrapuan Teixeira PP SP

199 Promotor Afonso Gil PDT PI

200 Rafael Guerra PSOS MG
201 Reinaldo Betão PL AJ

202 Renato Casagfande PSB ES

203 Ricardo Izar PTB SP

204 Alcarte de Freitas PTB MT

205 Robeno Jefferson PTB RJ

206 Rcoerto Pessoa PL eE
2D7 Rooflgo Mala PFL RJ

208 Rog~noTQó1ilo PPS AL

209 Romeu Queiroz PTB MG
21 Q Rommel FeiJo PTB CE
211 Ron<llr1n Cimas PSD8 TO

212 Roncvon Sanllago pp AC
213 RubmeUi Pi SP

214 Sa:1dro Mabel PL GO
215 Sandro Matos PiS RJ

216 SaraIVa Felipe PMDB MG

217 Seralim Venzon PSOB se
21 B Sevenano Alves POT BA

219 Sitas Brasileiro PMD8 MG
220 Taaeu Flhppelli PMDB DF

221 Takayama PMDS PR

222 Tarclsio Zlmmermann PT RS

223 Tatlco PTS DF

224 Valdenor Guedes PSC AP

225 Vicente Arruda PSOS CE
226 Vieira ReiS PMDB RJ

227 Vlgnattl PT se
228 VIt\OrlQ Medloh PSDB MG
229 Wagner Lago PP MA

2:;C Waiter H~ldman PSD6 sp
231 Welhngton Rooerlo PL PB
232 Wilson Sanhago PMDS PB
233 Yeda CruSlus PSDS AS
234 Zé Geraldo PT PA

Junho de 2004
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235 Zlequinha Marinho PSC p,~

236 Zico Bronzeado PT AC'\.
237 ZiJnta pp se

Assinatulras Repetidas

N" Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

, Alfonso Camargo PSD8 PA

2 Airton Roveda PMDB PR ....e.

3 Albel10 Fraga PTB CF 3

4 AlcelJ Collares PDT RS 3
5 Alrnerrnda de Carvalho PMJf3 RJ 2
€i Álvaro Dias PDT ~N

7 AnOré de Paula PFl PE

S André LUIZ PMDB RJ
9 Anioat Gomes PMD8 CE

, O Ann Pontes PMDB PA

11 AnSE'lmo PT AO
':2 Antonio Camoral_ PSDB CE

, 3 AntonIo Carlos Bl!li PT MS

14 Antonio Carlos PannunZIO PSOB SP
, 5 Antonio Cr(.2 PTB MS
, 5 Anlonlo NoglJelfa PT AP 5
'7 Aflos;lo Hclanaa PSDB CE
1 B Armando Monl~lro PTS PE
, 9 Asdr:..:bal Benles PMD8 PA ,
20 ASSIS MIguel 00 COulO PT PR ,
2~ 0.1'1::1 lin~ PPS AM oi

22 .A.tJla lira PSDB Pl 2
238. Sá PPS PI 2
24 BernarDo Arls(on PIlADB RJ
25 Sonifacio oe Andrada PS08 MG
26 Bosco Costa PSDB SE
27 Cabo Julio PSC MG ::.
23 Carl:,s Dunga PTB P8 2
29 CarlCls Mota PL MG 2
30 Carlos Naaer PFl RJ 2
31 Car1:lS Santana PT AJ ,
32 Celsl:l Russomanno PP SP 1
33 CéS<Lr Medeiros PT MG 3
34 ChiCO da Princesa Pl PR 1
3S COlbert Martins PPS 8A 1
36 Conlúcio Moura PMDa RO 1
37 Dare Cnlno PP TO 3
38 Darc:slo Perondl PMOB RS 1
39 Oerval de Palva PM:J8 TO 2
4C Dliceu SperaflCO PP FR 2
41 Dr. Benedito Dias PP AP ,
42 Or. Evilas/o PSB SP 3
43 Oro Franclscc G::lnçalves PT8 MG .:l
44 D;. Pmotll PFL SP ,

Terça-feira 29 487
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45 Or. Aibamar Alves PSB MA 2

45 Edmar Moreira PL MG 2

47 Edson ouane PV BA :2

48 Eduaroo Barbosa PSOS MG 3

49 Eduardo Cunha PMDB RJ 1

50 Eduaro'o Gomes PSOD TO

51 Eduardo Paes PSDB RJ 2

52 Eduardo SClarra PFL PR 1

53 Eh:nar MáXimo Damasceno PAONA SP 4

54 Ehseu Moura PP MA 3

55 Elis8U Resende PFL MG

55 Enio Baccí PDr RS

57 Enio Tal/co FTB GO

58 Er.lvaldo Ribeiro PP PB 3

59 FéliX Mendonça PFL BA 3

60 Frar,clsco ApOIo pp RS 5

61 FrancIsco Dornelles pp RJ

62 FranCISco Garcia pp AM 3

63 FrancIsco Roongues PFL RR 1

64 Gastâo Vieira PMOB MA 1

65 Gllbena Nasclme:itc PMOS SP

66 Gonzaga Mota psoa CE 4

67 Gor.zaga Patriota PSB PE
66 Hel-:nl',do RibeirO PSDe AL

69 Homero Barreto PTB TO

70 Ildeu AraLJ!o PP SP 2

71 Inaldo Lellilo PL PB 4

72 Jaime Mar1lns Pl MG 5

73 JaIr Bolsanaro PTS RJ 3

74 Joilo Almeida PSD8 BA

i5 João Batista PFl SP ~

75 Joào Calcas PL AL
..,
~

77 Joe.o Magalhães PMD8 MG

78 Jcào Malas PMDB SC

79 João Tola Pl AC

80 José Chaves PT8 PE

8~ José MI',ltão prB MG 1

82 Jose Robeno Arruda PFL DF 2

83 Jo::.,a::. Qu,nt:.1 PMDB RJ 2

84 Josue Bengtson PTB PA

85 Juiza Denise Frossard PSDS RJ

86 Juranchr Bo.a PSB AL 3

87 Jutahy J...nlor PSOB BA
85 Ka:ia Abreu PFL TO
B9 LaVOISier Ma,;a PS8 RN

90 Leonardo Maltas PV MG 2

91 '-eonardo VilEla pp GC 4

92 "pónldas C"!':l1no PPS CE

93 Llncolr, Panela PL MG
94 lUIS Carlos HetriZ€ P? AS

95 Luiz Anlonro fleury PTB SP
96 LUIZ Bltten:ourl PMOB GO 2

97 Lu:z Carlos Hauly PSDB PR 2
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15~ VilWrio Medioti PS08 MG 1
152 WaÇlner Lago pp MA 1
153 Walter FelClman PSD8 SP 1
15<. Wellinglon Roberto PL PB 1

155 Wilson SantIago PMDB PB 1
'56 Zé GeratOo PT PA 2

'57 ZeQulnha MannhO PSC PA 3
158 Zicc BronzeaClo PT AC 3

Terça-feira 29 489
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96 Luiz Piauhyhno PTB ?E 1

99 LUIZ Sérgio PT RJ 1

100 Manato POT E5 3

101 Marcellno Fraga PMOB ES 1

102 Marcelo Castro PMDB PI
,

103 Marcondes Gadelna PTB PD 1

104 Mana Helena PPS RR 4

105 Maric Hennger POT MG 3

1D6 MauricIO RaOelo PL TO 2

187 Mauro BenevIdes PMOB CE 3

, OB Mauro Lopes PMDB MG

109 Mendes RltJeiro Fllno PMDB RS

110 Mlgue! de Souza PL RO 4

111 Mílton Barbosa ~FL BA 1

112 MI',lOn Ci:lrdla~ PTe RS 3

113 Milton Monll Pl SP 2

114 Moacir M,chelerlc PMDB PR 2

115 Ne::.on Born,er PMOB RJ

11 € Ne'son Marquezelll PT8 SP 3

117 Nelson Meurer pp PA 2

118 Nel~on Trad PMD8 MS

11 9 Nilson Plnlo PSDB PA

·,20 Niltcr. Baiano PP ES
121 Nllior, Capixaba PTB RO

1220caLr PT MG 4

123 Osmãmc Pereira PTa MG

124 Osmar SerrllgílO PMDB PR 2

125 Osvalao Blo/em PMDB RS 5

126 Pauto Baltaza: PSB RJ

127 Paulo Baul;r PFL se
128 Paulo Felja PSDB RJ 2

129 Pat.;lo Koüayashl PSDB SP 2

130 PBulo Rocha PT PÁ "
131 ?edro Chaves PMDB GO :)

132 Ped~o Fernandes FTB M,c, 3

133 Pedro No~'als PMD5 Mil,

~ 3{, Pomoeo oe Mattos PDT RS 2

. 35 P~ofessor Irap.,Jan Teixeira PP SP 2

136 RalaQI Guerra PSD8 MG

137 Renato Casagrande PSB ES

138 F,obeno Pessoa PL CE

139 Fiomeu OuerrOZ PTa MG

140 Rommel Fe1jo PTB CE
141 Ronlvon Santiago PP AC
14::> Rublnell, PT SP

143 Serafrm Venzon PSDB se 2

'44 Seveflano Alves PDT BA ;;

145 Silas Braslletro P"'IDB MG 4

14E Taaeu FilJppelb PMDB DF 2

147 Takayama ?MDB PR 2

148 Tatlco PTEI DI= 2

'49 Valcenor G'uedes PSC AP 2

'50 V,elra Reis PMOB fU 3
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~

COMISSÃO 'õS"EClAL· PEC Z2S~· R
TRJBUT "RIA ...

Emenda N'~31~~ ~
Recebido em .; I:

rROffiSK.i.o
1 I SII'RESSI\"-'\ I I snlsnn.TI\·A t.\) .-'DITI\A

PEC 22812004

COMISSÃO ESPECIALL. .--.;~ __.J

AlJTOlt PARTlOO u~ PA.GINA

L--=O:.:E:.:...P..:.UT..:..:A..:.:OO:...:.....:.:R..:.O_N_A.:..L.O.:..O_O_'M_A_S=;:rt;";~:;;:r:-;:-:;:;_---l[ PSDB [TõJL-J_/] ----J
TE'''TO JJ t 5TlfIC"'c.~Or

. Iru:lua-se. onde couber. no\'O aT1illo la upitulo I do Titulo VI da Cons(ituiç~o fedenl. referente la Sistema
Tributârio r'oiacional. al1endo pell PEC :Z:Z8ll004. com a seguinte redaç:io:

~Arti!:a ...... Será asse!!urado ao contribuinte substituto de qualquer tribu:o, prazo n.io inferior a 30 (trina) dias.
cClntados a partir do enc;rramenro do respeai\/o período de apuração. para ro:colhimenlo da patt:ela correspondente à
subsrjruiç!o criOulart<l."

JUSTlFICATIVA

o ~lstema de substituiç30 ttibutàri:l permite que o Poder Público arribua a um agente económico a responsabilidade
pdo rl:;<;llnimtmo a:ll<:';ípadQ Ut' IribU1Q5 GU~ d~vrnc;r í:l(;ir,jir C:-:ll Ir41l)a~~e~ ~lJmcn;i.is p05teflo~ enrre outrUs
a~.entes econõmicos. Com esta sistemaliQ. reduz-se substancialmente J quantidade de contribuintes. a serem
li~iCJIÍZJdc5. ~ J,Sscgur::l-se de fonna efic:u e anttl;ipada. o recebimento da arrec3d.ç~o tributaria sobre o c:onsuma.

o~; prazos reduzidos pam recolhimento dos triblJtos. inclusive da parcela de substituiçao tributaria. têm acarretado
sé:'l(,}s tran~omos de liouidez çar.: os contribuinlC'S Sl.lbwtlJ10S. que realizaM \lendas li prazo. acrescentando às suas
responsabilidadcs de agentes m'ecJdadores que sào. a .:lbsurdJ abrigaçao de financiar ;raluilamenle o poder pUblico.
assumir os riscos de inadirnpl':ncia e. aind:l. pagar a CPMF inC:ldente. raz.lo pela qual prol)Õe-se o prazo mínimo
p~ r~l;olhi:m.lI0.

.~,'" \

Brasília de marco de 2004 Deputado
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 83104

] unho de 2004

Conflrmadas 2JJ

Não Conferem 2
Fora do Exercício -
Repetidas 287
lIegiv81s -
Retiradas .
TOTAL 522
MíNIMO 171

FALTAM .

Proposição: EMC·83f2004 P!:C22804 =:> PEC-22812004

Autor da Proposição: RONALDO mMA5

Data de Apresentação: 11/3/2004 18:55:00
Ementa: Inclua-se. onde couber, novo artigo ao Capilulo I do Titulo VI da ConstlfulÇão

Federa!, relerente ao Sistema Tributário Nacional, allerado pela PEC 228/2004,
com a seguinte reaação:

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

TOlais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

NO> Nome do Parlamentar

1 Abelardo Lupio:l

2 Affonso Camargo

3 AII1M Roveda

" Alberto 1= raga

5 A!berto GolOman

6 Alceu Callares
"] A\px C;;In~iani

e ,Almennda de Carvalho

9 Almrr Moura

1OAlo~'SlO Nunes Ferreiril

11 Alvaro Dias

, 2 Andre de Paula

13 Anoré LUIz

;,; Anlbal Gomes

15 Ann Pomes

'6 Anselmo

; 7 Antonio Camcrala

iS Anl:J'1io Carles SIHi

19 Antonio Carlos Pannunzio
20 AntoniO CrL;z

21 ,4n!:Jr.Jo Joaquim

Partido UF

PFL PR
PSDS PR
PMDB PR
PT13 DF

PSDB SP
PDr RS
PTB PR

PMDB RJ

Pl RJ
PSDB SP
por RN

PFL PE
PMOB RJ
PMOB CE
PMOB PA
FT RD

PS~B CE
PT MS
PSOB SP

PTS MS
pp MA
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22 Antonio Nogueira PT AP
23 Aflasto Holanda PSD8 CE
24 A.rmando Monteiro PT8 PE

25 Arnon Bezerra flTB ce
26 A.sdrubal Bentes PMDB PA

27 Ass.s Miguel do Couto PT PR

28 ,Á,lita Lins PPS AM

29 Alila lira PSDB PI

3D 8:. Sá PPS PI
31 Benedito de Lira pp AL

32 Bernardo Arístcn PMDB AJ
33 Belo AlbUQuerque PSB AS
34 Elísmarcx Maia PSDB CE
35 fiionlfaclo de Ancrracra PSDB MG
36 E:losl:o Costa PSD8 SE
37 Cabo Júlio PSC MG
38 Cartas Alberto Leréla PSD8 GO
39 Carlos Dunga PTB PB
40 Carlos Mola PI. MG
41 Carlos Nader PFL RJ
42 Carlos Sa,ltana PT AJ
43 Carlos Wllhan P5C MG
~4 Cesar Meoelros PT MG
45 Chico da Pnocesa PI- PA
46 Ciro Nogueira pp PI
47 CJovs Fecury PFL MA
48 Colnen Manln!> PPS BA
49 ConfúclO Moura P\ADB AO
50 CosIa Ferreira PSC MA
51 Dan.el Alme.da PCeJoB BA
52 DarCI Coelho PP TO
53 Darcisio Peronál PMOB AS
54 Dele.,. 0'11 AJ
55 Derval de Palva PMDB TO
55 [lJlceu Soerahco PP PA
57 Dom'clano Cat>ra' PSOB PB
58 Clr. Benedito DJas op AP
59 Clr. E'lIláslc psa SP
60 Dr. Franc;sco Gonçalves PTB MG
61 Dr. PJrlO!1' PFl SP
62 Dr R,bamar Alves PSB MA
63 Edmar Moreira PL MG
6<. Edson Duarte ?V 8A
65 Eduardo Barbosa PSDB MG
66 Edua:co Cunha PMOB RJ
57 E::lUar;:;o Gomes PSD9 TO
68 Eduaroo Paes PSD8 AJ
6:1 Eduarco SCla-ra

PFL PR
70 Elimar Maxlmo Oamasceno ?AONA SP
71 E'iseu Moura pp MA
72 Ellseu Padilha PIvIDB AS
73 E!lseu Res€r1de

PFL MG
74 E,'lIO 8ac:, PDT AS

Terça-feira 29 493
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n Enio Tallco PTS GO
76 Enlvaldo Ribeiro pp PB
77 Fél;x Mendor.ç:a PFL BA

78 Fernando Ol:,;Z PMDB MG

79 Femanao Ferro PT PE
60 FrancISco ApplC pp RS

B1 FrancIsco Dornelles pp RJ

82 FrancIsco Garcia pp AM

63 Francisco Rodrigues PFL RR

84 FrancIsco Turra pp RS

B5 Gastã::! V'elra PMDB MA

86 Geraldo Resende PPS MS

87 Gervasio Sillla ?FL se
88 Gilbe.1o KassalJ F'FL SP
89 Gilberto Na:'ClmenlO PMDB ~p

90 Gonza;Ja Mota PSD8 eE
91 Gonzaga Patriota PSB PE
92 GuSlavo Fruel PMOB PR
93 Hamltlon Casara PSB RO

94 Helen:IClo ~jbelro PSDB Al
95 Homero 5a'reJO PTB TO

96 1I0eu AraulO PP SP
97 Inaldo leitão Pl P8

98 Ivan RanZOl1n PP se
99 JaCKson Barreto PT8 SE

100 JaIme Mal1i!lS ?L MG
10· Jair 50150naro PTB RJ

,02 Jetfer5c~Car;1pos PMDB SP
, 03 João Alm81óa PSDB BA
104 JOdC Ball513 "'Fl SP

105 Joào Caldas PL Al
106 João Magalllães PMDB MG

107 João Magno PT MG
108 João Males PM88 se
109 João Menoes de Jesus ?SL RJ

,10 João PaUlO Gome~ Oa Silva p\.. MG
11". Joáo FlzZOlaW pp se
1 ~ 2 José Cnavo:s ::>TB PE
1i 3 Jo:;c D,Vino ?MD8 RJ

1'~ Jcse L:nha '!?S pp CE
1 ~ 5 José Mllltão ?TB MG

116 JOlõQ Robl2rto Arruda P(:"l DF

117 José Ro~,')a PFL BA
, ",8 Jose Tllomaz "Jonõ PFL AL
"I "I q .k-:>;ras: OUlnlêl'i PMDB RJ

",20 Jcsue 8er.g~son PTf3 PA
,2, JOV1f10 Candlco PV SP
~ 22 Jl;lza Dense Fro~!'ard PSDS R.J

"23 J~lla C:esar PFL PI
• 24 ':urano,r 60.a ,D58 AL
125 Jutahv Junior PSDB BA
, 26 Kêllla Abreu PFL TO

127 LaUra Carnel'o PFl RJ

.f unho ele 2004
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128 Lavoisier Maia PSB RN

'129 U~or.ardo Mallos PV MG

130 L4~or'\ardo Plccrarll PMDB AJ

131 L4~onardo Vilela PP GO

132 LI~6nidasCristina PPS CE
133 Llncoln Partela Pt_ MG
134 LuiS Carlos Hetnze PP AS
135 LUIz Antonio Fleury PTB SP

136 LL;IZ 8ilteocourt PMDB GO

137 L"lz Carlos Hauly PSOB PR
138 LI;IZ Carreira PFL BA
139 LLJIZ Plaunylinc PTB PE

140 Lu:z Sérgio PT RJ
141 Manato POT ES
142 Marcelino Fraga PIlADB ES
143 MarcQlo Castro PMDB PI

144 Marcelo GUimarães Fililo PFL SA
145 Marcondes Gaaelha PT8 PB
146 Mana Helena PPS RR

147 Mano !-leringe: POT MG
148 MauricIo Rabe~o Pi- TO
149 Mauro BeneVides PM::JB eE
150 Mauro Looes P\.10B MG
: 51 ,'vler,aes Ribeiro F=Jiho PVDB AS

: 52 Miguel je SO"la P~ RO
, 53 Milton 3arbosa P=L SA
154 :"',lIlon GarOas PTB RS
, 55 Milton Monti DL SP
156 Moacir Mlcl1eJetto PMOB PR
157 Moraes Souza °MDB PI
158 Mussa Demes ~::L P!
159 Nelson 80rnter oMDB RJ
160 Nelson Marquezelli "'r3 SP
161 Nelson Meurer ?P PR
, 62 Nelson Proença DPS RS
163 Nelson Trad PMDB MS
164 Neu~lmar Fraga ?L ES
165 I\leuton Lima ~T3 SP
166 Ney Lopes 0'-' RN. r-:-
167 NI,ison Mourão PT AC
168 Nilson Pinto PSOB PA
169 Niilon 8ala:10 OD ES
17C N •. lon CaD.'tiilba °rs RO
~ 71 Ooair Dr MG
172 Odího 8alOlnOtll °MDB PR
173 Osmánlo Pereira PTI::l MG
174 OS'Tlar Serrag:lo PMDB PR
175 Osvaldo Slolch PW,08 RS
'75 Pastor Amando PSC TO
177 Paslor Reinaldo PT8 RS
'78 Paulo 8al!azar PSB RJ
179 Paulo 8auer PF'- se
180 P,aulo Fe'Jó PSOB RJ

Terça-feira 29 495
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181 Paulo Gouvêa PL RS

182 Paulo Kobayashi PSl)B SP

183 Paul:J lima PMDB SP

, 84 Paulo Rocha PT PA

185 Ped~o Challes PMD8 GO

',86 Pedro Corrêa PP PE

'87 Pedro Fernandes PTS MA

T86 Pedro Novais PMnB MA

, 89 Phllemon Roang ues PTB PS

190 Pompeo ce Mattos POT RS

'9' Professor Irapuan Tel"elra
pp SP

, 92 PromotOr Afonso Gil POT PI

193 Ralael Guerra PSOS MG

, 94 ReinaldO Serão PL RJ

195 ReMia Casagrande PSB ES

196 llJcardo Izar PTB SP

, 97 Robeno Nunes PFL 8A

~ 98 Roberto Brant PFl MG

199 ROOel'1D Gouveia PT SP

200 Roberto Pessoa PL CE

201 RocflQo Mala PFL RJ

202 Rogerlc Teofl:o PPS AL

203 Romeu QueiroZ PTB MG

204 Ro;nmei Feilo PTB CE

205 Ronaldo Dlmas PSDB TO

2D5 ;:{onlvor1 Santiago PP AC

207 Rublnell' Pl SP

208 Salvado: Zlmoa:di PTS SP

289 San:JrD Matos PTa RJ

210 Saraiva Fe:tpe PM88 MG

21"1 Serafim Venz·:m D509 se
212 Serg,o Miranda pedoB MG

213 Sever'ano Alves por BA

21': Sitas Brasileiro PMOS MG

215 Simão SesSlm pD HJ

216 Taaeu Flllppeill PMOB DF

2q Takavama PMD8 PR

21 e TarCIS'Q Zímmermann PT AS

219 Tatlco PiS DF

22~ Valoenor GuedeS P$C AP

221 Vicente Arruda PSOB CE

222 Vieira Reis PMDS F.J

2:':3 Vlgnal~1 PT se
224 'I,tlOrlO MediO',J PSOB MG

225 Wagner Lago pD MA

225 Waller Feloman PSOS SP

22i V'Ji'?llln;)lCn Robeno Pl. PB

223 WllsoC', Sanllap PMDR PB

228 YeOa CrUSI1l5 PSD8 R5
23D Zenaldo CoulJr1hC PSDS PA

231 Zt>OUllihd Mdl1lll'u PSC PA

232 21co 8:::;"zeado Fi AC

233 Zon13 PP se

Junho de 2()04
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Assinaturas que Não Conferem

,
4,

2

,
2

1,
3
1

2

2

,
2

3
1,
,
2
1

,
3
2

,
3

Partido

Assinaturas Repetidas

PT
PT

Nome do Parlamentar UF
'----------------------i

AS '
fiA

, Aclã:l Preno

2 Zé Geralao

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Abe'lardo L'Jplon PFL PR

2 Allclnso ::amargo PSOB PA
3 Alblarto FraGa PTB DF
4 Albl~rtO Golama~ PSOB SP
5 AICElU Collares POT RS
6 Almennda de Carvalho PMOO RJ
7 AlOYSIO NunE'S Ferreira PSOB SP
8 Álvaro DIas PD7 RN
9 Ar.alré de Pau!a PFL PE

10 Anc:ré L:JIZ PMOB RJ
'1 An;IJal:icmes PMOB CE
12 Ansell'T'o PT AO
, 3 An::Jnl::> CamDrala PSD8 :e
".4 AI'lôrllO CôrJas Billi PT MS
15 AntiJnI-:> Carlos Pannunzlo PSD8 SP
15 AntoniO Cr~z PT8 MS
,7 AntoniO Nogwelra PT AP
'8 Anesto Ho/a:1ca PSDB .... -",t:;

'9 Arrr/;:Im1Ll MOM"'I-.,õ PTB l:IE
2C Arncln Belerra PTS .... -... ::
21 ASSIS Miguel ::0 Couto PT ;JR
22 Átli<i Lins PPs ,A,M

23 Átila Lira PS'JB PI
24 B. Sa PPS a,
25 BernardO Anston PMOB i=lJ
26 Bonl'áclO je Anarada PSJB \IIG
27 Bosco Cnsta PS'JB Si:.
2B Cat)o J0lio PSC MG
29 Carlos Alber.o Le!E'la PSOS GO
30 Cdrlu~ Ounga PiS PB
31 Carlos Maca PL MG
32 Carlos Nader PFL AJ
33 Carlos Santana PT RJ
34 Cesar l\Ieoelros PT MG
35 Ciro Nogueira pp Pi
36 Coltlen MarTIns PPS BA
37 Conluc:o Moura PMOE! AO
38 Cos:a FeneHd PSC MA
39 DarCI Coe:no pp TO
40 OarciSIO PereMI PMOB AS
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41 Deley PV RJ 1

42 Oerval de Palva PMDB TO 3

43 Dllceu Sperafico
pp r'R

44 Domiciano Cabral PSDB PB

45 Oro Evilásio PSB SP

46 Dr. FranCISCO Gonçalves PTS MG 3

47 Dr. Plnotlr PFL SP

48 Dr. Rlbamar Alves PSB MA

49 Edmar Moreira p~ MG

50 Edson Duarte PV BA
51 Eduardo Barbosa PSD5 MG 8

52 Eduardo Gomes PSOB TO 2

53 Elimar Máximo Damasceno PROt>:A SP 3

54 EEseu Moura PP MA 2

55 Eilseu Padllha PMOB RS

56 Ellscu Resonde pq MG

57 EniO Baccl PDT RS

58 EniO TallCo PTB GO

59 Enlvalco Ribeiro PP PS

60 Félix Men::lonça PFl BA 3

61 FranCISco Applo pp RS 4

62 FranCISco Dornelles PP RJ 2

63 Frar.clsco Garcia PP AM 1

64 Fr,H'C1SCO Roongues PFL Rrl

65 Geraldo Resende PPS MS

65 G,lbeno NaSCImenlo PMOB SP 2

67 Gonzaga Mota PSOB CE 3

68 Gonzaga Patriota PSB p;:

69 Helemldo RlbelõO PSDB AL

70 I!jeu Araulo PP SP 2

7, Inaldo Leitão PL PB 4

72 Ivaro Ranzolm pp se
73 Jackson Barreto PT8 SE

74 Jalme Martins Pl MG 4

75 Jair Bolsonaro PTB F,j :3

76 João Almeida PSD8 BA 1

77 João Batista PFL SP 2

78 Joáo Caldas Pl Al

79 João Magalhães PMDB MG

ao Joâo Magno PT "'G 1

81 João MaIos PMOB se 1

82 João Paulo Gomes da SiNa PL MG 1

83 José Chaves PTB PE 2

84 José MII'1ão PTS MG 2

135 Jose Rooerto Arruela PFL DF 3

SE JoS€ Thomaz "Ionó PFL AL

87 Joslas O"Jlnlal PMDB RJ

88 Josue Benotson PT8 PA 3

89 JUiza Denise Frossard PSDB RJ

90 ~ ullo Cesar PFL PI

91 JurandlC Soia PS5 AL 3

92 Jutahy Junior PSDB BA 2

93 Kalia Abreu PFL TO

.I unho de 2004
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!~4 Laura CarneIro PFl RJ 1

'~S Leonardo Maltas PV MG ,
!36 Leonardo Vilela pp GO 2

97 Leonldas C:lstlnO PPS CE 1

'98 lincoln Porlela PL MG 2

99 LUIs Carlos Helnze PP AS 1

100 LUIZ AntoniO Fleury PT8 SP 1

101 LUIZ Carlos Hauly PSOB PR

102 LUIZ Piauhylino PT8 PE 1

'03 Luiz SergIO PT RJ ,
104 Manalo PDT ES 2

105 Marcehl"o Fraga PMDB ES 4

,06 Marcelo Castro PMOB PI 2
107 Marcondes Gaaelha PTS P6 ,
108 Maria Helena PPS RR 2
,09 Mano Mennger POT MG
1~O MauriCIo RaOelo PL TO 3
, " Mauro Benevides PMD8 CE 3
112 Mau re Lopes PMOB MG
, 13 Mendes Rloelro Filno PM08 AS
114 Miguel de Souza PL RO 2,,5 Mfton Barcosa PFL BA 1
116 Milton Carolas PT8 RS 3
117 M,llon Monti Pl. SP
,,8 Moac:r Mlcheletto PMOB PR 3
, , 9 Mussa Demes PFL PI
, 20 Nelson !3crnl€r PMD8 RJ
12, Nelson Marquezel~1 PTB SP 3
122 Nelson Meurer PP PA
123 Nelson Trad PMDB MS
124 Neuc~mar Fraga PL ES
12S N9ul:m Lima PT"S SP
, 26 Nilson Pinto PSDB PA ,
,27 Nu/or! Caolxaba PTB RO 1
12800alr PT MG 4
129 Osmanlo Pereira PTB MG 3
130 Osmar Serragao PMDB PR 4
, 3~ Osvaldo a,ole/1l PMOB AS :3
132 Paulc Batrazar PS9 RJ 1
, ~3 PalJlc Rrluer PF=L se :2
134 Paulo FeilÓ PS:J8 RJ 4
T35 Paulc Kooayas/11 PSOB SP :3
136 PC\ulo Rocha PT PA 3
137 Pedro Cha~es PM08 GO 3
138 Pedro Corrêa PF> PE 1
139 Pecro Fernandes PTB MA ,
T40 Peoro ~Jovals PMOB MA ,
141 Pl1l!emon ROdrigues PT8 D8
142 Pompeo de Manos PDT RS 1
,43 Professor Irapuan TeIxeira pp SP 3
144 R:lt:lel Guerra PSD8 MO 1
145 Renato Casagrande PSB ES 2
146 R'Cilldo Izar PTB SP ,

Terça-feira 29 499
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'47 Roberto Pessoa PL CE 1

148 Rogerio Te61110 PPS AL ,
149 Romeu QueiroZ PTB MG 2

150 Rommel Fello PTS CE 1

151 ROf)lyon Sanllago pp AC 1

152 RUOlne1l1 PT SP 1

153 Sara,va FelIPe PMDB MG 1

154 Slõ'laf;1ll Venzen PSOB se 1

, 55 Severlano Alves PDr BA 2

~ 56 Silas Brasileiro PM08 MG :3

'57 TaCleu FillppelÍJ PMD6 DF 3

158 Takayama PMOB PR

159 TercI510 Z,mrr.ermann PT RS

160 Tallco PTS DF

161 Valdenor Guedes pse AP 3

'62 V'cente Arruda PSD9 CE
163 Vieira Reis PMOB AJ 3

164 Vlgr,attl PT se
165 Vl!10flO Medloil PSD8 MG 1

, 66 Wa9ne- Lago PP MA ,
167 Walte' Feldman PSOB SP 2

168 Weilnglon Roberto Pl PB ,
, 6C~ Z.. G",raloo PT PA

170 Zena::::!o Coutinho PSDB PA 2

171 Ze:ulr,na Marinho PSC PA 2
',72 Z:c:::, B~c;"\zeadc PT AC 3

": 7320118 ?P se 2

Junho de 2004
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COllllSSÂa ESPEC~· PEC 228""-11' . REFORP­
TRIBUT AJlJA

Terça-feira 29 501

COMISSÃO ESPECIAL - Emenda N° 90 /04·CE
I' -'~

Recebido!m J 1.5 /04 I
'I,.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 22S-A, DE 2004

Ás receitQJ das
conlTtbuiçlJes insrtruidas pela

.União serão compartilhadas com
os Esrades. o Distrito Federal e
os Municípios. :- . . -

EMENDA N° /04.cE
(Do Sr. POMPEO DE MAnOS e outros)

Dê-se no art. 149 da Constituição Federal, de forma a

integrar a redação final da Proposta de Emenda â Constitui~o nO 228-A. de 2004,

a seguinte redaçao.

"Art. 149. Compete exclusivamente â União instituir

contribuíçõe~ sociais, de intervenção no domínio econõmico e de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como

instrumento de sua atuação nas respecti\las áreas. observado o

disposto nos arts. 146, 111, e 150, I e 111, desde que suas receitas

sejam compartilhadas com os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios."

497



498 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 496 de 578 

 

  

5í)~ Terça-feira 2() DIARJO DA CAMARA DOS DEPUTADOS - SUP

JUSTIFICAÇÃO

v~é1ívamoS, com e-sta emenda: oompanilnar com ·O-S- EstaOos,ôDistn1b

Federal e com os Municipios, todas as contribuições que forem instituídas pela

União, inclusive as contribuições destrnadas à Seguridade Social.

Desta forma, estamos e~imínando dispositivo que pennite ao Governo

Federal instituir tributos aleatoriamente e não compartilhá-los com os entes

federados. Estados e Municípios, verdadeiros receptores dos anseios da

populaçãD, precisam ser tratados como instâncias pertencentes ao Estado

.I unho de 2004

brasileiro.
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 90/04

Terça-feira 29 503

Confirmadas 174

Não Conferem 2
Fora do Exercicio -
Repetidas 13

Ilegíveis -
Rotir.ldas -
TOTAL 249

MíNIMO 171
FALTAM -

Proposição: EMC-9012004 PEC228Q4 => PEC·22812004

Autor da Proposição: POMPEO DE MATTOS

Data de Apresentação: ,'f3f2004 18:31 :00
Ementa: As receitas das contribuições mstituídas pela União serão compartilhadas com os

Estados. o Distrito Federal e 03 Municípios.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de A!lsin~turas:

AS$inaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar

" Airton Roveda

2 Alcesle AlmeIda

3 Alceu Collares
4 AlmetOa ae Jesus

5 Andre LUIZ

6 Anlbal Gomes
7 Ann Pontes

8 Anselmo

9 Antonio Cambroia

10 AntOnio Cruz

" Ar.tonlo Joaquim
12 AmontO Nogueira

13 ArlOSto Holanda

14 A.sdrubal Bentes

~ 5 AssIs Miguel do Co~lo

'6 Átila Ura

17 Augusto Nardes
18 B Sã

'9 Baha

20 Baroosa fIIelo

21 Benedito de Lira

22 Bernardo Anston

Partido UF

PMOB PR
PMDB RR
POT RS
PL CE

PMOB RJ
PMOB CE
PMOB PA

PT RO
PSOS CE
PTB MS
pp MA
PT AP

PSOB CE
PMDB PA
PT PR

PSOS Pl
pp RS

PPS PI
S.PART PA

PS8 GO
PP AL
PMLJB RJ
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23 Beta Albuquerque PSB RS

24 BonifácIo de Andrada PSDB MG

25 Bosco Costa PSDB SE

26 Carlos Dunga PTB PB

27 Carlos Mota PL MG

28 Carlos Nader PFL RJ

29 Carlos Santana PT RJ

30 Carlos Willian PSC MG
31 Celclta Pinheiro ?FL MT

32 Chico Alencar PT RJ

33 Chico ela Princesa PL PR

34 Claudio Calado PFL BA

35 Cleuber Carneiro PFL MG

36 Confucio Moura PMDB RO

37 Coriolano Sales PFL BA

3S Costa F..rrelra PSC MA

39 DanIel Almeida peaos BA

40 Darci Coelho PP TO

41 Deley PV RJ

42 Derval de Paiva PM08 TO

43 Dilceu Speralico PP PR

44 Domiciano Cabral PSOB PB

45 Dr. Evilásia PS8 SP
46 Or. FranCISco Gonçalves PT8 MG

47 Dr. Ribamar Alves PSB MA

48 Edison Andnno PMDB se
49 ELlmar Mor~ira PL MG

50 Eduardo Barbosa PSDB MG
51 Ellmar MáXimo Damasceno PRONA SP

52 Ellseu Moura PP MA

53 Enio BaccI por RS

54 Enlvaldo Ribeiro PP PB

S5 Fernando de Fabinho PFl. BA
5ó Fernanao Olnlz PMOB MG
S7 Francisco Appio pp RS

58 FranCISCo Rodrigues PFL RP,

59 FranCISco Turra PP RS

60 Geraldo Resende PPS MS

61 Gervásio Silva PFl SC

62 Gilberto Nascimento PMOB sp
63 Gonzaga Mola PSOB CE

64 Gonzaga Patriola PSB PE
€5 Gustavo Fruet PMD8 PR
56 Hamilton Casara PSB RO

67 Heleniido Ribeiro PSOB Al
68 11Irahirn Abi·Ackel pp MG

69 Ildeu Araujo PP SP
70 InocêncIo Oliveira PFL PE

71 Irls Simões PTB PR
72 Jade; Barbalho PMDB PA
73 Jaime MartinS PL MG
74 J,;m Bo!sonaro PTS RJ

75 Jandira Feghali PCdoS RJ

Junho de 20()4
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76 Jefferson Campos PMOB SP

n João Batista PFL SR'I
78 João Caldas PL Al\

79 João Magalhães PM08 MG

80 João Maios PMOB se
81 João PiZ20latti pp se
82 João Tota PL AC

83 JOi:lquim Francisco PTB PE

84 Jonival Lucas Junior PTB BA

85 José cnaves PTS PE

86 José Militão PT8 MG

87 Josias QL.~ntal PMDB AJ
88 Josué Benotson PTB PA
89 Jovalr Arantes PTS GO

90 Jovino Cânoldo PV SP
9\ Júho Cesar PFL PI

92 Julio Semeghini PSD8 SP
93 Jurandir Baia PSB AL

94 Leodegar Tis;:;OSKI PP SC

95 Leonardo Mattos PV MG

96 Leonardo Vilela PP GO

97 Lobbe ~Jeto PSOS SP
98 luclana Genro S.PART. RS
99 Luciano Leiloa PSB MA

'00 LL:fZ Amor.lo Fleury PTB SP
'01 L"JIZ Canos Hauly PSOB PR
',C2 LUiZ Sergio PT RJ
103 Manato PDT ES
104 Manoel Salviano PS08 CE
105 Marce:mo Fraga PMDB ES
106 Marcelo Ca5Uo FMOB PI
1C7 Marçondes Gadelha PTB PB
108 Marcus Vicente PT8 ES
109 Mana Helena PPS RR
110 Mano Hennge~ PDT MG
111 MauriCIO Rateio PL TO
',12 Mauro 8enevldes PMD8 CE
113 lIfauro Lopes PMOB MG
114 Milton Barbosa PFL BA
115 Milton Cardie5 PTO RS
116 Milton Monti PL SP
117 Moacir M;cheJetto PMD8 PR
118 Mussa Demes PFl PI
119 Nelson Marquezelli PT8 SP
120 Nelson Meurer PP PA
121 Nelson P'oença PPS RS
• 22 Nelson Trad PMDB MS
'23 Nilson P,nto PSDB I"A
124 Nilton Capixaba PTS RO
1250dalr PT MG
126 Olavo CalMlros PMDB AL
127 Osvaldo Biolchl PMDB RS
128 Paes Landim PTB PI

Terça-feira 29 SO.'i
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129 Pastor Frankembergen PTS RA
130 Pastor Pedro Ribeiro PMDB CE

131 Paulo Afonso PMDB Se;.
132 Paulo 8altazar PSB RJ

133 Paulo FeiJó PSOB RJ

134 Paulo Rocha PT PA

135 Paulo Rubem Santfago PT PE

136 PeCro ChavcC PMD8 80

137 Pedro Carréa PP PE

138 Pedro Fernandes PTS MA

139 Pedro Navais PMOH MA

140 Philemon Rodrigues PTB PB

141 Pompea de Manos PDT RS

142 Promotor Atonso Gil POT PI

143 Rafael Guerra PSD6 MG
144 ReInaldo Betào PL RJ

145 Ricardo Izar PTS SP

146 Roberto Brant PFL MG
147 Rober1o Gouveia PT SP
'48 Roberto Jeffersof1 PTS RJ

'49 Roberto Pessoa Pi- CE

150 Rome! Anlzio PP MG
151 Romeu Queiroz PTS MG

1~2 Rommel Feijó PTB CE

153 Rose ae FreItas PMOB ES

154 Rubfnelli PT SP
155 Seral:m Venzon PSDS SC

156 Severiano A!ves por 8A

'57 Si las BraSileiro PMDB MG

158 Tadeu FillpDelli PMD6 DF

159 Takayama PMD8 PR
160 Tatlco PTB DF

151 Valdenor Guedes PSC AO

162 Vicente Arruda PSOS CE

i 63 Vle!ra ReiS PMDB RJ

164 Vlimar Rocha p~1 GOr- ...

1ôS Vlrgillo CUlmaráe:s PT MG

'66 Wagner Lago po MA

167 ~Valter Feldman PSDB SP

168 Wilson Santiago PMDB PB
'69 Wilson Santos PSOB MT

170 Ze Geralao PT PA
_71 Ze Uma PP PA

172 Zenaldo Coutinho PSDB PA

173 Zequlnnc Mannho rsc PA

174Zontã PP se

Assinaturas que Não Conferem

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 DomiCiano Cabraí PSDB PB
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2 Edison Andrino PMD8 se

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas ........
1 André Luiz PM08 RJ 1

2 Aníbal Gomes PMDB CE 1

3 Antonio Nogueira PT AP 1

4 Asdrubal Bentes PMDB PA 1

5 Átila Ltra PSOB PI 1

6 S. Sá PPS Pl 2

7 Benedito de lira PP AL ,
8 Bernardo Anston PMDB RJ 1

9 Carlos Ounga PTB PB 1

10 Carlos Willian PSC MG 2

11 Chico da Princesa PL PR 1

12 Costa Ferreira PSC MA 1

13 Derval de Paiva PMDB TO 2
14 Dr. Evilásio PSB SP 1

15 Dr. FranCISCo Gonçalves PTS MG 2
, 6 Edmar Moreira PL MG 1

17 Eduardo Baroosa PSDB MG 2
1a Fernando Dimz PMDB MG ;

19 Francisco Rodrl gues PFL RR 1

20 "deu ArclUjo pp SP
21 Jacter SartJa/ho PMD8 PA 1

22 Jaime Martins PL MG 1
23 Jair 80lsonaro PTB RJ 1

24 João Batista PFL SP 2
25 José Milltão PTB MG 1

26 Josias QUintal PMD8 RJ 2
27 Josué Bengtsori PTB PA 3
26 JOlllnO Când.do PV SP
29 Leonardo Manos PV MG 3
30 Lobbe Neto PSDB SP 2
31 Luclana Genro S.PART. HS 1
32 LUIZ Carlos Hauly PSOB PR 2
33 Manalo POT ES 2
34 Marcelino Fraga PMDB ES ,
35 Marcondes Gadelha PTS PB 2
~6 Millnn Cardlas PT8 RS

37 Moacir MicheleUo PMD8 PR 1
38 Mussa Demes PFL Pl 2
39 Nel:son Marquezelh PTB SP 1
40 Nelson Meurer pp PR 2
41 Osvaldo 8iolchl PMDB AS 1
42 Pastor Pedro Ribeiro PMDB CE ,
43 Paulo Feijó PSDB RJ 2
44 Paulo Rubem Santiago PT PE 1
45 Pedro Chaves PMDB GO ,
46 Pedro Fernandes PTB MA 1
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-Al1)l • REFoRh\/l.
COMIS$ÀO ESPECIAL' I'EC 2za

TRI8UlIIRIA

Emenda W91 /ü4·CE

1I v' 3 /04 cS---Recebjl10 em \ 'v

Terça-feira 29 509

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 2004

Altera o Slslema Tributário
NacIOnal e dá outras

provIdências.

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL N° /04
(Do Sr. Deputado Eduardo Cunha e outros)

As Mesas da Câmara dos Deput~dm; ~ do Senado Federal, nos telmos
do § 3° do Art60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Ali. 10 Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar

com as segulntes alterações:

"Ali 22

VIII - comércio exterior e interestadual,

"Art. 34 .

v - .
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c} retiver parcela do procuto da arrecadação co Imposto previsto no

art 155, 11. devida a ou:ra unidade da Federação,

·A~. 36 .

v - no caso do art. 34, V, c, de solc;~ação do Poder Executivo de

qualquer Estado ou do Distrito Federal

"Art. 61

§ 3° Lei cOfT.plementar qL.:€ dlsciplir.ar o imposto previsto r.o art.155 H.

poderá. ain;ja, ser ~íoposta por um :erço dos Governadores de Estado e Distrito

Federal ou pcr mais da metade das Assembléias Legislativas das unlca::Jes da

Federação ma'lifestando-se, cada urra delas pela maioria relativa de seus

me:nbrcs."

Junho de 2004

'Art

I~ I

1C5

d) contra,iar a regulamentd'yão de que trata o art. ~ 55, § 2°, VIII, O:.J lhe

cer interpretação C::vergente da que lhe tenha atribuído outro tribunal
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148,

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de

calamidade pública. de desastre ambiental, de guerra externa ou sua iminência;

Art 149-

A "" , "" ,,,,, ,",,., "" " " " , ,

Parágrafo único. A con:ribuição a que se refere o caput terá por base o

consumo de er.erçia elétrica e poderá ser cobrada na fatura respectiva, não se

aplicando o art, 146, 111, a.

';Art 149-8. Os Mun'cí:Jios e c Distrito Federal poderão instituir

contribl,;lção, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de limpeza

de Vias, logradouros. praças e parques localizados no territériO co município.

observado o disposto no srt. 150, I e 111.

Parágrafo único. A contribUIção a que se refere o capl.1t poderá ter ;:lor

base o valor venal do imovei, não se aplicando o art. 14 0. lI!, a

"Art. 150,

v - estabelecer limitações ao tráfego de oessoas ou bens. por meio de

tributos i:lterestacuais ou l:ltermun;cipais, admitida a cobrança de pedágio;

§ 6° Q'-.Jalcuer subs:dio ou isenção, redução de base de cálcu:o,

concessão de crédito presumido, anistia ou remissão relativos a impostos. taxas

ou cO:ltribuiçêes só poderá ser concedido mediante lei específica, federal,
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estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas

ou o corrpspondente tnbuto ou contribuição

§ 80 Qualquer associação ou sindicato, nos termos da lei, poderá

solicitar informações relativas a benefícios fiscais concedidos, na forma do § 6°, a

Dessoas jurídicas

" Art. 152-A. É vedado aos Estados e ao Distrito Federal, no exercício

da competência prevista no artigo 155, 11, e § 2°, XI, dispor sobre matem nao

reiacicnada na lei complementar de que trata o incIso XII ou da resolução de que

trata o inc:so IV, ambos do art 155, §2°, ou, ainda que re'lacionadas, possuam

conteúdo ou ferma diferentes daquelps nfll.=1S constantes"

"Ar.. í53.

I - i~Doriação de produtos estrangeiros e de serviços'

II - exportação, para o exterIOr, de produtos naCionaiS ou

nacimallzacos e de serviços:

§

.J unho llê 2004

"Art 155.

IiI - propriedade de ve icuios automotores terrestres, aéreos e

acuátlcos;
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§

II - a iS8!"'ção e a não-írcidenda. salvo determinação em contrário da

lei compiementar:

c) não acarretará anulação de créd:t:J relativo e i~sumos, nas

operações anteriores à saída da indústrra, de papel destinado à impressão de

jornais:

IV - resolução do Senado Federal, de ir.iciativa do Presidente da

RepúbilGa, de um terço dos senadores ou de um terço dos governadores,

aorovada por trés qUlntos de seus rrembros. estabelecerá:

a) as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, não podendo

estaDelecer aliq'Jota superior a vinte e cinto por cento:

h) relativamente as operaçiies e prestações Irteres:aduals. as

aliquctas de referência, para efeito especifico de determ:nação da

parcela co irTlpostü uevldé:l ao Estddo de criS:/elll, nos lerl110s UU

inciso VI, b;

V - tera alíquotas unifor:nes em lodo o terfl\ório :1ac:onal, por

mercadoria. bem 01..J serviço. em número máximo de ci:1co. observado o

seguinte

a) o órgão colegi<Jdo de q'..Je trata o inciso XII, g, deíinirá a quais

mercadorias, bens e serviços serão aplicaaas, devendo tal def:nlção

ser ratificada por decreto leglslaiivo dos Estacas e do Distrito

Federal. vedada alteraçào das definições, implicando ratlf:cação

táCita a auséncla de pronunCiamento, nos termos de lei

comp!err,entar:

b) a mero~ alíquota será aplicada aos gêneros alimentícIos de primeira

necessidade e aç·s med:camen:os de uso humano, segundo

condições e listas definidas em lei corrplementar, e a mercadorias,

bens e serviços definidos pelo órgão colegiado de que trata a inciso

XII, g;

Terça-feira 29 513
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c) à exceção da alíquota prevista na alínea b, as demais não poderão

ser inferiores à maior alíquota de referência de que trata o inciso IV,

b:

VI - relativamente a operações e prestações interestaduais, sera

observado o seguinte:

a) o Imposto será calculado pela aplicação da alíquota da mercadoria,

bem ou serviço sobre a respectiva base de cálculo;

b) a parcela devida ao Estado de ongem será obtida pela aplicação da

alíquota de referéncia prevista no inctso íV, b, sobre a base t.le

cálcu:o. que, para efeito de apuração dessa parcela, não

compreenderá o montante do imposto sobre produtos

industnai'zados, quando a operação ou prestação configure fato

gerador dos dois Impostos;

C) o p8rcela devida ao Estado de localizaç8o do destinatório, induslve

nas aquisições feitas por consumidor final na venda ou faturamento

direto. será a diferença entre os montantes obtidos na forma das

alíneas a e b,

d) qc.;ando for aplicada a alíquota a que se refere o InCISO V. b, o

imrnsto ~aberá integraimenle ao Estado de origem

e) a parcela do imposto a que se refere a ai inea c não será objeto de

comper,sação. pelo remetente, CUrrI U rfluntaílte cobrado nas

operaçées e prestações anteriores,

f) o imposto poderá ser cobrado no Estado de origem, nos termos de

ler complementar;

g) lei complementar definirá a forma como o Imposto devido a cue se

refere a aiínco c será atribuído 30 respectivo Estado ou Distrito

Federal de localização do destinatário, podendo condiCionar ao seu

efetivo pagamento o aproveitamento co credito fiscal a ele

concerrente para compensação com o montante deVido nas

operações e prestações seguintes;

h) sompnte será considerada interestadual a operação em que nouver

a efetiva saída de mercadoria ou bem do Estado onde se

.J unho de 2004
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encontrem para o Estado de localização do destinatário, assim

considerado aquele onde ccorrar a entrega da mercadoria ou bem;

I) re~alivamente à prestação do serv,ço de transporte aéreo, terrestre,

aquát'co ou por qualcuer outra via, somente será interestadual

aquela vinculada a mercadorias, bens, valores, semoventes e

pessoas, passageiros ou não, cuja contratação preveja como

destino físico unidade da Federação diferente daquela onde se

ín:clou a prestação;

j) nas operações com gás natural e seus derivados, o imposto será

devido na forma das alíneas a a c;

VII - não será objeto de isenção, redução de base de cálcu~o, crédito

presL,;mido O:.J qualquer outro incentivo ou beneficio. fiscal ou financeiro,

vinculado ao imposto, exceto

a) pala atendimento au di::;~u::;tu nos ar.. 146, 111, d, hipótese na qual

poderão ser aplicadas as restrições previstas nas alíneas a e b do

InC:so 11:

b) a isençào para operações com géneros alirr.enticios de pr,meira

:1ecessrdade e com medicamentos de :.;so hurrano, seg..Jndo

co~alções e listas definidas em lei complementar;

VIII - terá regulalTentação unica, sendo vedada a adoção de norr:1a

autôroma estadual;

IX - . . .

a) SCDre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior, a

q:l~klIJef título, por pessoa física ou j~lr:dlca, Anda que não seja

ccntrib~inte habitual do imposto cualquer que seja a sua finalldaae,

assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo O

imoosto ao Estado onoe estiver situado c domicílio ou o

estabe!eclmento do destinatário da mercado~la, bem ou serviço:

c) sobre as transferências :nleresladuais de mercadorias e bens entre

eslabelec:menlos do mesmo titular;

Terça-feira 29 515
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XI - a instituição por lei estadual Ilmitar-se-á a estabelecer a eXIgência

do imposto na forma disciplinada pela lei complementar de que trata o

ir.ciso XII;

XII - .

a) definir :atos geradores e contribuintes do imposto;

b) díspar sobre substituição tributária, inclusive, se for o caso, as

hipóteses de transferência de respons.::Ibilid8de pelo pagamento da

parcela do imposto a que se referE ° inciso VI. c,

f) assegurar o aproveitamento do crécito relativo à remessa para outro

Estado. com a observância do disposto no inciso VI, e, de serviços e

ce mercadorias. ao montante cobrado nas operações anteriores

cecorrentes de aquisições destinadas élU él!lvU permanente segundo

critérios que '?stabelecer:

g) dispor sobre a competência e o fl.mc:cnamento do órgão coiegladc

ir"ltegrado por representante de cada Estado e do Distrito Federal.

r) dlsc:piina~o processo administrativo-fiscal.

i) definir as bases de cálculo, de moco que ° montante do Imposte as

Irtegre, InclUSive nas hipóteses do incso IX;

j) Clspor sobre regimes especiais ou sirrpllflcacos de tr:butação,

irc!usive para atendimento ao disposto no 8:-1.145, 111, d;

I) prever sanções, inclusive retenção dos rec:.Jrsos ori'Jf1cos das

trônsferêr:clas const'tuciona:s, aoilcavels aos Estados e a:::J Distrito

Federal e seus agentes, po' cescumprlmento da legislaçãc do imposto,

espec:alme1te do disposto no InCISO Vii.

rT) dispor sobre o prccesso adnillnistrativo de apuração cas infrações à

legls~ação do imposte pratlcacas pejos Estacas e Distrito Federal e

seus agentes be'11 como definir órgão que deverá processar e efetuar

O )ul,;arr.ento administrativo

Junho de 2004
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n) definir a forma como o Estado de localização do destinatário

exercerá a sujeição ativa na hipótese do inciso VI, c;

o) prever a obrigatoriedade da prestação, por meio eletrõnlco, das

Informações relativas a realização de cada operaçao e prestação, no

momento de sua realização, a sistema integrado de informações,

disponível às administrações tributárias;

XIII - compete ao órgão colegiado de que trata o inciso XII, g, mediante

aprovação pelo número de votos definido em lei complementar,

observado o mínimo de quatro quintos de seus membros;

a) editar a regulamentação de que trata o inciso VIII;

b) autorizar a transação e a concessão de anistia, remissão e

moratória, observado o disposto no art. 150, § 6° :

c) estabelecer critérios para a concessão de parcelamento de débitos

fiscais;

d) fixar as formas e os prazos de recolhimento do imposto;

e) estabelecer critérios e procedimentos de controle e fiscalização na

hipótese do incIso VI, c;

§ 6° A inCidência do imposto sobre energia elétrica e petróleo, inciusive

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados

I - ocorre em todas as etapas da circulação até a sua destinação final,

II - em relação à energia elétrica ocorre também nas etapas de

praduçAo, de tr8115mi$S80, de distrihlJiç80, riA cnnex80 e de cClnVer!',8o,

até a sua destinação final.

"Art156 .
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111- poderá ser progressivo em razão do valor do imóvel,

IV - poderá ter alíquotas diferenciadas de acordo com a localização e o

uso do Imóvel

Junho de 2004

"Art. 158.

111 - cinqüenta por cento do produto de arrecadação do imposto do

Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados ou

registrados em seus territórios,

Pi3rágr."lfn [·mim As parcelas de receita pertencentes aos Municípios,

mencionados no inCISO IV, serão creditadas conforme critérios definidos

er., lei complementar"

'Art. 159

I - do croduto da arrecadação dos impos:os sobre renc:a e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos Induslrid iILéH.iOS quarenta e

nove Dor cento na seguinte forma:

d) dOIS por cenre. destinado a finanCiamento de programas de

desenvolvimento no Estado do Espírito Santo, no Noroeste do Estado

dc RIO ce Janeiro e nas Regiões Norte, Centro-Oeste e Nordeste,

nesta compreendida a ar8a C:J Estado de fI,'1inas Gerais alcançada peia

leglsiaçãc que disciplina a alínea c. por Inte~méd!o dos respectivos

Estados e do Distrito Federai nos termos de le: complementar.'

§ 3° Os Estados entregarão aos respectiVOs MunICÍpIOs vinte e c:;,co

por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso I!,
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observados os critérios estabelecidos na lei complementar a que se

rcfere o art. 158, parágrafo único.

"Art. 195.

§ 14. Na hipótese do § g", a alíquota da contribUição de que traia o

inciso I, c, deste artigo, aplicável ao lucro das institUições financeiras,

não poderá ser inferior à maior das alíquotas previstas para as

entidades a elas equiparadas e para as demais emrresas "

"Art. 203.

Parágrafo Único. A União Instituirá programa de renda mínima

destinado a assegurar a subSistência das pessoas e das famílias,

priOrizando-se iniCialmente as de baixa renda, podendo ser financiado

e realizado por meio de convêniO com os Estados. o Distnto Federal e

os Municípios, na forma da lei complementar."

Art. 2° Ficam acrescentados os s$guintes anigos ao Ato das Disposições

Constltucionais TranSitórias:

"Art 91 .

§ 5° A lei complementar estabelecerá um sistema de ressarcimento das

eventuaiS reduções da arrecadação dos Estados e do Distrito Federal

do imposta de que trata o art. 155, 11, da Constituição, definindo

montante e critérios de entrega de recursos, decorrentes das

alterações introduzidas por esta Emenda
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§ 6° O Poder Executivo da União encamín'iará projeto de lei

complementar de que trata o parágrafo anterior no prazo de 90 dias da

promuigação da ::xesente Emenda"

"Art SS. A transição do imposto de que trata o art. í55, lI, da

Constituição. Para a forma def:nida nesta Emenda. observará o

seguinte

I - Fica permitida a manutenção dos :ncentlvos e benefícios fiSGaiS e

financeiros, vinculados ao imposto, autorizados por convênio, nos

termos da Lei Complementar n° 24. de 7 de Janeiro de 1975, e os

autorizados ou concedidos por leI ou decreto estadual ou distrital.

cestinacos ao fomento indu::>triGI. agropecuário e aqueies vinculados à

estrutura portuana. à cultura. ao eSDone. a programas SOCiaIS. ao

Inves[;mento em infra-estrutura rocoviária e em programa habitaCional,

corcedlcc$, 'nc:usive em caráter Jncividua\, até 30 de setembro de

2003 ainda que sob concição e por peazo certo, observaoo o seguinte

:<.) :<'c-Ieies autortzados pcr convpnlo. n:Js termos da Lei

Compiementar n° 24, de 7 jane·ro de 1975, ~;or orazo certo e em função

de cetermrnadas condições. ter~o seu prazo de fruiçãc r~lé;lntido

conforme o ato concessóriO:

b) cs demais benefícios ou incentivos autorizados Dor convênio. ncs

lermos dó Lei, Complementar n° 24. de 7 :::e lanel:O de 1SI5. poderão

ter seu .crazo de fruição 'llantldo Jelc órgão COl8g:2do de que tróta o

art. 1;:iS, § 2M
, XII. 9, pe,o prazo máximo de onze ano::; cor;t<:Iao::; do

pnme:ro ano subsequente ao da ~romulgação desta Emenda;

c:: os autor'zados por meIO de iei ou decreto eslaauai ou distrital,

destinados ao fomerla Indus\r ai, agrocec·...ár:c e aque:'es v'ncu\ados à

estr"ture portJária, <'; cul\ura. ao esporte, a programas socia,s. ao

inves\lme!1:cs em í'lfra-pstI1Jtura rodO\: ária e em programa

haolt8c:0r1al. não poderão ser prorrogados e terão seu prazo de frUição

nantlco conforme o ato concessóíio. não poJenJu ul(1 dfJé:l:'~C:Jr lo'

Junho de 2004
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período de onze anos, contados do primei ro ano subsequente ao da

promulgação da presente Emenda:

d) os Estados e Distrito federal :erão 90 (noventa) dias aDós a

~romulgação desta Emenda para pub:icar nos seus respectivos Diidrios

Oficiais todos os atos concessérios relativos à alínea c. ou sua

referêncra, q~ando Já publicados;

e) em 60 (sessenta) dias da publicação prevista na alínea d, os

Estados e o Distrito Federal deverão efetuar o registro e o depósito da

documentação comprobatória dos atos de concessão, para

arcuivamento junto ao órgão colegiado previsto no art. 155, § 2°. XII, g;

f) verificada, pele órgão colegiada previsto no art. 155. § 2°, XII, Q, a

manutenção indeVida do i'lcentivo ou beneficio, deverá ser feita

comunicação ao órgão previsto no art 155, § 2°. XII, m, para

;r.stauração do respectivo processo administrativo;

ç) os Incen~iVOS ou benefíc:os não erlquadrados nas hipóteses do

caout deste inCISO ou os nao p:.Jollcadcs no prazo de que trata a alinea

c ficam extintos após 180 ícen:o e oitenta) dias da oremulgação da

presente Eme'lda;

I1 - para efeito de aplicação do dis~osto :la art. 155 § 2° IV, b, da

CO:lslltl.ição. para vigencia nos q~atro primeiros exercícios da

eXlgêr~cia do impü:;~o na forma dada iJOf esta ECTJemJd, d:; a icualas de

referência deverão ser fixadas de 'orma a '7Ian:er equülflc com o

sstema de partilha 'das aliquotas Interestaduais vigentes na data da

prcfTlulge.ção desta Emenda e serão redUZidas, no dec',jrso do prazo

de sete anos a partir do prl11eiro dia do quinto exercic:o da exigência

do Imposto, na forma e graduação previstas em lei comp ementar, ate

que se estaoeleça urra única alíquota de 'eferencia de cuatro por

cento

111 - fica vedada. a part.r da promulgação de presente Emenda, a

concessão ou prorrogação de incentivos CL: benefícios fiscaiS ou

·inanceiros relativamente ao imposto de que trata o art 155, 11. da

Constitu:ção, excetc a p,"orrcgação até a vigência da lei complementar
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referida no inciso IV deste artigo, de incentivos ou benefíCIOS fiscais

concedidos para ntcndimcnto das disposições do art 170. IX, c 179, da

Constituição, e a concessão ou prorrogação por convênio, nos termos

da Lei Complementar nO 24, de 7 de janeiro de 1975, considerando-se

extintos. na data da promulgação da presente Emenda, quaisquer

outros incentivos e beneficios fiscaiS ou financeiros concedidos a partir

de 30 ele Sptembro dp /00;;':

IV - lei complementar prevista no art. 155, § 2°, XII, diSporá sobre o

regIme de tranSição referiac neste artigo, podendo criar fundos ou

outros mecanismos necessários à sua consecução, e, observado o que

determinam os incisos I a 111, a vigência dos incentivos e benefícios

fiscais e financeiros e a aplicabilidade das regras em vigor à época das

respectivas concessões:

V - lei estadual poderá estabelecer adicionai de até cinco pontos

percentuais nas alíquotas definidas nos termos de art 155 § 2°, IV e V,

a da Constituição. observando o seguinte

a) o ad:cional poderá ser estabelecido para, no máXimo, quatro

mercador:as e serviços, que tannam, na data da pro'0uigação desta

Emenda. aljquotas superiores os que vierem .3 ser dcfinidéls,

b) a alícuota da mercadOria. bem ou serviço, acrescida do respectivo

adicional. não poderá ser SUperior à vigente na data da promulgação

cesta Emenda.

c) c adiCionai estabelecido padera vigorar pe~o prazo de três anos,

conL"ldos do Início da exigência do imposto na forma desta Emenda,

devenca ser reduzido, após o referido prazo, em, pelo menos, um

ponte percemua: ac ano, até a sua campieta exlirJ:,;8u

VI - para efeito do disposto no art 155, § 2°, XII!. d, da Constituição,

o órgão colegiaco de que trata o Ir.ciso XII, g, do mesmo parágrafo,

poderá es:aoelecer um sistema de trans;,ção. definindo critérios para a

fixação ae prazo pelos Poderes ExecutivoS dos Estados e do Distrito

Federal

.r unho de 2004
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VII - lei complementar poderá permitir a manutenção das exigências

previstas na legislação estadual, vigentes na data da ~romulgação

desta Emenda, estabelecidas como condição à aplicação do

difenmenlo do lançamento e pagamento do imposto.

§ 1° As normas concessivas de benefícios ou incentivos fiscais ou

financeiros a que se refere este artigo não poderão contemplar novos

beneficiários a partir da promulgação desta Emenda.

§ 2° Pelo prazo de até três anos, contadas da data de publicação

desta t:menda, os Estados e O Dlstrrto Federal poderão, a seu critério,

destinar até cinco décimas por cento da receita líquida do Imposto

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS à manutenção dos

incentivos e benefícios concedidos a programas e projetos cultur8is e

programas de inclusão social, criados até essa data, respeitado o limite

de cinco por cento do ICMS a recolher pelo contribuinte.

§ 3° Enquanto não viger a lei complementar prevista no inc:so 11, a

partir do primeiro dia do quinto exercício da exigência do imposto, as

alíquotas de referência serão reduzidas, a cada ano, de um ponto

percentual, sendo dois no último ano, no caso da maior alíquota de

referência, e de meio ponto perccntu81, no Cé:lGO dó) menor alíquota de

referência, até que se estabeleça uma única alíquota de referência de

quatro por cento.

§ 4° Enquanto não se estabelecer uma alíquota interestadual única

de referência de quatro por cento, a que se refere o :nciso 11, o Imposto

de que trata o art 155, 11, nas opAr.:lçáAS com enArgi.:l AIÁlrir.::I e

petróleo, Inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele

derJvcnJu::;, caberá integralmente ao Estado de localização do

destinatário, aplicando-se as regras previstas no art 155, § 2°, VI, e e

g, XII, b e n e XIII, e, da Constituição

" Art. 100. Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o

parágrafo único do art 158, da Con~tituiçõo, permanecem aplicáveis os
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cri~érios de distribuição dos recursos referidos no dispositivo

constitucional vi~:je'lte até a data da promulqação desta Emenca.

Parágrafo ún:co A transição para os noves cntérios occrrerá no

prazo minlmo de seiS anos, de ta~ 30~e que nenhum munic:,:Jio sofra

percas em relação ao valor das receitas a que fazia jus anteriormente."

"Art 101 A regra enunciada no art 150, 111, c. ca Canstituiç2.o, não se

a::Jii:::a ao imposto previsto no art 155, It. da Constitulç.ão nos dOIS

primeiros anos de vigência da lei compleme'ltar que o disciplinar"

"A.i1. 102. t:r.quan:o nao IniCiar a eXIgenCi8 ca contnoulção de que trõta

o art 149-8, os MU.1icípios e o Distrito Federal poderão continuar

ex glndo as taxas Já Instituídas, que terr,am corro fato geracor a

e;til:ZaÇ20 efetiva ou poter.cial dos serviços de IIrT'peza publica"

Art. 103 O Pojer ExecL.t'vo. erTl éHé 60 UI<:J::> ç::;'nlooos da data da

,="omuigaç6o des:a Emen,ja. encamrnnara ac Congresso Nacional

p~o!e:o ae lei, sob o regime de urgêr,C1a ccr.stltL;cional, a'~e clscipl'nara

os benefíCIOS fiscaiS para a capac~ação do se:or de tec~olcgla da

Informação que 'I'gerão ate 2:Jí 9 nas condições que es:iverem em

vigor no oto de o:JrovDção desta Er.cndo'·

Art. 3° As alteraçôes na redação dos Incisos 11. V V. VI. VII VIII. X. XI e

XII de § 2° do art 155 da CcnslltulçãJ some"te prodL:zirâo efeitos na data

deflnlca na lei complementar ae Que trata o I:lCISC XII do § 2° co MeSITO artigo

m.::mjp'"1o{J-<;P élr1ir..;ivPl<; rité pnt;:,o as redaç:5es vigemes até a data da

iJrcllJlge:çào des:a Emen:::a.

A1 4° A reca.;ão de ar. 155. X a, na forma desta Eme::da, somente

produzirá efeitos a pa:tlr da edição da ;el C:lmplemen:ar de que trata o 3rt 93 dos

Pltos das Dísposições ConstituCionais 7íansitórias.

.J unho de 2004

520



521 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 293/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 519 de 578 

 

  

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Art. 5° Ressalvado o disposto nos arts. 4° e 5°, esta Emenda entra em

vigor em 1°de janeiro do ano subseqüentp. ao de sua promulgação.

Art. 6" Ficam revogados.

I - o inciso I do art. 161 da Constituição e o Inciso 11 do § 3° do art. 84 do Ato das

Disposições Constitucionais TranSitórias;

I1 - a alínea b do inciso X e a alínea e do inciso XII do § 2° e os §§ 4° e 5° do art.

155 da Constituição, a partir da produção dos efeitos dos dispositivos a que se

refere o art. 4°.

Art.?O Suprima-se do Art.1° desta emenda a expressão constante do

art.22 da Constituição

Art22 .

VIII - "inclusive a definição de importação e exportDção".

JUSTIFICAÇÃO

A Proposta aprovada na Câmara dos Deputados, foi fruto ce intermináveis

negociações Assim sendo, retornar ao texto aprovado P. modificado no Senado

Federal, nos parece a solução mais rápida para implementarmos a Reforma

Tributária.

A Emenda Global, visa restabelecer o texto do nobre relator Virgílio

GUimarães, excetuando as partes já promulgadas

Sala da Comissão,

Terça-feira 29 525

-- '-::...,.._- "-

Deputado EDUARDO CUNHA
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ERRATA
(Do Sr. Deputado Eduardo Cunha)

Errata à Emenda de n°
9J de 200{ referente a
PEC 22812004, que
altera o Sistema
Tributário l\"acionaf, na
página 11.

Art 159

1I1 - do produto da arrecadação ca contrlb~lção de Intervenção no

dominlo econômICO prevIsta no art.177. § 4° vinte e nove por cento para

os Estados e o Dlstnto Federal. distnouidcs na forma da Lei. observada

a destinação a que refere o inc:so 11, c. do refendo parágrafo

Sala da Comissão em

_______----------" L-......-.---/~
~.

Deputado EDUARDO CUNHA
PMDB/RJ

.J unho de 2004
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Confirmadas 175
Não Conferem 5
Fora do Exercício -
Repetidas 38
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 218
MíNIMO 171
FALTAM -

Junho de 2004 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUP

Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 91/04

Proposição: EMC-91/2004 PEC22804 => PEC-228/2004

Autor da Proposição: EDUARDO CUNHA E OUTROS
Data de Apresentação: 11/3/200418:35:00
Ementa: Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras

providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de
Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Terça-feira 29 527

Nome do Parlamentar

1 Affonso Camargo

2 Alberto Fraga
3 Alberto Goldman
4 Alceu Callares
5 Alexandre Cardoso

6 Almerinda de CaNalha
7 André de Paula

8 André Luiz
9 Anselmo

10 Antônio Carlos Biffi
11 Antonio Cruz

Partido

PSOB
PTB
PSDB
POT
PSB

PMOB
PFL
PMDB
PT
PT
PTB

UF

PR
DF
SP

RS
RJ

RJ
PE
RJ
RO
MS
MS
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12 Antonio Nogueira PT AP

13 Aracely de Paula PL MG

14 Asdrubal Bentes PMDB PA

15 Assis Miguel do Couto PT PR

16 Átila Lira PSDB PI

17 B Sé PPS PI

18 Benedito de Lira pp AL

19 Bernardo Ariston PMOB RJ

20 Bonifácio de Andrada PSDB MG

21 Cabo Júlio PSC MG
22 Carlos Mata PL MG

23 Carlos Nader PFL RJ

24 Carlos Rodrigues PL RJ
25 Carlos Willian PSC MG

26 Celcita Pinheiro PFL MT

27 Chico da Princesa PL PR

28 Confúcio Moura PMDB RO
29 Costa Ferreira PSC MA

30 Daniel Almeida pedoB BA

31 Darci Coelho PP TO

32 Darcísio Perondi PMDB RS

33 Delfim Netto pp SP

34 Derval de Paiva

35 Dilceu Sperafico PP PR

36 Dr. Benedito Dias PP AP

37 Dr. Evilásio PSB SP

38 Dr. Francisco Gonçalves PTS MG
39 Or. Pinotti PFL SP

40 Dr. Ribamar Alves PSB MA

41 Dr. Rodolfo Pereira PDT RR

42 Edmar Moreira PL MG

43 Edna Macedo PTB SP

44 Eduardo Barbosa PSOS MG

45 Eduardo Cunha PMDB RJ

46 Eduardo Gomes PSDS TO

47 Eduardo Sciarra PFL PR

48 Eiiseu Moura pp MA

49 Eliseu Padiiha PMDB RS

50 Enio Tatico PTS GO

Junho de 2004
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51 Enivaldo Ribeiro
52 Félix Mendonça

53 Francisco Appio
54 Francisco Dornelles

55 Francisco Garcia
56 Francisco Rodrigues

57 Gastão Vieira
58 Geraldo Resende

59 Geraldo Thadeu
60 Gilberto Kassab

61 Gilberto Nascimento

62 Gonzaga Mota

63 Gonzaga Patriota
64 Gustavo Fruet

65 Hamilton Casara
66 Helenildo Ribeiro

67 Ildeu Araujo
68 Inaldo Leitão

69 Isaías Silvestre

70 Jaime Martins

71 Jair Bolsonaro

72 Jefferson Campos

73 João Almeida
74 João Magalhães

75 João Matos

76 José Militão

77 José Roberto Arruda
78 José Thomaz Nonê
79 Josué Bengtson
80 Jovair Arantes
81 Julio Lopes
82 Júnior Betao

83 Jurandir Baia
84 Laura Carneiro

85 Leonardo Mattos
86 Leonardo Picciani
87 Leonardo Vilela
88 Lincoln Portela
89 Lobbe Neto

PP
PFL
PP
PP
PP
PFL
PMOB
PPS

PPS
PFL

PMDB
PSOS
PSB
PMD8
PSB
PSD8
PP
PL

PSB
PL

PTS
PMDB
PSOB
PMOB
PMOB
PTB

PFL
PFL
PT8
prB

PP
PPS
PSB
PFL

PV
PMOB
PP
PL
PSOS

PB
BA
RS
RJ
AM
RR
MA
MS

MG
SP
SP

CE

PE
PR

RO
AL

SP
PB
MG

MG
RJ
SP
BA
MG

SC
MG
DF
AL
PA

GO
RJ
AC

AL
RJ

MG
RJ
GO
MG
SP
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90 Luci Choinacki PT S~
91 Luciano Castro PL RR

92 Luciano Leitoa PSB MA
93 Luis Carlos Heinze PP RS

94 Luiz Bittencourt PMOB GO

95 Luiz Carreira PFL BA

96 Luiz Sérgio PT RJ

97 Manato PDT ES

98 Marcelino Fraga PMDB ES

99 Marcelo Castro PMDB PI

100 Marcelo Ortíz PV SP

101 Marcondes Gadelha PTB PB

102 Maria Lucia PMOB RJ
103 Mário Heringer rOT MG

104 Maurício Rabelo PL TO

105 Mauro Benevides PMOB CE

106 Mauro Lopes PMDB MG

107 Medeiros PL SP

10S Mendes Ribeiro Filho PMOB RS

109 Miguel de Souza PL RO

110 Milton Cardias PTB RS

111 Moacir Micheletto PMDB PR

112 Moreira Franco PMDB RJ
113 Mussa Demes PFL PI

114 Narcio Rodrigues PSD8 MG

115 Nelson Bornier PMOB RJ

116 Nelson Memer PP PR

117 Nelson Trad PMOB MS
118 Neucimar Fraga PL ES

119 Neuton Lima PTB SP

120 Nilson Pinto PSOB PA

121 Nilton Baiano PP ES

1220dair PT MG
123 Osmânio Pereira PTB MG
124 Osmar Serraglio PMOB PR

125 Osvaldo Biolchi PMDB RS

126 Pastor Amarildo PSC TO

127 Pastor Pedro Ribeiro PMDB CE

128 Pastor Reinaldo PTB RS

Junho de 2004
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129 Paulo Baltazar PSB RJ

130 Paulo Bauer PFL se
131 Paulo Feijó PSDS RJ

132 Paulo Gouvêa PL RS

133 Paulo Kobayashi PSDB SP

134 Paulo Rocha PT PA

135 Pedro Chaves PMDB GO
136 Pedro Corrêa PP PE

137 Pedro Fernandes PTB MA
138 Pedro Novais PMOB MA

139 Philemon Rodrigues PTS PB
140 Pompeo de Mattos POT RS
141 Professor Irapuan Teixeira PP SP
142 Rafael Guerra PSDB MG
143 Raul Jungmann PPS PE
144 Reginaldo Lopes PT MG
145 Renato Casagrande PSB ES
146 Ricardo Barros PP PR

147 Ricardo Izar PTS SP
148 Roberto Gouveia PT SP
149 Romel Anizio PP MG
150 Romeu Queiroz PTB MG
15 t Ronaldo Dimas PSOB TO
152 Ronaldo Vasconcellos PTB MG
153 Rose de Freitas PMDS ES
154 Rubens Otoni PT GO
155 Rubinelli PT SP
156 Sandra Rosado PMDB RN
157 Sebastião Madeira PSDS MA
158 Serafim Venzon
159 Severiano Alves POT SA
160 Silas Brasileiro PMOB MG
161 Simão Sessim PP RJ
162 Tadeu Filippelli PMDB DF
163 Takayama PMOB PR
164 Tarcisio Zimmermann PT RS
165 Tatico PTS DF
166 Valdenor Guedes
167 Vanderlei Assis PP SP

Terça-feira 29 531
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168 Vicente Arruda

169 Vignatti

170 Wagner Lago

171 Walter Feldman

172 Veda Crusius

173 Zé Geraldo

174 Zequinha Marinho

175 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

PSDS

PT

PP
PSDB

PSDB
PT

PSC
PP

CE

se
MA
SP

RS
PA

PA

se

Nome do Parlamentar

1 Carlos Dunga

2 Domiciano Cabral

3 Pedro Irujo

4 Promotor Afonso Gil

5 Robério Nunes

Assinaturas Repetidas

Partido UF

PTB PB

PSDB PB

PL BA
PDr PI
PFL BA

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Almerinda de Carvalho PMDB RJ 2

2 André Luiz PMDB RJ 1

3 Átila Lira PSDS PI 2

4 Cabo Júlio PSC MG 1

5 Carlos Dunga PTS PB 1

6 Carlos Nader PFL RJ 1

7 Celeita Pinheiro PFL MT 1

8 Costa Ferreira PSC MA 1

9 Daniel Almeida PCdoB BA 1

10 Darci Coelho PP TO 1--
11 Derval de Paiva 1

12 Or. Francisco Gonçalves PTB MG 1

13 Eduardo Gomes PSDS TO 1

14 Enivaldo Ribeiro PP PB 2
15 Félix Mendonça PFL BA 1

16 João Matos PMOB SC 1
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17 José Roberto Arruda PFL DF 1
18 Jurandir Boia PSB AL 2
19 Leonardo Mattos PV MG 1
20 Leonardo Vilela PP GO 1
21 Mauro Benevides PMDB CE 1
22 Mauro Lopes PMD8 MG 1
23 Mussa Demes PFL PI 1
24 Nelson Meurer PP PR 1

250dair PT MG 1
26 Osvaldo Biolchi PMDB RS 1
27 Philemon Rodrígues PTS PB 1
28 Pompeo de Mattos PDT RS 2
29 Renato Casagrande PSB ES 1
30 Ricardo Izar PT8 SP 2
31 Valdenor Guedes 1
32 Wagner Lago PP MA 1

Terça-feira 29 533
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coMJSSAo ESPECIAl. - PfC~.~
T11.l81.o'iARIA

Emenda N° 92 f04-i
I! ~

Recebido em I I -7 I~

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTfTUIÇÃO N° 228-A, DE 2004

Estabelece que as
contribuições não poderão ser
exigidas do contribuinte no
mesmo exercicio financeiro
em que haja sido instituída ou
majorada.

EMENDA N° /04-CE
(Do Sr. POMPEO DE MAnOS e outros)

.I unho de 2004

Dê-se ao parágrafo SO , alínea 1Il. do art. 195. da

Constituição Federal. de forma a se integrar a Proposta de Emenda à

Constrtulção n° 228-A. de 2004, a seguinte redaçao;

"Art.

.. .~ " _ " '" ,

....................................................................................., .

195.

•••••••• 4 ••••••• .. •••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••

III

............................ 4 •••••• • •• •• •• ••••••••••••• .

§

..................................................................................................
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§ 6° As contriouíções sociais de q:.Je trata este artigo só

poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei

que as hOlNer instituído ou modificado. •

JUSTlFIC~ÇÃO

Objetivamos, com esta emenda" estabelecer que as contribuições não

poderâo ser exigidas do contribuinte no mesmo exercício financeiro em que naja

sido instituída ou majorada, Desta forma, estamos dando as contribuições o

mesmo trata~ento já concedido aos impostos e impedindo que contribuições

criadas ou majoradas em dezembro sejam implementadas em janeiro, onerando

mais ainda o contricuinte.

Ressalvados os tributos de natureza especial (regulação econõmica e

eminência de guerra), a sociedade precisa de um período para se adaptar ao

novo õnus tributário.

saladaco~~
\~ ~~'E~ti~ MÀrt s

(PDT/RS) \

Terça-feira 29 535
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 92/04

Junho de 2004

Confirmaoas 175

Não Conterem 7

Fora co ExerciCIO .
Repetidõl~ liO

lIegiveis 1

Retlrildas .
TOTAL 243

MINIMO 171

FALTAM

Proposição: EMC·92l 20Q4 PEC22804 => PEC-228!2004

Autor da Proposição: POMFEO DE MAnos

Data de Apresentação: 11/3/2004 18:41:00

Ementa: Estabelece que as contribuições não poderão ser exigidas do contribUinte no
mesmo exercícIo financeiro em que haja siao Instl1ulda ou majorada.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de AssinaturilS:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamllntõlr

1 Aselar:lO LUClon

2 AII10n F.oveja

3 Aiceu Coliares

4 AI€x CarlZlar,1

5 Almeida ·je JeSJS

6 Alvaro Dias

7 An::lre LL;:Z

8 Anibal Gomes

9 Anseimo

10 AntoniO Ca"0Drala

1 ': An:ônlo Caries Elt11

13 Amam::J Carl·::JS Mendes Thame

14 AntoniO C~uz

15 An:onlo Nog:.;e:ra

: 6 Ar,Dslo Ho'cnda

~ 7 ASS,s. ~}'guP; cc, COllto

i e A:lla Uns

1c:; Átila Li:a

20 AuçJl's:ü Naroes

21 8 Sa
228aoa

Partido UF

FFL PR

PMOB PR
Pu";" RS

PTS PR
PL CE

POT RN
PMDB RJ

PMDB CE
PT RO

PSJB CE

PT MS
PT RJ

PSD8 SP
PTB MS
'"'1 AP

PSú3 CE

PT PR
PPS AM

PSDB PI

PF RS

PPS ?I

5 PART PA
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23 Bernardo Arislon PMDB AJ

24 Blsmarck Maia PSDB CE

25 Bontlacio de Andrada PSOB MO

26 Bosco Cesla
PSDS SE

27 Cabo Julio
pse MG

28 Carlos Dunga PTS PB

29 Carlos Mola Pl MG

30 Carlos Nader
Pt:L RJ

3. Carlos Santana PT RJ

22 Carlos Willlan
pse MG

33 Celso Russcmanno
pp SP

3~ CnlCo Alencar PT RJ

3.5 CI'Iico da Princesa PL PR

35 CleuDer Car:1e ~ro
PFL MG

37 Confüclo Moura PMD8 RO

3Cl Cor:ola~o Sc:lles PFL BA

39 Costa Ferreira PSC MA

4D Damel Almeida PCdoS BA

41 Darcislo Perondi PMD6 AS

42 Derval oe Palva PMOB TO

43 Dtlr.l"u Soeralico pp PR

~4 Dorr,lclanc Cabral PSOB PB

45 Dr Benedito Dias PP AP

46 Dr =\11;;;510 PSB 5P

(,7 ::>r Francls:o Gonyalves PT8 MG

48 Dr He'ena PP RJ

':9 Dr Helio PUT SP

5e Oro RIDamar Alves PSB MA

'5' Dr RDdCilc Pereira por RR
52 E1rr.ar MOrl~tra Fl MG

53 Eauarac Cunha PMOB RJ

54 EOUc:lr;Jo Gomes PSDB TO

:;5 Ecuarco Paes PSOB AJ
56 Ehmar Maxlmo Damasceno PRONA SP
57 Ei:seu Moura PP MA

58 Ellseu Resende PFL MG

59 EniO Baccl por RS

60 EniO TallCO PT6 GO

61 Emvalco Ribeiro pp PB
02 Fernando de Fab:nho ~q 3A

63 FranCISCO AopIQ pp RS

64 Fran::lsco GarCia P" AM

65 FranCISco Rodrigues PFL RR
66 Geralco Thadeu PPS MG

67 Gervaslo Siva PFL se
68 GlaCODO PL PR

::9 Gilbe~o NaSCIl'7'ento PMDB SP
70 Helen,'do R:betro PSDS AL

71 Ibrai"lm Abl-ACi(81 pp MG

72 I!ceu Araujo pp SP
73 InalCo Lellao PL PB
7~ Jacl<;son Barrelo PTS SE
75 Jader SartalhQ PMD8 PA

Terça-feira 29 537
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76 Jaime MartIns PL MG

77 Jair Bolsonaro PTB RJ

71:J Janàlra Fegnali rCdoB RJ

79 João Ba\lsta PFL SP

80 João Caldas PL AL

81 João Tora PL AC

82 Jonival Lucas Junior PTB SI!,

83 Jose M;i1tão PTB MG

84 Jose Pnante PMD8 PA

85 Jose Ro:na PFL BA
86 JDSlaS QUintal PMOB nJ

87 Josué Bengtson PTB PA

88 Jovino Cãndidc PV SP
89 JUiza Denise Frossard PSDB RJ

90 JuliO Cesar PFL Pi

91 Júlio Rl?Mf>ckl?r PSDB RS

92 JuranOl' BOla PSB AL

93 J'J,any Ju.nlor PSDB BA
94 Léo Alcanrara PSOB CE

95 Leonardo Mallos PV MG

96 Leonardo Vilela pp GO
97 lindberg ~anas PT RJ

98 Loboe Net·o PSDB SP

9~} Luciano Leitoa PSB MA

100 Lus Cartos Helnze PP RS

181 lJIL Carl::Js Hauly PSOB PA

102 lUlz Carreira PFL BA

10:3 LUIZ Ser;1lo
~.,. RJ)'",

104 tV.anale PDT i=~
~::>

105 Marcellno Fraga PMDB ES

106 MarcelO Guimarães Filho PFl BA
'07 MarcelO Ortl<: PV SP

108 Marcelo Teixeira PMDB CE
'09 Marcondes Gadelha PTB PB

118 Marcos Abramo PFL SP

111 Marcos de Jesus Pl PE
112 Marc~s VI:::enle PTB ES
113 Mana Helena PPS RR

114 Mano Hennger PDT MG

115 Mo uro BeneVides PMD8 CE

116 Max Rosenmalin PMDB PR

117 Miguel de Souza PL RO

118 MI110n Barbosa PFl BA
,19 Milton CarOlas PTB RS

120 M.!lo~ Monl! PL SP

12', Moa:l' Mlcheletlo PMDB PR
~ 22 ;...'1oraes Souza PMOS PI

i 23 M JSS; ::Jer.-.es PFL PI

124 r'~arCIC Rodrigues PSD6 MG
125 Nels·::m MarquEzell1 PTB SP

126 Nelson Meurer pp PR

127 Nelson Proença PPS RS

128 Nelscn IraO PMDB MS

Junho de 2004
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129 Neucímar Fraga PL ES

130 Nilson Pinto PSDB PA

'31 Nilton Baiano PP ES

132 Nilton Capixaba PTB RO

1330dalr PT MG

134 Paes Landim PTB PI

135 Pastor Pedra Ribeiro PMDB CE

136 Pastor Reinaldo PTB RS

137 Paulo Baltazar PSB RJ

138 Paulo Felló PSOB RJ

139 PaulO Rubem Santiago PT PE
140 Pedro Fernandes PTB MA

141 Phifemon Rodrigues PTS PB
142 Pompeo de Mattos POT RS

143 Rafael Guerra PSOS MG

144 RaimundO Santos PL PA

145 Reinaldo Betão Pl RJ

146 Ricardo RIQue Pl PB
147 Roberto Gouveia PT SP

146 Romeu Ouelroz PTB MG

149 Rommel FelJó PTB CE
150 Rose de Freitas PMDB ES
151 Rubmelli PT SP
152 SalvaCor 21mba Idi PTS SP
153 Sevenano Alves POT SA
154 Silas Brasileiro PMDB MG
155 Simão SesSlm PP RJ
156 Tadeu Fillppelll PMDB DF
157 Takayama PMDB PR
158 Tatlco PTB DF
159 Thelma de Oliveira PSOB MT
160 Valdercor Gueoes PSC AP
161 Vicente Arruda PSOB CE
162 Vicenttnho PT SP
163 Vlgnattl PT SC
164 Vtrglllo GUimarães PT MG
165 Vittono Medloll PSOB MG
166 Wagner Lago PP MA
167 Walter Feldman PSOB SP
168 Zé Geraldo r'T PA
169 Zé Gerardo PMOS CE
170 Zé Ltma PP PA
'71 Zellnda Novaes PFL BA
172 Zenaldo CoutinhO PSOB PA
173 ZeqUlnha Mannr,a PSC PA
174 ZICO Bronzeada PT AC
175 Zonta pp se

Assinaturas que Não Conferem

N° Nome do Parlamentar Partido UF

Terça-feira 29 539
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1 Ary Vanaz21 PT RS
2 Edison Andrlno PMDB se
3 Iara Bernardi PT SP

4 Mareellno Fraga PMD8 ES

:; Zé Gerardo PMOB

c~6 Zelinda Novaes PFL B L

7 Zulaié Cobra PSDB SP <

Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

, Alnon Roveda 'PMOB FR
2 Almeloa ae Jesus PL CE
3 Andró LUIZ PMDB RJ

4 Antõnlo Carios Bilfi PT MS
5 Antonio Cruz PTB MS 2
6 Antonio Nogueira PT AP

7 Ass:s Miguel ao Couto PT PR
B B Sà PPS PI

9 Bosco Costa PSDB SE
, O Celso Russo~r,anno PP SP
1 ~ C~sra Ferrelr:) PSC MA

12 Daniel Almeloó pedo8 8A

'3 Dr Evliaslc PSB SP
, 4 Dr. Hloama' Alves PS6 MA

, 5 Elir-:a; Maxlmo Damasceno PRONA SP
16 ::Irseu MO(J~a pp MA 3
'7 FrancIsco Fiodrlgues PFL RR 2
, B Gllberco NaSCimEnto PMDB SP 3
19 Helenildo RibeirO PSDB AL

20 Ibrahlm Abl-Ackel PP MG

21 Jaime Martins PL MG
22 Jair Bolsonaro PTS HJ
23 JOSlas QUintal PMDB RJ
24 J05ué Bengtson PTB PA

25 Javlno Candldo PV SP
26 Júlio RedecKe; PSOB RS
27 Leorlardo Maltos PV MG
28 Leonardo Vilela PP GO
29 LUis Carlos Helnze pp RS
3D LUiZ Carlos Hauly PSDB PR

31 Marceimo Fraga PMD8 E.S
32 Mar;:;ondes GadElha PTS PB 1

33 Milwn Cardlas PTB RS 1

3," Nelson Marquezelli PT8 SP 1

35 NelSOn Meurer pp PR 3
36 Nilson PirHe PSS'B PA, 2
37 Paulo Bal!",zar PSB RJ ,
38 Pauio teljo PSDB RJ 2
39 RQmeu Ouerrez PTS MG ,
,;0 Rublnelll PT SP 1
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41 $evenano Alves POT BA 2
42 Silas Brasileiro PMD6 MG 3

43 Virgilio Guimaràes PT MG ,
44 Wagner Lago pp MA ,
45 Zé Geraldo PT PA 1
46 Zehnda Novaes PFL 8A 1
47 Zenaldo Coulinho PSDB PA 1

Terça-feira 29 541
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COMISSAQ ESPECIAl' PEC Z21-AA)( - REfORIU
Til ISUTARIA

Emenda N° 93/04-1

Recebido em I J 10 ~\~

Junho de ')004

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 2004.

Altera o Sistema Tributá~

Nacional e dá outras
providéncias.

EMENDA N° /04
(Do Sr. Deputado Eduardo Cunha e outros)

o artigo 198 da Constituição Federal passa a vigorar
acrescido do § 4", com a seguinte redaç3o:

§ 4° Serão consideradas como ações e serviços públicos de
saúde, para os efeitos do § ZC des1e artigo, as medidas públicas relaoonadas com saúde
piever.tiva. tais como saneamento básico e vigilânia sanitária. epidemiológica, assisténcia
terapêlltica integral. indusive farmacêutica, fornecimento de medicamentos e material
hosoitalar, vigilánCla nutndonal. orientação e suplementaçáo alimentar. moradia e melO
ambiente.

JUSTlFICAÇÃO

A fatta de definição tanto no texto constitucional quanto da
Lei complementar não editada até hoje, faz com que eXIstam düvicas na Interpietaçao
daquilo que será locado como gasto de saúde por municípjos, Estados e União.

ASSim sendo a presente emenda visa a deixar claro no texto da Constituiçáo as ações de
saúde objeto da interpretaçâo do art.198 da Constituiçáo vigente.

Sala da Comissão, em

~I....----.....~

EDUARDO CUNHA
Deputado Federal - PMDB/RJ
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 93(04

Proposição:

Autor da Proposição:

Data de Apresentação:

Ementa:

EMC·93/2004 PEC22B04 => PEC·228/2004

EDUARDO CUNHA

1213/2004 09: 18:00

Altera o Sistema Tribuláno Nacional e dá outras providências.

Confirmadas 173
Não Conferem 2

Fora do Exercicio .
Repetidas 86
Ilegíveis -

Retiradas -
TOTAL 261
MíNIMO 171
FALTAM -

P05sui Assinaturas Suficiantes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Airton Roveda

2 Alberto Fraga

3 Alceu Collares

4 Alex Canzlanl

5 Almennaa de Carvalho

6 André LUIz
7 Anselmo

8 AntOnio Carlos Biffi

9 Antonio Nogueira

10 Amon Bezerra
11 Átila Lira

12 Beneclto de lira

13 Benjamin Maranhão

14 Bernardo Anslon

15 BonifáCIO de Andrada

16 Bosco Costa

17 Cabo Júlio

18 Carlos Dunga

19 Carlos Mota

20 Carlos Nader
21 Carlos WilJian

22 Celcira Pinheiro

23 C~c;'lr Randeira

PMDB
PTB
PDT
PT8
PMD8
PMDB
PT
PT
PT
PTS
PSOB
PP
PM08

PMOS

PSD8
PSDS
PSC
PTS
PL

PFL

PSC

PFL

PFL

PR
DF

R5
PR
RJ
RJ

RO

MS
AP
CE

PI

AL
PB
RJ
MG
SE

MG

P8
MG
RJ
MG

MT
MA
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24 César Medeiros PT MG:
I c

25 Cezar Schirmer PMD8 R~i

26 ChIco da Prrncesa P1. PF\:
27 Ciro Nogueira PP PI

28 Cleuber Carneiro PFl MG

29 COn!ÚCIO Moura PMD8

:~30 Costa Ferreira PSC

31 OaniQI Almeida PCdoB BA
32 DarCI Coelho PP TO

33 Derval de Paiva PMDB TO

34 Dilceu 5peraflco pp PR

35 Dr. Benedito Dias PP AP

36 Df Ellilaslo PSB SP
37 Dr. Frarlcisco Gonçalves PiS MG

38 Dr. Plnottl PFL SP

39 D~. Riba~arAlves PSB MA

40 Or. Rodolfo Pereira POT RR

41 Edmar Moreira PL MG
42 Edna Macedo rTO SP

43 Eduardo Cunha PMDB RJ

44 Eduardo Sciarra PFL PR

45 Ellseu Moura pp MA

46 Ente Bacci POT RS

47 Enivaldo Ribeiro Dp PB

48 Ence RibeirO pp RS

49 FéliX Mendonça PFL 8A

50 Fernanao de Faolnho PFl BA
5 í FranCISco Appio pp RS

52 Francisco Dornelles PP RJ

53 F~anc\sco Rodrigues P::L RR

54 Gasta0 Vieira PMDB MA

55 Geralao Thadeu PPS MG

56 Gervasio Silva PFL SC

57 Gilberto Nascimento PMDB SP

58 Gon~aºa MOla pses CE

59 Gonza9a Patriota PSB PE
60 Gustavo Fruet PMDS PR
151 Helenlldo Ribeiro PSUB AL

62 Ildeu AraUjO pp SP

63 inaclo Arruda pedoS eE
64 lnaldo Leitão PL PB
65 Iris Simões PTB PR
65 Jackson Barreto PTB SE

67 Jaime Martins PL MG
68 Jeflerson Campos PMDB SP
60 Joiio Batista PFL SP
7C João CalDas PL AL
71 Joào MagalMes PtJ,OB MG
72 João Plzzolatti PP se
73 João Tota PL. AC

74 Jonival Lucas JUnior PTB BA

75 José DIVino PMOB RJ
76 José Unhares PP CE

.1 unho ele 2004
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n José Militào PTB MG

78 José Roberto Arruda PFL Of-
79 José Thomaz NonO PFL AS\-,

80 Joslas Gomes PT BA ..:

81 Josias Qumtal PMOB AJ

82 Josué Bengtson PTS PA

83 Jovino Cândido PV SP

84 Julio Celõ3r PFL PI

85 Júnior Betão PPS AC

86 Jurandir Boia PSB AL

87 Lavoisier Mala PSB RN

88 Leonardo Mattos PV MG

89 Leonardo Picc;anl PMOB RJ

90 Leonardo Vilela PP GU

91 Leànidas Cristina PPS CE

1;12 L,ncol.. Portela PL MG

93 Luciano Castro PL AA

94 Luis Carlos Heinze PP AS

95 Luiz Canos Hauly PSD8 PR

96 Manato POT ES

97 Marcelino Fraga PMOB ES

98 Marcelo Castro PMOB PI

99 Marcondes Gade:ha PT8 PB

100 Marcos Abramo PFL SP

101 Marcos de Jesus PL PE

, 02 Maria Helena PPS AR

; 03 ,Vano Hennger PDT Ma
1::l4 MauriCIO Rabele PL TO

105 Mauro Benevides PMDB CE

'06 Mauro Lopes PMD8 MG

107 Mauro Passos PT SC

10a MQdelros PI. S?

'09 Mendes Ribeiro Filho PMDB RS

, 1O Miguel de Souza PL AO

111 Milton Carelas PTB RS

112 Moacir Mlcr.eletto PMOB PR
113 Moraes Souza PMDB PI

114 Moroni Torgan PFL CE

115 Mussa Oe:nes PFL PI

116 Nlllson MarqUl;>zel1l PT8 SP
117 Nelson Meurer pp PR

118 Nelson Proença PPS AS
1 19 Nelson Trad PMD9 MS
120 Neuclmar Fraga PL ES

121 Neuton Lima PTB SP
122 Nilson Pinto PSDB PA

1230dalr PT MG
124 Olavo Calheiros PMJB Al
125 Osmãmo Pereira PTa MG

126 Osmar Serraglio PMDB PR
'27 Osvaldo Biolchi PMOB RS

128 Pastor Amar,tdo PSC TO
129 Pastor Pedro RibeIro PMDB CE

Terça-feira 29 545
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130 Paulo Bauer PFL se
131 Paulo Feijó PSDB RJ
132 Paulo Gouvêa PL RS

133 Paulo Kobayashi PSDB SP

134 Paulo Rocha PT PA

135 Paulo Rubem Santiago PT PE
136 Pedro Chaves PMOB GO
137 Pedro Corrêa pp PC
138 Pedro Fernandes PTB MA

139 Pedro Novais PMOB MA

140 Pompeo de Mattos POT AS

141 Professor Irapuan Telxe!ra PP SP

142 Rafael Guerra PSDR MG

143 Renato Casagrande PSS ES
144 Ricardo Barros PP PR
14::> Roberto Pessoa PL GE

146 Romel Anizlo PP MG
147 Romeu Queiroz PTS MG

148 Rommel Feijó PT8 eE

149 Ronivon Santiago pp AC

1se Rose de Freitas PMDB ES
151 Rubmelli PT SP

152 Sandra Rosado PMOB RN
153 Seraflm Venzon PSDB se

154 Sérg!D Miranda pedoS MG

155 Sevenana Alves POT BA

'56 Silas Brasileiro PMDB MG

157 Simão SesSlm PP RJ
158 Taaeu Filtppelil PMDB DF

159 Takayama PMDB PR

160 Talicc PTB DF
161 Valdenor Guedes pse AP

162 Vicente Arruda PSOB CE

163 Vlccrltlnho PT SP
164 Vlgnaltl PT se
165 Vllmar Rocha PFL GO
166 Wagner Lago PP MA

167 Walter Feldman PSOS SP
168 Wasnv de Roure PT DF

'69 Zé Geraldo PT PA

170 Ze Gerardo PMDB CE
171 Zequinha Marinho PSG PA

172 Zico Bronzeaco PT AC
173 lonta PP se

Assinaturas que Não Conferem

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Ary Vanazzl PT AS

2 Pauderney Avelino PFL AM
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Assinaturas Repetidas

N° Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturaa Repetidas c·".-..:::..

1 Airton Roveda PMDB PR 1

2 Antonio Nogueira PT AP 1

3 Arnon Bezerra PTB CE 1

4 Âtila Lira PSDB PI 1

5 Benedito de Lira PP AL 1

6 BonifácIo de Andrada PSOB MG 1

7 Bosco Co~la PSDB SE 1

8 Carlos Dunga PT8 PB 1

9 Carlos Mola PL MG 1

10 César Bandeira PFL MA 1

11 Cen/ucio Moura PMOB AO 2

12 Darci Coelho PP TO 1

13 Or. Franclsco Gonçalves PTB MG 1

14 Eduardo SClarra PFL PR 1

15 EI,::;eu Moura pp MA

16 Enio Bacci por RS 1

17 Enivaldo Ribeiro PP PB 1

18 FranCIsco App10 pp RS 1

19 Francisco Rodrigues PFL RR 2

20 Gerváslo Silva PFL se 1

21 liceu ArauJo PP SP 1

22 Inaldo leitão PL PB 2

23 Jaime Martins PL MG 2

24 João Magalhães PMD8 MG 1

25 João Pizzolatti PP SC 1

26 Jonivallucas JUnior PT8 BA 1

27 José Thomaz Nonô PFl Al 2

28 Joslas Quintal PMOB RJ 2

29 Josué Bengtson PT8 PA 2

30 Jovino Cándldo PV SP 4

31 Júnior Betão PPS AC 1

32 Lavoisier Maia PSB RN 1

33 Manato POT ES 2

34 Marcelino Fraga PMD8 ES 2

35 Marcondes Gadelha PT8 PB 2

36 Máno Heringer por MG 1

37 MauríCIO Rabelo PL TO 2

38 Mauro Benevides PMDB CE 1

39 Mauro LopGS PMD8 MG

40 Medeiros PL SP 1

41 Miguel de Souza PL RO 2
42 Milton Cardlas PTB RS 1

43 MoaCir Micheletto PMD8 PR 1

44 Moraes Souza PMDB PI 2
45 Mussa Demes PFL PI 1

46 Nelson Proença PPS RS 1
47 Neue,mar Fraga PL ES 2
48 Osmar Serraglio PMDB PR 1
49 Paulo Rubem Santiago PT PE 1
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50 Pedro Novais PMDB MA
51 Rafael Guerra PSDB MG 2
52 Aooer1o Pessoa PL CE 3
53 Romeu Queiroz PTS MG 2
54 Ronlvon Santlaoo PP AC 3
55 Seraflm Venzon PSOS se 2
56 SlIas Brasileiro PMDB MG 2
~7 Tddeu Fillppelli PMD6 DF 1
58 Wagner Lago PP MA 1
59 Zé Geraldo PT PA 2
60 Zeauinha Marinho pse PA 1
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COMISSÁO ESPEClA1. . PEC 22•• ~. Ct."......... ·I'EFOA..1
TRJBI."TAIlIÃ

Emenda N° 95/04.Ce;:

RecebidQem lr1" 0#

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiçÃo N° 228-A, DE 2~

. .; Prol'Qe a regulamentação de
.tributos por Medida provisória.

EMENDA N° I04-CE
(Do Sr. POMPEO DE MATTOS e outros)

Suprima-se o parágrafo 2", do art. 62, da Constituíç30

Federal, de forma a se integrar a Proposta de Emenda à Constituição nO 228-A.

de 2004.

JUSTIFICAÇÃO

Objetivamos, com esta emenda, proibir a regulamentação de tributos por

Medida Provisória. Esta iniciativa se coaduna com outra emenda apresentada

pelos deputados do POT e que visa vedar a edição de Medidas Provisórias sO,9re

matéria relativa à instituição ou majoração de impostos e contribuições.

Sabemos. Que nos últimos anos. se tomou praxe o Governo Federal~

contribuições ou alterar suas alíquotas por meio desse disposif o, desrespeit~

o Congresso Nacional e a sociedade brasileira.

Sala dacom~~e de 2004.

\ \ \ \\,,,- ,~.I\.\ \
Depu~~ poJeo OE'MATTOS,

'--fPDT/RS) \,

Terça-feira 29 549
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO W 95/04

Junho ele 2(1(1~

Confirmadas 171
Não Conferem 3
Fora do Exercido -
Repetidas 71
Ilegíveis 1
Retíradas -
TOTAL 246
MiNIMO 171

FALTAM .

Proposiçâo: EMC·95/2004 PEC22804 =;> PEC-22B/2004

Autor da Proposição: POMPEO DE MATTOS
Data d9 Apresentação: 1213/';)004 09:23:00

Ementa: Proíbe a regulamentação de tributos por Medida Provisóna

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Adão Preuo

2 Airton Roveda

3 Alcesle Almeida

4 Alceu Collares

5 Almeida de Jesus

6 Almermaa de Carvalho

7 Andre LUiZ

8 Aníbal Gomes

9 Ann Pontes

10 Anselmo

11 Antonio Campraia

12 Antõnlo Carlos BiHI

13 Antonio Joaquim

14 Antonio Nogueira

15 Ariosto Holanda

16 Amaldo Faf1<:l de Sn
17 Asdrubal Bentes

113 ASSIs Mlguei do Couto

19 Atila Ura

20 B. Sá
21 gabá

22 Barbosa Neto

23 Belleolto de lira

Partido UF

PT RS

PMD8 PR
PMD8 RR
POT RS
pl~ CE
PMDB RJ

PMOB RJ
PMnB CF

PMDB PA

PT RO
PSOB CE

PT MS
PP MA
PT AP

PSD8 CE

PTB SP
PMOB PA

PT PR
PSDS PI

PPS PI
G.rAnT. PA

PSB GO
pp f>.L
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24 Bernardo Arislon
PMDB RJ

25 Bonifacio de Andrada
PSD8 MG

26 Bosco Costa
PSDB SE

27 Cabo Júlio
PSC MGI

28 Carlos Dunga
PT8 PB

29 Carlos Mota
PL MG

30 Carlos Nader
PFL RJ

31 Carlos Santana
PT RJ

32 Carlos Willian
PSC MG

33 Celcita Pinheiro
PFL MT

34 Chico Alencar
PT RJ

35 Chico da Princesa
PL PA

36 Claudio Cajado
PFL BA

37 Cleuber Carneiro
PFL MG

38 ContuclQ Moura
PMDB RO

39 Costa Ferreira
PSC MA

40 Daniel Almeida
PCdoS BA

41 Darci Coelho
PP TO

42 Darcisio Perondi
PMOE3 RS

43 Deley
PV AJ

44 Oerval de Paiva PMDB TO

45 Oilceu Sperafico PP PA

46 DomiCiano Cabral PSDB PB

47 Dr. Evilásio PSB SP

48 01. Francisca Gonçalves PTB MG

49 Dr. Aibamar Alves PSB MA

50 Edmar Moreira PL MG

51 Eduardo Barbosa PSDB MG

5? Eduardo Cunha PMDB RJ

53 Eduardo Gomes PSDS TO

54 Eduardo Seabra PTB AP

55 Ehmar Máximo Damasceno PRONA SP

55 Eliseu Moura PP MA

57 Enio BaCCl POl AS

58 Enlvaldo Ribeiro PP PS

59 Fernando de Fablnho PFL BA

60 Fernando DlniZ PMDB MG

61 FrancIsco Appio PP RS

62 Francisca Aodngues PFL RR

63 Franci3CO Turra PP RS

64 Geraldo Resende PPS MS

65 Gerváslo Silva PFL se
66 Gilberto NasCimento PMDO SP

67 Gonzaga Mata PSDB CE

68 Gonzaga Patriota PSB PE

69 Hamilton Casara PSB RO

70 Helemldo Ribeiro PSD8 AL

71 Ibrahim Abi-Ackel PP MG

72 lIóeu Araujo PP SP

73 Inalda Leitão PL PB

14 Ins SlmMs PT8 PR

75 Ivo José PT MG

76 Jackson Barreto PTS SE

Terça-feira 29 551
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n Jader Barbalho PMOB PA

78 Jaime Martins PL MG
79 Jair Bolsonaro PTS RJ

80 JeHerson Campos PMD8 SP

B1 João Batista PFL SP

82 João Caldas PL AL

83 João Campos PSDS GO

B4 João Leão PL BA

85 João Matos PMOB se

86 João Plzzolattl pp se

87 João Tola PL AC

88 Joaquim FranCIsco PTB PE
89 Jorge Boeira PT se
90 José Dlvlr,o PMOB RJ

91 José Linhares PP eE

92 J::Jslas QUlOlal PMDB RJ

93 Josué 8engtson PTB PA

94 Jovlno Cândido PV SP

95 Júlto Cesar PFl PI

96 Juiio Semeghinl PSDS SP

97 Leodegar Tlscoski pp SC

98 Leonardo Mattos PV MG

99 Leonardo Vilela PP GO
100 Lcbbe Neto PSDB SP

1O~ Luc:ana Genra S.PART RS

102 LUCiano Leitoa PSB MA

~ C:3 LUIS Carlos Heinzc pp RS

104 LUIZ Cartos Hauly PSDB PR
, 05 LUIZ Carreira PFl BA

106 Luiz SergiO Pi HJ

107 Manato PDT ES

108 Manoel Salvlano PSOB Cc
109 Marcel!no Fraga PMOB ES

, , OMarcelo Castro PMOB PI

", M~rcclo OrtlZ PV SP

112 Marcondes Gadelna PTB PS

113 Marcus Vicente PTS ES

, 14 Mana Helena PPS RR
115 Mano Hennger POT MG
116 MauriCIO Raoelo PL TO
, 17 Mauro Benevides PMDB CE

, 18 Mauro Lopes PMDB MG
119 Milton Cardias PT8 RS

120 Miiton Monti PL SP
,2·, Moacir Micheletto PMOB PR

, 22 Murul1l TU~'dall PFL CE

123 Mussa Demes PFL PI

124 Nelson Marquezelli PTB SP

125 Nelson Meurer PP PR

126 Nelson Proença PPS RS

127 Nelson Trac1 PMOR MS

128 NeuCimar Fraga Pl ES

129 Nilson Mourão PT AC

.1 unho de 2~:!U
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130 Nilson Pinto

131 Nitton Capixaba

1320dair

133 Olavo Calheiros

134 Osvaldo Biolchi

135 Pastor Frankembergen

136 Paulo Afonso

137 Paulo E3alta~ar

138 Paulo Feijó

139 Paulo Rocha

140 Paulo Rubem Santiago

141 Pedro Chaves

142 Pedro Fernandes

143 Pedro Novais

144 Ph,lemon Rodrigues

145 Pompeo de Mattos

146 Promotor Afonso Gil

147 Rafael Guerra

148 Raul Jungmann

149 Reinaldo Betão

150 Roberto Gouveia

151 Roberto Jef1erson

152 Roberto Pessoa

153 Romel AnizlO

154 Romeu Queiroz

155 Rommel FelJó

156 Ronll/on SantIago

157 Rublnelli

158 Seveflano Alves

159 Sílas Brasileiro

160 Tadeu Filippelli

161 Takayama

162 Tatlco

163 Valdenor Guedes
164 Vicente Arruda

165 Vieira Reis

166 Vilmar Racha

167 VirgillO Guimarães
168 Wagner Lago

169 Walter Feldman

170 Zenatdo Coutinho

171 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Edison AndrJno

2 José Linhares

3 Zé Geraldo

Assinaturas Repetidas

PSOB
PT8
PT
PMDB
PMOB
PT8
PMOB
PSB

PSOB
PT
PT
PMOB
PT8
PM08
PTB
PDT
PDT
PSD8
PP5
Pl
PT
PT8

PL
Pf:l

PTB
PTS
pp

PT
POT
PMOB
PMDB
PMOB
PT8
PSC
PSOS
PMDS
PFl
PT
pp

PS08

PSDS
pp

Partido

PMDB

PP
Pi

:~:"MG ':,

AL

RS (
RR
SC
RJ
RJ
PA

PE
GO
MA
MA
P8
RS
PI

MG
PE
RJ
SP
RJ

CE
MG
MG
CE
AC

SP
BA
MG
DF
PR
DF
AP

CE

RJ
GO
MG
MA
SP

PA

se

UF

SC
CE
PA
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N° Nome do Parlamentar Partido UF ~ !SSinaturas Repetic1as '§;õ,
...

1 Adão Pretto PT RS 1

2 Airton Roveda PMOB PR 1

3 Anoré LuiZ PMDB RJ 2

4 Antõnlo Carlos Biffi PT MS 2

5 Asdrubal Bentes PMDB PA 1

6 Átila lira PSDB PI 1

7 B. Sá PPS PI 3
8 Babá SPART PA 1

9 Carlos Dunga PTB PB 1

10 Carlos WilJian PSC MG 2
11 Cnico da Princesa PL PR
12 Costa Ferreira PSC MA 1

13 Derval de Paiva PMDS TO 2
14 Dr. Evilásic PS8 SP 1

15 D" FranCISCo Gonçalves PTB MG 1
16 EOIson Ar\dnno PMD8 se 1

17 Edmar Morel,a PL MG 1

18 Eduardo Barbosa PSDB MG 2
~ 9 HanClsco ROdngues PrL HR 1
20 Geraldo Resende PPS MS 1

21 Gdteno Nascimento PMOB SP
22 Gonzaga Patriota PSB PE 1

23 IJrahlm Ab,·AcKel PP MG 1
24 lide," Ari:JWIO rr Sf"'

25 Jaime rl/.anm5 PL MG 1

26 João Batista PFL SP 2
27 João Caldas PL Al 1
28 João Le~() PL BA
29 Joslas QUintal PMDB RJ :;>

30 Josué Bengtson PTS PA 3
31 JO\iina Cândido PV SP 1
32 Leonardo Mattos PV MG 2
33 Luc:ana Genr::l S.PART. RS 2
34 LUIZ Carlos Hauly PSOS PR 1
35 Manato POT ES 2
36 Marcellno Fraga PMDB éS 1
37 Marcondes Gadelha PTB PR 1
38 Mauro BeneVides PMDB CE 1
39 MoaCir Mlcheletto PMDB PR 1
40 N GI~on Morquezelll PTB 5P

41 Nelson Meurer PP PR 2
420oa!r Pi MG 1
43 Osvaldo Blolchi PMOB RS 1
44 Paulo FelJÓ PSDB RJ 2
45 Pedro Cnaves PMD8 GO
46 Pecra Fernandes P7S MA
47 Phllemon RoDrigues PTS P8
48 Raf:lcl Guerra PSDB MG
49 Rublnelli PT SP 2
50 Sevenano Alves POT BA

Junho de ~pr_'
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------------,.e.7~-

51 Silas Brasileiro
52 VaJdenor Guedes
53 Virgilio Guimaràes

PMOB
PSC
PT

MO
AP

MG

,
2
1
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t
··....

COllJSS,t.O ESPEC"'l ""EC~ . R
TRIllUTAR"" "1

Emenda NC 96/04·C ~~

Reçebido em Id-J O~ 104/

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 22S-A, DE 2004 ....

Estabelece que os 20%
desvinculados <las receitas da

. Un;~o - DRU, se limitará aos

. tributos atuais, excluindo a
C/DE.

... ~- .~.:. ~. _·~~··~t:~,~"t\..7".-~-:

"EMENDA, N°·.~~;.,,104-CE·"

(Do Sr. POMPEO DE M.A:rros"e outros)

.I unho de .? !)IU

Oê-se ao art... 76. do Ato das Disposições

ConsHtucionais íransit6rias, de forma a se integrar a Proposta de Emenda â
_\ - - • '.w

ConstituiçãO n° 228-A, de 2003. a seguinte redação:

"j'

"Art. 76. ~ désvlnclIlaClode 6rgao. fundo ou despesa.
:' .• :,..\ ao· 0'0:.-.

no periodo de 2003 a 2007, vinte por cento da arrecadação da União de impostos

e contribuições sociais, já instituídos."

JUSTIFICAÇÃO
" "

Objetivamos, com esta emenda, estabelecer que os 20% desvinculados

das receitas da Uniao - DRU, se limitará aos tributos atuais, excluindo a CIDE

dos combustíveis.

A DRU permite à União rettrar 20% das receitas de todos os impostos e

contribuições, instituídos ou que vierem a ser criados, e direcíonar para o fim que

552
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o estado-aesejar·..·Devrdo a-vulnerabilfdade'externa do-B'rasi~ã-bRU é import~;mte

para a condução da política econômica.

Entretanto, não há necessidade de .incluir mais tributos (C1DE arrecadou

em 2002 R$ 7,6 bilhões) ao cofre da DRU ou rriáriter a expressão "que vierem a

ser criados'. A sociedade já. terá que aCeitar a s~a existência par mais 4 anos, já

que ele se encerrava em 2003.

Terça-feira 29 557
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 96/04

.I unho de 'C04

Confirmadas 173
Não Conferem 1

Fora do Exercício -
RepetiOas 10

\Iegiveis -
Retiradas -
TOTAL 244

MINIMO 171
FAloTAM -

Proposição: EMC-9612004 PEC22804 => PEC-228/20Q4

Autor da Proposição: POMPEO DE MAnOS

Data de Apresentação: 1213/2004 0924:00
Ementa: Estabelece que os 20% desvinculados das receitas da União - DRU, se limitará

aos tributOE; atuais, l;lxclulndo a CIDF

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome ciO Parlamentar

1 Adão Pretto

2 AH10n Roveda

3 Aieeste Alme!da

4 Alceu CoHares

5 Almeida de Jesus

6 Almennda de Carvalho

7 Andre LUIZ

8 Aníbal Gomes

q Ann Pontes

10 Anseimo

11 AntoniO Cambraia
12 AntoniO Cruz

13 Antonio Joaquim

14 Antonio Noguei ra

15 Ariosto Holanda

16 Asdrubal Bentes

17 A:;sis Miguel do Couto

18 Átila Lira

19 B. Sá

20 Barbosa Neto

21 Benedito de Lira

22 8ernardo Aristor

Partido UF

PT RS

PMDB PR

PMD9 RR
POT RS
PL CE

PMDB RJ

PMOB RJ
PMOB CE

PMOB PA
PT RO
PSOB CE
PTB MS
pp MA
PT AP

PSDS CE

PMDB PA
PT PR
PSOB PI

PPS PI
PSB GO
pp Al
PMD8 RJ
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23 Seto AIb\JQuerquQ

24 Bonifácio de Andrada

25 Bosco Costa

26 Cabo Júlio

27 Carlito MeísS

28 Carlos Dunga

29 Carlos Mota
3Q Carlos: Nader

31 Carlos Santana

32 Carlos Wi1lian
33 Celclta Pinheiro

34 Chico Alencar

35 Chico da Princesa
36 Claudio Cajado

37 Cleuber Carneiro
38 Conlúcio Moura

39 Coriolano Sales

40 Costa Ferreira

41 Oaniel Almeiaa

42 DarcI CoelhO

43 Deley
44 Oerval oe Paiva

45 Domiciano Cabral
46 Dr. EVijásio

47 Dr. FrancIsco Gonçalves

48 Dr. Ribamar Alves
49 Edmar Moreira

50 Eduardo Barbosa

51 Eduardo Seabra
52 Ellmar Máximo Damasceno

53 Ellseu Moura
54 Enio 8ücci

55 Enlvaldo Ribeiro

56 Fernanda de Fablnho
57 Fernando Oiniz

58 FranclSCo Applo

59 FrancIsco Rodrigues
60 Geralda Resende

6 ( Gerváslo Silva

62 Gilberto Nascimento

63 Gonzaga Mota

64 Gonzaga Patriota
65 Helenlldo Hloel10

66 Ibrahlm Abi-Ack;el

67 Iideu Araujo
68 Inocêncio Oliveira

69 Ivan Ram:olin

70 Ivan Valente

71 Jaaer Barbalho

72 Jaime Martins
73 Jair BolSQliaro

74 Jandrra Feghali

75 Jefferson Campos

PSB
PSOB
PSD8
PSC
PT
PTa
PL
PFL
PT
PSC
PFL
PT
PL
PFL

PFL
PMD8

PFL

PSC
pedOS
PP
PV
PMOB
PSD8
PSB
PTS

PSB
Pl
PSOB
PT8

PRONA
pp

PDT
pp

PFL

PMD8
pp

PFL
PPS
PFL

1"",",08

PSOS
PSB

PSOB
PP
pp

PFL
PP
PT
PMOB
PL
PTB
pedo8

PMD8

AS
MG
SE

MG

se
PB
MG
RJ
RJ
MG
MT
RJ
PR
BA
MG

RO

BA
MA
BA
TO
RJ
TO

PB
SP

MG

MA
MG
MG

AP

SP
MA
AS

PB
BA
MG

RS
RR
MS

se
SP

eE
PE
AL
MG
SP
PE
se
SP

PA

MG
RJ
RJ

SP
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76 João Batista PFL SP
n João Campos PSOB GO
78 Jo&o leàc PL BA
79 João Matos PMD8 se
80 João Plzzol,,!!; PP se
81 João Tala PL AC

82 Joaquim FrancIsco PIB PE
83 José Unhares PP Cf
B4 José Mlfilão PTB MG

'05 -.\0':;\21'5 Qum\a\ PMDB RJ

86 Josue Bengtson Pia 'i'~

87 Jovlno CândidO PV SP
8ê Júlio Cesar PFL PI

89 Leode9ar Tiscoski pp se
90 Leonardo Mattos PV MG
91 Leonardo Vile~a PP GO
92 Undoerg Fanas FT RJ

93 Luclana Genro S.?II.R1' . RS
94 Luciano Leito<s PSB MA

95 LUIZ Antonio Fleury PT8 SP

96 LUIz Carlos Hauiy PSOB PR
97 LUIz Carreira PFl BA
98 LUIz SérgiO Pi RJ
9::< M,'lna\('\ POT EC;

100 Mar,oel Sal\nano PSDB eE
t01 Marce)JDo Fraga PMD8 ES
1J2 rltlarcelu Castro PMDB PI
103 Marcelo 0n:z PV SP
104 :"1arce(o Teixeira PMDB CE
105 Marconoes Gadelha PTS PB
i 06 Marcus Vicente PTB ES
, 0i 1.A'H',ô \-I.Q\<:(\a. PPs RR
, OB Mário Hennger POi 'iVlG
109 Mau nelo Rabelo PL TO
1: () MauríCIO RaMs PT PE
7 ; 1 Mauro Benevides PMD8 CE
1i 2 Mauro Lopes PMDB MG
113 Melton Barbosa PFL BA
114 MI(to(\ Cardlas PTS AS
, 15 Milton Monti '?\. Sol=l

i 16 MoaCIr Mlcheletto PMDB PR
117 Moronl Torgan PFL CE
11 6 lv1us~a Demes PFL PI
119 Nelson Marqu8zeili PTS SP
120 Nelson Meurer PP PR
·,21 Nelson Proença pps AS
, 22 Nelson 'lati PMOB MS
1;J3 Nilson Pinto PSD8 PA
124 Nilton Capixaba PTS RO
1250daír PT MG
126 oravo Caltteiros PMDB fl.l
i 27 Osmar Serraglio PMDB PR
12B Osvaldo Biolchl PMOB AS
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129 Paes Landim PTB PI

130 Pastor Frankembergen PTa RR

~3, Paulo A~onsc PMDB se

132 Paulo 8altazar PS13 RJ

133 Paulo Ft;ijó PSDB RJ

134 Paulo Uma PMDB SP

135 Paulo Rocha PT PA
135 Paulo Auoem Santiago PT PE

137 Pedro Chaves PMOB GO
'\~'e ÇJ~\1~Q CQITêa PP PE

139 Pedro Fernandes ,?')re, MA

140 Pedro Novais PMD8 MA

141 Philemon Rodrigues PTB PB

142 Pompeo de Mattos por RS

143 PromolOr Afonso Gil POT PJ

144 Rafael Guerra PSOB MG

145 Reinaldo BelaO PL RJ
14n Roberto Brant PFL MG

147 Roberto Gouveia PT SP

148 Roberto Jefferson PT8 RJ
'49 Rooerto Pessoa PL cE
150 Romel Anlzlo PP MG

'5' Romeu Queiroz PT8 MG
, 52 Rommel Feljó PT8 CE

'\ 53 Romvon San\lago pp AC

'54 Rose de Freitas PMDB ES

155 F/ubmem PT SP
156 Sevenano Alves PDT BA
157 Silas Brasileiro PMOB MG
158 Simão Sesslm PP RJ
159 Takayama PMD8 PR
160 Tatico PTS DF
151 Vaidenor Guedes PSC AP
162 Vlceme Arruoa PSOB CE

163 Vieira ReiS PMD8 RJ

, 64 Vlimar Rocha PFL GO
165 Virgílio Guimarães PT MG
166 Wagner Lago pp MA
167 WQller Feldman PSD8 SP
158 Wilson Santos ~SQ8 MT
169 Zé Geraldo PT PA
'70 Zeflnda Novaes PFL BA
, 71 ZenalClo Coutinho PSDB PA
172 ZeOUlnha Marinho PSC PA
173 Zor:ta PP SC

Assinaturas que Não Conferem

N° Nome do Parlamentar Partido UF

1 Edison Andrino PMOB se

Terça-feira 29 561
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Assinaturas Repetidas

N° Nom~ do Parlamentar Partido UF Assin..turas Repetida~

1 André Luiz PMDB RJ 1

2 AsdrLlbal Bentes PMDB PA 1

3 Átila Lira PSD6 PC ,
4 B. Sá PPS PI 2
5 Bernardo Anslon PMD8 R~I

6 Carlos Dunga PTB PB 2
7 Carloc Willian PSC MG 2
8 Chico da Princesa PL PR
9 Costa Ferreira PSC MA

10 Daniel Almeida pedoS BA

11 Oerval de Palva PMDB TO
'2 Domiciano Cabral PSDB PB 1
13 Dr. Evilasio PSB SP 1

14 Dr. Francisco Gonçalves PT8 MG 3
'5 Edl:;on Andnno PMDB se
16 Edmar Moreira Pl MG 1

17 Eduardo Barbosa PSOB MG 1
18 Fernando Diniz PMDB MG 1

19 FrancIsco Rodrigues PFl RR 2
20 Geraldo Resenae PPS MS

21 Gilbeno Nascimento PMDB SP
22 Ibrahlm Abl-AcKel PP MG
23 Hdeu AraujO pp SP
24 Jader 8arbalho PMOS PA 1
25 Jair Bolsonaro PTB RJ 1
26 Joào Batista PFL SP 2
27 Joslas QUintal PMDB RJ 2
28 Josué Bengtson PT8 PA 2
29 Javmo Cândido PV SP 1
30 Leonardo Manos PV MG 2
31 Luciallu L~l\ua PSB MA
32 Manato por Es 2
33 Marcelino Fraga PMD8 ES
34 Marcondes Gaaelha PTS PB
35 Màno Heringer POT MG
36 Milton Cilrr1ia,. PTS RS 2
37 MoaCIr Mlch~leno PM:JB PR
38 Mussa Dem~s PFL PI 2
39 Nelson Marquezt:-1Ii PTB ::iP
40 Nelson tv\eurer PP PR 3
410dair PT MG
42 Osvaldo Blolct1i PMDB RS
43 Paulo Fei}o PSD8 RJ
44 Pauto Rubem Sanllago PT PE
45 Pedro Chaves PMDB GO
46 Pedro Fernandes PTB MA 1
47 Philemon Rodngue~ PTB PB 1
4B Ralael Guerra PSDB MG ,
49 Severiano Alves por SA 2

Junho de 2nl ,_,
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50 Silas Brasileiro

51 Valdenor Guedes
52 Wagner Lago

53 Zequinha Marinho

PMDB
PSC
pp

PSC

MG

A?
MA

PA

1

2
1

1
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:OWiSs.AO ESPECIAl. . PEC~ .I:IEFOIlIU.
T/l181.'aAIA

Emenda N° 98/04.CE

R~cebldo ~m L~ IO~ /04 ~

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 228-A, DE 2004

Determina a
transferência da receita
do IGF para garantir o
atendimento em creche e
pré-escola às crianças de
Oa 6 anos.

EMENDA N° /IJ4-CE
(Do Sr. DE? ÁLVARO DIAS e outros)

Acrescente·se o parágrafo 6° ao art. 153 da
Constituição Federal, de forma a se mtegrar ao texto da Proposta de Emenda á
C()nstltuiÇ~o r,O 228·A, de 2004, com a seguInte redaçM

§

ar!. .153.

§ 6Q A receIta decorrente do Imposto previsto no InCISO

VII será destinada exclusivamente a garantia do atendimento. em creche e pré­
escola. das cr'anças de zero a seis anos de Idade. respeitando o disposto no
inciSD IV do Art. 208 da Constituição.

JUSTIFICAÇÃO

Objetivamos, com esta emenda, determinar que a

receita do imposto sobre Grandes Fortunas - lGF, será destinada exclusivamenle

para garantir o atendimento em creche e pré-escola as crianças de zero a seis

anes de idade.
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Esta medida se incorpora ao disposto no inciso IV. art.

208, dê! Constituição J:ederal. que dispõe sobre o dever do Estado em g.uantir o

atendimento em creche e pré-escola às crianças de O a 6 anos. Entretanto. não

há unidades suficientes para suprir a grande demanda por este serviço e isso se

deve, principalmente. aos escassos recursos disponibilizados ao setor.

Atualmente, a União repassa apenas RS a,aalmês para cada criança atendida.

Pretendemos-se. assim, vincular a receita deste tributo

a um fundo que garantirá recursos suficientes para não só ampliar o número de

creches e pré-escolas. como tambem para él manutençffo dos serviços prestados.

Estamos, desta forma, garantido o atendimento permanente para uma fase

extremamente crucial do desenvolvimento da criança.

Ressalta-se. que um dos membros do por apresentará

emenda com o objetivo de alterar o nome do IGF para Imposto Solidariedade.

Desta forma. o imposto se insere na sua finalidade precípua de tributo social.

Sala da Comissão. em de de 2004.

.~~~
Depucado ALVARO DIAS

(PDT/RN)
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 98/04

Junho de li'!'.'

Confirmadas 171
Não Conferem 1
Fora do Exercício .
Repetidas 39
Ilegíveis .
Retiradas -
TOTAL 211
MíNIMO 171
FALTAM -

Proposição: EMC-98/2004 PEC22804 => PEC-228/2004
Autor da Proposição: ÁLVARO DIAS
Data de Apresentação: 1213/2004 17:44:00
Ementa: Determina a transferência da receita do IGF para

garantir o atendimento em creche e pré-escola às
crianças de O a 6 anos.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de
Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Alberto Fraga
2 Alberto Goldman

3 Alceste Almeida
4 Alceu CaBares

5 Alme:inda de Carvalho
6 Almir Sá

7 Aloysio Nunes Ferreira
8 Álvaro Dias

9 André de Paula

10 André Luiz

Partido

PTS

PSDB

PMDB
PDT
PMOB
PL

PSOB
PDT
PFL

PfvlDB

UF

DF
SP

RR
RS
RJ
RR
SP
RN
PE
RJ
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11 Ann Pontes
12 Anselmo

13 Antonio Cambraia
14 António Carlos Biffi
15 Antonio Carlos Magalhães Neto

16 Ariosto Holanda

17 Armando Monteiro
18 Aroldo Cedraz.

19 Asdrubal Bentes
20 Assís Miguel do Couto

21 Átila Uns
22 Átila Lira

23 Augusto Nardes
24 Benjamin Maranhão

25 Beta Albuquerque
26 Bonifácio de Andrada

27 Bosco Costa
28 Cabo Júlio
29 Carlos Nader
30 Celcita Pinheiro

31 César Medeiros
32 Chico Alencar

33 Colbert Martins
34 Coriolano Sales

35 Daniel Almeida
36 DarcI Coelho

37 Darcísio Perondi
38 Davi Alcolumbre
390eley
40 Oerval de Paiva

41 Devanir Ribeiro
42 Dirceu Sperafíco

43 Domiciano Cabral
44 Dr. Benedito Dias

45 Dr. EviJásio
46 Dr. Francisco Gonçalves
47 Or. Hélio
48 Or. Plnotti
49 Oro Ribamar Alves

PMDB
PT
PSD8
PT
PFL
PSDB

PTS
PFL
PMDB
PT
PPS
PSDB

PP
PMDB

PSS
PSOB
PSDB
PSC

PFL
PFL

PT
PT
PPS
PFL
pedoS
PP
PMDB
PDT
PV
PMOB

PT
PP
PSDB
pp

PSB
PT8
POT
PFL
PSB

PA
RO
CE
MS
BA
CE

PE
BA
PA
PR

AM
PI

RS
PB

RS
MG
SE
MG
RJ
MT
MG
RJ

BA
BA
BA
TO

RS
AP

RJ
TO
SP
PR
PB
AP

SP
MG
SP
SP

MA
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50 Dr. Rodolfo Pereira

51 Edna Macedo
52 Edson Duarte

53 Eduardo Cunha
54 Eduardo Vaiverde
55 Elimar Máximo Damasceno

56 Eliseu Moura
57 Eliseu Padilha

58 Eliseu Resende
59 Enivaldo Ribeiro

60 Fátima Bezerra
61 Félix Mendonça

62 Fernando de Fabinho
63 Fernando Ferro

64 Feu Rosa
65 Franciscc Appio

66 Francisco Dornelles
67 Gastão Vieira

68 Geraldo Thadeu
69 Gilberto Nascimento

70 Givaldo Carimbão

71 Gonzaga Mata

72 Gonzaga Patriota
73 Hamilton Casara

74 I'deu Araujo
75 Inaldo Leitão
76 Ivan Ranzolin
77 Jaime Martins

78 Jair Bo/sanara
79 João Batista

80 João Magalhães
81 João Mendes de Jesus
82 João Tota
83 Jorge Alberto

84 Jorge Gomes
85 José Borba

86 José Divino
87 José Múcio Monteiro
88 José Roberto Arruda

POT
PT8
PV
PMDB
PT
PRONA

PP
PMDB

PFL
PP

PT
PFL

PFL

PT
pp
pp
pp

PMOB
PPS
PMDB
PSB

PSOB

PSB
PSB
pp
PL
pp

PL
PTS
PFL

PMD8
PSL
PL
PMD8
PSB
PMOB
PMOB
PTB
PFL

AR
SP
Sp{
RJ'
RO
SP

MA
RS

MG
PB
RN
BA
BA
PE
ES
RS

RJ
MA
MG
SP

AL
CE
PE
Rü
SP
PB
se
MG
RJ
SP

MG
RJ
AC
SE
PE
PR
RJ
PE
DF
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89 José Santana de Vasconcellos
90 Josué Bengtson
91 Jovino Cândido
92 Juíza Denise Frossard

93 Júnior Betão
94 Jurandir Boia
95 Laura Carneiro
96 Leonardo Vilela

97 Luciano Castro
98 Luiz Antonío Fleury

99 Luiz Carlos Hauly
100 Luiz Carreira
101 Luiz Piauhylino
102 Manato

103 Marcelino Fraga
104 Marcelo Castro
105 Marcondes Gadelha
106 Marcos de Jesus

107 Marcus Vicente

108 Maria Helena

109 Mário Heringer
110 Mário Negromonte
111 Maurício Rabelo
112 Mauro Benevides
113 Mauro Lopes
114 Medeiros

115 Miche~ Temer
116 Miguel de Souza

117 Milton Barbosa
118 Milton Cardias
119 Moacir MicheJetto
120 Mussa Demes
121 Nélio Dias
122 Nelson MarquezeHi

123 Nelson Meurer
124 Nelson Trad

125 Neucimar Fraga
126 Neuton Lima
127 Nilson Pinto

PL
PTB
PV
PSOB
PPS
PSB
PFl
pp

PL
PT8

PSDB
PFL

PT8
PDT
PMOB
PMDB

PT8
PL

PTB
PPS
por
pp

PL
PMOB
PMOB
PL
PMOB
PL
PFL
PTS

PMOB
PFL
pp

PTB
pp

PMOB
PL
PTB
PSOB

MG
PA
SP

~d
AL
RJ
GO
RR
SP
PR
BA
PE
ES
ES
PI

PB
PE
ES
AR
MG
BA
TO
CE
MG
SP
SP
RO
BA
RS

PR
PI

RN
SP
PR
MS
ES
SP
PA
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128 Nilton Baiano pp ES\
1290dair PT MG

130 Osmânio Pereira PTB MGI

131 Osmar Serragllo PMDB PR~
132 Osvaldo Biolchi PMD8 RS·

133 Paes Landim PTS Pl
134 Pastor Pedro Ribeiro PM08 CE
i 35 Pauderney Aveiíno PFL AM
i 36 Paulo Baltazar PSB RJ
137 Paulo Bauer PFL se
138 Paulo Feíjó PSDa RJ
i 39 Paulo Gouvea PL RS
140 Paulo Kobayashi PSOS SP
141 Paulo Uma PMOB SP
142 Paulo Rubem Santiago PT PE
143 Pedro Chaves PMDB GO
144 Pedro Corrêa pp PE
145 Pompeo de Mattos POT RS
146 Professor lrapuan Teixeira PP SP
147 Rafael Guerra PSOB MG
148 Reginaldo Lopes PT MG
149 Reínaldo Betão PL RJ
150 Renato Casagrande PSB ES
151 Roberto Pessoa PL CE
152 Romeu Oueiroz PTB MG
153 Ronaldo Dímas PSOB TO
154 Rose de Freitas PMD8 ES
155 Sandro Mabel PL GO
156 Serafim Venzon PSOS se
157 Sérgio Miranda PCdoB MG
158 Severíano Alves POT BA
159 Sitas Brasileiro PMDB MG
160 Simão Sessim pp RJ
161 Tatico PTB DF
162 Valdenor Guedes PSC AP
163 Vanderlei ASS1S PP SP
164 Vanessa Grazziotin pedoS AM
165 Vicente Arruda PSD8 CE
166 Vilmar Rocha PFL GO
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167 Vittorio Medioli
168 Wanderval Santos

169 Veda Crusius
170 Zelinda Novaes

171 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Eduardo Valverde

Assinaturas Repetidas

PT

PSD8
PL
PSOS
PFl
pp

Partido

F

MG~
SP
RS
BA
se

UF

RO

Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Almerinda de Carvalho
2 André Luiz

3 Anselmo
4 Armando Monteiro
5 César Medeiros
6 DarCI Coelho

7 Davi Alcolumbre
8 Derval de Paiva

9 Dr. Ribamar Alves
10 Elimar Máximo Damasceno

11 Fernando de Fabinho
12 Francisco Appio

13 Hamilton Casara
14 Ildeu Araujo

15 Jair Bolsonaro
16 João Batista
17 João Magalhães
18 Jurandir Baia
19 Manato

20 Marcondes Gadelha
21 Maurício Rabelo
22 Mauro Lopes

23 Miguel de Souza

PMD8 RJ
PMDB RJ

PT RO
PTS PE
PT MG
PP TO
POT AP
PMDB TO
PSB' MA
PRONA SP
PFl BA
PP RS

PSB RQ
PP SP
PTS RJ
PFL SP
PMDS MG
PSB AL
POT ES
PTS PB
PL TO
PMDB MG
PL RO

2
1

1

1

1
1

1
2

1
2
1
1
1
1
2
1
1

2
1
2
1
1

1
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24 Milton Cardias PTS RS 1
25 Moacir Micheletto PMOB PR 1

26 Nélio Dias PP RN 1

270dair PT MG 1

28 Paulo Feijó PSDB RJ 1

29 Paulo Kobayashi PSDB SP 1

30 Pedro Corrêa pp PE 1

31 Renato Casagrande PSB ES 1

32 Valdenor Guedes PSC AP 1
33 Zonts pp se 1
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COMISSÃO ESPEClAt • PEC na·AJO•. R~ORM, ~
TRIBUTARI'"

Emenda N° 100 I04·Ce'

Terça-feira 29 573

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUfÇÃO N° ,DE 2004

A/lera o Sistema Tributário
Nacional e dá outras

providências.

EMENDA ADITIVA N° /04-CE
(00 Sr. Deputado Eduardo Cunha e outros)

Adite-se o § 1· ao Art. 83 no Ato das DisposIções Constitucionais
Transitórias da Constiluu;ão Federal:

§ 1° O produto da receita dos fundos estaduaIS a Que se refere
o 'capuf' n:Jo será submetido, pela União Federal. a qualquer tipo de deduç:Jo, desconto,
recaniçao ou orestaçao de qarantias a operaç6es de crédito de qualquer natureza, inclusive para
efMo de c6mputo a titulo de desembolso para satisfaç:Jo do serviço da divIda contra/da ou a
contrair.se com a União Federal e entidades componentes da sua Admmistraç:Jo Indireta,
produzmdo efeitos, o aqui disposto. a partir das respectivas datas das IflSflturçOes de cada fundo.

JUSTIFICAÇÃO

1. O presente substitutivo visa a tomar indene de duvidas. por fazer explicito, o que
feçunda interpretaç~o sist~mica e teleol6g/ca do texta constitucional jJ lem por Imp/icdo

A própna Emenda ConstitucIonal nacional 3112000 alTeda. às inteiras e às
expressas. os empeços. Cf/vagens. vedações e deduç()es dos Fundos de Combate á Pobreza,

Todos os princfpios (vedaçO:!o de vincuh::Jli.:lo e demais) foram tomados inexigíveis
pela EC 31/00. e às expressas por esta Emenda naCional, por sua letra.

Nao fosse isto bastante, a recente Emenda ConslJtucional n" 42. de 19.12.2003
v!'io contemplar a ma/l'ma dos Fundos de Cnmbale à Pohrpz;:l com norma qw"!,
principiologicamenre, agasalha. às inteiras, os fundamentos a segwr expostos em que toma
espeque o susbtitutiva ora apresentado.. Com efeito, no art. 4° da dita EC 42/03, está proclamado
que "Art. 4° Os adicionais criados oelos Estados e oelo Distrito Federal até a data da promulgaçao
desta Emenda, naquilo em que estiverem em desacordo com o previsto nesta Emenda, na
Emenda Constltuc/onal nO 31, de 14 de dezembro de 2000. ou na lei complementar de que trata o
art. 155, § 2°, XII, da Constitwç30. terso vig~nciã. no máximo, a/é o prazo prevIsto no aft 79 do
Ato das Disposições Constitucionais TranSItórias. (Redaçao aa Emenda Constitucional n° 42. de
19.12.03). Ou seja. é, agora. norma constitucional tornando, as expressas. inexpugnáveis,
inesquartejáve1s. integros os dispositiVOS das leis estaduais instituidoras do Fundo de pobreza.
algo de uma excepCional nacional.

E tal provimento normativo de sede constitucional agasalha. tamMm, plenamente,
a propositura que ora se encaminha, que está em harmonia com ele.
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2. Veja-se. entao. Iodo à embnogema genética dos Fundos de Pobreza.
Como as EC 31/00 e EC 42103, exclusivamente incorporaram normas ao

ADCTIB8 (disposlç6es fransltónasj, toda a matena --e Isto é aspecto relevantlsSlmo.
fundamenta,-- pauta-se por Direito Constitucional TransitÓrio matenal

Quamo arai verteme singuJarlsslma do Dileito Constituciunal na que atentar-se a
que

llomJi}S de Direito Transitório ·SSo normas que regulam sli'uaç6es ou resolvem
problemas de exceçao"; e e:l:ceç6es t/picas 'do Direito transitÓrio matenal (contrapostas a todas as
demaIS)" (JORGE MIRANDA (1]);

'Abrem elas exceç6es a prioc/oios consubstanciados nas normas permanentes da
constitUlÇaO. mas sÓ no caso concreto.' (JOS~AFONSO DA SILVA [2J) :

'Por isso. os autores entendem que de seus dispositivos nao se pode tirar argumento
para interpretaçao da parte permanente da ccnstituiç.ao. De uma SOlUÇa0 excepcional para
situaçõf!<; />xce('JClonaJs seria absurr10 extrair arçrumentos para resolver situaç"es e problemas de
caráter geral eo fUJiJros" (JOSé AfONSO DA SILVA (3)):

'lugar aparte (.1 parte do corpo permanente da Constituiç~o) ocupam as disposiç6es
do Dlreilo Iranslfóno material ccntrapostas a todas as demais) que sao normas temportlnas
destinadas a estabelecer o regime jurldlCO ('a terceIra so!uçM') correspondente à passagem
do regime até ent~o vigente para o regime de novo decretado" (JORGE MIRANDA [4J):

'Comendo as normas transrtónas e:l:ceç"es à parte permanente da Constituiçao (...r
(ac. STF·Pleno. AO 8331DF. rei. Min. Moreira Alves. DJ 16.0994):

normas do ADCT "lrata(m) de regular e reSolver problemas e situaçOes de caráter
transitório. Mas seu caráler Iransifóno indica que regulam siluaçOes individuaIS e especfficas."
(JOSÉ AFONSO DA SIL VA [5J)

'entre a pennanéncia Indefinida da dIsciplina jur/dica existente e a apllcaç~o Incondicionada
d" novél norm8ç~". eJ<;Slem soluções de compromisso plasm6d6s em norrmlS 011 disposlçtJe:;
transitórias" (CANO T/LHO [6J8):

"Dlspos!çOes tr~nsJ/6ri3S. como n'culras constrtuiçOes. n3 parte final da nossa cOntbm·se
delenninaçOes de caracrer nâo permanente, mas na occasiJo necessánô5 parô entrarem em
execuçao certas ÓISposlç(}es constlluc!onaes. para se ressalvarem certos álrMos ... que sem isto
Se entendenam sU,opnmrdos ... " (JOÃO BARBALHO U. C. [1]. ênfases acrescentadas a todas as
cdaçOes)

Junho de 2i\"J

Tais fundamentos sâo absolutamente indesprezávels. Quem nJo os observa,
If1cide em errOnla, concessa maxima venia

3 O pnt1ciplo constitucional da razoabilidade (CFI88. art. 1') fabora em favor da
hlgldez do Fundo de Combate aPobreza e as DeSIgualdades SOCiais. lendo-se em conta que
urge adotar mecarllsmcs efeflvos. msfrumentos concretos que ensejem a Implementaç:Jo dos
postulados pnncipials assim absrratamente previstos na Constitulçao Federal, como, só para
exempllncar, os (105 -ODJeCIVOs fundamenrals Oa República" 00 art. 3", lil conSlsrenres em "erraolcar
a pObreza e a marglnatlzaçJo e reduzir as desiguatdades sociais" e IV ·promover o bem de todos';
o do an. 203. caput de prover -assistência social" e dO art. 204. o do art. 193. que im~e como
'obJerrvo5 da Ordem SOCial constItucional" prover o "bem estar e 8 Justiça sociais" e o do próprio
art. 170, capur que determma que a Ordem EconOmicã constitUCional "tem por base assegurar a
todos existênCia dIgne, conforme 0$ ditames da justiça soc!a!" e outros.
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Tudo isto, no tema de que se trata, acode ao apavorante crescimento geom~fnCo

da misena neste Pais, que é fautor de ordas ae miseráveis e desempregado!', legiOes de
popu/açao de rua. mendigos. e1oentes, camelOs. flanelinhas. rromóaólnnas. favelados. assaltantes.
seQüestradores. O que a EC 31100 quis atalhar com a adOÇa0 de meios efetivas. concretos.
práticos (O da cnaçao do Funda de Combate á Po[)rera. eVitando que aqueles elegantes
píOvünentos 110tTnafivos constituciontJis se estio/assem n" SUIS puni e esteril reróriciS de direiros
fundamentais no papel). E o presente substitutivo acompanha.

4. Por derradeiro. se fossfI possfve/ chegar a este est~gio. ad argumentandum, o
pnnclpio constitucional da ponderaçSa de valores constitucionais (al1. 10

, CFIB8) fana valer a
proposiçJo que ora se oferece.. e. in casu, quanto a outros valores constituCionaIS que porventura
se aleguem em contrária á aprovaçao do substituttvo, Quando haja. lXJmo h~. aqui. "necessidade
de 'encontrar o direito' para resolver 'casos de tensac" (OssenbGhl) entre bens juridicamente
prDtegidos~ para tomar da Jiçao de CANOnLHO [8].

Este f)nncll'io dalia preva{~ncia aos "f)fincll'ios fundamentais" da República do al1.
1". ti ("Cidadania") e /11 "dignidade da pessoa humana' (al1. 1", 11i). aos dos "objetivos fundamentais
da Repübl;ca' do art. 30

, IIJ ("erradicar a pobreza e a margínaiJzaç~o e reduzir as desigualdades
sociaiS? e IV ("promover o bem de toaos? ao do al1. 203. caput (assistência social) e 204, ao do
art. 193 (Objetivos da Ordem Social constitucional de prover o "bem estar e a justiça sociais") e ao
do próprio art. 170, cal'ut (a Ordem Econ6mica constitUCIonal "tem por base assegurar a todos
eXIstência digna, conforme os ditames áa justiça sociali. todos. estes. albergados pela
ConstitUJç~o federal.

E tados. estes, que sustentam a excepcionalidade e a urgéncia, caraeter{sticas de
norma dO DireIto rranSltMO, quanto a agudiraçao aa Implantaçao {ranSI{Ona daquele meio de
combale à pobreza e à marginalizaçao.

S,tuaçao que sobrepaira. e, no caso do presente :iIJDstitulivo. também o eviramento
de esquar{ejamento das receitas do fundo para lhes confenr aestmaçao diversa daQuela para a
Qual fOi constltucJonalmente instltuido.

TEXTO QUE INTERESSA DO ADCr188 COM AS ALTERAÇÕES DAS eC·31100 e 42/03:

Artigo incluido pela Emenda Constitucional na 31, de 14/12/00:
"Art. 79. É mstItuido. para vIgorar até o ano de 2010. no Ambito do Poder Executivo Federal, o
Fundo de Combate a ElTat1icaç~o da Pobreza. a ser regulado por lei camplementar com o objetivo
de Viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveiS dignos de sutJsls{~ncia. cUJos recursos serao
ap{;cados em aç6es suplementares de nutnçao, habltaçao. educaçâo. saúde, reforço de renda
familiar e outros programas de relevante interesse social voitaaos (J3ra melhoria da Qualidade de
vida.

Par~gr3{0 único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a panicipaç:'Jo de representantes da sociedade civil. nos termos
da lei.

Al'figo im:;fuldo pela Emenaa Cons{itUCiOnal n° 31, de 14/12/00:

Art. 80. Comp"em o Fr.Jndo de Combate e ErradicaçtJo da Pobreza:

I - a parcela do produto da arrecadaç~o correspondente a um adicional de oilo centésimos
por cenfo. aplicável de 18 de junho de 2000 a 1'l de junho de 2002, na aliquota da contnbuiç~o

SOCial de que trata o art. 7S do Ato das DisposiçOes Constttuclonais Tr<Jnsltórias;
1/ - a parcela do produto da arrecadaçfJo correspondente a um adicional de cinco pontos

perCenluals na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, Ou do imposto que vier a
substituí-lo. incidente sobre produtos supprlIuos e aplic:/tv~1 até a e:rtinç~o do 1=undo;

1/1- o produto da arrecadaçtJo do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da Constituiçâo;
IV - dotaçc')es orçamentárias:

Terça-feira 29 575
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v- ooaçt:Jes. de qualquer natureza. de pessoas fisicas ou }urldicas do PaIs ou do exterior:
VI - outras receitas. a serem definidas na regulamentaç:1o do referido Fundo.

6 1° Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo nao se aplica o disposto nos
arts, ., S9 e 167. mClso IV. da CO!1stituiçAo. assim como qualquer deSYlnculaçfJo de recursOs
orçamentários.

§ 2c A arrecadaç~o decorrente do disposto no mciso I deste artigo. no perlodo compreendido
~nfre 18 de junho de 2000 e o inicio da vi~ncja da lei complementar a que se refere a art. 79,
seri1 integralmente repassada ao Fundo. preservado o seu valor real. em tltulos públicos federaiS.
progressivamente resgatáveis após 18 de junno de 2002, na fonna da lei.

Artigo inclufdo pela Emenda Constitucional nC 31, de 14/12/00;
Art. B1. É instifuldo Fundo constituldo peJos recursos recebidos pela UnJAo em decorréncia da
desestatizaçao de SOCIedades de economia mista ou empresas púbilcas por ela controladas, direta
ou indiretamente, quando a operaçAo envolver a alienaç~o do respectivo controle acionario a
pessoa ou entidade nao integrante da Administraçao Pübfica. ou de participaçlJo societália
remaf1escente apés a alienaç~o, ol/jos rendimentos, gerados a partir de 18 de junho de 2002,
revel1ertJo ao FUr1(JO ae comDãte e Erra(Jlcaçao de pODreIa.

§ te Caso o montante anual previsto nos rendimentos (ransferidos ao Fundo de Combate e
Erradit;açtlo da Pobreza. na forma desle dltigo. IIdU a!r.;anç~ o valor rJe quatro bilnOes de reais. far­
se-à complementaçAo na forma do art. 80, Inciso IV, de Ato das dlspos/çOes ConstituCIonaIs
TransttÓnas.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § 1c, o Pcder Executivo poderi1 destinar ao Fundo a que se
refere este artigo outras receitas decorrentes da alienaçtlO de bens da (Jni~o.

§ JO A consti!uiçtJo do Fundo a que se refere o caput, a trallsfer~ncla de recursos ao Fundo
de Combate e Erradicaçtlo da Pobreza e as demaIS dISpOSições referentes ao § 10 deste artigo
serilo diSCIplinadas em lei. n~~ _~e aplicando o disposto no;;ft 165. § 9°. inciso li. da Constituiç~o

AJ1igo incluldo pela Emenda ConstitUCIonal nC 31. de 14/12/00.'
M, 82. Os Estados, o Dlstnto Federal e os Munic/Plos devem II1srifuir Fundos de Combate á

Pobreza. com os recursos de Que trata este artigo e outros que \llerem a destinar. devendo os
refendos Fundos ser gemios por entidades Que contem com a particlpaçao da sociedade civil.

§ 1° Para o finanCiamento dos Fundos Esfaduais e Oistntal. poderá ser cn'ado adicional de
até dOIS ponlos percentuais na aI/quota ao Imposto sobre Clrculaçtlo de Mercadonas e ServIços ­
ICMS, ou do Imposto que vier a substriuí-Io, sobre os produtos e serviços supérfluos, ntlo se
aplicanoo. sobre este adIcionaI, o C1ISPOStO no art. 158, mCJso IV. da Conslllulçtlo.

§ 1° Para o finanCIamento dos Fundos Estaduais e Dislntaí, poderá ser cnado adiCIOnai de
até do,s pontOl, pea;enlu<Jls na afiquota do Imposto 5ubié' CirculdçtJU de Mr:f:.;auoria:o r: Serviços'
ICMS, sobre os produtos e serviços superfJuos e nas condlçóes definidas na lei complementar de
Que traia o art. 155, § 2', XII. da Constituiç~o. n{Jo se aplicando, sobre esre percentual. o disposto
no ;;.rt. 158. I\~ da ConslílUlçtJo. (Redaçtío dúd.:J. pelo Emenda Constitue/oniJl n° 4:2. de 19, 12.2003)

§ 2" Para o finanCIamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adiCIonai de até meio
flnnt() percentual /1'; ;;iiO;lota do Imposto sobre servIços ou do imposto que vier il substitul.lo,
sobre servIços supérfJuos.

Ama0 tncluldo pela Emenda Cor.stllucíonal n° 31. de 1411voa·
AI'! 83. Le, federal definirá os produtos e servIços supérfluos a que se referem os arts. 80.

inCiSO /I. e 82. §§ 1° e 2"'

A..... 8J. ,-ei f{;(jrHa/ de,fmriJ os prndutos e serviços supélfllios a que se referem os arts. 80, li, e 82,
§ 2°. (Rec1açtJO dada pela Emenda Constitucional n° 42. de 19.12.2003)

.T unho de ~.'X.'~_
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"Art. 4° Os adicionais criados pelos Estados e pelo Olstrito Federal até a data da
promulgaçao desta Emenda. naquilo em que estiverem em desacordo com o previsto nesta
Emenda. na Emenda Constitucional nO 31, de 14 de dezembro de 2000. Ou na lei complementar
de que trata o art. t55, § 2u

• XII. da ConslJ/uiçao. terao VlgenCIB. no max/mo. até o prazo preVIsto
no art. 79 do Alo das Dispos~es Constitucionais Transitótias. (Redaç30 da Emenda
Constitucional nO 42. de 19.12.03)

t'l JORGE IoA'R,foM)A. "'enull/~ DIlfHfr>~I.~ U. I'M."~.~. Cotmtllll. CO"'W'3 El1IlCt:I. IJ 2fO.

{2J JO$e Al'ONSO DA SI!. VI.. ~iCat» <lU~ Cofts/l1l.ClOMls.....,.",., • __o 2. eco. Aú~ Ec!llM's. p.
2M

[3J JOse Al'ONSO DA Sll.VA.~~CIU~Cons~s. ..~_. ""'~2_. 2000. M,,~ E<1ltMIs. p.
205.

f'J Jose Al'ONSO OA Sll.VA.~~ <lU~~. '-1IlII;'o __ • _1_. 2.000.~ EdtIorIs. p.
204

(lJ J.J. GOAléS CANOTI1.HO.DúM:l~.T_ di COftSIl/II~.Cotmllra.~.5"edoç"". P 2SJ

{1J JcJ.o IlARIlAl.HO U. C.. Ctln~ F_ ~Comotll41>OS.S ConSllfUoÇ.Jo F-.Jf <lo tlt,. S~F_. Ea>ç""
F«.s",,,.., das CQllMlI.3nCs , ~""__/Clt ,.". ,,~. p. Jn.

(lJ J.J GOMES CANOTIl.HO. 0u9<1D~.T~~ CoIlsllflllÇ"". CottnOr.l.~..... 5" <tdoçJo. p 26:).

Sala da Comissão, em

Terça-feira 29 577

... _"-
EDUARDO CUNHA

Depurado Federal - PMOBIRJ

/'
---T'
,I
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Relatório de Verificação de Apoiamento

EMENDA APRESENTADA NA COMISSÃO N° 100/04

Junho di.' 2f1í LI.

Confirmadas 171
Não Conferem 1
Fora do Exercício -
Repetidas 89
Ilegíveis -
Retiradas -
TOTAL 261
MíNIMO 171
FALTAM .

Proposição: EMC-100/2004 PEC22804 => PEC-228/2004
Autor da Proposição: EDUARDO CUNHA

Data de Apresentação: 1213/2004 14:12:00
Ementa: Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras

providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SiM

Totais de
Assinaturas:

Assinaturas Confirmadas

Nome do Parlamentar

1 Adão Pretto

2 Affonso Camargo
3 Airton Roveda

4 A~berto Fraga
5 Almerinda de Carvalho

6 Álvaro Dias
7 André de Paula

8 André Luiz
9 Aníbal Gomes

10 Antonio Cruz
11 Antonio Nogüeirâ

Partido UF

PT RS

PSOB PR
PMDB PR

PTS DF
PMOB RJ

POT RN
PFL PE
PMDB RJ
PMDB CE
PTB MS
PT AP
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12 Ariosto Holanda
13 Asdrubal Bentes

14 Átila Lira
15 B. Sá
16 Benedito de Lira
17 Bonifácio de Andrada

18 Bosco Costa
19 Cabo Júlio

20 Carlos Dunga
21 Carlos Mata

22 Carlos Nader
23 Carlos Rodrigues

24 CarlOS Willian
2S Celcita Pinheiro

26 César Bandeira
27 César Medeiros
28 Co~bert Martins

29 ConfúGÍo Moura

30 Coriolano Sales
31 Daniel Almeida

32 Darci Coelho
33 Oarcisio Perondi
34Deley
35 Oelfim Netto

36 Derval de Paiva
37 DIlceu Sperafico
38 Domiciano Cabral
39 Dr. Francisco Gonçalves
40 Dr. Pinotti

41 Or. Ribamar Alves
42 Dr. ROdolfo Pereira
43 Edna Macedo
44 Eduardo Cunha
45 Eduardo Gomes

46 Eduardo Sciarra
47 Elimar Máximo Damasceno
48 Eliseu Moura
49 Eliseu Padilha

50 Enio Bacci

PSD8
PMDB
PSOB
PPS
PP
PSDB

PSDB
PSC
PT8
Pl
PFL
PL
PSC
PFL

PFL
PT
PPS
PMDB

PFL
pedo8

PP
PMOB
PV
pp

PMD8
PP
PSD8
PTB
PFL
PS8
POT
PTB
PMDB
PSOB
PFL
PRONA
pp

PMDB
POT

CE
PA
PI

PI i
AL
MG

SE
MG

PB
MG

RJ
AJ
MG
MT
MA
MG
BA
RO
BA
BA
TO
RS

AJ
SP
TO
PR

PB
MG
SP
MA
RR
SP
AJ
TO
PR
SP

MA
AS
RS
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,
51 Enivaldo Ribeiro PP PS\
52 Fernando de Fabinho PFL BA
53 Francisco Appio PP RS

54 Francisco Dornelles pp RJ/,
55 Francisco Garcia PP AM
56 Gastão Vieira PMDB MA

57 Gilberto Nascimento PMDB SP
58 Gonzaga Patriota PSB PE
59 Hamilton Casara PSB AO
60 Helenildo Ribeiro PSDB Al
61 Ildeu Araujo pp SP
62 Inaldo Leitão PL PB
63 Jackson Barreto PTB SE
64 Jaime Martins PL MG
65 Jair Bolsonaro PTB RJ
66 Jairo Carneiro PFL BA
67 Jefterson Campos PMOB SP
68 João Batista PFL SP

69 João Caldas Pl AL
70 João Correia PMD8 AC
71 João Magalhães PMOB MG
72 Joao Plzzo!attl PP SC
73 Jonival Lucas Junior PTS BA
74 Jorge Gomes PSB PE
75 José Militão PTS MG
76 José Roberto Arruda PFL DF
77 José Thomaz Noná PFL AL
78 Josias Gomes PT BA
79 Josias Quintal PMDB RJ
80 Jcsué Bengtson PTS PA
81 Júlio Cesar PFL PI
82 Julio Semeghini PSDB SP
83 Juranàir Bola PSB AL
84 Laura Carneiro PFl RJ
85 Leodegar Tíscoski pp se
86 Leonardo Mattos PV MG
87 Leonardo Vilela PP GO
88 Lincoln Portela PL MG
89 luciana Genro S.PART. RS
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90 Luciano Castro
91 Luís Carlos Heinze

92 Luiz Carreira
93 Lupércio Ramos

94 Manato
95 Marcelo Castro

96 Marcelo Ortíz
97 Marcondes Gadelha

98 Maria Helena
99 Maria lucia

100 Mário Heringer
101 Maurício Rabelo

102 Medeiros
103 Miguel de Souza

104 Milton Cardias
105 Milton Monti

106 Moreira Franco
107 Narcio Rodrigues

108 Nélio Dias
109 Nelson Marquezelfi

110 Nelson Meurer

'11 Nelson Trad

112 Neuton Lima
113 Nilson Mourão

114 Nilson Pinto
1150dair
116 Osmânio Pereira
, '7 Osmar Serraglio

118 Osvaldo Biolchi
, 19 Paes Landim

120 Pastor Amarildo
121 Pastor Frankembergen

122 Pastor Reinaldo
'23 Pauderney Avelino

124 Paulo Feijó
'25 Paulo Kobayashi
126 Paulo Lima
127 Paulo Pimenta

128 Paulo Rubem Santiago

PL
PP
PFL
PPS
POT
PMDB
PV
PTB
PPS
PMDB
POT
PL

PL
Pl
PTB
Pl
PMOB
PSOB
pp
PTB
PP
PMDB
PTB
PT
PSOB
PT

PTB
PMOB

PMDB
PTB

PSC
PTB

PTB
PFL

PSOB
PSOB

PMDB
PT
PT

l
BA
AM
ES
Pl
SP
PB
RR
RJ
MG
TO
SP
RO

RS
SP
RJ
MG
RN
SP

PR
MS

SP
AC
PA
MG
MG
PR
AS
PI

TO
RR
RS
AM

RJ
SP
SP
RS
PE
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129 Pedro Chaves
130 Pedro Corrêa

131 Pedro Fernandes
132 Pedro Novais

133 Pompeo de Mattos
134 Professor \rapuan TeiXelrél

135 Raul Jungmann
136 Renato Casagrande

í 37 Ricardo Barros
138 Ricardo Izar
139 Roberto Gouveia
140 Romeu Queiroz

141 Rommet Feijó
142 Ronaldo Olmas

143 Rose de Freitas
144 Rubens Oton\

145 Rubinelli

146 Sandra Rosado

147 Sandro Matos
148 Sérgio Miranda
149 Severiano Alves
150 Silas Brasileiro

151 Takayama
152 Tarcisio 2immermann

153 Tatico
154 Teima de Souza

155 Teté Bezerra
156 Valdemar Costa Neto
157 Valdenor Guedes
158 Vicente Arruda
159 Vieira Reis
160 VlImar Rocha
161 Vittorio Medioli
162 Wagner Lago

163 Walter Feldman
164 Wa!ter Pinheiro
165 Washington Luiz
166 Wasny de Roure

167 WeHington Roberto

PMDB
pp

PTB
PMDB
POT
pp

PPS
PSB

PP
PTB
PT
PTB
PTS
PSDB
PMOB
PT
PT
PMDB

PTS
pedoS

PDT
PMOB
PMDB
PT
PTB
PT

PMOB
PL
PSC
PSOB

PMDB
PFL

PSOB
pp

PSDB
PT
PT
PT
PL

~ ,­
I ~ ...

Gf:~ )
~~
MA (
RS .

SP

PE
ES

PR
SP

SP
MG
CE
TO
ES
GO
SP
RN
RJ
MG

BA
MG
PR
RS
DF
SP
MT
SP
AP
CE
RJ
GO

MG
MA
SP
BA
MA
DF
PB
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168 Veda Crusius
169 Zequinha Marinho

170 lico Bronzeado
171 Zonta

Assinaturas que Não Conferem

Nome do Parlamentar

1 Milton Monti

Assinaturas R9petidas

PSDB
PSC
PT
pp

Partido

PL

Rs\
PA
AC
se

UF

SP

Nome do Parlamentar Partido UF Assinaturas Repetidas

1 Almerinda de Carvalho

2 André Luiz
3 Antonio Nogueira

4Cabo Júlio
5 Carlos Mota

6 Carlos Nader
7 Carlos Rodrigues

8 Celcita Pinheiro

9 Darci Coelho

10 Dr. Francisco Gonçalves
11 Dr. Rodolfo Pereira

12 Elimar Máximo Oamasceno
13 Francisco Appio
14 Gonzaga Patriota
15 Jaime Martins

16 João Caldas
17 João Magalhães
18 José Roberto Arruda
19 Josias Quintal

20 Josué Bengtson
21 Laura Carneiro
22 Luciano Castro
23 Luis Carlos Heinze
24 Lujz Carreira

PMDS RJ

PMOB RJ
PT AP

PSC MG
Pl MG
PFL RJ
PL AJ
PFl MT
PP TO

PTB' MG
PDT RR

PRONA SP
PP RS

PSB PE
PL MG
PL AL
PMDB MG

PFL DF
PMD8 RJ
PT8 PA
PFL RJ
PL RR
PP AS
PFL BA

3
1
1

3
2

1
1

1
2
1
1

1
7

3
1

1
1

1
1

2
1
1
1
1
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25 Medeiros PL SP 2

26 Milton Cardias PTa RS 1

27 Nelson Meurer pp PR 2

28 Nelsun Trad PMD8 MS 3

29 Nilson Pinto PSDB PA 1

300dair PT MG 2

31 Osvaldo Biolch\ PMDB RS 5

32 Paes Landim PTB PI 1

33 Pastor AmarHdo PSC TO 2

34 Pastor Remaldo PTB RS 2

35 Paulo Feijó PSDB RJ 2

36 Paulo Kobayashi PSOB SP 1

37 Pedro Chaves PMD8 GO 3

38 Pedro Novais PMDB MA 1

39 Pompeo de Mattos PDT AS 1

40 Professor lrapuan Teixeira PP SP 1

4\ Raul Jungmann PPS PE 1

42 Romeu Queiroz. PT8 MG 3

43 Rubinelli PT SP 1

44 Tarcisio Zimmermann PT RS 1

45 Valdenor Guedes PSC AP 1

46 Vittorio Medioli PSOB MG 1

47 Wagner Lago PP MA 2

48 Walter Feldman PSOB SP 1
49 Wasny de Roure PT DF 1

50 Zequinha Marinho PSC PA 2
51 Zico Bronzeado PT AC 1

52 Zonta pp se 5

Junho de 2cnJ.
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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 140, DE 2012 

(Do Sr. Assis Carvalho e outros) 
 

Altera o inciso III do art. 155 da Constituição Federal para determinar que 
seja o imposto incidente sobre veículos automotores terrestres, aéreos e 
aquáticos. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE À PEC-293/2004  
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do Art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto constitucional: 

 

Art. 1º O inciso III do Art. 155 da Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 155. ............................................................................................................................ 

I - ........................................................................................................................................ 

II - ....................................................................................................................................... 

III – Propriedade de veículos automotores terrestres, aéreos e aquáticos.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor no na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando os objetivos fundamentais impostos ao Estado brasileiro, estes 

estabelecidos no §3º do Artigo 1º da Constituição Federal, quais sejam: a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária, no desenvolvimento nacional, na erradicação da pobreza e 

marginalização, na redução das desigualdades sociais e regionais, bem como na promoção do 

bem-estar da coletividade.  

Para tanto, União, Estados, Distrito Federal e Municípios necessitam de recursos para 

poder atingir estes objetivos fundamentais estabelecidos na carta magna e todas as outras 

atividades definidas por atos infraconstitucionais, que o Estado brasileiro deva desenvolver. 

A consecução destes recursos somente é possível com a contribuição de todos os 

integrantes que compõem a sociedade brasileira; daí a necessidade de o Estado brasileiro tributar 

os indivíduos pertencentes a ele. 

De outro turno, a efetiva e eficiente tributação de todos os indivíduos que compõem o 

Estado brasileiro se mostra como força fundamental para a necessária e urgente redistribuição 
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de renda em nosso país, devendo-se sempre procurar tributar de forma progressiva e 

considerando a capacidade contributiva de cada cidadão para a obtenção de tais fins. 

Neste sentido impossível a manutenção do atual sistema de tributação do Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores que tão somente se restringe a tributação deste imposto 

aos veículos terrestres, não sendo permitida a incidência do mesmo sobre os veículos aéreos e 

aquáticos. 

Devemos esclarecer que após a promulgação da Constituição de 1988 o entendimento 

da grande maioria dos juristas e doutrinadores brasileiros foi da possibilidade de incidência do 

IPVA sobre veículos aéreos e aquáticos. Entretanto em meados de 2007 o Supremo Tribunal 

Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 379572 STF, entendeu que o 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores não inclui dentre o seu rol de incidência 

os veículos aquáticos e aéreos haja vista ser este imposto oriundo da Taxa Rodoviária Única, 

que excluía embarcações e aeronaves. 

Com o conseqüente aumento da arrecadação do IPVA, quando da cobrança deste tributo 

sobre a propriedade de veículos automotores aéreos e aquáticos - Considerando o Brasil possuir 

a maior frota de aviões executivos do hemisfério sul, segundo dados da Agência Nacional de 

Aviação Civil que aponta para uma média de 12 mil aeronaves registradas e uma frota náutica 

esportiva em torno de 168 mil unidades segundo dados do Departamento de Portos e Costa da 

Marinha do Brasil – seria possível reduzir sensivelmente as alíquotas hoje aplicadas em carros 

e motos de todo o Brasil e com isso garantir uma maior justiça fiscal. 

Ante todo o exposto, consideramos que tais distorções não podem mais viger em nosso 

país. Portanto de suma importância a proposta de emenda à constituição ora apresentada haja 

vista tratar-se de meio que inexoravelmente garantirá maiores recursos ao erário, por meio de 

maior arrecadação, bem como findará com a injustiça ora perpetrada em nosso sistema 

tributário no que tange a não cobrança de imposto sobre a propriedade de veículos automotores 

aéreos e aquáticos. 

Pelas razões expostas, consideramos ser de grande relevância a participação e empenho dos 

nobres parlamentares no esforço para a aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição. 

   

 SALA DAS SESSÕES, 06 de MARÇO DE 2012 

 

Deputado ASSIS CARVALHO 

PT/PI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 

de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  
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III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 

pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 

aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 

estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  
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c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 

destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 

que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
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Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 

cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 

lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 

a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 

de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 

de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 283, DE 2013 

(Do Sr. Vicente Candido e outros) 
 

Altera o inciso III do caput do art. 155 da Constituição Federal e 
acrescenta ao respectivo § 6º um inciso III com vedações a sua incidência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-140/2012. 
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do §3º do Art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

   Art. 1º  Esta emenda altera as disposições da Constituição Federal 
mencionadas no art. 2º, visando a ampliar as hipóteses de incidência do imposto sobre 
a propriedade de veículos automotores e, nos termos do seu art. 3º, objetiva vedar 
sua incidência nos casos ali determinados. 

Art. 2º O inciso III do caput do Art. 155 da Constituição Federal, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art.155........................................................................................................ 

III – propriedade ou posse de veículos automotores terrestres, aquáticos e 
aéreos.”. 

................................................................................................................”. 

Art. 3º O § 6º do Art. 155 da Constituição Federal, passa a viger com o 
acréscimo do seguinte inciso III:  

“Art.155........................................................................................................ 

§ 6º.................................................  

................................................................................................................. 

III – não incidirá sobre veículos aquáticos e aéreos de uso comercial,  
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destinados à pesca e ao transporte de passageiros e de cargas.”. 

   Art. 3º Esta emenda constitucional entra em vigor no na data de sua 
publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição, em seu art. 155, caput, inciso III, permite aos Estados e ao 

Distrito Federal instituírem tributo sobre veículos automotores.  

Muitas têm sido as ações impetradas por empresas e pessoas físicas contra o 

pagamento do imposto incidente sobre dois tipos de veículos: aeronaves e 

embarcações. O argumento de resistência é de que seria indevida a sua tributação. 

Em primeiro lugar, porque nem embarcações, nem aeronaves constituiriam, strictu 

sensu, veículo automotor. Em segundo lugar, porque a competência tributária, neste 

caso, caberia à União. E, finalmente, porque o IPVA, como tributo que substituiu a 

Taxa Rodoviária Única, aplica-se a veículos de trânsito exclusivamente terrestre. 

O Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento dos recursos 

extraordinários 134.509/AM, 255.111/SP e 379.572/RJ, excluiu a incidência do 

imposto sobre os veículos náuticos e aéreos. A decisão, entretanto, não foi unânime. 

Muitos doutrinadores também advogam em favor da incidência do IPVA sobre esses 

tipos de veículos.   

Apesar da decisão, o tema continua gerando intensos debates na sociedade 

brasileira, dividindo juristas, acadêmicos e representantes da sociedade civil.  

Inicialmente, é de se observar que não procede o entendimento segundo o qual 

veículo automotor seria somente o de transporte terrestre. O Código de Trânsito 

Brasileiro, em seu Anexo I, considera veículo automotor “todo veículo a motor de 

propulsão que circule por seus próprios meios e que serve normalmente para o 

transporte viário de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados 

para o transporte de pessoas e coisas". Esta definição contempla, sem exclusões ou 

margem para dúvidas, os veículos aéreos e aquáticos, pois não restringe o meio em 

que elas circulam, os quais podem ser a terra, a água ou o ar. Em nenhum momento 

a legislação taxou o termo automotor como sendo tão-somente para os terrestres.  

A questão da tributação de veículos aéreos e aquáticos deve ser entendida do 

ponto de visa da justiça tributária e do fim social dos tributos.  
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Argumentos em contrário à posição da Suprema Corte estão solidamente 

construídos pela doutrina e justificam o fim social dos tributos.  

O Brasil possui a segunda maior frota de aviões do mundo, com 10.562 

aeronaves. A frota atual de aviação executiva no Brasil possui 1.650 aeronaves, sendo 

650 helicópteros, 350 jatos e 650 turboélices. O País possui a maior frota de 

helicópteros civis do mundo, com 1.100  aeronaves desse tipo. 

Estes números colocam a frota executiva brasileira como a maior do hemisfério 

sul e a terceira do mundo, atrás, apenas, dos Estados Unidos e do Canadá. Tais 

veículos pertencem a pessoas físicas de alto poder aquisitivo e a empresas de grande 

faturamento. E sobre eles não incide o mesmo IPVA que, por exemplo, tributa o 

trabalhador proprietário de automóveis populares e motocicletas. Seus proprietários 

geralmente teem renda ou patrimônio elevado e, por isso, capacidade maior de 

contribuir para o financiamento do Estado. 

Afirmar que o imposto incide sobre a utilização do veículo (em meio terrestre, 

apenas, e não nos meios aquático e aéreo) e não sobre a sua propriedade é restringir-

lhe sua abrangência constitucional. A Constituição Federal determina que o imposto 

seja gravado sobre a propriedade do veículo, gênero, tal como o define o dicionário 

Houaiss, isto é, com um “conceito geral que engloba todas as propriedades comuns 

que caracterizam um dado grupo ou classe de seres ou de objetos”.  

O IPVA tem função fiscal, ou seja, arrecada recursos financeiros para que 

Estados e Municípios realizem seu papel maior: prover a sociedade de bens e serviços 

públicos, supridos de forma incompleta e desigual pela iniciativa privada. A atuação 

do Estado, além de reguladora, é também distributiva. Com recursos arrecadados por 

via tributária fornece bens e serviços às camadas sociais menos assistidas e deixadas 

à parte do processo de produção, circulação e distribuição de riquezas.  

Transparece aqui a função social do tributo. Trata-se, portanto, de justiça 

tributária. O artigo 145 da Constituição Federal reza que os impostos devem ter caráter 

pessoal e observar a “capacidade econômica do contribuinte” ou simplesmente a 

capacidade contributiva. Determina também que a progressividade seja obrigatória, 

permitindo a distinção da efetiva capacidade econômica do contribuinte. Promover a 

justiça tributária implica também  aceitar que o Estado crie um sistema fiscal que, 

dentre outros requisitos, assegure que todos paguem seus tributos dentro da  
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possibilidade de seus recursos, que é uma forma simples de  exprimir o significado da 

expressão “capacidade contributiva”. Ora, com base em ambos os princípios, a 

incidência do IPVA sobre embarcações e aeronaves certamente cumpriria critérios de 

justiça tributária, ampliando a hipótese de incidência do imposto. Trata-se de justiça 

tributária pois são as rendas com maior capacidade contributiva as destinadas à 

aquisição desses bens . Ao mesmo tempo, amplia a arrecadação para prover Estados 

e Municípios dos recursos que necessitam para fins de políticas sociais.  

 Portanto, a bem da justiça tributária, é mister que se esclareça definitivamente, 

por meio de alteração na Constituição Federal, a abrangência do conceito de veículo 

automotor. Este, contempla tanto os veículos terrestres quanto os aéreos e aquáticos. 

Elimina-se, por esta via, um dos pontos mais controversos relativos ao Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.  

 Mas não apenas a propriedade, como também a posse dos veículos 

automotores terrestres, aéreos e aquáticos deve ser objeto da incidência do IPVA. Se 

assim não fosse, estariam excluídos aqueles veículos adquiridos na forma de leasing 

os quais, embora em uso no território nacional, têm como proprietários pessoas 

jurídicas ou físicas estrangeiras, domiciliadas no exterior e, portanto, fora do alcance 

da tributação brasileira.   

A exclusão das aeronaves de uso comercial justifica-se pelo fato de que tais 

veículos sejam utilizados na prestação de um serviço de grande abrangência e 

utilidade nacional: o transporte de passageiros ou de cargas. Mercados oligopolistas, 

como o de cargas e transportes, têm muita facilidade em transferir para os seus preços 

quaisquer incrementos nos seus custos, o que poderia resultar num efeito 

macroeconômico indesejado: maiores índices de inflação. 

Assim, a aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição ensejará  um 

exemplo concreto de boa aplicação da justiça tributária.  

Estas são as razões que nos animam a contar com o apoio dos nossos Pares 
do Congresso Nacional para a respectiva aprovação. 
   

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2013. 
 

   Deputado VICENTE CÂNDIDO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 
os seguintes tributos:  

I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  
II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 
a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 
ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 
entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
............................................................................................................................................. 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


596 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, 
de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 
situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior;  
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  
§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa 

à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  
IX - incidirá também:  
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde 
estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante 
do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 
produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes;  
b) dispor sobre substituição tributária;  
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado 

e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 
153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 
e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 
produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 
incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 
150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
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apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção V 
Dos Impostos dos Municípios 

 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  
I - propriedade predial e territorial urbana;  
II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em 
lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso 

II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, 
de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 
2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 
serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395051&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=


599 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

 

 

 

 



600 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

 



601 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

 

 



602 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 127 

 

  

EMENDA ADITIVA Nº 1/2018 
 

Insere § 2° ao artigo 146 da 
Constituição Federal, a fim de 
resguardar o adequado tratamento 
tributário para as cooperativas. 

 
Acrescente-se o seguinte § 2° ao artigo 146 da Constituição Federal, 

constante do artigo 1º da Proposta de Emenda à Constituição 293, de 2004: 

 
“Art.1º................................................................................................ 

 
Art.146................................................................................................ 
............................................................................................................ 
§ 2º O tratamento tributário conferido ao ato cooperativo, disposto 

na alínea c do inciso III, não pode resultar em tributação mais gravosa aos 
cooperados, pessoas físicas ou pessoas jurídicas, do que aquela 
decorrente das atividades ou operações por elas realizadas no mercado 
por conta própria sem a interveniência da cooperativa.  

................................................................................................... 

...................................................................................................”(NR) 
JUSTIFICAÇÃO 

A própria carta magna em diversas passagens de seu texto visou 
proteger e fomentar o cooperativismo. Isso, porque, as cooperativas 
colaboram diretamente com o alcance de instrumentos expressamente 
previstos no texto constitucional, como por exemplo: a redução das 
desigualdades regionais, a busca pelo pleno emprego, a prestação universal 
efetiva dos serviços de saúde e educação, entre outros objetivos 
constitucionais. Desse modo, a proteção e o estímulo ao cooperativismo na 
Constituição Federal alcançou status de mandato constitucional.  

 
Nesse contexto, faz-se necessária a busca pela proteção das 

conquistas já alcançadas até o momento pelo setor cooperativista em 
obediência aos ditames constitucionais e seus fins. Ademais não parece 
razoável que a reforma tributária pretendida por esta PEC, que objetiva a 
simplificação da apuração e da arrecadação dos tributos, acarrete no 
aumento da carga tributária já sofrida em alta escala pelos contribuintes. 

 

Sala da Comissão, em      de          de 2018. 
 

 
 

Deputado Valdir Colatto (PMDB/SC) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
PEC29304 

 
09/08/2018 

10:17 

Relatório de Verificação de Apoiamento 

EMENDA NA COMISSÃO Nº 1/18 

 
Proposição: EMC-1/2018 PEC29304 => PEC-293/2004 
Autor da Proposição: VALDIR COLATTO E OUTROS 
Data de Apresentação: 10/07/2018 16:35:00 
Ementa: Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 

 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Situação: Totais de Assinaturas: 
  Confirmadas 178 
Não Conferem 11 
Fora do Exercício - 
Repetidas 6 
Ilegíveis - 
Retiradas - 
TOTAL 195 
MÍNIMO 171 
FALTAM - 

    
Assinaturas Confirmadas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Adalberto Cavalcanti AVANTE PE 
2 Adelson Barreto PR SE 
3 Aelton Freitas PR MG 
4 Alberto Fraga DEM DF 
5 Alex Canziani PTB PR 
6 Alexandre Serfiotis PSD RJ 
7 Alexandre Valle PR RJ 
8 Alfredo Kaefer PP PR 
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9 Altineu Côrtes PR RJ 
10 Aluisio Mendes PODE MA 
11 André Abdon PP AP 
12 André Amaral PROS PB 
13 André Figueiredo PDT CE 
14 Angelim PT AC 
15 Aníbal Gomes DEM CE 
16 Antonio Bulhões PRB SP 
17 Arnaldo Jardim PPS SP 
18 Arnaldo Jordy PPS PA 
19 Assis do Couto PDT PR 
20 Augusto Carvalho SD DF 
21 Aureo SD RJ 
22 Cabuçu Borges MDB AP 
23 Capitão Augusto PR SP 
24 Carlos Andrade PHS RR 
25 Carlos Henrique Gaguim DEM TO 
26 Carlos Manato PSL ES 
27 Carlos Melles DEM MG 
28 Celso Jacob MDB RJ 
29 Celso Maldaner MDB SC 
30 César Halum PRB TO 
31 Chico Alencar PSOL RJ 
32 Chico Lopes PCdoB CE 
33 Cleber Verde PRB MA 
34 Covatti Filho PP RS 
35 Cristiane Brasil PTB RJ 
36 Dagoberto Nogueira PDT MS 
37 Damião Feliciano PDT PB 
38 Daniel Almeida PCdoB BA 
39 Daniel Vilela MDB GO 
40 Danilo Forte PSDB CE 
41 Delegado Éder Mauro PSD PA 
42 Delegado Edson Moreira PR MG 
43 Delegado Francischini PSL PR 
44 Diego Garcia PODE PR 
45 Domingos Neto PSD CE 
46 Domingos Sávio PSDB MG 
47 Dr. Jorge Silva SD ES 
48 Edio Lopes PR RR 
49 Edmar Arruda PSD PR 
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50 Edmilson Rodrigues PSOL PA 
51 Eduardo Barbosa PSDB MG 
52 Eliziane Gama PPS MA 
53 Enio Verri PT PR 
54 Erika Kokay PT DF 
55 Erivelton Santana PATRI BA 
56 Eros Biondini PROS MG 
57 Evair Vieira de Melo PP ES 
58 Evandro Roman PSD PR 
59 Expedito Netto PSD RO 
60 Ezequiel Fonseca PP MT 
61 Fábio Faria PSD RN 
62 Fábio Mitidieri PSD SE 
63 Fabio Reis MDB SE 
64 Fábio Sousa PSDB GO 
65 Fábio Trad PSD MS 
66 Floriano Pesaro PSDB SP 
67 Giuseppe Vecci PSDB GO 
68 Givaldo Carimbão AVANTE AL 
69 Gonzaga Patriota PSB PE 
70 Goulart PSD SP 
71 Heitor Schuch PSB RS 
72 Hélio Leite DEM PA 
73 Hugo Motta PRB PB 
74 Irajá Abreu PSD TO 
75 Jaime Martins PROS MG 
76 Jefferson Campos PSB SP 
77 Jhonatan de Jesus PRB RR 
78 João Campos PRB GO 
79 João Derly REDE RS 
80 João Fernando Coutinho PROS PE 
81 João Marcelo Souza MDB MA 
82 Jorge Solla PT BA 
83 Jorginho Mello PR SC 
84 José Carlos Araújo PR BA 
85 José Mentor PT SP 
86 José Priante MDB PA 
87 Jose Stédile PSB RS 
88 Josi Nunes PROS TO 
89 Júlia Marinho PSC PA 
90 Julião Amin PDT MA 
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91 Júlio Delgado PSB MG 
92 Junior Marreca PATRI MA 
93 Kaio Maniçoba SD PE 
94 Lázaro Botelho PP TO 
95 Lelo Coimbra MDB ES 
96 Leo de Brito PT AC 
97 Leonardo Picciani MDB RJ 
98 Leonardo Quintão MDB MG 
99 Leopoldo Meyer PSB PR 

100 Lincoln Portela PR MG 
101 Luana Costa PSC MA 
102 Lucio Mosquini MDB RO 
103 Luis Tibé AVANTE MG 
104 Luiz Carlos Ramos PR RJ 
105 Luiz Fernando Faria PP MG 
106 Luiz Nishimori PR PR 
107 Luiz Sérgio PT RJ 
108 Magda Mofatto PR GO 
109 Major Olimpio PSL SP 
110 Mandetta DEM MS 
111 Marcelo Álvaro Antônio PSL MG 
112 Marcelo Castro MDB PI 
113 Marcelo Squassoni PRB SP 
114 Márcio Marinho PRB BA 
115 Marco Maia PT RS 
116 Marcondes Gadelha PSC PB 
117 Marcos Rogério DEM RO 
118 Marcus Vicente PP ES 
119 Mário Heringer PDT MG 
120 Mauro Lopes MDB MG 
121 Miguel Haddad PSDB SP 
122 Miguel Lombardi PR SP 
123 Milton Monti PR SP 
124 Missionário José Olimpio DEM SP 
125 Moses Rodrigues MDB CE 
126 Nelson Marquezelli PTB SP 
127 Nelson Pellegrino PT BA 
128 Newton Cardoso Jr MDB MG 
129 Nilson Pinto PSDB PA 
130 Osmar Bertoldi DEM PR 
131 Osmar Serraglio PP PR 

606



607 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 127 

 

  

132 Padre João PT MG 
133 Paes Landim PTB PI 
134 Paulo Feijó PR RJ 
135 Paulo Foletto PSB ES 
136 Pedro Chaves MDB GO 
137 Pompeo de Mattos PDT RS 
138 Professor Victório Galli PSL MT 
139 Professora Dorinha Seabra Rezende DEM TO 
140 Rafael Motta PSB RN 
141 Raimundo Gomes de Matos PSDB CE 
142 Ricardo Barros PP PR 
143 Ricardo Teobaldo PODE PE 
144 Roberto Alves PRB SP 
145 Roberto Britto PP BA 
146 Roberto de Lucena PODE SP 
147 Rocha PSDB AC 
148 Rodrigo de Castro PSDB MG 
149 Rodrigo Martins PSB PI 
150 Rogério Peninha Mendonça MDB SC 
151 Rogério Rosso PSD DF 
152 Ronaldo Benedet MDB SC 
153 Ronaldo Lessa PDT AL 
154 Rôney Nemer PP DF 
155 Rubens Otoni PT GO 
156 Sandro Alex PSD PR 
157 Sergio Souza MDB PR 
158 Sergio Vidigal PDT ES 
159 Simão Sessim PP RJ 
160 Sóstenes Cavalcante DEM RJ 
161 Stefano Aguiar PSD MG 
162 Subtenente Gonzaga PDT MG 
163 Takayama PSC PR 
164 Thiago Peixoto PSD GO 
165 Toninho Pinheiro PP MG 
166 Toninho Wandscheer PROS PR 
167 Uldurico Junior PPL BA 
168 Valdir Colatto MDB SC 
169 Valmir Assunção PT BA 
170 Valtenir Pereira MDB MT 
171 Veneziano Vital do Rêgo PSB PB 
172 Vicentinho Júnior PR TO 
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173 Vitor Paulo PRB DF 
174 Walter Alves MDB RN 
175 Walter Ihoshi PSD SP 
176 Wellington Roberto PR PB 
177 Zeca Dirceu PT PR 
178 Zeca do Pt PT MS 

 
Assinaturas que Não Conferem 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Beto Mansur MDB SP 
2 Célio Silveira PSDB GO 
3 Danilo Cabral PSB PE 
4 Ezequiel Teixeira PODE RJ 
5 João Rodrigues PSD SC 
6 Lucio Vieira Lima MDB BA 
7 Luiz Cláudio PR RO 
8 Mário Negromonte Jr. PP BA 
9 Otavio Leite PSDB RJ 

10 Zé Geraldo PT PA 
11 Zeca Cavalcanti PTB PE 

 
Assinaturas Repetidas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 

 
Assinaturas Repetidas 

 
1 Carlos Melles DEM MG 1 
2 Cristiane Brasil PTB RJ 1 
3 Domingos Neto PSD CE 1 
4 Hugo Motta PRB PB 1 
5 Jaime Martins PROS MG 1 
6 Jefferson Campos PSB SP 1 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL Nº 2/18 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do §3º do 
art.60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O artigo 146 da Constituição passa a vigorar acrescido alínea “e” ao inciso III, e 
§§2º e 3º, seguintes, renumerando-se o atual parágrafo único para parágrafo primeiro: 

“e) harmonização, padronização, uniformização e racionalização das 
obrigações acessórias, registros fiscais e procedimentos relativos aos 
tributos previstos nos arts.153, IV, 155, II, 153, III, 195, I, ‘b’, 177, §4º e 
239.” (NR) 

“§ 2º.  A lei complementar de que trata o inciso III, ‘e’, também: 

I - instituirá comitê gestor e regulador de sistema harmonizado dos 
impostos ali referidos, constituído por representação das administrações 
tributárias da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, encarregado 
de manter cadastro nacional único de contribuintes e registros de dados 
tributários, estabelecer obrigações acessórias gerais, procedimentos 
administrativos e instrumentos de recolhimento padronizados. 

II – recepcionará subcomitês, para deliberar questões específicas de certo 
tributo, integrados por representantes das administrações tributárias dos 
entes federados competentes por sua instituição. 

III - definirá responsáveis tributários dos referidos impostos, para fazer 
frente à digitalização da economia, e às correspondentes dificuldades de 
apuração, recolhimento e cobrança desses impostos.” (NR) 

“§ 3º. O comitê gestor e regulador referido no inciso I do parágrafo anterior 
será suportado financeiramente por consórcio dos entes federados, 
custeado na forma do art.167, IV.” (NR) 

Art. 2º Os artigos 149-A, 153, 155 e 156 da Constituição passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 
contribuição, na forma das respectivas leis, observado o disposto no art. 
150, I e III, para o custeio: 

I - do serviço de iluminação pública; 

II - do serviço de varrição e limpeza em geral de logradouros e espaços 
públicos; 

III - do serviço de transporte público de bens e pessoas. 

§ 1º É facultada a cobrança da contribuição referida no inciso I na fatura de 
consumo de energia elétrica.  

§ 2º A contribuição do inciso II não impede a cobrança de taxa de serviço 
de coleta e tratamento de resíduos produzidos por domicílios ou 
estabelecimentos. 

609



610 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 127 

 

  

§ 3º A contribuição prevista no inciso III poderá incidir sobre a utilização de 
vias públicas por veículos automotores de particulares.” (NR) 

 

“Art. 153....................................................................................... 

IV - produtos industrializados, observado o disposto no art.146, §2º; 

.....................................................................................................” (NR) 

 

“Art.156........................................................................................ 

III - serviços de qualquer natureza, incidentes, inclusive, sobre o 
fornecimento de bens intangíveis e locação de bens móveis, não 
compreendidos no art. 155, II, observado o disposto no art.146, §2º. 

....................................................................................................... 

§ 2º................................................................................................. 

III – poderá ser progressivo, em razão do valor do imóvel. 

§ 3º................................................................................................. 

IV - definir a proporção do imposto atribuída a cada Município, no caso de 
prestações de serviço intermunicipais. 

.......................................................................................................” (NR) 

§5º A metodologia para apuração da base de cálculo do imposto previsto 
no inciso I deste artigo deverá ser estabelecida em lei do ente responsável 
pelo tributo, devendo os valores unitários padrões de terreno e construção 
serem estabelecidos, anualmente, em tabelas publicadas pela 
Administração Tributária. 

Art. 3º Inclua-se a seguinte Seção VII no Capítulo I do Título VI da Constituição: 

“SEÇÃO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 162–A. As Administrações Tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios são instituições permanentes, essenciais 
ao funcionamento do Estado, gozam de autonomia administrativa, 
financeira e funcional, incumbindo-lhes o financiamento do Estado, por 
meio do ingresso das receitas de impostos e demais tributos. 

§ 1º Lei complementar federal organizará as Administrações Tributárias da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e prescreverá as 
normas gerais que regerão seus membros, autoridades administrativas 
tributárias, servidores de carreira específica de Auditoria Fiscal Tributária, 
cuja investidura, na classe inicial, dá-se mediante concurso público de 
provas e títulos e aprovação, em curso de formação em escola nacional de 
administração tributária, assegurando-lhes autonomia funcional, 
prerrogativas e as garantias de inamovibilidade e da vitaliciedade, após 
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três anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença 
judicial transitada em julgado. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estabelecerão, 
por lei, normas específicas para a organização de suas Administrações 
Tributárias, observadas as disposições gerais previstas na lei 
complementar de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A autoridade administrativa tributária de que trata este artigo é o 
integrante de carreira específica de Auditoria Fiscal Tributária, com 
competência exclusiva de fiscalização, constituição do crédito tributário 
pelo lançamento e julgamento administrativo dos processos fiscais de 
impostos atividades típicas e exclusivas de Estado. 

§ 4º Às Administrações Tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios são asseguradas a iniciativa de suas propostas 
orçamentárias dentro dos limites estabelecidos nas respectivas leis de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 5º. Para a realização das suas atividades será assegurado às 
Administrações Tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, percentual sobre o produto da sua arrecadação, nos 
termos do art. 167, IV e outras estabelecidas em lei. 

§ 6º É assegurada aos membros das Administrações Tributárias da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a percepção de parcela 
remuneratória vinculada ao desempenho institucional. 

§ 7º À autoridade administrativa tributária mencionada neste artigo, aplica-
se, como limite remuneratório, o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal.” (NR) 

Art. 4º Adicione-se, ao art.241 da Constituição, o seguinte parágrafo único: 

“Parágrafo único. É permitido aos Municípios, com população inferior a 
80.000 (oitenta mil habitantes), a instituição de consórcio público para a 
delegação do exercício de suas atividades compartilhadas de 
administração tributária, desde que nele aloque-se, pelo menos, um 
auditor-fiscal de cada Município.” (NR) 

Art. 5º Inclua-se no inciso XVI do art.37 da Constituição, a seguinte alínea:  

“d) a de dois cargos de auditor fiscal;” (NR) 

 

Art. 6º Para fins do disposto no disposto no art.162-A da Constituição, acrescido pelo 
art.3º desta emenda constitucional, consideram-se integrantes das carreiras de 
Auditoria Fiscal Tributária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
os atuais servidores das Administrações Tributárias dos entes da federação, cujos 
cargos efetivos, na data da posse, ou até a data da promulgação desta emenda: 

I – fossem providos apenas por aprovação em concurso público; 

II - exigissem, como requisito de habilitação, a titularidade de diploma de curso 
superior; 
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III - detivessem a competência de fiscalização e constituição do crédito tributário, pelo 
lançamento, de impostos, ou o julgamento de seu processo administrativo fiscal. 

§1º. O previsto neste artigo não acarretará qualquer prejuízo ao servidor ativo, 
aposentado e pensionista, preservando-se todos os efeitos legais, inclusive para fins 
do disposto no inciso III do § 1º do art. 40, resguardada a aplicação das regras de 
transição previstas nas emendas constitucionais 41, de 19 de dezembro de 2003 e 47, 
de 05 de julho de 2005. 

§ 2º A lei complementar de que trata o art. 162-A da Constituição deverá ser 
apresentada no prazo de cento e oitenta dias a partir da promulgação da presente 
emenda, devendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adequarem-
se ao nela previsto no prazo de até cento e oitenta dias de sua publicação. 

§3º Os atuais integrantes das administrações tributárias, titulares de cargos, providos 
por aprovação em concurso público, com a competência de fiscalização e constituição 
do crédito tributário, pelo lançamento, de impostos, ou o julgamento de seu processo 
administrativo fiscal que não cumpram apenas o requisito previsto no inciso II deste 
artigo só integrarão a carreira de que trata o art.162-A da Constituição após aprovação 
em curso de formação de nível superior na Escola Nacional de Administração 
Tributária. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda visa conferir maior eficiência e simplificação ao atual 

sistema tributário nacional, na medida em que outorga, em seu art.1º, competência ao 
legislador complementar para estabelecer normas gerais sobre harmonização, 
padronização, uniformização e racionalização das obrigações acessórias, registros 
fiscais e procedimentos relativos aos seguintes tributos incidentes sobre o consumo: 
imposto sobre produtos industrializados, de competência da União (IPI), imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, de competência dos 
Estados e Distrito Federal (ICMS) e imposto sobre serviços de qualquer natureza, de 
competência dos Municípios (ISS), além das contribuições para o Programa de 
Integração Social (PIS), para o financiamento da seguridade social (COFINS) e de 
intervenção no domínio econômico relativa à importação ou comercialização de 
petróleo e seus derivados, e álcool combustível (CIDE Combustíveis). 

Tal proposta terá o condão de possibilitar ao contribuinte de tais tributos fugir 
do atual cipoal de inúmeras regras que estabelecem incontáveis modelos de 
declarações, notas fiscais, registros e obrigações acessórias, muitas vezes conflitantes 
entre si. 

O legislador complementar, com tal outorga de competência, deverá instituir 
um comitê gestor e regulador de tais tributos, constituído por representação das 
administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
encarregado de manter cadastro nacional único de contribuintes e registros nacional 
de dados tributários, com a prerrogativa de estabelecer regulamentações sobre 
obrigações acessórias gerais, procedimentos administrativos e instrumentos de 
recolhimento padronizados. 
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Desta forma, de um lado, a proposta visa permitir que o contribuinte veja todos 
esses tributos como se fossem um só, com cadastro único, nota fiscal nacional, 
declarações, demais obrigações acessórias, procedimentos administrativos e 
instrumentos de recolhimento padronizados e harmonizados e, de outro lado, 
aumentar a eficiência administrativa, disponibilizando às diversas administrações 
tributárias da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, um cadastro e banco de 
dados tributário nacional, poderoso mecanismo de harmonização de procedimentos 
administrativos, mitigação de conflitos de competência, facilitador de atuação conjunta 
e combate à sonegação. 

Para fazer frente aos novos desafios impostos pela modernidade e 
digitalização da economia, a lei complementar também definirá os responsáveis 
tributários dos referidos impostos e contribuições, buscando superar as 
correspondentes dificuldades de apuração, recolhimento e cobrança desses tributos. 

Assim, a proposta visa aproveitar a bem sucedida experiência do Simples 
Nacional, mas aperfeiçoando-a: pois supera suas limitações na medida em que já 
prevê os recursos necessários para a instituição do novo sistema: provenientes do 
própria eficiência arrecadatória, conforme já previsto no atual inciso IV do art.167 da 
Constituição. 

Se de um lado a proposta fomenta a simplificação e a eficiência da tributação, 
de outro, ela tem a qualidade de preservar o tão delicado pacto federativo, superando 
as controvérsias relativas à substituição, extinção ou criação de novos tributos sobre o 
consumo. 

Ao mesmo tempo, o texto, no art. 2º, ao propor nova redação para o art.149-A 
da Constituição, confere aos entes basilares da federação, os Municípios, 
instrumentos de mitigação dos efeitos das externalidades ambientais negativas, 
outorgando-lhes a faculdade de instituir contribuição pelo uso de vias públicas por 
veículos automotores a ser revertida em prol do transporte público e para o custeio da 
coleta e tratamento de dejetos e resíduos depositados ou abandonado nas vias 
públicas. 

Já a nova redação dada ao inciso III do art.156 procura clarear a intenção do 
constituinte originário da Reforma Tributária de 1965, de tributar quaisquer bens 
imateriais decorrentes da atividade econômica de produção e circulação. 

Nessa linha, enquanto os produtos e mercadorias são tributados, em termos de 
impostos, respectivamente pelo IPI e ICMS, os serviços hoje, no Brasil, são tributáveis 
pelo IOF (serviços securitários e financeiros), pelo ICMS (serviços de comunicação e 
de transporte interestadual e intermunicipal) e, residualmente, pelo ISS (demais 
fornecimentos de bens imateriais). 

Esse entendimento prevaleceu, na jurisprudência do STF, de 1965 até 2000, 
quando adveio a decisão no RE 116.121 SP (julgado em 11.10.2000), em que houve 
uma guinada jurisprudencial, passando a prevalecer o conceito doutrinário de serviço 
como obrigação de fazer, não incidindo ISS, por exemplo, na locação de móveis. 

Até posteriormente foi publicada Súmula Vinculante, de nº 31 (17.02.2010), 
prescrevendo a não incidência de ISS na locação de bens móveis. 

Mas o próprio STF foi amainando esse entendimento, aos poucos, com a 
evolução da sua jurisprudência. Assim foi com os RREE 547.245 e 592.905 
(02.12.2009), em que se decidiu pela incidência do ISS sobre os serviços de leasing 
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financeiro e leaseback, com o AgRg na Reclamação 8.623 RJ (julgado em 
22.02.2011), em que se decidiu pela incidência do ISS sobre a cessão de marcas e 
sinais de propaganda. Percebe-se, cada vez mais, que o STF está restringindo a 
aplicação da SV 31 tão somente àquelas atividades que se tratam de locação de bens 
móveis, permitindo a tributação pelo ISS sobre atividades onde não há obrigação de 
fazer, mas que são serviço como bem imaterial. 

Esse movimento extremou-se na decisão no RE-RG 651.703 PR (29.09.2016), 
onde no voto vencedor, acolhido por ampla maioria (10 a 1), foi expresso o Ministro 
Relator: 

“Porquanto, a Suprema Corte, no julgamento dos RREE 547.245 e 592.905, ao 
permitir a incidência do ISSQN nas operações de leasing financeiro e 
leaseback sinalizou que a interpretação do conceito de “serviços” no texto 
constitucional tem um sentido mais amplo do que tão somente vinculado ao 
conceito de “obrigação de fazer”, vindo a superar seu precedente no RE 
116.121, em que decidira pela adoção do conceito de serviço sinteticamente 
eclipsada numa obrigação de fazer. 

(...) 

A finalidade dessa classificação (obrigação de dar e obrigação de fazer) 
escapa totalmente àquela que o legislador constitucional pretendeu alcançar, 
ao elencar os serviços no texto constitucional tributáveis pelos impostos (por 
exemplo, serviços de comunicação – tributáveis pelo ICMS; serviços 
financeiros e securitários – tributáveis pelo IOF; e, residualmente, os demais 
serviços de qualquer natureza – tributáveis pelo ISS), qual seja, a de captar 
todas as atividades empresariais cujos produtos fossem serviços, bens 
imateriais em contraposição aos bens materiais, sujeitos a remuneração no 
mercado.” (grifos nossos) 

Acompanhando essa tendência, propõe-se a nova redação ao inciso III do 
art.156 para se evitar não só que outras variações jurisprudenciais prejudiquem a 
correta incidência do ISS (sobre quaisquer serviços não sujeitos à incidência do IOF e 
do ICMS), mas também que determinados setores da economia fiquem livres de 
qualquer tributação de impostos sobre o consumo, o que gera injustiça tributária. 

Ainda no que se refere ao ISS, propõe-se a possibilidade de sua não 
cumulatividade, nos casos especificados em lei complementar, com a adição do novo 
inciso V ao parágrafo 3º do art.156.  

Também é prevista, no mesmo artigo, a expressa possibilidade de 
progressividade do ITBI-IV. 

Tratam-se de medidas que atendem tanto a demandas empresariais 
(possibilidade de não progressividade do ISS), como dos Municípios (flexibilidade na 
tributação do ITBI-IV). 

Por sua vez, a inovação do art.162-A da Constituição Federal vem descrever a 
administração tributária, órgão essencial ao estado, nos termos de seu inc. XXII do 
art.37, e prever que lei complementar estabeleça regras gerais da carreira de auditoria 
fiscal tributária da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, conferindo as 
garantias e prerrogativas necessárias aos seus membros para o pleno exercício de 
suas atribuições. 
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O art.4º da emenda propõe a inclusão de parágrafo único ao art. 241, 
apresentando, assim, uma alternativa para a implantação das administrações 
tributárias nos pequenos Municípios, através de solução consorciada expressamente 
prevista na Constituição, superando-se, assim, quaisquer dúvidas quanto a tal 
possibilidade. Além disso, há a previsão, no art.5º da proposta, de inclusão da alínea 
“d” no inciso XVI do art.37, para viabilizar que esses municípios menores possam 
contratar auditores fiscais tributários, ainda que em período parcial. 

A proposta trata-se de um primeiro, e grande passo, rumo à racionalidade do 
sistema, visando uma simplificação, eficiência, progressividade e não-cumulatividade 
da tributação desejadas pela sociedade. É, em nosso ponto de vista, a implantação da 
etapa que, neste momento, caracteriza-se não só como necessária, mas também 
possível, factível, viável, rumo à organização do nosso sistema tributário. 

Desta feita, tendo em vista os significativos avanços propostos ao Sistema 
Tributário Nacional, peço o apoio dos pares dessa Digna Casa. 

 

Sala da Comissão,           de julho de 2018. 

 

 

VICENTE CÂNDIDO 
Deputado Federal PT/SP 
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Emenda Aditiva nº3/2018 
(do Sr. Arnaldo Faria de Sá e outros) 
 
 
SEÇÃO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 162–A. As Administrações Tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, são 
instituições permanentes, essenciais ao funcionamento do 
Estado, gozam de autonomia administrativa, financeira e 
funcional, incumbindo-lhes o financiamento do Estado, por 
meio do ingresso das receitas de impostos. 
§ 1º Lei complementar federal organizará as 
Administrações Tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e prescreverá as normas 
gerais que regerão seus membros, autoridades 
administrativas tributárias, servidores de carreira 
específica de Auditoria Fiscal Tributária, cuja investidura, 
na classe inicial, dá-se mediante concurso público de 
provas, ou provas e títulos e aprovação em curso de 
formação em escola de administração tributária, 
assegurando-lhes autonomia funcional, prerrogativas e as 
garantias de inamovibilidade e da vitaliciedade, após três 
anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado. 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios estabelecerão, por lei, normas específicas 
para a organização de suas Administrações Tributárias, 
observadas as disposições previstas na lei complementar 
de que trata o parágrafo anterior. 
§ 3º A autoridade administrativa tributária de que trata 
este artigo é o integrante de carreira específica de 
Auditoria Fiscal Tributária, com competência exclusiva de 
fiscalização e constituição do crédito tributário pelo 
lançamento ou  julgamento administrativo dos processos 
fiscais de impostos,  atividades típicas e exclusivas de 
Estado. 
§ 4º Às Administrações Tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios são asseguradas a 
iniciativa de suas propostas orçamentárias dentro dos 
limites estabelecidos nas respectivas leis de diretrizes 
orçamentárias. 
§ 5º. Para a realização das suas atividades será 
assegurado às Administrações Tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, percentual 
sobre o produto da sua arrecadação, nos termos do art. 
167, IV e outras fontes estabelecidas em lei. 
§ 6º É assegurada aos membros das Administrações 
Tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios, a percepção de parcela remuneratória 
vinculada ao desempenho institucional. 
§ 7º À autoridade administrativa tributária mencionada 
neste artigo, aplica-se, como limite remuneratório, o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 
Art. 116. A lei complementar de que trata o art. 162-A será 
apresentada no prazo de cento e oitenta dias a partir da 
promulgação da presente emenda, observando-se que: 
§ 1º Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 162-A da 
Constituição Federal, são integrantes da carreira de 
Auditoria Fiscal Tributária da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, os atuais servidores da 
Administração Tributária dos entes da federação, cujos 
cargos efetivos, na data da posse, ou até 31 de dezembro 
de 2016, fossem providos por concurso público, 
exigissem, como requisito de habilitação a formação em 
nível  superior e detivessem as competências exclusivas 
de fiscalização e constituição do crédito tributário de 
impostos pelo lançamento, ou o julgamento de seu 
processo administrativo fiscal. 
§ 2º O previsto neste artigo não acarretará qualquer 
prejuízo ao servidor ativo, aposentado e pensionista, 
preservando-se todos os efeitos legais, inclusive para fins 
do disposto no inciso III do § 1º do art. 40, resguardada a 
aplicação das regras de transição previstas nas emendas 
constitucionais 41, de 19 de dezembro de 2003 e 47, de 
05 de julho de 2005. 
§ 3º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, no prazo de até 180 dias após a promulgação 
da lei prevista no § 1º, editarão leis adequando-se ao 
previsto neste artigo. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Faz-se necessária a criação da Lei Orgânica da Administração 
Tributária, estabelecendo regras a serem observadas em todos os seus níveis, 
para o que igualmente se faz preciso a inserção, dentro do capítulo que trata 
do Sistema Tributário Nacional. 

A criação de um capítulo específico confere às Administrações 
Tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios, uma 
identidade nacional, com a obrigatoriedade da edição de lei orgânica que 
estabeleça direitos, deveres e prerrogativas, além de estabelecer as 
autonomias necessárias para uma instituição de Estado. 

624



625 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 24 de 127 

 

  

E faz-se necessária a previsão de quem irá ocupar essa carreira, criada 
pelo art. 162-A, através das regras estabelecidas no ADCT. 

A Dra. Adriana da Costa Ricardo Schier, em resposta a consulta 
formulada pela FENAFISCO, defende a constitucionalidade da norma proposta 
pelas entidades. Explica, “entende-se que, pelos fundamentos antes 
desenvolvidos, tal determinação não fere o Pacto Federativo, colaborando para 
o aperfeiçoamento do novo sistema tributário proposto. Entretanto, para que tal 
opção seja válida e legítima no cenário nacional, duas ordens de questões 
deverão necessariamente ser cuidadas pela PEC em comento: (i) identificar 
quem serão os servidores que deverão integrar a Carreira, quando da adoção 
do novo modelo, dentre aqueles que hoje estão lotados nos órgãos que 
integram, de forma pulverizada, a Administração Tributária nos vários níveis e 
(ii) os limites de aplicação do indicativo em respeito às competências de cada 
ente federativo”. 
 Lembra SCHIER, quando discorre sobre a criação da carreira 
específica de Auditoria Fiscal Tributária, que, desde a Emenda Constitucional 
n. 42/2003, nos termos do art. 37, XXII, da Constituição Federal de 1988, as 
atividades essenciais da Administração Tributária serão exercidas por 
servidores de “carreiras específicas.” Esse dispositivo, no âmbito dos Estados e 
Municípios, não trouxe quaisquer esclarecimentos. Na maioria dos Estados em 
que conviviam mais de uma carreira no exercício das funções de fiscalização 
tal realidade perdura até os dias atuais. Por isso mesmo, aproveitando-se da 
oportunidade de propositura de uma nova Emenda Constitucional 
regulamentando a matéria, diante da busca pela simplificação e eficiência 
decorrente da implantação do IBS com a caraterística de imposto unificado, 
entende-se prudente que a Emenda Constitucional determine que a carreira 
específica a qual se refere o art. 37, XXII, da Constituição da República é a 
Carreira de Auditoria Fiscal Tributária, estabelecendo-se as competências que 
deverão ser verificadas para identificar-se, no âmbito dos entes federativos, 
quais serão os servidores que deverão integrar tal Carreira Específica.  
   Ainda sobre a proposta de criação de Carreira de Auditoria Fiscal 
Tributária, a FENAFISCO formulou a seguinte consulta aos advogados Adailton 
da Rocha Teixeira, OAB-DF 19.283, e Luis Pereira Lima Filho, OAB-DF 46,183: 
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caso aprovada a PEC com a criação da Carreira de Auditoria Fiscal Tributária, 
proposta à Comissão de Reforma Tributária da Câmara Federal, convalida ou 
não as legislações que estão sub judice no Supremo Tribunal Federal. Isto 
porque no Pretório Excelso estão sendo questionadas diversas Leis 
estaduais/distritais, dentro da área de fiscalização tributária, que unificaram 
cargos diferentes e com requisitos de escolaridade diversos, assim como 
distintas complexidade e remuneração. 

Em Parecer, os advogados concluíram que “a minuta de alteração do 
texto constitucional proposta, se aprovada, não convalida as legislações que 
estão sub judice no Supremo Tribunal Federal, pela inexistência da figura da 
constitucionalidade superveniente. E, nesta condição, os servidores atingidos 
por uma decisão de inconstitucionalidade nas ações em tramitação no Poder 
Judiciário, ainda que em relação ao texto constitucional anterior, caso a sua 
legislação originária não lhe oferecesse os pré-requisitos estabelecidos pela 
nova carreira, retornariam ao seu cargo originário e não seriam abarcados por 
Emenda Constitucional posteriormente aprovada. 

 
Sala das Comissões, em 04 de julho de 2018 
 

 
 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
PEC29304 

 
09/08/2018 

10:43 

Relatório de Verificação de Apoiamento 

EMENDA NA COMISSÃO Nº 3/18 

 
Proposição: EMC-3/2018 PEC29304 => PEC-293/2004 
Autor da Proposição: ARNALDO FARIA DE SÁ E OUTROS 
Data de Apresentação: 12/07/2018 09:05:00 
Ementa: Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 293-A, de 2004, do Poder Executivo, que "altera o 
Sistema Tributário Nacional e dá outras providências" (desmembramento 
da PEC 255/04) ( PEC29304 ) Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 
outras providências. (Desmembramento da PEC nº 255/04, devendo os 
arts. 3º, 8º e 9º, serem renumerados para 3º, 4º e 5º; e os arts. 146, IV, 
150, VI e, 153, § 4º, IV, 158, parágrafo único, I, II, 171-A e parágrafo 
único, 203, parágrafo único e 216, § 3º, constantes do art. 1º, e os arts., 4º, 
5º, 7º, renumerados para 2º, 3º e 4º). 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Situação: Totais de Assinaturas: 
  Confirmadas 197 
Não Conferem 11 
Fora do Exercício - 
Repetidas 20 
Ilegíveis - 
Retiradas - 
TOTAL 228 
MÍNIMO 171 
FALTAM - 

    
Assinaturas Confirmadas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Adalberto Cavalcanti AVANTE PE 
2 Adelmo Carneiro Leão PT MG 
3 Aelton Freitas PR MG 
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4 Alan Rick DEM AC 
5 Alberto Fraga DEM DF 
6 Alceu Moreira MDB RS 
7 Alessandro Molon PSB RJ 
8 Alex Canziani PTB PR 
9 Alexandre Leite DEM SP 

10 Alexandre Serfiotis PSD RJ 
11 Alexandre Valle PR RJ 
12 Alice Portugal PCdoB BA 
13 Aliel Machado PSB PR 
14 Aluisio Mendes PODE MA 
15 Ana Perugini PT SP 
16 André Abdon PP AP 
17 André Amaral PROS PB 
18 Angelim PT AC 
19 Aníbal Gomes DEM CE 
20 Antonio Balhmann PDT CE 
21 Antonio Bulhões PRB SP 
22 Arnaldo Faria de Sá PP SP 
23 Arnaldo Jardim PPS SP 
24 Arnaldo Jordy PPS PA 
25 Arthur Lira PP AL 
26 Assis do Couto PDT PR 
27 Átila Lira PSB PI 
28 Bebeto PSB BA 
29 Benedita da Silva PT RJ 
30 Bilac Pinto DEM MG 
31 Bohn Gass PT RS 
32 Cabuçu Borges MDB AP 
33 Capitão Fábio Abreu PR PI 
34 Carlos Henrique Gaguim DEM TO 
35 Carlos Zarattini PT SP 
36 Célio Silveira PSDB GO 
37 Celso Jacob MDB RJ 
38 Celso Maldaner MDB SC 
39 César Halum PRB TO 
40 Chico Alencar PSOL RJ 
41 Chico Lopes PCdoB CE 
42 Christiane de Souza Yared PR PR 
43 Cleber Verde PRB MA 
44 Cristiane Brasil PTB RJ 
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45 Dagoberto Nogueira PDT MS 
46 Damião Feliciano PDT PB 
47 Daniel Almeida PCdoB BA 
48 Daniel Vilela MDB GO 
49 Danilo Forte PSDB CE 
50 Décio Lima PT SC 
51 Delegado Éder Mauro PSD PA 
52 Diego Garcia PODE PR 
53 Dr. Jorge Silva SD ES 
54 Dr. Sinval Malheiros PODE SP 
55 Edio Lopes PR RR 
56 Edmar Arruda PSD PR 
57 Edmilson Rodrigues PSOL PA 
58 Elcione Barbalho MDB PA 
59 Eli Corrêa Filho DEM SP 
60 Enio Verri PT PR 
61 Erivelton Santana PATRI BA 
62 Eros Biondini PROS MG 
63 Evair Vieira de Melo PP ES 
64 Evandro Roman PSD PR 
65 Expedito Netto PSD RO 
66 Ezequiel Fonseca PP MT 
67 Fabio Reis MDB SE 
68 Fausto Pinato PP SP 
69 Gabriel Guimarães PT MG 
70 Gilberto Nascimento PSC SP 
71 Giuseppe Vecci PSDB GO 
72 Givaldo Carimbão AVANTE AL 
73 Givaldo Vieira PCdoB ES 
74 Glauber Braga PSOL RJ 
75 Gonzaga Patriota PSB PE 
76 Gorete Pereira PR CE 
77 Goulart PSD SP 
78 Henrique Fontana PT RS 
79 Heuler Cruvinel PP GO 
80 Iracema Portella PP PI 
81 Irajá Abreu PSD TO 
82 Ivan Valente PSOL SP 
83 Jaime Martins PROS MG 
84 Jandira Feghali PCdoB RJ 
85 Jefferson Campos PSB SP 
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86 Jerônimo Goergen PP RS 
87 Jhonatan de Jesus PRB RR 
88 Jô Moraes PCdoB MG 
89 João Campos PRB GO 
90 João Daniel PT SE 
91 João Derly REDE RS 
92 Jorge Solla PT BA 
93 Jorginho Mello PR SC 
94 José Carlos Araújo PR BA 
95 José Mentor PT SP 
96 Jose Stédile PSB RS 
97 Josi Nunes PROS TO 
98 Josué Bengtson PTB PA 
99 Julião Amin PDT MA 

100 Júlio Cesar PSD PI 
101 Júlio Delgado PSB MG 
102 Julio Lopes PP RJ 
103 Junior Marreca PATRI MA 
104 Laerte Bessa PR DF 
105 Lázaro Botelho PP TO 
106 Lelo Coimbra MDB ES 
107 Leonardo Quintão MDB MG 
108 Leônidas Cristino PDT CE 
109 Leopoldo Meyer PSB PR 
110 Lincoln Portela PR MG 
111 Lindomar Garçon PRB RO 
112 Luana Costa PSC MA 
113 Lucio Mosquini MDB RO 
114 Luis Tibé AVANTE MG 
115 Luiz Carlos Ramos PR RJ 
116 Luiz Couto PT PB 
117 Luiz Fernando Faria PP MG 
118 Luiz Nishimori PR PR 
119 Magda Mofatto PR GO 
120 Marcelo Álvaro Antônio PSL MG 
121 Marcelo Castro MDB PI 
122 Marcelo Matos PSD RJ 
123 Marcelo Squassoni PRB SP 
124 Marcio Alvino PR SP 
125 Márcio Marinho PRB BA 
126 Marco Maia PT RS 
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127 Marco Tebaldi PSDB SC 
128 Marcondes Gadelha PSC PB 
129 Margarida Salomão PT MG 
130 Maria do Rosário PT RS 
131 Marx Beltrão PSD AL 
132 Mauro Lopes MDB MG 
133 Mauro Mariani MDB SC 
134 Miguel Lombardi PR SP 
135 Milton Monti PR SP 
136 Missionário José Olimpio DEM SP 
137 Nelson Marquezelli PTB SP 
138 Nelson Meurer PP PR 
139 Nelson Pellegrino PT BA 
140 Newton Cardoso Jr MDB MG 
141 Nilton Capixaba PTB RO 
142 Osmar Serraglio PP PR 
143 Otavio Leite PSDB RJ 
144 Paes Landim PTB PI 
145 Patrus Ananias PT MG 
146 Paulo Feijó PR RJ 
147 Paulo Freire PR SP 
148 Paulo Pimenta PT RS 
149 Pedro Chaves MDB GO 
150 Pedro Paulo DEM RJ 
151 Pepe Vargas PT RS 
152 Professor Victório Galli PSL MT 
153 Raimundo Gomes de Matos PSDB CE 
154 Remídio Monai PR RR 
155 Ricardo Izar PP SP 
156 Ricardo Teobaldo PODE PE 
157 Roberto Balestra PP GO 
158 Roberto Britto PP BA 
159 Roberto de Lucena PODE SP 
160 Roberto Sales DEM RJ 
161 Rocha PSDB AC 
162 Rodrigo Martins PSB PI 
163 Ronaldo Carletto PP BA 
164 Ronaldo Lessa PDT AL 
165 Rôney Nemer PP DF 
166 Rubens Otoni PT GO 
167 Rubens Pereira Júnior PCdoB MA 

631



632 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 31 de 127 

 

  

168 Ságuas Moraes PT MT 
169 Saraiva Felipe MDB MG 
170 Sérgio Brito PSD BA 
171 Sérgio Moraes PTB RS 
172 Sergio Vidigal PDT ES 
173 Sibá Machado PT AC 
174 Silvio Torres PSDB SP 
175 Simão Sessim PP RJ 
176 Sóstenes Cavalcante DEM RJ 
177 Stefano Aguiar PSD MG 
178 Subtenente Gonzaga PDT MG 
179 Tenente Lúcio PR MG 
180 Uldurico Junior PPL BA 
181 Valmir Assunção PT BA 
182 Valtenir Pereira MDB MT 
183 Vanderlei Macris PSDB SP 
184 Vicente Arruda PR CE 
185 Vicente Candido PT SP 
186 Vicentinho PT SP 
187 Vinicius Carvalho PRB SP 
188 Walter Alves MDB RN 
189 Walter Ihoshi PSD SP 
190 Weliton Prado PROS MG 
191 Weverton Rocha PDT MA 
192 Wilson Filho PTB PB 
193 Wolney Queiroz PDT PE 
194 Zé Geraldo PT PA 
195 Zé Silva SD MG 
196 Zeca do Pt PT MS 
197 Zenaide Maia PHS RN 

 
Assinaturas que Não Conferem 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Eliziane Gama PPS MA 
2 Ezequiel Teixeira PODE RJ 
3 Fábio Sousa PSDB GO 
4 Francisco Floriano DEM RJ 
5 Jean Wyllys PSOL RJ 
6 João Rodrigues PSD SC 
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7 Kaio Maniçoba SD PE 
8 Lucio Vieira Lima MDB BA 
9 Major Olimpio PSL SP 

10 Wellington Roberto PR PB 
11 Zenaide Maia PHS RN 

 
Assinaturas Repetidas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 

 
Assinaturas Repetidas 

 
1 Aliel Machado PSB PR 1 
2 André Amaral PROS PB 1 
3 Bebeto PSB BA 1 
4 Bilac Pinto DEM MG 1 
5 Chico Lopes PCdoB CE 1 
6 Cleber Verde PRB MA 1 
7 Daniel Almeida PCdoB BA 1 
8 Erivelton Santana PATRI BA 1 
9 Givaldo Carimbão AVANTE AL 1 

10 Irajá Abreu PSD TO 1 
11 Jorge Solla PT BA 1 
12 Júlio Cesar PSD PI 1 
13 Pepe Vargas PT RS 1 
14 Rocha PSDB AC 1 
15 Ságuas Moraes PT MT 2 
16 Tenente Lúcio PR MG 1 
17 Vicente Candido PT SP 1 
18 Walter Ihoshi PSD SP 1 
19 Zé Geraldo PT PA 1 
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EMENDA Nº 4/2018 
 

DÊ-SE A SEGUINTE REDAÇÃO À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 293 DE 2004: 

 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes artigos alterados 

ou acrescidos:                 

 

“Art. 61. .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 3º A iniciativa para a apresentação dos projetos de lei 

complementar que tratem do imposto previsto no art. 156-A, caberá 

exclusivamente a: 

I - Governadores de Estado e do Distrito Federal; 

II - Assembleias Legislativas, manifestando-se, cada uma delas, pela 

maioria relativa de seus membros; 

III - bancadas estaduais de Deputados Federais ou Senadores; 

IV - comissão mista de Deputados Federais e Senadores, instituída 

para esse fim. 

§ 4º Nos projetos apresentados na forma dos incisos I a III deverão 

estar representadas todas as Regiões do País e pelo menos um 

terço dos Estados e Distrito Federal.” (NR) 

“Art. 105. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

III - ...................................................................................................... 

............................................................................................................ 

d) contrariar a legislação relativa ao imposto a que se refere o art. 

156-A, IV, negar-lhes vigência ou lhes der interpretação divergente 

da que lhes tenha atribuído outro tribunal. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 125. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

§ 8º Compete à Justiça Estadual o julgamento de causas relativas 

ao imposto previsto no art. 156-A.” (NR) 
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“Art. 146. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

III - ...................................................................................................... 

............................................................................................................ 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos 

nos arts. 153, III, e 156-A, e das contribuições sociais previstas no 

art. 195, I, e § 13. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 150. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

§ 1º A vedação do inciso III, ‘b’, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I; 153, I, II e VIII; e 154, II; e a vedação do inciso III, 

‘c’, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I; 153, I, II e III; 

e 154, II. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 153. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

IV - (Revogado.) 

V - (Revogado.) 

............................................................................................................ 

VIII - cigarros e outros produtos do fumo e bebidas alcoólicas; 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os 

limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos 

enumerados nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2º .................................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 3º (Revogado.) 

............................................................................................................ 

§ 5º (Revogado.) 

§ 6º O imposto de que trata o inciso VIII atenderá o seguinte: 

I – incidirá uma única vez sobre o produto 

II - incidirá também nas importações, a qualquer título; 

III - poderá ter alíquotas diferenciadas, específicas, por unidade de 

medida adotada, ou ad valorem, nos termos da lei; 

IV - não incidirá na exportação.” (NR) 

635



636 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 35 de 127 

 

  

“Art. 156. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

III - (Revogado.) 

............................................................................................................ 

§ 3º (Revogado.) 

............................................................................................................ 

 

Seção IV-A  

Do Imposto sobre Operações com Bens e Serviços 

 

“Art.156-A. O Imposto sobre Operações com Bens e Serviços, ainda 

que se iniciem no exterior, será instituído por Lei Complementar 

apresentada nos termos do disposto no art. 61, §§ 3º e 4º, e atenderá 

o seguinte: 

I - terá alíquota única e uniforme em todo o território nacional, 

observado o disposto nos § 2º e §3º; 

II- terá regulamentação única; 

III - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 

operação com o montante cobrado nas anteriores, sendo 

assegurado: 

a) o crédito relativo às operações com bens e serviços empregados, 

usados ou consumidos na atividade econômica, ressalvadas as 

exceções relativas a bens ou serviços caracterizados como de uso 

ou consumo pessoal; 

b) o crédito integral e imediato na aquisição de bens do ativo 

imobilizado; 

c) o aproveitamento de saldos credores acumulados ou 

ressarcimento; 

IV - incidirá também, assegurado o direito de crédito: 

a) nas importações, a qualquer título, ressalvadas apenas aquelas 

realizadas por pessoas imunes; 

b) nas locações e cessões de bens e direitos; 

c) nas demais operações com bens intangíveis e direitos; 

V - não incidirá: 

a) nas exportações, garantidos a manutenção e o aproveitamento do 

imposto cobrado nas operações anteriores; 
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b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira; 

VI - o imposto será devido ao local de destino do bem ou serviço;  

VII - dará tratamento adequado a operações com resíduos sólidos, 

líquidos e gasosos relacionados com deveres regulatórios e de 

cuidados com o meio ambiente.  

VIII - cabe à lei complementar referida no caput: 

a) definir fato gerador; 

b) definir seus contribuintes; 

c) dispor sobre regimes de arrecadação concentrada; 

d) disciplinar o ressarcimento e a compensação do imposto; 

e) estabelecer isenções e alíquota zero para bens e serviços que 

especificar, vedada a concessão de qualquer tipo de incentivo e 

benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, tais como 

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia 

e remissão; 

f) fixar a base de cálculo, excluindo desta a inclusão do montante do 

próprio imposto, inclusive na importação do exterior de bem ou 

serviço;   

g) estabelecer a apuração por estabelecimento, podendo o 

recolhimento ser efetuado em uma única guia por pessoa jurídica, 

englobando todos os seus estabelecimentos; 

h) estabelecer que a arrecadação, a fiscalização e a cobrança do 

imposto serão realizadas conjuntamente, de modo integrado e 

harmônico, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

cabendo a coordenação e supervisão à União; 

i) criar autarquia responsável pela interpretação da legislação e pelo 

contencioso administrativo tributário referente ao imposto, de 

composição plural, que represente as administrações tributárias da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e os 

contribuintes;  

§ 1º A alíquota única do Imposto será composta de subalíquotas de 

referência que expressem a distribuição proporcional do produto da 

arrecadação entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

§ 2º União, Estados, Distrito Federal e Municípios poderão alterar 

suas respectivas subalíquotas de maneira uniforme para todos os 
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fatos geradores ocorridos dentro de sua esfera de competência de 

arrecadação; 

§ 3º As alterações previstas no parágrafo anterior decorrerão de lei 

específica do respectivo ente, que tratará exclusivamente da matéria 

e vigorará por até quatro anos, permitidas sucessivas prorrogações, 

respeitadas as hipóteses de isenção e alíquota zero; 

§ 4º Nas operações interestaduais e intermunicipais aplicam-se as 

subalíquotas de referência do local de destino do bem ou serviço.” 

(NR) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

 

 “Art. 158. ........................................................................................... 

............................................................................................................ 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação relativa à 

subalíquota dos estados, prevista no §1º do art. 156-A, no imposto 

previsto no art. 156-A.” (NR) 

“Art. 159. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

I - 49% (quarenta e nove inteiros por cento) do produto da 

arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento) da 

arrecadação do imposto previsto no art. 156-A, na seguinte forma: 

a) 43,88% (quarenta e três inteiros e oitenta e oito décimos por 

cento) ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) 45,92% (quarenta e cinco inteiros e noventa e dois décimos por 

cento) ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) 6,12% (seis inteiros e doze décimos por cento), para aplicação em 

programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 

caráter regional, de acordo com os planos regionais de 

desenvolvimento, ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a 

metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei 

estabelecer; 
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d) 2,04% (dois inteiros e quatro décimos por cento) ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano;  

e) 2,04% (dois inteiros e quatro décimos por cento) ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de julho de cada ano. 

II - do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A, 

1,3% (um inteiro e três décimos por cento) aos Estados e ao Distrito 

Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados.” (NR) 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 “Art. 195. ........................................................................................... 

............................................................................................................ 

I - ........................................................................................................ 

............................................................................................................ 

b) (Revogado.) 

............................................................................................................ 

IV - (Revogado.) 

............................................................................................................ 

§ 12. (Revogado.) 

§ 13. Lei definirá os setores de atividade econômica para os quais a 

contribuição de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo poderá 

ser substituída, total ou parcialmente, por contribuição incidente 

sobre receita ou faturamento.” (NR) 

 

Seção II 

DA SAÚDE 

“Art. 198. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

§ 2º .................................................................................................... 

............................................................................................................ 
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II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155 e 156-A e 

dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e 

inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 

respectivos Municípios; 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere os arts. 156 e 156-A e dos 

recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 239. O programa do seguro-desemprego e o abono de que trata 

o § 3o e os programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, serão 

financiados por parcela dos recursos de que trata o art. 156-A, nos 

termos da lei. 

§ 1º (Revogado.) 

............................................................................................................  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores sujeitos ao 

imposto de que trata o art. 156-A, até dois salários mínimos de 

remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário 

mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas 

individuais, no caso daqueles que já participavam dos programas 

mencionados no § 2o deste artigo, até a data da promulgação desta 

Constituição. 

..................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal 

passa a vigorar com os seguintes artigos alterados ou revogados: 

“Art. 60. .............................................................................................. 

............................................................................................................  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 

constituídos por vinte por cento dos recursos a que se referem o art. 

155; o produto da arrecadação das subalíquotas de estados, Distrito 

Federal e municípios a que se refere o §1º do art. 156-A; o inciso III 

do art. 157; os incisos II, III, V e VI do caput do art. 158; as alíneas 

‘a’ e ‘b’ do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da 

Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus 

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas 
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etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados 

nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária estabelecidos nos §§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição 

Federal.  

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 91. (Revogado.)” (NR) 

............................................................................................................ 

“Art. 92-B. Durante o prazo previsto no artigo anterior, mas 

operações que tenham como origem ou destino a Zona Franca de 

Manaus, o imposto previsto no artigo 156-A observará o seguinte: 

I - nas operações originadas na Zona Franca de Manaus será 

aplicada alíquota de 12% (doze por cento), sendo aplicáveis os 

incentivos fiscais referidos nos artigos 40, 92 e 92-A deste ADCT e 

assegurado o crédito para o adquirente; 

II - as operações que tenham por destino a Zona Franca de Manaus 

permanecerão equiparadas à exportação, nos termos da legislação 

vigente em 31 de dezembro de 2017.” (NR) 

 

Art. 3º A instituição do imposto previsto no artigo 156-A está sujeita a regime de 

transição cuja implementação deverá ser completamente concluída ao final do 

décimo exercício após o início da vigência desta Emenda Constitucional. 

 

Art. 4º A lei complementar disporá sobre o regime de transição referido no artigo 

anterior e regulamentará a coexistência dos tributos revogados com o imposto 

sobre operações com bens e serviços. 

 

Parágrafo único. Serão mantidas as atuais proporções de cada ente federado no 

conjunto da arrecadação dos tributos revogados. 

 

Art. 5º As Leis complementares de que tratam o art. 156-A da Constituição 

Federal deverão ser apresentadas no prazo máximo de cento e oitenta dias, 

contados da data da publicação desta Emenda Constitucional. 

 

Art. 6º Lei complementar definirá a forma de aproveitamento dos saldos credores 

acumulados dos impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV; 155, II; 177, 

§ 4o; 195, I, “b”, e IV; e 239, da Constituição Federal, com redação anterior à dada 

por esta Emenda Constitucional. 
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Art. 7º Ficam revogados, a partir do décimo segundo exercício subsequente ao 

da publicação desta Emenda Constitucional, os seguintes dispositivos: 

I - da Constituição Federal: art. 153, IV; art.155 II, art. 156 III, art. 195, I, “b” e “c”, 

e IV do caput e § 12;  

II - do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: art. 91. 

 

Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vigor a partir do segundo exercício 

subsequente ao de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É consenso entre todos os setores da economia, parlamento e Poder Executivo 

o entendimento sobre a complexidade do sistema tributário brasileiro, o custo de 

conformidade das obrigações principais e acessórias bem como as distorções em 

termos de carga tributária. Por tudo isso o Brasil tem urgência de uma Reforma 

Tributária que seja capaz de viabilizar o ambiente de negócios quanto para uma efetiva 

justiça fiscal.  

Seguindo os exemplos bem-sucedidos mundialmente o sistema tributário deve 

ser simples, transparente, garantir a não cumulatividade e a não transferência de ônus 

excessivo a nenhuma categoria de contribuinte.  

Esta emenda reúne ideias que viabilizam um novo sistema tributário, tendo as 

premissas citadas acima e também a garantia de autonomia dos entes federativos, a 

manutenção das destinações constitucionais já existentes em preservação a educação, 

saúde e seguridade social e o fim da cumulatividade na cadeia produtiva.   

Além disso, a presente proposição tomou como base: ideias apresentadas pelo  

Deputado Hauly em tantas considerações sobre o tema; ideias do profundo estudo 

sistêmico idealizado pelo Professor Bernard Appy; ideias fruto da observação do atual 

sistema como gargalos enfrentados pelo setor produtivo e insatisfação do contribuinte.  

Destaca-se que a proposição contempla um razoável período de transição até 

sua completa implementação, sendo, 2 (dois) anos a partir da promulgação da PEC 
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para a regulamentação e edição da legislação infraconstitucional necessária e 10 (dez) 

anos de convivência com o atual sistema, que será gradativamente substituído.  

Este prazo garante a previsibilidade e segurança jurídica necessárias à 

implementação, bem como a adequação do setor produtivo diante da redução dos atuais 

benefícios fiscais e a convalidação do ICMS trazida pela LC 160/2017. 

Em breve síntese a emenda contempla, primeiramente, a unificação dos 

principais componentes da tributação indireta na cadeia produtiva– IPI, PIS, COFINS, 

ICMS e ISS num único imposto, o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). O IBS é um 

imposto de alíquota única e uniforme em todo território nacional; não cumulativo em toda 

a atividade econômica; que garante o crédito integral e imediato na aquisição de bens 

do ativo imobilizado e o aproveitamento de saldos credores acumulados ou 

ressarcimento; e não permite a inclusão do próprio tributo na sua base de cálculo 

(cálculo por fora). 

A arrecadação do IBS pertence à União, aos Estados, DF e Municípios segundo 

sistema de subalíquotas de referência e será devido no local de destino do bem ou do 

serviço. A subalíquota de referência permite a repartição da receita mantendo o atual 

patamar de arrecadação de cada ente, segundo sua arrecadação própria e os repasses 

constitucionais. Permite ainda que cada ente possa aumentar ou reduzir sua tributação 

segundo sua necessidade/realidade, garantido sua autonomia federativa.  

A arrecadação, a fiscalização e a cobrança do IBS serão realizadas 

conjuntamente, de modo integrado e harmônico pela a União, aos Estados, DF e 

Municípios. A distribuição de tais competências visa o menor impacto possível as 

autoridades fazendárias e o aproveitamento de suas capacidades já instaladas.  

A interpretação da legislação bem como o julgamento dos processos 

administrativos fiscais sobre o IBS passam a ser de competência de autarquia especial 

criada para este fim. Por sua vez, a competência para julgamento de ações judiciais 

será dos Tribunais de Justiça dos Estados. De igual modo pretende-se preservar o 

aproveitamento das estruturas de julgamento estaduais já instaladas e especializadas 

no julgamento do ICMS, uma vez que o IBS mantém características semelhantes a esse, 

inclusive no que se refere a utilização de regimes concentrados de arrecadação como 

a substituição tributária.   

Em contrapartida à redução das receitas da União com o IPI, PIS e COFINS e a 

extinção do IOF é criado ainda o Imposto Seletivo (IS), incidente sobre fumos e bebidas 
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alcoólicas. Este imposto sobre consumo incidirá diretamente na venda a consumidor 

final, permitido o uso de regimes de arrecadação unificada. 

A reforma proposta visa a alcançar um sistema tributário saudável e apto a 

custear a retomada do desenvolvimento nacional. 

 

Deputado André Figueiredo 
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182 Vicentinho PT SP 
183 Vicentinho Júnior PR TO 
184 Vinicius Carvalho PRB SP 
185 Walney Rocha PATRI RJ 
186 Walter Alves MDB RN 
187 Weliton Prado PROS MG 
188 Wellington Roberto PR PB 
189 Weverton Rocha PDT MA 
190 Wilson Filho PTB PB 
191 Wladimir Costa SD PA 
192 Wolney Queiroz PDT PE 
193 Zé Geraldo PT PA 
194 Zé Silva SD MG 
195 Zeca do Pt PT MS 

 
Assinaturas que Não Conferem 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Célio Silveira PSDB GO 
2 Celso Pansera PT RJ 
3 Ezequiel Teixeira PODE RJ 
4 João Carlos Bacelar PR BA 
5 João Rodrigues PSD SC 
6 Kaio Maniçoba SD PE 
7 Lucio Vieira Lima MDB BA 
8 Otavio Leite PSDB RJ 
9 Zenaide Maia PHS RN 

 
Assinaturas Repetidas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 

 
Assinaturas Repetidas 
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1 André Figueiredo PDT CE 1 
2 Assis do Couto PDT PR 1 
3 Bilac Pinto DEM MG 1 
4 Diego Garcia PODE PR 1 
5 Erivelton Santana PATRI BA 1 
6 Jerônimo Goergen PP RS 1 
7 Laudivio Carvalho PODE MG 1 
8 Luiz Cláudio PR RO 1 
9 Marcelo Álvaro Antônio PSL MG 1 

10 Ricardo Izar PP SP 1 
11 Ságuas Moraes PT MT 1 
12 Zé Geraldo PT PA 2 
13 Zeca do Pt PT MS 1 
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Emenda Aditiva nº 5/2018 
(do Sr. Arnaldo Faria de Sá e outros) 
 
 
 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir:.................................................................................
.............................................. 
II -(Revogado.).................................................................... 
.......................................................................................... 
IV - por intermédio do Congresso Nacional, imposto sobre 
operações com bens e serviços, ainda que se iniciem no 
exterior. 
§1º........................................................................................
............................................................................................ 
III – será progressivo e terá competência para sua 
instituição regulada por lei complementar:.............. 
............................................................................................ 
§ 3º (Revogado.) 
§ 4º (Revogado.) 
§ 5º (Revogado.) 
.............................................................................................
............................................................................................. 
§ 7º O imposto de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo será instituído por lei complementar e atenderá o 
seguinte: 
I - será uniforme em todo o território nacional e terá 
regulamentação única, vedada a adoção de norma 
estadual autônoma, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei complementar; 
II - será não cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação com o montante cobrado nas 
anteriores, sendo assegurado: 
a) o crédito relativo às operações com bens e serviços 
empregados, usados ou consumidos na atividade 
econômica, ressalvadas as exceções relativas a bens ou 
serviços caracterizados como de uso ou consumo 
pessoal; 
b) o crédito integral e imediato, quando cabível, na 
aquisição de bens do ativo imobilizado; 
c) o aproveitamento de saldos credores acumulados; 
III - incidirá também: 
a) nas importações, a qualquer título; 
b) nas locações e cessões de bens e direitos;  
c) nas demais operações com bens intangíveis e direitos; 
IV - não incidirá: 
a) nas exportações de produtos industrializados, 
garantidos a manutenção e o aproveitamento do imposto 
cobrado nas operações anteriores; 
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b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores 
e de créditos e direitos de natureza financeira; 
c) nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de recepção livre e gratuita;  
V - o imposto pertencerá ao Estado de destino do bem ou 
serviço, autorizada a lei complementar a estabelecer: 
a) cobrança em todo território nacional centralizada em 
um único estabelecimento;  
b) exigência integral do imposto no Estado de origem do 
bem ou serviço e repasse ao Estado de destino; 
c) utilização de câmara de compensação, que poderá ser 
implementada por tipo de bem ou serviço ou por setor de 
atividade econômica; 
VI - não poderá ser objeto de isenção, redução de base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, 
remissão ou qualquer outro tipo de incentivo ou benefício 
fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, exceto em 
relação aos seguintes produtos ou serviços: 
a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal; 
b) medicamentos; 
c) transporte público coletivo de passageiros; e 
d) bens do ativo imobilizado. 
VII - lei complementar estabelecerá as matérias da 
regulamentação única prevista no inciso I deste parágrafo 
que somente produzirão efeitos após aprovação por 
resolução do Senado Federal.”  (NR)................................ 
.............................................................................................  

“Art. 155-A. A regulamentação do imposto previsto no art. 
155, incisos IV, bem como de outros tributos ou 
responsabilidades que lhe sejam delegados por lei ou 
convênio, será realizada pelo conjunto das administrações 
tributárias dos Estados e do Distrito Federal, sendo de 
competência de cada ente a arrecadação, a fiscalização e 
a cobrança, de forma autônoma, cabendo à lei 
complementar: 
I - dispor sobre as regras de organização e funcionamento 
integrado das administrações tributárias estaduais e 
distrital, nos termos do caput; 
II - definir outros tributos que poderão ser arrecadados, 
fiscalizados ou cobrados nos termos deste artigo, 
delegados por meio de convênio ou lei; 
III - criar o Conselho Nacional da Administração Tributária 
Estadual, composto por representantes da administração 
tributária estadual para coordenar, de modo integrado, as 
atribuições previstas no presente artigo, cabendo-lhe 
estabelecer: 
a) a instituição de regulamentações e obrigações 
acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a 
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harmonização e divulgação de interpretações relativas à 
legislação; 
b) a gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, 
sistemas de contas e informações fiscais referentes aos 
tributos estaduais e outros que lhe possam ser delegados; 
c) a emissão de diretivas gerais para as autoridades 
tributárias estaduais e distrital; 
d) a coordenação de fiscalizações integradas em âmbito 
nacional, quando necessárias. 
IV - a forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos 
pelos governadores dos Estados e Distrito 
Federal.................................................................................
............................................................................................. 
Art.159.................................................................................
............................................................................................ 
§ 5º As desonerações fiscais concedidas pela União não 
incidirão sobre as parcelas de arrecadação pertencentes 
aos Estados, Distrito Federal e municípios.  
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 É sabido que o sistema tributário brasileiro é bastante complexo, muito 
decorrente das inúmeras legislações estaduais que tratam do ICMS, repletas 
de benefícios fiscais, alíquotas, além de antecipação tributária do imposto. 
Esse problema tem origem na excessiva carga tributária nacional incidente 
sobre os bens e serviços, a 2ª maior dentre os países que integram a OCDE. 
Por outro lado, relativo a base de incidência renda, o Brasil tem a menor carga 
tributária dentre os integrantes da OCDE, devido a isenção do imposto de 
renda na distribuição de lucros e dividendos, apenas adotado pela Estônia 
(dentre os países integrantes da OCDE), além de inúmeras legislações que 
desintegram a arrecadação, como a dedutibilidade do IRPJ dos “juros” sobre o 
capital próprio, o lucro presumido, dentre outros. 
 Paralelo a isso, desde 2009 a União vem sistematicamente concedendo 
benefícios fiscais sobre tributos partilhados com os Estados, o Distrito Federal 
e os municípios, e associado ao baixo crescimento econômico anotado desde 
2014, quando tivemos retração de PIB superior a 7 % no período de 2015 e 
2016, as finanças dos entes subnacionais se deterioram pela estagnação das 
receitas próprias e redução das transferidas através dos fundos de 
participação. 
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 É oportuna a discussão de reestruturação do sistema tributário brasileiro, 
que deve no seu conjunto modernizar as suas bases de arrecadação, 
harmonizando aos padrões adotados pela OCDE.  
 Nesse sentido, como parte dessa proposta, é apresentada a seguinte 
emenda visando a instituição no Brasil de um moderno imposto sobre bens e 
serviços, de competência estadual, com base ampla, incidente sobre 
mercadorias, bens, serviços e locações, cobrado de forma não cumulativa e no 
destino, sem baixa possibilidade de geração de normas pelo expresso 
impedimento de concessão de benefícios fiscais, exceto nas situações 
constitucionais previstas.  
 Inspirado na proposta do Deputado Luís Carlos Hauly, na Comissão 
Especial de Reforma Tributária, apresentado no dia 22 de agosto de 2017 na 
Câmara Federal, propomos a criação de um imposto sobre operações com 
bens e serviços (IBS), ainda que se iniciem no exterior. 
 O IBS será uniforme em todo o território nacional e terá regulamentação 
única, vedada a adoção de norma estadual autônoma, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei complementar. Será não cumulativo, compensando-
se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, 
sendo assegurado: 

a) o crédito relativo às operações com bens e serviços 
empregados, usados ou consumidos na atividade 
econômica, ressalvadas as exceções relativas a bens ou 
serviços caracterizados como de uso ou consumo 
pessoal; 
b) o crédito integral e imediato, quando cabível, na 
aquisição de bens do ativo imobilizado; 
c) o aproveitamento de saldos credores acumulados. 

 
O novo imposto estadual incidirá também sobre a importações, a 

qualquer título, nas locações e cessões de bens e direitos, e nas demais 
operações com bens intangíveis e direitos. Com isso, será ampliada a base de 
cobrança de impostos sobre bens e serviços no Brasil, reduzindo as margens 
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para o planejamento tributário e as proteções judiciais decorrentes das faltas 
de base de incidência. 

Contudo, não incidirá nas exportações de produtos industrializados, 
garantidos a manutenção e o aproveitamento do imposto cobrado nas 
operações anteriores; sobre a mera movimentação ou transmissão de valores e 
de créditos e direitos de natureza financeira; e nas prestações de serviço de 
comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita.  

O IBS pertencerá ao Estado de destino do bem ou serviço, autorizada a 
lei complementar a estabelecer a cobrança em todo território nacional 
centralizada em um único estabelecimento; a exigência integral do imposto no 
Estado de origem do bem ou serviço e repasse ao Estado de destino; e a 
utilização de câmara de compensação, que poderá ser implementada por tipo 
de bem ou serviço ou por setor de atividade econômica. 

O imposto não poderá ser objeto de isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou qualquer outro 
tipo de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro vinculado ao imposto, exceto 
em relação aos seguintes produtos ou serviços: 

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal; 
b) medicamentos; 
c) transporte público coletivo de passageiros; e 
d) bens do ativo imobilizado. 

Lei complementar estabelecerá as matérias da regulamentação única 
prevista no inciso I deste parágrafo que somente produzirão efeitos após 
aprovação por resolução do Senado Federal. 

Com a instituição do IBS, o Brasil terá um moderno imposto sobre bens 
e serviços. Dependendo de medidas paralelas no sentido de aumentar a carga 
tributária direta, o país pode reduzir os tributos indiretos para num ponto ótimo 
futuro estabelecer um único imposto nessa base de incidência – o IBS. 

No sentido de aumentar no Brasil a arrecadação dos impostos diretos, 
propomos ainda a progressividade no imposto sobre causa mortes e doação, 
harmonizando com os padrões da OCDE. 
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Ainda é proposto nessa emenda a integração nacional da arrecadação e 
fiscalização do IBS. Para isso, a regulamentação do imposto será realizada 
pelo conjunto das administrações tributárias dos Estados e do Distrito Federal, 
sendo de competência de cada ente a arrecadação, a fiscalização e a 
cobrança, de forma autônoma, cabendo à lei complementar: 

I - dispor sobre as regras de organização e funcionamento 
integrado das administrações tributárias estaduais e 
distrital, nos termos do caput; 
II - definir outros tributos que poderão ser arrecadados, 
fiscalizados ou cobrados nos termos deste artigo, 
delegados por meio de convênio ou lei; 
III - criar o Conselho Nacional da Administração Tributária 
Estadual, composto por representantes da administração 
tributária estadual para coordenar, de modo integrado, as 
atribuições previstas no presente artigo, cabendo-lhe 
estabelecer: 
a) a instituição de regulamentações e obrigações 
acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a 
harmonização e divulgação de interpretações relativas à 
legislação; 
b) a gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, 
sistemas de contas e informações fiscais referentes aos 
tributos estaduais e outros que lhe possam ser delegados; 
c) a emissão de diretivas gerais para as autoridades 
tributárias estaduais e distrital; 
d) a coordenação de fiscalizações integradas em âmbito 
nacional, quando necessárias. 
IV - a forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos 
pelos governadores dos Estados e Distrito Federal. 
 

Propõe-se, finalmente, para assegurar a plena autonomia financeira dos 
entes subnacionais, em respeito a princípio do federalismo brasileiro, que as 
desonerações fiscais concedidas pela União não devam incidir sobre as 
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parcelas de arrecadação pertencentes aos Estados, Distrito Federal e 
municípios. Assim, busca a disposição proteger as finanças destes, que têm 
suas despesas previamente programadas, das políticas tributárias da União, 
que nos últimos dez anos vem flagrantemente concedendo benefícios fiscais 
em tributos partilhados, IR e IPI.  

 
Sala das Comissões, em 04 de julho de 2018 

 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal SP 
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Retiradas - 
TOTAL 232 
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Assinaturas Confirmadas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Adalberto Cavalcanti AVANTE PE 
2 Adelmo Carneiro Leão PT MG 
3 Aelton Freitas PR MG 
4 Alan Rick DEM AC 
5 Alberto Fraga DEM DF 
6 Alceu Moreira MDB RS 
7 Alessandro Molon PSB RJ 
8 Alex Canziani PTB PR 
9 Alexandre Leite DEM SP 

10 Alexandre Serfiotis PSD RJ 
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11 Alexandre Valle PR RJ 
12 Alice Portugal PCdoB BA 
13 Aliel Machado PSB PR 
14 Aluisio Mendes PODE MA 
15 André Abdon PP AP 
16 André Amaral PROS PB 
17 Angelim PT AC 
18 Aníbal Gomes DEM CE 
19 Antonio Bulhões PRB SP 
20 Arnaldo Faria de Sá PP SP 
21 Arnaldo Jardim PPS SP 
22 Arnaldo Jordy PPS PA 
23 Arthur Lira PP AL 
24 Assis do Couto PDT PR 
25 Átila Lira PSB PI 
26 Bebeto PSB BA 
27 Benedita da Silva PT RJ 
28 Bilac Pinto DEM MG 
29 Bohn Gass PT RS 
30 Cabuçu Borges MDB AP 
31 Capitão Fábio Abreu PR PI 
32 Carlos Gomes PRB RS 
33 Carlos Henrique Gaguim DEM TO 
34 Carlos Sampaio PSDB SP 
35 Carlos Zarattini PT SP 
36 Célio Silveira PSDB GO 
37 Celso Jacob MDB RJ 
38 Celso Maldaner MDB SC 
39 César Halum PRB TO 
40 Chico Alencar PSOL RJ 
41 Chico Lopes PCdoB CE 
42 Christiane de Souza Yared PR PR 
43 Cleber Verde PRB MA 
44 Cristiane Brasil PTB RJ 
45 Dagoberto Nogueira PDT MS 
46 Damião Feliciano PDT PB 
47 Daniel Almeida PCdoB BA 
48 Daniel Vilela MDB GO 
49 Danilo Forte PSDB CE 
50 Décio Lima PT SC 
51 Delegado Éder Mauro PSD PA 
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52 Dr. Jorge Silva SD ES 
53 Dr. Sinval Malheiros PODE SP 
54 Edio Lopes PR RR 
55 Edmar Arruda PSD PR 
56 Edmilson Rodrigues PSOL PA 
57 Elcione Barbalho MDB PA 
58 Eli Corrêa Filho DEM SP 
59 Eliziane Gama PPS MA 
60 Enio Verri PT PR 
61 Erivelton Santana PATRI BA 
62 Eros Biondini PROS MG 
63 Evair Vieira de Melo PP ES 
64 Evandro Roman PSD PR 
65 Expedito Netto PSD RO 
66 Ezequiel Fonseca PP MT 
67 Ezequiel Teixeira PODE RJ 
68 Fabio Reis MDB SE 
69 Fábio Sousa PSDB GO 
70 Fausto Pinato PP SP 
71 Francisco Floriano DEM RJ 
72 Gabriel Guimarães PT MG 
73 Gilberto Nascimento PSC SP 
74 Givaldo Carimbão AVANTE AL 
75 Givaldo Vieira PCdoB ES 
76 Glauber Braga PSOL RJ 
77 Gonzaga Patriota PSB PE 
78 Gorete Pereira PR CE 
79 Goulart PSD SP 
80 Henrique Fontana PT RS 
81 Heuler Cruvinel PP GO 
82 Iracema Portella PP PI 
83 Irajá Abreu PSD TO 
84 Ivan Valente PSOL SP 
85 Jaime Martins PROS MG 
86 Jandira Feghali PCdoB RJ 
87 Jefferson Campos PSB SP 
88 Jerônimo Goergen PP RS 
89 Jhonatan de Jesus PRB RR 
90 Jô Moraes PCdoB MG 
91 João Campos PRB GO 
92 João Daniel PT SE 
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93 João Derly REDE RS 
94 João Rodrigues PSD SC 
95 Jorge Solla PT BA 
96 Jorginho Mello PR SC 
97 José Carlos Araújo PR BA 
98 José Mentor PT SP 
99 Jose Stédile PSB RS 

100 Josi Nunes PROS TO 
101 Josué Bengtson PTB PA 
102 Julião Amin PDT MA 
103 Júlio Cesar PSD PI 
104 Júlio Delgado PSB MG 
105 Julio Lopes PP RJ 
106 Junior Marreca PATRI MA 
107 Laerte Bessa PR DF 
108 Lázaro Botelho PP TO 
109 Lelo Coimbra MDB ES 
110 Leonardo Quintão MDB MG 
111 Leopoldo Meyer PSB PR 
112 Lincoln Portela PR MG 
113 Lindomar Garçon PRB RO 
114 Luana Costa PSC MA 
115 Lucio Mosquini MDB RO 
116 Lucio Vieira Lima MDB BA 
117 Luis Tibé AVANTE MG 
118 Luiz Carlos Ramos PR RJ 
119 Luiz Couto PT PB 
120 Luiz Fernando Faria PP MG 
121 Luiz Nishimori PR PR 
122 Magda Mofatto PR GO 
123 Marcelo Álvaro Antônio PSL MG 
124 Marcelo Castro MDB PI 
125 Marcelo Matos PSD RJ 
126 Marcelo Squassoni PRB SP 
127 Marcio Alvino PR SP 
128 Márcio Marinho PRB BA 
129 Marco Maia PT RS 
130 Marco Tebaldi PSDB SC 
131 Marcondes Gadelha PSC PB 
132 Margarida Salomão PT MG 
133 Maria do Rosário PT RS 

662



663 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 62 de 127 

 

  

134 Marx Beltrão PSD AL 
135 Mauro Lopes MDB MG 
136 Mauro Mariani MDB SC 
137 Miguel Haddad PSDB SP 
138 Miguel Lombardi PR SP 
139 Milton Monti PR SP 
140 Missionário José Olimpio DEM SP 
141 Moses Rodrigues MDB CE 
142 Nelson Marquezelli PTB SP 
143 Nelson Meurer PP PR 
144 Nelson Pellegrino PT BA 
145 Newton Cardoso Jr MDB MG 
146 Nilton Capixaba PTB RO 
147 Osmar Serraglio PP PR 
148 Otavio Leite PSDB RJ 
149 Paes Landim PTB PI 
150 Patrus Ananias PT MG 
151 Paulo Feijó PR RJ 
152 Paulo Freire PR SP 
153 Pedro Chaves MDB GO 
154 Pedro Paulo DEM RJ 
155 Pepe Vargas PT RS 
156 Professor Victório Galli PSL MT 
157 Raimundo Gomes de Matos PSDB CE 
158 Remídio Monai PR RR 
159 Ricardo Izar PP SP 
160 Ricardo Teobaldo PODE PE 
161 Roberto Balestra PP GO 
162 Roberto Britto PP BA 
163 Roberto de Lucena PODE SP 
164 Roberto Sales DEM RJ 
165 Rocha PSDB AC 
166 Rodrigo Martins PSB PI 
167 Ronaldo Carletto PP BA 
168 Ronaldo Lessa PDT AL 
169 Ronaldo Martins PRB CE 
170 Rôney Nemer PP DF 
171 Rubens Otoni PT GO 
172 Rubens Pereira Júnior PCdoB MA 
173 Ságuas Moraes PT MT 
174 Saraiva Felipe MDB MG 
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175 Sérgio Brito PSD BA 
176 Sérgio Moraes PTB RS 
177 Sergio Vidigal PDT ES 
178 Sibá Machado PT AC 
179 Silvio Torres PSDB SP 
180 Simão Sessim PP RJ 
181 Sóstenes Cavalcante DEM RJ 
182 Stefano Aguiar PSD MG 
183 Subtenente Gonzaga PDT MG 
184 Tenente Lúcio PR MG 
185 Uldurico Junior PPL BA 
186 Valmir Assunção PT BA 
187 Valtenir Pereira MDB MT 
188 Vanderlei Macris PSDB SP 
189 Vicente Candido PT SP 
190 Vicentinho PT SP 
191 Vinicius Carvalho PRB SP 
192 Walter Alves MDB RN 
193 Walter Ihoshi PSD SP 
194 Weliton Prado PROS MG 
195 Weverton Rocha PDT MA 
196 Wilson Filho PTB PB 
197 Wolney Queiroz PDT PE 
198 Zé Geraldo PT PA 
199 Zé Silva SD MG 
200 Zeca do Pt PT MS 

 
Assinaturas que Não Conferem 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Jean Wyllys PSOL RJ 
2 Junji Abe MDB SP 
3 Kaio Maniçoba SD PE 
4 Major Olimpio PSL SP 
5 Wellington Roberto PR PB 
6 Zé Geraldo PT PA 
7 Zenaide Maia PHS RN 

 
Assinaturas Repetidas 
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Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 

 
Assinaturas Repetidas 

 
1 Aliel Machado PSB PR 1 
2 André Amaral PROS PB 1 
3 Bebeto PSB BA 1 
4 Bilac Pinto DEM MG 2 
5 Chico Lopes PCdoB CE 1 
6 Cleber Verde PRB MA 1 
7 Dagoberto Nogueira PDT MS 1 
8 Daniel Almeida PCdoB BA 1 
9 Erivelton Santana PATRI BA 1 

10 Givaldo Carimbão AVANTE AL 1 
11 Irajá Abreu PSD TO 1 
12 Jorge Solla PT BA 2 
13 Júlio Cesar PSD PI 1 
14 Junji Abe MDB SP 1 
15 Patrus Ananias PT MG 1 
16 Pepe Vargas PT RS 1 
17 Rocha PSDB AC 1 
18 Rôney Nemer PP DF 1 
19 Ságuas Moraes PT MT 1 
20 Tenente Lúcio PR MG 1 
21 Vicente Candido PT SP 1 
22 Zeca do Pt PT MS 1 
23 Zenaide Maia PHS RN 1 
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EMENDA Nº 6, DE 2018 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras 
providências.  

Acrescente-se, onde couber, o art. X com a seguinte redação: 

“Art.X  Fica garantida à Zona Franca de Manaus, com suas características de 
área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, 
tratamento tributário diferenciado. 

Parágrafo Único.  As pessoas jurídicas que promovam a entrada de 
mercadorias na Zona Franca de Manaus, destinadas a seu consumo interno, 
industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária, 
pesca, instalação e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza, 
bem como a estocagem para reexportação, gozará de crédito presumido do 
Imposto sobre Operações com Bens e Serviços – IBS, no mesmo montante 
das desonerações aplicadas anteriormente às alterações tributárias previstas 
nesta emenda, de forma a garantir a neutralidade tributária.”

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda pretende garantir o tratamento tributário diferenciado 
atualmente concedido às empresas instaladas na Zona Franca de Manaus, de 
forma a garantir a neutralidade tributária, dada a aglutinação de diversos tributos 
no Imposto sobre Operações com Bens e Serviços – IBS. 

Nesses termos, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
desta emenda. 

Sala da Comissão,     de     de 2018 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 

DEM/AM 

666



667 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 66 de 127 

 

  

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
PEC29304 

 
09/08/2018 

10:46 

Relatório de Verificação de Apoiamento 

EMENDA NA COMISSÃO Nº 6/18 

 
Proposição: EMC-6/2018 PEC29304 => PEC-293/2004 
Autor da Proposição: PAUDERNEY AVELINO E OUTROS 
Data de Apresentação: 08/08/2018 13:13:00 
Ementa: Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Situação: Totais de Assinaturas: 
  Confirmadas 204 
Não Conferem 9 
Fora do Exercício - 
Repetidas 16 
Ilegíveis 5 
Retiradas - 
TOTAL 234 
MÍNIMO 171 
FALTAM - 

    
Assinaturas Confirmadas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Adail Carneiro PODE CE 
2 Adalberto Cavalcanti AVANTE PE 
3 Afonso Motta PDT RS 
4 Alan Rick DEM AC 
5 Alberto Fraga DEM DF 
6 Alex Manente PPS SP 
7 Alexandre Valle PR RJ 
8 Alfredo Nascimento PR AM 
9 Alice Portugal PCdoB BA 

10 André Amaral PROS PB 
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11 André Figueiredo PDT CE 
12 Andre Moura PSC SE 
13 Andres Sanchez PT SP 
14 Angelim PT AC 
15 Aníbal Gomes DEM CE 
16 Antonio Carlos Mendes Thame PV SP 
17 Arlindo Chinaglia PT SP 
18 Arnaldo Jordy PPS PA 
19 Arthur Oliveira Maia DEM BA 
20 Assis do Couto PDT PR 
21 Átila Lins PP AM 
22 Átila Lira PSB PI 
23 Augusto Carvalho SD DF 
24 Augusto Coutinho SD PE 
25 Bacelar PODE BA 
26 Baleia Rossi MDB SP 
27 Bebeto PSB BA 
28 Benedita da Silva PT RJ 
29 Benito Gama PTB BA 
30 Betinho Gomes PSDB PE 
31 Beto Mansur MDB SP 
32 Bonifácio de Andrada DEM MG 
33 Cabo Sabino AVANTE CE 
34 Capitão Augusto PR SP 
35 Carlos Andrade PHS RR 
36 Carlos Henrique Gaguim DEM TO 
37 Carmen Zanotto PPS SC 
38 Célio Silveira PSDB GO 
39 Celso Maldaner MDB SC 
40 César Halum PRB TO 
41 Chico Alencar PSOL RJ 
42 Chico Lopes PCdoB CE 
43 Clarissa Garotinho PROS RJ 
44 Cleber Verde PRB MA 
45 Conceição Sampaio PSDB AM 
46 Covatti Filho PP RS 
47 Dagoberto Nogueira PDT MS 
48 Dâmina Pereira PODE MG 
49 Daniel Almeida PCdoB BA 
50 Daniel Coelho PPS PE 
51 Darcísio Perondi MDB RS 
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52 Décio Lima PT SC 
53 Delegado Edson Moreira PR MG 
54 Domingos Sávio PSDB MG 
55 Edio Lopes PR RR 
56 Edmilson Rodrigues PSOL PA 
57 Eduardo Barbosa PSDB MG 
58 Efraim Filho DEM PB 
59 Elcione Barbalho MDB PA 
60 Elizeu Dionizio PSB MS 
61 Eliziane Gama PPS MA 
62 Elmar Nascimento DEM BA 
63 Enio Verri PT PR 
64 Esperidião Amin PP SC 
65 Fábio Faria PSD RN 
66 Fabio Garcia DEM MT 
67 Fábio Mitidieri PSD SE 
68 Fábio Sousa PSDB GO 
69 Fábio Trad PSD MS 
70 Felipe Bornier PROS RJ 
71 Felipe Maia DEM RN 
72 Félix Mendonça Júnior PDT BA 
73 Flavinho PSC SP 
74 Floriano Pesaro PSDB SP 
75 Francisco Floriano DEM RJ 
76 George Hilton PSC MG 
77 Geovania de Sá PSDB SC 
78 Geraldo Resende PSDB MS 
79 Gilberto Nascimento PSC SP 
80 Givaldo Carimbão AVANTE AL 
81 Glauber Braga PSOL RJ 
82 Gorete Pereira PR CE 
83 Goulart PSD SP 
84 Guilherme Mussi PP SP 
85 Henrique Fontana PT RS 
86 Herculano Passos MDB SP 
87 Hildo Rocha MDB MA 
88 Hiran Gonçalves PP RR 
89 Hugo Leal PSD RJ 
90 Iracema Portella PP PI 
91 Ivan Valente PSOL SP 
92 Izalci Lucas PSDB DF 
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93 Jaime Martins PROS MG 
94 Jandira Feghali PCdoB RJ 
95 Janete Capiberibe PSB AP 
96 Jhc PSB AL 
97 Jhonatan de Jesus PRB RR 
98 Jô Moraes PCdoB MG 
99 João Campos PRB GO 

100 João Derly REDE RS 
101 Joaquim Passarinho PSD PA 
102 Jorginho Mello PR SC 
103 José Carlos Aleluia DEM BA 
104 José Nunes PSD BA 
105 José Reinaldo PSDB MA 
106 Jose Stédile PSB RS 
107 Josué Bengtson PTB PA 
108 Jovair Arantes PTB GO 
109 Júlio Delgado PSB MG 
110 Julio Lopes PP RJ 
111 Junior Marreca PATRI MA 
112 Junji Abe MDB SP 
113 Jutahy Junior PSDB BA 
114 Laudivio Carvalho PODE MG 
115 Laura Carneiro DEM RJ 
116 Lázaro Botelho PP TO 
117 Lelo Coimbra MDB ES 
118 Leonardo Picciani MDB RJ 
119 Leopoldo Meyer PSB PR 
120 Luciana Santos PCdoB PE 
121 Lucio Vieira Lima MDB BA 
122 Luis Carlos Heinze PP RS 
123 Luiz Carlos Hauly PSDB PR 
124 Luiz Carlos Ramos PR RJ 
125 Luiz Cláudio PR RO 
126 Luiz Couto PT PB 
127 Luiza Erundina PSOL SP 
128 Mandetta DEM MS 
129 Marcelo Álvaro Antônio PSL MG 
130 Marcelo Ortiz PODE SP 
131 Marco Maia PT RS 
132 Marcos Reategui PSD AP 
133 Marcos Rogério DEM RO 
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134 Marcus Pestana PSDB MG 
135 Marinha Raupp MDB RO 
136 Mário Negromonte Jr. PP BA 
137 Mendonça Filho DEM PE 
138 Milton Monti PR SP 
139 Miro Teixeira REDE RJ 
140 Misael Varella PSD MG 
141 Moses Rodrigues MDB CE 
142 Nelson Meurer PP PR 
143 Nelson Pellegrino PT BA 
144 Nilton Capixaba PTB RO 
145 Nivaldo Albuquerque PTB AL 
146 Norma Ayub DEM ES 
147 Orlando Silva PCdoB SP 
148 Osmar Serraglio PP PR 
149 Osvaldo Mafra SD SC 
150 Padre João PT MG 
151 Paes Landim PTB PI 
152 Pastor Eurico PATRI PE 
153 Pauderney Avelino DEM AM 
154 Paulão PT AL 
155 Paulo Azi DEM BA 
156 Paulo Foletto PSB ES 
157 Paulo Freire PR SP 
158 Paulo Magalhães PSD BA 
159 Pedro Chaves MDB GO 
160 Pedro Fernandes PTB MA 
161 Pr. Marco Feliciano PODE SP 
162 Prof. Gedeão Amorim MDB AM 
163 Professora Dorinha Seabra Rezende DEM TO 
164 Ricardo Izar PP SP 
165 Ricardo Teobaldo PODE PE 
166 Roberto Balestra PP GO 
167 Rocha PSDB AC 
168 Rodrigo de Castro PSDB MG 
169 Rodrigo Garcia DEM SP 
170 Rogério Marinho PSDB RN 
171 Ronaldo Benedet MDB SC 
172 Ronaldo Lessa PDT AL 
173 Ronaldo Nogueira PTB RS 
174 Rôney Nemer PP DF 
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175 Rosangela Gomes PRB RJ 
176 Rossoni PSDB PR 
177 Rubens Pereira Júnior PCdoB MA 
178 Samuel Moreira PSDB SP 
179 Sandro Alex PSD PR 
180 Sérgio Brito PSD BA 
181 Sergio Vidigal PDT ES 
182 Sibá Machado PT AC 
183 Silvio Torres PSDB SP 
184 Simão Sessim PP RJ 
185 Soraya Santos PR RJ 
186 Sóstenes Cavalcante DEM RJ 
187 Tadeu Alencar PSB PE 
188 Tenente Lúcio PR MG 
189 Tereza Cristina DEM MS 
190 Tia Eron PRB BA 
191 Vaidon Oliveira PROS CE 
192 Valmir Assunção PT BA 
193 Valtenir Pereira MDB MT 
194 Vicentinho PT SP 
195 Vitor Lippi PSDB SP 
196 Vitor Paulo PRB DF 
197 Wadih Damous PT RJ 
198 Waldir Maranhão PSDB MA 
199 Walter Ihoshi PSD SP 
200 Weliton Prado PROS MG 
201 Weverton Rocha PDT MA 
202 Yeda Crusius PSDB RS 
203 Zé Silva SD MG 
204 Zeca do Pt PT MS 

 
Assinaturas que Não Conferem 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 Celso Pansera PT RJ 
2 Chico D'Angelo PDT RJ 
3 Danilo Cabral PSB PE 
4 João Paulo Kleinübing DEM SC 
5 Keiko Ota PSB SP 
6 Marcos Montes PSD MG 
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7 Paulo Freire PR SP 
8 Ságuas Moraes PT MT 
9 Zenaide Maia PHS RN 

 
Assinaturas Repetidas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 

 
Assinaturas 
Repetidas 

 
1 Alberto Fraga DEM DF 1 
2 Antonio Carlos Mendes 

Thame 
PV SP 1 

3 Covatti Filho PP RS 1 
4 Efraim Filho DEM PB 1 
5 Elcione Barbalho MDB PA 1 
6 Elmar Nascimento DEM BA 1 
7 Gilberto Nascimento PSC SP 1 
8 José Reinaldo PSDB MA 2 
9 Jovair Arantes PTB GO 1 

10 Marcus Pestana PSDB MG 1 
11 Pauderney Avelino DEM AM 3 
12 Paulo Freire PR SP 1 
13 Rossoni PSDB PR 1 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL N.º 7/2018 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame e outros) 

 
 
Dê-se à Proposta de Emenda à Constitucional nº 293-A, de 2004, a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes artigos alte-

rados ou acrescidos: 

‘Art. 105. .................................................................. 

.................................................................................. 

III - ............................................................................ 

.................................................................................. 

d) contrariar ou negar vigência à lei complementar que dis-

ciplina o imposto sobre bens e serviços a que se refere o art. 152-A, ou lhe 

der interpretação divergente da que lhes haja atribuído outro tribunal. 

......................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 109.  ....................................................................  

..................................................................................... 

I - as causas em que a União, entidade autárquica, em-

presa pública federal ou o comitê gestor nacional do imposto sobre bens 

e serviços a que se refere o art. 152-A forem interessados na condição 

de autores, réus, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Tra-

balho; 

......................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 146. .....................................................................  
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..................................................................................... 

III -  .............................................................................  

 ...................................................................................  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para 

as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regi-

mes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 152-

A, 155, II, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, e §§ 12 e 13 

e da contribuição a que se refere o art. 239. 

§1º ..................................................... (renumerado) 

.................................................................................... 

V- o contribuinte poderá optar pelo pagamento do imposto 

sobre bens e serviços a que se refere o art. 152-A, hipótese em que a 

parcela a ele relativa não será cobrada pelo regime unificado de que trata 

este parágrafo. 

§2º Na hipótese de o recolhimento do imposto sobre bens 

e serviços a que se refere o art. 152-A ser feito de forma conjunta por 

meio do regime unificado de que trata o § 1º deste artigo não será per-

mitida a apropriação e a transferência de créditos.’ (NR) 

 

‘Art. 152-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens 

e serviços, que será uniforme em todo o território nacional, cabendo à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios exercer sua 

competência exclusivamente por meio da alteração de suas alíquotas. 

§1o. O imposto sobre bens e serviços: 

I – incidirá também sobre: 

a) os intangíveis; 

b) a cessão e o licenciamento de direitos; 

c) a locação de bens; 

2 
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d) as importações de bens, tangíveis e intangíveis, serviços 

e direitos; 

II – será regulado exclusivamente pela lei complementar 

referida no caput deste artigo; 

III – será não-cumulativo, compensando-se o imposto de-

vido em cada operação com aquele incidente nas etapas anteriores; 

IV –não será objeto de concessão de isenções, incentivos 

ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de 

cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra 

forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que 

a decorrente da aplicação das alíquotas nominais; 

V – não incidirá sobre as exportações, assegurada a ma-

nutenção dos créditos; e 

VI – terá alíquota uniforme para todos os bens, tangíveis e 

intangíveis, serviços e direitos, podendo variar entre Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios. 

§ 2º A alíquota do imposto aplicável a cada operação será 

formada pela soma das alíquotas fixadas pela União, pelos Estados ou 

Distrito Federal e pelos Municípios, observado o seguinte: 

I – a competência para alteração da alíquota pela União, 

pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios será exercida por 

lei do respectivo ente; 

II – na ausência de disposição específica na lei federal, es-

tadual, distrital ou municipal, a alíquota do imposto será a alíquota de 

referência, fixada nos termos do art. 119 do Ato das Disposições Cons-

titucionais Transitórias. 

§ 3º Nas operações interestaduais e intermunicipais: 

I – incidirá a alíquota do Estado ou Distrito Federal e do 

Município de destino; 

3 
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II – o imposto pertencerá ao Estado ou Distrito Federal e 

ao Município de destino. 

§ 4º Os débitos e créditos serão escriturados por estabele-

cimento e o imposto será apurado e pago de forma centralizada. 

§ 5º A receita do imposto sobre bens e serviços será distri-

buída entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pro-

porcionalmente ao saldo líquido entre débitos e créditos do imposto atri-

buível a cada ente, nos termos da lei complementar referida no caput. 

§ 6º A lei complementar referida no caput criará o comitê 

gestor nacional do imposto sobre bens e serviços, integrado por repre-

sentantes da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios, 

a quem caberá: 

I – editar o regulamento do imposto, o qual será uniforme 

em todo o território nacional; 

II – gerir a arrecadação centralizada do imposto; 

III – estabelecer os critérios para a atuação coordenada da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na fiscalização 

do imposto;  

IV – operacionalizar a distribuição da receita do imposto, 

nos termos estabelecidos no parágrafo 5º deste artigo; 

V – representar, judicial e extrajudicialmente, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas matérias relativas ao im-

posto sobre bens e serviços. 

§ 7º A representação judicial e extrajudicial do comitê ges-

tor será exercida de forma coordenada pelos procuradores da Fazenda 

Nacional, dos Estados e dos Municípios. 

§ 8º Cabe à lei complementar disciplinar o processo admi-

nistrativo do imposto sobre bens e serviços, que será uniforme em todo 

o território nacional. 

4 
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§ 9º Excetua-se do disposto no inciso IV do § 1º a devolu-

ção parcial, através de mecanismos de transferência de renda, do im-

posto recolhido pelos contribuintes de baixa renda, nos termos da lei 

complementar referida no caput.’ 

 

‘Art. 154.  ....................................................................  

 ...................................................................................  

III – impostos seletivos, com finalidade extrafiscal, destina-

dos a desestimular o consumo de determinados bens, serviços ou direi-

tos.’ (NR) 

 

‘Art. 159-A. A alíquota do imposto sobre bens e serviços 

fixada pela União será formada pela soma das alíquotas singulares vin-

culadas às seguintes destinações: 

I – seguridade social; 

II – financiamento do programa do seguro-desemprego e 

do abono de que trata o § 3º do art. 239; 

III – financiamento de programas de desenvolvimento eco-

nômico, nos termos do § 1º do art. 239; 

IV – Fundo de Participação dos Estados; 

V – Fundo de Participação dos Municípios; 

VI – programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos termos do art. 159, I, “c”; 

VII – transferência aos Estados e ao Distrito Federal, pro-

porcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos indus-

trializados; 

VIII – manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IX – ações e serviços públicos de saúde; 
5 
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X – recursos não vinculados, sendo a alíquota singular as-

sociada a esta destinação correspondente à diferença entre a alíquota 

federal do imposto e as alíquotas singulares a que se referem os incisos 

I a IX deste artigo.’ 

 

‘Art. 159-B. A alíquota do imposto sobre bens e serviços 

fixada pelos Estados e pelo Distrito Federal será formada pela soma das 

alíquotas singulares vinculadas às seguintes destinações: 

I – manutenção e desenvolvimento do ensino; 

II – ações e serviços públicos de saúde; 

III – transferência aos municípios de cada Estado; 

IV – outras destinações previstas na Constituição do Es-

tado ou do Distrito Federal; 

V – recursos não vinculados, sendo a alíquota singular as-

sociada a esta destinação correspondente à diferença entre a alíquota 

estadual ou distrital do imposto e as alíquotas singulares a que se refe-

rem os incisos I a IV deste artigo.’ 

 

‘Art. 159-C. A alíquota do imposto sobre bens e serviços 

fixada pelos Municípios será formada pela soma das alíquotas singula-

res vinculadas às seguintes destinações: 

I – manutenção e desenvolvimento do ensino; 

II – ações e serviços públicos de saúde; 

III – outras destinações previstas na lei orgânica do Muni-

cípio; 

IV – recursos não vinculados, sendo a alíquota singular as-

sociada a esta destinação correspondente à diferença entre a alíquota 
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municipal do imposto e as alíquotas singulares a que se referem os inci-

sos I a III deste artigo.’ 

 

‘Art. 159-D. A receita do imposto sobre bens e serviços ar-

recadada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Muni-

cípios será distribuída entre as destinações de que tratam os arts. 159-

A, 159-B e 159-C, na proporção da participação de cada alíquota singu-

lar na alíquota total.’ 

 

‘Art. 159-E. Na ausência de disposição específica na legis-

lação federal, estadual, distrital ou municipal, as alíquotas singulares de 

que tratam os arts. 159-A, 159-B e 159-C corresponderão: 

I – no caso das alíquotas singulares de que tratam os inci-

sos I a IX do art. 159-A, às alíquotas singulares de referência apuradas 

nos termos do § 1º do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

II – no caso das alíquotas singulares de que tratam os inci-

sos I a III do art. 159-B, às alíquotas singulares de referência apuradas 

nos termos do § 2º do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

III – no caso das alíquotas singulares de que tratam os in-

cisos I e II do art. 159-C, às alíquotas singulares de referência apuradas 

nos termos do § 3º do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Parágrafo único. As alíquotas singulares poderão ser alte-

radas por lei da respectiva unidade federada, observadas as seguintes 

restrições: 

I – as alíquotas singulares relativas às destinações de que 

tratam os incisos IV a VII do art. 159-A e o inciso III do art. 159-B não 

7 
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poderão ser fixadas em percentual inferior ao das respectivas alíquotas 

singulares de referência, apuradas nos termos do art. 119 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

II – a soma das alíquotas singulares de que tratam os inci-

sos VIII e IX do art. 159-A não poderá ser fixada em percentual inferior 

ao da soma das respectivas alíquotas singulares de referência, apuradas 

nos termos do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias; 

II – a soma das alíquotas singulares de que tratam os inci-

sos I e II do art. 159-B não poderá ser fixada em percentual inferior ao 

da soma das respectivas alíquotas singulares de referência, apuradas 

nos termos do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias; 

III – a soma das alíquotas singulares de que tratam os inci-

sos I e II do art. 159-C não poderá ser fixada em percentual inferior ao 

da soma das respectivas alíquotas singulares de referência, apuradas 

nos termos do art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.’ 

 

‘Art. 159-F. A nenhuma unidade federada poderá ser des-

tinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o 

inciso VII do art. 159-A, devendo o eventual excedente ser distribuído 

entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 

partilha nele estabelecido. 

Parágrafo único. Os Estados entregarão aos respectivos 

Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos ter-

mos deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 159-G, I 

e II.’ 
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‘Art. 159-G. As parcelas destinadas aos Municípios nos ter-

mos do inciso III do art. 159-B serão creditadas conforme os seguintes 

critérios: 

I – três quartos na proporção da respectiva população; 

II – um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual 

ou, no caso dos territórios, lei federal.’ 

 

‘Art. 161. Cabe à lei complementar: 

..................................................................................... 

..................................................................................... 

IV – dispor sobre o cálculo das parcelas a que se referem 

os arts. 159-A, 159-B e 159-C, observado o disposto no art. 159-D. 

......................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 167. ....................................................................: 

..................................................................................... 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos im-

postos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos 

para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desen-

volvimento do ensino e para realização de atividades da administração 

tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 

e 37, XXII, as destinações previstas nos arts. 159-A a 159-C, e a presta-

ção de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, 

previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

........................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 198. ..................................................................... 
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.................................................................................... 

§ 2º Além dos recursos a que se referem o inciso IX do art. 

159-A, o inciso II do art. 159-B e o inciso II do art.159-C, a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em 

ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da apli-

cação de percentuais calculados sobre: 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respec-

tivo exercício financeiro, excluída aquela relativa ao imposto de que trata 

o art. 152-A, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

...........................................................................’ (NR) 

‘Art. 212. ..................................................................... 

.................................................................................... 

§ 7º A destinação prevista no caput: 

I – não se aplica à receita própria da União, dos Estados e 

do Distrito Federal e dos Municípios com o imposto de que trata o art. 

152-A; 

II – inclui os valores a que se referem o inciso VIII do art. 

159-A, o inciso I do art. 159-B e o inciso I do art. 159-C.’ (NR) 

 

Art. 2º. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigo-

rar com os seguintes artigos alterados ou acrescidos: 

‘Art. 60. ....................................................................... 

..................................................................................... 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-

rem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os 

incisos II e, III e IV do caput do art. 158; as alíneas a e b do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159; os incisos IV, V e VII do art. 159-A; e o 
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inciso III do art. 159-B; bem como por 80% (oitenta por cento) dos recur-

sos a que se refere o inciso I do art. 159-B, todos da Constituição Fede-

ral, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcional-

mente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da edu-

cação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos res-

pectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do 

art. 211 da Constituição Federal;  

...........................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 115. O Presidente da República enviará ao Congresso 

Nacional, no prazo de cento e oitenta dias contados da publicação desta 

emenda constitucional, projeto de lei relativo à lei complementar a que 

se refere o art. 152-A da Constituição. 

§ 1º A lei complementar a que se refere o art. 152-A da 

Constituição estabelecerá prazos para: 

I – a indicação dos representantes da União, dos Estados 

e do Distrito Federal e dos Municípios que integrarão o comitê gestor 

nacional a que ser refere o parágrafo 6º do art. 152-A da Constituição 

Federal; 

II – a publicação, pelo comitê gestor nacional, do regula-

mento do imposto a que se refere o art. 152-A da Constituição Federal. 

§ 2º Na hipótese de os Estados ou os Municípios não indi-

carem seus respectivos representantes no prazo previsto no inciso I do 

parágrafo anterior, caberá ao Presidente da República fazer a indicação, 

no prazo de trinta dias. 

§ 3º Na hipótese de o Comitê Gestor Nacional não publicar, 

no prazo previsto no inciso II do parágrafo 1º, o regulamento do imposto 

a que se refere o art. 152-A da Constituição Federal, caberá ao Presi-

dente da República publicar o regulamento, no prazo de 90 dias.’ 

11 
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‘Art. 116. A substituição dos impostos a que se referem o 

art. 153, IV, o art. 155, II, o art. 156, III, das contribuições a que se refe-

rem o art. 195, I, “b” e IV e da contribuição para o Programa de Integra-

ção Social, a que se refere o art. 239 pelo imposto sobre bens e serviços 

a que se refere o art. 152-A, todos da Constituição, atenderá aos critérios 

estabelecidos nos arts. 117 a 120 deste Ato, nos termos da lei comple-

mentar a que se refere o art. 152-A da Constituição. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nos arts. 117 a 120 

deste Ato, considera-se ano de referência: 

I – o ano em que for publicado o regulamento do imposto a 

que se refere o art. 152-A da Constituição, caso a publicação ocorra até 

30 de junho; 

II – o ano subsequente àquele em que for publicado o re-

gulamento do imposto a que se refere o art. 152-A da Constituição, caso 

a publicação ocorra após 30 de junho.’ 

 

‘Art. 117. No primeiro e no segundo anos subsequentes ao 

ano de referência: 

I – o imposto sobre bens e serviços será cobrado exclusi-

vamente pela União, à alíquota de 1% (um por cento); 

II – as alíquotas das contribuições a que se referem o art. 

195, I, “b” e IV da Constituição Federal serão reduzidas em montante 

equivalente à estimativa de receita do imposto sobre bens e serviços 

decorrente da aplicação do disposto no inciso I. 

§ 1º As alíquotas a que se refere o inciso II do caput serão 

fixadas pelo Senado Federal com base em estudo técnico elaborado 

pelo Tribunal de Contas da União, não podendo ser alteradas no período 

referido no caput.  
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§ 2º A receita do imposto a que se refere o inciso I do caput 

será destinada à seguridade social, observado o disposto no art. 76 

deste Ato.’ 

 

‘Art. 118. Do terceiro ao nono ano subsequentes ao ano de 

referência, as alíquotas dos impostos a que se referem o art. 153, IV, o 

art. 155, II, o art. 156, III, das contribuições a que se referem o art. 195, 

I, “b” e IV e da contribuição para o Programa de Integração Social, a que 

se refere o art. 239, todos da Constituição, serão progressivamente re-

duzidas, sendo fixadas nas seguintes proporções das alíquotas previstas 

nas respectivas legislações: 

I – 7/8 (sete oitavos) no terceiro ano; 

II – 6/8 (seis oitavos) no quarto ano; 

III – 5/8 (cinco oitavos) no quinto ano; 

IV – 4/8 (quatro oitavos) no sexto ano; 

V – 3/8 (três oitavos) no sétimo ano; 

VI – 2/8 (dois oitavos) no oitavo ano; 

VII – 1/8 (um oitavo) no nono ano. 

Parágrafo único. No fim do nono ano subsequente ao ano 

de referência, os tributos referidos no caput deste artigo serão extintos.’ 

 

‘Art. 119. Do terceiro ao décimo ano subsequentes ao ano 

de referência, as alíquotas de referência do imposto sobre bens e servi-

ços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão 

fixadas de modo a compensar:  

I – no caso da União, a redução da receita do imposto a 

que se refere o art. 153, IV, das contribuições a que se referem o art. 

195, I, “b” e IV e da contribuição para o Programa de Integração Social, 
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a que se refere o art. 239 da Constituição, deduzindo-se deste valor o 

aumento da receita dos impostos a que se refere o art. 154, III da Cons-

tituição; 

II – no caso dos Estados, a redução da receita do imposto 

a que se refere os art. 155, II da Constituição; 

III – no caso dos Municípios, a redução da receita do im-

posto a que se refere o art. 156, III da Constituição; 

IV– no caso do Distrito Federal, a redução da receita dos 

impostos a que se referem os artigos 155, II e 156, III da Constituição. 

§ 1º As alíquotas singulares de referência correspondentes 

às destinações previstas nos incisos I a IX do art. 159-A da Constituição 

serão fixadas de modo a compensar, respectivamente: 

I – a redução da receita das contribuições a que se referem 

o art. 195, I, “b” e IV da Constituição, aplicando-se o disposto no art. 76 

deste Ato; 

II – 60% (sessenta por cento) da redução da receita da con-

tribuição para o Programa de Integração Social, a que se refere o art. 

239 da Constituição, aplicando-se o disposto no art. 76 deste Ato; 

III – 40% (quarenta por cento) da redução da receita da 

contribuição para o Programa de Integração Social, a que se refere o art. 

239 da Constituição, aplicando-se o disposto no art. 76 deste Ato; 

IV – 21,5% (vinte e um inteiros e cinco décimos por cento) 

da redução da receita do imposto a que se refere o art. 153, IV da Cons-

tituição; 

V – 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por 

cento) da redução da receita do imposto a que se refere o art. 153, IV da 

Constituição; 

VI – 3% (três por cento) da redução da receita do imposto 

a que se refere o art. 153, IV da Constituição; 
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VII – 10% (dez por cento) da redução da receita do imposto 

a que se refere o art. 153, IV da Constituição; 

VIII – 7,92% (sete inteiros e noventa e dois centésimos por 

cento) da redução da receita do imposto a que se refere o art. 153, IV da 

Constituição; 

IX – 15% (quinze por cento) da redução da receita corrente 

líquida da União decorrente da variação da receita dos tributos a que se 

refere o inciso I do caput deste artigo. 

§ 2º As alíquotas singulares de referência correspondentes 

às destinações previstas nos incisos I a III do art. 159-B da Constituição 

serão fixadas de modo a compensar, respectivamente: 

I – 18,75% (dezoito inteiros e setenta e cinco centésimos 

por cento) da redução da receita do imposto a que se refere o art. 155, 

II da Constituição; 

II – 9% (nove por cento) da redução da receita do imposto 

a que se refere o art. 155, II da Constituição; 

III – 25% (vinte e cinco por cento) da redução da receita do 

imposto a que se refere o art. 155, II da Constituição. 

§ 3º As alíquotas singulares de referência correspondentes 

às destinações previstas nos incisos I e II do art. 159-C da Constituição 

Federal serão fixadas de modo a compensar, respectivamente: 

I – 25% (vinte e cinco por cento) da redução da receita do 

imposto a que se refere o art. 156, III da Constituição; 

II – 15% (quinze por cento) da redução da receita do im-

posto a que se refere o art. 156, III da Constituição. 

§ 4º Observada metodologia estabelecida na lei comple-

mentar a que se refere o art. 152-A da Constituição, as alíquotas de re-

ferência e as alíquotas singulares de referência a que se referem este 

artigo serão fixadas: 
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I – pelo Senado Federal, no ano anterior a sua vigência, 

com base em estudo técnico elaborado pelo Tribunal de Contas da 

União; 

II – com base na arrecadação, em períodos anteriores, dos 

tributos a que se refere o artigo anterior e do imposto sobre bens e ser-

viços, sendo admitida a correção de eventuais desvios quando da fixa-

ção das alíquotas de referência relativas ao ano subsequente.’ 

 

‘Art. 120. Do terceiro ao quinquagésimo primeiro ano sub-

sequentes ao ano de referência, o montante da receita do imposto sobre 

bens e serviços transferido a cada Estado, Distrito Federal e Município 

corresponderá à soma das seguintes parcelas: 

I – o valor equivalente à redução da receita própria com os 

impostos a que se referem os artigos 155, II e 156, III da Constituição 

decorrente da redução das alíquotas na forma prevista no art. 118 deste 

Ato, atualizado monetariamente, observado o disposto no parágrafo 2º; 

II – o acréscimo ou a redução da receita própria do imposto 

sobre bens e serviços decorrente da elevação ou redução da alíquota do 

imposto relativamente à respectiva alíquota de referência, apurados com 

base nos critérios estabelecidos no § 5º do art. 152-A da Constituição. 

§ 1º A diferença, a maior ou a menor, entre a receita total 

do imposto sobre bens e serviços, exclusive a parcela atribuível à União, 

e o valor apurado na forma do caput será distribuída entre os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios proporcionalmente ao saldo líquido entre 

débitos e créditos do imposto atribuível a cada ente federado, apurado 

com base nas alíquotas de referência. 

§ 2º Do vigésimo terceiro ao quinquagésimo primeiro ano 

subsequentes ao ano de referência, a parcela correspondente ao inciso 

I do caput será reduzida à razão de 1/30 (um trinta avos) por ano. 
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§ 3º A partir do quinquagésimo segundo ano subsequente 

ao ano de referência, a receita do imposto sobre bens e serviços será 

distribuída entre os entes federados nos termos estabelecidos no § 5º 

do art. 152-A da Constituição. 

§ 4º Caberá ao comitê gestor nacional, de que trata o § 6º 

do art. 152-A da Constituição Federal, operacionalizar a distribuição da 

receita do imposto nos termos referidos neste artigo.’ 

 

 

Art. 3o A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes artigos 

alterados: 

‘Art. 146. .....................................................................  

..................................................................................... 

III -  .............................................................................  

 ...................................................................................  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para 

as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regi-

mes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 152-

A e das contribuições sociais previstas no art. 195, I, e § 14. 

......................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 150. .............................................................. 

.............................................................................. 

§ 1o A vedação do inciso III, ‘b’, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I; 153, I, II e V; e 154, II; e a vedação do inciso 

III, ‘c’, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I; 153, I, II e III; 

e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos 

arts. 155, III, e 156, I. 
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................................................................................... 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cál-

culo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 

impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 

específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 

matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribui-

ção. 

........................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 153. .............................................................. 

.............................................................................. 

IV – (Revogado) 

............................................................................... 

§ 1o É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condi-

ções e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos 

enumerados nos incisos I, II, e V. 

................................................................................. 

§ 3º (Revogado) 

......................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 155. ……………………………………………….. 

…………………………………………………………... 

II – (Revogado) 

…………………………………………………………… 

……………………………………………………………. 

§ 2º (Revogado) 
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§ 3º (Revogado) 

§ 4º (Revogado) 

§ 5º (Revogado) 

………………………………………………….…’ (NR) 

 

‘Art. 156. .................................................................. 

................................................................................. 

III – (Revogado) 

.................................................................................. 

§ 3º (Revogado)’ (NR) 

 

‘Art. 158. .................................................................. 

.................................................................................. 

IV – (Revogado) 

Parágrafo único. (Revogado)’ (NR) 

 

‘Art. 159. .................................................................. 

I - do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 

proventos de qualquer natureza, 49% (quarenta e nove por cento), na 

seguinte forma: 

................................................................................... 

II – (Revogado) 

.................................................................................... 

..................................................................................... 

§ 2º (Revogado) 
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§ 3º (Revogado) 

........................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 161. ..................................................................... 

I – (Revogado) 

..................................................................................... 

..........................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 195. ............................................................... 

I - ........................................................................... 

............................................................................... 

b) (Revogado) 

............................................................................... 

............................................................................... 

IV – (Revogado) 

............................................................................... 

§ 12. (Revogado)  

§ 13. (Revogado) 

§ 14. A lei poderá definir setores de atividade econômica 

para os quais a contribuição de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste 

artigo poderá ser substituída, total ou parcialmente, por contribuição in-

cidente sobre a receita ou o faturamento.’ (NR) 

 

‘Art. 239. A arrecadação decorrente da contribuição para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela 
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Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, financiará, nos ter-

mos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono 

de que trata o § 3º deste artigo. 

.............................................................................. 

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores su-

jeitos ao imposto sobre bens e serviços ou que contribuem para o Pro-

grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários 

mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um sa-

lário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas in-

dividuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos progra-

mas, até a data da promulgação desta Constituição. 

........................................................................’ (NR) 

 

Art. 4º. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigo-

rar com os seguintes artigos alterados ou revogados: 

‘Art. 60. ....................................................................... 

..................................................................................... 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-

rem os incisos I e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos 

II e III do caput do art. 158; as alíneas a e b do inciso I do caput do art. 

159; os incisos IV, V e VII do art. 159-A; e o inciso III do art. 159-B; bem 

como por 80% (oitenta por cento) dos recursos a que se refere o inciso I 

do art. 159-B, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 

Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das 

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matricu-

lados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação priori-

tária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

.................................................................................. 
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........................................................................’ (NR) 

 

‘Art. 91. (Revogado)’ 

 

Art. 5º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I – em relação aos arts. 1º e 2º, na data de sua publicação; 

II – em relação aos arts. 3º e 4º, a partir do 10º ano subsequente ao ano 

de referência, assim entendido aquele definido nos termos do parágrafo único do art. 

116 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelo 

art. 2º desta Emenda Constitucional. 

Art. 6º. Ficam revogados, a partir do décimo ano subsequente ao ano de 

referência, os seguintes dispositivos: 

I – da Constituição Federal: art. 153, IV e § 3º; art. 155, II e §§ 2º a 5º; 

art. 156, III e § 3º; art. 158, IV e parágrafo único; art. 159, II e §§ 2º e 3º; art. 161, I; e 

art. 195, I, “b”, IV e §§ 12 e 13; e 

II – do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: art. 91.” 

 

JUSTIFICATIVA 
Esta emenda substitutiva global à PEC nº 293-A, de 2004, tem como objetivo 

propor uma ampla reforma do modelo brasileiro de tributação de bens e serviços, atra-
vés da substituição de cinco tributos atuais por um único imposto sobre bens e servi-
ços (IBS). Os tributos que serão substituídos pelo IBS são: (i) imposto sobre produtos 
industrializados (IPI); (ii) imposto sobre operações relativas à circulação de mercado-
rias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (ICMS); (iii) imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS); (iv) con-
tribuição para o financiamento da seguridade social (Cofins); e (v) contribuição para o 
Programa de Integração Social (PIS). O IBS terá as características de um bom imposto 
sobre o valor adicionado (IVA), modelo adotado pela maioria dos países para a tribu-
tação do consumo de bens e serviços. 

As mudanças sugeridas no texto constitucional têm como referência a proposta 
de reforma tributária desenvolvida pelo Centro de Cidadania Fiscal (CCiF), instituição 
independente constituída para pensar melhorias do sistema tributário brasileiro com 
base nos princípios da simplicidade, neutralidade, equidade e transparência. 
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O modelo proposto busca simplificar radicalmente o sistema tributário brasileiro, 
sem, no entanto, reduzir a autonomia dos Estados e Municípios, que manteriam o 
poder de gerir suas receitas através da alteração da alíquota do IBS. 

Para permitir um ajuste suave das empresas e das finanças estaduais e munici-
pais às mudanças, são sugeridos dois mecanismos de transição: um relativo à subs-
tituição dos tributos atuais pelo IBS e outro relativo à distribuição da receita do IBS 
entre os Estados e os Municípios. 

Por fim, propõe-se a substituição dos atuais critérios de vinculação e partilha da 
receita do IPI, do ICMS, do ISS, da Cofins e do PIS por um sistema que garante maior 
flexibilidade na gestão do orçamento e maior transparência para os contribuintes, sem, 
no entanto, prejudicar nenhuma das áreas beneficiadas pelas atuais destinações de 
receita destes tributos. 

Os efeitos esperados da mudança proposta são extremamente relevantes, ca-
racterizando-se não apenas por uma grande simplificação do sistema tributário brasi-
leiro – com a consequente redução do contencioso tributário e do custo burocrático 
de recolhimento dos tributos –, mas também, e principalmente, por um significativo 
aumento da produtividade e do PIB potencial do Brasil. 

A seguir é feito um detalhamento das mudanças propostas. Na primeira seção, 
introdutória, é feita uma descrição sumária dos problemas do atual sistema brasileiro 
de tributação de bens e serviços, explicando-se como a migração para o modelo do 
IVA resolveria esses problemas. A segunda seção é dedicada a uma explicação mais 
detalhada do modelo proposto, enquanto na terceira seção é feita uma descrição, item 
a item, das mudanças sugeridas no texto da Constituição Federal. Por fim, na quarta 
seção são feitos alguns comentários finais. 
 
1. Introdução 

A reforma da tributação sobre o consumo no Brasil é urgente por várias razões. 
As falhas do modelo brasileiro de tributação de bens e serviços prejudicam sobrema-
neira o crescimento do país, além de gerar distorções competitivas e impossibilitar o 
conhecimento, pelos cidadãos, da carga tributária incidente sobre os bens e serviços 
que consomem. 

Um primeiro problema do modelo brasileiro é a fragmentação da base de inci-
dência. Enquanto a maioria dos países tributa o consumo através de um único imposto 
não-cumulativo sobre o valor adicionado (IVA), o Brasil adota uma multiplicidade de 
impostos sobre a produção e o consumo de bens e serviços. Temos o Imposto muni-
cipal sobre Serviços (ISS), o Imposto estadual sobre a Circulação de Mercadorias e 
sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Co-
municação (ICMS), o Imposto federal sobre Produtos Industrializados (IPI) e as Con-
tribuições federais para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins). 

Em segundo lugar, nenhum desses tributos possui as características adequadas 
ao modelo de tributação sobre o consumo mediante cobrança não-cumulativa sobre 
o valor adicionado, o que acaba provocando um aumento do custo dos investimentos, 
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a oneração desproporcional da produção nacional relativamente à de outros países, 
além de um enorme contencioso entre o fisco e os contribuintes. 

O ISS é um imposto cumulativo por natureza. A não-cumulatividade do ICMS é 
frustrada pela não devolução de créditos acumulados e pela existência de uma série 
de restrições à recuperação de créditos, com destaque para a impossibilidade de to-
mada de créditos em relação a parte da energia elétrica e dos serviços de telecomu-
nicação. 

O IPI tem sua incidência interrompida na cadeia de valor adicionado, o que gera 
um grande contencioso, além de dificuldades para definição de industrialização e para 
a classificação dos produtos na tabela de incidência (TIPI), baseada na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM).  

O PIS e a Cofins tiveram sua incidência ampliada para alcançar a receita total 
em 1998, passando a ser cobrados sobre receitas financeiras além do faturamento da 
venda de bens e serviços, o que causou enorme confusão no entendimento sobre a 
natureza dessa tributação. Adicionalmente, o estabelecimento, por norma da Receita 
Federal, de restrições ao conceito de insumo, resultou em grande contencioso na apli-
cação do regime não-cumulativo dessas contribuições. A incidência apenas sobre 
pessoas jurídicas também gera desigualdade em relação a negócios (muitas vezes 
de grande porte) organizados e geridos por pessoas físicas.  

Um terceiro problema do modelo brasileiro resulta da cobrança predominante-
mente na origem do ICMS nas operações interestaduais e do ISS nas operações in-
termunicipais, contrariando o desenho do IVA, que é um imposto cobrado no destino. 
Este modelo estimulou a guerra fiscal entre estados e municípios – afetando o equilí-
brio da estrutura federativa brasileira –, além de gerar um viés anti-exportação no sis-
tema tributário do país. 

Essas distorções são agravadas pela profusão de alíquotas e pela absurda quan-
tidade de exceções, benefícios fiscais e regimes especiais que caracterizam o PIS, a 
Cofins, o IPI, o ICMS e o ISS. 

Quando consideradas em conjunto, as distorções estruturais dos tributos brasi-
leiros sobre bens e serviços e sua enorme complexidade resultam em uma série de 
consequências negativas. 

Em primeiro lugar, ensejam efeitos econômicos indesejados. Além de onerarem 
exportações e investimentos, induzem à adoção de formas de organização da produ-
ção e comercialização de bens e serviços pouco eficientes. A guerra fiscal do ICMS é 
bom exemplo de estrutura tributária que influencia negativamente a produtividade bra-
sileira, pois induz a alocação de investimentos em locais onde a produção se faz de 
forma menos eficiente, não apenas em estados pobres, mas também nos estados 
mais ricos do país. 

Em segundo lugar, geram enorme contencioso e custos de conformidade altís-
simos para padrões mundiais, como já demonstrado em vários estudos. O resultado 
é não apenas redução da produtividade, mas também aumento da insegurança jurí-
dica, prejudicando os investimentos. 

Em terceiro lugar, impedem a transparência da carga tributária de tributos que 
são cobrados das empresas, mas pagos pelo consumidor. Ao contrário do IVA, no 
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qual o montante de imposto pago pelo consumidor corresponde ao recolhido pelas 
empresas ao longo da cadeia, no Brasil a multiplicidade de alíquotas, benefícios e 
regimes especiais tornam impossível saber qual o montante de tributos cobrado ao 
longo da cadeia de produção e comercialização de qualquer bem ou serviço. 

Todos esses problemas poderiam ser resolvidos a partir da aproximação dos 
tributos brasileiros sobre bens e serviços às características que foram se pacificando 
por gerações na tributação do consumo por meio do IVA. Mas a transição do modelo 
brasileiro para um modelo com as características do IVA não é simples, por diversas 
razões. 

Por um lado, há uma série de investimentos que foram feitos com base no sis-
tema tributário atual, com todas as suas distorções. Uma mudança muito rápida do 
atual modelo para um modelo do tipo IVA poderia inviabilizar competitivamente algu-
mas empresas, ou levar a uma forte redução de margens, com consequente perda de 
capital. Adicionalmente, grandes alterações no sistema tributário tendem a resultar em 
mudanças de preços relativos, o que pode gerar resistência por parte de alguns seto-
res econômicos. 

Por outro lado, há várias questões federativas envolvidas na mudança: (i) no 
modelo atual os Estados e Municípios possuem autonomia na gestão de seus impos-
tos, e a forma federativa de Estado é uma das cláusulas pétreas da Constituição; (ii) 
a migração da tributação nas transações interestaduais e intermunicipais para o des-
tino afeta a distribuição da receita entre Estados e Municípios, o que tende a gerar 
resistência por parte dos perdedores; e (iii) embora seja altamente ineficiente, a guerra 
fiscal ainda é vista como um importante instrumento de desenvolvimento regional por 
parte de alguns Estados. 

Por fim, os atuais tributos sobre bens e serviços, além de serem partilhados com 
outros entes federados, possuem uma série de destinações previstas na Constituição. 
A consolidação de vários tributos em um único IVA, mantidos as atuais vinculações e 
critérios de partilha, pode resultar em um aumento da rigidez orçamentária, que já é 
extremamente elevada no Brasil. 

A proposta de reforma tributária desenvolvida pelo Centro de Cidadania Fiscal, 
que serve de base para esta emenda, procura resolver ou, pelo menos, minimizar 
essas dificuldades através vários mecanismos, entre os quais se destacam: (i) subs-
tituição dos cinco tributos atuais sobre bens e serviços por um único imposto, mas 
preservação da autonomia dos entes federativos através da possibilidade de fixação 
das alíquotas e da atuação coordenada na cobrança, fiscalização e arrecadação do 
imposto; (ii) transição para que as empresas possam se adaptar ao novo regime e não 
tenham seus investimentos atuais prejudicados; (iii) transição para que os entes fede-
rativos ajustem num horizonte de longo prazo aos efeitos da migração para um modelo 
de cobrança no destino; e (iv) redução da rigidez orçamentária, através da substituição 
das atuais vinculações e partilhas por um sistema baseado em alíquotas singulares 
do imposto (cuja soma corresponde à alíquota total), gerenciáveis individualmente.  

No item a seguir apresentam-se, de forma resumida, as principais características 
do modelo incorporado nesta emenda constitucional. 
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2. Principais características do modelo proposto 
Como mencionado no início desta justificativa, a base da proposta é a substitui-

ção de cinco tributos atuais – PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS – por um único imposto do 
tipo IVA, denominado imposto sobre bens e serviços (IBS). 

Pela proposta, o novo imposto sobre bens e serviços (IBS): 
(i) incidirá sobre base ampla de bens, serviços e direitos, tangíveis e intan-
gíveis, independentemente da denominação, pois todas as utilidades destinadas 
ao consumo devem ser tributadas; 
(ii) será cobrado em todas as etapas de produção e comercialização, inde-
pendentemente da forma de organização da atividade; 
(iii) será totalmente não-cumulativo; 
(iv) não onerará as exportações, já que contará com mecanismo para devo-
lução ágil dos créditos acumulados pelos exportadores; 
(v) não onerará os investimentos, já que crédito instantâneo será assegu-
rado ao imposto pago na aquisição de bens de capital; 
(vi) incidirá em qualquer operação de importação (para consumo final ou 
como insumo); 
(vii) terá caráter nacional e legislação uniforme, sendo instituído por lei com-
plementar e tendo sua alíquota formada pela soma das alíquotas federal, esta-
dual e municipal; 
(viii) garantirá o exercício da autonomia dos entes federativos por meio de lei 
ordinária que altere a alíquota de competência do respectivo ente; 
(ix) terá alíquota uniforme para todos os bens, serviços ou direitos no terri-
tório do ente federativo; 
(x) nas operações interestaduais e intermunicipais pertencerá ao Estado e 
ao Município de destino. 
O modelo é complementado pela criação de um imposto seletivo federal, que 

incidirá sobre bens e serviços geradores de externalidades negativas, cujo consumo 
se deseja desestimular, como cigarros e bebidas alcoólicas. A incidência do imposto 
seletivo seria monofásica, sendo a tributação realizada apenas em uma etapa do pro-
cesso de produção e distribuição (provavelmente na saída da fábrica) e nas importa-
ções. 

As principais características do modelo proposto são descritas a seguir, sendo 
agrupadas em cinco temas: a) características do IBS; b) tratamento das questões fe-
derativas; c) transição para os contribuintes; d) transição na distribuição federativa da 
receita; e e) tratamento das vinculações e partilhas. 
 
a) Características do IBS 

As características propostas para o imposto sobre bens e serviços (IBS) são ba-
sicamente aquelas de um bom IVA, as quais estão bem estabelecidas na literatura. 
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A incidência sobre uma base ampla de bens, serviços, intangíveis e direitos é 
importante, porque o objetivo do imposto é tributar o consumo em todas as suas for-
mas. Com a nova economia, a fronteira entre bens, serviços e direitos torna-se cada 
vez mais difusa, sendo essencial que o imposto alcance todas as formas assumidas 
pela atividade econômica no processo de agregação de valor até o consumo final. 

A incidência em todas as etapas do processo produtivo e a não-cumulatividade 
plena (também conhecida como “crédito financeiro”) são essenciais para que todo im-
posto pago nas etapas anteriores da cadeia de produção e comercialização seja re-
cuperado. Na prática isso é equivalente a dizer que o imposto pago pelo consumidor 
final corresponde exatamente à soma do imposto que foi recolhido em cada uma das 
etapas de produção e comercialização do bem ou do serviço adquirido. 

É preciso ter cuidado, no entanto, para que bens e serviços de consumo pessoal 
não sejam contabilizados como insumos e não sejam tributados. A função da não-
cumulatividade é garantir o ressarcimento integral do imposto incidente sobre bens e 
serviços utilizados na atividade produtiva, mas não desonerar o consumo dos propri-
etários e dos empregados das empresas, o qual deve ser tributado normalmente. 

No tocante ao tratamento do comércio exterior, de vez que visam tributar o con-
sumo final, os IVAs são cobrados de acordo com o princípio do destino, o que significa 
que o IBS não será cobrado nas exportações, mas se devolverão rápida e integral-
mente os créditos acumulados pelos exportadores. Por outro lado, o IBS incidirá nas 
importações, seja por pessoa física ou jurídica, gerando crédito no caso de importação 
feita por contribuinte sujeito ao imposto. 

O modelo de tributação no destino – caracterizado pela desoneração das expor-
tações e tributação das importações – tem duas características importantes. A pri-
meira é que este modelo não distorce o comércio exterior, ou seja, a tributação é a 
mesma para o bem ou serviço produzido internamente ou importado. A segunda é que 
o imposto pertence ao país de destino, o que é essencial em um tributo cujo objetivo 
é tributar o consumo, e não a produção. 

A alíquota do IBS deverá incidir “por fora”, ou seja, sobre o preço dos bens e 
serviços sem o IBS e sem os tributos que estão sendo substituídos pelo IBS. A regu-
lamentação desta característica do imposto, no entanto, será feita apenas na lei com-
plementar. 

Outras características importantes do IBS são a garantia de crédito integral e 
imediato para os bens e serviços adquiridos em processos de investimento (com bens 
de capital) e a rápida devolução de eventuais saldos credores acumulados por expor-
tadores ou investidores. Tais características garantem uma desoneração completa 
dos investimentos, reforçando a característica básica do IBS, que é de ser um imposto 
que incide apenas sobre o consumo. 

Embora a regulamentação do prazo de devolução dos créditos seja delegada 
para a lei complementar, a proposta é que seja muito curto (em princípio apenas 60 
dias, prazo suficiente para identificar se há indícios de fraude na originação dos cré-
ditos cujo ressarcimento está sendo demandado). 

Por fim, duas características muito importantes que estão sendo propostas para 
o IBS são a adoção de uma alíquota uniforme para todos os bens e serviços (embora 
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podendo variar entre Estados e Municípios) e a vedação a qualquer benefício fiscal 
no âmbito do imposto. 

A adoção de alíquota uniforme evita as questões de classificação – e o conse-
quente aumento do contencioso e do custo de conformidade tributária – que inevita-
velmente acompanham modelos com múltiplas alíquotas. De fato, há um amplo con-
senso na literatura internacional de que IVAs com alíquota uniforme são superiores 
àqueles com múltiplas alíquotas. Não por acaso, a grande maioria dos IVAs criados 
nos últimos 25 anos no mundo tem apenas uma alíquota. 

Por outro lado, a vedação a benefícios fiscais busca evitar o risco de que setores 
específicos busquem um tratamento diferenciado no âmbito do IBS, o que inevitavel-
mente leva a distorções competitivas e alocativas. A adoção de um regime uniforme 
de tributação para todos os bens e serviços favorece a discussão democrática entre 
os consumidores/eleitores e o governo, pois torna absolutamente transparente o custo 
de financiamento das ações do poder público. 

Tributos sobre o consumo – como o IBS e os IVAs em geral – devem ter como 
função essencial a arrecadação, visando o financiamento adequado de políticas pú-
blicas, não sendo adequados para o alcance de outros objetivos de políticas públicas. 
De fato, em praticamente nenhum país do mundo os IVAs são utilizados para fins de 
política setorial ou regional. Mesmo como instrumento de política social, os IVAs não 
são eficientes. 

Isto não significa que o modelo não deva contemplar medidas que mitiguem o 
efeito regressivo da tributação do consumo. Para tanto, propõe-se um modelo em que 
grande parte do imposto pago pelas famílias mais pobres seja devolvido através de 
mecanismos de transferência de renda. Este modelo seria viabilizado pelo cruzamento 
do sistema em que os consumidores informam seu CPF na aquisição de bens e ser-
viços (já adotado por vários Estados brasileiros) com o cadastro único dos programas 
sociais. Trata-se de um mecanismo muito menos custoso e muito mais eficiente do 
ponto de vista distributivo que o modelo tradicional de desoneração da cesta básica 
de alimentos. 
 
b) Tratamento das questões federativas 

Uma das principais características do modelo proposto é o respeito à autonomia 
dos Estados e Municípios na gestão de sua receita, sem, no entanto, gerar a comple-
xidade que resulta da incidência de múltiplos tributos. Neste modelo, para os contri-
buintes o IBS será um único imposto, com legislação uniforme e recolhido de forma 
centralizada, mas para os entes federativos será como se cada um tivesse o seu pró-
prio imposto, na medida em que terão autonomia na fixação da alíquota do imposto. 

Para compatibilizar essas duas dimensões do IBS, propõe-se que a alíquota per-
cebida pelo contribuinte seja a soma das alíquotas federal, estadual e municipal e que, 
nas transações interestaduais e intermunicipais, seja aplicada sempre a alíquota do 
Estado e do Município de destino. 

Operacionalmente, o modelo funcionará da seguinte forma. Haverá três alíquo-
tas de referência do IBS – uma federal, uma estadual e uma municipal – que serão 
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calibradas de forma a repor a perda de receita dos tributos que estão sendo substitu-
ídos pelo IBS. Pela proposta, as alíquotas de referência serão calculadas pelo Tribunal 
de Contas da União e aprovadas pelo Senado Federal. Para a União, a alíquota de 
referência do IBS será aquela que repõe a perda de receita com o PIS, a Cofins e o 
IPI, descontado o ganho de receita decorrente da criação do imposto seletivo; para os 
Estados será aquela que repõe a receita do ICMS do conjunto dos Estados; e para os 
Municípios será a que repõe a receita de ISS do conjunto dos municípios do país. 

A União, os Estados e os Municípios poderão fixar sua alíquota do IBS em valor 
distinto da alíquota de referência, por meio de lei ordinária. Na ausência de lei do ente 
federativo fixando a alíquota em valor distinto, a alíquota do IBS será a alíquota de 
referência. 

Embora seja garantida a prerrogativa dos entes federativos de fixar sua alíquota 
(não a base de cálculo, que será uniforme em todo o país), ela não pode variar entre 
quaisquer bens, serviços ou direitos. Por exemplo, se a alíquota estadual de referência 
do IBS for 10%, o Estado de São Paulo poderá reduzi-la para 9% ou aumentá-la para 
11%, mas alíquota fixada se aplicará a todas as operações, não sendo possível adotar 
uma alíquota maior ou menor somente para televisores ou automóveis. 

Como cada ente federativo terá sua alíquota, a alíquota final do IBS será formada 
pela soma das alíquotas federal, estadual e municipal. Se, por exemplo, a alíquota 
federal do IBS for 7%, a alíquota do Estado de São Paulo for 11% e a alíquota do 
município de Campinas for 2%, as vendas em Campinas e para Campinas sofrerão a 
incidência do IBS à alíquota de 20%. Para o contribuinte o relevante será apenas a 
alíquota total, não havendo diferenciação entre os entes federativos no cumprimento 
de obrigações principal ou acessórias. Ou seja, o contribuinte apurará os débitos e 
créditos do IBS e recolherá o imposto mediante procedimentos unificados e guia única, 
a exemplo do que ocorre com o regime do SIMPLES Nacional. 

Como o IBS é um imposto sobre o consumo, nas operações entre entes federa-
tivos deverá ser aplicado o princípio do destino, ou seja, o imposto pertencerá ao Es-
tado e ao Município de destino da operação. Como mencionado anteriormente, nas 
transações interestaduais e intermunicipais incidirá a alíquota do Estado e do Municí-
pio de destino. 

Para implementar a tributação no destino, será necessário que haja escrituração 
individual em cada estabelecimento do mesmo contribuinte. Mas o pagamento será 
unificado, ou seja, os créditos e débitos dos estabelecimentos serão consolidados, 
gerando uma única apuração e um único recolhimento de IBS por contribuinte. 

A operacionalização da distribuição da receita entre os Estados e Municípios, 
proporcionalmente aos débitos e créditos atribuíveis a cada ente federativo, será re-
gulamentada pela lei complementar. Apenas a título de exemplo, pelo modelo pro-
posto a receita atribuível ao Estado “A” será calculada a partir da soma do saldo entre 
débitos e créditos da parcela estadual do imposto dos estabelecimentos localizados 
em seu território, somando-se a parcela estadual do imposto incidente nas vendas de 
outros Estados para o Estado “A” (a qual já será cobrada com base na alíquota do 
Estado “A”) e subtraindo-se o imposto incidente nas vendas do Estado “A” para outros 
Estados. Vale notar que este modelo só é factível por conta da ampla disseminação 
do uso da nota fiscal eletrônica no Brasil. 
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A arrecadação do IBS e a distribuição da receita entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios serão geridas por um comitê gestor nacional, que será 
composto por representantes da União, dos Estados e dos Municípios, reforçando o 
caráter federativo do imposto. O comitê gestor será responsável também pela edição 
do regulamento do IBS e pela representação judicial e extrajudicial dos entes federa-
tivos nas questões relativas o imposto. 

A fiscalização do IBS será feita de forma coordenada pelos fiscos das três esfe-
ras de governo, com base em critérios estabelecidos pelo comitê gestor nacional. 

Por fim, o processo administrativo para solução de conflitos no âmbito do IBS 
deverá ser desenhado por lei complementar, contando com a representação dos vá-
rios entes federativos. O processo judicial será executado em âmbito federal, mas com 
a participação coordenada dos procuradores de todos os entes federativos, segundo 
critérios estabelecidos pelo comitê gestor nacional. 

Em suma, o modelo proposto na presente emenda busca preservar a autonomia 
dos entes federativos na administração de suas receitas, sem, no entanto, gerar com-
plexidade para os contribuintes. 

Ao extinguir-se a possibilidade de qualquer concessão de benefícios fiscais no 
âmbito do IBS, extingue-se também a guerra fiscal do ICMS e do ISS. Para promover 
o desenvolvimento regional, em substituição ao uso de benefícios fiscais pelos Esta-
dos, propõe-se que haja a alocação de recursos da União para reforçar a política de 
desenvolvimento regional. A regulamentação dos valores e da forma de aplicação 
destes recursos não é, no entanto, definida na presente emenda à Constituição, de-
vendo ser detalhada em legislação infraconstitucional. 

Por fim, uma última mudança proposta com impacto federativo relevante é a al-
teração dos critérios de distribuição da cota-parte do ICMS, que é a parcela corres-
pondente a 25% da receita do ICMS que é transferida aos Municípios do Estado. Atu-
almente, três quartos da cota-parte do ICMS são distribuídos proporcionalmente ao 
valor adicionado nos Municípios e um quarto com base em lei estadual. A distribuição 
da cota-parte com base no valor adicionado gera grandes distorções distributivas, pois 
beneficia desproporcionalmente pequenos municípios nos quais estão localizadas 
grandes unidades produtoras, em detrimento de municípios com grande população, 
mas poucas empresas. 

Pela proposta, seria mantida a destinação de parte da receita estadual do IBS 
para os Municípios do Estado (cota-parte do IBS), bem como a definição em lei esta-
dual dos critérios de distribuição de um quarto deste montante. Em contrapartida, a 
distribuição dos demais três quartos da cota-parte do IBS seria feita proporcional-
mente à população dos Municípios e não mais ao valor adicionado, resultando em 
uma distribuição muito mais justa da receita entre os Municípios. 

 
c) Transição para os contribuintes 

Para viabilizar a migração do atual sistema de tributação de bens e serviços para 
o novo modelo propõem-se duas transições: uma contemplando a progressiva redu-
ção dos atuais tributos e sua substituição pelo IBS (transição para os contribuintes); 
outra contemplando o ajuste na distribuição da receita entre os Estados e Municípios, 
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em função da adoção do princípio do destino (transição na distribuição federativa da 
receita). Neste item apresenta-se em maior detalhe a transição proposta para os con-
tribuintes, sendo a transição na distribuição federativa da receita detalhada no item 
subsequente. 

A substituição dos tributos atuais pelo IBS será feita em dez anos, sendo os dois 
primeiros anos um período de teste e os oito anos seguintes o período de transição 
propriamente dito. No período de teste o IBS será cobrado à alíquota de 1%, sendo o 
aumento de arrecadação compensado pela redução das alíquotas da Cofins, não afe-
tando, portanto, os Estados e Municípios. Já no período de transição todas as alíquo-
tas do ICMS, do ISS, do IPI, do PIS e da Cofins (ad valorem e ad rem, internas e 
interestaduais) serão reduzidas em 1/8 por ano, sendo estes cinco tributos extintos no 
oitavo ano. 

Um dos objetivos do período de teste é o de fazer eventuais ajustes no IBS, pois 
se trata de um imposto novo, cuja operação precisa ser conhecida pelos contribuintes 
e pelo fisco. 

Outro objetivo do período de teste é o de conhecer o potencial de arrecadação 
do IBS, pois isso permite fazer a transição mantendo-se a carga tributária constante. 
Como a receita dos cinco tributos atuais é conhecida, sabe-se que a perda de receita 
destes tributos no primeiro ano da transição será de 1/8 desta receita. Como a receita 
do IBS com uma alíquota de 1% é conhecida, sabe-se quanto terá de ser elevada a 
alíquota de referência do IBS  (ou, mais precisamente, a soma das alíquotas de refe-
rência federal, estadual e municipal) para repor a perda de receita dos cinco tributos 
atuais no período. Ou seja, o modelo proposto permite fazer a transição mantendo-se 
a carga tributária constante, sem gerar riscos de aumento da carga para os contribu-
intes, mas também sem gerar riscos de perda de receita para os entes federativos. 

O detalhamento do procedimento de cálculo das alíquotas de referência do IBS 
caberá à lei complementar, mas a presente emenda já estabelece as principais dire-
trizes para este cálculo. Pela proposta, a calibragem das alíquotas de referência do 
IBS será feita de modo a repor, em cada ano da transição, a estimativa de perda de 
receita dos cinco tributos atuais decorrente da redução de suas alíquotas naquele ano. 
Eventuais erros de calibragem poderão ser corrigidos em anos subsequentes. As alí-
quotas de referência federal, estadual e municipal do IBS em cada ano da transição 
serão calculadas pelo TCU e aprovadas pelo Senado Federal. 

Na regulamentação deste procedimento pela lei complementar, ficará claro que 
o processo de redução das alíquotas dos tributos atuais será simples. Ao invés de 
alterar as alíquotas na legislação, o que seria muito complexo, a redução será aplicada 
diretamente na emissão dos documentos fiscais. Ou seja, no primeiro ano da transi-
ção, a alíquota a ser aplicada no cálculo dos tributos atuais quando da emissão dos 
documentos fiscais será de 7/8 da alíquota prevista na legislação; no segundo ano da 
transição será de 6/8; e assim sucessivamente. 

Todo o processo de transição toma como referência o ano em que for publicado 
o regulamento do IBS. Se o regulamento for publicado no primeiro semestre do ano, 
a cobrança do IBS (à alíquota de 1%) se iniciará no ano subsequente. Se for publicado 
no segundo semestre, a cobrança do IBS se iniciará no segundo ano subsequente. 
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Isto significa que as empresas e o fisco terão pelo menos seis meses para se preparar 
entre a publicação do regulamento e o início da cobrança do imposto. 

Vale ressaltar que a fixação das alíquotas de referência do IBS ao longo da tran-
sição, na forma descrita neste item, não impede que a União, os Estados e os Muni-
cípios fixem suas alíquotas, mesmo durante a transição, em valor distinto do da alí-
quota de referência. A garantia de manutenção da carga tributária durante a transição 
é o padrão que resulta do modelo proposto, mas não há restrição a que os entes 
federativos decidam cobrar mais ou menos de seus consumidores, como, aliás, não 
há restrições hoje (exceto em alguns casos) a que elevem ou reduzam as alíquotas 
de seus impostos. 

A razão para a transição relativamente longa (dois anos de teste mais oito anos 
de transição) é que há muitos investimentos que foram realizados com base no sis-
tema tributário atual. Uma transição muito curta poderia ser traumática para as em-
presas, que poderiam se tornar não competitivas, levando a uma perda de capital, ou 
mesmo ao fechamento das empresas. 

Por outro lado, o prazo de transição precisa ser curto o suficiente para que os 
novos investimentos sejam feitos com base no novo modelo e não no velho sistema 
tributário, o que é essencial para que a mudança no sistema tributário induza uma 
mudança na forma de organização da produção, a qual pode ter um impacto muito 
positivo para a produtividade do país já nos primeiros anos da transição. 

Em princípio o prazo de transição proposto, de dez anos, atende bem a esses 
dois imperativos. É longo o suficiente para permitir um ajuste não traumático por parte 
das empresas que realizaram investimentos, mas é curto o suficiente para que os 
novos investimentos passem a ser realizados com base no novo sistema tributário. 
 
d) Transição na distribuição federativa da receita 

Com a adoção do princípio do destino – cujo efeito é fazer com que a distribuição 
da receita seja proporcional ao consumo – haverá uma redistribuição da arrecadação 
entre Estados e entre Municípios. Ainda que no longo prazo todos sejam beneficiados 
pelo maior crescimento da economia resultante da mudança no sistema tributário, no 
curto prazo haveria o risco de que alguns Estados e Municípios fossem prejudicados. 

Para mitigar a possibilidade de perda de receita por parte de alguns Estados e 
Municípios, propõe-se um modelo de transição na distribuição da receita do IBS entre 
os entes federativos que dilui por um prazo muito longo o impacto da mudança. O 
modelo proposto só é viável porque a receita do IBS é arrecadada de forma centrali-
zada, sendo então distribuída entre os Estados e os Municípios. 

Pela proposta, nos primeiros vinte anos contados do início da transição, a distri-
buição da receita do IBS será feita de modo a repor, para cada Estado e para cada 
Município, o valor correspondente à redução da receita de ICMS e de ISS em cada 
ano da transição, corrigido pela inflação. Neste período, apenas a diferença entre o 
valor da receita do IBS correspondente à alíquota de referência e o valor que repõe a 
receita do ICMS e do ISS será distribuído pelo critério de destino. 
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Ou seja, este modelo garante que nos primeiros vinte anos nenhum Estado e 
nenhum Município terá uma redução do valor real de sua receita em decorrência da 
mudança do sistema tributário (exceto na hipótese, altamente improvável, de a parcela 
estadual e municipal da receita do IBS vir a ser menor que a redução da receita do 
ICMS e do ISS corrigida pela inflação). Mas neste período já haveria uma lenta migra-
ção para a distribuição da receita pelo princípio do destino, na medida em que o cres-
cimento real da receita do IBS já seria distribuído proporcionalmente ao consumo em 
cada Estado e Município. 

Nos trinta anos subsequentes, a parcela que repõe a perda de receita dos Esta-
dos e Municípios com o ICMS e o ISS será progressivamente reduzida (ao ritmo de 
1/30 por ano), havendo convergência completa para a distribuição da receita do IBS 
pelo princípio do destino apenas no quinquagésimo ano contado do início da transi-
ção. 

Durante todo este período de cinquenta anos, a variação da receita (para maior 
ou menor) decorrente de mudanças na alíquota estadual ou municipal relativamente 
à alíquota de referência será integralmente apropriada como ganho ou perda de re-
ceita do Estado ou do Município que alterou a alíquota. Ou seja, se um Estado ou 
Município optar por onerar ou desonerar seus consumidores através de uma elevação 
ou redução da alíquota do IBS, o ganho ou perda de receita será apenas do Estado 
ou do Município, não sendo considerado no cálculo da compensação dos efeitos da 
transição dos tributos atuais para o IBS. 

 
e) Tratamento das vinculações e partilhas 

Uma última característica importante do modelo proposto é a substituição dos 
atuais critérios de vinculação e partilha da receita dos tributos substituídos pelo IBS 
por um novo sistema que visa dar maior flexibilidade para os gestores públicos e trans-
parência para os contribuintes, sem, no entanto, desproteger as áreas atualmente be-
neficiadas pela destinação da receita dos tributos atuais. 

Pelo modelo proposto, cada uma das destinações do ICMS, do ISS, do IPI, do 
PIS e da Cofins atualmente previstas na Constituição Federal, nas Constituições Es-
taduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios será substituída por uma alíquota singu-
lar do IBS, cuja soma corresponde à alíquota total do imposto de cada ente. A receita 
do IBS de cada ente federativo será distribuída entre cada uma das destinações pro-
porcionalmente à participação da respectiva alíquota singular sobre a alíquota total do 
IBS. 

No caso da União, a alíquota federal do IBS será composta pela soma de alíquo-
tas singulares vinculadas às seguintes destinações: (i) seguridade social (destinação 
atual da Cofins); (ii) financiamento do programa do seguro-desemprego e do abono 
salarial (destinação atual de 60% da receita do PIS); (iii) financiamento de programas 
de desenvolvimento econômico (destinação atual de 40% da receita do PIS, transfe-
rida ao BNDES); (iv) Fundo de Participação dos Estados (destinação atual de 21,5% 
da receita do IPI); (v) Fundo de Participação dos Municípios (destinação atual de 
24,5% da receita do IPI); (vi) programas de financiamento ao setor produtivo das Re-
giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (destinação atual de 3% da receita do IPI); (vii) 
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transferências aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das res-
pectivas exportações de produtos industrializados (destinação atual de 10% da receita 
do IPI); (viii) manutenção e desenvolvimento do ensino (destinação atual de 18% da 
receita do IPI, líquida das transferências aos Estados e Municípios, nos termos dos 
itens “iv”, “v” e “vii”, acima); (ix) ações e serviços públicos de saúde (destinação atual 
de 15% da receita corrente líquida resultante da arrecadação do PIS, da Cofins e do 
IPI); e (x) recursos de alocação livre (correspondente à receita do PIS, da Cofins e do 
IPI não vinculada às destinações descritas acima). 

Na redação da emenda, considerou-se como sendo de alocação livre a parcela 
da receita do PIS e da Cofins atualmente desvinculada por conta do mecanismo de 
Desvinculação de Receitas da União (DRU), previsto no art. 76 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias. Quando a DRU for extinta, haverá um ajuste das 
alíquotas singulares, com a redução da alíquota singular relativa aos recursos de alo-
cação livre (item “x” da lista acima) e o aumento das alíquotas singulares relativa às 
destinações atuais do PIS e da Cofins (itens “i”, “ii” e “iii” da lista acima). 

No caso dos Estados, a alíquota estadual do IBS será composta pela soma de 
alíquotas singulares vinculadas às seguintes destinações: (i) transferência aos muni-
cípios do Estado (destinação atual de 25% da receita do ICMS); (ii) manutenção e 
desenvolvimento do ensino (destinação atual de 25% da receita do ICMS, líquida das 
transferências aos municípios, de que trata o item “i” desta lista); (iii) ações e serviços 
públicos de saúde (destinação atual de 12% da receita do ICMS, líquida das transfe-
rências aos municípios, de que trata o item “i” desta lista); (iv) outras destinações do 
ICMS eventualmente previstas na Constituição do Estado; e (v) recursos de alocação 
livre (correspondente à receita do ICMS não vinculada às demais destinações desta 
lista). 

No caso dos Municípios, a alíquota municipal do IBS será composta pela soma 
de alíquotas singulares vinculadas às seguintes destinações: (i) manutenção e desen-
volvimento do ensino (destinação atual de 25% da receita do ISS); (ii) ações e serviços 
públicos de saúde (destinação atual de 15% da receita do ISS); (iii) outras destinações 
do ISS eventualmente previstas na Lei Orgânica do Município; e (iv) recursos de alo-
cação livre (correspondente à receita do ISS não vinculada às demais destinações 
desta lista). 

Por fim, no caso do Distrito Federal, a alíquota distrital do IBS será composta 
pela soma de alíquotas singulares que correspondem às destinações do ICMS e do 
ISS descritas acima, além de outras destinações destes impostos eventualmente pre-
vistas em sua Constituição. 

A exemplo do proposto para a alíquota total da União, dos Estados e dos Muni-
cípios, propõe-se que sejam fixadas alíquotas singulares de referência que são aque-
las que correspondem exatamente à vinculação atual da receita do ICMS, do ISS, do 
PIS, da Cofins e do IPI a cada uma das destinações descritas nos parágrafos acima. 
As alíquotas singulares de referência serão calculadas pelo TCU e aprovadas pelo 
Senado Federal, sendo fixadas a cada ano da transição. 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão autonomia na fixa-
ção das alíquotas singulares acima ou abaixo das respectivas alíquotas de referência, 
observadas algumas restrições. 
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A primeira restrição diz respeito às alíquotas singulares vinculadas à destinação 
de recursos a outros entes da federação, as quais não poderão ser fixadas em valor 
inferior à respectiva alíquota de referência. Este é o caso das alíquotas singulares 
relativas à destinação de recursos ao FPE, ao FPM, aos Fundos Constitucionais de 
Financiamento e à compensação dos Estados pela desoneração da exportação de 
produtos industrializados, bem como daquela relativa à destinação de recursos da 
parcela estadual do IBS aos municípios (cota-parte do IBS). 

A segunda restrição diz respeito à destinação de recursos à manutenção e de-
senvolvimento do ensino e às ações e serviços públicos de saúde. Neste caso, pro-
põe-se que a soma das alíquotas singulares – da União, de cada Estado e de cada 
Município – relativas a estas destinações não possa ser fixada em valor inferior à soma 
das respectivas alíquotas de referência. Ou seja, protege-se a destinação de recursos 
à educação e à saúde, mas abre-se alguma flexibilidade para a alocação de recursos 
entre estas duas áreas, o que faz sentido, pois Estados ou Municípios com população 
envelhecida precisam de mais recursos para a saúde e menos para a educação que 
aqueles com população jovem, e vice-versa. 

Na ausência de disposição específica na legislação federal, estadual ou munici-
pal, as alíquotas singulares serão as respectivas alíquotas singulares de referência 
aprovadas pelo Senado Federal. 

O texto da emenda constitucional também prevê que a alíquota singular relativa 
à parcela de alocação livre da União, dos Estados e dos Municípios será calculada 
pela diferença entre a alíquota total do respectivo ente e as demais alíquotas singula-
res. Isto significa que caso algum ente modifique a alíquota total do IBS e não altere 
as alíquotas singulares, o aumento ou redução da alíquota será integralmente feito na 
alíquota singular relativa à parcela de alocação livre. 

O motivo desta mudança proposta no sistema de vinculações e partilhas é dar 
mais flexibilidade e transparência na gestão do orçamento público, sem desproteger 
áreas atualmente protegidas pela Constituição.  

A título de exemplo, se atualmente um Estado quiser ampliar suas despesas com 
segurança pública em R$ 1 bilhão e financiar com o aumento da arrecadação do 
ICMS, ele terá de arrecadar mais de R$ 2 bilhões de ICMS para que sobre R$ 1 bilhão 
a ser alocado em segurança pública. Isto ocorre porque 25% do aumento da receita 
de ICMS terá de ser destinados aos municípios e, do que resta, 25% terá de ser alo-
cados para a saúde e 12% para a educação. 

Pela proposta, se o Estado quiser ampliar as despesas com segurança em R$ 1 
bilhão, ele elevará a alíquota específica do IBS relativa aos recursos de alocação livre 
de modo a arrecadar apenas R$ 1 bilhão, que poderão ser integralmente destinados 
à segurança pública. Note-se que nem os municípios, nem a educação e nem a saúde 
foram prejudicados, pois não houve redução da receita destinada a estas finalidades, 
mas a elevação da receita do IBS foi apenas a suficiente para atender a finalidade que 
justificou o aumento da alíquota do imposto. 

Este modelo não apenas reduz a grande rigidez que caracteriza o atual regime 
fiscal do Brasil, como também dá grande transparência ao custo para os consumido-
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res/eleitores do financiamento de cada política pública. Contribui-se, assim, para ele-
var o grau de responsabilidade política do país, ao tornar mais claro para os eleitores 
o custo do financiamento do orçamento da União, de seu Estado e de seu Município. 
 
3. Detalhamento do texto da emenda 

A seguir apresentam-se as mudanças sugeridas no texto da Constituição Fede-
ral, visando a implementação das mudanças no sistema tributário descritas acima. 
Para facilitar a compreensão, é feita uma descrição de cada dispositivo incluído, alte-
rado ou excluído no texto da Constituição Federal. 
 
a) Mudanças no texto da Constituição com vigência imediata 

O artigo 1º da emenda introduz as mudanças no texto da Constituição Federal 
relacionadas à criação do imposto sobre bens e serviços (IBS), as quais teriam vigên-
cia imediata com a publicação da Emenda Constitucional. As mudanças sugeridas são 
detalhadas a seguir.  

No art. 105, III, “d”, garante-se a competência do Superior Tribunal de Justiça 
para julgamento das questões relativas ao IBS (cuja criação está prevista no art. 152-
A), dado o caráter nacional (e não meramente federal) da lei complementar que o 
instituirá. 

A alteração do art. 109, I assegura a competência da justiça federal para o jul-
gamento de causas relativas ao IBS, através da inclusão de referência ao comitê ges-
tor nacional do IBS, a quem cabe a representação judicial e extrajudicial da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas causas relativas ao IBS. 

A alteração do art. 146, III, d, objetiva incluir o IBS entre os tributos abrangidos 
pelo SIMPLES Nacional. 

A inclusão do inciso V no § 1º do art. 146 (anteriormente parágrafo único) tem 
como objetivo permitir que o optante pelo SIMPLES Nacional possa recolher o IBS de 
forma segregada, se assim o desejar. A ideia é que as empresas optantes pelo SIM-
PLES Nacional possam continuar nesse sistema para o recolhimento dos demais tri-
butos e optar pelo regime não-cumulativo do IBS se lhes for economicamente mais 
favorável. Esta mudança é complementada pela inclusão do § 2º no art. 146, a qual 
explicita que os contribuintes que optarem pelo recolhimento do IBS através do SIM-
PLES Nacional não poderão se apropriar de nem transferir créditos do imposto a ter-
ceiros. A impossibilidade de aplicação da não-cumulatividade no regime do SIMPLES 
Nacional decorre da obediência a um dos principais vetores do IVA, que é propiciar 
um sistema uniforme de incidência e simplicidade de apuração e arrecadação. 

O art. 152-A trata da instituição do IBS e estabelece as principais características 
do imposto, conforme se descreve a seguir. 

O caput do art. 152-A estabelece que o IBS será instituído por lei complementar 
de caráter nacional, a exemplo do que ocorre com a Lei Complementar nº 116, que 
uniformizou a incidência do imposto sobre serviços (ISS). Entretanto, diferentemente 
do que ocorre com o ISS, a competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Município somente será exercida por meio da alteração de suas alíquotas. Não é 
permitida qualquer outra disposição relativa ao IBS na legislação dos entes federati-
vos, garantindo-se efetividade à uniformidade nacional do imposto e, ao mesmo 
tempo, autonomia financeira dos entes na gestão de seus orçamentos. 

O § 1º do art. 152-A enumera a principais características e valores do IBS.  
No inciso I, elencam-se operações que estão incluídas na tributação do IBS, 

explicitando que sua denominação (bens e serviços) deve ser interpretada no sentido 
mais amplo possível, alcançando também as operações com intangíveis e direitos e 
a locação de bens. É importante anotar que a melhor interpretação sempre deverá 
considerar que o objetivo deste imposto é tributar o consumo, qualquer que seja ele. 
Assim, operações com bens intangíveis, como o streaming de músicas e vídeos, as-
sim como as operações que envolvem a transferência do direito de uso, gozo ou dis-
posição de bens tangíveis e intangíveis, sejam imóveis, softwares, licenças de comer-
cialização ou distribuição etc., devem ser tributadas pelo IBS. O contribuinte do im-
posto incidente sobre o consumo é consumidor final. É apenas a preponderância da 
eficiência na arrecadação que impõe a cobrança sobre as empresas envolvidas na 
cadeia de produção e circulação. Dá-se, assim, ao imposto sobre o consumo o formato 
de imposto sobre o valor agregado (IVA), recolhido pelos agentes econômicos. 

Atendendo ao princípio do destino e ao objetivo de tributar bens e serviços pro-
duzidos domesticamente e importados de forma isonômica, na alínea “d” do inciso 
I, se estabelece que o IBS incide também nas importações de quaisquer utilidades.  

No inciso II, busca-se evitar a fragmentação legal que caracteriza atualmente a 
legislação tributária, com inúmeras leis, medidas provisórias e mesmo decretos-lei que 
tratam do mesmo assunto. Assim, por determinação constitucional, qualquer disposi-
ção inicial ou alteração posterior do IBS deve ser feita na mesma lei complementar. 
Essa determinação é importante, pois a fragmentação legislativa cria situações como 
a revogação tácita de dispositivos, que induzem a erros e dificultam a interpretação 
da legislação.  

No inciso III garante-se a não-cumulatividade do IBS da forma simples como ela 
deve ser: o imposto que incide nas etapas anteriores, sendo destacado em documento 
fiscal, gera crédito para as etapas posteriores. Deve-se extinguir a anomalia do “cré-
dito físico” e deve-se assegurar a devolução dos créditos acumulados, qualquer que 
seja a sua origem, caso contrário não se garante a não-cumulatividade. Essa siste-
mática assegura que o imposto sobre bens e serviços arrecadado durante as etapas 
de produção e circulação seja exatamente o mesmo caso ele fosse cobrado apenas 
do consumidor final. As únicas exceções ao regime de crédito amplo (a serem regu-
ladas na lei complementar) devem ser aquelas relativas ao consumo pessoal, uma 
vez que o regime não-cumulativo do IBS não deve ser utilizado para desonerar o con-
sumo dos sócios da empresa, ou mesmo de seus empregados. 

O inciso IV busca garantir que o IBS seja utilizado exclusivamente para gerar 
receita tributária, despindo o imposto de quaisquer funções extrafiscais. Além de sub-
jetivos e ineficientes economicamente, os benefícios no âmbito do IVA geram comple-
xidade, contencioso e pressão de interesses setoriais sobre o sistema tributário. Este 
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inciso garante a uniformidade efetiva de alíquotas e, também, evita as inúmeras dis-
torções hoje existentes em razão da diferenciação da tributação resultante da conces-
são de incentivos e benefícios tributários. 

O inciso V deixa claro que a não cobrança do IBS nas exportações ocorre sem 
prejuízo da manutenção dos créditos, característica essencial da tributação no des-
tino, que visa garantir que haja uma real não-incidência em benefício da competitivi-
dade das exportações brasileiras para o exterior. 

No inciso VI estabelece-se que a alíquota do IBS será uniforme para todos os 
bens, serviços e direitos. Com a adoção de alíquota uniforme, garante-se a impossi-
bilidade de captura do sistema tributário por interesses setoriais e eliminam-se as per-
versas consequências, em termos de contencioso e de custo de conformidade, dos 
sistemas de alíquotas múltiplas, além dos planejamentos tributários decorrentes da 
classificação dos bens ou serviços. Além disso, a alíquota uniforme garante transpa-
rência do tributo cobrado por cada ente federativo, permitindo o exercício da cidadania 
mediante a participação dos cidadãos na discussão sobre a carga tributária. 

O § 2º do art. 152-A deixa claro que o IBS é, do ponto de vista da aplicação da 
legislação e dos contribuintes, um único imposto, formado pela soma de três alíquotas: 
federal, estadual ou distrital e municipal. 

O inciso I desse parágrafo assegura que, embora o IBS seja instituído em cará-
ter nacional por meio de lei complementar, a autonomia federativa dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios fique garantida pela faculdade de alterar as alíquotas 
por lei ordinária. 

Já o inciso II do § 2º estabelece que, na ausência de lei – federal, estadual, 
distrital ou municipal – que fixe a alíquota em valor distinto, a alíquota do imposto será 
a alíquota de referência, que é aquela que repõe a receita atual dos tributos substitu-
ídos pelo IBS. Ou seja, a alíquota de referência federal do IBS é aquela que repõe a 
receita do IPI, do PIS e da Cofins (deduzida a receita obtida com a cobrança dos 
impostos seletivos); a alíquota de referência estadual do IBS é aquela que repõe a 
receita do ICMS do conjunto dos Estados; e a alíquota de referência municipal do IBS 
é aquela que repõe a receita do ISS do conjunto dos municípios. Os critérios para o 
cálculo das alíquotas de referência do IBS são definidos no art. 119 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.  

O § 3º do art. 152-A alinha o IBS com o princípio do destino nas operações 
interestaduais e intermunicipais. Pelo modelo proposto, a alíquota a ser aplicada é 
aquela do Estado e do Município de destino, e o produto da arrecadação decorrente 
da incidência dessa alíquota pertence ao Estado e ao Município onde está localizado 
o destinatário da operação, seja ele contribuinte do imposto ou consumidor final. 

Através do § 4º do art. 152-A se evita a anomalia do sistema atual, em que o 
ICMS e o ISS são apurados e pagos por cada estabelecimento físico. No sistema 
proposto, a despeito de a escrituração ser realizada por estabelecimento para fins de 
repartição das receitas entre os entes federativos, o contribuinte apura e paga o im-
posto de forma centralizada, consolidando os débitos e créditos de seus vários esta-
belecimentos no país, independentemente de sua localização. 
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O § 5º do art. 152-A estabelece o critério de distribuição da receita do IBS entre 
a União, cada Estado e cada Município, a qual será feita com base no saldo líquido 
entre débitos e créditos atribuível a cada ente. Quando tomado em conjunto com o 
disposto no § 3º do mesmo artigo e com a aplicação plena da não-cumulatividade, 
este dispositivo resulta na distribuição da receita proporcionalmente ao consumo final 
realizado no território de cada ente federativo, que é o resultado da aplicação do prin-
cípio do destino. 

Já o § 6º do art. 152-A prevê a criação do comitê gestor nacional do IBS, que 
será composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Municípios. A criação do comitê gestor – que será responsável pela regulamentação, 
bem como pela gestão da arrecadação centralizada e pela distribuição da receita do 
IBS – reforça o caráter nacional do imposto. O comitê gestor será responsável também 
pela coordenação da atuação dos fiscos federal, estaduais e municipais na fiscaliza-
ção e na cobrança do IBS, assim como pela representação judicial e extrajudicial dos 
três níveis de governo nas questões relativas ao imposto. 

O §7º do art. 152-A complementa o parágrafo anterior ao estabelecer que a 
representação judicial ou extrajudicial do comitê gestor do IBS será feita, de forma 
coordenada, pelas procuradorias da Fazenda Nacional, dos Estados e dos Municípios. 

O §8º do art. 152-A, por sua vez, atribui à lei complementar o papel de regular, 
em nível nacional, o contencioso administrativo relativo ao IBS. 

Por fim, o § 9º do art. 152-A excetua da vedação à concessão de isenções e 
benefícios fiscais a criação de um mecanismo voltado a devolver aos consumidores 
de baixa renda, através de instrumentos de transferência de renda, parcela do IBS 
pago em suas aquisições de bens e serviços. Na medida em que se propõe a adoção 
de uma alíquota uniforme para todos os bens e serviços, esse dispositivo visa melho-
rar o impacto distributivo da tributação do consumo, através de um mecanismo muito 
mais eficiente que a desoneração da cesta básica. 

Através da inclusão do inciso III no art. 154, introduz-se na Constituição a pos-
sibilidade de criação de impostos seletivos, que têm como objetivo onerar o consumo 
de bens e serviços geradores de externalidades negativas ou cujo consumo se deseja 
desestimular, como cigarros e bebidas alcoólicas. 

Os arts. 159-A a 159-G, incluídos na Constituição pela presente emenda, têm 
como objetivo criar o sistema de alíquotas singulares, que irá regular a destinação da 
receita do IBS a finalidades específicas, substituindo o atual regime de vinculações e 
partilhas do PIS, da Cofins, do IPI, do ICMS e do ISS. A descrição detalhada do fun-
cionamento do novo sistema proposto encontra-se no item 2.e. desta Justificativa. 

Os arts. 159-A a 159-C estabelecem as destinações das alíquotas singulares da 
parcela federal, estadual e distrital e municipal, respectivamente, do IBS. Já o art. 159-
D estabelece que a receita do IBS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios será distribuída entre as destinações previstas nos artigos anteriores pro-
porcionalmente à participação de cada alíquota singular na alíquota total do imposto. 

No art. 159-E estabelece-se que, na ausência de disposição específica na lei 
federal, estadual ou municipal, as alíquotas singulares do IBS corresponderão às res-
pectivas alíquotas singulares de referência (fixadas nos termos do art. 119 do ADCT), 
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que são aquelas que repõem as parcelas dos tributos substituídos pelo IBS vinculadas 
a cada uma das destinações previstas nos arts. 159-A a 159-C. Já o parágrafo único 
deste artigo estabelece que as alíquotas singulares relacionadas à transferência de 
recursos a outras unidades da federação não poderão ser fixadas em percentual infe-
rior à respectiva alíquota de referência e que a soma das alíquotas singulares relaci-
onadas à destinação de recursos à saúde e à educação (da União, dos Estados e dos 
Municípios) não poderá ser inferior à soma das respectivas alíquotas de referência. 

O art. 159-F apenas reproduz, para a alíquota singular do IBS relacionada à 
transferência de recursos da União aos Estados e ao Distrito Federal proporcional-
mente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados, os disposi-
tivos constitucionais atuais relativos ao IPI, que constam dos §§ 2º e 3º do art. 159. 
Tais dispositivos estabelecem que nenhuma unidade federada poderá receber mais 
de 20% do total destes recursos e que os Estados entregarão aos respectivos Muni-
cípios 25% destes recursos, observados os critérios de distribuição da cota-parte do 
IBS. 

No art. 159-G são estabelecidos os critérios de distribuição da cota-parte do IBS 
(parcela estadual do IBS transferida aos respectivos municípios). A proposta é que 
três quartos deste montante seja distribuído proporcionalmente à população de cada 
Município e um quarto de acordo com o disposto em lei estadual. A mudança no cri-
tério de distribuição relativamente à cota-parte do ICMS visa uma distribuição mais 
justa destes recursos relativamente ao critério atual, baseado dominantemente no va-
lor adicionado por Município. 

Através da inclusão do inciso IV no caput do art. 161 busca-se apenas escla-
recer que a lei complementar disporá sobre a forma de cálculo da distribuição das 
parcelas da receita do IBS da União, dos Estados e dos Municípios relativas a cada 
alíquota singular do IBS. 

Já a modificação do inciso IV do caput do art. 167 tem como objetivo excluir as 
destinações relacionadas às alíquotas singulares do IBS da vedação à vinculação da 
receita de impostos. 

As alterações introduzidas no § 2º do art. 198 (inclusive no inciso II deste pará-
grafo) estabelecem que os recursos correspondentes às alíquotas singulares do IBS 
da União, dos Estados e dos Municípios vinculadas às ações e serviços públicos de 
saúde substituirão: no caso da União, a parcela da receita corrente líquida do IPI, do 
PIS e da Cofins destinada às ações e serviços públicos de saúde; e, no caso dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a parcela do ICMS e do ISS vinculada 
às ações e serviços públicos de saúde. 

Por fim, através da inclusão do § 7º no art. 212, se estabelece que as destina-
ções correspondentes às alíquotas singulares do IBS da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do en-
sino substituem a destinação atual de uma porcentagem da receita do IPI, do ICMS e 
do ISS. 
 
b) Mudanças no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias com vigên-

cia imediata 
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O art. 2º da emenda introduz as mudanças no texto do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) relacionadas à criação do imposto sobre bens e 
serviços (IBS), as quais entrarão em vigor com a publicação da Emenda Constitucio-
nal. As mudanças sugeridas são detalhadas a seguir.  

O inciso II do art. 60 do ADCT é modificado de forma a adaptar a regulamen-
tação do FUNDEB às mudanças decorrentes da criação do IBS e da substituição do 
atual regime de vinculações e partilhas pelo modelo de alíquotas singulares do IBS. 

O art. 115 do ADCT, incluído pela atual emenda, estabelece um prazo para en-
vio ao Congresso Nacional, pelo Presidente da República, do projeto da lei comple-
mentar que regulará o IBS. Através do § 1º deste artigo define-se que a Lei Comple-
mentar que regula o IBS estabelecerá prazos para a indicação dos representantes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios que comporão o comitê 
gestor nacional do IBS, bem como para a publicação, pelo comitê gestor, do regula-
mento do IBS. Os §§ 2º e 3º deste artigo estabelecem que, na hipótese de descum-
primento destes prazos, caberá ao Presidente da República fazer a indicação dos re-
presentantes dos Estados e Municípios no comitê gestor, bem como publicar o regu-
lamento do IBS na forma de Decreto Presidencial. O objetivo dos dispositivos deste 
artigo é apenas o de buscar evitar um improvável bloqueio à introdução do IBS, pois 
o imposto só começará a ser cobrado após a publicação de seu regulamento. 

Os arts. 116 a 120 do ADCT, incluídos por esta emenda, regulamentam a tran-
sição do atual sistema de tributação de bens e serviços para o sistema baseado no 
IBS. 

O art. 116 do ADCT, além de explicitar que a substituição do ICMS, do ISS, do 
IPI, do PIS, da Cofins e da Cofins-importação pelo IBS será regulada pelos arts. 117 
a 120 do ADCT, define o ano de referência, que é o ano anterior ao início da cobrança 
do IBS. Pela proposta, o ano de referência será o ano de publicação do regulamento 
do IBS, caso este seja publicado no primeiro semestre do ano, ou o ano subsequente 
ao de publicação do regulamento do IBS, caso este seja publicado no segundo se-
mestre do ano. 

O art. 117 do ADCT regulamenta o período de teste do IBS, que ocorrerá nos 
primeiro e no segundo anos subsequentes ao ano de referência. Estabelece-se que, 
neste período, a alíquota do IBS será de 1% e que a estimativa de arrecadação do 
novo imposto será compensada pela redução das alíquotas da Cofins e da Cofins-
importação conforme critérios definidos pelo Senado Federal, com base em cálculos 
elaborados pelo Tribunal de Contas da União (TCU). Também se estabelece que, du-
rante este período, a receita do IBS será destinada à seguridade social, observada a 
incidência da DRU, caso esta esteja em vigor na época. 

A progressiva substituição do ICMS, do ISS, do IPI, do PIS, da Cofins e da Co-
fins-importação pelo IBS é regulamentada pelos arts. 118 e 119 do ADCT, que tratam 
do período de transição para o novo modelo. 

O art. 118 do ADCT estabelece a progressiva redução das alíquotas dos tributos 
substituídos pelo IBS, ao ritmo de 1/8 por ano relativamente às alíquotas previstas nas 
respectivas legislações. Esta redução será iniciada no terceiro subsequente ao ano 
de referência e será completada no décimo ano subsequente ao ano de referência, 
quando o ICMS, o ISS, o IPI, o PIS, a Cofins e a Cofins-importação serão extintos. 
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Já o art. 119 do ADCT trata do critério para a fixação das alíquotas de referência 
do IBS (federal, estadual e municipal), que são aquelas que repõem, a cada ano da 
transição, a redução da receita dos tributos substituídos pelo IBS. Neste contexto, a 
alíquota federal de referência do IBS é aquela que repõe a redução da receita do IPI, 
do PIS, da Cofins e da Cofins-importação; a alíquota estadual de referência do IBS é 
aquela que repõe a receita do ICMS do conjunto dos Estados do país e a alíquota 
municipal de referência do IBS é aquela que repõe a receita do ISS do conjunto dos 
municípios do país. 

Os §§ 1º a 3º do art. 119 do ADCT tratam dos critérios de cálculo das alíquotas 
singulares de referência da União, dos Estados e dos Municípios, os quais são fixados 
com base nas porcentagens de destinação atuais do IPI, do ICMS, do ISS, do PIS, da 
Cofins e da Cofins-importação, conforme descrito no item 2.e. desta Justificativa. 

Já o § 4º do art. 119 do ADCT estabelece que as alíquotas de referência e as 
alíquotas singulares de referência serão fixadas pelo Senado Federal no ano anterior 
a sua vigência, com base em cálculos realizados pelo TCU. A metodologia de cálculo 
das alíquotas de referência será detalhada na lei complementar que regula o IBS, mas 
a emenda deixa claro que tomará por base a arrecadação do IBS e dos tributos por 
ele substituídos em períodos anteriores à fixação das alíquotas de referência, po-
dendo eventuais desvios serem corrigidos em períodos subsequentes. 

Por fim, o art. 120 do ADCT regulamenta a transição na distribuição da receita 
do IBS entre os Estados e os Municípios. No caput do artigo se estabelece que, nos 
quarenta e nove anos contados a partir do início da redução das alíquotas do ICMS e 
do ISS, o valor da receita do IBS transferido a cada Estado, Distrito Federal e Municí-
pio corresponderá à soma de: (i) o valor equivalente à redução de sua receita de ICMS 
e de ISS em cada ano da transição, atualizado monetariamente; e (ii) o acréscimo ou 
redução da receita de IBS do ente resultante de eventuais alterações de sua alíquota 
do imposto relativamente à alíquota de referência. Tal mecanismo garante que, se a 
alíquota do IBS do Estado ou Município for a alíquota de referência, sua parcela da 
receita do IBS será equivalente à perda de receita de ICMS ou ISS, corrigida pela 
inflação. Se, no entanto, o Estado ou Município alterar a alíquota do IBS relativamente 
à alíquota de referência, o ganho ou perda de receita do imposto será integralmente 
absorvido pelo ente. 

Como a receita do IBS tende a ser maior (e pode, eventualmente, ser menor) 
que o montante que repõe a redução da receita real de ICMS e de ISS, o § 1º do art. 
120 do ADCT estabelece que este diferencial de receita será distribuído entre os Es-
tados e Municípios proporcionalmente ao saldo entre débitos e créditos do imposto 
atribuível a cada ente, apurado com base nas alíquotas estadual e municipal de refe-
rência. Na prática isto significa que o crescimento real da receita do IBS (ou uma im-
provável queda real) será distribuído pelo princípio do destino, ou seja, proporcional-
mente ao consumo de cada Estado ou Município. 

O § 2º do art. 120 do ADCT estabelece que do vigésimo primeiro ao quadragé-
simo nono ano, contados a partir da redução das alíquotas do ICMS e do ISS, a par-
cela do IBS que repõe a receita real do ICMS e do ISS será progressivamente redu-
zida, ao ritmo de 1/30 por ano. Isto significa que a reposição integral da perda de 
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receita dos Estados e dos Municípios será mantida durante vinte anos e que, do vigé-
simo primeiro ao quadragésimo nono ano, esta parcela será progressivamente redu-
zida. Na prática, esta redução progressiva da reposição da receita dos tributos subs-
tituídos pelo IBS implica em que parcela crescente da receita do IBS será distribuída 
nos termos do § 1º deste artigo, ou seja, pelo princípio do destino. O processo de 
transição para a distribuição integral da receita do IBS pelo princípio do destino (nos 
termos previstos no § 5º do art. 152-A da Constituição) será finalizado no quinquagé-
simo ano, conforme estabelecido no § 3º do art. 120 do ADCT. 

A operacionalização da transição na distribuição da receita do IBS entre os Es-
tados e os Municípios será feita pelo comitê gestor nacional do imposto, conforme 
estabelece o § 4º do art. 120 do ADCT. 
 
c) Mudanças no texto da Constituição com vigência diferida 

O art. 3º da emenda trata das modificações no texto da Constituição Federal 
que entrarão em vigor no décimo ano subsequente ao ano de referência, quando se-
rão extintos o IPI (art. 153, IV da Constituição e § 3º do mesmo artigo), o ICMS (art. 
155, II e §§ 2º a 5º do mesmo artigo), o ISS (art. 156, III e § 3º do mesmo artigo), a 
Cofins (art. 195, I, “b”), a Cofins-importação (art. 195, IV) e o PIS (art. 239). O ano de 
referência é aquele definido nos termos do parágrafo único do art. 116 do ADCT, 
sendo fixado com base na data de publicação do regulamento do IBS. 

De modo geral, todas as revogações e alterações de dispositivos constitucionais 
feitos através do art. 3º da emenda têm como objetivo ajustar o texto constitucional à 
revogação dos cinco tributos substituídos pelo IBS, eliminando não apenas os dispo-
sitivos que instituem tais tributos, mas também ajustando a redação dos dispositivos 
que a eles fazem referência. Alguns dos dispositivos revogados (em particular aqueles 
que constam dos arts. 158 e 159 da Constituição) estabelecem critérios de vinculação 
e partilha da receita dos tributos revogados que são substituídos pelo modelo baseado 
em alíquotas singulares, nos termos desta emenda. 

Nas alterações promovidas no art. 195, revogam-se o § 12 (que dispõe que a lei 
estabelecerá os setores para os quais a Cofins e a Cofins-importação serão não-cu-
mulativas) e o § 13 (que define que o disposto no § 12 será aplicado na hipótese de 
substituição da contribuição patronal sobre a folha por contribuição incidente sobre a 
receita ou o faturamento). Estes dois parágrafos são substituídos pelo § 14, que man-
tém o disposto no atual texto constitucional, eliminando a referência à Cofins e à Co-
fins-importação. 

Por fim, as alterações promovidas no art. 239 da Constituição eliminam a refe-
rência à contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), mas mantêm a re-
ferência à contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pú-
blico (Pasep). O motivo para a manutenção do Pasep é que este incide sobre a folha 
de pagamentos dos servidores públicos, base de incidência que não está sendo subs-
tituída pelo IBS. Já as mudanças propostas no art. 3º deste artigo visam substituir a 
referência aos empregadores que contribuem para o PIS pela referência aos empre-
gadores que contribuem para o IBS, como base para o direito à percepção do abono 
salarial pelos empregados. 
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d) Mudanças no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias com vigên-

cia diferida 
O art. 4º da emenda trata das modificações no texto do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias que entrarão em vigor no décimo ano subsequente ao 
ano de referência, quando serão extintos os tributos substituídos pelo IBS. 

A primeira mudança diz respeito ao inciso II do caput do art. 60 (recursos do 
FUNDEB), do qual são excluídas as referências ao ICMS (art. 155, II da Constituição), 
à Cota-parte do ICMS (art. 157, IV da Constituição) e à destinação de 10% da receita 
do IPI aos Estados, proporcionalmente ao valor das exportações de produtos industri-
alizados (art. 159, II). Vale notar que todas estas destinações serão substituídas pela 
destinação de parte da receita do IBS. 

A segunda mudança é a revogação do art. 91, que trata da compensação dos 
Estados e do Distrito Federal por conta da desoneração de ICMS nas exportações de 
produtos primários e semi-elaborados. Como o próprio § 2º deste artigo prevê que a 
compensação cessará quando o ICMS for cobrado dominantemente no destino, e 
como o IBS, que substitui o ICMS, é cobrado no destino, entende-se que o dispositivo 
se torna desnecessário. 
 
e) Outros dispositivos 

O art. 5º da emenda define de sua vigência, estabelecendo que: (i) os arts. 1º e 
2º (que tratam das mudanças no texto da Constituição e do ADCT decorrentes da 
criação do IBS) entram em vigor imediatamente; e (ii) que os arts. 3º e 4º (que tratam 
das mudanças no texto da Constituição e do ADCT decorrentes da revogação do IPI, 
do ICMS, do ISS, da Cofins, da Cofins-importação e do PIS) entram em vigor no dé-
cimo ano subsequente ao ano de referência. 

Já o art. 6º da emenda trata da revogação dos dispositivos constitucionais rela-
tivos aos tributos substituídos pelo IBS e do art. 91 do ADCT, no décimo ano subse-
quente ao ano de referência. 
 
4. Comentários finais 

Como mencionado no início desta justificativa, a presente emenda tem como 
objetivo promover uma radical simplificação do sistema brasileiro de tributação de 
bens e serviços, cujas distorções resultam em iniquidades e, principalmente, em uma 
enorme redução da produtividade e do potencial de crescimento do Brasil. 

A base da proposta é a substituição de cinco tributos atuais – IPI, ICMS, ISS, 
PIS e Cofins – por um único imposto sobre bens e serviços (IBS). Tal mudança, no 
entanto, não resultará em redução da autonomia dos entes federativos, na medida em 
que os Estados e os Municípios poderão administrar a alíquota do IBS. Este modelo 
é possível, pois a alíquota do IBS será composta pela soma das alíquotas federal, 
estadual e municipal do imposto. 
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Com este desenho consegue-se que o IBS seja, para o contribuinte, um único 
imposto – com legislação uniforme e cobrança centralizada. Mas para os Estados e 
Municípios é como se cada ente federativo possuísse seu próprio imposto, cuja alí-
quota pode ser modificada atendendo às necessidades das finanças locais. 

As características do IBS são aquelas de um bom imposto sobre o valor adicio-
nado (IVA), padrão mundial de tributação do consumo. Entre estas características 
destacam-se: (i) a incidência sobre uma base ampla de bens e serviços (incluindo 
intangíveis e direitos); (ii) a aplicação plena do princípio da não-cumulatividade, ca-
racterizada pela recuperação integral do imposto incidente nas etapas anteriores do 
processo de produção e comercialização dos bens e serviços; (iii) a desoneração com-
pleta das exportações e dos investimentos; (iv) a recuperação integral e tempestiva 
dos créditos acumulados pelos contribuintes; (v) a aplicação do princípio do destino, 
pelo qual – nas exportações, ou nas transações internas entre os entes federativos – 
o imposto pertence ao país ou ao Estado e Município de destino. Um imposto com 
estas características é, efetivamente, um imposto sobre o consumo, ainda que co-
brado ao longo da cadeia de produção e comercialização. 

Em linha com as melhores práticas internacionais (e com a maioria dos IVAs 
modernos), propõe-se que o IBS tenha uma alíquota uniforme para todos os bens e 
serviços, ainda que podendo variar entre Estados e Municípios. A alíquota uniforme 
elimina a necessidade de classificação de bens e serviços, reduzindo a complexidade 
e o contencioso relativo ao imposto, além de fechar o espaço para pressões setoriais 
e dar grande transparência para os consumidores/eleitores sobre o custo de financia-
mento da União, dos Estados e dos Municípios. 

De modo semelhante, propõe-se que o IBS não contemple qualquer forma de 
benefício fiscal, exceto um sistema de devolução para as famílias mais pobres, atra-
vés de mecanismos de transferência de renda, de parcela do imposto incidente sobre 
suas aquisições. Com este modelo reduz-se significativamente, ou mesmo se reverte, 
o efeito regressivo da tributação do consumo, através de um sistema muito menos 
custoso e mais eficiente que a desoneração da cesta básica de alimentos. 

Os benefícios para o Brasil da substituição dos atuais tributos sobre bens e ser-
viços pelo IBS são enormes: não apenas do ponto de vista da simplicidade, da efici-
ência econômica e da produtividade, mas também do ponto de vista distributivo. O 
grande problema é como superar as resistências de parte do setor empresarial e de 
alguns entes federativos à mudança. 

Para mitigar essas resistências, propõem-se duas transições: uma para a subs-
tituição dos tributos atuais pelo IBS e outra na distribuição da receita do IBS entre os 
Estados e os Municípios. 

Para a substituição dos tributos atuais pelo IBS, propõe-se uma transição em 
dez anos. Os primeiros dois anos seriam um período de teste do IBS, que seria co-
brado a uma alíquota de 1% (reduzindo-se as alíquotas da Cofins para não haver 
aumento da carga tributária). Nos oito anos seguintes as alíquotas do ICMS, do ISS, 
do IPI, do PIS e da Cofins seriam progressivamente reduzidas, sendo a perda de re-
ceita desses tributos compensada pelo aumento da alíquota do IBS. Como o potencial 
de arrecadação do IBS será conhecido após o período de teste, é possível fazer a 

45 
718



719 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

ATA 1/2018 CCP => PEC 293/2004 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 118 de 127 

 

  

transição mantendo-se a carga tributária constante, sem criar risco para as finanças 
dos entes federativos, nem para os contribuintes. 

O período de transição relativamente longo, de dez anos, é necessário para que 
empresas que realizaram investimentos com base no sistema tributário atual (e todas 
suas distorções) se adaptem ao IBS de forma suave, sem correr o risco de desvalori-
zação dos investimentos já realizados, o que ocorreria no caso de uma transição muito 
rápida. 

Já para a distribuição da receita do IBS entre os Estados e os Municípios, pro-
põe-se uma transição ainda mais longa, de cinquenta anos. Nos primeiros vinte anos, 
o valor da receita atual do ICMS e do ISS de cada Estado e de cada Município, corri-
gido pela inflação, seria mantido. Apenas o crescimento real da receita do IBS seria 
distribuído pelo princípio do destino, ou seja, proporcionalmente ao consumo. Nos 
trinta anos subsequentes, a parcela que repõe a receita real do ICMS e do ISS seria 
progressivamente reduzida, alcançando-se a distribuição integral da receita do IBS 
pelo princípio do destino ao final dos cinquenta anos. 

Com este modelo, espera-se que a resistência de Estados ou Municípios que 
eventualmente se sintam prejudicados pela mudança seja bastante mitigada, até por-
que todos os entes da federação serão beneficiados pelo maior crescimento da eco-
nomia. É importante notar que este modelo só é viável porque a receita do IBS é 
arrecadada de forma centralizada, sendo posteriormente distribuída para os entes fe-
derativos. A arrecadação do imposto e sua distribuição serão administradas por um 
comitê gestor composto por representantes da União, dos Estados e Distrito Federal 
e dos Municípios, reforçando o caráter federativo e integrador do IBS. 

A proposta pressupõe que haverá a alocação de recursos da União para reforçar 
a política de desenvolvimento regional, criando mecanismos mais eficientes de redu-
ção das desigualdades regionais que a concessão de benefícios de ICMS, no âmbito 
da guerra fiscal. 

Por fim, propõe-se a substituição do atual sistema de vinculação e partilha da 
receita do ICMS, do ISS, do IPI, do PIS e da Cofins por um novo modelo, baseado em 
alíquotas singulares do IBS (cuja soma corresponde à alíquota total do imposto), que 
podem ser gerenciadas individualmente. Haverá um piso para as alíquotas singulares 
relativas à destinação da receita da União para os Estados e Municípios e dos Estados 
para os Municípios, bem como para aquelas relativas à destinação de recursos para 
a educação e a saúde, de modo a garantir que não haverá perdas relativamente a 
situação atual. 

A vantagem do novo modelo é que ele reduz muito a rigidez orçamentária, dando 
maior flexibilidade para a União, os Estados e os Municípios na gestão de sua receita 
e de seus orçamentos, bem como garantindo maior transparência para os eleitores 
sobre o custo do financiamento das políticas públicas. 

Em suma, caso esta emenda constitucional seja aprovada, o resultado será uma 
enorme simplificação do sistema tributário brasileiro, da qual resultará uma melhoria 
expressiva do ambiente de negócios e um grande aumento do potencial de cresci-
mento do Brasil. A mudança eliminará a guerra fiscal fratricida entre Estados e entre 
Municípios, sem, no entanto, reduzir a autonomia dos entes federativos na gestão de 
suas receitas. Por fim, com as alterações propostas ao texto constitucional, haverá 
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uma grande redução da rigidez orçamentária e uma maior transparência, para os elei-
tores, do custo de financiamento do poder público, contribuindo para aumentar a res-
ponsabilidade política no país.  

Sala das Comissões, em         agosto de 2018 
 
 
 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PV/SP 
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16 Antonio Bulhões PRB SP 
17 Antonio Carlos Mendes Thame PV SP 
18 Arnaldo Jardim PPS SP 
19 Assis do Couto PDT PR 
20 Átila Lins PP AM 
21 Átila Lira PSB PI 
22 Augusto Coutinho SD PE 
23 Aureo SD RJ 
24 Bacelar PODE BA 
25 Bebeto PSB BA 
26 Betinho Gomes PSDB PE 
27 Beto Faro PT PA 
28 Bilac Pinto DEM MG 
29 Cabuçu Borges MDB AP 
30 Capitão Augusto PR SP 
31 Capitão Fábio Abreu PR PI 
32 Carlos Gomes PRB RS 
33 Carlos Henrique Gaguim DEM TO 
34 Carlos Manato PSL ES 
35 Carmen Zanotto PPS SC 
36 Celso Jacob MDB RJ 
37 Celso Maldaner MDB SC 
38 César Halum PRB TO 
39 César Messias PSB AC 
40 Chico Alencar PSOL RJ 
41 Chico Lopes PCdoB CE 
42 Cícero Almeida PHS AL 
43 Covatti Filho PP RS 
44 Cristiane Brasil PTB RJ 
45 Dagoberto Nogueira PDT MS 
46 Damião Feliciano PDT PB 
47 Daniel Almeida PCdoB BA 
48 Daniel Coelho PPS PE 
49 Daniel Vilela MDB GO 
50 Danilo Cabral PSB PE 
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51 Danilo Forte PSDB CE 
52 Delegado Éder Mauro PSD PA 
53 Delegado Edson Moreira PR MG 
54 Deley PTB RJ 
55 Diego Garcia PODE PR 
56 Dr. Jorge Silva SD ES 
57 Edio Lopes PR RR 
58 Edmilson Rodrigues PSOL PA 
59 Eduardo Barbosa PSDB MG 
60 Eli Corrêa Filho DEM SP 
61 Elizeu Dionizio PSB MS 
62 Erika Kokay PT DF 
63 Erivelton Santana PATRI BA 
64 Eros Biondini PROS MG 
65 Esperidião Amin PP SC 
66 Evair Vieira de Melo PP ES 
67 Evandro Roman PSD PR 
68 Expedito Netto PSD RO 
69 Fábio Trad PSD MS 
70 Felipe Maia DEM RN 
71 Félix Mendonça Júnior PDT BA 
72 Flávia Morais PDT GO 
73 Floriano Pesaro PSDB SP 
74 Francisco Chapadinha PODE PA 
75 George Hilton PSC MG 
76 Geraldo Resende PSDB MS 
77 Gilberto Nascimento PSC SP 
78 Giuseppe Vecci PSDB GO 
79 Givaldo Carimbão AVANTE AL 
80 Gonzaga Patriota PSB PE 
81 Goulart PSD SP 
82 Heitor Schuch PSB RS 
83 Hugo Leal PSD RJ 
84 Hugo Motta PRB PB 
85 Izalci Lucas PSDB DF 
86 Jaime Martins PROS MG 
87 Jarbas Vasconcelos MDB PE 
88 Jefferson Campos PSB SP 
89 Jerônimo Goergen PP RS 
90 Jhc PSB AL 
91 Jhonatan de Jesus PRB RR 
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92 João Campos PRB GO 
93 João Carlos Bacelar PR BA 
94 João Daniel PT SE 
95 João Derly REDE RS 
96 Joaquim Passarinho PSD PA 
97 Jony Marcos PRB SE 
98 Jorge Solla PT BA 
99 Jorginho Mello PR SC 

100 José Carlos Aleluia DEM BA 
101 José Nunes PSD BA 
102 José Priante MDB PA 
103 Jose Stédile PSB RS 
104 Josi Nunes PROS TO 
105 Josué Bengtson PTB PA 
106 Júlia Marinho PSC PA 
107 Julião Amin PDT MA 
108 Júlio Cesar PSD PI 
109 Júlio Delgado PSB MG 
110 Julio Lopes PP RJ 
111 Junior Marreca PATRI MA 
112 Laercio Oliveira PP SE 
113 Leonardo Quintão MDB MG 
114 Lincoln Portela PR MG 
115 Lindomar Garçon PRB RO 
116 Luana Costa PSC MA 
117 Luciano Ducci PSB PR 
118 Lucio Mosquini MDB RO 
119 Luis Carlos Heinze PP RS 
120 Luiz Carlos Hauly PSDB PR 
121 Luiz Carlos Ramos PR RJ 
122 Luiz Cláudio PR RO 
123 Luiz Sérgio PT RJ 
124 Magda Mofatto PR GO 
125 Marcelo Álvaro Antônio PSL MG 
126 Marcelo Castro MDB PI 
127 Marcio Alvino PR SP 
128 Márcio Marinho PRB BA 
129 Marcondes Gadelha PSC PB 
130 Marcos Montes PSD MG 
131 Marcos Rogério DEM RO 
132 Marcos Soares DEM RJ 
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133 Marcus Pestana PSDB MG 
134 Marcus Vicente PP ES 
135 Mariana Carvalho PSDB RO 
136 Mário Heringer PDT MG 
137 Mário Negromonte Jr. PP BA 
138 Mauro Mariani MDB SC 
139 Miguel Haddad PSDB SP 
140 Miguel Lombardi PR SP 
141 Milton Monti PR SP 
142 Moses Rodrigues MDB CE 
143 Nelson Marquezelli PTB SP 
144 Nelson Meurer PP PR 
145 Nilto Tatto PT SP 
146 Nilton Capixaba PTB RO 
147 Orlando Silva PCdoB SP 
148 Osmar Serraglio PP PR 
149 Paes Landim PTB PI 
150 Paulo Abi-Ackel PSDB MG 
151 Paulo Feijó PR RJ 
152 Paulo Freire PR SP 
153 Pedro Chaves MDB GO 
154 Pedro Fernandes PTB MA 
155 Professor Victório Galli PSL MT 
156 Professora Dorinha Seabra Rezende DEM TO 
157 Raimundo Gomes de Matos PSDB CE 
158 Raquel Muniz PSD MG 
159 Remídio Monai PR RR 
160 Renato Andrade PP MG 
161 Renato Molling PP RS 
162 Ricardo Izar PP SP 
163 Ricardo Teobaldo PODE PE 
164 Ricardo Tripoli PSDB SP 
165 Roberto Alves PRB SP 
166 Roberto Britto PP BA 
167 Roberto de Lucena PODE SP 
168 Roberto Sales DEM RJ 
169 Rocha PSDB AC 
170 Rodrigo Martins PSB PI 
171 Rodrigo Pacheco DEM MG 
172 Rogério Marinho PSDB RN 
173 Rubens Otoni PT GO 
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174 Rubens Pereira Júnior PCdoB MA 
175 Sérgio Brito PSD BA 
176 Sergio Vidigal PDT ES 
177 Sergio Zveiter DEM RJ 
178 Silvio Torres PSDB SP 
179 Simão Sessim PP RJ 
180 Simone Morgado MDB PA 
181 Sóstenes Cavalcante DEM RJ 
182 Stefano Aguiar PSD MG 
183 Subtenente Gonzaga PDT MG 
184 Tenente Lúcio PR MG 
185 Tiririca PR SP 
186 Toninho Pinheiro PP MG 
187 Toninho Wandscheer PROS PR 
188 Uldurico Junior PPL BA 
189 Valadares Filho PSB SE 
190 Valmir Assunção PT BA 
191 Valtenir Pereira MDB MT 
192 Vander Loubet PT MS 
193 Vanderlei Macris PSDB SP 
194 Veneziano Vital do Rêgo PSB PB 
195 Vicente Candido PT SP 
196 Vinicius Carvalho PRB SP 
197 Vitor Lippi PSDB SP 
198 Vitor Paulo PRB DF 
199 Waldir Maranhão PSDB MA 
200 Weliton Prado PROS MG 
201 Yeda Crusius PSDB RS 
202 Zé Geraldo PT PA 
203 Zé Silva SD MG 
204 Zeca do Pt PT MS 

 
Assinaturas que Não Conferem 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 
1 André Abdon PP AP 
2 Carlos Melles DEM MG 
3 Célio Silveira PSDB GO 
4 Fábio Sousa PSDB GO 
5 Francisco Floriano DEM RJ 
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6 Guilherme Mussi PP SP 
7 João Rodrigues PSD SC 
8 Pedro Paulo DEM RJ 
9 Rodrigo de Castro PSDB MG 

 
Assinaturas Repetidas 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 

 

 
Assinaturas Repetidas 

 
1 Aelton Freitas PR MG 1 
2 Altineu Côrtes PR RJ 1 
3 Bilac Pinto DEM MG 1 
4 Cabuçu Borges MDB AP 1 
5 Capitão Augusto PR SP 1 
6 Chico Lopes PCdoB CE 1 
7 Covatti Filho PP RS 2 
8 Diego Garcia PODE PR 1 
9 Edmilson Rodrigues PSOL PA 1 

10 Eduardo Barbosa PSDB MG 1 
11 Evandro Roman PSD PR 1 
12 Fábio Trad PSD MS 1 
13 Givaldo Carimbão AVANTE AL 1 
14 Heitor Schuch PSB RS 1 
15 Jerônimo Goergen PP RS 1 
16 João Derly REDE RS 1 
17 Luiz Carlos Hauly PSDB PR 2 
18 Marcos Rogério DEM RO 1 
19 Raimundo Gomes de Matos PSDB CE 1 
20 Subtenente Gonzaga PDT MG 1 
21 Tenente Lúcio PR MG 1 
22 Uldurico Junior PPL BA 1 
23 Vanderlei Macris PSDB SP 1 
24 Vicente Candido PT SP 1 
25 Zé Geraldo PT PA 1 
26 Zeca do Pt PT MS 1 

 
Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 

 
Nº 

 

 
Nome do Parlamentar 

 

 
Partido 

 

 
UF 
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COMISSÃO ESPECIAL 
I – RELATÓRIO 
 

I.1 Conteúdo da proposição 

A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) em epígrafe, do Poder 

Executivo, tem o objetivo de alterar o Sistema Tributário Nacional. 

O art. 1º da PEC nº 293, de 2004, altera os arts. 146, 150, 153, 158, 203 e 

216, da Constituição Federal de 1988 (CF-88), e acresce o art. 171-A ao texto 

constitucional, com os seguintes objetivos: 

- art. 146: delegar à lei complementar poder para estabelecer limites e 

mecanismos de controle da carga tributária nacional; 

- art. 150: estabelecer imunidade de impostos sobre a importação de obras de 

arte de artistas brasileiros e de artistas estrangeiros que versem sobre temas 

brasileiros; 

- art. 153: estabelecer imunidade do ITR (Imposto Sobre Propriedade Territorial 

Rural) sobre florestas e outras vegetações naturais de preservação 

permanente, florestas nativas, primitivas ou regeneradas, áreas 

comprovadamente imprestáveis para exploração econômica e áreas sobre 

restrição ambiental; 

- art. 158: delegar à lei complementar a atribuição de fixar os critérios de 

distribuição de três quartos da parcela do ICMS (Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação) destinada aos 

1 Rogério Rosso   
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Municípios (de 25%); 

- art. 203: determinar que a União institua programa de renda mínima para 

assegurar a subsistência das pessoas e famílias; 

- art. 216: determinar que lei estabeleça incentivos para produção e 

conhecimento de bens e valores culturais, bem como importação de obras de 

arte de artistas estrangeiros. 

O art. 2º da PEC prevê que, enquanto não editada a lei complementar para 

estabelecer os novos critérios de destinação de ICMS para os Municípios, 

permanecem aplicáveis os vigentes antes da aprovação do novo texto constitucional, 

determinando, ainda, um prazo de transição mínimo de seis anos em que nenhum 

Município sofra perda de receitas. 

O art. 3º da PEC determina que o Senado Federal proponha revisão do 

Sistema Tributário Nacional, com vistas à simplificação e racionalização do ICMS, do 

IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados), do ISS (Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza), da COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social), da contribuição para financiamento do Salário-Educação, do PIS/Pasep 

(contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público) e das contribuições para o “Sistema S” (contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades 

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical). 

Indica a transformação desses impostos e contribuições em tributos, sempre que 

possível, incidentes sobre o valor adicionado, e a reformulação do sistema de partilha 

federativa, considerando, ainda, a Zona Franca de Manaus. 

O art. 4º da PEC determina que Senado Federal encaminhe ao Congresso 

Nacional projeto de lei complementar, sob regime de urgência constitucional, a fim de 

estabelecer política de desenvolvimento industrial para reduzir desigualdades 

regionais. 

À proposição principal foram apensadas duas outras: a PEC nº 140, de 

2012, e a PEC nº 283, de 2013. 

A PEC nº 140, de 2012, de autoria do Deputado Assis Carvalho, altera o 

inciso III do art. 155 da Constituição Federal para determinar que o IPVA incida sobre 

veículos automotores terrestres, aéreos e aquáticos. 
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A PEC nº 283, de 2013, de autoria do Deputado Vicente Cândido, também 

determina a incidência do IPVA sobre veículos automotores terrestres, aéreos e 

aquáticos, mas dela exclui veículos aquáticos e aéreos de uso comercial, destinados 

à pesca e ao transporte de passageiros e de cargas. 

I.2 Tramitação 

A PEC nº 293-A, de 2004, ora em debate, é resultante de uma série de 

desmembramentos de outras proposições, cuja fonte originária em termos de 

conteúdo é a PEC nº 41, de 2003, do Poder Executivo, relatada nesta Casa pelo 

Deputado Virgílio Guimarães e parcialmente promulgada por meio da Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003.  

Na ocasião, por meio dessa Emenda Constitucional, foram aprovadas as 

prorrogações da CPMF (Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira) e 

da DRU (Desvinculação das Receitas da União), além do estabelecimento da 

completa desoneração do ICMS sobre exportações, inclusive sobre produtos 

primários e semielaborados, da autorização para a criação do SIMPLES Nacional e 

da previsão de entrega de recursos da União aos Estados por conta de suas 

exportações de produtos primários e semielaborados, da relação entre suas 

exportações e importações, dos créditos decorrentes de aquisições destinadas ao 

ativo permanente e da efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do ICMS (Lei 

Kandir). 

Os dispositivos da PEC nº 41, de 2003, que não foram promulgados 

tratavam do assim chamado “ICMS unificado”. Aprovada nesta Casa, a matéria foi, 

porém, substancialmente modificada no Senado Federal. Portanto, o conjunto de 

dispositivos que continha o assunto, inclusive os que não haviam sofrido alteração no 

Senado Federal, retornou à Câmara dos Deputados, na forma da PEC nº 228, de 

2004.  

Esta, também, foi desmembrada e promulgada na forma da Emenda 

Constitucional nº 44, de 2004, aumentando a participação dos Estados na CIDE de 

25% para 29%. Os dispositivos da PEC nº 228, de 2004, não promulgados haviam 

sido previamente consolidados e transformados na PEC nº 255, de 2004. 

Com a PEC nº 255, de 2004, ocorreu novo desmembramento, convertendo-

se na PEC nº 285, de 2004, que se tornou a proposição que veiculava o “ICMS 

Unificado” -, e na PEC nº 293, de 2004, ora analisada, que absorveu os dispositivos 
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sobre os quais não havia consenso.  

À época, o Deputado Virgílio Guimarães assim justificou esse novo 

“fatiamento”: 

“Prosseguindo nossos trabalhos nessa mesma linha auspiciosa, feita de 

maturidade, de agilidade e de sensibilidade às exigências do interesse público, faz-

se conveniente operar, agora, mais um desdobramento, de tal maneira que 

deixaremos para oportunidade ulterior aquelas disposições mais polêmicas, que 

serão provavelmente alteradas, devendo, portanto, retornar posteriormente ao 

Senado, e vamos concentrar-nos, neste momento, principalmente no conjunto de 

dispositivos que já conquistaram acentuada consensualidade e que, portanto, já se 

credenciam para pronta promulgação, caso sejam aqui aprovados e vençam as duas 

etapas seguintes de votação em plenário.  

A matéria que convém focalizar, no momento, consiste basicamente no 

bloco de normas que estruturam a reforma do ICMS, cuja promulgação rápida se 

impõe como requisito para que se viabilize, em seguida, a edição da lei complementar 

e do regulamento, a tempo de que o novo ICMS, com a maior racionalidade que lhe 

é inerente, possa entrar na ordem dos fatos sem maiores atrasos. A isso se acrescem 

poucos outros dispositivos, conforme passo a relatar. (...)” 

Feito o desmembramento, a PEC nº 285, de 2004, de fato foi aprovada pela 

Comissão Especial, na forma do substitutivo do Relator, em 28/6/2004. Em vista da 

grande dificuldade em aprovar esse texto em Plenário, um grupo de Parlamentares 

procurou, todavia sem êxito, construir uma Emenda Aglutinativa Global de consenso. 

Em 9/5/2007, foi-lhe apensada a PEC nº 58, de 2007, que votada e aprovada, 

transformou-se na Emenda Constitucional nº 55, aumentando em um ponto 

percentual o FPM (Fundo de Participação dos Municípios). A PEC nº 285, de 2004, 

por consequência, foi considerada prejudicada. 

De todo esse processo legislativo, remanesceu, portanto, a PEC nº 293, de 

2004, que propunha o que à época parecia um objetivo longínquo demais, um sonho 

impossível: a unificação dos principais tributos sobre a produção e consumo em 

cobrança sobre o valor agregado. Passados quase quinze anos, em 29/5/2018, a 

Presidência da Câmara dos Deputados criou a presente Comissão Especial para 

apreciá-la, tendo sido seus membros designados e vindo a constituir-se e instalar-se 

em 12/6/2018, elegendo-se, como Presidente, o Deputado Hildo Rocha, como 1º Vice-

Presidente, o Deputado Rogério Rosso, e designando-se, como Relator, este 

Deputado Luiz Carlos Hauly.  
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Foram, também, designados, como Secretário, o Sr. Paulo Novais e, como 

Consultores, os Srs. Fabiano da Silva Nunes, José Evande Carvalho Araujo, Murilo 

Rodrigues da Cunha Soares e Celso de Barros Correia Neto, da Consultoria 

Legislativa; e a Sra. Márcia Rodrigues Moura e o Sr. Mauro Antonio Orrego da Costa 

e Silva, da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira. 

I.3 Emendas apresentadas na Comissão Especial  

Quarenta e nove das emendas apresentadas originalmente à PEC nº 228, 

de 2004, foram transladados para a PEC n° 255 e posteriormente à PEC nº 293, 

ambas de 2004, por sua proximidade temática. Agora, com a abertura de novo prazo 

de emendamento, mais sete emendas foram oferecidas no prazo regimental de dez 

sessões, que se iniciou em 14 de junho de 2008 e foi prorrogado até 14 de agosto de 

2018. 

A tabela abaixo descreve o conteúdo essencial das emendas 

tempestivamente apresentadas, classificadas em ordem numérica crescente e com a 

atribuição aos respectivos Autores que as encabeçaram. 

Emendas apresentadas originalmente à PEC 228/04 

Emenda Autor Partido / UF Descrição 
1/2004 Francisco Appio PP/RS Dispõe sobre gratuidade de serviço de 

transporte público coletivo de 

passageiros. 

7/2004 Sandro Mabel PL/GO Desonera (ICMS) a produção 

agropecuária (insumos agropecuá-

rios, máquinas e implementos 

agrícolas ou bens de capital 

adquiridos, etc). 

9/2004 Luiz Carreira PFL/BA 

Preserva incentivos fiscais do ICMS 

concedidos à indústria de empresa 

siderúrgica, refinaria de petróleo, 

petroquímica e montadora 

automobilística, nos termos dos atos 

concessórios. 

12/2004 Luiz Carreira PFL/BA 

Veda cobrança de contribuições 

sociais sobre a receita ou faturamento 

da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive 

das Autarquias e Fundações 

instituídas e mantidas pelo poder 

público. 

13/2004 Luiz Carreira PFL/BA 

Assegura a correção anual das tabelas 

progressivas, mensal e anual, do IRPF 

e deduções legais. 

14/2004 Philemon Rodrigues PTB/PB Limita a alíquota de ISSQN incidente 
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sobre serviço de transporte público 

coletivo urbano de passageiro. 

16/2004 Renato Casagrande PSB/ES 

Suprime o artigo 171-A e seu 

parágrafo único da PEC 

228-A de 2004, que trata das práticas 

de comércio exterior danosas à 

economia nacional e autoriza a 

cobrança de direitos compensatórios e 

a imposição de sanções. 

18/2004 Renato Casagrande PSB/ES 

Dispõe sobre a alíquota mínima da 

CSLL aplicável às instituições 

financeiras. 

19/2004 Renato Casagrande PSB/ES 

Determina a progressividade do 

ITCMD, mediante lei complementar, 

e estabelece exclusões da base de 

cálculo do imposto. 

22/2004 Luiz Carreira PFL/BA 

Exclui o direito ao ressarcimento, na 

substituição tributária progressiva, 

nas hipóteses de venda a menor ou a 

maior. 

25/2004 Francisco Dornelles PP/RJ 

Suprime a modificação proposta pela 

PEC 228-A/2004 na forma de rateio 

do ICMS com os municípios. 

27/2004 Custódio Mattos PSDB/MG 
Altera o percentual da despesa 

obrigatória com educação. 

33/2004 
José Múcio 

Monteiro 
PTB/PE 

Determina que lei complementar 

disponha sobre adequado tratamento 

tributário ao serviço público de 

transporte coletivo de passageiros 

urbano. 

36/2004 Eduardo Sciarra PFL/PR 

Confere a imunidade à importação de 

serviços que impliquem em 

transferência de tecnologia e de 

pagamentos de comissões por 

exportações. 

37/2004 Eduardo Sciarra PFL/PR 

Limita a alíquota do adicional de para 

financiamento dos fundos de combate 

à pobreza (art. 82 do ADCT). 

39/2004 Eduardo Sciarra PFL/PR 

Estabelece diferimento no ICMS 

devido nas operações interestaduais 

destinadas a estabelecimentos 

atacadistas. 

41/2004 Eduardo Sciarra PFL/PR 

Prevê lei para assegurar que, nos 

casos de incidência cumulativa de PIS 

e Cofins, sejam reduzidos seus efeitos 

sobre insumos e matéria-prima, etc 

(art. 195. §12). 

42/2004 Ricardo Barros PP/PR 

Altera a PEC 228/2004, com o 

objetivo de assegurar a manutenção 

dos créditos de ICMS para os insumos 

usados na fabricação de papéis 

imunes. 

43/2004 Max Rosenmann PMDB/PR 

Suprime a alteração promovida pela 

PEC 228/2004 na partilha de ICMS 

com Municípios. 
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48/2004 Miguel de Souza PL/RO 

Suprime o art. 4º da Emenda 

Constitucional n. 42/2003, que trata 

do prazo de vigência do adicional de 

ICMS destinados aos fundos de 

combate à pobreza. 

49/2004 Miguel de Souza PL/RO 

Autoriza a compensação dos valores 

recolhidos a título de CPMF com 

outros tributos federais do mesmo 

titular. 

50/2004 Miguel de Souza PL/RO 

Determina redução progressiva da 

alíquota da CPMF e até sua extinção 

em 2008. 

52/2004 Miguel de Souza PL/RO 
Veda o uso de medidas provisórias 

para exigir ou aumentar tributo. 

53/2004 Miguel de Souza PL/RO 
Amplia o alcance do princípio da 

anterioridade nonagesimal do art. 150. 

59/2004 Armando Monteiro PTB/PE 

Autoriza a transferência a terceiros ou 

uso para pagamento de tributos 

federais do saldo credor de ICMS 

acumulado nas operações de 

exportação. 

61/2004 Armando Monteiro PTB/PE 

Autoriza que os créditos de ICMS 

acumulados pelos exportadores sejam 

utilizados no pagamento de qualquer 

tributo da unidade da federação em 

que estejam localizados os seus 

titulares. 

62/2004 Armando Monteiro PTB/PE 

Veda a exigência de qualquer pré-

condição para a apresentação de 

defesa ou recurso administrativo 

tributário. 

63/2004 Armando Monteiro PTB/PE 

Autoriza o substituto tributário a 

compensar o valor do tributo 

substituído recolhido, nos casos em 

que não recebeu do substituído o valor 

da operação. 

64/2004 Moraes Souza PMDB/PI 
Dispõe sobre o pagamento de 

precatórios. 

65/2005 Moraes Souza PMDB/PI 

Autoriza associações, entidades de 

classe e sindicatos a solicitar 

informações acerca da arrecadação 

tributária, respeitado o sigilo fiscal. 

69/2004 Nelson Proença PPS/RS 
Fixa o teto de 25% da renda do 

contribuinte como limite à tributação. 

70/2004 Nelson Proença PPS/RS 

Proíbe que a carga tributária dos 

tributos que especifica ultrapasse 36% 

do PIB. 

74/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO 
Veda exigência de tributo em 

montante superior a 35% do PIB. 

79/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO 

Afasta a incidência de CPMF sobre 

movimentações destinadas ao 

pagamento de tributos. 

80/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO 

Veda a cobrança de tributos em 

operações em que não se tenha 

efetivado a entrega da mercadoria ao 

comprador por motivos alheios à 
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vontade do contribuinte. 

81/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO 

Determina a compensação dos valores 

pagos a título de CPMF incidente 

sobre operações relacionadas à 

exportação. 

82/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO 

Determina a compensação dos valores 

pagos a título de CPMF incidente 

sobre movimentações destinadas a 

recolhimento de tributos a título de 

substituição. 

83/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO 

Assegura prazo de 30 dias para o 

substituto tributário para 

recolhimento da parcela relativa à 

substituição. 

84/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO Idêntico à Emenda 80/2004. 

85/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO Idêntico à Emenda 81/2004. 

86/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO Idêntico à Emenda 82/2004. 

87/2004 Ronaldo Dimas PSDB/TO Idêntico à Emenda 83/2004. 

90/2004 Pompeo de Mattos PDT/RS 

Obriga a partilha do produto da 

arrecadação de contribuições (art. 

149) com Estados, DF e Municípios. 

92/2004 Pompeo de Mattos PDT/RS 

Assegura a aplicação da anterioridade 

em relação ao exercício financeiro às 

contribuições do art. 195. 

93/2004 Eduardo Cunha PMDB/RJ 

Inclui medidas preventivas como 

saneamento básico e vigilância 

sanitária na definição de ações e 

serviços de saúde para efeito do gasto 

mínimo previsto no art. 198. 

95/2004 Pompeo de Mattos PDT/RS 

Suprime o parágrafo 2º, do art. 62, 

com intenção de proibir regulação de 

tributo por medida provisória. 

96/2004 Pompeo de Mattos PDT/RS 
Altera a DRU para os anos de 2003 a 

2007. 

98/2004 Álvaro Dias PDT/RN 

Destina a arrecadação do IGF ao 

atendimento, em creche e pré-escola, 

e crianças de 0 a 6 anos de idade. 

100/04 Eduardo Cunha PMDB/RJ 

Estabelece que os valores dos Fundos 

de Combate à Pobreza (art. 82 do 

ADCT) não serão submetidos pela 

União à dedução, desconto, prestação 

nem servirão como garantia. 

 

Emendas apresentadas à PEC 293/04 

Emenda Autor Partido / UF Descrição 

1/2018 Valdir Colatto MDB/SC 

Assegura que tratamento tributário 

diferenciado para o ato cooperativo 

não resulte em tributação mais 

gravosa aos cooperados do que aquela 

decorrente das atividades ou 

operações por elas realizadas no 

mercado por conta própria sem a 
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interveniência da cooperativa. 

2/2018 Vicente Candido PT/SP 

Atribui à lei complementar a 

harmonização, padronização, 

uniformização e racionalização das 

obrigações acessórias, registros 

fiscais e procedimentos relativos aos 

tributos que especifica, em especial, 

os incidentes sobre o consumo. 

Institui comitê gestor e 

regulamentador destinado à 

harmonização das legislações 

relativas aos tributos que especifica, 

além de manter cadastro nacional 

único de contribuintes. 

Altera a competência tributária 

municipal. Cria duas novas 

contribuições, a do serviço de varrição 

e limpeza em geral de logradouros e 

espaços públicos e a do serviço de 

transporte público de bens e pessoas. 

Autoriza a instituição de ITBI 

progressivo em razão do valor do 

imóvel e determina a incidência de 

ISSQN, inclusive, sobre o 

fornecimento de bens intangíveis e 

locação de bens móveis. 

Confere autonomia administrativa, 

financeira e funcional às 

Administrações Tributárias, inclusive 

com iniciativa de suas propostas 

orçamentárias dentro dos limites 

estabelecidos nas respectivas leis de 

diretrizes orçamentárias. Permite a 

acumulação de dois cargos de auditor 

fiscal e determina que lei 

complementar federal organizará as 

Administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal. 

Considera integrantes das carreiras de 

Auditoria Fiscal Tributária da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, os atuais servidores das 

Administrações Tributárias dos entes 

da federação, cujos cargos efetivos, na 

data da posse, ou até a data da 

promulgação desta emenda que 

atendam aos requisitos indicados na 

emenda. Permite aos Municípios com 

população inferior a oitenta mil 

habitantes a delegação do exercício de 

suas atividades de administração 

tributária. 

3/2018 Arnaldo Faria de Sá PP/SP 

Inclui nova Secção no capítulo do 

Sistema Tributário Nacional para 

conferir às Administrações 

Tributárias autonomia administrativa, 
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financeira e funcional, inclusive com 

iniciativa de suas propostas 

orçamentárias dentro dos limites 

estabelecidos nas respectivas leis de 

diretrizes orçamentárias. 

4/2018 André Figueiredo PDT/CE 

Propõe a unificação dos principais 

componentes da tributação indireta na 

cadeia produtiva – IPI, PIS, COFINS, 

ICMS e ISS – num único imposto, o 

Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 

instituído por meio de lei 

complementar, com alíquota única e 

uniforme em todo território nacional.  

Confere à União competência para 

instituir imposto sobre cigarros e 

outros produtos do fumo e bebidas 

alcoólicas e altera a partilha de 

receitas tributárias previstas nos arts. 

158 e 159 da Constituição Federal. 

Estabelece ainda regras de transição 

específicas para a Zona Franca de 

Manaus e regime de transição, 

regulado por lei complementar, a ser 

concluído no décimo exercício após o 

início da vigência desta Emenda 

Constitucional. Findo esse prazo 

ficam revogadas as competências para 

instituição dos seguintes tributos: IPI, 

ICMS, ISSQN, COFINS e CSLL, 

bem como do art. 91 do ADCT. 

5/2018 Arnaldo Faria de Sá PP/SP 

Institui o imposto sobre bens e 

serviços, de competência estadual, 

com base ampla, incidente sobre 

mercadorias, bens, serviços e 

locações, cobrado de forma não 

cumulativa e no destino, proibida a 

concessão de benefícios fiscais, 

exceto nas situações constitucionais 

previstas, que são: alimentos, 

inclusive os destinados ao consumo 

animal; medicamentos; transporte 

público coletivo de passageiros; e 

bens do ativo imobilizado. 

Confere competência para 

regulamentação do imposto às 

administrações tributárias dos Estados 

e do Distrito Federal, na forma de lei 

complementar. 

Proíbe que as desonerações fiscais 

concedidas pela União incidam sobre 

as parcelas de arrecadação partilhadas 

com os demais entes e 

progressividade no imposto sobre 

causa mortis e doação. 

6/2018 Pauderney Avelino DEM/AM 
Assegura a manutenção da Zona 

Franca de Manaus e concede crédito 
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presumido no IBS “no mesmo 

montante das desonerações aplicadas 

anteriormente às alterações tributárias 

previstas nesta emenda, de forma a 

garantir a neutralidade tributária” para 

pessoas jurídicas que promovam 

entrada de mercadorias na Zona 

Franca de Manaus. 

7/2018 Antonio Carlos 

Mendes Thame  

PV/SP Propõe a substituição de cinco 

tributos atuais incidentes sobre o 

consumo por um único imposto, o 

imposto sobre bens e serviços (IBS). 

A alíquota do imposto aplicável a 

cada operação será formada pela soma 

das alíquotas fixadas pela União, 

pelos Estados ou Distrito Federal e 

pelos Municípios. Atribui à União 

competência para instituir impostos 

seletivos com finalidade extrafiscal 

sobre de determinados bens, serviços 

ou direitos. 

Propõe duas fórmulas de transição. A 

primeira, para substituição dos atuais 

tributos pelo IBS, com duração de dez 

anos, e a segunda, para distribuição 

das receitas do novo imposto entre os 

entes federativos, de modo que não 

haja perda imediata de receitas pela 

aplicação do princípio do destino, 

com duração de cinquenta anos. 

I.4 Audiências públicas 

O presente Colegiado pode ser considerado um prolongamento temático 

da Comissão Especial criada em 22/7/2015 para “analisar, estudar e formular 

proposições relacionadas à Reforma Tributária”. 

Naquela Comissão, foram realizadas doze audiências públicas, três fóruns 

de debates, e uma reunião com Governador de Estado, a seguir resumidos: 

Audiência Pública no dia 18/8/2015 (requerimentos nºs 1 e 2/15, do Sr. Luiz 

Carlos Hauly) 

Tema: discussão sobre reforma tributária, especialmente sobre alterações 

constitucionais para a fusão de impostos de base de consumo e de base de renda. 

O primeiro convidado, o Sr. Eduardo Maneira, Presidente da Associação 

Brasileira de Direito Tributário, propôs a criação de um IVA – Federal, em substituição 

ao IPI, Cofins, PIS, ICMS e ISS, com a concessão de crédito financeiro (tudo o que a 
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empresa adquire e usa na atividade gera crédito), com a calibração das alíquotas para 

manter a arrecadação, e com a partilha dos recursos com Estados, DF e Municípios. 

Defendeu que esse modelo não afrontaria a Federação, pois não se pode confundir 

competência tributária com autonomia financeira dos Estados. Afirmou que quase 

todos os países do mundo adotam o IVA de competência federal e que o Brasil está 

na companhia apenas do Haiti quanto à concessão de crédito físico (somente o que é 

incorporado ao produto gera crédito), e da Índia quanto à competência estadual plena 

do tributo. 

O segundo convidado, o ex-deputado federal Luiz Roberto Andrade Ponte, 

iniciou afirmando ser necessária uma reforma tributária global, e que a Câmara dos 

Deputados já possui massa crítica acumulada em 25 anos de debates para tanto. 

Defendeu a adoção de um imposto seletivo com incidência sobre seis itens: energia, 

petróleo, bebidas, cigarros, comunicações e veículos, sugerindo que poderiam ser 

inseridos novos itens cujo consumo se deseje reduzir, como a água. Nesse caso, a 

tributação se daria sobre quantidades produzidas, e não sobre o preço.  Esse imposto 

substituiria ICMS, IPI, ISS, CIDE e Salário Educação. Além dele, existiria um Imposto 

sobre Transações Financeiras, que substituiria a contribuição social sobre a folha de 

salários, e o Imposto de Renda, que substituiria a CSLL, PIS e Cofins.  

Discutiram a matéria os Deputados Luiz Carlos Hauly, Edinho Bez, Alfredo 

Kaefer, Assis Carvalho e Ronaldo Lessa. Presidiram a sessão os Deputados Hildo 

Rocha, Enio Verri e Alfredo Kaefer. 

Audiência Pública no dia 20/8/2015 (requerimento nº 3/15, do Sr. Orlando Silva) 

Tema: Discussão sobre "O G100 - Municípios populosos com baixa receita 

per capita e alta vulnerabilidade socioeconômica". 

O primeiro convidado, o Sr. Elias Gomes, Prefeito de Jaboatão dos 

Guararapes/PE e Vice-Presidente da FNP para as Políticas Sociais, representando a 

Prefeita de Guarujá/SP, a Sra. Maria Antonieta de Brito, explicou que o G100 é 

composto pelos Municípios populosos, com baixa receita per capta, e com alta 

vulnerabilidade socioeconômica, e que hoje representam 114 Municípios. 

Acrescentou que, nos moldes atuais, os componentes do G100 levarão 100 anos para 

chegar ao nível dos demais Municípios. Nesse sentido, o objetivo do grupo é o 

desenvolvimento de políticas públicas que reduzam desigualdades. Defendeu a 
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mudança do critério de rateio do Fundo de Participação dos Municípios – FPM e do 

ICMS, por entender que o critério atual, distribuição de ¾ do valor com base no valor 

adicionado no Município, é injusto, pois aloca mais recursos em economias mais 

dinâmicas, bem como a reformulação das faixas de renda do FPM, passando a 

considerar faixas menores de população. Concluiu que os Municípios do G100 têm 

dificuldades de obter arrecadação tributária própria, pois sua economia é menos 

dinâmica e os imóveis nele situados são menos valorizados. 

A segunda convidada, a Sra. Lucimar Nascimento, Prefeita de Valparaíso 

de Goiás/GO e Vice-Presidente da FNP para a Vigilância Sanitária, representando o 

Sr. Jairo Jorge da Silva, Prefeito de Canoas/RS, enumerou as propostas do G100, tais 

como o atendimento diferenciado e favorecido nas políticas públicas de Estados e da 

União, e o acesso facilitado a financiamento para a modernização da Administração 

Pública. Além disso, listou as conquistas e perspectivas do grupo, tais como a 

ampliação do fundo de reserva, a recuperação da função equalizadora do FPM 

levando em conta a população, a diminuição da importância do Valor Adicionado 

Fiscal - VAF na distribuição do ICMS, e a desconstitucionalização do ICMS. 

O terceiro convidado, o Sr. Carlos Farias, Secretário de Desenvolvimento 

Econômico de Araçatuba/SP, representando o Prefeito Cido Sério, defendeu a 

reforma das regras de repasse do FPM e do ICMS. 

Discutiram a matéria os Deputados Orlando Silva, Júlio César, Ronaldo 

Lessa, Helder Salomão, Luiz Carlos Hauly, Hildo Rocha e Edinho Bez. Presidiram a 

sessão os Deputados Orlando Silva e Hildo Rocha. 

Audiência Pública no dia 25/8/2015 (requerimentos nºs 5, 6 e 8/15, 

respectivamente dos Srs. Jerônimo Goergen, Luiz Carlos Hauly e Alfredo 

Kaefer) 

O primeiro convidado, o Sr. José Velloso Dias Cardoso, Presidente 

Executivo da ABIMAQ, Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e 

Equipamentos, iniciou listando os principais problemas do Sistema Tributário 

Nacional: alta carga tributária, complexidade, cumulatividade, prazos curtos para 

recolhimento, altos custos administrativos, insegurança jurídica e guerra fiscal. 

Defendeu que os objetivos da reforma tributária devem ser a manutenção da 

arrecadação atual, a simplificação e o aumento da competitividade. Postulou a criação 

de um IVA – Federal não cumulativo, em substituição ao IPI, PIS, Cofins, CIDE 
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Combustíveis, Salário-Educação e Contribuição Previdenciária Patronal, com no 

máximo três alíquotas: uma normal, uma moderada para setores que geram pouco 

crédito e uma baixa para setores que precisam de incentivos (como a cesta básica); 

a incorporação da CSLL ao IRPJ, que não teria mais isenções e seria dotado de 

alíquotas progressivas; o Imposto de Importação com alíquotas crescentes de acordo 

com o grau de agregação do valor do produto importado; a não incidência do IOF 

sobre empréstimos e financiamentos; a criação de um Imposto Seletivo regulatório, 

incidente sobre produtos supérfluos; a criação de um IVA – Estadual, nos mesmos 

moldes do federal, sem a possibilidade de guerra fiscal; a participação dos Estados 

no IVA – Federal e dos Municípios no IVAs federal e estadual; o fim do ISS; a 

transferência da arrecadação do ITR, IPVA e ITCMD para os Municípios, sem 

mudança da competência legislativa; o fim da Contribuição Previdenciária Patronal; a 

utilização de alíquotas ad valorem sobre as bases de cálculo de todos esses tributos 

(fim de imposto sobre imposto); o fim de isenções nos próximos cinco anos; o fim do 

SIMPLES, garantindo-se às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte alíquotas 

reduzidas de forma inversamente proporcional ao faturamento; o prazo de 60 dias 

após o fato gerador para recolhimento dos tributos; e prazo de 60 dias para a 

restituição de tributos. 

O segundo convidado, o Sr. Pedro Onofre Fernandes, Diretor de Estudos 

Técnicos do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil – 

Sindifisco Nacional, defendeu a Justiça Fiscal, com um Sistema Tributário Nacional 

que cuide do financiamento da atividade estatal, da redistribuição da renda, da 

equalização das desigualdades e da justa repartição das receitas. Explicou que o 

sistema atual privilegia o capital em detrimento do consumo e do salário, por meio da 

dedução de juros sobre o capital próprio, da isenção na distribuição de lucros e 

dividendos e na remessa de lucros para o exterior, da desoneração das alíquotas do 

IRPJ e das aplicações financeiras, da extinção da punibilidade dos crimes tributários 

com o pagamento do tributo e da desoneração da folha. Por fim, esclareceu as 

vantagens das medidas constantes do PL 6.094/2013 (correção da tabela do IRPF, 

dos limites de isenção das aposentadorias e pensões e das despesas com educação; 

dedução de despesas com moradia; correção do valor dos imóveis declarados; e 

tributação de lucros e dividendos) e da PEC 283/2013 (incidência do IPVA sobre 

aviões e barcos). 
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O terceiro convidado, o Economista Paulo Rabelo de Castro, coordenador 

do Movimento Brasil Eficiente, defendeu uma reforma tributária isonômica, com 

simplificação radical, implementação gradual e com atuação ampla. A aprovação da 

proposta deveria se dar em 4 meses e sua implementação, em 36 meses. Em uma 

primeira fase, caracterizada pela neutralidade tributária, ninguém ganha ou perde. Em 

uma segunda fase, ocorreria o reforço da autonomia federativa, com repartições 

automáticas a Estados e Municípios, o reforço à Justiça Fiscal, com mais impostos 

diretos e menos indiretos, e a criação do Conselho de Gestão Fiscal, no Confaz. A 

simplificação se daria com a aglutinação de tributos: PIS, Cofins, Contribuição 

Patronal sobre a Folha, CIDE, IPI e ICMS, em um único tributo nacional sobre o 

consumo (mantendo o nome ICMS). A neutralidade se daria com a Operadora 

nacional de Distribuição de Arrecadação – ONDA, órgão ligado ao Confaz que 

centralizaria e administraria as arrecadações dos tributos e, imediatamente, 

redistribuiria as parcelas a cada ente da federação. O sistema manteria os incentivos 

fiscais, o FPE e o FPM. Quanto à tributação sobre a renda, concordou que hoje se 

privilegia demais a incidência sobre os salários, com excessiva desoneração do 

capital, e que uma vantagem de um sistema tributário justo seria a possibilidade de 

aplicação de uma tributação de todas as rendas de forma uniforme. Concluiu que o 

Brasil precisa de um “Plano Real” tributário, e que a isso sua proposta serviria. 

Discutiram a matéria os Deputados Sarney Filho, Ronaldo Lessa, Antonio 

Carlos de Mendes Thame, Mauro Pereira e Pedro Fernandes. Presidiram a sessão os 

Deputados Hildo Rocha e Ronaldo Lessa. 

Audiência Pública no dia 27/8/2015 (requerimento nº 10/15, do Sr. Hildo Rocha) 

Tema: simplificação e fusão de tributos. 

O convidado, o Sr. André Alencar, representante da Confederação 

Nacional dos Municípios – CNM, apresentou argumentos contrários à inclusão do ISS 

em um IVA – Estadual, em fusão com o ICMS. Alegou que os Municípios não teriam 

ingerência nos benefícios fiscais dados pelo IVA, o que reduziria sua autonomia, e 

que o processo corresponderia à transferência de rendas dos Municípios para os 

Estados. Exemplificou que, em 2014, os Estados renunciaram receitas do ICMS 

equivalentes à 17% da arrecadação total. Acrescentou que os Municípios vêm 

aprimorando sua capacidade arrecadatória, tendo inclusive obtido desempenho 

superior aos Estados, já que, no período de 2002 a 2014, a arrecadação do ICMS 
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subiu 269% e a do ISS, 513%. Concluiu que a fusão do ISS ao ICMS somente seria 

possível se a participação dos Municípios aumentasse para ao menos 38,7% do IVA 

(hoje é de 25% do ICMS). Além disso, seria necessário alterar o critério de distribuição 

do novo tributo aos Municípios, pois como o IVA seria cobrado no destino, não seria 

possível adotar o critério atual de distribuição do ICMS sobre o valor adicionado, que 

privilegia a origem. Discutiram a matéria os Deputados Pedro Fernandes, Ronaldo 

Lessa, Alfredo Kaefer e Hildo Rocha. A sessão foi presidida pelo Deputado Hildo 

Rocha. 

Audiência Pública no dia 1º/9/2015 (requerimentos nºs 1 e 4/15, dos Srs. Luiz 

Carlos Hauly e Edinho Bez) 

A audiência pública ouviu o ex-deputado e ex-governador do Rio Grande 

do Sul, o Sr. Germano Rigotto. 

O convidado iniciou esclarecendo ter sido o presidente da Comissão de 

Reforma Tributária de 1998, que não teve sucesso em função de divergências com a 

equipe econômica do Governo FHC. Posteriormente, no primeiro governo Lula, como 

governador do Rio Grande do Sul, os 27 governadores encaminharam proposta de 

reforma tributária, que também não teve sucesso por discordâncias com a equipe 

econômica. Finalmente, também participou da elaboração de proposta de reforma 

tributária no segundo governo Lula, que não avançou por falta de decisão política. 

Com essa experiência acumulada, o convidado opinou que uma reforma 

que supere a guerra fiscal e uniformize o ICMS somente terá sucesso se tiver o Poder 

Executivo ao seu lado; que é muito importante uma implementação gradual das 

mudanças; que se use como base dos trabalhos a PEC 233/2008, que, apesar de 

proposta pelo Poder Executivo, condensava a discussão sobre a reforma tributária já 

feita nas outras ocasiões. 

Discutiram a matéria os Deputados Ronaldo Lessa, Luiz Carlos Hauly, 

Edinho Bez, Alceu Moreira, Vicente Cândido, Pedro Fernandes, Jerônimo Goergen, 

Carlos Gomes, Alfredo Kaefer, Giuseppe Vecci, José Carlos Aleluia e Mauro Pereira. 

Em resposta aos questionamentos dos deputados, o convidado defendeu 

que é necessário acabar com a guerra fiscal por meio da uniformização das alíquotas 

do ICMS, mas garantindo-se a manutenção dos benefícios já concedidos por um 

período de transição de 7 a 9 anos; que os Estados e a União devem criar fundos para 
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desenvolver os Estados menos favorecidos; que a proposta de um Fisco Nacional, 

defendida pelo Deputado Hauly, encontraria objeções dos Fiscos; que é necessário 

desonerar a produção e onerar a especulação; que o custo Brasil se embasa no 

câmbio, na carga tributária sobre o produto nacional, no alto custo de produção em 

função da infraestrutura deficiente e nos juros altos; que também é necessário se 

discutir a reforma fiscal e o pacto federativo; que é possível aproveitar a crise para 

fazer a reforma tributária; que a crise atual é dos Estados; que a tributação sobre o 

consumo é regressiva; que o sistema tributário brasileiro é injusto, concentrador de 

renda e irracional, onerando o trabalhador de baixa renda em cerca de 52% do seu 

salário; e que é preciso limitar o gasto do Estado. Sugeriu, ainda, a prorrogação do 

prazo desta Comissão para garantir o espaço de debates, inclusive de temas como o 

enfraquecimento da federação, a correção das dívidas dos Estados e a compensação 

das exportações da Lei Kandir. 

Presidiram a sessão os Deputados Hildo Rocha, Ronaldo Lessa e Alfredo 

Kaefer. 

Audiência Pública no dia 3/9/2015 (requerimentos nºs 7 e 9/15, dos Srs. Luiz 

Carlos Hauly e Hildo Rocha) 

A audiência pública ouviu o ex-deputado e ex-relator da última tentativa de 

reforma tributária, o Sr. Sandro Mabel. O Sr. Jorge Rachid, Secretário da Receita 

Federal do Brasil, também convidado, não pôde comparecer. 

O Sr. Sandro Mabel iniciou afirmando que o relatório da Comissão Especial 

que analisou a PEC 31/2007 e apensos continua atual, e deveria servir de base para 

a atual reforma tributária. Teceu elogios ao trabalho realizado pela Consultoria 

Legislativa, e ao apoio obtido da Receita Federal, do Confaz e de vários Deputados. 

Sugeriu que a emenda aglutinativa determinasse a implantação da reforma de forma 

autoaplicável, sem relegar a temática à regulação de lei complementar, pois a Receita 

Federal geralmente só se esforça por regular a matéria que lhe interessa. 

Recomendou, também, que não se aprovasse o relatório naquele ano, e se discutisse 

a matéria no ano seguinte, por entender que esse foi um dos problemas que impediu 

a aprovação da reforma tributária que relatou. Alertou que um dos grandes obstáculos 

a uma reforma tributária são os boatos. Destacou pontos positivos de seu relatório: 

um IVA Federal com base única de partilha; o pacote “verde”, considerando na partilha 

o critério do poluidor-pagador e desonerando o produto reciclado; a extensão do prazo 
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do Fundo de Equalização de Receitas para quinze anos; a redução da tributação 

previdenciária sobre a folha de salários; o limite à arrecadação, exigindo-se que o 

excedente sirva para diminuir a tributação sobre bens de consumo popular; a 

compensação financeira pela exploração de recursos minerais; a transferência de 2% 

do imposto de exportação para os Estados, Distrito Federal e Municípios; a 

simplificação e unificação do ICMS, com aproveitamento de créditos, instituição de 

câmara de compensação, convalidação dos benefícios, longa transição e redução do 

quórum de deliberação do Confaz. Sugeriu que se verificasse qual teria sido o efeito 

na arrecadação caso a reforma tivesse sido aprovada, para se opor aos críticos. 

Informou que aprendeu, em sua visita à OCDE, que o sistema tributário justo é aquele 

no qual todos pagam e todos pagam menos, e, em sua visita ao Fisco francês, que o 

Imposto sobre Grandes Fortunas arrecada pouco, afugenta os contribuintes e tem alto 

custo. Concluiu que, no Brasil, seria necessário se tributar mais a renda e menos o 

consumo. 

Discutiram a matéria os Deputados Pedro Fernandes, Vicente Cândido, 

Alfredo Kaefer, Luiz Carlos Hauly, Edinho Bez e André Moura. A sessão foi presidida 

pelo Deputado Hildo Rocha. 

Em resposta aos questionamentos dos Deputados, o convidado alertou que 

é grande o medo de mudar, e, por isso, não recomendava grandes alterações no 

sistema tributário, como a que se daria com a implantação do Imposto sobre Vendas 

no Varejo e defendeu que a reforma tributária aumentará a arrecadação. 

Audiência Pública no dia 8/9/2015 (requerimento nº 11/15, do Sr. Alfredo Kaefer) 

Tema: Os rumos do sistema tributário nacional. 

A audiência pública ouviu o Sr. José Alves Filho, Presidente da ADIAL 

BRASIL, Associação Brasileira Pró-Desenvolvimento Regional Sustentável. 

O convidado fez uma defesa veemente da manutenção do ICMS e contra 

a adoção do IVA no Brasil. Defendeu a manutenção dos incentivos fiscais como 

instrumentos válidos de atração de investimentos para as regiões mais pobres, com 

um ciclo de vida prolongado. Alertou que a redução das alíquotas interestaduais 

reduzirá entre 42% e 69% o valor dos incentivos fiscais captados, e acarretará na 

transferência das indústrias para São Paulo; que os fundos de compensação não 

serão suficientes para compensar as perdas; que os estados e municípios dos EUA e 
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da China concedem benefícios fiscais; que o Canadá cancelou seus benefícios fiscais, 

depois se arrependeu e voltou atrás; e que serão gastos bilhões de reais para 

customizar e aperfeiçoar o IVA. Sustentou que é preciso reorganizar a prática de 

concessão de incentivos fiscais. Nesse sentido, esclareceu que a ADIAL desenvolveu 

projeto que modifica a forma de concessões de incentivos, que já tramita no 

Congresso Nacional na forma de um projeto de lei, que fixa um teto máximo para a 

concessão de benefícios fiscais em 85% do ICMS, e um piso mínimo de 30%, com a 

taxa de concessão fixada na razão inversamente proporcional ao tamanho do PIB 

Nominal do Estado. 

Discutiram a matéria os Deputados Alexandre Baldy, Vicente Cândido, Luiz 

Carlos Hauly, Celso Jacob, Edinho Bez, Hildo Rocha e Andres Sanchez. A sessão foi 

presidida pelos Deputados Vicente Cândido e Hildo Rocha. 

Em resposta aos questionamentos dos deputados, o convidado afirmou 

que não é correto culpar o ICMS pela carga tributária, pois a maior concentração dos 

tributos está nas mãos da União; que o ICMS não penaliza a população de baixa 

renda, pois a cesta básica é desonerada, alguns Estados reduzem a tributação da 

energia, e as empresas que aderem ao SIMPLES pagam pouco ICMS; que o 

PIS/Cofins penaliza o consumo; que o Governo Federal não deveria proibir os 

governadores de usar sua massa de arrecadação para o desenvolvimento regional; 

que a Lei Kandir é a prova da falácia dos fundos de compensação; que a proposta da 

ADIAL tem forte apoio de diversos governadores; e que se deve fugir do discurso fácil 

dos Secretários de Fazenda, que só olham para a arrecadação e não para a vida das 

pessoas, pois o fim dos incentivos fiscais vai sepultar empregos nos Estado mais 

pobres. 

Audiência Pública no dia 10/9/2015 (requerimento nº 1/15, do Sr. Luiz Carlos 

Hauly) 

Tema: Discussão sobre os rumos do sistema tributário nacional, 

especialmente sobre alterações constitucionais para a fusão de impostos de base de 

consumo e de base de renda. 

A audiência pública ouviu o Sr. José Roberto Afonso, Professor de 

Mestrado do Instituto Brasiliense de Direito Público e Pesquisador do IBRE/FGV. 

O convidado iniciou relembrando que estamos perto do aniversário de 50 
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anos da reforma tributária promovida pela EC 18/1965, que foi revolucionária para seu 

tempo, sendo a primeira a prever um IVA no mundo (o ICM e o IPI), e tendo criado os 

fundos de participação dos tributos. Continuou apontando os inúmeros defeitos de 

nosso sistema tributário, que é iníquo para as famílias, anticompetitivo para as 

empresas, centralizador de receitas para a esfera federal, muito complexo, permite a 

incidência de imposto sobre imposto, adota o crédito físico e não o financeiro, não 

devolve todos os créditos na exportação e tributa investimentos. Quanto ao ICMS, 

opinou que ele era um bom tributo em sua origem, sem incidir sobre energia, 

comunicações e combustíveis, mas que hoje é obsoleto, pois incide sobre 

mercadorias em uma economia baseada em serviços; que o ICMS permite a guerra 

fiscal, em um modelo conhecido como “race to the bottom”, onde todos se dirigem 

para o fundo do poço; e que as áreas de energia, comunicações e combustíveis, 

fortemente tributadas pelo ICMS, estão em crise, diluindo as bases do imposto. 

Indicou como uma virtude de nosso sistema a alta capacidade de arrecadação, 

mesmo nas crises, mas ponderou que até isso pode não ser mais verdade, pois a 

carga tributária está caindo, embora os especialistas ainda discutam se a queda é 

conjuntural ou se ocorreu uma quebra estrutural. Acrescentou que, em períodos de 

crise, o maior banco da economia é o Fisco, pois o contribuinte até declara, mas não 

paga; que, em julho de 2015, a arrecadação do lucro presumido foi maior que a do 

lucro real, o que indica que o lucro está diminuindo (sem a exclusão da possibilidade 

de algum planejamento tributário); e que empresas muito importantes para a 

arrecadação, mais ainda do que para a formação do PIB, como a indústria de petróleo 

e naval, estão em crise. Defendeu uma proposta de um novo sistema tributário, que 

já foi apresentada pelos Senadores Tasso Jereissati e Francisco Dornelles, que 

pregava um acordo político e simulações econômicas antes da apresentação da PEC; 

uma mudança profunda em etapas, mas com a observação de que mudar aos poucos 

não significa mudar pouco; e a desconstitucionalização de parte da matéria tributária, 

resgatando o CTN, que tem sido pouco utilizado. A reforma, em um primeiro momento, 

envolveria a simplificação e unificação nacional por meio da nota fiscal eletrônica e do 

cadastro nacional compartilhado de contribuintes; uma política tributária harmonizada, 

com a instituição de uma espécie de CNM tributário; a gestão de receitas 

compartilhada, por meio de troca de informações entre os Fiscos; bases de partilha e 

vinculação amplas; pavimentação rumo ao IVA Nacional, por meio de reformas no 

PIS, Cofins, IPI, ICMS e ISS; fusão da CSLL com o IRPJ; mudanças no financiamento 



748 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

à previdência; e consolidação da legislação, com a adoção de um só código e um só 

regulamento. Em um segundo momento, ocorreria a desconstitucionalização das 

matérias tributárias, ficando na Constituição apenas os princípios, a distribuição de 

competências e a repartição de receitas. Em uma terceira etapa, dar-se-ia a transição 

para o novo sistema, sendo necessário um seguro-receita, que garantiria as receitas 

dos Entes Federados por quatro anos, ressaltando que o momento de crise ajudaria 

nessa meta, já que a economia deve crescer em breve, “pagando” esse seguro com 

folga. Discordou daqueles que afirmam que a reforma é difícil, pois altera a 

Constituição, argumentando que 11 dos 20 artigos tributários constitucionais já foram 

alterados, modificando 72 dispositivos, e dois novos artigos foram acrescentados. 

Concluiu que não falta capacidade técnica, bastando haver vontade política. 

Discutiram a matéria os Deputados Luiz Carlos Hauly, Júlio César, Ronaldo 

Lessa, Mauro Pereira, Hildo Rocha, Giuseppe Vecci, Vicente Cândido e Edinho Bez. 

A sessão foi presidida pelos Deputados Hildo Rocha e Mauro Pereira. 

Em resposta aos questionamentos dos deputados, o convidado afirmou 

que, para resolver a sonegação, deve-se adotar um sistema tributário simples, com 

poucos impostos e com informações integradas; que a CPMF onera as pessoas 

jurídicas, que repassam o custo aos preços; que não considera que a sonegação é 

tão grande, pois boa parte da tributação se concentra no consumo; que entende que 

o IVA deve ter várias alíquotas, sendo seletivo; que a unificação dos Fiscos já ocorre 

hoje em algumas ações conjuntas isoladas, mas, com um cadastro único, dá para 

fazer disso a regra. Concluiu que, quando SIMPLES foi criado, estudos demonstraram 

que a arrecadação ia ser maior para muitas empresas. Acrescentou que, não 

obstante, a adesão foi maciça, pois o mais importante para as empresas era a redução 

do custo de pagar os tributos. Assim, finalizou afirmando que precisamos de um 

sistema simples para todos, e não apenas para as microempresas. 

Fórum de debates na FIESP no dia 14/9/2015 

Tema: debate com o empresariado sobre sugestões para a formulação da 

reforma tributária. 

O Presidente da Federação das Indústrias de São Paulo – FIESP, o Sr. 

Paulo Skaf, expôs aos membros da comissão quais os pontos que entende 

importantes em uma reforma tributária: limitação da carga tributária ao teto de 36% e 
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das despesas públicas ao valor de 2015, nos anos de 2016 e 2017, com redução 

forçada de 1% a partir de 2018, por um período de no mínimo 10 anos; não admissão 

de aumento de impostos, mesmo que temporários (melhor optar por redução de 

despesas temporariamente); fusão do PIS, da Cofins e do Salário Educação, com 

alíquota máxima de 11%; fusão do IR e da CSLL com alíquota máxima de 24%; novo 

ICMS, com redução das alíquotas interestaduais para 4% e fim da guerra fiscal, com 

transição em 15 anos; fim do adicional de 10% do FGTS em demissões sem justa 

causa; imposto de importação em razão inversamente proporcional ao grau de 

agregação; resolução do conflito de competências entre o ISS e o ICMS; isenção de 

IOF nos financiamentos de bens de capital e nos empréstimos para capital de giro; 

correção automática das tabelas e deduções do imposto de renda das pessoas físicas. 

Ao final, colocou a FIESP à disposição da Comissão para qualquer ajuda na reforma 

tributária. 

Discutiram a matéria os Deputados Hildo Rocha, Alfredo Kaefer, Edinho 

Bez, Milton Monti, Luiz Carlos Hauly, Mauro Pereira e Antonio Carlos Mendes Thame. 

Audiências Públicas no dia 15/9/2015 (requerimentos nºs 7 e 13/15, do Sr. Edinho 

Bez, e 1/15, do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Tema 1: Reforma tributária. 

O primeiro convidado, o Sr. Fernando Mombelli, Coordenador Geral de 

Tributação da Receita Federal, iniciou afirmando que a Receita Federal quer participar 

e colaborar. Informou que, enquanto a reforma tributária não acontece, a Receita 

Federal tem optado por intervir no sistema tributário por meio de leis ordinárias, 

realizando reformas fatiadas, citando como exemplo a contribuição previdenciária 

sobre o faturamento. Informou que a Receita Federal trabalha em alterações no PIS 

e na Cofins, para corrigir problemas na não cumulatividade, que não é integral e dá 

margem a problemas de interpretação sobre o que é insumo, além dos problemas 

decorrentes da convivência entre os regimes cumulativo e não cumulativo. Esclareceu 

que as contribuições adotarão o crédito financeiro, com crédito destacado na nota 

fiscal ou documento equivalente, que o regime não cumulativo será a regra, 

preservando-se o SIMPLES e o Lucro Presumido de empresas de pequeno porte, que 

poderão ficar no regime cumulativo ou então entrar na não cumulatividade. 

Acrescentou que primeiro as medidas serão implementadas no PIS por um período 

de 1 ano, para ajustes, e só depois na Cofins; que não se deseja aumentar a carga 
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tributária; e que só se espera uma redistribuição interna entre os contribuintes, com 

uns pagando mais, e outros menos. 

O segundo convidado, o Sr. Virgílio Guimarães, ex-Deputado Federal e 

Autor da PEC 31/07 (Reforma Tributária), afirmou que participou das reformas 

tributárias desde 1988; que, na Constituinte, a União perdeu receitas, e passou a se 

compensar com a criação de contribuições; que, em 2003, a Câmara aprovou a 

reforma, mas o Senado aprovou só parte, tentando implementar um IVA, mas sem 

sucesso; que, contudo, essa reforma não foi um fracasso, pois dela surgiu o 

Supersimples, a Superreceita, a noventena para o IPI, e as alíquotas diferenciadas da 

CSLL; que, após essa reforma, um grupo de deputados continuou as discussões, de 

onde surgiu a PEC 31/2007, base da reforma de 2008. Destacou, então, quais os 

principais pontos da PEC 31/2007: contribuição sobre operações financeiras para 

desonerar a contribuição previdenciária sobre a folha de pagamentos das empresas, 

alteração que seria neutra para a cadeia produtiva; sistema integrado de pagamento 

e apuração de tributos, que honraria todos os créditos tributários, mesmo de outro 

ente, e resolveria as pendências com uma câmara de compensação; desvinculação 

de receitas da União e dos Estados; e benefícios aos Municípios. Ponderou ser contra 

a redução das alíquotas interestaduais para 4%, sem distinção entre estados pobres 

e ricos. Sugeriu, ainda, a criação de uma contribuição patrimonial redistributiva, que 

incidiria apenas sobre bens suntuários de quem tem grandes fortunas, com a 

arrecadação destinada para os Municípios. Diferenciou o conceito de carga tributária 

bruta e líquida, sendo que a primeira seria de 35% e a líquida, de apenas 19%, sendo 

que 6% seriam juros, só sobrando 13% para financiar o Estado. Concluiu afirmando 

que entende que a Receita Federal pense em mudanças pontuais, mas que a 

Comissão tem que pensar de forma global. 

Discutiram a matéria os Deputados Edinho Bez, Luiz Carlos Hauly, Alfredo 

Kaefer, Hildo Rocha, André Moura e Pedro Fernandes.  

Tema 2: Discussão sobre os rumos do sistema tributário nacional, 

especialmente sobre alterações constitucionais para a fusão de impostos de base de 

consumo e de base de renda. 

O convidado para discorrer sobre o tema foi o Sr. Fernando Antonio 

Rezende Silva, pesquisador da Fundação Getúlio Vargas, que iniciou ponderando que 

fazer reforma tributária fatiada é uma contradição, pois se é fatiada, não é reforma. 
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Afirmou que somente tivemos um sistema tributário na reforma de 1965; que, na 

Constituinte, foi criado um regime tributário dual, que descentralizou as receitas; que 

posteriormente a União centralizou a arrecadação por meio das contribuições; que, 

na nossa história, é inédito um período com arrecadação centralizada e com 

democracia; que, entre 1995 a 2010, o modelo tributário foi desmontado, com os 

Estados concentrando suas receitas do ICMS em combustíveis, energia e 

telecomunicações e com a abertura da economia;  que a base tributária do ICMS está 

se erodindo, com a diminuição da participação das indústrias no PIB; que o IVA foi 

criado em meados do século XX, mas que tem dúvidas se ele é adequado para o 

século XXI. Continuou postulando ser necessária uma mudança de atitude, com a 

reconstrução do STN por meio de uma reforma ampla, com a definição de um novo 

federalismo fiscal, baseado em cooperação, harmonização das bases, equilíbrio na 

repartição de poderes e responsabilidades, e equiparação das capacidades de 

atendimento das demandas da sociedade. Defendeu que o novo modelo de 

federalismo fiscal deve se basear em 7 desafios, representados pelos seguintes 

princípios: competitividade, coesão, autonomia, responsabilidade, estabilidade, 

transparência e equidade. Concluiu que devemos evitar o retrocesso e promover o 

desenvolvimento econômico. 

Discutiram a matéria os Deputados Júlio Lopes, Luiz Carlos Hauly, Vicente 

Cândido e Alfredo Kaefer. A sessão foi presidida pelos Deputados Hildo Rocha e 

Alfredo Kaefer. 

Em resposta aos questionamentos dos deputados, o convidado afirmou 

que a reforma orçamentária é muito importante, mas não é nem discutida, devendo 

ser feita em conjunto com a tributária; que é muito importante a unificação de 

cadastros; e que é necessário juntar a mudança dos tributos a alterações nas 

transferências constitucionais. 

Audiência Pública no dia 1º/10/2015 (requerimento nºs 2 e 14/15, do Sr. Luiz 

Carlos Hauly) 

Tema: Discussão sobre os rumos do sistema tributário nacional, 

especialmente sobre alterações constitucionais para a fusão de impostos de base de 

consumo e de base de renda. 

O primeiro convidado, o Sr. Marcos Cintra, ex-Deputado Federal e 

Pesquisador da Fundação Getúlio Vargas, defendeu sua ideia de um imposto único 



752 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

na forma de um imposto sobre movimentação financeira.  

Esclareceu que a ideia teve origem em 1990, com base em um artigo de 

sua autoria no jornal Folha de São Paulo; que posteriormente a ideia foi incorporada 

na PEC 17 do Deputado Flavio Rocha, que teve com relator o Deputado Luís Roberto 

Ponte, que introduziu na proposta também o imposto seletivo; que a proposta teve 

oposição ferrenha, especialmente dos bancos, que afirmavam que dela resultariam a 

quebra do sistema bancário e a dolarização da economia; que, no Governo Collor, a 

comissão liderada pelo jurista Ary Oswaldo Mattos Filho propôs, em paralelo a um 

sistema tributário convencional, a criação de uma contribuição sobre movimentação 

financeira destinada à Previdência Social, o que deveria ser a base da revisão 

constitucional; que as tentativas de reforma tributária posteriores não incorporaram a 

ideia; que a causa principal da antipatia popular ao tributo decorre da implementação 

do IPMF no Governo Itamar, pois o imposto veio como um tributo a mais; que o IPMF 

foi a primeira experiência mundial de um tributo sobre movimentação financeira em 

grande escala, apesar de a Argentina ter usada imposto semelhante antes.  

Defendeu que o imposto sobre movimentação financeira é o tributo do 

futuro; que, na Argentina, ele é o principal imposto provincial, com uma alíquota de 

1,2%; que, na Hungria, ele existe desde 2006 com uma alíquota de 0,6%, sendo um 

tributo importante; que a União Europeia estuda implantar o Imposto Tobin, que 

incidiria sobre as operações financeiras; que diversos pesquisadores se interessam 

muito pelo tributo, sendo que Vito Tanzi afirmou que ele correspondeu à “maior 

evolução tecnológica tributária do século passado”. Refutou as críticas de que o 

imposto sobre movimentação financeira seria regressivo, cumulativo, sem base 

definida e criador de distorções distributivas, afirmando que ele é eficiente, pois possui 

base ampla, alíquota baixa, é insonegável e tem baixo custo; que funcionou bem por 

12 anos no Brasil e teve grande arrecadação; que o contencioso tributário no Brasil é 

imenso, mas que a CPMF, em 12 anos, teve apenas 57 litígios; que não é regressivo, 

pois atinge a renda de modo praticamente igual (é ligeiramente regressivo), 

considerando-se a incidência direta e a indireta; que a regressividade não pode ser 

medida produto a produto, mas sim na cesta de produtos; que o ISS, apesar de 

cumulativo, é progressivo, pois as famílias ricas consomem mais serviços, e que o 

Imposto de Renda é profundamente regressivo, devido a isenções e concentração da 

incidência nos salários; que o imposto sobre movimentação financeira, apesar de 
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cumulativo, não distorce muito os preços relativos da economia; que, na verdade, ele 

distorceria os preços relativos 5 vezes menos que a atual tributação sobre o consumo; 

que os produtos que agregam muito valor têm carga fiscal do imposto sobre 

movimentação financeira menor, e aqueles que utilizam muitos insumos têm carga 

maior; que, em uma empresa real, a utilização do imposto único significaria mais 

dinheiro no bolso; que a diferença de arrecadação a maior do imposto único decorreria 

dos sonegadores, do fim das isenções e imunidades e da extinção dos planejamentos 

tributários.  

Postulou que a implementação do tributo não deve se dar nos moldes como 

proposto pelo governo atual, mas sim como um tributo complementar e substitutivo, e 

que, paulatinamente, ele se torne um imposto único; que sua ideia se encontra na 

PEC 474/2001; que a incidência do tributo se dê tanto no débito quanto no crédito; 

que hoje, para acabar com todos os tributos fiscais seria necessário um imposto com 

alíquota de 2,65% no débito e de 2,65% no crédito, o que totalizaria 5,3%, mas que 

hoje um trabalhador paga 53,9% do seu salário em tributos; que, no seu modelo de 

imposto único, o mercado financeiro permanece tributado pelo imposto de renda.  

Encerrou solicitando que esta reforma tributária não deixasse de fora um 

tributo sobre a movimentação financeira, que deveria substituir alguns tributos, 

sugerindo a contribuição previdenciária patronal. 

O segundo convidado, o Sr. Luigi Nese, presidente da Confederação 

Nacional de Serviços, defendeu uma desoneração da folha de pagamentos para 

todos, pugnando pela substituição da contribuição previdenciária patronal por uma 

contribuição sobre movimentação financeira. Esclareceu que o setor de serviços é o 

maior contribuinte do INSS, e que isso encarece o preço dos serviços e diminui a 

produtividade. Postulou que, com a cobrança da contribuição com alíquota de 0,89%, 

fossem extintas a contribuição patronal de 20% sobre a folha de salários e a 

contribuição previdenciária para o INCRA, e que a contribuição previdenciária dos 

empregados fosse reduzida em 2%. 

Discutiram a matéria os Deputados Luiz Carlos Hauly, Giuseppe Vecci, 

Ronaldo Lessa, Pedro Fernandes, Orlando Silva e Alfredo Kaefer. A sessão foi 

presidida pelos Deputados Hildo Rocha, Luiz Carlos Hauly e Ronaldo Lessa. 

Audiência Pública no dia 15/10/2015 (requerimento nº 17/2015, do Sr. Hildo 
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Rocha) 

Tema: A reforma do sistema tributário brasileiro. 

A primeira convidada, a Sra. Grazielle David, Assessora Política do INESC 

- Instituto de Estudos Sociais Econômicos, iniciou elencando, como um dos principais 

norteadores de decisão, o princípio da utilidade, que busca promover o bem-estar para 

o maior número de pessoas, e incluindo o sistema tributário justo como uma das 

principais formas de promoção de bem-estar coletivo. Seguiu discordando que a carga 

tributária brasileira é uma das mais altas do mundo, defendendo que ela está no 

mesmo patamar da média dos países da OCDE, e que a carga tributária per capita do 

Brasil é baixa, sendo a 5º menor dentre os países do G20. Afirmou que: o tamanho da 

carga tributária tem relação com as despesas incorridas, e que a sociedade sempre 

demanda mais políticas públicas, que têm seu preço; que a saúde sofre um 

subfinanciamento crônico, e, para financiar essa área e ainda diminuir a carga 

tributária, é necessária uma redistribuição da carga; que hoje os tributos incidem muito 

sobre bens e serviços e pouco sobre propriedade e renda; que nossa carga tributária 

é regressiva, o que faz que os pobres paguem mais tributos proporcionalmente que 

os ricos; que nossa carga tributária é injusta, pois os 10% que pagam menos impostos 

detêm 50% da renda nacional; que o Brasil tributa muito pouco o patrimônio em 

comparação a outros países; que o ITCMD tem alíquota média de 4% e máxima de 

8%, enquanto a média mundial é de 25%; que o IPVA deveria incidir sobre 

embarcações e aeronaves; que o ITR é subutilizado; que a carga tributária não é 

isonômica, pois a tabela progressiva do imposto de renda das pessoas físicas tem 

somente quatro faixas e as rendas do capital são pouco taxadas, já que a distribuição 

de lucros e dividendos é isenta e os ganhos financeiros estão sujeitos a alíquotas 

inferiores àquelas que incidem sobre os rendimentos do trabalho; que a concentração 

de riqueza no Brasil é imensa, segundo dados da Receita Federal; que as despesas 

públicas são desproporcionais, sendo que 45,11% se relacionam a juros e 

amortizações da dívida e 21,76% à Previdência Social. Apresentou a seguintes 

propostas: aumento da alíquota do ITCMD; incidência do IPVA sobre embarcações e 

aeronaves; aprimoramento da fiscalização e controle do ITR; quanto ao imposto de 

renda, tributação da distribuição de lucros e dividendos e aumento das faixas de 

tributação do IRPF, com isenção para rendimentos até 5 salários mínimos e 

diminuição da tributação para rendimentos até 40 salários mínimos; auditoria da 



755 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

Dívida Pública. Finalizou defendendo que um Estado eficaz passa pela diminuição 

dos juros e que o combate à corrupção deve incluir as fraudes comerciais, como 

aquelas relacionadas ao subfaturamento na exportação. 

O segundo convidado, o Sr. Carlos Roberto Teixeira, Diretor de Assuntos 

Jurídicos do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil – 

Sindifisco, afirmou que a distribuição da renda no Brasil é péssima; que nosso Sistema 

Tributário é complexo e injusto, o que demanda uma reforma tributária; que, a partir 

de 1995, foram concedidos diversos benefícios ao capital, como a dedução de Juros 

sobre o Capital Próprio, a isenção na distribuição de lucros e dividendos, e a redução 

da alíquota do IRPJ e do imposto de renda incidente sobre investimentos estrangeiros; 

que o modelo de compensação com homologação tácita é problemático; que a 

extinção da punibilidade dos crimes tributários com o pagamento, bem como sua 

suspensão com o parcelamento, aumentam a sensação de impunidade. Esclareceu 

que as propostas do Sindifisco estão contidas no PL 6094/2013, que corrige a tabela 

do IRPF, o valor da isenção dos rendimentos de aposentadoria e pensão, a dedução 

com educação e o valor declarado dos imóveis; permite a dedução de despesas com 

moradia; acaba com a isenção na distribuição com lucros e dividendos; e determina a 

incidência do IPVA sobre embarcações e aeronaves. 

Discutiram a matéria os Deputados Pedro Fernandes, Vicente Cândido e 

Celso Jacob. A sessão foi presidida pelos Deputados Hildo Rocha e Celso Jacob. 

Fórum de debates na FIEMS - Federação das Indústrias do Estado do Mato 

Grosso do Sul no dia 19/10/2015 

Tema: debate com o empresariado e com os representantes do Governo 

do Estado de Mato Grosso do Sul sobre sugestões para a formulação da reforma 

tributária. 

O presidente Deputado Hildo Rocha representou a Comissão Especial. 

Participaram da reunião a Deputada Federal Tereza Cristina, os Deputados Federais 

Carlos Marun, Dagoberto e Vander Loubet e o Deputado Estadual Paulo Corrêa, todos 

Parlamentares do Estado de Mato Grosso do Sul. O Governo do Estado foi 

representado pelo Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico e Meio 

Ambiente – Sr. Jaime Verruck – e pelo Secretario-Adjunto de Estado de Fazenda – 

Sr. Jader Julianelli. 
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Os debates foram abertos pelo Presidente da FIEMS – Sr. Sérgio Longen 

–, que expôs sua preocupação com a fixação das alíquotas interestaduais do ICMS 

em 4%, ressaltando que o Mato Grosso do Sul ainda é um estado em desenvolvimento 

e que necessita de incentivos significativos para continuar atraindo investimentos. Sob 

a sua ótica, os fundos compensatórios previstos na proposta, ainda que venham a 

minorar a questão financeira do Erário Estadual, não seriam suficientes. Lembrou a 

Lei Kandir, que, entende, prejudicou e continua prejudicando sobremaneira o Estado. 

Solicitou maior clareza e segurança no estabelecimento dos referidos fundos. O 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente e o Secretário-Adjunto 

de Fazenda seguiram nas mesmas linhas de argumentação.  

Manifestaram-se a Sra. e Srs. Parlamentares, reafirmando suas 

preocupações com a perda de competitividade do Estado em atrair investimentos e 

com a insegurança relativa aos fundos compensatórios.  

O Presidente Hildo Rocha, na sua manifestação, fez ponderações quanto 

à necessidade de se reformular o Sistema Tributário Nacional, lembrando que a 

presente proposta prevê fundos estaduais de desenvolvimento sólidos, haja vista que 

os recursos virão da entrega de receitas do imposto de renda e do IPI, mesmo 

mecanismo do FPE e do FPM. Ressaltou que esses fundos possibilitarão a concessão 

de subsídios financeiros para a atração de investimentos, prevendo, inclusive, a 

desvinculação de receitas estaduais com esse objetivo. Afirmou, ainda, que o 

Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre o fim da guerra fiscal do ICMS, sendo uma 

questão de tempo para que o Tribunal passe a tomar medidas ainda mais drásticas 

na sua coibição. 

Audiência Pública no dia 20/10/2015 (requerimento nº 17/2015, do Sr. Hildo 

Rocha) 

Tema: Propostas de reforma do sistema tributário brasileiro. 

O primeiro convidado, o Sr. André Horta, Coordenador Nacional do 

Conselho dos Secretários Estaduais da Fazenda, iniciou sua participação ratificando 

as críticas contra a excessiva burocracia imposta aos contribuintes para cumprir com 

as obrigações tributárias. Citou a publicação “Doing Business”, em que o Brasil 

aparece em último lugar no quesito “tempo necessário o pagamento do imposto”, 

estimado em 2.000 horas, algo como 92 dias. Na penúltima colocação, a Bolívia, esse 

tempo foi estimado em 45 dias. Portanto, o Brasil precisaria melhorar seu 
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desempenho em mais que 50% e ainda assim não sairia da última colocação. Afirmou 

também que o País tem o segundo pior índice de evasão fiscal do mundo, perdendo 

apenas para a Rússia, reflexo, segundo ele, da elevada carga de tributos indiretos, o 

que tornaria o sistema praticamente “infiscalizável”. A seu ver, a desconcentração da 

arrecadação nos tributos indiretos seria o principal objetivo de qualquer Reforma 

Tributária no Brasil. Arguiu que a nossa carga tributária per capita não é alta e que, 

embora a gestão da coisa pública deva ser uma preocupação fundamental e cotidiana, 

os serviços públicos no País não contariam com os recursos necessários para sua 

prestação no nível de excelência que se espera. Fazer mais com menos deve ser um 

lema de todo governante, mas sem dinheiro não há como prestar bons serviços à 

população. Afirmou que os membros do Confaz têm entabulado negociações com o 

Secretário da Receita Federal do Brasil, Sr. Jorge Rachid, no sentido de se 

reconfigurar o Sistema Tributário Nacional de forma a manter na União os tributos 

diretos e repassar para Estados e Municípios a competência tributária dos tributos 

indiretos. 

O segundo convidado, o Sr. Marcelo Lettieri, representante do Instituto 

Justiça Fiscal, concordou com a afirmação do Sr. Horta de que a carga tributária 

indireta é excessiva. Ponderou, todavia, que não há como reduzir a carga tributária no 

curto prazo. Apresentou estatísticas que comprovariam a reduzida tributação sobre a 

renda e a propriedade, tornando o Brasil um verdadeiro “paraíso fiscal” para os 

maiores detentores de patrimônio, afinal a herança aqui seria tributada a uma alíquota 

média de 3,8%, muito abaixo do que nos demais países. Da mesma forma, o imposto 

de renda da pessoa física arrecadaria apenas 2,7% do produto interno bruto, 

praticamente todo ele recolhido dos assalariados. De acordo com o palestrante, não 

haveria necessidade de se taxar mais fortemente os rendimentos do capital, mas 

apenas impor sobre eles a incidência que recai sobre os rendimentos do trabalho para 

se obter significativo aumento de arrecadação. Nesse sentido, segundo exercício de 

simulação realizado pelo Instituto, a cobrança do imposto de renda sobre rendimentos 

isentos e tributados exclusivamente na fonte por meio das alíquotas progressivas do 

tributo poderia render R$ 76 bilhões. Para tanto, a alíquota marginal seria de 40%, 

aplicável apenas à faixa de altos rendimentos (acima de R$ 108.480,00 mensais), e o 

limite de isenção poderia ser elevado para o valor do salário de subsistência calculado 

pelo DIEESE (R$ 3.390,00 mensais). Ressalvou, no entanto, tratar-se de simulação 
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estática, pois não prevê a reação dos contribuintes frente ao aumento de tributação, 

mas ainda assim bastante reveladora de enorme base tributável passível de ser 

explorada, a bem da justiça fiscal. Nesse sentido, apresentou o “projeto de isonomia 

das rendas” encampado pelo Instituto. 

Discutiram a matéria os Deputados Luiz Carlos Hauly, Júlio César, Ronaldo 

Lessa, Andre Moura, Vicente Cândido, Edinho Bez, Alfredo Kaefer, Assis Carvalho e 

Mauro Pereira. A sessão foi presidida pelos Deputados Hildo Rocha e Andre Moura. 

Fórum de debates na FIEMA - Federação das Indústrias do Estado do Maranhão 

no dia 26/10/2015 

Tema: debate com o empresariado do Estado do Maranhão Sul sobre 

sugestões para a formulação da reforma tributária. 

O presidente Deputado Hildo Rocha capitaneou a visita a São Luís. 

Participaram da reunião os Deputados Federais Pedro Fernandes, Junior Marreca e 

Mauro Pereira. A FIEMA foi representada por seu Presidente, Sr. Edilson Baldez, e 

Vice-Presidente, Sr. Cláudio Azevedo, com a participação de diversos diretores e 

gerentes. 

O Presidente FIEMA abriu a reunião e passou a palavra aos Parlamentares 

presentes. O Deputado Pedro Fernandes posicionou-se a favor da aprovação da 

Reforma Tributária, a seu ver a mais importante reforma das necessárias ao País, 

pregando a diminuição da tributação sobre a produção e o consumo e pela redução 

da máquina fiscal. O Deputado Mauro Pereira assegurou que o relatório da Comissão 

chegaria ao Plenário, defendendo a necessidade da redução da carga tributária, 

ampliação da base de incidência e simplificação do sistema. O Deputado Junior 

Marreca afirmou que o País precisa da Reforma Tributária, item importante da agenda 

do País, ressaltando a importância da manifestação do empresariado. O Presidente 

da Comissão, Deputado Hildo Rocha, fez breve histórico da evolução do Sistema 

Tributário Nacional, um dos mais avançados na década dos anos 1960, afirmando, no 

entanto, que ele havia se tornado um dos mais complexos do mundo com a aprovação 

de mais de 270 mil normas desde a promulgação da Constituição de 1988. Afirmou 

que os membros da Comissão Especial estavam ali mais para ouvir do que para falar. 

O Vice-Presidente da FIEMA reconheceu que a Reforma Tributária é um 

assunto polêmico, envolvendo múltiplos interesses entre os agentes. Criticou o 
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Governo, ávido pela obtenção de receitas, e afirmou que a FIEMA referendava os 

pleitos da CNI sobre a matéria. Manifestou-se contrariamente à criação de novos 

tributos e reconheceu que o Relatório Mabel, base do presente relatório, era um bom 

ponto de partida. 

O fórum prosseguiu por meio de perguntas dos empresários aos Srs. 

Parlamentares. No cerne das preocupações dos debatedores a excessiva 

onerosidade para o cumprimento das obrigações tributárias, a elevada carga tributária 

e a insegurança jurídica que envolve o pagamento de tributos no Brasil. Em termos 

específicos, foram debatidas a eventual adoção do imposto único, a Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM cobrada sobre o 

faturamento bruto e a cobrança do ICMS por pautas. 

Reunião com o Governador do Estado de São Paulo no dia 7/12/2015 

Tema: debate com o Governador e sua equipe de Governo sobre 

sugestões para a formulação da reforma tributária. 

No dia 7/12/2015, a Comissão Especial se deslocou a São Paulo para 

participar de reunião promovida pelo Governador do Estado de São Paulo – Exmo. 

Sr. Geraldo Alckmin –, com o objetivo de debater a proposta preliminar de reforma 

tributária. Participaram da reunião os Deputados Federais André Moura, Marcelo 

Squassoni, Milton Monti e Vicente Cândido, o Governador Alckmin e os Secretários 

de Estado Renato Vilella, Júlio Semeghini e Edson Aparecido, além de técnicos do 

fisco estadual.  

Após o Deputado André Moura fazer um resumo da proposta preliminar 

apresentada na Comissão Especial, o Secretário de Fazenda Renato Vilella expôs 

seu receio de que a proposta colocasse em risco as receitas estaduais, afirmando que 

seria mais prudente uma reforma fiscal mais ampla, que alterasse o padrão de gastos 

públicos e de vinculações de receitas. Afirmou, ainda, seu temor quanto ao 

aproveitamento de créditos do ICMS e com a redução da capacidade de legislar dos 

Estados da Federação. Também opinou pela maior participação dos Municípios no 

processo, haja vista que o ISS e o ICMS deveriam compor uma única base de 

tributação.   

O Governador Alckmin resumiu as principais preocupações do Estado: a 

forma de compensação financeira pela alteração da legislação do ICMS; o fim da 
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unanimidade no âmbito de decisão no CONFAZ; as perdas de receitas pela mudança 

na forma de creditamento no ICMS e pela devolução de saldos ao contribuinte; e a 

questão da renúncia fiscal. A seu ver, a alíquota interestadual deveria ser reduzida a 

4%, sem exceções como as previstas no Convênio 70 do CONFAZ, e a prudência 

recomendaria o retardamento da votação, haja vista a situação fiscal dos Estados e 

da União, que, segundo o Secretário de Governo Júlio Semeghini, não teria recursos 

para bancar as compensações financeiras. 

O Deputado Vicente Cândido afirmou que, em caso de retardamento da 

aprovação da PEC, o processo não deveria ficar totalmente paralisado e alguns 

assuntos específicos deveriam ser apreciados pelo Congresso Nacional para 

obtenção de receitas governamentais. Citou as seguintes matérias: acordo de 

leniência, venda de títulos da Dívida Ativa, IPVA sobre barcos e aviões, elevação da 

margem do cigarro e legalização dos jogos. 

O Governador manifestou sua concordância com alguns desses pontos e 

fechou a reunião reafirmando suas preocupações com a reforma tributária, pelo que 

opinou, uma vez mais, pela ampliação do debate sobre o assunto. 

No âmbito desta Comissão Especial, foram realizadas duas audiências 

públicas, a seguir resumidas: 

Audiência Pública no dia 11/7/2018 (requerimentos nºs 5/2018, do Sr. Pedro 

Fernandes - PTB/MA e nº 6/2018, do Sr. Ivan Valente) 

A audiência pretendia ouvir as propostas sobre reforma tributária dos 

principais candidatos à Presidência da República. Compareceu à reunião o Sr. Marco 

Antonio da Rocha, representando o pré-candidato à Presidência da República pelo 

PSOL, o Sr. Guilherme Boulos. 

O convidado defendeu que nossa estrutura tributária é regressiva, com alta 

incidência sobre o consumo e produção e baixa sobre o patrimônio e rendimentos dos 

mais ricos, com problemas como a cumulatividade, a guerra fiscal e dificuldade de 

recuperação dos créditos tributários. Argumentou ser necessário melhorar o equilíbrio 

federativo, combater o caráter pró-cíclico das receitas na tributação do consumo, 

mover a tributação para a renda e o patrimônio, tributar lucros e dividendos, diminuir 

a carga tributária das famílias mais pobres. 

Discutiram a matéria o Deputado Edmilson Rodrigues e este Relator. 
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Audiência Pública no dia 6/11/2018 

O primeiro convidado, o Sr. Cairo Tavares, Consultor Político do movimento 

Reforma Tributária Solidária da Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita 

do Brasil – ANFIP, defendeu que, mesmo que nossa carga tributária esteja na média 

dos países da OCDE, ela é mal distribuída e regressiva, o que prejudica o ambiente 

de negócios. Nesse sentido, a reforma tributária é urgente, devendo-se buscar um 

equilíbrio entre os interesses federativos, o pacto empresarial e a ordem social. 

O segundo convidado, o Sr. Pedro Lopes de Araújo Neto, Diretor 

Parlamentar da Federação Nacional do Fisco Estadual e Distrital – Fenafisco, afirmou 

que a carga tributária brasileira não é a maior do mundo, mas que gera a impressão 

de que é, por conta da concentração no consumo. Defendeu a Reforma Tributária 

Solidária, que aproxima a distribuição da carga entre renda, consumo, patrimônio e 

folha à experiência internacional. Apontou o equilíbrio federativo como um entrave. 

O terceiro convidado, o Sr. Floriano Martins de Sá Neto, Presidente da 

ANFIP, apresentou e defendeu a proposta de Reforma Tributária Solidária, onde se 

aumentaria a tributação sobre renda, patrimônio e transações financeiras, e se 

reduziria aquela sobre consumo e folha. Tudo isso preservando o Estado Social de 

1988 e reforçando o federalismo. Defendeu uma nova tabela de IRPF, onde se 

isentaria os contribuintes que auferissem menos de 4 salários mínimos, a instituição 

do IGF e o aumento da tributação do ITR, do ITCMD e do IPVA, entre outras medidas. 

O quarto convidado, o Sr. Rodrigo Octávio Orair, Pesquisador do Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada – Ipea, analisou os pros e contras da aprovação da 

Reforma Tributária do Deputado Hauly, e defendeu sua viabilidade e importância. 

Além dessas audiências públicas, realizamos um verdadeiro périplo pelo 

País. Fizemos 165 palestras em quase todos os Estados da Federação, em diversos 

eventos promovidos por empresas, e entidades representativas dos setores da 

economia e da sociedade civil, e até mesmo no exterior, que estão a seguir resumidas: 

1. 10/02/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA NA XP BANCO 

INVESTIMENTO –   SÃO PAULO; 

2. 10/02/2017 - PALESTRA PARA O SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE 

RENDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINAFRESP; 

3. 17/02/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA – SINDICATO DAS 

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO/PR – SESCAP – 
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CURITIBA/PR; 

4. 20/02/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA AMCHAM - SÃO 

PAULO/PR; 

5. 09/03/2017 – PALESTRA PARA O CONSELHO DELIBERATIVO DO 

FENAFISCO – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA – BRASILIA; 

6. 09/03/2017 – PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA ABIMAQ – SÃO PAULO; 

7. 10/03/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA NA INTERNEWS SÃO 

PAULO; 

8. 13/03/2017 - CAFÉ /PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA – CORECON 

CURITIBA; 

9. 16/03/2017 - PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA – SINFISCO -  

BELO HORIZONTE; 

10.  16/03/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA NO ENCONTRO 

NACIONAL DE COORDENADORES E ADMINISTRADORES TRIBUTÁRIOS 

ESTADUAIS – ENCAT - BRASILIA; 

11.  22/03/2017 – PALESTRA PARA DIRETORES DA ABERT – BRASILIA; 

12.  25/03/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA – SEMINÁRO ABAD – 

SALVADOR/BA; 

13.  31/03/2017 – PALESTRA PARA O ALSHOP - TEMA: “IMPOSTOS E 

TRIBUTOS - A SIMPLIFICAÇÃO E UNIFORMIZAÇÃO DO ICMS” -  

URUGUAI; 

14.  03/04/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA – Câmara de Vereadores 

de CURITIBA- PR; 

15.  06/04/2017 - PALESTRA NA FECOMERCIO/SP SOBRE REFORMA 

TRIBUTÁRIA - SÃO PAULO; 

16.  06/04/2017 - PALESTRA NO SINDIPEÇAS – SÃO PAULO; 

17.   07/04/2017 - PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NA XIV 

CONVENÇÃO NACIONAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA – CONAMPE 

– CURITIBA; 

18.   24/04/2017 - PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NO FÓRUM 

DAS ASSOCIAÇÕES DO SETOR ELÉTRICO – ABIAPE – BRASILIA; 

19.   24/04/2017 - PALASTRA REFORMA TRIBUTÁRIA NA ASSOCIAÇÃO 

COMERCIAL - PONTA GROSSA; 

20.   26/04/2017 - ALMOÇO/PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTARIA NA 

CNIF COM DR. GASTÃO – BRASILIA; 

21.  04/05/2017 – PALESTRA PARA A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

JOVENS EMPESÁRIOS – CONAJE – BRASÍLIA; 

22.   05/05/2017 - PALESTRA PARA O SINDIFISCO ESTADUAL RIO GRANDE 

DO SUL - BENTO GONÇALVES/RS; 
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23.   08/05/2017 - PALESTRA NA AMCHAM – CURITIBA; 

24.   08/05/2017 - PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DA CIDADE 

INDUSTRIAL DE CURITIBA – AECIC; 

25.   12/05/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA NA FECOMÉRCIO 

PORTO ALEGRE; 

26.   12/05/2017 – PALESTRA NO FORUM NACIONAL DA INDUSTRIA – CNI 

SÃO PAULO; 

27.   17/05/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTARIA MARCHA DOS 

PREFEITOS – PAINEL – BRASILIA; 

28.   18/05/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA AMCHAM – BRASILIA; 

29.   18/05/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA - OAB LONDRINA; 

30.  22/05/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA - ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA – SÃO PAULO; 

31.  23/05/2017 – PALESTRA REFORMA TRIBUTARIA NA XXVI CONVENÇÃO 

NACIONAL DA ANFIP – BRASILIA; 

32.  23/05/2017 – PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA PARA GRUPO DE 

LÍDERES EMPRESARIAIS – LIDE – BRASILIA; 

33.  23/05/2017 – PALESTRA PARA ALUNOS DO CURSO DE ALTOS 

ESTUDOS MILITARES DO COMAMDO ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO – 

BRASILIA; 

34.  25/05/2017 – PALESTRA NO SEMINÁRIO DA ASS. DOS AUD. FISCAIS 

TRIBUTÁRIOS DE SÃO PAULO; 

35.   26/05/2017 – PALESTRA NA ANFÁVEA – SÃO PAULO; 

36.   26/05/2017 - ALMOÇO/PALESTRA NO INSTITUTO DO 

DESENVOLVIMENTO DO VAREJO – SÃO PAULO; 

37.   27/05/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTARIA NO SESCAP – 

LONDRINA; 

38.   29/05/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTARIA NO SEMINÁRIO 

INTERNACIONAL – TRIBUTO AO BRASIL – AFRESP E BID – SÃO PAULO; 

39.  29/05/2017 - PALESTRA NA UNIVERSIDADE POSITIVO – CURITIBA; 

40.   30/05/2017 - PALESTRA FECOMERCIO – CURITIBA; 

41.   07/06/2017 – PALESTRA NO CONSELHO FEDERAL DA OAB 

NACIONAL – BRASILIA; 

42.   08/06/2017 – FIEMG – BELO HORIZONTE; 

43.   12/06/2017 – PALESTRA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE 

JOINVILE – SC; 

44.   14/06/2017 - PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NO 11º 

CONGRESSO DA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DOS FISCAIS TRIBUTARIOS 

ESTADUAIS E 2º CONGRESSO LUSO-BRASILEIRO      DE      AUDITORES      
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FISCAIS       – FORTALEZA/CE; 

45.  14/06/2017 - PALESTRA ASSOCIAÇÃO BARASILEIRA DA INDUSTRIA DE 

PANIFICAÇÃO - FORTALEZA/CE; 

46.  15/06/2017 – PALESTRA NO II ENCONTRO REGIONAL NORDESTE DA 

SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DE TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE 

ARACAJÚ; 

47.  19/06/2017 – PALESTRA PARA O INSTITUTO BRASILEIRO DE 

EXECUTIVOS DE FINANÇAS – CURITIBA; 

48.  23/06/2017 – PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE CASCAVEL – 

PR; 

49.   23/06/2017 - PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL 

DE MARINGA; 

50.   26/06/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTARIA – TRIBUNA DO NORTE 

E ACIA – APUCARANA; 

51.   29/06/2017 - PALESTRA NO SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA 

RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ; 

52.   03/07/2017 - PARA A ASSOCIAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO 

BRASIL – AEB – RIO DE JANEIRO; 

53.   04/07/2017 – PALESTRA PARA A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

PRODUTORES INDEPENDENTES DE ENERGIA ELÉTRICA – APINE – 

BRASILIA; 

54.   17/07/2017 - PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO RIO 

GRANDE DO NORTE – NATAL; 

55.   18/07/2017 – PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DA 

PARAÍBA – JOÃO PESSOA; 

56.   19/07/2017 – PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DE 

PERNANMBUCO -  RECIFE; 

57.   20/07/2017 – PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DE 

ALAGOAS – MACEIÓ; 

58.   03/08/2017 - PALESTRA NA ABIQUIM – SÃO PAULO; 

59.   03/08/2017 - PALESTRA NO COMITÊ DA CADEIA PRODUTIVA DA SAÚDE 

E BIOTECNOLOGIA DA FIESP – SÃO PAULO; 

60.   04/08/2017 - PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE 

TRANSPORTES – RIO DE JANEIRO; 

61.   07/08/2017 – PALESTRA NA ABIDIB – SÃO PAULO; 

62.   07/08/2017 – PALESTRA NA 37ª CONVENÇÃO ABAD - SÃO PAULO; 

63.   08/08/2017 – PALESTRA NA FEDERAÇÃO BRASILEIRA DO SINDICATOS, 

DAS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS E DISTRITO FEDERAL – FEBRAFISCO BRASILIA – DF; 
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64.   10/08/2017 – REUNIÃO/PALESTRA INSTITUTO ATLANTICO -  SÃO 

PAULO; 

65.   14/08/2017 - PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA SINDUSCON – 

CURITIBA; 

66.   14/08/2017 – PALESTRA PARA A FRENTE PARLAMENTAR DA 

AGRICULTURA – BRASILIA; 

67.   16/08/2017 - 14h – PALESTRA PARA A DIRETORIA DO SINDIFISCO 

NACIONAL – BRASILIA; 

68.   17/08/2017 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA NA FEDERAÇÃO DAS 

INDÚSTRIAS DO ESTADO DO MARANHÃO; 

69.  18/08/2017 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARA O PRESIDENTE 

MICHEL TEMER E EQUIPE ECONÔMICA; 

70.  21/08/2017 -  PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANÁ; 

71.   21/08/2017 - PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE   JARAGUA 

DO SUL; 

72.  22/08/2017 – APRESENTAÇÃO DO TEXTO DA REFORMA AOS MEMBROS 

DA COMISSÃO ESPECIAL DA REFORMA TRIBUTÁRIA – CETRIBUT; 

73.  23/08/2017 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARA OS 

REPRESENTANTES DO SETOR DE SERVIÇOS – CNC; 

74.  24/08/2017 - PALESTRA NA ASSSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE TOCANTINS   

-  PALMAS; 

75.  25/08/2017 - PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO MATO 

GROSSO DO SUL – CAMPO GRANDE; 

76.  28/08/2017 - PALESTRA ESTADÃO – SÃO PAULO; 

77.  28/08/2017 - PALESTRA NO CENTRO DE ESTUDOS DA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS; 

78.  30/08/2017 – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA – ABERT; 

79.  01/09/2017 – PALESTRA PARA ACIL E AMEPAR, LONDRINA; 

80.  04/09/2017 – FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS DO MATO GROSSO DO SUL – FPA; 

81.  11/09/2017 – PALESTRA NO SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E 

DISTRIBUIDOR DO ESPÍRITO SANTO – SINCADES; 

82.  13/09/2017 – PALESTRA SINDIFISCO NACIONAL; 

83.  15/09/2017 – ENCONTRO NACIONAL DA MULHER CONTABILISTA EM 

GRAMADO – RS; 

84. 19/09/2017 – MESA REDONDA DO INTER-AMERICAN DIALOGUE EM 

WASHINGTON D.C.; 

85.  20/09/2017 – REUNIÃO/PALESTRA NO DEPARTAMENTO DE ESTADO 
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AMERICANO – WASHINGTON D.C.; 

86.  21/09/2017 – PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DE GESTÃO 

GLOBAL (GMSA) UTAH, USA; 

87.  22/09/2017 – REUNIÃO/PALESTRA PARA O CONSULADO BRASILEIRO EM 

UTAH, USA; 

88.  25/09/2017 – REUNIÃO/PALESTRA PARA SEBRAE E FGV EM SÃO PAULO; 

89.  25/09/2017 – REUNIÃO/PALESTRA PARA A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – BRASSCOM, EM SÃO PAULO; 

90.  25/09/2017 - PALESTRA NA FECOMERCIO SÃO PAULO/SP; 

91.  26/09/2017 – PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO EM SÃO PAULO; 

92.  26/09/2017 – PALESTRA PARA A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE INTERNET – ABRANET EM SÃO PAULO; 

93.  26/09/2017 – PALESTRA PARA A REVISTA ÉPOCA, SÃO PAULO; 

94.  27/09/2017 – PALESTRA PARA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA 

AGRICULTURA, BRASÍLIA; 

95.  28/09/2017 – COMISSÃO GERAL PARA TRATAR DA REFORMA 

TRIBUTÁRIA – BRASÍLIA/DF; 

96.  29/09/2017 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA EM REUNIÃO 

DO CENTRO DE CIDADANIA FISCAL COM BERNARD APPY EM SÃO 

PÃULO/SP; 

97.  30/09/2017 – PALESTRA COM OS VERADORES DE PRADO FERREIRA NA 

UVENPAR; 

98.  02/10/2017 – PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS NO ESTADO 

DE SANTA CATARINA – FLORIANÓPOLIS/SC; 

99.  02/10/2017 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

ASSOCIAÇÃO DO PORTO DE PARANAGUÁ/PR; 

100. 05/10/2017 – PALESTRA NA FECOMÉRCIO BAHIA EM 

SALVADOR/BA; 

101. 06/10/2017 – PALESTRA NA FECOMÉRCIO ARACAJU EM 

ARACAJÚ/SE; 

102. 09/10/2017 – PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL/ADIAL EM GOIÂNIA/GO; 

103. 10/10/2017 – PALESTRA NO CONSELHO EMPRESARIAL DE 

TURISMO E HOSPITALIDADE DA CNC – BRASÍLIA/DF; 

104. 10/10/2017 - PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JORNAIS 

EM BRASÍLIA/DF; 

105. 11/10/2017 – REUNIÃO/PALESTRA COM O PRESIDENTE DA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS, RODRIGO MAIA, PARA TRATAR SOBRE A 

REFORMA TRIBUTÁRIA, BRASÍLIA/DF; 

106. 16/10/2017 – PALESTRA PARA A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS 

CARREIRAS TÍPICAS DE ESTADO EM MANAUS/AM; 

107. 17/10/2017 – REUNIÃO/PALESTRA COM O PRESIDENTE DA 

FRENTE NACIONAL DOS PREFEITOS, PREFEITO DE CAMPINAS/SP PARA 

FALAR SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA, EM BRASÍLIA/DF; 

108. 17/10/2017 – REUNIÃO/PALESTRA COM OS EMPRESÁRIOS DO 

SETOR DE SERVIÇOS – FEBRAC, EM BRASÍLIA/DF; 

109. 19/10/2017 – PALESTRA EM CAFÉ DA MANHÃ NA FGV/SP EM SÃO 

PAULO/SP; 

110. 19/10/2017 - PALESTRA NO CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO 

TRIBUTÁRIO EM SÃO PAULO/SP; 

111. 19/10/2017 - PALESTRA NA ASSOCIAÇÃO DOS FABRICANTES DE 

REFRIGERANTES DO BRASIL/AFEBRAS EM SÃO PAULO; 

112. 19/10/2017 – PALESTRA NA CECRISA/PORTINARI SOBRE A 

REFORMA TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP; 

113. 20/10/2017 – REUNIÃO/PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA 

COM OS PRESIDENTES E DIRETORES DA GAZETA DO POVO EM 

CURITIBA/PR; 

114. 23/10/2017 – PALESTRA PARA DIVERSAS ENTIDADES REALIZADA 

NA OAB/PI EM TERESINA/PI; 

115. 25/10/2017 – PALESTRA NO III FORUM NACIONAL DO 

COMÉRCIO/CLDL EM BRASÍLIA/DF; 

116. 26/10/2017 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

CONVENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE FRANCHISING – ILHA DE 

COMANDATUBA, ILHÉUS/BA; 

117. 30/10/2017 – PALESTRA DA REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

ASSOCIAÇÃO DA INDUSTRIA FARMACÊUTICA DE PESQUISA - 

INTERFARMA – SÃO PAULO/SP; 

118. 31/10/2017 – PALESTRA DA REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMERCIO – CAMARA BRASILIERA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS EM BRASÍLIA/DF; 

119. 06/11/2017 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA EM 

REUNIÃO/ALMOÇO COM REPRESENTANTES DA INDÚSTRIA E 

CONSELHEIROS DO IEDI – SÃO PAULO/SP; 

120. 06/11/2017 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA PARA A 

ANFAC EM SÃO PAULO/SP; 

121. 07/11/2017 – PALESTRA NO FÓRUM PERMANENTE DA MICRO E 

PEQUENA EMPRESA EM BRASÍLIA/DF; 
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122. 09/11/2017 – PALESTRA PARA O PRESIDENTE DA CNI, ROBSON 

BRAGA DE ANDRADE, EM BRASÍLIA/DF; 

123. 16/11/2017 – REUNIÃO/PALESTRA COM O PROFESSOR E 

CONSULTOR DO INSTITUTO BRASILEIRO DE PLANEJAMENTO 

TRIBUTÁRIO – IBPT - COSMO ROGÉRIO DE OLIVEIRA EM LONDRINA/PR; 

124. 20/11/2017 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NO FÓRUM 

INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE GESTÃO EMPRESARIAL EM CURITIBA/PR; 

125. 20/11/2017 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PARANÁ, NO LANÇAMENTO DO 

MOVIMENTO “MAIS BRASIL MENOS BRASÍLIA – PACTO FEDERATIVO” EM 

CURITIBA/PR; 

126. 21/11/2017 - PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA PARA A 

BRASILCOM EM SÃO PAULO/SP; 

127. 21/11/2017 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA PARA O 

GRUPO DE LÍDERES EMPRESÁRIO – LIDE, EM SÃO PAULO/SP; 

128. 22/11/2017 – REUNIÃO/PALESTRA PARA O MINISTRO DA FAZENDA 

E TÉCNICOS SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA EM BRASÍLIA/DF; 

129. 23/11/2017 – PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO 

CEARÁ – FIEC, EM FORTALEZA/CE; 

130. 24/11/2017 – PALESTRA PARA A FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS E 

FECOMÉRCIO DE RONDONIA, EM PORTO VELHO/RO; 

131. 27/11/2017 – PALESTRA NA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REALIZADA NO RIO DE JANEIRO/RJ; 

132. 28/11/2017 – PALESTRA PARA NO 72º ENCONTRO GERAL DA 

FRENTE NACIONAL DOS PREFEITOS, REALIZADO EM RECIFE/PE; 

133. 29/11/2017 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA PARA A 

BANCADA DO PARTIDO DOS TRABALHADORES NA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS EM BRASÍLIA/DF; 

134. 29/11/2017 – PALESTRA NA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS, EM BRASÍLIA/DF; 

135. 01/12/2017 – PALESTRA PARA O INSTITUTO DEDIREITO 

TRIBUTÁRIO DO PARANÁ REALIZANDO NA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL, SECCIONAL CURITIBA/PR; 

136. 03/03/2018 – PALESTRA PARA CNSEG EM FOZ DO IGUAÇÚ/PR; 

137. 08/03/2018 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA PARA A 

ROIT, EM BRASÍLIA/DF; 

138. 13/03/2018 – PALESTRA/REUNIÃO TÉCNICA COM O SECRETÁRIO 

EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA EDUARDO GUARDIA, EM 

BRASÍLIA/DF; 

139. 14/03/2018 – PALESTRA NO 3º SEMINÁRIO BASSCOM POLÍTICAS 
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PÚBLICAS E NEGÓCIOS, EM BRASÍLIA/DF; 

140. 07/04/2018 – PALESTRA NO 3º SIMPÓSIO NACIONAL DE VAREJO E 

SHOPPING – ALSHOP, FOZ DO IGUAÇÚ/PR; 

141. 09/04/2018 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA PARA O 

PRÓ-PARANÁ NA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ, EM 

CURITIBA/PR; 

142. 10/04/2018 – PALESTRA PARA A MINISTRA DA FAZENDA DO REINO 

UNIDO A CONVITE DO DEPUTADO VINICIUS CARVALHO, EM 

BRASÍLIA/DF; 

143. 12/04/2018 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA NO V 

CONGRESSO LATINO AMERICANO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA EM 

CURITIBA/PR; 

144. 20/04/2018 – 17º FÓRUM EMPRESARIAL – LIDE, PAINEL “A ERA 

REFORMISTA” EM RECIFE/PE; 

145. 24/04/2018 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA PARA A 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE CAMBÉ/PR; 

146. 26/04/2018 – PALESTRA NO I FÓRUM BRASILEIRO DE 

IMPORTADORES E DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS PARA A SAÚDE, EM 

SÃO PAULO/SP; 

147. 10/05/2018 – PALESTRA DA REFORMA TRIBUTÁRIA EM 

RONDONÓPOLIS/MT; 

148. 15/05/2018 – REUNIÃO COM O PRESIDENTE DO SIFAM PARA 

FALAR SOBRE A ZONA FRANCA DE MANAUS NA REFORMA TRIBUTÁRIA, 

EM BRASILIA; 

149. 18/05/2018 – PALESTRA NO ENCONTRO NACIONAL DAS 

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO – FOZ DO IGUAÇÚ/PR; 

150. 19/06/2018 – PALESTRA DA PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA 

PARA A ASSESSORIA TÉCNICA DO PODEMOS, EM BRASÍLIA/DF; 

151. 20/06/2018 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE REFORMA 

TRIBUTÁRIA PARA A CÂMARA TEMÁTICA DE INFRAESTRUTURA DE 

LOGISTICA DO AGRONEGÓCIO EM BRASÍLIA/DF; 

152. 23/06/2018 – PALESTRA NA GRANDE LOJA DO PARANÁ, EM 

MARINGÁ/PR; 

153. 25/06/2018 – PALESTRA NA UNIVERSIDADE POSITIVO, EM 

CURITIBA/PR; 

154. 25/06/2018 – PALESTRA NA PUC CURITIBA NO ENCONTRO DA 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DO 

TERCEIRO SETOR, EM CURITIBA/PR; 

155. 05/07/2018 – PALESTRA PARA EMPRESÁRIOS DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE LEASING (ABEL) EM SÃO PAULO – SP; 
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156. 11/07/2018 – REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DA PEC 293/04 – 

REFORMA TRIBUTÁRIA COM ALDO REBELO E MARCO ANTÔNIO DA 

ROCHA (REPRESENTANTE DO CANDIDATO À PRESIDENCIA DA 

REPÚBLICA PELO PSOL); 

157. 02/08/2018 - PALESTRA REFORMA TRIBUTÁRIA NO SEMINÁRIO 

UNAFISCO “OS DESAFIOS DO PRÓXIMO GOVERNO – JUSTIÇA FISCAL E 

COMBATE A SONEGAÇÃO E A CORRUPÇÃO” EM SÃO PAULO/SP; 

158. 02/08/2018 - PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

CÂMARA DE COMÉRCIO NORUEGUESA EM SÃO PAULO/SP; 

159. 16/08/2018 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA NA 

REUNIÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – CDES, EM BRASÍLIA-DF; 

160. 09/09/2018 – PALESTRA NA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS SOBRE 

A REFORMA TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – SP; 

161. 09/09/2018 – REUNIÃO/PALESTRA PARA FEBRABAN SOBRE 

REFORMA TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – SP; 

162. 17/10/2018 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA NO 

SEMINÁRIO DA CNT EM BRASÍLIA/DF; 

163. 05/11/2018 – PALESTRA SOBRE REFORMA TRIBUTÁRIA NO 

SEMINÁRIO REFORMA TRIBUTÁRIA INTERNEWS EM SÃO PAULO/SP; 

164. 06/11/2018 – REUNIÃO/PALESTRA SOBRE A REFORMA 

TRIBUTÁRIA COM REPRESENTANTES DA ENDEAVOR EM BRASÍLIA/DF; 

165. 22/11/2018 – PALESTRA SOBRE A REFORMA TRIBUTÁRIA NO 

SEMINÁRIO BTG PACTUAL EM SÃO PAULO/SP. 

Nesses encontros, bem como nas inúmeras reuniões técnicas que 

organizamos, tivemos a oportunidade de apresentar nossas ideias e acreditamos ter 

escutado os principais receios e anseios de todos os grupos sociais a respeito do 

Sistema Tributário Nacional. 

I.5 Agradecimentos 

Queremos exprimir nossos agradecimentos a todos os ilustres Membros da 

Comissão pelo empenho na luta em prol de uma verdadeira Reforma Tributária, que 

certamente estará profundamente marcada pelas suas contribuições; aos convidados 

que participaram das audiências ocorridas no tanto âmbito da Comissão Especial 

antecedente quanto nesta, partilhando seus conhecimentos e experiências; às 

numerosas autoridades, como o Exmo. Sr. Presidente da República e Srs. Ministros, 
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Governadores, Secretários, Prefeitos, além dos inúmeros representantes de 

organizações da sociedade civil, confederações, sindicatos, associações, 

corporações, empresários, cidadãos contribuintes, que nos auxiliaram com sugestões 

e críticas que aprimoraram sobremaneira o texto que ora submeto aos Nobres Pares, 

sem esquecer os funcionários da Casa, que prestaram indispensável apoio logístico 

e técnico especializado.  

Prestamos especial homenagem à condução dos trabalhos das Comissões 

Especiais pelo Presidente Deputado Hildo Rocha, em nome de quem homenageio 

todos as Sras. e Srs. Deputados que estiveram engajados na solução do aflitivo 

problema tributário. 

 Agradecemos, por fim, ainda muito especialmente ao Excelentíssimo 

Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia, cujo apoio nunca nos faltou, 

pedindo escusas a todos que não cito nominalmente. 

II – PARECER E VOTO DO RELATOR 

II.1 Atribuição regimental 

Incumbe a esta Comissão, na forma do disposto no art. 34, I e § 2º, e art. 

202 e § 4º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a apreciação do 

mérito da proposição principal, bem como o exame da admissibilidade e do mérito das 

emendas que lhe foram apresentadas, cabendo oferecimento de Substitutivo, 

submetido aos mesmos pressupostos de admissibilidade que condicionam a própria 

proposição principal. 

II.2 Admissibilidade  

A proposição em debate passou pelo crivo da admissibilidade na Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), pois, como relatado anteriormente, 

trata-se de um desmembramento da PEC nº 255, de 2004, que, por sua vez, é um 

desmembramento da PEC nº 228, de 2004.  

Na verdade, como já mencionado, em termos de conteúdo, todas elas são 

tributárias da PEC nº 41, de 2003, mas regimentalmente a proposição de suporte para 

a PEC nº 293, de 2004, é a PEC nº 228, de 2004, que, à época, foi a proposição de 

retorno da matéria do Senado Federal para a Câmara dos Deputados, após a 

promulgação parcial da Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
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Assim, o parecer da CCJC que interessa a esta PEC nº 293, de 2004, é o 

exarado pelo Deputado Osmar Serraglio, pela admissibilidade, com emendas, da PEC 

nº 228, de 2004, aprovado por unanimidade por aquela Comissão em 4/2/2004. 

Quanto às PECs nº 140, de 2012, e nº 283, de 2013, apensadas, a 

admissibilidade foi analisada pelo parecer da CCJC de lavra do Deputado Ricardo 

Berzoini, aprovado em 20/8/2013. 

Posto isso, passamos a analisar a admissibilidade das emendas 

apresentadas pelas Sras. e Srs. Deputados. 

As proposições reúnem número suficiente de assinaturas, conforme atesta 

a Secretaria-Geral da Mesa, cumprindo, portanto, o requisito fixado no inciso I do art. 

60 da Carta Magna.  

Quanto às vedações circunstanciais estabelecidas no § 1º do mesmo art. 

60, apesar de viger a intervenção federal na segurança pública no Estado do Rio de 

Janeiro, a Questão de Ordem nº 395, de 2018, decidiu que “durante a vigência da 

intervenção federal, as Propostas de Emenda à Constituição não podem ser 

submetidas a discussão e votação em Plenário, podendo, porém, tramitar até a 

conclusão da análise da matéria pela Comissão Especial competente”. 

No que respeita aos requisitos intrínsecos, observa-se que as emendas não 

incorrem em violação das cláusulas pétreas do art. 60, § 4º, uma vez que não tendem 

a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos poderes nem os direitos e garantias individuais. 

Já quanto à técnica legislativa, foram observados os preceitos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 

107, de 26 de abril de 2001. 

Em face do exposto, nosso voto é pela admissibilidade das emendas 

apresentadas. 

II.3 Mérito 

II.3.1 Contexto 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, diversas tentativas de 

reforma tributária foram realizadas. Merecem destaque a PEC nº 175, de 1995, no 
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Governo Fernando Henrique Cardoso, a PEC nº 41, de 2003, no primeiro Governo 

Lula, e a PEC nº 233, de 2008, no segundo Governo Lula. A característica comum 

dessas tentativas de reformas foi terem sido apresentadas e capitaneadas pelo Poder 

Executivo. 

Nos governos Dilma Roussef e Michel Temer, optou-se por aprimorar o 

Sistema Tributário Nacional pontualmente, usando tão somente a legislação 

infraconstitucional. Sem a iniciativa do Poder Executivo, coube à Câmara dos 

Deputados trazer novamente à pauta o debate sobre uma reforma geral do sistema 

tributário. Assim, em julho de 2015, criou-se uma Comissão Especial com a finalidade 

de analisar, estudar e formular proposições relacionadas à Reforma Tributária. O 

primeiro relator foi o Deputado André Moura, posteriormente substituído por mim, 

Deputado Luiz Carlos Hauly. 

Mais recentemente, percebeu-se que não seria possível propor a reforma 

tributária de que o Brasil necessita no âmbito daquela Comissão, limitada, pela sua 

natureza, a aglutinar as propostas de reforma já existentes. Optou-se, então, por criar 

comissão especial para a PEC nº 293, de 2004, que, como vimos, é derivada de 

sucessivos “fatiamentos” da PEC nº 41, de 2003, e já havia passado pela fase de 

admissibilidade na CCJ. 

Mas qual a real importância de uma reforma tributária nos dias de hoje? 

A partir das discussões realizadas nas audiências públicas e nas reuniões 

das Comissões Especiais, foi possível traçar um diagnóstico do sistema tributário 

brasileiro. 

A conclusão é que possuímos um sistema altamente complexo, composto 

por tributos em demasia, com concentração excessiva sobre o consumo, e que exige 

um alto custo administrativo tanto por parte do contribuinte, quanto da Administração 

Tributária. Um verdadeiro manicômio jurídico. 

No âmbito do ICMS, o principal imposto dos Estados e do Distrito Federal, 

a existência de 27 legislações é um verdadeiro tormento para os contribuintes, o que 

só aumenta o chamado “custo Brasil”. Além disso, a prática de atração de 

investimentos por meio da concessão de benefícios fiscais indevidos, a conhecida 

“guerra fiscal”, embora eficaz até determinada época, tornou-se predatória e trouxe 

uma série de consequências danosas para a economia nacional, para as finanças dos 
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Estados e para os contribuintes, tais como a deterioração das relações entre os entes 

federados, o deslocamento improdutivo de mercadorias no território nacional, a erosão 

na base de tributação do ICMS e a insegurança jurídica. 

Destacam-se ainda a existência de diversos tributos cumulativos, que 

permite a incidência de tributo sobre tributo, assim como falhas na apuração dos não-

cumulativos, como o PIS, a Cofins, o IPI e o ICMS, em especial, pela dificuldade na 

utilização de créditos relativos às operações com bens e serviços empregados, 

usados ou consumidos na atividade econômica, bem como na apropriação dos 

créditos relativos a bens e direitos do ativo imobilizado e intangível. 

Na tributação da renda, as diferenças entre o imposto aplicado às pessoas 

físicas e às jurídicas, com significativas vantagens para as últimas, têm gerado o 

fenômeno da “pejotização”, ou seja, pessoas físicas que se organizam como pessoas 

jurídicas com o objetivo de, além de diminuir sua carga tributária, burlar a legislação 

previdenciária e trabalhista. 

Diante desse quadro, é seguro dizer que o sistema tributário brasileiro é 

“laborcida”. Nossa legislação “mata” empresas e empregos, impede o crescimento 

econômico, estabelece a concorrência predatória, entope o Poder Judiciário com 

ações tributárias infindáveis, e ainda estimula a corrupção, a sonegação, a elisão, o 

subemprego e o déficit da Previdência. 

Acrescente-se a tudo isso a grave crise econômica por que passamos, e 

veremos a urgente necessidade de uma reforma tributária profunda como remédio 

inescapável para ajudar o Brasil a retomar o crescimento. Estudiosos afirmam que a 

simples mudança para um sistema tributário mais racional e eficiente promoverá, por 

si só, um aumento anual de ao menos 1% do PIB por um período de 10 anos. 

Nesse sentido, propomos uma reforma que simplifica sobremaneira o 

sistema, em especial a tributação sobre o consumo e, ao mesmo tempo, garante que 

todos os entes federativos preservem, nos primeiros anos após a mudança, sua 

arrecadação tributária, líquida de transferências, sem aumento de carga tributária. 

Além disso, elaboramos uma transição confortável do sistema antigo para o novo, de 

forma a permitir uma adaptação tranquila e segura de todos os agentes envolvidos. 

Dentre os diversos modelos de tributação discutidos nas audiências 

públicas, escolhemos um sistema similar ao adotado pela maior parte dos países 
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europeus, baseado em um imposto de renda, um imposto sobre valor agregado 

incidente sobre bens e serviços e um imposto seletivo monofásico sobre itens 

específicos. Diante das peculiaridades de nosso sistema federativo, optamos por 

deixar o imposto de renda e o imposto seletivo na esfera federal, e o imposto sobre 

valor agregado na estadual, mas com legislação unificada nacionalmente. Ainda com 

base na experiência internacional, transferimos o resultado da tributação sobre a 

propriedade, em sua quase totalidade, para a esfera municipal, ainda que deixando a 

competência de cobrança de alguns deles com outros entes federativos por questão 

de eficiência administrativa. 

Buscamos, também, garantir que os entes federados partilhem suas 

arrecadações, fazendo com que todos se comportem como sócios, e não como 

inquilinos, do sucesso de nossa economia. 

II.3.2 Apreciação do mérito da proposição principal 

Como já esclarecido, a PEC nº 293, de 2004, é resultante de uma série de 

desmembramentos da PEC nº 41, de 2003, e absorveu os dispositivos sobre os quais 

não havia consenso à época. Dada a distância temporal, muitos dos assuntos ali 

tratados se encontram superados.  

É o caso da cobrança de direitos compensatórios e imposição de sanções 

por práticas danosas ao comércio exterior, a chamada legislação “anti-dumping”. Tal 

matéria ingressou no nosso ordenamento jurídico sem alteração no texto 

constitucional com a publicação da Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, e vem sendo 

aplicada desde então. É possível que tal dispositivo tenha sido incluído para fazer 

frente à alguma contestação judicial surgida à época. Porém, seguidos os anos, não 

temos notícia de que esse importante instrumento de combate às práticas danosas de 

comércio exterior esteja em vias de ser refutado pelos nossos tribunais, até porque 

trata de medidas protetivas universalmente reconhecidas e utilizadas por todas as 

nações. Assim, não acolheremos no nosso substitutivo tal matéria. 

Idem, com relação ao dispositivo constitucional relativo ao programa de 

renda mínima, pelo motivo óbvio de que tal programa já se encontra em pleno 

funcionamento, não sendo necessário qualquer ajuste no texto constitucional. 

 Já os dispositivos referentes ao Imposto sobre Propriedade Territorial 

Rural (ITR), bem como os destinados à desoneração de obras de arte, parecem-nos 
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mais afeitos à legislação infraconstitucional, sendo desnecessário e inconveniente 

alçar tais matérias ao nível constitucional. 

Restam os dispositivos que realmente interessam para a discussão que 

travamos no presente momento. Eles formam um conjunto de regras que anteviam, já 

naquela época, a solução definitiva para o problema tributário: a consolidação dos 

tributos sobre a produção e o consumo em uma só cobrança sobre o valor adicionado 

(art. 3º, I, da PEC), com grande preocupação com a carga tributária nacional (art. 146, 

IV, da Constituição Federal, proposto no art. 1º da PEC), com a partilha federativa de 

recursos (art. 158, parágrafo único, proposto pelo art. 1º da PEC e art. 3º, II, da PEC) 

e com programas de desenvolvimento que privilegiassem a investimento em 

infraestrutura (art. 4º, da PEC).  

Essas normas programáticas da PEC nº 293, de 2004, ganharão nova 

roupagem, é verdade, mas sua essência estará plenamente contida no substitutivo 

que ora colocamos em debate, como veremos à frente. 

Antes de seguir, não podemos deixar de tecer um elogio à visionária 

iniciativa do grupo de parlamentares liderados pelo Deputado Virgílio Guimarães que 

nos legaram a proposição em análise. 

II.3.3 Apreciação do mérito das proposições apensadas 

As proposições apensadas, a PEC nº 140, de 2012, e a PEC nº 283, de 

2013, estendem a incidência do IPVA aos veículos automotores aéreos e aquáticos. 

Isso porque o Supremo Tribunal Federal decidiu que a previsão constitucional desse 

imposto não incluía barcos e aviões. Diante de tal orientação, ficou evidente a 

necessidade de suprir tal lacuna tributária, que só beneficia pessoas de alta renda. 

Concordamos inteiramente com o mérito dessas proposições, tendo a 

matéria sido incluída em nosso substitutivo. 

II.3.4 Do Substitutivo 

II.3.4.1 Redistribuição das Competências Tributárias 

Promovemos significava simplificação no sistema tributário. Extinguimos os 

seguintes tributos: IPI, IOF, CSLL, PIS, Pasep, Cofins, Salário-Educação, CIDE-

Combustíveis, todos federais; ICMS estadual; e ISS municipal. Em seus lugares, 

surgem um imposto sobre o valor agregado de competência estadual, chamado de 
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Imposto sobre Operações com Bens e Serviços – IBS, e um imposto sobre operações 

com bens e serviços específicos, de competência federal, que chamaremos de 

Imposto Seletivo - IS. Foram preservadas as contribuições previdenciárias sobre a 

folha de pagamento. Na tributação da propriedade, o ITCMD passa à competência 

federal, com toda a arrecadação destinada aos Municípios, enquanto o IPVA, apesar 

de continuar na órbita estadual, tem suas receitas totalmente direcionadas para os 

Municípios. 

Nesse contexto, as competências tributárias serão assim divididas: 

União:  

 Impostos: sobre o comércio exterior (Impostos de Importação e 

Exportação), sobre a Renda (IR), sobre a Propriedade Territorial 

Rural (ITR), sobre Grandes Fortunas (IGF), Seletivo (IS), sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD), extraordinários de 

guerra e derivados da competência residual; 

 Contribuições: previdenciárias (do empregador sobre a folha, do 

empregado sobre o salário), de intervenção no domínio econômico 

(CIDE), sociais gerais (sistema “S”), derivadas da competência 

residual, de interesse das categorias profissionais ou econômicas 

(contribuição sindical, CREA, CRM, CRC, entre outras), e sobre 

receitas de concursos de prognósticos; 

 Taxas, contribuições de melhoria e empréstimos compulsórios. 

Destaque-se que o Imposto de Renda incorporará a CSLL, e, por isso, terá 

suas alíquotas ampliadas, devendo essa mudança ser feita pela legislação ordinária. 

Além disso, determinamos a cobrança do Imposto de Renda sobre o valor das verbas 

indenizatórias que superem o gasto ou patrimônio indenizado, acabando, assim, com 

estratagema comum de travestir renda em pretensas indenizações não tributáveis 

para fugir do pagamento do imposto. 

Já o Imposto Seletivo foi criado para trazer a alíquota do IBS, o imposto 

sobre valor agregado estadual, para níveis compatíveis com a média dos países 

desenvolvidos, e terá sua arrecadação compartilhada com os Estados, nos termos de 

lei complementar a ser editada. Trata-se de nossa versão dos impostos sobre 

consumo de produtos específicos, os “excises taxes”, tão consolidados na experiência 
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internacional. Esse tributo será cobrado sobre operações com os seguintes produtos 

e serviços: petróleo e seus derivados, combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, 

gás natural, cigarros e outros produtos do fumo, energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, bebidas alcoólicas e não alcoólicas, e veículos automotores novos, 

terrestres, aquáticos e aéreos. Como o IBS incidirá sobre os mesmos produtos e 

serviços, proibiu-se expressamente que um tributo incida sobre o outro. Ao mesmo 

tempo, para evitar que a União carregue demais na tributação sobre o consumo ao 

seu encargo, proibiu-se que a alíquota do Seletivo seja maior que a do IBS para o 

mesmo produto ou serviço, exceto para cigarros e bebidas alcóolicas, para os quais 

pode ser desejável alíquotas maiores para compensar externalidades. 

Quanto à tributação do patrimônio, o ITCMD passa à esfera federal com o 

objetivo de reforçar a importância da tributação patrimonial no Brasil, como se observa 

nos países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - 

OCDE. Isso porque os grandes patrimônios estão normalmente espalhados por 

diversos Municípios, sendo mais consistente onerá-los com um tributo de alcance 

nacional. Além disso, a Receita Federal, usando das informações e instrumentos 

empregados em matéria de Imposto de Renda, está mais bem equipada para a 

fiscalização desse tributo. Contudo, toda a sua arrecadação será transferida para os 

Municípios, seguindo a lógica de manter o resultado da tributação sobre a propriedade 

na esfera local. 

Na versão que ora apresentamos para debate, o financiamento da 

Previdência Social fica mantido no formato atual. Em versões anteriores, havíamos 

sugerido sua completa reformulação com a criação de uma nova contribuição sobre 

movimentações ou transmissões de valores e a readequação das contribuições sobre 

folha de pagamentos, com corte ou redução de benefícios insustentáveis do ponto de 

vista fiscal.  

O objetivo era fazer com que efetivamente todos participassem do 

financiamento da Previdência Social, possibilitando diminuição significativa das 

alíquotas das contribuições sobre folha e, com isso, redução dos custos de 

contratação. Com base nessas premissas, receitas e despesas correntes do Regime 

Geral de Previdência Social (RGPS) se equilibrariam, fazendo desaparecer o déficit 

previdenciário estimado em 2,5% do PIB. 

Já antevíamos grande oposição à criação de tributo semelhante à antiga 
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CPMF. Não esperávamos, no entanto, a falta de apoio inclusive daqueles que, uma 

vez despidos de preconceitos, deveriam enxergar a evidente complementaridade da 

nossa proposta com a Reforma Previdenciária (PEC nº 287/2016), cujas modificações 

focam no equilíbrio de longo prazo da Previdência Pública como um todo. A junção 

entre as propostas abrandaria a dureza das novas regras de aposentadoria, pelo lado 

das despesas, com uma maior justiça fiscal, pelo lado das receitas, inclusive pela 

utilização da nova contribuição como forma de combate à sonegação.  

Todavia, ficamos praticamente sozinhos na defesa da nova contribuição 

sobre movimentação financeira, que, não temos dúvidas, é o tributo do futuro, 

especialmente quando utilizado como forma de antecipação de arrecadação, com 

direito a crédito do valor recolhido com outros tributos do Sistema Tributário.  

Sem alternativas, fomos obrigados a abrir mão da proposta de reformular 

as atuais contribuições previdenciárias, em busca de um sistema mais justo e menos 

suscetível à sonegação ou elisão, focando nossas forças na resolução do maior 

problema do nosso Sistema Tributário: a infernal tributação sobre o consumo. 

Houve, é verdade, uma mudança no panorama no financiamento da 

Previdência Social com a eleição do Exmo. Sr. Jair Bolsonaro. Entretanto, 

entendemos não haver tempo hábil, nesta legislatura, para as difíceis negociações 

políticas necessárias para se implementar uma contribuição sobre movimentação 

financeira, ou sobre pagamentos, como vem sendo denominada. 

Assim, nosso substitutivo não abordará a matéria. Mas fica o registro de 

nosso apoio pessoal a uma futura solução que busque implementar um tributo de base 

mais ampla e menos laborcida no financiamento da Previdência Social. 

 

Estados e DF: 

 Impostos: sobre Operações com Bens e Serviços (IBS) e sobre 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA); 

 Contribuições: para custeio da previdência de seus servidores; 

 Taxas e contribuições de melhoria. 

O IBS, o imposto sobre valor agregado, será instituído por lei complementar 

federal, com regulamentação única, arrecadação centralizada e fiscalização realizada 
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pelos Estados e pelo Distrito Federal. Esse imposto será não-cumulativo, com 

concessão de crédito financeiro (tudo o que a empresa adquire e usa na atividade 

gera crédito), cobrado “por fora” (sem incidência de imposto sobre imposto), com 

arrecadação integral para o Estado de destino, e não onerará bens do ativo fixo nem 

produtos exportados. Trata-se de um imposto sobre valor agregado assemelhado 

àqueles adotados pela quase totalidade dos países desenvolvidos. 

Em sua concepção, buscamos nos afastar ao máximo de conceitos 

correntes do ICMS que julgamos ultrapassados, como operações interestaduais, 

circulação de mercadorias, ou, até mesmo, estabelecimento, o que pode gerar alguma 

desconfiança dos tradicionalistas. Na verdade, quando da regulamentação do IBS, 

entendemos ser necessário adotar o fato gerador para impostos sobre o valor 

agregado utilizado no resto do mundo, a transmissão de propriedade de bens e a 

prestação de serviços onerosos, abandonando-se o conceito artificial de mera 

circulação de mercadorias, que, por razões de controle, imputa o ICMS até nas 

simples transferências de bens entre estabelecimentos da mesma empresa. 

Deixamos no texto constitucional, inclusive, a possibilidade de cobrança do IBS por 

empresa, de forma centralizada em todo território nacional. Caso essa proposta seja 

considerada de difícil implantação, previmos outras alternativas para uma 

implementação eficiente do tributo: a exigência integral do imposto no Estado de 

origem do bem ou serviço, com repasse ao Estado de destino, e a utilização de 

câmara de compensação. 

Observe-se que a tributação sobre o consumo será tanto melhor, quanto 

menos exceções contiver. Pensamos que a situação ideal está em uma cobrança 

uniforme, com alíquota idêntica para quase a totalidade dos produtos e serviços, 

garantindo-se uma tributação mais baixa apenas para os alimentos, medicamentos, 

transporte público, bens do ativo imobilizado, saneamento básico, e educação infantil, 

ensino fundamental, médio e superior e educação profissional, sendo vedada a 

concessão de benefício fiscal para qualquer outro produto ou serviço. Contudo, nas 

dezenas de palestras que fizemos por todo o país, tivemos a oportunidade de escutar 

as preocupações de alguns setores com um possível aumento de carga tributária, em 

especial das empresas prestadoras de serviços, que possuem poucos créditos 

passíveis de compensação. É por isso que, quando da regulamentação do IBS, em 

um primeiro momento não descartamos a necessidade de fixação de um número 
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maior de alíquotas, de modo a garantir, dentro do possível, que não ocorram 

alterações abruptas na atual carga tributária dos diversos setores da economia. 

Outra ideia que incorporamos ao nosso texto foi a do modelo de cobrança 

proposto pelo empresário Miguel Abuhab, que permite o cálculo e a cobrança do IBS 

automaticamente no fluxo financeiro de pagamentos. Com essa sistemática, 

superaremos os entraves próprios dos tributos declaratórios, praticamente eliminando 

a possibilidade de sonegação, e reduzindo o custo de conformidade por parte dos 

contribuintes. 

O IBS será regulamentado, arrecadado e fiscalizado pelo Superfisco 

Nacional, formado pelo conjunto dos Fiscos Estaduais e Municipais. O Superfisco terá 

garantia de indivisibilidade, independência funcional e autonomia, entre outras, será 

financiado por parcela dos impostos que arrecadar, e seus dirigentes serão escolhidos 

pelos governadores dos Estados e Distrito Federal. 

Como diversos aspectos importantes do IBS precisarão ser mais bem 

especificados por meio de regulamentação única a ser emitida pelo Superfisco 

Nacional, criamos a possibilidade de a lei complementar exigir que a regulação que 

trate de algumas dessas matérias necessite de aprovação do Senado Federal para 

produzir efeitos, permitindo, assim, o controle do Parlamento sobre assuntos 

sensíveis. 

Quanto ao IPVA, optamos por fortalecê-lo, acrescentando as embarcações 

e as aeronaves em sua hipótese de incidência, o que aumentará sua arrecadação. Ao 

mesmo tempo, diminuímos a carga tributária sobre custos importantes dos produtos 

e serviços ao impedir sua incidência sobre os veículos de uso comercial destinados à 

pesca e ao transporte de cargas e ao público de passageiros. Como já dito, 

incorporamos, aqui, as PECs nº 140, de 2012, e nº 283, de 2013, apensas à 

proposição principal, expandindo-as na parte em que também se desoneram os 

veículos terrestres de carga. Tal como propusemos em matéria de ITCMD, toda a 

arrecadação do IPVA será transferida para os Municípios, seguindo a lógica de manter 

o resultado da tributação sobre a propriedade na esfera local. 

Municípios: 

 Impostos: sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 

sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis (ITBI); 
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 Contribuições: para custeio da previdência de seus servidores, e 

para custeio do serviço de iluminação pública; 

 Taxas e contribuições de melhoria. 

Apesar de não termos trazidos novas competências para os Municípios, 

decidimos por concentrar praticamente todas a receitas dos impostos patrimoniais 

nessa esfera, por meio da transferência da arrecadação do IPVA e do ITCMD dos 

Estados e da União, respectivamente, para os Municípios. 

Quanto aos demais impostos municipais sobre a propriedade, o ITBI e o 

IPTU, para reforçá-los, criamos a possibilidade de celebração de convênio do 

Município com a União para a arrecadação, fiscalização e cobrança dos impostos. 

Também para fortalecer ainda mais as finanças municipais, evitando que 

os Municípios não exerçam sua capacidade tributária plena, como infelizmente muito 

se vê hoje em dia, inserimos previsão de criação de lei complementar federal que 

determinará alíquotas mínimas dos impostos municipais e limites máximos para a 

concessão de benefícios fiscais, bem como estabelecerá uma política de reajustes 

mínimos da base de cálculo em caso de omissão do legislador local. 

Finalmente, o único tributo sobre a propriedade que não teve sua receita 

ou competência deslocada para a esfera municipal foi o ITR, que está com sua 

sistemática bem estabelecida: competência da União, transferência de 50% de sua 

arrecadação para os Municípios e possibilidade de transferência de 100% com a 

celebração de convênio onde o ente municipal opte por fiscalizar e cobrar o tributo. 

Como o sistema está bem consolidado, garantindo-se a totalidade da arrecadação 

para os Municípios conveniados, com mais de 2.000 convênios já firmados1, não nos 

pareceu necessário propor alteração alguma. 

II.3.4.2 Partilha 

Construímos a partilha dos novos tributos de forma a garantir participação 

a mais semelhante possível com a dos tributos atuais, calculando-se os percentuais 

com base na arrecadação de 2015.  

Além disso, também aprofundamos o compartilhamento do resultado das 

                                                      
1 2117 era o número de municípios conveniados no Brasil, em 23/8/2018, conforme consulta realizada nessa data 

no endereço eletrônico: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSDR/TermoITR/controlador/controlePrincipal.asp?acao=telaIn

icial. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSDR/TermoITR/controlador/controlePrincipal.asp?acao=telaInicial
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSDR/TermoITR/controlador/controlePrincipal.asp?acao=telaInicial


783 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

receitas tributárias entre as esferas de Governo, fazendo com que os Estados, Distrito 

Federal e Municípios participem na arrecadação do IR, que os Estados e Distrito 

Federal participem na arrecadação do Seletivo, e que a União e os Municípios 

participem na arrecadação do IBS. Assim, evita-se que se concentre a cobrança em 

tributos não partilháveis, como foi feito pela União com as contribuições sociais. Essa 

partilha cruzada dos principais tributos é proposital e busca estabelecer laços 

permanentes de solidariedade fiscal entre União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios.  

Quanto ao resultado líquido da partilha, propomos que os Municípios 

aumentem sua participação mediante a entrega da arrecadação do ITCMD e do IPVA, 

aporte cujo custo será dividido em partes iguais pela União e pelos Estados, 

ressaltando-se, como se verá, que esse deslocamento de receitas somente será 

sentido integralmente após quinze anos de transição.  

Destacamos, também, a criação de dois fundos destinados a reduzir a 

disparidade da receita per capita entre Estados e entre Municípios, assim entendida a 

receita dos impostos próprios arrecadados por cada ente federativo, subtraídas as 

entregas constitucionais transferidas e adicionadas as recebidas, valor dividido pela 

população.  

O objetivo desses fundos é minimizar a discrepância de recursos públicos 

disponíveis para a realização de investimentos em infraestrutura, utilizando dados 

observados em exercícios anteriores, inclusive o esforço empregado pelo ente 

federativo na arrecadação dos próprios impostos.  Ou seja, os fundos buscarão 

compensar eventual iniquidade nos critérios de partilha e/ou insuficiência de potencial 

arrecadatório do Estado ou do Município. Por isso, não foram fixados percentuais ou 

valores no texto constitucional, evitando assim que eles sejam desvirtuados e venham 

a se tornar fontes ordinárias de recursos. Eles somente serão utilizados em caso de 

não serem suficientes, para promover o reequilíbrio do pacto fiscal-federativo, as 

várias medidas ora adotadas, tais como a adoção do princípio do destino no IBS, as 

novas regras de partilha do Imposto Seletivo, do IBS e de sua Cota-parte destinada 

aos Municípios, do ITCMD e do IPVA sobre barcos e aviões, os convênios com a 

União para auxílio na arrecadação dos impostos municipais etc. 

Para não se permitir que algum ente federativo se acomode, e deixe de 

arrecadar devidamente seus impostos, contando com as receitas desses fundos, fica 
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definido que lei complementar preveja a possibilidade de reter ou reduzir os valores 

repassados, ou até de excluir a participação desse ente no fundo. 

Ainda no sentido de redução de desigualdades, mantivemos o tratamento 

tributário diferenciado da Zona Franca de Manaus até o ano de 2073, como 

atualmente garantido na Constituição Federal, nos termos da lei complementar do 

IBS, em sintonia com os compromissos assumidos com tão importante setor 

econômico, que emprega, preserva a natureza, integra e distribui riquezas, além de 

consolidar novas fronteiras de desenvolvimento para todo o País  

II.3.4.3 Transição 

Por envolver uma mudança radical em nosso modelo de tributação, em 

especial na do consumo, entendemos ser necessária uma transição gradual para o 

novo sistema. 

Inicialmente, pensamos em implementar de imediato os novos tributos, mas 

garantir que, nos cinco primeiros anos após a reforma, cada ente federado mantivesse 

o quinhão de sua arrecadação nos mesmos moldes dos anos anteriores, evitando-se 

perdas com o novo modelo. 

Posteriormente, fomos convencidos de que, ao acabarmos de uma só vez 

com o sistema tributário antigo, estaríamos prejudicando as empresas que, com base 

nele, fizeram seu planejamento. Dessa forma, com base na Emenda nº 7, encabeçada 

pelo Deputado Mendes Thame e inspirada na proposta do Centro de Cidadania Fiscal 

– CCiF, capitaneada pelo economista Bernard Appy, incluímos na transição também 

um período de convivência do sistema antigo com o novo, onde o primeiro vai 

desaparecendo para dar lugar ao segundo. 

Além disso, percebemos, com pesar, ser muito difícil a calibragem das 

alíquotas dos novos tributos de modo a evitar um grande aumento ou diminuição da 

carga tributária atual. Isso se deve à pouca transparência das Administrações 

Tributárias da União, Estados e Municípios, que não disponibilizam informações 

completas de suas bases tributárias. Por essa razão, propomos a criação de uma 

contribuição temporária, em tudo semelhante ao IBS, mas com alíquota máxima de 

1% (medida que também consta na Emenda nº 7/2018). Seu objetivo não é 

arrecadatório, mas apenas conhecer a base potencial do novo sistema, permitindo 

uma boa calibragem das alíquotas do IBS e do Seletivo. Por isso, o valor arrecadado 
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poderá ser compensado com a Cofins. 

Desse modo, a transição para o novo sistema ocorrerá no prazo de 15 

anos, dividido em três etapas. 

A primeira etapa, que se passará no primeiro ano após a publicação da 

Emenda Constitucional, será constituída pela cobrança da contribuição provisória 

acima descrita. Após esse período será possível se calcular com boa margem de 

segurança as alíquotas do IBS e do Imposto Seletivo que permitirão a arrecadação 

almejada para manter a carga tributária atual. 

A segunda etapa se dará do segundo ao quinto ano após a publicação da 

Emenda Constitucional, quando ocorrerá a substituição do sistema antigo pelo novo. 

A cada ano, as alíquotas do IPI, IOF, ICMS, ISS, CIDE-Combustíveis, PIS/Pasep, 

Cofins, PIS-Importação, Cofins-Importação e Salário-Educação são reduzidas em 

20% dos seus valores atuais, enquanto as alíquotas do IBS e do Imposto Seletivo são 

implementadas em frações de 20% do valor previsto na etapa anterior.  

Esse processo de transição será acompanhado pari passu, sendo possível 

o ajuste das alíquotas do IBS e do Imposto Seletivo com o objetivo de manutenção da 

carga tributária global. Desse modo, se a nova sistemática se mostrar mais eficiente 

em termos arrecadatórios, ou caso se opere uma alteração na tributação da renda e 

do patrimônio que aumente sua arrecadação, será possível reduzir as alíquotas dos 

novos tributos sobre o consumo. Por outro lado, também será possível aumentá-las, 

no caso de frustação da receita prevista. 

Ainda nessa segunda etapa, a distribuição do IBS e do Imposto Seletivo 

entre os entes federados se dará na mesma proporção da participação líquida de cada 

um deles na arrecadação total dos tributos existentes anteriormente, calculada nos 

três exercícios precedentes ao da distribuição dos recursos. Nesse período, serão 

também garantidas as vinculações à seguridade social, à saúde, à educação, ao 

seguro-desemprego e ao abono salarial, verificadas nos três exercícios precedentes 

ao da distribuição dos recursos, com relação à participação de cada ente federado. 

Com essa sistemática, ao final do quinto ano após a entrada em vigor da 

Reforma Tributária, o novo sistema já terá substituído integralmente o antigo, inclusive 

com a extinção da CSLL, que será incorporada pelo IRPJ. Porém, a distribuição dos 

recursos se dará com base na participação de cada ente federado nos tributos 
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anteriores. Começa então a terceira e última etapa da transição, que se passará do 

sexto ao décimo quarto ano após a publicação da Emenda Constitucional, quando se 

migrará da partilha e vinculações do IBS e do Imposto Seletivo com base na proporção 

relativa à arrecadação e vinculações antigas para as novas regras previstas na 

Reforma Tributária, aumentando a parte da regra nova em 10 pontos percentuais ao 

ano. Nessa terceira etapa, também ocorrerá, na mesma proporção, a redução da 

vinculação à Seguridade Social de parte do Imposto de Renda correspondente à 

antiga CSLL, e o aumento do repasse da arrecadação do ITCMD e do IPVA para os 

Municípios, cujo ônus financeiro será dividido meio a meio entre a União e os Estados. 

Com a conclusão dessas três etapas, no início do décimo quinto ano após 

a publicação da Emenda Constitucional, o novo sistema estará inteiramente 

implementado. 

II.3.4.4 Solidariedade Fiscal e Administrações Tributárias 

Queremos ressaltar que um sistema tributário somente cumpre a contento 

suas funções quando todos os agentes, públicos e privados, se tornam responsáveis 

pelo seu bom funcionamento. Parte dos problemas que ora vivenciamos decorre do 

isolamento da atuação dos governos central e locais e da situação de “salve-se quem 

puder” estabelecida no âmbito do setor privado. 

Como já mencionado, o sistema proposto fará com que os entes federados 

atuem de forma solidária, haja vista que participarão nas arrecadações uns dos outros. 

Benefício fiscal concedido em determinado tributo será sentido por todos, o que 

formará uma resistência à concessão de benesses injustificáveis. Com a diminuição 

de tratamentos favorecidos, os contribuintes passarão a sujeitar-se a um sistema de 

tributos mais justo, simples e transparente. 

E o cimento para construir esse novo paradigma tributário será fornecido 

pela atuação das administrações tributárias. Como mencionado, o novo Superfisco 

Nacional atuará de forma independente na cobrança daquele que será o principal 

imposto nacional, o IBS, partilhado por União, Estados e Municípios. A Secretaria da 

Receita Federal do Brasil terá como carro-chefe arrecadatório o Imposto de Renda, 

tributo símbolo da justiça fiscal, cuja cobrança será facilitada pelo cruzamento de 

informações do ITCMD, sob sua responsabilidade, e do ITBI, cuja funções de 

arrecadação poderão ser partilhadas com os Municípios. 
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Por isso, estamos propondo, inclusive, uma nova seção no capítulo 

tributário da Constituição para possibilitar uma melhor atuação dos fiscos federal, 

estaduais, distrital e municipais. 

Escoimadas as chagas dos inconfessáveis benefícios da “guerra fiscal”, 

das obscuras compensações de um tributo com outro, dos injustificados incentivos 

fiscais que, mesmo quando legais, constituam-se em meras prebendas aos 

poderosos, das recorrentes anistias e parcelamentos especiais do tipo “REFIS”, os 

agentes do fisco terão todas as condições, e a obrigação, de cobrar de forma leal e 

impessoal os tributos devidos, buscando implementar a velha e batida máxima 

tributária: “onde todos pagam, todos pagam menos”. 

II.3.5 Da apreciação das Emendas 

As quarenta e nove emendas apresentadas originalmente à PEC nº 228, 

de 2004, referem-se a um contexto absolutamente diverso daquele em que se passa 

a discussão atual, e não serão acatadas. 

Já quanto às sete emendas apresentadas nesta Comissão Especial, nosso 

Substitutivo não contempla apenas a de nº 1/2018, que trata de matéria interpretativa 

sobre o tratamento tributário ao ato cooperativo que julgamos não possuir status 

constitucional. 

As Emendas de nºs 2/2018 e 3/2018 trazem normas para a Administração 

Tributária que foram em parte contempladas no Superfisco Nacional. Já as emendas 

nºs 4/2018, 5/2018 e 7/2018 se baseiam na Proposta de Emenda à Constituição que 

tínhamos divulgado no âmbito da Comissão Especial de Estudo da Reforma 

Tributária, que precedeu esta Comissão Especial, e que serviu de base para o 

Substitutivo que elaboramos. Não foram integralmente acatadas, mas o objetivo 

central delas é essencialmente o mesmo do Substitutivo apresentado: a criação de 

um imposto sobre valor agregado de base com legislação unificada nacionalmente. A 

Emenda nº 6/2018 também foi acolhida, nos termos do substitutivo, de forma a 

preservar o tratamento diferenciado da Zona Franca de Manaus. Além disso, como já 

mencionado, a transição proposta adotou ideias constantes da Emenda nº 7. 

Desse modo, estão parcialmente acatadas, na forma do Substitutivo, as 

Emendas nos 2/2018, 3/2018, 4/2018, 5/2018, 6/2018 e 7/2018, estando rejeitadas as 

demais Emendas. 
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VOTO 

Pelas razões expostas, submeto aos ilustres membros da Comissão 

Especial meu VOTO pela admissibilidade das EMENDAS 1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 

19, 22, 25, 27, 33, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 52, 53, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 

70, 74, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 95, 96, 98, 100 de 2004 e das 

EMENDAS 1 a 7/2018. No mérito pela aprovação das Propostas de Emenda à 

Constituição nºs 293/2004, PEC 140/2012, 283/2013 e das EMENDAS 2 a 7/2018, na 

forma do substitutivo e pela rejeição das EMENDAS: 1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 

22, 25, 27, 33, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 52, 53, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 70, 

74, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 95, 96, 98, 100 de 2004 e da EMENDA 

1 de 2018. 

Sala da Comissão, em        de     de 2018. 

Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR)  
Relator 

 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes artigos 

alterados ou acrescidos: 

“Art. 61. .................................................. 

................................................................ 

§ 3o A iniciativa para a apresentação dos projetos de lei 

complementar que tratem do imposto previsto no art. 155, IV, caberá 

exclusivamente a:  

I - Governadores de Estado e do Distrito Federal; 

II - Assembleias Legislativas, manifestando-se, cada uma 

delas, pela maioria relativa de seus membros; 

III - bancadas estaduais de Deputados Federais ou 

Senadores; 
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IV - comissão mista de Deputados Federais e Senadores, 

instituída para esse fim. 

§ 4o Nos projetos apresentados na forma do § 3o deste 

artigo deverão estar representadas todas as Regiões do País e pelo 

menos um terço dos Estados e Distrito Federal. 

§ 5o Não se aplica o disposto nos §§ 3o e 4o deste artigo 

aos projetos que tratem das normas gerais previstas no art. 146, III, ‘a’ a 

‘d’, exceto quanto à definição dos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes do imposto.” (NR) 

“Art. 105. ....................................................... 

....................................................................... 

III - ................................................................. 

........................................................................ 

d) contrariar as leis complementares relativas ao imposto a 

que se refere o art. 155, IV, bem como a regulamentação de que trata o 

art. 155, § 7o, I, negar-lhes vigência ou lhes der interpretação divergente 

da que lhes tenha atribuído outro tribunal. 

................................................................” (NR) 

“Art. 146. ....................................................... 

....................................................................... 

III - ................................................................. 

........................................................................ 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para 

as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos 

arts. 153, III e VIII, e 155, IV, e das contribuições sociais previstas no art. 

195, I, e § 13; 

IV - definir os critérios e a forma pela qual poderá ser 

realizada a devolução de tributos incidentes sobre bens e serviços 

adquiridos por famílias de baixa renda. 
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......................................................................” (NR) 

“Art. 149. ..................................................... 

...................................................................... 

§ 2o ............................................................... 

I - não incidirão sobre: 

a) as receitas decorrentes de exportação; 

b) as operações sujeitas ao imposto de que trata o art. 153, 

VIII; 

.............................................................” (NR) 

“Art. 150. .................................................... 

.................................................................... 

§ 1o A vedação do inciso III, ‘b’, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I; 153, I e II; e 154, II; e a vedação do inciso III, 

‘c’, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I; 153, I, II e III; e 

154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos 

arts. 155, III, e 156, I. 

...................................................................... 

§ 6o Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos 

a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante 

lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição. 

..........................................................” (NR) 

“Art. 153. ..................................................... 

................................................................... 

VIII - operações com petróleo e seus derivados, 

combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, gás natural, cigarros e 

outros produtos do fumo, energia elétrica, serviços de telecomunicações, 
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bebidas alcoólicas e não alcoólicas, e veículos automotores novos, 

terrestres, aquáticos e aéreos; 

IX - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens 

ou direitos. 

§ 1o É facultado ao Poder Executivo, atendidas as 

condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 

impostos enumerados nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2o ........................................................ 

...............................................................  

III - incidirá também sobre verbas indenizatórias, naquilo 

que superar o valor do gasto ou do patrimônio material indenizado.  

............................................................... 

§ 6o O imposto de que trata o inciso VIII atenderá ao 

seguinte: 

I - incidirá também nas importações, a qualquer título; 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas, nos termos da lei; 

III - não incidirá na exportação de bens e serviços, 

estabelecendo a lei a forma de devolução do imposto que os onerar; 

IV - não poderá ter alíquota superior à do imposto previsto 

no art. 155, IV, exceto no caso de cigarros e outros produtos do fumo e 

de bebidas alcoólicas; 

V - será monofásico, na forma da lei; 

VI - não integrará sua própria base de cálculo ou a do 

imposto de que trata o art. 155, IV. 

§ 7o O imposto previsto no inciso IX atenderá ao seguinte: 

I - incidirá também se o doador tiver domicilio ou residência 

no exterior ou se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado 

ou teve o seu inventário processado no exterior; 

II - a lei que o instituir definirá: 
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a) a parcela do produto da arrecadação retida pela União 

para financiar as atividades de arrecadação, cobrança e fiscalização; 

b) a forma pela qual as atividades mencionadas na alínea 

‘a’ deste inciso poderão ser compartilhadas com os Municípios.” (NR) 

“Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

instituir: 

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação, de 

quaisquer bens ou direitos; 

II - imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - imposto sobre propriedade de veículos automotores 

terrestres, aquáticos e aéreos; 

IV - por intermédio do Congresso Nacional, imposto sobre 

operações com bens e serviços, ainda que se iniciem no exterior. 

................................................................... 

§ 6o ............................................................ 

................................................................... 

III - não incidirá sobre veículos de uso comercial 

destinados exclusivamente à pesca ou ao transporte público de 

passageiros ou de cargas. 

§ 7o O imposto de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

será instituído por lei complementar, apresentada nos termos do 

disposto no art. 61, §§ 3o e 4o, e atenderá ao seguinte: 

I - será uniforme em todo o território nacional e terá 

regulamentação única, vedada a adoção de norma estadual autônoma, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei complementar; 

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido 

em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, sendo 
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assegurado: 

a) o crédito relativo às operações com bens e serviços 

empregados, usados ou consumidos na atividade econômica, 

ressalvadas as exceções relativas a bens ou serviços caracterizados 

como de uso ou consumo pessoal; 

b) o crédito integral e imediato, quando cabível, na 

aquisição de bens do ativo imobilizado; 

c) o aproveitamento de saldos credores acumulados; 

III - incidirá também: 

a) nas importações, a qualquer título; 

b) nas locações e cessões de bens e direitos;  

c) nas demais operações com bens intangíveis e direitos; 

IV - terá uma alíquota padrão, assim entendida a aplicável 

a todas as hipóteses não sujeitas a outro enquadramento; 

V - a alíquota aplicável às operações sujeitas também ao 

imposto de que trata o art. 153, VIII, não poderá ser superior à alíquota 

padrão;   

VI - não incidirá: 

a) nas exportações, garantidos a manutenção e o 

aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores; 

b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza financeira; 

c) nas prestações de serviço de comunicação nas 

modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 

livre e gratuita; 

VII - sem prejuízo do disposto nos arts.156-A e 158, V, o 

imposto pertencerá ao Estado de destino do bem ou serviço, nos termos 

da lei complementar, que poderá estabelecer: 

a) cobrança em todo território nacional centralizada em um 
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único estabelecimento;  

b) exigência integral do imposto no Estado de origem da 

operação com o bem ou serviço e repasse ao Estado de destino; 

c) utilização de câmara de compensação, que poderá ser 

implementada por tipo de bem ou serviço ou por setor de atividade 

econômica; 

VIII - não poderá ser objeto de isenção, redução de base 

de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou 

qualquer outro tipo de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro 

vinculado ao imposto, exceto, se estabelecido por lei complementar, em 

relação a operações com os seguintes produtos ou serviços: 

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal; 

b) medicamentos; 

c) transporte público coletivo de passageiros; 

d) bens do ativo imobilizado; 

e) saneamento básico; 

f) educação infantil, ensino fundamental, médio e superior 

e educação profissional; 

IX - não integrará sua própria base de cálculo ou a do 

imposto de que trata o art. 153, VIII; 

X - poderá ser cobrado de acordo com a liquidação 

financeira das operações; 

XI - lei complementar estabelecerá as matérias da 

regulamentação única prevista no inciso I deste parágrafo que 

dependerão de aprovação por resolução do Senado Federal.” (NR) 

“Art. 155-A. A regulamentação, a arrecadação, a 

fiscalização e a cobrança do imposto previsto no art. 155, IV, bem como 

de outros tributos ou responsabilidades que lhe sejam delegados por 

convênio, serão realizadas por conjunto de administrações tributárias 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios, cabendo à lei complementar: 
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I - dispor sobre as regras de organização e funcionamento 

integrado, em âmbito nacional, das administrações tributárias em cada 

Estado, Distrito Federal e Município, bem como as responsabilidades 

das autoridades tributárias responsáveis pela fiscalização e constituição 

do crédito tributário de impostos e contribuições, podendo criar agência 

tributária reguladora ou órgão afim para o desempenho das atribuições 

mencionadas no caput deste artigo; 

II - definir outros tributos a serem arrecadados, fiscalizados 

ou cobrados nos termos deste artigo, podendo ser delegados por meio 

de convênio; 

III - estabelecer regras unificadas para o processo 

administrativo tributário; 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, os 

Municípios poderão ter suas próprias administrações tributárias locais 

para lançamento e fiscalização de tributos de suas competências e 

controle dos repasses das receitas que lhes pertençam, sendo-lhes 

ainda assegurada, na forma prevista em convênio, atuação na 

fiscalização de outros tributos de seu interesse. 

 “Art. 156. ................................................... 

................................................................... 

§ 5o Lei complementar estabelecerá, em relação aos 

impostos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo: 

I - alíquotas mínimas;  

II - limites para concessão de benefícios fiscais; 

III - reajustes mínimos da base de cálculo, em caso de 

omissão do legislador local em atualizar o valor dos bens sujeitos à 

tributação. 

§ 6o Os impostos de que trata o § 5o deste artigo poderão 

ser arrecadados, fiscalizados e cobrados pela União, mediante convênio 

que defina a entrega de parcela do produto da arrecadação destinada a 

financiar essas atividades e as atribuições que poderão ser 
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compartilhadas com os Municípios.” (NR) 

“Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

Art. 156-A. Do produto da arrecadação do imposto previsto 

no art. 155, IV, trinta e cinco inteiros e cinquenta e sete centésimos por 

cento pertencem à União, observado o disposto no art. 159, IV.” 

“Art. 157. ................................................ 

................................................................ 

III - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 

previsto no art. 153, VIII.” (NR) 

“Art. 158. .................................................. 

.................................................................. 

III - o produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

a propriedade de veículos automotores terrestres licenciados em seus 

territórios; 

................................................................. 

V - vinte e dois inteiros e noventa e um centésimos por 

cento do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 155, IV; 

VI - o produto da arrecadação do imposto federal sobre 

transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 

Municípios, mencionadas no inciso V do caput deste artigo, serão 

creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - oitenta e quatro inteiros e vinte e seis centésimos por 

cento pertencerá ao Município de destino do bem ou serviço, nos termos 

da lei complementar a que se refere o art. 155, § 7o, VII; 

II - quinze inteiros e setenta e quatro centésimos por cento 

serão repassados de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso 

dos Territórios, lei federal.” (NR) 
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“Art. 159. ..................................................... 

I - do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 

153, III, e do imposto ou contribuição social que instituir no exercício da 

competência que lhe é atribuída pelos arts. 154, I, e 195, § 4o: 

a) dezessete inteiros e noventa e dois centésimos por 

cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) dezoito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento 

ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) dois inteiros e cinco décimos por cento para aplicação 

em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 

caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 

ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos recursos 

destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) oitenta e três centésimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que serão entregues no primeiro decêndio 

do mês de julho de cada ano; 

e) oitenta e três centésimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que serão entregues no primeiro decêndio 

do mês de dezembro de cada ano;  

.................................................................... 

IV - dos recursos recebidos de acordo com o art. 156-A: 

a) quatro inteiros e vinte e três centésimos por cento ao 

fundo de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo; 

b) quatro inteiros e quarenta e dois centésimos por cento 

ao fundo de que trata o inciso I, ‘b’, do caput deste artigo; 

c) cinquenta e nove centésimos por cento para aplicação 

nos programas de financiamento de que trata o inciso I, ‘c’, do caput 

deste artigo; 

d) dois décimos por cento ao fundo de que trata o inciso I, 
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‘d’, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido 

dispositivo; 

e) dois décimos por cento ao fundo de que trata o inciso I, 

‘e’, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido 

dispositivo; 

f) um inteiro e noventa e sete centésimos por cento a fundo 

destinado aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor 

das respectivas exportações de produtos industrializados; 

............................................................... 

§ 2o A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 

parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso 

IV, ‘f’, do caput deste artigo, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, 

o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3o Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 

vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso 

IV, ‘f’, do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II. 

.................................................................” (NR) 

“Art. 159-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios constituirão: 

I - fundo para reduzir a disparidade da receita per capita 

entre os Estados, com recursos destinados a investimentos em 

infraestrutura; 

II - fundo com os mesmos objetivo e destinação, em 

relação aos Municípios. 

§ 1o Considera-se receita per capita para fins do disposto 

neste artigo a receita dos impostos próprios arrecadada pelo ente 

federativo, deduzida das entregas constitucionais transferidas e 

adicionada das recebidas, e dividida pela população. 
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§ 2o A lei complementar de que trata o art. 161, II, ‘c’, 

poderá prever hipótese de: 

I - destinação de parcela do produto da arrecadação de 

impostos, inclusive a proveniente de transferências, ao fundo; 

II - retenção ou redução de valores dos fundos de que trata 

este artigo relativos a ente federativo que deixe de instituir e 

efetivamente arrecadar impostos de sua competência, autorizada a 

exclusão de sua participação no fundo.” 

“Art. 161. ................................................. 

................................................................. 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 

que tratam: 

a) os arts. 157, III, e 158, VI, aos Estados e aos Municípios, 

respectivamente; 

b) o 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos 

fundos previstos em seus incisos I e IV, objetivando promover o equilíbrio 

socioeconômico entre Estados e entre Municípios; 

c) o art. 159-A, inclusive os critérios de determinação anual 

do valor a ser destinado aos fundos e de mensuração da receita per 

capita; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, 

do cálculo das quotas e da liberação das participações previstas nos 

arts. 156-A, 157, 158, 159 e 159-A. 

IV - estabelecer as regras de distribuição da receita do 

imposto de que trata o art. 155, III, sobre veículos automotores aquáticos 

ou aéreos; 

V - autorizar a distribuição de até dez por cento dos 

recursos do art. 158, parágrafo único, I, com base na população do 

Município. 

............................................................” (NR) 
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“SEÇÃO VII 

Da Administração Tributária 

Art. 162-A. As administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, são instituições 

permanentes, essenciais ao funcionamento do Estado, gozam de 

autonomia administrativa, financeira e funcional, incumbindo-lhes o 

financiamento do Estado, por meio do ingresso das receitas de tributos. 

§ 1o Lei complementar federal organizará as 

administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios e prescreverá as normas gerais que regerão seus 

membros, autoridades administrativas tributárias, servidores de carreira 

específica de Auditoria Fiscal Tributária, cuja investidura, na classe 

inicial, dá-se mediante concurso público de provas, ou provas e títulos e 

aprovação em curso de formação em escola de administração tributária, 

assegurando-lhes autonomia funcional e indivisibilidade. 

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

estabelecerão, por lei, normas específicas para a organização de suas 

administrações tributárias, observadas as disposições previstas na lei 

complementar de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3o A autoridade administrativa tributária de que trata este 

artigo é o integrante de carreira específica de Auditoria Fiscal Tributária, 

com competência exclusiva de fiscalização e constituição do crédito 

tributário pelo lançamento ou julgamento administrativo dos processos 

fiscais de tributos, atividades típicas e exclusivas de Estado. 

§ 4o Às administrações tributárias da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios são asseguradas a iniciativa de suas 

propostas orçamentárias dentro dos limites estabelecidos nas 

respectivas leis de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o Para a realização das suas atividades será 

assegurado às administrações tributárias da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, percentual sobre o produto da sua 

arrecadação, nos termos do art. 167, IV e outras fontes estabelecidas 
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em lei. 

§ 6o É assegurada aos membros das administrações 

tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

a percepção de parcela remuneratória vinculada ao desempenho 

institucional. 

§ 7o À autoridade administrativa tributária mencionada 

neste artigo, aplica-se, como limite remuneratório, o subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.” 

“Art. 162-B. Fica criado o Comitê Gestor da Administração 

Tributária Nacional, composto por representantes da administração 

tributária estadual, distrital e municipal para administrar e coordenar, de 

modo integrado, as atribuições previstas no presente artigo, cabendo-

lhe estabelecer, nos termos de lei complementar: 

I - a instituição de regulamentações e obrigações 

acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a harmonização e 

divulgação de interpretações relativas à legislação: 

II - a gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, 

sistemas de contas e informações fiscais referentes aos tributos 

estaduais, distritais e municipais; 

III - a emissão de diretivas gerais para as autoridades 

tributárias estaduais, distritais e municipais; 

IV - a coordenação de fiscalizações integradas em âmbito 

nacional, bem como a arrecadação, cobrança e distribuição de recursos 

aos entes federados; 

V - os procedimentos a serem adotados para a implantação 

e funcionamento da Escola Nacional de Administração Tributária, 

visando a capacitação, formação e aperfeiçoamento, em âmbito 

nacional, das autoridades tributárias; 

VI - a forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos 

pelos governadores dos Estados e Distrito Federal, prefeitos das capitais 

e demais Municípios.” 
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“Art. 167. .................................................... 

.................................................................... 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 

impostos a que se referem os arts. 156-A, 157, 158, 159 e 159-A, a 

destinação de recursos para o financiamento das atividades previstas no 

art. 239 e para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 

e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado pelos arts. 153, § 7o, II, ‘a’, 

156, § 6o, 198, § 2o, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 

8o, bem como o disposto no § 4o deste artigo; 

..................................................................... 

§ 4o É permitida a vinculação de receitas próprias geradas 

pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 

que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, ‘a’ e ‘b’, e IV, ‘a’, ‘b’ e ‘f’, para a 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 

débitos para com esta. 

..................................................................” (NR) 

“Art. 195. .................................................. 

.................................................................... 

§ 13. Lei definirá os setores de atividade econômica para 

os quais a contribuição de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo 

poderá ser substituída, total ou parcialmente, por contribuição incidente 

sobre receita ou faturamento. 

§ 14. Lei poderá instituir outras fontes de custeio da 

previdência social em substituição, total ou parcial, à contribuição de que 

trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo, inclusive mediante 

estabelecimento de adicional do imposto previsto no art. 155, IV.” (NR) 

“Art. 198. ................................................... 
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................................................................... 

§ 2o ............................................................ 

.......................................................................  

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155, dos recursos de 

que trata o art. 157 e das entregas previstas no art. 159, I, ‘a’, e IV, ‘a’ e 

‘f’, deduzidas as parcelas que forem transferidas à União e aos 

respectivos Municípios;  

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 

de que tratam os arts. 158 e 159, I, ‘b’, e IV, ‘b’, e § 3o. 

............................................................” (NR) 

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

sete inteiros e setenta e nove centésimos por cento, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1o A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 

Estados e Distrito Federal à União e aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 

governo que a transferir. 

............................................................. 

§ 5o A União destinará à educação básica pública, como 

fonte adicional de financiamento, três inteiros e trinta e sete centésimos 

por cento da receita resultante de impostos e transferências a que se 

referem o caput e o § 1o deste artigo.  

§ 6o As cotas estaduais e municipais dos recursos de que 

trata o § 5o deste artigo serão distribuídas proporcionalmente ao número 

de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes 

públicas de ensino.” (NR)  
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“Art. 239. O fundo de custeio do programa do seguro-

desemprego e do abono de que trata o § 3o deste artigo será financiado 

por parcela dos recursos de que trata o art. 156-A, nos termos da lei. 

.............................................................. 

§ 3o Aos empregados que percebam de empregadores 

sujeitos ao imposto de que trata o art. 155, IV, até dois salários mínimos 

de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário 

mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas 

individuais, no caso daqueles que já participavam dos programas 

mencionados no § 2o deste artigo, até a data da promulgação desta 

Constituição. 

.............................................................” (NR) 

Art. 2o O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com o seguinte artigo alterado:  

“Art. 60. ................................................. 

............................................................... 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos 

por cento dos recursos a que se referem o inciso IV do caput do art. 155; 

o inciso III do art. 157; os incisos II, III, V e VI do caput do art. 158; e as 

alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso I e alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘f’ do inciso IV do caput do 

art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas 

etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 

respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 

estabelecidos nos §§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição Federal. 

...............................................................” (NR) 

Art. 3o A União instituirá, nos termos da lei, contribuição sobre operações 

com bens e serviços, que será cobrada de acordo com as regras de incidência 

estabelecidas para o imposto sobre bens e serviços, de que trata o art. 155, IV, da 

Constituição Federal. 
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§ 1o A contribuição de que trata o caput: 

I - terá alíquota de até 1% (um por cento); e 

II - somente incidirá sobre fatos geradores ocorridos no primeiro 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, não se lhe 

aplicando as vedações dos arts. 150, III, “b” e “c”; 154, I; e 195, § 6o, da Constituição 

Federal. 

§ 2o O contribuinte poderá compensar o valor pago com a contribuição 

social prevista no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, preservando-se a destinação 

da contribuição compensada. 

§ 3o Após o fim da exigência da contribuição de que trata o art. 195, I, 

“b”, da Constituição Federal, eventuais saldos credores acumulados serão restituídos 

em até sessenta dias. 

§ 4o Caso a restituição prevista no § 3o deste artigo não ocorra no prazo 

nele fixado, o contribuinte poderá compensar o saldo credor acumulado na apuração 

do imposto sobre bens e serviços, deduzindo-se o valor compensado da participação 

da União no produto de sua arrecadação. 

Art. 4o No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, os 

impostos de que tratam os arts. 153, VIII, e 155, IV, da Constituição Federal, terão as 

alíquotas fixadas de forma a que suas arrecadações substituam as dos tributos 

previstos nos arts. 153, IV e V; 155, II; 156, III; 177, § 4o; 195, I, “b”, e IV; 212, § 5o; e 

239, da Constituição Federal, com redação anterior à dada por esta Emenda 

Constitucional. 

§ 1o A substituição de arrecadações que trata este artigo observará o 

seguinte: 

I - no segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, as alíquotas, ad valorem ou ad rem, dos impostos substitutos serão 

reduzidas a um quinto do percentual ou valor fixado na legislação para atender o 

disposto no caput deste artigo; 

II - a partir do terceiro exercício subsequente ao da publicação desta 

Emenda Constitucional, as alíquotas, reduzidas na forma do inciso I deste parágrafo, 
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serão acrescidas, a cada exercício, em um quinto do percentual ou valor mencionado 

no referido inciso, até serem integralmente aplicadas a partir do início do sexto 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional;   

III - as alíquotas dos tributos substituídos, aplicadas no exercício anterior 

ao do início da substituição de arrecadações, serão reduzidas em um quinto a cada 

exercício a partir do segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional; 

IV - fica vedada a elevação ou restabelecimento de alíquotas dos tributos 

substituídos por parte dos entes federativos e do Senado Federal, no caso das 

alíquotas interestaduais do imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, 

bem como a adoção de bases de cálculo especiais que elevem sua incidência no 

período de substituição das arrecadações. 

§ 2o Lei complementar disporá sobre a substituição de arrecadações de 

que trata este artigo, inclusive quanto: 

I - aos instrumentos de aferição da manutenção da carga tributária global 

relativa aos tributos substituídos, admitida sua redução em caso de aumento da carga 

tributária relativa aos tributos sobre a renda e o patrimônio (arts. 153, III, VI e VII; 155, 

I e III; 156, I e II; 195, I, “c”);  

II - à eventual redução ou majoração, geral ou específica, de alíquotas 

dos impostos substitutos com o objetivo de atender o disposto no caput deste artigo, 

estabelecendo parâmetros de frustração de receitas que autorizem a não aplicação 

do art. 150, III, ‘b”, da Constituição Federal; 

III - à forma pela qual o Poder Executivo federal e o Comitê Gestor da 

Administração Tributária Nacional proporão os ajustes que trata o inciso II deste 

parágrafo, que somente serão implementadas após aprovação por meio de decreto 

legislativo do Congresso Nacional. 

§ 3o As alíquotas fixadas de acordo com o § 2o deste artigo serão 

aplicadas após o período referido no caput deste artigo até que lei, no caso do imposto 

previsto no art. 153, VIII, ou lei complementar, no caso do imposto previsto no art. 155, 

IV, ambos da Constituição Federal, disponha de forma diferente. 

Art. 5o No período compreendido entre o início do segundo e o final do 
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quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, o 

produto da arrecadação dos impostos referidos nos arts. 153, VIII, e 155, IV, da 

Constituição Federal, será distribuído entre a União, cada Estado, o Distrito Federal e 

cada Município de acordo as seguintes regras: 

I - a arrecadação dos impostos mencionados no caput será depositada 

em conta unificada; 

II - sua distribuição será realizada de acordo com a participação 

percentual de cada ente federativo na arrecadação, líquida de restituições, dos 

impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV e V; 155, II; 156, III; 177, § 4o; 

195, I, “b”, e IV; 212, § 5o; e 239, da Constituição Federal, com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional;  

III - serão subtraídas da arrecadação do ente federativo as entregas 

realizadas de acordo com os arts. 158, III e IV; e 159; da Constituição Federal, e art. 

91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional, e adicionadas à arrecadação do ente federativo 

que as recebeu;  

IV - os cálculos serão feitos com base nas arrecadações e entregas 

ocorridas no período compreendido entre o início do quarto e o final do segundo 

exercícios anteriores ao da distribuição de recursos. 

§ 1o Estabelecida a distribuição a que terão direito, a União, cada Estado, 

o Distrito Federal e cada Município observarão vinculação de receitas equivalente à 

participação percentual de receitas que no período a que se refere o inciso IV do caput 

deste artigo estiveram vinculadas ao financiamento da seguridade social (art. 195), da 

educação básica pública (art. 212, § 5o), do programa do seguro-desemprego e abono 

salarial (art. 239, caput), dos programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (art. 239, §1o), e do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB (art. 60, Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias). 

§ 2o As aplicações mínimas nas ações e serviços públicos de saúde (art. 

198, § 2o) e na manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212, caput) serão 

calculadas conforme o § 1o deste artigo, exceto no caso da União, que observará o 
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disposto no art. 110 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 3o O cálculo de que trata o § 1o deste artigo observará as 

desvinculações de receitas estabelecidas nos arts. 76 a 76-B do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

§ 4o O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo necessários para 

a aplicação do disposto deste artigo. 

Art. 6o Entre o sexto e o décimo quarto exercícios subsequentes ao da 

publicação desta Emenda Constitucional: 

I - a distribuição do produto da arrecadação dos impostos mencionados 

no caput do art. 5o desta Emenda Constitucional será realizada da seguinte forma: 

a) no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, noventa por cento da distribuição será realizada com base em 

coeficiente de distribuição fixado de acordo com as regras previstas no art. 5o desta 

Emenda Constitucional e dez por cento, com base no texto constitucional com redação 

dada por esta Emenda Constitucional: 

b) no sétimo exercício, apurar-se-á coeficiente de distribuição fixado de 

acordo com as regras previstas no art. 5o desta Emenda Constitucional, que 

permanecerá fixo até o décimo quarto exercício subsequente ao da publicação desta 

Emenda Constitucional, e os percentuais mencionados no inciso I serão de oitenta por 

cento e vinte por cento, respectivamente; 

c) no oitavo exercício, os percentuais serão de setenta por cento e trinta 

por cento, respectivamente; 

d) no nono exercício, sessenta por cento e quarenta por cento, 

respectivamente; 

e) no décimo exercício, cinquenta por cento e cinquenta por cento, 

respectivamente;  

f) no décimo primeiro exercício, quarenta por cento e sessenta por cento, 

respectivamente;  

g) no décimo segundo exercício, trinta por cento e setenta por cento, 

respectivamente;  
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h) no décimo terceiro exercício, vinte por cento e oitenta por cento, 

respectivamente;  

i) no décimo quarto exercício, dez por cento e noventa por cento, 

respectivamente; 

j) a partir do décimo quinto exercício subsequente ao da publicação 

desta Emenda Constitucional, aplicar-se-ão integralmente as regras previstas no texto 

constitucional com redação dada por esta Emenda Constitucional; 

II - parcela da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, III, da 

Constituição Federal, será destinada ao financiamento da seguridade social, calculada 

da seguinte forma: 

a) apurar-se-á coeficiente da participação da contribuição social de que 

trata o art. 195, I, “c”, da Constituição Federal, na soma da arrecadação desta com a 

do imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição Federal, verificada entre o início 

do segundo e o final do quarto exercícios subsequentes ao de publicação desta 

Emenda Constitucional; 

b) no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, a parcela vinculada ao financiamento da seguridade social será de 

noventa por cento do montante equivalente à aplicação do coeficiente de que trata a 

alínea “a” deste inciso sobre a arrecadação do imposto nela mencionado; 

c) no sétimo exercício, o percentual mencionado na alínea ‘b” deste 

inciso será de oitenta por cento; 

d) no oitavo exercício, setenta por cento; 

e) no nono exercício, sessenta por cento; 

f) no décimo exercício, cinquenta por cento;  

g) no décimo primeiro exercício, quarenta por cento;  

h) no décimo segundo exercício, trinta por cento;  

i) no décimo terceiro exercício, vinte por cento;  

j) no décimo quarto exercício, dez por cento. 

Parágrafo único. Nos cálculos de que trata o inciso II do caput deste 

artigo excluem-se as receitas do imposto sobre renda e proventos de qualquer 
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natureza, incidente na fonte, cujo produto da arrecadação pertence aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios nos termos dos arts. 157, I, e 158, I, da Constituição 

Federal. 

Art. 7o Lei complementar definirá a forma de aproveitamento dos saldos 

credores acumulados dos impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV; 155, II; 

177, § 4o; 195, I, “b”, e IV; e 239, da Constituição Federal, com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional. 

Art. 8o A partir do início do décimo quinto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional, o produto da arrecadação do imposto de 

que trata o art. 153, IX, da Constituição Federal, será integralmente entregue aos 

Municípios e Distrito Federal nos termos dos arts. 158, VI, e 161, II, “a”, da 

Constituição Federal, observada a seguinte transição: 

I - no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, noventa por cento do produto da arrecadação do imposto será 

distribuído entre os Estados e Distrito Federal de acordo com a participação 

percentual de cada um na arrecadação do imposto de que trata o art. 155, I, da 

Constituição Federal, ocorrida entre o início do segundo e o final do quarto exercícios 

subsequentes ao de publicação desta Emenda Constitucional, e dez por cento será 

distribuído entre os Municípios nos termos da lei complementar de que trata o art. 161, 

II, “a”, da Constituição Federal; 

II - no sétimo exercício, os percentuais mencionados no inciso I serão de 

oitenta por cento e vinte por cento, respectivamente; 

III - no oitavo exercício, setenta por cento e trinta por cento, 

respectivamente;  

IV - no nono exercício, sessenta por cento e quarenta por cento, 

respectivamente;  

V - no décimo exercício, cinquenta por cento e cinquenta por cento, 

respectivamente;  

VI - no décimo primeiro exercício, quarenta por cento e sessenta por 

cento, respectivamente;  

VII - no décimo segundo exercício, trinta por cento e setenta por cento, 



811 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

respectivamente; 

VIII - no décimo terceiro exercício, vinte por cento e oitenta por cento, 

respectivamente; 

IX - no décimo quarto exercício, dez por cento e noventa por cento, 

respectivamente. 

Art. 9o O percentual de que trata o art. 158, III, da Constituição Federal, 

será de: 

I - cinquenta e cinco por cento, no sexto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional; 

II - sessenta por cento, no sétimo exercício; 

III - sessenta e cinco por cento, no oitavo exercício; 

IV - setenta por cento, no nono exercício; 

V - setenta e cinco por cento, no décimo exercício; 

VI - oitenta por cento, no décimo primeiro exercício; 

VII - oitenta e cinco por cento, no décimo segundo exercício; 

VIII - noventa por cento, no décimo terceiro exercício; 

IX - noventa e cinco por cento, no décimo quarto exercício.  

Art. 10. Até que produza efeitos a lei complementar a que se refere o art. 

161, IV, da Constituição Federal, o produto da arrecadação do imposto de que trata o 

art. 155, III, da Constituição Federal, sobre veículos automotores aquáticos ou aéreos 

será distribuído por critério populacional. 

Art. 11. A lei complementar de que trata o art. 155-A da Constituição 

Federal será apresentada no prazo máximo de cento e oitenta dias, contados da data 

da publicação desta Emenda Constitucional, fixando regras de aproveitamento dos 

atuais titulares de cargos das administrações tributárias dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios para atuar em âmbito nacional. 

Art. 12. A lei complementar de que trata o art. 162-A da Constituição 

Federal será apresentada no prazo máximo de cento e oitenta dias, contados da data 

da publicação desta Emenda Constitucional, observando-se que: 
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§ 1o Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 162-A da Constituição 

Federal, são integrantes da carreira de Auditoria Fiscal Tributária da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os atuais servidores da administração 

tributária dos entes da federação, cujos cargos efetivos, na data da posse, ou até 31 

de dezembro de 2016, fossem providos por concurso público, exigissem, como 

requisito de habilitação, a formação em nível superior e detivessem as competências 

exclusivas de fiscalização e constituição do crédito tributário pelo lançamento ou 

julgamento de seu processo administrativo fiscal. 

§ 2o O previsto neste artigo não acarretará qualquer prejuízo ao servidor 

ativo, aposentado e pensionista, preservando-se todos os efeitos legais, inclusive para 

fins do disposto no inciso III do § 1o do art. 40 da Constituição Federal, resguardada a 

aplicação das regras de transição previstas nas Emendas Constitucionais nos 41, de 

19 de dezembro de 2003, e 47, de 05 de julho de 2005. 

§ 3o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 

até cento e oitenta dias após a publicação da lei complementar de que trata artigo, 

editarão leis adequando-se ao previsto neste artigo. 

Art. 13. No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional: 

I - a cobrança de tributos conforme o regime especial de que trata o art. 

146, III, “d”, observará o seguinte: 

a) as alíquotas aplicáveis permanecerão inalteradas, mantidas as 

respectivas destinações de arrecadação; 

b) os créditos relativos aos tributos de que tratam os arts. 155, II, 195, I, 

“b”, e 239, da Constituição Federal, decorrentes da aquisição de bens e serviços de 

empresas optantes pelo regime especial serão aproveitados pelas não optantes, nos 

limites e condições fixados na legislação;  

c) lei complementar definirá as hipóteses em que se dará o 

aproveitamento dos créditos mencionados na alínea “b” deste inciso na apuração do 

imposto de que trata o art. 155, IV, da Constituição Federal, observada a proporção 

da substituição de arrecadação prevista no art. 5o desta Emenda Constitucional; 

II - a vedação estabelecida no art. 155, § 3o, da Constituição Federal, 

não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 155, IV, da Constituição 
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Federal. 

Art. 14. As alterações promovidas por esta Emenda Constitucional 

observarão as regras estabelecidas pelo Novo Regime Fiscal, de que trata a Emenda 

Constitucional no 95, de 2016, enquanto vigentes. 

Art. 15. Fica garantida à Zona Franca de Manaus, com suas 

características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos 

fiscais, tratamento tributário diferenciado, pelo prazo estabelecido nos arts. 40, 92 e 

92-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que realizem operações com bens 

e serviços na Zona Franca de Manaus, inclusive os destinados a consumo interno, 

industrialização em qualquer grau, beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e 

operação de indústrias e serviços de qualquer natureza, bem como a estocagem para 

reexportação, gozarão, nos termos da lei complementar de trata o caput do § 7o do 

art. 155 da Constituição Federal, de crédito presumido do imposto sobre operações 

com bens e serviços fixado de forma a manter o diferencial de competitividade 

conferido, na data da promulgação desta Emenda Constitucional, pela legislação dos 

tributos por ela extintos às operações de que trata este artigo. 

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - a partir do segundo exercício subsequente ao de sua publicação em 

relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos: arts. 61; 105; 153, VIII e 

§ 6o; 155; 155-A; 161, IV; todos da Constituição Federal; 

II - a partir do sexto exercício subsequente ao de sua publicação em 

relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos: 

a) aos arts. 146; 149; 150; 153, IX e §§ 1o e 7o; 156-A; 157; 158, V e 

parágrafo único; 159; 159-A; 161, II, III e V; 167; 195; 198; 212; 239, todos da 

Constituição Federal; 

b) ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

III - a partir do décimo quinto exercício subsequente ao de sua 

publicação em relação ao art. 158, III e VI, da Constituição Federal;  

IV -  a partir da sua publicação em relação aos demais dispositivos. 
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Parágrafo único. As normas regulamentadoras das alterações no 

Sistema Tributário Nacional promovidas por esta Emenda Constitucional poderão ser 

editadas a partir da data da sua publicação.  

Art. 17. Ficam revogados, a partir do sexto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional: 

I - os arts. 153, IV e V do caput e §§ 3o e 5o; 155, I e II do caput e §§ 1o 

a 5o; 156, III do caput e § 3o; 157, II; 158, IV; 159, II e III e § 4o; 161, I; 177, § 4o; 195, 

I, “b” e “c”, e IV e § 12; 

II - os arts. 60, § 5o, e 91 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Sala da Comissão, em        de     de 2018. 

Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR)  
Relator 
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Primeiramente, gostaria de agradecer a dedicação dos 

servidores da Consultoria Legislativa e de Orçamento da Câmara dos 

Deputados Murilo Soares, Jose Evande Carvalho, Fabiano Nunes, Celso 

Correia, Marcia Moura e Mauro Costa e Silva que me acompanharam na 

elaboração e construção desta proposta de Reforma Tributária. Gostaria 

de agradecer também, ao Dr. Adailton Teixeira e ao meu assessor Hugo 
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Leal por acompanhar diuturnamente os desdobramentos desta árdua 

tarefa de ser o relator da Reforma Tributária comigo, e bem como 

agradecer aos meus assessores Ernani Machado, Elloá Urbano e Suleide 

Almeida pelo empenho e suporte que me foi dado nas mais de 160 

palestras no Brasil inteiro, mais de 350 reuniões técnicas. 

1 - Alteração do art. 61, da Constituição 

Recebemos dos representantes dos Municípios a reivindicação 

de conceder poder de iniciativa para proposição de leis complementares 

que tratem do Imposto sobre Operações com Bens e Serviços (IBS) a 

prefeitos e câmaras de vereadores. 

Entendemos por bem colocar a questão para o Plenário desta 

Comissão Especial, motivo pelo qual alteramos o art. 61 da Constituição 

Federal, para dar nova redação aos incisos I e II do § 3º e dar nova 

redação ao § 4º do referido artigo.  

Assim, os referidos parágrafos passam a ter a seguinte redação, 

mantendo-se a redação do § 5º: 

“§ 3º A iniciativa para a apresentação dos projetos de lei 

complementar que tratem do imposto previsto no art. 155, IV, 

caberá exclusivamente a:   

I - Governadores de Estado e do Distrito Federal e 

Prefeitos;  

II - Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e 

Câmaras de Vereadores, manifestando-se, cada uma delas, pela 

maioria relativa de seus membros;  

III - bancadas estaduais de Deputados Federais ou 

Senadores;  

IV - comissão mista de Deputados Federais e Senadores, 

instituída para esse fim.  

§ 4º Nos projetos apresentados na forma do § 3º deste 
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artigo deverão estar representadas todas as Regiões do País e 

pelo menos: 

I - um terço dos Estados e Distrito Federal; ou 

II - um terço dos Municípios ou Municípios em que o 

conjunto da população corresponda, no mínimo, a um terço 

da população nacional, nas hipóteses de iniciativa municipal 

previstas nos incisos I e II do § 3º deste artigo.” 

2 - Alteração do art. 153, VIII, da Constituição 

Nossa proposta prevê a criação do Imposto Seletivo sobre 

alguns bens e serviços específicos. Com o objetivo de dar a redação mais 

precisa possível, estamos limitando a tributação do novo tributo aos 

serviços de telecomunicação regulados pela União, nos termos do art. 21, 

XI, da Constituição Federal. Os demais serviços assemelhados aos de 

telecomunicação deverão sujeitar-se apenas ao Imposto sobre 

Operações com Bens e Serviços (IBS).  

Assim, proponho a reformulação do inciso VIII do art. 153, para 

dar-lhe a seguinte redação: 

“VIII - operações com petróleo e seus derivados, 

combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, gás natural, 

cigarros e outros produtos do fumo, energia elétrica, serviços de 

telecomunicações a que se refere o art. 21, XI, bebidas alcoólicas 

e não alcoólicas, e veículos automotores novos, terrestres, 

aquáticos e aéreos;”  

3 - Alteração do art. 153, § 7º, II, “b”, da Constituição 

O ITCMD, no nosso Substitutivo, passa para a competência 

federal, mas há previsão de compartilhamento das atividades de 

arrecadação, cobrança e fiscalização com os Municípios, afinal o produto 

da arrecadação lhes será integralmente destinado. 

Por solicitação de agentes dos fiscos municipais, colocamos 

para avaliação deste colegiado redação que preveja explicitamente a 
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possibilidade de o Município ajudar o fisco federal na fixação do valor dos 

bens imóveis localizados em seu território. 

Com esse objetivo, a alínea “b” do inciso II do § 7º do art. 153 

passa a ter a seguinte redação: 

“b) a forma pela qual as atividades mencionadas na alínea 

‘a’ deste inciso poderão ser compartilhadas com os Municípios, 

inclusive quanto à determinação do valor de bens imóveis 

neles localizados.” 

4 - Alteração do art. 155, § 6º, III, da Constituição 

Em relação ao Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA), nosso relatório prevê uma significativa modificação 

na base de incidência do tributo. Incluímos nela as aeronaves e as 

embarcações, mas, em contrapartida, propusemos a exclusão dos 

veículos comerciais destinados à pesca e ao transporte público de 

passageiros e de cargas, o que nos parece uma troca em favor do 

princípio tributário da capacidade contributiva.  

Aviões e barcos particulares passarão a ser tributados pelo 

IPVA, mas em compensação os veículos utilizados pelo grosso da 

população serão excluídos do campo de incidência do imposto. No 

entanto, a redação dessa desoneração merece um tempero, não pode se 

tornar uma imunidade total, sob pena de desvirtuamento do objetivo aqui 

descrito. Nessa linha, parece mais adequado deixar para a lei 

complementar fixar os parâmetros necessários para o seu pleno 

atendimento.  

Assim, proponho a reformulação do inciso III do § 6º do art. 155, 

para dar-lhe a seguinte redação: 

“III - não incidirá sobre veículos de uso comercial destinados 

exclusivamente à pesca ou ao transporte público de passageiros 

ou de cargas, nos termos da lei complementar.” 
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5 - Inclusão do inciso IV no art. 155, § 6º, da Constituição 

Uma questão que foi suscitada por representantes dos fiscos 

municipais merece ser trazida a este Colegiado. Trata-se da 

uniformização da cobrança do IPVA em todo território nacional, 

especialmente após o deslocamento de cem por cento de suas receitas 

para os Municípios.  

Para evitar a continuação da “guerra fiscal” hoje existente e 

eventual leniência na definição da legislação do tributo, estamos 

propondo que lei complementar defina alíquotas máximas e mínimas e 

estabeleça parâmetros para a concessão de benefícios fiscais.  

Assim, o art. 155, § 6º, da Constituição passaria a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“IV - terá alíquotas máximas e mínimas fixadas por lei 

complementar, que regulará a forma e as condições como 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e 

revogados.” 

6 - Alteração do art. 155, § 7º, VIII, “c”, da Constituição 

Em regra, não será permitida a concessão de incentivos fiscais 

na legislação do Imposto sobre Operações com Bens e Serviços (IBS). 

Mas há exceções, e dentre elas o transporte público de passageiros. 

Ocorre que a redação ficou mais ampla do que gostaríamos. Nossa 

intenção era possibilitar a desoneração do transporte que realmente pesa 

no bolso do cidadão, ou seja, o transporte urbano. Assim, propomos uma 

redação mais restritiva do que a do Substitutivo, pois o IBS deve ser um 

tributo de base a mais ampla possível, graduando-se sua incidência, se 

for o caso, pela aplicação de alíquotas menores.  

Assim, proponho a reformulação da alínea “c” do inciso VIII do § 

7º do art. 155, para dar-lhe a seguinte redação: 
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“c) transporte público coletivo de passageiros urbano e de 

caráter urbano;”  

7 - Alteração do art. 155-A, I, da Constituição 

De modo adequar o texto a boa técnica legislativa e aos 

fundamentos constitucionais existentes no art. 37 e seguintes da Carta 

Magna, suprime-se parte da redação do inciso I do art. 155-A, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“I - dispor sobre as regras de organização e funcionamento 

integrado, em âmbito nacional, das administrações tributárias em 

cada Estado, Distrito Federal e Município, bem como as 

responsabilidades das autoridades tributárias responsáveis pela 

fiscalização e constituição do crédito tributário de impostos e 

contribuições;” 

 

8 - Alteração do art. 162-A, caput, da Constituição 

De modo adequar o texto a boa técnica legislativa, entendemos 

ser necessário substituir a expressão “instituições permanentes” por 

atividades e excluir a expressão de tributos na parte final, ficando a 

redação final do caput do art. 162-A seguinte modo, bem como adequar 

o texto à redação já aprovada na Comissão Especial que analisou a PEC 

nº 186, de 2007, nos seguintes termos: 

“Art. 162-A. As administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, são atividades 

essenciais ao funcionamento do Estado, e gozam de autonomia 

administrativa, financeira e funcional, incumbindo-lhes o 

financiamento do Estado, por meio do ingresso das receitas. 

§ 1o. Lei complementar, de iniciativa do Poder Executivo, 

estabelecerá as normas gerais aplicáveis às administrações 

tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dispondo, inclusive, sobre direitos, deveres, garantias 

e prerrogativas dos ocupantes dos cargos de suas carreiras 
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específicas, mencionadas no inciso XXII do caput do artigo 37 da 

Constituição Federal. 

............................................... 

§ 3o A autoridade administrativa tributária de que trata este 

artigo é o integrante das carreiras de tributação, fiscalização e 

arrecadação da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

municípios e seus congêneres, que exerçam atividades típicas e 

exclusivas de Estado. 

................................................................................” 

9 - Inclusão de novo parágrafo no art. 195, da Constituição  

Por sugestão do Deputado Edmilson Rodrigues, colocamos para 

análise do Plenário desta Comissão Especial regra que assegura 

vinculação de receitas para o financiamento da Seguridade Social. 

No caso, trata-se de vincular a tal fim, a parcela de recursos da 

cota-parte da União no IBS, após realizadas as destinações que nosso 

Substitutivo já garantiam com tal fonte de recursos, a saber: os fundos de 

participação dos Estados, Distrito Federal e Municípios; os recursos 

destinados à educação básica (em lugar do Salário-Educação); e a 

parcela destinada, nos termos da lei, ao financiamento do seguro-

desemprego e abono salarial. 

Assim, propomos a inclusão de um novo parágrafo no art. 195 

da Constituição Federal com a seguinte redação, mantendo-se os demais 

dispositivos alterados: 

“§ 15. O valor remanescente dos recursos previstos no art. 

156-A, após as entregas e destinações previstas nesta 

Constituição Federal, será integralmente utilizado no 

financiamento da seguridade social.” 

10 - Alteração da redação do art. 239, § 1º, da Constituição 
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Entendemos necessário fazer um acréscimo na redação 

proposta para o art. 239, para alterar o atual § 1º, de forma a garantir a 

fonte de financiamento dos programas do Banco de Desenvolvimento 

Econômico e Social, a rigor a única instituição financeira que, de fato, 

realiza empréstimos e financiamentos de infraestrutura no País, 

operações de longo prazo que raramente interessam às demais entidades 

financeiras aqui operando. 

Assim, mantendo-se a redação dada ao caput e ao § 3º do art. 

239 da Constituição Federal pelo nosso Substitutivo, o § 1º do referido 

artigo passaria a ser a seguinte:  

“§ 1º Sem prejuízo das destinações previstas no caput, da 

parcela dos recursos mencionados no art. 156-A pertencentes à 

União, pelo menos onze inteiros e setenta e um centésimos por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento 

econômico, por meio do Banco de Desenvolvimento Econômico e 

Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor.” 

11 - Supressão do atual artigo 11 da Emenda Constitucional 

De modo adequar o texto a boa técnica legislativa e a cláusulas 

pétreas da Constituição Federal, suprima-se o art. 11 da Emenda 

Constitucional, renumerando-se os demais, se for o caso. 

12 - Inclusão de novo artigo 11 da Emenda Constitucional 

Para dar uma garantia a mais para os Municípios, estamos 

colocando em discussão nesta Comissão Especial sugestão do Deputado 

Miro Teixeira, que delega à lei complementar dispor sobre os critérios, a 

forma e o montante da compensação aos Municípios em caso de 

frustração de receitas. 

Para tanto, estamos utilizando recursos do fundo de equalização 

de receitas per capita, apelidado de Fundo de Solidariedade Fiscal, para, 

no período de quinze anos da transição, destacar parcela dos seus 
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valores para reduzir eventuais perdas nas receitas municipais em 

decorrência da aprovação da Emenda Constitucional.  

O referido artigo teria a seguinte redação: 

“Art. 11. A lei complementar de que trata o art. 159-A da 

Constituição Federal definirá parcela do fundo de que trata o inciso 

II do referido artigo, destinada a reduzir eventuais perdas de 

receitas dos Municípios em decorrência da aprovação desta 

Emenda Constitucional, dispondo sobre critérios de repartição dos 

recursos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se até o 

décimo quinto exercício subsequente ao da publicação desta 

Emenda Constitucional.” 

13 - Alteração do art. 12 da Emenda Constitucional 

Entendemos ser necessária a alteração no §1º do Artigo 12 da 

Emenda Constitucional para adequar o texto ao exercício civil vigente na 

data da apresentação do texto na Comissão da Reforma Tributária, 

passando a vigorar com a seguinte redação. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 162-A da 

Constituição Federal, são integrantes da carreira de Auditoria 

Fiscal Tributária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, os atuais servidores da administração tributária dos 

entes da federação, cujos cargos efetivos, na data da posse, ou 

até 31 de dezembro de 2018, fossem providos por concurso 

público, exigissem, como requisito de habilitação, a formação em 

nível superior e detivessem as competências exclusivas de 

fiscalização e constituição do crédito tributário pelo lançamento ou 

julgamento de seu processo administrativo fiscal. 

Pelas razões expostas, submeto aos ilustres membros da Comissão 

Especial meu VOTO pela admissibilidade das EMENDAS 1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 

19, 22, 25, 27, 33, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 52, 53, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 

70, 74, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 95, 96, 98, 100 de 2004 e das 

EMENDAS 1 a 7/2018. No mérito pela aprovação das Propostas de Emenda à 

Constituição nºs 293/2004, PEC 140/2012, 283/2013 e das EMENDAS 2 a 7/2018, na 
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forma do substitutivo e pela rejeição das EMENDAS: 1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 

22, 25, 27, 33, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 52, 53, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 70, 

74, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 95, 96, 98, 100 de 2004 e da EMENDA 

1 de 2018. 

Sala da Comissão, em        de     de 2018. 

 

Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR) 
Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes artigos 

alterados ou acrescidos: 

“Art. 61. .................................................. 

................................................................ 

“§ 3º A iniciativa para a apresentação dos projetos de lei 

complementar que tratem do imposto previsto no art. 155, IV, caberá 

exclusivamente a:   

I - Governadores de Estado e do Distrito Federal e 

Prefeitos;  

II - Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e 

Câmaras de Vereadores, manifestando-se, cada uma delas, pela 

maioria relativa de seus membros;  

III - bancadas estaduais de Deputados Federais ou 

Senadores;  

IV - comissão mista de Deputados Federais e Senadores, 

instituída para esse fim.  

§ 4º Nos projetos apresentados na forma do § 3º deste 

artigo deverão estar representadas todas as Regiões do País e pelo 
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menos: 

I - um terço dos Estados e Distrito Federal; ou 

II - um terço dos Municípios ou Municípios em que o 

conjunto da população corresponda, no mínimo, a um terço da 

população nacional, nas hipóteses de iniciativa municipal previstas nos 

incisos I e II do § 3º deste artigo.” 

§ 5o Não se aplica o disposto nos §§ 3o e 4o deste artigo 

aos projetos que tratem das normas gerais previstas no art. 146, III, ‘a’ a 

‘d’, exceto quanto à definição dos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes do imposto.” (NR) 

“Art. 105. ....................................................... 

....................................................................... 

III - ................................................................. 

........................................................................ 

d) contrariar as leis complementares relativas ao imposto a 

que se refere o art. 155, IV, bem como a regulamentação de que trata o 

art. 155, § 7o, I, negar-lhes vigência ou lhes der interpretação divergente 

da que lhes tenha atribuído outro tribunal. 

................................................................” (NR) 

“Art. 146. ....................................................... 

....................................................................... 

III - ................................................................. 

........................................................................ 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para 

as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos 

arts. 153, III e VIII, e 155, IV, e das contribuições sociais previstas no art. 

195, I, e § 13; 

IV - definir os critérios e a forma pela qual poderá ser 
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realizada a devolução de tributos incidentes sobre bens e serviços 

adquiridos por famílias de baixa renda. 

......................................................................” (NR) 

“Art. 149. ..................................................... 

...................................................................... 

§ 2o ............................................................... 

I - não incidirão sobre: 

a) as receitas decorrentes de exportação; 

b) as operações sujeitas ao imposto de que trata o art. 153, 

VIII; 

.............................................................” (NR) 

“Art. 150. .................................................... 

.................................................................... 

§ 1o A vedação do inciso III, ‘b’, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I; 153, I e II; e 154, II; e a vedação do inciso III, 

‘c’, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I; 153, I, II e III; e 

154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos 

arts. 155, III, e 156, I. 

...................................................................... 

§ 6o Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos 

a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante 

lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição. 

..........................................................” (NR) 

“Art. 153. ..................................................... 

................................................................... 

VIII - operações com petróleo e seus derivados, 
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combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, gás natural, cigarros e 

outros produtos do fumo, energia elétrica, serviços de telecomunicações 

a que se refere o art. 21, XI, bebidas alcoólicas e não alcoólicas, e 

veículos automotores novos, terrestres, aquáticos e aéreos;”  

IX - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens 

ou direitos. 

§ 1o É facultado ao Poder Executivo, atendidas as 

condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 

impostos enumerados nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2o ........................................................ 

...............................................................  

III - incidirá também sobre verbas indenizatórias, naquilo 

que superar o valor do gasto ou do patrimônio material indenizado.  

............................................................... 

§ 6o O imposto de que trata o inciso VIII atenderá ao 

seguinte: 

I - incidirá também nas importações, a qualquer título; 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas, nos termos da lei; 

III - não incidirá na exportação de bens e serviços, 

estabelecendo a lei a forma de devolução do imposto que os onerar; 

IV - não poderá ter alíquota superior à do imposto previsto 

no art. 155, IV, exceto no caso de cigarros e outros produtos do fumo e 

de bebidas alcoólicas; 

V - será monofásico, na forma da lei; 

VI - não integrará sua própria base de cálculo ou a do 

imposto de que trata o art. 155, IV. 

§ 7o O imposto previsto no inciso IX atenderá ao seguinte: 

I - incidirá também se o doador tiver domicilio ou residência 

no exterior ou se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado 
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ou teve o seu inventário processado no exterior; 

II - a lei que o instituir definirá: 

a) a parcela do produto da arrecadação retida pela União 

para financiar as atividades de arrecadação, cobrança e fiscalização; 

b) a forma pela qual as atividades mencionadas na alínea 

‘a’ deste inciso poderão ser compartilhadas com os Municípios, inclusive 

quanto à determinação do valor de bens imóveis neles localizados.”  

“Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

instituir: 

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação, de 

quaisquer bens ou direitos; 

II - imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - imposto sobre propriedade de veículos automotores 

terrestres, aquáticos e aéreos; 

IV - por intermédio do Congresso Nacional, imposto sobre 

operações com bens e serviços, ainda que se iniciem no exterior. 

................................................................... 

§ 6o ............................................................ 

................................................................... 

III - não incidirá sobre veículos de uso comercial destinados 

exclusivamente à pesca ou ao transporte público de passageiros ou de 

cargas, nos termos da lei complementar. 

IV - terá alíquotas máximas e mínimas fixadas por lei 

complementar, que regulará a forma e as condições como isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

§ 7o O imposto de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

será instituído por lei complementar, apresentada nos termos do 
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disposto no art. 61, §§ 3o e 4o, e atenderá ao seguinte: 

I - será uniforme em todo o território nacional e terá 

regulamentação única, vedada a adoção de norma estadual autônoma, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei complementar; 

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido 

em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, sendo 

assegurado: 

a) o crédito relativo às operações com bens e serviços 

empregados, usados ou consumidos na atividade econômica, 

ressalvadas as exceções relativas a bens ou serviços caracterizados 

como de uso ou consumo pessoal; 

b) o crédito integral e imediato, quando cabível, na 

aquisição de bens do ativo imobilizado; 

c) o aproveitamento de saldos credores acumulados; 

III - incidirá também: 

a) nas importações, a qualquer título; 

b) nas locações e cessões de bens e direitos;  

c) nas demais operações com bens intangíveis e direitos; 

IV - terá uma alíquota padrão, assim entendida a aplicável 

a todas as hipóteses não sujeitas a outro enquadramento; 

V - a alíquota aplicável às operações sujeitas também ao 

imposto de que trata o art. 153, VIII, não poderá ser superior à alíquota 

padrão;   

VI - não incidirá: 

a) nas exportações, garantidos a manutenção e o 

aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores; 

b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza financeira; 

c) nas prestações de serviço de comunicação nas 
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modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 

livre e gratuita; 

VII - sem prejuízo do disposto nos arts.156-A e 158, V, o 

imposto pertencerá ao Estado de destino do bem ou serviço, nos termos 

da lei complementar, que poderá estabelecer: 

a) cobrança em todo território nacional centralizada em um 

único estabelecimento;  

b) exigência integral do imposto no Estado de origem da 

operação com o bem ou serviço e repasse ao Estado de destino; 

c) utilização de câmara de compensação, que poderá ser 

implementada por tipo de bem ou serviço ou por setor de atividade 

econômica; 

VIII - não poderá ser objeto de isenção, redução de base 

de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou 

qualquer outro tipo de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro 

vinculado ao imposto, exceto, se estabelecido por lei complementar, em 

relação a operações com os seguintes produtos ou serviços: 

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal; 

b) medicamentos; 

c) transporte público coletivo de passageiros urbano e de 

caráter urbano; 

d) bens do ativo imobilizado; 

e) saneamento básico; 

f) educação infantil, ensino fundamental, médio e superior 

e educação profissional; 

IX - não integrará sua própria base de cálculo ou a do 

imposto de que trata o art. 153, VIII; 

X - poderá ser cobrado de acordo com a liquidação 

financeira das operações; 

XI - lei complementar estabelecerá as matérias da 
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regulamentação única prevista no inciso I deste parágrafo que 

dependerão de aprovação por resolução do Senado Federal.” (NR) 

“Art. 155-A. A regulamentação, a arrecadação, a 

fiscalização e a cobrança do imposto previsto no art. 155, IV, bem como 

de outros tributos ou responsabilidades que lhe sejam delegados por 

convênio, serão realizadas por conjunto de administrações tributárias 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios, cabendo à lei complementar: 

I - dispor sobre as regras de organização e funcionamento 

integrado, em âmbito nacional, das administrações tributárias em cada 

Estado, Distrito Federal e Município, bem como as responsabilidades 

das autoridades tributárias responsáveis pela fiscalização e constituição 

do crédito tributário de impostos e contribuições; 

II - definir outros tributos a serem arrecadados, fiscalizados 

ou cobrados nos termos deste artigo, podendo ser delegados por meio 

de convênio; 

III - estabelecer regras unificadas para o processo 

administrativo tributário; 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, os 

Municípios poderão ter suas próprias administrações tributárias locais 

para lançamento e fiscalização de tributos de suas competências e 

controle dos repasses das receitas que lhes pertençam, sendo-lhes 

ainda assegurada, na forma prevista em convênio, atuação na 

fiscalização de outros tributos de seu interesse. 

 “Art. 156. ................................................... 

................................................................... 

§ 5o Lei complementar estabelecerá, em relação aos 

impostos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo: 

I - alíquotas mínimas;  

II - limites para concessão de benefícios fiscais; 

III - reajustes mínimos da base de cálculo, em caso de 
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omissão do legislador local em atualizar o valor dos bens sujeitos à 

tributação. 

§ 6o Os impostos de que trata o § 5o deste artigo poderão 

ser arrecadados, fiscalizados e cobrados pela União, mediante convênio 

que defina a entrega de parcela do produto da arrecadação destinada a 

financiar essas atividades e as atribuições que poderão ser 

compartilhadas com os Municípios.” (NR) 

“Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

Art. 156-A. Do produto da arrecadação do imposto previsto 

no art. 155, IV, trinta e cinco inteiros e cinquenta e sete centésimos por 

cento pertencem à União, observado o disposto no art. 159, IV.” 

“Art. 157. ................................................ 

................................................................ 

III - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 

previsto no art. 153, VIII.” (NR) 

“Art. 158. .................................................. 

.................................................................. 

III - o produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

a propriedade de veículos automotores terrestres licenciados em seus 

territórios; 

................................................................. 

V - vinte e dois inteiros e noventa e um centésimos por 

cento do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 155, IV; 

VI - o produto da arrecadação do imposto federal sobre 

transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 

Municípios, mencionadas no inciso V do caput deste artigo, serão 

creditadas conforme os seguintes critérios: 
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I - oitenta e quatro inteiros e vinte e seis centésimos por 

cento pertencerá ao Município de destino do bem ou serviço, nos termos 

da lei complementar a que se refere o art. 155, § 7o, VII; 

II - quinze inteiros e setenta e quatro centésimos por cento 

serão repassados de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso 

dos Territórios, lei federal.” (NR) 

“Art. 159. ..................................................... 

I - do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 

153, III, e do imposto ou contribuição social que instituir no exercício da 

competência que lhe é atribuída pelos arts. 154, I, e 195, § 4o: 

a) dezessete inteiros e noventa e dois centésimos por 

cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) dezoito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento 

ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) dois inteiros e cinco décimos por cento para aplicação 

em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 

caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 

ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos recursos 

destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) oitenta e três centésimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que serão entregues no primeiro decêndio 

do mês de julho de cada ano; 

e) oitenta e três centésimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que serão entregues no primeiro decêndio 

do mês de dezembro de cada ano;  

.................................................................... 

IV - dos recursos recebidos de acordo com o art. 156-A: 

a) quatro inteiros e vinte e três centésimos por cento ao 

fundo de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo; 
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b) quatro inteiros e quarenta e dois centésimos por cento 

ao fundo de que trata o inciso I, ‘b’, do caput deste artigo; 

c) cinquenta e nove centésimos por cento para aplicação 

nos programas de financiamento de que trata o inciso I, ‘c’, do caput 

deste artigo; 

d) dois décimos por cento ao fundo de que trata o inciso I, 

‘d’, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido 

dispositivo; 

e) dois décimos por cento ao fundo de que trata o inciso I, 

‘e’, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido 

dispositivo; 

f) um inteiro e noventa e sete centésimos por cento a fundo 

destinado aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor 

das respectivas exportações de produtos industrializados; 

............................................................... 

§ 2o A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 

parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso 

IV, ‘f’, do caput deste artigo, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, 

o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3o Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 

vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso 

IV, ‘f’, do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II. 

.................................................................” (NR) 

“Art. 159-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios constituirão: 

I - fundo para reduzir a disparidade da receita per capita 

entre os Estados, com recursos destinados a investimentos em 

infraestrutura; 
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II - fundo com os mesmos objetivo e destinação, em 

relação aos Municípios. 

§ 1o Considera-se receita per capita para fins do disposto 

neste artigo a receita dos impostos próprios arrecadada pelo ente 

federativo, deduzida das entregas constitucionais transferidas e 

adicionada das recebidas, e dividida pela população. 

§ 2o A lei complementar de que trata o art. 161, II, ‘c’, 

poderá prever hipótese de: 

I - destinação de parcela do produto da arrecadação de 

impostos, inclusive a proveniente de transferências, ao fundo; 

II - retenção ou redução de valores dos fundos de que trata 

este artigo relativos a ente federativo que deixe de instituir e 

efetivamente arrecadar impostos de sua competência, autorizada a 

exclusão de sua participação no fundo.” 

“Art. 161. ................................................. 

................................................................. 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 

que tratam: 

a) os arts. 157, III, e 158, VI, aos Estados e aos Municípios, 

respectivamente; 

b) o 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos 

fundos previstos em seus incisos I e IV, objetivando promover o equilíbrio 

socioeconômico entre Estados e entre Municípios; 

c) o art. 159-A, inclusive os critérios de determinação anual 

do valor a ser destinado aos fundos e de mensuração da receita per 

capita; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, 

do cálculo das quotas e da liberação das participações previstas nos 

arts. 156-A, 157, 158, 159 e 159-A. 

IV - estabelecer as regras de distribuição da receita do 
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imposto de que trata o art. 155, III, sobre veículos automotores aquáticos 

ou aéreos; 

V - autorizar a distribuição de até dez por cento dos 

recursos do art. 158, parágrafo único, I, com base na população do 

Município. 

............................................................” (NR) 

“SEÇÃO VII 

Da Administração Tributária 

 

Art. 162-A. As administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são atividades essenciais 

ao funcionamento do Estado, e gozam de autonomia administrativa, 

financeira e funcional, incumbindo-lhes o financiamento do Estado, por 

meio do ingresso das receitas. 

§ 1o. Lei complementar, de iniciativa do Poder Executivo, 

estabelecerá as normas gerais aplicáveis às administrações tributárias 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo, 

inclusive, sobre direitos, deveres, garantias e prerrogativas dos 

ocupantes dos cargos de suas carreiras específicas, mencionadas no 

inciso XXII do caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

estabelecerão, por lei, normas específicas para a organização de suas 

administrações tributárias, observadas as disposições previstas na lei 

complementar de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3o A autoridade administrativa tributária de que trata este 

artigo é o integrante das carreiras de tributação, fiscalização e 

arrecadação da União, dos Estados, do Distrito Federal e municípios e 

seus congêneres, que exerçam atividades típicas e exclusivas de 

Estado. 

§ 4o Às administrações tributárias da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios são asseguradas a iniciativa de suas 
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propostas orçamentárias dentro dos limites estabelecidos nas 

respectivas leis de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o Para a realização das suas atividades será 

assegurado às administrações tributárias da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, percentual sobre o produto da sua 

arrecadação, nos termos do art. 167, IV e outras fontes estabelecidas 

em lei. 

§ 6o É assegurada aos membros das administrações 

tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

a percepção de parcela remuneratória vinculada ao desempenho 

institucional. 

§ 7o À autoridade administrativa tributária mencionada 

neste artigo, aplica-se, como limite remuneratório, o subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.” 

“Art. 162-B. Fica criado o Comitê Gestor da Administração 

Tributária Nacional, composto por representantes da administração 

tributária estadual, distrital e municipal para administrar e coordenar, de 

modo integrado, as atribuições previstas no presente artigo, cabendo-

lhe estabelecer, nos termos de lei complementar: 

I - a instituição de regulamentações e obrigações 

acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a harmonização e 

divulgação de interpretações relativas à legislação: 

II - a gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, 

sistemas de contas e informações fiscais referentes aos tributos 

estaduais, distritais e municipais; 

III - a emissão de diretivas gerais para as autoridades 

tributárias estaduais, distritais e municipais; 

IV - a coordenação de fiscalizações integradas em âmbito 

nacional, bem como a arrecadação, cobrança e distribuição de recursos 

aos entes federados; 

V - os procedimentos a serem adotados para a implantação 
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e funcionamento da Escola Nacional de Administração Tributária, 

visando a capacitação, formação e aperfeiçoamento, em âmbito 

nacional, das autoridades tributárias; 

VI - a forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos 

pelos governadores dos Estados e Distrito Federal, prefeitos das capitais 

e demais Municípios.” 

“Art. 167. .................................................... 

.................................................................... 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 

impostos a que se referem os arts. 156-A, 157, 158, 159 e 159-A, a 

destinação de recursos para o financiamento das atividades previstas no 

art. 239 e para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 

e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado pelos arts. 153, § 7o, II, ‘a’, 

156, § 6o, 198, § 2o, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 

8o, bem como o disposto no § 4o deste artigo; 

..................................................................... 

§ 4o É permitida a vinculação de receitas próprias geradas 

pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 

que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, ‘a’ e ‘b’, e IV, ‘a’, ‘b’ e ‘f’, para a 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 

débitos para com esta. 

..................................................................” (NR) 

“Art. 195. .................................................. 

.................................................................... 

§ 13. Lei definirá os setores de atividade econômica para 

os quais a contribuição de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo 

poderá ser substituída, total ou parcialmente, por contribuição incidente 

sobre receita ou faturamento. 
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§ 14. Lei poderá instituir outras fontes de custeio da 

previdência social em substituição, total ou parcial, à contribuição de que 

trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo, inclusive mediante 

estabelecimento de adicional do imposto previsto no art. 155, IV.” (NR) 

§ 15. O valor remanescente dos recursos previstos no art. 

156-A, após as entregas e destinações previstas nesta Constituição 

Federal, será integralmente utilizado no financiamento da seguridade 

social. ” 

“Art. 198. ................................................... 

................................................................... 

§ 2o ............................................................ 

.......................................................................  

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155, dos recursos de 

que trata o art. 157 e das entregas previstas no art. 159, I, ‘a’, e IV, ‘a’ e 

‘f’, deduzidas as parcelas que forem transferidas à União e aos 

respectivos Municípios;  

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 

de que tratam os arts. 158 e 159, I, ‘b’, e IV, ‘b’, e § 3o. 

............................................................” (NR) 

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

sete inteiros e setenta e nove centésimos por cento, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1o A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 

Estados e Distrito Federal à União e aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 

governo que a transferir. 
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............................................................. 

§ 5o A União destinará à educação básica pública, como 

fonte adicional de financiamento, três inteiros e trinta e sete centésimos 

por cento da receita resultante de impostos e transferências a que se 

referem o caput e o § 1o deste artigo.  

§ 6o As cotas estaduais e municipais dos recursos de que 

trata o § 5o deste artigo serão distribuídas proporcionalmente ao número 

de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes 

públicas de ensino.” (NR)  

“Art. 239. O fundo de custeio do programa do seguro-

desemprego e do abono de que trata o § 3o deste artigo será financiado 

por parcela dos recursos de que trata o art. 156-A, nos termos da lei. 

§ 1º Sem prejuízo das destinações previstas no caput, da 

parcela dos recursos mencionados no art. 156-A pertencentes à União, 

pelo menos onze inteiros e setenta e um centésimos por cento serão 

destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, por 

meio do Banco de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios 

de remuneração que lhes preservem o valor.” 

.............................................................. 

§ 3o Aos empregados que percebam de empregadores 

sujeitos ao imposto de que trata o art. 155, IV, até dois salários mínimos 

de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário 

mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas 

individuais, no caso daqueles que já participavam dos programas 

mencionados no § 2o deste artigo, até a data da promulgação desta 

Constituição. 

.............................................................” (NR) 

Art. 2o O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com o seguinte artigo alterado:  

“Art. 60. ................................................. 

............................................................... 
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II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos 

por cento dos recursos a que se referem o inciso IV do caput do art. 155; 

o inciso III do art. 157; os incisos II, III, V e VI do caput do art. 158; e as 

alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso I e alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘f’ do inciso IV do caput do 

art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas 

etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 

respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 

estabelecidos nos §§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição Federal. 

...............................................................” (NR) 

Art. 3o A União instituirá, nos termos da lei, contribuição sobre operações 

com bens e serviços, que será cobrada de acordo com as regras de incidência 

estabelecidas para o imposto sobre bens e serviços, de que trata o art. 155, IV, da 

Constituição Federal. 

§ 1o A contribuição de que trata o caput: 

I - terá alíquota de até 1% (um por cento); e 

II - somente incidirá sobre fatos geradores ocorridos no primeiro 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, não se lhe 

aplicando as vedações dos arts. 150, III, “b” e “c”; 154, I; e 195, § 6o, da Constituição 

Federal. 

§ 2o O contribuinte poderá compensar o valor pago com a contribuição 

social prevista no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, preservando-se a destinação 

da contribuição compensada. 

§ 3o Após o fim da exigência da contribuição de que trata o art. 195, I, 

“b”, da Constituição Federal, eventuais saldos credores acumulados serão restituídos 

em até sessenta dias. 

§ 4o Caso a restituição prevista no § 3o deste artigo não ocorra no prazo 

nele fixado, o contribuinte poderá compensar o saldo credor acumulado na apuração 

do imposto sobre bens e serviços, deduzindo-se o valor compensado da participação 

da União no produto de sua arrecadação. 
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Art. 4o No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, os 

impostos de que tratam os arts. 153, VIII, e 155, IV, da Constituição Federal, terão as 

alíquotas fixadas de forma a que suas arrecadações substituam as dos tributos 

previstos nos arts. 153, IV e V; 155, II; 156, III; 177, § 4o; 195, I, “b”, e IV; 212, § 5o; e 

239, da Constituição Federal, com redação anterior à dada por esta Emenda 

Constitucional. 

§ 1o A substituição de arrecadações que trata este artigo observará o 

seguinte: 

I - no segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, as alíquotas, ad valorem ou ad rem, dos impostos substitutos serão 

reduzidas a um quinto do percentual ou valor fixado na legislação para atender o 

disposto no caput deste artigo; 

II - a partir do terceiro exercício subsequente ao da publicação desta 

Emenda Constitucional, as alíquotas, reduzidas na forma do inciso I deste parágrafo, 

serão acrescidas, a cada exercício, em um quinto do percentual ou valor mencionado 

no referido inciso, até serem integralmente aplicadas a partir do início do sexto 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional;   

III - as alíquotas dos tributos substituídos, aplicadas no exercício anterior 

ao do início da substituição de arrecadações, serão reduzidas em um quinto a cada 

exercício a partir do segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional; 

IV - fica vedada a elevação ou restabelecimento de alíquotas dos tributos 

substituídos por parte dos entes federativos e do Senado Federal, no caso das 

alíquotas interestaduais do imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, 

bem como a adoção de bases de cálculo especiais que elevem sua incidência no 

período de substituição das arrecadações. 

§ 2o Lei complementar disporá sobre a substituição de arrecadações de 

que trata este artigo, inclusive quanto: 

I - aos instrumentos de aferição da manutenção da carga tributária global 

relativa aos tributos substituídos, admitida sua redução em caso de aumento da carga 

tributária relativa aos tributos sobre a renda e o patrimônio (arts. 153, III, VI e VII; 155, 
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I e III; 156, I e II; 195, I, “c”);  

II - à eventual redução ou majoração, geral ou específica, de alíquotas 

dos impostos substitutos com o objetivo de atender o disposto no caput deste artigo, 

estabelecendo parâmetros de frustração de receitas que autorizem a não aplicação 

do art. 150, III, ‘b”, da Constituição Federal; 

III - à forma pela qual o Poder Executivo federal e o Comitê Gestor da 

Administração Tributária Nacional proporão os ajustes que trata o inciso II deste 

parágrafo, que somente serão implementadas após aprovação por meio de decreto 

legislativo do Congresso Nacional. 

§ 3o As alíquotas fixadas de acordo com o § 2o deste artigo serão 

aplicadas após o período referido no caput deste artigo até que lei, no caso do imposto 

previsto no art. 153, VIII, ou lei complementar, no caso do imposto previsto no art. 155, 

IV, ambos da Constituição Federal, disponha de forma diferente. 

Art. 5o No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, o 

produto da arrecadação dos impostos referidos nos arts. 153, VIII, e 155, IV, da 

Constituição Federal, será distribuído entre a União, cada Estado, o Distrito Federal e 

cada Município de acordo as seguintes regras: 

I - a arrecadação dos impostos mencionados no caput será depositada 

em conta unificada; 

II - sua distribuição será realizada de acordo com a participação 

percentual de cada ente federativo na arrecadação, líquida de restituições, dos 

impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV e V; 155, II; 156, III; 177, § 4o; 

195, I, “b”, e IV; 212, § 5o; e 239, da Constituição Federal, com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional;  

III - serão subtraídas da arrecadação do ente federativo as entregas 

realizadas de acordo com os arts. 158, III e IV; e 159; da Constituição Federal, e art. 

91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional, e adicionadas à arrecadação do ente federativo 

que as recebeu;  

IV - os cálculos serão feitos com base nas arrecadações e entregas 
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ocorridas no período compreendido entre o início do quarto e o final do segundo 

exercícios anteriores ao da distribuição de recursos. 

§ 1o Estabelecida a distribuição a que terão direito, a União, cada Estado, 

o Distrito Federal e cada Município observarão vinculação de receitas equivalente à 

participação percentual de receitas que no período a que se refere o inciso IV do caput 

deste artigo estiveram vinculadas ao financiamento da seguridade social (art. 195), da 

educação básica pública (art. 212, § 5o), do programa do seguro-desemprego e abono 

salarial (art. 239, caput), dos programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (art. 239, §1o), e do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB (art. 60, Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias). 

§ 2o As aplicações mínimas nas ações e serviços públicos de saúde (art. 

198, § 2o) e na manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212, caput) serão 

calculadas conforme o § 1o deste artigo, exceto no caso da União, que observará o 

disposto no art. 110 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 3o O cálculo de que trata o § 1o deste artigo observará as 

desvinculações de receitas estabelecidas nos arts. 76 a 76-B do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

§ 4o O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo necessários para 

a aplicação do disposto deste artigo. 

Art. 6o Entre o sexto e o décimo quarto exercícios subsequentes ao da 

publicação desta Emenda Constitucional: 

I - a distribuição do produto da arrecadação dos impostos mencionados 

no caput do art. 5o desta Emenda Constitucional será realizada da seguinte forma: 

a) no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, noventa por cento da distribuição será realizada com base em 

coeficiente de distribuição fixado de acordo com as regras previstas no art. 5o desta 

Emenda Constitucional e dez por cento, com base no texto constitucional com redação 

dada por esta Emenda Constitucional: 

b) no sétimo exercício, apurar-se-á coeficiente de distribuição fixado de 
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acordo com as regras previstas no art. 5o desta Emenda Constitucional, que 

permanecerá fixo até o décimo quarto exercício subsequente ao da publicação desta 

Emenda Constitucional, e os percentuais mencionados no inciso I serão de oitenta por 

cento e vinte por cento, respectivamente; 

c) no oitavo exercício, os percentuais serão de setenta por cento e trinta 

por cento, respectivamente; 

d) no nono exercício, sessenta por cento e quarenta por cento, 

respectivamente; 

e) no décimo exercício, cinquenta por cento e cinquenta por cento, 

respectivamente;  

f) no décimo primeiro exercício, quarenta por cento e sessenta por cento, 

respectivamente;  

g) no décimo segundo exercício, trinta por cento e setenta por cento, 

respectivamente;  

h) no décimo terceiro exercício, vinte por cento e oitenta por cento, 

respectivamente;  

i) no décimo quarto exercício, dez por cento e noventa por cento, 

respectivamente; 

j) a partir do décimo quinto exercício subsequente ao da publicação 

desta Emenda Constitucional, aplicar-se-ão integralmente as regras previstas no texto 

constitucional com redação dada por esta Emenda Constitucional; 

II - parcela da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, III, da 

Constituição Federal, será destinada ao financiamento da seguridade social, calculada 

da seguinte forma: 

a) apurar-se-á coeficiente da participação da contribuição social de que 

trata o art. 195, I, “c”, da Constituição Federal, na soma da arrecadação desta com a 

do imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição Federal, verificada entre o início 

do segundo e o final do quarto exercícios subsequentes ao de publicação desta 

Emenda Constitucional; 

b) no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 
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Constitucional, a parcela vinculada ao financiamento da seguridade social será de 

noventa por cento do montante equivalente à aplicação do coeficiente de que trata a 

alínea “a” deste inciso sobre a arrecadação do imposto nela mencionado; 

c) no sétimo exercício, o percentual mencionado na alínea ‘b” deste 

inciso será de oitenta por cento; 

d) no oitavo exercício, setenta por cento; 

e) no nono exercício, sessenta por cento; 

f) no décimo exercício, cinquenta por cento;  

g) no décimo primeiro exercício, quarenta por cento;  

h) no décimo segundo exercício, trinta por cento;  

i) no décimo terceiro exercício, vinte por cento;  

j) no décimo quarto exercício, dez por cento. 

Parágrafo único. Nos cálculos de que trata o inciso II do caput deste 

artigo excluem-se as receitas do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, cujo produto da arrecadação pertence aos Estados, 

Distrito Federal e Municípios nos termos dos arts. 157, I, e 158, I, da Constituição 

Federal. 

Art. 7o Lei complementar definirá a forma de aproveitamento dos saldos 

credores acumulados dos impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV; 155, II; 

177, § 4o; 195, I, “b”, e IV; e 239, da Constituição Federal, com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional. 

Art. 8o A partir do início do décimo quinto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional, o produto da arrecadação do imposto de 

que trata o art. 153, IX, da Constituição Federal, será integralmente entregue aos 

Municípios e Distrito Federal nos termos dos arts. 158, VI, e 161, II, “a”, da 

Constituição Federal, observada a seguinte transição: 

I - no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, noventa por cento do produto da arrecadação do imposto será 

distribuído entre os Estados e Distrito Federal de acordo com a participação 

percentual de cada um na arrecadação do imposto de que trata o art. 155, I, da 
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Constituição Federal, ocorrida entre o início do segundo e o final do quarto exercícios 

subsequentes ao de publicação desta Emenda Constitucional, e dez por cento será 

distribuído entre os Municípios nos termos da lei complementar de que trata o art. 161, 

II, “a”, da Constituição Federal; 

II - no sétimo exercício, os percentuais mencionados no inciso I serão de 

oitenta por cento e vinte por cento, respectivamente; 

III - no oitavo exercício, setenta por cento e trinta por cento, 

respectivamente;  

IV - no nono exercício, sessenta por cento e quarenta por cento, 

respectivamente;  

V - no décimo exercício, cinquenta por cento e cinquenta por cento, 

respectivamente;  

VI - no décimo primeiro exercício, quarenta por cento e sessenta por 

cento, respectivamente;  

VII - no décimo segundo exercício, trinta por cento e setenta por cento, 

respectivamente; 

VIII - no décimo terceiro exercício, vinte por cento e oitenta por cento, 

respectivamente; 

IX - no décimo quarto exercício, dez por cento e noventa por cento, 

respectivamente. 

Art. 9o O percentual de que trata o art. 158, III, da Constituição Federal, 

será de: 

I - cinquenta e cinco por cento, no sexto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional; 

II - sessenta por cento, no sétimo exercício; 

III - sessenta e cinco por cento, no oitavo exercício; 

IV - setenta por cento, no nono exercício; 

V - setenta e cinco por cento, no décimo exercício; 

VI - oitenta por cento, no décimo primeiro exercício; 
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VII - oitenta e cinco por cento, no décimo segundo exercício; 

VIII - noventa por cento, no décimo terceiro exercício; 

IX - noventa e cinco por cento, no décimo quarto exercício.  

Art. 10. Até que produza efeitos a lei complementar a que se refere o art. 

161, IV, da Constituição Federal, o produto da arrecadação do imposto de que trata o 

art. 155, III, da Constituição Federal, sobre veículos automotores aquáticos ou aéreos 

será distribuído por critério populacional. 

Art. 11. A lei complementar de que trata o art. 159-A da Constituição 

Federal definirá parcela do fundo de que trata o inciso II do referido artigo, destinada 

a reduzir eventuais perdas de receitas dos Municípios em decorrência da aprovação 

desta Emenda Constitucional, dispondo sobre critérios de repartição dos recursos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se até o décimo quinto 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional. 

Art. 12. A lei complementar de que trata o art. 162-A da Constituição 

Federal será apresentada no prazo máximo de cento e oitenta dias, contados da data 

da publicação desta Emenda Constitucional, observando-se que: 

§ 1o Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 162-A da Constituição 

Federal, são integrantes da carreira de Auditoria Fiscal Tributária da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os atuais servidores da administração 

tributária dos entes da federação, cujos cargos efetivos, na data da posse, ou até 31 

de dezembro de 2018, fossem providos por concurso público, exigissem, como 

requisito de habilitação, a formação em nível superior e detivessem as competências 

exclusivas de fiscalização e constituição do crédito tributário pelo lançamento ou 

julgamento de seu processo administrativo fiscal. 

§ 2o O previsto neste artigo não acarretará qualquer prejuízo ao servidor 

ativo, aposentado e pensionista, preservando-se todos os efeitos legais, inclusive para 

fins do disposto no inciso III do § 1o do art. 40 da Constituição Federal, resguardada a 

aplicação das regras de transição previstas nas Emendas Constitucionais nos 41, de 

19 de dezembro de 2003, e 47, de 05 de julho de 2005. 

§ 3o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 

até cento e oitenta dias após a publicação da lei complementar de que trata artigo, 

editarão leis adequando-se ao previsto neste artigo. 
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Art. 13. No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional: 

I - a cobrança de tributos conforme o regime especial de que trata o art. 

146, III, “d”, observará o seguinte: 

a) as alíquotas aplicáveis permanecerão inalteradas, mantidas as 

respectivas destinações de arrecadação; 

b) os créditos relativos aos tributos de que tratam os arts. 155, II, 195, I, 

“b”, e 239, da Constituição Federal, decorrentes da aquisição de bens e serviços de 

empresas optantes pelo regime especial serão aproveitados pelas não optantes, nos 

limites e condições fixados na legislação;  

c) lei complementar definirá as hipóteses em que se dará o 

aproveitamento dos créditos mencionados na alínea “b” deste inciso na apuração do 

imposto de que trata o art. 155, IV, da Constituição Federal, observada a proporção 

da substituição de arrecadação prevista no art. 5o desta Emenda Constitucional; 

II - a vedação estabelecida no art. 155, § 3o, da Constituição Federal, 

não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 155, IV, da Constituição 

Federal. 

Art. 14. As alterações promovidas por esta Emenda Constitucional 

observarão as regras estabelecidas pelo Novo Regime Fiscal, de que trata a Emenda 

Constitucional no 95, de 2016, enquanto vigentes. 

Art. 15. Fica garantida à Zona Franca de Manaus, com suas 

características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos 

fiscais, tratamento tributário diferenciado, pelo prazo estabelecido nos arts. 40, 92 e 

92-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que realizem operações com bens 

e serviços na Zona Franca de Manaus, inclusive os destinados a consumo interno, 

industrialização em qualquer grau, beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e 

operação de indústrias e serviços de qualquer natureza, bem como a estocagem para 

reexportação, gozarão, nos termos da lei complementar de trata o caput do § 7o do 

art. 155 da Constituição Federal, de crédito presumido do imposto sobre operações 

com bens e serviços fixado de forma a manter o diferencial de competitividade 
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conferido, na data da promulgação desta Emenda Constitucional, pela legislação dos 

tributos por ela extintos às operações de que trata este artigo. 

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - a partir do segundo exercício subsequente ao de sua publicação em 

relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos: arts. 61; 105; 153, VIII e 

§ 6o; 155; 155-A; 161, IV; todos da Constituição Federal; 

II - a partir do sexto exercício subsequente ao de sua publicação em 

relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos: 

a) aos arts. 146; 149; 150; 153, IX e §§ 1o e 7o; 156-A; 157; 158, V e 

parágrafo único; 159; 159-A; 161, II, III e V; 167; 195; 198; 212; 239, todos da 

Constituição Federal; 

b) ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

III - a partir do décimo quinto exercício subsequente ao de sua 

publicação em relação ao art. 158, III e VI, da Constituição Federal;  

IV -  a partir da sua publicação em relação aos demais dispositivos. 

Parágrafo único. As normas regulamentadoras das alterações no 

Sistema Tributário Nacional promovidas por esta Emenda Constitucional poderão ser 

editadas a partir da data da sua publicação.  

Art. 17. Ficam revogados, a partir do sexto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional: 

I - os arts. 153, IV e V do caput e §§ 3o e 5o; 155, I e II do caput e §§ 1o 

a 5o; 156, III do caput e § 3o; 157, II; 158, IV; 159, II e III e § 4o; 161, I; 177, § 4o; 195, 

I, “b” e “c”, e IV e § 12; 

II - os arts. 60, § 5o, e 91 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Sala da Comissão, em        de     de 2018. 

Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR)  
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 293-A, de 2004, do Poder Executivo, que "altera o 
Sistema Tributário Nacional e dá outras providências" (desmembramento da PEC 
255/04), em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade das 
EMENDAS 1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 22, 25, 27, 33, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 48, 49, 
50, 52, 53, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 70, 74, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 
93, 95, 96, 98, 100 de 2004 e das EMENDAS 1 a 7/2018; e, no mérito, pela aprovação 
das Propostas de Emenda à Constituição nºs 293/2004, PEC 140/2012, 283/2013 e 
das EMENDAS 2 a 7/2018, na forma do substitutivo e pela rejeição das EMENDAS: 
1, 7, 9, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 22, 25, 27, 33, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 52, 53, 
59, 61, 62, 63, 64, 65, 69, 70, 74, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 93, 95, 96, 
98, 100 de 2004 e da EMENDA 1 de 2018 da Proposta de Emenda à Constituição nº 
293/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Carlos Hauly, que 
apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Hildo Rocha - Presidente, Luiz Carlos Hauly, Relator; Alfredo 
Kaefer, Celso Pansera, Diego Garcia, Eduardo Cury, Enio Verri, Jerônimo Goergen, 
João Paulo Kleinübing, Marcondes Gadelha, Milton Monti, Miro Teixeira, Pauderney 
Avelino, Pedro Fernandes, Pedro Paulo, Ronaldo Lessa, Rubens Bueno, Tadeu 
Alencar, Valdir Colatto, Valtenir Pereira, Vicente Candido, Carlos Henrique Gaguim, 
Celso Maldaner, Giuseppe Vecci, João Gualberto, Júlio Cesar, Julio Lopes, Newton 
Cardoso Jr, Renzo Braz e Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2018.  

 
Deputado HILDO ROCHA  

Presidente  
  

Deputado LUIZ CARLOS HAULY  
Relator  

 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com os seguintes artigos 

alterados ou acrescidos: 
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“Art. 61. .................................................. 

................................................................ 

§ 3º A iniciativa para a apresentação dos projetos de lei 

complementar que tratem do imposto previsto no art. 155, IV, caberá 

exclusivamente a:   

I - Governadores de Estado e do Distrito Federal e 

Prefeitos;  

II - Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e 

Câmaras de Vereadores, manifestando-se, cada uma delas, pela 

maioria relativa de seus membros;  

III - bancadas estaduais de Deputados Federais ou 

Senadores;  

IV - comissão mista de Deputados Federais e Senadores, 

instituída para esse fim.  

§ 4º Nos projetos apresentados na forma do § 3º deste 

artigo deverão estar representadas todas as Regiões do País e pelo 

menos: 

I - um terço dos Estados e Distrito Federal; ou 

II - um terço dos Municípios ou Municípios em que o 

conjunto da população corresponda, no mínimo, a um terço da 

população nacional, nas hipóteses de iniciativa municipal previstas nos 

incisos I e II do § 3º deste artigo. 

§ 5o Não se aplica o disposto nos §§ 3o e 4o deste artigo 

aos projetos que tratem das normas gerais previstas no art. 146, III, ‘a’ a 

‘d’, exceto quanto à definição dos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes do imposto.” (NR) 

“Art. 105. ....................................................... 

....................................................................... 

III - ................................................................. 

........................................................................ 
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d) contrariar as leis complementares relativas ao imposto a 

que se refere o art. 155, IV, bem como a regulamentação de que trata o 

art. 155, § 7o, I, negar-lhes vigência ou lhes der interpretação divergente 

da que lhes tenha atribuído outro tribunal. 

................................................................” (NR) 

“Art. 146. ....................................................... 

....................................................................... 

III - ................................................................. 

........................................................................ 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para 

as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos 

arts. 153, III e VIII, e 155, IV, e das contribuições sociais previstas no art. 

195, I, e § 13; 

IV - definir os critérios e a forma pela qual poderá ser 

realizada a devolução de tributos incidentes sobre bens e serviços 

adquiridos por famílias de baixa renda. 

......................................................................” (NR) 

“Art. 149. ..................................................... 

...................................................................... 

§ 2o ............................................................... 

I - não incidirão sobre: 

a) as receitas decorrentes de exportação; 

b) as operações sujeitas ao imposto de que trata o art. 153, 

VIII; 

.............................................................” (NR) 

“Art. 150. .................................................... 

.................................................................... 
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§ 1o A vedação do inciso III, ‘b’, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I; 153, I e II; e 154, II; e a vedação do inciso III, 

‘c’, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I; 153, I, II e III; e 

154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos 

arts. 155, III, e 156, I. 

...................................................................... 

§ 6o Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos 

a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante 

lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição. 

..........................................................” (NR) 

“Art. 153. ..................................................... 

................................................................... 

VIII - operações com petróleo e seus derivados, 

combustíveis e lubrificantes de qualquer origem, gás natural, cigarros e 

outros produtos do fumo, energia elétrica, serviços de telecomunicações 

a que se refere o art. 21, XI, bebidas alcoólicas e não alcoólicas, e 

veículos automotores novos, terrestres, aquáticos e aéreos;  

IX - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens 

ou direitos. 

§ 1o É facultado ao Poder Executivo, atendidas as 

condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 

impostos enumerados nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 2o ........................................................ 

...............................................................  

III - incidirá também sobre verbas indenizatórias, naquilo 

que superar o valor do gasto ou do patrimônio material indenizado.  

............................................................... 
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§ 6o O imposto de que trata o inciso VIII atenderá ao 

seguinte: 

I - incidirá também nas importações, a qualquer título; 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas, nos termos da lei; 

III - não incidirá na exportação de bens e serviços, 

estabelecendo a lei a forma de devolução do imposto que os onerar; 

IV - não poderá ter alíquota superior à do imposto previsto 

no art. 155, IV, exceto no caso de cigarros e outros produtos do fumo e 

de bebidas alcoólicas; 

V - será monofásico, na forma da lei; 

VI - não integrará sua própria base de cálculo ou a do 

imposto de que trata o art. 155, IV. 

§ 7o O imposto previsto no inciso IX atenderá ao seguinte: 

I - incidirá também se o doador tiver domicilio ou residência 

no exterior ou se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado 

ou teve o seu inventário processado no exterior; 

II - a lei que o instituir definirá: 

a) a parcela do produto da arrecadação retida pela União 

para financiar as atividades de arrecadação, cobrança e fiscalização; 

b) a forma pela qual as atividades mencionadas na alínea 

‘a’ deste inciso poderão ser compartilhadas com os Municípios, inclusive 

quanto à determinação do valor de bens imóveis neles localizados.” (NR) 

“Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

instituir: 

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação, de 

quaisquer bens ou direitos; 

II - imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 
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III - imposto sobre propriedade de veículos automotores 

terrestres, aquáticos e aéreos; 

IV - por intermédio do Congresso Nacional, imposto sobre 

operações com bens e serviços, ainda que se iniciem no exterior. 

................................................................... 

§ 6o ............................................................ 

................................................................... 

III - não incidirá sobre veículos de uso comercial destinados 

exclusivamente à pesca ou ao transporte público de passageiros ou de 

cargas, nos termos da lei complementar. 

IV - terá alíquotas máximas e mínimas fixadas por lei 

complementar, que regulará a forma e as condições como isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

§ 7o O imposto de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

será instituído por lei complementar, apresentada nos termos do 

disposto no art. 61, §§ 3o e 4o, e atenderá ao seguinte: 

I - será uniforme em todo o território nacional e terá 

regulamentação única, vedada a adoção de norma estadual autônoma, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei complementar; 

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido 

em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, sendo 

assegurado: 

a) o crédito relativo às operações com bens e serviços 

empregados, usados ou consumidos na atividade econômica, 

ressalvadas as exceções relativas a bens ou serviços caracterizados 

como de uso ou consumo pessoal; 

b) o crédito integral e imediato, quando cabível, na 

aquisição de bens do ativo imobilizado; 

c) o aproveitamento de saldos credores acumulados; 

III - incidirá também: 
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a) nas importações, a qualquer título; 

b) nas locações e cessões de bens e direitos;  

c) nas demais operações com bens intangíveis e direitos; 

IV - terá uma alíquota padrão, assim entendida a aplicável 

a todas as hipóteses não sujeitas a outro enquadramento; 

V - a alíquota aplicável às operações sujeitas também ao 

imposto de que trata o art. 153, VIII, não poderá ser superior à alíquota 

padrão;   

VI - não incidirá: 

a) nas exportações, garantidos a manutenção e o 

aproveitamento do imposto cobrado nas operações anteriores; 

b) sobre a mera movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza financeira; 

c) nas prestações de serviço de comunicação nas 

modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 

livre e gratuita; 

VII - sem prejuízo do disposto nos arts.156-A e 158, V, o 

imposto pertencerá ao Estado de destino do bem ou serviço, nos termos 

da lei complementar, que poderá estabelecer: 

a) cobrança em todo território nacional centralizada em um 

único estabelecimento;  

b) exigência integral do imposto no Estado de origem da 

operação com o bem ou serviço e repasse ao Estado de destino; 

c) utilização de câmara de compensação, que poderá ser 

implementada por tipo de bem ou serviço ou por setor de atividade 

econômica; 

VIII - não poderá ser objeto de isenção, redução de base 

de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia, remissão ou 

qualquer outro tipo de incentivo ou benefício fiscal ou financeiro 

vinculado ao imposto, exceto, se estabelecido por lei complementar, em 
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relação a operações com os seguintes produtos ou serviços: 

a) alimentos, inclusive os destinados ao consumo animal; 

b) medicamentos; 

c) transporte público coletivo de passageiros urbano e de 

caráter urbano; 

d) bens do ativo imobilizado; 

e) saneamento básico; 

f) educação infantil, ensino fundamental, médio e superior 

e educação profissional; 

IX - não integrará sua própria base de cálculo ou a do 

imposto de que trata o art. 153, VIII; 

X - poderá ser cobrado de acordo com a liquidação 

financeira das operações; 

XI - lei complementar estabelecerá as matérias da 

regulamentação única prevista no inciso I deste parágrafo que 

dependerão de aprovação por resolução do Senado Federal.” (NR) 

“Art. 155-A. A regulamentação, a arrecadação, a 

fiscalização e a cobrança do imposto previsto no art. 155, IV, bem como 

de outros tributos ou responsabilidades que lhe sejam delegados por 

convênio, serão realizadas por conjunto de administrações tributárias 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios, cabendo à lei complementar: 

I - dispor sobre as regras de organização e funcionamento 

integrado, em âmbito nacional, das administrações tributárias em cada 

Estado, Distrito Federal e Município, bem como as responsabilidades 

das autoridades tributárias responsáveis pela fiscalização e constituição 

do crédito tributário de impostos e contribuições; 

II - definir outros tributos a serem arrecadados, fiscalizados 

ou cobrados nos termos deste artigo, podendo ser delegados por meio 

de convênio; 

III - estabelecer regras unificadas para o processo 
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administrativo tributário; 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, os 

Municípios poderão ter suas próprias administrações tributárias locais 

para lançamento e fiscalização de tributos de suas competências e 

controle dos repasses das receitas que lhes pertençam, sendo-lhes 

ainda assegurada, na forma prevista em convênio, atuação na 

fiscalização de outros tributos de seu interesse”. 

 “Art. 156. ................................................... 

................................................................... 

§ 5o Lei complementar estabelecerá, em relação aos 

impostos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo: 

I - alíquotas mínimas;  

II - limites para concessão de benefícios fiscais; 

III - reajustes mínimos da base de cálculo, em caso de 

omissão do legislador local em atualizar o valor dos bens sujeitos à 

tributação. 

§ 6o Os impostos de que trata o § 5o deste artigo poderão 

ser arrecadados, fiscalizados e cobrados pela União, mediante convênio 

que defina a entrega de parcela do produto da arrecadação destinada a 

financiar essas atividades e as atribuições que poderão ser 

compartilhadas com os Municípios.” (NR) 

“Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 

Art. 156-A. Do produto da arrecadação do imposto previsto 

no art. 155, IV, trinta e cinco inteiros e cinquenta e sete centésimos por 

cento pertencem à União, observado o disposto no art. 159, IV.” 

“Art. 157. ................................................ 

................................................................ 

III - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 

previsto no art. 153, VIII.” (NR) 
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“Art. 158. .................................................. 

.................................................................. 

III - o produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 

a propriedade de veículos automotores terrestres licenciados em seus 

territórios; 

................................................................. 

V - vinte e dois inteiros e noventa e um centésimos por 

cento do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 155, IV; 

VI - o produto da arrecadação do imposto federal sobre 

transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos 

Municípios, mencionadas no inciso V do caput deste artigo, serão 

creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - oitenta e quatro inteiros e vinte e seis centésimos por 

cento pertencerá ao Município de destino do bem ou serviço, nos termos 

da lei complementar a que se refere o art. 155, § 7o, VII; 

II - quinze inteiros e setenta e quatro centésimos por cento 

serão repassados de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso 

dos Territórios, lei federal.” (NR) 

“Art. 159. ..................................................... 

I - do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 

153, III, e do imposto ou contribuição social que instituir no exercício da 

competência que lhe é atribuída pelos arts. 154, I, e 195, § 4o: 

a) dezessete inteiros e noventa e dois centésimos por 

cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

b) dezoito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento 

ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) dois inteiros e cinco décimos por cento para aplicação 

em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 
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caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 

ficando assegurada ao semiárido do Nordeste a metade dos recursos 

destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) oitenta e três centésimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que serão entregues no primeiro decêndio 

do mês de julho de cada ano; 

e) oitenta e três centésimos por cento ao Fundo de 

Participação dos Municípios, que serão entregues no primeiro decêndio 

do mês de dezembro de cada ano;  

.................................................................... 

IV - dos recursos recebidos de acordo com o art. 156-A: 

a) quatro inteiros e vinte e três centésimos por cento ao 

fundo de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo; 

b) quatro inteiros e quarenta e dois centésimos por cento 

ao fundo de que trata o inciso I, ‘b’, do caput deste artigo; 

c) cinquenta e nove centésimos por cento para aplicação 

nos programas de financiamento de que trata o inciso I, ‘c’, do caput 

deste artigo; 

d) dois décimos por cento ao fundo de que trata o inciso I, 

‘d’, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido 

dispositivo; 

e) dois décimos por cento ao fundo de que trata o inciso I, 

‘e’, do caput deste artigo, entregues no prazo fixado no referido 

dispositivo; 

f) um inteiro e noventa e sete centésimos por cento a fundo 

destinado aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor 

das respectivas exportações de produtos industrializados; 

............................................................... 

§ 2o A nenhuma unidade federada poderá ser destinada 

parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso 
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IV, ‘f’, do caput deste artigo, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, 

o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3o Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 

vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso 

IV, ‘f’, do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II. 

.................................................................” (NR) 

“Art. 159-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios constituirão: 

I - fundo para reduzir a disparidade da receita per capita 

entre os Estados, com recursos destinados a investimentos em 

infraestrutura; 

II - fundo com os mesmos objetivo e destinação, em 

relação aos Municípios. 

§ 1o Considera-se receita per capita para fins do disposto 

neste artigo a receita dos impostos próprios arrecadada pelo ente 

federativo, deduzida das entregas constitucionais transferidas e 

adicionada das recebidas, e dividida pela população. 

§ 2o A lei complementar de que trata o art. 161, II, ‘c’, 

poderá prever hipótese de: 

I - destinação de parcela do produto da arrecadação de 

impostos, inclusive a proveniente de transferências, ao fundo; 

II - retenção ou redução de valores dos fundos de que trata 

este artigo relativos a ente federativo que deixe de instituir e 

efetivamente arrecadar impostos de sua competência, autorizada a 

exclusão de sua participação no fundo.” 

“Art. 161. ................................................. 

................................................................. 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 
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que tratam: 

a) os arts. 157, III, e 158, VI, aos Estados e aos Municípios, 

respectivamente; 

b) o 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos 

fundos previstos em seus incisos I e IV, objetivando promover o equilíbrio 

socioeconômico entre Estados e entre Municípios; 

c) o art. 159-A, inclusive os critérios de determinação anual 

do valor a ser destinado aos fundos e de mensuração da receita per 

capita; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, 

do cálculo das quotas e da liberação das participações previstas nos 

arts. 156-A, 157, 158, 159 e 159-A. 

IV - estabelecer as regras de distribuição da receita do 

imposto de que trata o art. 155, III, sobre veículos automotores aquáticos 

ou aéreos; 

V - autorizar a distribuição de até dez por cento dos 

recursos do art. 158, parágrafo único, I, com base na população do 

Município. 

............................................................” (NR) 

“SEÇÃO VII 

Da Administração Tributária 

 

Art. 162-A. As administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios são atividades essenciais 

ao funcionamento do Estado, e gozam de autonomia administrativa, 

financeira e funcional, incumbindo-lhes o financiamento do Estado, por 

meio do ingresso das receitas. 

§ 1o. Lei complementar, de iniciativa do Poder Executivo, 

estabelecerá as normas gerais aplicáveis às administrações tributárias 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo, 
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inclusive, sobre direitos, deveres, garantias e prerrogativas dos 

ocupantes dos cargos de suas carreiras específicas, mencionadas no 

inciso XXII do caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

estabelecerão, por lei, normas específicas para a organização de suas 

administrações tributárias, observadas as disposições previstas na lei 

complementar de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3o A autoridade administrativa tributária de que trata este 

artigo é o integrante das carreiras de tributação, fiscalização e 

arrecadação da União, dos Estados, do Distrito Federal e municípios e 

seus congêneres, que exerçam atividades típicas e exclusivas de 

Estado. 

§ 4o Às administrações tributárias da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios são asseguradas a iniciativa de suas 

propostas orçamentárias dentro dos limites estabelecidos nas 

respectivas leis de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o Para a realização das suas atividades será 

assegurado às administrações tributárias da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, percentual sobre o produto da sua 

arrecadação, nos termos do art. 167, IV e outras fontes estabelecidas 

em lei. 

§ 6o É assegurada aos membros das administrações 

tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

a percepção de parcela remuneratória vinculada ao desempenho 

institucional. 

§ 7o À autoridade administrativa tributária mencionada 

neste artigo, aplica-se, como limite remuneratório, o subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.” 

“Art. 162-B. Fica criado o Comitê Gestor da Administração 

Tributária Nacional, composto por representantes da administração 

tributária estadual, distrital e municipal para administrar e coordenar, de 

modo integrado, as atribuições previstas no presente artigo, cabendo-
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lhe estabelecer, nos termos de lei complementar: 

I - a instituição de regulamentações e obrigações 

acessórias unificadas, em âmbito nacional, e a harmonização e 

divulgação de interpretações relativas à legislação: 

II - a gestão compartilhada de banco de dados, cadastros, 

sistemas de contas e informações fiscais referentes aos tributos 

estaduais, distritais e municipais; 

III - a emissão de diretivas gerais para as autoridades 

tributárias estaduais, distritais e municipais; 

IV - a coordenação de fiscalizações integradas em âmbito 

nacional, bem como a arrecadação, cobrança e distribuição de recursos 

aos entes federados; 

V - os procedimentos a serem adotados para a implantação 

e funcionamento da Escola Nacional de Administração Tributária, 

visando a capacitação, formação e aperfeiçoamento, em âmbito 

nacional, das autoridades tributárias; 

VI - a forma pela qual seus dirigentes serão escolhidos 

pelos governadores dos Estados e Distrito Federal, prefeitos das capitais 

e demais Municípios.” 

“Art. 167. .................................................... 

.................................................................... 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 

impostos a que se referem os arts. 156-A, 157, 158, 159 e 159-A, a 

destinação de recursos para o financiamento das atividades previstas no 

art. 239 e para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção 

e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado pelos arts. 153, § 7o, II, ‘a’, 

156, § 6o, 198, § 2o, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 

8o, bem como o disposto no § 4o deste artigo; 
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..................................................................... 

§ 4o É permitida a vinculação de receitas próprias geradas 

pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 

que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, ‘a’ e ‘b’, e IV, ‘a’, ‘b’ e ‘f’, para a 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 

débitos para com esta. 

..................................................................” (NR) 

“Art. 195. .................................................. 

.................................................................... 

§ 13. Lei definirá os setores de atividade econômica para 

os quais a contribuição de que trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo 

poderá ser substituída, total ou parcialmente, por contribuição incidente 

sobre receita ou faturamento. 

§ 14. Lei poderá instituir outras fontes de custeio da 

previdência social em substituição, total ou parcial, à contribuição de que 

trata o inciso I, ‘a’, do caput deste artigo, inclusive mediante 

estabelecimento de adicional do imposto previsto no art. 155, IV.  

 § 15. O valor remanescente dos recursos previstos no art. 

156-A, após as entregas e destinações previstas nesta Constituição 

Federal, será integralmente utilizado no financiamento da seguridade 

social. ” (NR) 

“Art. 198. ................................................... 

................................................................... 

§ 2o ............................................................ 

.......................................................................  

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155, dos recursos de 

que trata o art. 157 e das entregas previstas no art. 159, I, ‘a’, e IV, ‘a’ e 

‘f’, deduzidas as parcelas que forem transferidas à União e aos 

respectivos Municípios;  
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III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 

de que tratam os arts. 158 e 159, I, ‘b’, e IV, ‘b’, e § 3o. 

............................................................” (NR) 

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

sete inteiros e setenta e nove centésimos por cento, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1o A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 

Estados e Distrito Federal à União e aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do 

governo que a transferir. 

............................................................. 

§ 5o A União destinará à educação básica pública, como 

fonte adicional de financiamento, três inteiros e trinta e sete centésimos 

por cento da receita resultante de impostos e transferências a que se 

referem o caput e o § 1o deste artigo.  

§ 6o As cotas estaduais e municipais dos recursos de que 

trata o § 5o deste artigo serão distribuídas proporcionalmente ao número 

de alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes 

públicas de ensino.” (NR)  

“Art. 239. O fundo de custeio do programa do seguro-

desemprego e do abono de que trata o § 3o deste artigo será financiado 

por parcela dos recursos de que trata o art. 156-A, nos termos da lei. 

§ 1º Sem prejuízo das destinações previstas no caput, da 

parcela dos recursos mencionados no art. 156-A pertencentes à União, 

pelo menos onze inteiros e setenta e um centésimos por cento serão 

destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, por 

meio do Banco de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios 
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de remuneração que lhes preservem o valor. 

.............................................................. 

§ 3o Aos empregados que percebam de empregadores 

sujeitos ao imposto de que trata o art. 155, IV, até dois salários mínimos 

de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário 

mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas 

individuais, no caso daqueles que já participavam dos programas 

mencionados no § 2o deste artigo, até a data da promulgação desta 

Constituição. 

.............................................................” (NR) 

Art. 2o O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com o seguinte artigo alterado:  

“Art. 60. ................................................. 

............................................................... 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo 

serão constituídos por dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos 

por cento dos recursos a que se referem o inciso IV do caput do art. 155; 

o inciso III do art. 157; os incisos II, III, V e VI do caput do art. 158; e as 

alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso I e alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘f’ do inciso IV do caput do 

art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas 

etapas e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas 

respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária 

estabelecidos nos §§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição Federal. 

...............................................................” (NR) 

Art. 3o A União instituirá, nos termos da lei, contribuição sobre operações 

com bens e serviços, que será cobrada de acordo com as regras de incidência 

estabelecidas para o imposto sobre bens e serviços, de que trata o art. 155, IV, da 

Constituição Federal. 

§ 1o A contribuição de que trata o caput: 
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I - terá alíquota de até 1% (um por cento); e 

II - somente incidirá sobre fatos geradores ocorridos no primeiro 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional, não se lhe 

aplicando as vedações dos arts. 150, III, “b” e “c”; 154, I; e 195, § 6o, da Constituição 

Federal. 

§ 2o O contribuinte poderá compensar o valor pago com a contribuição 

social prevista no art. 195, I, “b”, da Constituição Federal, preservando-se a destinação 

da contribuição compensada. 

§ 3o Após o fim da exigência da contribuição de que trata o art. 195, I, 

“b”, da Constituição Federal, eventuais saldos credores acumulados serão restituídos 

em até sessenta dias. 

§ 4o Caso a restituição prevista no § 3o deste artigo não ocorra no prazo 

nele fixado, o contribuinte poderá compensar o saldo credor acumulado na apuração 

do imposto sobre bens e serviços, deduzindo-se o valor compensado da participação 

da União no produto de sua arrecadação. 

Art. 4o No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, os 

impostos de que tratam os arts. 153, VIII, e 155, IV, da Constituição Federal, terão as 

alíquotas fixadas de forma a que suas arrecadações substituam as dos tributos 

previstos nos arts. 153, IV e V; 155, II; 156, III; 177, § 4o; 195, I, “b”, e IV; 212, § 5o; e 

239, da Constituição Federal, com redação anterior à dada por esta Emenda 

Constitucional. 

§ 1o A substituição de arrecadações que trata este artigo observará o 

seguinte: 

I - no segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, as alíquotas, ad valorem ou ad rem, dos impostos substitutos serão 

reduzidas a um quinto do percentual ou valor fixado na legislação para atender o 

disposto no caput deste artigo; 

II - a partir do terceiro exercício subsequente ao da publicação desta 

Emenda Constitucional, as alíquotas, reduzidas na forma do inciso I deste parágrafo, 

serão acrescidas, a cada exercício, em um quinto do percentual ou valor mencionado 
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no referido inciso, até serem integralmente aplicadas a partir do início do sexto 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional;   

III - as alíquotas dos tributos substituídos, aplicadas no exercício anterior 

ao do início da substituição de arrecadações, serão reduzidas em um quinto a cada 

exercício a partir do segundo exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional; 

IV - fica vedada a elevação ou restabelecimento de alíquotas dos tributos 

substituídos por parte dos entes federativos e do Senado Federal, no caso das 

alíquotas interestaduais do imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, 

bem como a adoção de bases de cálculo especiais que elevem sua incidência no 

período de substituição das arrecadações. 

§ 2o Lei complementar disporá sobre a substituição de arrecadações de 

que trata este artigo, inclusive quanto: 

I - aos instrumentos de aferição da manutenção da carga tributária global 

relativa aos tributos substituídos, admitida sua redução em caso de aumento da carga 

tributária relativa aos tributos sobre a renda e o patrimônio (arts. 153, III, VI e VII; 155, 

I e III; 156, I e II; 195, I, “c”);  

II - à eventual redução ou majoração, geral ou específica, de alíquotas 

dos impostos substitutos com o objetivo de atender o disposto no caput deste artigo, 

estabelecendo parâmetros de frustração de receitas que autorizem a não aplicação 

do art. 150, III, ‘b”, da Constituição Federal; 

III - à forma pela qual o Poder Executivo federal e o Comitê Gestor da 

Administração Tributária Nacional proporão os ajustes que trata o inciso II deste 

parágrafo, que somente serão implementadas após aprovação por meio de decreto 

legislativo do Congresso Nacional. 

§ 3o As alíquotas fixadas de acordo com o § 2o deste artigo serão 

aplicadas após o período referido no caput deste artigo até que lei, no caso do imposto 

previsto no art. 153, VIII, ou lei complementar, no caso do imposto previsto no art. 155, 

IV, ambos da Constituição Federal, disponha de forma diferente. 

Art. 5o No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional, o 
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produto da arrecadação dos impostos referidos nos arts. 153, VIII, e 155, IV, da 

Constituição Federal, será distribuído entre a União, cada Estado, o Distrito Federal e 

cada Município de acordo as seguintes regras: 

I - a arrecadação dos impostos mencionados no caput será depositada 

em conta unificada; 

II - sua distribuição será realizada de acordo com a participação 

percentual de cada ente federativo na arrecadação, líquida de restituições, dos 

impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV e V; 155, II; 156, III; 177, § 4o; 

195, I, “b”, e IV; 212, § 5o; e 239, da Constituição Federal, com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional;  

III - serão subtraídas da arrecadação do ente federativo as entregas 

realizadas de acordo com os arts. 158, III e IV; e 159; da Constituição Federal, e art. 

91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional, e adicionadas à arrecadação do ente federativo 

que as recebeu;  

IV - os cálculos serão feitos com base nas arrecadações e entregas 

ocorridas no período compreendido entre o início do quarto e o final do segundo 

exercícios anteriores ao da distribuição de recursos. 

§ 1o Estabelecida a distribuição a que terão direito, a União, cada Estado, 

o Distrito Federal e cada Município observarão vinculação de receitas equivalente à 

participação percentual de receitas que no período a que se refere o inciso IV do caput 

deste artigo estiveram vinculadas ao financiamento da seguridade social (art. 195), da 

educação básica pública (art. 212, § 5o), do programa do seguro-desemprego e abono 

salarial (art. 239, caput), dos programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (art. 239, §1o), e do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB (art. 60, Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias). 

§ 2o As aplicações mínimas nas ações e serviços públicos de saúde (art. 

198, § 2o) e na manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 212, caput) serão 

calculadas conforme o § 1o deste artigo, exceto no caso da União, que observará o 

disposto no art. 110 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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§ 3o O cálculo de que trata o § 1o deste artigo observará as 

desvinculações de receitas estabelecidas nos arts. 76 a 76-B do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

§ 4o O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo necessários para 

a aplicação do disposto deste artigo. 

Art. 6o Entre o sexto e o décimo quarto exercícios subsequentes ao da 

publicação desta Emenda Constitucional: 

I - a distribuição do produto da arrecadação dos impostos mencionados 

no caput do art. 5o desta Emenda Constitucional será realizada da seguinte forma: 

a) no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, noventa por cento da distribuição será realizada com base em 

coeficiente de distribuição fixado de acordo com as regras previstas no art. 5o desta 

Emenda Constitucional e dez por cento, com base no texto constitucional com redação 

dada por esta Emenda Constitucional: 

b) no sétimo exercício, apurar-se-á coeficiente de distribuição fixado de 

acordo com as regras previstas no art. 5o desta Emenda Constitucional, que 

permanecerá fixo até o décimo quarto exercício subsequente ao da publicação desta 

Emenda Constitucional, e os percentuais mencionados no inciso I serão de oitenta por 

cento e vinte por cento, respectivamente; 

c) no oitavo exercício, os percentuais serão de setenta por cento e trinta 

por cento, respectivamente; 

d) no nono exercício, sessenta por cento e quarenta por cento, 

respectivamente; 

e) no décimo exercício, cinquenta por cento e cinquenta por cento, 

respectivamente;  

f) no décimo primeiro exercício, quarenta por cento e sessenta por cento, 

respectivamente;  

g) no décimo segundo exercício, trinta por cento e setenta por cento, 

respectivamente;  

h) no décimo terceiro exercício, vinte por cento e oitenta por cento, 
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respectivamente;  

i) no décimo quarto exercício, dez por cento e noventa por cento, 

respectivamente; 

j) a partir do décimo quinto exercício subsequente ao da publicação 

desta Emenda Constitucional, aplicar-se-ão integralmente as regras previstas no texto 

constitucional com redação dada por esta Emenda Constitucional; 

II - parcela da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, III, da 

Constituição Federal, será destinada ao financiamento da seguridade social, calculada 

da seguinte forma: 

a) apurar-se-á coeficiente da participação da contribuição social de que 

trata o art. 195, I, “c”, da Constituição Federal, na soma da arrecadação desta com a 

do imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição Federal, verificada entre o início 

do segundo e o final do quarto exercícios subsequentes ao de publicação desta 

Emenda Constitucional; 

b) no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, a parcela vinculada ao financiamento da seguridade social será de 

noventa por cento do montante equivalente à aplicação do coeficiente de que trata a 

alínea “a” deste inciso sobre a arrecadação do imposto nela mencionado; 

c) no sétimo exercício, o percentual mencionado na alínea ‘b” deste 

inciso será de oitenta por cento; 

d) no oitavo exercício, setenta por cento; 

e) no nono exercício, sessenta por cento; 

f) no décimo exercício, cinquenta por cento;  

g) no décimo primeiro exercício, quarenta por cento;  

h) no décimo segundo exercício, trinta por cento;  

i) no décimo terceiro exercício, vinte por cento;  

j) no décimo quarto exercício, dez por cento. 

Parágrafo único. Nos cálculos de que trata o inciso II do caput deste 

artigo excluem-se as receitas do imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, cujo produto da arrecadação pertence aos Estados, 
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Distrito Federal e Municípios nos termos dos arts. 157, I, e 158, I, da Constituição 

Federal. 

Art. 7o Lei complementar definirá a forma de aproveitamento dos saldos 

credores acumulados dos impostos e contribuições previstos nos arts. 153, IV; 155, II; 

177, § 4o; 195, I, “b”, e IV; e 239, da Constituição Federal, com redação anterior à 

dada por esta Emenda Constitucional. 

Art. 8o A partir do início do décimo quinto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional, o produto da arrecadação do imposto de 

que trata o art. 153, IX, da Constituição Federal, será integralmente entregue aos 

Municípios e Distrito Federal nos termos dos arts. 158, VI, e 161, II, “a”, da 

Constituição Federal, observada a seguinte transição: 

I - no sexto exercício subsequente ao da publicação desta Emenda 

Constitucional, noventa por cento do produto da arrecadação do imposto será 

distribuído entre os Estados e Distrito Federal de acordo com a participação 

percentual de cada um na arrecadação do imposto de que trata o art. 155, I, da 

Constituição Federal, ocorrida entre o início do segundo e o final do quarto exercícios 

subsequentes ao de publicação desta Emenda Constitucional, e dez por cento será 

distribuído entre os Municípios nos termos da lei complementar de que trata o art. 161, 

II, “a”, da Constituição Federal; 

II - no sétimo exercício, os percentuais mencionados no inciso I serão de 

oitenta por cento e vinte por cento, respectivamente; 

III - no oitavo exercício, setenta por cento e trinta por cento, 

respectivamente;  

IV - no nono exercício, sessenta por cento e quarenta por cento, 

respectivamente;  

V - no décimo exercício, cinquenta por cento e cinquenta por cento, 

respectivamente;  

VI - no décimo primeiro exercício, quarenta por cento e sessenta por 

cento, respectivamente;  

VII - no décimo segundo exercício, trinta por cento e setenta por cento, 

respectivamente; 
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VIII - no décimo terceiro exercício, vinte por cento e oitenta por cento, 

respectivamente; 

IX - no décimo quarto exercício, dez por cento e noventa por cento, 

respectivamente. 

Art. 9o O percentual de que trata o art. 158, III, da Constituição Federal, 

será de: 

I - cinquenta e cinco por cento, no sexto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional; 

II - sessenta por cento, no sétimo exercício; 

III - sessenta e cinco por cento, no oitavo exercício; 

IV - setenta por cento, no nono exercício; 

V - setenta e cinco por cento, no décimo exercício; 

VI - oitenta por cento, no décimo primeiro exercício; 

VII - oitenta e cinco por cento, no décimo segundo exercício; 

VIII - noventa por cento, no décimo terceiro exercício; 

IX - noventa e cinco por cento, no décimo quarto exercício.  

Art. 10. Até que produza efeitos a lei complementar a que se refere o art. 

161, IV, da Constituição Federal, o produto da arrecadação do imposto de que trata o 

art. 155, III, da Constituição Federal, sobre veículos automotores aquáticos ou aéreos 

será distribuído por critério populacional. 

Art. 11. A lei complementar de que trata o art. 159-A da Constituição 

Federal definirá parcela do fundo de que trata o inciso II do referido artigo, destinada 

a reduzir eventuais perdas de receitas dos Municípios em decorrência da aprovação 

desta Emenda Constitucional, dispondo sobre critérios de repartição dos recursos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se até o décimo quinto 

exercício subsequente ao da publicação desta Emenda Constitucional. 

Art. 12. A lei complementar de que trata o art. 162-A da Constituição 

Federal será apresentada no prazo máximo de cento e oitenta dias, contados da data 

da publicação desta Emenda Constitucional, observando-se que: 
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§ 1o Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 162-A da Constituição 

Federal, são integrantes da carreira de Auditoria Fiscal Tributária da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os atuais servidores da administração 

tributária dos entes da federação, cujos cargos efetivos, na data da posse, ou até 31 

de dezembro de 2018, fossem providos por concurso público, exigissem, como 

requisito de habilitação, a formação em nível superior e detivessem as competências 

exclusivas de fiscalização e constituição do crédito tributário pelo lançamento ou 

julgamento de seu processo administrativo fiscal. 

§ 2o O previsto neste artigo não acarretará qualquer prejuízo ao servidor 

ativo, aposentado e pensionista, preservando-se todos os efeitos legais, inclusive para 

fins do disposto no inciso III do § 1o do art. 40 da Constituição Federal, resguardada a 

aplicação das regras de transição previstas nas Emendas Constitucionais nos 41, de 

19 de dezembro de 2003, e 47, de 05 de julho de 2005. 

§ 3o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 

até cento e oitenta dias após a publicação da lei complementar de que trata artigo, 

editarão leis adequando-se ao previsto neste artigo. 

Art. 13. No período compreendido entre o início do segundo e o final do 

quinto exercícios subsequentes ao da publicação desta Emenda Constitucional: 

I - a cobrança de tributos conforme o regime especial de que trata o art. 

146, III, “d”, observará o seguinte: 

a) as alíquotas aplicáveis permanecerão inalteradas, mantidas as 

respectivas destinações de arrecadação; 

b) os créditos relativos aos tributos de que tratam os arts. 155, II, 195, I, 

“b”, e 239, da Constituição Federal, decorrentes da aquisição de bens e serviços de 

empresas optantes pelo regime especial serão aproveitados pelas não optantes, nos 

limites e condições fixados na legislação;  

c) lei complementar definirá as hipóteses em que se dará o 

aproveitamento dos créditos mencionados na alínea “b” deste inciso na apuração do 

imposto de que trata o art. 155, IV, da Constituição Federal, observada a proporção 

da substituição de arrecadação prevista no art. 5o desta Emenda Constitucional; 

II - a vedação estabelecida no art. 155, § 3o, da Constituição Federal, 

não se aplica aos impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 155, IV, da Constituição 
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Federal. 

Art. 14. As alterações promovidas por esta Emenda Constitucional 

observarão as regras estabelecidas pelo Novo Regime Fiscal, de que trata a Emenda 

Constitucional no 95, de 2016, enquanto vigentes. 

Art. 15. Fica garantida à Zona Franca de Manaus, com suas 

características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos 

fiscais, tratamento tributário diferenciado, pelo prazo estabelecido nos arts. 40, 92 e 

92-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que realizem operações com bens 

e serviços na Zona Franca de Manaus, inclusive os destinados a consumo interno, 

industrialização em qualquer grau, beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e 

operação de indústrias e serviços de qualquer natureza, bem como a estocagem para 

reexportação, gozarão, nos termos da lei complementar de trata o caput do § 7o do 

art. 155 da Constituição Federal, de crédito presumido do imposto sobre operações 

com bens e serviços fixado de forma a manter o diferencial de competitividade 

conferido, na data da promulgação desta Emenda Constitucional, pela legislação dos 

tributos por ela extintos às operações de que trata este artigo. 

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - a partir do segundo exercício subsequente ao de sua publicação em 

relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos: arts. 61; 105; 153, VIII e 

§ 6o; 155; 155-A; 161, IV; todos da Constituição Federal; 

II - a partir do sexto exercício subsequente ao de sua publicação em 

relação às alterações promovidas nos seguintes dispositivos: 

a) aos arts. 146; 149; 150; 153, IX e §§ 1o e 7o; 156-A; 157; 158, V e 

parágrafo único; 159; 159-A; 161, II, III e V; 167; 195; 198; 212; 239, todos da 

Constituição Federal; 

b) ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

III - a partir do décimo quinto exercício subsequente ao de sua 

publicação em relação ao art. 158, III e VI, da Constituição Federal;  

IV -  a partir da sua publicação em relação aos demais dispositivos. 
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Parágrafo único. As normas regulamentadoras das alterações no 

Sistema Tributário Nacional promovidas por esta Emenda Constitucional poderão ser 

editadas a partir da data da sua publicação.  

Art. 17. Ficam revogados, a partir do sexto exercício subsequente ao da 

publicação desta Emenda Constitucional: 

I - os arts. 153, IV e V do caput e §§ 3o e 5o; 155, I e II do caput e §§ 1o 

a 5o; 156, III do caput e § 3o; 157, II; 158, IV; 159, II e III e § 4o; 161, I; 177, § 4o; 195, 

I, “b” e “c”, e IV e § 12; 

II - os arts. 60, § 5o, e 91 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2018. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente  

 
 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 
Relator 

 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 45, DE 2019 

(Do Senado Federal) 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-293/2004. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Altera o Sistema Tributário Nacional.

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 43. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 4º Sempre que possível, a concessão dos incentivos regionais a que

se refere o § 2º, III, considerará critérios de sustentabilidade ambiental e
redução das emissões de carbono.” (NR)

“Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer
de  suas  Comissões,  poderão  convocar  Ministro  de  Estado,  quaisquer
titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República ou
o  Presidente  do  Comitê  Gestor  do  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  para
prestarem,  pessoalmente,  informações  sobre  assunto  previamente
determinado,  importando  crime  de  responsabilidade  a  ausência  sem
justificação adequada.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 105. ................................................................................................
I – ............................................................................................................

..........................................................................................................................
j) os conflitos entre entes federativos, ou entre estes e o Comitê Gestor

do Imposto sobre Bens e Serviços, relacionados aos tributos previstos nos
arts. 156-A e 195, V;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 145. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da
simplicidade,  da  transparência,  da  justiça  tributária,  da  cooperação  e  da
defesa do meio ambiente.

§  4º  As  alterações  na  legislação  tributária  buscarão  atenuar
efeitos regressivos.” (NR)

“Art. 146. ................................................................................................
..........................................................................................................................

III – .........................................................................................................
.......................................................................................................................... *C
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c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas
sociedades  cooperativas,  inclusive  em relação  aos  tributos  previstos  nos
arts. 156-A e 195, V; 

d)  definição  de  tratamento  diferenciado  e  favorecido  para  as
microempresas  e  para  as  empresas  de  pequeno  porte,  inclusive  regimes
especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 155, II,
e 156-A, das contribuições sociais previstas no art. 195, I e V, e § 12, e da
contribuição a que se refere o art. 239.

§ 1º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º  É facultado ao optante pelo regime único de que trata o § 1º
apurar e recolher os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, nos termos
estabelecidos nesses artigos, hipótese em que as parcelas a eles relativas
não serão cobradas pelo regime único.

§  3º  Na  hipótese  de  o  recolhimento  dos  tributos  previstos  nos
arts. 156-A e 195, V, ser realizado por meio do regime único de que trata o
§ 1º, enquanto perdurar a opção:

I – não será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos
nos arts. 156-A e 195, V, pelo contribuinte optante pelo regime único; e

II – será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos nos
arts. 156-A e 195, V, pelo adquirente não optante pelo regime único de que
trata o § 1º de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços
do  optante,  em  montante  equivalente  ao  cobrado  por  meio  do  regime
único.” (NR)

“Art.  149-A.  Os  Municípios  e  o  Distrito  Federal  poderão  instituir
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, a expansão e a
melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento
para segurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto
no art. 150, I e III.
...............................................................................................................” (NR)

“Art.  149-B.  Os  tributos  previstos  nos  arts.  156-A  e  195,  V,
observarão regras comuns em relação a:

I – fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e
sujeitos passivos;

II – imunidades;
III – regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação;
IV – regras de não cumulatividade e de creditamento.
§  1º  Os  tributos  de  que  trata  o  caput observarão  as  imunidades

previstas no art. 150, VI, não se aplicando a ambos os tributos o disposto
no art. 195, § 7º.
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§ 2º O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e da
contribuição prevista no art. 195, V, incidentes sobre operações contratadas
pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas,
inclusive suas importações, será integralmente destinado ao ente federativo
contratante,  mediante  redução  a  zero  das  alíquotas  do  imposto  e  da
contribuição devidos aos demais entes e equivalente elevação da alíquota
do tributo devido ao ente contratante.

§ 3º As operações de que trata o § 2º poderão ter alíquotas reduzidas
de modo uniforme, nos termos de lei complementar.

§ 4º Lei complementar poderá prever hipóteses em que não se aplicará
o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por
autarquias e por fundações públicas, o disposto no art. 150, VI, “a”, será
implementado  na  forma  dos  §§  2º  e  3º,  assegurada  a  igualdade  de
tratamento em relação às aquisições internas.”

“Art. 150. ................................................................................................
..........................................................................................................................

VI – .........................................................................................................
..........................................................................................................................

b)  entidades  religiosas  e  templos  de  qualquer  culto,  inclusive  suas
organizações assistenciais e beneficentes;
..........................................................................................................................

VII – editar normas infralegais sobre matéria tributária sem dar ampla
publicidade aos estudos e pareceres que as embasaram.
..........................................................................................................................

§  2º  A  vedação  do  inciso  VI,  “a”,  é  extensiva  às  autarquias  e  às
fundações instituídas e mantidas pelo poder público e à empresa pública
prestadora de serviço postal, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
..........................................................................................................................

§ 8º Os estudos e pareceres divulgados na forma do inciso VII deverão
conter  avaliação  do  seu  impacto  sobre  o  grau  de  complexidade  e  a
capacidade arrecadatória do Sistema Tributário Nacional.

§ 9º  O projeto de lei  que exigir  ou aumentar tributo,  na  forma do
inciso  I,  deverá  conter  avaliação  e  demonstração  do  seu  impacto
econômico-financeiro.” (NR)

“Art. 153. ................................................................................................
..........................................................................................................................

VIII – produção, extração, comercialização ou importação de bens e 
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serviços  prejudiciais  à  saúde  ou  ao  meio  ambiente,  nos  termos  de  lei
complementar.
..........................................................................................................................

§ 6º O imposto previsto no inciso VIII terá finalidade extrafiscal e:
I  – não incidirá sobre as exportações nem sobre as operações com

energia elétrica e com telecomunicações;
II  –  incidirá  sobre  armas  e  munições,  exceto  quando  destinadas  à

administração pública;
III – incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço;
IV – não integrará sua própria base de cálculo;
V – integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts. 155, II,

156, III, 156-A e 195, V;
VI  –  poderá  ter  o  mesmo  fato  gerador  e  base  de  cálculo  de

outros tributos;
VII  –  terá  suas  alíquotas  fixadas  em  lei  ordinária,  podendo  ser

específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem;
VIII  –  na  extração,  o  imposto  será  cobrado independentemente  da

destinação,  caso  em  que  a  alíquota  máxima  corresponderá  a  1%
(um por cento) do valor de mercado do produto.” (NR)

“Art. 155. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

II – relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado
onde  era  domiciliado  o  de  cujus,  ou  tiver  domicílio  o  doador,  ou  ao
Distrito Federal;
..........................................................................................................................

VI – será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou
da doação; 

VII  –  não  incidirá  sobre  as  transmissões  e  as  doações  para  as
instituições  sem  fins  lucrativos  com  finalidade  de  relevância  pública  e
social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades
religiosas e institutos científicos e tecnológicos,  e por  elas realizadas na
consecução  dos  seus  objetivos  sociais,  observadas  as  condições
estabelecidas em                       lei complementar.
..........................................................................................................................

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste
artigo e os arts. 153, I e II, e 156-A, nenhum outro imposto poderá incidir
sobre operações relativas a energia elétrica e serviços de telecomunicações
e, à exceção destes e do previsto no art. 153, VIII, nenhum outro imposto
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poderá  incidir  sobre  operações  relativas  a  derivados  de  petróleo,
combustíveis e minerais do País.
..........................................................................................................................

§ 6º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

II – poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do valor, da
utilização e do impacto ambiental;

III – incidirá sobre a propriedade de veículos automotores terrestres,
aquáticos e aéreos, excetuados:

a) aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar serviços
aéreos a terceiros;

b) embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga para prestar
serviços  de  transporte  aquaviário  ou  de  pessoa  física  ou  jurídica  que
pratique pesca industrial, artesanal, científica ou de subsistência;

c)  plataformas  suscetíveis  de  se  locomoverem  na  água  por  meios
próprios,  inclusive aquelas cuja finalidade principal seja a exploração de
atividades econômicas em águas territoriais e na zona econômica exclusiva
e embarcações que tenham essa mesma finalidade principal;

d) tratores e máquinas agrícolas.” (NR)
“Art. 156. ................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................
III  –  ter  sua  base  de  cálculo  atualizada  pelo  Poder  Executivo,

conforme critérios estabelecidos em lei municipal.
...............................................................................................................” (NR)

“Seção V-A
Do Imposto de Competência Compartilhada entre Estados, Distrito

Federal e Municípios

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços
de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 1º O imposto previsto no  caput será informado pelo princípio da
neutralidade e atenderá ao seguinte:

I  –  incidirá  sobre  operações  com  bens  materiais  ou  imateriais,
inclusive direitos, ou com serviços;

II  –  incidirá  também  sobre  a  importação  de  bens  materiais  ou
imateriais, inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa física ou
jurídica, ainda que não seja sujeito passivo habitual do imposto, qualquer
que seja a sua finalidade;

5

*C
D2

36
09

20
88

70
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PE
C 

n.
45

/2
01

9
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
11

/2
02

3 
18

:3
1:

00
.0

00
 - 

M
es

a

882



883 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 45/2019 (Fase 2 - CD) POSSUI INTEIRO TEOR EM 

FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 41 

 

  

III – não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador a
manutenção  e  o  aproveitamento  dos  créditos  relativos  às  operações  nas
quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direitos, ou
serviço, observado o disposto no § 5º, III;

IV – terá legislação única e uniforme em todo o território nacional,
ressalvado o disposto no inciso V;

V – cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei específica;
VI – a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será a

mesma para todas as operações com bens materiais ou imateriais, inclusive
direitos,  ou  com  serviços,  ressalvadas  as  hipóteses  previstas  nesta
Constituição;

VII  –  será  cobrado  pelo  somatório  das  alíquotas  do  Estado  e  do
Município de destino da operação;

VIII – será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo
contribuinte com o montante cobrado sobre todas as operações nas quais
seja  adquirente  de  bem  material  ou  imaterial,  inclusive  direito,  ou  de
serviço,  excetuadas  exclusivamente  as  consideradas  de  uso  ou  consumo
pessoal  especificadas  na  lei  complementar,  e  as  hipóteses  previstas
nesta Constituição;

IX – não integrará  sua própria base de cálculo nem a dos tributos
previstos nos arts. 153, IV e VIII, 155, II, 156, III, e 195, I, “b”, IV e V, e
da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art.
239;

X  –  não  será  objeto  de  concessão  de  incentivos  e  benefícios
financeiros  ou  fiscais  relativos  ao  imposto  ou  de  regimes  específicos,
diferenciados  ou  favorecidos  de  tributação,  excetuadas  as  hipóteses
previstas                                   nesta Constituição;

XI  –  não  incidirá  nas  prestações  de  serviço  de  comunicação  nas
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre
e gratuita;

XII – resolução do Senado Federal fixará alíquota de referência do
imposto para cada esfera federativa, nos termos de lei complementar, que
será  aplicada  se  outra  não  houver  sido  estabelecida  pelo  próprio
ente federativo. 

XIII  –  sempre  que  possível,  terá  seu  valor  informado,  de  forma
específica, no respectivo documento fiscal.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, V, o Distrito Federal exercerá as
competências estadual e municipal na fixação de suas alíquotas.

§  3º  Lei  complementar  poderá  definir  como  sujeito  passivo  do
imposto  a  pessoa  que  concorrer  para  a  realização,  a  execução  ou  o
pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada no exterior.
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§ 4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do imposto, o
Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços:

I  – reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos do
imposto não compensados pelos contribuintes e não ressarcidos ao final de
cada  período  de  apuração  e  aos  valores  decorrentes  do  cumprimento
do § 5º, VIII; 

II  –  distribuirá  o  produto  da  arrecadação  do  imposto,  deduzida  a
retenção de que trata o inciso I, ao ente federativo de destino das operações
que não tenham gerado creditamento.

§ 5º Lei complementar disporá sobre:
I – as regras para a distribuição do produto da arrecadação do imposto,

disciplinando, entre outros aspectos:
a) a sua forma de cálculo;
b) o tratamento em relação às operações em que o imposto não seja

recolhido tempestivamente;
c)  as  regras  de  distribuição  aplicáveis  aos  regimes  favorecidos,

específicos e diferenciados de tributação previstos nesta Constituição;
II – o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em que

o aproveitamento do crédito ficará condicionado à verificação do efetivo
recolhimento do imposto incidente sobre a operação com bens materiais ou
imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, desde que:

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente nas
suas aquisições de bens ou serviços; ou

b)  o  recolhimento  do  imposto  ocorra  na  liquidação  financeira
da operação;

III  – a forma e o prazo para ressarcimento de créditos acumulados
pelo contribuinte;

IV – os critérios para a definição do destino da operação, que poderá
ser, inclusive, o local da entrega, da disponibilização ou da localização do
bem, o da prestação ou da disponibilização do serviço ou o do domicílio ou
da localização do adquirente ou destinatário do bem ou serviço, admitidas
diferenciações em razão das características da operação;

V – a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos
contribuintes, que poderá ser implementada por meio de:

a) crédito integral e imediato do imposto;
b) diferimento; ou
c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto;
VI – as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto aplicáveis

aos  regimes  aduaneiros  especiais  e  às  zonas  de  processamento  de
exportação;

VII – o processo administrativo fiscal do imposto;
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VIII  –  as  hipóteses  de  devolução  do  imposto  a  pessoas  físicas,
inclusive  os  limites  e  os  beneficiários,  com  o  objetivo  de  reduzir  as
desigualdades                de renda; 

IX  –  critérios  para  as  obrigações  tributárias  acessórias,  visando
sua simplificação.

§  6º  Lei  complementar  disporá  sobre  regimes  específicos  de
tributação para:

I – combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma
única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que:

a) serão as alíquotas estabelecidas por resolução do Senado Federal,
conforme os critérios e limites da lei complementar;

b)  serão  as  alíquotas  uniformes  em  todo  o  território  nacional,
específicas por unidade de medida e diferenciadas por produto, admitida a
não aplicação do disposto no § 1º, V a VII;

c) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições dos
produtos de que trata este inciso destinados a distribuição, comercialização
ou revenda; 

d) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata este
inciso por sujeito passivo do imposto, observado o disposto na alínea “c” e
no § 1º, VIII;

II  –  serviços  financeiros,  operações  com  bens  imóveis,  planos  de
assistência à saúde e concursos de prognósticos, podendo prever:

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base de
cálculo, admitida, em relação aos adquirentes dos bens e serviços de que
trata este inciso, a não aplicação do disposto no § 1º, VIII; 

b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita, o faturamento
ou o valor total agregado do sujeito passivo, com alíquota uniforme em todo
o território nacional, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VII,
e, em relação aos adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso,
também do disposto no § 1º, VIII;

III  –  sociedades  cooperativas,  que  será  optativo,  com  vistas  a
assegurar  sua  competitividade,  observados  os  princípios  da  livre
concorrência e da isonomia tributária, definindo, inclusive:

a)  as  hipóteses  em que  o  imposto  não incidirá  sobre  as  operações
realizadas entre a sociedade cooperativa e seus associados,  entre estes e
aquela e pelas sociedades cooperativas entre si quando associadas para a
consecução dos objetivos sociais; 

b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas anteriores;
IV – serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos,

agências de viagens e de turismo, bares e restaurantes, atividade esportiva
desenvolvida  por  Sociedade  Anônima  do  Futebol  e  aviação  regional,
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podendo prever hipóteses de alterações nas alíquotas, nas bases de cálculo e
nas regras de creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º,
V a VIII; 

V  –  operações  alcançadas  por  tratado  ou  convenção  internacional,
inclusive  referentes  a  missões  diplomáticas,  repartições  consulares,
representações  de  organismos  internacionais  e  respectivos
funcionários acreditados;

VI – serviços de saneamento e de concessão de rodovias, que preverá:
a) a desoneração do imposto na aquisição de bens de capital;
b) hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de creditamento,

admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VIII;
VII  –  serviços  de  transporte  coletivo  de  passageiros  rodoviário

intermunicipal  e  interestadual,  ferroviário,  hidroviário  e  aéreo,  podendo
prever hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de creditamento,
admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VIII;

VIII  –  operações  que  envolvam  a  disponibilização  da  estrutura
compartilhada dos serviços de telecomunicações, que preverá hipóteses de
alterações  nas  alíquotas  e  nas  regras  de  creditamento,  admitida  a  não
aplicação do disposto no § 1º, V a VIII;

IX – bens e serviços que promovam a economia circular visando à
sustentabilidade no uso de recursos naturais;

X – operações com microgeração e minigeração distribuída de energia
elétrica, inclusive o Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE),
podendo prever:

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base de
cálculo, admitida em relação aos adquirentes dos bens e serviços de que
trata este inciso;

b) hipóteses em que o imposto será calculado com base na receita ou
no faturamento, com alíquota uniforme em todo o território nacional.

§ 7º A isenção e a imunidade:
I – não implicarão crédito para compensação com o montante devido

nas operações seguintes; 
II – acarretarão a anulação do crédito relativo às operações anteriores,

salvo, na hipótese da imunidade, inclusive em relação ao inciso XI do § 1º,
quando determinado em contrário em lei complementar.

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, a lei complementar de que trata
o  caput poderá  estabelecer  o  conceito  de  operações  com  serviços,  seu
conteúdo e alcance, admitida essa definição para qualquer operação que não
seja  classificada  como  operação  com  bens  materiais  ou  imateriais,
inclusive direitos.
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§ 9º Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve a
arrecadação do imposto:

I  –  deverá  ser  compensada pela  elevação ou redução,  pelo Senado
Federal,  das alíquotas de referência de que trata o § 1º,  XII,  de modo a
preservar  a  arrecadação  das  esferas  federativas,  nos  termos  de  lei
complementar;

II – somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do
ajuste das alíquotas de referência de que trata o inciso I;

§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão optar por
vincular suas alíquotas à alíquota de referência de que trata o § 1º, XII.

§  11.  Projeto  de  lei  complementar  em  tramitação  no  Congresso
Nacional que reduza ou aumente a arrecadação do imposto somente será
apreciado se acompanhado de estimativa de impacto no valor da alíquota de
referência de que trata o § 1º, XII.

§ 12. A devolução de que trata o § 5º, VIII, não será considerada nas
bases de  cálculo de que tratam os  arts.  29-A,  198,  § 2º,  204,  parágrafo
único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, não se aplicando a ela, ainda, o disposto
no                  art. 158, IV, “b”.

§  13.  A  devolução  de  que  trata  o  §  5º,  VIII,  será  obrigatória  nas
operações com fornecimento de energia elétrica e com gás liquefeito de
petróleo  ao  consumidor  de  baixa  renda,  podendo  a  lei  complementar
determinar  que  seja  calculada  e  concedida  no  momento  da  cobrança
da operação.

Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão
de forma integrada, exclusivamente por meio do Comitê Gestor do Imposto
sobre Bens e Serviços, nos termos e limites estabelecidos nesta Constituição
e em lei complementar, as seguintes competências administrativas relativas
ao imposto de que trata o art. 156-A:

I  –  editar  regulamento  único  e  uniformizar  a  interpretação  e  a
aplicação da legislação do imposto;

II  –  arrecadar  o  imposto,  efetuar  as  compensações  e  distribuir  o
produto da arrecadação entre Estados, Distrito Federal e Municípios;

III – decidir o contencioso administrativo.
§ 1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços,  entidade

pública  sob  regime  especial,  terá  independência  técnica,  administrativa,
orçamentária e financeira.

§ 2º Na forma da lei complementar:
I – os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão representados,

de forma paritária, na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor;
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II – será assegurada a alternância na presidência do Comitê Gestor
entre  o  conjunto  dos  Estados  e  o  Distrito  Federal  e  o  conjunto  dos
Municípios e o Distrito Federal;

III – o Comitê Gestor será financiado por percentual do produto da
arrecadação do imposto destinado a cada ente federativo;

IV – o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos Estados,
pelo  Distrito  Federal  e  pelos  Municípios  por  meio  de  órgão  colegiado
composto pelos tribunais de contas dos Estados e do Distrito Federal e dos
tribunais e conselhos de contas dos Municípios;

V  –  a  fiscalização,  o  lançamento,  a  cobrança  e  a  representação
administrativa ou judicial do imposto serão realizadas pelas administrações
tributárias  e  procuradorias  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios,  que  poderão  definir  hipóteses  de  delegação  ou  de
compartilhamento  de  competências,  cabendo  ao  Comitê  Gestor  a
coordenação dessas atividades administrativas com vistas à integração entre
os referidos entes federativos;

VI  –  as  competências  exclusivas  das  carreiras  da  administração
tributária  e  das  procuradorias  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor e na representação deste, por
servidores das referidas carreiras;

VII – serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê Gestor,
cabendo a regimento interno dispor sobre sua organização e funcionamento.

§  3º  A  participação  dos  entes  federativos  na  instância  máxima  de
deliberação do Comitê Gestor observará a seguinte composição:

I  –  27  (vinte  e  sete)  membros,  representando  cada  Estado  e  o
Distrito Federal;

II  –  27  (vinte  e  sete)  membros,  representando  o  conjunto  dos
Municípios e do Distrito Federal, que serão eleitos nos seguintes termos:

a)  14  (quatorze)  representantes,  com  base  nos  votos  de  cada
Município, com valor igual para todos; e

b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada Município
ponderados pelas respectivas populações.

§ 4º As deliberações no âmbito do Comitê Gestor serão consideradas
aprovadas se obtiverem, cumulativamente, os votos:

I – em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito Federal:
a) da maioria absoluta de seus representantes; e
b)  de  representantes  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  que

correspondam a mais de 50% (cinquenta por cento) da população do País; e
II – em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, da

maioria absoluta de seus representantes.
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§ 5º O Presidente do Comitê Gestor deverá ter notórios conhecimentos
de administração tributária e será nomeado após aprovada a indicação pela
maioria absoluta do Senado Federal.

§  6º  O  Comitê  Gestor,  a  administração  tributária  da  União  e  a
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  compartilharão  informações
fiscais  relacionadas  aos  tributos  previstos  nos  arts.  156-A  e  195,  V,  e
atuarão  com  vistas  a  harmonizar  normas,  interpretações,  obrigações
acessórias e procedimentos a eles relativos.

§ 7º O Comitê Gestor e a administração tributária da União poderão
implementar  soluções  integradas  para  a  administração  e  cobrança  dos
tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V.

§  8º  Lei  complementar  poderá  prever  a  integração  do  contencioso
administrativo relativo aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V.”

“Art. 158. ................................................................................................
..........................................................................................................................

III – 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto
do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus
territórios ou, em relação a veículos aquáticos e aéreos, cujos proprietários
sejam domiciliados em seus territórios;

IV – 25% (vinte e cinco por cento):
a) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações

relativas  à  circulação  de  mercadorias  e  sobre  prestações  de  serviços  de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

b)  do  produto  da  arrecadação  do  imposto  previsto  no  art.  156-A
distribuída aos Estados.

§ 1º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas
no inciso IV, “a”, serão creditadas conforme os seguintes critérios:
..........................................................................................................................

§ 2º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas
no inciso IV, “b”, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I – 80% (oitenta por cento) na proporção da população;
II – 10% (dez por cento) com base em indicadores de melhoria nos

resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível
socioeconômico dos educandos, de acordo com o que dispuser lei estadual;

III – 5% (cinco por cento) com base em indicadores de preservação
ambiental, de acordo com o que dispuser lei estadual;

IV  –  5%  (cinco  por  cento)  em  montantes  iguais  para  todos  os
Municípios do Estado.” (NR)

“Art. 159. ................................................................................................
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I – do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos
de  qualquer  natureza  e  sobre  produtos  industrializados  e  do  imposto
previsto no art. 153, VIII, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma:
..........................................................................................................................

II  –  do  produto  da  arrecadação  do  imposto  sobre  produtos
industrializados  e  do  imposto  previsto  no  art.  153,  VIII,  10% (dez  por
cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das
respectivas exportações de produtos industrializados;

III  – do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no
domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento)
para  os  Estados  e  o  Distrito  Federal,  distribuídos  na  forma  da  lei,
observadas as destinações a que se referem as alíneas “c” e “d” do inciso II
do referido parágrafo.
..........................................................................................................................

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e
cinco  por  cento)  dos  recursos  que  receberem  nos  termos  do  inciso  II,
observados  os  critérios  estabelecidos  no  art.  158,  §  1º,  para  a  parcela
relativa ao imposto sobre produtos industrializados, e no art. 158, § 2º, para
a parcela relativa ao imposto previsto no art. 153, VIII.
...............................................................................................................” (NR)

“Art.  159-A. Fica instituído o Fundo Nacional de Desenvolvimento
Regional com o objetivo de reduzir as desigualdades regionais e sociais,
nos termos do art.  3º,  III,  mediante  a entrega de recursos  da  União aos
Estados e ao Distrito Federal para:

I – realização de estudos, projetos e obras de infraestrutura;
II – fomento a atividades produtivas com elevado potencial de geração

de emprego e renda, incluindo a concessão de subvenções econômicas e
financeiras; e

III – promoção de ações com vistas ao desenvolvimento científico e
tecnológico e à inovação.

§ 1º É vedada a retenção ou qualquer restrição ao recebimento dos
recursos de que trata o caput.

§ 2º Na aplicação dos recursos de que trata o  caput, os Estados e o
Distrito Federal priorizarão projetos que prevejam ações de sustentabilidade
ambiental e redução das emissões de carbono.

§  3º  Observado  o  disposto  neste  artigo,  caberá  aos  Estados  e  ao
Distrito Federal a decisão quanto à aplicação dos recursos de que trata o
caput.

§ 4º Os recursos de que trata o caput serão entregues aos Estados e ao
Distrito  Federal  de  acordo com coeficientes  individuais  de  participação,
calculados com base nos seguintes indicadores e com os seguintes pesos:

13

*C
D2

36
09

20
88

70
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PE
C 

n.
45

/2
01

9
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
11

/2
02

3 
18

:3
1:

00
.0

00
 - 

M
es

a

890



891 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

PEC 45/2019 (Fase 2 - CD) POSSUI INTEIRO TEOR EM 

FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 14 de 41 

 

  

I – população do Estado ou do Distrito Federal,  com peso de 30%
(trinta por cento);

II – coeficiente individual de participação do Estado ou do Distrito
Federal nos recursos de que trata o art. 159, I, “a”, da Constituição Federal,
com peso de 70% (setenta por cento).

§ 5º  O Tribunal  de  Contas da União será o órgão responsável por
regulamentar e calcular os coeficientes individuais de participação de que
trata o caput do § 4º.”

“Art. 161. ................................................................................................
I – definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, § 1º, I;

...............................................................................................................” (NR)
“Art. 167. ................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts.

155, 156, 156-A, 157, 158 e as alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f” do inciso I e
o  inciso  II  do  caput do  art.  159 desta  Constituição  para  pagamento  de
débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 177. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 4º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

II
– ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

d) ao pagamento de subsídios a tarifas de transporte público coletivo
de passageiros.” (NR)

“Art. 195. ................................................................................................
..........................................................................................................................

V – sobre bens e serviços, nos termos de lei complementar.
..........................................................................................................................

§ 15. A contribuição prevista no inciso V do caput será instituída pela
mesma lei complementar de que trata o art. 156-A e poderá ter sua alíquota
fixada em lei ordinária.

§  16.  Aplica-se  à  contribuição  prevista  no  inciso  V  do  caput o
disposto no art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X a XIII, § 3º, § 5º, II a VI, VIII e
IX,                  e §§ 6º a 11 e 13.

§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará sua
própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, 155,
II, 156, III, 156-A e 195, I, “b”, e IV, e da contribuição para o Programa de
Integração Social de que trata o art. 239.
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§  18.  Lei  estabelecerá  as  hipóteses  de  devolução  da  contribuição
prevista  no inciso V do  caput a  pessoas  físicas,  inclusive em relação a
limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as desigualdades de renda.

§ 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na receita
corrente líquida da União para os fins do disposto nos arts. 100, § 15, 166,
§§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º.” (NR)

“Art. 198. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

II  –  no  caso  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal,  o  produto  da
arrecadação dos  impostos  a  que se  referem os  arts.  155 e  156-A e  dos
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, deduzidas as parcelas
que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III  –  no  caso  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal,  o  produto  da
arrecadação dos  impostos  a  que se  referem os  arts.  156 e  156-A e  dos
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e § 3º.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 212-A. ............................................................................................
..........................................................................................................................

II  –  os  fundos  referidos  no  inciso  I  do  caput deste  artigo  serão
constituídos por 20% (vinte por cento):

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 156-A;
b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata o art. 156-A,

relativa ao exercício de sua competência estadual, nos termos do art. 156-A,
§ 2º; e

c) dos recursos a que se referem os incisos I,  II e III do  caput do
art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do
art. 158 e as alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159
desta Constituição;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 225. ................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................
VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para

o hidrogênio verde, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes
tributação  inferior  à  incidente  sobre  os  combustíveis  fósseis,  capaz  de
garantir  diferencial  competitivo  em  relação  a  estes,  especialmente  em
relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, IV e V, e o art. 239
e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-A.
...............................................................................................................” (NR)
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Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de
dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do
Distrito Federal relativas a impostos, taxas e multas já instituídos ou que
vierem  a  ser  criados  até  a  referida  data,  seus  adicionais  e  respectivos
acréscimos legais, e outras receitas correntes.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de
dezembro  de  2032,  30%  (trinta  por  cento)  das  receitas  dos  Municípios
relativas  a  impostos,  taxas  e  multas,  já  instituídos  ou  que  vierem a  ser
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e
outras receitas correntes.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 92-B. As leis instituidoras dos tributos previstos nos arts. 156-A
e  195,  V,  da  Constituição  Federal,  estabelecerão  os  mecanismos
necessários, com ou sem contrapartidas, para manter, em caráter geral, o
diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de Manaus pelos arts. 40
e 92-A, e às áreas de livre comércio existentes em 31 de maio de 2023, nos
níveis estabelecidos pela legislação relativa aos tributos extintos a que se
referem os arts. 126 a 129, todos deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 1º Para assegurar o disposto no  caput, serão utilizados, isolada ou
cumulativamente,  instrumentos  fiscais,  econômicos  ou  financeiros  e,
subsidiariamente, observado o disposto no art. 149 da Constituição Federal,
contribuição  de  intervenção  do  domínio  econômico  sobre  importação,
produção  ou  comercialização  de  bens  que  tenham  industrialização
incentivada  na  Zona  Franca  de  Manaus  ou  nas  áreas  de  livre  comércio
referidas  no  caput,  garantido  tratamento  favorecido  às  operações  nas
referidas áreas.

§  2º  Lei  complementar  instituirá  Fundo  de  Sustentabilidade  e
Diversificação Econômica do Estado do Amazonas,  que será constituído
com recursos  da  União  e  por  ela  gerido,  com a efetiva  participação do
Estado do Amazonas na definição das políticas, com o objetivo de fomentar
o desenvolvimento e a diversificação das atividades econômicas no Estado.

§ 3º A lei complementar de que trata o § 2º:
I – estabelecerá o montante mínimo de aporte anual de recursos ao

Fundo, bem como os critérios para sua correção; 
II – preverá a possibilidade de utilização dos recursos do Fundo para

compensar eventual perda de receita do Estado do Amazonas em função das
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alterações  no  sistema  tributário  decorrentes  da  instituição  dos  tributos
previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal.

§ 4º A União, mediante acordo com o Estado do Amazonas, poderá
reduzir  o  alcance  dos  instrumentos  previstos  no  §  1º,  condicionado  ao
aporte de recursos adicionais ao Fundo de que trata o § 2º, asseguradas a
diversificação  das  atividades  econômicas  e  a  antecedência  mínima  de
3 (três) anos.

§ 5º O produto da arrecadação da contribuição de que trata o § 1º
será destinado:

I – à subvenção da industrialização incentivada na Zona Franca de
Manaus; ou

II – ao fundo previsto no § 2º.
§ 6º Não se aplica aos mecanismos previstos no caput o disposto nos

incisos III e IV do art. 149-B da Constituição Federal.
§ 7º A vedação à concessão de incentivos e benefícios fiscais na Zona

Franca  de  Manaus  fica  restrita  a  armas  e  munições,  fumo,  bebidas
alcoólicas,  automóveis  de  passageiros  e  produtos  de  perfumaria  ou  de
toucador,  preparados  e  preparações  cosméticas,  salvo  quanto  a  estes,  se
destinados exclusivamente a consumo interno na Zona Franca de Manaus
ou se produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora
regionais, em conformidade com processo produtivo básico.

§  8º  Lei  complementar  instituirá  Fundo  de  Desenvolvimento
Sustentável  dos  Estados  da  Amazônia  Ocidental  e  do  Amapá,  que  será
constituído  com  recursos  da  União  e  por  ela  gerido,  com  a  efetiva
participação desses Estados na definição das políticas, com o objetivo de
fomentar  o  desenvolvimento  e  a  diversificação  de  suas
atividades econômicas.

§ 9º O fundo de que trata o § 8º será integrado pelos Estados onde
estão  localizadas  as  áreas  de  livre  comércio  de  que  trata  o  caput e
observará, no que couber, o disposto no § 3º, I e II, sendo, quanto a este
inciso, considerados os respectivos Estados, e no § 4º.”

“Art. 104. ................................................................................................
..........................................................................................................................

IV – os Estados e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços
reterão os repasses previstos, respectivamente, nos §§ 1º e 2º do art. 158 da
Constituição Federal e os depositarão na conta especial referida no art. 101
deste  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias,  para  utilização
como nele previsto.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 124. A transição para os tributos previstos no art. 156-A e no
art.  195,  V,  todos  da  Constituição  Federal,  atenderá  aos  critérios
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estabelecidos nos arts. 125 a 133 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.”

“Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no art. 156-A será cobrado à
alíquota estadual de 0,1% (um décimo por cento) e a contribuição prevista
no art. 195, V, ambos da Constituição Federal, será cobrada à alíquota de
0,9% (nove décimos por cento).

§ 1º O montante recolhido na forma do caput será compensado com o
valor  devido  das  contribuições  previstas  no  art.  195,  I,  “b”  e  IV,  e  da
contribuição para o Programa de Integração Social a que se refere o art.
239, ambos da Constituição Federal.

§ 2º Caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a
compensação de que trata o § 1º, o valor recolhido poderá ser compensado
com qualquer outro tributo federal ou ser ressarcido em até 60 (sessenta)
dias, mediante requerimento.

§ 3º A arrecadação do imposto previsto no art. 156-A decorrente do
disposto no caput deste artigo não observará as vinculações, repartições e
destinações  previstas  na  Constituição  Federal,  devendo  ser  aplicada,
integral e sucessivamente, para:

I – o financiamento do Comitê Gestor, nos termos do art. 156-B, § 2º,
III, da Constituição Federal;

II  –  compor  o  Fundo  de  Compensação  de  Benefícios  Fiscais  ou
Financeiro-Fiscais  do  imposto  de  que  trata  o  art.  155,  II,  da
Constituição Federal.

§ 4º Durante o período de que trata o caput, os sujeitos passivos que
cumprirem  as  obrigações  acessórias  relativas  aos  tributos  referidos  no
caput poderão  ser  dispensados  do  seu  recolhimento,  nos  termos  de
lei complementar.”

“Art. 126. A partir de 2027:
I – serão cobrados:
a) a contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal;
b) o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal;
c) a contribuição prevista no § 1º do art. 92-B;
II – serão extintos:
a) as contribuições previstas no art. 195, I, “b” e IV, e a contribuição

para  o Programa de Integração Social  de  que trata  o  art.  239,  todos da
Constituição Federal, desde que instituída a contribuição referida na alínea
“a” do inciso I;

b) o imposto previsto no art. 153, IV, da Constituição Federal, desde
que instituída a contribuição de que trata a alínea “c” do inciso I.
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Parágrafo único. Na hipótese de o imposto previsto no art. 153, IV, da
Constituição  Federal  não  ser  extinto  em  razão  do  descumprimento  da
condição prevista na alínea “b” do inciso II do caput:

I  –  suas  alíquotas  ficam reduzidas  a  zero,  exceto  em  relação  aos
produtos  que  tenham  industrialização  incentivada  na  Zona  Franca  de
Manaus, conforme critérios estabelecidos em lei complementar; e

II – fica vedada sua incidência cumulativa com o imposto previsto no
art. 153, VIII, da Constituição Federal.”

“Art.  127.  Em 2027  e  2028,  o  imposto  previsto  no  art.  156-A da
Constituição  Federal  será  cobrado  à  alíquota  estadual  de  0,05%  (cinco
centésimos por cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cinco centésimos
por cento).

Parágrafo  único.  No  período  referido  no  caput,  a  alíquota  da
contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal, será reduzida
em 0,1% (um décimo por cento).”

“Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos impostos previstos nos
arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal, serão fixadas nas seguintes
proporções das alíquotas fixadas nas respectivas legislações:

I – 9/10 (nove décimos), em 2029;
II – 8/10 (oito décimos), em 2030;
III – 7/10 (sete décimos), em 2031; 
IV – 6/10 (seis décimos), em 2032.
§ 1º Os benefícios ou os incentivos fiscais ou financeiros relativos aos

impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da Constituição Federal não
alcançados  pelo  disposto  no  caput deste  artigo  serão  reduzidos  na
mesma proporção.

§  2º  Os  benefícios  e  incentivos  fiscais  ou  financeiros  referidos  no
art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  160,  de  7  de  agosto  de  2017,  serão
reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista no §
2º-A do art. 3º da referida Lei Complementar.

§ 3º Ficam mantidos em sua integralidade,  até 31 de dezembro de
2032,  os percentuais  utilizados para calcular os benefícios ou incentivos
fiscais ou financeiros já reduzidos por força da redução das alíquotas, em
decorrência do disposto no caput.”

“Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os impostos previstos nos
arts. 155, II, e 156, III, todos da Constituição Federal.”

“Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, para todas as esferas
federativas, as alíquotas de referência dos tributos previstos nos arts. 156-A
e 195,  V,  da  Constituição  Federal,  observados  a  forma de  cálculo  e  os
limites previstos em lei complementar, de forma a assegurar:
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I – de 2027 a 2033, que a receita da União com a contribuição prevista
no  art.  195,  V,  e  com  o  imposto  previsto  no  art.  153,  VIII,  todos  da
Constituição Federal, seja equivalente à redução da receita:

a)  das  contribuições  previstas  no  art.  195,  I,  “b”  e  IV,  e  da
contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239,
todos da Constituição Federal;

b) do imposto previsto no art. 153, IV; e
c) do imposto previsto no art. 153, V, da Constituição Federal, sobre

operações de seguros;
II – de 2029 a 2033, que a receita dos Estados e do Distrito Federal

com  o  imposto  previsto  no  art.  156-A  da  Constituição  Federal  seja
equivalente               à redução:

a)  da  receita  do  imposto  previsto  no  art.  155,  II,  da  Constituição
Federal; e

b)  das  receitas  destinadas  a  fundos  estaduais  financiados  por
contribuições  estabelecidas  como  condição  à  aplicação  de  diferimento,
regime especial ou outro tratamento diferenciado, relativos ao imposto de
que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, em funcionamento em 30
de abril de 2023, excetuadas as receitas dos fundos mantidas na forma do
art. 136 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III  –  de  2029  a  2033,  que  a  receita  dos  Municípios  e  do  Distrito
Federal com o imposto previsto no art. 156-A seja equivalente à redução da
receita do imposto previsto no art. 156, III, ambos da Constituição Federal.

§ 1º As alíquotas de referência serão fixadas no ano anterior ao de sua
vigência, não se aplicando o disposto no art. 150, III, “c”, da Constituição
Federal, com base em cálculo realizado pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2º Na fixação das alíquotas de referência, deverão ser considerados
os efeitos sobre a arrecadação dos regimes específicos,  diferenciados ou
favorecidos e de qualquer outro regime que resulte em arrecadação menor
do que a que seria obtida com a aplicação da alíquota padrão.

§ 3º Para fins do disposto nos §§ 4º a 6º, entende-se por:
I – Teto de Referência da União: a média da receita no período de

2012 a 2021, apurada como proporção do Produto Interno Bruto (PIB), do
imposto previsto no art. 153, IV, das contribuições previstas no art. 195, I,
“b” e IV, da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata
o art. 239 e do imposto previsto no art. 153, V, sobre operações de seguro,
todos da Constituição Federal;

II – Teto de Referência Total: a média da receita no período de 2012 a
2021,  apurada como proporção do PIB, dos impostos previstos nos arts.
153, IV, 155, II e 156, III, das contribuições previstas no art. 195, I, “b” e
IV, da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art.
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239 e do imposto previsto no art. 153, V, sobre operações de seguro, todos
da Constituição Federal;

III – Receita Base da União: a receita da União com a contribuição
prevista no art. 195, V, e com o imposto previsto no art. 153, VIII, ambos
da Constituição Federal, apurada como proporção do PIB;

IV – Receita Base dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o imposto previsto no art. 156-A da
Constituição Federal, deduzida da parcela a que se refere a alínea “b” do
inciso II do caput, apurada como proporção do PIB;

V – Receita  Base Total:  a  soma da Receita Base da União com a
Receita Base dos Entes Subnacionais, sendo essa última:

a) multiplicada por 10 (dez) em 2029;
b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030;
c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) em 2031;
d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032;
e) multiplicada por 1 (um) em 2033.
§  4º  A  alíquota  de  referência  da  contribuição  a  que  se  refere  o

art. 195, V, da Constituição Federal será reduzida em 2030 caso a média da
Receita Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto de Referência da
União.

§  5º  As  alíquotas  de  referência  da  contribuição  a  que  se  refere  o
art.  195,  V,  e  do  imposto  a  que  se  refere  o  art.  156-A,  ambos  da
Constituição Federal,  serão reduzidas em 2035 caso a média  da  Receita
Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência Total.

§ 6º As reduções de que tratam os §§ 4º e 5º serão:
I – definidas de forma a que a Receita Base seja igual ao respectivo

Teto de Referência;
II  – no caso do § 5º,  proporcionais  para as alíquotas de referência

federal, estadual e municipal.
§ 7º A revisão das alíquotas de referência em função do disposto nos

parágrafos  anteriores  não  implicará  cobrança  ou  restituição  de  tributo
relativo  a  anos  anteriores  ou  transferência  de  recursos  entre  os  entes
federativos.

§ 8º Os entes federativos e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e
Serviços  fornecerão  ao  Tribunal  de  Contas  da  União  as  informações
necessárias para o cálculo a que se referem os §§ 1º, 4º e 5º.

§  9º  Nos  cálculos  das  alíquotas  de  que  trata  o  caput,  deverá  ser
considerada a arrecadação dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V,
ambos da Constituição Federal, cuja cobrança tenha sido iniciada antes dos
períodos de que tratam os incisos I, II e III do caput.
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§ 10. O cálculo das alíquotas a que se refere este artigo será realizado
com base em propostas encaminhadas pelo Poder Executivo da União e
pelo  Comitê  Gestor  do  Imposto  sobre  Bens  e  Serviços,  que  deverão
fornecer ao Tribunal de Contas da União todos os subsídios necessários,
mediante o compartilhamento de dados e informações, nos termos de lei
complementar.”

“Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da arrecadação dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o imposto de que trata o art. 156-A
da Constituição Federal será distribuído a esses conforme o disposto neste
artigo.

§ 1º Será retido do produto da arrecadação do imposto de cada Estado,
do Distrito Federal e de cada Município, apurada com base nas alíquotas de
referência de que trata o art. 130 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, nos termos dos arts. 149-B, § 2º, e 156-A, § 4º, II, e § 5º, I e
IV,  antes  da  aplicação  do  disposto  no  art.  158,  IV,  “b”,  todos  da
Constituição Federal:

I – de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento);
II – em 2033, 90% (noventa por cento);
III – de 2034 a 2077, percentual correspondente ao aplicado em 2033,

reduzido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano.
§ 2º Para fins do disposto no § 3º, entende-se por Fator de Transição

de cada Estado, do Distrito Federal e de cada Município:
I – de 2029 a 2033, o valor de 1 (um); e
II – de 2034 em diante, o fator resultante da divisão entre:
a) a média da razão entre o produto da arrecadação do imposto do ente

e o produto da arrecadação do conjunto dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, apurados na forma do § 1º, nos 4 (quatro) anos anteriores;

b) a média da razão entre o produto da arrecadação do imposto do ente
e o produto da arrecadação do conjunto dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, apurados na forma do § 1º, entre 2029 e 2032.

§ 3º Na forma estabelecida em lei complementar, o montante retido
nos termos do § 1º será distribuído entre os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios proporcionalmente à receita média de cada ente federativo entre
2024  e  2028,  ajustada  anualmente  com  base  no  respectivo  Fator  de
Transição de que trata o § 2º, devendo ser considerada:

I – no caso dos Estados:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, após aplicação do

disposto no art. 158, IV, “a”, todos da Constituição Federal, multiplicada
pelo respectivo Fator de Transição do ano; e

b) as receitas destinadas aos fundos estaduais de que trata o art. 130,
II, “b”, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
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II – no caso do Distrito Federal:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição

Federal, multiplicada pelo respectivo Fator de Transição do ano; e
b) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição

Federal, multiplicada pelo respectivo Fator de Transição do ano;
III – no caso dos Municípios:
a) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição

Federal, multiplicada pelo respectivo Fator de Transição do ano; e
b) a parcela creditada na forma do art. 158, IV, “a”, da Constituição

Federal, multiplicada pelo Fator de Transição do ano do respectivo Estado.
§ 4º Não se aplica o disposto no art. 158, IV, “b”, da Constituição

Federal aos recursos distribuídos na forma do § 3º, I, deste artigo.
§ 5º A parcela do produto da arrecadação do imposto não retida nos

termos  do  §  1º,  após  a  retenção  de  que  trata  o  art.  132  deste  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias, será distribuída a cada Estado, ao
Distrito  Federal  e  a  cada  Município  de  acordo  com os  critérios  da  lei
complementar de que trata o art. 156-A, § 5º, I, da Constituição Federal,
nela computada a variação de alíquota fixada pelo ente em relação à de
referência.

§ 6º Os recursos de que trata este artigo serão distribuídos nos termos
estabelecidos em lei complementar, aplicando-se o seguinte:

I – constituirão a base de cálculo dos fundos de que trata o art. 212-A,
II, da Constituição Federal, observado que:

a)  para  os  Estados,  o  percentual  de  que  trata  aquele  inciso  será
aplicado proporcionalmente à razão entre a soma dos valores distribuídos a
cada  ente  nos  termos  do §  3º,  I,  “a”,  e  do  §  5º,  e  a  soma dos  valores
distribuídos nos termos do § 3º, I e do § 5º;

b) para o Distrito Federal, o percentual de que trata aquele inciso será
aplicado proporcionalmente à razão entre a soma dos valores distribuídos
nos termos do § 3º, II, “a”, e do § 5º, e a soma dos valores distribuídos nos
termos do § 3º, II, e do § 5º, considerada, em ambas as somas, somente a
parcela estadual nos valores distribuídos nos termos do § 5º;

c) para os Municípios,  o percentual de que trata aquele inciso será
aplicado proporcionalmente à razão entre a soma dos valores distribuídos
nos termos do § 3º, III, “b”, e a soma dos valores distribuídos nos termos
do § 3º, III;

II – constituirão as bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198,
§ 2º, 204, parágrafo único, 212 e 216, § 6º, todos da Constituição Federal,
excetuados os valores distribuídos nos termos do § 3º, I, “b”;

III – poderão ser vinculados para prestação de garantias às operações
de  crédito  por  antecipação  de  receita  previstas  no  art.  165,  §  8º,  para
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pagamento  de  débitos  com  a  União  e  para  prestar-lhe  garantia  ou
contragarantia, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição Federal.

§ 7º Durante o período de que trata o caput deste artigo, é vedado aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fixar alíquotas próprias do
imposto  de  que  trata  o  art.  156-A da  Constituição  Federal  inferiores  às
necessárias para garantir as retenções de que tratam o § 1º deste artigo e o
art. 132.”

“Art.  132.  Do imposto  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios apurado com base nas alíquotas de referência de que trata o
art. 130 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deduzida a
retenção de que trata o art. 131, § 1º, será retido montante correspondente a
5% (cinco por cento) para distribuição aos entes com as menores razões
entre:

I – o valor apurado nos termos dos arts. 149-B, § 2º e 156-A, § 4º, II, e
§ 5º,  I  e  IV, com base nas  alíquotas de referência,  após a  aplicação do
disposto no art. 158, IV, “b”, todos da Constituição Federal; e

II – a respectiva receita média entre 2024 e 2028, apurada nos termos
do art.  131,  §  3º,  I,  II  e  III,  deste  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias,  sem a multiplicação pelos respectivos Fatores de Transição,
limitada a 3 (três) vezes a média nacional por habitante da respectiva esfera
federativa.

§ 1º Os recursos serão distribuídos, sequencial e sucessivamente, aos
entes com as menores razões de que trata o caput, de maneira que, ao final
da distribuição, para todos os entes que receberem recursos, seja observada
a mesma a razão entre:

I – a soma do valor apurado nos termos do inciso I do caput com o
valor recebido nos termos deste artigo; e

II – a receita média apurada na forma do inciso II do caput. 
§  2º  Aplica-se  aos  recursos  distribuídos  na  forma  deste  artigo  o

disposto no art. 131, § 6º.
§  3º  Lei  complementar  estabelecerá  os  critérios  para  a  redução

gradativa,  entre 2078 e 2097,  do percentual  de que trata  o  caput,  até a
sua extinção.”

“Art. 133. Os tributos de que tratam os arts. 153, IV, 155, II, 156, III,
e 195, I, “b”, e IV, e a contribuição para o Programa de Integração Social a
que se refere o art. 239 não integrarão a base de cálculo do imposto de que
trata o art. 156-A e da contribuição de que trata o art. 195, V, todos da
Constituição Federal.”

“Art.  134.  Os saldos credores  relativos  ao imposto previsto no art.
155,  II,  da  Constituição  Federal,  existentes  ao  final  de  2032  serão
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aproveitados pelos contribuintes na forma deste artigo e nos termos de lei
complementar.

§  1º  O  disposto  neste  artigo  alcança  os  saldos  credores  cujo
aproveitamento ou ressarcimento sejam admitidos pela legislação em vigor
em  31  de  dezembro  de  2032  e  que  tenham  sido  homologados  pelos
respectivos entes federativos, observadas as seguintes diretrizes:

I – apresentado o pedido de homologação, o ente federativo deverá se
pronunciar  no  prazo  estabelecido  na  lei  complementar  a  que  se  refere
no caput;

II – na ausência de resposta ao pedido de homologação no prazo a que
se  refere  o  inciso  I,  os  respectivos  saldos  credores  serão
considerados homologados.

§  2º  Aplica-se  o  disposto  neste  artigo  também  aos  créditos
reconhecidos após o prazo previsto no caput.

§ 3º O saldo dos créditos homologados será informado pelos Estados e
pelo Distrito Federal ao Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços
para  que seja  compensado com o imposto de que trata  o  art.  156-A da
Constituição Federal:

I – pelo prazo remanescente, apurado nos termos do art. 20, § 5º, da
Lei  Complementar  nº  87,  de  13  de  setembro  de  1996,  para  os  créditos
relativos à entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente;

II  –  em  240  (duzentos  e  quarenta)  parcelas  mensais,  iguais  e
sucessivas, nos demais casos.

§ 4º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deduzirá do
produto  da  arrecadação  do  imposto  previsto  no  art.  156-A  devido  ao
respectivo ente federativo o valor compensado na forma do § 3º, o qual não
comporá base de cálculo para fins do disposto no art. 158, IV, 198, § 2º,
204, parágrafo único, 212, 212-A, II,  e 216, § 6º,  todos da Constituição
Federal.

§ 5º A partir de 2033, os saldos credores serão atualizados pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que
venha a substituí-lo.

§ 6º Lei complementar disporá sobre:
I – as regras gerais de implementação do parcelamento previsto no §

3º;
II – a forma pela qual os titulares dos créditos de que trata este artigo

poderão transferi-los a terceiros;
III – a forma pela qual o crédito de que trata este artigo poderá ser

ressarcido ao contribuinte  pelo Comitê  Gestor  do Imposto sobre  Bens e
Serviços, caso não seja possível compensar o valor da parcela nos termos
do § 3º.”
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“Art.  135. Lei complementar disciplinará a forma de utilização dos
créditos, inclusive presumidos, do imposto de que trata o art. 153, IV, e das
contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, e IV, e a contribuição para o
Programa  de  Integração  Social  a  que  se  refere  o  art.  239,  todos  da
Constituição  Federal,  não  apropriados  ou  não  utilizados  até  a  extinção,
mantendo-se,  apenas  para  os  créditos  que  cumpram  os  requisitos
estabelecidos na legislação vigente na data da extinção de tais tributos, a
permissão para compensação com outros tributos federais, inclusive com a
contribuição prevista no inciso V do art. 195 da Constituição Federal, ou
ressarcimento em dinheiro.”

“Art. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de abril de 2023, fundos
destinados  a  investimentos  em  obras  de  infraestrutura  e  habitação  e
financiados por contribuições sobre produtos primários e semielaborados
estabelecidas como condição à aplicação de diferimento, regime especial ou
outro tratamento diferenciado, relativos ao imposto de que trata o art. 155,
II, da Constituição Federal, poderão instituir contribuições semelhantes, não
vinculadas ao referido imposto, observado que:

I  –  a  alíquota  ou  o  percentual  de  contribuição  não  poderão  ser
superiores e a base de incidência não poderá ser mais ampla que os das
respectivas contribuições vigentes em 30 de abril de 2023;

II – a instituição de contribuição nos termos deste artigo implica a
extinção da contribuição correspondente, vinculada ao imposto de que trata
o art. 155, II, da Constituição Federal, vigente em 30 de abril de 2023;

III – a destinação de sua receita deverá ser a mesma das contribuições
vigentes em 30 de abril de 2023;

IV – a contribuição instituída nos termos do caput será extinta em 31
de dezembro de 2043.

Parágrafo único. As receitas das contribuições mantidas nos termos
deste artigo não serão consideradas como receita do respectivo Estado para
fins do disposto nos arts. 130, II, “b” e 131, § 2º, II, “b”, ambos deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.”

“Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos transferidos pelo Fundo
Nacional  de  Saúde  e  pelo  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social,  para
enfrentamento da pandemia de covid-19 no período de 2020 a 2022, aos
fundos  de  saúde  e  assistência  social  estaduais,  municipais  e  do  Distrito
Federal poderão ser aplicados, até 31 de dezembro de 2024, para o custeio
de ações e serviços públicos de saúde e de assistência social, observadas,
respectivamente, as diretrizes emanadas do Sistema Único de Saúde e do
Sistema Único de Assistência Social.”

Art. 3º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 37. ..................................................................................................
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..........................................................................................................................
§  17.  Lei  complementar  estabelecerá  normas  gerais  aplicáveis  às

administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, dispondo sobre deveres, direitos e garantias dos servidores das
carreiras de que trata o inciso XXII do caput.

§ 18. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, os
servidores  de  carreira  das  administrações  tributárias  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  sujeitam-se  ao  limite  aplicável  aos
servidores                 da União.” (NR)

“Art. 146. ................................................................................................
..........................................................................................................................

III – .........................................................................................................
..........................................................................................................................

d)  definição  de  tratamento  diferenciado  e  favorecido  para  as
microempresas  e  para  as  empresas  de  pequeno  porte,  inclusive  regimes
especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 155, II,
e 156-A e das contribuições previstas no art. 195, I e V.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 153. ................................................................................................
..........................................................................................................................

V  –  operações  de  crédito  e  câmbio  ou  relativas  a  títulos  ou
valores mobiliários;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 156-A. ............................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................
IX – não integrará  sua própria base de cálculo nem a dos tributos

previstos nos arts. 153, VIII, 155, II, 156, III e 195, V;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 195. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§  9º  As contribuições  sociais  previstas  no  inciso I  do  caput deste
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica,
da utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição
estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a adoção de
bases de cálculo diferenciadas apenas no caso da alínea “c” do inciso I
do caput.
..........................................................................................................................

§ 17. A contribuição prevista no inciso V não integrará sua própria
base de cálculo nem a dos impostos previstos nos arts. 153, VIII, 155, II,
156, III e 156-A.
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..........................................................................................................................
§ 19. A devolução de que trata o § 18:
I – não será computada na receita corrente líquida da União para os

fins do disposto nos arts. 100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º;
II  –  não  integrará  a  base  de  cálculo  para  fins  do  disposto  no

art. 239.” (NR)
“Art. 225. ................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................
VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para

o hidrogênio verde, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes
tributação  inferior  à  incidente  sobre  os  combustíveis  fósseis,  capaz  de
garantir  diferencial  competitivo  em  relação  a  estes,  especialmente  em
relação à contribuição de que trata o art. 195, V, e aos impostos a que se
referem os arts. 155, II, e 156-A.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 239. A arrecadação correspondente a 18% (dezoito por cento) da
contribuição prevista no art. 195, V, e a decorrente da contribuição para o
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, financiarão, nos termos que
a  lei  dispuser,  o  programa  do  seguro-desemprego,  outras  ações  da
previdência social e o abono de que trata o § 3º deste artigo.
..........................................................................................................................

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que recolhem a
contribuição prevista no art. 195, V, ou a contribuição para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público até 2 (dois) salários mínimos
de  remuneração  mensal  é  assegurado  o  pagamento  de  1  (um)  salário
mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais,
no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data de
promulgação desta Constituição.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 4º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 146. ................................................................................................
..........................................................................................................................

III – .........................................................................................................
..........................................................................................................................

d)  definição  de  tratamento  diferenciado  e  favorecido  para  as
microempresas  e  para  as  empresas  de  pequeno  porte,  inclusive  regimes
especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 156-A e das
contribuições sociais previstas no art. 195, I e V.
...............................................................................................................” (NR)
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“Art. 150. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º A vedação do inciso III, “b”, não se aplica aos tributos previstos
nos arts. 148, I, 153, I, II e V, e 154, II, e a vedação do inciso III, “c”, não
se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V, e 154, II,
nem  

à  fixação  da  base  de  cálculo  dos  impostos  previstos  nos  arts.  155,  III,
e 156, I.
..........................................................................................................................

§  6º  Qualquer  subsídio  ou  isenção,  redução  de  base  de  cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativo a impostos,
taxas  ou contribuições,  só poderá  ser  concedido mediante  lei  específica,
federal,  estadual  ou  municipal,  que  regule  exclusivamente  as  matérias
acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 153. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§  1º  É  facultado ao  Poder  Executivo,  atendidas  as  condições  e  os
limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados
nos incisos I, II e V.
..........................................................................................................................

§ 6º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

V – integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts. 156-A
e 195, V;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 156-A. ............................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................
IX – não integrará  sua própria base de cálculo nem a dos tributos

previstos nos arts. 153, VIII, e 195, V;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 159. ................................................................................................
I – do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de

qualquer  natureza  e  do  imposto  de  que  trata  o  art.  153,  VIII,  50%
(cinquenta por cento), da seguinte forma:
..........................................................................................................................

II – do produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153,
VIII,  10%  (dez  por  cento)  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal,
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proporcionalmente  ao  valor  das  respectivas  exportações  de  produtos
industrializados.
..........................................................................................................................

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e
cinco  por  cento)  dos  recursos  que  receberem  nos  termos  do  inciso  II,
observados os critérios estabelecidos no art. 158, § 2º.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 195. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 17. A contribuição prevista no inciso V não integrará sua própria
base de cálculo nem a dos impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 156-A.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 212-A. ............................................................................................
..........................................................................................................................

II
– ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

c) dos recursos a que se referem os incisos I e III do caput do art. 155,
o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e
as  alíneas  “a”  e  “b”  do  inciso  I  e  o  inciso  II  do  caput do  art.  159
desta Constituição;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 225. ................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................
VIII – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para

o hidrogênio verde, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes
tributação  inferior  à  incidente  sobre  os  combustíveis  fósseis,  capaz  de
garantir  diferencial  competitivo  em  relação  a  estes,  especialmente  em
relação à contribuição de que trata o art. 195, V, e ao imposto a que se
refere o             art. 156-A.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 5º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com

as seguintes alterações:
“Art.  82.  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  devem

instituir Fundos de Combate à Pobreza, devendo os referidos Fundos ser
geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil.

§  1º  Para  o  financiamento  dos  Fundos  Estaduais,  Distrital  e
Municipais,  poderá  ser  destinado percentual  do imposto previsto  no  art.
156-A da Constituição Federal e dos recursos distribuídos nos termos dos
arts. 131 e 132 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos
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limites  definidos  em  lei  complementar,  não  se  aplicando,  sobre  estes
valores, o disposto no art. 158, IV, da Constituição Federal.

§ 2º (Revogado).” (NR)
“Art. 104. ................................................................................................

..........................................................................................................................
IV – o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços reterá os

repasses  previstos  no  §  2º  do  art.  158  da  Constituição  Federal  e  os
depositará na conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 6º Até que lei complementar disponha sobre a matéria:
I – o crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, “b”, da Constituição Federal,

obedecido  o  §  2º  do  referido  artigo,  com  redação  dada  pelo  art.  1º  desta  Emenda
Constitucional,  observará, no que couber,  os critérios e os prazos aplicáveis ao Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  a  que  se  refere  a  Lei
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, e respectivas alterações;

II – a entrega dos recursos do art. 153, VIII, nos termos do art. 159, I, ambos da
Constituição Federal, com redação dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, observará
os critérios e as condições da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989,  e
respectivas alterações;

III – a entrega dos recursos do imposto de que trata o art. 153, VIII, nos termos
do art. 159, II, ambos da Constituição Federal, com redação dada pelo art. 1º desta Emenda
Constitucional,  observará  a  Lei  Complementar  nº  61,  de  26  de  dezembro  de  1989,  e
respectivas alterações;

IV – as bases de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios  de  que  trata  a  Lei  Complementar  nº  141,  de  13  de  janeiro  de  2012,
compreenderão também:

a)  as  respectivas  parcelas  do  imposto  de  que  trata  o  art.  156-A,  com  os
acréscimos e as deduções decorrentes do crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV,
“b”,  ambos  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pelo  art.  1º  desta  Emenda
Constitucional;

b) os valores recebidos nos termos dos arts. 131 e 132 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com redação dada pelo art. 2º desta Emenda Constitucional.

§ 1º As vinculações de receita dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III,
estabelecidas  em  legislação  de  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  até  a  data  de
promulgação desta Emenda Constitucional serão aplicadas, em mesmo percentual, sobre a
receita do imposto previsto no art. 156-A do ente federativo competente.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo enquanto não houver alteração na
legislação dos Estados, Distrito Federal e Municípios que trata das referidas vinculações.
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Art. 7º A partir de 2027, a União compensará eventual redução no montante dos
valores entregues nos termos do art. 159, I e II, em razão da substituição da arrecadação do
imposto previsto no art. 153, IV, pela arrecadação do imposto previsto no art. 153, VIII,
todos da Constituição Federal, nos termos de lei complementar.

§ 1º A compensação de que trata o caput:
I – terá como referência a média de recursos transferidos do imposto previsto no

art. 153, IV, de 2022 a 2026, atualizada:
a) até 2027, na forma da lei complementar;
b)  a partir  de 2028,  pela variação do produto da arrecadação da contribuição

prevista no art. 195, V, da Constituição Federal, apurada com base na alíquota de referência
de que trata o art. 130 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e

II – observará os mesmos critérios,  prazos e garantias aplicáveis à entrega de
recursos de que trata o art. 159, I e II, da Constituição Federal.

§ 2º Aplica-se à compensação de que trata o caput o disposto nos arts. 167, § 4º,
198, § 2º, 212, caput e § 1º, e 212-A, II, todos da Constituição Federal.

Art. 8º  Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos,  que considerará a
diversidade regional e cultural da alimentação do País e garantirá a alimentação saudável e
nutricionalmente adequada, em observância ao direito social à alimentação previsto no art.
6º da Constituição Federal.

§ 1º Lei complementar definirá os produtos destinados à alimentação humana
que  comporão  a  Cesta  Básica  Nacional  de  Alimentos,  sobre  os  quais  as  alíquotas  dos
tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal serão reduzidas a zero.

§ 2º Adicionalmente ao disposto no § 1º, fica criada a Cesta Básica estendida a
outros  alimentos,  em relação aos  quais  será  aplicado o disposto  no §  1º  do art.  9º,  no
inciso VIII do § 5º do art. 156-A e no § 18 do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que trata o art. 156-A e a
contribuição de que trata o art. 195, V, ambos da Constituição Federal, poderá prever os
regimes diferenciados de tributação de que trata este artigo, desde que sejam uniformes em
todo  o  território  nacional  e  sejam  realizados  os  respectivos  ajustes  nas  alíquotas  de
referência com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera federativa.

§ 1º A lei complementar definirá as operações beneficiadas com redução de 60%
(sessenta por cento) das alíquotas dos tributos de que trata o  caput entre as relativas aos
seguintes bens e serviços:

I – serviços de educação;
II – serviços de saúde;
III – dispositivos médicos;
IV – dispositivos de acessibilidade para pessoas com deficiência;
V – medicamentos;
VI – produtos de cuidados básicos à saúde menstrual;
VII  –  serviços  de  transporte  público  coletivo  de  passageiros  rodoviário  e

metroviário de caráter urbano, semiurbano e metropolitano;
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VIII – alimentos destinados ao consumo humano;
IX – produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por

famílias de baixa renda;
X  –  produtos  agropecuários,  aquícolas,  pesqueiros,  florestais  e  extrativistas

vegetais in natura;
XI – insumos agropecuários e aquícolas;
XII  –  produções  artísticas,  culturais,  de  eventos,  jornalísticas  e  audiovisuais

nacionais, atividades desportivas e comunicação institucional;  
XIII – bens e serviços relacionados a soberania e segurança nacional, segurança

da informação e segurança cibernética.
§ 2º É vedada a fixação de percentual de redução distinto do previsto no § 1º em

relação às hipóteses nele previstas.
§ 3º A lei complementar a que se refere o caput preverá hipóteses de:
I – isenção, em relação aos serviços de que trata o § 1º, VII;
II – redução em 100% (cem por cento) das alíquotas dos tributos referidos no

caput para:
a) bens de que trata o § 1º, III a VI;
b) produtos hortícolas, frutas e ovos;
c) aquisição de medicamentos e dispositivos médicos pela administração direta,

autarquias  e  fundações  públicas  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, bem como pelas entidades de assistência social de que trata o art. 150, VI, “c”,
da Constituição Federal, utilizados em suas finalidades essenciais;

d) os serviços prestados por Instituição Científica,  Tecnológica e de Inovação
(ICT) sem fins lucrativos;

e) automóveis de passageiros, conforme critérios e requisitos estabelecidos em lei
complementar, quando adquiridos por pessoas com deficiência e pessoas com transtorno do
espectro autista, diretamente ou por intermédio de seu representante legal ou por motoristas
profissionais, nos termos de lei complementar, que destinem o automóvel à utilização na
categoria de aluguel (táxi);

III – redução em 100% (cem por cento) da alíquota da contribuição de que trata o
art.  195,  V,  da  Constituição Federal,  para  serviços  de educação de ensino superior  nos
termos do Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13
de janeiro de 2005;

IV – isenção ou redução em até 100% (cem por cento) das alíquotas dos tributos
referidos no  caput para atividades de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas
críticas de recuperação e reconversão urbanística.

§ 4º O produtor rural pessoa física ou jurídica que obtiver receita anual inferior a
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais),  atualizada anualmente pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e o produtor integrado de que trata o
art. 2º, II, da Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, com a redação vigente em 31 de maio de
2023, poderão optar por ser contribuintes dos tributos de que trata o caput.
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§ 5º É autorizada a concessão de crédito ao contribuinte adquirente de bens e
serviços de produtor rural pessoa física ou jurídica que não opte por ser contribuinte na
hipótese de que trata o § 4º, nos termos da lei complementar, observado o seguinte:

I  –  o  Poder  Executivo  da  União  e  o  Comitê  Gestor  do  Imposto  de  Bens  e
Serviços  poderão  revisar,  anualmente,  de  acordo  com  critérios  estabelecidos  em  lei
complementar, o valor do crédito presumido concedido, não se aplicando o disposto no art.
150, I, da Constituição Federal; e

II – o crédito presumido de que trata este parágrafo terá como objetivo permitir a
apropriação de créditos  não aproveitados  por  não contribuinte  do imposto em razão do
disposto no caput deste parágrafo.

§ 6º Observado o disposto no § 5º,  I,  é autorizada a concessão de crédito ao
contribuinte adquirente de:

I  –  serviços  de  transportador  autônomo de  carga  pessoa  física  que  não  seja
contribuinte do imposto, nos termos da lei complementar;

II – resíduos e demais materiais destinados à reciclagem, reutilização ou logística
reversa, de pessoa física, cooperativa ou outra forma de organização popular.

§ 7º Lei complementar poderá prever a concessão de crédito ao contribuinte que
adquira bens móveis usados de pessoa física não contribuinte para revenda, desde que esta
seja tributada e o crédito seja vinculado ao respectivo bem, vedado o ressarcimento.

§  8º  Os  benefícios  especiais  de  que  trata  este  artigo  serão  concedidos
observando-se o disposto no art. 149-B, II, da Constituição Federal, exceto em relação ao §
3º, III,                 deste artigo.

§ 9º O imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal não incidirá
sobre os bens ou serviços cujas alíquotas sejam reduzidas nos termos do § 1º deste artigo.

§  10.  Os  regimes  diferenciados  de  que  trata  este  artigo  serão  submetidos  a
avaliação quinquenal de custo-benefício,  podendo a lei  fixar regime de transição para a
alíquota padrão, não observado o disposto no § 2º, garantidos os respectivos ajustes nas
alíquotas de referência.

§ 11. A avaliação de que trata o § 10 deverá examinar o impacto da legislação
dos tributos a que se refere o  caput deste artigo na promoção da igualdade entre homens
e mulheres.

§ 12. A lei complementar estabelecerá as operações beneficiadas com redução de
30% (trinta por cento) das alíquotas dos tributos de que trata o caput relativas à prestação
de serviços de profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, desde que
sejam submetidas a fiscalização por conselho profissional.

§ 13. Para fins deste artigo, incluem-se:
I – entre os medicamentos de que trata o inciso V do § 1º, as composições para

nutrição enteral ou parenteral e as composições especiais e fórmulas nutricionais destinadas
às pessoas com erros inatos do metabolismo; e

II – entre os alimentos de que trata o inciso VIII do § 1º, os sucos naturais sem
adição de açúcares e conservantes.
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Art. 10.  Para fins do disposto no art. 156-A, § 6º, II, da Constituição Federal,
consideram-se:

I – serviços financeiros:
a)  operações  de  crédito,  câmbio,  seguro,  resseguro,  consórcio,  arrendamento

mercantil,  faturização,  securitização,  previdência  privada,  capitalização,  arranjos  de
pagamento, operações com títulos e valores mobiliários, inclusive negociação e corretagem,
e  outras  que  impliquem  captação,  repasse,  intermediação,  gestão  ou  administração
de recursos;

b)  outros  serviços  prestados  por  entidades  administradoras  de  mercados
organizados, infraestruturas de mercado e depositárias centrais e por instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma de lei complementar;

II – operações com bens imóveis:
a) construção e incorporação imobiliária;
b) parcelamento do solo e alienação de bem imóvel;
c) locação e arrendamento de bem imóvel;
d) administração e intermediação de bem imóvel.
§ 1º Em relação às instituições financeiras bancárias:
I  –  não se  aplica  o regime específico  de que trata  o  art.  156-A,  § 6º,  II,  da

Constituição  Federal  aos  serviços  remunerados  por  tarifas  e  comissões,  observado  o
disposto nas normas expedidas pelas entidades reguladoras;

II – os demais serviços financeiros sujeitam-se ao regime específico de que trata
o art. 156-A, § 6º, II, da Constituição Federal, devendo as alíquotas e as bases de cálculo
serem definidas de modo a manter, em caráter geral, até o final do quinto ano da entrada em
vigor  do  regime,  a  carga  tributária  decorrente  dos  tributos  extintos  por  esta  Emenda
Constitucional  incidente  sobre  as  operações  de  crédito  na  data  de  sua  promulgação,
inclusive, em caráter específico, sobre as operações relacionadas ao fundo de garantia por
tempo de serviço, podendo, neste caso, definir alíquota e base de cálculo diferenciadas e
abranger os serviços de que trata o inciso I, não observado o prazo previsto neste inciso.

§ 2º O disposto na parte final do § 1º, II, poderá, nos termos da lei complementar,
ser estendido para outros fundos garantidores ou executores de políticas públicas previstos
em lei.

§ 3º Em relação aos serviços de transporte aéreo, os regimes específicos de que
tratam os incisos IV e VII do § 6º do art. 156-A deverão assegurar que as alíquotas sejam
definidas de modo a conceder tratamento menos oneroso à aviação regional.

Art.  11.  A  revogação  do  art.  195,  I,  “b”,  não  produzirá  efeitos  sobre  as
contribuições incidentes sobre a receita ou o faturamento vigentes na data de publicação
desta Emenda Constitucional que substituam a contribuição de que trata o art. 195, I, “a”,
ambos da Constituição Federal, e sejam cobradas com base naquele dispositivo, observado o
disposto no art. 30 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art.  12.  Fica  instituído  o  Fundo  de  Compensação  de  Benefícios  Fiscais  ou
Financeiro-Fiscais do imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, com vistas
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a compensar, entre 1º de janeiro de 2029 e 31 de dezembro de 2032, pessoas físicas ou
jurídicas  beneficiárias  de  isenções,  incentivos  e  benefícios  fiscais  ou  financeiro-fiscais
relativos àquele imposto, concedidos por prazo certo e sob condição.

§ 1º De 2025 a 2032, a União entregará ao Fundo recursos que corresponderão
aos seguintes valores, atualizados, de 2023 até o ano anterior ao da entrega, pela variação
acumulada do IPCA ou de outro índice que vier a substituí-lo:

I – em 2025, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais);
II – em 2026, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais);
III – em 2027, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais);
IV – em 2028, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais);
V – em 2029, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais);
VI – em 2030, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais);
VII – em 2031, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais);
VIII – em 2032, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais).
§ 2º Os recursos do Fundo de que trata o caput serão utilizados para compensar a

redução do nível de benefícios onerosos do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição
Federal, na forma do § 1º do art. 128 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
suportada pelas pessoas físicas ou jurídicas em razão da substituição do referido imposto por
aquele previsto no art. 156-A da Constituição Federal, nos termos deste artigo.

§ 3º Para efeitos deste artigo, consideram-se benefícios onerosos as isenções, os
incentivos  e  os  benefícios  fiscais  ou  financeiro-fiscais  vinculados  ao  referido  imposto
concedidos por prazo certo e sob condição, na forma do art. 178 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

§ 4º A compensação de que trata o § 1º:
I – aplica-se aos titulares de benefícios onerosos referentes ao imposto previsto

no art. 155, II, da Constituição Federal regularmente concedidos até 31 de maio de 2023,
sem prejuízo de ulteriores prorrogações ou renovações, observados o prazo estabelecido no
caput e, se aplicável, a exigência de registro e depósito estabelecida pelo art. 3º, II, da Lei
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, que tenham cumprido tempestivamente as
condições exigidas pela norma concessiva do benefício, bem como aos titulares de projetos
abrangidos pelos benefícios a que se refere o art. 19 desta Emenda Constitucional;

II – não se aplica aos titulares de benefícios decorrentes do disposto no art. 3º,
§ 2º-A, da Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017.

§ 5º A pessoa física ou jurídica perderá o direito à compensação de que trata o
§ 2º caso deixe de cumprir tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva
do benefício.

§ 6º Lei complementar estabelecerá:
I – critérios e limites para apuração do nível de benefícios e de sua redução;
II  –  procedimentos  de  análise,  pela  União,  dos  requisitos  para  habilitação do

requerente à compensação de que trata o § 2º.
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§ 7º É vedada a prorrogação dos prazos de que trata o art. 3º, §§ 2º e 2º-A, da Lei
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017.

§ 8º A União deverá complementar os recursos de que trata o § 1º em caso de
insuficiência de recursos para a compensação de que trata o § 2º.

§  9º  Eventual  saldo  financeiro  existente  em  31  de  dezembro  de  2032  será
transferido ao Fundo de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, com a redação dada
pelo  art.  1º  desta  Emenda  Constitucional,  sem  redução  ou  compensação  dos  valores
consignados no art. 13.

§ 10. O disposto no § 4º, I, aplica-se também aos titulares de benefícios onerosos
que, por força de mudanças na legislação estadual, tenham migrado para outros programas
ou  benefícios  entre  31  de  maio  de  2023  e  a  data  de  promulgação  desta  Emenda
Constitucional, ou estejam em processo de migração na data de promulgação desta Emenda
Constitucional.

Art. 13.  Os recursos de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, com a
redação  dada  pelo  art.  1º  desta  Emenda  Constitucional,  corresponderão  aos  seguintes
valores, atualizados, de 2023 até o ano anterior ao da entrega, pela variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou de outro índice que vier a
substituí-lo:

I – em 2029, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais);
II – em 2030, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais);
III – em 2031, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais);
IV – em 2032, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais);
V – em 2033, a R$ 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de reais);
VI – em 2034, a R$ 42.000.000.000,00 (quarenta e dois bilhões de reais);
VII – em 2035, a R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais);
VIII – em 2036, a R$ 46.000.000.000,00 (quarenta e seis bilhões de reais);
IX – em 2037, a R$ 48.000.000.000,00 (quarenta e oito bilhões de reais);
X – em 2038, a R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais);
XI – em 2039, a R$ 52.000.000.000,00 (cinquenta e dois bilhões de reais);
XII – em 2040, a R$ 54.000.000.000,00 (cinquenta e quatro bilhões de reais);
XIII – em 2041, a R$ 56.000.000.000,00 (cinquenta e seis bilhões de reais);
XIV – em 2042, a R$ 58.000.000.000,00 (cinquenta e oito bilhões de reais);
XV – a partir de 2043, a R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais), por

ano.
Art. 14.  A União custeará, com posterior ressarcimento pelo Comitê Gestor do

Imposto  sobre  Bens  e  Serviços  de  que  trata  o  art.  156-B  da  Constituição  Federal,  as
despesas necessárias para sua instalação.

Art. 15. Os recursos entregues na forma do art. 159-A da Constituição Federal,
com a redação dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, os recursos de que trata o
art. 12 e as compensações de que trata o art. 7º não se incluem em bases de cálculo ou em
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limites de despesas estabelecidos pela lei complementar de que trata o art. 6º da Emenda
Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022.

Art. 16.  Até que lei complementar regule o disposto no art. 155, § 1º, III, da
Constituição Federal, o imposto incidente nas hipóteses de que trata o referido dispositivo
competirá:

I – relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, ao Estado da situação do
bem, ou ao Distrito Federal;

II – se o doador tiver domicílio ou residência no exterior:
a) ao Estado onde tiver domicílio o donatário ou ao Distrito Federal;
b) se o donatário tiver domicílio ou residir  no exterior,  ao Estado em que se

encontrar o bem ou ao Distrito Federal;
III  –  relativamente  aos  bens  do  de cujus,  ainda que situados no exterior,  ao

Estado  onde  era  domiciliado,  ou,  se  domiciliado  ou  residente  no  exterior,  onde  tiver
domicílio o sucessor ou legatário, ou ao Distrito Federal.

Art. 17. A alteração do art. 155, § 1º, II, da Constituição Federal, promovida pelo
art.  1º  desta  Emenda  Constitucional,  aplica-se  às  sucessões  abertas  a  partir  da  data  de
publicação desta Emenda Constitucional.

Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional:
I – em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional,

projeto  de  lei  que  reforme  a  tributação  da  renda,  acompanhado  das  correspondentes
estimativas e estudos de impactos orçamentários e financeiros;

II  –  em  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  após  a  promulgação  desta  Emenda
Constitucional, os projetos de lei referidos nesta Emenda Constitucional;

III – em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional,
projeto de lei que reforme a tributação da folha de salários.

Parágrafo  único.  Eventual  arrecadação  adicional  da  União  decorrente  da
aprovação  da  medida  de  que  trata  o  inciso  I  poderá  ser  considerada  como  fonte  de
compensação para redução da tributação incidente sobre a folha de pagamentos e sobre o
consumo de bens             e serviços.

Art.  19.  Os  projetos  habilitados  à  fruição  dos  benefícios  estabelecidos  pelo
art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23
de  agosto  de  1999,  farão  jus,  até  31  de  dezembro  de  2032,  a  crédito  presumido  da
contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal.

§ 1º O crédito presumido de que trata este artigo:
I  –  incentivará  exclusivamente  a  produção de veículos  equipados com motor

elétrico que tenha capacidade de tracionar o veículo somente com energia elétrica, permitida
a  associação  com  motor  de  combustão  interna  que  utilize  biocombustíveis  isolada  ou
simultaneamente com combustíveis derivados de petróleo;

II  –  incentivará  a  produção  de  partes  de  peças  destinadas  aos  veículos
mencionados no inciso I;

III – será concedido exclusivamente:
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a)  a  projetos  aprovados  até  31  de  dezembro  de  2024  de  pessoas  jurídicas
habilitadas à fruição dos benefícios estabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de
março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, na data de
promulgação desta Emenda Constitucional;

b) a novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, que ampliem ou
reiniciem  a  produção  em  planta  industrial  utilizada  em  projetos  ativos  ou  inativos
habilitados à fruição dos benefícios de que trata a alínea “a”;

IV  –  poderá  ter  sua  manutenção  condicionada  à  realização  de  investimentos
produtivos e em pesquisa e desenvolvimento de inovação tecnológica;

V – equivalerá  ao  nível  de  benefício estabelecido,  para  o ano de 2025,  pelo
art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23
de agosto de 1999; e

VI – será reduzido à razão de 20% (vinte por cento) ao ano entre 2029 e 2032.
§ 2º Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de que trata o  caput

poderão  ser  compensados  com  débitos  próprios  relativos  a  tributos  administrados  pela
Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil,  nos  termos  da  lei,  e  não  poderão  ser
transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica, devendo ser utilizados somente pelo
estabelecimento habilitado e localizado na região incentivada.

§ 3º O benefício de que trata este artigo será estendido a projetos de pessoas
jurídicas de que trata o § 1º, III, “a”, relacionados à produção de veículos tracionados por
motor de combustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou cumulativamente com
combustíveis derivados de petróleo, desde que a pessoa jurídica habilitada:

I  –  no  caso  de  montadoras  de  veículos,  inicie  a  produção  de  veículos  que
atendam ao disposto no § 1º, I, até 1º de janeiro de 2028; e

II – assuma, nos termos do ato concessório do benefício, compromissos relativos:
a) ao volume mínimo de investimentos;
b) ao volume mínimo de produção; e
c) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive após o encerramento

do benefício.
§ 4º O disposto no § 3º aplica-se também à produção de partes e peças destinadas

aos veículos nele mencionados.
§  5º  A lei  complementar  estabelecerá  as  penalidades  aplicáveis  em razão do

descumprimento  das  condições  exigidas  para  fruição  do crédito  presumido de que trata
este artigo.

Art. 20. Até que lei disponha sobre a matéria, a contribuição para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de
dezembro de 1970,  de que trata  o art.  239 da Constituição Federal,  permanecerá sendo
cobrada na forma do art. 2º, III, da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e dos demais
dispositivos  legais  a  ele  referentes  em  vigor  na  data  de  publicação  desta  Emenda
Constitucional.
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Art.  21.  Lei  complementar  poderá  estabelecer  instrumentos  de  ajustes  nos
contratos firmados anteriormente à entrada em vigor das leis instituidoras dos tributos de
que tratam o art.  156-A e  o  art.  195,  V,  da  Constituição Federal,  inclusive  concessões
públicas.

Art. 22. Revogam-se:
I – em 2027, os arts. 153, IV e § 3º, e 195, I, “b”, IV e § 12, da Constituição

Federal;
II – em 2033:
a) os arts. 155, II e §§ 2º a 5º, 156, III e § 3º, 158, IV, “a”, e § 1º, e 161, I, todos

da Constituição Federal; e
b)  os  arts.  80,  II,  82,  §  2º,  e  83  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias.
Art. 23. Esta Emenda Constitucional entra em vigor:
I – em 2027, em relação aos arts. 3º e 11;
II – em 2033, em relação aos arts. 4º e 5º; e
III – na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.

Brasília, em 14 de novembro de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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EMENDA  
CONSTITUCIONAL  
Nº 126, DE 21 DE  
DEZEMBRO DE 2022  
Art. 6º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucion 

al:2022-12-21;126   

  

  

LEI Nº 9.440, DE 14  
DE MARÇO DE 1997  

Art. 11-C  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-03-14;9440   

LEI Nº 9.826, DE 23  
DE AGOSTO DE 1999  

Art. 1º ao 4º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-08-23;9826   

LEI  
COMPLEMENTAR Nº  
8, DE 3 DE  
DEZEMBRO DE 1970  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:19 

70-12-03;8   

LEI Nº 9.715, DE 25  
DE NOVEMBRO DE  
1998  
Art. 2º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-11-25;9715   

LEI Nº 11.096, DE 13 

DE JANEIRO DE 2005  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-0113;11096   

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:emenda.constitucional:2022-12-21;126
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-03-14;9440
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-03-14;9440
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-03-14;9440
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-03-14;9440
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-03-14;9440
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1997-03-14;9440
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-08-23;9826
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-08-23;9826
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-08-23;9826
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-08-23;9826
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-08-23;9826
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1999-08-23;9826
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei.complementar:1970-12-03;8
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-11-25;9715
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-11-25;9715
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-11-25;9715
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-11-25;9715
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-11-25;9715
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1998-11-25;9715
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-01-13;11096
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-01-13;11096
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-01-13;11096
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-01-13;11096
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2005-01-13;11096


921 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 293-B/2004 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z259094_BRASAO
	z259094_
	z259094_TITULO
	z259094_AUTOR
	z259094_EMENTA
	z259094_SINTESE
	z259094_DESPACHO
	z259094_APRECIACAO
	z259094_SUMARIO
	z259094_1668324_pdf1
	z259094_1668324_TEOR
	z259094_1668324_pdf2
	z259094_1668324_pdf3
	z259094_1668324_pdf4
	z259094_1668324_pdf5
	z259094_1668324_pdf6
	z259094_1668324_pdf7
	z259094_1668324_pdf8
	z259094_1668324_pdf9
	z259094_1668324_pdf10
	z259094_1668324_pdf11
	z259094_1668324_pdf12
	z259094_1668324_pdf13
	z259094_1668324_pdf14
	z259094_1668324_pdf15
	z259094_1668324_pdf16
	z259094_1668324_pdf17
	z259094_1668324_pdf18
	z259094_1668324_pdf19
	z259094_1668324_pdf20
	z259094_1668324_pdf21
	z259094_1668324_pdf22
	z259094_1668324_pdf23
	z259094_1668324_pdf24
	z259094_1668324_pdf25
	z259094_1668324_pdf26
	z259094_1668324_pdf27
	z259094_1668324_pdf28
	z259094_1668324_pdf29
	z259094_1668324_pdf30
	z259094_1668324_pdf31
	z259094_1668324_pdf32
	z259094_1668324_pdf33
	z259094_1668324_pdf34
	z259094_1668324_pdf35
	z259094_1668324_pdf36
	z259094_1668324_pdf37
	z259094_1668324_pdf38
	z259094_1668324_pdf39
	z259094_1668324_pdf40
	z259094_1668324_pdf41
	z259094_1668324_pdf42
	z259094_1668324_pdf43
	z259094_1668324_pdf44
	z259094_1668324_pdf45
	z259094_1668324_pdf46
	z259094_1668324_pdf47
	z259094_1668324_pdf48
	z259094_1668324_pdf49
	z259094_1668324_pdf50
	z259094_1668324_pdf51
	z259094_1668324_pdf52
	z259094_1668324_pdf53
	z259094_1668324_pdf54
	z259094_1668324_pdf55
	z259094_1668324_pdf56
	z259094_1668324_pdf57
	z259094_1668324_pdf58
	z259094_1668324_pdf59
	z259094_1668324_pdf60
	z259094_1668324_pdf61
	z259094_1668324_pdf62
	z259094_1668324_pdf63
	z259094_1668324_pdf64
	z259094_1668324_pdf65
	z259094_1668324_pdf66
	z259094_1668324_pdf67
	z259094_1668324_pdf68
	z259094_1668324_pdf69
	z259094_1668324_pdf70
	z259094_1668324_pdf71
	z259094_1668324_pdf72
	z259094_1668324_pdf73
	z259094_1668324_pdf74
	z259094_1668324_pdf75
	z259094_1668324_pdf76
	z259094_1668324_pdf77
	z259094_1668324_pdf78
	z259094_1668324_pdf79
	z259094_1668324_pdf80
	z259094_1668324_pdf81
	z259094_1668324_pdf82
	z259094_1668324_pdf83
	z259094_1668324_pdf84
	z259094_1668324_pdf85
	z259094_1668324_pdf86
	z259094_1668324_pdf87
	z259094_1668324_pdf88
	z259094_1668324_pdf89
	z259094_1668324_pdf90
	z259094_1668324_pdf91
	z259094_1668324_pdf92
	z259094_1668324_pdf93
	z259094_1668324_pdf94
	z259094_1668324_pdf95
	z259094_1668324_pdf96
	z259094_1668324_pdf97
	z259094_1668324_pdf98
	z259094_1668324_pdf99
	z259094_1668324_pdf100
	z259094_1668324_pdf101
	z259094_1668324_pdf102
	z259094_1668324_pdf103
	z259094_1668324_pdf104
	z259094_1668324_pdf105
	z259094_1668324_pdf106
	z259094_1668324_pdf107
	z259094_1668324_pdf108
	z259094_1668324_pdf109
	z259094_1668324_pdf110
	z259094_1668324_pdf111
	z259094_1668324_pdf112
	z259094_1668324_pdf113
	z259094_1668324_pdf114
	z259094_1668324_pdf115
	z259094_1668324_pdf116
	z259094_1668324_pdf117
	z259094_1668324_pdf118
	z259094_1668324_pdf119
	z259094_1668324_pdf120
	z259094_1668324_pdf121
	z259094_1668324_pdf122
	z259094_1668324_pdf123
	z259094_1668324_pdf124
	z259094_1668324_pdf125
	z259094_1668324_pdf126
	z259094_1668324_pdf127
	z259094_1668324_pdf128
	z259094_1668324_pdf129
	z259094_1668324_pdf130
	z259094_1668324_pdf131
	z259094_1668324_pdf132
	z259094_1668324_pdf133
	z259094_1668324_pdf134
	z259094_1668324_pdf135
	z259094_1668324_pdf136
	z259094_1668324_pdf137
	z259094_1668324_pdf138
	z259094_1668324_pdf139
	z259094_1668324_pdf140
	z259094_1668324_pdf141
	z259094_1668324_pdf142
	z259094_1668324_pdf143
	z259094_1668324_pdf144
	z259094_1668324_pdf145
	z259094_1668324_pdf146
	z259094_1668324_pdf147
	z259094_1668324_pdf148
	z259094_1668324_pdf149
	z259094_1668324_pdf150
	z259094_1668324_pdf151
	z259094_1668324_pdf152
	z259094_1668324_pdf153
	z259094_1668324_pdf154
	z259094_1668324_pdf155
	z259094_1668324_pdf156
	z259094_1668324_pdf157
	z259094_1668324_pdf158
	z259094_1668324_pdf159
	z259094_1668324_pdf160
	z259094_1668324_pdf161
	z259094_1668324_pdf162
	z259094_1668324_pdf163
	z259094_1668324_pdf164
	z259094_1668324_pdf165
	z259094_1668324_pdf166
	z259094_1668324_pdf167
	z259094_1668324_pdf168
	z259094_1668324_pdf169
	z259094_1668324_pdf170
	z259094_1668324_pdf171
	z259094_1668324_pdf172
	z259094_1668324_pdf173
	z259094_1668324_pdf174
	z259094_1668324_pdf175
	z259094_1668324_pdf176
	z259094_1668324_pdf177
	z259094_1668324_pdf178
	z259094_1668324_pdf179
	z259094_1668324_pdf180
	z259094_1668324_pdf181
	z259094_1668324_pdf182
	z259094_1668324_pdf183
	z259094_1668324_pdf184
	z259094_1668324_pdf185
	z259094_1668324_pdf186
	z259094_1668324_pdf187
	z259094_1668324_pdf188
	z259094_1668324_pdf189
	z259094_1668324_pdf190
	z259094_1668324_pdf191
	z259094_1668324_pdf192
	z259094_1668324_pdf193
	z259094_1668324_pdf194
	z259094_1668324_pdf195
	z259094_1668324_pdf196
	z259094_1668324_pdf197
	z259094_1668324_pdf198
	z259094_1668324_pdf199
	z259094_1668324_pdf200
	z259094_1668324_pdf201
	z259094_1668324_pdf202
	z259094_1668324_pdf203
	z259094_1668324_pdf204
	z259094_1668324_pdf205
	z259094_1668324_pdf206
	z259094_1668324_pdf207
	z259094_1668324_pdf208
	z259094_1668324_pdf209
	z259094_1668324_pdf210
	z259094_1668324_pdf211
	z259094_1668324_pdf212
	z259094_1668324_pdf213
	z259094_1668324_pdf214
	z259094_1668324_pdf215
	z259094_1668324_pdf216
	z259094_1668324_pdf217
	z259094_1668324_pdf218
	z259094_1668324_pdf219
	z259094_1668324_pdf220
	z259094_1668324_pdf221
	z259094_1668324_pdf222
	z259094_1668324_pdf223
	z259094_1668324_pdf224
	z259094_1668324_pdf225
	z259094_1668324_pdf226
	z259094_1668324_pdf227
	z259094_1668324_pdf228
	z259094_1668324_pdf229
	z259094_1668324_pdf230
	z259094_1668324_pdf231
	z259094_1668324_pdf232
	z259094_1668324_pdf233
	z259094_1668324_pdf234
	z259094_1668324_pdf235
	z259094_1668324_pdf236
	z259094_1668324_pdf237
	z259094_1668324_pdf238
	z259094_1668324_pdf239
	z259094_1668324_pdf240
	z259094_1668324_pdf241
	z259094_1668324_pdf242
	z259094_1668324_pdf243
	z259094_1668324_pdf244
	z259094_1668324_pdf245
	z259094_1668324_pdf246
	z259094_1668324_pdf247
	z259094_1668324_pdf248
	z259094_1668324_pdf249
	z259094_1668324_pdf250
	z259094_1668324_pdf251
	z259094_1668324_pdf252
	z259094_1668324_pdf253
	z259094_1668324_pdf254
	z259094_1668324_pdf255
	z259094_1668324_pdf256
	z259094_1668324_pdf257
	z259094_1668324_pdf258
	z259094_1668324_pdf259
	z259094_1668324_pdf260
	z259094_1668324_pdf261
	z259094_1668324_pdf262
	z259094_1668324_pdf263
	z259094_1668324_pdf264
	z259094_1668324_pdf265
	z259094_1668324_pdf266
	z259094_1668324_pdf267
	z259094_1668324_pdf268
	z259094_1668324_pdf269
	z259094_1668324_pdf270
	z259094_1668324_pdf271
	z259094_1668324_pdf272
	z259094_1668324_pdf273
	z259094_1668324_pdf274
	z259094_1668324_pdf275
	z259094_1668324_pdf276
	z259094_1668324_pdf277
	z259094_1668324_pdf278
	z259094_1668324_pdf279
	z259094_1668324_pdf280
	z259094_1668324_pdf281
	z259094_1668324_pdf282
	z259094_1668324_pdf283
	z259094_1668324_pdf284
	z259094_1668324_pdf285
	z259094_1668324_pdf286
	z259094_1668324_pdf287
	z259094_1668324_pdf288
	z259094_1668324_pdf289
	z259094_1668324_pdf290
	z259094_1668324_pdf291
	z259094_1668324_pdf292
	z259094_1668324_pdf293
	z259094_1668324_pdf294
	z259094_1668324_pdf295
	z259094_1668324_pdf296
	z259094_1668324_pdf297
	z259094_1668324_pdf298
	z259094_1668324_pdf299
	z259094_1668324_pdf300
	z259094_1668324_pdf301
	z259094_1668324_pdf302
	z259094_1668324_pdf303
	z259094_1668324_pdf304
	z259094_1668324_pdf305
	z259094_1668324_pdf306
	z259094_1668324_pdf307
	z259094_1668324_pdf308
	z259094_1668324_pdf309
	z259094_1668324_pdf310
	z259094_1668324_pdf311
	z259094_1668324_pdf312
	z259094_1668324_pdf313
	z259094_1668324_pdf314
	z259094_1668324_pdf315
	z259094_1668324_pdf316
	z259094_1668324_pdf317
	z259094_1668324_pdf318
	z259094_1668324_pdf319
	z259094_1668324_pdf320
	z259094_1668324_pdf321
	z259094_1668324_pdf322
	z259094_1668324_pdf323
	z259094_1668324_pdf324
	z259094_1668324_pdf325
	z259094_1668324_pdf326
	z259094_1668324_pdf327
	z259094_1668324_pdf328
	z259094_1668324_pdf329
	z259094_1668324_pdf330
	z259094_1668324_pdf331
	z259094_1668324_pdf332
	z259094_1668324_pdf333
	z259094_1668324_pdf334
	z259094_1668324_pdf335
	z259094_1668324_pdf336
	z259094_1668324_pdf337
	z259094_1668324_pdf338
	z259094_1668324_pdf339
	z259094_1668324_pdf340
	z259094_1668324_pdf341
	z259094_1668324_pdf342
	z259094_1668324_pdf343
	z259094_1668324_pdf344
	z259094_1668324_pdf345
	z259094_1668324_pdf346
	z259094_1668324_pdf347
	z259094_1668324_pdf348
	z259094_1668324_pdf349
	z259094_1668324_pdf350
	z259094_1668324_pdf351
	z259094_1668324_pdf352
	z259094_1668324_pdf353
	z259094_1668324_pdf354
	z259094_1668324_pdf355
	z259094_1668324_pdf356
	z259094_1668324_pdf357
	z259094_1668324_pdf358
	z259094_1668324_pdf359
	z259094_1668324_pdf360
	z259094_1668324_pdf361
	z259094_1668324_pdf362
	z259094_1668324_pdf363
	z259094_1668324_pdf364
	z259094_1668324_pdf365
	z259094_1668324_pdf366
	z259094_1668324_pdf367
	z259094_1668324_pdf368
	z259094_1668324_pdf369
	z259094_1668324_pdf370
	z259094_1668324_pdf371
	z259094_1668324_pdf372
	z259094_1668324_pdf373
	z259094_1668324_pdf374
	z259094_1668324_pdf375
	z259094_1668324_pdf376
	z259094_1668324_pdf377
	z259094_1668324_pdf378
	z259094_1668324_pdf379
	z259094_1668324_pdf380
	z259094_1668324_pdf381
	z259094_1668324_pdf382
	z259094_1668324_pdf383
	z259094_1668324_pdf384
	z259094_1668324_pdf385
	z259094_1668324_pdf386
	z259094_1668324_pdf387
	z259094_1668324_pdf388
	z259094_1668324_pdf389
	z259094_1668324_pdf390
	z259094_1668324_pdf391
	z259094_1668324_pdf392
	z259094_1668324_pdf393
	z259094_1668324_pdf394
	z259094_1668324_pdf395
	z259094_1668324_pdf396
	z259094_1668324_pdf397
	z259094_1668324_pdf398
	z259094_1668324_pdf399
	z259094_1668324_pdf400
	z259094_1668324_pdf401
	z259094_1668324_pdf402
	z259094_1668324_pdf403
	z259094_1668324_pdf404
	z259094_1668324_pdf405
	z259094_1668324_pdf406
	z259094_1668324_pdf407
	z259094_1668324_pdf408
	z259094_1668324_pdf409
	z259094_1668324_pdf410
	z259094_1668324_pdf411
	z259094_1668324_pdf412
	z259094_1668324_pdf413
	z259094_1668324_pdf414
	z259094_1668324_pdf415
	z259094_1668324_pdf416
	z259094_1668324_pdf417
	z259094_1668324_pdf418
	z259094_1668324_pdf419
	z259094_1668324_pdf420
	z259094_1668324_pdf421
	z259094_1668324_pdf422
	z259094_1668324_pdf423
	z259094_1668324_pdf424
	z259094_1668324_pdf425
	z259094_1668324_pdf426
	z259094_1668324_pdf427
	z259094_1668324_pdf428
	z259094_1668324_pdf429
	z259094_1668324_pdf430
	z259094_1668324_pdf431
	z259094_1668324_pdf432
	z259094_1668324_pdf433
	z259094_1668324_pdf434
	z259094_1668324_pdf435
	z259094_1668324_pdf436
	z259094_1668324_pdf437
	z259094_1668324_pdf438
	z259094_1668324_pdf439
	z259094_1668324_pdf440
	z259094_1668324_pdf441
	z259094_1668324_pdf442
	z259094_1668324_pdf443
	z259094_1668324_pdf444
	z259094_1668324_pdf445
	z259094_1668324_pdf446
	z259094_1668324_pdf447
	z259094_1668324_pdf448
	z259094_1668324_pdf449
	z259094_1668324_pdf450
	z259094_1668324_pdf451
	z259094_1668324_pdf452
	z259094_1668324_pdf453
	z259094_1668324_pdf454
	z259094_1668324_pdf455
	z259094_1668324_pdf456
	z259094_1668324_pdf457
	z259094_1668324_pdf458
	z259094_1668324_pdf459
	z259094_1668324_pdf460
	z259094_1668324_pdf461
	z259094_1668324_pdf462
	z259094_1668324_pdf463
	z259094_1668324_pdf464
	z259094_1668324_pdf465
	z259094_1668324_pdf466
	z259094_1668324_pdf467
	z259094_1668324_pdf468
	z259094_1668324_pdf469
	z259094_1668324_pdf470
	z259094_1668324_pdf471
	z259094_1668324_pdf472
	z259094_1668324_pdf473
	z259094_1668324_pdf474
	z259094_1668324_pdf475
	z259094_1668324_pdf476
	z259094_1668324_pdf477
	z259094_1668324_pdf478
	z259094_1668324_pdf479
	z259094_1668324_pdf480
	z259094_1668324_pdf481
	z259094_1668324_pdf482
	z259094_1668324_pdf483
	z259094_1668324_pdf484
	z259094_1668324_pdf485
	z259094_1668324_pdf486
	z259094_1668324_pdf487
	z259094_1668324_pdf488
	z259094_1668324_pdf489
	z259094_1668324_pdf490
	z259094_1668324_pdf491
	z259094_1668324_pdf492
	z259094_1668324_pdf493
	z259094_1668324_pdf494
	z259094_1668324_pdf495
	z259094_1668324_pdf496
	z259094_1668324_pdf497
	z259094_1668324_pdf498
	z259094_1668324_pdf499
	z259094_1668324_pdf500
	z259094_1668324_pdf501
	z259094_1668324_pdf502
	z259094_1668324_pdf503
	z259094_1668324_pdf504
	z259094_1668324_pdf505
	z259094_1668324_pdf506
	z259094_1668324_pdf507
	z259094_1668324_pdf508
	z259094_1668324_pdf509
	z259094_1668324_pdf510
	z259094_1668324_pdf511
	z259094_1668324_pdf512
	z259094_1668324_pdf513
	z259094_1668324_pdf514
	z259094_1668324_pdf515
	z259094_1668324_pdf516
	z259094_1668324_pdf517
	z259094_1668324_pdf518
	z259094_1668324_pdf519
	z259094_1668324_pdf520
	z259094_1668324_pdf521
	z259094_1668324_pdf522
	z259094_1668324_pdf523
	z259094_1668324_pdf524
	z259094_1668324_pdf525
	z259094_1668324_pdf526
	z259094_1668324_pdf527
	z259094_1668324_pdf528
	z259094_1668324_pdf529
	z259094_1668324_pdf530
	z259094_1668324_pdf531
	z259094_1668324_pdf532
	z259094_1668324_pdf533
	z259094_1668324_pdf534
	z259094_1668324_pdf535
	z259094_1668324_pdf536
	z259094_1668324_pdf537
	z259094_1668324_pdf538
	z259094_1668324_pdf539
	z259094_1668324_pdf540
	z259094_1668324_pdf541
	z259094_1668324_pdf542
	z259094_1668324_pdf543
	z259094_1668324_pdf544
	z259094_1668324_pdf545
	z259094_1668324_pdf546
	z259094_1668324_pdf547
	z259094_1668324_pdf548
	z259094_1668324_pdf549
	z259094_1668324_pdf550
	z259094_1668324_pdf551
	z259094_1668324_pdf552
	z259094_1668324_pdf553
	z259094_1668324_pdf554
	z259094_1668324_pdf555
	z259094_1668324_pdf556
	z259094_1668324_pdf557
	z259094_1668324_pdf558
	z259094_1668324_pdf559
	z259094_1668324_pdf560
	z259094_1668324_pdf561
	z259094_1668324_pdf562
	z259094_1668324_pdf563
	z259094_1668324_pdf564
	z259094_1668324_pdf565
	z259094_1668324_pdf566
	z259094_1668324_pdf567
	z259094_1668324_pdf568
	z259094_1668324_pdf569
	z259094_1668324_pdf570
	z259094_1668324_pdf571
	z259094_1668324_pdf572
	z259094_1668324_pdf573
	z259094_1668324_pdf574
	z259094_1668324_pdf575
	z259094_1668324_pdf576
	z259094_1668324_pdf577
	z259094_1668324_pdf578
	z536019_TITULO
	z536019_
	z536019_AUTOR
	z536019_EMENTA
	z536019_DESPACHO
	z536019_967609_TEOR
	z536019_LEGISLACAO
	z582954_TITULO
	z582954_
	z582954_AUTOR
	z582954_EMENTA
	z582954_DESPACHO
	z582954_1105191_TEOR
	z582954_LEGISLACAO
	z2183221_1681033_pdf1
	z2183221_1681033_TEOR
	z2183221_1681033_pdf2
	z2183221_1681033_pdf3
	z2183221_1681033_pdf4
	z2183221_1681033_pdf5
	z2183221_1681033_pdf6
	z2183221_1681033_pdf7
	z2183221_1681033_pdf8
	z2183221_1681033_pdf9
	z2183221_1681033_pdf10
	z2183221_1681033_pdf11
	z2183221_1681033_pdf12
	z2183221_1681033_pdf13
	z2183221_1681033_pdf14
	z2183221_1681033_pdf15
	z2183221_1681033_pdf16
	z2183221_1681033_pdf17
	z2183221_1681033_pdf18
	z2183221_1681033_pdf19
	z2183221_1681033_pdf20
	z2183221_1681033_pdf21
	z2183221_1681033_pdf22
	z2183221_1681033_pdf23
	z2183221_1681033_pdf24
	z2183221_1681033_pdf25
	z2183221_1681033_pdf26
	z2183221_1681033_pdf27
	z2183221_1681033_pdf28
	z2183221_1681033_pdf29
	z2183221_1681033_pdf30
	z2183221_1681033_pdf31
	z2183221_1681033_pdf32
	z2183221_1681033_pdf33
	z2183221_1681033_pdf34
	z2183221_1681033_pdf35
	z2183221_1681033_pdf36
	z2183221_1681033_pdf37
	z2183221_1681033_pdf38
	z2183221_1681033_pdf39
	z2183221_1681033_pdf40
	z2183221_1681033_pdf41
	z2183221_1681033_pdf42
	z2183221_1681033_pdf43
	z2183221_1681033_pdf44
	z2183221_1681033_pdf45
	z2183221_1681033_pdf46
	z2183221_1681033_pdf47
	z2183221_1681033_pdf48
	z2183221_1681033_pdf49
	z2183221_1681033_pdf50
	z2183221_1681033_pdf51
	z2183221_1681033_pdf52
	z2183221_1681033_pdf53
	z2183221_1681033_pdf54
	z2183221_1681033_pdf55
	z2183221_1681033_pdf56
	z2183221_1681033_pdf57
	z2183221_1681033_pdf58
	z2183221_1681033_pdf59
	z2183221_1681033_pdf60
	z2183221_1681033_pdf61
	z2183221_1681033_pdf62
	z2183221_1681033_pdf63
	z2183221_1681033_pdf64
	z2183221_1681033_pdf65
	z2183221_1681033_pdf66
	z2183221_1681033_pdf67
	z2183221_1681033_pdf68
	z2183221_1681033_pdf69
	z2183221_1681033_pdf70
	z2183221_1681033_pdf71
	z2183221_1681033_pdf72
	z2183221_1681033_pdf73
	z2183221_1681033_pdf74
	z2183221_1681033_pdf75
	z2183221_1681033_pdf76
	z2183221_1681033_pdf77
	z2183221_1681033_pdf78
	z2183221_1681033_pdf79
	z2183221_1681033_pdf80
	z2183221_1681033_pdf81
	z2183221_1681033_pdf82
	z2183221_1681033_pdf83
	z2183221_1681033_pdf84
	z2183221_1681033_pdf85
	z2183221_1681033_pdf86
	z2183221_1681033_pdf87
	z2183221_1681033_pdf88
	z2183221_1681033_pdf89
	z2183221_1681033_pdf90
	z2183221_1681033_pdf91
	z2183221_1681033_pdf92
	z2183221_1681033_pdf93
	z2183221_1681033_pdf94
	z2183221_1681033_pdf95
	z2183221_1681033_pdf96
	z2183221_1681033_pdf97
	z2183221_1681033_pdf98
	z2183221_1681033_pdf99
	z2183221_1681033_pdf100
	z2183221_1681033_pdf101
	z2183221_1681033_pdf102
	z2183221_1681033_pdf103
	z2183221_1681033_pdf104
	z2183221_1681033_pdf105
	z2183221_1681033_pdf106
	z2183221_1681033_pdf107
	z2183221_1681033_pdf108
	z2183221_1681033_pdf109
	z2183221_1681033_pdf110
	z2183221_1681033_pdf111
	z2183221_1681033_pdf112
	z2183221_1681033_pdf113
	z2183221_1681033_pdf114
	z2183221_1681033_pdf115
	z2183221_1681033_pdf116
	z2183221_1681033_pdf117
	z2183221_1681033_pdf118
	z2183221_1681033_pdf119
	z2183221_1681033_pdf120
	z2183221_1681033_pdf121
	z2183221_1681033_pdf122
	z2183221_1681033_pdf123
	z2183221_1681033_pdf124
	z2183221_1681033_pdf125
	z2183221_1681033_pdf126
	z2183221_1681033_pdf127
	z2187391_
	z2187391_1695308_TEOR
	art161iii
	z2189015_
	z2189015_1699865_TEOR
	z2189137_
	z2189137_1699868_TEOR
	z2189141_
	z2189141_1700223_TEOR
	z2403910_TITULO
	z2403910_
	z2403910_AUTOR
	z2403910_EMENTA
	z2403910_DESPACHO
	z2403910_2359720_pdf1
	z2403910_2359720_TEOR
	z2403910_2359720_pdf2
	z2403910_2359720_pdf3
	z2403910_2359720_pdf4
	z2403910_2359720_pdf5
	z2403910_2359720_pdf6
	z2403910_2359720_pdf7
	z2403910_2359720_pdf8
	z2403910_2359720_pdf9
	z2403910_2359720_pdf10
	z2403910_2359720_pdf11
	z2403910_2359720_pdf12
	z2403910_2359720_pdf13
	z2403910_2359720_pdf14
	z2403910_2359720_pdf15
	z2403910_2359720_pdf16
	z2403910_2359720_pdf17
	z2403910_2359720_pdf18
	z2403910_2359720_pdf19
	z2403910_2359720_pdf20
	z2403910_2359720_pdf21
	z2403910_2359720_pdf22
	z2403910_2359720_pdf23
	z2403910_2359720_pdf24
	z2403910_2359720_pdf25
	z2403910_2359720_pdf26
	z2403910_2359720_pdf27
	z2403910_2359720_pdf28
	z2403910_2359720_pdf29
	z2403910_2359720_pdf30
	z2403910_2359720_pdf31
	z2403910_2359720_pdf32
	z2403910_2359720_pdf33
	z2403910_2359720_pdf34
	z2403910_2359720_pdf35
	z2403910_2359720_pdf36
	z2403910_2359720_pdf37
	z2403910_2359720_pdf38
	z2403910_2359720_pdf39
	z2403910_2359720_pdf40
	z2403910_2359720_pdf41
	z2403910_LEGISLACAO
	z259094_FIMDOCUMENTO

